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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº   1022-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO e o PRESI-
DENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITU-
TO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, tendo em vista o afasta-
mento do Desembargador Leonardo Pacheco Lustosa,
para tratamento de saúde, resolve “ad referendum” do
egrégio Órgão Especial
D E S I G N A R

o Desembargador TELMO CHEREM, membro deste Tribunal
de Justiça, para, a partir desta data, substituí-lo na referida
Comissão.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 1023-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 120.200/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas funções,
nos dias 03 e 04 de setembro do ano em curso, para, sem ônus ao
Poder Judiciário, participarem do “SEMINÁRIO NACIONAL SO-
BRE QUESTÕES RELEVANTES DO TRATAMENTO PENAL E
DA GESTÃO PRISIONAL”, na Cidade de Londrina/Pr.:
a) - Doutora DENISE HAMMERSCHMIDT, Juíza de Direito

da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Maringá;

b) - Doutor ROBERTO ANTONIO MASSARO, Juiz de Direito
da 1ª Vara de   Execuções Penais da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 11de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1024-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 118.604/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:
I -  Doutora DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA, Juíza

Substituta da 37ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Campo Largo:

a) - dias 02, 03, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19,
20, 23, 24, 25, 26 e 30/08/2002 - Vara Cível da Comarca
de ARAUCÁRIA, em virtude de encontrar-se vago o cargo
de Juiz de Direito titular;

b) - dia 10/08/2002 - Vara Criminal e Anexos da Comarca de
ARAUCÁRIA, em virtude do impedimento da titular, Dou-
tora Maria Cristina Franco Chaves;

II - Doutor EDUARDO NOVACKI, Juiz Substituto da 56ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Nova Esperança:
- no período da manhã do dia 03/09/2002 - Comarca de
SARANDI;

III - Doutora FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza
Substituta da 27ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Guarapuava:

a) - dia 02/09/2002 - Comarca de MANOEL RIBAS;
b) - dias 03, 04, 05, 06, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 23, 24, 25

e 30/09/2002            - Vara Criminal e Anexos da Comarca
de PITANGA, em virtude de encontrar- se vago o cargo de
Juiz de Direito titular;

c) - dia 16/09/2002 - Comarca de PINHÃO;
IV - Doutor GUSTAVO HOFFMANN, Juiz Substituto da 49ª

Seção Judiciária, com sede na Comarca de União da Vitória:
- dias 02, 07, 08, 09, 13, 14, 15, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 28
e 29/08/2002 - Vara Cível da Comarca de PALMAS, em
virtude de encontrar-se vago o Juiz de Direito titular.

Curitiba, 11de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1025-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 114.539/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respectivas
sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos especifi-
cados, presidirem audiências nas comarcas a seguir relacionadas:
I - Doutor ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz

Substituto da 32ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Francisco Beltrão:

a)- dias 04, 08, 15, 16, 22, 25 e 26/07/2002 - Comarca de DOIS
VIZINHOS, em virtude das férias forenses;

b)- dias 09, 18 e 23/07/2002 - Comarca de SALTO DO LON-
TRA, em virtude das férias forenses;

c)- dia 11/07/2002 - Comarca de REALEZA, em virtude das
férias forenses;

II - Doutor MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO,
Juiz Substituto da 47ª Seção Judiciária, com sede na Co-
marca de Colombo:

a)- dias 08, 10, 17 e 18/07/2002 - Comarca de RIO BRANCO
DO SUL, em virtude das férias forenses;

b)- dias 02, 15, 23, 29 e 31/07/2002 - Comarca de ALMIRAN-
TE TAMANDARÉ, em virtude de encontrar-se vago o car-
go de Juiz de Direito titular.

Curitiba, 11de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1026-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 107.591/2002, resolve
I  -  C O N C E D E R

ao Doutor RUY ALVES HENRIQUES FILHO, à época Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Palotina, 06 (seis) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 14 de agosto do
ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

II  -  D E S I G N A R
o Doutor BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal e Anexos da mesma comarca, para, sem prejuízo de suas
atribuições, atender os casos urgentes da Vara Cível, a partir
daquela data, durante a licença do titular supracitado.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1027-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 116.851/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1028-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 118.251/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1029-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 113.902/2002,
resolve
D E S I G N A R

o Doutor FRANCISCO PINTO RABELLO FILHO, Juiz
de Direito Substituto em Segundo Grau, para substituir,
no Tribunal de Alçada, o Doutor Eduardo Lino Bueno
Fagundes, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir de 02
de outubro do ano em curso, durante o período de sua
licença especial.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1030-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 107.606/2002,
resolve
D E S I G N A R

o Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, Juiz de Direito da
11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, atualmente exercendo
a função de Juiz Auxiliar da Presidência deste Tribunal, para
proferir sentença nos autos infra relacionados, em trâmite pela
referida vara:

Magistrado nº de dias a partir de
a) AMÉLIA LOPES CORDEIRO,

Juíza de Direito Substituta da 4ª Seção Judiciária
da Comarca de Curitiba

10 23/08/2002

b) UDENIR SGARBI,
Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude
e Anexos da Comarca de Pato Branco

15 27/08/2002

Magistrado nº de dias a partir de
a) ADRIANA AYRES FERREIRA,

Juíza de Direito da Comarca de Rio Branco do Sul 03 28/08/2002

b) DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA,
Juíza Substituta da 37ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Campo Largo

02 29/08/2002

c) GUSTAVO HOFFMANN,
Juiz Substituto da 49ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de União da Vitória

02 02/09/2002

Nº AUTOS TIPO DE  AÇÃO REQUERENTE REQUERIDO
1007/1988 Sumária de

Cobrança
Conj. Mor. Atenas II, Cond. VIII Antonio Germano Costa

166/1989 Ordinária de
Indenização

Julia Kapusniak Dolinski e Outros Eletrocomercial Correa Ltda.

293/1992 Ordinária Regina Ihlenfeld Bernardon Adelvino Bernardon e Outro
210/1993 Prestação de

Contas
Gredannco S/A Rui Carlos Romano Filho

534/1993 Indenização Doriz Beatriz G. Pereira Frigorífico Bihl Ltda.
70/1994 Sumária de

Indenização
Ivone Dias Pinto da Fonseca Maria Santina Nogueira

411/1994 Restauração de
Autos

Lourdes Lopes de Franco Herculano Martins Franco e Outro

589/1994 Sumária de
Cobrança

Conj. Res. Atenas I Cond. X Ildinete Santo de Araújo

684/1994 Ordinária João Simão Banco Real S/A e Outros
190/1995 Ordinária de

Cobrança
Angelo Bresseguillo Filho Banco Bamerindus do Brasil S/A

892/1995 Cobrança Marco Antonio Cury Mauricio de Farias Dombeck
255/1996 Exec. Tít. Extrajud. Petrobrás Distribuidora S/A Indústria e Comércio de Pescados A

WEISS Ltda. e Outros
397/1996 Exec. Tít. Extrajud. Banco Boa Vista S/A SKM Prestadora de Serviços S/C Ltda

e Outros
634/1996 Declaratória Anézio Conceição Rodrigues

Morais
Mitelman Desentupidora S/C Ltda. e

Outros
933/1996 Ordinária Fertirico Comércio de

Fertilizantes Ltda.
América do Sul Leasing S/A Arrend.

Merc.
1200/1996 Ordinária de

Revisão
TVN Transportadora Vento Norte

Ltda.
Autolatina Leasing S/A Arrend. Merc.

1363/1996 Ordinária de
Indenização

Cond. Edf. Paolo Veronese Construtora Fontanive Ltda.

760/1997 Nunciação de Obra
Nova

Elias Abdalla e Outros Sigma Peritos e Consultores S/C Ltda

815/1997 Indenização Vilma Ferrarini Ivovar Hospital Nossa Sra. das Graças
881/1997 Cominatória Gilmar Correa Simon HSBC Bamerindus S/A
927/1997 Exec. Tít. Extrajud. Nacional Gás Butano Distrib.

Ltda.
Ivo Gonçalves Batista ME e Outro

1276/1997 Ordinária de
Cobrança

Amaggi Contruções Ltda. Laci Marostega Z.

1414/1997 Revisional de
Contrato

Alberto Gomes dos Santos e
Outros

Banco HSBC do Brasil S/A

3/1998 Reintegração de
Posse

João do Espírito Santo Abreu e
Outro

Sebastião da Cruz

31/1998 Monitória Banco Itaú S/A Jorge Teixeira Bastos
69/1998 Busca e

Apreensão
Banco Citibank S/A Arsenio Luiz Silva

226/1998 Exec. Forçada Gladys Rabay R Cleuza Gilardi Z.
705/1998 Ordinária Lemes Santos Ltda. Claudionor Decks
725/1998 Cobrança Pirelli Pneus Vaiport Emp. Comerciais

1000/1998 Regressiva de
Ressarcimento

Cia. Paulista de Seguros Edson Escudeiro

1059/1998 Declaratória Ondrepsb Serv. De Vig. Banco do Brasil S/A
1310/1998 Cominatória CP Construtora E

Incormporadora Ltda.
Valderez Burda

1333/1998 Monitória Banco Bradesco S/A Sueli D. Chicoski
93/1999 Exec. Tít. Extrajud. Bank Boston S/A Silvia Terezinha P.

211/1999 Anulatória de
Cláusula

Regia Cantieri Banco Bradesco S/A

345/1999 Ordinária de
Anulação de Título

Santa Clara Indústria de Cartões Aparas Rios Ltda

384/1999 Consignação em
Pagamento

Reinaldo Zequião F. Banco Itaú S/A

527/1999 Reintegração de
Posse

Brener Rose & Cia. Nereu Juliane da S

565/1999 Ordinária José A. Valli Bradesco S/A
601/1999 Ordinária João Vicente da Silva Pio Construtora
686/1999 Prestação de

Contas
Julio Cesar Christoli Agro Florestal

687/1999 Exec. Tít. Extrajud. Banco Progresso S/A Dorval Anelo Cury
704/1999 Ordinária Lacy Cionek Banco Itaú S/A
849/1999 Sumária de

Cobrança
Cond. Conj. Villas-Novas Carlos Magno P. M.

925/1999 Ordinária Vandre Guilherme M Banco HSBC S/A
948/1999 Consignação Maria Grazia Drussi Autolatina Arrendamento Merc.l S/A

1082/1999 Prestação de
Contas

Marisa Magalhães Emanoel Cesar Mello

1167/1999 Ordinária Nalmir Fontana F. Banco Itaú S/A
1181/1999 Ordinária Jorge G. da S Cons. Nac. Ford S/C Ltda
1199/1999 Reparação de

Danos
Januário Paludo Sigla Cambio e Tur

1282/1999 Ordinária Deniz C. Betoni Banco Bradesco S/A
1293/1999 Anulatória Emerson N. P. Borges Banco Itaú S/A
1334/1999 Ordinária Bortolo Escorsin Banco Itaú S/A
1348/1999 Ordinária Marcos F. da Silva Finasa Seguradora S/A
1386/1999 Cautelar Claudio F. Macedo F. Banco Boa Vista
1415/1999 Indenização Ma Wei Su Sonae Distribuidora

DEPARTAMENTO DA
MAGISTRATURA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX - (41) 350-2000
Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados
no centro de protocolo judiciário estadual e
arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado:
254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
SITE www.tj.pr.gov.br

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
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Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE
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Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
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313-3221
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Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
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Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1031-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 112.934/2002,
resolve
D E S I G N A R

o Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito Subs-
tituto da 3ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, para, a
partir de 26 de agosto do ano em curso e pelo prazo de 90
(noventa) dias, proferir sentença nos autos infra citados, em

trâmite pela 14ª Vara Cível da mesma comarca:

01) Autos de ação de indenização, registrados sob n° 181/98,
sendo as partes Condomínio Edifício Apolo x Corrente
Construções e Incorporações Ltda;

02) Autos de reparação por danos morais, registrados sob n°
1187/95, sendo partes José Altair Castanharo e outros x
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomuni-
cações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do
Paraná - SINTTEL;

03) Autos de ação de revisão de contrato, registrados sob n°
533/99, sendo as partes Ecio Soares x Banco Itaú S.A;

04) Autos de ação monitória (com embargos monitórios), re-
gistrados sob n° 1193/00, sendo as partes Banco Econômi-
co S/A - em liquidação extrajudicial x Luiz Roberto Israel;

05) Autos de inexigibilidade de débito, registrados sob n° 1128/
98, sendo as partes Biscayne Comercial Ltda x B.M. Trans
Transitário Internacional Ltda e Autos de medida cautelar
de sustação de protesto, registrados sob n° 959/98, sendo
as partes Biscayne Comercial Ltda x B.M. Trans Transitá-
rio Internacional Ltda. (apenso);

06) Autos de ação monitória (com embargos monitórios), re-
gistrados sob n° 429/99, sendo as partes Banco Real  S/A x
José Xavier Silva;

07) Autos de ação ordinária de cobrança, registrados sob n°
369/00, sendo as partes José Grisoste, Antônio Donizete
Grisoste, Carlos Aparecido Grisoste e Gerson Grisoste x
Sul América Companhia Nacional de Seguros;

08) Autos de embargos à execução, registrados sob n° 1134/00,
sendo as partes Terezinha Cardoso e Albina Pedrina Cor-
deiro x Eduardo Lauand Neto;

09) Autos de ação de rescisão de instrumento particular de con-
trato de promessa de compra e venda de bem imóvel cumu-
lada com devolução das parcelas pagas, registrados sob n°
73/00, sendo as partes Eduardo Caldonazo e Joaquim Pon-
ciano Caldonazo x Cidadela S/A;

10) Autos de ação de medida cautelar inominada, registrados
sob n° 341/97, sendo as partes Dr. João Batista da Costa
Marques x Banco Bamerindus do Brasil S.A;

11) Autos de busca e apreensão, registrados sob n° 107/2001,
sendo as partes CIPASA Administradora de Consórcios s/c
Ltda x Pinhãotur Agência de Viagem e Turismo Ltda;

12) Autos de ação de reintegração de posse, registrados sob n°
1341/00, sendo as partes BCN Leasing Arrendamento Mer-
cantil Sociedade Anônima x A C & T Adm. Constr. E Trans-
portes Ltda.;

13) Autos de ação de medida cautelar inominada, registrados
sob n° 131/97, sendo as partes Nove Pizzas Ltda x V.L.E
Assessoria Empresarial Ltda, Vanderlei Carvalho, Luiz Car-
los Petelinkar e Eduardo Coli;

14) Autos de ação de revogação de contrato, reparação de per-
das e danos e desconstituição de títulos de crédito, regis-
trados sob n° 1033/99, sendo as partes Nove Pizzas Ltda x
V.L.E Assessoria Empresarial Ltda e outros;

15) Autos de ação monitória, registrados sob n° 777/97, sendo
as partes Banco Sudameris Brasil S/A x Luis Paulo Jun-
queira;

16) Autos de ação de embargos à execução, registrados sob n°
536/00, sendo as partes Delmar dos Santos x José Iatagam
Brilhante da Costa;

17) Autos de ação ordinária com pedido de tutela antecipada,
registrados sob n° 251/99, sendo as partes Odilon Douat

321/2002 Exibição de
Documentos

Julio C. Cabral BCN Banco de Crédito

1473/1999 Ordinária Marilia Regina G. Solemar Hotéis
135/2000 Revisional de

Contrato
Marcelo Mitre Moises Banco Itaú

197/2000 Ordinária Acylino Camargo Itaú Créd. Imob.
220/2000 Exec. Tít. Extrajud. Cond. Ed. Metropolitan Nelson José
301/2000 Ordinária Orlando R. Teixeira Unibanco S/A
379/2000 Indenização Belka Adubos Banco Boa Vista
381/2000 Anulatória de

Cláusula
Jocelene Marçal Banco Bamerindus S/A

407/2000 Declaratória Indústria Com. de Móveis Banco Noroeste S/A
418/2000 Ordinária Rudolfo Miguel Ransel Credicard S/A
495/2000 Exec. Tít. Extrajud. Banco ABN AMRO S/A Hélio José Pizzato
538/2000 Sumária Joaquim P. Camargo Credicard S/A
586/2000 Reparação de

Danos
Maria Cardoso Alexandre P.

650/2000 Prestação de
Contas

Paulo Eneas B. Banco do Brasil S/A

792/2000 Cobrança Cond. Edif. Império Esp Leo Carlos Contin
817/2000 Exec. Tít. Extrajud. Aristóteles K. S Unibanco Seguros S/A
865/2000 Perdas e Danos Arnaldo Carlos Miller J. Banco ABN AMRO S/A
883/2000 Consignação em

Pagamento
Tania M. S Tisott Modela Indústria e Com. de Móveis

961/2000 Rescisão de
Contrato

ABN AMRO Arrend. Merc. S/A Fabiano da Silva

1141/2000 Reintegração de
Posse

Pontual Leasing S/A Wanderley de Jesus da Silva

1143/2000 Ordinária Com. de Materiais de Construção
Anhangava

Banco Bamerindus S/A

1165/2000 Ordinária Assoc. dos Lojistas do Shopping
Itália

 Banco M. D. S/A

1238/2000 Revisional Elenir de Fátima Basso Banestado
16/2001 Indenização Marcelo Luiz Demeterco Telepar S/A
39/2001 Declaratória Alvaro Frade Cons. Nac. Ford
42/2001 Declaratória Marcos Fernando B. Cons. Nac. Ford
58/2001 Condenatória Sergio F. Unibanco S/A
63/2001 Resolução Almir José Pinto BBV Leasing S/A
66/2001 Cautelar de

Exibição
Cícero Braz Portugal Banco Bamerindus S/A

161/2001 Adjudicação
Compulsória

Rosalina Barteli Beatriz do B. S

269/2001 Declaratória de
Nulidade

Aleixo K. Gil Kmiecik

377/2001 Ordinária Nelson G. Vasconcelos Mtsui Marine & Kyoei Seg. S/A
560/2001 Ordinária de

Nulidade
Esp. de Renato Oldemburgo Banestado S/A

649/2001 Monitória Cond. Ed. Pio X Ivone R. Annunziato
668/2001 Revisional Paulo Cesar C. Adm. de Cartão Unibanco S/A
672/2001 Reintegração de

Posse
Ford Leasing S/A Walter Dias Jr.

750/2001 Ordinária de
Anulação

Panvita Com. de Alimentos BCN S/A

762/2001 Revisional de
Contrato

Elia Maria de Oliveira Banestado S/A

Contrato
774/2001 Exec. Tít. Extrajud. Construtora San Remo Ltda. Valdo Dacheux de Macedo Filho
819/2001 Declaratória Estrela da Manhã Representação

Comercial
Cavalo e Reça Cosméticos

833/2001 Ordinária Vicente Tedesco Neto Bank Boston Leasing S/A
912/2001 Cobrança Ericson Pereira P. Banestado S/A
974/2001 Monitória Banco Itaú S/A Andarapé Calçados
989/2001 Ordinária Vecopar Veículos S/A Carlos Ferreira da Silva

1032/2001 Despejo Shell do Brasil S/A Aulos Rodrigues e Silva
1045/2001 Rescisória de

Contrato
Andrea Francini Pedroso Sociedade Construtora Cidadela Ltda.

1055/2001 Cobrança Casagrande Adm. de Consórcio Raimundo santos
1077/2001 Sumária de

Cobrança
Cond. Conj. Residencial João

Bettega
Const. Carlos Menezes

1097/2001 Declaratória AMJ Textil Imp. E Exp. Ltda. Amex Trade Com. Exportação Ltda.
1182/2001 Ordinária João Edson Alves Camargo Banestado S/A
1189/2001 Ordinária Henrique André Duzszak Banco Bradesco S/A
1194/2001 Revisional Alan Kardek Vicente Portela ABN AMRO S/A
1272/2001 Declaratória Divulgação Com. E Distribuidora

de Jornais Ltda.
Vilma Gallego

1279/2001 Ordinária Francisco J. Fruet Rhosine Camelli Dias
1307/2001 Declaratória Arnaldo F. Muller Telecomunicações Brasileiras S/A
1309/2001 Ordinária Europalets S/A Teb Com. Internacional de Produtos

Florestais Ltda.
1340/2001 Declaratória Neusa Witti Ribeiro Celso Faraco
1348/2001 Embargos de

Terceiro
Kabo Incorporadora de Imóveis

Ltda.
Banco HSBC Bamerindus S/A

1349/2001 Despejo Antonio Carlos Ferreira do A Estacionamento MLM Ltda.
1356/2001 Depósito Banco Loyds TSB S/A Nelson Toldo
1454/2001 Ordinária Telma Oldakowski Banestado S/A
1569/2001 Cautelar

Inominada
Sergio Luiz Bley Cond. Ed. Barão de Cotegipe

209/2002 Despejo José C. S Vidal Maria de L. de V. da Silva
253/2002 Declaratória Santa Clara Indústria de Cartões Turidinos Trans. Repres.
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Baptista Filho x Pontual Leasing S/A Arrendamento Mer-
cantil;

18) Autos de ação  de reparação de danos causados em aciden-
tes de veículos, registrados sob n° 427/99, sendo as partes
Flávio Antônio Prado x Dibens - L. S/A Arrendamento e
Mercantil e Marcel Lenhart;

19) Autos de ação  de embargos do devedor, registrados sob n°
1050/01, sendo as partes Luiz Marques Canto x Iara M. L.
D. Oliveira;

20) Autos de ação de embargos à execução, registrados sob n°
238/97, sendo as partes Casa de Tintas Farfalha Ltda x  So-
ciedade Rádio Emissora Paranaense S/A;

21) Autos de ação de despejo por falta de pagamento c/c co-
brança, registrados sob n° 701/00, sendo as partes Jaime
Roberto Gasparin x Pandalle Comercial Ltda;

22) Autos de ação de embargos à execução, registrados sob n°
1360/99, sendo as partes Afrânio Lamy Spolador x O For-
mulário Farmácia de Manipulação Ltda;

23) Autos de ação monitória (com embargos monitórios), re-
gistrados sob n° 133/97, sendo as partes Retlaw Constru-
ção Civil Ltda x Darcy Vidal Correia Neto e outro;

24) Autos de ação monitória (com embargos monitórios), re-
gistrados sob n° 751/97, sendo as partes Banco Noroeste
S.A . x Roberto Stazak Martins Franco e outros;

25) Autos de ação de adjudicação compulsória, registrados sob
n° 1169/00, sendo as partes José Luiz Constantino x Mar-
lene de Souza;

26) Autos de despejo por falta de pagamento, registrados sob n°
1089/2001, sendo as partes Bens de Raiz - Administração
participações Ltda x José Gonçalves Pereira Neto e outro;

27) Autos de ação de busca e apreensão, registrados sob n°
1301/00, sendo as partes Fiat Allis Latino Americana Ltda
x Trans-Terra Comércio de Transportes Ltda;

28) Autos de ação de suprimento judicial de consentimento,
registrados sob n° 1443/97, sendo as partes Greenwich
Agência de Viagens e Turismo Ltda x Marcelo Antônio
Bastos e outro;

29) Autos de ação de embargos do devedor, registrados sob n°
1386/96, sendo as partes Luiz Carlos Bertelli x Amaury
Franke de Andrade;

30) Autos de ação de cobrança de honorários advocatícios sob
o procedimento sumário, registrados sob n° 595/99, sendo
as partes José Ribamar Gaspar Ferreira x Orlanda Silveira
Pereira e Leonilda Czceck Pereira;

31) Autos de ação  de rescisão de contrato de compromisso de
compra e venda, cumulada com  pedido de indenização
por lucros cessantes, registrados sob n° 151/97, sendo as
partes Yoichi Abematsu e Neusa Helena Mitico Abematsu
x Jorge Luis Pereira;

32) Autos de ação de prestação de contas, registrados sob n°
895/97, sendo as partes Condomínio Edifício José Lourei-
ro x Olimpio Estorillio;

33) Autos de ação sumária de cobrança, registrados sob n° 907/
98, sendo as partes Condomínio Edifício Rimini x Manoel
Afonso e outro;

34) Autos de ação de ressarcimento por danos causados em
acidente de veículo, registrados sob n° 869/98, sendo as
partes Companhia de Seguros Gralha Azul x José Nilton
Fonseca Santos e outro;

35) Autos de ação regressiva de indenização, registrados sob
n° 689/98, sendo as partes Vera Cruz Seguradora S.A .  x
Elier Altevir Cerrato;

36) Autos de ação declaratória de nulidade de ato jurídico cumu-
lada com ação de indenização com dano moral, registrados
sob n° 595/98, sendo partes Roberto Cardoso da Silva e ou-
tra x Ortega & Lopes Imóveis e Dirlei Terezinha Pelizzari;

37) Autos de ação de embargos de terceiros, registrados sob n° 133/
99, sendo as partes Lancom Empreendimentos de Habitação
Pyrys Ltda e C.P. Construtora Ltda x Banco Bradesco S/A;

38) Autos de ação de indenização por ato ilícito, registrados sob n°
733/99, sendo as partes Irani Albers x Hospital de Olhos do
Paraná, Carlos Augusto Moreira Júnior e Ezequiel Portella;

39) Autos de ação de embargos à execução, registrados sob n°
651/98, sendo as partes Torex - Comércio, extração e impor-
tação de madeira Ltda, Gilberto Uliana e Carmem Silvania
Gusmão Uliana x Transbanco Banco de Investimento S/A;

40) Autos de ação de embargos à execução , registrados sob n°
301/97, sendo as partes Paulino Agostinho do Nascimen-
to, Maria de Lourdes Oliveira Franco, Violeta Monteiro do
Nascimento x Ernesto Rodrigues;

41) Autos de embargos à execução, registrados sob n° 1045/
98, sendo as partes Luiz Omar Santos Sabóia x Objetiva
Administradora de Consórcios S/C Ltda;

42) Autos de ação ordinária, registrados sob n° 213/97, sendo
as partes Sandro Valerio Kloch x Audipar Comunicações e
Sitemas S/C Ltda;

43) Autos de ação de ressarcimento de valores, registrados sob

n° 403/01, sendo as partes Facspuma Indústria e Comércio de
Colchões Ltda x Cesar Silva e TC Administradora de Imóvel
Ltda (Imobiliária Grécia - TC ou Grécia Imóveis Ltda);

44) Autos de ação de busca e apreensão, registrados sob n°
127/99, sendo as partes Banco FIAT S.A . x Luiz Alexan-
dre Guedes Costa;

45) Autos de ação sumária de cobrança, registrados sob n° 1351/
97, sendo as partes Conjunto Residencial Moradias Abae-
te II, Condomínio IV x COHAB-CT - Companhia de Habi-
tação Popular de Curitiba;

46) Autos de ação de embargos à execução, registrados sob n°
1082/97, sendo as partes Sylvio Felipe Adad, Antônio Fe-
lipe Adad, Manyr Felipe Adad, Amir Jorge Adad, Jamil
José Adad, e Munir Felipe Adad x Banco Itaú S/A;

47) Autos de ação declaratória c/c condenatória, registrados
sob n° 759/00, sendo as partes Santa Marina Vitrage Ltda
x Vigilância Especializada Pinheirinho Ltda;

48) Autos de ação declaratória de inexistência de débito cance-
lamento de protestos e registros em órgãos de proteção de
crédito c/c indenização por danos morais e materiais, re-
gistrados sob n° 815/00, sendo as partes Coral Comércio
de Pedras Ltda com denominação Marmoraria Coral Ltda
x Editel Lista Telefônicas S/A;

49) Autos de ação declaratória, registrados sob n° 1159/95,
sendo as partes Tomazi e Medeiros Ltda. x Fomento As-
sessoria e Negócios Ltda;

50) Autos de  ação declaratória de inexistência de débito c/c
anulação de protesto e reparação de danos, registrados sob
n° 1401/99, sendo as partes Pedro Fernandes de Oliveira x
Banco General Motors S/A;

51) Autos de ação ordinária de cobrança, registrados sob n°
155/2001, sendo as partes Carteira de Previdência Com-
plementar dos Escrivães, Notários e Registradores x Blan-
ca Ribeiro Vianna;

52) Autos de ação de despejo por falta de pagamento, registra-
dos sob n° 955/00, sendo as partes Ernesto Pontoni Filho x
Nelson Garcia;

53) Autos de ação de embargos à execução, registrados sob n°
1229/00, sendo as partes Construtora Nho-quim Ltda x Ade-
jalmo José Bernardi e outro;

54) Autos de ação de busca e apreensão, registrados sob n°
579/99, sendo as partes Banco Pontual S/A x Francisco
Ribeiro dos Santos;

55) Autos de ação de despejo por falta de pagamento c/c co-
brança de alugueres e demais encargos, registrados sob n°
161/99, sendo as partes Gisele Raisel x Bruno Ugarelli;

56) Autos de ação ordinária de indenização de dano moral, registra-
dos sob n° 339/01, sendo as partes Magda Rejane Cruz x Tele-
comunicações do Paraná S/A TELEPAR - Brasil Telecom;

57) Autos de ação de embargos do devedor c/c embargos à pe-
nhora, registrados sob n° 693/00, sendo as partes Paulo Ro-
berto Durigan de Souza Miranda x Banco do Brasil S/A;

58) Autos de ação de cautelar de sustação de protesto, registra-
dos sob n° 355/94, sendo as partes Companhia Comercial
de Máquinas CCM Ltda x Transduque Ltda (apenso);

59) Autos de ação de anulação de título de crédito cumulada
com perdas e danos, registrados sob n° 480/94, sendo as
partes Companhia Comercial de Máquinas CCM Ltda x
Transduque Ltda;

60) Autos de ação de cobrança, registrados sob n° 979/97, sen-
do as partes Milton Ricardo e Silva x Terezinha Romani;

61) Autos de ação de busca e apreensão, registrados sob n°
223/98, sendo as partes Companhia Real de Investimento
C.F.I. x Miguel Angel Arrechea;

62) Autos de ação de indenização por responsabilidade civil decor-
rente de acidente de trabalho, registrados sob n° 235/99, sendo
as partes Maria Edite Bail Pacheco x Roberto Bosch Ltda.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1032-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 77.099/2002, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:
Magistrado Discriminação

a)
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO FILHO,
Juiz de Direito Substituto da 15ª
Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba

presidir os autos nº 23.532/2001,
requerido por Valdyr Perrini e outra
contra Antonio César Quevedo
Goulart, em trâmite pela 12ª Vara
Cível da mesma comarca, em virtude
do impedimento da titular, Drª.
Thêmis de Almeida Furquim Cortes

b)
LOURIVAL PEDRO CHEMIM,
Juiz de Direito Substituto da 3ª
Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba

presidir os autos de Ação Penal nº
2000.1089-8, em trâmite pela 2ª Vara
Criminal da mesma comarca

c)
PEDRO HENRIQUE BETIO,
Juiz de Direito Substituto da 23ª
Seção Judiciária da Comarca de
Ponta Grossa

presidir os autos Processo Crime nº
064/2002, em que é réu Francisco
José de Lima, em trâmite pela Vara
Criminal e Anexos da Comarca de
Laranjeiras do Sul, em virtude do
afastamento da titular e do
impedimento do Juiz Substituto da
respectiva Seção Judiciária, Dr.
Rodrigo Morillos

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1033-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos, abaixo nominados, para:

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1034-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atenderem os casos ur-
gentes da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Foz
do Iguaçu, em virtude da licença para tratamento de saúde con-
cedida ao Juiz de Direito titular, Doutor Luiz Sergio Neiva de
Lima Vieira:

Curitiba, 11de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1035-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 11de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1036-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 117.823/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor LUIZ TARO OYAMA, Juiz de Direito da 7ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, para sentenciar nos autos
infra relacionados, em trâmite pela 17ª Vara Cível da mesma
comarca:

Magistrado Discriminação

d)
UDENIR SGARBI,
Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e
Anexos da Comarca de Pato
Branco

presidir os autos de Processo Crime
nº 138/02, no qual constam como
denunciados os Advogados Iné Army
Cardoso da Silva e Osvaldo Luiz
Gabriel e como vítima o Juiz
Substituto da 35ª Seção Judiciária,
Dr. Leonardo Ribas Tavares, em
trâmite pela Vara Criminal da mesma
comarca, em virtude da suspeição
manifestada pela titular, Drª
Sayonara Sedano

Magistrado Discriminação

a)
MARCEL   LUÍS
HOFFMANN,
à época, da 17ª Seção
Judiciária da Comarca
de Londrina

a partir de 05/08/2002, atender os feitos
urgentes de números ímpares, em trâmite pela
8ª Vara Cível da mesma comarca, durante as
férias do Juiz de Direito Substituto da 18ª
Seção Judiciária, Dr. Jurandyr Reis Júnior

b)
PEDRO  LUÍS  SANSON
CORAT,
da Comarca de Curitiba

nos dias 03 e 04/09/2002 e sem prejuízo das
demais atribuições, atender os casos urgentes
da 17ª Vara Cível da mesma comarca

Magistrado Discriminação

a)
RUY MUGGIATI,
Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais e Corregedoria
dos Presídios da Comarca de Foz
do Iguaçu

no período de 27 de agosto a 03 de
setembro e nos dias 09 e 10 de
setembro do ano em curso

b)
ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI,
Juiz Substituto da 58ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca
Santo Antonio do Sudoeste

nos dias 04, 05 e 06 de setembro do
ano em curso

Magistrado Discriminação

a)
ÁLVARO RODRIGUES
JUNIOR,
Juiz de Direito
Substituto da 19ª
Seção Judiciária da
Comarca de Londrina

atender os casos urgentes da 4ª Vara Cível e
os feitos urgentes de número pares da 8ª Vara
Cível da mesma comarca, a partir do dia 05 de
agosto do ano em curso, durante o período de
férias concedidas ao Juiz de Direito
Substituto da 18ª Seção Judiciária, Doutor
Jurandyr Reis Junior

b)
JOANA TONETTI
BIAZUS,
Juíza de Direito da
Comarca de Carlópolis

atender a Comarca de Joaquim Távora, a
partir do dia 19 de agosto do ano em curso,
durante o período de férias do Juiz de Direito
titular, Doutor Angelo Henrique Ribeiro,
exceto em relação aos autos de Ação Penal
sob nº 05/00; 05/00-A e 05/00-C, conclusos à
Doutora Jessica Valéria Catabriga Guarnier,
Juíza Substituta da 57ª Seção Judiciária

c)
MAYRA ROCCO
STAINSACK,
Juíza de Direito da 1ª
Vara de Família e
Anexos da Comarca
de Ponta Grossa

atender a Vara de Execuções Penais da
mesma comarca, a partir do dia 05 de agosto
do ano em curso, durante o período de férias
do Juiz de Direito Substituto da 22ª Seção
Judiciária,  Doutor Alexandre Kosechen

d)
ROSANA
ANDRIGUETTO DE
CARVALHO,
Juíza de Direito
Substituta em Segundo
Grau

a partir de 01 de agosto ao ano em curso,
substituir o Doutor Jurandyr Souza Junior,
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau,
no regime de exceção instituído em relação ao
Doutor Edson Luiz Vidal Pinto, Juiz do
Tribunal de Alçada, durante o período de
afastamento

e)
VALMIR ZAIAS
COSECHEN,
à época, Juiz de
Direito Substituto da
21ª Seção Judiciária da
Comarca de Maringá

atender a 20ª Seção Judiciária, com sede na
mesma comarca, a partir de 01 de agosto do
ano em curso até ulterior deliberação e sem
prejuízo de suas demais atribuições, em
virtude de encontrar-se vago o cargo de Juiz
de Direito Substituto da mencionada Seção
Judiciária

Autos nº Tipo Partes
01 400/99 Rescisão de Contrato ABN Amro Arrendamento Mercantil S.A. x Marcos

Martins
02 350/2001 Monitória Banco Banestado S.A. x Mauer Pneus Ltda. e Alacura

Mendes Mauer
03 260/93 Indenização Leni Pereira de Oliveira x Carrefour Com. e Ind. Ltda.
04 874/96 Indenização Gerino Vieira x Ceged – Centro de Gastroenterologia e

Endoscopia Digestiva e Sergio Luiz Bizinelli
05 300/99

46/99
Revisão Contratual

Cautelar
Mario Fisbein e Eliane Melnick x Banco Abn Amro S.A.
Mario Fisbein e Eliane Melnick x Banco Abn Amro S.A.

06 812/2000 Declaratória Antonio Augusto Noisinho x Consórcio Nacional Ford
Ltda.

07 774/2000 Cobrança Edson Luis Rytchyski x HSBC X Bamerindus Seguros
S.A.

08 1000/200
0

Cominatória Nelson João Schaikoski e Mariza Marlete B. Schaikoski
x Comissária Galvão S.A. e Banco Itaú S.A.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1037-D.M.
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 116.098/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, Juiz de Direito
Substituto da 16ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, para
compor o “quorum” de julgamento dos Recursos de nos

2001.625/6 e 2002.116/5, na Sessão do dia 06 de setembro do
ano em curso, da 1ª Turma Recursal Cível, da 1ª Região com
sede na mesma comarca, em virtude das férias do Doutor José
Eudeni Magalhães e do impedimento da Doutora Maria Roseli
Guiessmann.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº   1038-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a designação da Doutora NOELI SALE-
TE TAVARES REBACK, Juíza de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Ponta Grossa,
para atender a 23ª Seção Judiciária da mesma comarca,
resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 08 de julho
do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2002, da
referida magistrada, assegurando-se-lhe o direito de usufruir
os 24 (vinte e quatro) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

Autos nº Tipo Partes
09 251/98

1198/97
Embargos à Execução

Execução
Alex Sander Carlos Lopes x Ary Nunes
Ary Nunes x Alex  Sander Carlos Lopes

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 263/2002

PROTOCOLO Nº: 56.636/2001.
INTERESSADO: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido na declaração firmada
pelo presidente da Comissão de Estudo e Reavaliação dos Con-
tratos à fl. 56, bem como a informação nº 296/2002 da Divisão
de Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro,
AUTORIZO o reajuste do valor do contrato celebrado com o
senhor EITOR ANSELMO BUSATO, que tem por objeto a loca-

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

09/09/2002
RELAÇÃO Nº 19/2002

PROTOCOLO: 8.557/02
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO ANDERSEN ES-
PÍNOLA, Juiz de Direito da 18ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba.
ASSUNTO: Pagamento da Diferença de Adicionais
DESPACHO: “I – O presente pedido importa:  a)   readaptar  (
isto é, fazer nova adaptação ) de vantagem, o que está vedado,
nesta época eleitoral, pelo artigo 73, V, da Lei Federal  nº 9504,
de 30.09.97;  b)   aumento de despesa com pessoal, vedado nos
180 ( cento e oitenta ) dias anteriores ao final do mandato da
Presidência,  conforme dispõe o parágrafo único do artigo 21, da
Lei Complementar nº 101,  de 04.05.00 ( Lei de Responsabilida-
de Fiscal ) ( registre-se:  na interpretação dominante só é possí-
vel o pagamento de vantagens que decorrem exclusivamente do
tempo,  não daquelas que dependem  de  orientação    interpreta-
tiva, com decisão específica ). II – Dê-se ciência e aguarde-se
para oportuno exame do mérito. Curitiba, 04 de setembro de 2002.
Des. Troiano Netto – Presidente do Tribunal de Justiça”.

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Diretor do Departamento da Magistratura

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

11/09/2002
RELAÇÃO Nº 20/2002

PROTOCOLO: 68.537/96
INTERESSADO: A época, DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO ADMINISTRATIVO.
ASSUNTO: Adicionais qüinqüenais de Magistrados referentes
a tempos computados de iniciativa privada.
DESPACHO: “I – Uma das soluções   apontadas  nestes   autos
importa   em:
a) readaptar  ( isto é, fazer nova adaptação ) de vantagem, o que
está vedado, nesta época eleitoral, pelo artigo 73 - V, da Lei
Federal  nº 9504, de 30.09.1997;  b) aumento de despesa com
pessoal, vedado nos 180 ( cento e oitenta ) dias anteriores ao
final do mandato da Presidência,  conforme dispõe o parágrafo
único do artigo 21, da Lei Complementar nº 101,  de 04.05.2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ) ( registre-se:  na interpreta-
ção dominante só é possível o pagamento de vantagens que
decorrem exclusivamente do tempo,  não daquelas que depen-
dem  de  orientação    interpretativa, com decisão específica ).
II – Dê-se ciência e aguarde-se. Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Des. Troiano Netto – Presidente do Tribunal de Justiça”.

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Diretor do Departamento da Magistratura

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO
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ção do imóvel que abriga as instalações do Fórum da Comarca
de Rio Branco do Sul, passando o valor bruto a ser pago mensal-
mente de R$ 1.710,00 (um mil, setecentos e dez reais) para R$
1.804,36 (um mil, oitocentos e quatro reais e trinta e seis centa-
vos), valor que permanecerá fixo e inalterado por mais doze
meses, a contar de 15.07.2002 até 14.07.2003, na hipótese de
prorrogação do ajuste, ex vi das disposições da Lei nº 9.069/95;
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota
de empenho;   III- Publique-se.  Em 11 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 264/2002

PROTOCOLO: Nº. 139950/2001.
INTERESSADO: Departamento de Informática .
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2002). I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls.500 usque 504, por mim rubri-
cadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas modalida-
des de Tomada de Preços e Concorrência; II – Nos termos do
contido no Capítulo II, item 1, letra “a”, do edital do presente
procedimento licitatório, ao Departamento de Informática para
oficiar à empresa POSITIVO INFORMÁTICA LTDA., a fim
de que instale (sem quaisquer ônus), no referido Departamento
e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, um equipamento
completo e idêntico ao relacionado na sua proposta técnica,
para execução de testes técnicos de performance e funciona-
mento conjunto. III – Publique-se. Em 11 de setembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 265/2002

PROTOCOLO Nº: 20264/2002.
INTERESSADO:  Departamento de Engenharia e Arquitetura.
DESPACHO:  (CONVITE Nº 48/2002)
 I – HOMOLOGO o julgamento de fls.106/107, por mim rubri-
cadas, da Comissão de  Abertura e Julgamento de Convites; II
– AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento, pelo critério de menor preço  e observadas as disposi-
ções legais, às empresas: a) CLASSIC INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÓVEIS LTDA., no Anexo I, pelo valor total de R$
10.389,00 (dez mil, trezentos e oitenta e nove reais); e b) MÓ-
VEIS E INSTALAÇÕES GLOBO LTDA., no Anexo II, pelo
valor total de R$ 18.316,50 (dezoito mil, trezentos e dezesseis
reais e cinqüenta centavos); III – Ao Centro de Apoio Adminis-
trativo ao Funrejus, para emissão de notas de empenho; IV –
Publique-se.  Em 11 de setembro de 2002.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/09/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03950

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luiz de Souza Góis 015 0129265-5
Alcione Bastos Ribas 004 0126985-0
Alessandro Moreira do Sacramento 014 0128955-0
Álvaro Augusto Cassetari 006 0129124-9
Álvaro Pinheiro Bressan 015 0129265-5
Ana Paula Silva de V. Lara 006 0129124-9
Carlos Humberto Fernandes Silva 011 0129363-6
Clairton Walter 010 0129298-4
Dely Dias das Neves 005 0127724-1
Dino Costacurta 001 0121665-3
Elizabeth Bertinato 004 0126985-0
Elizandro Marcos Pellin 005 0127724-1
Fábio de Almeida Braga 014 0128955-0
Fabio Goes Acerbi 014 0128955-0
Francisco Leite da Silva 014 0128955-0
Genesio Tavares 003 0125348-3
Geraldo de Cassio Zetola 004 0126985-0
João Candido Michalski 006 0129124-9
José Luiz Gurgel 006 0129124-9
Juliana Silvério 004 0126985-0
Jurandir Mariscal 014 0128955-0
Lauro Fernando Pascoal 001 0121665-3
Luciane Marli Signori 006 0129124-9
Marcelo Márcio de Oliveira 002 0123513-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 014 0128955-0
Marcos Augusto Malucelli 010 0129298-4
Maria Eugenia Moritz 010 0129298-4
Mauro Nobrega Pereira 012 0128673-3
Mauro Viotto 007 0129260-0

008 0129261-7
009 0129266-2

Mercia Miranda Vasconcelos Soares 013 0128838-4
Milena Maslowsky 006 0129124-9
Ozias Neves 010 0129298-4
Regina Maria Basso Vidal 010 0129298-4
Rony Marcos de Lima 004 0126985-0
Sérgio de Lima Conter Filho 012 0128673-3
Sebastião Antunes Telles Sobrinho 003 0125348-3
Tatiana Schmidt Manzochi 012 0128673-3
Vanessa de Mattos Moreno 012 0128673-3
Vergilio Mariano de Lima 002 0123513-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0121665-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/29315. Comarca: Engenheiro Beltrão.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000021 Pedido
de Falência. Apelante: Art Ara Trop Industrial, Comercial,
Importadora e Exportadora Ltda. Advogado: Dino Costa-
curta. Apelado: Sabaralcool SA - Açúcar e Alcool. Advo-
gado: Lauro Fernando Pascoal. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Con-
chita Toniollo. Despacho:
1. Tendo em vista o pedido de desistência do apelo formulado
às fls. 223, julgo extinto o procedimento recursal. 2. Intimem-
se as partes, baixando-se os autos, ao depois, ao juízo de ori-
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gem. Curitiba, 09 de setembro de 2002. Des. J. VIDAL COE-
LHO, Relator.

0002 . Processo:   0123513-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55138. Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000074 Cautelar. Agravante:
Delmo Raul Passoni. Advogado: Vergilio Mariano de Lima,
Marcelo Márcio de Oliveira. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I -Tendo sido prolatada a decisão "a quo" e julgado prejudica-
do o pedido, manifestou-se a douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça, dando-se por intimada do despacho.  II - Assim sendo,
arquivem-se os presentes autos.  Em 10 de setembro de 2002.
Des. Conchita Toniollo,  Relator.

0003 . Processo:   0125348-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/76967. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001379 Embargos a Execução.
Apelante: J. S. N.. Advogado: Sebastião Antunes Telles Sobri-
nho. Apelado: T. T. S.  Representado(a), A. T. S.
Representado(a), L. T. S.  Representado(a). Advogado: Gene-
sio Tavares. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Intimem-se para a apresentação de instrumento de mandato.
Em 10.09.02. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0004 . Processo:   0126985-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/95903. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000489 Consignação em Pagamento. Agravan-
te: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Geraldo de Cassio Zetola, Rony Marcos de Lima, Alci-
one Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato, Juliana Silvério. Agravado:
João Reinero Fischer. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Intime-se o agravado para, querendo, apresentar a contra-minuta
do recurso.  II - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Em 10 de setembro de 2002.  Des. Conchita Toniollo,  Relator.

0005 . Processo:   0127724-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100574. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000855 Alimentos.
Agravante: A. D. B.. Advogado: Elizandro Marcos Pellin. Agra-
vado: P. D. B.  Representado(a). Advogado: Dely Dias das
Neves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Despacho:
Tendo em vista que o Juízo reformou a decisão agravada, de-
claro prejudicado este recurso.  Em 09.09.02.  Des. Roberto
Pacheco Rocha, Relator.

0006 . Processo:   0129124-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117869. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000111 Ação Monitória. Agravan-
te: José Augusto Félix. Advogado: Álvaro Augusto Cassetari,
Luciane Marli Signori, Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara,
João Candido Michalski, Milena Maslowsky. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: José Luiz Gurgel. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Reservo-me para apreciar o pedido liminar, após as informa-
ções da autoridade judiciária.  II - Autorizo o Chefe da Divisão
a assinar o respectivo ofício.  III - Após, voltem conclusos.  Em
10 de setembro de 2002.  Des. Conchita Toniollo,  Relator.

0007 . Processo:   0129260-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119417. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000449 Ação Civil Pública.
Agravante: Cassimiro Zavierucha, Cassimiro Zavierucha & Cia
Ltda. Advogado: Mauro Viotto. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que,
nos autos de ação civil pública, proposta pelo Ministério Públi-
co do Estado do Paraná contra os ora Agravantes e Outros,
reformou parcialmente a anterior decisão, para o fim de sus-
pender a determinação de citação dos Réus, restando subsis-
tentes os seus demais termos, quais sejam, o de ordenar a noti-
ficação dos Réus para a apresentação de defesa preliminar e o
de decretar a indisponibilidade dos seus bens. Sustentam, em
síntese, os Agravantes que a parte inalterada daquela primitiva
decisão, concernente à indisponibilidade dos bens dos Réus,
não encontra fundamento legal, estando em desacordo com o
art. 17 da Lei nº 8.429/92, na redação estatuída pela Medida
Provisória nº 2.088, de 26.01.2001, visto que a relação proces-
sual somente se instaura com a citação e, por isso, não poderia
ser deferida a medida liminar de indisponibilidade de bens an-
tes de concretizada essa mesma citação. Além disso, esse de-
creto está despido da indispensável fundamentação e não fo-
ram satisfeitos os requisitos basilares para a sua superveniên-
cia. Enfim, que a indisponibilidade somente poderia recair so-
bre os bens adquiridos a partir dos fatos imputados como ilíci-
tos e, ademais, no limite necessário para assegurar o ressarci-
mento do erário.  2. Entretanto, incide aqui o art. 557 do CPC
("O relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"), visto
que voltado este recurso contra capítulo de decisão que se en-
contra acobertado, de há muito, pela preclusão. Com efeito,
revela a inicial deste recurso que, operada a citação, os Agra-
vantes apresentaram sua contestação. Depois disso foi que so-
breveio a decisão última, pela qual foi deixada sem efeito a
determinação de citação, mas persistindo incólume o decreto
de indisponibilidade de bens de todos os Réus.  No entanto, o
fato de o Juízo ter revogado um capítulo daquela primitiva de-
cisão não reabre o prazo para ser impugnado, pela via recursal,
outro capítulo, ou seja, aquele que subsistiu intocado  o decre-
to de indisponibilidade dos bens dos Réus. Nessa ótica, ainda
que se pudesse admitir - o que não se está a proclamar - que a
liminar indisponibilidade de bens somente poderia ser decreta-
da depois de validamente realizada a citação, isso não retiraria
do mundo jurídico a eficácia do mencionado decreto, que res-

tara incólume, acobertado pela preclusão. De conseguinte, sendo
manifestamente intempestivo este agravo de instrumento, por-
quanto ataca decreto de indisponibilidade de bens de há muito
ao abrigo da preclusão temporal, nego-lhe seguimento com las-
tro no art. 557 do CPC e, ainda, no inc. XX do art. 140 do
Regimento Interno deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 9 de
setembro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0008 . Processo:   0129261-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119413. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000428 Ação Civil Pública.
Agravante: Cassimiro Zavierucha. Advogado: Mauro Viotto.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que,
nos autos de ação civil pública, proposta pelo Ministério Públi-
co do Estado do Paraná contra o ora Agravante e Outros, refor-
mou parcialmente a anterior decisão, para o fim de suspender a
determinação de citação dos Réus, restando subsistentes os seus
demais termos, quais sejam, o de ordenar a notificação dos Réus
para a apresentação de defesa preliminar e o de decretar a in-
disponibilidade dos seus bens. Sustenta, em síntese, o Agra-
vante que a parte inalterada daquela primitiva decisão, concer-
nente à indisponibilidade dos bens dos Réus, não encontra fun-
damento legal, estando em desacordo com o art. 17 da Lei nº
8.429/92, na redação estatuída pela Medida Provisória nº 2.088,
de 26.01.2001, visto que a relação processual somente se ins-
taura com a citação e, por isso, não poderia ser deferida a me-
dida liminar de indisponibilidade de bens antes de concretiza-
da essa mesma citação. Além disso, esse decreto está despido
da indispensável fundamentação e não foram satisfeitos os re-
quisitos basilares para a sua superveniência. Enfim, que a in-
disponibilidade somente poderia recair sobre os bens adquiri-
dos a partir dos fatos imputados como ilícitos e, ademais, no
limite necessário para assegurar o ressarcimento do erário.  2.
Entretanto, incide aqui o art. 557 do CPC ("O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior"), visto que voltado este
recurso contra capítulo de decisão que se encontra acobertado,
de há muito, pela preclusão. Com efeito, revela a inicial deste
recurso que, operada a citação, o Agravante apresentou sua
contestação. Depois disso foi que sobreveio a decisão última,
pela qual foi deixada sem efeito a determinação de citação,
mas persistindo incólume o decreto de indisponibilidade de bens
de todos os Réus.  No entanto, o fato de o Juízo ter revogado
um capítulo daquela primitiva decisão não reabre o prazo para
ser impugnado, pela via recursal, outro capítulo, ou seja, aque-
le que subsistiu intocado - o decreto de indisponibilidade dos
bens dos Réus. Nessa ótica, ainda que se pudesse admitir - o
que não se está a proclamar - que a liminar indisponibilidade
de bens somente poderia ser decretada depois de validamente
realizada a citação, isso não retiraria do mundo jurídico a efi-
cácia do mencionado decreto, que restara incólume, acoberta-
do pela preclusão. De conseguinte, sendo manifestamente in-
tempestivo este agravo de instrumento, porquanto ataca decre-
to de indisponibilidade de bens de há muito ao abrigo da pre-
clusão temporal, nego-lhe seguimento com lastro no art. 557
do CPC e, ainda, no inc. XX do art. 140 do Regimento Interno
deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 9 de setembro de 2002.
Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0009 . Processo:   0129266-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119402. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000449 Ação Civil Pública.
Agravante: Jorge Scaff. Advogado: Mauro Viotto. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto da decisão que,
nos autos de ação civil pública, proposta pelo Ministério Públi-
co do Estado do Paraná contra o ora Agravante e Outros, refor-
mou parcialmente a anterior decisão, para o fim de suspender a
determinação de citação dos Réus, restando subsistentes os seus
demais termos, quais sejam, o de ordenar a notificação dos Réus
para a apresentação de defesa preliminar e o de decretar a in-
disponibilidade dos seus bens. Sustenta, em síntese, o Agra-
vante que a parte inalterada daquela primitiva decisão, concer-
nente à indisponibilidade dos bens dos Réus, não encontra fun-
damento legal, estando em desacordo com o art. 17 da Lei nº
8.429/92, na redação estatuída pela Medida Provisória nº 2.088,
de 26.01.2001, visto que a relação processual somente se ins-
taura com a citação e, por isso, não poderia ser deferida a me-
dida liminar de indisponibilidade de bens antes de concretiza-
da essa mesma citação. Além disso, esse decreto está despido
da indispensável fundamentação e não foram satisfeitos os re-
quisitos basilares para a sua superveniência. Enfim, que a in-
disponibilidade somente poderia recair sobre os bens adquiri-
dos a partir dos fatos imputados como ilícitos e, ademais, no
limite necessário para assegurar o ressarcimento do erário.  2.
Entretanto, incide aqui o art. 557 do CPC ("O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior"), visto que voltado este
recurso contra capítulo de decisão que se encontra acobertado,
de há muito, pela preclusão. Com efeito, revela a inicial deste
recurso que, operada a citação, o Agravante apresentou sua
contestação. Depois disso foi que sobreveio a decisão última,
pela qual foi deixada sem efeito a determinação de citação,
mas persistindo incólume o decreto de indisponibilidade de bens
de todos os Réus.  No entanto, o fato de o Juízo ter revogado
um capítulo daquela primitiva decisão não reabre o prazo para
ser impugnado, pela via recursal, outro capítulo, ou seja, aque-
le que subsistiu intocado - o decreto de indisponibilidade dos
bens dos Réus. Nessa ótica, ainda que se pudesse admitir - o
que não se está a proclamar - que a liminar indisponibilidade
de bens somente poderia ser decretada depois de validamente
realizada a citação, isso não retiraria do mundo jurídico a efi-
cácia do mencionado decreto, que restara incólume, acoberta-
do pela preclusão. De conseguinte, sendo manifestamente in-
tempestivo este agravo de instrumento, porquanto ataca decre-

to de indisponibilidade de bens de há muito ao abrigo da pre-
clusão temporal, nego-lhe seguimento com lastro no art. 557
do CPC e, ainda, no inc. XX do art. 140 do Regimento Interno
deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 9 de setembro de 2002.
Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0010 . Processo:   0129298-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120034. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200023873 Ação Monitória. Agra-
vante: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda, Augusto Cesar Tra-
mujas Samways. Advogado: Maria Eugenia Moritz, Regina
Maria Basso Vidal. Agravado: Banco Cooperativo Sicredi SA -
BANSICREDI. Advogado: Marcos Augusto Malucelli, Ozias
Neves, Clairton Walter. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Reservo-me para apreciar o pedido liminar após as informa-
ções da autoridade judiciária.  II - Autorizo o Chefe da Divisão
a assinar o respectivo ofício.  III - Após, voltem conclusos.  Em
10 de setembro de 2002.  Des. Conchita Toniollo,  Relator.

0011 . Processo:   0129363-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120659. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001974 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: R. F. A.
Representado(a). Advogado: Carlos Humberto Fernandes Sil-
va. Agravado: S. S.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Reservo-me para apreciar o pedido liminar após as informa-
ções da autoridade judiciária.  II - Autorizo o Chefe da Divisão a
assinar o respectivo ofício.  III - Após, voltem conclusos.  Curi-
tiba, 10 de setembro de 2002.  Des. Conchita Toniollo,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0012 . Processo:   0128673-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113369. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001328 Indenização. Agravan-
te: Eliel Guimarães Nogueira (assistido(a)). Advogado: Tatia-
na Schmidt Manzochi, Vanessa de Mattos Moreno. Agravado:
A R da Nova Telles. Advogado: Sérgio de Lima Conter Filho.
Agravado: CASC - Administradora de Shopping Centers. Ad-
vogado: Mauro Nobrega Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
interlocutória que, ao decretar a ilegitimidade passiva da Pri-
meira Agravada, fixou a verba honorária em favor de seu pa-
trono em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Pretende, por-
tanto, o Agravante a redução deste valor. Pediu, ao final, que
fosse deferido efeito suspensivo ao presente recurso. Deve ser
deferido o efeito suspensivo. É que, embora seja decisão inter-
locutória, esta excluiu a Primeira Agravada da lide e fixou ver-
bas como os honorários que, ora se discute. O que ocorreu é
que, sem o efeito suspensivo o Agravante poderá, desde logo,
vir a sofrer execução forçada, inclusive como constrição de
seus bens, o que poderia vir a causar dano de difícil reparação.
Deste modo, com fundamento no artigo 558, do Código de Pro-
cesso Civil, suspendo o cumprimento da decisão agravada até
ulterior deliberação neste Agravo. Oficie-se, com urgência, ao
MM Juiz da causa dando-lhe conta desta decisão. Requisitem-
se informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cumprimento
do artigo 526, do Código de Processo Civil e qualquer outra que
o MM Juiz entender conveniente. Intimem-se os advogados das
Agravadas para que, no prazo de 10 (dias), querendo, manifes-
tem-se. Intimação pelo o Diário da Justiça (art. 527, III, parte
final, do CPC). Ciência ao agravante. Curitiba, 30 de agosto de
2002. JUIZ CONV. AIRVALDO STELA ALVES, Relator.

0013 . Processo:   0128838-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114912. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000123 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Van-
derlini Bernardo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em Executivo
Fiscal em que é agravante o Estado do Paraná e agravado Van-
derlini Bernardo. A irresignação é contra o despacho inicial em
que o MM Juiz determinou a antecipação das custas de oficial
de justiça e fixou os honorários advocatícios, em caso de pron-
to pagamento em 5% (cinco por cento). Não há pedido de con-
cessão de efeito suspensivo. Com efeito, tratando-se de despa-
cho inicial, em que ainda não ocorreu a citação, desnecessária
a intimação da parte ex-adversa para apresentar contra-minuta.
Neste sentido Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor, 32ª ed., p. 586, nota art.527.5a.
Destaca-se, ademais, a desnecessidade de intervenção do Mi-
nistério Público nos feitos de executivo fiscal. Sobre este tema,
a súmula 189 do Superior Tribunal de Justiça: 'É desnecessária
a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais'. E,
ainda:  PROCESSUAL CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL
- MINISTÉRIO PÚBLICO - INTERVENÇÃO - DESNECES-
SIDADE - CPC, ART. 82, INC. III SÚMULA 83/STJ - PRE-
CEDENTES - A intervenção do Ministério Público, nas lides
que tratam dos interesses patrimoniais de pessoa jurídica de
direito público, é desnecessária, pois o interesse público inser-
to no inciso III, do art. 82, do CPC, não equivale a interesse da
Fazenda Pública. Incide o óbice sumular Súmula 83/STJ à vis-
ta do dissenso interpretativo superado. Recurso especial não
conhecido. (STJ - REsp 108232 - PR  2ª T. - Rel. Min. Francis-
co Peçanha Martins - DJU 11.06.2001 - p. 00161) EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 1. Desnecessidade de
intervenção do ministério público. Súmula nº 189 do STJ. 2.
Pessoa física. Qualidade de contribuinte configurada. Socieda-
de comercial de fato. 3. Processo administrativo. Cerceamento
de defesa. Não caracterizado. 4. Tri-tributação. Não evidencia-
da. Autos de infração do mesmo período, mas com base em
livros-caixa diversos. Recurso improvido. (TJPR - AC 0103276-
8 - (19034) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Lauro Laertes de Oli-
veira - DJPR 27.08.2001) Assim, requisite-se informações ao
MM Juiz da causa para que informe sobre o cumprimento do
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil,  se houve
reconsideração do despacho agravado e qualquer outra infor-
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mação que entenda conveniente. Para maior celeridade, autori-
zo o chefe da seção a assinar o ofício. Com as informações, à
conclusão. Intime-se. Curitiba, 02 de setembro de 2002. JUIZ
CONV. AIRVALDO STELA ALVES, RELATOR.

0014 . Processo:   0128955-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104818. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000273 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: João Batista do Carmo, Edgar Dick, Erni
Kolling, Ruth Rodrigues Alvim. Advogado: Francisco Leite da
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo tendente ao reexame da r. decisão que julgou improce-
dente exceção de incompetência formulada pelo Agravante ar-
güida em Ação Declaratória de Incidência de Correção Mone-
tária c/c Restituição de Parcelas Pagas. Numa abordagem aos
autos, observo que o agravo de instrumento esta deficientemente
instruído. É que, inexistem nos autos cópia das propostas de
adesão ao consórcio onde, afirma o Agravante, constar endere-
ço diverso do da inicial. Tão pouco há documento em que exis-
ta foro de eleição.  Observo que o documento de folhas 49
aduz, tão somente, que o Agravante será demandado onde esti-
ver estabelecido o responsável pelo grupo, mas não diz especi-
ficamente, que lugar é este. Destaca-se que na sistemática atual
do agravo de instrumento, cumpre à parte o dever de instruir
corretamente o recurso com as peças obrigatórias e necessárias
para viabilizar o perfeito conhecimento da controvérsia, sob
pena de não conhecimento. Neste sentido: 'É firme o entendi-
mento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribu-
nal Federal no sentido de que constitui ônus da parte instruir
corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua for-
mação e o seu processamento, sendo inviável, gize-se, a junta-
da de qualquer documento na oportunidade da interposição do
agravo regimental, pois não supre a irregularidade decorrente
da não adoção da providência em tempo apropriado. 3. Agravo
regimental improvido. (STJ - AGA - 364824 - SP - 6ª T. - Rel.
Min. Hamilton Carvalhido - DJU 29.10.2001 - p. 00284)' Ade-
mais disso, as peças transladadas, não estão autenticadas e ine-
xiste declaração do próprio advogado de que se tratam de cópi-
as autenticas, o que, da mesma forma, impossibilita o conheci-
mento do recurso. Neste sentido: ''PROCESSO CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS
- I - As cópias dos autos principais trasladadas ao agravo de
instrumento devem ser autenticadas (arts. 365, III, e 384, am-
bos do CPC). II - Impossibilidade de suprir tal falha nesta Cor-
te. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AGA
305988 - SP - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer - DJU 09.10.2000
- p. 203) Neste compasso, forçoso é concluir pela existência de
vício insanável, posto que, impossível de suprimento posterior,
em razão da instrumentalização deficiente. Sendo assim, com
fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao agravo de instrumento diante da flagrante inad-
missibilidade. Intime-se. Dê-se ciência ao Juízo de origem.
Oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 03 de setembro de 2002.
JUIZ CONV. AIRVALDO STELA ALVES, Relator.

0015 . Processo:   0129265-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119512. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000686 Ação Civil Pública. Agra-
vante: José Mohamed Janene. Advogado: Adolfo Luiz de Souza
Góis, Álvaro Pinheiro Bressan. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
interlocutória do MM Juiz da 6ª Vara Cível de Londrina que,
em ação civil pública, manteve decisão de indisponibilidade de
bens do Agravante, anteriormente decretada. O presente recur-
so não pode ser conhecido, em razão da inexistência de requi-
sitos formais de admissibilidade, qual seja, a ausência de certi-
dão da intimação da decisão agravada. De acordo com a nova
sistemática adotada pelo Código de Processo Civil, compete ao
agravante instruir devidamente o recurso de agravo de instru-
mento, juntando, além das peças obrigatórias constantes no ar-
tigo 525, inciso I, do mencionado Código, as peças essenciais e
úteis para que se entenda da controvérsia.  Dispõe o artigo 525
do Código de Processo Civil que: "A petição de agravo de ins-
trumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado".(grifei) Assim, mesmo quando a parte fotocopie to-
das as peças do processo, há necessidade de uma certidão da
escrivania dando conta que a decisão agravada ainda não foi
publicada, ou então uma certidão na qual conste a data em que
o procurador da parte interessada foi intimado pessoalmente,
ou ainda a data em que retirou os autos de cartório mediante
carga. Em outras palavras é imprescindível e necessária a men-
cionada certidão para registrar o dia em que começou a fluir o
prazo recursal, a fim de que se possa verificar a tempestividade
do recurso. NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA AN-
DRADE NERY In Código de Processo Civil Comentado, e le-
gislação processual civil extravagante em vigor, 4ª edição, Edi-
tora Revista dos Tribunais, pág. 1028., comentando o artigo
525 do Código de Processo Civil, lecionam sobre o assunto:
'Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário o próprio agra-
vante, já que a ele compete instruir a petição de interposição do
agravo com as peças obrigatórias e facultativas. Assim, faltan-
do uma das peças obrigatórias, o agravo não poderá ser conhe-
cido por não preencher o pressuposto de admissibilidade da
regularidade formal.  (...) Se do instrumento faltar peça essen-
cial, o tribunal não mais poderá converter o julgamento em di-
ligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair
perfeita compreensão do caso concreto, pela falha na docu-
mentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir
em desfavor do agravante. Pelo exposto e, com fundamento no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento. Curitiba, 10 de setembro de 2002 JUIZ
CONV. AIRVALDO STELA ALVES, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03956

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abrão José Melhem 003 0126346-3
Almir Machado de Oliveira 003 0126346-3
Anders Frank Schattenberg 001 0115911-3
André Renato Miranda Andrade 004 0129456-6
Andressa Caldas 001 0115911-3
Anita Caruso Puchta 004 0129456-6
Cândido Mateus Moreira Boscardin 001 0115911-3
Cibelle Diana Mapelli 004 0129456-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0129456-6
João Alci Oliveira Padilha 001 0115911-3
José Lino Menegassi 002 0125349-0/01
Julio Assis Gehlen 001 0115911-3
Mauro José Auache 001 0115911-3
Mirian Aparecida Gonçalves 001 0115911-3
Rosalva Rossane Meneghini 002 0125349-0/01
Rosani Aparecida de Pontes 002 0125349-0/01
Tatiana Bertuol de Oliveira 003 0126346-3
Valmir Schreiner Maran 001 0115911-3
Wilson Ramos Filho 001 0115911-3
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0115911-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/128594. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000874 Indenização.
Apelante: Tereza Priscila Crocetti, Leandro Gustavo Cro-
cetti Representado(a). Advogado: Cândido Mateus Moreira
Boscardin, Mirian Aparecida Gonçalves, Andressa Cal-
das, Wilson Ramos Filho, Mauro José Auache. Apelado:
Sociedade Bio Médica Hospitalar Ltda. Advogado: Val-
mir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Oli-
veira Padilha, Anders Frank Schattenberg. Rec.Adesivo:
Sociedade Bio Médica Hospitalar Ltda. Advogado: Val-
mir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Oli-
veira Padilha, Anders Frank Schattenberg. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Compulsando os autos verifica-se que a competência para
conhecer e julgar este recurso de apelação é do Tribunal de
Alçada, em razão do que dispõe o artigo 104, inciso III,
alínea "a", da Constituição Estadual. É que a lide refere-se
a rescisão c/c perdas e danos de contrato de prestação de
serviços, espécie do gênero locação. 2. Veja-se a propósito
a seguinte ementa: PROCESSO CIVIL - RECURSO - PRE-
VENÇÃO - INEXISTENTE - COMPETÊNCIA MATERI-
AL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - AÇÃO DE RESCISÃO
DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUMU-
LADA COM PEDIDO DE PERDAS E DANOS - NÃO CO-
NHECIMENTO - REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA. De acordo com o art. 103, III, "a", da Constituição
Estadual, compete ao Tribunal de Alçada o julgamento de
recurso interposto em ação relativa à prestação de servi-
ços, subespécie de locação. O julgamento de agravo de ins-
trumento por este Tribunal, não configura prevenção ou
prorrogação de competência" (TJ-PR, Ac. nº 18042, 4ª
C.Civ., Rel. Des. Dilmar Kessler, pub. em 05.02.2001).  3.
Ainda: 'AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COMERCIALIZA-
ÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE MEDIANTE COMISSÃO -
RESCISÃO DO CONTRATO - COMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA - NÃO CONHECIMENTO. Com-
pete ao Tribunal de Alçada o julgamento de recursos tira-
dos de ações originadas de contrato de locação de servi-
ços" (TJ-PR, Ac. nº18906, 1ª C.Civ., Rel. Des. J. Vidal
Coelho, pub. em 04.12.2000). 4. No mesmo sentido Ac. nº
18022, 4ª C.Civ., Rel. Des. Dilmar Kessler, pub. em
05.02.01. 5. Nestas condições, determino a remessa deste
caderno processual àquela Corte. 6. Anotações necessári-
as. 7. Intime-se. Curitiba, 11 de setembro de 2002. Des.
HIROSÊ ZENI, Relator.

0002 . Processo:   0125349-0/01   Agravo
Protocolo: 2002/117862. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1253490 Apelação Civel.     Apelan-
te: I. F. R..     Advogado: Rosalva Rossane Meneghini.     Ape-
lado: A. C. G. R.  (assistido(a)).     Advogado: José Lino Mene-
gassi, Rosani Aparecida de Pontes. Agravante: I. F. R.. Advo-
gado: Rosalva Rossane Meneghini. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. Em razão dos esclarecimentos expedidos pelo interessado,
indicando a real data do protocolo do recurso - fls. 127, recon-
sidero o despacho de fls. 173 (CPC, art. 557, § 1º). 2. Assim,
defiro o processamento da apelação. 3. Retificações necessári-
as. 4. Após, voltem para apreciação. 5. Intime-se. Curitiba, 10
de setembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0003 . Processo:   0126346-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89574. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000130 Mandado de Segurança.
Agravante: João Konjunski ME. Advogado: Almir Machado de
Oliveira, Tatiana Bertuol de Oliveira. Agravado: Prefeito Mu-
nicipal de Cantagalo, Secretário Municipal de Desenvolvimen-
to Econômico e de Planejamento Administração e Finanças de
Cantagalo. Advogado: Abrão José Melhem. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
Vistos, etc. Trata-se de Agravo de Instrumento nº 126346-3,
em que é agravante JOÃO KONJUSNKI ME e agravado PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO E OUTROS. In-
surge-se o agravante contra a r. decisão de fls. 140/143-TJ, pro-
ferida pelo juízo de direito da comarca de Cantagalo, nos autos
de mandado de segurança nº 130/2002, que indeferiu o pleito
liminar, para fornecimento de alvará de funcionamento. A li-
minar foi indeferida  fls. 348/350. O agravo foi respondido  fls.
360/362. Ocorre que, solicitadas informações ao juízo de ori-
gem, este noticiou por meio de ofício já ter proferido sentença
nos autos, encaminhando inclusive cópia do decisum  fls. 374/
377. Nestas condições, julgo prejudicado este agravo de instru-

mento, por perda de objeto, extinguindo o processo sem análi-
se de mérito. Ciência aos interessados. Intimem-se. Oportuna-
mente, encaminhem-se os autos à origem, para o devido arqui-
vamento. Curitiba, 10 de setembro de 2002. Des. HIROSÊ
ZENI, Relator.

0004 . Processo:   0129456-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121547. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000019 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibe-
lle Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, André Renato Miran-
da Andrade, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Comércio
de Carnes Benato Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. Deixo de conferir o efeito suspensivo ao agravo por não
estar presente o perigo na demora (CPC, art. 558), até por-
que não houve requerimento neste sentido da Fazenda Pú-
blica. 2. Solicitem-se ao juízo de origem informações cir-
cunstanciadas, a serem prestadas em até dez (10) dias, in-
clusive se já houve resposta da parte contrária, fornecendo
o nome e endereço do advogado, em caso positivo. 3. Au-
torizo a chefia da divisão de processo cível a subscrever os
expedientes necessários, para o integral cumprimento des-
te despacho. 4. Intime-se. Curitiba, 11 de setembro de 2002.
Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/09/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03957

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira Filho 001 0127098-6
Angela Estorilio Silva Franco 005 0129447-7
Antonio de Oliveira Tavares 004 0129304-7
Artur Pereira Alves Junior 001 0127098-6
Brasil Paraná de Cristo II 004 0129304-7
Caroline Lopes Santos 002 0128582-7
Cláudia Cecília Camacho Rojas 004 0129304-7
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 003 0129176-3
Eliane da Costa Machado Zenamon 001 0127098-6
Enilson Luiz Wille 004 0129304-7
Ivan Sergio Tasca 004 0129304-7
João Casillo 005 0129447-7
José Carlos Vieira 005 0129447-7
Jose Ercilio de Oliveira 005 0129447-7
Karina Maria Mehl 003 0129176-3
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 003 0129176-3
Manoel Valdemar Barbosa Filho 002 0128582-7
Marcolino Pereira Camargo 004 0129304-7
Marcos Ricardo Dallaneze e Silva 005 0129447-7
Marcus Eduardo Peres da Silva 005 0129447-7
Ogier Alberge Buchi 002 0128582-7
Romeu Saccani 005 0129447-7
Silvio Martins Vianna 001 0127098-6
Tobias Fernando Madureira 003 0129176-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127098-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97054. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000941 Execução. Agravante: MA
Promoção Artística e Cultural Ltda. Advogado: Eliane da Cos-
ta Machado Zenamon, Adilson Luis Ferreira Filho. Agravado:
Adriane Dias Dalcanale. Advogado: Silvio Martins Vianna,
Artur Pereira Alves Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
VISTOS. Sem embargo das argumentações contidas na exordi-
al, o presente processo desmerece prosseguir perante esta Cor-
te, em vista da manifesta incompetência 'ratione materiae'. Com
efeito. Do que se vê dos autos, volta-se o recurso contra deci-
são proferida pelo Juízo 'a quo', em autos de Ação de Execução
por Quantia Certa fundada em título executivo extrajudicial.
Sucede que, a teor do disposto pelo art. 103, inciso III, letra g,
da Constituição do Estado do Paraná, compete ao e. Tribunal
de Alçada a apreciação de recursos interpostos contra decisões
proferidas em ações de execução de título extrajudicial e na-
quelas que lhe forem conexas, salvo quando se tratar de maté-
ria fiscal de competência estadual, falências e concordatas. E,
não estando a matéria versada nos autos, incluídas nas exce-
ções taxativamente previstas, inegável a conclusão de que care-
ce este Sodalício de competência para apreciar o mérito recur-
sal, impondo-se a imediata remessa dos autos ao e. Tribunal de
Alçada. Assim sendo, determino a remessa dos autos àquele Are-
ópago. Diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA  Relator

0002 . Processo:   0128582-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112277. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000625 Mandado
de Segurança. Agravante: MCR Construtora de Obras Ltda.
Advogado: Ogier Alberge Buchi, Caroline Lopes Santos. Agra-
vado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Município de Quatro Barras. Advogado: Manoel Valdemar
Barbosa Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
Face à desistência requerida às f. 87/88, julgo extinto o proce-
dimento recursal, nos termos do art. 501, do CPC, e art. 140,
inc. XVI, do regimento Interno desta egrégia Corte. Dê-se ci-
ência ao juízo de origem. Arquivem-se, oportunamente. Inti-
mem-se. Publique-se. Curitiba, 10 de setembro de 2002. Des.
Ruy Fernando de Oliveira, Relator.

0003 . Processo:   0129176-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118265. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000720 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: C. S. S.
Representado(a). Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Fran-
cisco, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Tobias Fernando Madu-
reira, Karina Maria Mehl. Agravado: S. S.. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuizado por C.S.S.,

contra os termos da decisão de fls.42, proferida em Ação de
Execução de Alimentos, manejada contra S.S., que negou a
concessão do benefício da Justiça Gratuita à agravante. Sus-
tenta a recorrente que a assistência judiciária gratuita é uma
forma de garantir o acesso à justiça aos menos favorecidos; que
a lei exige apenas que se declare a condição de necessitada da
parte para a concessão do benefício; que a agravante não pos-
sui condições de arcar com as custas processuais, nem com os
honorários advocatícios. Pleiteou a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, até o julgamento do presente agravo. Pri-
meiramente o recurso é de ser conhecido uma vez que tempes-
tivo fls. 42. Deixou no entanto a parte, de efetuar o preparo das
custas, em razão de se tratar o custas exatamente sobre a con-
cessão do benefício da justiça gratuita. Da análise dos autos e
documentos a ele acostados, não vislumbro, em fase de cogni-
ção sumária, os requisitos autorizadores da concessão liminar
de efeito suspensivo ao recurso, na forma disposta no inciso II
do artigo 527 do Código de Processo Civil. E isto porque, a
uma, o despacho determinante do pagamento das custas, profe-
rido nos autos que originaram este recurso, não contém qual-
quer ilegalidade ou abusividade, de forma a justificar reforma
neste momento procedimental. A duas, porque, por certo teve o
Magistrado singular, ao examinar os autos principais, condi-
ções de interpretar os fatos objeto da lide com maior amplitu-
de, verificando outrossim o direito invocado pelas partes e a
melhor solução para o caso, naquele exato momento. Agora, na
análise da matéria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao
Julgador, dentro do poder discricionário que lhe é facultado
por lei, e no exercício da liberdade de investigação crítica, con-
vencer-se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios dos au-
tos, sobre a manutenção ou não da decisão recorrida. E diga-se
mais uma vez que, na espécie em questão, constata-se que a
atual fase procedimental, não permite alterar o entendimento
monocrático objurgado.  Portanto, não vislumbrando no mo-
mento demonstrados, os requisitos fundamentais à concessão
de suspensividade ao recurso de agravo, vale dizer, 'fumus boni
juris' e 'periculum in mora', nego-lhe efeito suspensivo. Comu-
nique-se o teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primei-
ro grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo,
requisitando-lhe informações e bem assim se cumpriu a recor-
rente as disposições do artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil.  Intime-se a agravante, para efetuar o preparo do presente
recurso de agravo, no prazo de 5 dias, sob pena de não conhe-
cimento do mesmo. Intime-se o agravado para querendo apre-
sentar resposta ao recurso, no prazo legal (CPC art. 527, III).
Após, vistas à Procuradoria de Justiça. Cumpridas as diligênci-
as, voltem conclusos os autos. Intime-se. Curitiba, 10 de se-
tembro de 2002. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0004 . Processo:   0129304-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120210. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000250 Ordinária. Agravante:
Diniz Izabelino Marco, Simiana Jaqueline Sell Marco. Advo-
gado: Enilson Luiz Wille. Agravado: Rudolf Kroker, Ivone Fer-
reira Pinto Kroker. Advogado: Antonio de Oliveira Tavares,
Marcolino Pereira Camargo. Interessado: Gabaritto Imóveis
Ltda. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II, Ivan Sergio Tasca,
Cláudia Cecília Camacho Rojas. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
I - Diniz Isabelino Marco e Simiana Jaqueline Sell Marco, in-
conformados com a r. decisão prolatada pelo digno Juízo de
Direito da 15ª Vara Cível desta Capital, nos autos de Ação Or-
dinária que movem em face de Rudolf Kroker, Ivone Ferreira
Ponto Kroker e Gabarito Imóveis Ltda., a qual, por ocasião da
conversão do julgamento em diligência, acolheu a preliminar
de ilegitimidade passiva 'ad causam' suscitada pela empresa
Gabarito Imóveis Ltda., excluindo-a da demanda e impondo
aos agravantes o pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios que arbitrou em R$ 400,00 (quatrocentos reais),
interpõe agravo de instrumento, requerendo, liminarmente, a
atribuição de atípico efeito ativo ao recurso, visando a suspen-
são da decisão combatida até final decisão desta Corte. Para
tanto, afirma que avençaram com os primeiros agravados, me-
diante intervenção da segunda, a aquisição de um bem imóvel
nos termos e pelo preço previamente pactuado, pelo que paga-
ram o sinal de negócio no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais), estabelecendo-se também a forma de pagamento do saldo
devedor. No mesmo ato, acordaram as partes que o eventual
desfazimento do negócio ensejaria a imediata restituição dos
valores pagos a título de sinal, comprometendo-se neste aspec-
to a segunda agravada, nos exatos termos do fora previamente
pactuado entre eles. Sucede que, restando infrutífera a transa-
ção iniciada entre as partes, os primeiros agravados sustenta-
ram que somente procederiam a devolução dos valores que efe-
tivamente receberam, afirmando que os valores retidos pela
segunda, à título de comissão imobiliária, deveriam ser dela
diretamente exigidos, dando ensejo, assim, à propositura da
demanda contra todos os envolvidos. Encerrada a fase postula-
tória, designou-se audiência conciliatória, onde o Juízo, em vista
do insucesso da composição amigável das partes em face da
ausência dos ora agravados, logrou êxito em aferir a veracida-
de das alegações feitas, pelo que entendeu cabível o julgamen-
to antecipado do processo, pelo que se afigura incabível a con-
versão em diligência determinada pela decisão combatida, eis
que as provas necessárias à procedência da demanda já se en-
contram devidamente carreadas aos autos, mormente se consi-
derada a aplicabilidade ao caso das normas ditadas pelo Códi-
go de Defesa do Consumidor. Juntaram documentos. II - Volta-
se a irresignação dos recorrentes tão somente contra parte da
decisão monocrática que, convertendo o julgamento em dili-
gência, acabou por acolher a preliminar de ilegitimidade passi-
va 'ad causam' aventada pela imobiliária que intermediou o
contrato que seria firmado entre as partes, impondo-lhes o pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do Patrono da ré excluída. Elaborou o Juízo com louvá-
vel acerto, conquanto não se verifica na espécie o alegado litis-
consórcio passivo necessário. Com efeito, é desiderato dos agra-
vantes receber em dobro os valores pagos aos primeiros agra-
vados a título de sinal de negócio de compra e venda, que, por
culpa exclusiva destes, acabou por não se formalizar. Todavia,
direcionaram o pleito também em face da imobiliária que inter-
mediou o negócio, por entender que tendo ela se apropriado de
parte do valor pago à título de sinal, deveria também figurar na
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demanda. Contudo, a espécie em exame não se enquadra den-
tre aquelas taxativamente elencadas pelo art. 47 do CPC, para
exigir a formação de litisconsórcio passivo necessário, nem tam-
pouco se verifica a hipótese da modalidade facultativa do mes-
mo. A pretensão indenizatória deduzida pelos agravantes se
funda exclusivamente no rompimento imotivado da avença fei-
ta pelos primeiros agravados, não se vendo, dos fatos narrados,
qual seria a participação da empresa no desfazimento do con-
trato. Ao contrário. O que se dessume é que o contrato foi des-
feito por exclusivo interesse dos primeiros agravados. Advém
daí a conclusão de que na espécie não comporta o litisconsór-
cio passivo pretendido pelos agravantes, advindo daí, como
corolário lógico, o acolhimento da preliminar aventada, com a
exclusão da mesma da demanda. De tal entendimento não dis-
crepa a jurisprudência pátria, consoante se vê do seguinte jul-
gado: ''INDENIZAÇÃO - VENDAS SUCESSIVAS - LITIS-
CONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - REGRESSO - I. Ação
de indenização ajuizada contra o vendedor. Não há litisconsór-
cio passivo necessário com as pessoas de venda anteriores su-
cessivas. II. Ao réu, se responsável, lhe socorre o direito de
regresso. Apelação provida." (TJDF, APC 19990110848880 -
4ª T.Cív., Relª Desª Vera Andrighi - DJU 13.3.2002 - p. 60). No
que diz respeito à imposição de custas de sucumbência, esta é
decorrente da extinção a imposição de tal condenação ao ven-
cido, e isso pelo princípio da causalidade, vez que não se pode
impor ao reconhecidamente ilegítimo para a demanda, que su-
porte exclusivamente o custeio das despesas que fez para de-
fender seus interesses nas lides onde a sua presença é absoluta-
mente desnecessária, nos exatos termos em que se verifica na
espécie. Em razão disso, impõe-se reconhecer a manifesta im-
procedência do inconformismo manifestado pelos agravantes,
obstando-se, assim, o processamento do recurso. III - Destarte,
adotando a fundamentação acima exposta, e com esteio no dis-
posto pelo art. 557 do CPC, denego seguimento ao recurso. IV
- Dê-se ciência desta decisão ao Juízo 'a quo'. Intimem-se. Opor-
tunamente, baixem. Curitiba, 09 de setembro de 2002. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0005 . Processo:   0129447-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119971. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000001 Exceção de In-
competência. Agravante: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva,
Romeu Saccani, Marcos Ricardo Dallaneze e Silva, Jose Ercilio
de Oliveira e Sua Mulher. Agravado: Fertimourão Agrícola Co-
mercial Ltda. Advogado: João Casillo, Angela Estorilio Silva Fran-
co. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são que, em ação de indenização, julgou improcedente a exce-
ção de incompetência oposta. 2. O recurso é manifestamente
inadmissível, por estar deficientemente instruído. Observa-se
dos autos que a agravante deixou de juntar aos autos peça es-
sencial à correta apreciação da controvérsia, qual seja, a cópia
da petição inicial, sem a qual não é possível a verificação da
competência recursal, em vista do valor da causa. O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas, eis que a sua falta acarreta o não conhecimento do
recurso por instrução deficiente. Dessa forma, verifica-se que
a agravante não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, o da
formação completa do instrumento, pois deixou de juntar aos
autos cópia de peça essencial, em desatendimento ao disposto
no art. 525 do CPC. 3. Por tais razões, nego seguimento ao
recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por ser manifes-
tamente inadmissível. Curitiba, 11 de setembro de 2002. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/09/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03959

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aildo Catenacci 001 0125585-6
André Luiz Esteves Tognon 002 0129204-2
Antonio Mente 002 0129204-2
Carlos Roberto Ferreira 002 0129204-2
José Aparecido Lira 002 0129204-2
Jose Carlos Pesuto 002 0129204-2
Karem Oliveira 001 0125585-6
Leandro Bussolotto 003 0129267-9
Marco Antônio Lima Berberi 001 0125585-6
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 001 0125585-6
Monica Ribeiro Bonesi 002 0129204-2
Rodrigo Caletti Deon 003 0129267-9
Tânia Mara de Moraes L. d. Moura 002 0129204-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125585-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80306. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000326 Embargos
a Execução. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Karem Oliveira, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz
Cordeiro, Marco Antônio Lima Berberi. Agravado: I B Q In-
dústrias Químicas Ltda. Advogado: Aildo Catenacci. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1.  Complementando o despacho de f. 23/24, com as informa-
ções da dra. juíza da causa, a f. 62/63, apreciando a irresigna-
ção à luz dos incisos II e III, do artigo 527, do Código de Pro-
cesso Civil, com as alterações introduzidas através da lei 10.352/
01, constata-se que não resultou demonstrada, em desfavor do
recorrente, a possibilidade de "lesão grave e de difícil ou incer-
ta reparação".  Também não foi demonstrado tratar-se de "pro-
visão jurisdicional de urgência". Consequentemente, além de
se encontrarem desatendidos os requisitos da lei processual para
a concessão do pleiteado efeito suspensivo em relação ao des-
pacho agravado, trata-se de caso em que, nos termos do mesmo
dispositivo da lei adjetiva, o agravo de instrumento deve ser
convertido em agravo retido. Assim, determino a remessa dos
autos ao juízo singular, para que sejam apensados aos princi-
pais.  2.  Comunique-se e intime-se. 3.  Autorizo o sr. chefe da

divisão a assinar os expedientes.  Curitiba, 5 de setembro de
2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0002 . Processo:   0129204-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116534. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000236 Indenização. Agravante: Cesp
Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: Antônio Aparecido Jorge. Advogado: Carlos Roberto Fer-
reira, Monica Ribeiro Bonesi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1.  Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por CESP - Companhia Energética de
São Paulo, contra decisão do juízo da comarca de Andirá, que,
na ação de indenização proposta por Antônio Aparecido Jorge,
decretou a revelia da agravante, por não ter sido apresentada a
contestação dentro do prazo legal, determinando-se, ainda, o
desentranhamento da mesma. Aduz que a ação proposta pelo
agravado tem por fundamento os prejuízos que o mesmo alega
ter sofrido, em suas atividades de pescador profissional, em
função do represamento do rio Paranapanema para a formação
dos lagos da hidrelétrica de Canoas, I e II, e que o comprovante
do aviso de recebimento da citação da agravante foi juntado
aos autos em 22.10.2001, e a defesa, apresentada em 30.11.2001.
Alega que a defesa contém preliminares de ilegitimidade ativa
e passiva, inépcia, carência e denunciação da lide, que podem
ser conhecidas de ofício, caso não alegadas, pelo que, não po-
deria ter sido reconhecida a revelia, pelo "simples fato de reco-
nhecer que a contestação não obedeceu o prazo de 15 dias" (f.
12), configurando-se afronta ao princípio constitucional da
ampla defesa e do contraditório.  Acrescenta que, com o reco-
nhecimento da revelia, não foi analisado o pedido de denunci-
ação da lide que, caso deferido, implicaria no cômputo dos pra-
zos em dobro, na hipótese de estar a outra parte representada
por procurador diferente; que    "a revelia somente pode ser
reconhecida quando as alegações forem críveis, não sendo su-
ficiente a ausência de contestação, ou que esta seja serôdia" (f.
15); que o objeto da presente ação é bem público de uso co-
mum do povo, indisponível ao interesse das partes, e "visa as-
segurar a manutenção da fauna ictiológica", referindo, a pro-
pósito, os instrumentos legais para sua proteção, inclusive, o
art. 225, "caput", §1º, VII, da Constituição Federal, e que é de
competência do IBAMA o licenciamento ambiental de empre-
endimentos de geração de energia elétrica; que não ficou de-
monstrado nos autos que a construção das hidrelétricas foi a
causa da diminuição dos peixes no rio Paranapanema, não sen-
do, portanto, críveis os fatos descritos na exordial, e que os
mesmos encontram-se em dissonância com os demais elemen-
tos da defesa, impedindo o reconhecimento da revelia. Com as
razões de recurso, vieram os documentos de f. 22/655. 2. Con-
cede-se, em parte, o efeito suspensivo pleiteado. Em análise
preliminar, de cognição sumária, não se vislumbra a relevância
dos fundamentos da agravante, quanto à declaração de revelia,
visto que apresentada a contestação fora do prazo legal, nos
termos expressos do art. 319 do Código citado. Esta advertên-
cia constou, inclusive, do mandado de citação de f. 44. O cará-
ter relativo dessa presunção de veracidade dos fatos alegados
pelo autor, referido pela agravante, ao alegar que somente os
fatos críveis podem ser aceitos como verdadeiros, foi reconhe-
cido, implicitamente, na decisão agravada, na medida em que
foi determinada a permanência nos autos dos documentos jun-
tados com a contestação.  Não se mostra relevante, também, a
alegação de que, com o deferimento da denunciação da lide, os
prazos seriam contados em dobro, visto que operada a preclu-
são temporal, de qualquer sorte, em relação a essa postulação,
face ao disposto no art. 71, segunda parte, do Código referido,
que prevê o prazo da contestação, para a denunciação feita pelo
réu. Além disso, não se configura hipótese de interesse indis-
ponível, sendo a agravante sociedade de economia mista, pes-
soa jurídica de direito privado, e a discussão da causa princi-
pal, conforme se depreende da inicial, constante de f. 24/31,
limita-se aos interesses patrimoniais do agravado, relativos aos
danos materiais e morais que alega ter sofrido, em virtude da
atividade desenvolvida pela agravante, no represamento do rio
Paranapanema. Por outro lado, constam da peça de defesa, pre-
liminares que podem ser conhecidas pelo juiz, de ofício, face
ao disposto no art. 267, §3º, do Código citado. Sobre a matéria,
prelecionam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO
CRUZ ARENHART: "Obviamente, por tratar-se de temas de
ordem pública, as matérias enumeradas no art. 301, como pre-
liminares, podem e devem ser conhecidas pelo magistrado "ex
officio"(...).O ônus que o réu tem, porém, de alegar essa maté-
ria em preliminar à sua defesa de mérito não se liga à conseqü-
ência do saneamento do vício (que continua existindo, poden-
do se deduzido e conhecido em qualquer tempo ou grau de ju-
risdição), mas ao fato de que, em não se apontando o defeito na
contestação, sujeita-se o réu a arcar com as custas processuais
do retardamento do feito (art. 267, §3º, do CPC)" ("Manual do
Processo de Conhecimento", 2002, RT, p. 139). A respeito, ain-
da, prevê o art. 303, II, do mesmo Código, serem lícitas as no-
vas alegações, após a contestação, "quando competir ao juiz
conhecer delas de ofício", referindo, a respeito, os doutrinado-
res citados: "A não-alegação do tema em preliminar na contes-
tação não impedirá o exame da questão posteriormente, sujei-
tando apenas o réu a arcar com as custas do retardamento do
feito" (obra citada, p. 140). Nessas condições, em que pese o
acerto da decretação da revelia da agravante, diante da intem-
pestividade da contestação apresentada, devem as preliminares
ser conhecidas pelo juízo de primeiro grau, por envolverem
matéria de ordem pública, mostrando-se equivocado, portanto,
a determinação de desentranhamento desta peça, constante da
decisão agravada, a f. 101. A possibilidade de ocorrência de
dano de difícil reparação está implícita na hipótese de conti-
nuidade da marcha processual, diante de eventual acolhimento
de alguma das preliminares suscitadas, de extinção do proces-
so, sem julgamento de mérito. Dessa forma, defiro, em parte, o
efeito suspensivo pleiteado, para que seja juntada aos autos da
ação originária, de nº 236/01, a contestação apresentada pela
agravante, cujas preliminares devem ser conhecidas pelo juízo
de primeiro grau, sem prejuízo dos efeitos da revelia decretada
contra a agravante. 3.  Requisitem-se informações ao dr. juiz
da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 4.  Proceda-se

à intimação do agravado, nos moldes do artigo 527, V, do Có-
digo de Processo Civil. 5. Autorizo o Chefe de Divisão a assi-
nar os expedientes que forem necessários. Curitiba, 5 de se-
tembro de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0003 . Processo:   0129267-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119818. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000597 Ordinária. Agravante: Fabiano Pulga. Advoga-
do: Rodrigo Caletti Deon, Leandro Bussolotto. Agravado: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Despacho:
1.  Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Fabiano Pulga, contra decisão do
juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
de Curitiba, que, na ação constitutiva negativa de penalidades
administrativas, propostas pelo agravante, contra o DER/PR  -
Departamento de Estradas e Rodagens do Paraná, indeferiu
pedido de tutela antecipada para suspensão da eficácia das
multas lavradas contra o autor, bem como, seu pedido de assis-
tência judiciária gratuita. Alega não ter tido o agravante a opor-
tunidade de exercer o direito de ampla defesa, e que o dano
irreparável encontra-se caracterizado, por não lhe ter sido  au-
torizado proceder ao licenciamento do veículo de sua proprie-
dade, nem transitar com mesmo, "que é essencial para o seu
labor" (f. 3).Acrescenta que a declaração de pobreza é sufici-
ente para demonstrar que o agravante necessita da assistência
gratuita,nos termos da Lei nº 1.060/50, art. 4º. Requer, a final,
a concessão liminar do benefício da assistência judiciária gra-
tuita, e a suspensão da eficácia das penalidades aplicadas, "com
a imediata suspensão ou baixa dos registros concernentes a tais
penalidades" (f. 5). Com as razões de recurso, vieram os docu-
mentos de f. 7/29. 2. Merece ser concedido, em parte, o efeito
suspensivo pleiteado. Inexistente nos autos qualquer prova da
falta de intimação  do agravante, quanto às autuações adminis-
trativas objeto do processo de origem, ou de qualquer outro
vício no processo administrativo que lhe deu origem, conforme
salientado pela decisão agravada, a f. 27/28, não restando con-
figurada, portanto, a relevância do fundamento, a que alude o
art. 558 do Código de Processo Civil. Improcedente, portanto,
o pedido de suspensão liminar da eficácia das penalidades que
foram impostas. Por outro lado, em exame preliminar, de cog-
nição sumária, encontra-se caracterizada a condição do agra-
vante, como necessitado, nos termos do art. 1º, da Lei nº 1.060/
50. Nesse sentido, além das declarações de  f. 23 e 24, de que o
agravante "não tem condições financeiras para arcar com as
custas judiciais, sem comprometer o sustento seu e de sua fa-
mília", sua condição de "vendedor microempresário" (f. 7), cujo
exercício de atividade profissional encontra-se dificultada pela
impossibilidade de licenciamento do veículo referido nas ra-
zões de recurso. Caracterizado, também o prejuízo, diante do
condicionamento da expedição do mandado de citação do réu,
ao recolhimento das custas. Dessa forma, defiro, em parte, o
efeito suspensivo pleiteado, para conceder ao agravante, provi-
soriamente, o benefício da assistência jurídica gratuita, isen-
tando-o do pagamento das custas processuais, até julgamento
final deste recurso. 3.  Requisitem-se informações ao dr. juiz
da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 4.  Proceda-se
à intimação do agravado, nos moldes do artigo 527, V, do Có-
digo de Processo Civil. 5. Vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 6. Autorizo o Chefe de Divisão a assinar os expedien-
tes que forem necessários. Curitiba, 10 de setembro de 2002.
Des. Dilmar Kessler, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/09/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03952

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 003 0125440-2
Ana Lúcia França 005 0128947-8
André Luiz Sardá 007 0129287-1
Aureliano Pernetta Caron 007 0129287-1
Carlos Alberto Pereira 006 0129192-7
Claudia Anderman 010 0129452-8
Claudio Xavier Petryk 005 0128947-8
Denilson Gonzaga Barreto 003 0125440-2
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 005 0128947-8
Eduardo Duarte Ferreira 001 0110163-7/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 005 0128947-8
Elizabeth Faria Franceschi 002 0117939-9
Fajardo José Pereira Faria 002 0117939-9
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 008 0129301-6
Francisco Accioly R. d. C. Neto 001 0110163-7/01
Gerson Luiz Dechandt 004 0128464-4
Giovani Gionedis 008 0129301-6
Guilherme José Carlos da Silva 003 0125440-2
José Fernando Prezotto 009 0129360-5
Juarez José Shemberg 004 0128464-4
Leonilda Zanardini Dezevecki 004 0128464-4
Louise Rainer Pereira Gionedis 008 0129301-6
Ludovico Albino Savaris 008 0129301-6
Luiz Bresolin 006 0129192-7
Marcelo Cesar Padilha 002 0117939-9
Maria Augusta Geara 005 0128947-8
Maria Cândida da Silveira Machado 009 0129360-5
Mario Jorge Sobrinho 006 0129192-7
Miguel Antonio Slowik 005 0128947-8
Monica de Moraes Zanelatto 005 0128947-8
Murilo Lopes Buchmann 002 0117939-9
Norma Maria Macedo Novaes 009 0129360-5
Paola Gomes Estrella Krueger 007 0129287-1
Sirlei Teresinha Domingues Gago 010 0129452-8
Vanessa Volpi Bellegard 008 0129301-6
Vinicius Moreira Zulian 010 0129452-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0110163-7/01   Petição
Protocolo: 2001/121775. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1101637 Apelação Civel. Reque-
rente: Manoel Joekel. Advogado: Eduardo Duarte Ferreira, Fran-

cisco Accioly Rodrigues da Costa Neto. Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
Manifeste-se em cinco (5) dias o Bel. Eduardo Duarte Ferreira,
tendo em conta que os autos da Apelação n. 110163-7, foram
localizados e entregues no setor competente deste Corte, e que
o procedimento recursal foi declarado extinto.  Int. Curitiba,
10 de 09 de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira,  Relator.

0002 . Processo:   0117939-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150847. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000996 Ação Civil Pública. Agravante: Rosângela do
Rocio Smaniotto. Advogado: Fajardo José Pereira Faria, Mar-
celo Cesar Padilha. Agravante: Nancy Anunciatta Smaniotto.
Advogado: Murilo Lopes Buchmann, Elizabeth Faria Frances-
chi. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Despacho:
Ante a juntada de alegado documento novo - fs. 361/366, vista ao
agravado.  Em 11/09/2002. Des. Antônio Gomes da Silva, Relator.

0003 . Processo:   0125440-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78840. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000155 Alimentos. Agravante: M. Z..
Advogado: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho, Denilson
Gonzaga Barreto. Agravado: M. E. M. Z.. Advogado: Guilher-
me José Carlos da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por M. Z. vi-
sando reformar decisão judicial proferida em ação de alimen-
tos movida por M. E. M. Z. contra o ora agravante, através da
qual se fixou alimentos provisórios no valor de R$ 400,00 (qua-
trocentos reais) mensais (fls. 32/TJ). Através do despacho de
fls. 61/62, indeferiu-se o pedido de efeito suspensivo. Informa-
ções prestadas às fls. 68/70 e 84. A douta Procuradoria Geral
de Justiça opinou pelo desprovimento do agravo. É o breve re-
latório. II. No caso, conforme as informações recentes presta-
das pelo MM Juiz de Direito, às fls. 84/TJ, verifica-se que hou-
ve composição entre as partes, o que, torna prejudicado este
recurso. Destarte, julgo prejudicado o agravo de instrumento
por perda do objeto. III. Intimem-se. Curitiba, 11 de setembro
de 2002. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0004 . Processo:   0128464-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111268. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000502 Execução Fiscal. Agra-
vante: Imbaú Transportes e Locação de Máquinas Ltda. Advo-
gado: Leonilda Zanardini Dezevecki, Juarez José Shemberg.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Acolho o pedido de reconsideração encartado às fs. 91/92-
TJ, ante a certidão de f. 93-TJ, esclarecedora que a advogada
do executado não tinha sido devidamente intimada do despa-
cho de f. 41, tendo em vista que foi expedido mandado de pe-
nhora. Ante o exposto ficam desconsiderados os itens II, III e
IV do despacho de fs. 84/85-TJ. II - Presentes os pressupostos
legais ("fumus boni iuris" e "periculum in mora"), deduzíveis
na documentação acostada nos autos, hei por bem, em sumária
cognição, atribuir efeito suspensivo parcial ao recurso, para
sustar o cumprimento da decisão objurgada, referente a penho-
ra sobre os bens que a agravada comprovou que alienou a ter-
ceiros antes da constrição judicial a saber: certificado de regis-
tro de veículo placas AHY-1271, AIT-0300, AAQ-7220, AAG-
2203 e AAQ-7191(fs. 70/74-TJ), mantendo-se a penhora sobre
os demais bens indicados às fs. 18 e 19 dos autos principais. III
- Dê-se conhecimento ao Juiz singular do teor deste, objetivan-
do as informações, inclusive com referência ao art. 526 do Es-
tatuto Processual Civil.  IV - Cumpra-se o inciso V do art. 527
do Código de Processo Civil, com a nova redação, estabelecida
pela lei 10.352/2002. V - Intimem-se.  Curitiba, 11  de setem-
bro   de 2.002. Des. Antonio Gomes da Silva, Relator.

0005 . Processo:   0128947-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115701. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001627 Revocatória Ou Pauliana. Agravante: Paraná Banco
SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Maria Au-
gusta Geara, Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik,
Ana Lúcia França. Agravado: Massa Falida de Construtora Aztto
Ltda. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque,
Monica de Moraes Zanelatto. Interessado: Arno Jung Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
1. Insurgiu-se o recorrente contra decisão interlocutória em ação
revocatória, n.º 1.627/97, da 2ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Curitiba, que determinou a venda dos equipamen-
tos constantes no objeto da ação, termo de cessação de mora
por inadimplemento de entrega destes e apresentação de plani-
lha para pagamento de multa. O objeto do presente se resume à
questão da multa. Aduziu não poder haver fixação do termo
final da mora pois sequer houve seu início, isto é, disse não
haver sido feita intimação pessoal do Banco para entrega dos
equipamentos, logo não há descumprimento de mandado judi-
cial e, por conseqüência, multa por seu descumprimento. 2. O
que dos autos posso concluir é que a fixação de multa foi obje-
to de decisão proferida pela 5ª Câmara Cível em 1999 (fls. 167/
176). Pendência de recurso ou cautelar ainda sem efeito sus-
pensivo no Superior Tribunal de Justiça não têm o condão de
subjugá-la. Não vislumbro, como colocado pelo agravante, em
sede de análise cognitiva de urgência, qualquer possibilidade
de ocorrência de dano irreparável no tocante a simples apre-
sentação de planilha para cálculo de multa, ou mesmo fixação
de termo "a quo", questionável até possibilidade de análise de
sua existência ou não neste momento. De toda a forma, dessu-
me-se dos autos uma certa dose de indignação do digno Juiz
Fernando César Zeni, para o qual o agravante tem abusado do
descumprimento de determinações judiciais (fl. 236/237). Cer-
to é que hoje em dia o descumprimento judicial e a procrastina-
ção chegam a ser quase como uma regra. Assim, diante do que
se me apresenta, eventual interferência suspensiva seria ino-
portuna e tumultuária, mesmo porque o que se está objetivando
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é cumprimento de uma decisão deste colegiado - passível de
modificação de Tribunal superior é verdade, todavia hígida o
bastante para ser respeitada -, motivo pelo qual, não aceito que
haja qualquer lesão a direito relevante a ser protegido ao me-
nos sob a ótica liminar. 3. Logo, ausente o perigo da demora e
o direito relevante, indefiro o pedido suspensivo pleiteado. Sem
a liminar, requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa,
que deverá prestá-las de forma circunstanciada, no prazo de 10
(dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do cumprimento do
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. Intime-se
a agravada para que responda e junte cópias de peças dos autos
que entender convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, obser-
vando o disposto no inciso III, do artigo 527 do Código de
Processo Civil. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Intimem-se. Curitiba, 11 de setembro de 2002 DES. BO-
NEJOS DEMCHUK   Relator.

0006 . Processo:   0129192-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118423. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000125 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Ana Maria Belém dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira, Luiz Bresolin. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Mario Jorge Sobrinho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Cuida-se de recurso intermediário frente ao despacho de f.
126-TJ do Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas da Capital, que em ação ordinária de revisão de
pensão, indeferiu o pedido da agravante, argumentando que a
execução contra a Fazenda Pública se procede na forma do art.
730do CPCivil, sendo incabível pedido de pagamento imediato
ou seqüestro de quantia suficiente para pagamento da atualiza-
ção do valor já levantado pela autora (f.126), bem como deter-
minou a expedição de precatório requisitório.  II - Concedo os
benefícios da assistência judiciária gratuita, postulado à f. 02.
III - Presentes os pressupostos legais (fumus boni iuris e peri-
culum in mora), deduzíveis na documentação acostada nos au-
tos,  hei por bem, em sumária cognição, atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso para sustar o cumprimento da decisão objurga-
da, determinando o pagamento imediato à agravante, indepen-
dentemente da expedição de precatório, por tratar-se de obri-
gação de pequeno valor, conforme estabelece o art. 100, § 3º
da Constituição da República e lei Estadual nº  12.601/99. IV -
Dê-se conhecimento ao Juiz singular do teor deste, objetivan-
do as informações, inclusive com referência ao art. 526 do Es-
tatuto Processual Civil. V - Cumpra-se o inciso V do art. 527
do Código de Processo Civil, com a nova redação, estabelecida
pela lei 10.352/2001 VI -  Após, vista a d. Procuradoria Geral
de Justiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 10 de setembro de 2002.
Des. ANTONIO GOMES DA SILVA, RELATOR.

0007 . Processo:   0129287-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119918. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000629 Mandado de Segurança. Agravante: Strategos
Engenharia Informática e Consultoria Ltda. Advogado: Aureli-
ano Pernetta Caron. Agravado: OJPR Prestadora de Serviços
Ltda. Advogado: Paola Gomes Estrella Krueger, André Luiz
Sardá. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Despacho:
1. Insurgiu-se a recorrente contra decisão interlocutória em
mandado de segurança, autos n.º 629/2002 da 2ª Vara da Fa-
zenda Pública da Comarca de Curitiba, que determinou sus-
pensão da apresentação de propostas do edital de licitação n.º
140/2002, cuja contratação envolve serviços de gestão de pro-
cesso de faturamento de contas de água e esgoto, customização
e fornecimento da licença de uso de "software" aplicativo e com-
putadores portáteis da Companhia de Saneamento do Estado do
Paraná - SANEPAR. A recorrente defendeu sua legitimidade ao
argumento de ser participante do certame, formulou e apresen-
tou proposta, presente na data marcada para a abertura dos enve-
lopes, sendo litisconsorte passiva necessária no mandado de se-
gurança. 2. Não vislumbro, todavia, qualquer possibilidade de
processamento do presente recurso pois a agravante não integra,
ao menos até o momento, a lide. Ainda que venha a integrar o
pólo passivo do "writ", como litisconsorte necessária, certo é
que se antecipou indevidamente, insurgindo-se antes mesmo de
ter sido citada, cujo deferimento deverá ainda ser objeto de exa-
me pelo ilustre Juiz Fernando César Zeni. 3. Logo, é parte ilegí-
tima para propor o presente agravo de instrumento, motivo pelo
qual não me resta outra alternativa senão indeferi-lo, com fulcro
no art. 557 do CPC. De toda a forma, a questão ora colocada será
adredemente analisada no recurso de agravo n.º 129.296-0, in-
terposto pela Sanepar, em que também figuro como relator e no
qual se discute a mesma questão. Intimem-se. Curitiba, 10 de
setembro de 2002 Des. BONEJOS DEMCHUK,   Relator.

0008 . Processo:   0129301-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120097. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000057 Ação de Cumprimento.
Agravante: Magazin Chamuna Ltda, Chamma Issa Abdullah,
Madhat Issa Abdullah. Advogado: Louise Rainer Pereira Gio-
nedis, Vanessa Volpi Bellegard, Fernando O'Reilly Cabral Bar-
rionuevo, Giovani Gionedis. Agravado: Ecad Escritório Cen-
tral de Arrecadação e Distribuição. Advogado: Ludovico Albi-
no Savaris. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:
1. Os agravantes rebelam-se contra a decisão judicial que, em
Ação de Cumprimento de Preceito Legal c/c Perdas e Danos,
proposta pelo ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO - ECAD, concedeu a tutela antecipada para
proibir qualquer forma de execução de obras musicais no esta-
belecimento comercial dos requeridos, sem prévia autorização
do ECAD, sob pena de multa diária de R$200,00. Argumen-
tam, em síntese, os recorrentes, que possuem apenas um apare-
lho de rádio para recepção de músicas com o objetivo exclusi-
vo de proporcionar aos seus funcionários momentos de des-
contração, o que não pode ser compreendido com execução
pública de composições musicais, daí porque inexiste qualquer
violação da Lei nº 9.610/98. Pedem, assim, a concessão de efeito
suspensivo e, ao final, o provimento deste agravo. 2. Malgrado
os r. arestos colacionados pelos agravantes neste recurso, a
matéria é controvertida e há preponderância, inclusive no egré-

gio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de serem devidos
os direitos autorais em estabelecimentos comerciais por ajudar
na captação de clientela. Por isso, não estão configurados os
pressupostos da relevância da fundamentação do recurso, nem
há risco de dano de difícil ou incerta reparação aos direitos dos
agravantes para ensejar a pretendida suspensão da decisão agra-
vada. 3. Defiro a dilação de prazo para autenticação das peças,
diante da comprovação de que os autos da ação não se encon-
travam em cartório. 4. Intime-se o agravado para responder no
prazo de dez dias. 5. Ciente o Juízo de origem, que poderá
informar sobre eventual retratação e sobre o atendimento ao
disposto no parág. único do artigo 526 do Código de Processo
Civil. 6. Como há interesse de menor, oportunamente abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Int. Curitiba, 11 de
setembro de  2002. Des. DOMINGOS RAMINA,    Relator.

0009 . Processo:   0129360-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119700. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000921 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Ecovital Comércio e Serviços Ltda. Advo-
gado: Norma Maria Macedo Novaes, Maria Cândida da Silvei-
ra Machado. Agravado: Centro de Ecografia Cascavel SC Ltda.
Advogado: José Fernando Prezotto. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
1. Cuida-se de recurso da decisão que julgou improcedente a
exceção de incompetência do foro.   2. Deixo de atribuir o
pleiteado efeito suspensivo por não vislumbrar relevância na fun-
damentação expendida pela recorrente, nem há risco de dano irre-
parável aos direitos da excipiente.   3. Intime-se a agravada para
responder ao recurso, no prazo de dez dias.   4. Ciente o Juízo de
origem, que poderá informar, em igual prazo, sobre eventual retra-
tação e sobre o cumprimento do disposto no parág. único do art.
526 do CPC.  Int.  Em, 11.09.02.  Des. Domingos Ramina, Relator

0010 . Processo:   0129452-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121857. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000416 Cautelar. Agravante:
A. T.. Advogado: Vinicius Moreira Zulian, Claudia Anderman.
Agravado: M. F. M. O.  Assistindo Seu(s) Filho(s). Advogado:
Sirlei Teresinha Domingues Gago. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
1. Cuida-se de recurso da decisão que, em ação cautelar inomi-
nada, determinou que o ora agravante efetue o pagamento ne-
cessário ao internamento de seu filho menor púbere, primeira-
mente na mesma Clínica (Quinta do Sol) onde se encontra in-
ternado, pelo prazo inicial de seis meses, quando então será
reavaliada a atual situação, seja por consenso das partes ou por
nova deliberação judicial, para a continuidade do tratamento
nessa ou em outra clínica, sob pena de multa diária no valor de
R$200,00. Argumenta o recorrente, em suma, que sua situação
financeira não possibilita arcar com o custeio dessa internação
na referida Clínica do Sol, que é uma das mais caras dessa
especialidade, atingindo a mensalidade a quantia de mais de
R$6.000,00; aduz ainda que existem outras clínicas igualmen-
te capacitadas para o tratamento de que seu filho necessita,
com custo bem mais razoável; assevera, por outro lado, que a
mãe do menor, que tem rendimentos na condição de funcioná-
ria pública, também tem a obrigação legal de contribuir para
custear esse tratamento do filho. Pede, assim, a concessão de
efeito suspensivo e, ao final, o provimento deste agravo. 2. Os
autos evidenciam a necessidade do tratamento especializado
ao referido menor, que já esteve internado em inúmeras clíni-
cas nesta Capital e em outras regiões. Também está comprova-
do que o custo cobrado pela Clínica Quinta do Sol é elevadíssi-
mo (cfr. doc. de f. 180-TJ), em confronto com o de outros esta-
belecimentos dessa natureza, sendo relevante observar que na
própria inicial da ação foi indicado outro hospital para essa
internação. Desse modo, entendo que é de se conceder parcial
efeito suspensivo a este agravo, a fim de que após o trigésimo
dia de sua internação o menor seja transferido para outra clíni-
ca, dentre aquelas em que ele já esteve internado, para o pros-
seguimento do tratamento necessário, mas com um custo bem
menor, compatível com as possibilidades do requerido. 3. Co-
munique-se ao d. Juízo de origem, o qual poderá prestar infor-
mações sobre eventual retratação e sobre o atendimento ao dis-
posto no parág. único do artigo 526 do Código de Processo
Civil. 4. Intime-se o agravado para responder no prazo de dez
dias. 5.  Oportunamente, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Int. Curitiba, 11 de setembro de  2002. Des.
DOMINGOS RAMINA,    Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03951

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Espíndola Corrêa 006 0128690-4
Álvaro Pinheiro Bressan 011 0129223-7
André Renato Miranda Andrade 001 0122842-4

004 0126958-3
008 0119457-0

Andrea Bahr Gomes Portes Santos 002 0123125-2
Andrea Sabbaga de Melo 003 0125962-3
Anita Caruso Puchta 004 0126958-3
Aristides Alberto Tizzot França 013 0112216-1
Assis Correa 006 0128690-4
Bernadete Gomes de Souza 008 0119457-0
Caroline Said Dias 002 0123125-2
Cibelle Diana Mapelli 001 0122842-4
Claiton Ferreira Borcath 006 0128690-4
Clecius Alexandre Duran 004 0126958-3
Dinorah Alvares Cruz 013 0112216-1
Edson Ghettino 001 0122842-4
Elcely Teresinha Franklin 012 0105629-7
Eliana Alves de Moraes 007 0129347-2
Emerson Signoberto Daniel 008 0119457-0
Fábio Vicenzi 003 0125962-3
Flavio Julio Barwinski 012 0105629-7
Gustavo Justus do Amarante 010 0128956-7
João Alberto Marchiori 001 0122842-4
Josué Grotti 008 0119457-0
Kleber Cruz Duarte 011 0129223-7

Luciane Maria Mezarobba 003 0125962-3
Luiz Carlos Javoschy 006 0128690-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 013 0112216-1
Manoel Caetano Ferreira Filho 003 0125962-3
Marco Antônio Lima Berberi 001 0122842-4

008 0119457-0
Marcos André da Cunha 004 0126958-3
Marisa da Silva Sigulo 008 0119457-0
Miriam Cristina Artur 006 0128690-4
Nelson João Klas Junior 012 0105629-7
Newton de Oliveira Caetano 012 0105629-7
Oksandro Osdival Gonçalves 013 0112216-1
Osmann de Oliveira 012 0105629-7
Rafael Boff Zarpelon 005 0128058-6
Rafael Ramon 006 0128690-4
Raimundo Messias B. d. Carvalho 010 0128956-7
Regina Tânia Bortoli 013 0112216-1
René Ariel Dotti 002 0123125-2
Renata Teixeira de Freitas 002 0123125-2
Renato Alberto Nielsen Kanayama 012 0105629-7
Roberto Ferreira Filho 013 0112216-1
Sônia Regina Vieira Khoury 009 0121984-3
Sandra Lia Leda Bazzo 012 0105629-7
Sonia Maria Moreira 009 0121984-3
Thaysa Pesarini 011 0129223-7
Vagner Marques de Oliveira 013 0112216-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122842-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47839. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9600000014 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cibelle Diana Mapelli, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi. Agravado: Município de Renascen-
ça. Advogado: João Alberto Marchiori, Edson Ghettino. Inte-
ressado: Espólio de Cecílio Zatta. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
Em face a informação constante às fls. 77/79, noticiando que hou-
ve o recolhimento do imposto causa mortis, devido, entendo que o
presente recurso perdeu seu objeto, inexistindo interesse proces-
sual no seu prosseguimento. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2002. Des. Ramos Braga - Relator.

0002 . Processo:   0123125-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/50573. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002691 Guarda e Responsa-
bilidade de Menor. Agravante: R. B. A.. Advogado: Caroline
Said Dias, Renata Teixeira de Freitas. Agravado: C. G. A..
Advogado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes San-
tos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Despacho:
I  Intime-se o agravante para que se manifeste sobre as infor-
mações juntadas às fls. 275/277. Diga, também, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. II  Após, dê-se vista dos au-
tos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Em 10.09.2002. Des.
Ramos Braga - Relator

0003 . Processo:   0125962-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84856. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000213 Cominatória. Agravante: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, Luciane Maria Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo. Agra-
vado: TV A Cabo de Campo Mourão Ltda. Advogado: Fábio
Vicenzi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Cor-
deiro Cleve. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Despacho:
Em razão das informações prestadas às fls. 245 de que a deci-
são atacada no feito de Ação Cominatória foi totalmente refor-
mada, considero prejudicado o presente recurso de Agravo de
Instrumento, com espeque no artigo 529 do Código de Proces-
so Civil. Curitiba, 10 de setembro de 2002. Juiz Convocado -
Paulo Roberto Hapner, Relator.

0004 . Processo:   0126958-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93964. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000026 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Ale-
xandre Duran, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Marcos André da Cunha. Agravado: Indústria e Co-
mércio de Madeiras Tropical Ltda, Pedro Ernesto Farah, Sonia
Maria de Souza Santos Farah. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Oficie-se ao eminente juiz de direito para que, em 10 (dez)
dias, preste as informações que entender necessárias. II  Inti-
mem-se os agravados para responder, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. III  Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. IV - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos
de ofício, para integral cumprimento deste despacho. Em
10.09.2002. Des. Ramos Braga  Relator

0005 . Processo:   0128058-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106578. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000691 Inventário. Agravante:
R. C. O., B. T. M. O.  Representado(a), F. M. O.
Representado(a). Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Ao prestar as informações que lhe foram requisitadas, a ínclita
Drª. Juíza de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
comunicou-me que reconsiderou a decisão agravada. Dispõe o
art. 529 do Código de Processo Civil: "Se o juiz comunicar que
reformou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudi-
cado o agravo". "Recurso prejudicado. É aquele que perdeu
seu objeto. Ocorrendo a perda de objeto, há falta superveniente
de interesse recursal, impondo-se o não conhecimento do re-
curso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por
falta de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado" (Código de
Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria
Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, pági-
na 800). Recurso prejudicado,  isto é, superado por decisão ou
fato anterior (Código de Processo Civil e legislação processual
em vigor, Theotônio Negrão, 29ª edição, Saraiva, nota 5 ao art.

557, página 466). Assim esta posicionada a jurisprudência:
RECURSO -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  PREJUDICI-
ALIDADE  DECISÃO RECONSIDERADA PELO JUIZ A
QUO -  PERDA DO OBJETO -  RECONHECIMENTO -  APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 529 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL -  Perde o objeto o agravo de instrumento quando houver a
reforma da decisão agravada pelo Juízo de primeiro grau (2º
TACSP  AI 715.929-00/8  10ª C.  Rel. Juiz Marcos Martins
DOESP 01.03.2002). RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO
RECORRIDA - RECURSO PREJUDICADO -  Resta prejudi-
cado o agravo de instrumento em que o MM. Juízo a quo retra-
tou a sua r. decisão antes proferida (CPC, art. 529) (TRF 4ª R.
AI 2000.04.01.028828-4  SC  4ª T.  Rel. Juiz Amaury Chaves
de Athayde - DJU 18.07.2001  06). PROCESSO CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO  -RECONSIDERAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - PERDA SUPERVENIENTE DE
OBJETO-  Exercida a retratação pelo Juiz 'a quo', julga-se pre-
judicado o agravo, na forma prevista no artigo 529 do Código
de Processo Civil (TJRJ  AI 13449/2001-  7ª C.Cív.  Relª Desª
Marly Macedônio França -  J. 13.11.2001). NOS TERMOS DO
ART. 529 DO CPC -  Se o juiz comunicar que reformou inteira-
mente a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo
(TJMG  AG 000.214.088-7/00 -  4ª C.Cív.  Rel. Des. Bady Curi
J. 30.08.2001). AGRAVO DE INSTRUMENTO      -  RECON-
SIDERAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA -  JUÍZO DE RE-
TRATAÇÃO -  PERDA DE OBJETO -  (CPC, ART. 529 ) -
Considera-se prejudicado o agravo de instrumento se o julga-
dor monocrático reforma integralmente a decisão recorrida, em
juízo de retratação (TJPR  AI 0106394-3  (7430) -  5ª C.Cív. -
Rel. Des. Conv. Ivan Bortoleto  DJPR 10.09.2001). AGRAVO
DE INSTRUMENTO  DECISÃO AGRAVADA REFORMA-
DA EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO  RECURSO PREJUDI-
CADO, POR FALTA DE OBJETO  Tendo o Dr. Juiz a quo
informado nos autos que reformou a decisão agravada, em juí-
zo de retratação, prejudicado restou o presente recurso de agra-
vo de instrumento, nos termos do artigo 529 do Código de Pro-
cesso Civil (TJPR -  AI 0100072-8 -  (18065) - 4ª C.Cív. -  Rel.
Des. Wanderlei Resende -  DJPR 05.02.2001). AGRAVO DE
INSTRUMENTO -  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA GUER-
READA CASSADA - Perda do objeto. Inteligência do art. 529
do CPC. Recurso prejudicado (TJSC  AI 00.012891-0 - 3ª C.Cív.
- Rel. Des. Silveira Lenzi - J. 15.05.2001). O art. 557 do Códi-
go de Processo Civil estabelece que: "O relator negará segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou contrário à súmula do respectivo tribunal ou
tribunal superior". Ante o exposto e considerando os documen-
tos de fls. 29/31, nego seguimento ao agravo de instrumento
interposto por R. C. O., B. T. M. O. (representada) e F. M.l O.
(representado), que resultou prejudicado por fato supervenien-
te, qual seja, a reconsideração da decisão agravada. Intimem-
se. Curitiba, 6 de setembro de 2002. Des. ANTONIO LOPES
DE NORONHA R  E  L A  T  O  R

0006 . Processo:   0128690-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113478. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000046 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Noroeste Administração de Bens e Participações Ltda,
Pasa Participações e Administração SA. Advogado: Luiz Car-
los Javoschy. Agravante: RDK Administração e Participações
Ltda. Advogado: Rafael Ramon, Assis Correa, Adriana Espín-
dola Corrêa. Agravado: Emerson Roger Cardoso Batiuk, Otide
Deggerone, Luciane dos Santos, Álvaro Ferreira de Souza Ju-
nior, Keli Cristina de Souza, Ezequias Siqueira Batista, Rose-
mari Sanção Batista, Espólio de Antonio Josepetti, José Pedro
Tadeu Ribeiro, Cicília de Fátima da Rocha Ribeiro, Lázaro Iná-
cio, Maria de Lurdes Inácio, José Ferreira da Silva, Ademilson
Ferreira da Silva, Luiz Augusto Almeida Ferreira, Elza Garcia,
Ademir Aparecido Nunes Duarte, Denise Echermann Duarte,
Aparecido Franciosi, Alexandra Molinari Franciosi, Michele
Kochinski. Advogado: Claiton Ferreira Borcath, Miriam Cris-
tina Artur. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para processamento. II - Oficie-se ao eminente juiz de
direito para que, em 10 (dez) dias, preste as informações que
entender necessárias. III - Intimem-se os agravados para res-
ponder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. IV - Autorizo o sr.
chefe de seção, a subscrever os atos de ofício, para integral
cumprimento deste despacho. Em 10.09.2002. Des. Ramos Bra-
ga  Relator

0007 . Processo:   0129347-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120216. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000316 Revisional
de Alimentos. Agravante: O. S. B.. Advogado: Eliana Alves de
Moraes. Agravado: R. S. B.  Representado(a), R. F. S.. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de agravo de instrumento interposto por O. S.B., con-
tra os termos da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da
2ª Vara de Família e anexos da Comarca de Londrina, que deci-
diu: "Na esteira do entendimento ministerial retro, nada a re-
considerar mantendo-se o irrecorrido despacho decisório de fls.
24/5"... . O presente recurso não merece prosseguir. Conforme
dispõe o CPC: Art. 557. O relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. O agravo de instrumento sob exame é inadmissível,
uma vez que interposto de uma decisão que deixou de reconside-
rar outra anteriormente proferida. Neste sentido: RECURSO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Interposição contra o ato que
não reconsiderou decisão interlocutória - Incognoscibilidade -
Recurso não provido. O pedido de reconsideração não interrom-
pe nem suspende prazo para interposição de recurso contra a
decisão original, nem desloca a lesividade para o ato ulterior que
a não reconsidera (TJSP  AI 44.889-4 - Jundiaí - 2ª CDPriv.  Rel.
Des. Cezar Peluso-  J. 11.03.1997  v.u. Os destaques não cons-
tam do original) A decisão recorrível é aquela proferida às fls.
18/19, em data de 8 de abril de 2002 e não a que foi proferida à
fl. 22, que apenas não reconsiderou decisão anterior. Ante o ex-
posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto por
O. S.B. Intimem-se. Dê-se ciência ao ilustre representante do
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Ministério Público. Curitiba, 9 de setembro de 2002. ANTONIO
LOPES DE NORONHA R  E  L  A  T  O  R

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo:   0119457-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/4001. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000163 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Mari-
sa da Silva Sigulo, Josué Grotti. Apelado: Transparana SA.
Advogado: Emerson Signoberto Daniel. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
Considerando que o advogado substabelecente não tem procura-
ção nos autos, intime-se a Apelada para regularizar a sua repre-
sentação processual no prazo de 5 (cinco) dias. Curitiba, 10 de
setembro de 2002. Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner, Relator.

0009 . Processo:   0121984-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36226. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000021 Alimentos.
Agravante: V. F. S.. Advogado: Sônia Regina Vieira Khoury.
Agravado: E. F. B. S.  Representado(a). Advogado: Sonia Ma-
ria Moreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Despacho:
Tendo em conta a notícia trazida pelo Ministério Público de
que houve acordo acerca da matéria impugnada neste recurso,
manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o prossegui-
mento do feito.  I.  Em 10.09.2202.  Dr. Mario Helton Jorge.
Relator Convocado

0010 . Processo:   0128956-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111253. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000295 Manutenção de Posse. Agra-
vante: Katia Regina Xavier de Souza. Advogado: Gustavo Jus-
tus do Amarante. Agravado: Condomínio Edifício Royal Gar-
den. Advogado: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
I -  KATIA REGINA XAVIER DE SOUZA pretende seja atri-
buído efeito suspensivo ao recurso de Agravo de Instrumento,
em face de decisão liminar de manutenção de posse em favor
da Agravada, com o fundamento de estava exercendo a propri-
edade e a posse da unidade condominial nº 201, a partir de
abril/2002, exteriorizada através do recebimento das normas
para a reforma do apartamento, horário de entrada e saída para
mudanças, as chaves do apartamento, senha dos elevadores etc,
instalando-se na unidade, juntamente com o seu irmão, para
acompanhar a conclusão das obras de acabamento interno. A
partir daí, instalou linha telefônica, introduziu bens móveis e
passou a concretizar as obras de acabamento. No entanto, em
19.05.2002, o irmão da Agravante foi impedido de adentrar no
prédio pelo porteiro do condomínio. No dia seguinte, o eletri-
cista foi impedido de adentrar no edifício para prosseguir no
trabalho que vinha executando e somente conseguiu retirar suas
ferramentas de trabalho e seu veículo que se encontrava na ga-
ragem mediante intervenção da polícia militar. A mesma situa-
ção ocorreu com funcionários da empresa INGAMAR que fo-
ram expulsos do prédio, quando realizavam serviços, no dia
20.5.2002. No dia 21.05.2002, o Agravado distribuiu ação de
manutenção de posse, com fundamento em turbação de posse
pela Agravante, cuja liminar foi deferida pelo juízo, nos se-
guintes termos: "Defiro, liminarmente, a manutenção de posse
requerida, vez que há suficiente prova documental da turbação
noticiada. Expeça-se mandado de manutenção na posse e ofi-
cie-se a DP local, como requerido. Quanto ao pedido de multa,
ele será apreciado após resposta. Citem-se. Maringá, 23 de maio
de 2002." II - Afiguram-se relevantes os fundamentos trazidos
pela Agravante, no sentido de que estava exercendo a posse da
unidade condominial nº 201, eis que estava com as suas cha-
ves, detinha o segredo dos elevadores de acesso ao apartamen-
to, além de que estava efetivando o acabamento do interior.
Portanto, a contrario senso, não poderia o Agravado também
estar exercendo a mesma posse, no sentido de que pudesse ob-
ter a sua manutenção, em sede de liminar possessória, tal como
ocorrido, isto em juízo sumário de congnição. No mais, o pre-
juízo é concreto no sentido de não poder exercer o direito de
propriedade pleno, através do uso e gozo da unidade, em que
pese os dissensos entre as partes, categorizados em outras ações
em trâmite. III - Assim, presentes os requisitos autorizadores
da providência requerida, defiro o efeito suspensivo, com am-
paro no artigo 527, III c.c. 558 do CPC, afigurando-se incom-
patível a antecipação da tutela (efeito ativo), para a reposição
das partes ao estado anterior, eis que é decorrência lógica do
efeito suspensivo à decisão agravada, que fica com a sua eficá-
cia sem execução. IV - Oficie-se ao juízo a quo para preste as
informações que entender cabíveis para a questão, bem assim
acerca do cumprimento do artigo 526 do CPC.
V- Intime-se a parte Agravada para que, querendo, ofereça res-
posta ao Agravo, no prazo de 10 dias. VI - Intimem-se e dê-se
ciência ao juízo desta decisão. Curitiba, 04 de setembro de 2002
Juiz Convocado MÁRIO HELTON JORGE - Relator

0011 . Processo:   0129223-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118527. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000583 Mandado de Segurança.
Agravante: Nelson Toshiyas Urano. Advogado: Álvaro Pinheiro
Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini. Agravado: Com-
panhia Municipal de Trânsito e Urbanização CMTU. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Ajuizou o Agravante Mandado de Segurança Preventivo com
vistas a obter liminar para que pudesse realizar o transporte
dos  associados da APADESC, com amparo no art. 2º, § 3º,
inciso III, da Lei nº 9.074/95, determinando à CMTU que se
abstenha de autuar, apreender e reter o veículo do impetrante
ou impedir a prestação de serviço do convênio formado. A ini-
cial foi acolhida como ação de conhecimento, embora rotulada
de mandado de segurança, sendo indeferida a liminar pleitea-

da, por ausência de elementos reveladores da probabilidade do
direito invocado para formar convencimento do direito deduzi-
do, determinando-se a citação da ré, com as advertências legais
(fl.52/53). Desta decisão recorreu o Agravante com vistas a ob-
ter a liminar originalmente pleiteada, " inaudita altera parte",
modificando a decisão impugnada autorizando ao requerente, até
final julgamento, efetuar o transporte dos associados da
APADESC...seja determinado à CMTU que se abstenha de autu-
ar, apreender e reter o veículo do impetrante...ou impedir a pres-
tação de serviço de convênio firmado...  Em que pese os funda-
mentos do Agravante, inviável a concessão da liminar postulada,
sem que se impusesse à decisão objurgada efeito suspensivo, não
requerido, porquanto inconciliáveis, a esta altura, o processa-
mento da ação mandamental, quando foi imprimido à ação o
procedimento ordinário de conhecimento, já em curso, além de
que esta decisão deveria ser também objeto de impugnação, mas
não o foi. Oficie-se ao juiz a quo para que preste as informações
que entender cabíveis, no prazo de dez dias. Intime-se a  parte
Agravada para que apresente, querendo, as suas contra-razões
ao recurso de agravo de instrumento, em 10 dias. Intime-se o
Agravante desta decisão. Curitiba(PR), 10 de setembro de 2002.
MÁRIO HELTON JORGE, Juiz Convocado Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0012 . Processo:   0105629-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/28105. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001210 Anulatória. Apelante:
A. A.. Advogado: Osmann de Oliveira. Apelado: A. C. C. S. A.
(assistido(a)). Advogado: Flavio Julio Barwinski, Sandra Lia
Leda Bazzo, Renato Alberto Nielsen Kanayama. Apelado: N.
J. K. J.  (Curador Especial). Advogado: Nelson João Klas Juni-
or (Curador Especial). Interessado: R. G. S. A.  Representado(a).
Advogado: Elcely Teresinha Franklin, Newton de Oliveira Cae-
tano. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Cordeiro
Cleve. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:
Admito os presentes Embargos Infringentes, na forma do arti-
go 140, inciso IV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.
Processe-se na forma regimental.  Curitiba, 10 de setembro de
2002.  Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner - Relator

0013 . Processo:   0112216-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/90668. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000535 Declaratória. Apelante: São
Bernardo Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Re-
gina Tânia Bortoli, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro
Osdival Gonçalves, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Al-
vares Cruz. Apelado: Irani Baldessar. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Rec.Adesivo: Irani
Baldessar. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cordeiro Cleve. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:
Admito os presentes Embargos Infringentes, na forma do arti-
go 140, inciso IV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.
Processe-se na forma regimental.  Curitiba, 10 de setembro de
2002.  Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner - Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/09/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03940

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Biancolini Filho 001 0125781-8
Elis Raquel Sari Fraga 001 0125781-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0125781-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82684. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000515 Alimen-
tos. Agravante: T. R. H.. Advogado: Alceu Biancolini Filho.
Agravado: M. L.. Advogado: Elis Raquel Sari Fraga. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2002.00109533
1 - Junte-se. 2 - Não acompanha esta petição, a cópia do acordo
dito celebrado. 3) Intime-se a se manifestar o AGRAVANTE.
Em 06-09-02. Juiz Convocado Cunha Ribas, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/09/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03953

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Jorge Bittencourt 001 0125970-5
André Renato Miranda Andrade 004 0129517-4
Anita Caruso Puchta 004 0129517-4
Cibelle Diana Mapelli 004 0129517-4
Djalma Sigwalt 001 0125970-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0129517-4
Fabricio Cardoso da Silveira 002 0127277-7
Herculano Pereira Lima Filho 005 0125418-0
Irmeli Melz Nardes 003 0128879-5
José Albari Slompo de Lara 001 0125970-5
José Altevir Mereth B. d. Cunha 001 0125970-5
Leopoldo Lopes Sobrinho 005 0125418-0
Marcia Regina Rodacoski 001 0125970-5
Maria de Fatima F. Ferreira 001 0125970-5
Milton José Paizani 003 0128879-5
Rodrigo David Nascimento 001 0125970-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125970-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/115634. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000106 Cobrança. Apelante: Alney
Binotto. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha,
Maria de Fatima Fernandes Ferreira, José Albari Slompo de
Lara, Rodrigo David Nascimento. Apelado: Sindicato Rural de
Tibagi, Confederação Nacional da Agricultura, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná. Advogado: Alberto Jorge
Bittencourt, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Nos autos de ação de cobrança (n° 106/2000), ajuizada pela
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA, FEDE-
RAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ e
SINDICATO RURAL DE TIBAGI, em face do ALNEY BI-
NOTTO, a Dra. Juíza julgou procedente a ação, para condenar
o réu "a paga, em favor dos autores, a contribuição sindical
referente aos exercícios de 1997, 1998 e 1999, sendo os valo-
res os de R$1.819,11, R$1.793,13 e R$1.529,30, no montante
total de R$5.151,54, a ser acrescido (o total) de correção mo-
netária, desde a data do vencimento, e juros legais a partir da
citação até o efetivo pagamento",  e condenou-o, ainda, nas
verbas de sucumbência. Inconformado com essa decisão, re-
correu, o autor. Na apelação, o recorrente pretende a reforma
da sentença. Sustenta: a) preliminares: de carência de ação (não
é, nem foi associado dos apelados) e de extinção do processo
(inexiste prova do débito), e b) no mérito: a cobrança das con-
tribuições sindicais será feita juntamente com a do imposto ter-
ritorial rural; a cobrança dessa contribuição exige a filiação
sindical; o artigo 8º, inciso VI, da CF, não é auto-aplicável. Os
apelados responderam ao recurso, pugnando pela confirmação
da sentença. 2.  Desmerece seguimento a apelação, por ser
manifestamente improcedente. A Lei Processual Civil, em seu
artigo 557, faculta ao relator negar seguimento "em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal".  É o caso dos autos. Os autores (entidades sindicais)
pretendem receber do réu (empresário rural) contribuição sin-
dical rural, relativa aos exercícios de 1997, 1998 e 1999, sob a
alegação de que as guias de recolhimento foram recebidas pelo
réu, que deixou de providenciar os respectivos pagamentos. A
contribuição sindical rural tem amparo na Constituição Fede-
ral (inciso IV: "a assembléia geral fixará a contribuição que,
em se tratando de categoria profissional, será descontada em
folha, para custeio do sistema confederativo da representação
sindical respectiva, independentemente de contribuição prevista
em lei", do artigo 8º) e na CLT (artigos 578: "As contribuições
devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias eco-
nômicas ou profissionais ou das profissões liberais representa-
das pelas referidas entidades serão, sob a denominação de "con-
tribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas na forma es-
tabelecida neste Capítulo" e 579:" A contribuição sindical é
devida por todos aqueles que participarem de uma determinada
categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão libe-
ral, em favor do Sindicato representativo da mesma categoria
ou profissão, ou, inexistindo este, na conformidade do dispos-
to no art. 591.") Tal contribuição tem natureza jurídica tributá-
ria; tem amparo na Constituição, na CLT, e no CTN (art. 217,
inciso I) e é fixada por lei. É, portanto, compulsória, indepen-
dendo da vontade dos contribuintes de pagarem ou não o refe-
rido tributo, ou de a ele se oporem. Nesse sentido, já assentou
a jurisprudência do Tribunal: "AÇÃO DE COBRANÇA. CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. DISTINÇÃO ENTRE ESTA
E A CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. LEGALIDADE.
INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA LIBER-
DADE SINDICAL. DESPROVIMENTO. A contribuição sin-
dical rural está efetivamente regulada pela CLT e sua satisfa-
ção é obrigatória." (acórdão nº 20.895/1ª Câmara). Idem acór-
dãos nºs.21.167/3ª Câmara; 19.695/4ª Câmara; 7.721/5ª Câma-
ra; 8.664/6ª Câmara e 210/8ª Câmara. As preliminares invoca-
das, na contestação, e reafirmadas nas razões recursais, foram
bem afastadas pelo Dr. Juiz. Com efeito: (a) sendo obrigatória
a contribuição pretendida, para ser exigida do empresário ru-
ral, independe de filiação deste àquelas entidades sindicais, e
(b) quanto à prova do débito, com propriedade, a r. sentença
apreciou a questão, desta forma: "...a documentação trazida aos
autos atende ao que prevê o artigo 589 e seguintes da CLT, o
qual determina que a contribuição sindical será recolhida de
uma só vez, mediante a aplicação de alíquotas, sendo certo que
o réu foi enquadrado como empresário ou empregador rural,
conforme alíneas "a", "b" e "c", do inciso II, do artigo 1º do
Decreto-lei 1.166/71, não tendo apresentado qualquer impug-
nação específica aos valores trazidos pelos autos." 3. Assim,
restando demonstrado que a apelação em exame é manifesta-
mente improcedente,  NEGO SEGUIMENTO ao presente re-
curso, de acordo com o artigo 557, do C.P.Civil, c/c artigo 140,
inciso XXI, do Regimento Interno. 4.  INTIMEM-SE. CURI-
TIBA, em quatorze de agosto de dois mil e dois. Des. ACCÁ-
CIO CAMBI, Relator.

0002 . Processo:   0127277-7   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/98945. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000451 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Fabricio Cardoso da Silveira (advogado). Paciente: N. F..
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. Trata-se de "Habeas Corpus" com pedido liminar, im-
petrado por FABRÍCIO CARDOSO DA SILVEIRA em favor
de N. F., contra ato praticado pela SENHORA DOUTORA
JUIZA DE DIREITO DA VARA DE INFÂNCIA E JUVEN-
TUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
sob a égide do artigo 5°, inciso LXVIII, da Constituição Fede-
ral, combinado com o artigo 733 do Código de Processo Civil.
Inconformado com a decisão pela qual a d. autoridade profe-
rindo sentença em ação de execução de alimentos devidos pelo
paciente, rejeitando a justificativa por ele apresentada, decre-
tou a sua prisão civil pela falta de pagamento das últimas 9
(nove) parcelas.  Através do despacho de fls.69-TJ, foi indefe-
rida a concessão de liminar da ordem, com a revogação do de-
creto de prisão e expedição de salvo conduto, posto que o de-
creto prisional diz respeito apenas às prestações vencidas no
curso do processo de execução. Prestando informações a Dra.
Juiza noticiou que o mandado prisional sequer foi cumprido, já
que o paciente pagou o equivalente a R$1.900,00 (mil e nove-
centos reais), referente às 3 (três) pensões em atraso e àquelas
que venceram no decorrer do processo.   A d. Procuradoria
Geral de Justiça, em parecer, opinou seja julgado prejudicado
o presente "habeas corpus", por falta de objeto. É o relatório.
Conhecendo-se do recurso, é de se convir que com a efetivação
do pagamento das parcelas devidas pelo paciente a título de
pensão alimentícia, o "wri"t  perdeu seu objeto, restando preju-
dicado. Houve, assim, subseqüente perda do interesse proces-
sual, nada havendo a coibir através da segurança, ocorrendo a
perda de objeto do "mandamus". Assim, pelo exposto, em face

da perda do objeto, julgo prejudicado o "habeas corpus", nos
termos do artigo 140, inciso XXIV, do Regimento Interno do
Tribunal. Curitiba, 11 de setembro de 2002. Desª Denise Mar-
tins Arruda,  Relatora.

0003 . Processo:   0128879-5   Apelação Cível
Protocolo: 1999/71856. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000008 Alvara/suprimento Judicial.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Ana Maria Kühl de Lima. Advogado: Milton José Paizani, Ir-
meli Melz Nardes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1.  Trata-se de pedido de alvará judicial, formulado por ANA
MARIA KUHL DE LIMA, visando o levantamento de numerá-
rio, relativo a benefício previdenciário nº 075.455.812-6, de-
positado junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
referente a resíduo de aposentadoria de titularidade sua mãe,
FRIDA VALÉRIO KUHL, falecida em 01/01/1999.  Por deci-
são de f. 18v, o Dr. Juiz deferiu o pedido e determinou a expe-
dição do respectivo alvará. Com vista dos autos, Dr. Promotor
de Justiça interpôs recurso de apelação, sustentando que, em se
tratando de processo de jurisdição voluntária, a Lei Processual
Civil exige a citação de todos os demais herdeiros; a decisão
apelada ignorou o seu parecer ministerial de fls. 18, que pug-
nava pela apresentação da prestação de contas, no prazo de
trinta dias, demonstrando o valor da quantia sacada, e reque-
rendo, afinal, que seja declarada a nulidade da sentença, deter-
minando a devida prestação de contas.  A apelada respondeu
ao recurso, pugnando pela manutenção do "decisum", e reque-
rendo, desde logo, a expedição da ordem judicial.  Nesta ins-
tância, o Dr. Procurador de Justiça opinou pela baixa dos autos
ao Juízo de origem, a fim de ser intimado o INSS da sentença e,
no mérito, manifestou-se pelo improvimento do recurso. Defe-
rida a diligência requerida, no Juízo "a quo", foi ouvido o INSS,
este não se opor ao pedido formulado.  2. O recurso desmerece
seguimento, por ser manifestamente inadmissível. É sabido que,
de acordo com o  art. 557, do C.P.Civil, cabe ao relator negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, quando "em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal.." A jurisprudência do Tribunal é dominan-
te no sentido de declarar a ilegitimidade do Ministério Público
para recorrer nos procedimentos de jurisdição voluntária, como
ocorre na espécie em exame, cabendo destacar o seguinte jul-
gado da 6ª Câmara: "ALVARÁ JUDICIAL - POSTULAÇÃO
FEITA EXCLUSIVAMENTE POR MAIORES E CAPAZES -
LEVANTAMENTO DE PEQUENO CRÉDITO JUNTO AO
INSS POR HERDEIROS DA TITULAR - RECURSO INTER-
POSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - AUSÊNCIA DE
INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO PARQUET SUSCITA-
DA PELA PROCURADORIA - ILEGITIMIDADE PARA RE-
CORRER - ACOLHIMENTO - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. A presença do Ministério Público nos procedimentos de
jurisdição voluntária somente se dá nas hipóteses explicitadas
no respectivo título e  o mencionado art. 82 do CPC. (cf. RSTJ
8/82, STJ-RT 652/164 e STJ 153/175, RSTJ 43/244, RJTJESP
127/212). Não se tratando de hipótese em que a lei expressa ou
implicitamente reclame, a intervenção do Ministério Público
não é obrigatória. E, em tal circunstância, carece de legitimida-
de para recorrer". (acórdão n° 820) Confiram-se, ainda, os acór-
dãos nºs. 19272/1ª Câmara, 14307, 18070 e 20744/2ª Câmara,
13574/4ª Câmara, 3422, 3487, 3576 e 7902/5ª Câmara, 820,
1922, 2132, 2034, 2634, 2587, 2134, 5647 e 5636/6ª Câmara, e
3617/I Grupo de Câmaras. 3. Por tais motivos, não tendo o
Ministério Público legitimidade para recorrer no presente fei-
to, NEGO SEGUIMENTO à apelação por se tratar de recurso
manifestamente inadmissível, de acordo com o artigo 557, do
C.P.Civil, e artigo 140, inciso XXI, do Regimento Interno. 4.
INTIMEM-SE. Curitiba, em dez de setembro de dois mil e dois.
Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0004 . Processo:   0129517-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122502. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000023 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Dal Magro e
Perondi Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. 1. Insurge-se a agravante contra a r. decisão aqui repro-
duzida às fls.31, pela qual o Dr. Juiz determinou que a credora
recolhesse o valor pertinente para as despesas de diligências a
serem realizadas fora da sede da Comarca, nos moldes estabe-
lecidos pela Portaria nº 06/01, na importância ali indicada. Ar-
gumenta a agravante que não está obrigada a antecipar custas
para as diligências dos Oficiais de Justiça, e pugnou o cumpri-
mento do mandado independentemente de qualquer recolhimen-
to, dizendo da ilegalidade da exigência e questionando o teor
da Súmula nº 190 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
2. Embora todo o esforço de argumentação, não se pode igno-
rar que as distâncias a serem percorridas pelo Oficial de Justiça
para o cumprimento dos mandados fora da sede da Comarca
implica em despesas com as quais o servidor não tem condi-
ções de arcar, ainda que se reconheça o interesse público que
cerca as execuções fiscais. A aludida Súmula 190 do SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ('Na execução fiscal, processa-
da perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública ante-
cipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o trans-
porte dos Oficiais de Justiça'), que tem atribuição de interpre-
tar a legislação infraconstitucional, não pode ser desconsidera-
da. Assim sendo, considerando que a r. decisão impugnada tem
seu fundamento na orientação sumulada, não é de ser deferido
o pretendido efeito ativo (art. 527, II, CPC). 3. Requisitem-se
informações ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mesmas presta-
das no prazo de dez (10) dias. 4. Se a parte agravada ainda não
está representada  judicialmente nos autos, torna-se inviável a
providência determinada pelo inciso III, do art. 527, do Código
de Processo Civil. 5. Intime-se. Curitiba, 11 de setembro de
2002. DESª Denise Martins Arruda,  Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0005 . Processo:   0125418-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/75141. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
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Ação Originária: 9800000128 Alvara. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes
Sobrinho. Apelado: João Silva Lisboa. Advogado: Herculano
Pereira Lima Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
Vistos. 1) Trata-se de recurso de APELAÇÃO interposto pelo
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, con-
tra sentença que julgou procedente pleito de ALVARÁ judicial
formulado por JOÃO DA SILVCA LISBOA,  para levantamen-
to de verba deixada junto ao aludido instituto, por seu finado
pai. 1.1) Julgado procedente o pedido, o INSS., apela, objeti-
vando a reforma do julgado.                                 1.2) Os autos
foram inicialmente remetidos ao TRF, da 4ª Região que decli-
nou da competência para esta Corte.        1.3) A d. P. G. J.,
opina pelo não conhecimento, porque, intempestivo e deserto o
recurso por falta de preparo, e opinou pelo improvimento em
sede de reexame necessário que alude.  É a síntese ora sufici-
ente. 2) O recurso não pode ser conhecido por múltiplos funda-
mentos. 2.1) Primeiro: Intempestividade. É realmente intem-
pestivo o apelo.  A sentença foi publicada e o prazo par a ape-
lação iniciou-se em 15.12.2001 (fls. 67). Já o apelo somente
foi ajuizado em 17.02.2002, logo intempestivamente, mesmo
considerando-se o prazo em dobro para tal.  2.2) Segundo:
Deserção. não fora o entrave da intempestividade, ainda tem-
se que o recurso está deserto, porquanto o Apelante não proce-
deu o preparo a que alude o art. 511, do CPC.  Lembre-se,
ademais, que o INSS, não está isento do pagamento de custas e
emolumentos. É o que está escrito na Súmula nº178, do e. STJ.
"Verbis":  "O INSS não goza de isenção do pagamento de cus-
tas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios pro-
postas na Justiça Estadual."  A recém instalada  e. 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, também nes-
se sentido já decidiu, conforme se verifica do v. acórdão nº
135, da Relatoria do Eminente Desembargador Mário Rau, jul-
gado em 06.05.2002.   2.3) Terceiro: Falta de legitimidade re-
cursal do INSS. Em se tratando de jurisdição voluntária, não
tem o INSS, legitimidade para apelar, conforme manifesto en-
tendimento jurisprudencial. Este entendimento verte de reite-
rada jurisprudência. Este Tribunal ao examinar, dentre outras,
a apelação cível nº 65709-6, de Cidade Gaúcha, por sua 5ª
Câmara Cível, assim decidiu, conforme verte da ementa do jul-
gado, nos seguintes termos:    "APELAÇÃO CÍVEL - ALVA-
RÁ JUDICIAL - CPC. ART. 1105 - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL INSS - PROCEDIMENTO SEM NA-
TUREZA CONTENCIOSA - RECURSO NÃO CONHECIDO,
COM DETERMINAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS "EX OFFI-
CIO".   Na fundamentação ficou escrito:  "Quanto as prelimi-
nares:  Realmente, como bem ponderou a D. P.G. de JUSTIÇA,
na apelação Cível nº 66566-5, julgada por esta Câmara, o pre-
sente recurso não merece ser conhecido.  A uma porque lhe
falta legitimidade recursal. Neste tópico adoto os fundamentos
do pronunciamento da D. P. G. Justiça,  fls. 35/37 dos autos da
Apelação cível nº 66566-5, julgada por esta Câmara, e  da lavra
do Eminente Procurador  JOSAPHAT PORTO LONA CLETO,
assim  escrito: "3. Ao recorrente falta legitimidade recursal.
Trata-se de autarquia federal meramente depositária de valores
de particular, não afetada pela decisão judicial. Por isso é  que
o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (AC 97.04.69497-0/
PR), declinou da competência, em julgado com a seguinte emen-
ta (DJU seção 2, de 21.01.98): "QUESTÃO DE ORDEM. PRO-
CESSO CIVIL. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. COMPETÊN-
CIA. ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES NÃO
RECEBIDOS EM VIDA PELO "DE CUJUS". Compete ao ju-
ízo do inventário processar o pedido e autorizar a expedição de
alvará para levantamento das importâncias não recebidas em
vida pelo segurado (STJ - CC nº 1.416/AL - Rel. Min. Barros
Monteiro."  Assim foi a matéria exposta no voto do eminente
relator, Juiz Carlos Sobrinho, com citação de julgados do Co-
lendo Superior Tribunal de Justiça ( fls. 21/22): (...) A propósi-
to, vale trazer a lume teor do voto condutor proferido pelo ilus-
tre Ministro Barros Monteiro no CC nº 1461, pub. No DJU,
Seç. 1, ed, 27.05.91, in verbis" "A Lei nº 6.858, de 24 de no-
vembro de 1.980 veio dispor sobre o pagamento, através de
alvará judicial, a dependentes e sucessores, de importâncias
não recebidas em vida pelos respectivos   titulares. Tal procedi-
mento é adotado quando não se faz necessária instauração de
inventário ou arrolamento. Claro, assim, que a competência para
processar o pedido de alvará é do Juiz Estadual, inclusive por-
que será de rigor apreciar a ordem de chamamento na sucessão
do de cujus. De outro lado, pouco importa que os fundos refe-
ridos na inicial estejam geridos por instituições federais: o in-
teresse, no caso, é restrito a particulares. No sentido  de que
compete ao juízo do inventário processar e autorizar a expedi-
ção de alvará deixara decidido o antigo Tribunal Federal de
Recursos: Conflitos de Competência nºs 7.917-AL, Relator
Ministro Calos Thibau; 8.261-AL, Relator Ministro Flaquer
Scartezzini; 5.683-RJ, Relator Ministro Carlos Madeira." Trans-
creve, ainda, do pronunciamento do e. TRF, 4ª Região , nestes
autos (Ap. Civ. nº 97.04.69497-0),  os seguintes julgados:
"CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICI-
AL PARA LEVANTAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS
NÃO RECEBIDAS EM VIDA. O pedido de expedição de al-
vará judicial para levantamento de valores depositados em fa-
vor do segurado falecido não tem natureza contenciosa e não
afeta interesse do INSS, ainda que seja destinatário do
comando.Compete ao juízo do inventário ordenar o levanta-
mento requerido por sucessor legítimo do titular que não  rece-
beu em vida o montante depositado. Conflito competência co-
nhecido. Competência do juízo de direito suscitante (STJ - 3ª
Turma, CC. 0017774-CE, Rel. Ministro Vicente Leal, in DJU
11.11.96, p. 436-48)." "CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
FGTS. VALOR NÃO RECEBIDO EM VIDA. LIBERAÇÃO
AOS SUCESSORES. LEI 6858, DE 1.980. Os montantes das
contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
não   recebidos em vida pelos respectivos titulares, devem ser
liberados aos dependentes habilitados, independentemente de
inventário ou arrolamento; o levantamento só depende de  au-
torização judicial se não houver dependentes habilitados, hipó-
tese em que serão recebidos pelos sucessores previstos na Lei
Civil, mediante alvará a ser requerido ao juízo competente para
o inventário ou arrolamento "(STJ. 1ª Turma, CC. 0017311-SP,

Rel. Ministro Ari Pargendler, IN DJU de 02.09.96, pág. 31018)."
Assim, em que pese já alguma manifestação deste Tribunal no
sentido de anular o processo da espécie em trato, quando não
intimado o INSS, e ainda que a espécie mereça  certa reflexão
e cautela caso a caso, penso que realmente, a ausência de natu-
reza contenciosa retira da Autarquia Previdenciária (INSS), ...
a  legitimidade para o presente recurso. A alegação recursal de
interesse em verificar a legalidade do pedido e a legitimidade
ativa da requerente-apelada, data venia, supera-se  pelo provi-
mento jurisdicional. Impressionaria, todavia, o aspecto da pro-
va da existência de créditos. Mas ainda aqui, o deferimento do
Alvará não importa na geração do crédito, mas tão somente
autoriza o levantamento daquele que estivesse já reconhecido
em favor do "de cujus", o que se explicita.. Para não passar "in
albis", registro que a competência para a mera expedição do
Alvará, é da Justiça Estadual até pela inexistência de interesse
contencioso do INSS. Por essa razão, e ainda  tendo-se em con-
ta o disposto na Súmula nº 55, não há falar-se em remessa des-
tes autos à Justiça Federal, como entendeu a D. P. G. J. em seu
parecer.  Em conclusão, por falta de interesse de agir voto pelo
não conhecimento do recurso." 2.4) Quarto: Impossibilidade
de conhecimento, "ex oficio", em reexame necessário.  Tam-
bém descabido falar-se em reexame necessário, a uma, ante a
já acima aludida ausência de interesse do INSS: a duas, porque
incidente no caso a regra do parágrafo 2º, do art. 475, do CPC,
"verbis":  "Não se aplica o disposto neste artigo  sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso
de procedência dos embargos do devedor na execução de dívi-
da ativa do mesmo valor."    É que no caso, o valor existente
junto ao INSS, conforme postulado na inicial, e por este con-
firmado (fls. 07), é de R$910,02 (novecentos e dez reais e dois
centavos).  3) Nesses fundamentos, e com arnês no disposto no
art. 557, do CPC, por haver o recurso como manifestamente
inadmissível, hei por bem negar-lhe seguimento.  4) Intimem-
se. 5) Oportunamente baixem os autos.  Curitiba, 09 de Setem-
bro de 2.002. Juiz Conv. CUNHA RIBAS, relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/09/2002
Relação No. 2002.03946

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Protocolo
Shirley Faetthe de A. Karigyo 001 0120410/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente
0001 . Protocolo:   0120410/2002
Protocolo: 2002.00120410. Objeto:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR - SEM GUIA DE CUS-
TAS (ANEXO DOCUMENTOS). Autor: Aparecido Damace-
no e outros. Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo.
Despacho proferido no protocolado sob nº 2002.00120410
A Assistência Judiciária Gratuita constitui-se num instituto de
índole constitucional, que assegura a todos os que necessitam,
como tais havidos os economicamente fracos, valerem-se dos
serviços judiciários sem ônus de natureza pecuniária, mais que
um benefício, trata-se de um direito dos necessitados. A apli-
cabilidade desse direito, encontra na legislação ordinária a idéia
de necessitado. Para os fins de gozar do benefício insculpido
na Lei nº 1.060/50, considera-se necessitado todo aquele que
não se achar em condições de arcar com as despesas exigidas
pelo processo judiciário, sem prejuízo de sustento próprio ou
da família. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, encaminha-se para presunção relativa: "Não é ilegal
condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação
da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercido
pelo interessado fazem em princípio presumir não se tratar de
pessoa pobre" (STJ, RT 686/185). Assim sendo, tendo em vista
que as custas referentes a presente Ação Mandamental impor-
tam em R$ 35,00, o que rateado entre os 45 impetrantes daria
R$ 0,78 para cada um, indefiro o pedido de assistência judici-
ária gratuita formulado, uma vez que inexiste a efetiva com-
provação da impossibilidade do pagamento das custas proces-
suais. Determino pois, que os autores efetuem o preparo em
dez (10) dias, sob pena de deserção. Intime-se. Curitiba, 10 de
setembro de 2002 DES. SYDNEY ZAPPA Vice-Presidente, em
exercício

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/09/2002
Relação No. 2002.03954

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Protocolo
Enilson Luiz Wille 001 0107024/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Protocolo:   0107024/2002   Agravo de Instrumento ao
S.T.F
Protocolo: 2002.00107024. Objeto: Apresenta razões de Agra-
vo de Instrumento ao Supremo Tribunal Federal. Autor: Serra-
ria Lagoinha Ltda. Advogado: Enilson Luiz Wille. Despacho
proferido no protocolado sob nº 2002.00107024
Rec. hoje. Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se acerca do contido na presente informação.
Em 10 de setembro de 2002. Des. Altair Patitucci, Presidente
em exercício.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/09/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03955

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Maureen Daisy Redondo Machado 001 0127092-4
Viviane Redondo Machado 001 0127092-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127092-4   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/96983. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000953 Indenização. Autor: Percy
Ronald Blitzkow. Advogado: Maureen Daisy Redondo Macha-
do, Viviane Redondo Machado. Réu: Transletnar Transportes
Ltda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:

Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. Pela petição de f. 588/589, requer o autor a reconsideração
da decisão que indeferiu o pedido liminar contido na inicial,
para que seja determinada, até decisão da presente ação, a sus-
pensão do processo de execução que tramita na 15ª Vara Cível
desta Capital, contra o autor, por ter sido designada data do
leilão dos automóveis penhorados, para 15.10.2002 e
25.10.2002, restando desta forma caracterizado o receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. 2.Merece deferimento o
pedido de tutela antecipada, para suspensão do processo de
execução, em trâmite perante o juízo da  15ª Vara Cível desta
Capital. Com a designação da data de 15.10.2002 e 25.10.2002
para a venda judicial dos bens penhorados e avaliados, confor-
me noticiado pela publicação de f. 590, resta caracterizada a
hipótese de dano de difícil reparação, a que alude o art. 273, I,
do Código de Processo Civil. Presente, também, a verossimi-
lhança das alegações, face ao disposto no art. 1.117, II, do Có-
digo Civil, diante da possibilidade de ter havido ciência da ré
sobre o caráter litigioso do bem adquirido, sobre o qual pendia
decisão final em mandado de segurança, julgado, a final, im-
procedente. Além disso, a proibição de suspensão da execução
da sentença rescindenda, prevista no art. 489 do Código de Pro-
cesso Civil, tem sido relativizada pelos tribunais, conforme se
infere da seguinte ementa, do Superior Tribunal de Justiça, re-
ferida por THEOTÔNIO  NEGRÃO: "Cabível a antecipação
de tutela para conferir efeito suspensivo à ação rescisória; con-
tudo, excepcionalmente, pode o magistrado deferir a suspen-
são requerida, dentro de seu poder geral de cautela, sempre que
verifique a possibilidade de frustração do provimento judicial
futuro da rescisória (STJ-1ª Seção, AR 911-MG-AgReg, rel.
Min. Nancy Andrigui, j. 29-2-00)" ("Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor", 33ª edição, Saraiva, 2002,
p. 356). Dessa forma, revogo o disposto no item 2 da decisão de
f. 579/580, e, com base no art. 273 do Código de Processo Civil,
defiro a tutela antecipada solicitada, para o efeito de determinar
a suspensão do processo nº 121/2002, em trâmite perante a 15ª
Vara Cível de Curitiba, até o julgamento desta ação. Oficie-se,
nesse sentido, ao juízo de primeiro grau. Intime-se. Curitiba, 10
de setembro de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/09/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.03924

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alex Fernando Dal Pizzol 001 0127617-1
Andre dos Santos Damas 001 0127617-1
Daniela Flávia Miranda 001 0127617-1
Emerson Ernani Woyceichoski 001 0127617-1
Jefferson Isaac João Scheer 001 0127617-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0127617-1
Maria Marta Renner Weber Lunardon 001 0127617-1
Patrícia Caetano 001 0127617-1

Vista ao(s) Impetrante(s) - PARA MANIFESTAR-SE SOBRE
O PARECER DE FLS. 348/351 - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0127617-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/100373. Comarca: Ponta Grossa. Impetrante:
Bingo Campos Gerais Ltda. Advogado: Emerson Ernani
Woyceichoski, Andre dos Santos Damas, Alex Fernando Dal
Pizzol, Daniela Flávia Miranda, Patrícia Caetano. Impetrado:
Secretário de Estado da Segurança Pública. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Maria
Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Motivo: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O
PARECER DE FLS. 348/351

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/09/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.03938

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edmara Pires Silva de Souza 001 0124387-6
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 001 0124387-6
Jefferson Isaac João Scheer 001 0124387-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0124387-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0124387-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/68743. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700011713 Lei. Impetrante: Suédina Brizola Rafael. Advoga-
do: Edmara Pires Silva de Souza. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Ciência e Técnologia e Ensino Superior - SETI. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Jus-
tino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1. SUÉDINA BRIZOLA RAFAEL impetrou MANDADO DE
SEGURANÇA em face do SECRETÁRIO DE ESTADO DA
CIÊNCIA E TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR  SETI,
sustentando, em síntese, o seguinte: - que o impetrado não re-
conheceu direito adquirido da impetrante: - que é Professora
Auxiliar I na Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Le-
tras de Jacarezinho; - que, seguindo orientação da administra-
ção estadual, qualificou-se profissionalmente, obtendo título
de Mestrado em Psicologia, pela UNESP  UNIVERSIDADE
ESTADUAL PAULISTA - Campus de Assis; - que tal orienta-
ção baseia-se na LDB; - que satisfez as exigências da lei 11.713/
97 e adquiriu o direito à ascensão ao cargo de Professora As-
sistente, com gratificação de 45% sobre seus vencimentos; -
que requereu, em processo administrativo, seu reenquadramento,
ocasião em que se oficiou ao SETI comunicando o preenchi-
mento, pela impetrante, dos requisitos legais; - que, no entan-
to, não teve esse direito reconhecido pelo Sr. Secretário de Es-
tado; - que adquiriu o direito em abril de 2000, antes da LRF; -
que de acordo com o Of. N. 409/01-GS/SETI "as Faculdades
Isoladas, que se utilizam do Sistema Integrado de Pagamento
do Estado  SIP, não tem autorização para proceder a implanta-

ção; - que embora protocolado em junho de 2000, seu pedido
continua sem decisão da autoridade coatora; - que se trata de
comportamento abusivo e ilegal, ferindo direito líquido e certo
da impetrante; - que não se atende, sequer, ao princípio da iso-
nomia; - que estão presentes in casu o "fumus boni juris" e o
"periculum in mora;" - que em situação idêntica este Tribunal
já deferiu pedido feito por Nelson Borges, no MS 101942-9; -
que deve ser deferida a liminar a fim de que a autoridade impe-
trada tome as providências necessárias à promoção de classe
por Titulação da Impetrante e à implantação da vantagem pe-
cuniária correspondente. Juntou documentos. Indeferiu-se a li-
minar (f. 55/57). Vieram as informações (fls. 66/70). A douta
Procuradoria opinou pela concessão da ordem (f. 78 usque 84).
Informou-se, enfim (f. 98 e 102), já ter sido implantado o bene-
fício, com pedido de desistência. É o relatório. 2. A impetran-
te, à vista do atendimento ao pleito principal, requer a conti-
nuidade do feito "em relação às diferenças devidas desde junho
de 2000, data do protocolo do requerimento." Ainda que reco-
nhecido o direito pleiteado, no presente writ, não se poderia
obrigar o Estado, por esta via, ao pagamento dos atrasados. De
acordo com a Súmula 271 do STF: "Concessão do mandado de
segurança não produz efeitos patrimoniais em relação ao perí-
odo pretérito, os quais devem ser reclamados administrativa-
mente ou pela via judicial própria." Assim sendo, homologo a
desistência do pedido e declaro extinto o processo sem julga-
mento do mérito. Intimem-se. Curitiba, 09 de setembro de 2002.
Juiz Convocado A. RENATO STRAPASSON, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03942

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano de Quadros 003 0120689-9/02
Ana Paula Moura Crevelaro 001 0118650-7/02

002 0118650-7/02
Antonio Geraldo Scupinari 006 0103027-5/04
Antonio João Delfino Amalfi 007 0110625-2/02
Aristides Alberto Tizzot França 003 0120689-9/02

007 0110625-2/02
Arnaldo José da Silva 006 0103027-5/04
Baromeu Gracioli de Vargas Filho 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Blas Gomm Filho 003 0120689-9/02

007 0110625-2/02
Cassia Cristina Hirata 006 0103027-5/04
Dino Zambenedetti 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Eliana Rodrigues de S. P. Lopes 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Emmanuel Augusto de O. Carlos 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 006 0103027-5/04
João Edmir de Lima Portela 003 0120689-9/02
João Marcelo Keretch 006 0103027-5/04
Jonny Paulo da Silva 003 0120689-9/02

007 0110625-2/02
José Antônio Bueno 004 0083029-1/02

005 0083029-1/03
Luciana Noto 006 0103027-5/04
Luciana Perez 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Luciane Machado 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Lucilene Machado Carlos 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Luiz Renato Costa Amorim 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Márcia Maria Marques V. Scutti 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 003 0120689-9/02

007 0110625-2/02
Milton João Betenheuser Junior 006 0103027-5/04
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Paulo Walter Hoffmann 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 003 0120689-9/02
Piratan Araújo Filho 001 0118650-7/02

002 0118650-7/02
Ronaldo Lima Machado 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03
Salazar Barreiros Júnior 003 0120689-9/02
Wilson Zanatta Rubio 001 0118650-7/02

002 0118650-7/02
Yoshihiro Miyamura 006 0103027-5/04
Zenaide Carpanez 008 0115093-0/02

009 0115093-0/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0118650-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/73705. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1186507 Apelação Civel. Recorrente:
Aspen Park Empreendimentos e Participações Ltda. Advoga-
do: Piratan Araújo Filho. Recorrido: Iraci Moura Rubio. Advo-
gado: Wilson Zanatta Rubio, Ana Paula Moura Crevelaro. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2002.00108303
I -  Indefiro a  juntada das presentes contra-razões ao Recurso
Especial Cível nº 118.650-7/02, pois, conquanto apresentadas
atempadamente via fac-simile em 16 de agosto de 2002, tive-
ram seus originais trazidos aos autos tão-só em 26 de agosto,
fora, portanto, do prazo previsto para tal fim pelo artigo 2º da
Lei nº 9.800/1999; II -   publique-se e arquivem-se. Curitiba,  3
de setembro de 2002. TROIANO   NETTO Presidente

0002 . Processo:   0118650-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/73705. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1186507 Apelação Civel. Recorrente:
Aspen Park Empreendimentos e Participações Ltda. Advoga-
do: Piratan Araújo Filho. Recorrido: Iraci Moura Rubio. Advo-
gado: Wilson Zanatta Rubio, Ana Paula Moura Crevelaro. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2002.00113286



pág. 10 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002

I - Indefiro a  juntada das presentes contra--razões ao Recurso
Especial Cível nº 118.650-7/02, pois, conquanto apresentadas
atempadamente via fac-simile em 16 de agosto de 2002, tive-
ram seus originais trazidos aos autos tão-só em 26 de agosto,
fora, portanto, do prazo previsto para tal fim pelo artigo 2º da
Lei nº 9.800/1999; II - publique-se e arquivem-se. Curitiba,  3
de setembro de 2002. TROIANO  NETTO - Presidente

0003 . Processo:   0120689-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77588. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1206899 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Maurício Gomm
Ferreira dos Santos, Jonny Paulo da Silva, Pedro Antonio Coe-
lho de Souza Furlan, Blas Gomm Filho, Aristides Alberto Ti-
zzot França. Recorrido: Editora Zenigraf Ltda. Advogado: João
Edmir de Lima Portela, Salazar Barreiros Júnior, Adriano de
Quadros. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00117539
1.     Junte-se aos autos de  Recurso  Especial   Cível  nº 120.689-
9/02. 2.   Inviável o processamento do presente agravo regi-
mental, não apenas porque, nos  termos do artigo 544 do Códi-
go de Processo Civil, não admitido o recurso extraordinário ou
o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de
dez (10) dias, para o Supremo Tribunal Federal  ou  para o
Superior Tribunal  de Justiça, conforme o caso,  mas também
porque, ao exercer o juízo de admissibilidade de recursos ordi-
nários,  especiais e extraordinários, e ao deliberar sobre inci-
dentes eventualmente suscitados durante a tramitação dos mes-
mos, não está (...) o Presidente da Corte a quo representando o
Tribunal a que pertence, mas, no exercício dessa competência,
se submete ele à hierarquia do Supremo Tribunal Federal, don-
de não ser cabível agravo regimental para a Corte a que perten-
ce o Presidente (...) (Agravo de Instrumento nº 135.938-DF,
rel. Min. Moreira Alves, in RTJ nº 161, p. 638). Neste sentido,
aliás, firmou-se a jurisprudência do Órgão Especial desta Cor-
te de Justiça (Agravo Regimental nº 31.017-8/03, de Curitiba,
acórdão nº 4.618, DJE de 1º.4.96, entre outros). 3.Recebo, des-
tarte, o presente recurso como pedido de reconsideração de
despacho, o qual indefiro, desde logo, na medida em que não é
aplicável ao recurso extraordinário (e por extensão, ao recurso
especial) a norma inscrita no art. 13 do CPC, razão pela qual a
ausência do necessário instrumento de mandato judicial legiti-
ma,  quando imputável a   omissão ao advogado da parte recor-
rente, o não conhecimento do apelo extremo interposto ( RE nº
140.882-1-SP, rel. Min. Celso de Mello, DJU 25.8.95, p.26.028).
Veja--se, da mesma forma, que, complementando o  teor de sua
Súmula 115, segundo a qual na instância especial é inexistente
recurso interposto por advogado sem procuração nos autos,  o
egrégio Superior Tribunal apontou que  tal há de se entender
desde o momento em que na origem se interpõe o recurso. Pu-
blicado o acórdão e correndo o prazo para a interposição do
especial, a instância ordinária já cumpriu e acabou o ofício ju-
risdicional, de modo que não é possível seja, ali, sanado o de-
feito. O que rege a espécie não é o art. 13, mas o art. 37 do
CPC, que instrui a Súmula 115 (Embargos de Declaração no
Recurso Especial nº 100.531-SP, rel. Min. Nilson Naves, RSTJ
105, p. 225). 4.Publique-se .    Curitiba, 5 de setembro  de
2002. TROIANO NETTO Presidente

0004 . Processo:   0083029-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/16273. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 830291 Apelação Civel. Recorrente:
Almir de Araújo Durães, Donizeti Lamim. Recorrido: Maria
Paixão da Costa, Joana Darc do Nascimento Acripi, Catarina
Gláucia de Souza Frudeli, Benedito Fróes, Benvinda Rodri-
gues Machado Dério, Waldemar Peppe, Maria Aparecida Pe-
ppe, Eurides Francisco da Silva, Maria de Lourdes Silva, João
Domingues, Rosangela Aparecida da Silva, Rosa Venancia da
Silva, Rosana Venancia da Silva, Paulo Sérgio Venancio da Silva
(assistido(a)), Ubaldino Ribeiro Bonfim. Advogado: José An-
tônio Bueno. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0005 . Processo:   0083029-1/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/16275. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 830291 Apelação Civel. Recorrente:
Almir de Araújo Durães, Donizeti Lamim. Recorrido: Maria
Paixão da Costa, Joana Darc do Nascimento Acripi, Catarina
Gláucia de Souza Frudeli, Benedito Fróes, Benvinda Rodri-
gues Machado Dério, Waldemar Peppe, Maria Aparecida Pe-
ppe, Eurides Francisco da Silva, Maria de Lourdes Silva, João
Domingues, Rosangela Aparecida da Silva, Rosa Venancia da
Silva, Rosana Venancia da Silva, Paulo Sérgio Venancio da Silva
(assistido(a)), Ubaldino Ribeiro Bonfim. Advogado: José An-
tônio Bueno. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:   0103027-5/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/137695. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1030275 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Mil-
ton João Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, Cassia
Cristina Hirata, Antonio Geraldo Scupinari. Recorrido: José
Aparecido Souza. Advogado: Yoshihiro Miyamura, João Mar-
celo Keretch, Luciana Noto. Despacho:
Declara inexistente o recurso especial, de fls. 301 usque312,
interposto. Em 5 de setembro de 2002. Des. TROIANO NET-
TO, Presidente.

0007 . Processo:   0110625-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/70320. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1106252 Apelação Civel. Recorrente:
Neida Santiago Amalfi. Advogado: Antonio João Delfino Amal-
fi. Recorrido: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Mau-
rício Gomm Ferreira dos Santos, Jonny Paulo da Silva, Blas
Gomm Filho, Aristides Alberto Tizzot França. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:   0115093-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/67918. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1150930 Apelação Civel. Re-
corrente: Rede Ferroviária Federal SA. Advogado: Luciana
Perez, Paulo Sérgio Trigo Roncaglio, Zenaide Carpanez, Paulo
Walter Hoffmann, Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes.

Recorrido: Ronaldo Bassa. Advogado: Luiz Renato Costa Amo-
rim. Interessado: Marcos Michalski, Angela Aparecida Woi-
chicoski Michalski. Advogado: Emmanuel Augusto de Olivei-
ra Carlos, Lucilene Machado Carlos, Ronaldo Lima Machado,
Luciane Machado. Interessado: Edinei Teles dos Santos. Ad-
vogado: Baromeu Gracioli de Vargas Filho, Dino Zambenedet-
ti, Márcia Maria Marques Vaccari Scutti. Interessado: Telmo
Pires e Sua Mulher, Dilson Faustino e Sua Mulher, Tereza Apa-
recida Viana de Jesus e Seu Marido, José Firmino da Silva e
Sua Mulher, Nelson Lemes e Sua Mulher. Despacho:
Declara inexistente o recurso especial, de fls. 248 usque 258,
interposto. Em 5 de setembro de 2002. Des. TROIANO NET-
TO, Presidente.

0009 . Processo:   0115093-0/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/67916. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1150930 Apelação Civel. Re-
corrente: Rede Ferroviária Federal SA. Advogado: Luciana
Perez, Paulo Sérgio Trigo Roncaglio, Zenaide Carpanez, Paulo
Walter Hoffmann, Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes.
Recorrido: Ronaldo Bassa. Advogado: Luiz Renato Costa Amo-
rim. Interessado: Marcos Michalski, Angela Aparecida Woi-
chicoski Michalski. Advogado: Emmanuel Augusto de Olivei-
ra Carlos, Lucilene Machado Carlos, Ronaldo Lima Machado,
Luciane Machado. Interessado: Edinei Teles dos Santos. Ad-
vogado: Baromeu Gracioli de Vargas Filho, Dino Zambenedet-
ti, Márcia Maria Marques Vaccari Scutti. Interessado: Telmo
Pires e Sua Mulher, Dilson Faustino e Sua Mulher, Tereza Apa-
recida Viana de Jesus e Seu Marido, José Firmino da Silva e
Sua Mulher, Nelson Lemes e Sua Mulher. Despacho:
Declara inexistente o recurso extraordinário de fls. 260 usque
269, interposto. Em 5 de setembro de 2002. Des. TROIANO
NETTO, Presidente.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03944

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Raitani Júnior 008 0122239-7/01
Alcione Bastos Ribas 019 0107197-8/02
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 005 0119531-1/01
Ana Lúcia França 005 0119531-1/01
Andrea Motta Paredes 022 0110741-1/02
Antonio Moris Cury 013 0088536-1/03
Ary Bracarense Costa Junior 007 0122006-8/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 023 0111239-0/04
Aurasil Ianicelli Rodini 006 0120412-8/01
Bortolo Constante Escorsim 008 0122239-7/01
Carlos Alexandre Negrini Bettes 019 0107197-8/02
Carlos José Sebrinski 016 0104562-3/02
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 014 0093763-1/04

015 0093763-1/05
Cesar Antonio da Cunha 013 0088536-1/03
Christiane Maria Ramos Giannini 005 0119531-1/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 007 0122006-8/01
Claudio Antonio Ribeiro 020 0107208-6/04

021 0107208-6/05
Claudio Xavier Petryk 005 0119531-1/01
Dermeval Ribeiro Vianna 023 0111239-0/04
Djalma Antonio Muller Garcia 013 0088536-1/03
Djalma Sigwalt 016 0104562-3/02

023 0111239-0/04
Dulce Esther Kairalla 020 0107208-6/04

021 0107208-6/05
Edgar David Gusso 013 0088536-1/03

014 0093763-1/04
015 0093763-1/05

Edmar Hispagnol 004 0118658-3/02
Edwil Caliani 003 0117951-5/01
Eliana Rodrigues de S. P. Lopes 018 0106319-0/03
Elizabeth Homsi 016 0104562-3/02
Enilson Luiz Wille 017 0105781-2/02
Eric Garmes de Oliveira 007 0122006-8/01
Ernesto Antunes de Carvalho 004 0118658-3/02
Ernesto Pontoni Filho 013 0088536-1/03
Estevam Capriotti Filho 013 0088536-1/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0118658-3/02
Fabio Goes Acerbi 007 0122006-8/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 018 0106319-0/03
Francisco Otávio de O. Escorsim 008 0122239-7/01
Giovani Gionedis 014 0093763-1/04

015 0093763-1/05
Gustavo Alonso Garmes 007 0122006-8/01
Gustavo Ribeiro Langowiski 005 0119531-1/01
Gustavo Roberto de Sá Pereira 006 0120412-8/01
Idelanir Ernesti 023 0111239-0/04
Ideval Inácio de Paula 008 0122239-7/01
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 010 0114070-3/02

011 0114070-3/03
012 0114070-3/04

Júlio Cesar Ribas Boeng 003 0117951-5/01
020 0107208-6/04
021 0107208-6/05

Jefferson Lins V. d. Almeida 019 0107197-8/02
João Luiz Coelho Rocha 022 0110741-1/02
João Nanito Adams Filho 022 0110741-1/02
João Otávio de Noronha 008 0122239-7/01
João de Oliveira Franco Júnior 016 0104562-3/02
Joe Tennyson Velo 014 0093763-1/04

015 0093763-1/05
017 0105781-2/02
022 0110741-1/02

Jorge Derbli 003 0117951-5/01
José Américo da Silva Barboza 005 0119531-1/01
José Antonio Peres Gediel 014 0093763-1/04

015 0093763-1/05
017 0105781-2/02
022 0110741-1/02

José Cesar Valeixo Neto 002 0115479-0/02
José Dorival Perez 018 0106319-0/03

José Maurício do Rego Barros 002 0115479-0/02
Julio Cezar Christoffoli 009 0122305-6/02
Julio Goes Militão da Silva 010 0114070-3/02

011 0114070-3/03
012 0114070-3/04

Jurandir Mariscal 007 0122006-8/01
Jussara Oliveira Lima 018 0106319-0/03
Lilian Simone Boneti 010 0114070-3/02

011 0114070-3/03
012 0114070-3/04

Louise Rainer Pereira Gionedis 014 0093763-1/04
015 0093763-1/05

Luís Henrique D. Escarmanhani 007 0122006-8/01
Luciana Perez 018 0106319-0/03
Luiz Alberto Rego Barros 002 0115479-0/02
Luiz Fernando M. Albuquerque 004 0118658-3/02
Luiz Rodrigues Wambier 004 0118658-3/02
Luiz Rubens dos Reis 016 0104562-3/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0117951-5/01

014 0093763-1/04
015 0093763-1/05
017 0105781-2/02
020 0107208-6/04
021 0107208-6/05
022 0110741-1/02

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 002 0115479-0/02
Márcio Antonio Sasso 008 0122239-7/01
Mara Angelita Nestor Ferreira 018 0106319-0/03
Marcelo Luiz Dreher 008 0122239-7/01
Marcia Regina Rodacoski 016 0104562-3/02

023 0111239-0/04
Marcus Vinicius de Lacerda Costa 014 0093763-1/04

015 0093763-1/05
Maria Ines Przybysz de Paula 023 0111239-0/04
Michelli D' Estefani 008 0122239-7/01
Miguel Antonio Slowik 005 0119531-1/01
Nelson Paschoalotto 007 0122006-8/01
Norberto Trevisan Bueno 001 0115092-3/02
Oscar Fleischfresser 019 0107197-8/02
Paulo Roberto Campos Vaz 009 0122305-6/02
Rafael Marques Gandolfi 010 0114070-3/02

011 0114070-3/03
012 0114070-3/04

Regina Maria Timponi Nahid 022 0110741-1/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 001 0115092-3/02
Renato Ribeiro Schmidt 001 0115092-3/02
Roald Amundsen Gomes 019 0107197-8/02
Roberto Nelson Brasil P. Filho 020 0107208-6/04

021 0107208-6/05
Rodrigo Guimaraes 020 0107208-6/04

021 0107208-6/05
Rogério Distefano 003 0117951-5/01
Rony Marcos de Lima 019 0107197-8/02
Rui Portugal Bacellar 010 0114070-3/02

011 0114070-3/03
012 0114070-3/04

Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski 013 0088536-1/03
Sandra Jussara Kuchnir 005 0119531-1/01
Sidinei Cândido de Almeida 016 0104562-3/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0118658-3/02
Vânia Karen Trentini 004 0118658-3/02
Valdemar Bernardo Jorge 016 0104562-3/02
Viviane Bernardo Jorge 016 0104562-3/02
Walter Francisco Laureano 006 0120412-8/01
Wolney Luiz Baggio 003 0117951-5/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0115092-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110065. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1150923 Apelação Civel. Recorrente:
Fast Construções Civis Ltda. Advogado: Renato Alberto Niel-
sen Kanayama, Renato Ribeiro Schmidt. Recorrido: Isabel
Gutierrez Wachelke. Advogado: Norberto Trevisan Bueno.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0115479-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118576. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1154790 Apelação Civel. Recorrente: Al-
tair José Grein. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Va-
leixo, José Cesar Valeixo Neto. Recorrido: Brasif S/A Exporta-
ção e Importação. Advogado: José Maurício do Rego Barros,
Luiz Alberto Rego Barros. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0117951-5/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/109001. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1179515 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Bo-
eng, Rogério Distefano. Recorrido: Abgail Graça Fatori, Alice
Della Coletta Moreno, Alvarina Lauro Jezualdo, Antonia Fre-
derico Cabral, Berelice Rocha do Nascimento, Clementina Sca-
ranaro Barberato, Domingos Jezualdo Filho, Edione Maria
Cabral Krauss, Ellia Kletlinguer Migliorini, Iamir Pereira de
Souza, Irma Kimie Kobayashi Arashiro, Ivete Chaves de Mello,
Josilda Maria de Almeida, Lauri Helena Ribeiro, Maria de Lour-
des de Almeida da Silveira, Maria Helena Ciccotti Rovere, Ma-
ria José Basso Andrighetto, Maria Tereza Franzoni Freire, Mar-
lene Chaves, Marlene Maria Broetto Duque, Neide de Lourdes
Sureck Garcia, Rita de Acacia Sanches Perdigão, Terezinha de
Jesus Santos Schrader, Terezinha dos Santos Ferreira, Thereza
dos Santos Fachina, Valdete Fernandes Pinheiro Zunta, Verginia
Visoni Ferrari, Vilma Vitória Rett da Cruz, Yolanda Xavier de
Oliveira. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz
Baggio. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0118658-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/117449. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1186583 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol. Recorrido:
Eliane Carneiro Gomes, Vorner de Paula Gomes. Advogado:

Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vânia Karen Trenti-
ni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0119531-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110435. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1195311 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slowik,
Sandra Jussara Kuchnir, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner.
Recorrido: Franscisco Abílio Mateus, Antenor de Miranda Reis
Filho. Advogado: Gustavo Ribeiro Langowiski, Christiane
Maria Ramos Giannini, José Américo da Silva Barboza. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0120412-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/117178. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1204128 Apelação Civel. Recorrente: Município de
Rancho Alegre. Advogado: Aurasil Ianicelli Rodini, Gustavo
Roberto de Sá Pereira. Recorrido: Antônio Carlos da Costa, Car-
los Inocente, Claudemir Ferreira, Dalvo Lucio Moreira, José
Benedito Rosa, Murilo Fernandes Coimbra, Osvaldo Pichele
Pereira, Paulo Sérgio Franco, Valdivino Fontana. Advogado:
Walter Francisco Laureano. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0122006-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118635. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1220068 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
Antonio Rodrigues dos Santos, João Bastos de Pinho Filho.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oli-
veira, Jurandir Mariscal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0122239-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/117629. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1222397 Apelação Civel. Recorrente:
BB Financeira SA Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Marcelo Luiz Dreher, Adyr Raitani Júnior, Ideval
Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Recorrido: Ali Salim Jezzini. Advogado: Bortolo Cons-
tante Escorsim, Michelli D' Estefani, Francisco Otávio de Oli-
veira Escorsim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0122305-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118174. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1223056 Apelação Civel. Recorrente:
Rogério Magno Baggio, José Sera Baggio, Rosy Baggio. Ad-
vogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Recorrido: Itacyr Chris-
toffolli, Ruth Radaelli Perez Chirtoffolli. Advogado: Julio Ce-
zar Christoffoli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0010 . Processo:   0114070-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118352. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1140703 Apelação Civel. Recorrente:
Anésia Edith Kovalski. Advogado: Rui Portugal Bacellar, Ra-
fael Marques Gandolfi, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar.
Recorrido: Algaci Ormário Túlio. Advogado: Julio Goes Mili-
tão da Silva, Lilian Simone Boneti. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0114070-3/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/118351. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1140703 Apelação Civel. Recorrente:
Anésia Edith Kovalski. Advogado: Rui Portugal Bacellar, Ra-
fael Marques Gandolfi, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar.
Recorrido: Algaci Ormário Túlio. Advogado: Julio Goes Mili-
tão da Silva, Lilian Simone Boneti. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0114070-3/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/118543. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1140703 Apelação Civel. Recorrente:
Algaci Ormário Túlio. Advogado: Julio Goes Militão da Silva,
Lilian Simone Boneti. Recorrido: Anésia Edith Kovalski. Ad-
vogado: Rui Portugal Bacellar, Rafael Marques Gandolfi, Ilse
Regina Viana Ramos Bacellar. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo : 10 dias
0013 . Processo:   0088536-1/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/87647. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
88536102 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia, Antonio
Moris Cury, Cesar Antonio da Cunha, Edgar David Gusso, Es-
tevam Capriotti Filho. Agravado: Ernesto Pontoni, Serafina
Pontoni. Advogado: Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski, Ernes-
to Pontoni Filho

0014 . Processo:   0093763-1/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/98508. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
93763102 Recurso Especial Civel. Agravante: Eduvaldo Gus-
mão dos Anjos, Francisco Pereira de Miranda Júnior. Advoga-
do: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira
Gionedis, Giovani Gionedis, Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta, Edgar David Gusso. Agravado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla
Pereira Ribeiro

0015 . Processo:   0093763-1/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/98506. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
93763103 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Eduvaldo
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Gusmão dos Anjos, Francisco Pereira de Miranda Júnior. Ad-
vogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Giovani Gionedis, Marcus Vinicius de Lacerda
Costa, Edgar David Gusso. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro

0016 . Processo:   0104562-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/105016. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 104562301 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Senai Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
Departamento Nacional. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge,
Viviane Bernardo Jorge, Elizabeth Homsi, Carlos José Sebrinski,
João de Oliveira Franco Júnior. Agravado: Cooperativa Agro-
pecuária dos Cafeicultores de Porecatu Ltda. Advogado: Sidi-
nei Cândido de Almeida, Luiz Rubens dos Reis, Djalma Si-
gwalt, Marcia Regina Rodacoski

0017 . Processo:   0105781-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
 Protocolo: 2002/103483. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 105781201 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Serraria Lagoinha Ltda. Advogado:
Enilson Luiz Wille. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Joe Tennyson
Velo, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0018 . Processo:   0106319-0/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/105182. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 106319002 Recurso Especial Civel.
Agravante: Rede Ferroviária Federal SA em liquidação. Advo-
gado: Luciana Perez, José Dorival Perez, Mara Angelita Nes-
tor Ferreira, Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes, Jussara
Oliveira Lima. Agravado: Cervejarias Kaiser Brasil Ltda. Ad-
vogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro

0019 . Processo:   0107197-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/104082. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
107197801 Recurso Especial Civel. Agravante: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Car-
los Alexandre Negrini Bettes, Alcione Bastos Ribas, Oscar Fleis-
chfresser, Roald Amundsen Gomes, Rony Marcos de Lima.
Agravado: Andrea Menezes Vianna. Advogado: Jefferson Lins
Vasconcelos de Almeida

0020 . Processo:   0107208-6/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/104784. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
107208602 Recurso Especial Civel. Agravante: Lidia Maria da
Luz Capri Bueno, Lilian Mary dos Santos Rebêllo, Luciano
Antonio Bittencourt, Lucy Loureiro de Mello, Luiz Fernando
de Oliveira, Luiz Fernando Flores, Luiz Fernando Tatara Ri-
bas, Marcos Uniga, Maria de Lourdes Maltauro, Maria Dolo-
res Tulio Barvik. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo
Filho, Claudio Antonio Ribeiro, Rodrigo Guimaraes. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Júlio
Cesar Ribas Boeng, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0021 . Processo:   0107208-6/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/104788. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
107208603 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Lidia
Maria da Luz Capri Bueno, Lilian Mary dos Santos Rebêllo,
Luciano Antonio Bittencourt, Lucy Loureiro de Mello, Luiz
Fernando de Oliveira, Luiz Fernando Flores, Luiz Fernando
Tatara Ribas, Marcos Uniga, Maria de Lourdes Maltauro, Ma-
ria Dolores Tulio Barvik. Advogado: Roberto Nelson Brasil
Pompeo Filho, Claudio Antonio Ribeiro, Rodrigo Guimaraes.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla,
Júlio Cesar Ribas Boeng, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0022 . Processo:   0110741-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/103863. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 110741101 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Agravado: Furnas Centrais Elétricas SA. Advo-
gado: João Nanito Adams Filho, Andrea Motta Paredes, Regina
Maria Timponi Nahid, João Luiz Coelho Rocha

0023 . Processo:   0111239-0/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/112279. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 111239003 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - CNA.
Advogado: Maria Ines Przybysz de Paula, Djalma Sigwalt, Mar-
cia Regina Rodacoski. Agravante: Sindicato Rural de Assis Cha-
teaubriand. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Idelanir Ernes-
ti. Agravado: Nelson Franco Ferreira, Ojacy Lopes Jordano, Sér-
gio Meneguette, Joaquim Pires de Oliveira, Pedro Antônio Novo,
Darci Benedito Alves, Osvaldo Roveli, Eduardo Lulu, Lair Sere-
no, Mário Dias, Edines Santos Dias, Olímpia Bucalon Garbim,
Luiz Ferreira Franco, José Carlos Garbim, José da Silva Franco,
João Batista Sanches, Reinaldo Vasolin, Edwin Waldemar Bros-
da, Alcindo de Souza Ribeiro, Adão Ferreira de Assis, Suyti Itino-
seke, Anselmo de Souza Ribeiro, Euclydes Roveri, Luiz Guzzi
Sobrinho, Norivaldo Antônio Packer, Antônio Fernandes, Domin-
gos Valério, Antônio Anholeto, Adelino Fernandes, Dionízio dos
Santos, José Martines Jorden, Quintílio Mariot, Antenor Gussi,
Milton Gualberto de Souza, Andraci Blanco Gerona, Aparecido
José Janiaki, Melita Lemke, Ernesto Luiz Marim, Luiz Carlos Bi-
ela, Anésio Vieira da Silva Bido, Orlando Vieira da Silva, José
Dutra da Silva, Irineu Camilo, Heinz Martin Gutsch, Elias Ricar-
do da Silva Pires, Jurandir Lázaro, Waldemar Mussato, Adelmo
Pioto, Nilson José Pioto. Advogado: Dermeval Ribeiro Vianna,
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/09/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03885

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Breno Fagundes Ramos 005 0128801-7
Divalmiro Olegário Maia Pereira 001 0126820-4
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 003 0128523-8
Luis Carlos Simionato Júnior 002 0128313-2
Sérgio Ricardo Tinoco 005 0128801-7
Vitor Hugo Scartezini 004 0128743-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126820-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/93852. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000057502 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Divalmiro Olegário Maia Pereira (advogado).
Paciente: Manoel Sirlei Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
No presente Habeas Corpus alega-se que o paciente está a so-
frer constrangimento ilegal decorrente de sua prisão em fla-
grante, ocorrida em 21.06.2002. Posteriormente, foi decretada
sua prisão preventiva por decisão proferida pelo juízo da 3ª
Vara Criminal da Justiça Federal, Seção Judiciária do Paraná,
para garantir a aplicação da lei penal. Assim, tendo em vista
que a prisão do paciente não mais decorre de sua prisão em
flagrante, mas, sim, do decreto de prisão preventiva, desneces-
sária é a remessa destes autos para o egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, que teria competência para julgá-lo. Isto
posto, determino o arquivamento dos presentes autos de Habe-
as Corpus. Intime-se. Curitiba, 06 setembro de 2002. Des. Je-
sus Sarrão Relator

0002 . Processo:   0128313-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/109977. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000068458 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Rodrigo Feijó da Costa (Réu Preso).
Advogado: Luis Carlos Simionato Júnior. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
1. Rodrigo Feijó da Costa, por seu advogado, impetra habeas
corpus, narrando que, por solicitação da autoridade policial e
para o fins da apuração da prática, em tese, dos crimes capitu-
lados nos arts. 151, 171 e 299, do Código Penal, teve sua pri-
são preventiva decretada pelo Juízo da Central de Inquéritos
desta Capital. Alegando inexistir indícios de autoria e materia-
lidade dos delitos, tanto que o Agente do Ministério Público
opinou pelo indeferimento do pedido de sua segregação caute-
lar, argumenta que as infrações investigadas são de baixíssima
periculosidade e, ademais, não se encontram presentes quais-
quer dos pressupostos autorizadores da medida excepcional.
Aduz que é primário, tem profissão definida (policial militar,
lotado no Batalhão de Polícia desta Capital) e residência fixa,
encontrando-se preso há mais de 40 (quarenta) dias sem que o
inquérito tenha sido concluído, daí que, diante desse injustifi-
cado excesso de prazo, está a sofrer manifesto constrangimen-
to ilegal. Afirmando presentes o fumus boni iuris e o periculum
in mora, requer o deferimento liminar da ordem, e, afinal, a sua
concessão, ao efeito de ser revogado o decreto prisional e de-
terminado o trancamento do inquérito policial. 2. Primeiro exa-
me não faz divisar, de pronto, coação ilegal manifesta capaz de
autorizar a concessão da medida urgente pleiteada, descaben-
do, em sede liminar, o exame que é próprio do mérito da impe-
tração. Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-se
informações à digna Autoridade impetrada e, com elas, abra-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em
06/09/2002. TELMO CHEREM - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0128523-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/111569. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9900000002 Ação Penal. Impetrante:
Valdeci Lima (Réu Preso). Def.Dativo: Jomah Hussein Ali Mohd
Rabah. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho:
I. Por advogado dativo, impetra Valdeci Lima a presente medi-
da, alegando excesso de prazo na intrução do processo-crime a
que responde perante a Vara Criminal da Comarca de Toledo,
denunciado que foi pela prática dos crimes capitulados nos arts.
214, caput, c/c o art. 224, a e b, e no 121, § 2º, II, do Código
Penal, em concurso material. Aduz estar preso desde dezembro
de 1998 em flagrante delito e, depois, em virtude de preventi-
va, frisando não ter contribuído para o excesso de prazo. Plei-
teia lhe seja concedida a ordem liminarmente. II. Apesar das
evidências de demora processual, verifica-se nas peças que vi-
eram com a inicial a realização de exames genéricos, sem que
se pudesse inferir ter a defesa colaborado para o alargamento
do período processual razoável diante dessa prova técnica. As-
sim sendo, indefiro a liminar pleiteada, determinando sejam
prestadas, com URGÊNCIA, informações pela autoridade apon-
tada como coatora. Com as informações nos autos, e indepen-
dentemente de nova conclusão, dê-se vista à ilustrada Procura-
doria Geral de Justiça. Autorizo a Dr. Iolanda Carraro Zanluti a
subscrever os expedientes decorrentes deste despacho, na con-
dição de Chefe da Divisão Criminal. Int. Em 2-9-02 JOSÉ
MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA     Juiz Convocado Relator

0004 . Processo:   0128743-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/113985. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2000000000186 Ação Penal. Impe-
trante: Vitor Hugo Scartezini (advogado). Paciente: Izaura de
Godoi Xavier. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:
1.Verifica-se que a inicial, minuciosamente na analise probató-
ria inadmissivel em sede de "habeas corpus", não consegui in-
firmar o decreto prisional de fl. 155, a ponto de se reputar re-
vestido de ilegalidade, mormente no contexto em que os fatos

criminosos ocorreram. Portanto, indefiro a liminar. 2. Solici-
tem-se informações judiciais. 3. Depois, vista à douta Procura-
doria-Geral de Justiça. 4. Autorizo a chefe da Divisão Criminal
a subscrever os expedientes que decorram deste despacho. 5.
Int.  Em 02/09/02.  Dr Jose Mauricio Pinto de Almeida

0005 . Processo:   0128801-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/113986. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000004789 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Sérgio Ricardo Tinoco (advoga-
do), Breno Fagundes Ramos (advogado). Paciente: Versi Luiz
de Lemes (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:
 I. Malgrado a bem fundamentada petição inicial, não se pode
considerar, "prima facie", ilegal o decreto prisional de fl. 138,
até porque o contexto indicativo ampara as inferencias judici-
ais, ao menos prova, daí a prudedencia de se colherem infor-
mações da autoridade de apontada como coatora, consideran-
do-se o teor do art. 316 do CPP e a possibilidade de precipitar
situação processual que podera vir a ocorrer a seu devido
tempo.Assim, indefiro a liminar. II. Solicitem-se informações.
III. Vindas as informações, dê-se vista à d. Procuradoria Geral.
de Justiça. IV. Autorizo a Dra. Yolanda Zalenti, chefe da divi-
são criminal, a subscrever os expedidientes que decorram deste
despacho, assim proividenciar sejam protocolados as informa-
ções indiferentemente de despacho. V. Int.  02/09/02.  Dr Jose
Mauricio Puinto de Almeida

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/09/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03895

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Claudio Dalledone Júnior 001 0129131-4
Ossival Antonio Cassarotti 002 0119836-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129131-4   Correicao Parcial (Cam-Cr)
Protocolo: 2002/90555. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000119 Ação Penal. Re-
querente: Ana Maria de Andrade Abras. Advogado: Claudio
Dalledone Júnior. Requerido: Juiz de Direito da Comarca de
Ribeirão do Pinhal Vara Criminal. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
Nesta primeira e sumária análise, não me ocorre de pronto que
o ato impugnado por esta correição parcial esteja a provocar
inversão tumultuária de atos ou fórmulas legais. Isto posto, in-
defiro a medida liminar pleiteada. Dê-se vista dos autos à dou-
ta Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 06 se-
tembro de 2002. Des. Jesus Sarrão       Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0119836-1   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/8022. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000131 Ação Pe-
nal. Apelante: J. A. B. L.. Advogado: Ossival Antonio Cassa-
rotti. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
J.A.B. foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 243,
da Lei nº 8.069/90, em razão do seguinte fato: "No dia 01 de
julho de 2000, por volta das 13:00 hs., no Bar do Zé, sito no Jd.
Figueira, nesta cidade, o denunciado, proprietário daquele es-
tabelecimento, veio a vender às menores E. V. S. e R. B. C.,
ambas de 14 anos de idade, uma certa quantidade de pinga,
bebida esta que, por sua composição etílica, pode causar de-
pendência física ou psíquica em quem a consome, atitude essa
que deixou as adolescentes em visível estado de embriaguez
alcóolica" (fl. 2). Concluída a instrução criminal, o Dr. Juiz de
Direito prolatou a sentença de fls. 37/39, em que condenou o
réu pela prática do crime descrito na peça acusatória, fixando-
lhe as penas-base em oito (08) meses de detenção e multa de
doze (12) dias-multa, de valor unitário equivalente a um trigé-
simo (1/30) do salário mínimo vigente à data do fato, que resta-
ram definitivas. Estabeleceu ainda o regime aberto para cum-
primento da pena privativa de liberdade. Inconformado com a
decisão monocrática, J.A.B.L. interpôs o presente recurso de
apelação (fls. 40/43), em que pleiteia por sua reforma, ao argu-
mento de que o conjunto probatório é frágil e que deve ser
observado o princípio do in dubio pro reo. O ilustre represen-
tante do Ministério Público, apresentou suas contra-razões às
fls. 45/46, pugnando pela manutenção do decisum hostilizado.
Vieram os autos a esta instância. Em r. despacho de fls. 55, o
Exmo. Des. GIL TROTTA TELLES, observando o disposto no
artigo 198, inciso VII, ECA, converteu o julgamento em dili-
gência, determinando a baixa dos autos para que o Juízo a quo
reforme ou sustente a sentença. Em sede de juízo de retratação,
o Magistrado singular manteve seu pronunciamento judicial,
remetendo os autos a esta Corte de Justiça (fl. 57). A douta
Procuradoria-Geral de Justiça, em r. parecer de fls. 66/69, re-
comendou pelo improvimento do pleito recursal. A presente
apelação não pode ser conhecida. Os artigos. 85 e 88 do Regi-
mento Interno deste eg. Tribunal, ao preverem que, às Câmaras
Criminais e ao Grupo de Câmaras Criminais, competem "pro-
cessar e julgar a matéria concernente ao Estatuto da Criança e
do Adolescente" (alteração introduzida pela Resolução nº 05/
99/OE), devem ser interpretados restritivamente, observando-
se a competência da Justiça da Infância e da Juventude fixada
no art. 148 do Estatuto da Criança e do Adolescente - e referida
no art. 224 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná -, em cujo rol não se alinham os crimes pra-
ticados por imputáveis  contra crianças e adolescentes. Muito
embora o crime imputado ao réu esteja previsto no ECA, não
compete à Justiça da Infância e da Juventude seu processamen-
to e julgamento, e, de conseguinte, não se amolda ao parágrafo
único do art. 88 do RITJPR, pois, de rigor, a competência re-
cursal deste eg. Tribunal em matéria do ECA corresponde à
daquele Juizado. Portanto, sendo matéria atinente à jurisdição
criminal, resta a análise do art. 104, III, da Constituição Esta-
dual, em que se prevê, na alínea "x", serem de competência do
Eg. Tribunal de Alçada as infrações ali não alinhadas "a que

não seja cominada pena de reclusão, isolada, cumulativa ou
alternativamente, exceto as falimentares". No caso, o crime do
art. 243 do ECA é apenado com detenção, daí ser competente
para seu julgamento a eg. Corte de Alçada. De se mencionar
julgado do eg. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE
DO SUL relativamente a matéria quase idêntica à destes autos,
em que, por primeiro, estabelece que a competência para julga-
mento dos crimes em que adolescentes e crianças são vítimas
de agentes imputáveis é da Justiça Criminal, para, depois, veri-
ficar se, pelo apenamento, a competência recursal seria do Tri-
bunal de Alçada ou do de Justiça: "DÚVIDA DE COMPETÊN-
CIA.    Os crimes definidos no Estatuto da Criança e do Ado-
lescente em que o menor é vítima não são julgados pelo Juizo
da Infância e da Juventude, que somente tem competência para
aplicar penalidades administrativas, nos casos de infração con-
tra norma de proteção à criança ou adolescente (art. 148, VI,
do ECA).    A competência para o julgamento é da justiça crimi-
nal e, tratando-se de apelação por crime cuja pena não seja supe-
rior a quatro anos (art. 238 do ECA), de uma das Câmaras Crimi-
nais do Tribunal de Alçada. Dúvida acolhida para declarar com-
petente a Câmara suscitada" (j. em 21.11.97, Rel. Des. José Eu-
gênio Tedesco). Ante essa argumentação, devem os autos ser re-
metidos ao eg. Tribunal de Alçada, competente para a aprecia-
ção do recurso. Int. e dil.      Curitiba, 04 de setembro de 2002.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA                         Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/09/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03941

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marlus Heriberto Arns de Oliveira  001 0129418-6
Roberto Brzezinski Neto 001 0129418-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129418-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/121480. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 930016520 Ação Penal. Impetrante:
Roberto Brzezinski Neto (advogado), Marlus Heriberto Arns
de Oliveira (advogado). Paciente: Adauto Romão de Moraes.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Despacho:
1. Os advogados Roberto Brzezinski Neto e Marlus H. Arns de
Oliveira impetram habeas corpus em favor de Adauto Romão
de Moraes, argüindo a nulidade absoluta da decisão prolatada
pelo Juízo da 3ª Vara Criminal desta Capital, que o pronunciou
incurso no art. 121, §2º, inciso IV, do Código Penal. Alegam
padecer o "decisum" de falta de fundamentação na parte em
que admitiu a qualificadora, limitando-se apenas a consignar,
sem qualquer consideração fática ou jurídica, que o delito "foi
cometido de surpresa". Invocando a regra contida no art. 93,
IX, da Constituição Federal, e afirmando presentes o fumus
boni iuris e o periculum in mora, postulam a concessão liminar
de ordem que suspenda o julgamento do paciente pelo Tribunal
do Júri da 1ª Vara desta Capital, designado para as 9:00 horas
do dia 12 p.v. 2. Ao admitir a qualificadora articulada na de-
núncia, a decisão impetrada simplesmente consignou: "Por ou-
tro lado, patente também restou a qualificadora do inciso IV,
do §2º, do art. 121, do Código Penal, pois, o crime foi cometi-
do de surpresa, recurso que tornou impossível a defesa da víti-
ma". Uma tal alusão genérica, sem a indicação de dados objeti-
vos vinculados a fatos, não satisfaz, aparece flagrante, à garan-
tia constitucional da motivação das decisões judiciais (art. 93,
IX, CF), a viciar irremediavelmente o juízo de admissibilidade
da acusação na parte em que desmotivado. Sabe-se que ao juiz,
na pronúncia, não é dado, pena de influenciar intoleravelmente
o Conselho de Sentença, externar apreciação crítica e valorati-
va da prova, porém não a ponto de deixar sem fundamentação
o iudicium accusationis. Deve, pois, ingressar, ainda que co-
medidamente, no material cognitivo para, assim, expor sua con-
vicção acerca da existência, não só do crime e dos indícios que
o levaram a concluir ser o réu o seu autor, mas também da
circunstância qualificadora deduzida na denúncia. Evidencia-
dos, pois, no caso, o fumus boni iuris e o periculum in mora,
defiro a liminar postulada, determinando, até que o writ seja
apreciado pela Câmara, a suspensão do julgamento do paciente
pelo Tribunal do Júri da 1ª Vara desta Capital, marcado para a
sessão do próximo dia 12. 3. Desnecessária a requisição de
informações, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Comunique-se com urgência. Int. Em 10/09/2002.
Des. TELMO CHEREM, Relator.

Div. de Registro e Informações Emitido em 12/09/2002
Seção de Preparo
Relação No. 2002.03897

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Paula Muggiati dos Santos 001 0075182-8/04
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0075182-8/04
Eli Pereira Diniz 003 0120218-0/01
Lino Bortolini 004 0128534-1/01
Luiz Roberto Laynes Kracik 001 0075182-8/04
Maria José de Souza 002 0075681-6/05
Regina Aparecida Sarraff 001 0075182-8/04
Roberto Eurico Schmidt Junior 001 0075182-8/04
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0075182-8/04
Valderi Mendes Vilela 002 0075681-6/05

Preparo de Custas - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0075182-8/04   Carta de Sentença Cível
Protocolo: 2002/0. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 75182802 Recurso Especial Civel. Reque-
rente: D'Rossi Manufactura D'Artes Colonial Ltda. Advo-
gado: Luiz Roberto Laynes Kracik, Regina Aparecida Sar-
raff. Requerido: RB Factoring Fomento Comercial Ltda.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ana Paula
Muggiati dos Santos, Tarcisio Araújo Kroetz, Roberto Eu-
rico Schmidt Junior. Complemento: Preparo de Custas. Pra-
zo: 5. Valor: R$432.70

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

SEÇÃO DE PREPARO
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0002 . Processo:   0075681-6/05   Carta de Ordem Cível
Protocolo: 2002/0. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 75681603 Execução. de: Desembargador
Ulysses Lopes. Para: Juiz de Direito da Comarca de Wenceslau
Braz. Interessado: Moacir Diniz Vilela, Ilda Viera Vilela, Arte-
nice Matilde Vilela Diniz, José Benedito Diniz Neto, Leni Ma-
tilde da Silva Dias, Paulo Cesar Dias, Benjamim Milton Vilela,
Andrelina Aparecida de Lara Vilela, Maria de Lurdes Vilela Oli-
veira, Nilton Oliveira, Dalila Roque da Silva Mendes, José Pau-
lo Mendes, Luiz Timoteo Vilela, Helena Rizzi Vilela, Adelaide
Maria Vilela. Advogado: Valderi Mendes Vilela. Interessado:
Maria Aparecida Leite. Advogado: Maria José de Souza. Com-
plemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$49.70

0003 . Processo:   0120218-0/01   Carta de Ordem Cível
Protocolo: 2002/0. Comarca: Apucarana. Ação Originária:
1202180 Pedido de Intervenção. de: Desembargador Sydney
Dittrich Zappa. Para: Juiz de Direito da Comarca de Apucara-
na. Interessado: Alusud Engenharia Montagem e Serviços Ltda,
Eli Pereira Diniz. Advogado: Eli Pereira Diniz. Interessado:
Edson Gama Alves, Município de Apucarana. Complemento:
Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$44.00

0004 . Processo:   0128534-1/01   Carta Precatória Cível
Protocolo: 2002/0. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 1285341 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Interessado: Francisco
Carlos Duarte. Advogado: Lino Bortolini. Interessado: Digital
Equipment do Brasil Ltda. Complemento: Preparo de Custas.
Prazo: 5. Valor: R$49.50

DIVISÃO DE REGISTRO E
INFORMAÇÕES

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Departamento Judiciário        Emetido em 12/09/2002
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
Relação No. 2002.03880 de Publicação da Distribuição
Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perí-
odo compreendido entre 03 de Setembro de 2002 à 09 de Se-
tembro de 2002, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presiden-
te, em audiência realizada no dia .

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Abelardo Stadniky 0323 0129370-1
Abelardo Vieira de Macedo 0456 0122199-8
Abner Wandemberg Rabelo 0475 0128969-4
Abrão José Melhem 0342 0128942-3
Acácio Perin 0317 0129170-1
Acir Geraldo Pellanda 0072 0129273-7
Acyr Lourenço de Gouveia 0479 0120775-0/01
Adailton Alves Maciel Júnior 0414 0128869-9
Adalgir Carlos Comunello 0447 0129039-5
Adel Mohamad Ali Awada 0525 0128857-9
Adelangela de Arruda M. Steudel 0089 0128874-0
Ademar Zigismundo Gailit 0193 0128994-7
Ademir Simões 0082 0129153-0
Adilson Luiz Bohatczuk 0218 0116923-7/01
Adilson Luiz Ferreira 0241 0129210-0
Adilson Reina Coutinho 0483 0129254-2
Adilson Silva de Oliveira 0320 0129202-8
Adilson de Andrade Amaral 0411 0116589-5
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 0248 0128595-4
Adolfo Luiz de Souza Góis 0044 0129265-5

0177 0125466-6
Adonis Galileu dos Santos 0059 0123899-7/01
Adriana Chaves de Paula 0153 0128539-6

0494 0121023-5/01
Adriana D’avila Oliveira 0218 0116923-7/01
Adriana Lúcia Finelli Gonçalves 0243 0129332-1
Adriana Maria Zanicoski Kochen 0391 0120274-8

0392 0120274-8/02
0394 0120274-8/03

Adriana Marubayashi Angelozzi 0321 0129268-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0060 0129272-0

0139 0122191-2
0143 0128873-3
0175 0129248-4
0217 0129252-8
0293 0128648-0
0308 0117134-4/01

Adriana de Alcântara 0270 0128721-4
Adriana de Domenico Monteiro 0376 0128732-7
Adriana de França 0284 0111778-2/01

0301 0128989-6
Adriane Santos Sella 0482 0129208-0
Adriane de Aragon Ferreira 0217 0129252-8
Adriano Antonio Bertolin 0112 0129227-5
Adriano Catanoce Gandur 0071 0129214-8
Adriano Daleffe 0130 0128519-4
Adriano Michalczeszen Correia 0225 0129106-1

0457 0124405-9
Adroaldo Gonçalves de Rosa 0295 0109617-3/01

0448 0129133-8
Adroaldo José Gonçalves 0124 0118159-5/01
Agenor Dilda 0085 0129198-9
Agostinho dos Santos Lisboa 0496 0123450-0/01
Ailton Nunes da Silva 0268 0129257-3
Airton José Malafaia 0257 0129215-5
Airton Martins Molina 0261 0128653-1
Akêmi Maria Borcezzi 0082 0129153-0

0157 0128923-8
Alan Rogério Mincache 0161 0129128-7
Albino José de Boni 0117 0128799-2
Albino Kluge 0459 0126106-9
Alceu Conceição Machado Filho 0075 0128513-2

0079 0128875-7

0463 0128702-9
Alceu Luiz Pillonetto 0435 0129022-0
Alcione Bastos Ribas 0474 0128996-1

0501 0128623-3
Aldaci do Carmo Capaverde 0078 0128697-3
Alecio Dorigan 0446 0129032-6
Alessandra Helena Barbosa Marfil 0057 0129199-6
Alessandra L. Cantaroti 0261 0128653-1
Alessandro Magno Martins 0042 0123578-3/01
Alessandro Moreira do Sacramento 0062 0128629-5

0123 0126408-8/01
Alessandro Otavio Yokohama 0259 0128504-3
Aletheia Cristina Biancolini 0017 0128808-6
Alex Wilson Duarte Ferreira 0352 0129034-0
Alexandre Arseno 0472 0126276-6
Alexandre Brito de Araújo 0481 0126700-7/02
Alexandre César da Silva 0112 0129227-5
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 0226 0129125-6
Alexandre Hellender de Quadros 0400 0129450-4
Alexandre Herculano T. d. Almeida 0489 0129053-5
Alexandre Luis Westphal 0112 0129227-5
Alexandre Polita 0127 0129293-9

0436 0129027-5
Alexandre Rainato Genta 0090 0128945-4

0206 0128704-3
Alfeu Ribas Kramer 0013 0119333-5
Alfredo Schwenning 0249 0128813-7

0252 0128943-0
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 0395 0110057-4/02
Alice Hiroko Sano 0141 0128811-3
Alice Presa 0321 0129268-6
Aline Lícia Klein 0130 0128519-4
Almir Machado de Oliveira 0324 0126567-2
Altacir Antonio Costa 0008 0115215-6
Altimar Pasin de Godoy 0165 0128560-1
Altivo José Seniski 0074 0128484-6

0168 0129110-5
0216 0129189-0

Aluir Romano Zanellato Filho 0375 0128643-5
Aluisio Pires de Oliveira 0493 0129183-8
Álvaro Augusto Cassetari 0036 0129122-5

0070 0129124-9
0256 0129123-2

Alvaro Delmutti Souto Maior 0439 0129130-7
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 0199 0129088-8

0466 0129091-5
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 0166 0128968-7

0220 0128618-2
0277 0129055-9

Álvaro Pinheiro Bressan 0040 0129262-4
0044 0129265-5
0305 0129223-7

Álvaro Sedlacek 0515 0128992-3
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 0302 0128976-9
Álvaro de Albuquerque Neto 0205 0128662-0
Amadeu Luiz de Mio Geara 0270 0128721-4
Amalia Marina Marchioro 0259 0128504-3
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 0007 0114599-3

0009 0117297-6
0291 0129246-0
0513 0128795-4

Amarildo Miguel Leal 0089 0128874-0
Amarilis Vaz Cortesi 0475 0128969-4
Amauri Carlos Erzinger 0235 0128899-7
Amauri Garcia Miranda 0326 0128973-8
Amauri Roberto Balan 0041 0118546-8/01

0311 0128918-7
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0230 0114869-0/01
Amelia Regina Dibe da Silva 0296 0128938-9
Amilcar Cordeiro Teixeira 0224 0128965-6
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 0032 0128667-5
Amilton Domingues de Morais 0191 0128753-6

0296 0128938-9
Ana Carolina Cavaguti 0492 0129117-4
Ana Carolina Dihl Cavalin 0428 0129201-1

0473 0128622-6
Ana Cláudia França Podolak 0211 0129095-3

0432 0128982-7
Ana Claudia Duarte Pinheiro 0055 0129102-3
Ana Cristina Lino 0376 0128732-7
Ana Emília Guimarães Grollmann 0273 0128993-0
Ana Lúcia França 0180 0128922-1

0220 0128618-2
0253 0128947-8
0444 0128947-8

Ana Lúcia Gastaldo de Camargo 0007 0114599-3
Ana Lucia Bohmann 0106 0128794-7

0121 0129103-0
0235 0128899-7
0264 0129021-3

Ana Lucia Cabel 0031 0128706-7
Ana Maria Silverio Lima 0159 0129051-1
Ana Paula Brandt 0318 0129141-0
Ana Paula Breowicz 0448 0129133-8
Ana Paula Carias Muhlstedt 0051 0128986-5
Ana Paula Furiatti de Oliveira 0228 0128106-7/01
Ana Paula Quadros Barros 0239 0129126-3
Ana Paula Silva de V. Lara 0036 0129122-5

0070 0129124-9
0256 0129123-2

Anamaria Batista 0395 0110057-4/02
Anassílvia S Antunes Arrechea 0307 0129274-4
Anderson Douglas Gali Falleiros 0178 0128716-3
André Azambuja de V. Chaves 0007 0114599-3
André Luiz Bonat Cordeiro 0463 0128702-9
André Luiz Esteves Tognon 0174 0129179-4

0202 0129194-1
0215 0129204-2
0267 0129178-7
0306 0129250-4
0452 0129177-0

André Luiz Sardá 0258 0129287-1
André Renato Miranda Andrade 0009 0117297-6

0021 0129079-9
0046 0128537-2
0055 0129102-3
0068 0129084-0
0069 0129081-9
0097 0118992-0/01
0110 0129097-7
0118 0128798-5
0122 0129080-2
0167 0128980-3
0212 0129096-0
0213 0109367-8/02
0238 0129085-7
0251 0128895-9
0275 0129094-6
0276 0129077-5
0288 0128963-2
0291 0129246-0
0309 0124205-9
0312 0129024-4
0314 0129092-2
0409 0124040-8/01
0410 0128904-3
0451 0129181-4
0477 0124942-7/01
0478 0129076-8
0489 0129053-5
0516 0129086-4
0518 0129078-2

Andréa Carboni Barato 0158 0128972-1
Andréa Pastuch Carneiro 0295 0109617-3/01

0448 0129133-8
Andréia Cunha 0250 0128891-1

0271 0128745-4
Andrea Lambert de Castro 0095 0125160-9/01
Andrea Margarethe A. de Miranda 0163 0116627-0/01
Andrea Sabbaga de Melo 0412 0129098-4

0494 0121023-5/01
Andrea Viestel 0280 0129160-5
Andreia Bello Lambrinidis 0239 0129126-3
Andreia da Rosa Rache 0443 0128877-1
Andrey Herget 0507 0129225-1
Ane Elisa Perez 0128 0129297-7
Anestor Gaspar da Silva 0369 0129207-3
Angela Estorilio Silva Franco 0109 0128998-5

0194 0128997-8
Angela Maria Sanchez e Silva 0229 0129172-5
Anici Premebida 0483 0129254-2
Anita Caruso Puchta 0021 0129079-9

0046 0128537-2
0068 0129084-0
0069 0129081-9
0122 0129080-2
0167 0128980-3
0182 0129048-4
0212 0129096-0
0238 0129085-7
0276 0129077-5
0291 0129246-0
0409 0124040-8/01
0410 0128904-3
0478 0129076-8
0489 0129053-5
0516 0129086-4
0518 0129078-2

Antônio Pellizzetti 0325 0128871-9
Antônio do Brasil Penteado 0089 0128874-0
Antoninho Pereira da Silva 0010 0115892-3
Antonio Augusto Castanheira Neia 0084 0128162-5/01

0375 0128643-5
Antonio Augusto Lopes F. Basto 0351 0128815-1
Antonio Brizola 0158 0128972-1
Antonio Carlos Bini 0224 0128965-6
Antonio Carlos Bonfim 0105 0125437-5
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 0484 0129295-3
Antonio Carlos Efing 0113 0129235-7

0295 0109617-3/01
Antonio Carlos Guimarães Taques 0434 0129047-7
Antonio Carlos Monteiro 0490 0129023-7
Antonio Carlos de Andrade Vianna 0121 0129103-0
Antonio Celestino Toneloto 0223 0128999-2
Antonio Comparsi de Mello 0259 0128504-3
Antonio Darienso Martins 0178 0128716-3
Antonio Domingos Bossolan 0023 0129165-0
Antonio Elóy Bernardin 0159 0129051-1
Antonio Esteves da Silva 0426 0129054-2
Antonio Fernandes Costa 0077 0128759-8
Antonio França 0374 0128535-8
Antonio Francisco da Silva 0272 0128761-8
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 0194 0128997-8

0198 0115999-7/01
Antonio Henrique A. R. d. Mello 0364 0129142-7
Antonio Luis de Miranda Ferreira 0131 0128730-3
Antonio Luiz Pereira Júnior 0230 0114869-0/01
Antonio Mente 0174 0129179-4

0202 0129194-1
0215 0129204-2
0267 0129178-7
0306 0129250-4
0452 0129177-0

Antonio Moris Cury 0102 0104964-7
Antonio Rogerio 0233 0129277-5
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 0411 0116589-5
Antonio Sbano 0204 0129362-9

0511 0129361-2
Antonio Sbano Júnior 0204 0129362-9

0511 0129361-2
Antonio Sebastião de Lima 0117 0128799-2
Antonio Valentim Plastina Junior 0266 0129234-0
Antonio Vanderli Moreira 0205 0128662-0
Antonio de Jesus Moriggi 0301 0128989-6
Antonio de Oliveira Tavares 0176 0129304-7
Aparecida Maria de Oliveira 0099 0129269-3

Aparecido Soares Andrade 0054 0129114-3
Arão Moreira dos Santos Neto 0106 0128794-7
Argos Fayad 0001 0106087-3
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 0020 0129090-8
Arildo Antonio de Campos 0041 0118546-8/01
Arioswaldo Ziemer da Cruz 0428 0129201-1
Arivaldy Rosária Stela Alves 0082 0129153-0
Arlete Francisca da Silva Reis 0065 0128806-2
Arlindo Menezes Molina 0041 0118546-8/01

0124 0118159-5/01
0506 0121429-7/01

Armando Quintela de Miranda 0189 0129390-3
Arnaldo Conceição Junior 0168 0129110-5

0216 0129189-0
Arnaldo José da Silva 0092 0128990-9

0183 0128988-9
0237 0128978-3
0261 0128653-1
0446 0129032-6

Arnaldo Olichevis 0085 0129198-9
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 0183 0128988-9
Aroldo Luiz Morais 0023 0129165-0
Artur Pereira Alves Junior 0186 0129187-6
Artur de Abreu 0254 0129025-1

0419 0129290-8
0458 0124821-3

Ary Bracarense Costa Junior 0062 0128629-5
0107 0128625-7
0399 0120599-0
0492 0129117-4

Ary de Souza Oliveira Júnior 0440 0129238-8
Assis Correa 0154 0128740-9
Ataide Pereira Brisola 0234 0128700-5
Atila Duderstadt 0270 0128721-4
Atinoel Luiz Cardoso 0131 0128730-3
Auderi Luiz de Marco 0041 0118546-8/01

0506 0121429-7/01
Audici Augostinho da Silva 0088 0128796-1
Augustinho da Silva 0076 0128594-7
Augusto Carlos Carrano Camargo 0487 0128757-4
Augusto José Bittencourt 0236 0128979-0

0441 0129230-2
Augusto Pastuch de Almeida 0295 0109617-3/01

0448 0129133-8
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 0170 0129149-6
Aureliano Pernetta Caron 0258 0129287-1
Aurimar José Turra 0507 0129225-1
Avanilson Alves Araújo 0263 0128897-3
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 0494 0121023-5/01
Ayrton Correia Rosa 0113 0129235-7
Benvinda de Lima Brenneisen 0169 0113246-3/01
Bernadete Gomes de Souza 0055 0129102-3

0097 0118992-0/01
0275 0129094-6
0309 0124205-9
0312 0129024-4
0410 0128904-3

Bernardete Maria de C. Leandro 0008 0115215-6
Brasil Paraná de Cristo II 0176 0129304-7
Braulino Bueno Pereira 0482 0129208-0
Braulio Belinati Garcia Perez 0183 0128988-9

0261 0128653-1
Bruno Noronha Bergonse 0121 0129103-0
César Willar Correia 0119 0128981-0
Cícero Alves de Lima 0032 0128667-5
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0170 0129149-6
Cícero Juliano Staut da Silva 0038 0106817-1/01
Cícero da Silva 0038 0106817-1/01
Caetano Gomes Corrêa Filho 0499 0129318-1
Caio Augusto Miranda Ramos 0295 0109617-3/01

0448 0129133-8
Caio Graco de Araújo Quadros 0015 0128527-6
Carina Pescarolo 0493 0129183-8
Carla Bigolin 0239 0129126-3
Carla Christian de Castro Pioli 0125 0129218-6

0319 0129219-3
0469 0129191-0

Carla Cristina Ferreira F. Sala 0301 0128989-6
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0080 0128929-0

0296 0128938-9
Carlo Renato Borges 0214 0129140-3
Carlos Afonso Ribas Rocha 0060 0129272-0
Carlos Alberto Baião 0290 0129184-5
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 0083 0129115-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 0247 0093034-5/01

0472 0126276-6
Carlos Alberto Fernandes 0266 0129234-0
Carlos Alberto Forbeck de Castro 0247 0093034-5/01
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 0074 0128484-6

0216 0129189-0
Carlos Alberto Nicioli 0422 0128494-2
Carlos Alberto P. d. Andrade 0372 0114812-1
Carlos Alberto Pereira 0232 0129192-7
Carlos Alberto Soares Nolli 0479 0120775-0/01
Carlos Alberto de Oliveira Fraga 0032 0128667-5

0180 0128922-1
0296 0128938-9

Carlos Alexandre Rodrigues 0187 0121796-3/01
0188 0121796-3/02

Carlos Alves 0248 0128595-4
0256 0129123-2

Carlos Arnaldo Falbo Lara 0223 0128999-2
Carlos Augusto Antunes 0060 0129272-0

0100 0098710-0
0139 0122191-2
0143 0128873-3
0175 0129248-4
0217 0129252-8
0308 0117134-4/01
0453 0129247-7

Carlos Augusto Cogo 0077 0128759-8
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 0058 0119960-2/02

0254 0129025-1
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0458 0124821-3
Carlos C. Mastrobuono 0423 0128717-0
Carlos Edriel Polzin 0270 0128721-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0029 0123627-1/01

0115 0128476-4
0138 0129306-1
0218 0116923-7/01
0250 0128891-1
0271 0128745-4
0400 0129450-4

Carlos Eduardo Santos Geisler 0505 0129105-4
Carlos Erminio Allievi 0205 0128662-0
Carlos Fernando Correa de Castro 0218 0116923-7/01
Carlos Gilberto Warde Júnior 0160 0129026-8
Carlos Gutinik 0235 0128899-7
Carlos Henrique Schiefer 0211 0129095-3
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 0510 0129299-1
Carlos José Dal Piva 0440 0129238-8
Carlos Leal Szczepanski Junior 0493 0129183-8
Carlos Magno Maia Przwodowski 0218 0116923-7/01
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 0240 0108772-5/01
Carlos Roberto Claro 0194 0128997-8
Carlos Roberto Ferrarezi 0311 0128918-7
Carlos Roberto Ferreira 0174 0129179-4

0202 0129194-1
0215 0129204-2
0267 0129178-7
0306 0129250-4
0452 0129177-0

Carlos Roberto Jakimiu 0118 0128798-5
Carlos Roberto Lunardelli 0056 0129139-0
Carlos Roberto Mariani 0048 0128754-3

0077 0128759-8
Carlos Roberto Scalassara 0121 0129103-0
Carlos Roberto Steuck 0054 0129114-3
Carlos Rogério Franchello 0491 0121231-7/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 0484 0129295-3
Carlos Von Linsingen Junior 0362 0128450-0
Carlos Wisland Samways 0475 0128969-4
Carlyle Popp 0171 0129182-1
Carmen Ester Romero 0085 0129198-9

0277 0129055-9
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0246 0063173-8/07

0395 0110057-4/02
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0262 0128967-0
Carmen Roberta Franco 0455 0129302-3
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 0091 0129029-9
Caroline Paludetto Pascuti 0025 0129241-5
Cassia Cristina Hirata 0017 0128808-6

0061 0113498-7
0091 0129029-9
0092 0128990-9
0237 0128978-3

Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 0217 0129252-8
Cassio Lisandro Telles 0278 0128977-6

0448 0129133-8
Celia Alejandra Pais 0089 0128874-0
Celia Regina Duarte da Silva 0290 0129184-5
Celso Araújo Guimarães 0407 0119137-3
Celso Augusto Milani Cardoso 0050 0128876-4
Celso Carneiro do Amaral 0402 0043026-8/21
Celso João de Assis Kotzias 0033 0128900-5
Celso Maurício Gomes Bicalho 0015 0128527-6
Celso Meira Júnior 0291 0129246-0
Celso Schmitz 0227 0129155-4
Celso Zamoner 0106 0128794-7

0121 0129103-0
0235 0128899-7
0264 0129021-3

Celso de Lima Buzzoni 0434 0129047-7
Celso dos Santos Filho 0187 0121796-3/01

0188 0121796-3/02
Cesar Augusto Terra 0521 0129303-0
Cesar Augusto de Mello e Silva 0231 0129222-0

0523 0129263-1
Cesar Luiz Tavarnaro 0290 0129184-5
Cesar Ricardo Tuponi 0284 0111778-2/01

0301 0128989-6
Cesar Soria de Anunciação 0222 0128705-0
Cezar Euclides Mello 0499 0129318-1
Cezinando Vieira Paredes 0408 0129264-8
Charles Pagnosi 0356 0123271-9/01
Christian Palharini Martins 0109 0128998-5
Christiani Maria Sartori Barbosa 0492 0129117-4
Christianne Regina L. Posfaldo 0060 0129272-0

0143 0128873-3
0163 0116627-0/01
0175 0129248-4
0217 0129252-8
0308 0117134-4/01
0453 0129247-7

Cibelle Diana Mapelli 0118 0128798-5
Cicero João Ricardo Porcelani 0093 0129220-6

0094 0129221-3
Cidnei Mendes Karpinski 0350 0129010-0

0447 0129039-5
Cinthya Nunes Vieira da Silva 0090 0128945-4
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 0065 0128806-2
Cintia Odppis Saliba Oliveira 0266 0129234-0
Cláudia Bueno Gomes 0037 0129159-2
Cláudia Cecília Camacho Rojas 0176 0129304-7
Cláudia Ducci Hartmann 0257 0129215-5
Cláudia Regina Furtado 0217 0129252-8
Cláudio Cesar Pinto 0318 0129141-0
Cláudio Roberto A. d. Proença 0142 0128937-2
Cláudio Sérgio Balekian 0086 0129226-8
Cláudio Soccoloski 0096 0129255-9
Clóris de Fátima Campestrini 0280 0129160-5
Claire Lotici 0084 0128162-5/01
Clairton Walter 0073 0129298-4
Claro Américo Guimarães Sobrinho 0463 0128702-9
Claudemir Molina 0092 0128990-9
Claudia Alexandra Trippia 0425 0128872-6

Claudia Beatriz Valério Nissel 0164 0129243-9
Claudia Lucia Camargo Lopez 0218 0116923-7/01
Claudia Maria Tagata Rodrigues 0082 0129153-0
Claudia S. Stahelin 0496 0123450-0/01
Claudia de Souza Arzua 0025 0129241-5
Claudia de Souza Haus 0060 0129272-0

0139 0122191-2
0143 0128873-3
0175 0129248-4
0217 0129252-8
0308 0117134-4/01
0453 0129247-7

Claudinei Belafronte 0116 0128758-1
Claudio Antonio Canesin 0233 0129277-5
Claudio Dalledone Júnior 0389 0129131-4
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0149 0129176-3
Claudio Marchioro 0183 0128988-9

0261 0128653-1
Claudio Mariani Berti 0247 0093034-5/01
Claudio Xavier Petryk 0032 0128667-5

0180 0128922-1
0220 0128618-2
0253 0128947-8
0277 0129055-9
0444 0128947-8

Claudio Zankoski 0293 0128648-0
Claudiomir Martini 0432 0128982-7
Clea Mara Luvizotto 0250 0128891-1
Cleber da Silva Barbosa 0054 0129114-3
Clecius Alexandre Duran 0014 0118295-6

0046 0128537-2
0110 0129097-7
0314 0129092-2

Cleide A G Rodrigues Fermentão 0271 0128745-4
Clemerson Merlin Cleve 0146 0129118-1

0464 0128893-5
Cleverson Marinho Teixeira 0095 0125160-9/01
Clidelcides Rosa da Rocha Moreno 0522 0129344-1
Clodoaldo Mazurana 0300 0129033-3
Clodoaldo de Meira Azevedo 0129 0129322-5
Clovis Mottin 0220 0128618-2
Cornelio Afonso Capaverde 0078 0128697-3
Cristiana Almeida de Camargo 0241 0129210-0
Cristiana Lacerda de O. Franco 0109 0128998-5
Cristiane Regina Bortolini 0493 0129183-8
Cristiane Tiemi Ota 0437 0129108-5
Cristiane de Oliveira Azim 0484 0129295-3
Cristina Leitão T. d. Freitas 0167 0128980-3

0440 0129238-8
0481 0126700-7/02

Cristina de Lima Assaf 0055 0129102-3
Cristine Meire Welter 0330 0128951-2
Cynthia Garcez Rabello 0100 0098710-0
Cynthia Maria da Camara Moreira 0255 0129132-1
Dagmar Suliane Bolliger 0111 0129049-1
Dailyelen Zampieri Bianchi 0292 0116208-5/01
Dalila Maria Cristina de S. Paz 0067 0129028-2
Dalmi Maria de Oliveira 0399 0120599-0

0450 0127956-3/01
Dalmy Margarete Milleo 0408 0129264-8
Damasceno Maurício da R. Junior 0012 0117162-8
Dania Maria Rizzo 0233 0129277-5
Daniel Hachem 0284 0111778-2/01
Daniel Monteiro Pimentel 0150 0122095-5/01
Daniel Pivaro Stadniky 0323 0129370-1
Daniel Tanaka 0095 0125160-9/01
Daniel de Carvalho 0193 0128994-7
Daniela Sala 0338 0123308-1
Daniele Alessandra Rauen 0316 0129148-9
Daniele Cristiane Drulla 0175 0129248-4

0194 0128997-8
0453 0129247-7

Daniele Esmanhotto 0071 0129214-8
Danielle Cristine Todesco Weldt 0095 0125160-9/01
Danielle Laginski 0141 0128811-3
Dante Aguiar Arend 0274 0122589-2/02
Dante Parisi 0461 0128640-4
Darci Pompeo de Mattos 0364 0129142-7
Davi Deutscher 0209 0128960-1

0210 0128959-8
David Antonio Baduy 0499 0129318-1
Deamiro Honore de Oliveira Júnior 0162 0129107-8
Debora Cristina C. d. Silva 0325 0128871-9
Deise Almira Borba Moura e Silva 0237 0128978-3
Deise Samara Warken de Souza 0265 0129137-6
Delminda Aparecida H. Watanabe 0476 0128971-4
Demétrius Coelho Souza 0049 0128810-6
Dener Afonso Martinez 0152 0129276-8
Denilson Gonzaga Barreto 0248 0128595-4
Denise Duarte Silva Moreira 0084 0128162-5/01
Denise Heuko 0495 0129206-6
Denise Martins Agostini 0087 0128656-2
Denise Nefussi 0128 0129297-7
Denise Nishiyama 0092 0128990-9
Denise Oliveira Alves Biscaia 0261 0128653-1
Denise da Silveira P. d. A. Costa 0009 0117297-6
Devanyr Dutra da Silva 0065 0128806-2
Dinorah Alvares Cruz 0123 0126408-8/01
Dione Bernardin 0159 0129051-1
Dione Sempere Garcia 0431 0129281-9
Dirce Elaine Pinto 0325 0128871-9
Dirceu Antonio Andersen Junior 0307 0129274-4
Dirceu Frederico 0384 0128962-5
Dirceu Galdino 0227 0129155-4
Dirceu Veroneze 0203 0129251-1
Dirlene de Andrade Hermann 0089 0128874-0
Djalma Antonio Muller Garcia 0102 0104964-7
Doglas Ronaldo Bertollo 0364 0129142-7
Domingos Jorge Velho 0166 0128968-7
Doris Maria Baptistella Werka 0091 0129029-9
Douglas Leonardo Costa Maia 0203 0129251-1
Dulce Esther Kairalla 0213 0109367-8/02

0308 0117134-4/01

Dulcinea de Souza Schmidlin 0084 0128162-5/01
Dulcineia das Neves Cerqueira 0208 0128781-0
Edemar Antonio Zilio Júnior 0442 0129232-6
Edenir José Gualtieri 0187 0121796-3/01

0188 0121796-3/02
Ederaldo Soares 0049 0128810-6
Ederson Ribas Basso e Silva 0046 0128537-2
Edeval Bueno 0359 0115496-1
Edgar David Gusso 0102 0104964-7
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0253 0128947-8

0444 0128947-8
Edigardo Maranhão Soares 0352 0129034-0
Edilene Cristina Martins Silva 0072 0129273-7
Edio Chavaren 0282 0129256-6
Edmar Hispagnol 0223 0128999-2

0391 0120274-8
0392 0120274-8/02
0394 0120274-8/03

Edmundo Manoel Santana 0080 0128929-0
0296 0128938-9

Edna de Souza Mazia 0485 0128406-2
0486 0128483-9

Edson Aparecido Stadler 0371 0129356-1
Edson Elias de Andrade 0135 0129104-7
Edson Luiz Dal Bem 0003 0113410-3

0039 0129245-3
Edson Luiz da Rocha 0063 0128680-8
Edson Olivatti 0382 0129351-6
Edson Shoiti Fugie 0039 0129245-3
Eduardo Alberto Marques Virmond 0058 0119960-2/02

0195 0128926-9
Eduardo Bastos de Barros 0279 0129180-7
Eduardo Cidade da Silva 0150 0122095-5/01
Eduardo Duarte Ferreira 0235 0128899-7
Eduardo Irineu Paizani de Araújo 0033 0128900-5
Eduardo José Guastini Rocha 0218 0116923-7/01
Eduardo José Pereira Neves 0041 0118546-8/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0075 0128513-2

0079 0128875-7
0109 0128998-5
0253 0128947-8
0444 0128947-8

Eduardo Rocha Virmond 0058 0119960-2/02
0195 0128926-9

Eduardo Sabedotti Breda 0257 0129215-5
Eduardo Talamini 0130 0128519-4
Eduardo Vida Leal Filho 0360 0120091-9
Egon Bockmann Moreira 0130 0128519-4
Egydio João Clivati Junior 0124 0118159-5/01
Elaine da Silveira Assis Matos 0434 0129047-7
Elayne Auxiliadora de Freitas 0510 0129299-1
Elcio José Melhem 0337 0064306-1

0342 0128942-3
Élcio Luiz Kovalhuk 0515 0128992-3
Eliana Alves de Moraes 0283 0129347-2
Eliana Dal-col Horne 0408 0129264-8
Eliandra Cristina Winck Fernandes 0448 0129133-8
Eliane Tessari Ribas 0424 0128635-3
Eliane Vargas Rocha 0166 0128968-7
Eliane do Rocio T. M. Pundeck 0008 0115215-6
Eliel José Albertin Bertinotti 0165 0128560-1
Eliezer Castro de Queiroz 0228 0128106-7/01
Eliomar Francisco Tumelero 0148 0129185-2
Elis Raquel Sari Fraga 0303 0129038-8
Elisa Maria Loss Medeiros 0047 0128682-2
Elisandre Maria Beira 0262 0128967-0
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 0507 0129225-1
Elizabeth Bertinato 0474 0128996-1
Elizete Regina Augusto 0084 0128162-5/01

0162 0129107-8
Ellen Patricia Chini 0106 0128794-7

0264 0129021-3
Ellis Shirahishi Tomanaga 0150 0122095-5/01
Eloi Antonio Pozzati 0311 0128918-7
Eloi Tambosi 0117 0128799-2
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 0485 0128406-2

0486 0128483-9
Elvis Bittencourt 0236 0128979-0

0441 0129230-2
Elza Mauricio 0485 0128406-2

0486 0128483-9
Émerson Fábio Cacela Ilto 0178 0128716-3
Emerson Siecola de Mello 0301 0128989-6
Emilson Cesar Coleto Fernandes 0302 0128976-9
Enéas Jeferson Melnisk 0001 0106087-3
Eneida Tavares de Lima Fettback 0298 0128591-6
Eneide Pacheco Santi Dias 0287 0128919-4
Enilson Luiz Wille 0176 0129304-7
Eric Garmes de Oliveira 0492 0129117-4
Érica Hikishima Fraga 0249 0128813-7
Erickson Diotalevi 0499 0129318-1
Erlon Antonio Medeiros 0507 0129225-1
Erlon de Faria Pilati 0095 0125160-9/01
Ernani Portes 0361 0121419-1
Ernesto Alessandro Tavares 0259 0128504-3
Ernesto Antunes de Carvalho 0049 0128810-6

0141 0128811-3
0223 0128999-2
0391 0120274-8
0392 0120274-8/02
0394 0120274-8/03

Eros Belin de Moura Cordeiro 0170 0129149-6
Esmeralda Figueiredo Nalin 0423 0128717-0
Estêvão Barongeno 0182 0129048-4
Estefania Maria de Q. Barboza 0424 0128635-3
Estevão Ruchinski 0064 0128725-2

0462 0128681-5
Euclides Eudes Panazzolo 0108 0128944-7
Euclides José Vargas Neto 0313 0129041-5
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0100 0098710-0

0140 0128642-8
0285 0128884-6

Evaldo Hofmann Júnior 0506 0121429-7/01

Evandro Joeci Borges 0018 0128927-6
Evandro Luis Pezoti 0493 0129183-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 0004 0114648-1

0132 0128883-9
0170 0129149-6
0186 0129187-6
0391 0120274-8
0392 0120274-8/02
0394 0120274-8/03

Evelin Holzmann de Almeida 0241 0129210-0
Everaldo Luís Restanho 0481 0126700-7/02
Everton Calamucci 0204 0129362-9
Everton Madeira Gusmão Ruano 0166 0128968-7
Evio Marcos Cilião 0101 0100266-0
Ewaldino Pinto Macedo 0430 0129239-5
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0317 0129170-1
Expedito Eugenio Stefanello Lago 0488 0128809-3
Fábio Amaral Nogueira 0498 0129271-3
Fábio Antonio Garcia Fabiani 0042 0123578-3/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 0118 0128798-5
Fábio Farés Decker 0279 0129180-7
Fábio Pacheco Guedes 0240 0108772-5/01
Fábio Reimann 0019 0129019-3
Fábio Rotter Meda 0431 0129281-9
Fábio Teixeira 0396 0129228-2

0398 0129228-2
Fábio Thomas Soares 0049 0128810-6
Fabiana Araújo Tomadon 0224 0128965-6
Fabiana Cristina Braun 0011 0116597-7
Fabiane Muller Bonetto 0096 0129255-9
Fabiano Assad Guimarães 0266 0129234-0
Fabiano Binhara 0467 0129113-6
Fabiano Jorge Stainzack 0424 0128635-3
Fabio Artigas Grillo 0029 0123627-1/01

0138 0129306-1
Fabio Augusto Morita 0434 0129047-7
Fabio Goes Acerbi 0062 0128629-5

0492 0129117-4
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0115 0128476-4

0271 0128745-4
Fabiola Sfaier 0391 0120274-8

0392 0120274-8/02
0394 0120274-8/03

Fabiula Guellere Duarte 0436 0129027-5
Fabiula Muller 0112 0129227-5
Fabiula Schmidt 0148 0129185-2
Fabrício Massi Salla 0152 0129276-8
Fabrízio Nicolai Mancini 0449 0123272-6/01
Fajardo José Pereira Faria 0038 0106817-1/01

0101 0100266-0
0351 0128815-1
0411 0116589-5

Fatima Aparecida Lucchesi 0427 0129109-2
Fatima Mirian Bortot 0419 0129290-8

0458 0124821-3
Fausto Pereira de Lacerda Filho 0294 0128695-9

0499 0129318-1
Fauzi Bakri 0498 0129271-3
Fernão Justen de Oliveira 0497 0121344-9/01
Fernanda Franco 0115 0128476-4
Fernanda Lopes Martins 0141 0128811-3
Fernanda Villela Boni 0141 0128811-3
Fernanda Zimmermann 0483 0129254-2
Fernando Bertuol Pietrobon 0368 0129145-8
Fernando Gava Verzoni 0007 0114599-3
Fernando Gil dos Santos 0473 0128622-6
Fernando Martins da Silva 0010 0115892-3

0180 0128922-1
Fernando Massardo 0497 0121344-9/01
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 0244 0129301-6
Fernando Ribas 0094 0129221-3
Fernando Rocha Filho 0295 0109617-3/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0045 0128509-8
Fernando de Oliveira Rosa 0025 0129241-5
Fioravante Cannoni 0521 0129303-0
Flávio Franciulli 0170 0129149-6
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0209 0128960-1

0210 0128959-8
Flávio Ribeiro Bettega 0058 0119960-2/02
Flávio de Azambuja Berti 0421 0129044-6
Flavia Bettega 0217 0129252-8
Flavio Bento 0055 0129102-3
Flavio José Brondani 0514 0128762-5
Flavio Warumby Lins 0497 0121344-9/01
Floriano Peixoto de A. M. Neto 0128 0129297-7
Fortunato José Guedes 0240 0108772-5/01
Francisco Afonso Jawsnicker 0446 0129032-6
Francisco Carlos Melatti 0065 0128806-2

0376 0128732-7
Francisco Gonçalves Andreoli 0038 0106817-1/01
Francisco Leite da Silva 0123 0126408-8/01
Francisco Ramirez da S. R. Junior 0262 0128967-0
Francisco Rossi 0272 0128761-8
Francisco Sales Velho Boeira 0293 0128648-0
Francisco dos Santos 0192 0128792-3
Frederico Korndorfer Neto 0506 0121429-7/01
Frederico Matsuura 0508 0129229-9
Gabriela de Paula Soares 0007 0114599-3

0513 0128795-4
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0223 0128999-2
Geórgia Bordin Jacob 0060 0129272-0
Geórgia Sabbag Malucelli 0439 0129130-7
Genésio Felipe de Natividade 0497 0121344-9/01
Geraldo Alberti 0039 0129245-3
Geraldo Caldas Barbosa 0092 0128990-9
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 0009 0117297-6
Geraldo Dalcanale 0186 0129187-6
Geraldo Doni Júnior 0439 0129130-7
Geraldo José Wietzikoski 0262 0128967-0

0287 0128919-4
Geraldo José do Amaral Gentile 0035 0129089-5
Geraldo Manjinski Junior 0512 0128634-6
Geraldo Mocellin 0308 0117134-4/01
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Geraldo Munhoz de Mello 0076 0128594-7
Geraldo Pegoraro Filho 0485 0128406-2

0486 0128483-9
Geraldo de Cassio Zetola 0323 0129370-1
Geroldo Augusto Hauer 0074 0128484-6

0168 0129110-5
Gerson Garcia Cervantes 0284 0111778-2/01
Gerson Luiz Dechandt 0288 0128963-2

0477 0124942-7/01
Gerson Luiz de Oliveira 0222 0128705-0
Giane Lopes Tsuruta 0082 0129153-0

0268 0129257-3
Gil Cesar Dantas Bruel 0396 0129228-2

0398 0129228-2
Gilberto Daros 0117 0128799-2
Gilberto Gilberti 0025 0129241-5
Gilberto Lourenço Ozelame 0439 0129130-7
Gilberto Nalon Gonzaga 0064 0128725-2

0462 0128681-5
Gilberto Nei Muller 0033 0128900-5
Gilberto Veraldo Schiavini 0005 0113937-9
Gilceo Jair Klein 0064 0128725-2

0260 0128780-3
Giles Santiago Junior 0461 0128640-4
Gilmar Duarte 0047 0128682-2
Gilmar Luiz Schwab 0248 0128595-4
Gilson Roberto Cecatto Santos 0265 0129137-6
Gilson Vicente V. d. Andrade 0250 0128891-1

0252 0128943-0
0515 0128992-3

Giovani Gionedis 0244 0129301-6
Gisele Soares 0087 0128656-2

0254 0129025-1
0419 0129290-8
0458 0124821-3

Gisele da Rocha Parente Venancio 0424 0128635-3
Gláucia Vieira Marins de Souza 0295 0109617-3/01
Glaucio Hashimoto 0023 0129165-0
Gledson Barros Vasconcelos 0150 0122095-5/01
Grazziela Picanço de Seixas Borba 0500 0128641-1
Guilherme Borba Vianna 0171 0129182-1
Guilherme Cordeiro Neto 0047 0128682-2
Guilherme Kloss Neto 0395 0110057-4/02
Guilherme Manna Rocha 0465 0128991-6
Guilherme Moreira Rodrigues 0058 0119960-2/02

0195 0128926-9
Guilherme Tomizawa 0396 0129228-2

0398 0129228-2
Gustavo Alexandre Garcia 0471 0129283-3
Gustavo Aydar de Brito 0056 0129139-0
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0140 0128642-8

0498 0129271-3
Gustavo Justus do Amarante 0297 0128956-7
Gustavo de Almeida Flessak 0448 0129133-8
Hélio Esteves do Nascimento 0517 0129087-1
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0465 0128991-6
Haroldo Rodrigues Fernandes 0042 0123578-3/01
Harri Klais 0037 0129159-2
Harry Françóia Júnior 0257 0129215-5
Helcio Silva Orane 0032 0128667-5
Helder Gonçalves Dias Rodrigues 0035 0129089-5
Helena Dias Barbar 0200 0129173-2
Helena Maria Pojo do Rego 0489 0129053-5
Heloisa Helena Padilha 0085 0129198-9
Henoch Gregorio Buscariol 0262 0128967-0
Henrique Blaskievcz 0230 0114869-0/01
Heráclito Alves Ribeiro Junior 0002 0112087-0
Heriberto Rodrigues Teixeira 0462 0128681-5
Hermes Alencar Daldin Rathier 0317 0129170-1
Hiran José Denes Vidal 0119 0128981-0
Hudson Ferreira D’angelo 0006 0114008-7
Hugo Francisco Gomes 0263 0128897-3
Hugo de Almeida Barbosa 0104 0118150-2
Ida Regina Pereira 0282 0129256-6
Ideval Inácio de Paula 0039 0129245-3
Ieda Regina Schimalesky Waydzik 0013 0119333-5
Ijair Vamerlatti 0127 0129293-9
Ildeberto de Santana 0332 0128774-5
Iliã de Moura e Costa 0010 0115892-3

0180 0128922-1
Inês Aparecida de Paula Dias 0265 0129137-6
Indianara Alves de Quadros 0166 0128968-7

0302 0128976-9
Inger Kalben Silva 0096 0129255-9
Iolaine Kisner Teixeira 0033 0128900-5

0264 0129021-3
0289 0129093-9

Ira Neves Jardim 0012 0117162-8
Irene Maria Brzezinski 0503 0129135-2
Irineu Norberto de Mello Gozzo 0193 0128994-7
Irineu Palma Pereira 0220 0128618-2
Iris Antonio Mazzuchetti 0034 0129020-6
Ironde Pereira Cardoso 0211 0129095-3

0432 0128982-7
Isabela Cristine Martins Ramos 0288 0128963-2

0424 0128635-3
Isabela Marques Hapner 0260 0128780-3
Isabelle Gionedis Gulin 0424 0128635-3
Isadora Selig Ferraz 0164 0129243-9
Isaias Sucasas Neto 0489 0129053-5
Ismael Donizeti Petruci 0358 0029748-7
Ismael José Dezanoski 0503 0129135-2
Ismael Martinez 0451 0129181-4
Ivan César de Souza 0017 0128808-6

0234 0128700-5
Ivan Sergio Tasca 0176 0129304-7
Ivanise Maria Tratz 0186 0129187-6
Ivete Maria Caribé da Rocha 0008 0115215-6
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 0184 0129083-3
Ivo Dyniewicz 0402 0043026-8/21
Ivo Dyniewicz Junior 0405 0043026-8/22

0406 0043026-8/23
Ivo Paludo 0436 0129027-5

Ivo Shizuo Sooma 0386 0129036-4
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0292 0116208-5/01
Ivorli Francisco Tibes da Silva 0459 0126106-9
Izaías Arcolezi 0495 0129206-6
Izabel Cristina Marques 0308 0117134-4/01
Izabel Cristina Szulczewski 0293 0128648-0
Izabel Maria Antunes Luzia 0475 0128969-4
Izabela Cristina Rücker Curi 0004 0114648-1

0132 0128883-9
0170 0129149-6
0186 0129187-6
0318 0129141-0

Izaias Alberti 0039 0129245-3
Izaias Lino de Almeida 0525 0128857-9
Izalvi Barreto da Silva 0345 0129195-8
Izilindo Sfredo Stival 0364 0129142-7
Júlia Ribeiro da Anunciação 0139 0122191-2
Júlio Cesar Ribas Boeng 0004 0114648-1

0209 0128960-1
0213 0109367-8/02
0308 0117134-4/01

Júnior de Faveri 0229 0129172-5
Jaceguay F. d. L. Ribas 0401 0043026-8/20

0402 0043026-8/21
0406 0043026-8/23

Jaime Belmiro Tasca 0113 0129235-7
Jair Aparecido Zanin 0003 0113410-3
Jair Batista do Nascimento 0228 0128106-7/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0053 0128925-2

0280 0129160-5
Jairo Basso 0039 0129245-3
Jairo Batista Pereira 0442 0129232-6
Jairo Portella Camera 0047 0128682-2
James José Marins de Souza 0113 0129235-7

0295 0109617-3/01
Jamil Josepetti 0053 0128925-2

0280 0129160-5
Jamil Josepetti Junior 0053 0128925-2

0280 0129160-5
Janaína Bordin Remor 0247 0093034-5/01
Janyto Oliveira Sobral do Bomfim 0144 0128940-9
Jaqueline Todesco B. d. Amorim 0316 0129148-9
Jaudê Ricardo Loures Rocha 0459 0126106-9
Jean Carlo de Almeida 0179 0128756-7
Jean Mauricio de Silva Lobo 0519 0118652-1/01
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 0041 0118546-8/01
Jefferson Douglas Bertolotti 0502 0128763-2
Jefferson Isaac João Scheer 0018 0128927-6

0020 0129090-8
0087 0128656-2
0116 0128758-1
0140 0128642-8
0254 0129025-1
0399 0120599-0
0404 0118171-1
0458 0124821-3
0498 0129271-3

Jenifer Liz Weber Casagrande 0115 0128476-4
Jesus Soares Martins 0292 0116208-5/01
João Antonio Catarino F. Pires 0100 0098710-0
João Bosco Brito da Luz 0391 0120274-8

0392 0120274-8/02
0394 0120274-8/03

João Cândido Ribeiro Filho 0096 0129255-9
João Candido Michalski 0036 0129122-5

0070 0129124-9
0256 0129123-2

João Carlos Lozeski Filho 0514 0128762-5
João Carlos Regis 0025 0129241-5
João Carlos de Figueiredo Neto 0489 0129053-5
João Carlos de Oliveira 0097 0118992-0/01

0212 0129096-0
0213 0109367-8/02
0294 0128695-9

João Carlos de Oliveira Júnior 0097 0118992-0/01
0213 0109367-8/02
0294 0128695-9
0309 0124205-9

João Casillo 0109 0128998-5
0194 0128997-8

João David Folador 0005 0113937-9
João Edson Lancas Caputo 0509 0129286-4
João Gomes de Oliveira 0519 0118652-1/01
João Grecco Filho 0025 0129241-5
João Joaquim Martinelli 0009 0117297-6

0291 0129246-0
João Leonel Antocheski 0493 0129183-8
João Leonelho Gabardo Filho 0521 0129303-0
João Luiz Arzeno da Silva 0140 0128642-8
João Luiz Fernandes Junior 0167 0128980-3
João Luiz Martins Esteves 0106 0128794-7

0264 0129021-3
João Marcelo Queiroz Soares 0391 0120274-8

0392 0120274-8/02
0394 0120274-8/03

João Maria Brandão 0120 0129043-9
0187 0121796-3/01
0188 0121796-3/02

João Mario Ferreira da Silva 0300 0129033-3
João Morais do Bonfim 0337 0064306-1

0370 0129357-8
João Neudes de Lucena 0098 0129319-8
João Otávio de Noronha 0039 0129245-3

0041 0118546-8/01
0124 0118159-5/01
0129 0129322-5
0286 0128928-3
0311 0128918-7
0480 0129166-7
0506 0121429-7/01
0509 0129286-4

João Pericles Goulart 0219 0122422-2
João Ricardo Cunha de Almeida 0497 0121344-9/01

João Sérgio Rausis 0081 0129111-2
João Tavares de Lima 0302 0128976-9
João da Silva Ancao Neto 0098 0129319-8
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 0376 0128732-7
Joana Maria Peres Colhado 0023 0129165-0
Joao Paulo Straub 0224 0128965-6
Joaquim Francisco de O. Abbas 0153 0128539-6
Joaquim José Grubhofer Rauli 0316 0129148-9
Joaquim José de Camargo 0102 0104964-7
Joaquim Miro 0252 0128943-0

0515 0128992-3
Job Perdoncini 0296 0128938-9
Jobergil Rezende 0091 0129029-9

0237 0128978-3
Jocelau Souza de Almeida 0379 0128917-0
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 0061 0113498-7
Joe Tennyson Velo 0209 0128960-1

0210 0128959-8
0477 0124942-7/01

Joel Macedo Soares Pereira Junior 0153 0128539-6
Joel Oliveira Santos 0016 0128645-9
Joel Roberto Hauentein 0156 0128983-4

0420 0129169-8
Joel Samways Neto 0163 0116627-0/01
Jonas Borges 0043 0120216-6/02

0136 0128129-0/01
Jonathas Cesar dos Santos 0335 0121616-0/01
Jorge Augusto Matos 0237 0128978-3
Jorge Diógenes de Souza 0349 0128949-2
Jorge Lauro Celidonio 0279 0129180-7
Jorge Rafael Santar 0249 0128813-7

0252 0128943-0
José Abel do Amaral França 0286 0128928-3
José Airton Gonçalves 0435 0129022-0
José Alberto Rodrigues 0172 0129193-4
José Antonio Faria de Brito 0179 0128756-7
José Antonio Peixoto de Oliveira 0526 0129205-9
José Antonio Peres Gediel 0477 0124942-7/01
José Aparecido Lira 0174 0129179-4

0202 0129194-1
0215 0129204-2
0267 0129178-7
0306 0129250-4
0452 0129177-0

José Augusto Araújo de Noronha 0164 0129243-9
José Augusto Carneiro Andrade 0512 0128634-6
José Augusto Ribas Vedan 0048 0128754-3

0077 0128759-8
José Augusto Rodrigues Formigoni 0278 0128977-6
José Bento Vidal 0119 0128981-0
José Bento Vidal Filho 0119 0128981-0
José Bolivar Bretas 0411 0116589-5
José Carlos Dias Neto 0042 0123578-3/01
José Carlos Martins Pereira 0206 0128704-3
José Carlos Pereira 0282 0129256-6
José Carlos Rosa 0307 0129274-4
José Carlos Vieira 0049 0128810-6
José Carlos de Melo 0101 0100266-0
José Carlos de Oliveira 0522 0129344-1
José Carmeliano de Miranda Filho 0375 0128643-5
José Cesar Valeixo Neto 0117 0128799-2
José Cicero Celestino 0056 0129139-0
José Cid Campelo 0425 0128872-6
José Claudio Siqueira 0145 0128970-7
José Correa Ferreira 0352 0129034-0
José Correa Porto de Abreu Neto 0130 0128519-4

0501 0128623-3
José Dantas Loureiro Neto 0045 0128509-8
José Eduardo Bianchini 0145 0128970-7
José Fernando Brecailo 0117 0128799-2
José Fernando Prezotto 0245 0129360-5
José Fernando Puchta 0288 0128963-2

0477 0124942-7/01
José Francisco Cunico Bach 0052 0128987-2
José Galvão Fernandes Caldani 0287 0128919-4
José Guilherme Barbosa Leite 0131 0128730-3
José Guilherme Duarte Silva 0113 0129235-7
José Humberto Pinheiro 0422 0128494-2
José Ivan Guimarães Pereira 0495 0129206-6
José Jorge Tobias de Santana 0059 0123899-7/01
José Lagana 0078 0128697-3

0424 0128635-3
José Leocádio de Camargo 0331 0129011-7

0347 0128578-3
José Lino Menegassi 0126 0125349-0/01
José Luiz Costa Taborda Rauen 0198 0115999-7/01

0282 0129256-6
José Luiz Gurgel 0036 0129122-5

0070 0129124-9
0345 0129195-8

José Luiz Loureiro Palota 0471 0129283-3
José Marcos Almeida 0397 0129016-2
José Maria da Silva 0088 0128796-1
José Maurício do Rego Barros 0279 0129180-7
José Mauricio Luna dos Anjos 0192 0128792-3
José Roberto Balan Nassif 0211 0129095-3
José Roberto Della T. Trautwein 0348 0128778-3
José Roberto Loureiro 0181 0129046-0
José Roberto Manesco 0128 0129297-7
José Roberto Spina 0465 0128991-6
José Rodrigo Sade 0425 0128872-6
José Sebastião de Oliveira 0023 0129165-0
José Secundino de Oliveira Filho 0184 0129083-3
José Umberto Braccini Bastos 0007 0114599-3
José Valnir Zambrim 0062 0128629-5
José Valter Rodrigues 0142 0128937-2
José Vicente Ferreira 0088 0128796-1
José de Alencar Soares Cordeiro 0456 0122199-8
José do Carmo Badaro 0223 0128999-2
José dos Santos 0335 0121616-0/01
Josafa Antonio Lemes 0240 0108772-5/01
Jose Carlos Pesuto 0174 0129179-4

0202 0129194-1

0215 0129204-2
0267 0129178-7
0306 0129250-4
0452 0129177-0

Jose Elias de O. G. d. Nascimento 0475 0128969-4
Josué Grotti 0212 0129096-0

0275 0129094-6
0309 0124205-9
0312 0129024-4
0410 0128904-3
0489 0129053-5

Jozelia Nogueira Broliani 0074 0128484-6
0453 0129247-7

Juares Ferreira Silva 0368 0129145-8
Juarez Bortoli 0220 0128618-2
Jucélia Catarina Buracoski Cabral 0223 0128999-2
Juliana Moter Araújo 0395 0110057-4/02
Juliana Pereira Oliveira 0138 0129306-1
Juliana Perelles 0020 0129090-8
Juliana Silvério 0501 0128623-3
Juliana de Barros Bley 0134 0129119-8
Juliane Zancanaro 0074 0128484-6
Juliano Huck Murbach 0260 0128780-3
Juliano Mattar Martins do Carmo 0347 0128578-3
Juliano Tomanaga 0150 0122095-5/01
Julio Assis Gehlen 0279 0129180-7

0440 0129238-8
Julio Cesar Ziroldo 0077 0128759-8
Julio Cezar Kay 0156 0128983-4
Julio Cezar Zen Cardozo 0007 0114599-3

0009 0117297-6
0291 0129246-0
0513 0128795-4

Julio Jacob Junior 0045 0128509-8
Julio Rodolfo Roehrig 0065 0128806-2
Jurandir Gonçalves 0233 0129277-5
Kátia Cristina Miranda 0304 0129152-3
Kátia Cristina Ribeiro 0375 0128643-5
Karin Gerlinger Gomes 0089 0128874-0
Karina Maria Mehl 0149 0129176-3
Karina Roberta Bednarchuk 0508 0129229-9
Karina Zanin da Silva 0088 0128796-1
Katia C de Santana C dos Santos 0059 0123899-7/01
Katia Naomi Yamada 0055 0129102-3
Katy Braun do Prado 0222 0128705-0
Katya Regina Isaguirre 0249 0128813-7

0252 0128943-0
Keity Suto Trombeli 0262 0128967-0
Kelly Cristina Athayde Urbanski 0474 0128996-1

0501 0128623-3
Kelly Cristina Bombonatto 0431 0129281-9
Kelsen Christina Zanotti 0414 0128869-9
Kiyoshi Ishitani 0493 0129183-8
Kleber Cruz Duarte 0040 0129262-4

0305 0129223-7
Kleber Veltrini Tozzi 0484 0129295-3
Kurt Werner Reichenbach 0454 0129233-3
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 0099 0129269-3
Léia Lucariello Erdmann Gonçalves 0038 0106817-1/01
Lúcio Clovis Pelanda 0236 0128979-0
Laércio Alcântara dos Santos 0131 0128730-3
Laerdio Pavesi Esteves 0100 0098710-0
Laertes Bonetto de Oliveira 0045 0128509-8
Lamartine Braga Cortes Filho 0114 0129285-7
Laura Maria Santos Nascimento 0424 0128635-3
Laura Rosa da Fonseca 0175 0129248-4
Laurihetty de Moura e Costa 0103 0038232-3/01
Laurindete Correa da Silva 0422 0128494-2
Lauro C Gomes dos Reis Neto 0279 0129180-7
Lauro Fernando Pascoal 0310 0125200-8
Lauro Fernando Zanetti 0062 0128629-5
Leandro Galli 0111 0129049-1

0134 0129119-8
Leandro Leri Gross 0015 0128527-6
Leila Garcia Requena 0228 0128106-7/01
Lelio Shirahishi Tomanaga 0150 0122095-5/01
Lenice Van Der Broocke 0148 0129185-2
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0084 0128162-5/01
Lenir Rosa Gobo 0208 0128781-0
Lenira Gonçalves da Silva 0084 0128162-5/01
Lenita Rodolfo Passos 0282 0129256-6
Leonardo Munhoz da R. Guimarães 0465 0128991-6
Leonardo Souza 0131 0128730-3
Leonel Flávio de M. Paulino 0159 0129051-1
Leonel da Rosa Vieira 0303 0129038-8
Leontamar Valverde Pereira 0402 0043026-8/21
Leopoldo Lopes Sobrinho 0199 0129088-8

0466 0129091-5
0508 0129229-9

Letícia Kuchockowolec Baccin 0291 0129246-0
Letícia Pohl 0240 0108772-5/01
Leticia Araújo Leoni 0445 0129012-4
Leticia Ferreira da Silva 0055 0129102-3

0097 0118992-0/01
0489 0129053-5

Lia Telles de Camargo Burin 0102 0104964-7
0488 0128809-3

Liana Maria Gobo Nogueira 0208 0128781-0
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0409 0124040-8/01
Liana Yuri Fukuda 0150 0122095-5/01
Lidia Fijewski 0502 0128763-2
Lidson José Tomass 0469 0129191-0
Ligia Socreppa 0025 0129241-5
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 0149 0129176-3
Lilian Acras Fanchin 0285 0128884-6
Lilian Didone 0458 0124821-3
Liliane Andrea do Amaral 0046 0128537-2
Lincoln Ferreira de Barros 0151 0129212-4
Lisandro Telles de Camargo 0102 0104964-7
Lisiane Maria Mehl Rocha 0217 0129252-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 0244 0129301-6

0246 0063173-8/07
0395 0110057-4/02
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Lourival Caetano 0369 0129207-3
Lourival Pereira dos Santos 0203 0129251-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 0062 0128629-5

0107 0128625-7
0399 0120599-0
0492 0129117-4

Luci Raymundo Damázio 0116 0128758-1
Lucia Rossetto Theodoro 0091 0129029-9
Luciana Araújo Teixeira 0475 0128969-4
Luciana Drimel Dias 0510 0129299-1
Luciana Oliveira Cabral 0139 0122191-2

0274 0122589-2/02
Luciana Reinaldo Pegorari 0257 0129215-5
Luciane Bacila 0347 0128578-3
Luciane Camargo Kujo Monteiro 0074 0128484-6
Luciane Maria Mezarobba 0412 0129098-4

0494 0121023-5/01
Luciane Marli Signori 0036 0129122-5

0070 0129124-9
0256 0129123-2

Luciane Melhem Karasinski 0337 0064306-1
0342 0128942-3

Luciane Rosa Kanigoski 0216 0129189-0
Luciane Vanin Guilhen 0513 0128795-4
Luciano Cesar Lunardelli 0017 0128808-6

0172 0129193-4
Luciano Dalponte 0511 0129361-2
Luciano Rassolin 0071 0129214-8
Luciano Soares Pereira 0484 0129295-3
Luciano Tertuliano da Silva 0344 0129157-8
Lucineia Moreira Machado 0105 0125437-5
Lucio Bagio Zanuto Junior 0131 0128730-3
Lucius Marcus Oliveira 0097 0118992-0/01

0213 0109367-8/02
0294 0128695-9
0309 0124205-9

Ludovico Albino Savaris 0080 0128929-0
0244 0129301-6

Luir Ceschin 0163 0116627-0/01
Luis Alberto Sniecikoski 0045 0128509-8
Luis Alfredo Nader 0479 0120775-0/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 0087 0128656-2

0254 0129025-1
0419 0129290-8
0458 0124821-3

Luis Antonio Hunika 0033 0128900-5
Luis Carlos Simionato Júnior 0373 0128313-2
Luis Fernando Paulino Donato 0522 0129344-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 0424 0128635-3
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 0225 0129106-1

0457 0124405-9
Luis Guilherme Pegoraro 0495 0129206-6
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0033 0128900-5

0264 0129021-3
0281 0129168-1
0289 0129093-9

Luis Henrique Lopes de Souza 0501 0128623-3
Luis Oscar Six Botton 0053 0128925-2
Luis Otávio Lemes de Toledo 0010 0115892-3

0180 0128922-1
Luiz Alberto Blanchet 0012 0117162-8
Luiz Alberto Gonçalves 0497 0121344-9/01
Luiz Alberto Machado 0012 0117162-8
Luiz Alberto Ziolkowski 0063 0128680-8
Luiz Alexandre Barbosa 0048 0128754-3

0077 0128759-8
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 0358 0029748-7
Luiz Antonio A Prado 0152 0129276-8
Luiz Antonio Gusso 0293 0128648-0
Luiz Antonio Sartori 0155 0128701-2
Luiz Antonio de Souza 0057 0129199-6
Luiz Augusto Broetto 0235 0128899-7
Luiz Borelli Neto 0071 0129214-8
Luiz Bresolin 0232 0129192-7
Luiz Carlos Cáceres 0520 0129146-5
Luiz Carlos Fabris 0153 0128539-6
Luiz Carlos Leandro Filho 0008 0115215-6
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 0284 0111778-2/01
Luiz Carlos Onofre Esteves 0387 0129158-5
Luiz Carlos Pasqualini 0153 0128539-6
Luiz Carlos Sanches 0227 0129155-4
Luiz Carlos da Rocha 0284 0111778-2/01

0301 0128989-6
Luiz Carlos do Nascimento 0206 0128704-3
Luiz Celso Dalpra 0031 0128706-7
Luiz Cesar Ribeiro 0081 0129111-2
Luiz Cesar Taborda Alves 0226 0129125-6
Luiz Cesar Toppel Kempinski 0443 0128877-1
Luiz Cezar Viana Pereira 0310 0125200-8

0346 0113719-1
Luiz Claudio Nunes Lourenço 0366 0128619-9
Luiz Edson Fachin 0016 0128645-9
Luiz Fernando Brusamolin 0207 0128714-9

0455 0129302-3
Luiz Fernando Fortes de Camargo 0331 0129011-7

0347 0128578-3
Luiz Fernando Gottschild 0113 0129235-7
Luiz Fernando H Sant Anna 0521 0129303-0
Luiz Fernando Martins Bonette 0024 0129244-6
Luiz Fernando Matias 0219 0122422-2

0473 0128622-6
Luiz Fernando Schlichta 0228 0128106-7/01
Luiz Fernando Vieira de Mello 0484 0129295-3
Luiz Fernando de O. Carvalho 0079 0128875-7
Luiz Guilherme Muller Prado 0299 0128964-9
Luiz Gustavo Pujol 0220 0128618-2

0277 0129055-9
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 0164 0129243-9
Luiz Marcelo da Silva 0354 0129209-7
Luiz Roberto Elias 0113 0129235-7
Luiz Roberto Romano 0071 0129214-8

0437 0129108-5
Luiz Rodrigues Wambier 0004 0114648-1

0132 0128883-9
0170 0129149-6
0186 0129187-6
0318 0129141-0

Luiz Rubens dos Reis 0329 0114284-7/03
Luiz Setembrino Von Holleben 0428 0129201-1
Luiz Zanzarini Netto 0181 0129046-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0060 0129272-0

0213 0109367-8/02
0308 0117134-4/01
0399 0120599-0
0404 0118171-1
0477 0124942-7/01

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 0117 0128799-2
Márcia Severina Badaró 0223 0128999-2
Márcio Antonio Sasso 0039 0129245-3

0041 0118546-8/01
0124 0118159-5/01
0286 0128928-3
0311 0128918-7
0480 0129166-7
0506 0121429-7/01
0509 0129286-4

Márcio Luiz Bertoldi 0139 0122191-2
0274 0122589-2/02

Márcio de Paiva 0002 0112087-0
Mário Augusto B. d. S. Júnior 0019 0129019-3
Magali Leonídia Giacomassi 0228 0128106-7/01
Magno Alexandre Silveira Batista 0090 0128945-4
Magnus Caramori 0290 0129184-5
Majeda Denize Mohd Popp 0171 0129182-1
Mamoru Fukuyama 0135 0129104-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 0116 0128758-1

0412 0129098-4
0494 0121023-5/01

Manoel Carlos Martins Coelho 0277 0129055-9
Manoel Carlos da Silva 0321 0129268-6
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 0469 0129191-0
Manoel Henrique Maingue 0285 0128884-6
Manuela Rosa de Castilho 0204 0129362-9
Marçal Justen Filho 0130 0128519-4

0497 0121344-9/01
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 0099 0129269-3
Mara do Rocio Simioni 0471 0129283-3
Marcel Albiero da Silva Santos 0012 0117162-8
Marcela Morais Peixoto 0285 0128884-6
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0100 0098710-0

0424 0128635-3
Marcello Eduardo da Silva Xavier 0030 0128646-6
Marcello Nascimento Bacellar 0282 0129256-6
Marcello Pereira Costa 0090 0128945-4
Marcello Roberto Lombardi 0521 0129303-0
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0095 0125160-9/01
Marcelo Arthur Gomes Osti 0269 0129275-1
Marcelo Constantino Malaguido 0033 0128900-5
Marcelo Gomes Moreira 0318 0129141-0
Marcelo Henrique de Campos Silva 0093 0129220-6

0094 0129221-3
Marcelo Honjo 0108 0128944-7
Marcelo Kalil 0476 0128971-4
Marcelo Laranjo Quadros 0522 0129344-1
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0310 0125200-8
Marcelo Marco Bertoldi 0113 0129235-7

0295 0109617-3/01
Marcelo Nassif Maluf 0348 0128778-3
Marcelo Nogueira Artigas 0439 0129130-7
Marcelo Pineze Pereira 0457 0124405-9
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 0167 0128980-3
Marcelo Sergio Pereira 0080 0128929-0

0296 0128938-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 0062 0128629-5

0107 0128625-7
0123 0126408-8/01

Marcelo Trindade de Almeida 0140 0128642-8
Marcelo de Souza Teixeira 0095 0125160-9/01
Marcia Helena Dalcol 0198 0115999-7/01
Marcia Martins Onofre 0038 0106817-1/01

0101 0100266-0
0351 0128815-1

Marcia Mayumi Hota Vicentini 0216 0129189-0
Marcia Montalto 0059 0123899-7/01
Marcia Sandra Tumelero de Bona 0108 0128944-7
Marciley da Silva Gavioli 0515 0128992-3
Marcio Luiz Niero 0322 0129321-8

0489 0129053-5
Marcio Percival Paiva Linhares 0243 0129332-1
Marcio Rogerio Depolli 0183 0128988-9

0261 0128653-1
Marco Antônio Bernardin 0477 0124942-7/01
Marco Antônio Fagundes Cunha 0391 0120274-8

0392 0120274-8/02
0394 0120274-8/03

Marco Antônio Lima Berberi 0009 0117297-6
0046 0128537-2
0110 0129097-7
0118 0128798-5
0213 0109367-8/02
0251 0128895-9
0275 0129094-6
0288 0128963-2
0309 0124205-9
0312 0129024-4
0314 0129092-2
0451 0129181-4
0477 0124942-7/01
0513 0128795-4

Marco Antonio Busto de Souza 0043 0120216-6/02
0137 0109787-0/01

Marco Antonio Dias Lima Castro 0482 0129208-0
Marco Antonio Padovani 0064 0128725-2

0462 0128681-5
Marco Aurélio Barato 0021 0129079-9

0068 0129084-0

0069 0129081-9
0122 0129080-2
0238 0129085-7
0276 0129077-5
0478 0129076-8
0516 0129086-4
0518 0129078-2

Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0057 0129199-6
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 0166 0128968-7
Marco Aurelio Krefeta 0032 0128667-5

0474 0128996-1
Marco Denilson Meulam 0441 0129230-2
Marcolino Pereira Camargo 0169 0113246-3/01

0176 0129304-7
Marcos André da Cunha 0014 0118295-6

0046 0128537-2
0110 0129097-7
0314 0129092-2

Marcos Antonio de O. Leandro 0046 0128537-2
Marcos Augusto Malucelli 0073 0129298-4
Marcos Aurélio Dias 0053 0128925-2
Marcos C. d. A. Vasconcellos 0242 0129282-6

0509 0129286-4
Marcos Dutra de Almeida 0090 0128945-4
Marcos Henrique Abreu R. d. Mello 0364 0129142-7
Marcos José Dlugosz 0029 0123627-1/01
Marcos José de Paula 0242 0129282-6
Marcos Luzie Gadotti de Oliveira 0257 0129215-5
Marcos Puppi Rachinski 0190 0128506-7
Marcos Roberto Meneghin 0263 0128897-3
Marcos Rogerio Schmidt 0165 0128560-1
Marcos Venicius Zanella 0484 0129295-3
Marcos Vinicius Rosin 0120 0129043-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 0049 0128810-6
Marden Esper Maués 0521 0129303-0
Mareli Calza Hermann 0438 0129213-1
Margareth Barbosa de A. d. Macedo 0316 0129148-9
Maria Adilia Gouveia 0479 0120775-0/01
Maria Augusta Algodoal 0088 0128796-1
Maria Augusta Corrêa Lobo 0477 0124942-7/01
Maria Augusta Geara 0253 0128947-8

0444 0128947-8
Maria Cândida da Silveira Machado 0245 0129360-5
Maria Catarina de Oliveira 0434 0129047-7
Maria Christina de Almeida 0216 0129189-0
Maria Christina de Freitas Ramos 0121 0129103-0
Maria Cristina Conde Alves 0264 0129021-3
Maria Cristina C. d. C. Junqueira 0279 0129180-7
Maria Cristina Guedes 0291 0129246-0
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 0102 0104964-7
Maria Elizabeth Jacob 0480 0129166-7
Maria Eugenia Moritz 0073 0129298-4
Maria Fernanda Baptista de Aquino 0043 0120216-6/02
Maria Goretti Franco de Paula 0242 0129282-6
Maria Helena Biaobock 0481 0126700-7/02
Maria Helena Kuss 0413 0129003-5
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 0517 0129087-1
Maria Inês de Morais Oliveira 0057 0129199-6
Maria Izabel Carvalho 0230 0114869-0/01
Maria José Stanzani 0470 0129224-4
Maria Joseane Fronczak 0213 0109367-8/02
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 0391 0120274-8

0392 0120274-8/02
0394 0120274-8/03

Maria Lúcia Sanches Foltran 0485 0128406-2
0486 0128483-9

Maria Laurete de Souza Chagas 0178 0128716-3
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 0454 0129233-3
Maria Lucia Zanzarini 0181 0129046-0
Maria Marta Renner Weber Lunardon 0018 0128927-6
Maria Misue Murata 0007 0114599-3

0009 0117297-6
0291 0129246-0
0513 0128795-4

Maria Paula Fuganti 0322 0129321-8
Maria Regina Vizioli 0261 0128653-1
Maria Regina Zárate Nissel 0164 0129243-9
Maria Rosalia Modesto Ramos 0034 0129020-6
Maria Zeli Andreazza 0192 0128792-3
Maria da Graça Mendes Passos 0308 0117134-4/01
Maria das Gracas Vicelli 0491 0121231-7/01
Mariana Rocha Urban 0393 0129203-5

0404 0118171-1
Mariana Rosa de Almeida Mello 0472 0126276-6
Mariana de Oliveira F. Antunes 0209 0128960-1

0210 0128959-8
Mariangela Cunha 0345 0129195-8
Mariema Von Holleben 0428 0129201-1
Marileidi Marchi 0155 0128701-2
Marilena Indira Winter 0469 0129191-0
Marilia Antonia da Silva 0119 0128981-0
Marilina Pinheiro do A. Gentile 0035 0129089-5
Marilise Teixeira 0207 0128714-9
Marilu Ferreira 0218 0116923-7/01
Marinella Fernandes Trevisani 0130 0128519-4
Marinete Violin 0065 0128806-2
Marino Eligio Gonçalves 0263 0128897-3
Marino Morgato 0189 0129390-3
Mario Geraldo Costa Barrozo 0022 0129129-4
Mario Jorge Sobrinho 0232 0129192-7
Mario Rocha Filho 0187 0121796-3/01

0188 0121796-3/02
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0142 0128937-2
Marisa Medeiros Moraes Roth 0384 0128962-5
Marisa Zandonai Moreira 0074 0128484-6

0100 0098710-0
0143 0128873-3
0217 0129252-8
0293 0128648-0
0453 0129247-7

Marisa da Silva Sigulo 0055 0129102-3
0097 0118992-0/01
0212 0129096-0

0309 0124205-9
0312 0129024-4
0410 0128904-3
0489 0129053-5

Marisol Bento Merino 0114 0129285-7
Maristela Hirt Alvarenga 0119 0128981-0
Maristela Nascimento Ribas 0288 0128963-2
Maristela Rodrigues 0375 0128643-5
Maristela Ziemer da Costa 0428 0129201-1
Marival Carvalhal Santos 0241 0129210-0
Marlene Leithold 0041 0118546-8/01
Marlene de Lima Martins 0144 0128940-9
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 0383 0129418-6
Marta Paulina Kaiser 0328 0129186-9
Marta de Areco Pereira 0141 0128811-3
Martins Sebastião Kreusch 0066 0128995-4
Mary Cristine Demio 0095 0125160-9/01
Mary Fragoso Veras 0197 0129151-6
Matheus Felipe de Castro 0500 0128641-1
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 0484 0129295-3
Maurício Ricardo P. d. Costa 0460 0127738-5
Maurício Sidney Fazolo 0507 0129225-1
Maurício de Lacerda Loures 0337 0064306-1
Maurício de Paula S. Guimarães 0299 0128964-9
Maurílio Martiniano Gomes 0430 0129239-5
Maura Glória Lanzone 0125 0129218-6

0319 0129219-3
Maureen Daisy Redondo Machado 0469 0129191-0
Mauri José Roika 0209 0128960-1

0210 0128959-8
Mauricio Flavio Magnani 0011 0116597-7
Mauricio Izzo Losco 0434 0129047-7
Mauricio Kavinski 0207 0128714-9
Mauricio Machado Fernandes 0216 0129189-0
Mauro Dalarme 0181 0129046-0
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 0143 0128873-3
Mauro Leitner Guimarães Filho 0415 0129249-1

0418 0129249-1
Mauro Viotto 0026 0129261-7

0027 0129260-0
0028 0129266-2

Mauro Zarpelão 0049 0128810-6
Maximiliano Cardoso de Melo Pires 0497 0121344-9/01
Maximiliano Gomes Mens Woellner 0429 0129240-8
Mayr da Cunha 0141 0128811-3
Meriane da Graça Sander 0100 0098710-0
Messias Rodrigues 0221 0128930-3
Michel Laureanti 0240 0108772-5/01
Michel Saliba Oliveira 0020 0129090-8

0266 0129234-0
Michele Geiger 0299 0128964-9
Michelle Lebarbenchon Massignan 0375 0128643-5
Mieko Ito 0187 0121796-3/01

0188 0121796-3/02
0249 0128813-7

Miguel Antonio Slowik 0180 0128922-1
0253 0128947-8
0444 0128947-8

Miguel Ciriaco de Barros 0033 0128900-5
Miguel Eliezer Sabino 0290 0129184-5
Miguel Marcelo Cesar Stadler 0130 0128519-4
Miguel Ramos Campos 0116 0128758-1
Miguel Telles de Camargo 0102 0104964-7
Milena Maslowsky 0036 0129122-5

0070 0129124-9
0256 0129123-2

Milene Correa Zerek Capraro 0031 0128706-7
Milene Cristine Nader 0194 0128997-8
Milton Ferreira 0198 0115999-7/01
Milton João Betenheuser Junior 0017 0128808-6

0061 0113498-7
0091 0129029-9
0446 0129032-6

Milton José Ferreira 0433 0128718-7
Milton Luiz Cleve Kuster 0116 0128758-1
Milton de Luca 0066 0128995-4

0240 0108772-5/01
Mirelle Neme Buzalaf 0294 0128695-9
Miria Maria Boll Peres 0034 0129020-6
Miriam Mello 0059 0123899-7/01
Moacir Antonio Perao 0313 0129041-5
Moacir José Malheiros 0212 0129096-0
Moacir Nunes da Silva 0433 0128718-7
Mohamed Alli Anção Sobrinho 0098 0129319-8
Moises Antonio Alves de Souza 0099 0129269-3
Monica Ribeiro Bonesi 0174 0129179-4

0202 0129194-1
0215 0129204-2
0267 0129178-7
0306 0129250-4
0452 0129177-0

Monica de Andrade 0316 0129148-9
Monica de Moraes Zanelatto 0253 0128947-8

0444 0128947-8
Moshe Labiak Evangelista 0457 0124405-9
Mozart Albuquerque Brites 0059 0123899-7/01
Murillo Espinola de Oliveira Lima 0294 0128695-9
Murilo Cleve Machado 0116 0128758-1
Murilo Francisco Teodoro 0265 0129137-6
Murilo Lopes Buchmann 0038 0106817-1/01

0101 0100266-0
0351 0128815-1
0411 0116589-5

Nêmora Pellissari Lopes 0057 0129199-6
Nadia de Souza Ibrahim 0142 0128937-2
Narcelo Adelqui Felca 0090 0128945-4
Natalino Bariviera 0411 0116589-5
Nataniel Ricci 0102 0104964-7

0195 0128926-9
0510 0129299-1

Natanoel Zahorcak 0290 0129184-5
Neiva Siqueira Pielak 0408 0129264-8
Nelson Antonio Gomes Junior 0032 0128667-5
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0290 0129184-5
Nelson Ferreira D’angelo 0006 0114008-7
Nelson João Schaikoski 0109 0128998-5
Nelson Kuhn Denes 0117 0128799-2
Nelson Paschoalotto 0492 0129117-4
Nelson Pasini 0284 0111778-2/01
Nelson Tavares 0165 0128560-1
Newton José de Sisti 0487 0128757-4
Nilson Melo Virtuoso 0075 0128513-2
Nilton Luiz Pacheco Loures 0488 0128809-3
Nivaldo Possamai 0286 0128928-3
Nohad Abdallah 0105 0125437-5
Norma Maria Macedo Novaes 0245 0129360-5
Octávio Ferreira do Amaral Neto 0163 0116627-0/01
Odair Batista de Oliveira 0372 0114812-1
Odair Martins 0042 0123578-3/01
Odair Vicente Moreschi 0468 0129150-9
Odilon Abulasan Lima 0160 0129026-8
Odilon Reinhardt 0198 0115999-7/01
Olinto Roberto Terra 0142 0128937-2
Olivaldo Batista da Silva 0224 0128965-6
Olivar Coneglian 0407 0119137-3
Orlando Briski Júnior 0130 0128519-4
Oséas Aguiar 0009 0117297-6
Oscar Barbosa Bueno 0048 0128754-3

0077 0128759-8
Osmann de Oliveira 0254 0129025-1

0450 0127956-3/01
Osmann de Santa Cruz Arruda 0407 0119137-3

0459 0126106-9
Osmar Borges 0136 0128129-0/01
Osmar Codolo Franco 0006 0114008-7

0156 0128983-4
0420 0129169-8

Osmar Moreira 0135 0129104-7
Osni Batista Padilha 0351 0128815-1
Osvaldo Carnelosso 0366 0128619-9
Oswaldo Telles 0448 0129133-8
Otávio Cadenassi Filho 0523 0129263-1
Otávio Cadenassi Netto 0523 0129263-1
Otavio Gutkoski 0006 0114008-7
Otelio Renato Baroni 0151 0129212-4
Ovidio Helmer Frigeri 0234 0128700-5
Ozias Neves 0073 0129298-4
Paola Gomes Estrella Krueger 0258 0129287-1
Patrícia Bellucci Pazos 0207 0128714-9

0301 0128989-6
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 0309 0124205-9
Patrícia Jarek 0374 0128535-8
Patrícia Lorega Braga de Morais 0325 0128871-9
Patrícia Strobel Piazzeta 0214 0129140-3
Patricia Corrêa Gobbi 0017 0128808-6

0061 0113498-7
Patricia Margotti Marochi 0307 0129274-4
Patricia de Barros C. Casillo 0109 0128998-5

0194 0128997-8
0316 0129148-9

Paula Cristina Gimenes Teodoro 0523 0129263-1
Paula de Magalhães Chisté 0279 0129180-7
Paulino Evangelista 0457 0124405-9
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0375 0128643-5
Paulo Anchieta da Silva 0426 0129054-2

0517 0129087-1
Paulo Cesar Jorge Filho 0137 0109787-0/01
Paulo Cesar Lago de Almeida 0488 0128809-3
Paulo Cesar de Sousa 0338 0123308-1
Paulo Cezar Cenerino 0227 0129155-4
Paulo Delazari 0263 0128897-3
Paulo Guilherme B Cruz 0159 0129051-1
Paulo Guilherme Filho 0431 0129281-9
Paulo Henrique Carrano Santos 0239 0129126-3
Paulo Henrique Gardemann 0196 0129050-4
Paulo Henrique P. Fernandes 0322 0129321-8
Paulo Henrique Petrocini 0168 0129110-5
Paulo Henrique Roder 0496 0123450-0/01
Paulo Henrique Wendt 0291 0129246-0
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 0395 0110057-4/02
Paulo Hiroshi Kimura 0302 0128976-9
Paulo José Giaretta 0317 0129170-1
Paulo José Gozzo 0193 0128994-7
Paulo Leandro Dieter 0316 0129148-9
Paulo Maurício da Rocha Turra 0153 0128539-6
Paulo Moreli 0046 0128537-2
Paulo Ricardo Schier 0146 0129118-1

0417 0129237-1
0464 0128893-5

Paulo Roberto Barbieri 0141 0128811-3
Paulo Roberto Campos Vaz 0135 0129104-7

0155 0128701-2
Paulo Roberto Domingos Chaék 0221 0128930-3
Paulo Roberto Dunaiski 0250 0128891-1

0252 0128943-0
0515 0128992-3

Paulo Roberto Hilgenberg 0288 0128963-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0424 0128635-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0171 0129182-1
Paulo Roberto Trompczynski 0499 0129318-1
Paulo Sérgio Trento 0181 0129046-0
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0270 0128721-4
Paulo Wagner Castanho 0196 0129050-4
Pedro Alberto Alves Maciel 0272 0128761-8
Pedro Borcezi 0157 0128923-8
Pedro Donaiski 0074 0128484-6

0293 0128648-0
Pedro Henrique Xavier 0058 0119960-2/02
Pedro Henrique de Miranda Rosa 0058 0119960-2/02
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 0288 0128963-2
Pedro Jorge da Costa Cury 0159 0129051-1
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0470 0129224-4
Pedro Rodrigo de A. Consentino 0148 0129185-2
Pedro Sotero de Albuquerque 0128 0129297-7
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0285 0128884-6
Percival Ereno 0416 0129136-9

Peregrino Dias Rosa Neto 0075 0128513-2
0079 0128875-7

Pericles José Menezes Deliberador 0056 0129139-0
Plácidio Basilio Marcal Neto 0259 0128504-3
Rafael Ramon 0154 0128740-9
Raimundo Messias B. d. Carvalho 0297 0128956-7
Ramez Amim 0407 0119137-3
Ramon de Medeiros Nogueira 0484 0129295-3
Raphael Marcondes Karan 0184 0129083-3
Raquel de Andrade Krause 0154 0128740-9
Raul Alberto Dantas Junior 0163 0116627-0/01
Raul José Prolo 0504 0129127-0
Raymond Kappaz 0123 0126408-8/01
Reges José Reimann 0019 0129019-3
Regilda Miranda Heil 0313 0129041-5
Regina Maria Basso Vidal 0073 0129298-4
Reginaldo Mazeto Moron 0363 0128966-3
Reinaldo Caetano dos Santos 0287 0128919-4
Renan Maciel Brasil 0450 0127956-3/01
Renata Cristina Paloan Toesca 0393 0129203-5

0404 0118171-1
Renata Dequech 0183 0128988-9
Renata Kawassaki Siqueira 0235 0128899-7
Renata Maluf 0004 0114648-1

0132 0128883-9
Renata Zandomenighi 0214 0129140-3
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0156 0128983-4
Renato Alves Romano 0431 0129281-9
Renato Baleroni 0311 0128918-7
Renato Beltrami 0075 0128513-2

0079 0128875-7
Renato Bittencourt 0076 0128594-7
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0282 0129256-6
Renato Fernandes Silva 0296 0128938-9
Renato Fernandes Silva Junior 0296 0128938-9
Renato Ribeiro Schmidt 0037 0129159-2
Renato Sampaio Brígido 0395 0110057-4/02
Rene Pelepiu 0419 0129290-8
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0048 0128754-3

0077 0128759-8
Ricardo Andraus 0066 0128995-4
Ricardo Cheang 0402 0043026-8/21

0405 0043026-8/22
0406 0043026-8/23

Ricardo Ferreira Damião Júnior 0216 0129189-0
Ricardo G. d. P. F. d. Amaral 0163 0116627-0/01
Ricardo Kifer Amorim 0049 0128810-6
Ricardo Lopes Sampaio 0482 0129208-0
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0321 0129268-6
Ricardo Pavão Tuma 0515 0128992-3
Ricardo dos Santos Abreu 0179 0128756-7
Ricardo dos Santos Andrade 0166 0128968-7

0220 0128618-2
0277 0129055-9

Riccardo Bertotti 0427 0129109-2
Richard Hartmann 0316 0129148-9
Rinaldo Célio Barioni 0423 0128717-0
Rinaldo Hiroyuki Hataoka 0479 0120775-0/01
Rita Maria Lamarão de P. Soares 0430 0129239-5
Rita de Cássia Cadore Buhr 0274 0122589-2/02
Rita de Cassia Alves 0115 0128476-4
Rita de Cassia Maistro 0121 0129103-0

0235 0128899-7
Roberta Sandoval França 0076 0128594-7
Roberta Sayuri Kuruzu 0321 0129268-6
Roberto Altheim 0434 0129047-7
Roberto Aurichio Junior 0407 0119137-3
Roberto Brzezinski Neto 0383 0129418-6
Roberto Georgean 0207 0128714-9

0296 0128938-9
0301 0128989-6

Roberto Gonçalves Martins 0031 0128706-7
Roberto Machado Filho 0139 0122191-2

0141 0128811-3
Roberto Simon 0298 0128591-6
Roberto Wypych Junior 0235 0128899-7
Roberto de Mello Severo 0409 0124040-8/01
Roberto de Oliveira Guimarães 0171 0129182-1
Roberval Kugler Mendes 0348 0128778-3
Robervani Pierin do Prado 0080 0128929-0
Robson Ivan Stival 0218 0116923-7/01
Robson Jesus Navarro Sanchez 0480 0129166-7
Robson Nassif Ribas 0479 0120775-0/01
Robson da Costa Santos 0054 0129114-3
Rodrigo Brum Silva 0482 0129208-0
Rodrigo Erasmo de Mello 0121 0129103-0
Rodrigo Mendes dos Santos 0143 0128873-3
Rodrigo Pitrez de Oliveira 0481 0126700-7/02
Rodrigo Portes B e Corrêa 0415 0129249-1

0418 0129249-1
Rodrigo Shirai 0285 0128884-6
Rodrigo da Rocha Rosa 0060 0129272-0
Rogério Bueno da Silva 0460 0127738-5
Rogério Distefano 0209 0128960-1

0210 0128959-8
Rogério Nunes de Oliveira 0022 0129129-4
Rogério Oscar Botelho 0038 0106817-1/01

0101 0100266-0
0351 0128815-1

Rogério Veras 0226 0129125-6
Rogério Verdade 0271 0128745-4
Roger Santos Ferreira 0012 0117162-8
Roger Striker Trigueiros 0033 0128900-5

0106 0128794-7
0264 0129021-3
0281 0129168-1
0289 0129093-9

Rolf Koerner Junior 0362 0128450-0
Romero Cézar Santos de L. Júnior 0337 0064306-1
Romeu Denardi 0359 0115496-1
Romeu Felipe Bacellar Filho 0282 0129256-6
Romeu Saccani 0049 0128810-6
Romina Vizentin 0047 0128682-2

Ronald Roesner Junior 0510 0129299-1
Ronaldo Antonio Botelho 0038 0106817-1/01

0101 0100266-0
0351 0128815-1

Ronaldo Camilo 0446 0129032-6
Ronaldo Gomes Neves 0055 0129102-3
Ronaldo Gusmão 0289 0129093-9
Ronildo Gonçalves da Silva 0074 0128484-6

0084 0128162-5/01
0293 0128648-0

Ronnie Kohler 0150 0122095-5/01
Rony Marcos de Lima 0323 0129370-1

0474 0128996-1
0501 0128623-3

Rosaldo Jorge de Andrade 0198 0115999-7/01
Rosalva Rossane Meneghini 0126 0125349-0/01
Rosana Camarani da Silva 0294 0128695-9

0309 0124205-9
Rosana Garcia Quiza 0115 0128476-4
Rosangela Pasqualin dos Santos 0130 0128519-4
Rosangela Uriarte Riera Sureda 0104 0118150-2
Rosani Aparecida de Pontes 0126 0125349-0/01
Rosani Diel Graebin 0298 0128591-6
Rose Mary Buffara de C. Vianna 0430 0129239-5
Roseval Soares Petrechen 0290 0129184-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0251 0128895-9
Rosni Ferreira 0438 0129213-1
Rubens Duffles Martins 0159 0129051-1
Rubens Rossini Filho 0185 0129138-3
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0029 0123627-1/01
Rubens de Oliveira 0339 0124920-1
Rubens de Souza Brazil Ramos 0129 0129322-5
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 0315 0128104-3/01
Ruth Coatti 0223 0128999-2
Ruy Antonio Lopes 0320 0129202-8
Ruy Cardoso Ferreira 0116 0128758-1
Ruy Fonsatti Júnior 0236 0128979-0
Ruy José Rache 0443 0128877-1
Sérgio Botto de Lacerda 0210 0128959-8

0362 0128450-0
Sérgio Luiz Fernandes 0114 0129285-7

0130 0128519-4
Sérgio Luiz Pedro 0304 0129152-3
Sérgio Paulo Barbosa 0293 0128648-0
Sérgio Roberto Weyne F. d. Costa 0229 0129172-5
Sérgio Tadeu Covre Martinez 0156 0128983-4
Sílvio Binhara 0467 0129113-6
Sônia Regina Dias Barata 0055 0129102-3

0097 0118992-0/01
0212 0129096-0
0275 0129094-6

Sabrina Marcolli Rui 0495 0129206-6
Sadi Bonatto 0129 0129322-5
Sadi Franzon 0124 0118159-5/01

0510 0129299-1
Salimar Valente Gasparin 0427 0129109-2
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 0377 0128779-0
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 0179 0128756-7
Samuél Machado de Miranda 0484 0129295-3
Samuel Ferreira Xalão 0337 0064306-1

0342 0128942-3
Sandra Jussara Kuchnir 0180 0128922-1
Sandra Maria Oliveira 0284 0111778-2/01
Sandra Penteado 0105 0125437-5
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 0471 0129283-3
Sandra Regina de Souza Takahashi 0332 0128774-5
Sandra Sarmento de Morais 0475 0128969-4
Sandro Borges 0136 0128129-0/01
Sandro Marcelo Kozikoski 0146 0129118-1

0301 0128989-6
0417 0129237-1
0464 0128893-5

Sandy Pedro da Silva 0482 0129208-0
Santino Ruchinski 0064 0128725-2

0462 0128681-5
Sara Ligia Chemin S. d. Santana 0425 0128872-6
Saturnino Fernandes Netto 0177 0125466-6

0322 0129321-8
Saul João Chemim 0364 0129142-7
Saverio Roberto de Lucca 0321 0129268-6
Sayonara Tossulino de Almeida 0379 0128917-0
Sebastião Antunes Telles Sobrinho 0425 0128872-6
Sebastião Sérgio Miranda 0096 0129255-9
Sebastião Seiji Tokunaga 0294 0128695-9
Sebastião da Silva Ferreira 0161 0129128-7

0431 0129281-9
Sebastiao Domingues da Luz 0255 0129132-1
Sergio Antonio Custodio 0147 0129112-9
Sergio Antonio Meda 0275 0129094-6

0312 0129024-4
0431 0129281-9

Sergio Antonio Tizziani 0497 0121344-9/01
Sergio Bond Reis 0341 0128772-1
Sergio Luiz Candeo 0323 0129370-1
Sergio Roberto Vosgerau 0282 0129256-6

0318 0129141-0
Sergio Vicente Spricigo 0395 0110057-4/02
Sergio Wilson Maldonado 0495 0129206-6
Sheila Maciel da Hora 0497 0121344-9/01
Shiroko Numata 0092 0128990-9
Sidinei Cândido de Almeida 0088 0128796-1
Sidney Martins 0228 0128106-7/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0061 0113498-7
Silvana Aparecida Pedroso 0121 0129103-0
Silvana de Mello Gusso 0385 0129052-8
Silvia Carneiro Leão 0487 0128757-4
Silvia Mattei 0156 0128983-4

0420 0129169-8
Silvio Batista 0270 0128721-4
Silvio Benjamin Alvarenga 0119 0128981-0
Silvio Luis Gonçalves 0166 0128968-7
Silvio Luiz Januário 0263 0128897-3
Silvio Martins Vianna 0186 0129187-6

Silvio Nagamine 0284 0111778-2/01
Silvio Silva 0369 0129207-3
Silvio de Salvo Venosa 0521 0129303-0
Simone Borg 0288 0128963-2
Simone Burtet 0302 0128976-9
Simone Kohler 0150 0122095-5/01
Simone Marques Szesz 0187 0121796-3/01

0188 0121796-3/02
Simone Rocha de Cristo Leite 0102 0104964-7
Simone Zonari Letchacoski 0194 0128997-8

0316 0129148-9
Simone de Oliveira Pereira 0495 0129206-6
Solange Candida Wuicik 0241 0129210-0
Solange Pereira 0152 0129276-8
Solange da Silva 0496 0123450-0/01
Solange do Rocio Walter 0111 0129049-1
Solon Sehn 0146 0129118-1

0417 0129237-1
Soraia Al Farah 0096 0129255-9
Soraya Saad Lopes 0050 0128876-4
Stela Marlene Schwerz 0071 0129214-8
Sueco Bormann 0307 0129274-4

0402 0043026-8/21
Sueli Cristina Galleli 0062 0128629-5
Sueli Maria Vieira Paulino Donato 0522 0129344-1
Suely Cristina Muhlstedt 0511 0129361-2
Suely Terezinha Blaca 0141 0128811-3
Suzel Cristiane Koialanskas 0132 0128883-9
Sylvano Alves da Rocha L. Neto 0299 0128964-9
Sylvia Moniz da Fonseca 0207 0128714-9

0280 0129160-5
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 0165 0128560-1
Tânia Mara de Moraes L. d. Moura 0174 0129179-4

0202 0129194-1
0215 0129204-2
0267 0129178-7
0306 0129250-4
0452 0129177-0

Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0198 0115999-7/01
0282 0129256-6

Tamara Ramos Bornhausen Pereira 0009 0117297-6
Tania Loize Braz Duarte 0251 0128895-9
Tarcisio Araújo Kroetz 0029 0123627-1/01

0115 0128476-4
0138 0129306-1
0250 0128891-1
0271 0128745-4
0400 0129450-4

Tatiana Piasecki Kaminski 0237 0128978-3
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0133 0128906-7
Telma Gutierrez de Morais 0449 0123272-6/01
Telmo Dornelles 0047 0128682-2

0076 0128594-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 0004 0114648-1

0132 0128883-9
0170 0129149-6
0186 0129187-6
0318 0129141-0
0391 0120274-8
0392 0120274-8/02
0394 0120274-8/03

Teresa Cristina Brito Vojcik 0408 0129264-8
Thais Aranda Barrozo 0022 0129129-4

0177 0125466-6
0322 0129321-8

Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0409 0124040-8/01
Thaisa Jaqueline Vroblewski 0223 0128999-2
Thaysa Pesarini 0040 0129262-4

0305 0129223-7
Tobias Fernando Madureira 0149 0129176-3
Toribio Augusto Pimentel Budal 0402 0043026-8/21
Tullo Cavallazzi Filho 0481 0126700-7/02
Ubirajara Ayres Gasparin 0209 0128960-1

0210 0128959-8
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 0164 0129243-9
Ulisses José Ferreira Neto 0438 0129213-1
Ullysses Aires Mercer 0292 0116208-5/01
Umberto David 0509 0129286-4
Ustane Fanchin de Magalhães 0200 0129173-2
Vagner Marques de Oliveira 0123 0126408-8/01
Valdecir Mileski 0158 0128972-1
Valdemar Moras 0520 0129146-5
Valdemir Jose Henrique 0152 0129276-8
Valder de Alencar Praxedes 0173 0129211-7
Valdino Boeng 0004 0114648-1
Valdir Balan 0286 0128928-3
Valdir José Bassi 0446 0129032-6
Valdivia Marques da Silva 0259 0128504-3
Valeria Martins Oliveira 0097 0118992-0/01

0294 0128695-9
Valeria Silva Galdino 0227 0129155-4
Valmir Bernardo Parisi 0461 0128640-4
Valmir Schreiner Maran 0440 0129238-8
Valquiria Bassetti Prochmann 0087 0128656-2
Vandelise Strieder 0496 0123450-0/01
Vander Rogério Bento Galli 0343 0129144-1
Vanderlei Pompeo de Mattos 0364 0129142-7
Vanessa Abu-Jamra de Castro 0247 0093034-5/01
Vanessa Jamus Marchi 0082 0129153-0
Vanessa Lenzi Henrique de Souza 0413 0129003-5
Vanessa Tavares 0295 0109617-3/01
Vanessa Volpi Bellegard 0244 0129301-6
Vania de Fatima Cesar Luiz 0061 0113498-7
Vanilde do Rocio Trevisan 0375 0128643-5
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 0294 0128695-9
Vera Grace Paranaguá Cunha 0404 0118171-1
Vera Lucia Barbeiro Oporto 0322 0129321-8
Vera Lucia Borges 0075 0128513-2

0079 0128875-7
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0469 0129191-0
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 0494 0121023-5/01
Vergínia Bernardo Jorge 0236 0128979-0
Vergilio Emilio Floriani Júnior 0400 0129450-4
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Vergilio Mariano de Lima 0006 0114008-7
Vicente de Paula Marques Filho 0480 0129166-7
Victorio Alves da Silva 0157 0128923-8
Vilma Gonçalves de Castilho 0079 0128875-7
Vilma de Almeida 0249 0128813-7
Vinícius Bento Galli 0343 0129144-1
Vinicius de Andrade Mendes 0348 0128778-3

0460 0127738-5
0464 0128893-5

Vital Cassol da Rocha 0220 0128618-2
Vital Mauricio Cogo 0512 0128634-6
Vivian Caroline Castellano 0164 0129243-9
Viviane Muller Prado 0299 0128964-9
Wagner Francisco de Souza Mena 0490 0129023-7
Waldemeriton Negrão de Oliveira 0201 0128150-5/01
Waldemeriton Negrão de O. Junior 0201 0128150-5/01
Waldirene Budal 0115 0128476-4
Waldomiro Barbieri 0286 0128928-3
Walter Borges Carneiro 0295 0109617-3/01
Walter Duarte Peixoto 0159 0129051-1
Walter Toffoli 0115 0128476-4

0207 0128714-9
Wanderlei Lukachewski 0363 0128966-3
Washington Yamane 0186 0129187-6
Wedson José Pierobon 0363 0128966-3
William Esperidião David 0243 0129332-1
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 0190 0128506-7
Wilmar Eppinger 0074 0128484-6

0168 0129110-5
0216 0129189-0

Wilson Bokorny Fernandes 0454 0129233-3
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0110 0129097-7

0314 0129092-2
Wilson Roberto Vieira Lopes 0053 0128925-2
Wilson Trinkel 0315 0128104-3/01
Wilton Silva Longo 0365 0129200-4
Wilton Vicente Paese 0024 0129244-6
Winicius Rubele Valenza 0395 0110057-4/02
Yara Maria Kulchetscki 0375 0128643-5
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0451 0129181-4
Zara Hussein 0510 0129299-1
Zeidan Marcelo Faraj 0011 0116597-7
Zuleika Loureiro Giotto 0463 0128702-9

_______________  1ª Câmara Cível  _____________________

1º Processo   0106087-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/30719.  Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000151 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Terezinha Ivonete
Voinarski Micharki. Advogado: Argos Fayad, Enéas Jeferson
Melnisk. Réu: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de São João do Triunfo. Distribuição por Vin-
culação em 06/09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves

2º Processo   0112087-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/89555.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000321 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Aparecida Crude. Advogado:
Márcio de Paiva, Heráclito Alves Ribeiro Junior. Réu: Chefe do
Instituto de Saúde do Paraná. Distribuição por Vinculação em
06/09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

3º Processo   0113410-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/103590.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000760 Revisional de Alimentos. Apelante: J. Z. . Advo-
gado: Edson Luiz Dal Bem. Apelado: A. S. Z.  (assistido(a)).
Advogado: Jair Aparecido Zanin. Distribuição por Vinculação
em 06/09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

4º Processo   0114648-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/115908.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900033267 Indenização. Apelante: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Renata Maluf, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Apelado: Julio Cesar Ri-
bas Boeng. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Valdino Bo-
eng. Apelante: Julio Cesar Ribas Boeng. Advogado: Júlio Ce-
sar Ribas Boeng, Valdino Boeng. Apelado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Renata Maluf, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Rec.Adesivo: Julio
Cesar Ribas Boeng. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Val-
dino Boeng. Distribuição por Vinculação em 05/09/2002. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

5º Processo   0113937-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/108314.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000144 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Almir Boldrini, Maria
Marlene Netto. Advogado: Gilberto Veraldo Schiavini. Réu:
Prefeito Municipal de Vitorino. Advogado: João David Fola-
dor. Distribuição por Vinculação em 06/09/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

6º Processo   0114008-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/109867.  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9200000231 Ação Popular. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Hudson Ferreira D’angelo. Advoga-
do: Hudson Ferreira D’angelo. Autor: Osmar Codolo Franco.

Advogado: Osmar Codolo Franco. Autor: Nelson Ferreira
D’Angelo. Advogado: Nelson Ferreira D’angelo. Réu: Municí-
pio de Santa Helena. Advogado: Otavio Gutkoski. Réu: Câma-
ra Municipal de Santa Helena. Advogado: Vergilio Mariano de
Lima. Réu: Antonio Aparecido de Oliveira. Distribuição por
Vinculação em 06/09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

7º Processo   0114599-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/115220.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000201 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Olvebra Industrial SA.
Advogado: José Umberto Braccini Bastos, André Azambuja de
Vasconcellos Chaves, Ana Lúcia Gastaldo de Camargo, Fer-
nando Gava Verzoni. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Julio
Cezar Zen Cardozo, Gabriela de Paula Soares. Aut.Coatora:
Chefe de Coordenação da Agencia de Rendas no Município de
Maringá. Distribuição por Vinculação em 06/09/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

8º Processo   0115215-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/121761.  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000100 Revisional de Alimentos. Apelante: D. S. M. .
Advogado: Altacir Antonio Costa, Eliane do Rocio Torrens
Munhoz Pundeck, Ivete Maria Caribé da Rocha. Apelado: L.
M. M.  Representado(a), L. M. M. Representado(a). Advoga-
do: Luiz Carlos Leandro Filho, Bernardete Maria de Carvalho
Leandro. Distribuição por Vinculação em 06/09/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

9º Processo   0117297-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/143387.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000458 Declaratória. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zen Cardozo,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Maria Misue Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello Gius-
ti. Agravado: Álvaro José Romagnoli. Advogado: João Joaquim
Martinelli, Oséas Aguiar, Denise da Silveira Peres de Aquino
Costa, Tamara Ramos Bornhausen Pereira, Geraldo Carnasci-
ali Cavichiolo. Distribuição por Vinculação em 06/09/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad

10º Processo   0115892-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/128172.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700001298 Declaratória. Apelante: S. D. . Advogado: Anto-
ninho Pereira da Silva. Apelado: M. F. . Advogado: Iliã de Moura
e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis Otávio Lemes de To-
ledo. Interessado: I. M. R. A. , A. S. Representado(a), J. C. S.
Representado(a). Distribuição por Vinculação em 06/09/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

11º Processo   0116597-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/134951.  Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000389 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: C. V. B. G. . Advogado: Zeidan Marcelo Faraj. Apelado:
I. A. . Advogado: Fabiana Cristina Braun, Mauricio Flavio
Magnani. Apelante: I. A. . Advogado: Fabiana Cristina Braun,
Mauricio Flavio Magnani. Apelado: C. V. B. G. . Advogado:
Zeidan Marcelo Faraj. Distribuição por Vinculação em 06/09/
2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

12º Processo   0117162-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/141211.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000146 Declaratória. Apelante: Companhia Paranaen-
se de Energia - COPEL. Advogado: Marcel Albiero da Silva
Santos, Roger Santos Ferreira, Luiz Alberto Blanchet, Ira Ne-
ves Jardim, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Apelado:
Ivaí Engenharia de Obras S A. Advogado: Luiz Alberto Ma-
chado. Distribuição por Vinculação em 05/09/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

13º Processo   0119333-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/3933.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9700000335 Investigação de Paternidade/Materni-
dade c/c Alimentos. Apelante: L. I. . Advogado: Alfeu Ribas
Kramer. Apelado: L. P.  Representado(a). Advogado: Ieda Re-
gina Schimalesky Waydzik. Distribuição por Vinculação em 06/
09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

14º Processo   0118295-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/148901.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000179 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Leonice Salvador Ruiz. Réu:
Chefe do Núcleo Regional de Educação de Cianorte da Secre-
taria da Educação do Estado do Paraná. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Clecius Alexan-
dre Duran. Distribuição por Vinculação em 06/09/2002. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

15º Processo   0128527-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110986.  Comarca: São Mateus do Sul. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 200100000019 Alimentos. Ape-
lante: W. O. R. A. . Advogado: Caio Graco de Araújo Quadros.
Apelado: E. M. C. A.  Representado(a). Advogado: Celso Mau-
rício Gomes Bicalho, Leandro Leri Gross. Distribuição por Pre-
venção em 06/09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves

16º Processo   0128645-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112479.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019730 Indenização. Apelante: Mariza Alves Carlotto. Ad-
vogado: Joel Oliveira Santos. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Edson Fachin. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Edson Fachin. Apelado: Mariza Alves Carlotto. Advo-
gado: Joel Oliveira Santos. Distribuição por Prevenção em 06/
09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

17º Processo   0128808-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/101363.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9700000309 Indenização. Ape-
lante: Eduilson Furlan. Advogado: Luciano Cesar Lunardelli.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA, Rio Branco Aquisi-
ção e Administração de Créditos Ltda. Advogado: Ivan César
de Souza, Milton João Betenheuser Junior, Patricia Corrêa
Gobbi, Cassia Cristina Hirata, Aletheia Cristina Biancolini.
Distribuição por Prevenção em 04/09/2002. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

18º Processo   0128927-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/114745.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022583 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta
Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer. Apela-
do: Paulo Cesar Pereira de Jesus. Advogado: Evandro Joeci
Borges. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 03/09/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

19º Processo   0129019-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115728.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000138 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Carmen Camilotto Gulin. Advogado: Reges José
Reimann, Fábio Reimann. Apelado: Wilson Garcia. Advoga-
do: Mário Augusto Beltramin da Silva Júnior. Distribuição
Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

20º Processo   0129090-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/116239.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037645 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de
Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Ape-
lado: Spack Veículos Ltda. Advogado: Michel Saliba Oliveira,
Juliana Perelles. Aut.Coatora: Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação da Secretaria de Segurança Pública do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 05/09/2002. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

21º Processo   0129079-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117227.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000053 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Transportadora 18 Rodas Ltda. Distribuição
Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

22º Processo   0129129-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117299.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000466 Revisão de Contrato.
Agravante: Theresinha Monteiro Pullin. Advogado: Mario Ge-
raldo Costa Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira, Thais Aranda
Barrozo. Agravado: Banco Itaú SA. Distribuição Automática
em 04/09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

23º Processo   0129165-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117882.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000879 Indenização. Agravante:
Sérgio Tadeu Bersani, Heloisa Fátima de Oliveira Bersani.
Advogado: José Sebastião de Oliveira, Glaucio Hashimoto,
Antonio Domingos Bossolan, Joana Maria Peres Colhado. Agra-
vado: Stone Jeans Lavanderia e Confecções Ltda. Advogado:
Aroldo Luiz Morais. Distribuição Automática em 05/09/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha

24º Processo   0129244-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/118953.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700037416 Reparação de Danos. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Lucindo Ottoni, Edir Salete Ottoni, Celso Carlos
Ottoni, Neli Ottoni. Advogado: Luiz Fernando Martins Bonet-
te. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Pa-
ese. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente
Paese. Apelado: Lucindo Ottoni, Edir Salete Ottoni, Celso Car-
los Ottoni, Neli Ottoni. Advogado: Luiz Fernando Martins
Bonette. Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

25º Processo   0129241-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119438.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000085 Falência. Agravante: Ponto Livre Indústria e

Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Caroline Paludetto
Pascuti, Fernando de Oliveira Rosa. Agravado: Alpargatas -
Santista Têxtil SA. Advogado: João Grecco Filho, Gilberto
Gilberti, João Carlos Regis, Claudia de Souza Arzua, Ligia
Socreppa. Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha

26º Processo   0129261-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119413.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000428 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Cassimiro Zavierucha. Advogado: Mauro Viotto. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

27º Processo   0129260-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119417.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000449 Ação Civil Pública.
Agravante: Cassimiro Zavierucha, Cassimiro Zavierucha & Cia
Ltda. Advogado: Mauro Viotto. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 09/09/
2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

28º Processo   0129266-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119402.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000449 Ação Civil Pública.
Agravante: Jorge Scaff. Advogado: Mauro Viotto. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 09/09/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

29º Processo   0123627-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117026.  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1236271 Agravo de Instrumento.
Agravante: Copabra - Comércio de Automóveis Ltda.     Advo-
gado: Rubens Sizenando Lisboa Filho.     Agravado: General
Motors do Brasil Ltda.     Advogado: Marcos José Dlugosz,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Fabio Artigas Grillo. Embargante: Copabra - Comércio de Au-
tomóveis Ltda. Advogado: Rubens Sizenando Lisboa Filho.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha

30º Processo   0128646-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/112483.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022387 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Aparecida Soares Miliorini. Advogado: Marce-
llo Eduardo da Silva Xavier. Réu: Chefe da Divisão de Perícia
Médica do Município de Curitiba, Prefeito do Município de
Curitiba. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

31º Processo   0128706-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22448.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001142 Rescisão de Contrato. Ape-
lado: Milton Martins Cenedesi. Advogado: Luiz Celso Dalpra,
Ana Lucia Cabel, Milene Correa Zerek Capraro. Apelado: Ishi-
kawa San Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Ro-
berto Gonçalves Martins. Distribuição Automática em 04/09/
2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

32º Processo   0128667-5   Apelação Cível
Protocolo: 1999/8816.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000300 Ação Monitória. Apelan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Helcio Silva Orane, Marco Aurelio Krefeta, Cícero Alves de
Lima, Claudio Xavier Petryk, Carlos Alberto de Oliveira Fra-
ga. Apelado: José Homero Bernardi. Advogado: Amilcar Cor-
deiro Teixeira Filho, Nelson Antonio Gomes Junior. Distribui-
ção por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Re-
visor: Des. J. Vidal Coelho

33º Processo   0128900-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/114072.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000876 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Instituto de Saúde do Paraná Isep.
Advogado: Celso João de Assis Kotzias, Gilberto Nei Muller,
Luis Antonio Hunika, Eduardo Irineu Paizani de Araújo, Mi-
guel Ciriaco de Barros. Apelado: Eonil Gil, Fátima Rodrigues
Alves Castro, Leila Regina Arias Rotunno, Marcia Bertipaglia
de Santana, Marcia Pelisson, Maria de Lourdes Ribeiro dos
Santos, Olga Nishimura Mandai, Regina Celia Genta Diniz,
Sandra Silva dos Santos. Advogado: Luis Henrique Fernandes
Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Trigueiros,
Marcelo Constantino Malaguido. Distribuição Automática em
04/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

34º Processo   0129020-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2000/126278.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9400000469 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Janio-
polis. Advogado: Iris Antonio Mazzuchetti. Apelado: Pedro
Lourenço de Almeida. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ra-
mos, Miria Maria Boll Peres. Rec.Adesivo: Pedro Lourenço de
Almeida. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos, Miria
Maria Boll Peres. Distribuição Automática em 05/09/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

35º Processo   0129089-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116349.  Comarca: Tomazina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000090 Prestação de Contas. Ape-
lante: Cooperativa Agropecuária de Produtos Orgânicos. Ad-
vogado: Geraldo José do Amaral Gentile, Marilina Pinheiro do
Amaral Gentile. Apelado: Milton Ribeiro. Advogado: Helder
Gonçalves Dias Rodrigues. Distribuição Automática em 05/09/
2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho
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36º Processo   0129122-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117873.  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000110 Ação Monitória. Agra-
vante: Sebastião Félix da Silva. Advogado: Álvaro Augusto
Cassetari, Luciane Marli Signori, Ana Paula Silva de Vascon-
cellos Lara, João Candido Michalski, Milena Maslowsky. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: José Luiz Gurgel. Dis-
tribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

37º Processo   0129159-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116860.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000190 Rescisão de Contrato.
Agravante: Fast Construções Civis Ltda. Advogado: Cláudia
Bueno Gomes, Renato Ribeiro Schmidt. Agravado: Zoraide
Sant’ana Lima. Advogado: Harri Klais. Distribuição por Pre-
venção em 05/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

38º Processo   0106817-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/115797.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1068171 Apelação Civel.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Carlos
Roberto Scarpelini.     Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Fajardo José Pereira Faria, Marcia Martins Onofre, Rogério
Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann.     Apelado: Wilson
Scarpelini Kaminski.     Advogado: Cícero da Silva, Cícero
Juliano Staut da Silva.     Apelante: Carlos Roberto Scarpelini.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José Pereira
Faria, Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar Botelho, Murilo
Lopes Buchmann.     Apelante: Wilson Scarpelini Kaminski.
Advogado: Cícero da Silva, Cícero Juliano Staut da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.     Interessa-
do: Município de Apucarana.     Advogado: Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Léia Lucariello Erdmann Gonçalves. Embargan-
te: Carlos Roberto Scarpelini. Advogado: Ronaldo Antonio
Botelho, Fajardo José Pereira Faria, Marcia Martins Onofre,
Rogério Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann. Embargan-
te: Wilson Scarpelini Kaminski. Advogado: Cícero da Silva,
Cícero Juliano Staut da Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 05/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

39º Processo   0129245-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118903.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000724 Reparação de Danos.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Shoiti Fugie,
Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Antônio Jesus Alves. Advogado:
Edson Luiz Dal Bem, Geraldo Alberti, Izaias Alberti. Distri-
buição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Re-
visor: Des. J. Vidal Coelho

40º Processo   0129262-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119250.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000605 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: João Barreto da Silva. Advogado: Álvaro Pinhei-
ro Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini. Agravado:
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU. Dis-
tribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

41º Processo   0118546-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/115595.  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1185468 Apelação Civel.     Apelante: Banco
do Brasil SA.     Advogado: Marlene Leithold, Jeanine Hein-
zelmann Fortes Buss, Amauri Roberto Balan, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha.     Apelado: Antônio Alves.
Advogado: Arildo Antonio de Campos. Embargante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 09/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

42º Processo   0123578-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/116473.  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1235783 Apelação Civel.     Apelante:
Usina Central do Paraná SA, Agricultura,Indústria e Comér-
cio.     Advogado: Haroldo Rodrigues Fernandes, Fábio Anto-
nio Garcia Fabiani.     Apelado: Associação dos Plantadores de
Cana do Paraná.     Advogado: José Carlos Dias Neto, Odair
Martins, Alessandro Magno Martins. Embargante: Usina Cen-
tral do Paraná SA, Agricultura,Indústria e Comércio. Advoga-
do: Haroldo Rodrigues Fernandes, Fábio Antonio Garcia Fabi-
ani. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

43º Processo   0120216-6/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104691.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1202166 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: S. L. M. .     Advogado: Marco Antonio
Busto de Souza, Maria Fernanda Baptista de Aquino.     Agrava-
do: C. J. S. S. M. , R. S. M. (assistido(a)).     Advogado: Jonas
Borges. Embargante: S. L. M. . Advogado: Marco Antonio Bus-
to de Souza, Maria Fernanda Baptista de Aquino. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

44º Processo   0129265-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119512.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000686 Ação Civil Pública.
Agravante: José Mohamed Janene. Advogado: Adolfo Luiz de
Souza Góis, Álvaro Pinheiro Bressan. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
09/09/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

45º Processo   0128509-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13253.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000699 Ordinária. Apelante: José

Francisco da Rocha Pombo Sobieray. Advogado: José Dantas
Loureiro Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob
Junior. Apelado: Banco Mercantil de São Paulo SA. Advoga-
do: Luis Alberto Sniecikoski, Laertes Bonetto de Oliveira. Re-
distribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

46º Processo   0128537-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111415.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000059 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cle-
cius Alexandre Duran, Marcos André da Cunha, Marco Antônio
Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade, Anita Caruso
Puchta. Apelado: Wanderley Roque Rosa. Advogado: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do
Amaral, Ederson Ribas Basso e Silva. Apelante: Wanderley Ro-
que Rosa. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira
Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson Ribas Basso e Sil-
va. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Clecius Alexandre Duran, Marcos André da Cunha, Marco An-
tônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade, Anita Ca-
ruso Puchta. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

47º Processo   0128682-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112565.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000816 Habilitação. Ape-
lante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul SA. Advogado:
Romina Vizentin, Jairo Portella Camera, Elisa Maria Loss Me-
deiros, Gilmar Duarte. Apelado: Let’s Administração e Partici-
pação Ltda. Advogado: Guilherme Cordeiro Neto. Apelado: Sín-
dico da Massa Falida de Letsprint Envelopes Ltda. Advogado:
Telmo Dornelles. Distribuição Automática em 03/09/2002. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

48º Processo   0128754-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113217.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000083 Ação Civil Pública. Apelante:
José Paulo Novaes. Advogado: José Augusto Ribas Vedan, Oscar
Barbosa Bueno. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná, Município de Goioerê. Advogado: Ricardo Amaral Go-
mes Fernandes, Luiz Alexandre Barbosa, Carlos Roberto Ma-
riani. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

49º Processo   0128810-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/100749.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000247 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer
Amorim, Mauro Zarpelão, Fábio Thomas Soares, Ernesto An-
tunes de Carvalho. Apelado: J. Matsukura e Cia Ltda. Advoga-
do: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva, Romeu
Saccani, Demétrius Coelho Souza. Rec.Adesivo: J. Matsukura
e Cia Ltda. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres
da Silva, Romeu Saccani, Demétrius Coelho Souza. Distribui-
ção Automática em 05/09/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Conchita Toniollo

50º Processo   0128876-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/40519.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000170 Embargos
do Devedor. Apelante: Aerton Carlos Antunes Ferreira, Eva
Maria Neto Ferreira. Advogado: Celso Augusto Milani Cardo-
so. Apelado: Nobuyuki Suzuki. Advogado: Soraya Saad Lo-
pes. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

51º Processo   0128986-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/116236.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002589 Execução de Prestação
Alimenticia. Impetrante: Ana Paula Carias Muhlstedt (advoga-
do). Paciente: T. J. A.  (Réu Preso). Distribuição por Preven-
ção em 03/09/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

52º Processo   0128987-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116253.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000616 Embargos de Terceiro. Agravante: Raimundo
Karwowski, Sonia Valéria Rivera Streit Karwowski, Alina Ka-
rwowski, Lidia Karwowski. Advogado: José Francisco Cunico
Bach. Agravado: Manoel José de Lacerda Carneiro, José Pe-
tralli Gastaldi. Distribuição por Prevenção em 03/09/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

53º Processo   0128925-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112109.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000599 Indenização. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jamil Jose-
petti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti,
Luis Oscar Six Botton, Wilson Roberto Vieira Lopes. Apelado:
Devanir Gomes da Assunção, Neiva Aparecida Machado da
Assunção. Advogado: Marcos Aurélio Dias. Apelante: Deva-
nir Gomes da Assunção, Neiva Aparecida Machado da Assun-
ção. Advogado: Marcos Aurélio Dias. Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jamil Josepetti Junior,
Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti, Luis Oscar Six
Botton, Wilson Roberto Vieira Lopes. Distribuição por Pre-
venção em 09/09/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Conchita Toniollo

54º Processo   0129114-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117724.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700002678 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Valmir Rosa. Advogado: Aparecido Soares Andrade, Carlos
Roberto Steuck, Robson da Costa Santos. Agravado: Massa
Falida de Pan Engenharia de Telecomunicações. Advogado:
Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida. Distribuição
por Prevenção em 05/09/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

55º Processo   0129102-3   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/116419.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000717 Embargos a Execução.

Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata, André
Renato Miranda Andrade, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete
Gomes de Souza, Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Comaves
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Ronaldo
Gomes Neves, Katia Naomi Yamada, Cristina de Lima Assaf,
Flavio Bento, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Distribuição Au-
tomática em 05/09/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revi-
sor: Desª Conchita Toniollo

56º Processo   0129139-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116234.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000489 Busca e Apreensão. Agra-
vante: R Y Suzuki (Jardinagem Suzuki SC Ltda). Advogado:
Gustavo Aydar de Brito, Pericles José Menezes Deliberador,
Carlos Roberto Lunardelli. Agravado: Maqs Tork Agrocomer-
cial Ltda. Advogado: José Cicero Celestino. Distribuição por
Prevenção em 05/09/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

57º Processo   0129199-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118430.  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000262 Imissão de Posse. Apelan-
te: Moreno Wolff Antunes, Terezinha Rodrigues Antunes. Advo-
gado: Alessandra Helena Barbosa Marfil, Luiz Antonio de Souza,
Maria Inês de Morais Oliveira. Apelado: Maria Clarice de Olivei-
ra. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari
Lopes. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

58º Processo   0119960-2/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/115839.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1199602 Agravo de Instrumento.
Agravante: Ilka Maria Guimarães Paolini, Luiz Claudio Surugi
Guimarães.     Advogado: Pedro Henrique Xavier.     Agravado:
Austregésilo Carrano Bueno.     Advogado: Carlos Bernardo
Carvalho de Albuquerque.     Agravado: Editora Rocco Ltda.
Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond, Eduardo Ro-
cha Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio Ribeiro
Bettega, Pedro Henrique de Miranda Rosa. Embargante: Edi-
tora Rocco Ltda. Advogado: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond, Eduardo Rocha Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues,
Flávio Ribeiro Bettega, Pedro Henrique de Miranda Rosa. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

59º Processo   0123899-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117728.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1238997 Apelação Civel.     Apelante:
Vicenza Comércio de Lubrificantes Ltda, Luiz Augusto Athe-
rino, Lucinéia Maria Rossato Atherino.     Advogado: Mozart
Albuquerque Brites, Marcia Montalto.     Apelado: Petrobras
Distribuidora SA.     Advogado: José Jorge Tobias de Santana,
Adonis Galileu dos Santos, Miriam Mello, Katia C de Santana
C dos Santos. Embargante: Vicenza Comércio de Lubrificantes
Ltda, Luiz Augusto Atherino, Lucinéia Maria Rossato Atheri-
no. Advogado: Mozart Albuquerque Brites, Marcia Montalto.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

60º Processo   0129272-0   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/118940.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000305 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Claudia de Souza Haus,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes,
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Apelado: Pedro Guilherme Ronconi. Advogado: Ro-
drigo da Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob, Carlos Afonso
Ribas Rocha. Apelante: Pedro Guilherme Ronconi. Advogado:
Rodrigo da Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob, Carlos Afonso
Ribas Rocha. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Claudia
de Souza Haus, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Au-
gusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Distribuição Automática em 06/09/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

61º Processo   0113498-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/105642.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700016469 Ação Monitória. Apelante: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Vania
de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Patricia
Corrêa Gobbi, Cassia Cristina Hirata, Milton João Betenheu-
ser Junior. Apelado: Cecília Maria Taddeo Gaspar. Advogado:
Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos (Curador Especial).
Distribuição por Sucessão em 09/09/2002. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

62º Processo   0128629-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112310.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000150 Declaratória. Apelan-
te: Darci Scacabarozi Alexandrino, Urapuam de Souza Costa.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Za-
netti, Fabio Goes Acerbi. Apelante: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, José Valnir
Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, Fa-
bio Goes Acerbi. Apelado: Darci Scacabarozi Alexandrino,
Urapuam de Souza Costa. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição
Automática em 03/09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

63º Processo   0128680-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112958.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9600001269 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P.  (Subs-
tituto Processual). Apelado: J. P. . Advogado: Edson Luiz da
Rocha, Luiz Alberto Ziolkowski. Interessado: H. F. A.
Representado(a). Distribuição Automática em 05/09/2002. Re-
lator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

64º Processo   0128725-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/61378.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000041 Responsabilidade Civil.
Apelante: Paulo Danilo Baptista Martins. Advogado: Gilceo
Jair Klein. Apelado: Salazar Barreiros. Advogado: Gilberto
Nalon Gonzaga, Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski, Marco
Antonio Padovani. Rec.Adesivo: Salazar Barreiros. Advoga-
do: Gilberto Nalon Gonzaga, Santino Ruchinski, Estevão Ru-
chinski, Marco Antonio Padovani. Distribuição Automática em
03/09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

65º Processo   0128806-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/114055.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000159 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Edgar Banhos. Advoga-
do: Devanyr Dutra da Silva. Réu: Universidade Estadual de
Londrina. Advogado: Marinete Violin, Arlete Francisca da Sil-
va Reis, Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos
Melatti, Julio Rodolfo Roehrig. Distribuição por Prevenção em
04/09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

66º Processo   0128995-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115727.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000030 Reparação de Danos.
Apelante: Elyr Theodoro Kreusch, Martins Sebastião Kreusch.
Advogado: Martins Sebastião Kreusch. Apelado: Marilu Cruz
Bove, Lucianna Cruz Bove, Adrianna Cruz Bove. Advogado:
Milton de Luca, Ricardo Andraus. Apelante: Marilu Cruz Bove,
Lucianna Cruz Bove, Adrianna Cruz Bove. Advogado: Milton
de Luca, Ricardo Andraus. Apelado: Elyr Theodoro Kreusch,
Martins Sebastião Kreusch. Advogado: Martins Sebastião
Kreusch. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

67º Processo   0129028-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115678.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000564 Alvara. Apelante: Ab-
dala Meri. Advogado: Dalila Maria Cristina de Souza Paz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 05/09/2002. Relator: Desª Conchita Tonio-
llo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

68º Processo   0129084-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117231.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000063 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Estanislau Budni. Distribuição Automática
em 03/09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

69º Processo   0129081-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117223.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000047 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: M V M Leite. Distribuição Automática em
03/09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

70º Processo   0129124-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117869.  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000111 Ação Monitória. Agravan-
te: José Augusto Félix. Advogado: Álvaro Augusto Cassetari,
Luciane Marli Signori, Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara,
João Candido Michalski, Milena Maslowsky. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: José Luiz Gurgel. Distribuição por Pre-
venção em 04/09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

71º Processo   0129214-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118783.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000794 Ação Monitória. Ape-
lante: Gabisa Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Luiz Ro-
berto Romano, Luciano Rassolin. Apelado: Wagner Moises
Canadá. Advogado: Stela Marlene Schwerz, Luiz Borelli Neto,
Daniele Esmanhotto, Adriano Catanoce Gandur. Distribuição
Automática em 06/09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

72º Processo   0129273-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119226.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001328 Alimentos. Apelan-
te: M. P. E. P. . Apelado: J. P. . Interessado: H. L. W. . Advoga-
do: Edilene Cristina Martins Silva. Interessado: A. W. . Advo-
gado: Acir Geraldo Pellanda. Distribuição Automática em 06/
09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pa-
checo Rocha

73º Processo   0129298-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120034.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200023873 Ação Monitória. Agra-
vante: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda, Augusto Cesar Tra-
mujas Samways. Advogado: Maria Eugenia Moritz, Regina
Maria Basso Vidal. Agravado: Banco Cooperativo Sicredi SA -
BANSICREDI. Advogado: Marcos Augusto Malucelli, Ozias
Neves, Clairton Walter. Distribuição Automática em 09/09/
2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

_________________  2ª Câmara Cível  __________________

74º Processo   0128484-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/111172.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 9900000142 Anulatória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves da
Silva, Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa
Zandonai Moreira, Luciane Camargo Kujo Monteiro. Ape-
lado: Panorte Veículos Ltda. Advogado: Carlos Alberto Hauer
de Oliveira, Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto Hauer,
Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski. Distribuição Auto-
mática em 03/09/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora
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75º Processo   0128513-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110865.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042844 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado
Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia Borges. Apelado: Jacir Tei-
xeira dos Santos. Advogado: Nilson Melo Virtuoso.
Rec.Adesivo: Jacir Teixeira dos Santos. Advogado: Nilson Melo
Virtuoso. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa
Falida, Massa Falida de Hermes Macedo SA. Distribuição por
Prevenção em 04/09/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

76º Processo   0128594-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111636.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9200000056 Separação. Ape-
lante: A. A. C. . Advogado: Geraldo Munhoz de Mello, Augus-
tinho da Silva, Telmo Dornelles, Renato Bittencourt. Apelado:
E. L. C. . Advogado: Roberta Sandoval França. Distribuição
por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Sidney Mora

77º Processo   0128759-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113213.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000069 Ação Civil Pública. Apelante: José
Paulo Novaes. Advogado: José Augusto Ribas Vedan, Oscar Bar-
bosa Bueno, Carlos Augusto Cogo, Julio Cesar Ziroldo. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná, Município de Goioerê.
Advogado: Ricardo Amaral Gomes Fernandes, Luiz Alexandre
Barbosa, Carlos Roberto Mariani. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: José Paulo Novaes. Advogado:
José Augusto Ribas Vedan. Apelado: José Conrado dos Santos.
Advogado: Antonio Fernandes Costa. Apelado: Áurea Cerezine
de Souza Vilas Boas. Distribuição por Prevenção em 06/09/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

78º Processo   0128697-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/11007.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000215 Prestação de Contas. Ape-
lante: Condomínio Edifício Montreaux. Advogado: José Laga-
na. Apelado: Lamia Hammoud Taha, Yassin Taha. Advogado:
Cornelio Afonso Capaverde, Aldaci do Carmo Capaverde.
Rec.Adesivo: Lamia Hammoud Taha, Yassin Taha. Advogado:
Cornelio Afonso Capaverde, Aldaci do Carmo Capaverde. In-
teressado: Irineu Kiyoshi Otsuki, Marineide Spaluto, Wilson
Fernandes da Silva. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

79º Processo   0128875-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114692.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000748 Habilitação. Apelante: Nilton Hirt Mariano Sín-
dico da Massa Falida. Advogado: Vilma Gonçalves de Casti-
lho. Apelado: Edivilson Rosa. Advogado: Luiz Fernando de
Oliveira Carvalho. Interessado: Hermes Macedo SA. Advoga-
do: Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado Fi-
lho, Renato Beltrami, Vera Lucia Borges, Eduardo Pereira de
Oliveira Mello. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

80º Processo   0128929-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114993.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000376 Indenização. Ape-
lante: Associação de Pecuarista da Região de Campo Mourão.
Advogado: Marcelo Sergio Pereira, Edmundo Manoel Santana,
Carla Fabiana Hermann Zagotto, Robervani Pierin do Prado.
Apelado: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribui-
ção. Advogado: Ludovico Albino Savaris. Distribuição Auto-
mática em 03/09/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora

81º Processo   0129111-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117658.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001958 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. E. F.  (assistido(a)). Advogado:
Luiz Cesar Ribeiro, João Sérgio Rausis. Agravado: N. F. . Distri-
buição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

82º Processo   0129153-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/117209.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000417 Execução de
Prestação Alimenticia. Apelante: J. M. F.  Representado(a), L. F.
M. F. Representado(a). Advogado: Giane Lopes Tsuruta. Apela-
do: L. C. F. . Advogado: Akêmi Maria Borcezzi, Ademir Simões,
Vanessa Jamus Marchi, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia
Maria Tagata Rodrigues. Distribuição Automática em 05/09/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

83º Processo   0129115-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117727.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000674 Revisão de Contrato.
Agravante: Carmen Siman, Marco Aurelio Afornari, Rosange-
la Batista G dos Santos, Luci Helena Siman de Lima, Adir Pe-
reira de Lima, Rosane do Rocio C Sbalqueiro, Odenir Antônio
Marquetti. Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa. Agra-
vado: Banco Abn Amro Real SA, Banco Sudameris do Brasil
SA. Distribuição por Prevenção em 05/09/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar

84º Processo   0128162-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/116340.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1281625 Agravo de Instrumento.
Agravante: K. L. A. C.  Representado(a), L. K. A. C.
Representado(a).     Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Fi-
lho, Ronildo Gonçalves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva.
Agravado: I. L. A. C. .     Def.Público: Antonio Augusto Casta-
nheira Neia, Claire Lotici, Denise Duarte Silva Moreira, Dul-
cinea de Souza Schmidlin, Elizete Regina Augusto. Agravante:
K. L. A. C.  Representado(a), L. K. A. C. Representado(a).
Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho, Ronildo Gonçal-
ves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 04/09/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

85º Processo   0129198-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118574.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002839 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Apelante: R. M. R. . Advogado: Agenor
Dilda, Arnaldo Olichevis. Apelado: I. M. W. M. . Advogado:
Carmen Ester Romero, Heloisa Helena Padilha. Distribuição
Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

86º Processo   0129226-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48454.  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000127 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Cecília Souza Brugger. Advogado: Cláudio Sérgio Ba-
lekian. Agravado: Credicard SA Administradora de Cartões de
Crédito. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator:
Des. Ângelo Zattar

87º Processo   0128656-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/112392.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037961 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Proch-
mann, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Rachel Cândido,
Odenir de Fátima Zolondek, Therezinha Francisca Garcia, Vi-
eslava Ana Ferrasa, Zila Lopes Werneck, Rose Marie Costa
Hilgemberg, Rachel Vaz Herrera, Doraci Maria de Paula Sou-
za, Iêda Guimarães, Francisca Garcia Freitas. Advogado: De-
nise Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda
Garcia. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

88º Processo   0128796-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114043.  Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9600000236 Anulatória. Apelante:
José Vieira de Assunção. Advogado: Sidinei Cândido de Al-
meida, José Vicente Ferreira. Apelado: Domingos Augusto,
Purificação Ramos Augusto, Iva Maria Augusto Martins. Ad-
vogado: José Maria da Silva, Karina Zanin da Silva. Apelado:
José Roberto Blanco, Maria Rosimara Soares Blanco, Ismael
Fernandes Queiroga, Maria Cleide Soares Queiroga. Advoga-
do: Audici Augostinho da Silva. Apelado: Maria Ivonete Nu-
nes da Silva, Maria Nunes da Silva. Advogado: Maria Augusta
Algodoal (Curador Especial). Distribuição Automática em 06/
09/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

89º Processo   0128874-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/114206.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000077 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Hermann,
Karin Gerlinger Gomes, Celia Alejandra Pais, Amarildo Mi-
guel Leal, Adelangela de Arruda Moura Steudel. Apelado: Ju-
liano Colleone Penteado. Advogado: Antônio do Brasil Pente-
ado. Aut.Coatora: Coordenador do Colegiado do Curso de In-
formatica da Universidade de Ponta Grossa-UEPG. Distribui-
ção Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni

90º Processo   0128945-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115070.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000480 Rescisão de Contrato.
Agravante: Irineu Mendes. Advogado: Marcello Pereira Costa,
Magno Alexandre Silveira Batista, Marcos Dutra de Almeida,
Narcelo Adelqui Felca, Cinthya Nunes Vieira da Silva. Agra-
vado: Royal Loteadora e Incorporadora SC Ltda, Sena Cons-
truções Ltda. Advogado: Alexandre Rainato Genta. Distribui-
ção por Prevenção em 03/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora

91º Processo   0129029-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63365.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000268 Declaratória. Apelan-
te: Banestado Administradora de Cartões de Crédito Ltda. Ad-
vogado: Doris Maria Baptistella Werka, Lucia Rossetto Theo-
doro, Milton João Betenheuser Junior, Jobergil Rezende, Cas-
sia Cristina Hirata. Apelado: Fernando Augusto Mello Guima-
rães. Advogado: Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba.
Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

92º Processo   0128990-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/26828.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000697 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Jaime Dias de Morais Júnior. Advogado: Claudemir
Molina. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Shiroko Numata, Denise Nishiyama, Arnaldo José da Silva,
Geraldo Caldas Barbosa, Cassia Cristina Hirata. Distribuição
Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni

93º Processo   0129220-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118996.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000702 Revisional
de Alimentos. Agravante: J. M. C. S. . Advogado: Marcelo
Henrique de Campos Silva, Cicero João Ricardo Porcelani.
Agravado: K. T. R. C. S.  Representado(a). Distribuição Auto-
mática em 04/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora

94º Processo   0129221-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118993.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000704 Revisional
de Alimentos. Agravante: J. M. C. S. . Advogado: Marcelo
Henrique de Campos Silva, Cicero João Ricardo Porcelani.
Agravado: C. E. M. R. C. S.  Representado(a). Advogado: Fer-
nando Ribas. Distribuição por Dependência em 04/09/2002.
Relator: Des. Sidney Mora

95º Processo   0125160-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117784.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1251609 Apelação Civel.     Apelante:
Associação Comercial do Paraná.     Advogado: Marcelo de
Souza Teixeira, Danielle Cristine Todesco Weldt, Mary Cristi-

ne Demio, Cleverson Marinho Teixeira, Andrea Lambert de
Castro.     Apelado: Santina Ferreira da Silva.     Advogado:
Erlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Daniel
Tanaka. Embargante: Associação Comercial do Paraná. Advo-
gado: Marcelo de Souza Teixeira, Danielle Cristine Todesco
Weldt, Mary Cristine Demio, Cleverson Marinho Teixeira,
Andrea Lambert de Castro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 09/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora

96º Processo   0129255-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/119031.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000801 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláu-
dio Soccoloski, Fabiane Muller Bonetto, Soraia Al Farah. Ape-
lado: Maria da Graça Azevedo Bilyk. Advogado: Sebastião
Sérgio Miranda, João Cândido Ribeiro Filho. Aut.Coatora: Se-
cretário Municipal de Administração de São José dos Pinhais.
Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

97º Processo   0118992-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/115704.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1189920 Apelação Civel.     Apelante:
Cia Iguaçú de Café Solúvel.     Advogado: João Carlos de Oli-
veira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira,
Valeria Martins Oliveira.     Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná.     Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Bernadete
Gomes de Souza, Sônia Regina Dias Barata, Leticia Ferreira
da Silva, André Renato Miranda Andrade.     Aut.Coatora:
Delegado da Receita Estadual de Londrina. Embargante: Cia
Iguaçú de Café Solúvel. Advogado: João Carlos de Oliveira,
João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira, Vale-
ria Martins Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
09/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora

98º Processo   0129319-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/147243.  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000608 Ação Monitória. Apelan-
te: Ernst Eduard Pilchowski Filho. Advogado: João da Silva
Ancao Neto, Mohamed Alli Anção Sobrinho. Apelado: Osval-
do Fernandes Cortes. Advogado: João Neudes de Lucena. Dis-
tribuição Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

99º Processo   0129269-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119428.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002049 Busca e Apreensão.
Agravante: L. T. G. . Advogado: Lázaro Aparecido Villas Boas
Mattos, Moises Antonio Alves de Souza, Aparecida Maria de
Oliveira. Agravado: M. M. P. , M. P., M. P. L.. Advogado: Mara
Rita de Cássia Arias Quaesner. Distribuição Automática em
09/09/2002. Relator: Des. Sidney Mora

100º Processo   0098710-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2000/105163.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500021346 Cautelar Inominada. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marisa Zandonai Mo-
reira, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e
Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos. Apelado: Apucarana Auto Peças Ltda. Advogado: Me-
riane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves, João Antonio
Catarino Farinha Pires. Distribuição por Sucessão em 06/09/
2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

101º Processo   0100266-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/119628.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000783 Prestação de Contas. Ape-
lante: José Teodoro Alves. Advogado: Ronaldo Antonio Bote-
lho, Fajardo José Pereira Faria, Rogério Oscar Botelho, Murilo
Lopes Buchmann, Marcia Martins Onofre. Apelado: Benedito
José de Oliveira. Advogado: José Carlos de Melo, Evio Marcos
Cilião. Distribuição por Sucessão em 03/09/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Munir
Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

102º Processo   0104964-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/20581.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019545 Ordinária. Apelante: Axel Instituto Gráfico e Edu-
cacional Ltda. Advogado: Miguel Telles de Camargo, Lia Tel-
les de Camargo Burin, Joaquim José de Camargo, Lisandro
Telles de Camargo, Simone Rocha de Cristo Leite. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller
Garcia, Antonio Moris Cury, Edgar David Gusso, Nataniel Ric-
ci, Maria Cristina Jobim Castor de Mattos. Distribuição por
Sucessão em 03/09/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Munir Karam. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

103º Processo   0038232-3/01   Pedido de Restauração de Au-
tos (Cam)
Protocolo: 2001/81740.  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 382323 Reexame Necessário. Interessa-
do: Câmara Municipal de Cêrro Azul. Advogado: Laurihetty
de Moura e Costa. Interessado: Prefeito do Município de Cêrro
Azul. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

104º Processo   0118150-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150715.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000060 Conver-
são de Separação em Divorcio. Apelante: J. R. B. . Advoga-
do: Rosangela Uriarte Riera Sureda. Apelado: M. C. P. F. .
Advogado: Hugo de Almeida Barbosa. Distribuição por Vin-
culação em 03/09/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

105º Processo   0125437-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78507.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000001546 Exceção
de Incompetência. Agravante: C. M. . Advogado: Lucineia
Moreira Machado, Sandra Penteado, Nohad Abdallah. Agrava-
do: E. P. C. M. . Advogado: Antonio Carlos Bonfim. Distribui-
ção por Vinculação em 06/09/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

106º Processo   0128794-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114051.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000508 Cobrança. Apelante: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Ana Lucia Bohmann, Celso Zamo-
ner, Ellen Patricia Chini, João Luiz Martins Esteves, Arão Morei-
ra dos Santos Neto. Apelado: Maury Silverio da Silva. Advogado:
Roger Striker Trigueiros. Distribuição Automática em 04/09/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

107º Processo   0128625-7   Apelação Cível
Protocolo: 3000/0.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000758 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani. Apelado: Nilvo Longo, Tri Soja Indústria Comércio de
Sementes Ltda, Cerealista Diani Transp. Comércio Ltda, Trans-
portadora Tim Ltda, Retífica Winston Ltda, Guimarães Ferreira
e Companhia Ltda, Iseckson Batista de Freitas, Elias Piana, José
Antônio Gomes. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição Automática em
05/09/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

108º Processo   0128944-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113897.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000589 Reparação de Danos. Agra-
vante: Cacilda Martins do Amaral. Advogado: Euclides Eudes
Panazzolo, Marcelo Honjo, Marcia Sandra Tumelero de Bona.
Agravado: Instituto de Saúde do Paraná, Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

109º Processo   0128998-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/41248.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001345 Embargos a Execução. Ape-
lante: Berman SA Engenharia e Construções. Advogado: Cristi-
ana Lacerda de Oliveira Franco, Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, João Casillo, Patricia de Barros Correia Casillo, Angela
Estorilio Silva Franco. Apelado: Artur Nunes Filho, Viviane Fi-
lomena da Silva Nunes. Advogado: Nelson João Schaikoski,
Christian Palharini Martins. Distribuição Automática em 04/09/
2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

110º Processo   0129097-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116326.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000326 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Alcídia do Nascimento Digigow, Maria Odete
Teixeira Turquino, Nadir Aparecida Silva Domingues. Advo-
gado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Marcos André
da Cunha, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miran-
da Andrade. Aut.Coatora: Chefe do Núcleo Regional de Edu-
cação de Umuarama. Distribuição Automática em 05/09/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

111º Processo   0129049-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117168.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002079 Cautelar. Agravante:
A. Z. F. . Advogado: Solange do Rocio Walter. Agravado: F. C.
A. S. . Advogado: Leandro Galli, Dagmar Suliane Bolliger. Dis-
tribuição por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

112º Processo   0129227-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119060.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001283 Ação Monitória. Agravan-
te: Edson Scandelari Koenig. Advogado: Fabiula Muller. Agra-
vado: Maurício Reny Westphal. Advogado: Adriano Antonio
Bertolin, Alexandre César da Silva, Alexandre Luis Westphal.
Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

113º Processo   0129235-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/20459.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000482 Nunciação de Obra Nova.
Apelante: Dyrceu de Andrade, Lúcia Maria de Andrade. Advo-
gado: Ayrton Correia Rosa, Jaime Belmiro Tasca, Luiz Rober-
to Elias. Apelado: Danil Iwanechen. Advogado: José Guilher-
me Duarte Silva, Antonio Carlos Efing, James José Marins de
Souza, Luiz Fernando Gottschild, Marcelo Marco Bertoldi.
Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

114º Processo   0129285-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/84064.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000438 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Bradesco SA. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes,
Lamartine Braga Cortes Filho. Apelado: Creare Móveis e De-
corações Ltda, Emílio Merino de Paz. Advogado: Marisol Ben-
to Merino. Apelante: Creare Móveis e Decorações Ltda, Emí-
lio Merino de Paz. Advogado: Marisol Bento Merino. Apela-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes,
Lamartine Braga Cortes Filho. Distribuição Automática em 06/
09/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

115º Processo   0128476-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110784.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700001380 Revisional. Apelante:
Banco Citibank SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Fernanda Fran-
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co, Tarcisio Araújo Kroetz, Jenifer Liz Weber Casagrande.
Apelado: Transportadora Nelson Ferreira Ltda. Advogado:
Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves, Rosana Garcia Quiza,
Waldirene Budal. Distribuição Automática em 03/09/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

116º Processo   0128758-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113329.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700015884 Declaratória. Apelante: José Antônio Domingues,
José Micoski, José Pedro Contador, Josmar Augusto Ferreira
da Silva, José Valdecir Banczek, Jurandir Navarro de Oliveira,
José Antônio de Campos, Leonel Leandro da Silva, Luiz Car-
los Beraldo, Luiz Sérgio Camargo, Leo Sandro Mina Netto,
Luiz Carlos da Silva Machado, Luiz Alberto Migliorini, Leo-
cádio do Nascimento, Luiz Antônio Jablonski, Leocádio Bue-
no, Lúcio Lourenço Gioppo, Manoel Rodrigues, Marcos Antô-
nio Munhoz de Mello, Márcio Hass, Márcio de Jesus Ribeiro,
Moacir de Paula Santos, Mário Caraiola, Marcos Ubirajara Si-
bicheski, Manoel Serafim Felício, Noé Goulart Barbosa, Ori-
valdo Batista Pontes, Oscar Otomar Müller, Odilmar Santos de
Oliveira, Pedro Paulo Godoy, Plínio Silveira, Paulo Egídio da
Silva Borst, Ponciano de Carvalho, Pedro Coradim da Silva,
Paulo dos Santos Senkiw, Pedro Polo, Paulo Ademir Pawelak,
Ricardo Marenda, Roseni George Mendes, Rui Ferraz de Me-
deiros, Renato Clabonde, Rita da Luz Supren Sibicheski, Ro-
saldo Antônio Ribeiro, Rogério Albino do Prado, Rogeri Bap-
tista, Ruy Sérgio Correa, Rui Labhardt, Sérgio Pulga, Saint Clair
Lino de Paula, Sílvio Dias da Silva, Sebastião da Costa Borges,
Vilson Roberto Araújo, Vilson Antônio Pereira da Rocha, Wal-
demar Fragoso, Wilson Silveira Gomes, Vitor Luiz Gonçalves,
Walter Luiz Vasques, Zagonei Fernandes. Advogado: Claudi-
nei Belafronte, Murilo Cleve Machado, Luci Raymundo Da-
mázio, Milton Luiz Cleve Kuster, Ruy Cardoso Ferreira. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira
Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Miguel Ramos Campos.
Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

117º Processo   0128799-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/96979.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400012582 Liquidação. Apelante: Pedro Tocafundo, Emer-
son Toccafondo. Advogado: Antonio Sebastião de Lima, Albi-
no José de Boni, Nelson Kuhn Denes, Gilberto Daros. Apela-
do: Colégio Nossa Senhora Medianeira. Advogado: Eloi Tam-
bosi, José Fernando Brecailo. Apelado: Trans Issak Turismo
Ltda. Advogado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nu-
nes de Souza Valeixo. Apelante: Colégio Nossa Senhora Medi-
aneira. Advogado: Eloi Tambosi, José Fernando Brecailo. Ape-
lante: Trans Issak Turismo Ltda. Advogado: José Cesar Valei-
xo Neto, Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Apelado:
Pedro Tocafundo, Emerson Toccafondo. Advogado: Antonio
Sebastião de Lima, Albino José de Boni, Nelson Kuhn Denes,
Gilberto Daros. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

118º Processo   0128798-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114076.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000038 Embargos do Devedor.
Apelante: Criolat Industrial de Laticinios Ltda. Advogado: Car-
los Roberto Jakimiu. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Cibelle Dia-
na Mapelli. Distribuição por Prevenção em 06/09/2002. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

119º Processo   0128981-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115673.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 199900000511 Indenização. Ape-
lante: Editora e Impressora M’Boycy Ltda. Advogado: Silvio
Benjamin Alvarenga, Maristela Hirt Alvarenga, Marilia Anto-
nia da Silva, César Willar Correia. Apelado: Paulo Mac Do-
nald Ghisi. Advogado: José Bento Vidal, José Bento Vidal Fi-
lho, Hiran José Denes Vidal. Distribuição Automática em 05/
09/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

120º Processo   0129043-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116394.  Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000142 Alimentos. Agra-
vante: M. B. . Advogado: Marcos Vinicius Rosin. Agravado: T.
A. D. B. . Advogado: João Maria Brandão. Distribuição Auto-
mática em 03/09/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

121º Processo   0129103-0   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/116429.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000104 Mandado de Segurança.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Maria Christina
de Freitas Ramos, Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Boh-
mann, Celso Zamoner, Rita de Cassia Maistro. Apelado: Jobo
Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Antonio Carlos de An-
drade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo Erasmo de
Mello, Bruno Noronha Bergonse. Aut.Coatora: Secretário da
Fazenda do Município de Londrina. Distribuição Automática em
04/09/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

122º Processo   0129080-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117232.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000028 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Rodojango Transporte Rodoviário Ltda. Dis-
tribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

123º Processo   0126408-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/116878.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1264088 Agravo de Instrumento.

Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.     Advoga-
do: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira,
Raymond Kappaz.     Agravado: Nerino Paixão, Valdocir Co-
letto, Francisco Vedoveto, Manoel Germano Santos, Manoel
Calvo Gôngora, Nelson Euzebino Batista.     Advogado: Fran-
cisco Leite da Silva. Agravante: Consórcio Nacional Volkswa-
gen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessan-
dro Moreira do Sacramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner
Marques de Oliveira, Raymond Kappaz. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 05/09/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

124º Processo   0118159-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117610.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1181595 Apelação Civel.     Apelante:
André Pereira da Silva.     Advogado: Sadi Franzon.     Apelado:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Egydio João Clivati Junior,
Adroaldo José Gonçalves, Arlindo Menezes Molina, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Embargante: André
Pereira da Silva. Advogado: Sadi Franzon. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

125º Processo   0129218-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118961.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23411 Ordinária. Agravante: Ivany Maria Cani, Galdino Fran-
cisco da Silva, Nair Coelho Bonfim, Zélia Maurita Gomes Gon-
dim, Wilson Rodrigues, Francisco Teixeira de Paula, Maria Ma-
dalena Munhoz do Amaral, Inez do Prado, Florentino Bueno dos
Santos, Maria Vaz, Jair de Oliveira Cordeiro, João Gildo da Sil-
va, Luiz Renato Ribas, João Alves Correia, Josefa de Oliveira,
Celina Greboge. Advogado: Carla Christian de Castro Pioli,
Maura Glória Lanzone. Agravado: Ipmc Instituto de Previdência
do Município de Curitiba, Município de Curitiba. Distribuição
Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

126º Processo   0125349-0/01   Agravo
Protocolo: 2002/117862.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1253490 Apelação Civel.     Apelan-
te: I. F. R. .     Advogado: Rosalva Rossane Meneghini.     Ape-
lado: A. C. G. R.  (assistido(a)).     Advogado: José Lino Mene-
gassi, Rosani Aparecida de Pontes. Agravante: I. F. R. . Advo-
gado: Rosalva Rossane Meneghini. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 09/09/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

127º Processo   0129293-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112694.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000385 Embargos de Terceiro.
Agravante: Arlei Terezinha Niedermaier. Advogado: Ijair Va-
merlatti, Alexandre Polita. Agravado: Cândido Salett. Distri-
buição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

128º Processo   0129297-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120003.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23312 Ordinária. Agravante: Construtora Queiroz Galvão SA.
Advogado: Ane Elisa Perez, Denise Nefussi, Pedro Sotero de
Albuquerque, José Roberto Manesco, Floriano Peixoto de Aze-
vedo Marques Neto. Agravado: Consórcio Intermunicipal para
Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos. Distribuição Automática
em 06/09/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

129º Processo   0129322-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/120237.  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000125 Ação Monitória. Apelan-
te: Rodson Luiz Lopes. Advogado: Rubens de Souza Brazil
Ramos. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Clodoaldo
de Meira Azevedo, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.
Distribuição Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

_________________  3ª Câmara Cível  __________________

130º Processo   0128519-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111177.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000751 Ordinária. Apelante: Rural Leasing SA. Advoga-
do: Eduardo Talamini, Aline Lícia Klein, Marçal Justen Filho,
Egon Bockmann Moreira, Adriano Daleffe. Apelado: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advoga-
do: José Correa Porto de Abreu Neto, Rosangela Pasqualin dos
Santos, Marinella Fernandes Trevisani, Miguel Marcelo Cesar
Stadler, Orlando Briski Júnior. Interessado: Massa Falida de
Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes.
Distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

131º Processo   0128730-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/68450.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000188 Rescisão de Contrato. Apelante:
Auto Posto Manoel Ribas Ltda. Advogado: Laércio Alcântara dos
Santos, Lucio Bagio Zanuto Junior, Atinoel Luiz Cardoso. Apela-
do: Shell Brasil SA. Advogado: José Guilherme Barbosa Leite,
Leonardo Souza, Antonio Luis de Miranda Ferreira. Distribuição
por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

132º Processo   0128883-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114693.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800038977 Indenização. Apelante: Jorge Luis Mazuroski.
Advogado: Suzel Cristiane Koialanskas. Apelado: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Renata Maluf. Distri-
buição por Prevenção em 04/09/2002. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

133º Processo   0128906-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115459.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001720 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. K. A. C. M.  Representado(a).

Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto. Agravado: A. R. S.
M. . Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

134º Processo   0129119-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117795.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000335 Partilha/sobreparti-
lha. Agravante: R. L. A. G. . Advogado: Leandro Galli, Juliana
de Barros Bley. Agravado: A. F. . Distribuição Automática em
04/09/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

135º Processo   0129104-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117295.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000265 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Fabio Ferreira de Souza, Jonas Terto Rodrigues, Manoel
Sebastião Jardim. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz (Cura-
dor Especial). Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Interessado: Antonio Teruo Kato. Advogado: Mamoru
Fukuyama. Interessado: Daniel Moreira da Silva. Advogado:
Osmar Moreira, Edson Elias de Andrade. Interessado: Everaldo
Tatinha Avelar da Silva, Ady Zacarkin, Edmilson Donizete Bo-
téquio, José Galvão, José Otacílio Araújo de Morais, Lauro Ma-
chado, Milton Hipólito dos Santos Filho, Nivaldo Dolvino Gar-
cia, Romeu Luiz Bogoni, Aparecido Vieira. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz. Interessado: Carlos Sérgio Garcia, Marcí-
lio Rodrigues da Silva, Pedro Odair Marucci. Distribuição Auto-
mática em 04/09/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

136º Processo   0128129-0/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/117805.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1281290 Agravo de Instrumento.
Agravante: S. Y. M.  Representado(a).     Advogado: Jonas Bor-
ges, Osmar Borges, Sandro Borges.     Agravado: G. M. . Agra-
vante: S. Y. M.  Representado(a). Advogado: Jonas Borges, Os-
mar Borges, Sandro Borges. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 09/09/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

137º Processo   0109787-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113319.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1097870 Agravo de Instrumento.
Agravante: J. C. Diesel - Comércio de Auto Peças Ltda.
Advogado: Marco Antonio Busto de Souza, Paulo Cesar Jorge
Filho.     Agravado: Márcio Rogério Ferreira da Silva. Embar-
gante: J. C. Diesel - Comércio de Auto Peças Ltda. Advogado:
Marco Antonio Busto de Souza, Paulo Cesar Jorge Filho. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

138º Processo   0129306-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120176.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000152 Mandado de Segurança. Agravante: Inpacel -
Indústria de Papel Arapoti SA. Advogado: Tarcisio Araújo Kro-
etz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas Grillo,
Juliana Pereira Oliveira. Agravado: Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

139º Processo   0122191-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/64156.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020487 Embargos a Execução. Apelante: Daily Comér-
cio Ltda. Advogado: Luciana Oliveira Cabral, Márcio Luiz
Bertoldi. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Roberto Machado Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Júlia
Ribeiro da Anunciação. Redistribuição por Prevenção em 09/
09/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

140º Processo   0128642-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112360.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800028655 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Sche-
er. Apelado: Marcos Antonio Pavan, Mário Miyazawa, Mário
Thukasha Fukoshima, Mauro Sanches Parra, Osmar Muzilli, Ro-
dolfo Bianco, Rogerio Manuel de Lemos Cardoso. Advogado: João
Luiz Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Apelante:
Marcos Antonio Pavan, Mário Miyazawa, Mário Thukasha
Fukoshima, Mauro Sanches Parra, Osmar Muzilli, Rodolfo Bian-
co, Rogerio Manuel de Lemos Cardoso. Advogado: João Luiz
Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Gusta-
vo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Dis-
tribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

141º Processo   0128811-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111332.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001054 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Suely
Terezinha Blaca, Alice Hiroko Sano, Ernesto Antunes de Car-
valho, Mayr da Cunha. Apelado: Ludovico Cielusinski. Advo-
gado: Fernanda Lopes Martins, Roberto Machado Filho, Marta
de Areco Pereira, Fernanda Villela Boni, Danielle Laginski.
Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

142º Processo   0128937-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114799.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000242 Alienação Judicial.
Apelante: Benedito Pedro da Costa. Advogado: José Valter
Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati. Apelado: Joana
Gonçalves da Costa. Advogado: Olinto Roberto Terra, Nadia
de Souza Ibrahim, Cláudio Roberto Andrade de Proença. Dis-
tribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

143º Processo   0128873-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/114699.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200100001044 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Clau-
dia de Souza Haus. Apelado: Embrapinus Componentes de
Madeira Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Mauro
Eduardo Jaceguay Zamataro. Aut.Coatora: Diretor da Coorde-
nação da Receita do Estado do Paraná. Distribuição Automáti-
ca em 04/09/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor: Des. Antonio Prado Filho

144º Processo   0128940-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115223.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000308 Alimen-
tos. Agravante: Janyto Oliveira Sobral do Bomfim. Advogado:
Janyto Oliveira Sobral do Bomfim. Agravado: Augusto Alves
do Bomfim Representado(a). Advogado: Marlene de Lima
Martins. Distribuição por Prevenção em 03/09/2002. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

145º Processo   0128970-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115675.  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000177 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: I. G. . Advogado:
José Claudio Siqueira. Apelado: L. A. B. R.  (assistido(a)).
Advogado: José Eduardo Bianchini. Rec.Adesivo: L. A. B. R.
(assistido(a)). Advogado: José Eduardo Bianchini. Distribui-
ção Automática em 05/09/2002. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

146º Processo   0129118-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117789.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000514 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Colauto Adesivos e Massas Ltda. Advogado:
Paulo Ricardo Schier, Sandro Marcelo Kozikoski, Clemerson
Merlin Cleve, Solon Sehn. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 05/09/2002.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

147º Processo   0129112-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117713.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000514 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Brancotex Indústrias Químicas Ltda. Advo-
gado: Sergio Antonio Custodio. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 05/09/
2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

148º Processo   0129185-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34898.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000160 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Construtora Carpizza LTDA. Advogado: Eliomar Fran-
cisco Tumelero. Apelado: Telepar Celular SA. Advogado: Fa-
biula Schmidt, Pedro Rodrigo de Amorim Consentino.
Rec.Adesivo: Telepar Celular SA. Advogado: Fabiula Schmi-
dt, Pedro Rodrigo de Amorim Consentino, Lenice Van Der Broo-
cke. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

149º Processo   0129176-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118265.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000720 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: C. S. S.
Representado(a). Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Fran-
cisco, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Tobias Fernando Madu-
reira, Karina Maria Mehl. Agravado: S. S. . Distribuição por
Prevenção em 09/09/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

150º Processo   0122095-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113413.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1220955 Apelação Civel.     Apelante:
Fábio Manoel Cândido.     Advogado: Juliano Tomanaga, Lelio
Shirahishi Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomanaga, Liana Yuri
Fukuda.     Apelado: Arthur Lundgren Tecidos SA - Casas Per-
nanbucanas.     Advogado: Eduardo Cidade da Silva, Daniel
Monteiro Pimentel, Gledson Barros Vasconcelos, Simone Ko-
hler, Ronnie Kohler. Embargante: Arthur Lundgren Tecidos SA
- Casas Pernanbucanas. Advogado: Eduardo Cidade da Silva,
Daniel Monteiro Pimentel, Gledson Barros Vasconcelos, Si-
mone Kohler, Ronnie Kohler. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 09/09/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

151º Processo   0129212-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118466.  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000133 Indenização. Ape-
lante: Ademar Ferreira de Barros. Advogado: Lincoln Fer-
reira de Barros. Apelado: Rosiley Pires Balbela. Advogado:
Otelio Renato Baroni. Distribuição Automática em 06/09/
2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

152º Processo   0129276-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77830.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000770 Ação Monitória. Apelan-
te: Trópico Equipamentos Elétricos, Iluminação, Indústria e
Comércio Ltda. Advogado: Fabrício Massi Salla, Valdemir Jose
Henrique, Luiz Antonio A Prado, Dener Afonso Martinez, So-
lange Pereira. Apelado: Adalberto Vieira e Companhia Ltda.
Interessado: Isabela Viana Reis Síndico da Massa Falida. Dis-
tribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

153º Processo   0128539-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/100735.  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000250 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Luiz Carlos Pasqualini, Adriana
Chaves de Paula. Réu: Alfonso João Schneider, Olívia Marta
Schneider, Arnaldo Schneider, Ingrid Schneider, Alcides La-
zzari, Eleda Orlandini Lazzari. Advogado: Paulo Maurício da
Rocha Turra, Joaquim Francisco de Oliveira Abbas, Joel Ma-
cedo Soares Pereira Junior, Luiz Carlos Fabris. Distribuição
por Prevenção em 04/09/2002. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira
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154º Processo   0128740-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113131.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000516 Reivindicatória. Ape-
lante: Edson Luiz Cardoso, Jucemara Soares. Advogado: Ra-
quel de Andrade Krause. Apelado: Plásticos do Paraná Ltda.
Advogado: Rafael Ramon, Assis Correa. Distribuição por Pre-
venção em 06/09/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

155º Processo   0128701-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/81622.  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000433 Sequestro. Apelante: Laude-
nir Lopes. Advogado: Luiz Antonio Sartori. Apelado: Dalmo
Barbosa. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi
Marchi. Apelado: Nelci Vander de Mello. Distribuição Auto-
mática em 04/09/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

156º Processo   0128983-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115633.  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000165 Rescisão de Contrato.
Apelante: Fernando Hamamoto. Advogado: Sérgio Tadeu Covre
Martinez. Apelado: Vicente Toyoji Maeda. Advogado: Julio Cezar
Kay, Osmar Codolo Franco, Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Apelado: Ciro Mikami. Advogado: Silvia Mattei, Joel Roberto
Hauentein. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

157º Processo   0128923-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78271.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000867 Anulatória. Apelante: Lin-
do Juraci Franceschini. Advogado: Akêmi Maria Borcezzi, Pe-
dro Borcezi. Apelado: Mauro Roberto Resende Scipioni, Mau-
ra Rosani Vasconcelos. Advogado: Victorio Alves da Silva.
Distribuição por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

158º Processo   0128972-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115621.  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9400000146 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: João Mendonça
Bruneli. Advogado: Valdecir Mileski, Antonio Brizola, Andréa
Carboni Barato. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná (Substituto Processual). Interessado: João Vitor Domin-
gues Representado(a). Distribuição Automática em 05/09/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

159º Processo   0129051-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117161.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001005 Busca e Apreensão.
Agravante: Engremater Indústria e Comércio de Engrenagens
Ltda. Advogado: Antonio Elóy Bernardin, Ana Maria Silverio
Lima, Dione Bernardin. Agravado: Ferrostaal Aktiengesells-
chaft. Advogado: Leonel Flávio de Magalhães Paulino, Walter
Duarte Peixoto, Pedro Jorge da Costa Cury, Rubens Duffles
Martins, Paulo Guilherme B Cruz. Distribuição Automática em
03/09/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

160º Processo   0129026-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116252.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000989 Indenização. Apelante:
Evandro Rogerio Dorneles dos Santos. Advogado: Carlos Gil-
berto Warde Júnior. Apelado: Monreal Corporação Nacional de
Serviços e Cobrança SC LTDA. Advogado: Odilon Abulasan
Lima. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

161º Processo   0129128-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116763.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000583 Separação.
Agravante: D. G. C. . Advogado: Alan Rogério Mincache. Agra-
vado: S. M. C. S. C. . Advogado: Sebastião da Silva Ferreira.
Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho

162º Processo   0129107-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117210.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000625 Reivindicatória. Agra-
vante: João Pereira Dias, Francisca Soares Dias. Advogado:
Deamiro Honore de Oliveira Júnior. Agravado: Irlando Zanetti
Filho, Valcimara Gomes. Def.Público: Elizete Regina Augusto
(Curador Especial). Distribuição Automática em 04/09/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

163º Processo   0116627-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105267.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1166270 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de
Miranda, Raul Alberto Dantas Junior, Christianne Regina Le-
andro Posfaldo.     Apelado: Anna Justa Groszewicz, Antônio
Ariel Teixeira, Ayrton Ferreira do Amaral, Bogdan Savytzky,
Consuelo Navarro dos Santos, Ellymor Bassetti, Francisco Lú-
cio Marchesini, Francisco Accioly Teixeira Pinto, Henrique
Celso Accioly Teixeira Pinto, Ivan Clovis Quadros Assad, José
Surugi Neto, Luiz Renato Moreira Pedroso, Manoel Fernando
Batista, Octavio Ferreira do Amaral Neto, Raul Silva Wolff,
Sylvio Bertoli, Theodoro Keppen Filho, Wilson Meyer de As-
sis.     Advogado: Octávio Ferreira do Amaral Neto, Ricardo
Guilherme di Paolo Ferreira do Amaral. Embargante: Anna Justa
Groszewicz, Antônio Ariel Teixeira, Ayrton Ferreira do Ama-
ral, Bogdan Savytzky, Consuelo Navarro dos Santos, Ellymor
Bassetti, Francisco Lúcio Marchesini, Francisco Accioly Tei-
xeira Pinto, Henrique Celso Accioly Teixeira Pinto, Ivan Clo-
vis Quadros Assad, José Surugi Neto, Luiz Renato Moreira
Pedroso, Manoel Fernando Batista, Octavio Ferreira do Ama-
ral Neto, Raul Silva Wolff, Sylvio Bertoli, Theodoro Keppen
Filho, Wilson Meyer de Assis. Advogado: Octávio Ferreira do
Amaral Neto, Ricardo Guilherme di Paolo Ferreira do Amaral.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Relator:
Des. Antonio Prado Filho

164º Processo   0129243-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119246.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000097 Ação Monitória. Agra-
vante: Douglas Ferreira Maia. Advogado: Luiz Gustavo Varda-
nega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Re-
gina Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano, Claudia Bea-
triz Valério Nissel. Agravado: Condomínio Conjunto Residen-
cial Ilha do Sol. Advogado: Ugo Ulisses Antunes de Oliveira,
Isadora Selig Ferraz. Distribuição Automática em 06/09/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

165º Processo   0128560-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111629.  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9500000596 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Waldomiro Antônio Grisa. Advogado: Marcos Rogerio
Schmidt, Eliel José Albertin Bertinotti. Apelado: Edemar Fer-
nando Becher Izé Representado(a). Advogado: Altimar Pasin
de Godoy, Nelson Tavares, Syrlei Aparecida Luiz Prezotto.
Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

166º Processo   0128968-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115626.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000837 Indenização. Ape-
lante: Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Marco Aurélio de
Oliveira Almeida, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Everton
Madeira Gusmão Ruano, Silvio Luis Gonçalves, Ricardo dos
Santos Andrade. Apelado: Luciano Cavanha. Advogado: Elia-
ne Vargas Rocha, Indianara Alves de Quadros, Domingos Jor-
ge Velho. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

167º Processo   0128980-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/115670.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 199900000437 Embargos a Exe-
cução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas, André Renato Miranda Andrade, Anita Caruso Puchta.
Apelado: Guanabara Industrias Químicas Ltda. Advogado:
Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, João Luiz Fernandes
Junior. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

168º Processo   0129110-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117706.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001009 Resolução de Contra-
to. Agravante: Hauer Construções Civis Ltda. Advogado: Alti-
vo José Seniski, Paulo Henrique Petrocini, Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior. Agrava-
do: Marilene Silva Baldissera, Moacir José Baldissera. Distri-
buição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira

169º Processo   0113246-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/91606.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1132463 Apelação Civel.     Apelan-
te: V. M. L. .     Advogado: Benvinda de Lima Brenneisen.
Apelado: K. S. L.  (assistido(a)).     Advogado: Marcolino Pe-
reira Camargo. Embargante: K. S. L.  (assistido(a)). Advogado:
Marcolino Pereira Camargo. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 05/09/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

170º Processo   0129149-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62018.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000834 Exibição de Documen-
tos. Apelante: João Fernando Lorenzon. Advogado: Cícero Belin
de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro. Apelado: Banco Banestado SA. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina
Rücker Curi, Flávio Franciulli. Distribuição Automática em 05/
09/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

171º Processo   0129182-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/2392.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000881 Indenização. Apelante:
Servopa Administradora de Consórcios SC Ltda, Servopa SA
Comércio e Indústria. Advogado: Roberto de Oliveira Guima-
rães. Apelado: Ivete Maria Fonseca Ribas. Advogado: Carlyle
Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Na-
lin, Guilherme Borba Vianna. Apelante: Ivete Maria Fonseca
Ribas. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp,
Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Guilherme Borba Vianna. Apela-
do: Servopa Administradora de Consórcios SC Ltda, Servopa
SA Comércio e Indústria. Advogado: Roberto de Oliveira Gui-
marães. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

172º Processo   0129193-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116880.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000262 Embargos de Ter-
ceiro. Agravante: José Pereira da Silva, Celson Faxina. Advo-
gado: Luciano Cesar Lunardelli. Agravado: Ribeiro S/A Co-
mércio de Pneus. Advogado: José Alberto Rodrigues. Agrava-
do: José Carlos Paio. Distribuição Automática em 05/09/2002.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

173º Processo   0129211-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118455.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000621 Alimentos. Apelante: J. N. S. .
Advogado: Valder de Alencar Praxedes (Curador Especial).
Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interessado: D.
A. R. S.  Representado(a), T. R. S. Representado(a). Distribui-
ção Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

174º Processo   0129179-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116526.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000233 Indenização. Agravante: CESP
- Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José

Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: Valdir Alvarenga. Advogado: Carlos Roberto Ferreira,
Monica Ribeiro Bonesi. Distribuição Automática em 06/09/
2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

175º Processo   0129248-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/118941.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000030 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus, Laura Rosa da Fonseca. Apelado: Massa Falida de She-
ffield Comércio de Roupas e Acessórios Ltda. Advogado: Da-
niele Cristiane Drulla. Interessado: Clemenceau M. Calixto
Síndico da Massa Falida. Distribuição Automática em 06/09/
2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

176º Processo   0129304-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120210.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000250 Ordinária. Agravante:
Diniz Izabelino Marco, Simiana Jaqueline Sell Marco. Advo-
gado: Enilson Luiz Wille. Agravado: Rudolf Kroker, Ivone Fer-
reira Pinto Kroker. Advogado: Antonio de Oliveira Tavares,
Marcolino Pereira Camargo. Interessado: Gabaritto Imóveis
Ltda. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II, Ivan Sergio Tasca,
Cláudia Cecília Camacho Rojas. Distribuição por Prevenção
em 09/09/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

_______________  4ª Câmara Cível  ____________________

177º Processo   0125466-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77984.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000887 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Ali Yossef de Novaes Issa. Advo-
gado: Adolfo Luiz de Souza Góis. Apelado: Silvia Ilnicki de
Azevedo. Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais Aran-
da Barrozo. Redistribuição por Prevenção em 06/09/2002. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

178º Processo   0128716-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113211.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000349 Embargos a
Execução. Apelante: R. A. R. . Advogado: Anderson Douglas
Gali Falleiros, Émerson Fábio Cacela Ilto. Apelado: C. S. A. .
Advogado: Maria Laurete de Souza Chagas, Antonio Darienso
Martins. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

179º Processo   0128756-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113825.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001012 Rescisão de Contrato.
Apelante: Baggio e Filhos Ltda. Advogado: Jean Carlo de Al-
meida, Samira de Fatima Nabbouh Abreu, Ricardo dos Santos
Abreu. Apelado: Elton Luiz Nadolny, Cliceia Aparecida Melti-
or Nadolny. Advogado: José Antonio Faria de Brito. Distribui-
ção Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

180º Processo   0128922-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107191.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9700001394 Declaratória. Ape-
lante: Brasão Comércio de Materiais de Construção Ltda. Advo-
gado: Iliã de Moura e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis Otá-
vio Lemes de Toledo. Apelado: Unibanco União de Bancos Brasi-
leiros SA. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França,
Claudio Xavier Petryk, Sandra Jussara Kuchnir, Carlos Alberto de
Oliveira Fraga. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

181º Processo   0129046-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107265.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000382 Ação Monitória. Agravante:
Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Paulo Sérgio Trento.
Agravado: Anésio Francischini. Advogado: Luiz Zanzarini
Netto, Maria Lucia Zanzarini, Mauro Dalarme, José Roberto
Loureiro. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002. Relator:
Des. Wanderlei Resende

182º Processo   0129048-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117154.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 8700002086 Execução Fiscal.
Agravante: Sebastião Bueno Xavier. Advogado: Estêvão Ba-
rongeno. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Anita Caruso Puchta. Distribuição Automática em
03/09/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

183º Processo   0128988-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50028.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000556 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Marcio Rogerio Depo-
lli, Braulio Belinati Garcia Perez, Arnaldo José da Silva, Ar-
noldo Afonso de Oliveira Pinto, Claudio Marchioro. Apelado:
Caniatti & Marchezan Ltda. Advogado: Renata Dequech. Dis-
tribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

184º Processo   0129083-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117313.  Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000202 Revisional de Alimentos.
Agravante: O. M. . Advogado: José Secundino de Oliveira Filho.
Agravado: R. M. G.  Representado(a). Advogado: Ivo Cezario
Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan. Distribuição
por Prevenção em 05/09/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

185º Processo   0129138-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116765.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001113 Revisional
de Alimentos. Agravante: R. C. P. . Advogado: Rubens Rossini
Filho. Agravado: G. C. O. P.  (assistido(a)). Distribuição Auto-
mática em 04/09/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

186º Processo   0129187-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118052.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001027 Ordinária. Apelante: Cle-
velândia Industrial e Territorial Ltda, Hilda Menegassi Fonta-
na. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Ju-
nior, Washington Yamane, Geraldo Dalcanale. Apelado: Espó-
lio de Italo Tambellini, Gemma Maria Eulália Ungaretti, Do-
mingos Rubbo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi, Ivanise Maria Tratz, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelante:
Espólio de Italo Tambellini, Gemma Maria Eulália Ungaretti,
Domingos Rubbo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabe-
la Cristina Rücker Curi, Ivanise Maria Tratz, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apela-
do: Clevelândia Industrial e Territorial Ltda, Hilda Menegassi
Fontana. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Al-
ves Junior, Washington Yamane, Geraldo Dalcanale. Interessa-
do: Gladys Tambellini Borges. Distribuição Automática em 05/
09/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Oc-
távio Valeixo

187º Processo   0121796-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113484.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1217963 Apelação Civel.     Apelante:
Décio Thomazinho.     Advogado: Carlos Alexandre Rodri-
gues, Mario Rocha Filho, Edenir José Gualtieri, Celso dos San-
tos Filho, João Maria Brandão.     Apelado: Espólio de Bernar-
do Frederico Jensen.     Advogado: Mieko Ito, Simone Marques
Szesz.     Apelante: Espólio de Bernardo Frederico Jensen.
Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz.     Apelado:
Décio Thomazinho, Francisca Camarini Thomazinho.     Advo-
gado: Mario Rocha Filho, Carlos Alexandre Rodrigues, Edenir
José Gualtieri, Celso dos Santos Filho, João Maria Brandão.
Embargante: Décio Thomazinho, Francisca Camarini Thoma-
zinho. Advogado: Mario Rocha Filho, Carlos Alexandre Ro-
drigues, Edenir José Gualtieri, Celso dos Santos Filho, João
Maria Brandão. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/
09/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

188º Processo   0121796-3/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113493.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1217963 Apelação Civel.     Apelante:
Décio Thomazinho.     Advogado: Carlos Alexandre Rodri-
gues, Mario Rocha Filho, Edenir José Gualtieri, Celso dos San-
tos Filho, João Maria Brandão.     Apelado: Espólio de Bernar-
do Frederico Jensen.     Advogado: Mieko Ito, Simone Marques
Szesz.     Apelante: Espólio de Bernardo Frederico Jensen.
Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz.     Apelado: Dé-
cio Thomazinho, Francisca Camarini Thomazinho.     Advoga-
do: Mario Rocha Filho, Carlos Alexandre Rodrigues, Edenir José
Gualtieri, Celso dos Santos Filho, João Maria Brandão. Embar-
gante: Espólio de Bernardo Frederico Jensen. Advogado: Mieko
Ito, Simone Marques Szesz. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 09/09/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

189º Processo   0129390-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121325.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000231 Falência. Agravante: A D C
Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Marino Mor-
gato. Agravado: YKK do Brasil Ltda. Advogado: Armando
Quintela de Miranda. Distribuição Automática em 09/09/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende

190º Processo   0128506-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111053.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9500000134 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: T.
C. C.  Representado(a). Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos
Santos. Apelado: M. S. . Advogado: Marcos Puppi Rachinski
(Curador Especial). Distribuição Automática em 03/09/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

191º Processo   0128753-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/113852.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000143 Ação Civil Pública. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Moacir José Adão. Advogado: Amilton Domingues de
Morais. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

192º Processo   0128792-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114084.  Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000143 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Arman-
dio Guerra. Advogado: Maria Zeli Andreazza. Apelado: Sutil
Construções Ltda. Advogado: José Mauricio Luna dos Anjos,
Francisco dos Santos. Distribuição Automática em 04/09/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

193º Processo   0128994-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38579.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900001048 Indenização por
Perdas e Danos. Apelante: Antônio Lázaro Teixeira. Advoga-
do: Daniel de Carvalho. Apelado: KJSA Comércio de Combus-
tíveis e Lubrificantes Ltda. Advogado: Paulo José Gozzo, Iri-
neu Norberto de Mello Gozzo, Ademar Zigismundo Gailit.
Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

194º Processo   0128997-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/142933.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000229 Embargos a Execução.
Apelante: Berger Construtora de Obras Ltda. Advogado: An-
gela Estorilio Silva Franco, João Casillo, Carlos Roberto Cla-
ro, Simone Zonari Letchacoski, Patricia de Barros Correia Ca-
sillo. Apelado: Condomínio Edifício Piccadilly Center. Advo-
gado: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Mile-
ne Cristine Nader, Daniele Cristiane Drulla. Distribuição por
Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
visor: Des. Dilmar Kessler

195º Processo   0128926-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111368.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
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Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300000255 Retrocessão. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Nataniel Ricci. Apelado: Celina Guimarães Hardy.
Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond, Eduardo Ro-
cha Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues. Apelante: Celina
Guimarães Hardy. Advogado: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond, Eduardo Rocha Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Nataniel Ricci.
Distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

196º Processo   0129050-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117159.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200200001335 Separação de Cor-
pos. Agravante: O. L. P. . Advogado: Paulo Wagner Castanho. Agra-
vado: N. A. F. P. . Advogado: Paulo Henrique Gardemann. Distri-
buição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

197º Processo   0129151-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/117304.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700000652 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Apelante: M. P. E. P. , L. H. A. Representado(a). Ad-
vogado: Mary Fragoso Veras. Apelado: A. F. . Distribuição
Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

198º Processo   0115999-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113020.  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1159997 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Agisa Agrícola Mercantil Ltda.     Advogado: Antonio
Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dal-
col.     Agravado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Milton Ferreira, José Luiz Costa Taborda Rauen,
Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo
Jorge de Andrade. Embargante: Agisa Agrícola Mercantil Ltda.
Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque,
Marcia Helena Dalcol. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 05/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

199º Processo   0129088-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116347.  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000185 Alvara. Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo
Lopes Sobrinho. Apelado: Maria José da Silva. Advogado: Ál-
varo Licínio de Oliveira Mattos. Distribuição Automática em
04/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler

200º Processo   0129173-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117709.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000380 Inventário. Agravante:
Tereza de Souza Sikorski. Advogado: Helena Dias Barbar. In-
teressado: Marcelo Fanchin, Ustane Fanchin de Magalhães.
Advogado: Ustane Fanchin de Magalhães. Interessado: Vanes-
sa Stingelin Fanchin, Patrícia Stingelin Fanchin. Distribuição
Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

201º Processo   0128150-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/116695.  Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1281505 Agravo de Instrumento.
Agravante: Carlos Pastore Filho, Dirce Marinei Regatieri Pasto-
re, Leonardo Pastore Neto, Lúcia Buratti Pastore.     Advogado:
Waldemeriton Negrão de Oliveira, Waldemeriton Negrão de Oli-
veira Junior. Agravante: Carlos Pastore Filho, Dirce Marinei
Regatieri Pastore, Leonardo Pastore Neto, Lúcia Buratti Pasto-
re. Advogado: Waldemeriton Negrão de Oliveira, Waldemeriton
Negrão de Oliveira Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 09/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

202º Processo   0129194-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116520.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000231 Indenização. Agravante: CESP
- Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: Raimundo dos Anjos Bras. Advogado: Carlos Roberto Fer-
reira, Monica Ribeiro Bonesi. Distribuição Automática em 06/
09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

203º Processo   0129251-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118914.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000513 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Adélcio José Zenni. Advogado: Douglas Leonar-
do Costa Maia. Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra-CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP,
Sindicato Rural de Maringá, Sindicato Rural de Cascavel. Ad-
vogado: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura-CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP, Sindicato Rural de
Maringá, Sindicato Rural de Cascavel. Advogado: Lourival
Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Apelado: Adélcio José
Zenni. Advogado: Douglas Leonardo Costa Maia. Distribuição
Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

204º Processo   0129362-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120602.  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000262 Desapropriação. Agravan-
te: Dionizia Mandrik Mellek, Ernani Mellek, Tarcisio Mandryk,
Lea Terezinha Rodrigues Mandryk, Juvêncio Mandryk, Rosân-
gela Dias Mandryk, David Mandryk, Solange Baretta Mandryk,
Longina Mandryk da Cunha, Mário Isaltino da Cunha, Isaura
Mandryk. Advogado: Antonio Sbano, Antonio Sbano Júnior,
Everton Calamucci. Agravado: Município de Paula Freitas. Ad-
vogado: Manuela Rosa de Castilho. Distribuição Automática em
09/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

205º Processo   0128662-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/112381.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000430 Mandado de Se-

gurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Muni-
cipal de Foz do Iguaçu, Secretário Municipal de Obras e Urba-
nismo de Foz do Iguaçu. Advogado: Álvaro de Albuquerque
Neto, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Cooperativa de
Mototaxistas de Foz do Iguaçu - Coopermoto. Advogado: Car-
los Erminio Allievi. Distribuição por Prevenção em 06/09/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

206º Processo   0128704-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/49184.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000533 Rescisão de Contrato.
Apelante: Jr Loteadora e Incorporadora SC Ltda, Norplan
Salles Assessoria e Empreendimentos SC Ltda, Sena Cons-
truções Ltda. Advogado: Alexandre Rainato Genta. Apelado:
Alexsandra Brandão Izidio. Advogado: Luiz Carlos do Nasci-
mento, José Carlos Martins Pereira. Distribuição Automática
em 04/09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des.
Sydney Zappa

207º Processo   0128714-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47524.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000276 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, Sylvia Moniz
da Fonseca, Roberto Georgean, Patrícia Bellucci Pazos. Ape-
lado: Indústrias Gráficas Infante Ltda. Advogado: Walter To-
ffoli, Marilise Teixeira. Distribuição Automática em 03/09/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

208º Processo   0128781-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113339.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000631 Indenização. Apelante:
Judite Duarte. Advogado: Dulcineia das Neves Cerqueira. Ape-
lado: Instituto de Hematologia de Cascavel SC Ltda. Advoga-
do: Lenir Rosa Gobo, Liana Maria Gobo Nogueira. Distribui-
ção Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa

209º Processo   0128960-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116171.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000698 Embargos a Execução.
Agravante: Carlos Roberto Emílio, Nilza Raysel Emílio. Ad-
vogado: Davi Deutscher, Mauri José Roika, Mariana de Oliveira
Franco Antunes. Agravado: Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Rogério Distefano,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Júlio
Cesar Ribas Boeng, Ubirajara Ayres Gasparin. Distribuição por
Prevenção em 03/09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

210º Processo   0128959-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116167.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 8700000752 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Agravante: Lidio Slaviero e Cia Ltda, Slaviero
de Cascavel Ltda, Slaviero Veículos e Tratores Ltda. Advogado:
Mariana de Oliveira Franco Antunes, Mauri José Roika, Davi
Deutscher. Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER. Advogado: Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gasparin,
Sérgio Botto de Lacerda, Rogério Distefano. Distribuição por
Prevenção em 03/09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

211º Processo   0129095-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116460.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000430 Falência. Apelante:
Processil Equipamentos Agroindustriais Ltda. Advogado: Car-
los Henrique Schiefer, José Roberto Balan Nassif. Apelado:
Carlos Becker Metalúrgica Industrial Ltda. Advogado: Ana
Cláudia França Podolak, Ironde Pereira Cardoso. Distribuição
Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Re-
visor: Des. Sydney Zappa

212º Processo   0129096-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116515.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000670 Mandado de Segurança.
Apelante: Mercantil Trading SA. Advogado: João Carlos de
Oliveira, Moacir José Malheiros. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Anita Caruso Puchta, An-
dré Renato Miranda Andrade, Josué Grotti, Sônia Regina Dias
Barata. Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual de Londri-
na. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

213º Processo   0109367-8/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/106919.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1093678 Apelação Civel.     Apelante: Beer-
lon Distribuidora de Bebidas Loanda Ltda.     Advogado: João
Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius
Marcus Oliveira.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Maria Joseane Fronczak, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Embargante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Car-
la Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kai-
ralla. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/09/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

214º Processo   0129140-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117846.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001816 Alimentos. Agravan-
te: S. I. L. Z.  Representado(a), S. I. L. Z. Representado(a), J.
V. Z. Representado(a), T. C. L. Z. Representado(a). Advogado:
Carlo Renato Borges, Renata Zandomenighi, Patrícia Strobel
Piazzeta. Agravado: M. O. Z. . Distribuição Automática em 09/
09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

215º Processo   0129204-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116534.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000236 Indenização. Agravante: Cesp
Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: Antônio Aparecido Jorge. Advogado: Carlos Roberto Fer-
reira, Monica Ribeiro Bonesi. Distribuição Automática em 05/
09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

216º Processo   0129189-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118152.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000807 Alimentos. Apelante:
L. J. Z. . Advogado: Luciane Rosa Kanigoski, Ricardo Ferreira
Damião Júnior, Mauricio Machado Fernandes, Marcia Mayumi
Hota Vicentini. Apelado: L. M. F. Z. , B. F. F. Z., B. F. Z., R. F.
Z.. Advogado: Maria Christina de Almeida, Wilmar Eppinger,
Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto
Hauer de Oliveira. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

217º Processo   0129252-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/118946.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000438 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus, Marisa Zandonai Moreira. Apelado: Massa Falida de
Hermes Macedo SA. Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha,
Adriane de Aragon Ferreira, Cassiana de Aben-Athar Pires
Gomes, Flavia Bettega, Cláudia Regina Furtado. Interessado:
Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Distribuição
Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Re-
visor: Des. Sydney Zappa

218º Processo   0116923-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105170.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1169237 Apelação Civel.     Apelante:
Josir Marques.     Advogado: Adilson Luiz Bohatczuk, Claudia
Lucia Camargo Lopez.     Apelado: Citibank Distribuidora de
Títulos e Valores Imobiliários - Dtvm.     Advogado: Carlos
Fernando Correa de Castro, Marilu Ferreira, Carlos Magno Maia
Przwodowski.     Apelado: Citibank Na.     Advogado: Adriana
D’avila Oliveira, Eduardo José Guastini Rocha, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Carlos Magno Maia Przwodowski, Ro-
bson Ivan Stival.     Rec.Adesivo: Citibank Distribuidora de
Títulos e Valores Imobiliários - Dtvm.     Advogado: Carlos
Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival, Marilu Ferrei-
ra, Carlos Magno Maia Przwodowski.     Rec.Adesivo: Citi-
bank Na.     Advogado: Adriana D’avila Oliveira, Eduardo José
Guastini Rocha, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Carlos
Magno Maia Przwodowski, Robson Ivan Stival. Embargante:
Josir Marques. Advogado: Adilson Luiz Bohatczuk, Claudia
Lucia Camargo Lopez. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 09/09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

_______________  5ª Câmara Cível  _____________________

219º Processo   0122422-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38791.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 9900000315 Guar-
da e Responsabilidade de Menor. Apelante: S. A. M. G. . Ad-
vogado: João Pericles Goulart. Apelado: R. C. S. R. . Advoga-
do: Luiz Fernando Matias. Redistribuição Automática em 04/
09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

220º Processo   0128618-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112131.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900023194 Ordinária. Apelante: Car-
tão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ana
Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Álvaro Luiz da Silveira
Schreiner, Ricardo dos Santos Andrade. Apelado: Mara Apare-
cida Alves. Advogado: Vital Cassol da Rocha, Clovis Mottin,
Irineu Palma Pereira, Juarez Bortoli. Distribuição Automática
em 05/09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

221º Processo   0128930-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114987.  Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000001 Cautelar Inominada.
Apelante: Regina Caeli Rodrigues, Sebastião Rodrigues. Ad-
vogado: Messias Rodrigues. Apelado: Valdecir Custódio Lo-
pes. Advogado: Paulo Roberto Domingos Chaék. Distribuição
por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

222º Processo   0128705-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/2289.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000500 Reparação de Danos. Ape-
lante: Taglaube Comércio e Representação de Produtos Quími-
cos Ltda. Advogado: Gerson Luiz de Oliveira. Apelado: Frate-
lli Michelato Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advo-
gado: Cesar Soria de Anunciação, Katy Braun do Prado. Dis-
tribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

223º Processo   0128999-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37111.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000118 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto,
Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Carlos Arnaldo Falbo
Lara, Edmar Hispagnol, Ernesto Antunes de Carvalho. Apela-
do: Ezequiel Lopes de Paula. Advogado: José do Carmo Bada-
ro, Márcia Severina Badaró, Jucélia Catarina Buracoski Ca-
bral, Ruth Coatti, Thaisa Jaqueline Vroblewski. Distribuição
Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

224º Processo   0128965-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114956.  Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000165 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Pedro Ciombalo Sobrinho, Maria Lucia do Nas-
cimento Batista, Idazima Cordeiro dos Santos, João Schefer da
Silva, Anésio de Souza Guimarães, Maria Waldete G. de Souza
da Silva, Roseli Alves do Prado, Danilda Aparecida Machado
de Oliveira, Roseli Aparecida Godoi Rodrigues, Sirlena da Sil-
va, Vanderley Justino, Osvaldo Schefer da Silva, Reginaldo
Porfirio dos Santos, Rosicleia Chociai dos Santos, Maria Mar-
garete Morigi, Raquel Alves de Souza, Simone Vujanski, Mar-
cio Alberto Castro Berger, Tereza da Silva Santos, Ana Marli

de Matos, Rosângela Aparecida Godoi Rodrigues, Claudiolete
Pires do Prado, Giselda Maria Padilha Andrade, Rosana de
Matos, Maria Euzelia de Matos, Sofia de Souza Reis, Andreia
Hrysyki, Isael Marcelino da Silva, Antônio Vendolino Stang,
Renilson José Rocha, Luiz Sérgio Dala Rosa, Clarice Cassimi-
ro Dala Rosa, Elizangela Pereira Esser Brandalize, Wilson Pu-
cholobek, Antenor Vujanski Balduino, Adão Gonçalves Cava-
lheiro, Aparecida Donizete Gomes, Maria Eliza da Silva, Maria
Aparecida da Silva, Maria Zilma Leandro, Elizete Carmem da
Silva, Marilene Saldanha, Sirley Almeida do Nascimento, João
Aparecido Soares, Joseane Esser Santana, Vinicio Hertz, Zenil-
da Gonçalves de Oliveira da Silva, Alcemir Firmino Ramos, Edite
Haskel da Silva, Terezinha Caetano do Carmo Souza, Antônio
de Paula Mendes. Advogado: Olivaldo Batista da Silva, Joao
Paulo Straub, Fabiana Araújo Tomadon. Apelado: Município de
Nova Tebas. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira, Antonio
Carlos Bini. Aut.Coatora: Prefeito do Município de Nova Tebas.
Distribuição por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

225º Processo   0129106-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117297.  Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000466
Separação. Agravante: L. R. . Advogado: Adriano Michal-
czeszen Correia, Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar. Agravado:
I. A. S. R. R. . Distribuição Automática em 06/09/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva

226º Processo   0129125-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117872.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000488 Medida Cautelar Incidental. Agra-
vante: Verônica Dias, Anita Gamach de Lima, Cristiane Ramos
dos Santos, Robson Alcantara de Abreu. Advogado: Luiz Cesar
Taborda Alves, Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Rogério Ve-
ras. Agravado: Nelcy Luiza Smolinski. Distribuição Automática
em 04/09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

227º Processo   0129155-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/116942.  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000654 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: F B Açúcar e Álcool Ltda, Júlio Baréa
Netto, Ermeto Baréa, Ernani José Baréa, Edgar Luiz Baréa,
Ana Lourdes Baréa, Bernadete Baréa Aita. Advogado: Dirceu
Galdino, Valeria Silva Galdino, Celso Schmitz, Paulo Cezar
Cenerino, Luiz Carlos Sanches. Réu: Município de Cidade
Gaúcha. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

228º Processo   0128106-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/116785.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1281067 Agravo de Instrumento.     Agravante: Urbs Cia de Urba-
nizacao de Curitiba.     Advogado: Sidney Martins, Leila Garcia
Requena, Luiz Fernando Schlichta, Ana Paula Furiatti de Olivei-
ra, Magali Leonídia Giacomassi.     Agravado: Mega Service Ad-
ministração de Pessoal Ltda.     Advogado: Eliezer Castro de Quei-
roz, Jair Batista do Nascimento. Embargante: Urbs Cia de Urbani-
zacao de Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Leila Garcia Re-
quena, Luiz Fernando Schlichta, Ana Paula Furiatti de Oliveira,
Magali Leonídia Giacomassi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 05/09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

229º Processo   0129172-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117826.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000151 Rescisão de Contrato.
Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advo-
gado: Angela Maria Sanchez e Silva, Júnior de Faveri, Sérgio
Roberto Weyne Ferreira da Costa. Agravado: Comércio de Auto
Peças Ilha Grande Ltda. Distribuição Automática em 05/09/
2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

230º Processo   0114869-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117738.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1148690 Apelação Civel.     Apelante: Ivo de
Carvalho.     Advogado: Maria Izabel Carvalho, Henrique Blaskie-
vcz.     Apelado: Filhos de Henrique Mehl SA Indústria e Comér-
cio.     Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas
Coutinho Júnior.     Apelado: Hauer Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda. Embargante: Filhos de Henrique Mehl SA Indústria e
Comércio. Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Cha-
gas Coutinho Júnior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
09/09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

231º Processo   0129222-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118966.  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000508 Mandado de Segurança.
Agravante: Viação Jóia Ltda. Advogado: Cesar Augusto de Me-
llo e Silva. Agravado: Jundiá Transportadora Turística Ltda. In-
teressado: Presidente da Comissão de Licitações do Município
de Jaguariaíva, Município de Jaguariaíva. Distribuição por Pre-
venção em 06/09/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

232º Processo   0129192-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118423.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000125 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Ana Maria Belém dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira, Luiz Bresolin. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Mario Jorge Sobrinho. Distribuição por Prevenção em 09/09/
2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

233º Processo   0129277-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/79351.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000555 Declaratória. Apelante: Consór-
cio Nacional GM  Ltda. Advogado: Claudio Antonio Canesin,
Dania Maria Rizzo. Apelado: Cleide Gonçalves Ferreira Van-
dressen. Advogado: Antonio Rogerio, Jurandir Gonçalves. Dis-
tribuição Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

234º Processo   0128700-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/60320.  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000112 Cobrança. Apelante: Rio Bran-
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co Aquisição e Administração de Créditos Ltda. Advogado: Ivan
César de Souza. Apelado: Edson Braga. Advogado: Ataide Pe-
reira Brisola, Ovidio Helmer Frigeri. Distribuição Automática
em 05/09/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

235º Processo   0128899-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/114070.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000815 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina,
Prefeito Municipal de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki
Siqueira, Celso Zamoner, Ana Lucia Bohmann, Rita de Cassia
Maistro, Eduardo Duarte Ferreira. Apelado: Irmãos Muffato e
Cia Ltda. Advogado: Carlos Gutinik, Luiz Augusto Broetto,
Amauri Carlos Erzinger, Roberto Wypych Junior. Distribuição
Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

236º Processo   0128979-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115679.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000666 Indenização. Apelante:
Comercial Destro Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt, Vergínia
Bernardo Jorge, Augusto José Bittencourt. Apelado: Claudemir
Marques Martins FI. Advogado: Lúcio Clovis Pelanda, Ruy Fon-
satti Júnior. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

237º Processo   0128978-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115671.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 199900000462 Cobrança. Ape-
lante: Neide de Araújo Amaro dos Santos, Nilsa de Fátima Pe-
reira, Nilson Amaro Pereira, Nirlene de Fátima Arantes Rezen-
de Santos. Advogado: Jorge Augusto Matos. Apelado: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata, Jobergil Rezen-
de, Deise Almira Borba Moura e Silva. Distribuição Automáti-
ca em 05/09/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva

238º Processo   0129085-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117225.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000033 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Moreira & Caetano Ltda. Distribuição Auto-
mática em 03/09/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

239º Processo   0129126-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117817.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 39305
Declaratória. Agravante: Metrosul Comercial de Veículos Ltda.
Advogado: Carla Bigolin, Paulo Henrique Carrano Santos, Ana
Paula Quadros Barros, Andreia Bello Lambrinidis. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 03/09/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

240º Processo   0108772-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117644.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1087725 Apelação Civel.     Apelante:
Nelson Harri Kruger.     Advogado: Fábio Pacheco Guedes,
Fortunato José Guedes, Carlos Roberto Cardoso Jacinto, Mil-
ton de Luca, Letícia Pohl.     Apelado: Diamantina Fossanese
SA Industrial e Importadora.     Advogado: Josafa Antonio Le-
mes, Michel Laureanti.     Rec.Adesivo: Diamantina Fossanese
SA Industrial e Importadora.     Advogado: Josafa Antonio Le-
mes, Michel Laureanti. Embargante: Nelson Harri Kruger. Ad-
vogado: Fábio Pacheco Guedes, Fortunato José Guedes, Car-
los Roberto Cardoso Jacinto, Milton de Luca, Letícia Pohl.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Relator:
Des. Domingos Ramina

241º Processo   0129210-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118355.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000023480 Ação Monitória.
Apelante: Berman SA Engenharia e Construções. Advoga-
do: Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Cris-
tiana Almeida de Camargo, Evelin Holzmann de Almeida.
Apelado: João Augusto Carvalhal Santos. Advogado: Ma-
rival Carvalhal Santos. Distribuição Automática em 06/09/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. An-
tônio Gomes da Silva

242º Processo   0129282-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78303.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000234 Rescisão de Contrato.
Apelante: Engeplan Engenharia e Construção Civil Ltda. Ad-
vogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apelado:
Júlio Augusto Naylor Lisboa, Angelita Zanata Réia, Carlos
Alberto Arrabal Arias, Monica Vicky Bahr Arias. Advogado:
Marcos José de Paula, Maria Goretti Franco de Paula. Distri-
buição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

243º Processo   0129332-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119884.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000023926 Ação Monitória. Ape-
lante: Gilberto Menezes. Advogado: William Esperidião Da-
vid. Apelado: Casino Iguazu SA. Advogado: Marcio Percival
Paiva Linhares, Adriana Lúcia Finelli Gonçalves. Distribuição
Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

244º Processo   0129301-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120097.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000057 Ação de Cumprimento.
Agravante: Magazin Chamuna Ltda, Chamma Issa Abdullah,
Madhat Issa Abdullah. Advogado: Louise Rainer Pereira Gio-
nedis, Vanessa Volpi Bellegard, Fernando O’Reilly Cabral Bar-
rionuevo, Giovani Gionedis. Agravado: Ecad Escritório Cen-
tral de Arrecadação e Distribuição. Advogado: Ludovico Albi-
no Savaris. Distribuição Automática em 09/09/2002. Relator:
Des. Domingos Ramina

245º Processo   0129360-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119700.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000921 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Ecovital Comércio e Serviços Ltda. Advo-
gado: Norma Maria Macedo Novaes, Maria Cândida da Silvei-
ra Machado. Agravado: Centro de Ecografia Cascavel SC Ltda.
Advogado: José Fernando Prezotto. Distribuição Automática
em 09/09/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

246º Processo   0063173-8/07   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/109183.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 6317380 Apelação Civel. Embargante: Ci-
kel - Comércio e Indústria Keila SA. Advogado: Louise Rainer
Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 05/09/2002. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão

247º Processo   0093034-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/109758.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9303450 Apelação Civel. Embargante:
Brasilicia de Freitas. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro, Janaína Bordin Remor,
Claudio Mariani Berti, Carlos Alberto Forbeck de Castro. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/09/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eduardo Sarrão

248º Processo   0128595-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/62204.  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000088 Demarcatória. Apelante: José
Augusto Neto, Izaltina dos Santos Silva Augusto, Elias Augusto,
Maria das Graças Ferreira Augusto, Aparecida Zirondi Gomes,
Celso Antônio Gomes, Leocir Aparecida Donelli Gomes, Sérgio
Zirondi Gomes, Maria Odete Costacurta Gomes. Advogado: Gil-
mar Luiz Schwab. Apelado: Carlos Valdecir Zanin. Advogado:
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho, Denilson Gonzaga Barre-
to. Apelado: Dulcinéia da Silva Zanin. Advogado: Adjaime Mar-
celo Alves de Carvalho, Denilson Gonzaga Barreto, Carlos Al-
ves. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

249º Processo   0128813-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102099.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000777 Ação Monitória. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko
Ito, Érica Hikishima Fraga, Vilma de Almeida, Jorge Rafael
Santar, Alfredo Schwenning. Apelado: Arnaldo Dias dos Reis.
Advogado: Katya Regina Isaguirre. Distribuição Automática
em 06/09/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

250º Processo   0128891-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/21715.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000755 Embargos do Devedor.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Andréia Cunha, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo
Roberto Dunaiski. Apelado: João Alberto Rocha Guimarães.
Advogado: Clea Mara Luvizotto. Distribuição por Prevenção
em 04/09/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

251º Processo   0128895-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/114047.  Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000056 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, An-
dré Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi.
Apelado: Albari Agostinho Ianoski. Advogado: Tania Loize Braz
Duarte. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

252º Processo   0128943-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115684.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000020 Ordinária. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Joaquim
Miro, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto
Dunaiski, Jorge Rafael Santar, Alfredo Schwenning. Apelado:
Arnaldo Dias dos Reis. Advogado: Katya Regina Isaguirre.
Distribuição por Dependência em 06/09/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

253º Processo   0128947-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115701.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001627 Revocatória Ou Pauliana. Agravante: Paraná Banco
SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Maria Au-
gusta Geara, Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik,
Ana Lúcia França. Agravado: Massa Falida de Construtora Aztto
Ltda. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque,
Monica de Moraes Zanelatto. Interessado: Arno Jung Síndico
da Massa Falida. Distribuição Automática em 03/09/2002. Re-
distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk, Des. Mendonça de Anunciação

254º Processo   0129025-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/116243.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037115 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira, Je-
fferson Isaac João Scheer. Apelado: Maria Joanna Fazolin To-
dao, Maria Eliza Proenca, Maria das Graças de Souza, Maria
Custódio, Josélia Maria Filgueiras Simões, Jandira Leobato
Dallamuta, Inah Mattos Verillo, Ilza Maria Siloto, Helena de
Carvalho Medeiros, Gilda Moreira da Silva, Emy de Moraes
Ferreira, Nelson Araújo de Oliveira, Terezinha Crissi Evange-
lista, Ana Luiza Filgueiras Ribeiro, Arakem Manoel Ribeiro
dos Santos, Cleuza Maria da Rocha Loures Gomes, Despina
Athanásio Perusso, Dibi Maruch Massud Amin, Edina Costa
Mello, Maria Iveth Martins, Eugenia Maria Voinarovicz, Mari-
ana Terumi Del Moro, Isalta Domingues Lopes, Irene Pruden-

cio Bezerra, Jeanete Gonçalves Leal, Jordina de Jesus Carnei-
ro Pandolfi, Joanita Machado Martins, Marinez Fernandes Leal,
Celia Maria Sabione Bento, Luiz Caprioli, Maria Luiza Lopes
de Souza, Maria Estela Santoro Lunardelli. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque, Artur de Abreu. Distribuição Automáti-
ca em 04/09/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor:
Des. Domingos Ramina

255º Processo   0129132-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/117205.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000424 Alimentos.
Apelante: M. J. L. . Advogado: Sebastiao Domingues da Luz.
Apelado: L. D. S. . Advogado: Cynthia Maria da Camara Mo-
reira. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

256º Processo   0129123-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117880.  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000202 Ação Monitória. Agravan-
te: Sebastião Félix da Silva. Advogado: Álvaro Augusto Casse-
tari, Luciane Marli Signori, Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara,
João Candido Michalski, Milena Maslowsky. Agravado: Banco
Banestado SA. Advogado: Carlos Alves. Distribuição Automáti-
ca em 04/09/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

257º Processo   0129215-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118854.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200001035 Sequestro. Agravante: Mar-
celo Soares Gonçalves Dias. Advogado: Eduardo Sabedotti
Breda, Airton José Malafaia, Marcos Luzie Gadotti de Olivei-
ra, Cláudia Ducci Hartmann, Luciana Reinaldo Pegorari. Agra-
vado: Laborclin Produtos para Laboratórios Ltda. Advogado:
Harry Françóia Júnior. Distribuição Automática em 05/09/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

258º Processo   0129287-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119918.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000629 Mandado de Segurança. Agravante: Strategos En-
genharia Informática e Consultoria Ltda. Advogado: Aureliano Per-
netta Caron. Agravado: OJPR Prestadora de Serviços Ltda. Advo-
gado: Paola Gomes Estrella Krueger, André Luiz Sardá. Distribui-
ção Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

259º Processo   0128504-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111412.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000322 Indenização. Apelante:
Valentin Devaur Menossi. Advogado: Valdivia Marques da Sil-
va, Amalia Marina Marchioro, Antonio Comparsi de Mello, Ales-
sandro Otavio Yokohama, Ernesto Alessandro Tavares. Apela-
do: Antônio Manoel da Silva. Advogado: Plácidio Basilio Mar-
cal Neto. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

260º Processo   0128780-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/113296.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000862 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: José Roberto Belo, Cín-
tia Rosa da Rocha, Hedryk Genson Daijó, Rafael Carbonera,
Mathias Dislich, Eunice Caroline Echeverria dos Santos, Lian-
dro Pinnow, Tatiana Hediger (assistido(a)), Luana Satie Koguti
Maria, Luciana de Paula Pereira, Márcia Venialgo Silva, Fabi-
ane Aparecida dos Santos, Rosilene Maria Ferreira, Patrícia
Jacinto de Farias, Riad Hassan Abdallah, Amaury Costa Fer-
reira, Daniela Bainy da Silva, Vilson Silveira Júnior, Sebastião
Edvaldo Pinsan, Cristiane Luiza Bezerra Kusbick, Keith Willi-
an Voida, Márcia Aparecida Tontini (assistido(a)), Josieli Fer-
nanda de Conto, Jussimar Aguirre Malherbi, Márcia Rosane
Garbossa, Rafael Pasini, André Luiz da Silva (assistido(a)), Luiz
Henrique Lima dos Santos, Aline Augusta Mendes de Souza,
Ângela Aparecida de Souza, Ângela Maria Gimenes, Bethania
Valiente dos Santos, Carla Goerck, Celso Carlos da Col, Cláu-
dio Ferreira da Silva, Cristiani Silva de Oliveira, Delmar Antu-
nes do Nascimento, Edna Pereira de Souza, Eliane Margarete
Barbosa, Elias Figueiroa Colombeli, Flávio Carvalho Franco
Ramos, Gislaine Gonzalez, Iandra Maria da Silva, Karen Mori-
gi, Leonardo Augusto Lepre, Luciano Marcos dos Santos, Mar-
cy M de Oliveira Ramos, Mariana Girata Francis, Marlene Pi-
nheiro dos Santos, Marli Maraschin de Queiroz, Mauro Carva-
lho da Silva, Maxwel Schelles de Lima, Nelson Garcia, Patrícia
Maria Pilatti, Rhuan Marcus Pereira, Rodrigo Mantovani, Rubi-
amara Favaretto de Marins, Tania Oroná Betancor, Viviane Ri-
edner, Paulo David Campos Soares, Maria Angélica Ortiz Soa-
res Beux, Robson Lima Souza, Rivelino de Queiroz, Luiz Pasi-
ni, Rejane Cristaldo, Sandra Aparecida de Oliveira, Jussara Aguir-
re Malherbi, Luiz Henrique Lima dos Santos (assistido(a)), Ebe-
nezer José Tavares de Oliveira, Jorge Gustavo Aguirre Borja,
Viviane Nichelatti Chorminski. Advogado: Juliano Huck Mur-
bach. Réu: Universidade Estadual do Oeste do Paraná-UNIO-
ESTE. Advogado: Gilceo Jair Klein, Isabela Marques Hapner.
Aut.Coatora: Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Para-
ná- Unioeste. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

261º Processo   0128653-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112281.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000660 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Marcio Ro-
gerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Airton Martins
Molina, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro. Apelado:
Antônio José do Carmo. Advogado: Maria Regina Vizioli, Ales-
sandra L. Cantaroti, Denise Oliveira Alves Biscaia.
Rec.Adesivo: Antônio José do Carmo. Advogado: Maria Regi-
na Vizioli, Alessandra L. Cantaroti, Denise Oliveira Alves Bis-
caia. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

262º Processo   0128967-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115646.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000398 Indenização. Ape-
lante: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito.
Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Elisandre Maria Bei-

ra, Keity Suto Trombeli, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Francis-
co Ramirez da Silva Rei Junior. Apelado: Adriane Domingues de
Oliveira. Advogado: Geraldo José Wietzikoski. Rec.Adesivo: Adri-
ane Domingos de Oliveira. Advogado: Geraldo José Wietzikoski.
Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

263º Processo   0128897-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114058.  Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000352 Mandado de Segurança.
Apelante: Maria de Fátima Fantucci. Advogado: Avanilson
Alves Araújo, Hugo Francisco Gomes, Marcos Roberto Mene-
ghin, Marino Eligio Gonçalves, Silvio Luiz Januário. Apelado:
Município de Colorado. Advogado: Paulo Delazari.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Colorado. Distribuição
Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

264º Processo   0129021-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/25311.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000579 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Mário Fabiano. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Io-
laine Kisner Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Ape-
lado: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini,
Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, João Luiz Martins Este-
ves, Maria Cristina Conde Alves. Distribuição por Prevenção
em 09/09/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

265º Processo   0129137-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116268.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000972 Depósito. Agravante: B J
Sarolli e Cia Ltda. Advogado: Inês Aparecida de Paula Dias,
Deise Samara Warken de Souza. Agravado: Deoclides Colom-
bo, Santo Colombo. Advogado: Murilo Francisco Teodoro,
Gilson Roberto Cecatto Santos. Distribuição Automática em
04/09/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

266º Processo   0129234-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/28932.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000157 Ação Monitória. Apelan-
te: Höfig Junior Ltda. Advogado: Fabiano Assad Guimarães,
Antonio Valentim Plastina Junior, Carlos Alberto Fernandes.
Apelado: Comércio de Hortifrutigranjeiros Dirceu Ltda. Advo-
gado: Cintia Odppis Saliba Oliveira, Michel Saliba Oliveira.
Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

267º Processo   0129178-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116521.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000235 Indenização. Agravante: Cesp
Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: Moacir Cestari. Advogado: Carlos Roberto Ferreira, Moni-
ca Ribeiro Bonesi. Distribuição Automática em 05/09/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

268º Processo   0129257-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118262.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001398 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: M. G. M. . Advogado:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: M. G. M.  Representado(a).
Advogado: Giane Lopes Tsuruta. Distribuição Automática em
06/09/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

269º Processo   0129275-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119238.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001508 Restauração de Autos.
Apelante: M. A. G. O. . Advogado: Marcelo Arthur Gomes
Osti. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interessa-
do: V. A. R.  Representado(a). Distribuição Automática em 06/
09/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

________________  6ª Câmara Cível  ___________________

270º Processo   0128721-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/33072.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000871 Cobrança. Apelante: Cleve-
lândia Industrial e Territorial Ltda. Advogado: Paulo Vinicius
de Barros Martins Junior. Apelado: Rudegon Representações e
Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: Amadeu Luiz de Mio
Geara, Carlos Edriel Polzin. Interessado: Massa Falida de WD
Aparelhos de Refrigeração Ltda, Marcos Alberto Picoli. Advo-
gado: Silvio Batista, Atila Duderstadt, Adriana de Alcântara.
Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

271º Processo   0128745-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113555.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000959 Execução. Agravante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Cleide A G Rodri-
gues Fermentão, Andréia Cunha, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Tarcisio Araújo
Kroetz. Agravado: José Mário Rezende Gonçalves da Motta,
Joaquim Fernando Machado, Antônio Roberto Zamberlan, Lau-
ra Notoya Zamberlan, Geraldo Bento, Maria José Lourenço Ben-
to. Advogado: Rogério Verdade. Redistribuição Automática em
06/09/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

272º Processo   0128761-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113306.  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000049 Alimentos. Ape-
lante: S. B.  Representado(a). Advogado: Antonio Francisco da
Silva, Pedro Alberto Alves Maciel. Apelado: H. B. B. . Advoga-
do: Francisco Rossi. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonar-
do Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

273º Processo   0128993-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115498.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
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Cível. Ação Originária: 200200000174 Reparação de Danos.
Apelante: Raquel Schupcheki Sérgio. Advogado: Ana Emília
Guimarães Grollmann. Apelado: HSBC Administradora de
Cartões Ltda. Distribuição Automática em 03/09/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

274º Processo   0122589-2/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105037.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1225892 Agravo de Instrumento.
Agravante: Spot Comércio Ltda.     Advogado: Márcio Luiz
Bertoldi, Dante Aguiar Arend, Luciana Oliveira Cabral.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Embargante:
Spot Comércio Ltda. Advogado: Márcio Luiz Bertoldi, Dante
Aguiar Arend, Luciana Oliveira Cabral, Rita de Cássia Cadore
Buhr. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/09/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

275º Processo   0129094-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/116475.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000203 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, Sônia Regina Dias
Barata, Bernadete Gomes de Souza, Marco Antônio Lima Ber-
beri, André Renato Miranda Andrade. Apelado: Makroquímica
Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Apelante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda. Advogado:
Sergio Antonio Meda. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Josué Grotti, Sônia Regina Dias Barata,
Bernadete Gomes de Souza, Marco Antônio Lima Berberi,
André Renato Miranda Andrade. Distribuição Automática em
04/09/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

276º Processo   0129077-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117230.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000016 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Auré-
lio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andra-
de. Agravado: Carreta Transportes Ltda. Distribuição Automáti-
ca em 03/09/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

277º Processo   0129055-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116813.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000450 Declaratória. Apelan-
te: Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Luiz Gustavo Pujol, Carmen Ester Romero, Álvaro Luiz da Sil-
veira Schreiner, Ricardo dos Santos Andrade. Apelado: Eduar-
do Schiffler Espínola. Advogado: Manoel Carlos Martins Coe-
lho. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

278º Processo   0128977-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/41704.  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000050 Ação Monitória. Apelan-
te: Indústria e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda. Ad-
vogado: Cassio Lisandro Telles. Apelado: Agripec Química e
Farmacêutica SA. Advogado: José Augusto Rodrigues Formi-
goni. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

279º Processo   0129180-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118390.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000200 Ordinária. Agravante:
Bdo Directa Auditores SC. Advogado: Jorge Lauro Celidonio,
José Maurício do Rego Barros, Lauro C Gomes dos Reis Neto,
Paula de Magalhães Chisté, Maria Cristina Correa de Carvalho
Junqueira. Agravado: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios
Ltda, Cooperativa Central Agropecuária Campos Gerais Ltda -
Coopersul. Advogado: Julio Assis Gehlen, Eduardo Bastos de
Barros, Fábio Farés Decker. Distribuição por Prevenção em 05/
09/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

280º Processo   0129160-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112103.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000348 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti, Sylvia
Moniz da Fonseca, Andrea Viestel. Apelado: Paulo Roberto
Curi Frascarelli. Advogado: Clóris de Fátima Campestrini. Dis-
tribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

281º Processo   0129168-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117141.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000593 Mandado de Segurança.
Agravante: Marlene de Souza. Advogado: Roger Striker Triguei-
ros, Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Agravado: Secretário de
Educação do Município de Londrina. Distribuição Automática
em 09/09/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

282º Processo   0129256-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119053.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700035981 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Apelan-
te: Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR. Advogado:
Edio Chavaren, Ida Regina Pereira, José Luiz Costa Taborda Rau-
en, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José Carlos Pereira. Apela-
do: Telecomunicações do Paraná SA-TELEPAR. Advogado: Re-
nato Cardoso de Almeida Andrade, Romeu Felipe Bacellar Filho,
Marcello Nascimento Bacellar, Sergio Roberto Vosgerau, Lenita
Rodolfo Passos. Distribuição Automática em 06/09/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

283º Processo   0129347-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120216.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000316 Revisional

de Alimentos. Agravante: O. S. B. . Advogado: Eliana Alves de
Moraes. Agravado: R. S. B.  Representado(a), R. F. S.. Distri-
buição Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Antônio Lo-
pes de Noronha

284º Processo   0111778-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/51222.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1117782 Apelação Civel.     Apelante:
Banco ABN AMRO SA.     Advogado: Daniel Hachem, Gerson
Garcia Cervantes, Nelson Pasini, Luiz Carlos Mascarenhas
Abreu, Sandra Maria Oliveira.     Apelado: Ezila Penedo de
Carvalho - FIRMA INDIVIDUAL.     Advogado: Luiz Carlos
da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de França, Silvio
Nagamine.     Rec.Adesivo: Ezila Penedo de Carvalho - FIR-
MA INDIVIDUAL.     Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar
Ricardo Tuponi, Adriana de França, Silvio Nagamine. Embar-
gante: Ezila Penedo de Carvalho - FIRMA INDIVIDUAL. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana
de França, Silvio Nagamine. Redistribuição Automática em 06/
09/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

285º Processo   0128884-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/114695.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300030424 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin, Eunice
Fumagalli Martins e Scheer, Marcela Morais Peixoto, Manoel
Henrique Maingue, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Apela-
do: Massa Falida de Pampasul Distribuidora de Materiais de
Construção Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelante: Massa
Falida de Pampasul Distribuidora de Materiais de Construção
Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Acras Fanchin, Eunice Fumagalli Martins e
Scheer, Marcela Morais Peixoto, Manoel Henrique Maingue,
Pedro de Noronha da Costa Bispo. Distribuição Automática
em 03/09/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner

286º Processo   0128928-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114978.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000508 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Waldomiro Bar-
bieri, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apela-
do: Avelino Bortolini, Clair Inês Zanata Bortolini. Advogado:
José Abel do Amaral França, Nivaldo Possamai, Valdir Balan.
Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

287º Processo   0128919-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115016.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9400000907 Separa-
ção. Apelante: M. C. A. S. . Advogado: Geraldo José Wietzi-
koski. Apelado: J. B. S. . Advogado: Reinaldo Caetano dos
Santos, José Galvão Fernandes Caldani, Eneide Pacheco Santi
Dias. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

288º Processo   0128963-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/115501.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000235 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: José Fernando Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Marco Antônio Lima Berberi, Gerson Luiz Dechandt,
Isabela Cristine Martins Ramos. Apelado: Edilene de Fátima
Pistune Gonçalves. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hil-
genberg, Maristela Nascimento Ribas, Paulo Roberto Hilgen-
berg, Simone Borg. Aut.Coatora: Chefe do Núcleo Regional de
Educação de Ponta Grossa. Distribuição Automática em 04/09/
2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

289º Processo   0129093-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116496.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000955 Cobrança. Apelante:
Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina - CAAPSML. Advogado: Ronaldo
Gusmão. Apelado: Sandra Maria Maia Gomes. Advogado: Ro-
ger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Luis Henrique
Fernandes Hidalgo. Rec.Adesivo: Sandra Maria Maia Gomes.
Advogado: Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira,
Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Distribuição Automática em
04/09/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

290º Processo   0129184-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/105434.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000984 Cobrança. Apelante:
João Vitorino Franco. Advogado: Magnus Caramori, Nelson
Antonio Gomes Junior, Roseval Soares Petrechen, Cesar Luiz
Tavarnaro. Apelado: Banco Nacional SA. Advogado: Natanoel
Zahorcak, Celia Regina Duarte da Silva, Miguel Eliezer Sabi-
no, Carlos Alberto Baião. Distribuição Automática em 06/09/
2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

291º Processo   0129246-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118932.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000056 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Santa Bárbara Taxi Aéreo Ltda. Advogado: Letí-
cia Kuchockowolec Baccin, Maria Cristina Guedes, João Joa-
quim Martinelli, Celso Meira Júnior, Paulo Henrique Wendt.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Amanda Louise Rama-
jo Corvello Giusti, André Renato Miranda Andrade, Anita Ca-
ruso Puchta, Julio Cezar Zen Cardozo, Maria Misue Murata.
Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual em Maringá. Dis-

tribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

292º Processo   0116208-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/87745.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1162085 Apelação Civel.
Apelante: M. M. V. .     Advogado: Ullysses Aires Mercer.
Apelado: A. G. O.  (assistido(a)), L. G. O. Representado(a).
Advogado: Jesus Soares Martins, Dailyelen Zampieri Bianchi,
Ivo de Jesus Dematei Gregio. Embargante: M. M. V. . Advoga-
do: Ullysses Aires Mercer. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 09/09/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

293º Processo   0128648-0   Apelação Cível
Protocolo: 4000/0.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022658 Mandado de Segurança. Apelante: Expresso
Nordeste Ltda. Advogado: Claudio Zankoski, Luiz Antonio
Gusso, Francisco Sales Velho Boeira, Izabel Cristina Szul-
czewski. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marisa Zan-
donai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Sérgio Pau-
lo Barbosa, Pedro Donaiski, Ronildo Gonçalves da Silva.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Delegacia da Receita Es-
tadual. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

294º Processo   0128695-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/31888.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000410 Anulatória. Apelante: Pe-
trobras Distribuidora SA. Advogado: Sebastião Seiji Tokuna-
ga, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Mirelle Neme Buzalaf,
Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho, Fausto Pereira de Lacer-
da Filho. Apelado: Lubridiesel Comércio de Lubrificantes Ltda.
Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior, João Carlos de Oli-
veira, Valeria Martins Oliveira, Lucius Marcus Oliveira, Rosa-
na Camarani da Silva. Distribuição Automática em 03/09/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

295º Processo   0109617-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113487.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1096173 Agravo de Instrumento.
Agravante: Comercial de Bebidas Fongal Ltda.     Advogado:
Antonio Carlos Efing, Fernando Rocha Filho, Gláucia Vieira
Marins de Souza, James José Marins de Souza, Marcelo Marco
Bertoldi.     Agravado: Indústria de Bebidas Antartica Polar
SA.     Advogado: Adroaldo Gonçalves de Rosa, Walter Borges
Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Al-
meida, Caio Augusto Miranda Ramos. Embargante: Comercial
de Bebidas Fongal Ltda. Advogado: Antonio Carlos Efing, Fer-
nando Rocha Filho, Gláucia Vieira Marins de Souza, James
José Marins de Souza, Vanessa Tavares. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

296º Processo   0128938-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114992.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000493 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Renato Fernandes Silva Junior, Renato Fernandes Silva, Carlos
Alberto de Oliveira Fraga, Amelia Regina Dibe da Silva, Roberto
Georgean. Apelado: David Perdoncini e Companhia Ltda. Advo-
gado: Marcelo Sergio Pereira, Carla Fabiana Hermann Zagotto,
Edmundo Manoel Santana, Job Perdoncini, Amilton Domingues
de Morais. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

297º Processo   0128956-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111253.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000295 Manutenção de Posse. Agra-
vante: Katia Regina Xavier de Souza. Advogado: Gustavo Jus-
tus do Amarante. Agravado: Condomínio Edifício Royal Gar-
den. Advogado: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho. Dis-
tribuição por Prevenção em 03/09/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

298º Processo   0128591-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112522.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000272 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Lúcia Marli Neuhaus. Advogado: Roberto Si-
mon, Rosani Diel Graebin. Agravado: Minaflor Armarinhos
Ltda. Advogado: Eneida Tavares de Lima Fettback. Distribui-
ção por Prevenção em 03/09/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

299º Processo   0128964-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115723.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001156 Ação Monitória. Apelan-
te: Roberto José El Khouri. Advogado: Maurício de Paula So-
ares Guimarães. Apelado: Masel Comércio de Confecções e
Artigos de Couro Ltda. Advogado: Luiz Guilherme Muller Pra-
do, Viviane Muller Prado, Michele Geiger. Apelado: Michel
Gelhorn. Advogado: Sylvano Alves da Rocha Loures Neto.
Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

300º Processo   0129033-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/115135.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000157 Ação Popular. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Marilei Aparecida da Luz, Joce-
mar José da Luz, Rosângela do Prado. Advogado: Clodoaldo
Mazurana. Réu: Luís Raimundo Corti. Advogado: João Mario
Ferreira da Silva. Distribuição Automática em 05/09/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

301º Processo   0128989-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150121.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000928 Declaratória. Apelan-

te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Antonio de Jesus Moriggi, Roberto Georgean, Patrícia Belluc-
ci Pazos, Emerson Siecola de Mello, Carla Cristina Ferreira
Fernandes Sala. Apelado: Antonio Ruzzon. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo
Tuponi, Adriana de França. Apelante: Antonio Ruzzon. Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar
Ricardo Tuponi, Adriana de França. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Antonio de Jesus Morig-
gi, Roberto Georgean, Patrícia Bellucci Pazos, Emerson Sieco-
la de Mello, Carla Cristina Ferreira Fernandes Sala. Distribui-
ção Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revi-
sor: Des. Jair Ramos Braga

302º Processo   0128976-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115663.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9200000400 Declaratória. Ape-
lante: Eliecer Antonilez Buitrago, August Leo Hofmann, Chang
Horng Chyun, Tung Chen Fang Jan, Paulo Kinsen Huang, Fen
Jenn Nan, Fen Mei Jung, Fen Xang Chi, André Felipe Door,
João Hercole Garbin, Isabel Pinanes Arzamendia, Alfred Girs-
chweler. Advogado: João Tavares de Lima, Alvaro Wendhau-
sen de Albuquerque, Emilson Cesar Coleto Fernandes. Apela-
do: Condomínio Edifício Golden Foz Suíte Hotel. Advogado:
Indianara Alves de Quadros, Simone Burtet. Apelado: Módulo
Incorporações Imobiliárias Ltda. Advogado: Indianara Alves
de Quadros, Simone Burtet. Apelado: Mohamad Yassine Ba-
chiri Faouakhiri. Advogado: Indianara Alves de Quadros, Si-
mone Burtet. Apelado: Construtora Garsa Ltda. Advogado:
Paulo Hiroshi Kimura. Apelado: G Khouri Imóveis Ltda. Dis-
tribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

303º Processo   0129038-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/131553.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9500000014 Divórcio.
Apelante: A. T. I. . Advogado: Leonel da Rosa Vieira. Apela-
do: G. R. S. I. . Advogado: Elis Raquel Sari Fraga. Distribuição
por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revi-
sor: Des. Jair Ramos Braga

304º Processo   0129152-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/117279.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000236 Dissolu-
ção/reconhecimento de Sociedade. Apelante: M. D. O. . Advo-
gado: Kátia Cristina Miranda. Apelado: E. L. V. . Advogado:
Sérgio Luiz Pedro. Distribuição Automática em 06/09/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

305º Processo   0129223-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118527.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000583 Mandado de Segurança.
Agravante: Nelson Toshiyas Urano. Advogado: Álvaro Pinheiro
Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini. Agravado: Com-
panhia Municipal de Trânsito e Urbanização CMTU. Distribui-
ção Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

306º Processo   0129250-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116517.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000232 Indenização. Agravante: CESP
- Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: Francisco de Oliveira Campezon. Advogado: Carlos Ro-
berto Ferreira, Monica Ribeiro Bonesi. Distribuição Automáti-
ca em 09/09/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

307º Processo   0129274-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119236.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9400000814 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: R. O. Z. . Advo-
gado: José Carlos Rosa, Sueco Bormann. Apelado: A. R. B.
Representado(a). Advogado: Anassílvia S Antunes Arrechea,
Dirceu Antonio Andersen Junior, Patricia Margotti Marochi.
Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

308º Processo   0117134-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/115445.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1171344 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Izabel Cristina Marques, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regi-
na Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus.     Apelado: Massa
Falida de Malucelli & Filhos Ltda.     Advogado: Maria da
Graça Mendes Passos, Geraldo Mocellin.     Interessado: Cle-
ber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida. Embargante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Car-
la Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kai-
ralla. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

309º Processo   0124205-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62144.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000478 Mandado de Segurança.
Apelante: COROL Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda.
Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oli-
veira, Rosana Camarani da Silva, Patrícia Fernanda Fanucchi
Pinto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Josué Grotti, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Go-
mes de Souza. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita
Estadual de Londrina. Distribuição por Sucessão em 09/09/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
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vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha

310º Processo   0125200-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/75183.  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000140 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. A. V. .
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira, Lauro Fernando Pascoal,
Marcelo Luiz Pinto Vieira. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto
Processual). Interessado: L. H. S. . Distribuição por Sucessão
em 09/09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

311º Processo   0128918-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115019.  Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000064 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eloi Antonio Po-
zzati, Carlos Roberto Ferrarezi, Amauri Roberto Balan, Már-
cio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Elma
Sueli Belga Ladeia. Advogado: Renato Baleroni. Distribuição
Automática em 03/09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

312º Processo   0129024-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/116474.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000202 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Makroquímica Produtos
Químicos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, An-
dré Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Ma-
risa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, An-
dré Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Ma-
risa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Apelado: Makro-
química Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

313º Processo   0129041-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114176.  Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000202 Indenização. Agravante:
Forlin e Cia Ltda. Advogado: Moacir Antonio Perao. Agravado:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Eucli-
des José Vargas Neto, Regilda Miranda Heil. Distribuição Auto-
mática em 03/09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

314º Processo   0129092-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116306.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000341 Mandado de Segurança.
Apelante: Maria Conceição Barros Holanda. Advogado: Wilson
Luiz Darienzo Quinteiro. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Clecius Alexandre Duran, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi, Marcos André da Cunha. Aut.Coatora:
Chefe do Núcleo Regional de Educação de Umuarama. Distribui-
ção Automática em 04/09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

315º Processo   0128104-3/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/112553.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1281043 Agravo de Instrumento.
Agravante: R. D. B. A. .     Advogado: Rubyo Danilo Brito dos
Anjos.     Agravado: M. A. A. .     Advogado: Wilson Trinkel.
Agravante: R. D. B. A. . Advogado: Rubyo Danilo Brito dos
Anjos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/09/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

316º Processo   0129148-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62611.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001410 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Filhos de Henrique Mehl SA
Indústria e Comércio. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Daniele
Alessandra Rauen, Simone Zonari Letchacoski, Joaquim José
Grubhofer Rauli, Patricia de Barros Correia Casillo. Apelado:
Edson Meardi, Eliane Beatriz Zadorosny Meardi. Advogado:
Richard Hartmann, Monica de Andrade, Jaqueline Todesco Bar-
bosa de Amorim, Margareth Barbosa de Amorim de Macedo.
Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Pau-
lo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

317º Processo   0129170-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118274.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000634 Anulatória.
Agravante: Osmar Mazetto, Ivanilde de Jesus Mazetto. Advo-
gado: Hermes Alencar Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto
Ramos. Agravado: Paulo Francisco Passos. Advogado: Paulo
José Giaretta, Acácio Perin. Distribuição Automática em 04/
09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

318º Processo   0129141-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117843.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100071350 Ordinária. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rücker Curi, Ana Paula Brandt, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Sergio Roberto Vosgerau. Agravado: Editel
Listas Telefônicas SA. Advogado: Marcelo Gomes Moreira,
Cláudio Cesar Pinto. Distribuição por Prevenção em 06/09/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

319º Processo   0129219-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118963.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023299 Ordinária. Agravante: Osvaldo de Lima, Alzira
Suardi Mendes, João Bernadelli, José Fernandes Moreira Fi-

lho, Valdir de Souza, Dirley Dias da Silva, Leandro da Luz,
Deli Muniz dos Santos, Nadir Adão, José Correa dos Santos.
Advogado: Carla Christian de Castro Pioli, Maura Glória Lan-
zone. Agravado: Ipmc Instituto de Previdência do Município
de Curitiba, Município de Curitiba. Distribuição Automática
em 06/09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

320º Processo   0129202-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/118503.  Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000937 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Demetal
Engenharia Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Ruy Anto-
nio Lopes, Adilson Silva de Oliveira. Apelado: Chefe do Posto
Fiscal Marchanjo Bianchini. Distribuição Automática em 06/
09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Antônio Lopes de Noronha

321º Processo   0129268-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119013.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001254 Indenização por Per-
das e Danos. Agravante: Avon Cosméticos Ltda. Advogado:
Manoel Carlos da Silva, Alice Presa, Saverio Roberto de Luc-
ca, Adriana Marubayashi Angelozzi, Roberta Sayuri Kuruzu.
Agravado: Sandra Martins Galdino de Andrade. Advogado:
Ricardo Mussi Pereira Paiva. Distribuição Automática em 09/
09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

322º Processo   0129321-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/71117.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000047 Prestação de Contas. Ape-
lante: Laura Okonski de Souza. Advogado: Saturnino Fernan-
des Netto, Thais Aranda Barrozo, Marcio Luiz Niero, Paulo
Henrique Paoliello Fernandes, Maria Paula Fuganti. Apelado:
Condomínio Residencial Quinta da Boa Vista I. Advogado: Vera
Lucia Barbeiro Oporto. Distribuição Automática em 09/09/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha

323º Processo   0129370-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120144.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000193 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Sebastião Alves Fagundes. Advogado: Abel
Abelardo Stadniky, Daniel Pivaro Stadniky, Sergio Luiz Can-
deo. Agravado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
- DETRAN. Advogado: Geraldo de Cassio Zetola, Rony Mar-
cos de Lima. Distribuição Automática em 09/09/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

________________  1ª Câmara Criminal  ________________

324º Processo   0126567-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/91674.  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000055 Ação
Penal. Impetrante: Luis Vailati (Réu Preso). Advogado: Almir
Machado de Oliveira. Redistribuição por Prevenção em 04/09/
2002. Relator: Des. Oto Sponholz

325º Processo   0128871-9   Apelação Crime
Protocolo: 2001/114313.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000080359 Ação Penal. Ape-
lante: Ademir Pontes, Araci de Mattos Leite. Advogado: Antô-
nio Pellizzetti, Dirce Elaine Pinto, Patrícia Lorega Braga de
Morais, Debora Cristina Cavalheiro da Silva. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 09/09/2002. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des.
Darcy Nasser de Melo

326º Processo   0128973-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/115634.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000032 Ação Penal. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Sidnei
Aparecido de Morais. Def.Dativo: Amauri Garcia Miranda. Dis-
tribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

327º Processo   0129167-4   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/117773.  Comarca: Pitanga. Ação Originária:
200100001220 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Marcel
Jayre Mendes dos Santos. Distribuição por Prevenção em 09/
09/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

328º Processo   0129186-9   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/118359.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000413 Busca e Apreensão. Agravante: M. P. E. P. . Agra-
vado: B. R. O. , T. M. O.. Advogado: Marta Paulina Kaiser. Dis-
tribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

329º Processo   0114284-7/03   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/116895.  Comarca: Centenário do Sul. Ação
Originária: 1142847 Denuncia Crime.     Denunciante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.     Denunciado: Antônio Mário
Guirro.     Advogado: Luiz Rubens dos Reis. Embargante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 09/09/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

330º Processo   0128951-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/115842.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Impetrante: Cristine Meire Welter (advogado). Paci-
ente: José Cardoso dos Santos (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 03/09/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

331º Processo   0129011-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/116802.  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000031 Ação Penal. Im-
petrante: Luiz Fernando Fortes de Camargo (advogado), José
Leocádio de Camargo (advogado). Paciente: Alexander Perin

Pimenta (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 04/09/
2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

332º Processo   0128774-5   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/113299.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000054 Ação Penal. Re-
corrente: Ederson Ivoneis Ferreira. Def.Dativo: Sandra Regina
de Souza Takahashi, Ildeberto de Santana. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 09/09/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

333º Processo   0129017-9   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/116894.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2121 Execução.
Agravante: M. P. E. P. . Agravado: E. A. L.  (Interno). Distri-
buição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo

334º Processo   0129171-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/118143.  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000034 Ação Penal. Impetrante: Mauri-
lio Bastos Pereira (em seu favor - réu preso). Distribuição por
Prevenção em 05/09/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

335º Processo   0121616-0/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/116847.  Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1216160 Apelação Crime.     Apelante:
Maria Aparecida da Silva.     Advogado: José dos Santos, Jona-
thas Cesar dos Santos.     Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

336º Processo   0129258-0   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/119051.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200001483 Apu-
ração de Ato Infracional. Agravante: M. P. E. P. . Agravado: M.
H. V. S.  (Interno). Distribuição Automática em 06/09/2002.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

337º Processo   0064306-1   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1997/108716.  Comarca: Guarapuava. Ação Origi-
nária: 9600000054 Licitação. Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná. Réu: Matheus Paulino da Rocha. Advogado:
Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Samuel Ferreira Xalão,
Luciane Melhem Karasinski, Maurício de Lacerda Loures, El-
cio José Melhem. Interessado: João Konjunski. Advogado: João
Morais do Bonfim. Distribuição por Vinculação em 03/09/2002.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

338º Processo   0123308-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/51102.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000094 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Alex
Fabiano da Silva Moreira. Advogado: Daniela Sala, Paulo Ce-
sar de Sousa. Apelante: Alex Fabiano da Silva Moreira. Advo-
gado: Daniela Sala, Paulo Cesar de Sousa. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em
03/09/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário
Portugal Neto

339º Processo   0124920-1   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/70166.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000034 Medida Sócio-Educativa. Apelante: M. P. E. P.
. Apelado: A. R. E. S.  (Interno). Advogado: Rubens de Olivei-
ra. Distribuição por Vinculação em 03/09/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

340º Processo   0126733-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/91595.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000281 Inquérito Policial.
Impetrante: José Bonifácio de Barros Garcia Júnior (em seu
favor). Distribuição por Vinculação em 05/09/2002. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto

341º Processo   0128772-1   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/114074.  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200200000105 Pedido de Beneficio. Recorrente: Eleose-
mir de Jesus dos Santos Morais (Réu Preso). Def.Dativo: Ser-
gio Bond Reis. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto

342º Processo   0128942-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/114985.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000056 Ação Penal. Ape-
lante: Maria Rosa Silva Moura (Réu Preso). Advogado: Elcio
José Melhem, Abrão José Melhem, Samuel Ferreira Xalão,
Luciane Melhem Karasinski. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 04/09/2002.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

343º Processo   0129144-1   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/117302.  Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000018 Ação Penal. Re-
corrente: Paulo Angelo Barbosa (Réu Preso). Advogado: Van-
der Rogério Bento Galli, Vinícius Bento Galli. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 09/09/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

344º Processo   0129157-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/117045.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000074563 Habeas Corpus.
Impetrante: Luciano Tertuliano da Silva (advogado). Paciente:

José Manoel Marcondes. Distribuição por Prevenção em 05/
09/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

345º Processo   0129195-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/118436.  Comarca: Campo Mourão. Ação Ori-
ginária: 200200000188 Inquérito Policial. Impetrante: Izalvi
Barreto da Silva (advogado). Paciente: João Romano da Silva.
Advogado: Mariangela Cunha, José Luiz Gurgel. Distribuição
por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

346º Processo   0113719-1   Apelação Crime
Protocolo: 2001/98063.  Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2000000000151 Ação Penal.
Apelante: Maria da Penha Caliari Vieira, Wilma de Fátima Pa-
zio. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em
06/09/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Idevan Lopes. Revisor: Des. Oto Sponholz

347º Processo   0128578-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/109554.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000060722 Ação Penal. Ape-
lante: Edison Clementino da Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz
Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo, Lu-
ciane Bacila, Juliano Mattar Martins do Carmo. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 06/09/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
visor: Des. Oto Sponholz

348º Processo   0128778-3   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/113327.  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000389 Ação Penal. Recor-
rente: Claudecir de Oliveira. Advogado: Vinicius de Andrade
Mendes, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif Maluf, José
Roberto Della Tonia Trautwein. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 06/09/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

349º Processo   0128949-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/115739.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200100000068 Ação Penal.
Impetrante: Jorge Diógenes de Souza (advogado). Paciente:
Rogério Gonçalves dos Santos (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 03/09/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

350º Processo   0129010-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/116789.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000120 Ação Pe-
nal. Impetrante: Luiz Valdir Morais (Réu Preso). Advogado:
Cidnei Mendes Karpinski. Distribuição por Prevenção em 03/
09/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

351º Processo   0128815-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/112829.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000031889 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Antô-
nio Pellizzetti. Advogado: Antonio Augusto Lopes Figueiredo
Basto, Ronaldo Antonio Botelho. Apelado: Mauro Canuto de
Castilho e Souza Machado. Advogado: Ronaldo Antonio Bote-
lho, Fajardo José Pereira Faria, Rogério Oscar Botelho, Murilo
Lopes Buchmann, Marcia Martins Onofre. Apelado: Marcos
Aurélio Gonçalves de Pinho. Def.Dativo: Osni Batista Padilha.
Distribuição por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

352º Processo   0129034-0   Apelação Crime
Protocolo: 2000/85856.  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9400000026 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Marli de Mat-
tos. Advogado: José Correa Ferreira. Apelante: Nereu Weling-
thon de Mattos. Advogado: José Correa Ferreira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Anair
Aparecida de Pina. Advogado: Alex Wilson Duarte Ferreira,
Edigardo Maranhão Soares. Distribuição por Prevenção em 09/
09/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des.
Oto Sponholz

353º Processo   0129154-7   Inquérito Policial (Cam)
Protocolo: 2002/117111.  Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000184 Inquérito Policial. In-
diciado: Waldemir Natal Marion. Distribuição Automática em
05/09/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

354º Processo   0129209-7   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/118346.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 970014991 Ação Penal. Recorren-
te: Bruno Francisco Daudt Loures. Advogado: Luiz Marcelo
da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto

355º Processo   0129217-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/118851.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000005420 Ação Penal. Impe-
trante: Alexsandro Ribeiro (em seu favor - réu preso). Distri-
buição por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto

356º Processo   0123271-9/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/106982.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1232719 Habeas Corpus.     Impe-
trante: Charles Pagnosi (advogado).     Paciente: Roberto Cesar
Leite. Embargante: Roberto Cesar Leite. Advogado: Charles
Pagnosi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

357º Processo   0129259-7   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/119706.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000020 Representação. Impetrante:
V. O. K. . Paciente: E. L. S.  (Interno). Distribuição Automática
em 06/09/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto
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358º Processo   0029748-7   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1993/43071.  Comarca: Formosa do Oeste. Ação
Originária: 9300000000 Inquérito Policial. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Shiguemi Kiara. Advogado:
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, Ismael Donizeti Petruci. Dis-
tribuição por Vinculação em 04/09/2002. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto
de Almeida

359º Processo   0115496-1   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/125600.  Comarca: Santa Helena. Ação Origi-
nária: 200100001202 Procedimento Administrativo. Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Silom Schimidt. Advogado: Romeu Denardi, Edeval Bueno.
Distribuição por Vinculação em 04/09/2002. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida

360º Processo   0120091-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/12574.  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000097 Ação Penal. Recorrente:
Claudemir dos Santos. Advogado: Eduardo Vida Leal Filho. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Vinculação em 04/09/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

361º Processo   0121419-1   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2001/83413.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000024 Pedido de Liberdade
Provisória. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Manoel Aparecido Izidoro. Advogado: Ernani
Portes. Distribuição por Vinculação em 04/09/2002. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida

362º Processo   0128450-0   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/109989.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200100000108 Re-
presentação. Apelante: M. S. N.  (assistido(a)). Advogado: Rolf
Koerner Junior, Carlos Von Linsingen Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição por Prevenção em
04/09/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

363º Processo   0128966-3   Apelação Crime
Protocolo: 2000/97696.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000062 Ação Penal. Apelante:
Roberto Carlos da Costa Lemes. Advogado: Wedson José Pie-
robon, Wanderlei Lukachewski, Reginaldo Mazeto Moron.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

364º Processo   0129142-7   Apelação Crime
Protocolo: 2002/117200.  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9400000026 Ação Penal. Apelante: Eduar-
do Laars Neto (Réu Preso). Advogado: Saul João Chemim,
Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello, Marcos Henrique
Abreu Rabello de Mello. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Ass.Acusação: Rosilei Reisner. Advogado: Dar-
ci Pompeo de Mattos, Izilindo Sfredo Stival, Vanderlei Pom-
peo de Mattos, Doglas Ronaldo Bertollo. Distribuição por Pre-
venção em 09/09/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann

365º Processo   0129200-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/118464.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000026 Ação Penal.
Recorrente: Júlia Maria Cristino. Def.Dativo: Wilton Silva Lon-
go. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

366º Processo   0128619-9   Apelação Crime
Protocolo: 2002/112318.  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000002 Ação Penal.
Apelante: Edson Barcelos da Silva (Réu Preso). Def.Dativo:
Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Conceição Aparecida de Oli-
veira Silva. Advogado: Osvaldo Carnelosso. Distribuição por
Prevenção em 04/09/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem

367º Processo   0129163-6   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/117776.  Comarca: Coronel Vivida. Ação Ori-
ginária: 200200001166 Procedimento Administrativo. Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Ivanir Francisco Ogliari. Distribuição Automática em 04/09/
2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

368º Processo   0129145-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/117269.  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000052 Ação Penal. Recorrente:
Agenor de Freitas (Réu Preso). Def.Dativo: Fernando Bertuol
Pietrobon. Advogado: Juares Ferreira Silva. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 05/09/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

369º Processo   0129207-3   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/116882.  Comarca: Cascavel. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000158 Ex-
ceção de Incompetência. Agravante: L. H. B. . Advogado: Anes-
tor Gaspar da Silva. Agravado: A. J. C. B. . Advogado: Louri-
val Caetano, Silvio Silva. Distribuição Automática em 06/09/
2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

370º Processo   0129357-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/120551.  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000112 Pedido de Liberdade

Provisória. Impetrante: João Morais do Bonfim (advogado).
Paciente: Basílio Horbatei (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 06/09/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

371º Processo   0129356-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/120550.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 7600002 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Edson Aparecido Stadler (advogado). Pa-
ciente: João Libano de Souza Neto (Réu Preso). Distribuição
Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

372º Processo   0114812-1   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2001/118634.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000022 Guarda e Responsabilidade de
Menor. Agravante: A. D. , M. S. D.. Advogado: Carlos Alberto
Pedrotti de Andrade. Agravado: M. A. S. D.  Representado(a).
Advogado: Odair Batista de Oliveira. Redistribuição Automá-
tica em 04/09/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

373º Processo   0128313-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/109977.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000068458 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Rodrigo Feijó da Costa (Réu Preso).
Advogado: Luis Carlos Simionato Júnior. Redistribuição Auto-
mática em 05/09/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

374º Processo   0128535-8   Apelação Crime
Protocolo: 2002/111046.  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000029 Ação Penal. Ape-
lante: Ari Pianaro. Advogado: Antonio França, Patrícia Jarek.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

375º Processo   0128643-5   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/111606.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 9800000213 Desti-
tuição de Patrio Poder. Apelante: J. A. S. . Def.Público: Vanil-
de do Rocio Trevisan, Antonio Augusto Castanheira Neia, Yara
Maria Kulchetscki, Maristela Rodrigues, José Carmeliano de
Miranda Filho. Apelado: D. G. . Advogado: Michelle Lebar-
benchon Massignan, Aluir Romano Zanellato Filho, Kátia Cris-
tina Ribeiro, Paulo Afonso da Motta Ribeiro. Distribuição Au-
tomática em 04/09/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

376º Processo   0128732-7   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/109911.  Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200200000728 Pedido de Beneficio. Recorrente: Pedro
Lopes Cardoso (Réu Preso). Repre.AssistJud: Francisco Car-
los Melatti, Adriana de Domenico Monteiro, Ana Cristina Lino,
Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
04/09/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

377º Processo   0128779-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/113298.  Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000044 Ação Penal. Recorrente: Os-
mar Piana. Advogado: Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

378º Processo   0128931-0   Inquérito Policial (Cam)
Protocolo: 2002/115020.  Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000069 Inquérito Policial. In-
diciado: Arlindo Adelino Troian. Distribuição Automática em
03/09/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

379º Processo   0128917-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/115013.  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000031 Ação Penal. Apelante:
Sérgio da Costa. Def.Dativo: Sayonara Tossulino de Almeida.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Laurentino de Campos. Advogado: Jocelau Sou-
za de Almeida. Distribuição por Prevenção em 09/09/2002.
Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

380º Processo   0129045-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/115332.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: Ação Penal.
Impetrante: Marcelo de Couto (em seu favor - réu preso). Distri-
buição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

381º Processo   0129121-8   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/116555.  Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200200001169 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Acin-
dino Ricardo Duarte. Distribuição Automática em 04/09/2002.
Relator: Des. Telmo Cherem

382º Processo   0129351-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/119753.  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9300000034 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Juvenal dos Santos. Def.Dativo: Edson Olivatti. Distribui-
ção Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

383º Processo   0129418-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/121480.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 930016520 Ação Penal. Impetrante:
Roberto Brzezinski Neto (advogado), Marlus Heriberto Arns de
Oliveira (advogado). Paciente: Adauto Romão de Moraes. Distri-
buição Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

384º Processo   0128962-5   Apelação Crime
Protocolo: 1996/66942.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000005 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: Antônio Alberto Scoparo. Advogado: Dirceu Frederico.
Apelado: Paulo Moretti. Advogado: Marisa Medeiros Moraes
Roth. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

385º Processo   0129052-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/116371.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000182 Ação Penal.
Recorrente: Domingos Thomé. Advogado: Silvana de Mello
Gusso. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

386º Processo   0129036-4   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/116303.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000149 Ação Penal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Marildo Borges (Réu Preso). Advogado: Ivo Shi-
zuo Sooma. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator:
Des. Jesus Sarrão

387º Processo   0129158-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/115466.  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000338 Pedido de Liberdade Provisó-
ria. Impetrante: Luiz Carlos Onofre Esteves (advogado). Paci-
ente: Agnaldo Aparecido de Freitas (Réu Preso). Distribuição
Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

388º Processo   0129161-2   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/117774.  Comarca: Antonina. Ação Originá-
ria: 200100001286 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Mu-
nira Peluso, Germano Plasmann Junior. Distribuição Automá-
tica em 04/09/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

389º Processo   0129131-4   Correicao Parcial (Cam-Cr)
Protocolo: 2002/90555.  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000119 Ação Penal. Re-
querente: Ana Maria de Andrade Abras. Advogado: Claudio
Dalledone Júnior. Requerido: Juiz de Direito da Comarca de
Ribeirão do Pinhal Vara Criminal. Distribuição por Prevenção
em 06/09/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

390º Processo   0129333-8   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/118879.  Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000025 Destituição de
Patrio Poder. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: P. T. . Distribui-
ção Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão
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391º Processo   0120274-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/16955.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001052 Embargos do Devedor.
Autor: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Edmar His-
pagnol, Teresa Arruda Alvim Wambier, Ernesto Antunes de
Carvalho. Réu: André Luiz Pereira Flaquer Siqueira, Monica
Milleo Baracat. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha,
João Bosco Brito da Luz, Adriana Maria Zanicoski Kochen,
João Marcelo Queiroz Soares, Fabiola Sfaier. Distribuição por
Sucessão em 04/09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

392º Processo   0120274-8/02   Impugnação Ao Valor da Causa
Protocolo: 2002/100156.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1202748 Ação Rescisória. Impugnante: An-
dré Luiz Pereira Flaquer Siqueira, Monica Milleo Baracat. Advo-
gado: Marco Antônio Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier, João Bos-
co Brito da Luz, Adriana Maria Zanicoski Kochen, João Marcelo
Queiroz Soares. Interessado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Me-
deiros, Edmar Hispagnol, Teresa Arruda Alvim Wambier, Ernesto
Antunes de Carvalho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
04/09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

393º Processo   0129203-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/118817.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Hercília Anna Alves Pereira, Mara
Alcione da Silva Matos, Luciana da Rocha Pombo, Teresinha
Nazaré da Rocha Pombo, Sandra Regina Franco Santana. Ad-
vogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Ur-
ban. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e Pre-
vidência do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/
09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

394º Processo   0120274-8/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/109656.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1202748 Ação Rescisória.     Autor: Banco
Itaú SA.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Edmar Hispagnol, Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Ernesto Antunes de Carvalho.     Réu: André
Luiz Pereira Flaquer Siqueira, Monica Milleo Baracat.     Advoga-
do: Marco Antônio Fagundes Cunha, João Bosco Brito da Luz,
Adriana Maria Zanicoski Kochen, João Marcelo Queiroz Soares,
Fabiola Sfaier. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Me-
deiros, Edmar Hispagnol, Teresa Arruda Alvim Wambier, Ernesto
Antunes de Carvalho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
09/09/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

395º Processo   0110057-4/02   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/39879.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1100574 Apelação Civel.     Apelante:
Elizabeth Lustoza de Almeida Redwitz.     Advogado: Guilher-
me Kloss Neto, Anamaria Batista, Alfredo de Assis Gonçalves
Neto, Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius
Rubele Valenza.     Apelado: Bankboston Banco Múltiplo SA.
Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Moter
Araújo, Louise Rainer Pereira Gionedis, Sergio Vicente Sprici-
go, Renato Sampaio Brígido.     Apelante: Bankboston Banco
Múltiplo SA.     Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli,
Juliana Moter Araújo, Louise Rainer Pereira Gionedis, Sergio
Vicente Spricigo, Renato Sampaio Brígido.     Apelado: Eliza-
beth Lustoza de Almeida Redwitz.     Advogado: Guilherme
Kloss Neto, Anamaria Batista, Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele
Valenza. Embargante: Elizabeth Lustoza de Almeida Redwitz.
Advogado: Guilherme Kloss Neto, Anamaria Batista, Alfredo

de Assis Gonçalves Neto, Paulo Henrique da Rocha Loures
Demchuk, Winicius Rubele Valenza. Embargado: Bankboston
Banco Múltiplo SA. Advogado: Carmen Gloria Arriagada An-
drioli, Juliana Moter Araújo, Louise Rainer Pereira Gionedis,
Sergio Vicente Spricigo, Renato Sampaio Brígido. Distribui-
ção Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Desª Conchita Toniollo

396º Processo   0129228-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/119158.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 8800000859 Rescisão de Contrato.
Autor: Manoel Aguiar Filho, Maria de Lourdes Domingues de
Aguiar. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Guilherme Tomi-
zawa, Fábio Teixeira. Réu: João Alexandre dos Santos Jun-
queira da Silva, Maria Alice Cordeiro Junqueira da Silva. Dis-
tribuição Automática em 06/09/2002. Redistribuição Automá-
tica em 06/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor:
Des. Sidney Mora. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Desª Conchita Toniollo

397º Processo   0129016-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/116888.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000243 Reivindicatória. Impe-
trante: Marlene Carmem de Souza. Advogado: José Marcos
Almeida. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba
19ª Vara Cível. Distribuição por Prevenção em 03/09/2002.
Relator: Desª Regina Afonso Portes
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398º Processo   0129228-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/119158.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 8800000859 Rescisão de Contrato.
Autor: Manoel Aguiar Filho, Maria de Lourdes Domingues de
Aguiar. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Guilherme Tomi-
zawa, Fábio Teixeira. Réu: João Alexandre dos Santos Jun-
queira da Silva, Maria Alice Cordeiro Junqueira da Silva. Dis-
tribuição Automática em 06/09/2002. Redistribuição Automá-
tica em 06/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor:
Des. Sidney Mora. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Desª Conchita Toniollo

399º Processo   0120599-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/20252.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700000002 Resolução. Impetrante: Miguel Calil Fadel Neto,
Thelma Torres Siriani, Aurinete Moura da Silva Nespolo, Ro-
sangela Maria Alves Martins Felder, Francisca Vieira Lima, Joel
Aparecido Rodrigues da Fonseca. Advogado: Luís Henrique
Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Impetra-
do: Secretaria de Educação do Estado do Parana. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Je-
fferson Isaac João Scheer, Dalmi Maria de Oliveira. Distribui-
ção por Vinculação em 03/09/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

400º Processo   0129450-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/121925.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000619 Mandado de Segurança. Impetrante: Consórcio
Clear Channel Adshel Curitiba. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Alexandre Hellender de Quadros, Vergilio
Emilio Floriani Júnior, Tarcisio Araújo Kroetz. Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Curitiba - 2ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas. Distribuição por Prevenção em
09/09/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

____________  III Grupo de Câmaras Cíveis  _______________

401º Processo   0043026-8/20   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104171.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
4302680 Ação Rescisória. Embargante: Alverico Nogozzeki.
Advogado: Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/09/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina

402º Processo   0043026-8/21   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104744.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
430268 Ação Rescisória. Embargante: Leonil Cunha Pinto, Acir
Teodoro Tosi, Afonso Neudorff, Agenor Salgado Filho, Agos-
tinho Pereira da Silva, Airton Antonio Cavalli, Albertina Takaha-
ra Weigert, Aldemar Tadeu Bendlin, Alexandre Schneider, Al-
varo Luiz Rodrigues Heidemann, Alverico Nogozzeki, Antiara
Elizabet Proenca, Antonio Cardoso, Antonio Carlos Vieira Pau-
lino, Antonio Gontarski, Antonio Kucla Sobrinho, Antonio Pi-
mentel Santana, Aparecido Rodrigues, Arnaldo Pereira, Aurem
August Schvabenland, Benjamim de Souza, Braz Caselatto,
Carlos Alberto da Silva Debbus, Celia Camêlo Prosdócimo,
Cezar Augusto Ferri, Claudio Ubiratan Ader Costa, Clotilde
dos Santos Baroto, Constante Linczuk Filho, Dalton Pazello,
Dayse do Rocio Soares da Silva, Dorico do Carmo Lima, Dul-
ce Mara de Macedo Prebianca, Edna de Andrade Mello, Edson
Pedro Fabri, Edu da Silva Furtado Filho, Elias Erasmo Ste-
phan, Elizabeth Padoani Oliveira, Elpidio Ramos, Ernesto dos
Santos Neto, Ernesto Chueryz, Eugenio Sobocinski Filho, Ezi-
quiel Miranda de Lara, Felipe Portes, Felix Fiorese, Francisco
Carlos Lopes, Francisco de Lima Cruz, Geraldo Benetao, Ge-
nesio Pontoglio, Gilberto Ferreira de Moraes, Gildeanir Zeni
Goulart, Hildo Paulino Fabri, Homero Vieira Neto, Inaldo Sil-
verio, Irineu de Lazari Iachinski, Isac Hermenegildo da Silva,
Izaias de Oliveira Martins, Jaci dos Santos, Janete Domingues
da Silva, Jeronimo Pereira de Martins, Joao Carlos Nunes, Joao
Elias Ferreira de Oliveira, João Moretti, Joao Carlos da Costa e
Silva, Joaquim Dombeck, Joaquim Rocha, Jonas Bertier de
Almeida, Jose de Deus Alves Pereira, Jose Ferreira, Jose Flo-
risvaldo Manholer, Jose Maria Trigo Pinon, José Maria da Sil-
va, Jose Moreira Pinto, Jose Roberto Lopes Araujo, Lais Fer-
nandes Maciel, Laudelino Vieira, Laurita Maria Santos, Leo-
mir Murbach, Leonor Tardim, Lucimara dos Santos, Luiz Al-
berto Sincos, Luiz Carlos Monteiro, Luiz Gonzaga Azevedo da
Silva, Luiz Horacio Germinari, Luis Renato Conceicao, Luiz
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Welsi Gross, Mario Ataide Nadolny, Marco Antonio Pereira Car-
valho Santos, Mauro Sergio Marques Lustosa, Miguel Jucsok,
Miguel Santos, Moacir Jose Pegorini, Neilor Liberato Souza, Nel-
son Alves dos Santos, Nelson Gomes de Castro, Nelson de Sou-
za Coelho, Nereu Collini Filho, Nestor Ademir Wille da Silva,
Newton Tadeu Rocha, Norberto de Borba, Odayr Rodrigues Al-
ves, Oliva Schiochet, Olorbi dos Santos Pinheiro, Orlando Bor-
ges, Orlando Rodolfo Accorsi, Oscar de Almeida Filho, Osemar
Linhares, Osvaldo Zenito Stival, Paulo Roberto Neo Sao Mar-
cos, Pedro Aleixo da Silva, Pedro Magno, Rafael Carlos Monda,
Ranulfo Martins Filho, Reinaldo Santos de Almeida, Renato
Ferreira de Souza, Renato Hess, Roberto Walter Stella, Robson
Luiz da Silva Porto, Rodolfo Moises Lamas, Samir Zeidan, Schu-
mann Melo Viana, Sergio Becher Moraes, Sydnei Cardoso do
Prado, Sebastiao Barros da Silva Neto, Sergio Augusto Cochek,
Sergio Vieira Portella, Sidney Michalizen, Silvio dos Santos Fer-
reira, Suzana Fernandes, Valdemar Palmiro Scoti, Valdir Jose
Batista dos Santos, Valdemiro dos Santos Veiga, Valderez Cleto
Soares da Silva, Vassilio Mazurkievicz, Vera Maria da Silva,
Vicente Wisniewski, Vitenberg Gomes Mendes, Volmar Gomes
Soares, Wandercyr Hirt, Wilson Americo, Newton Marques Cal-
vin. Advogado: Ricardo Cheang, Sueco Bormann, Ivo Dyniewi-
cz. Embargante: Claudio Henrique dos Santos, Eurico Pinto de
Almeida, Joaquim Dombeck, Laudelino Vieira, Wilson Luiz
Muller, Espolio de Paulo Consul. Advogado: Sueco Bormann.
Embargante: Artur Oscar Correia Braga, Gutemberg Luz Neves
Ribeiro, Jose Luiz Fornagieri, Leonyl Ribeiro, Odair Ribeiro,
Osni Alves da Silva, Paulo Ernesto Araujo Cunha, Pedro Nico-
lau Pinto. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Embargante:
Joao Carlos Pires da Fonseca, Milton Drapalski. Advogado: Cel-
so Carneiro do Amaral, Leontamar Valverde Pereira, Toribio
Augusto Pimentel Budal. Embargante: Alcioni Spena, Antonio
Adolfo Pereira, Antonio Carlos de Albuquerque, Aramis Vieira
Barbosa, Armando Marques Garcia, Aurea Maria da Silva No-
gueira, Carmem Motsuko Endo, Cleuza do Rocio Trindade, Dar-
li Rafael, Delmar David de Oliveira, Francisco de Assis Barbosa
Curvelo, Hilma Simioni Cordeiro, Iterlei Liss, Joao Batista Mendes,
Jurandir Antonio Mulizini, Luiz Sergio Ramos, Maria Aparecida
Rocha, Maria Aparecida de Siqueira, Ocimar Clemente, Oscar Au-
gusto Lewin, Paulo Roberto Rodrigues da Silva, Rodolfo Friederich,
Romilda Angela Brackmann, Rosely Goncalves Machado Soares, Zair
de Souza. Advogado: Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas.
Embargante: Espólio de Ailton Bernardino da Silva, Espólio de Anto-
nio Boscardin, Espólio de Aristides Cezar, Espolio de Claudio Wil-
senski, Espólio de Domingos José Fiorese, Espólio de Francisco Ro-
drigues da Silva, Espólio de Miguel Bora, Espólio de Phillippe Tkad-
chuk, Espólio de Virce Cardoso, Espolio de Vilma Aparecida da Sil-
va, Espólio de Verli Barboza da Silva. Advogado: Ivo Dyniewicz,
Sueco Bormann. Embargante: Leodir Fagundes de Brito. Advogado:
Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 05/09/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

403º Processo   0118769-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/361.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9000008069 Lei.
Impetrante: M. P. E. P. . Impetrado: J. D. C. C. M. V. I. J. F. A. .
Redistribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

404º Processo   0118171-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/153162.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000053 Resolução. Impetrante: Sérgio Sidnei Pereira,
Manoelino Pinheiro, Eloyna da Costa Riekes, Maria do Rocio
Geraldi, Alair Teresinha de Souza Favoreto, Douglas Julio Si-
mile de Macedo, Dulcinéa Aparecida Wendt, Eduvaldo Gus-
mão dos Anjos, Kimiyo Kato, Leony Raymundo de Menezes.
Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Ur-
ban. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda, Secretário
de Estado da Administração. Advogado: Vera Grace Paranaguá
Cunha. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson
Isaac João Scheer. Distribuição por Sucessão em 09/09/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

405º Processo   0043026-8/22   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/111559.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
43026810 Agravo Regimental.     Agravante: Eupidio Ramos.
Advogado: Ricardo Cheang, Ivo Dyniewicz Junior. Embargan-
te: Eupidio Ramos. Advogado: Ricardo Cheang, Ivo Dyniewi-
cz Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

406º Processo   0043026-8/23   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/112516.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
43026810 Agravo Regimental.     Agravante: Eupidio Ramos.
Advogado: Ricardo Cheang, Ivo Dyniewicz Junior. Embargan-
te: Alverico Nogozzeki. Advogado: Jaceguay Feuerschuette de
Laurindo Ribas. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/
09/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

____________  Grupo de Câmaras Criminais  _____________

407º Processo   0119137-3   Mandado de Segurança (gr-cr)
Protocolo: 2002/3238.  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000118 Busca e Apreensão. Impetrante: Tre-
vo da Sorte Diversões Eletrônicas Ltda. Advogado: Celso Ara-
újo Guimarães, Osmann de Santa Cruz Arruda, Olivar Cone-
glian, Roberto Aurichio Junior, Ramez Amim. Impetrado: Juíz
de Direito da Comarca Uraí. Redistribuição Automática em 05/
09/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

408º Processo   0129264-8   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/119656.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 9900000015 Ação Penal.
Requerente: João Andrade (Réu Preso). Repre.AssistJud: Nei-
va Siqueira Pielak, Cezinando Vieira Paredes, Dalmy Margare-
te Milleo, Eliana Dal-col Horne, Teresa Cristina Brito Vojcik.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Revisor: Des. Oto Sponholz

_________________  Órgão Especial  ____________________

409º Processo   0124040-8/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/85708.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1240408 Suspensão de Liminar/Segurança.
Requerente: Estado do Paraná.     Advogado: Liana Sarmento de
Mello Quaresma, André Renato Miranda Andrade, Anita Caru-
so Puchta.     Interessado: Kuala Indústria e Comércio de Bebi-
das Ltda.     Advogado: Roberto de Mello Severo, Thais Gonçal-
ves Gonzaga de Oliveira. Agravante: Kuala Indústria e Comér-
cio de Bebidas Ltda. Advogado: Roberto de Mello Severo, Thais
Gonçalves Gonzaga de Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 06/09/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

410º Processo   0128904-3   Reclamação (OE)
Protocolo: 2002/114352.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000544 Mandado de Seguran-
ça. Reclamante: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti,
Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Reclamado: Juiz
de Direito da Comarca de Londrina 7ª Vara Cível. Interessado:
Maringá Diversões Eletrônicas Ltda. Distribuição por Preven-
ção em 04/09/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

411º Processo   0116589-5   Denúncia Crime (OE)
Protocolo: 2001/136537.  Comarca: Assis Chateaubriand. Ação
Originária: 200100000124 Ação Civil Pública. Denunciante:
M. P. E. P. . Denunciado: I. D. . Advogado: Antonio Ronaldo
Rodrigues Pinto, Natalino Bariviera, José Bolivar Bretas. De-
nunciado: L. A. P. J. . Advogado: Fajardo José Pereira Faria,
Murilo Lopes Buchmann. Denunciado: A. V. S. . Advogado:
Adilson de Andrade Amaral. Redistribuição Automática em 03/
09/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

412º Processo   0129098-4   Avocação
Protocolo: 2002/114261.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000228 Mandado de Segurança. Requerente: Copel
Distribuição SA, Diretor Presidente da Copel Distribuição SA.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria
Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 03/09/2002. Relator: Des. Troiano Netto

413º Processo   0129003-5   Suspensão de Execução
Protocolo: 2002/116223.  Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000239 Habeas Data. Reque-
rente: Município de Santa Mariana. Advogado: Maria Helena
Kuss. Interessado: Deus Lindo Firmino. Advogado: Vanessa
Lenzi Henrique de Souza. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 03/09/2002. Relator: Des. Troiano Netto

414º Processo   0128869-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/113858.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Lourdes Bergamasco Delamuta, Len-
di Pereira da Silva, Benedito Pereira de Brito, Manoel Pena Mar-
tins, Maria Aparecida Xavier, João Felipe Xavier Representado(a).
Advogado: Kelsen Christina Zanotti, Adailton Alves Maciel Júnior.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Redistribuição Automática em
06/09/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

415º Processo   0129249-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/119504.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200106146 Protocolo. Impetrante: Paulo Roberto Glaser.
Advogado: Mauro Leitner Guimarães Filho, Rodrigo Portes B
e Corrêa. Impetrado: Presidente da Comissão Examinadora do
Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz Substitu-
to do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/09/
2002. Redistribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar, Des. Accácio Cambi

416º Processo   0129136-9   Ação Direta de Inconstitucionalidade
Protocolo: 2002/117653.  Comarca: Alto Paraná. Ação Origi-
nária: 200200001579 Lei. Autor: Prefeito Municipal de Alto
Paraná. Advogado: Percival Ereno. Interessado: Câmara Muni-
cipal de Alto Paraná. Distribuição Automática em 04/09/2002.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Des.
Bonejos Demchuk

417º Processo   0129237-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/119350.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000014 Edital. Impetrante: Anderson Osorio Resende.
Advogado: Solon Sehn, Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ri-
cardo Schier. Impetrado: Governador do Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Segurança Pública, Presidente do Con-
selho da Polícia Civil do Estado do Paraná, Presidente da Co-
missão de Concurso de Ingresso na Polícia Civil. Distribuição
Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

418º Processo   0129249-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/119504.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200106146 Protocolo. Impetrante: Paulo Roberto Glaser. Ad-
vogado: Mauro Leitner Guimarães Filho, Rodrigo Portes B e Cor-
rêa. Impetrado: Presidente da Comissão Examinadora do Con-
curso Público para Provimento de Cargos de Juiz Substituto do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/09/2002. Re-
distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar, Des. Accácio Cambi

419º Processo   0129290-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/119955.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: APP - Sindicato dos Trabalhadores
em Educação Pública no Estado do Paraná. Advogado: Fatima
Mirian Bortot, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur
de Abreu, Rene Pelepiu. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência do Paraná, Diretor Presidente do
Paranáprevidência, Governador do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

420º Processo   0129169-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/117668.  Comarca: Santa Helena. Ação Origi-
nária: 2001000003907 Processo de Concurso. Impetrante: Neiva
Lourdes Destri Hauenstein. Advogado: Osmar Codolo Franco,
Silvia Mattei, Joel Roberto Hauentein. Impetrado: Conselho da
Magistratura do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
05/09/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

421º Processo   0129044-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/117129.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1279998 Agravo de Instrumento. Impetrante: Flávio de Azam-
buja Berti. Advogado: Flávio de Azambuja Berti. Impetrado:
Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº 127999-
8. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Ne-
rio Spessato Ferreira

_______________  7ª Câmara Cível  ____________________

422º Processo   0128494-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/111073.  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000180 Indenização cumulada com
perdas e danos. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Antônio Mar-
ques da Silva, Valdete Aparecida Sartori da Silva. Advogado:
José Humberto Pinheiro. Réu: Município de Iracema do Oeste.
Advogado: Carlos Alberto Nicioli, Laurindete Correa da Silva.
Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

423º Processo   0128717-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113314.  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000096 Alimentos. Ape-
lante: M. M. B. . Advogado: Rinaldo Célio Barioni, Carlos C.
Mastrobuono. Apelado: A. C. N. M. B.  Representado(a). Ad-
vogado: Esmeralda Figueiredo Nalin. Distribuição Automática
em 03/09/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

424º Processo   0128635-3   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/112362.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032884 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares
Ativos Inativos e Pensionistas - AMAI. Advogado: José Laga-
na. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Eliane Tessari Ribas, Fabiano Jorge
Stainzack, Laura Maria Santos Nascimento, Isabelle Gionedis
Gulin. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristi-
ne Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gise-
le da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Eliane Tessari Ribas, Fabiano Jorge Stainza-
ck, Laura Maria Santos Nascimento, Isabelle Gionedis Gulin.
Apelado: Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Mili-
tares Ativos Inativos e Pensionistas - AMAI. Advogado: José
Lagana. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Eliane Tessari
Ribas, Fabiano Jorge Stainzack, Laura Maria Santos Nascimen-
to, Isabelle Gionedis Gulin. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando
da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Ape-
lado: Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares
Ativos Inativos e Pensionistas - AMAI. Advogado: José Lagana.
Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

425º Processo   0128872-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114691.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000862 Ordinária. Apelante:
Dimensao Assessoria e Planejamento Imobiliario Ltda. Advo-
gado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade. Apelado: Espólio
de Laércio Chemim. Advogado: Sebastião Antunes Telles So-
brinho, Claudia Alexandra Trippia, Sara Ligia Chemin Selski
de Santana. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator:
Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

426º Processo   0129054-2   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/116510.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000409 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londri-
na - CAAPSML. Advogado: Paulo Anchieta da Silva. Apelado:
Antonio Esteves da Silva, Antonio Honório da Silva, Guiomar
Pereira da Silva. Advogado: Antonio Esteves da Silva.
Aut.Coatora: Superintendente da Caixa de Assistência, Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina - CA-
APSML. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

427º Processo   0129109-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117242.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000342 Modificação de Cla-
usula. Agravante: P. S. C. . Advogado: Fatima Aparecida Luc-
chesi, Riccardo Bertotti. Agravado: C. F. H. . Advogado: Sali-
mar Valente Gasparin. Distribuição Automática em 04/09/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi

428º Processo   0129201-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118434.  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000196 Indenização. Ape-
lante: Ademar Ferreira de Barros. Advogado: Ana Carolina
Dihl Cavalin, Luiz Setembrino Von Holleben, Mariema Von
Holleben. Apelado: Tribuna do Povo - O Imparcial (Nome
fantasia de Sylmara Fraga Rodrigues - pessoa jurídica), Syl-
mara Fraga Rodrigues. Advogado: Maristela Ziemer da Cos-
ta, Arioswaldo Ziemer da Cruz. Apelante: Tribuna do Povo
- O Imparcial (Nome fantasia de Sylmara Fraga Rodrigues -
pessoa jurídica), Sylmara Fraga Rodrigues. Apelado: Ade-
mar Ferreira de Barros. Distribuição Automática em 05/09/
2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendon-
ça de Anunciação

429º Processo   0129240-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119435.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001827 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: E. G. N. , L. A. N.. Advoga-
do: Maximiliano Gomes Mens Woellner. Agravado: V. O. L. .
Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Accá-
cio Cambi

430º Processo   0129239-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119457.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200000242 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: J. A. Z. . Advogado: Ewaldino Pinto Macedo,
Maurílio Martiniano Gomes. Agravado: F. A. K. Z.  Representado(a),
H. A. K. Z. Representado(a). Advogado: Rose Mary Buffara de
Camargo Vianna, Rita Maria Lamarão de Paula Soares. Distribui-
ção Automática em 06/09/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

431º Processo   0129281-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/84059.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000325 Embargos do Devedor. Apelan-
te: Estofados Ruperman Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda,
Fábio Rotter Meda. Apelado: Banco Santander Brasil SA. Advo-
gado: Sebastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto, Paulo
Guilherme Filho, Dione Sempere Garcia, Renato Alves Romano.
Distribuição Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

432º Processo   0128982-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115624.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000049 Ação Monitória. Ape-
lante: Osman Importação e Exportação de Armarinhos Ltda.
Advogado: Claudiomir Martini. Apelado: Cia Fiação e Tecidos
Guaratinguetá. Advogado: Ana Cláudia França Podolak, Ironde
Pereira Cardoso. Distribuição Automática em 04/09/2002. Rela-
tor: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

433º Processo   0128718-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113252.  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9100000178 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Lurdes Rodrigues dos Santos, Irineu Rodrigues dos
Santos, Antonio dos Santos, Iva Helena Barbosa dos Santos, João
Batista dos Santos, Eduardo Rodrigues dos Santos, Eleni Rodri-
gues dos Santos, Erci Rodrigues dos Santos, Maria Aparecida dos
Santos, Geni Rodrigues dos Santos Souza, Hilias Justino de Sou-
za. Advogado: Milton José Ferreira. Apelado: Euripedes de Al-
cântara, Maria Caetano de Alcântara. Advogado: Moacir Nunes
da Silva. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

434º Processo   0129047-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116112.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001413 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Real SA. Advogado: Elaine da Silveira Assis Matos, Celso
de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto
Morita, Mauricio Izzo Losco. Agravado: EBCM - Empresa Brasi-
leira de Climatização e Montagem Ltda. Advogado: Antonio Car-
los Guimarães Taques, Roberto Altheim. Distribuição Automática
em 03/09/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

435º Processo   0129022-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116354.  Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000189 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Paulo Augusto Ribeiro. Advogado: Alceu Luiz
Pillonetto. Apelado: Câmara Municipal de Santo Antônio do
Caiuá. Advogado: José Airton Gonçalves. Distribuição Auto-
mática em 04/09/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

436º Processo   0129027-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115648.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000362 Ação Monitória.
Apelante: Udemar Cesar Malaggi. Advogado: Ivo Paludo. Ape-
lado: ASSEMIU -  Associação dos Servidores Municipais de
São Miguel do Iguaçu. Advogado: Alexandre Polita, Fabiula
Guellere Duarte. Distribuição Automática em 05/09/2002. Re-
lator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

437º Processo   0129108-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117640.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000570 Execução. Agravante:
Infratel Infraestrutura em Telecomunicações Ltda. Advogado:
Cristiane Tiemi Ota, Luiz Roberto Romano. Agravado: Rhone
Administração SC Ltda. Distribuição Automática em 04/09/
2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

438º Processo   0129213-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/118505.  Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000798 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Seba Comér-
cio Importação e Exportação Ltda. Advogado: Ulisses José
Ferreira Neto, Mareli Calza Hermann, Rosni Ferreira. Réu:
Chefe do Posto Fiscal Marchanjo Bianchini. Distribuição Au-
tomática em 05/09/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

439º Processo   0129130-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117570.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200001660 Divórcio. Agravante: Â. B.
P. P. R. . Advogado: Alvaro Delmutti Souto Maior, Geraldo Doni
Júnior, Marcelo Nogueira Artigas, Gilberto Lourenço Ozelame,
Geórgia Sabbag Malucelli. Agravado: S. L. P. R. . Distribuição Au-
tomática em 09/09/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

440º Processo   0129238-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119341.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000599 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Confecções de Roupas Cllaumann Ltda. Ad-
vogado: Carlos José Dal Piva, Julio Assis Gehlen, Valmir Schrei-
ner Maran, Ary de Souza Oliveira Júnior. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas. Distribuição Automática em 06/09/2002. Re-
lator: Desª Denise Martins Arruda

441º Processo   0129230-2   Apelação Cível
Protocolo: 2000/148659.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000208 Cobrança. Apelante:
Colonizadora Gaúcha Ltda. Advogado: Augusto José Bitten-
court, Elvis Bittencourt. Apelado: Vitor Uchôa, José Carlos da
Luz. Advogado: Marco Denilson Meulam. Distribuição Auto-
mática em 06/09/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

442º Processo   0129232-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/42038.  Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
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Vara Única. Ação Originária: 9800000252 Indenização. Ape-
lante: Vitório Revers. Advogado: Jairo Batista Pereira. Apela-
do: Maximino Branco Vetorello. Advogado: Edemar Antonio
Zilio Júnior. Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

443º Processo   0128877-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56785.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000052 Indenização. Apelante:
Hospital de Neuro Psiquiatra do Paraná LTDA - Hospital San
Julian. Advogado: Andreia da Rosa Rache, Ruy José Rache.
Apelado: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
Saúde de Curitiba e Região Metropolitana. Advogado: Luiz
Cesar Toppel Kempinski. Apelante: Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos de Saúde de Curitiba e Região Metropo-
litana. Advogado: Luiz Cesar Toppel Kempinski. Apelado:
Hospital de Neuro Psiquiatra do Paraná LTDA - Hospital San
Julian. Advogado: Andreia da Rosa Rache, Ruy José Rache.
Apelado: Erian Macuco. Advogado: Andreia da Rosa Rache,
Ruy José Rache. Distribuição Automática em 04/09/2002. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

444º Processo   0128947-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115701.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001627 Revocatória Ou Pauliana. Agravante: Paraná Banco
SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Maria Au-
gusta Geara, Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik,
Ana Lúcia França. Agravado: Massa Falida de Construtora Aztto
Ltda. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque,
Monica de Moraes Zanelatto. Interessado: Arno Jung Síndico
da Massa Falida. Distribuição Automática em 03/09/2002. Re-
distribuição por Prevenção em 09/09/2002. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk, Des. Mendonça de Anunciação

445º Processo   0129012-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116398.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200001845 Alimentos. Agravante: J. R.
M. C. O.  (assistido(a)), A. V. M. C. O. (assistido(a)). Advogado:
Leticia Araújo Leoni. Agravado: R. C. O. . Distribuição Automática
em 04/09/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

446º Processo   0129032-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116304.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000463 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Valdir José Bassi,
Alecio Dorigan, Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo José da
Silva, Francisco Afonso Jawsnicker. Apelado: Udson Cordeiro
Coelho. Advogado: Ronaldo Camilo. Distribuição Automática em
03/09/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

447º Processo   0129039-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115647.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000041 Arresto. Apelante:
Jaldir Ferreira da Silva. Advogado: Cidnei Mendes Karpinski. Ape-
lado: Ana Maria Toniazzo, Daniele Toniazzo (assistido(a)), Ana Paula
Toniazzo (assistido(a)), Rodrigo Toniazzo Representado(a). Advo-
gado: Adalgir Carlos Comunello. Distribuição Automática em 05/
09/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

448º Processo   0129133-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/6264.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000161 Indenização. Apelante: In-
dústria de Bebidas Antarctica Polar SA. Advogado: Augusto Pas-
tuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Adroaldo Gonçal-
ves de Rosa, Andréa Pastuch Carneiro, Caio Augusto Miranda
Ramos. Apelado: Comércio de Bebidas Calgarotto Ltda. Advoga-
do: Eliandra Cristina Winck Fernandes, Ana Paula Breowicz,
Oswaldo Telles, Cassio Lisandro Telles. Distribuição Automática
em 05/09/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

449º Processo   0123272-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117859.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 1232726 Agravo de Instrumento.     Agravante: Nereu
de Paula Pereira Júnior.     Advogado: Fabrízio Nicolai Mancini.
Agravado: Banco do Estado do Paraná SA.     Advogado: Telma
Gutierrez de Morais. Embargante: Nereu de Paula Pereira Júnior.
Advogado: Fabrízio Nicolai Mancini. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 09/09/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

450º Processo   0127956-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/117759.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1279563 Apelação Civel.     Agra-
vante: L. T. .     Advogado: Renan Maciel Brasil.     Agravado:
B. C. C.  Representado(a).     Advogado: Dalmi Maria de Oli-
veira, Osmann de Oliveira. Agravante: L. T. . Advogado: Re-
nan Maciel Brasil. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
09/09/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

451º Processo   0129181-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118431.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000158 Execução Fiscal. Agra-
vante: Hélio Gozzi, José Maria Rossi, Ademar Leandro Ma-
chado, Gilberto Antônio Gozzi. Advogado: Ismael Martinez.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Distribuição Automática em
06/09/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

452º Processo   0129177-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116528.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000234 Indenização. Agravante: Cesp
Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: José Antônio de Oliveira. Advogado: Carlos Roberto Fer-
reira, Monica Ribeiro Bonesi. Distribuição Automática em 06/
09/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

453º Processo   0129247-7   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/118942.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200000038 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Marisa Zandonai
Moreira, Claudia de Souza Haus, Carlos Augusto Antunes, Jo-
zelia Nogueira Broliani. Apelado: Massa Falida de Sheffield
Comércio de Roupas e Acessórios Ltda. Advogado: Daniele
Cristiane Drulla. Interessado: Clemenceau M. Calixto Síndico
da Massa Falida. Distribuição Automática em 06/09/2002. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

454º Processo   0129233-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7379.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000589 Embargos a Execução.
Apelante: Eduardo Rosa Cabral. Advogado: Kurt Werner Rei-
chenbach, Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Apelado: Maria
Dalva Herreiro, D. Herreiro Confecções - ME. Advogado: Wil-
son Bokorny Fernandes. Distribuição Automática em 06/09/
2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

455º Processo   0129302-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120111.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200024568 Cominatória. Agravante:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen
Roberta Franco. Agravado: Victor Cieslinski Junior, Francisca
Gertrudes Stolarski Portes Cieslinski. Distribuição por Preven-
ção em 09/09/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

456º Processo   0122199-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/35914.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001241 Execução de
Prestação Alimenticia. Apelante: M. A. S.  (assistido(a)). Advoga-
do: José de Alencar Soares Cordeiro. Apelado: A. B. S. . Advoga-
do: Abelardo Vieira de Macedo. Distribuição por Vinculação em
03/09/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

457º Processo   0124405-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63816.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9800000028
Alimentos. Apelante: S. B. . Advogado: Paulino Evangelista, Mo-
she Labiak Evangelista, Marcelo Pineze Pereira. Apelado: J. C. S.
B.  (assistido(a)). Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar,
Adriano Michalczeszen Correia. Distribuição por Vinculação em
03/09/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

458º Processo   0124821-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/66371.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 200100022334 Declaratória. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Rinaldo Andreucci de Souza. Advogado: Fa-
tima Mirian Bortot, Gisele Soares, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque, Luis Anselmo Arruda Garcia, Ar-
tur de Abreu. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Lilian
Didone, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição por Vin-
culação em 03/09/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Deni-
se Martins Arruda

459º Processo   0126106-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/85566.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000980 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Apelante: C. A. K. . Advogado: Albino
Kluge, Ivorli Francisco Tibes da Silva. Apelado: M. F. C. M. .
Advogado: Osmann de Santa Cruz Arruda, Jaudê Ricardo Lou-
res Rocha. Distribuição por Vinculação em 03/09/2002. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

460º Processo   0127738-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/101650.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000398 Reparação de Danos. Ape-
lante: Wallace Rodrigues Darte. Advogado: Rogério Bueno da
Silva, Maurício Ricardo Pinheiro da Costa. Apelado: Editora
Jornal do Estado Ltda. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes.
Distribuição por Vinculação em 06/09/2002. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda

461º Processo   0128640-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112126.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001057 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Apelante: Sérgio Mainetti. Advogado: Giles
Santiago Junior. Apelante: Roque Pasetti, Ruth Maria Pa-
setti. Apelado: Luiz Carlos Grandi. Advogado: Dante Pari-
si, Valmir Bernardo Parisi. Distribuição Automática em 06/
09/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

462º Processo   0128681-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/112920.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000916 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Presidente da Câma-
ra Municipal de Cascavel. Advogado: Heriberto Rodrigues Tei-
xeira. Apelado: Reinaldo Alves Vilela. Advogado: Gilberto
Nalon Gonzaga, Marco Antonio Padovani, Estevão Ruchinski,
Santino Ruchinski. Distribuição Automática em 03/09/2002.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

463º Processo   0128702-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/157709.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500001225 Reintegração de Posse C/
c Resc. Contrato. Apelante: Neviton Pretti Caetano, Lilia Cae-
tano. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika
Loureiro Giotto. Apelado: Vanda de Castro Gutierrez. Advo-
gado: André Luiz Bonat Cordeiro, Alceu Conceição Machado
Filho. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

464º Processo   0128893-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114576.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000001078 Declaratória. Apelante:
Rodrigo Barrozo. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes. Ape-
lado: Carteira Complementar dos Escrivães Notários e Registra-
dores. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Sandro Marcelo
Kozikoski, Paulo Ricardo Schier. Distribuição Automática em
04/09/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

465º Processo   0128991-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/27529.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001212 Impugnação ao Valor da
Causa. Apelante: Robert Taylor Amorim. Advogado: Leonardo
Munhoz da Rocha Guimarães, Guilherme Manna Rocha, Ha-
roldo Alves Ribeiro Junior. Apelado: Nilson Mozel. Advoga-
do: José Roberto Spina. Distribuição Automática em 06/09/
2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

466º Processo   0129091-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116330.  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000350 Alvara. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes
Sobrinho. Apelado: Laurindo Santos Pedrozo. Advogado: Álva-
ro Licínio de Oliveira Mattos. Distribuição Automática em 05/
09/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

467º Processo   0129113-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117742.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000880 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Pamela Yasuko Michiuye. Advogado:
Sílvio Binhara, Fabiano Binhara. Agravado: Orlando Reese, Laide
Gisela Reese. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

468º Processo   0129150-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/117186.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000071 Sequestro. Apelante:
Valter Gonçalves Bessani. Advogado: Odair Vicente Mores-
chi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

469º Processo   0129191-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118454.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001086 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba,
Ipmc Instituto de Previdência do Município de Curitiba. Advo-
gado: Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Vera Lucia
Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lid-
son José Tomass, Marilena Indira Winter. Agravado: Genoveva
Zaveruka Matheus. Advogado: Carla Christian de Castro Pioli.
Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

470º Processo   0129224-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118484.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000231 Ação Monitória. Agravante:
Pedro Rodrigo Khater Fontes. Advogado: Pedro Rodrigo Khater
Fontes. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Maria José
Stanzani. Distribuição Automática em 09/09/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

471º Processo   0129283-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/81739.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000660 Indenização. Apelante:
Giocondo Fagundes. Advogado: Gustavo Alexandre Garcia,
José Luiz Loureiro Palota. Apelado: Neonila Demczuk Gomes.
Advogado: Mara do Rocio Simioni, Sandra Regina de Medei-
ros Lacerda. Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda

_______________  8ª Câmara Cível  _____________________

472º Processo   0126276-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88876.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000244 Falência. Agra-
vante: VAM Projetos e Instalações de Redes Telefônicas SC
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexan-
dre Arseno. Agravado: Sirtel Centrotel Distribuidora Ltda.
Advogado: Mariana Rosa de Almeida Mello. Distribuição por
Vinculação em 06/09/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

473º Processo   0128622-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112254.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000387 Reivindicatória. Ape-
lante: Maria Agadir Nunes Kruger. Advogado: Ana Carolina
Dihl Cavalin. Apelado: Ivonete Morgado Trappel. Advogado:
Fernando Gil dos Santos, Luiz Fernando Matias. Distribuição
Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

474º Processo   0128996-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/115497.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000139 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos
de Lima, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato, Kelly Cris-
tina Athayde Urbanski. Apelado: Angelo Marcelo Chagas.
Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Aut.Coatora: Chefe da 2ª
Circunscrição Regional de Trânsito de Ponta Grossa. Distri-
buição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Eli R. de Sou-
za. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

475º Processo   0128969-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115623.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000612 Cautelar. Apelante: Esso
Brasileira de Petróleo Limitada. Advogado: Abner Wandemberg
Rabelo, Luciana Araújo Teixeira, Izabel Maria Antunes Luzia, Jose
Elias de Ollivier Grego do Nascimento, Sandra Sarmento de Mo-

rais. Apelado: Milton Rodrigues, Luciana Rodrigues, Milton Ro-
drigues Filho. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi, Carlos Wisland
Samways. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

476º Processo   0128971-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115460.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002544 Alimentos. Apelante:
K. C. D.  Representado(a). Advogado: Marcelo Kalil. Apelado:
J. G. D.  (assistido(a)). Advogado: Delminda Aparecida Henri-
que Watanabe. Distribuição Automática em 05/09/2002. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

477º Processo   0124942-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/115687.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1249427 Apelação Civel.     Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Gerson
Luiz Dechandt, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, José Fernando Puchta, Maria Augusta Cor-
rêa Lobo.     Apelado: W G Comércio de Metais.     Advogado:
Marco Antônio Bernardin (Curador Especial). Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gedi-
el. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/09/2002. Re-
lator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson

478º Processo   0129076-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117256.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000010 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Construtora Bennet Ltda. Distribuição Auto-
mática em 03/09/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

479º Processo   0120775-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/112584.  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1207750 Apelação Civel.
Apelante: R. F. S. .     Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli,
Luis Alfredo Nader, Robson Nassif Ribas.     Apelado: M. G. L.
.     Advogado: Acyr Lourenço de Gouveia, Maria Adilia Gou-
veia, Rinaldo Hiroyuki Hataoka. Embargante: R. F. S. . Advo-
gado: Carlos Alberto Soares Nolli. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/09/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

480º Processo   0129166-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117815.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000683 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Vicente de Paula Mar-
ques Filho, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha. Agravado: Maria Tereza Dar-
ronque Marques. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agrava-
do: Luciano Moreira Marques, José Sílvio Moreira Marques, L
Marques & Marques SC Ltda. Distribuição Automática em 05/
09/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

481º Processo   0126700-7/02   Agravo
Protocolo: 2002/117338.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1267007 Apelação Civel.     Ape-
lante: Massa Falida de Companhia Lorenz.     Advogado: Tullo
Cavallazzi Filho, Everaldo Luís Restanho, Alexandre Brito de
Araújo, Rodrigo Pitrez de Oliveira, Maria Helena Biaobock.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Agravante: Massa Falida
de Companhia Lorenz. Advogado: Tullo Cavallazzi Filho, Eve-
raldo Luís Restanho, Alexandre Brito de Araújo, Rodrigo Pi-
trez de Oliveira, Maria Helena Biaobock. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Relator: Des. Eli R. de Sou-
za. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

482º Processo   0129208-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118476.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000911 Indenização. Apelante:
Ednelson dos Santos Cordeiro. Advogado: Rodrigo Brum Sil-
va, Marco Antonio Dias Lima Castro, Adriane Santos Sella,
Ricardo Lopes Sampaio. Apelado: Acumuladores Reifor Ltda.
Advogado: Braulino Bueno Pereira, Sandy Pedro da Silva. Dis-
tribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Eli R. de
Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

483º Processo   0129254-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119042.  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000467 Execução de Prestação Ali-
menticia. Apelante: A. S.  Representado(a). Advogado: Anici
Premebida, Adilson Reina Coutinho, Fernanda Zimmermann.
Apelado: A. S. . Distribuição Automática em 06/09/2002. Re-
lator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson

484º Processo   0129295-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120142.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 37516
Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Construtora Sanches
Tripoloni Ltda. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola,
Ramon de Medeiros Nogueira, Luciano Soares Pereira, Kleber
Veltrini Tozzi, Cristiane de Oliveira Azim. Agravado: Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Samuél Machado de Miranda, Antonio Carlos Ca-
bral de Queiroz, Maurício Eduardo Sá de Ferrante, Luiz Fernan-
do Vieira de Mello, Marcos Venicius Zanella. Distribuição Au-
tomática em 06/09/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

485º Processo   0128406-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109334.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000250 Ação Civil Pública.
Agravante: Josefa Teodoro da Conceição. Advogado: Elsa Cris-
tina Almeida da Silva Cerqueira Galvão, Edna de Souza Ma-
zia, Elza Mauricio, Geraldo Pegoraro Filho, Maria Lúcia San-
ches Foltran. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
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ná. Redistribuição por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

486º Processo   0128483-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110420.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000250 Ação Civil Pública.
Agravante: Ailton Martins dos Santos. Advogado: Elza Mauri-
cio, Edna de Souza Mazia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cer-
queira Galvão, Geraldo Pegoraro Filho, Maria Lúcia Sanches
Foltran. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Redistribuição por Prevenção em 06/09/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

487º Processo   0128757-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113826.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000380 Anulatória. Apelante: José
Stori. Advogado: Newton José de Sisti. Apelado: Gentila Ramina
Stori. Advogado: Augusto Carlos Carrano Camargo, Silvia Car-
neiro Leão. Rec.Adesivo: Nadir Marques Stori. Advogado: Au-
gusto Carlos Carrano Camargo, Silvia Carneiro Leão. Interessado:
Gentila Ramina Stori, Sandra Stori Pereira Alves, Luiz Alberto
Pereira Alves. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

488º Processo   0128809-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110663.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000290 Cobrança. Apelante: José Edércio Reis.
Advogado: Paulo Cesar Lago de Almeida, Expedito Eugenio Ste-
fanello Lago. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sin-
dicato Rural de Palmas, Sindicato Rural de Mangueirinha. Advo-
gado: Nilton Luiz Pacheco Loures, Lia Telles de Camargo Burin.
Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

489º Processo   0129053-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116491.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000866 Mandado de Segurança.
Apelante: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Mar-
cio Luiz Niero, Helena Maria Pojo do Rego, Isaias Sucasas Neto,
João Carlos de Figueiredo Neto, Alexandre Herculano Trindade
de Almeida. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marisa da
Silva Sigulo, Leticia Ferreira da Silva, Josué Grotti, Anita Caru-
so Puchta, André Renato Miranda Andrade. Aut.Coatora: Dele-
gado da 8ª Delegacia Regional da Receita Estadual em Londri-
na. Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

490º Processo   0129023-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116344.  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000221 Alvara/suprimento Judici-
al. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Antonio Carlos Monteiro. Apelado: Antonio da Silva Por-
to, Juliana da Silva Porto. Advogado: Wagner Francisco de Sou-
za Mena. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

491º Processo   0121231-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/87378.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1212317 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: E. F. S. .     Advogado: Carlos Rogério
Franchello.     Agravado: T. A. O. S. .     Advogado: Maria das
Gracas Vicelli. Embargante: E. F. S. . Advogado: Carlos Rogé-
rio Franchello. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/
09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

492º Processo   0129117-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117806.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000665 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Ana Carolina Cavaguti, Fabio Goes Acer-
bi. Agravado: Edhemar Augusto Roque, Manoel Cardoso Pe-
reira, Floriano José Leite Ribeiro, Nina Akiko Horimouti, José
Francisco Pizzatto, Nilson Martins Lopes, Sérgio Julio Rodri-
gues Bueno. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição Automática em
04/09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

493º Processo   0129183-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/129488.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000397 Indenização. Apelante:
Belka Adubos e Defensivos Ltda. Advogado: Kiyoshi Ishitani,
Aluisio Pires de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: João Leonel Antocheski, Carina Pescarolo, Evandro
Luis Pezoti, Carlos Leal Szczepanski Junior, Cristiane Regina
Bortolini. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

494º Processo   0121023-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117662.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1210235 Apelação Civel.     Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL.     Advogado: Ma-
noel Caetano Ferreira Filho, Andrea Sabbaga de Melo, Luciane
Maria Mezarobba, Adriana Chaves de Paula.     Apelado: José
Amilton Domingos de Lima.     Advogado: Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro, Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Embargante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Andrea Sabbaga de Melo, Luciane Maria
Mezarobba, Adriana Chaves de Paula. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 09/09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

495º Processo   0129206-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116825.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000178 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, De-
nise Heuko, Luis Guilherme Pegoraro, Sergio Wilson Maldonado,
Simone de Oliveira Pereira. Agravado: Luiz Carlos Siqueira. Advo-
gado: Izaías Arcolezi, Sabrina Marcolli Rui. Distribuição Automá-
tica em 06/09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

496º Processo   0123450-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117144.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1234500 Apelação Civel.     Apelante: Valci Ol-
miro de Souza.     Advogado: Solange da Silva, Paulo Henrique
Roder.     Apelado: Casa de Saúde Bom Jesus Ltda.     Advogado:

Vandelise Strieder, Agostinho dos Santos Lisboa, Claudia S. Stahe-
lin. Embargante: Valci Olmiro de Souza. Advogado: Solange da
Silva, Paulo Henrique Roder. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 09/09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

497º Processo   0121344-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117707.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 1213449 Apelação Civel.     Apelante: Mário
Celso Petráglia, Inepar SA Indústria e Construções.     Advogado:
João Ricardo Cunha de Almeida, Maximiliano Cardoso de Melo
Pires, Sheila Maciel da Hora, Marçal Justen Filho, Fernão Justen
de Oliveira.     Apelado: Luiz Fernando Fedeger, Editora Hoje
Ltda.     Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Sergio Antonio
Tizziani, Fernando Massardo. Embargante: Luiz Fernando Fede-
ger, Editora Hoje Ltda. Advogado: Genésio Felipe de Natividade,
Sergio Antonio Tizziani, Fernando Massardo, Luiz Alberto Gon-
çalves, Flavio Warumby Lins. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 09/09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

498º Processo   0129271-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119040.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022056 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Celso Ney
Chaves. Advogado: Fábio Amaral Nogueira, Fauzi Bakri. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino
de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Automá-
tica em 09/09/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

499º Processo   0129318-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/27485.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 69801 Prestação de Contas. Apelante:
Stamp Placas, Painéis, Diplomas (Bonotto e Silva Ltda). Ad-
vogado: Erickson Diotalevi, Paulo Roberto Trompczynski.
Apelado: Labro Representação de Materiais de Segurança Ltda.
Advogado: Caetano Gomes Corrêa Filho, David Antonio Ba-
duy, Fausto Pereira de Lacerda Filho, Cezar Euclides Mello.
Distribuição Automática em 09/09/2002. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

500º Processo   0128641-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111686.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000199 Mandado de Segurança. Apelan-
te: Franciane Gizelle Mantovani, Teresa de Jesus Peres Ramos
Ferreira. Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba, Matheus
Felipe de Castro. Apelado: Justiça Pública. Distribuição por Pre-
venção em 04/09/2002. Relator: Des. Campos Marques

501º Processo   0128623-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112251.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000667 Mandado de Se-
gurança. Apelante: Elvis Luiz dos Santos. Advogado: Luis
Henrique Lopes de Souza. Apelado: Diretor do Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Advogado:
José Correa Porto de Abreu Neto, Juliana Silvério, Rony
Marcos de Lima, Alcione Bastos Ribas, Kelly Cristina Athay-
de Urbanski. Aut.Coatora: Chefe da 2ª Circunscrição Regi-
onal de Trânsito de Ponta Grossa. Distribuição Automática
em 05/09/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

502º Processo   0128763-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113325.  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000524 Alimentos. Apelante: I. G.  Representado(a). Ad-
vogado: Jefferson Douglas Bertolotti. Apelado: E. G. . Advogado:
Lidia Fijewski. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

503º Processo   0129135-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/117307.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9300000213 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Apelante: A. V. . Advogado: Ismael José Dezanoski.
Apelado: K. V. R.  Representado(a). Advogado: Irene Maria
Brzezinski. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

504º Processo   0129127-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117628.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000373 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Câmara Municipal de Vereadores de Marme-
leiro. Advogado: Raul José Prolo. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 03/09/
2002. Relator: Des. Campos Marques

505º Processo   0129105-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117331.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001773 Alimentos. Agravan-
te: G. R. P. , T. C. Representado(a). Advogado: Carlos Eduardo
Santos Geisler. Agravado: L. C. . Distribuição Automática em
04/09/2002. Relator: Des. Campos Marques

506º Processo   0121429-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117421.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1214297 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Frederico Korndorfer Neto,
João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Me-
nezes Molina, Auderi Luiz de Marco.     Apelado: Raquel Ma-
ria Roth Bosak, Alberto Bosak Filho.     Advogado: Evaldo
Hofmann Júnior. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Frederico Korndorfer Neto, João Otávio de Noronha, Márcio
Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Mar-
co. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/09/2002. Re-
lator: Des. Campos Marques

507º Processo   0129225-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114823.  Comarca: Coronel Vivida. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000386 Impugnação ao
Valor da Causa. Agravante: San Rafael Sementes e Cereais
Ltda, Reneu Rafael Colferai, Jaci Lurdes Colferai. Advoga-
do: Aurimar José Turra, Elisio Apolinario Rigonato Chaves.
Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: An-
drey Herget, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fa-
zolo. Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des.
Campos Marques

508º Processo   0129229-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118927.  Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000136 Alvara. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes
Sobrinho. Apelado: Vicente Trianoski, Leonardo Trianoski,
Tereza Trianoski. Advogado: Karina Roberta Bednarchuk, Fre-
derico Matsuura. Distribuição Automática em 06/09/2002. Re-
lator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

509º Processo   0129286-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110678.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000081 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Nélio Estevão, Zenaide Benedita Estevão.
Advogado: Umberto David. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: João Edson Lancas Caputo, Marcos Cibischini do
Amaral Vasconcellos, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Distribuição Automática em 06/09/2002. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

510º Processo   0129299-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119944.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000658 Rescisão de
Contrato. Agravante: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roes-
ner Junior. Agravado: Debora Cristina dos Santos Silva. Advo-
gado: Sadi Franzon, Nataniel Ricci, Elayne Auxiliadora de Frei-
tas, Luciana Drimel Dias, Zara Hussein. Distribuição Automá-
tica em 09/09/2002. Relator: Des. Campos Marques

511º Processo   0129361-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120606.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000880 Medida Caute-
lar Incidental. Agravante: Iracema Zambon, Lourival da Silvei-
ra, Divahir Zambon da Silveira, Elizabete Zambão, Luiz Fer-
nando Zambom, Elaina Terezinha Cabral Zambom, Neuza Maria
Zambom Moreira, Antônio Saul Moreira, Ema Debarba Zam-
bon, Diraci Zambão Silva. Advogado: Antonio Sbano Júnior,
Luciano Dalponte, Antonio Sbano. Agravado: Lourdes do Ro-
cio Zambão, Marli Zambon, Terezinha Zambon. Advogado:
Suely Cristina Muhlstedt. Distribuição Automática em 09/09/
2002. Relator: Des. Campos Marques

512º Processo   0128634-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112265.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000840 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L.
A. S. . Advogado: Vital Mauricio Cogo, José Augusto Carneiro
Andrade. Apelado: M. S. A. A.  Representado(a). Advogado:
Geraldo Manjinski Junior. Distribuição Automática em 03/09/
2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Sou-
za. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

513º Processo   0128795-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114065.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 199900000276 Embargos de Terceiro. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Amanda Loui-
se Ramajo Corvello Giusti, Gabriela de Paula Soares, Julio Cezar
Zen Cardozo, Marco Antônio Lima Berberi, Maria Misue Murata.
Apelado: Amalia Maria Goldberg Godoy. Advogado: Luciane
Vanin Guilhen. Distribuição Automática em 03/09/2002. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

514º Processo   0128762-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113256.  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000114 Execução de Prestação Alimen-
ticia. Apelante: M. A. S. . Advogado: João Carlos Lozeski Fi-
lho. Apelado: E. G. S.  Representado(a). Advogado: Flavio José
Brondani. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

515º Processo   0128992-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33656.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000300 Ordinária. Apelan-
te: Banco Hsbc Brasil SA - Banco Multiplo. Advogado: Jo-
aquim Miro, Álvaro Sedlacek, Gilson Vicente Venancio de
Andrade, Paulo Roberto Dunaiski, Élcio Luiz Kovalhuk.
Apelado: Franz Karly. Advogado: Marciley da Silva Gavio-
li, Ricardo Pavão Tuma. Apelante: Franz Karly. Advogado:
Marciley da Silva Gavioli, Ricardo Pavão Tuma. Apelado:
Banco Hsbc Brasil SA - Banco Multiplo. Advogado: Joa-
quim Miro, Álvaro Sedlacek, Gilson Vicente Venancio de
Andrade, Paulo Roberto Dunaiski, Élcio Luiz Kovalhuk.
Distribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

516º Processo   0129086-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117243.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000064 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Antônio C Martins & Cia Ltda. Distribuição
Automática em 03/09/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

517º Processo   0129087-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116509.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000379 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Carlos Roberto Giarola. Advogado: Hélio Este-
ves do Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do Nascimen-
to. Apelado: Diretor Superintendente da Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Lon-
drina - CAAPSML. Advogado: Paulo Anchieta da Silva. Dis-
tribuição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson

518º Processo   0129078-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117220.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000025 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: MC Vicente e Cia Ltda. Distribuição Auto-
mática em 03/09/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

519º Processo   0118652-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/115562.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1186521 Apelação Civel.     Apelante:
Habitat - Associação de Defesa e Educação Ambiental.     Ad-
vogado: Jean Mauricio de Silva Lobo.     Apelado: Refrigeran-
tes Imperial Ltda.     Advogado: João Gomes de Oliveira. Em-
bargante: Refrigerantes Imperial Ltda. Advogado: João Gomes
de Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/09/
2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

520º Processo   0129146-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/117305.  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000314 Prestação de Contas.
Apelante: Delcio Pasqualotto. Advogado: Valdemar Moras.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Carlos Cáce-
res. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Carlos
Cáceres. Distribuição Automática em 05/09/2002. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

521º Processo   0129303-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120113.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000255 Declaratória. Agravante:
Varig SA - Viação Aérea Rio-Grandense. Advogado: João Leo-
nelho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra, Fioravante Cannoni,
Luiz Fernando H Sant Anna, Silvio de Salvo Venosa. Agravado:
Aerocondor Agenciamento Turístico Ltda. Advogado: Marcello
Roberto Lombardi, Marden Esper Maués. Distribuição Automá-
tica em 09/09/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

522º Processo   0129344-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107982.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000355 Indenização.
Apelante: Djalma dos Santos Damião. Advogado: Luis Fernan-
do Paulino Donato, Clidelcides Rosa da Rocha Moreno, Sueli
Maria Vieira Paulino Donato, José Carlos de Oliveira. Apelado:
Fernando Jefferson Faleiros Júnior, Cristiane Teodoro da Silva,
Izolina Rodrigues Mendes da Silva, Daniel Laranjo Quadros,
Odécio Laranjo Quadros, Wagner Brustolim, Hélio Brustolim,
Benedito Batista, Márcio Venâncio Batista. Advogado: Marcelo
Laranjo Quadros. Distribuição Automática em 09/09/2002. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza

523º Processo   0129263-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118958.  Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000111 Indenização. Agravan-
te: Mário Augusto Pereira. Advogado: Cesar Augusto de Mello
e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Agravado: Justa Pra-
do de Oliveira, Cid Prado de Oliveira, Ney Prado de Oliveira,
Silvana do Carmo Scatolin de Oliveira. Advogado: Otávio Ca-
denassi Filho, Otávio Cadenassi Netto. Distribuição Automáti-
ca em 09/09/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

___________  IV Grupo de Câmaras Cíveis  ______________

524º Processo   0118770-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/363.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9000008069 Lei. Impetrante: M. P. E. P. . Impetrado: J. D. C.
C. M. V. I. J. F. A. . Redistribuição Automática em 04/09/2002.
Relator: Desª Denise Martins Arruda

525º Processo   0128857-9   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/114895.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000982 Alvara/suprimento Judicial.
Autor: Sebastião Calisto de Góis, Elza Godoi de Mesquita. Advo-
gado: Izaias Lino de Almeida, Adel Mohamad Ali Awada. Réu:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Distribuição Automá-
tica em 03/09/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

526º Processo   0129205-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/118848.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000112 Portaria. Impetrante: Milton Ferreira, Aldemar
Cardoso, Vilson Fernandes Castalgin, Edvaldo Moraes, Ivete
Maria Gomes Stadnik. Advogado: José Antonio Peixoto de
Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito Corregedor do Foro Extra-
judicial de Curitiba. Litis Ativo: Andrea da Costa Macedo Del
Ricardi. Advogado: José Antonio Peixoto de Oliveira. Distri-
buição Automática em 04/09/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas
Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico referente
ao período de 03 de Setembro de 2002 à 09 de Setembro de 2002.

Curitiba, 10 de setembro de 2002.
  ________________________________

(a.) Des. Sydney Zappa
Vice-Presidente, em exercício

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 114/2002
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1999.089-7.
ACUSADO: J. A. R.
ADVOGADOS: CELSO ANTONIO ROSSI, MARIA DA GLÓ-
RIA NAVARRO, LUIZ FERNANDO ROSSI, EDISON SOA-
RES DE ARRUDA, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA,
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e ROBERTO AU-
RICHIO JUNIOR.
“... Defiro o pedido de fls. 1673/1676. Oficie-se à Drª Juíza de
Direito Corregedora do Foro Extrajudicial da Comarca, para
liberação do saldo existente na conta do Banco do Brasil da-
quela Comarca, em favor do acusado. Após, voltem para julga-
mento. Curitiba, 10 de setembro de 2002. ass.  Des. Tadeu
Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 12 de setembro de 2002.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 406/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
67.961/2002, resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

a Portaria nº 328/1995 referente à contagem em dobro de licen-
ça especial não usufruída, em favor de Antonio Ari dos San-
tos, matrícula nº 234, Motorista nível C-6 do Quadro de Servi-
dores da Secretaria deste Tribunal, ora à disposição do Tribu-
nal de Justiça, alusiva ao período compreendido entre 6 de ju-
nho de 1984 e 5 de junho de 1994.

Curitiba, 11 de setembro 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A  Nº 407/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 118.845/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 1º de outubro de 2002, Adriana de Aqui-
no do cargo em comissão de Assessor Judiciário símbolo DAS-
4 do Tribunal de Alçada, do gabinete do Dr. Lauri Caetano da
Silva.

Curitiba, 11 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 101.395/2002

I – Homologo o julgamento de fls. 118, por mim rubricada, da
Comissão de Licitação deste Tribunal referente ao Convite nº
10/2002, publicado no Diário da Justiça nº 6203, de 09 de se-
tembro do corrente ano;
II – Autorizo a adjudicação do objeto do presente expediente à
empresa Marilza Domingues Fernandes-ME (MADEF Papela-
rias), no valor de R$ 13.738,00 (treze mil, setecentos e trinta e
oito reais);
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão
da Nota de Empenho respectiva;
IV – Publique-se, e
V – Prossiga-se obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
FINANCEIRO

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02897 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Celia Aparecida Z. J. Elias 001 0198128-4
José Antonio Volpi Da Silva 001 0198128-4
Odécio Aparecido Trevisan 001 0198128-4

Despachos Relator
001. 0198128-4  Ação Rescisória (oe)
Protocolo: 2002/52635.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Alto
Paraná.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000090 Inde-
nização.  Autor: Espólio de Paulo Antônio Nicoletti.  Adv.:
José Antonio Volpi da Silva.  Adv.: Celia Aparecida Zanatta
Jorge Elias.  Reu: Osvaldo Caetano Delmono.  Adv.: Odécio
Aparecido Trevisan.  Órgão Julgador: Órgão Especial.  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I. Trata-se de Ação Rescisória interposta nos autos de Ação de
Indenização nº 90/99.
Determinada a citação do réu, o Espólio de Paulo Antonio Ni-
coletti, autor da rescisória, noticiou nos autos, a composição
amigável entre as partes.
Intimado o réu, este concordou com a desistência, reiterando
os termos do acordo.
DECIDO.
II. Diante do requerimento das partes e da comunicação do Ju-
ízo de Origem (fls. 108), dando conta da composição amigável
e o pedido de ambos de desistência do recurso, resta prejudica-
da a ação ante a perda do objeto.
Ante o exposto, homologo a desistência do recurso, para que
surta seus efeitos legais.
Diligências necessárias.
Oportunamente arquive-se.
Curitiba, 06 de setembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator
Ação Rescisória nº 198.128-4 2

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02415 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Delio De Jesus Souza 001 0174962-4/01

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Márcia Regina Rodacoski 001 0174962-4/01
Oldemar Mariano 001 0174962-4/01

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0174962-4/01  Dúvida
Protocolo: 2001/136197.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1749624 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000481 Declaratória.
Suscitante: Juiz Prestes Mattar - 7ª Câmara Cível.  Suscitado:
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo - 3ª Câmara Cível.  Interessa-
do: Alaor Souza Taques.  Adv.: Delio de Jesus Souza.  Interes-
sado: Banco Hsbc Bamerindus S/a.  Adv.: Oldemar Mariano.
Órgão Julgador: Órgão Especial.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02888 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abelardo Vieira De Macedo 005 0112732-0/03
Adriana De França 014 0154379-3/05
Alir Ratacheski 015 0159806-5/01
Amauri Baptista Salgueiro 013 0154203-4/01
Ana Lúcia França 006 0114094-3/03
André Ricardo Brusamolin 015 0159806-5/01
Arnaldo Conceição Júnior 007 0116684-5/02
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 012 0146343-8/03
Blas Gomm Filho 011 0144597-8/04
Carlos Alberto F. D. Castro 002 0104106-5/06
Carlos Alberto H. D. Oliveira 007 0116684-5/02
Carlyle Popp 013 0154203-4/01
Carmem Iris Parellada Nicoloddi 003 0105424-2/03
Celso De Lima Buzzoni 008 0126686-2/01
Claudio Mariani Berti 002 0104106-5/06
Cláudio Xavier Petryk 006 0114094-3/03
Eliane Marcia Lass Stankievicz 016 0190136-4/01
Eloi Tambosi 003 0105424-2/03
Gercino Bett Junior 016 0190136-4/01
Harri Klais 011 0144597-8/04
Joao Carlos De Araujo 001 0075196-2/02
Joaquim Alves De Quadros 008 0126686-2/01
Jorge Luiz Martins 004 0107987-2/04
Jorge Rafael Santar 004 0107987-2/04
José Carlos Buzatto 009 0136298-5/01
José Carlos Vieira 005 0112732-0/03
João Tavares De Lima 015 0159806-5/01
Julie Cristine Delinski 001 0075196-2/02
Lamartine Braga Cortes Filho 014 0154379-3/05
Leo Coronato De Oliveira 011 0144597-8/04
Ludovico Albino Savaris 009 0136298-5/01
Luiz Alberto De Lima 008 0126686-2/01
Luiz Carlos Da Rocha 014 0154379-3/05
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 004 0107987-2/04

011 0144597-8/04
Marcos Leandro Pereira 001 0075196-2/02
Marcus Eduardo Peres Da Silva 005 0112732-0/03
Maria Christina De Almeida 007 0116684-5/02

011 0144597-8/04
Miguel Fernando Rigoni 012 0146343-8/03
Márcio Miatto 010 0141481-3/02
Oldemar Mariano 004 0107987-2/04
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 016 0190136-4/01
Orlando Henrique Krauspenhar 012 0146343-8/03
Osmar Alfredo Kohler 001 0075196-2/02

007 0116684-5/02
Paula Schmitz De Schmitz 006 0114094-3/03
Paulo Afonso Da Motta Ribeiro 002 0104106-5/06
Pedro Paulo Pamplona 015 0159806-5/01
Romeu Saccani 005 0112732-0/03
Rubens De Lima 008 0126686-2/01
Saturnino Fernandes Netto 010 0141481-3/02
Sergio Luiz Fernandes 014 0154379-3/05
Simone Kohler 001 0075196-2/02
Sérgio Antonio Meda 006 0114094-3/03
Tercilio Pietroski 012 0146343-8/03

Despachos Vice-presidente
001. 0075196-2/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 1996/38898.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 751962 Embargos Infringen-
tes.  Recorrente: Ernst & Yuong Auditores Independentes S/c.
Adv.: Joao Carlos de Araujo.  Adv.: Julie Cristine Delinski.  Adv.:
Marcos Leandro Pereira.  Recorrido: Municipio de Curitiba.  Adv.:
Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Simone Kohler.  Despacho:
Encaminhem-se os autos ao Excelso Supremo Tribunal Federal.

Despachos Vice-presidente
002. 0104106-5/06  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/96367.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 104106505 Recur-
so Especial e Extraordinário.  Agravante: Carlos Alberto For-
beck de Castro.  Agravante: Stela Maria Abu-jamra de Castro.
Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio Maria-
ni Berti.  Agravado: The First National Bank Of Bostom.  Adv.:
Paulo Afonso da Motta Ribeiro.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0105424-2/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 1998/34138.  Comarca: Curitiba.  Vara: 4a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 10542422 Recurso Especial.  Agravante:
Gilberto Bahr.  Adv.: Eloi Tambosi.  Agravado: Edel Segurado-
ra S/a.  Adv.: Carmem Iris Parellada Nicoloddi.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
004. 0107987-2/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.F.
Protocolo: 1999/22021.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara
Civel.  Ação Originária: 107987202 Recurso Especial e Ex-

traordinário.  Agravante: Pontrac Maquinas Agricolas S/a.  Agravan-
te: Hinderikus Jan Borg.  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana.  Adv.:
Jorge Luiz Martins.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Adv.: Oldemar Mariano.  Adv.: Jorge Rafael Santar.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
005. 0112732-0/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2000/102077.  Comarca: Londrina.  Vara: 3a Vara
Civel.  Ação Originária: 112732002 Recurso Especial e Extra-
ordinário.  Agravante: Usina Alto Alegre S/a - Acucar e Alco-
ol.  Adv.: José Carlos Vieira.  Adv.: Romeu Saccani.  Adv.:
Marcus Eduardo Peres da Silva.  Agravado: Massa Falida de
M. Leonello Acucar e Alcool Ltda.  Adv.: Abelardo Vieira de
Macedo.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0114094-3/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2000/64555.  Comarca: Cornélio Procópio.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 114094302 Recurso Especial.
Agravante: Unibanco - Uniao de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Paula
Schmitz de Schmitz.  Agravado: Helio Fernandes Ibanhez.  Adv.:
Sérgio Antonio Meda.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
007. 0116684-5/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 1998/106234.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 1166485 Apelação Cível.
Recorrente: Mamo Imagem - Clinica de Diagnostico Por Ima-
gem da Mama S/c Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Hauer de Olivei-
ra.  Adv.: Maria Christina de Almeida.  Adv.: Arnaldo Concei-
ção Júnior.  Recorrido: Municipio de Curitiba.  Adv.: Osmar
Alfredo Kohler.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0126686-2/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2000/91434.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara
Civel.  Ação Originária: 1266862 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9600000587 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Joaquim Alves de
Quadros.  Adv.: Celso de Lima Buzzoni.  Recorrente: Ary Stur-
mer.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Adv.: Rubens de Lima.
Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0136298-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 1999/114448.  Comarca: Curitiba.  Vara: 19a Vara
Civel.  Ação Originária: 136298 Apelação Cível.  Recorrente:
Hotel Doral Torres Ltda.  Adv.: José Carlos Buzatto.  Recorri-
do: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad.
Adv.: Ludovico Albino Savaris.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0141481-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2000/119764.  Comarca: Londrina.  Vara: 2a Vara
Civel.  Ação Originária: 1414813 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9800000425 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 9800000268 Revisão de Contrato.
Autos Complementares: 9800000127 Medida Cautelar.  Recor-
rente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Recorrido:
Mauro Prado Papi.  Recorrido: Adwalcy Nilcéia Cappelo Papi.
Adv.: Saturnino Fernandes Netto.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
011. 0144597-8/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/104975.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 144597803 Recur-
so Especial.  Agravante: Agropecuária Borg Ltda.  Agravante:
Hinderikus Jan Borg.  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana.  Adv.:
Harri Klais.  Agravado: Banco Bozano Simonsen S/a.  Adv.:
Maria Christina de Almeida.  Adv.: Leo Coronato de Oliveira.
Adv.: Blas Gomm Filho.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
012. 0146343-8/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/94182.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 146343802
Recurso Especial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Mi-
guel Fernando Rigoni.  Adv.: Orlando Henrique Krauspenhar.
Agravado: Clécio Reiter.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro.  Adv.: Tercilio Pietroski.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
013. 0154203-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/40496.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1542034 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9700000217 Indenização.  Re-
corrente: João Antonio Alves da Cruz - Me.  Adv.: Carlyle Popp.
Recorrido: Excel Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Amauri Baptista Salgueiro.  Despacho:
Cumpra-se o venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
014. 0154379-3/05  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/119795.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 154379301
Recurso Especial.  Agravante: Agropecuária Nortista Ltda.  Agra-
vante: João Cid Portugal Filho.  Agravante: Jussara Terezinha
Baggio Portugal.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Adriana de
França.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Lamartine Braga
Cortes Filho.  Adv.: Sergio Luiz Fernandes.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente

015. 0159806-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2000/138191.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1598065 Apelação
Cível.  Recorrente: Eco Locadora de Bens Móveis Ltda.  Adv.:
Alir Ratacheski.  Adv.: João Tavares de Lima.  Recorrente:
Leasing Bmc S/a - Arrendamento Merantil.  Adv.: André Ri-
cardo Brusamolin.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Recorrido:
Os Mesmos.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
016. 0190136-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109136.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1901364 Apelação
Cível.  Recorrente: Moacir Medeiros.  Recorrente: Sandra Regi-
na B. P. Medeiros.  Adv.: Gercino Bett Junior.  Recorrido: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Olívio Horácio Rodri-
gues Ferraz.  Adv.: Eliane Marcia Lass Stankievicz.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$ 13,20 (treze reais e vinte centavos)
- DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02892 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Flávio Bueno 001 0164821-5/02
Luiz Fernando Mocellin 001 0164821-5/02
Pedro Henrique Xavier 001 0164821-5/02
Pedro Henrique Xavier 001 0164821-5/02

Vista ao(s) recorrente(s) - PEDIDO DE VISTA - Prazo: 5  dias
001. 0164821-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/20339.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1648215
Apelação Cível.  Recorrente: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos e Hospitalares de Curitiba - Unimed Curitiba.  Adv.:
Pedro Henrique Xavier.  Recorrido: Espólio de Ubirajara Fer-
nandes da Silva.  Adv.: Luiz Fernando Mocellin.  Adv.: Flávio
Bueno.  Motivo: PEDIDO DE VISTA.  Vista Advogado: Pedro
Henrique Xavier (PR006511).

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02893 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Almir Tadeu Botelho 015 0182727-0/01
André Luís Costa Valadão 005 0141800-8/02
Carlos Humberto Fernandes Silva 002 0128054-8/04
Carlos Pereira Gonçalves 005 0141800-8/02
Clovis Pinheiro De Souza Junior 006 0154582-0/03
Edemar Antonio Zilio Junior 012 0166901-6/02
Francisco Gonçalves Andreoli 013 0171506-4/01
Gildo Alves De Paula 008 0158003-0/02
Izalvi Barreto Da Silva 010 0161827-5/02
J. Geraldo Cândido 003 0134314-6/03
Jaime Mariano 001 0123019-9/01
Josiani Linjardi 007 0156195-5/02
Lauro Fernando Pascoal 010 0161827-5/02
Leontamar Valverde Pereira 014 0173505-5/03
Luiz Carlos D'agostini 015 0182727-0/01
Marco Antonio Busto De Souza 011 0166139-0/03
Massimo Carlo Tempesta 014 0173505-5/03
Melvis Muchiuti 002 0128054-8/04
Nivaldo Fonçatti 008 0158003-0/02
Paulo Grott Filho 004 0135940-0/03
Regina Sayuri Nakamori 005 0141800-8/02
Roberto Catalano Botelho Ferraz 002 0128054-8/04
Saulo Jose Carlos F. Martins 006 0154582-0/03
Sebastião Da Costa Guimarães 009 0161615-5/02
Selma Dos Santos Ferraz 002 0128054-8/04

Despachos Presidente
001. 0123019-9/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 1999/6328.  Comarca: Cascavel.  Vara: 2a Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 1230199 Recurso de Agravo.  Autos
Complementares: 8400000225 Inquerito Policial.  Recorrente:
Ministério Público.  Recorrido: Vilma Veloso Nunes.  Def Dat:
Jaime Mariano.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
002. 0128054-8/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/138584.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 128054803 Re-
curso Especial.  Agravante: Carlos Humberto Fernandes Silva.
Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Adv.: Melvis Mu-
chiuti.  Agravado: Robert Bosch Limitada.  Adv.: Roberto Ca-
talano Botelho Ferraz.  Adv.: Selma dos Santos Ferraz.  Agra-
vado: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
003. 0134314-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/150907.  Matéria: Criminal.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara única.  Comarca: Toledo.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 134314602 Recurso Especial e Extraordiná-
rio.  Agravante: Ministério Público.  Agravado: Remir Soares
da Silva Réu Preso.  Def Dat: J. Geraldo Cândido.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
004. 0135940-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/27856.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 135940002
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Inquerito Policial.  Autos Complementares: 9200000264 Inque-
rito Policial.  Agravante: Ministério Público.  Agravado: José
Ricardo Gesuato.  Adv.: Paulo Grott Filho.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
005. 0141800-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/116219.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: Vara única.  Comarca: Paranaguá.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 141800801 Recurso Especial.
Agravante: Dirceu de Jesus Vergner.  Adv.: Regina Sayuri Naka-
mori.  Adv.: André Luís Costa Valadão.  Adv.: Carlos Pereira
Gonçalves.  Agravado: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
006. 0154582-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/60596.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marial-
va.  Vara: Vara única.  Comarca: Marialva.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 154582002 Recurso Especial e Extraor-
dinário.  Agravante: Moisés Rodrigues da Luz.  Adv.: Clovis
Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Saulo Jose Carlos Fornieles
Martins.  Agravado: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arquivem-se.

Despachos Presidente
007. 0156195-5/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2001/64721.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
156195501 Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante:
Ministério Público.  Agravado: Josias Faustino Réu Preso.  Adv.:
Josiani Linjardi.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
008. 0158003-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/125674.  Matéria: Criminal.  Comarca: Astor-
ga.  Vara: Vara única.  Comarca: Astorga.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 158003001 Recurso Especial.  Agravante:
Ademar do Nascimento Ou Antenor José de Oliveira Réu Pre-
so.  Adv.: Nivaldo Fonçatti.  Adv.: Gildo Alves de Paula.  Agra-
vado: Ministério Público.  Interessado: Roberto Aparecido
Guimarães Réu Preso.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
009. 0161615-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/108204.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 161615501
Recurso Especial.  Agravante: Sebastião da Costa Guimarães.
Adv.: Sebastião da Costa Guimarães.  Agravado: Ministério
Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
010. 0161827-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/105934.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
161827501 Recurso Especial.  Agravante: Oziris Moreira Ro-
cha Réu Preso.  Adv.: Lauro Fernando Pascoal.  Adv.: Izalvi
Barreto da Silva.  Agravado: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
011. 0166139-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/135488.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 166139002
Recurso Especial.  Agravante: Márcio José Peixoto Réu Preso.
Def Dat: Marco Antonio Busto de Souza.  Agravado: Ministé-
rio Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
012. 0166901-6/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/30065.  Matéria: Criminal.  Comarca: Quedas
do Iguaçu.  Vara: Vara única.  Comarca: Quedas do Iguaçu.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 166901601 Recurso Especial.
Agravante: Jonas Noblia Arpino.  Adv.: Edemar Antonio Zilio
Junior.  Agravado: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
013. 0171506-4/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/97746.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 1715064 Habeas Corpus.  Autos Complemen-
tares: 9100000081 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9200000007 Ação Penal.  Recorrente: Elcio Vieira.  Adv.: Fran-
cisco Gonçalves Andreoli.  Recorrido: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Ivaipora.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arquivem-se.

Despachos Presidente
014. 0173505-5/03  Agravo de Instrumento S.T.F
Protocolo: 2002/55111.  Matéria: Criminal.  Comarca: Telêma-
co Borba.  Vara: Vara única.  Comarca: Telêmaco Borba.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 173505502 Recurso Especial
e Extraordinário.  Agravante: Merinson Franklin dos Santos.
Adv.: Leontamar Valverde Pereira.  Adv.: Massimo Carlo Tem-
pesta.  Agravado: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneanda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem.

Despachos Presidente
015. 0182727-0/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/125234.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 1827270 Habeas Cor-
pus.  Recorrente: Arnaldo Paulo Masiero.  Adv.: Almir Tadeu
Botelho.  Adv.: Luiz Carlos D'agostini.  Recorrido: Ministério
Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Arqui-
vem-se.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 20/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível
Relação Nº 2002.02902 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 20/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Acácio Correa Filho 0031 0193522-2
Adelmário França 0030 0193509-9
Adilson Alvares Lopes 0049 0200850-4

0054 0201518-5
Afonso Celso Nunes 0036 0196023-6

0050 0200858-0
Agenor D. Lovato Cogo Junior 0063 0204131-0
Alcides Aparecido Ferraz 0038 0196370-0
Alessandra Fanton de Siqueira 0022 0189493-7
Alexandre Martins Calil 0079 0211014-5
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbos 0002 0206576-7
Altair Alves Dias Ferreira 0028 0193134-2
Altivo José Seniski 0029 0193139-7
Amilcar Cordeiro Teixeira 0052 0201113-0
Ana C. C. Barroso 0056 0202361-0
Ana Luiza Manzochi 0034 0195768-6
Ana Paula Delgado de Souza 0064 0204159-8
Ana Paula Muggiati dos Santos 0022 0189493-7

0060 0203321-0
0066 0205441-5

Ana Paula Parra Leite 0082 0211282-3
Andrea Margarethe R. Andrade 0030 0193509-9
André Renato Miranda Andrade 0026 0192445-6
Angela Maria de Barros Gregóri 0052 0201113-0
Anthony Brasil Ritchie 0057 0202460-8
Antonio Acir Breda 0027 0192601-4
Antonio Carlos Cantoni 0014 0180981-6
Antonio Emerson Martins 0081 0211046-7
Antonio Moris Cury 0009 0195814-3
Antônio Luiz de Oliveira 0059 0202904-5
Aparecido Godoi Bueno 0052 0201113-0
Aparecido Romão M. Fernandes 0075 0210178-0
Araripe Serpa Gomes Pereira 0036 0196023-6
Arianna de Nicolai Petrovsky 0033 0195227-0
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0061 0203544-3
Arnaldo Conceição Júnior 0029 0193139-7
Ary Bracarense Costa Júnior 0064 0204159-8
Assis Corrêa 0057 0202460-8
Augustinho da Silva 0015 0181879-5
Benedito Nicolau dos S. Neto 0012 0179583-3
Camilo de Toni 0071 0208307-0
Carlos Alexandre Rodrigues 0072 0208385-4
Carlos Eduardo M. Hapner 0060 0203321-0

0066 0205441-5
Carlos Massaiti Higuti 0049 0200850-4

0054 0201518-5
Carlos Roberto Lunardelli 0063 0204131-0
Carlos Sergio Schimmelpfeng 0020 0188597-6
Carmen Lucia Villaca de Veron 0043 0199677-6
Carmen Roberta Franco 0073 0208733-0
Celso Pirollo 0024 0189811-5
Cesar Antonio da Cunha 0009 0195814-3
Cesar Augusto de Mello e Silva 0022 0189493-7
Christhyanne R. Bortolotto 0026 0192445-6
Cintia Maria Odppis S. Oliveir 0002 0206576-7
Ciro Alberto Piasecki 0066 0205441-5
Claudia Denardin Dona 0075 0210178-0
Claudio Antonio Canesin 0040 0199240-9
Claudio Piskonti Machado 0077 0210843-2
Clodoaldo de Meira Azevedo 0065 0205182-1
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0074 0209274-0
Cristiane Belinati Garcia Lope 0001 0199787-7
Cristina de Lima Assaf 0042 0199588-4
Cristina Kakawa 0035 0195990-8
César Augusto Terra 0009 0195814-3
Dania Maria Rizzo 0040 0199240-9
Daniele Alessandra Grando 0066 0205441-5
Delfer Dalque de Freitas 0080 0211025-8
Delivar Tadeu de Mattos 0028 0193134-2
Denize Ramos 0021 0189027-3
Dinarte Bitencourt 0024 0189811-5
Dirceia Moreira Borato 0082 0211282-3
Djalma Sigwalt 0037 0196220-5

0039 0196845-2
Durvanir Ortiz Junior 0049 0200850-4

0054 0201518-5
Décio Antonio Segretti 0013 0179972-0
Edgar Garcia 0071 0208307-0
Edilson Avelar Silva 0004 0199608-1

0051 0201108-9
Edson Centanini Filho 0025 0190084-5
Edson Marcio Hoppen Correia 0003 0207952-1
Eduardo Pereira de O. Mello 0034 0195768-6
Eli C. Ribeiro 0083 0211737-3
Elissandro de Alencar Schiaui 0014 0180981-6
Elizete Sandra Simoes dos Anjo 0076 0210222-3
Emilio Alberto Bovolan Gimenes 0004 0199608-1
Enio Roberto Murara 0035 0195990-8
Ernesto de Cunho Rondelli 0014 0180981-6
Euclides Sergio Ribas Caldas 0058 0202765-8
Eugênio Sobradiel Ferreira 0026 0192445-6
Expedito Eugênio S. Lago 0078 0210924-2
Fabiana Azuma 0031 0193522-2
Fabio de Oliveira D`alecio 0049 0200850-4

0054 0201518-5
Fabio Luiz Gama de Oliveira 0056 0202361-0
Fabiula Schmidt 0067 0206103-4
Fernanda Pires Alves 0068 0207098-2
Fernando Antonio Moura F. Silv 0065 0205182-1
Fernando Augusto Sperb 0034 0195768-6
Fernando Cesar Toporowicz 0058 0202765-8
Fernando Cesar Resta Antunes 0057 0202460-8
Fernando Chin Fei 0027 0192601-4

Fernando José Santilio 0037 0196220-5
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0001 0199787-7
Francisco Machado de Jesus 0081 0211046-7
Frederico Valdomiro Slomp 0003 0207952-1
Fábio Luiz S. d. Albuquerque 0066 0205441-5
Genesi Maria Nalin Bettanin 0058 0202765-8
Genesio Felipe de Natividade 0011 0179509-7
Geovanna Dias Mancio 0068 0207098-2
Geraldo Munhoz de Mello 0015 0181879-5
Gilberto Ribas de Campos 0052 0201113-0
Gisele da Rocha P. Venâncio 0005 0200817-9

0008 0195114-8
Gisele Soares 0007 0179960-0
Glicerio Rodrigues Palma 0018 0187517-4
Gustavo Henrique J. Oliveira 0007 0179960-0
Gustavo Túlio Pagani 0017 0186600-0
Harri Klais 0048 0200562-9
Harry Françóia Júnior 0012 0179583-3
Helio Henrique de Camargo 0014 0180981-6
Henoch Gregório Buscariol 0043 0199677-6
Italo Tanaka Junior 0010 0199072-1
Ivair Carlos da Silva 0015 0181879-5
Ivaldo Cornelio Kloster 0032 0194803-6
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0083 0211737-3
Ivo Pericles Caldas 0058 0202765-8
Jackson Gladston Nicolodi 0016 0186416-8
Jakson Hohara Mendes 0050 0200858-0
James Eli de Oliveira 0029 0193139-7
James Wahl 0027 0192601-4
Jefferson do Carmo Assis 0064 0204159-8
Jefferson Isaac João Scheer 0033 0195227-0
Jesus Oseas de Aquino 0014 0180981-6
Joao Antonio de Barros 0005 0200817-9
Joao Carlos de Lucas 0044 0199773-3
Joao Farias Junior 0028 0193134-2
Joao Roberto Santos Regnier 0033 0195227-0
Joel Macedo Soares Pereira Net 0009 0195814-3
Jorge Luiz Mohr 0027 0192601-4
Jose Amaro 0062 0203583-0
Jose Domingues 0041 0199466-3
José Bento Vidal 0057 0202460-8
José Bento Vidal Filho 0057 0202460-8
José Carlos Farias 0076 0210222-3
José Cláudio Rorato 0020 0188597-6
José Eli Salamacha 0021 0189027-3

0074 0209274-0
José Geraldo Berger 0082 0211282-3
José Silvério Santa Maria 0047 0200443-9
João Belmiro dos Santos 0055 0202250-2
João Caetano Sandrini 0021 0189027-3
João Leonelho Gabardo Filho 0009 0195814-3
Juliano Breda 0027 0192601-4
Júlio Antonio Simão Ferreira 0044 0199773-3
Karina Maria Mehl 0023 0189763-4

0074 0209274-0
Kiyoshi Ishitani 0032 0194803-6
Kátia Naomi Yamada 0042 0199588-4
Levi Martins 0045 0200024-4
Lilliana Bortolini Ramos 0034 0195768-6
Lino Bortolini 0028 0193134-2
Luis Henrique D. Escarmanhani 0064 0204159-8
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0055 0202250-2
Luiz Alceu Gomes Bettega 0010 0199072-1
Luiz Carlos Biaggi 0001 0199787-7
Luiz Carlos Javoschy 0077 0210843-2
Luiz Carlos Lima 0065 0205182-1
Luiz Carlos Marques Morais 0037 0196220-5
Luiz Fernando Brusamolin 0073 0208733-0
Luiz Fernando de Queiroz 0035 0195990-8

0068 0207098-2
Luiz Roberto Rech 0079 0211014-5
Luiz Rodrigues Wambier 0074 0209274-0
Luiz Sérgio Rossi 0080 0211025-8
Luzardo Thomaz de Aquino 0055 0202250-2
Mafuz Antonio Abrão 0067 0206103-4
Manoel Carlos da Silva 0023 0189763-4
Mara Cláudia Dib de Lima 0079 0211014-5
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0005 0200817-9

0008 0195114-8
Marcelo da Silva Noronha 0053 0201208-4
Marcelo de Carvalho Santos 0046 0200215-5
Marcelo de Souza Teixeira 0079 0211014-5
Marcio R. Portela 0045 0200024-4
Marco Antonio Busto de Souza 0042 0199588-4
Marco Antonio Lima Berberi 0026 0192445-6
Marcos C. d. A. vasconcellos 0069 0207769-6
Maria Inês Dias 0041 0199466-3
Maria Marta Renner W. Lunardon 0030 0193509-9
Maria Misue Murata 0026 0192445-6
Marilena Indira Winter 0031 0193522-2
Marilza Matioski 0036 0196023-6

0070 0207816-0
Mario Rocha Filho 0072 0208385-4
Marissol Jesus Filla 0040 0199240-9
Mariz Mendes May 0068 0207098-2
Mariza Trancoso 0011 0179509-7
Marly Borges Domingues 0041 0199466-3
Marta Suzy Wagner 0011 0179509-7
Mary Cristine Demio 0079 0211014-5
Mauricio Borba 0082 0211282-3
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0055 0202250-2
Maurício Mussi Corrêa 0010 0199072-1
Michel Saliba Oliveira 0002 0206576-7
Michelle V. W. Hoffman 0045 0200024-4
Miguel Hirata 0017 0186600-0
Mirian Montenegro Angelin Ramo 0047 0200443-9
Márcia Cristina Stier 0026 0192445-6
Márcia Mayumi Hota Vicentini 0039 0196845-2
Márcia Regina Rodacoski 0037 0196220-5

0039 0196845-2
Mário Rogério Dias 0025 0190084-5
Natasha J. de Carvalho 0046 0200215-5
Nelson Antonio Gomes Junior 0018 0187517-4

Nestor Valdo Visintim 0053 0201208-4
Newton Schimmelpfeng 0020 0188597-6
Nilton Luiz Pacheco Loures 0078 0210924-2
Olga Machado Kaiser 0046 0200215-5
Orlando Alexandrino 0061 0203544-3
Oscar Fleischfresser 0056 0202361-0
Osny Cesario Pereira 0019 0188110-9
Osvaldo Benedito Buniotti 0004 0199608-1
Paolo de Angelis 0026 0192445-6
Paula Alessandra Rossi Geglini 0080 0211025-8
Paulino de Siqueira Côrtes Net 0029 0193139-7
Paulo Angelin Ramos 0047 0200443-9
Paulo Cesar Jorge Filho 0042 0199588-4
Paulo Cesar Lago de Almeida 0078 0210924-2
Paulo Petrocini 0029 0193139-7
Paulo Roberto Campos Vaz 0051 0201108-9
Paulo Roberto Luviseti 0001 0199787-7
Pedro Alonso Romero 0038 0196370-0
Pedro Paulo Vitola 0008 0195114-8
Peregrino Dias Rosa Neto 0034 0195768-6
Raquel de Cordoue Lunardelli 0063 0204131-0
Raul Alberto Dantas Junior 0006 0179748-4
Reginaldo Monticelli 0063 0204131-0
Reimar Renato Rodrigues 0037 0196220-5

0083 0211737-3
Ricardo F. de Araújo 0070 0207816-0
Ricardo Feitosa de Araujo 0016 0186416-8
Ricardo Ferreira Damião Junior 0039 0196845-2
Roberto Antonio Busato 0048 0200562-9
Robinson E. K. de O. e. Silva 0080 0211025-8
Rodrigo Muniz Santos 0027 0192601-4
Rogério Dante de O. Júnior 0010 0199072-1
Roldao Fazzolari 0032 0194803-6
Ronaldo Gomes Neves 0042 0199588-4
Roseval Soares Petrechen 0018 0187517-4
Rosângela Khater 0040 0199240-9
Sadi Meine 0053 0201208-4
Samuel Torquato 0031 0193522-2
Sandra Cristina Maia 0060 0203321-0
Sandra Regina Soares 0046 0200215-5
Sandro Augusto Bonacin 0072 0208385-4
Sandro Balduino Morais 0033 0195227-0
Sania Stefani 0013 0179972-0

0072 0208385-4
Santino Sagais 0025 0190084-5
Selma Aparecida R. Garcia 0021 0189027-3
Sergio Ribeiro de Carvalho 0057 0202460-8
Silvana Alves da Silva 0060 0203321-0
Soraia Barbosa de A. Pinholato 0069 0207769-6
Soraia Martins Hoffmann 0045 0200024-4
Susen Karin Carcereri 0002 0206576-7
Suzinaira de Oliveira Villela 0074 0209274-0
Telmo Dornelles 0015 0181879-5
Thomas Francisco da Rosa 0079 0211014-5
Tobias Fernando Madureira 0023 0189763-4

0074 0209274-0
Valdemar José Koprovski 0006 0179748-4
Valdemar Morás 0039 0196845-2
Valdir Aparecido D'alecio 0054 0201518-5
Valdir Roberto Alves Santana 0083 0211737-3
Valeria dos Santos Estorillio 0059 0202904-5
Vanderlei José Follador 0062 0203583-0
Vilma Regia Ramos Rezende 0043 0199677-6
Vlamir Antônio da Silva 0019 0188110-9
Wagner Peter Krainer José 0026 0192445-6
Waldir Francolin 0056 0202361-0
William Stremel B. d. Silva 0058 0202765-8
Wilton Vicente Paese 0006 0179748-4
Yoshihiro Miyamura 0073 0208733-0
Zani Dalton Farah 0003 0207952-1
Zelia Gianello Oliveira 0022 0189493-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0199787-7  Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000232 Indenização
Agravante: Omar José Longo  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agravado: José Souza
Silva, Sueli Oliva Delporto Silva, Rita Martins da Silva, Mar-
cos Paulo Silva  Adv.: Luiz Carlos Biaggi  Interessado: Ecoló-
gica Distribuidora, Indústria e Comércio de Combustíveis Ltda
Adv.: Paulo Roberto Luviseti  Relator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0206576-7  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000571 Reparação de Danos
Agravante: Eliete Guimarães Ferreira da Costa, Claudio José
Ferrazza  Adv.: Michel Saliba Oliveira, Cintia Maria Odppis
Saliba Oliveira  Agravado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.:
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa, Susen Karin Carcereri  Re-
lator: Juiz Luiz Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0207952-1  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000287 Indenização
Agravante: João Maria de Oliveira  Adv.: Frederico Valdomiro
Slomp  Agravado: Márcio Bojarski Marcondes de Albuquer-
que  Adv.: Zani Dalton Farah, Edson Marcio Hoppen Correia
Relator: Juiz Luiz Lopes

REEXAME NECESSARIO
0004.  PROCESSO: 0199608-1  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000682 Cobrança  Autor: Cleu-
sa Maria de Souza Aramini, Elza Rosalino da Silva, Francisca
Batista Almeida Ferreira, Hermínia Taroco da Silva, Maria Car-
los de Lima, Maria Aparecida Taroco da Silva, Marina Rufino
da Silva, Romilda Ferreira Peres  Adv.: Edilson Avelar Silva,
Emilio Alberto Bovolan Gimenes  Reu: Município de Amaporã
Adv.: Osvaldo Benedito Buniotti  Relator: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECESSARIO
0005.  PROCESSO: 0200817-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900000312 Em-
bargos a Execução  Autor: Estado do Paraná  Adv.: Marcelene
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Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente  Venâncio
Reu: Athina Maria de Siqueira  Adv.: Joao Antonio de Barros
Relator: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0006.  PROCESSO: 0179748-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800030322 Co-
brança  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Raul Alberto Dantas
Junior, Wilton Vicente Paese  Apelado: Germírio Vieira de
Campos, Yolanda Ramos de Oliveira  Adv.: Valdemar José
Koprovski  Relator: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0007.  PROCESSO: 0179960-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9500000770 Com-
plementação de Aposentadoria/pensão  Apelante: Estado do
Paraná  Adv.: Gustavo Henrique Justino Oliveira  Apelado:
Maria de Marchi Mantovani  Adv.: Gisele Soares  Interessado:
Ministério Público  Relator: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0195114-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800029615 Em-
bargos a Execução  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente  Ve-
nâncio  Rec.adesivo: Claudete Silva Rocha  Adv.: Pedro Paulo
Vitola  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0195814-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9200000393 Repa-
ração de Danos  Apelante: Waldemar Giacomitti  Adv.: César
Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho  Apelante: Muni-
cipio de Curitiba  Adv.: Joel Macedo Soares Pereira Neto, An-
tonio Moris Cury, Cesar Antonio da Cunha  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0199072-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100021687
Embargos a Execução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.:
Italo Tanaka Junior  Apelado: Palminor Pereira de Souza  Adv.:
Rogério Dante de Oliveira Júnior, Luiz Alceu Gomes Bettega,
Maurício Mussi Corrêa  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0179509-7  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara
Civel  Ação Originária: 9700001128 Consignação de Objeto  Ape-
lante: Cecíla Kaupne  Adv.: Genesio Felipe de Natividade  Apela-
do: José Rocha do Amaral  Adv.: Marta Suzy Wagner, Mariza Tran-
coso  Relator: Juiz Nilson Mizuta  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0179583-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000380 Indenização  Ape-
lante: Orion - Estacionamento de Veículos Ltda.  Adv.: Benedi-
to Nicolau dos Santos Neto  Apelado: Mauro Luiz Hach  Adv.:
Harry Françóia Júnior  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0179972-0  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000753 Reparação de Danos
Apelante: Cleverson Martinelli Lupion  Adv.: Décio Antonio
Segretti  Apelado: Jaime Soares, Floripes Concino Soares  Adv.:
Sania Stefani  Interessado: Aracy Benedito Nishikawa  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0180981-6  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000109 Indenização  Ape-
lante: Marli Rodrigues Diniz, Juliano Henrique Diniz  Adv.:
Helio Henrique de Camargo, Elissandro de Alencar Schiaui
Apelado: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Antonio Carlos Cantoni
Apelado: Transportadora Transtestoni Ltda.  Adv.: Ernesto de
Cunho Rondelli  Apelado: Ricardo Schmoegel Filho  Adv.: Jesus
Oseas de Aquino  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0181879-5  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000517 Inde-
nização  Apelante: Humberto Fior  Adv.: Telmo Dornelles
Rec.adesivo: Anita Soares Mendes, Sandra Maria Mendes, Sô-
nia Maria Mendes, Robson Mendes  Adv.: Ivair Carlos da Sil-
va, Geraldo Munhoz de Mello, Augustinho da Silva  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0186416-8  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700066082 Reparação de Danos  Apelante: Marítima Seguros
S/a.  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi  Apelado: Maria Apare-
cida de Lima Rossi  Adv.: Ricardo Feitosa de Araujo  Relator:
Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0186600-0  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000268 Indenização  Ape-
lante: Ivonete Luiz Gobbi, Paulo Roberto Viana  Adv.: Gustavo
Túlio Pagani  Apelado: Wagner Roberto Borgonhoni, Cláudio
Fernandes Borgonhoni  Adv.: Miguel Hirata  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto
APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0187517-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000627 Cobrança  Ape-
lante: Paulo Krezinski  Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior,
Roseval Soares Petrechen  Apelado: João Maria Vieira, Car-
men Sueli Vieira  Adv.: Glicerio Rodrigues Palma  Relator:
Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0188110-9  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000353 Indenização  Apelante:

Darcy Beneti Besel, Beatriz Besel  Adv.: Osny Cesario Pereira
Apelante: Zilda Ultramar  Adv.: Vlamir Antônio da Silva  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0188597-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9700000265 Indenização  Apelante: Henrique Britez Hen-
rique, Ana Lígia Britez Henrique  Adv.: Newton Schimmel-
pfeng, Carlos Sergio Schimmelpfeng  Apelado: Ilson Schmitz
Adv.: José Cláudio Rorato  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0189027-3  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000122 Reparação de Danos
Apelante: Sul América Santa Cruz Seguros S/a.  Adv.: José Eli
Salamacha  Apelado: Agro Mercantil Kraemer Ltda.  Adv.:
Selma Aparecida Rodrigues Garcia  Apelado: Ilva Maria da
Silva  Adv.: João Caetano Sandrini, Denize Ramos  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0189493-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000311 Indenização  Apelan-
te: Dalila Leite da Silva  Adv.: Zelia Gianello Oliveira, Alessan-
dra Fanton de Siqueira  Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a.
Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos  Apelado: Transfada -trans-
porte Coletivo e Encomendas Ltda.  Adv.: Cesar Augusto de Mello
e Silva  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0189763-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000254 Indenização
Apelante: João Celso Rodrigues  Adv.: Karina Maria Mehl,
Tobias Fernando Madureira  Apelado: Finasa Seguradora S/a.
Adv.: Manoel Carlos da Silva  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0189811-5  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000326 Indenização  Apelante:
Jomar Francisco Medeiros  Adv.: Dinarte Bitencourt  Apelado:
Mohamad Ali Hamzé, Fabiano Panik Hanzé  Adv.: Celso Piro-
llo  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0190084-5  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001124 Indenização  Ape-
lante: Rubens Marques de S. Neto  Adv.: Edson Centanini Fi-
lho, Santino Sagais  Apelado: Edilson Pereira Camacho  Adv.:
Mário Rogério Dias  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0192445-6  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 9600000761 Indenização  Apelante: Félix
Fernandes  Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krai-
ner José  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: André Renato Miran-
da Andrade, Marco Antonio Lima Berberi, Maria Misue Murata
Apelado: Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Para-
ná - Codapar  Adv.: Márcia Cristina Stier, Paolo de Angelis, Chris-
thyanne R. Bortolotto  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0192601-4  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001531 Indenização  Ape-
lante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Fernando Chin
Fei, James Wahl  Apelante: Vanira Soares Corrêa  Adv.: Jorge
Luiz Mohr  Apelante: Alexandre Menegusso, Lourival Joãozi-
nho Menegusso, Soeli Maria da Luz Menegusso  Adv.: Anto-
nio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos, Juliano Breda  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0193134-2  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000800 Indenização  Ape-
lante: Antônio Gomes da Silva, Custódio Gomes da Silva, Fer-
nando Gomes da Silva  Adv.: Altair Alves Dias Ferreira, Joao
Farias Junior  Apelado: Antônio Francisco Borges, Carlos Ro-
berto Borges  Adv.: Delivar Tadeu de Mattos, Lino Bortolini
Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0193139-7  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000416 Inde-
nização  Apelante: United Colors Of Benetton do Brasil Ltda
Adv.: Arnaldo Conceição Júnior, Paulo Petrocini, Altivo José
Seniski  Apelado: Irene Cercal  Adv.: James Eli de Oliveira,
Paulino de Siqueira Côrtes Neto  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0193509-9  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900032873 Em-
bargos a Execução  Apelante: Carlos Cora Mottin, Nelson Ro-
drigues de Oliveira  Adv.: Adelmário França  Apelado: Estado
do Paraná  Adv.: Andrea Margarethe Rogoski Andrade, Maria
Marta Renner Weber Lunardon  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0193522-2  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9700019431 Indenização  Ape-
lante: Clarice Pereira  Adv.: Samuel Torquato, Fabiana Azuma
Apelante: Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda, Gené-
sio Moro  Adv.: Acácio Correa Filho, Marilena Indira Winter
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0194803-6  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000069873 Embargos a Execução  Apelante: Marcelo
Jishuyo Wada  Adv.: Kiyoshi Ishitani  Apelado: Condomínio
Edifício Alcina Maria  Adv.: Ivaldo Cornelio Kloster, Roldao
Fazzolari  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz
Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0195227-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800001640 Decla-
ratória  Apelante: Edson Fernando Siqueira Cortes  Adv.: Joao
Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino Morais  Apelado:
Estado do Paraná  Adv.: Arianna de Nicolai Petrovsky, Jeffer-
son Isaac João Scheer  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0195768-6  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000198 Indenização  Ape-
lante: Rosilene Aparecida Zignani de Souza, Ana Lúcia Moli-
nari Furyama  Adv.: Ana Luiza Manzochi, Lilliana Bortolini
Ramos  Apelado: Lojas Renner S/a  Adv.: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Fernando Augusto
Sperb  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0195990-8  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001250 Embargos a Exe-
cução  Apelante: João Alceu Borges Tigrinho, Josete do Carmo
Boddy  Apelado: Conjunto Residencial Jardim Las Palmas  Adv.:
Cristina Kakawa, Luiz Fernando de Queiroz, Enio Roberto
Murara  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0196023-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001194 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Lucimara de Fátima Atanásio  Adv.: Araripe
Serpa Gomes Pereira, Afonso Celso Nunes  Apelado: Condo-
mínio Conjunto Residencial Ouro Verde  Adv.: Marilza Matio-
ski  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio
Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0196220-5  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000324 Cobrança  Apelante:
Ossamu Ogawa  Adv.: Fernando José Santilio, Luiz Carlos
Marques Morais  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Ivaiporã  Adv.: Reimar Renato Rodri-
gues, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0196370-0  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000338 Rescisão de Contrato
Apelante: Casquel Agrícola e Industrial S/a  Adv.: Alcides
Aparecido Ferraz  Apelante: Roberto Haddad, Sônia Maria
Bastos da Silva Haddad  Adv.: Pedro Alonso Romero  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0196845-2  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000435 Cobrança  Apelante:
Sindicato Rural de Medianeira, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Ri-
cardo Ferreira Damião Junior, Márcia Mayumi Hota Vicentini
Apelado: Vilma Bastiani  Adv.: Valdemar Morás  Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0199240-9  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000302 Reparação de
Danos  Apelante: Waldemar Neme  Adv.: Rosângela Khater,
Marissol Jesus Filla  Rec.adesivo: Banco General Motors S/a
Adv.: Dania Maria Rizzo, Claudio Antonio Canesin  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0199466-3  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000852 Indenização  Apelante: Auto
Viação Redentor Ltda  Adv.: Maria Inês Dias  Apelado: Doraci
de Jesus Taborda, Denis João Baldon Taborda, Deniel Luiz Bal-
don Taborda, Daniel Júnior Baldão Taborda  Adv.: Marly Borges
Domingues, Jose Domingues  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0199588-4  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000294 Obrigação de Fazer
Apelante: Instituto Filadélfia de Londrina  Adv.: Ronaldo Go-
mes Neves, Kátia Naomi Yamada, Cristina de Lima Assaf  Ape-
lado: Alessandra Rosinski Alves Mores  Adv.: Marco Antonio
Busto de Souza, Paulo Cesar Jorge Filho  Relator: Juiz Convoca-
do Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0199677-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001018 Indenização  Ape-
lante: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
Carmen Lucia Villaca de Veron, Henoch Gregório Buscariol
Apelado: Verônica Piaciewski  Adv.: Vilma Regia Ramos Re-
zende  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0199773-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000344 Embargos a Adju-
dicação  Apelante: Borracharia Alegria Limitada  Adv.: Júlio
Antonio Simão Ferreira  Apelado: Hermildo João Wojciecho-
wski  Adv.: Joao Carlos de Lucas  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0200024-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000666 Declaratória
de Extinção de Obrigação  Apelante: Cândido Sampaio Dias
Júnior, Maria Aparecida Barbosa Dias  Adv.: Michelle V. W.
Hoffman, Levi Martins, Soraia Martins Hoffmann  Apelado:
Otávio Gino de Castilho, Cleusair Terezinha Januário Gino de
Castilho  Adv.: Marcio R. Portela  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL

0046.  PROCESSO: 0200215-5  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara de Familia e Menores  Ação Originária: 9800000866
Embargos a Execução  Apelante: Antonio Francisco Amadeu
Adv.: Olga Machado Kaiser, Marcelo de Carvalho Santos  Ape-
lado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Natasha
J. de Carvalho, Sandra Regina Soares  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0200443-9  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000764 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Solange Santamaria  Adv.: José Silvério
Santa Maria  Apelado: Condomínio Edifício Betthoven  Adv.:
Paulo Angelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin Ramos
Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0200562-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200100000153 Embargos a
Execução  Apelante: Luiz Quirino Schemin  Adv.: Harri Klais
Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.: Roberto Antonio Bu-
sato  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0200850-4  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000061 Reparação de Danos
Apelante: Edivino Gustavo Mueller  Adv.: Fabio de Oliveira
D`alecio, Durvanir Ortiz Junior  Rec.adesivo: Alexandre Ken-
di Kodama  Adv.: Carlos Massaiti Higuti, Adilson Alvares Lo-
pes  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0200858-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200000022509 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Lídia Bertoli  Adv.: Afonso Celso Nunes
Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Paraná  Adv.: Jak-
son Hohara Mendes  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0201108-9  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000530 Embargos de Terceiro  Apelante: Valdir Cipriano
de Oliveira  Adv.: Edilson Avelar Silva  Apelado: Lindolfo
Buchner, Pedro Alexandrino Cordeiro Guedes  Adv.: Paulo
Roberto Campos Vaz  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0201113-0  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Unica, Guarapuava  Vara: Vara de Familia Menores e
Anexos, Guarapuava  Vara: Vara de Menores Familia e Ane-
xos, Guarapuava  Vara: Vara da Infância e Juventude, Família e
anexos  Ação Originária: 9700000002 Indenização  Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Amilcar Cor-
deiro Teixeira, Angela Maria de Barros Gregório, Aparecido
Godoi Bueno  Apelado: Ivaldino Andreghetto  Adv.: Gilberto
Ribas de Campos  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nico-
lau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0201208-4  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000178 Embargos a Execução  Ape-
lante: Elino Trento, Helena Trento, Elisa Trento Campos  Adv.:
Nestor Valdo Visintim  Apelado: Roberto Vedana  Adv.: Sadi
Meine, Marcelo da Silva Noronha  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0201518-5  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000062 Reparação de Danos
Apelante: Edivino Gustavo Mueller  Adv.: Fabio de Oliveira
D`alecio, Durvanir Ortiz Junior, Valdir Aparecido D'alecio
Apelado: Michel Sidnei Branco  Adv.: Carlos Massaiti Higuti,
Adilson Alvares Lopes  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0202250-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000237 Reparação de Danos
Apelante: Arno Cardoso, Simetria Construtora de Obras Ltda
Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro  Apelado: Luiz Nor-
ton Raicoski  Adv.: Luiz Alberto Oliveira de Luca, João Belmi-
ro dos Santos, Luzardo Thomaz de Aquino  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0202361-0  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200100022725 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Sabóia Hotéis e Turismo Ltda  Adv.: Oscar
Fleischfresser, Fabio Luiz Gama de Oliveira, Ana C. C. Barro-
so  Apelado: Condomínio Garagem Automática Requião  Adv.:
Waldir Francolin  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau
(Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0202460-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara
Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9500000689 Cobrança de Honorários  Apelante: Viação Itaipu Ltda
Adv.: Assis Corrêa, José Bento Vidal Filho, José Bento Vidal  Apela-
do: Rovilson Ravagnani, Gilson Lotário Zahdi, Silvoney Alessi, Gui-
lhermo Turderas Rosas, Alberto Cândido da Silva, Raymond Assad
El Sarraf, Antônio Carlos da Silva Carvalhal, Antônio Carlos Franca
Fontoura, Cecília Keiko Miura, Godofredo Marques Neto, Nelson
Antônio Barufatti Filho, Eneida Buba, Maria Cristina Myskowiski,
Edwin Waldo Rojas Senzano, Elony Maria Gabriel, Alício Garcez,
Maria Alice Scherer da Cass, Flávio Alves Vasconcelos  Adv.: An-
thony Brasil Ritchie, Fernando Cesar Resta Antunes  Litisden.: Italo
Pimenta, Hélcio Diniz Alves  Adv.: Sergio Ribeiro de Carvalho  Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0202765-8  Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000409 Indenização
Apelante: Maria Neusi Pimentel  Adv.: William Stremel Bis-
caia da Silva, Euclides Sergio Ribas Caldas, Ivo Pericles Cal-
das  Apelado: Neumar Fernando Neumann, Valdemar Mandrup



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 33

Neumann  Adv.: Fernando Cesar  Toporowicz, Genesi Maria
Nalin Bettanin  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0202904-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000142 Reparação de Da-
nos  Apelante: Pepsico do Brasil Ltda  Adv.: Valeria dos Santos
Estorillio  Apelado: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Antônio Luiz
de Oliveira  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0203321-0  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000157 Cobrança  Apelante:
Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Ana Paula Muggiati dos
Santos, Sandra Cristina Maia, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner  Apelado: Felipe Salvador Palhares  Adv.: Silvana Alves da
Silva  Relator: Juiz Wilde Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0203544-3  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000368 Cobrança  Apelante: Sul América Terrestres Ma-
rítimos e Acidentes Cia. de Seguros  Adv.: Orlando Alexandri-
no  Apelado: Antônio Gonçalves Filho  Adv.: Armando Carlos
Dagoberto Sampaio e Guadanhini  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0203583-0  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000034 Medida Cautelar  Apelante: Congre-
gação Cristã No Brasil  Adv.: Jose Amaro  Apelado: Pedro Zau-
za  Adv.: Vanderlei José Follador  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0204131-0  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000799
Indenização  Apelante: Miriam Mamério  Adv.: Reginaldo Monti-
celli  Apelado: Emerson da Silva Rodrigues, Altevir Ferreira  Adv.:
Agenor D. Lovato Cogo Junior, Raquel de Cordoue Lunardelli,
Carlos Roberto Lunardelli  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0204159-8  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000507 Embargos a Execu-
ção  Apelante: União Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Jefferson do Carmo Assis, Ana Paula Delgado de Souza  Apelado:
Luiz Carlos Pereira Lima  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis
Henrique Delgado Escarmanhani  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0205182-1  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000143 Cobrança
Apelante: Sasse Companhia Nacional de Seguros Gerais  Adv.:
Luiz Carlos Lima, Fernando Antonio Moura Fialho Silva  Ape-
lado: Antonio Cândido Egídio  Adv.: Clodoaldo de Meira Aze-
vedo  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0205441-5  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000033 Indenização  Apelante: Banco San-
tander Meridional S/a  Adv.: Daniele Alessandra Grando, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Ana Paula Muggiati dos San-
tos  Rec.adesivo: Marcos Miguel  Adv.: Ciro Alberto Piasecki,
Fábio Luiz Santin de Albuquerque  Apelado: Os Mesmos  Re-
lator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0206103-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000549 Indenização  Ape-
lante: Maria de Fátima Jales Teixeira  Adv.: Mafuz Antonio
Abrão  Apelado: Telepar Celular S/a  Adv.: Fabiula Schmidt
Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0207098-2  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000013 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Portão
Adv.: Fernanda Pires Alves, Luiz Fernando de Queiroz, Mariz
Mendes May  Apelado: Maria Márcia Souza Cordovil Pinto, Paulo
Eduardo Dias  Adv.: Geovanna Dias Mancio  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0207769-6  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000459 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Milton Alberto Safadi  Adv.: Soraia Barbosa
de Araujo Pinholato  Rec.adesivo: Condomínio Edifício Mo-
nalisa  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nico-
lau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0207816-0  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800066985
Cobrança de Condominio  Apelante: Condomínio Moradias Ita-
tiaia Xiii  Adv.: Marilza Matioski  Apelado: João Pires da Silva
Def Pub: Ricardo F. de Araújo  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0208307-0  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000169 Reparação de Danos
Apelante: Wilson Krug, Enio Eledir Krug  Adv.: Camilo de
Toni  Apelado: Alcides Darolt  Adv.: Edgar Garcia  Relator:
Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0208385-4  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000764 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Nelson Ribeiro de Lima  Adv.: Mario Ro-
cha Filho, Sandro Augusto Bonacin, Carlos Alexandre Rodri-
gues  Apelado: Condomínio Edifício Viena  Adv.: Sania Stefa-

ni  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio
Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0208733-0  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000463 Adjudicação Compulsória
Apelante: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen
Roberta Franco  Apelado: Maria Solange Tibes dos Santos Ribas,
José Ribeiro Ribas Sobrinho  Adv.: Yoshihiro Miyamura  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0209274-0  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000129 Indenização
Apelante: Olavo de Souza Nogueira Neto  Adv.: Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina
Maria Mehl  Apelado: Brasil Veículos Cia de Seguros S/a  Adv.:
José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Suzinaira de
Oliveira Villela  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau
(Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0210178-0  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000199 Cobrança  Apelante:
Benedito Braz de Oliveira  Adv.: Aparecido Romão Matias
Fernandes  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.:
Claudia Denardin Dona  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0210222-3  Comarca: Paraíso do Norte  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000144 Ação Monitória  Ape-
lante: Souza Comercio de Combustiveis Ltda  Adv.: Elizete San-
dra Simoes dos Anjos  Apelado: Milton Oliveira Macedo  Adv.:
José Carlos Farias  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Nilson Mizuta)  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0210843-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000459 Cobrança  Apelante: Pau-
lo Sérgio Varella  Adv.: Claudio Piskonti Machado  Apelante: Sér-
gio Chicolte  Adv.: Claudio Piskonti Machado  Apelante: Marise
Castilho Ferreira  Adv.: Claudio Piskonti Machado  Apelado: Con-
domínio Edifício Del Olmo  Adv.: Luiz Carlos Javoschy  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0210924-2  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000314 Cobrança  Apelante:
Raimundo Avelino Negri  Adv.: Paulo Cesar Lago de Almeida,
Expedito Eugênio Stefanello Lago  Apelado: Confederação
Nacional de Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmas - Pr  Adv.:
Nilton Luiz Pacheco Loures  Relator: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0211014-5  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000537 Indenização  Ape-
lante: Bva Consultoria Serviços e Participações Ltda  Adv.: Mar-
celo de Souza Teixeira, Mary Cristine Demio, Alexandre Mar-
tins Calil  Apelado: Gregório Rubio  Adv.: Luiz Roberto Rech,
Mara Cláudia Dib de Lima, Thomas Francisco da Rosa  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0211025-8  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000350 Cobrança  Apelante:
Adão Pereira dos Santos  Adv.: Luiz Sérgio Rossi, Paula Ales-
sandra Rossi Geglini, Robinson E. K. de Oliveira e Silva  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Iporã  Adv.: Delfer Dalque de Freitas  Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0211046-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000093 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: José Carlos Ciccarino  Adv.: Francisco
Machado de Jesus  Apelado: Condomínio Residencial Baia de
Guaratuba  Adv.: Antonio Emerson Martins  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0211282-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 200100000547 Medida Caute-
lar  Apelante: Rádio Lagoa Dourada Ltda  Adv.: Mauricio Bor-
ba, José Geraldo Berger  Apelado: Nilson Paulino de Oliveira
Adv.: Dirceia Moreira Borato, Ana Paula Parra Leite  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0211737-3  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000202 Cobrança
Apelante: Vicente de Souza Santos  Adv.: Valdir Roberto Alves
Santana, Ivo de Jesus Dematei Gregio, Eli C. Ribeiro  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São João do Ivaí  Adv.: Reimar Renato Rodrigues  Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 20/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível
Relação Nº 2002.02903 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 20/09/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano de Quadros 0019 0193518-8

Almir Machado de Oliveira 0017 0191192-6
Amauri Paulo Constantini 0023 0198193-1
Ana Christina Tagliari Helblin 0012 0184875-9
Ana Lúcia Bohmann 0002 0180310-7
Ana Lúcia França 0015 0189404-0
Ana Lúcia Mendes Ferreira 0022 0196752-2
Anadir Aparecida C. Vagetti 0036 0205439-5
Andre Luiz Saad Vieira 0011 0180270-8
André Gustavo de Souza 0033 0202721-6
André Renato Miranda Andrade 0004 0181582-7
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0018 0192348-2
Antônio Bezerra Sobrinho 0031 0201046-4
Ary Bracarense Costa Júnior 0006 0185964-5

0007 0185994-3
Assis Corrêa 0012 0184875-9
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 0026 0200084-0
Carla Cristina C. d. Santos 0033 0202721-6
Carlos Eduardo Sardi 0038 0208065-7
Carlos Fernandes 0039 0208492-4
Celso Cordeiro 0005 0181587-2
Christiane Côrtes Iwersen 0010 0179885-2
Ciro Brüning 0011 0180270-8

0026 0200084-0
0029 0200388-3

Cláudio Xavier Petryk 0015 0189404-0
Cristina de Lima Assaf 0038 0208065-7
Cristina Kakawa 0037 0205725-6
Daniel Hachem 0023 0198193-1
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Denilson Janderson Trombetta 0029 0200388-3
Dirceu Benedito Menezes 0030 0200563-6
Dirceu Pagani 0013 0184973-0
Djalma Sigwalt 0020 0195348-4

0036 0205439-5
Edson Elias de Andrade 0036 0205439-5
Elisabeth Dalva Marins Schwart 0027 0200117-4
Enio Luiz Costa 0032 0201856-0
Ercílio César Dutra 0006 0185964-5

0007 0185994-3
Erenise do Rocio B. Pottumati 0016 0190389-5
Euclides Eudes Panazzolo 0005 0181587-2
Fabiana Palomeque Maganhotte 0012 0184875-9
Fernanda Pires Alves 0035 0205183-8
Francisco Eduardo de Oliveira 0038 0208065-7
Fábio Tsutomu Iamamoto 0036 0205439-5
Germano Alberto Dresch Filho 0016 0190389-5
Henrique Lauriano de Souza 0024 0199448-5
Hélio Marinho Spigolon 0006 0185964-5
Iolanda Ines Ostrowski 0016 0190389-5
Ivone Terezinha Ranzolin 0011 0180270-8

0029 0200388-3
Joel Carlos Chagas Coelho 0022 0196752-2
Joel Henrique Melnik 0028 0200359-2
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Josafá Antonio Lemes 0011 0180270-8
Jose Leocadio Lustosa d. Santo 0014 0188824-8
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Jose Miguel da Silva 0005 0181587-2
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José do Carmo Badaró 0034 0203179-6
José Guilherme R. Aldinucci 0001 0201218-0
José Ivan Claudino 0021 0195516-2
José Madson dos Reis 0032 0201856-0
João Edmir de Lima Portela 0019 0193518-8
João Leonel Antocheski 0023 0198193-1
João Roberto Chociai 0015 0189404-0
Kelly Regina Pavani Vulpini 0040 0208689-7
Lauri Trentini 0031 0201046-4
Laurindo Gobi 0024 0199448-5
Laércio Ademir dos Santos 0003 0180440-0
Lineu Roque Stertz 0034 0203179-6
Lisandra Fagundes 0011 0180270-8
Loreni Jose Schwartz 0027 0200117-4
Luiz Carlos da Silva 0027 0200117-4
Luiz Fernando de Queiroz 0035 0205183-8

0037 0205725-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0004 0181582-7
Luiz Gustavo Pujol 0015 0189404-0
Luiz Sérgio Rossi 0019 0193518-8
Luís Plínio Teles 0022 0196752-2
Manoel Alexandre S. Ribas 0041 0208755-6
Marcel Ahmed Hammoud 0028 0200359-2
Marco Andre Soni Bacelar 0008 0199267-0
Marco Antonio Farah 0015 0189404-0
Marco Antonio Lima Berberi 0004 0181582-7
Marco Antônio de A. Campanelli 0001 0201218-0
Marcos Vinicius Boschirolli 0008 0199267-0
Maria Amélia Camargo Taques 0011 0180270-8
Maria Lorete Biernaski 0025 0199598-0
Mariz Mendes May 0010 0179885-2
Maycoln Rogério Leal Trentini 0031 0201046-4
Monica de Moraes Zanelatto 0028 0200359-2
Márcia Eliza de Souza 0008 0199267-0
Márcia Regina Rodacoski 0020 0195348-4

0024 0199448-5
0036 0205439-5

Nataniel Pinotti Broglio 0030 0200563-6
Nelson Cardoso de Miranda 0018 0192348-2
Newton Rodrigues 0021 0195516-2
Ney Brodbeck May 0010 0179885-2
Nilso Luiz Fernandes 0039 0208492-4
Omar Yassim 0020 0195348-4
Oswaldo Carvalho da Silva 0018 0192348-2
Paulo Alipio de Campos Silveir 0002 0180310-7
Paulo Buzato 0033 0202721-6
Paulo Eduardo Moreno Dias 0005 0181587-2
Pedro Orides di Domenico 0040 0208689-7
Rafael Côrrea de Mello 0039 0208492-4
Reimar Renato Rodrigues 0020 0195348-4
Renato Cordeiro 0003 0180440-0
Renato Vargas Guasque 0023 0198193-1
Ricardo Mallmann Heppes 0017 0191192-6

Roberto Ferreira Filho 0004 0181582-7
Roberto Jonas 0036 0205439-5
Robinson E. K. de O. e. Silva 0019 0193518-8
Ronaldo Gomes Neves 0038 0208065-7
Rosangela do Socorro Alves 0004 0181582-7
Rosiane Carvalho Shuman 0018 0192348-2
Rossana Helena Karatzius 0040 0208689-7
Ruth Coatti 0034 0203179-6
Salazar Barreiros Júnior 0019 0193518-8
Samir Thomé Filho 0001 0201218-0
Sandra Melissa de Medeiros 0035 0205183-8
Sérgio Vulpini 0040 0208689-7
Teruo Jorge Hirano 0009 0179683-8
Thaísa Jaqueline Vroblewski 0034 0203179-6
Viviane Girardi Prospero 0010 0179885-2
Waldur Trentini 0031 0201046-4
Welington Torres Cosenza 0032 0201856-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0201218-0  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000235 Declaratória  Agra-
vante: Cooperativa Agropecuária de Londrina Ltda  Adv.: Sa-
mir Thomé Filho, José Guilherme Ribeiro Aldinucci  Agrava-
do: Comércio de Frios Fernandes Ltda  Adv.: Marco Antônio
de Andrade Campanelli  Relator: Juiz João Kopytowski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0002.  PROCESSO: 0180310-7  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000666 Indenização  Ape-
lante: Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bohmann  Ape-
lado: Antonio Carlos Basque  Adv.: Paulo Alipio de Campos
Silveira  Relator: Juiz João Kopytowski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0003.  PROCESSO: 0180440-0  Comarca: Wenceslau Braz  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000119 Cobrança  Apelante:
Município de Wenceslau Braz  Adv.: Laércio Ademir dos Santos
Apelado: Autonal - Auto Nacional S/a Importação e Comércio
Adv.: Renato Cordeiro  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0004.  PROCESSO: 0181582-7  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000464 Reparação de Danos  Apelante: Estado do Paraná
Adv.: Rosangela do Socorro Alves, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antonio Lima Berberi  Apelado: José Carlos
Soares  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0005.  PROCESSO: 0181587-2  Comarca: Formosa do Oeste  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000319 Reintegração em Cargo
Apelante: Município de Nova Aurora  Adv.: Jose Miguel da Silva
Apelado: Neuza Maria G. Godoi Esser  Adv.: Euclides Eudes Pa-
nazzolo, Celso Cordeiro, Paulo Eduardo Moreno Dias  Interessa-
do: Delmo Raul Passoni  Relator: Juiz Edvino Bochnia

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0006.  PROCESSO: 0185964-5  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000308 Cobrança  Apelante: Município de Paranavaí
Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior  Apelado: Heraldo Palo
Adv.: Ercílio César Dutra, Hélio Marinho Spigolon  Relator:
Juiz Edvino Bochnia

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0007.  PROCESSO: 0185994-3  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000186 Cobrança  Apelante: Município de Paranavaí  Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior  Apelado: Ronaldo Dal Prá  Adv.:
Ercílio César Dutra  Relator: Juiz Edvino Bochnia

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0199267-0  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 200000000324
Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto Social de Seguro
Social - Inss  Adv.: Márcia Eliza de Souza  Apelado: Adenilson
Pereira de Silva  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar, Marcos Vi-
nicius Boschirolli  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0179683-8  Comarca: Paraíso do Norte
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000251 Indenização
Apelante: Adalberto Nicoletti  Adv.: Jorge Gualberto dos An-
jos  Apelado: Elsa Cordeiro Romero, Tiago Fernandes Cordei-
ro  Adv.: Teruo Jorge Hirano  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0179885-2  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9800018900 Cobrança  Apelante:
Andermei Juarez Maia Cleve, Leisiane Maia Cleve, Anislei Maia
Cleve  Adv.: Mariz Mendes May, Ney Brodbeck May  Apela-
do: Condomínio Edifício Príncipe  Adv.: Viviane Girardi Pros-
pero, Christiane Côrtes Iwersen  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0180270-8  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000326 Indenização  Ape-
lante: Cibele Aparecida Prestes Tschurtschenthaler, Walter Luiz
Falavinha, Marilene Rausis Falavinha, Maicon Luiz Falavinha
Adv.: Lisandra Fagundes, Josafá Antonio Lemes, Maria Amé-
lia Camargo Taques  Rec.adesivo: Antonio Aires Tavares  Adv.:
Ciro Brüning, Andre Luiz Saad Vieira, Ivone Terezinha Ranzo-
lin  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0184875-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9700000463 Cobrança  Ape-
lante: Roland Rudolf Weber  Adv.: Fabiana Palomeque Ma-
ganhotte  Apelado: José Bento Vidal, José Bento Vidal Filho
Adv.: Assis Corrêa, Ana Christina Tagliari Helbling  Relator:
Juiz Edvino Bochnia
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APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0184973-0  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000471 Reparação de
Danos  Apelante: Joaquim Romero Fontes  Adv.: Dirceu Paga-
ni  Apelado: Walter Laércio Bento  Adv.: Jose Maria Lopes de
Sousa  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0188824-8  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Civel, Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9200000766
Reparação de Danos  Apelante: Maria Auzenda Gonçalves Mar-
ques  Adv.: Jose Pedro de Oliveira  Apelado: Esopar - Engenharia
e Saneamento do Oeste do Paraná Ltda  Adv.: Jose Leocadio Lus-
tosa dos Santos  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0189404-0  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000735 Ação Ordinária
Apelante: Banco Safra S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Ana
Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol  Apelado: Maria Clair de
Almeida Gomes  Adv.: Marco Antonio Farah  Apelado: Banco
Itaú S/a  Adv.: João Roberto Chociai  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0190389-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800040283 Co-
brança  Apelante: Josenei Santos do Rosario  Adv.: Germano
Alberto Dresch Filho, Iolanda Ines Ostrowski  Apelado: Muni-
cípio de Curitiba  Adv.: Erenise do Rocio B. Pottumati  Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0191192-6  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000070 Cobrança
Apelante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Ricardo Mall-
mann Heppes  Apelado: Mario Provin Sobrinho  Adv.: Almir
Machado de Oliveira  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0192348-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001343 Cobrança  Apelante:
Condomínio Residencial Solar Friburgo  Adv.: Nelson Cardo-
so de Miranda, Rosiane Carvalho Shuman, Oswaldo Carvalho
da Silva  Apelado: Magda Regina Cabeleira da Fontoura  Cura-
dor: Claire Lotici  Apelado: Adenir da Silva Gabriel  Adv.:
Andréa Ricetti Bueno Fusculim  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0193518-8  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000593 Reparação de Danos  Apelante: Maira Regina
Nunes de Lima  Adv.: Luiz Sérgio Rossi, Robinson E. K. de
Oliveira e Silva  Apelado: Eletur Turismo Ltda  Adv.: João
Edmir de Lima Portela, Salazar Barreiros Júnior, Adriano de
Quadros  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0195348-4  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000328 Cobrança  Apelante:
Antônio Bovo  Adv.: Omar Yassim  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt, Reimar Renato Rodrigues  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0195516-2  Comarca: Primeiro de Maio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000031 Indenização
Apelante: Jack Willian Alves  Adv.: José Ivan Claudino  Apela-
do: Giuliana Adeumara Martins Nishikawa  Adv.: Newton Ro-
drigues  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0196752-2  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000232 In-
denização  Apelante: Arthur Lundgren Tecidos S/a - Casas Per-
nambucanas  Adv.: Ana Lúcia Mendes Ferreira, Luís Plínio Teles
Apelado: Joel Carlos Chagas Coelho  Adv.: Joel Carlos Chagas
Coelho  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0198193-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000600 Indenização
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, João
Leonel Antocheski, Danielle Cristine Todesco Wildt, Renato
Vargas Guasque  Apelado: Osvaldir Marin  Adv.: Amauri Pau-
lo Constantini  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0199448-5  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 2000124 Cobrança  Apelante:
Abilio Bolognesi  Adv.: Laurindo Gobi  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São Jorge do
Ivaí - Patronal  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Henrique Lau-
riano de Souza  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0199598-0  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000684 Cobrança  Apelante: Con-
junto Residencial Cassiopéia I I  Adv.: Maria Lorete Biernaski
Apelado: Maria Cristina Romanzini  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0200084-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001400 Indenização  Ape-
lante: Jumbo Jet Transportes Internacionais Ltda  Adv.: Beatriz
Dranka da Veiga Pessoa  Apelado: Porto Seguro Cia de Segu-
ros Gerais  Adv.: Ciro Brüning  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0200117-4  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000227 Reparação de

Danos  Apelante: Lorenzi Monteiro  Adv.: Loreni Jose Schwartz,
Elisabeth Dalva Marins Schwartz  Apelado: Marítima Seguros
S/a  Adv.: Luiz Carlos da Silva  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0200359-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000754 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Rudi Oscar Beckhauser, Marysa Pires Fer-
reira Beckhauser  Adv.: Marcel Ahmed Hammoud, Joel Henri-
que Melnik  Apelado: Condomínio do Edifício Valença  Adv.:
Monica de Moraes Zanelatto  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0200388-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000711 Ação Regressiva  Apelante:
Tokio Marine Brasil Seguradora S/a  Adv.: Ciro Brüning, Ivone
Terezinha Ranzolin  Apelado: João Carlos Kruczkovski  Adv.:
Denilson Janderson Trombetta  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0200563-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000547 Reparação de Danos  Apelante: Antonio
Sopko, Glaci de Fátima Becher Sopko  Adv.: Nataniel Pinotti
Broglio  Apelante: Sadia S/a, Antonio Emersão Pereira  Adv.:
Dirceu Benedito Menezes  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0201046-4  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000647 Reparação de Danos  Apelante: Geraldo Antonio
dos Santos  Adv.: Antônio Bezerra Sobrinho  Apelado: Trentini
Passagens e Serviços Ltda  Adv.: Waldur Trentini, Maycoln Rogé-
rio Leal Trentini, Lauri Trentini  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0201856-0  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000945 Indenização  Ape-
lante: Edezio Coutinho  Adv.: Welington Torres Cosenza, Enio
Luiz Costa  Apelado: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a  Adv.: José
Madson dos Reis  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0202721-6  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000409 Indenização  Ape-
lante: Fudeko Deguchi  Adv.: André Gustavo de Souza  Apela-
do: Serafim Meneghel  Adv.: Carla Cristina Chrispim dos San-
tos  Apelado: José Caetano da Silva  Adv.: Paulo Buzato  Rela-
tor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0203179-6  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Ci-
vel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000069756
Cobrança de Condominio  Apelante: Salim Yared Filho, Maristela
Yared  Adv.: José do Carmo Badaró, Thaísa Jaqueline Vroblewski,
Ruth Coatti  Apelado: Condomínio Edifício Kepler  Adv.: Lineu
Roque Stertz  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0205183-8  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000921 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Bella Vis-
ta I I  Adv.: Fernanda Pires Alves, Luiz Fernando de Queiroz
Apelado: Eliane Teresinha Dissenha Cubas  Adv.: Sandra Me-
lissa de Medeiros  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0205439-5  Comarca: Nova Esperança  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000279 Cobrança  Apelan-
te: Maria Margareth Fancio Bordin  Adv.: Edson Elias de Andra-
de, Fábio Tsutomu Iamamoto, Roberto Jonas  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Nova Espe-
rança  Adv.: Anadir Aparecida Chiozini Vagetti, Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0205725-6  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000304 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Helena Kolosovsky Cghyla  Curador: Claire
Lotici, Valéria C. C. França  Apelado: Núcleo Habitacional
Jardim Monte Verdi I I  Adv.: Cristina Kakawa, Luiz Fernando
de Queiroz  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0208065-7  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000722 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Nilton Santos  Adv.: Carlos Eduardo Sardi
Apelado: Condomínio Edifício Palma D´oro  Adv.: Francisco
Eduardo de Oliveira, Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima
Assaf  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0208492-4  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000092 Reparação de Danos
Apelante: Dorvalino Pimentel de Moraes  Adv.: Rafael Côrrea de
Mello  Apelado: Antônio Geraldo Topanotti  Adv.: Nilso Luiz
Fernandes, Carlos Fernandes  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0208689-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200100000271 Cobrança  Ape-
lante: Meridional Cia. de Seguros  Adv.: Pedro Orides di Do-
menico  Apelado: Fabiano Maranni Gimenez  Adv.: Rossana
Helena Karatzius, Sérgio Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpi-
ni  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0208755-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000488 Cobrança  Ape-
lante: Condomínio Conjunto Residencial Veneza I  Adv.: Mano-
el Alexandre Schernoski Ribas  Apelado: Anderson Tozato  Adv.:

Joel Henrique Melnik  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02905 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Cristiane Parucker Lemos 001 0210209-0

Despachos Relator
001. 0210209-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106872.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000736
Revisão de Contrato.  Agravante: Debora Cristina Klug.  Adv.:
Cristiane Parucker Lemos.  Agravado: Banco Bbv - Bilbaoa
Viszcaya.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
Visto
1.Da decisão que indeferiu antecipação da tutela em ação revi-
sional de contrato de abertura de crédito em conta corrente (au-
tos nº 732/02) que Débora Cristina Klug ajuizou em face de
Banco BBV - Bilbaoa Viszcaya, interpôs a autora este agravo
de instrumento.
Pediu a concessão do efeito suspensivo ao recurso.
2.O recurso, entretanto, não deve ser conhecido neste Areópago.
Intimada a agravante para que juntasse o contrato que embasou
a ação revisional, objetivando a apuração da competência des-
te Areópago, informou ela que o contrato seria o de abertura de
crédito em conta corrente, apesar de não juntá-lo.
E como sabido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assen-
tou entendimento (Súmula nº 233) de que o contrato de abertu-
ra de crédito em conta corrente não é título executivo.
Assim, não se amoldando a matéria às hipóteses elencadas no
inciso III, do artigo 103 da Constituição Estadual, de rigor o
encaminhamento do recurso ao Egrégio Tribunal de Justiça,
onde lá se conhecerá da matéria.
Intime-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02901 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Anna Carolina De C. Beltrão 001 0203752-5
Francisco A. De Camargo Beltrão 001 0203752-5
Kiyoshi Ishitani 001 0203752-5

Despachos Relator
001. 0203752-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147986.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800030146 Declaratória.  Apelante: Darci Migliante.  Adv.:
Kiyoshi Ishitani.  Apelado: Banco Banestado S/a - Nova Deno-
minação do Bando do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Anna Caro-
lina de Camargo Beltrão.  Adv.: Francisco A. de Camargo Bel-
trão.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS C/C RESTI-
TUIÇÃO DE VALOR. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. CRÉDITO ROTATIVO. VA-
LOR SUPERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPE-
TÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS
AUTOS ÀQUELA CORTE.
O contrato de abertura de crédito em conta-corrente (super-
cheque) não é considerado título executivo extrajudicial e, desta
maneira, compete ao Tribunal de Justiça o julgamento do re-
curso manejado em ação ordinária, de valor superior a vinte
salários-mínimos, tendo como base aquele título.
                1. Cuida-se de apelação deduzida contra a r. senten-
ça que julgou improcedentes os pedidos do autor, formulados
em ação declaratória de nulidade de cobrança de juros capitali-
zados c/c restituição de valor.
                Ocorre que o contrato que deu causa à presente ação
é um contrato de abertura de crédito em conta corrente, que,
segundo entendimento jurisprudencial atualmente pacificado
pela Súmula 233 do STJ, não constitui título executivo e, em
conseqüência, não está enquadrado entre os feitos de compe-
tência desta Corte.
                Neste sentido1:
 "AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CAUSA DE PE-
DIR CONSISTENTE EM CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - Documento que não
representa título executivo extrajudicial. Competência do Egré-
gio Tribunal de Justiça para o julgamento do recurso. Apelação
não conhecida com a remessa dos autos." (TAPR - AC
132694100 - 6ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Rogério Kanayama -
DJPR 22.10.1999)
 "CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE CHEQUE ESPECIAL - AÇÃO DE REVISÃO DE
ENCARGOS CONTRATUAIS - COMPETÊNCIA - 1. A ação
de revisão de encargos de contrato de abertura de crédito em
conta corrente - Cheque especial - não é da competência deste
colegiado porque não se trata de título executivo extrajudicial.
2. A competência do Tribunal de Alçada esta inserida no artigo
103, inciso III, da Constituição Estadual, e a lide posta nos
autos não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas na men-
cionada norma. - Não conhecimento do agravo, com remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça." (TAPR - AI
152414900 - Curitiba - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Cristo Pereira -
DJPR 02.06.2000)
                Além disso, verifica-se que o valor dado à causa, R$
38.791,96, excede, em muito, a vinte salários mínimos vigen-
tes à época e, por isto, a presente ação não está prevista como
de competência deste Tribunal de Alçada, consoante dispõe o

taxativo rol do art. 103, III, da Constituição Estadual.
                2. Pelo exposto, determino a remessa dos autos à
elevada apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça, com as ano-
tações cabíveis.
                Curitiba, 6 de setembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 (Fonte: CD Juris Síntese Millennium, ano 06, n° 34).

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02891 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Anderson Hataqueiama 001 0184518-9
Annelise Justus 004 0208183-0
Bárbara Kirchner Corrêa 006 0212736-0
Carlyle Popp 001 0184518-9

005 0210484-3/01
Claudio Soccoloski 003 0206094-0
Cátia Yuri Takahara Iranaga 006 0212736-0
Inger Kalben Silva 003 0206094-0
José Renacir Marcondes 002 0188797-6
Marcio Mello Casado 004 0208183-0
Milton Luiz Cleve Küster 001 0184518-9
Májeda Denise Mohd Popp 005 0210484-3/01
Paulo Henrique Da R. L. Demchuk 005 0210484-3/01
Shirlei Dalva Bento 002 0188797-6
Sérgio Antonio Meda 006 0212736-0
Wlademir Luiz De Cenço 006 0212736-0

Despachos Relator
001. 0184518-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/116240.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9100000305 Execu-
ção de Título Judicial.  Autos Complementares: 9100000305 Re-
paração de Danos.  Agravante: Sul América Terrestres, Marítimos
e Acidente Cia de Seguros S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Adv.: Anderson Hataqueiama.  Agravado: Yvone Solheid Palm-
quist.  Agravado: Luiz Fernando Solheid Palmquist.  Adv.: Carly-
le Popp.  Interessado: Bartolomeu Kraft.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Despacho:
Considerando que após o ingresso do presente recurso, foram
os autos encaminhados a este Relator para processamento e
julgamento, mas as partes requereram a desistência do recurso,
consoatne petição de fls. Diante de tal situação, julgo extinto,
o presente procedimento recursal, com fulcro no artigo 91, in-
ciso VII do R.I.T.A. Intimem-se. Anote-se. Após, baixem.

Despachos Relator
002. 0188797-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153821.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9100000341
Indenização.  Agravante: Puerari e Perin Ltda.  Agravante:
Edilson Puerari.  Adv.: Shirlei Dalva Bento.  Agravado: Sandra
Moretti de Godoy Gonçalves.  Agravado: Marcela Moretti
Gonçalves.  Agravado: Livy Angelo Pereira Gonçalves.  Agra-
vado: Brena Moretti Gonçalves.  Adv.: José Renacir Marcon-
des.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo.  Despacho:
Decline o agravante,  o endereço dos agravados e do seu advo-
gado, no prazo de 05 dias. Int.

Despachos Relator
003. 0206094-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/10615.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9500000600 Executivo Fiscal.  Autor: Município de São José
dos Pinhais.  Adv.: Claudio Soccoloski.  Adv.: Inger Kalben
Silva.  Reu: Alpino Borges da Silva.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Revisor: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,etc.
Tendo em vista que o valor da Execução é inferior ao valor
previsto no art. 34 da Lei 6.830/80 do Código de Processo Ci-
vil, descabe nesta instância a apreciação do Recurso como Re-
exame Necessário.
É iterativa a jurisprudência neste Tribunal no sentido de não
conhecer o Reexame Necessário em casos análogos:
 "REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO
FISCAL - DESNECESSIDADE -AS CAUSAS DE VALOR DE
ALÇADA ATÉ 50 ORTNS NÃO COMPORTAM REEXAME
OBRIGATÓRIO - INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEF. -
RECURSO NÃO CONHECIDO." (Ac Nº 4472, da 6ª Câmara
Cível do TAPR, rel Juiz Wilde Pugliese, julg. 13.11.95, DJ
24.11.95).
 "EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL - PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE CAUSA IN-
TERRUPTIVA. O MERO DESPACHO ORDENATÓRIO DA
CITAÇÃO NÃO TEM POR SI SÓ O CONDÃO DE INTER-
ROMPER A PRESCRIÇÃO. PRESSUPOSTOS DOS PARÁ-
GRAFOS 2. E 3. DO ART. 219 DO CPC. PREVALÊNCIA DO
ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I DO CTN QUE EXIGE A
EFETIVA CITAÇÃO,  SOBRE O ART. 8 DA LEI DE EXECU-
ÇÃO FISCAL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO
IMPROVIDOS." (Ac Nº 6152, Da 3ª Câmara Cível do TAPR,
rel Juiz Lídio De Macedo, julg. 15.08.95, DJ 25.08.95).
Em decorrência, nego seguimento ao Reexame Necessário com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.
Publiquem-se, intimem-se.
Curitiba, 05 DE SETEMBRO DE 2002.
PAULO HABITH
Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0208183-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50078.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000405
Interdito Proibitório.  Autos Complementares: 200200000049
Revisão de Contrato.  Apelante: Respar Jrm Comércio de Ali-
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mentos Ltda.  Adv.: Marcio Mello Casado.  Adv.: Annelise Jus-
tus.  Apelado: Bankboston Banco Múltiplo S/a.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Despacho:
Tendo em vista que o presente feito se encontra relacionado a
ações ordinárias envolvendo matéria atinente a empréstimos
com alienação fiduciária, nos termos do disposto na alíena "b",
do art. 11, da Resolução nº 3/2001, deste Egrégio Tribunal,
determino o seu encaminhamento ao eminente Juiz Costa Bar-
ros, integrante da Colenda Quarta Câmara Cível, por ser o ma-
gistrado competente para conhecê-lo. Intime-se.

Despachos Relator
005. 0210484-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/117281.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2104843 Agravo de Instrumento.  Autos
Complementares: 9500062617 Cobrança.  Autos Complemen-
tares: 9500063393 Consignação em Pagamento.  Embargante:
Método - Pinturas e Serviços Ltda.Adv.: Paulo Henrique da
Rocha Loures Demchuk.  Embargado: Maria Elena Crespi Po-
rucini.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.
Interessado: Squantum Administração de Bens S/a.Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Despacho:
                1.-Método Pinturas e Serviços Ltda. opõe embargos
de declaração contra a decisão de fls.125, que deixou de con-
ceder efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, com
o propósito de "atribuir eficácia ativa (antecipação de tutela
recursal) por abuso do direito de defesa e manifesto propósito
protelatório (CPC, 273, II)". Sustenta, em síntese, a impossibi-
lidade de efeito represtinatório em matéria processual, e o fato
da decisão agravada ter sido proferida nos autos de embargos
de terceiro, nada tendo a ver com o outro pronunciamento exa-
rado na execução.
                É a síntese do essencial. Passo a decidir.
                2.-Os embargos de declaração, como é cediço, se
prestam para esclarecer, complementar e perfectibilizar as de-
cisões judiciais, ou seja, sua finalidade precípua é corrigir de-
feitos - omissão, contradição e obscuridade - do ato judicial,
que podem comprometer sua utilidade.
                No caso sob exame, pretende o embargante que este
Relator reveja a decisão que deixou de conceder efeito suspen-
sivo ao agravo de instrumento, o que, à toda evidência, extra-
pola a função deste recurso.
                Quando o embargante requer o provimento dos em-
bargos declaratórios "para fins de atribuir eficácia ativa (ante-
cipação da tutela recursal)", fica nítido o caráter infringente
veiculado no recurso.
                3.-Portanto, inexistindo na decisão de fls. 125 qual-
quer dos vícios previstos no art. 535, do Código de Processo
Civil, REJEITO os presentes embargos de declaração.
                4.-Cumpra-se, COM URGÊNCIA,  o contido nos
itens 2 e 3 da decisão de fls. 125. Após, voltem-me.
                5.-Int.
                Curitiba, 09 de setembro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
               Relator
2

Despachos Relator
006. 0212736-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120349.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200002658
Medida Cautelar.  Agravante: Caixa de Assistência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil - Cassi.  Adv.: Bárbara Kirchner Cor-
rêa.  Adv.: Wlademir Luiz de Cenço.  Agravado: Walter de Car-
valho.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Adv.: CÁtia Yuri Takahara
Iranaga.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                1.- Insurge-se a agravante contra a r. decisão singu-
lar que concedeu liminar em ação cautelar inominada movida
pelo agravado, determinando o pagamento de prótese stent
Cvpher. Sustenta, em síntese, que não houve violação ao con-
trato firmado entre as partes, e que não se aplica ao caso o
Código de Defesa do Consumidor.
                É a síntese do essencial. Passo a decidir.
                2.- Compulsando os presentes autos, observo que a
agravante deixou de fazer a juntada da procuração do agravado
e da própria certidão de intimação da decisão agravada, o que
impede o conhecimento do recurso.
                Com efeito, prevê o art. 525, I, do Código de Pro-
cesso Civil, que a petição do agravo de instrumento será instru-
ída, obrigatoriamente, com "cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e agravado", além de outros docu-
mentos, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. Esta
providência, com já salientado, não foi observada pelo agra-
vante.
                3.- Portanto, NEGO SEGUIMENTO ao presente
agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, da Lei
Processual, tendo em vista a deficiência na instrução.
                4.Intime-se.
                Curitiba, 09 de setembro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI - Relator

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02890 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Albino Jose De Boni 002 0209377-6
Cirley Acácio Egger 002 0209377-6
Luiz Fernando De Queiroz 001 0188276-2
Luiz Rogério De Araujo Falce 002 0209377-6
Mariz Mendes May 001 0188276-2

Vista ao(s) agravante(s) - PARA FALAR SOBRE O PARECER
DO MINISTÉRIO PÚBLICO - FLS 74 - Prazo: 10 dias

001. 0188276-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152076.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 8400016467 Co-
brança.  Agravante: Condomínio Residencial Campo Comprido.
Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Mariz Mendes May.  Agra-
vado: Guerino Valdir Salvaro.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Motivo: PARA FALAR SO-
BRE O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO - FLS 74.

Vista ao(s) agravante(s) - Prazo: 10 dias
002. 0209377-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101843.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001077
Dissolução de Sociedade.  Agravante: Érica Maria Geiger Ri-
godanzo.  Agravante: Máximo Rigodanzo.  Agravante: Ivan Luis
Rigodanzo.  Agravante: Fabiana Rigodanzo Beretta.  Agravan-
te: Luciana Rigodanzo.  Adv.: Albino Jose de Boni.  Adv.: Luiz
Rogério de Araujo Falce.  Agravado: Fridalina Miloca Dresch
Rigodanzo.  Adv.: Cirley Acácio Egger.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.

ao mérito, a ser apreciada pelo Órgão julgador. 2. Solicite-se
informações à autoridade apontada como coatora, com a ur-
gência que o caso requer.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02889 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ary Lucio Fontes 001 0173229-0
Elisângela Almeida Rocha 001 0173229-0

Despachos Relator
001. 0173229-0  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2001/38897.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara de Familia e Menores.  Ação Originária:
9200000011 Acidente do Trabalho.  Autos Complementares:
9600000008 Execução de Título Judicial.  Autor: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - Inss.  Adv.: Elisângela Almeida Rocha.
Réu: Valdelirio Cassiano de Souza.  Adv.: Ary Lucio Fontes.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
Especifiquem as partes provas que pretendem efetivamente produ-
zir, apartando os fatos e a pertinência das mesmas. In. prazo 15 dias.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02899 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alquiles Lenharo 006 0205470-6
Ananias Cézar Teixeira 012 0212602-9
Anne Marie Ferreira 014 0212791-1
Antonio Tavares Bueno 002 0198132-8
Carlos Alberto Francovig Filho 013 0212688-9
Claire Lemos De Camargo 015 0212800-5
Claudemar Aparecido Magri 006 0205470-6
Edivaldo Aparecido De Jesus 005 0204407-9
Eduardo Sabedotti Breda 018 0212935-3
Egídio Munaretto 008 0212170-2
Enio Expedito Franzoni 001 0198021-0
Fábio Carneiro Cunha 016 0212847-8
Gelindo João Follador 008 0212170-2
Jaime Oliveira Penteado 016 0212847-8
Jair Ancioto 009 0212406-7
Jair Ribeiro 005 0204407-9
Jairo Vicente Clivatti 002 0198132-8
José Bento Vidal 007 0206041-9
José Bento Vidal Filho 007 0206041-9
José Campos De Andrade Filho 014 0212791-1
José Roberto Loureiro 003 0198411-4/01
João Alci Oliveira Padilha 014 0212791-1
João Casillo 010 0212548-0
Karim Mahmud Da Maia Abou Fares 012 0212602-9
Karin Loize Holler 001 0198021-0
Leonel Trevisan Júnior 012 0212602-9
Luciana Pigatto Monteiro 010 0212548-0
Luciano Braga Cortes 011 0212563-7
Lucius Marcus De Oliveira 015 0212800-5
Luiz Fernando Brusamolin 005 0204407-9
Luiz Renato Da Costa Silveira 017 0212929-5
Luiz Zanzarini Netto 003 0198411-4/01
Manoel Carlos Martins Coelho 016 0212847-8
Maria Izabel Batista Alabarces 013 0212688-9
Maria Lúcia Zanzarini 003 0198411-4/01
Mauricio Kavenski 005 0204407-9
Mauro Dalarme 003 0198411-4/01
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 018 0212935-3
Neimar Batista 018 0212935-3
Nelson Rodrigues De A. Junior 007 0206041-9
Norma T Franzoni 001 0198021-0
Oswaldo Horongozo 017 0212929-5
Paulo Sérgio Trento 003 0198411-4/01
Reny Angelo Pastre 011 0212563-7
Ruy Luiz Quintiliano 004 0204373-8
Sebastião Seiji Tokunaga 009 0212406-7
Sérgio Luiz Zandoná 015 0212800-5
Tatiana Piasecki Kaminski 001 0198021-0
Valdir Vanzin 001 0198021-0
Valmir Schreiner Maran 014 0212791-1
Valter Munaretto 008 0212170-2
Vanderlei José Follador 008 0212170-2
Vergílio Cesar De Melo 002 0198132-8
Veronica Duarte Augusto 001 0198021-0

Despachos Relator
001. 0198021-0  Apelação Cível

Protocolo: 2001/106834.  Matéria: Execução.  Comarca: Me-
dianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000471
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000337
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski.  Adv.: Karin
Loize Holler.  Adv.: Veronica Duarte Augusto.  Apelante: D.
Tombini Tombini & Cia Ltda.  Apelante: Danilo Tombini.
Apelante: Liberina de Souza Tombini.  Adv.: Enio Expedito
Franzoni.  Adv.: Valdir Vanzin.  Adv.: Norma T Franzoni.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, etc.
I - RELATÓRIO
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial, fundada em Cé-
dula de Crédito Comercial, proposta pelo ora Apelante 1 em
face de D. Tombini & Cia Ltda e outros; o ora Apelante 2, opôs
Embargos à Execução.
A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos,
para o fim de declarar a nulidade parcial da cláusula quinta,
"a", campo 7.1, e sexta § 2º da Cédula de Crédito Comercial,
determinando a substituição do índice de correção monetária
contratual pelo INPC, substituindo os juros moratórios de 1%
a. m. para 1% a. a.
Inconformado com a r. sentença o ora Apelante 1 apresentou o
presente recurso, alegando em síntese: que a TBF é índice ple-
namente aplicável aos contratos de crédito bancário e que os
juros moratórios devem incidir à taxa de 1% ao mês.
Inconformado com a r. sentença o ora Apelante 2 apresentou o
presente recurso, alegando em síntese: que houve cerceamento
de defesa pois a r. sentença impediu a busca da verdade real ao
considerar que a cédula exeqüenda se constituiu num título que
quitou dívida de "igual natureza"; que houve desvio de finali-
dade e desvirtuamento da natureza jurídica do título de crédito
exeqüendo pois ocorreu no caso, violação dos arts. 2º, 3º e 4º
do Dec. lei 413/69; que a execução é nula pois não foram apre-
sentados todos os documentos necessários à interposição da
exordial executória, houve, por conseguinte, desrespeito ao art.
614, II do CPC; que a correção monetária não deve ser exigida
pela TBF mas sim, pelo INPC; que foram exigidos juros de
mora de 12% ao ano e a Lei autoriza apenas 1% ao ano; que a
multa moratória deve ser reduzida de 10% para 2%. Foram
apresentadas contra-razões.
Presentes os pressupostos recursais de cabimento, legitimação
e interesse (intrínsecos), da tempestividade, regularidade for-
mal e preparo (extrínsecos), conheço dos recursos.
II - DECISÃO
Alegam os Embargantes-Apelantes n.º 2, que a cédula de cré-
dito comercial em execução cobriu débito com contrato de aber-
tura de crédito em conta-corrente.
E que houve capitalização ilegal de juros (pelo menos na dívi-
da originária), taxa além do teto legal, "spread" abusivo, etc.
Foi requerida a produção de prova técnica, cf. fls. 23, havendo
insistência em tal produção, cf. fls. 181.
A MM. Juíza invocou o art. 740, § único do CPC (proferimento
de sentença independente de instrução), e prolatou sentença.
O empréstimo para atividade comercial ou de prestação de ser-
viços é aplicado para os "fins ajustados", devidamente com-
provados, com aplicação ajustada em orçamento (art. 2º e 3º do
Decreto-Lei n.º 413/69, e art. 5º da Lei n.º 6.840, de 03/11/
1980).
Devem os Apelantes ter oportunidade de comprovarem o que
alegam, inclusive o alegado desvio de finalidade da cédula, e a
eventual ilegalidade de parcelas do mencionado débito origi-
nário.
O art. 5º, LV da CF foi violado, não se assegurando aos litigan-
tes em processo judicial o princípio da ampla defesa.
Há condições de invocar-se no caso sub judice o art. 557, § 1º
A do CPC.
A sentença recorrida confronta-se não com súmula, mas com
dispositivo expresso da CF, o que justifica com ênfase a aplica-
bilidade da pronta manifestação do Relator.
Concluindo, dou provimento ao recurso n.º 2, para anular a R.
sentença por cerceamento de defesa, e julgo prejudicado o re-
curso n.º 1.
Quanto as verbas sucumbenciais serão oportunamente fixadas
em primeira instância.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
002. 0198132-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99205.  Matéria: Execução.  Comarca: União da
Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000593 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000110
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000385
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000385
Embargos de Terceiro.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Jairo Vicente Clivatti.  Rec.adesivo: Alfredo Scholze.
Rec.adesivo: Douglas Scholze.  Adv.: Vergílio Cesar de Melo.  Adv.:
Antonio Tavares Bueno.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
                     Considerando que, após o recebimento e proces-
samento do recurso de apelação e recurso adesivo, manejado
contra a r. sentença exarada nos autos n.º 593/94 de Execução
de Título Extrajudicial, proferida pelo MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de União da Vitória, os apelantes Al-
fredo Scholze, Douglas Scholze e Rio Paraná Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros, credora cessionária do
Banco Banestado S/A, se manifestaram às fls. 338/340, reque-
rendo a desistência do recurso de apelação interposto.
                     Nestas condições, julgo extinto o presente pro-
cedimento recursal, com fulcro no artigo 92, VII do Regimento
Interno do Tribunal de Alçada.
                     Publique-se e intimem-se, após baixem os autos
a Comarca de origem.
                     Curitiba, 10 de setembro de 2002.

                    MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                 Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
003. 0198411-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/113431.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1984114 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000149 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Antonio Francischini.  Adv.:
Luiz Zanzarini Netto.  Adv.: Mauro Dalarme.  Adv.: Maria Lúcia
Zanzarini.  Adv.: José Roberto Loureiro.  Embargado: Banco
Abn Amro S/a.  Adv.: Paulo Sérgio Trento.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Despacho:
                VISTOS.
                Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por
Antonio Francischini em face de decisão proferida nos Autos
de Apelação Cível Nº 198411-4, em que é apelado Banco ABN
AMRO S/A.
Argumenta o embargante no sentido de ter havido contradição
na decisão de fls. 216/221 que negou seguimento ao recurso de
apelação, com base no art. 557, caput do CPC.
De fato assiste razão ao ora embargante, no sentido de que, ao
apreciar "ex ofício" a questão relativa à não executividade do títu-
lo (contrato de abertura de conta corrente), houve erro material na
parte dispositiva da decisão, ao negar seguimento ao recurso.
Trata-se de caso em que, na realidade, deve ser julgada extinta
a execução, restando prejudicado o recurso de apelação.
                Acolho, portanto, os Embargos de declaração pro-
postos, entendendo que houve contradição entre a fundamenta-
ção e o dispositivo da decisão, para julgar extinta a execução,
restando prejudicado o recurso de apelação.
                Curitiba, 09 de setembro de  2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0204373-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81837.  Matéria: Execução.  Comarca: Telê-
maco Borba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000089
Anulatória.  Agravante: Arthur Soares Siqueira Filho.  Adv.:
Ruy Luiz Quintiliano.  Agravado: Yelow Cell, Comércio de
Telefonia Ltda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
A il. juíza substituta reformou a decisão agravada. O recurso está,
assim, prejudicado. Nego seguimento ao recurso. Intimem-se.

Despachos Relator
005. 0204407-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/20975.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200200072478 Medida Cautelar.  Agravante: Pedro
João Miguel Chalela.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fer-
nando Brusamolin.  Agravado: Barigui Financeira S.a. - Crédito,
Financiamento e Investimentos.  Adv.: Edivaldo Aparecido de Je-
sus.  Adv.: Jair Ribeiro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
                Vistos.
                Trata-se de agravo de instrumento devidamente in-
terposto contra a r. decisão de primeiro grau que, nos autos de
Ação Cautelar, interposta por Pedro João Miguel Chalela, de-
terminou a retificação do valor dado à causa.
Solicitadas informações ao MM. Juiz a quo, este informou (fls.
68/69), que a ação originária (autos nº 72478) foi julgada extin-
ta, com base no art. 267, VI do Código de Processo Civil. Assim,
considero prejudicado o recurso de agravo de instrumento.
                Intimem-se.
                Curitiba, 11 de setembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator
Agravo de instrumento nº 153.535-7.
2
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Despachos Relator
006. 0205470-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9334.  Matéria: Execução.  Comarca: Arapongas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000214 Anulação de
Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9700000038 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000308 Em-
bargos a Execução.  Apelante: Giuliano Imóveis Ltda.  Apelante:
Décio Bento.  Adv.: Alquiles Lenharo.  Apelado: Angela Maria
Carvalho Melo.  Adv.: Claudemar Aparecido Magri.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
V i s t o s.
GIULIANO IMÓVEIS LTDA., interpôs perante este Colegiado
recurso de Apelação Cível, sob nº 205.470-6, procurando a refor-
ma da r. sentença que julgou procedente o pedido inicial reconhe-
cendo a nulidade da arrematação de bem penhorado em sua totali-
dade em autos de execução, sem que tivesse ocorrido a reserva da
meação, pois 50% do bem não pertencia ao devedor, sendo insus-
cetível de ser atingido, por se tratar de dívida garantida por aval
dado pelo marido em relação negocial que não beneficiou a famí-
lia, condenando o Apelante ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, fixados estes em 20% do valor atribuído à causa,
nos autos de ação de nulidade de ato jurídico,  sob nº 214/00.
Alega, o Apelante, que a Apelada foi validamente intimada, pois
a certidão exarada pelo oficial de justiça, goza de fé pública; que
a Apelada não apresentou Embargos de Terceiro em tempo hábil
e que não foi comprovada a existência de um único imóvel.
A Apelação Cível não merece provimento, eis que a r. sentença
apelada, que reconheceu a nulidade da arrematação, ante a im-
possibilidade de penhora da totalidade do imóvel, ocorrida nos
autos de execução, não poderia ter ocorrido, eis que a dívida
era proveniente de aval dado em relação negocial que não bene-
ficiou a família, se encontra em total consonância com a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, como se infere dos seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDI-
AL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER CASADA. PE-
NHORA. MEAÇÃO. AVAL DO CÔNJUGE  DEVEDOR.
ÔNUS DA PROVA DE REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO
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CREDOR.
I. A meação da mulher casada não responde por aval de seu
cônjuge, por ausência de presunção de que a entidade familiar
dele se houvesse beneficiado, já que constitui ato gratuito dado
em favor de terceiro.
II. Recurso especial não conhecido.1
PROCESSO CIVIL E CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. MEAÇÃO
DA MULHER. DÍVIDA CONTRAÍDA PELO MARIDO. BENEFÍ-
CIO DA FAMÍLIA. INCLUSÃO NA EXECUÇÃO. ÔNUS DA PRO-
VA. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.
I - A meação da mulher casada não responde pela dívida contraída
exclusivamente pelo marido, exceto quando em benefício da família.
II - É da mulher o ônus de provar que a dívida contraída pelo
marido não veio em benefício do casal, não se tratando, na
espécie, de aval.2
EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER CASADA. MEA-
ÇÃO. AVAL PRESTADO PELO MARIDO. PROVA DE QUE
A DÍVIDA REVERTEU EM BENEFÍCIO DA FAMÍLIA.
ÔNUS DO CREDOR. RECURSO PROVIDO.
No caso de dívida assumida em razão de aval, presume-se mera
garantia em benefício do devedor principal, invertendo-se o ônus
da prova, incumbindo ao credor provar que a dívida beneficiou
a família direta do avalista.
Não se desincumbindo satisfatoriamente de tal ônus e não ten-
do o aval sido prestado a sociedade de que o avalista fazia par-
te, impõe-se preservar a meação, defendida em sede de embar-
gos de terceiro.3
EMBARGOS  DE  TERCEIRO  -  MULHER  CASADA  -
MEAÇÃO  - EXECUÇÃOO  CONTRA O MARIDO - AVA-
LISTA - PRESUNÇÃO DE QUE A  DÍVIDA  NÃO  BENEFI-
CIOU  O CASAL - BEM DE FAMILIA - EXCLUSÃO DA
PENHORA - APELAÇÃO PROVIDA.
1  .  EM  SE  TRATANDO  DE AVAL DO MARIDO, PRESU-
ME-SE O PREJUÍZO DA MULHER, CASO EM QUE RECAI
SOBRE O CREDOR O ÔNUS DA PROVA DE QUE A DÍVI-
DA A TERIA BENEFICIADO.
2  . SENDO IMPENHORÁVEL O IMÓVEL RESIDENCIAL
PRÓPRIO DO CASAL,  TAMBÉM  DEVE  SER EXCLUÍDA
DA PENHORA A ÁREA DO TERRENO  ONDE  ESTÁ  EDI-
FICADA A MORADIA DA EMBARGANTE, SEM  PREJUÍ-
ZO  DA  CONSTRIÇÃO  DA  PARTE  DESTINADA  AO
COMÉRCIO.4
EMBARGOS  DE  TERCEIROS  -  MULHER  CASADA -
EXECUÇÃO - PENHORA  -  DEFESA  DA MEAÇÃO - AVAL
DADO PELO MARIDO - ÔNUS  DA PROVA DO BENEFÍ-
CIO DA FAMÍLIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.
I  -  INACOLHÍVEL O ARGUMENTO DE TER HAVIDO
CERCEAMENTO DE  DEFESA,  COM  O ANTECIPADO
JULGAMENTO DA LIDE, SE É CERTO  QUE  O  APELAN-
TE DECLAROU  EXPRESSAMENTE QUE AS PROVAS    JÁ
OFERECIDAS    ERAM    SUFICIENTES.   SE POSTERIOR-
MENTE  A  SENTENÇA,  -  POR  LHE TER SIDO ESTA
DESFAVORÁVEL  -  SUSTENTA  O  CONTRÁRIO,  A  ALE-
GAÇÃO É INCONSISTENTE,   CONTRÁRIA   AO DIREITO
E  A ÉTICA PROCESSUAL.
II  -  A  MEAÇÃO  DA  MULHER,  PELO VIGENTE ESTA-
TUTO DA MULHER  CASADA (ART. 3 ), REVIGORADO
PELA NORMA DO ART. 226,   PARÁGRAFO     5º , DA
ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NÃO  RESPONDE
PELOS   TÍTULOS   DE  DÍVIDA DE QUALQUER NATU-
REZA FIRMADOS APENAS PELO MARIDO, MORMENTE
EM CASOS DE  AVAL,  GARANTIA  A  DÍVIDA  CAMBIAL
DE OUTREM, CUJA NÃO  RESPONSABILIDADE PATRI-
MONIAL  DA MULHER É A REGRA, INCUMBINDO,  AS-
SIM,  AO  CREDOR,   EMBARGADO,   INVOCAR E    COM-
PROVAR   O   FATO  IMPEDITIVO  DA  ISENÇÃO,  OU
SEJA,   QUE   A  ASSUNÇÃO  DO  DÉBITO HAJA RESUL-
TADO EM BENEFÍCIO DA FAMÍLIA.
III  -  NO CASO DE AVAL, POR SER PRESTADO GERAL-
MENTE DE FAVOR,  INVERTE-SE  O ÔNUS  DA PROVA:
AO CREDOR É QUE INCUMBE  DEMONSTRAR QUE  COM
ELE  FOI  BENEFICIADA  A FAMÍLIA  DO  AVALISTA,  A
MENOS  QUE O AVAL TENHA SIDO CONCEDIDO A SO-
CIEDADE DE QUE FAZIA PARTE.
IV  -  NÃO  BASTA  A  SIMPLES  EXPECTATIVA  DE PRO-
VEITO FAMILIAR  PARA COMPROMETER A MEAÇÃO DA
ESPOSA, ESTRANHA À  GARANTIA  DADA.  MISTER  SE
FAZ QUE O BENEFÍCIO SEJA REAL, NÃO APENAS PO-
TENCIAL.5
EMBARGOS  DE  TERCEIRO  - MULHER CASADA MEA-
ÇÃO - DÍVIDA PROVENIENTE   DE   AVAL   -   INVERSÃO
DA PROVA  - DESPROVIMENTO DO RECURSO. A MEA-
ÇÃO DA MULHER CASADA NÃO RESPONDE  PELOS  TÍ-
TULOS DE DÍVIDA DE QUALQUER NATUREZA FIRMA-
DOS  APENAS PELO MARIDO, MÁXIME, EM CASOS DE
AVAL, GARANTIA  DE  DÍVIDA CAMBIAL DE OUTREM. A
REGRA É A NÃO RESPONSABILIDADE  PATRIMONIAL DA
MULHER, CABENDO, ASSIM, AO CREDOR-EMBARGADO
COMPROVAR O BENEFÍCIO CONJUGAL...6
Por essa maneira, de modo claro, não merece provimento o
recurso, uma vez que a r. decisão está inteiramente correta em
reconhecer a nulidade da arrematação, eis que o imóvel penho-
rado pertencia ao casal e a dívida adveio de aval dado pelo
marido em relação negocial que não beneficiou a família.
Bem por isso, pela jurisprudência  pacífica do Superior Tribu-
nal de Justiça e do Tribunal de Alçada, nos  termos do artigo
557, caput do vigente Diploma Adjetivo Civil, nego seguimen-
to ao presente recurso de Apelação Cível, interposto por Giuli-
ano Imóveis Ltda.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 05 de setembro de  2002.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                 R e l a t o r
1 REsp nº 304562. Rel. Aldir Passarinho Júnior. DJ: 25-06-01.
2 REsp nº 282753-SP. Rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJ:
18-12-00.
3 TAPR. Acórdão nº 13.281. Sétima Câmara Cível. Rel. Juiz
Miguel Pessoa. DJ 6019. Julgado em 26-11-01.
4 TAPR. Acórdão nº 10.707. Terceira Câmara Cível. Rel. Juiz
Domingos Ramina. Julgado em 08-10-98.
5 TAPR. Acórdão nº 8255. Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Julgado em 31-08-98.

6 TAPR. Acórdão nº 6485. Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Julgado em 09-06-97.

Despachos Relator
007. 0206041-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19820.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9500000805 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9700014678 Carta Precatória/Or-
dem.  Autos Complementares: 9500000252 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Indústria e Comércio de Manufatura-
dos Barakat Ltda.  Apelante: Ahmad Omar Barakat.  Adv.: José
Bento Vidal Filho.  Adv.: José Bento Vidal.  Apelado: Nilse Maria
Barcarolo Gavazzoni.  Adv.: Nelson Rodrigues de Almeida Ju-
nior.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Considerando que, após o recebimento do recurso de apelação
cível nº 206.041-9, os Apelantes informaram às fls. 185-TA que
houve a composição amigável entre as partes,  tendo sido o acor-
do cumprido integralmente, julgo extinto o presente procedimento
recursal, devendo os autos ser baixados à Vara de origem.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                       RELATOR

Despachos Relator
008. 0212170-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114973.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9700000437 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Viú-
va - Meeira e Sucessores Hereditários de Ataídes Ladislau Frei-
re.  Adv.: Gelindo João Follador.  Adv.: Vanderlei José Follador.
Agravado: Nórdica Veículos S/a.  Adv.: Valter Munaretto.  Adv.:
Egídio Munaretto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:
I-Intime-se a agravada nos termos e para os fins do artigo 527,
inciso III, do Código de Processo Civil. II- Solicite-se informa-
ções ao d. juiz da causa.

Despachos Relator
009. 0212406-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117567.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 8900000418 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Milton Fernando
Nigro Simões.  Agravante: Marilza Vargas Simões.  Adv.: Jair
Ancioto.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Sebastião Sei-
ji Tokunaga.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:
Vistos.
MILTON FERNANDO NIGRO SIMÕES E OUTRO interpuse-
ram perante este Colegiado recurso de agravo de instrumento sob
nº 212.406-7, procurando a reforma da r. despacho que, nos autos
de execução de título  nº 418/89, promovida contra si por BANCO
DO BRASIL S/A, deixou de acatar o pedido de realização de nova
avaliação do imóvel rural, considerando a arrematação válida.
Alegam que há necessidade de se realizar nova avaliação, a fim
de atualizá-la, uma vez que houve uma supervalorização das
terras naquela região, devido a um aumento significativo da
soja, da arroba do boi e dos produtos agrícolas em geral, o que
ocasionou a arrematação do bem por preço vil, devendo, por-
tanto, ser esta declarada nula.
O agravo de instrumento merece provimento, posto que a r.
decisão recorrida encontra-se em desconformidade com a lei,
com a jurisprudência pacífica do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA e do  TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Impõe-se a reforma da r. decisão denegatória de nova avaliação
judicial do imóvel penhorado, uma vez que houve uma super-
valorização do imóvel, conforme as avaliações particulares tra-
zidas pelos Agravantes às fls. 40/43.
Percebe-se, realmente, que há divergência nos valores das ava-
liações particulares apresentadas pelo Agravante e do laudo
judicial, concretizando-se a existência de profunda controvér-
sia valorativa entre eles, sobre o mesmo imóvel, donde se de-
preende a disparidade dos valores apontados, no montante de
aproximadamente R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), daí
remanescendo dúvida concreta a respeito do real valor imobili-
ário do bem  penhorado, recomendável realização de nova ava-
liação judicial para que se obtenha o real valor atualizado do
bem, sob pena de violar-se o princípio da menor onerosidade
em prejuízo do executado.
Nesse sentido, tem-se posicionado a jurisprudência deste Tribunal:
"EXECUÇÃO - AVALIAÇÃO - IMPUGNAÇÃO FUNDA-
MENTADA, QUE JUSTIFICA A REPETIÇÃO DO ATO -
AGRAVO PROVIDO.
'DESDE QUE O IMPUGNANTE TRAGA ELEMENTOS TAIS
QUE INDIQUEM A POSSIBILIDADE DE TER HAVIDO
ERRO, OU QUE LANCEM DÚVIDAS QUANTO À EXATI-
DÃO DO VALOR ATRIBUÍDO AOS BENS, DEVE SER DE-
FERIDO O PEDIDO DE NOVA AVALIAÇÃO'. (TA/PR,
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 338/80)"
(TAPR, 3ª CC, Ac. nº 10414, Rel. Juiz Domingos Ramina,
DJ. 04.09.98)
 "É de todo recomendável a repetição da avaliação, quando pre-
sentes indícios que induzem ao raciocínio de ter havido erro por
parte da Srª. Avaliadora, máxime se existentes vários laudos de
avaliações discordantes e com diferença substancial de valor."
(TAPR, 4ª CC, Ac. nº 11855, Rel Juiz Costa Barros, DJ 22.10.99)
 "1. Existindo nos autos provas suficientes para concluir que o
avaliador, no preço do imóvel, não observou a valorização real,
impõe-se sua repetição, na forma do art. 683, I, do C.P.C.
2. Se ao credor se permite solicitar nova avaliação, quando te-
nha havido diminuição do valor dos bens (C.P.C., art. 683, II),
seria tratar desigualmente o devedor, não se lhe admitindo nova
avaliação quando tenha havido considerável valorização do
mesmo bem.
3. O art. 685, I e II, C.P.C. que atende ao princípio da paridade
de tratamento das partes, determina, pela sua sincronia com o
art. 683, II, se imponha a este a aplicação desse princípio iso-
nômico, dominante no processo civil". (TAPR, 1ª CC, Ac.
12.949, Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo)
 "EXECUÇÃO - AVALIAÇÃO - REPETIÇÃO - NOVA AVA-

LIAÇÃO - CAUSA JUSTIFICADORA - ALTERAÇÃO DO VA-
LOR DA COISA - CPC, ART. 683, INC. II - ABRANGÊNCIA.
I - Havendo causa justificadora, ao juiz é dado ordenar seja efetu-
ada nova avaliação do bem penhorado, o que encontra apoio no
disposto no art. 683, inc. II, do CPC, que abrange não só o caso de
diminuição, como tanto por tanto o de aumento do valor da coisa.
II - Agravo de instrumento desprovido. Unânime." (TAPR, 6ª
Câm. Cív., Ac. 10192, Rel. Juiz Conv. Rabello Filho)
 "EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRO-
VERSÃO VALORATIVA SUBSTANCIAL ENTRE LAUDOS
DE AVALIAÇÃO JUDICIAL SOBRE O MESMO IMÓVEL -
DÚVIDA CONCRETA COM RELAÇÃO AO REAL VALOR
IMOBILIÁRIO DO BEM PENHORADO - REPETIÇÃO DA
AVALIAÇÃO - ART. 683 DO CPC - NECESSIDADE - DECI-
SÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO.
Evidenciando-se a existência de flagrante controvérsia valorativa en-
tre os laudos de avaliação judicial  sobre o mesmo imóvel, ambos
elaborados por Avaliadores Oficiais, não obstante em processos di-
versos, donde se depreende a disparidade excessiva entre os valores
apontados, imprescindível afigura-se a repetição da avaliação do bem
penhorado, sob pena de violar-se o princípio da menor onerosidade
em prejuízo do executado." (TAPR, 5ª CC, Ac. 11606, Rel. Juiz Ro-
nald Juarez Moro)
Assim, havendo causa justificadora, ao juiz é dado ordenar seja efetu-
ada nova avaliação do bem penhorado, o que encontra apoio no dis-
posto no artigo 683, inciso II, do Código de Processo Civil, que abrange
não só o caso de diminuição, como tanto o de aumento do valor da
coisa. É assunto já resolvido pelo Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ELABORAÇÃO DE
NOVA AVALIAÇÃO DEPOIS DE SETE ANOS. EXEGESE
DO ART. 683-II, CPC. PRECEDENTE. ALTERAÇÃO DO
ESTADO DAS COISAS AFIRMADA NO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. INCIDÊNCIA DO VERBETE Nº 7 DA SÚMU-
LA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.
I - A jurisprudência desta Corte já assentou entendimento de que
o inciso II do art. 683 do Código de Processo Civil, deve ser
interpretado como se aludisse a alteração capaz de alcançar tan-
to a redução quanto o aumento no valor dos bens, ao fundamento
de evitar-se o enriquecimento ilícito tanto do exeqüente quanto
do arrematante em detrimento do executado, em homenagem aos
princípios da igualdade e da menor gravosidade para o réu.
II - Se o acórdão recorrido afirmou ter havido significativa al-
teração no estado das coisas, de sorte a justificar-se a elabora-
ção de nova avaliação, inviável desconstituir-se esse entendi-
mento na via do recurso especial, mercê do veto contido no
enunciado nº 7 da súmula deste Tribunal".(STJ, 4ª Turma, REsp
39.060-SP (93/0026509-1), Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, in DJU 26/5/97)
Em regra, a avaliação é definitiva e não se repete, admitindo-se
sua renovação quando (art. 683 do CPC), no entanto, o aumen-
to do valor do bem, em virtude  supervalorização das terras
onde se localiza o imóvel, justifica a nova avaliação judicial, a
fim de atualizá-la.
Em conclusão, é de se dar provimento ao presente agravo de
instrumento, reformando-se a decisão monocrática, para o fim
de se determinar nova avaliação judicial do bem penhorado e,
de conseqüência, declarar nula a arrematação, uma vez que foi
oferecido preço vil ao imóvel.
Por essa maneira, de modo claro, merece provimento o recurso,
uma vez que a r. decisão que indeferiu a nova avaliação judicial,
confirmando a arrematação do bem, está em manifesto confron-
to com a lei, com a jurisprudência dominante do Superior Tribu-
nal de Justiça e do  Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Bem por isso, pelo disposto na lei e na jurisprudência  pacífica
dos referidos Tribunais, nos  termos do artigo  557, § 1º, do
vigente Diploma Adjetivo Civil, dou provimento ao presente
recurso de agravo de instrumento.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 04 de setembro de 2002
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                   Relator
Despachos Relator
010. 0212548-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119428.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000920 Declarató-
ria.  Autos Complementares: 200200000778 Medida Cautelar.
Agravante: Indústrias Todeschini Ltda.Agravante: José Eduardo
Todeschini.  Agravante: Plínio Augusto Todeschini.  Adv.: Lucia-
na Pigatto Monteiro.  Adv.: João Casillo.  Agravado: Sanccol Fo-
mento Mercantil Ltda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I -  Insurgem-se os ora Agravantes contra a douta decisão de
fls. 450 a 452,  proferida nos autos n. 393/2.002 em trâmite na
3ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que indeferiu o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - O MM. Juiz, em sua decisão, afirma que as alegações for-
muladas demandam demonstração no tramitar da ação.
E que se desconhece que títulos seriam levados a protesto.
IV- O Artigo 585, §1º do CPC não autoriza o impedimento de
promover a execução, o que se configuraria com a suspensão
do contrato ora pleiteada.
V - No presente caso o balanceamento dos direitos das partes
se faz inarredável, em ocasião própria, e este deve permanecer,
sob exame do MM. Juiz que preside o feito.
VI - Nego, consequentemente, seguimento ao presente recurso,
por ser manifestamente improcedente (artigo 527, inc. I e arti-
go 557 inc. I, ambos do CPC).
       VII - Intimem-se

Curitiba,  09 de setembro de 2.002.
   Juiz Antenor Demeterco Júnior
            Relator

Despachos Relator
011. 0212563-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118223.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000382 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Agrícola Planalto S/a.Adv.:

Luciano Braga Cortes.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/
a.Adv.: Reny Angelo Pastre.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
I.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
que, em Execução de Título Extrajudicial indeferiu a exceção
de pré-executividade.
 II.De acordo com a nova redação do art. 527, II, do CPC, in-
troduzida pela Lei n( 10.352/01, o relator poderá converter o
agravo de instrumento em agravo retido, salvo se se tratar de
provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão
irreparável e de difícil e incerta reparação.
No caso dos autos não se verifica a hipótese de a decisão recor-
rida vir a causar prejuízo irreparável e de difícil ou de incerta
reparação ao agravante, a exigir um imediato pronunciamento
deste Tribunal sobre a matéria impugnada, eis que o processo
de execução continua suspenso por força da concessão do efei-
to suspensivo nos autos de agravo de instrumento n( 202.656-
4, em trâmite por esta Oitava Câmara Cível.
Isto posto, converto o Agravo de Instrumento em Agravo Reti-
do, com fulcro no art. 527, II, da Lei Processual, devendo os
autos serem remetidos à 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo,
onde serão apensados aos autos principais.
III.Intimem-se.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
            Relator

Despachos Relator
012. 0212602-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102770.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000507 Embargos de Terceiro.  Autos Complementares:
9600001289 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Ma-
rio Henrique Nobre Valério.  Adv.: Karim Mahmud da Maia Abou
Fares.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Leonel
Trevisan Júnior.  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                VISTOS.
                Mário Henrique Nobre Valério interpôs o presente
recurso de agravo de instrumento, requerendo seja concedido
pedido de liminar nos autos de embargos de terceiro, para que
se determine o cancelamento de penhora efetivada em veículo
de sua propriedade.
                Afirma que os executados são proprietários de ou-
tros bens passíveis de penhora nos autos da execução, sendo
possível portanto, o cancelamento do bloqueio de seu veículo,
sem causar prejuízo ao exeqüente.
A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
 "Por ora, mantenho a posse do veículo com a autora, por se
tratar de venda sucessiva de bem objeto de indicação para pe-
nhora nos autos de execução n. 1289/96, sendo o tal bem já
está na posse da embargante há mais de dois anos, cujo desa-
possamento repentino poderá lhe causar prejuízos. Cite-se o
exeqüente, doravante embargado, para contestar em 10 (dez)
dias (art. 1053 do CPC), consignando-se que, não sendo con-
testado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo embargante (CPC - arts. 803, 285 e 319).
A citação será feita na pessoa do Advogado do embargado."
                É o relatório.
Percebe-se pela leitura da peça inicial do presente recurso, bem
como da decisão agravada, que a pretensão do agravante em ver
cancelada a penhora sobre o veículo de sua propriedade, não foi
analisada em momento algum, pelo Juízo de 1ª Instância.
                A matéria que pretende o agravante ver aqui anali-
sada, não foi objeto da decisão agravada. Tanto é assim, que o
próprio agravante, em sua peça recursal, traz um tópico intitu-
lado "DA NÃO APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR".
                Sabe-se que o agravo de instrumento tem por objeti-
vo, a reforma de decisão interlocutória. Deve portanto o recur-
so, limitar-se ao que foi decidido na mesma. O agravo de ins-
trumento não pode conhecer de matérias que não foram abor-
dadas na decisão agravada.
                Não pode o agravante, de forma alguma, fugir do
âmbito da decisão agravada, pretendendo que lhe seja concedi-
do direito que sequer foi aventado na decisão impugnada.
Percebe-se assim, a impossibilidade desta Corte em apreciar a
matéria relativa ao cancelamento da penhora pretendido pelo
agravante, por absoluta impossibilidade de dispor sobre maté-
ria que sequer foi examinada na instância de origem.
                Conhecer do presente recurso, seria uma afronta ao
princípio do duplo grau de jurisdição. Além disto, não há lesi-
vidade ao agravante na decisão impugnada pelo mesmo, pois
sequer foi analisada sua pretensão.
                Este entendimento é pacífico na jurisprudência des-
te E. Tribunal de Alçada. São inúmeros os julgados recentes
neste sentido, transcrevemos aqui as seguintes decisões:
 "Agravo de Instrumento nº 176024-7 - 4ª Câmara Cível - Rela-
tor Fernando W. Bodziak - 20/03/2002
 (...)
Não cabe ao Tribunal conhecer de matérias não argüidas no
juízo a quo, sob pena de agressão ao princípio do duplo grau de
jurisdição."
 "Agravo de Instrumento nº 176456-9 - 6ª Câmara Cível - Rela-
tor Anny Mary Kuss - 12/11/2001 - Unânime
(...)
No recurso não pode a parte impugnar senão aquilo que foi
decidido no despacho atacado.
A alegação, em sede de preliminar quanto a inadequação do
procedimento cautelar, que entende foi utilizado erroneamente
no lugar da Execução de Obrigação de Fazer ou até de pedido
de antecipação de tutela, e conseqüente indeferimento do pedi-
do inicial, bem como a extinção do processo sem julgamento
de mérito, não foi matéria ventilada no despacho atacado, não
podendo ser objeto deste, em face do princípio do duplo grau
de jurisdição. (...)"
 "Agravo de Instrumento nº 182573-2 - 1ª Câmara Cível - Rela-
tor Mario Rau - 06/11/2001
(...)
Se o tema versado no agravo de instrumento foi também objeto
de pedido dirigido ao juizo do processo, sem a apreciação da-
quele pedido torna-se inviável o conhecimento do agravo de ins-
trumento, sob pena de incidir-se em supressão de instância."



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 37

 "Agravo de Instrumento nº 176240-1 - 4ª Câmara Cível - Rela-
tor Sérgio Rodrigues - 26/09/2001
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - PRE-
TENSÃO À INVOCAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA DE
QUESTÕES NÃO SUSCITADAS EM PRIMEIRO GRAU -
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
Se as questões ventiladas em sede recursal não foram discuti-
das em primeiro grau, sendo certo que a agitação delas nesta
etapa recursal constitui invocação que não pode ser tolerada,
por evidente ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.
RECURSO NÃO CONHECIDO."
A decisão atacada não menciona, em momento algum, o pedi-
do de cancelamento da penhora do veículo do recorrente. Não
houve sequer menção à referida pretensão. Portanto, não há
que se conhecer do presente recurso.
É este também o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
que, em recentes decisões assim se manifestou:
 "ROMS 8309/RJ - Relator Min. Laurita Vaz - 2ª Turma - 08/10/2001
(...)
3. Questões não suscitadas e debatidas em primeiro grau não
podem ser apreciadas por esta Corte na esfera de seu conheci-
mento recursal, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau
de jurisdição. (...)"
 "AGA 264010/PR - Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra - 4ª Turma - 02/04/2001
PROCESSO CIVIL. EXEGESE DO ART. 515, § 1º, CPC. PRINCÍPIO
DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
- A questão não suscitada, não discutida e que não foi objeto de
apreciação pela sentença não pode ser conhecida pelo tribunal
por ocasião da apelação, salvo nas hipóteses de apreciação de
ofício (CPC, arts. 267 - § 3º c/c 301 - § 4º)."
 "ROMS 13457/MG - Relator Min. Gilson Dipp - 5ª Turma -
29/04/2002
(...)
I - Verificando-se que parte da fundamentação tecida nas ra-
zões do recurso ordinário não foi objeto de discussão perante a
Corte a quo, justamente porque não foi assinalada na exordial,
impõe-se não conhecer do apelo, quanto a este pormenor, sob
pena de restar violado o princípio do duplo grau de jurisdição.
(...)"
 "EDHC 17081/SP - Relator Min. Edson Vidigal - 5ª Turma -
25/02/2002
(...)
1. Não pode este STJ conhecer e decidir matéria não apreciada,
previamente, pela Corte local. Procedimento diverso implica-
ria, inarredavelmente, em ofensa direta ao princípio constituci-
onal do duplo grau de jurisdição (...)"
Assim, pelos motivos acima expostos, tendo em vista a jurispru-
dência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, bem como deste
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso de agravo, a fim de manter a decisão agravada.
                Curitiba, 06 de setembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator
013. 0212688-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119497.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000106 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Edson Leandro Pereira.  Adv.: Maria
Izabel Batista Alabarces.  Agravado: Carlos Alves Farias.  Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
                  I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade
recursal, recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
                  II - Intime-se o Agravado para que no prazo de 10
(dez) dias, responda, observando o disposto no artigo 527, in-
ciso V, do Código de Processo Civil.
III - Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelo agra-
vante do disposto no "caput" do artigo 526 do CPC.
                  IV - Solicite-se ao  d. Juiz da causa, para que no
prazo de 10 (dez) dias, preste informações.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
             Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
014. 0212791-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120765.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100022416
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100022416
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Campos e An-
drade Administração de Bens S/a.  Agravante: José Campos de
Andrade Filho.  Agravante: Mari Elen Campos de Andrade.
Adv.: Anne Marie Ferreira.  Adv.: José Campos de Andrade
Filho.  Agravado: Sant´anselmo Administradora e Bens Ltda.
Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Adv.: João Alci Oliveira Padi-
lha.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
II - Intime-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
III.- Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelo agra-
vante do disposto no "caput" do artigo 526 do CPC.
                       IV - Solicite-se ao  d. Juiz da causa, para que no
prazo de 10 (dez) dias, preste informações.
     Curitiba, 09 de stembro de 2002.
    MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                 Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
015. 0212800-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120856.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000162 De-
claratória.  Autos Complementares: 200000000126 Medida
Cautelar.  Agravante: Fmc do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Lucius Marcus de Oliveira.  Adv.: Claire Lemos de Ca-
margo.  Agravado: Carla Iara Tavares Stocker.  Adv.: Sérgio

Luiz Zandoná.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
I.Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Ação Ordinária Declaratória de Inexigibilidade de
Títulos, que indeferiu a oitiva do assistente técnico, bem como
do perito judicial nomeado para o feito.
Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese que, o
despacho atacado acarreta o cerceamento do direito de defesa, bem
como ofensa aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.
Argumenta que carreou aos autos tempestivamente e com base
no art. 435 do CPC, os quesitos suplementares a serem respon-
didos pelo sr. Perito, antes da entrega do laudo.
Alega ainda, que os quesitos que deixaram de ser respondidos
pelo perito, se mostram mais que necessários para o delinde da
controvérsia, na medida em que versavam sobre pontos rele-
vantes da perícia.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
O deslinde da questão recursal, tem por vertente básica, a ne-
cessidade ou não da oitiva do perito judicial, bem como do
assistente técnico, o que deverá ser apreciado por ocasião do
julgamento do mérito.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de dano
grave ou de difícil reparação, caso mantido o despacho agravado.
No entanto, na hipótese dos autos, entendo não existir um risco
iminente de dano ao agravante.
A manutenção do despacho agravado, não causará prejuízos
irreparáveis ao Agravante, mesmo porque, in casu, não existe o
perigo da irreversibilidade do direito pleiteado.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente recur-
so de agravo de instrumento, pois, não obstante a fundamentação
deduzida pelo Agravante, inexiste risco iminente de dano grave
ou de difícil reparação, bem como, por não se enquadrar às hipó-
teses do artigo 558 do Código de Processo Civil, caso mantido o
pronunciamento singular, a exigir pronta intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
              RELATOR

Despachos Relator
016. 0212847-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121382.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000729
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Siltek Distribui-
dora de Produtos Textêis Ltda.  Adv.: Manoel Carlos Martins
Coelho.  Agravado: Karsten Ltda.  Adv.: Jaime Oliveira Pente-
ado.  Adv.: Fábio Carneiro Cunha.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
SILTEK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA.
interpôs o presente recurso de agravo de instrumento sob nº 212.847-
8, objetivando a reforma da r. decisão que, nos autos de execução
nº 729/2000, proposta por KARSTEN LTDA., deferiu a penhora sobre
15% do faturamento líquido diário da empresa Agravante.
O agravo de instrumento não merece seguimento, posto que a deci-
são recorrida encontra-se em conformidade com a lei, com a juris-
prudência pacífica do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e do
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ.
Com relação à alegada preclusão, uma vez que a Agravada não teria
se manifestado no prazo, sobre a exclusão da penhora de  15% do
faturamento da empresa Agravante Siltek, determinada pelo d. Juiz
"a quo", permanecendo a penhora sobre o faturamento das empre-
sas Centro  Industrial  de Tecidos e Derivados Têxteis Ltda.,
Carvalho's Distribuidora e Derivados Têxteis Ltda. e  Textile Distri-
buidora e Derivados Têxteis Ltda., não merece provimento.
A Agravada trouxe aos autos fatos novos, quando da interposição
da sua petição às fls. 370/382-TA, além de ter anexado elementos
probatórios contundentes, o que levaram a modificação da deci-
são antes proferida, determinando, então, a penhora sobre o fatu-
ramento da empresa agravante, Siltek, uma vez que restou com-
provada que esta integra, juntamente com as demais empresas:
Centro  Industrial  de Tecidos e Derivados Têxteis Ltda., Carvalho's
Distribuidora e Derivados Têxteis Ltda. e  Textile Distribuidora e
Derivados Têxteis Ltda., um único grupo comercial.
Neste sentido:
 "Segundo determina o Código de Processo Civil, a alteração de
decisão interlocutória só é possível por juízo de retratação, ou pela
ocorrência de fato novo, sendo defeso ao juízo inovar na causa."
(TAPR, Ac. n° 12.564, 6ª CC Rel. Juiz Carvilio da Silveira Filho)
Sendo assim, passível de penhora sobre o faturamento da em-
presa Agravante, como determinou o Juízo de primeiro instân-
cia, não havendo que se falar em preclusão, uma vez que a
Agravada trouxe fatos novos aos autos.
Ademais, em caso análogo já se pronunciou este Tribunal de
Alçada, através da sua 2ª Câmara Cível, ao julgar o Agravo de
Instrumento nº 188.883-7, em que figurava como Agravante
Siltex Distribuidora de Produtos Têxteis Ltda. e Agravada Kars-
ten S/A, tendo como relatora a Juíza Rosana Fachin:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE AR-
RESTO - FATURAMENTO DA EMPRESA - POSSIBILIDADE.
É possível o decreto judicial de arresto, em medida cautelar,
quando resulta inconteste a existência da dívida, excepcional-
mente poderá incidir em percentual sobre o faturamento da
empresa que apresenta, em relação às demais pessoas jurídicas
que compõe o pólo passivo da demanda, conexões societárias
não afastadas pela impugnação recursal.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 188.883-7, de Curitiba, 13ª Vara Cível, em que é Agra-
vante Siltex Distribuidora de Produtos Têxteis Ltda e Agrava-
do Karsten S/A.
Siltex Distribuidora de Produtos Têxteis Ltda agrava da decisão

que concedeu liminar de arresto nos autos de medida cautelar (nº
26.074) contra si movida por Karsten S/A, mediante a qual foi
determinado o arresto de 30% sobre a renda da Recorrente.
Assevera a Agravante, em síntese, que: a) o crédito apontado
pela Agravada não é líquido e certo, notadamente porque nele
está embutida a cobrança de juros de mora acima da taxa legal;
b) não estão presentes os pressupostos justificadores da con-
cessão de liminar de arresto, não tendo a Recorrente se utiliza-
do de fraude ou artifício fraudulento para frustrar a execução
ou lesar a Agravada; c) "não existem razões para a empresa
Agravante (Silktex) sofrer a constrição com o arresto de valo-
res em elevadas proporções",1 pois não existe vínculo entre as
diversas empresas requeridas; d) as empresas demandadas pos-
suem bens aptos a garantir a execução, não estando em situa-
ção de insolvência; e) "o arresto na porcentagem de 30% sobre
o faturamento diário da empresa acarreta elevada onerosidade,
que pode gerar a inviabilidade das atividades em especial nos
meses de final de ano".2
Desnecessárias as informações do Juízo a quo  e a resposta da
Agravada, por constar dos autos elementos suficientes para o
julgamento do recurso.
Cumpre destacar, também, que os autos foram distribuídos ao
digníssimo presidente deste Tribunal, o qual, em decisão fun-
damentada3, denegou efeito suspensivo.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do pre-
sente recurso.
Não se conforma o Agravante com a decisão concessiva de li-
minar nos autos de medida cautelar de arresto contra si deduzi-
da, por entender não estarem presentes os requisitos para con-
cessão de tal medida.
Do exame dos elementos contidos nos autos depreende-se que, ao
contrário do aduzido pelo Recorrente, estão configurados os pres-
supostos justificadores da medida cautelar de arresto, pois, conso-
ante demonstrado pela Agravada, há prova literal da dívida e evi-
dências claras de que as empresas devedoras têm se utilizado de
meios fraudulentos com o intuito de prejudicar seus credores.
Relevante observar que há comprovação cabal da estreita rela-
ção de parentesco entre os sócios das empresas (que inclusive
possuem o mesmo domicílio), tendo duas delas declarado ao
fisco o encerramento de suas atividades, muito embora há pro-
vas de que uma delas está em funcionamento.
 Pertinente, a este respeito, a transcrição dos fundamentos ado-
tados pelo Juízo a quo para a concessão da liminar, os quais
revelam uma adequada apreciação dos fatos trazidos à colação
pela Agravada, in verbis:
"Cumpre esclarecer, inicialmente, a ligação entre as Requeri-
das: o quadro social das empresas, apesar de à primeira vista
não parecer, é composto de pessoas com forte ligação entre si.
Veja-se que TEXTILE, CIT e CARVALHO'S têm os mesmos
sócios, quais sejam, ANTONIO DE CARVALHO e MARIA
RITA BORBES DE CARVALHO (casados entre si); SILKTEX,
por seu turno, é integrada por DANIEL DE MIRANDA OLI-
VEIRA (genro de Antonio e Maria Carvalho) e CÉLIO HEN-
RIQUE MOREIRA GUIMARÃES (que utiliza o mesmo ende-
reço residencial de Antonio Carvalho).
Noutro aspecto, ao Fisco Estadual declarou-se o encerramento
das atividades das empresas TEXTILE, CIT e CARVALHO'S,
permanecendo em operações somente a SILKTEX. Por outro
lado, a Requerente demonstra, através de fotografias, que a
empresa CIT continua em atividade e que, através de fotocópia
extraída do catálogo telefônico local, SILKTEX, TEXTILE e
CIT estão sediadas em um mesmo endereço. (grifo nosso).
(...) Veja-se que três empresas foram declaradas com encerramento
de suas atividades sociais, mas continuam operando utilizando-se
de uma mesma sede e que as partes sociais têm forte ligação entre si,
utilizando-se de expediente pouco recomendável, como faz o sócio
CÉLIO HENRIQUE MOREIRA GUIMARÃES que tem o mesmo
endereço de ANTONIO CARVALHO".4 (grifo nosso)
A clareza na  exposição está a demonstrar a configuração dos pres-
supostos justificadores da liminar de arresto, não tendo a Agra-
vante obtido êxito na tentativa de afastar as conclusões da decisão
atacada, notadamente porque as razões recursais acabaram por
corroborar os elementos de fato destacados pelo Magistrado sin-
gular, quais sejam, a estreita relação entre os sócios das pessoas
jurídicas, bem como o fato de possuírem o mesmo domicílio, so-
mado à circunstância de as empresas terem declarado o encerra-
mento de suas atividades sociais e continuarem operando.
Por essa razão, havendo a comprovação dos pressupostos ensejadores
da cautelar, quais sejam o "periculum in mora" e o "fumus boni juris",
o pedido de arresto se impõe, dado o caráter de preventividade.
Assim, excepcionalmente, diante da demonstração dos requisi-
tos do art. 813 e 814, do CPC, correta é a decisão do Sr. Juiz
singular que concedeu o arresto, porém, merece correção o
percentual de 30%, que deverá ser abrandado, a fim de que se
preserve a viabilização da atividade mercantil.
E mais: em casos como os tais, o arresto sobre a renda da em-
presa, desde que, como in casu, respeitado um limite que man-
tenha-se a atividade empresarial, daí porque razoável que se
fixe em percentual menor, qual seja de 15%.
Ressalte-se, outrossim, que a Agravante não nega a existência
da dívida, mas apenas alega que os juros de mora adotados pela
Agravada seriam excessivos. Tal matéria, porém, não tem o
condão de afastar a prova literal da dívida a justificar o arresto
concedido, não sendo a medida cautelar a sede própria para a
pretendida alteração dos encargos calculados pelo credor.
Eis as razões pelas quais voto pelo provimento parcial do pre-
sente recurso, para o fim de modificar a decisão monocrática e
fixar em 15% sobre o faturamento, a medida de arresto.
Ante o exposto, ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial
ao presente recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do
voto acima relatado.
O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz FERNANDO VI-
DAL DE OLIVEIRA, com voto, e dele participou o Senhor
Juiz MORAES LEITE.
Curitiba, 10 de abril de 2002
ROSANA FACHIN
 Juiz  Relator
1 Fls. 11-TA.
2 Fls. 13-TA.
3 Fls. 341-342 TA.

4 FLS. 173/174-TA" (Acórdão 15586, DJ: 26/04/2002)
Por essa maneira, de modo claro, não merece seguimento o
recurso, devendo ser mantida a r. decisão, por estar em confor-
midade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça e do  Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Bem por isso, pelo disposto na lei e na jurisprudência  pacífica
dos referidos Tribunais, nos  termos do artigo  557, caput, do
vigente Diploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente
recurso de agravo de instrumento.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2002
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                   Relator

Despachos Relator
017. 0212929-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121707.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000775
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Paraná Clube.  Adv.:
Luiz Renato da Costa Silveira.  Agravado: Aldo Evaristo Fernan-
des.  Adv.: Oswaldo Horongozo.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurge-se o Agravante - Paraná Clube contra a douta deci-
são proferida nas fls. 40 dos autos n. 775/2.002 de Execução
de Título Extrajudicial em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, que deferiu o pedido de penhora sobre parte do
imóvel matriculado sob o nº 31078 no Cartório de Registros de
Imóveis da 3ª Circunscrição de propriedade do ora Agravante.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Após breve análise percebe-se que o imóvel oferecido pelo
Agravante está inacabado, sendo ineficaz a penhora em questão.
Constata-se que o presente imóvel está com suas obras parali-
sada há vários anos, conforme comprovam as declarações de
fls. 43 e 44 dos autos(TA), sendo de difícil negociação no mer-
cado imobiliário.
IV- Face ao exposto entende-se que é ineficaz a nomeação do
bem oferecido pelo devedor - Agravante, devendo prevalecer à
penhora do bem indicado pelo credor - Agravado.
V - As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a negar o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
VI - Comunique-se o Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VIII - Intimem-se
Curitiba,  11 de setembro de 2.002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
018. 0212935-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121607.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000482
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000617
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Jurisplan Jurídi-
ca do Brasil S/c Ltda.  Agravante: Aldo de Mattos Sabino Júni-
or.  Adv.: Neimar Batista.  Agravado: Clichepar Editora & In-
dústria Gráfica Ltda.  Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay Zamata-
ro.  Adv.: Eduardo Sabedotti Breda.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
JURISPLAN JURÍDICA DO BRASIL S/C LTDA. E OUTRO
interpuseram o presente recurso de agravo de instrumento sob
nº 212.935-3, objetivando a reforma da r. decisão que, nos au-
tos de embargos à execução  nº 482/2002, proposta contra CLI-
CHEPAR EDITORA & INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA., de-
clarou prejudicada o pleito dos Embargantes de realização de
audiência de conciliação.
O agravo de instrumento não merece seguimento, posto que a
decisão recorrida encontra-se em conformidade com a lei, com
a jurisprudência pacífica do TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO DO PARANÁ.
O alegado prejuízo da ampla defesa e do contraditório por au-
sência de cumprimento do art. 331 do CPC não tem nenhum
cabimento.
Basta observar o que prescreve o artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, para se concluir que a alegação dos Agravantes
carece de respaldo, verbis:
"Art. 331. Se não se verificar qualquer das hipóteses previstas
nas seções precedentes e a causa versar sobre direitos disponí-
veis, o juiz designará audiência de conciliação, a realizar-se no
prazo máximo de trinta dias, à qual deverão comparecer as par-
tes ou seus procuradores, habilitados a transigir."
Isto é, se não for caso de extinção do processo (art. 329) ou de julgamento
antecipado da lide (art. 330), nestas hipóteses, o processo deve ser obrigato-
riamente extinto ou, receber sentença de mérito, sem necessidade da audi-
ência de conciliação prevista no art. 331.
A matéria debatida no processado, caracteriza-se por ser unicamente
de direito, não há, assim, razão plausível para a dilação probatória.
Neste sentido, vale citar:
"Presentes as condições da ação que ensejam o julgamento an-
tecipado da causa, é dever do juiz e não mera faculdade, assim
proceder."
(STJ - REsp. nº.2832-RJ - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo -
DJU 17.9.92).
E também esta Egrégia casa recursal já decidiu:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO IN-
DUSTRIAL. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESNECES-
SÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Despicienda a designação de audiência de conciliação, se o
feito comporta julgamento antecipado da lide (inteligência do
artigo 331, CPC).
2. Não há cerceamento de defesa ante o julgamento antecipado
da lide, quando a matéria discutida for de direito e os fatos
restarem demonstrados nos autos."
(TAPR, Ac. nº.9929, 7ª CC, Rel. Juiz Miguel Pessoa)
"I. Não é obrigatória a realização da audiência de conciliação
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prevista no artigo 331 do Código de Processo Civil, quando
viável o julgamento antecipado da lide." (TAPR, Ac. n° 14363,
7ª CC Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto)
Por essa maneira, de modo claro, não merece seguimento o
recurso, devendo ser mantida a r. decisão, por estar em confor-
midade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça e do  Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Bem por isso, pelo disposto na lei e na jurisprudência  pacífica
dos referidos Tribunais, nos termos do artigo  557, caput, do
vigente Diploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente
recurso de agravo de instrumento.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2002
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Relator

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02762 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Moacyr Álvaro De Souza 004 0210097-0
Sandro Fabiano Santos 005 0212654-3

Despachos Relator
001. 0202311-0  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/67025.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000904
Execução de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito
da 11ª Vara Cível da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Capital.  Interessado: Banco do
Estado do Paraná S/a.Interessado: Amilton de Oliveira Santia-
go.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
1- Verifico dos presentes autos de Conflito de Competência , a
ausência da cópia da decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª
Vara de Fazenda Pública, Falência e Concordatas desta Co-
marca, ora suscitado, declarando-se incompetente e determi-
nando a remessa dos autos a um dos Juízeos Cíveis desta Co-
marca. II- Assim sendo, expeça-se ofício à vara de origem, a
fim de atender o contido no item I.

Despachos Relator
002. 0202315-8  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/67015.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000420 Re-
visão de Contrato.  Suscitante: Juiz de Direito da 11ª Vara Cível
da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Capital.  Interessado: Carlos Spader.  Interessado:
Banco do Estado do Paraná S/a.Órgão Julgador: Oitava Câmara
Integral.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
I- Verifico dos presentes autos de Conflito de Competência, a
ausência da cópia da decisão proferida pelo MM,. Juiz da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falência e Concordatas desta Co-
marca, ora suscitado, declarando-se incompetente e determi-
nando a remessa dos autos a um dos Juízes Cíveis desta Co-
marca. II- Assim sendo, expeça-se ofício à vara de origem, a
fim de atender o contido no item I.

Despachos Relator
003. 0207869-1  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/89257.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000218 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200100000218
Embargos a Execução.  Suscitante: Juiz de Direito da Nona Vara
Cível da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da Decima Segunda
Vara Cível da Capital.  Interessado: Banco Itaú S/a.  Interessado:
Jaime Marques Michelato.  Interessado: Virginia Marta Rodrigues
Michelato.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Despacho:
Vistos.
O JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL sus-
citou conflito de competência negativo nos autos nº 218/01, de
ação de execução hipotecária proposta pelo Banco Itaú S/A
contra Jaime Marques Michelato e Virgínia Marta Rodrigues
Michelato, tendo em vista que a MM. JUÍZA DA 12ª VARA
CÍVEL, entendeu que o Juízo da 9ª Vara Cível estava prevento
em razão de ter proferido despacho determinando a emenda da
inicial, nos autos de execução hipotecária.
O presente conflito tem por base o disposto no artigo 106 do Código
de Processo Civil, o qual dispõe que correndo em separado ações
conexas perante juízes que têm a mesma competência territorial,
considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar.
Merece provimento o conflito de competência nº 207.869-1,
uma vez que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
deste Tribunal de Alçada é pacífica no sentido de que se consi-
dera prevento o Juízo que primeiro determinou o despacho or-
dinatório de citação, como se infere dos seguintes julgados:
Pela expressão 'despachar em primeiro lugar', se deve entender o
pronunciamento judicial positivo que determina a citação (STJ-RT
653/216). No mesmo sentido: RSTJ 10/462 e RJTJESP 110/408.1
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO E EMBARGOS DO DEVEDOR - CONEXÃO -
PREVENÇÃO - JUÍZO DO PROCESSO QUE PRIMEIRO
ORDENOU A CITAÇÃO - CITAÇÃO VÁLIDA DO JUÍZO
FEDERAL QUE DECLINOU A COMPETÊNCIA - ATO QUE
SE TRANSFERE PARA FIXAR A PREVENÇÃO - ARTIGOS
106, 113, § 2º, E 219 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Havendo conexão de ações e sendo a mesma competência
territorial dos juízes, bem como sendo ambos competentes para
apreciar as lides, a competência será fixada pela prevenção.
2. A prevenção será do juízo que primeiro despachou ordenan-
do a citação (art. 106, CPC), exercendo a "vis atractiva" sobre
os processos conexos.
3. A incompetência absoluta apenas fulmina de nulidade os atos
decisórios, aí não compreendendo o despacho ordenatório da
citação (art. 113, § 2º, CPC).
4. A citação válida ainda que ordenada por juiz incompetente
induz à prevenção (art. 219, CPC).
5. Assim, para a fixação da prevenção, toma-se como referência o
despacho citatório do juízo que veio a reconhecer sua incompe-

tência absoluta e não a data em que o processo chegou ao órgão
jurisdicional em favor de quem a competência foi declinada.
Desprovimento do conflito, declarando-se a prevenção do Juí-
zo Suscitante.2
CONEXÃO DE AÇÕES - APLICAÇÃO  DO  ART.  106  DO
CPC  - PREVENÇÃO DO JUÍZO QUE PRIMEIRO DETER-
MINOU A EFETIVAÇÃO DA CITACAO - RECURSO DES-
PROVIDO.
A EXPRESSÃO 'DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR',
CONTIDA  NA NORMA DO ART. 106 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, TOMA  EM CONSIDERAÇÃOO O DES-
PACHO QUE DETERMINA A  EFETIVAÇÃO  DA CITAÇÃO,
FORMANDO-SE REGULARMENTE O FEITO, E NÃO OU-
TRO, DE NATUREZA DIVERSA.3
Sobre a matéria, oportuna a lição que se encontra na obra Cur-
so Avançado de Processo Civil:
...Dá-se a prevenção em função de dois critérios, ambos crono-
lógicos, a que faz menção a lei: a citação e o despacho que
ordena que esta se efetive (arts. 219 e 106). Ocorre a preven-
ção no juízo onde a citação ocorrer em primeiro lugar, e no
juízo em que tiver havido o despacho ordinatório de citação em
primeiro lugar, no caso de ambos os juízes terem a mesma com-
petência territorial...4
Assim, havendo conexão entre os feitos e como o despacho ordi-
natório de citação ocorreu em primeiro lugar perante a 12ª Vara
Cível, em data de 13-08-01, esta se encontra preventa para o jul-
gamento das demais ações distribuídas perante a 9ª Vara Cível.
Bem por isso, aplicando-se por analogia o artigo 557, § 1º-A, do
vigente Diploma Adjetivo Civil, conheço do presente conflito de
competência, para declarar competente para julgar o feito, o ju-
ízo suscitado da 12ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 05 de setembro de 2002.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                    Relator
1 Código de Processo Civil e legislação processual em vigor.
Theotonio Negrão. São Paulo. Ed. Saraiva. 2001.Págs. 210-
211.
2 TAPR. Acórdão nº1064. 3º Grupo de Câmaras Cíveis. Rel.
Juiz Hamilton Mussi Corrêa. DJ: 6019. Julgado em 22-11-01.
3 TAPR. Acórdão nº 10.862. Segunda Câmara Cível. Rel. Juiz
Fernando Vidal de Oliveira. DJ: 5350. Julgado em 03-03-99.
4 Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato Correia de Almeida
e Eduardo Talamini. Curso Avançado de Processo Civil. São
Paulo. Ed. Revista dos Tribunais. 1999. Pág. 94.

Despachos Relator
004. 0210097-0  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102808.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900040505 Execução de
Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: Banco do
Estado do Paraná S/a.Adv.: Moacyr Álvaro de Souza.  Interessa-
do: Ronald Júlio Abraham & Cia. Ltda.Interessado: Ronald Júlio
Abraham.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
1.Trata-se de Conflito de Competência Negativo, argüido pelo
dr. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
em face do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da mesma
Comarca, nos autos de Execução de Título Extrajudicial, afo-
rado por Banco do Estado do Paraná S.A., contra Ronald Júlio
Abrahan e Cia Ltda. e outro.
Os fundamentos do Juízo suscitado, são idênticos a inúmeros
outros que já exaustivamente bateram as portas deste Tribunal,
ou seja, de que:
 "considerando a recente privatização do conglomerado BA-
NESTADO, conforme leilão público realizado nesta Capital,
deixou este Juízo especializado da Fazenda Pública de ser fun-
cionalmente competente para prosseguir com o presente feito.
A competência para processar e julgar a presente demanda pas-
sa a ser de um dos juízos cíveis da Capital. Nessas condições,
com fundamento no art. 113, do Código de Processo Civil, de-
claro a incompetência absoluta deste Juízo e determino a re-
messa dos autos a um dos Juízos Cíveis desta Comarca, por
sorteio, através do Distribuidor competente, procedendo-se as
devidas anotações e baixas". (fls. 09 TA).
Invocando as regras dos arts. 118, I do C.P.C., suscitou o Juízo
da 19ª Vara Cível, para onde foi redistribuindo a causa, o pre-
sente conflito.
ANTE O EXPOSTO
2.Decido de plano o conflito de competência, em face da jurispru-
dência dominante nesta c. Corte e, no e. Tribunal de Justiça do Es-
tado, consoante estabelece o parágrafo único do art. 120, do C.P.C.
Impende destacar, de início, que as disposições do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado, a propósito da com-
petência da comarca de Curitiba, configuram normas de compe-
tência interna de juízo, que não se confundem com as normas de
competência de foro, cuja Fazenda do Estado, dos Municípios
da Comarca de Curitiba, entidades autárquicas, economia mista
e empresas públicas, em face do sistema jurídico vigente, não
tem foro privativo, mas, tão-só, varas especializadas.
3.Induvidosamente incumbe ao Juízo suscitado, processar e
julgar as causas referidas, onde foram, aliás, distribuídas inici-
almente, especialmente, porque
 "a competência é determinada no momento em que a ação é
proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato
ou de direito surgidas posteriormente (S.T.J. CC 22.324 - rel.
Min. Garcia Vieira)".
Outros precedentes, também do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, verbis:
 "CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MOMENTO EM QUE A
COMPETÊNCIA É FIXADA. Determina-se a competência no
momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modifica-
ções do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo
quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência
em razão da matéria ou hierarquia" (CPC, art. 87). (STJ. CC. 29683/
SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - Publicado em 11/12/2000).
 "COMPETÊNCIA - PERPETUATIO JURISDICIONIS - DES-
LOCAMENTO REQUERIDO PELA PARTE - IMPOSSIBILI-
DADE DE ACOLHIMENTO, NO MOMENTO EM QUE FO-
RAM DISTRIBUÍDAS A CAUTELAR E A AÇÃO PRINCI-
PAL, DETERMINOU-SE A COMPETÊNCIA, SENDO IRRE-

LEVANTE POSTERIORES MODIFICAÇÕES NO ESTADO
DE FATO OU DE DIREITO, CONFLITO CONHECIDO PARA
DECLARAR COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL DA
4ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ". (STJ. CC.
5506/PA. Rel. Min. Garcia Vieira. Publicado em 04/10/1993).
Neste Tribunal, já consolidou-se através de todos os seus ór-
gãos fracionários, o entendimento de que a privatização do
Banestado, não lhe retira o privilégio de ter os seus feitos já
ajuizados, julgados pela vara da Fazenda Pública em decorrên-
cia dos termos do art. 87, do C.P.C., verbis:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTA-
DO - REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO -
ALTERAÇÃO IRRELE-VANTE QUE NÃO ATINGE AS
AÇÕES EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - CONFLITO PROCE-DENTE.
A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamen-
to, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do artigo
87, do Código de Processo Civil. (Rel. Juiz Eduardo Fagundes.
CC nº 168.475-9. Unânime. J. 22 de março de 2001.)
Por tais razões, julgo procedente o conflito, para fixar a com-
petência do Juízo suscitado.
4.Publique-se. Comunique-se.
Curitiba,  02 de setembro de 2.002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                 RELATOR

Despachos Relator
005. 0212654-3  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/119950.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000420 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9700000241 Execução de Título Extrajudicial.  Autor: Adélio
Detoni.  Adv.: Sandro Fabiano Santos.  Réu: Banco do Brasil
S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Despacho:
Cite-se o réu para responder no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 491 do Código de Processo Civil.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02886 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fernanda Andreazza 001 0212698-5
Marlus Heriberto A. D. Oliveira 001 0212698-5

Despachos Relator
001. 0212698-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120166.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000856 Ação
Cominatória.  Agravante: Marcelo Fernandes Polak.  Adv.:
Marlus Heriberto Arns de Oliveira.  Adv.: Fernanda Andrea-
zza.  Agravado: Mauro Júnior Seraphim.  Agravado: Seraphim
& Advogados Associados S/c.  Agravado: Acto Administração
Tributária S/c Ltda.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
MARCELO FERNANDES POLAK, contra decisão proferida
nos autos nº 856/2002 de ação de obrigação de não fazer, que
deferiu parcialmente a tutela antecipada requerida naqueles
autos pelos autores, ora agravados, MAURO JÚNIOR SERA-
PHIM e OUTROS, para o fim de obstar o agravante de efetuar
cobrança de honorários junto a clientes dos agravados, reque-
rer expedição de alvarás, em seu nome, para receber valores
referentes a honorários devidos aos agravados, fazer requeri-
mentos de que as intimações, nos processos patrocinados pelos
agravados sejam feitas somente em nome do agravante, tudo
sob penas de multa diária de R$200,00 (duzentos reais).
O agravante requer a suspensão dos efeitos da decisão agravada e ao
final o provimento do recurso, com a reforma da referida decisão.
                        É o relatório.
                       2. O presente agravo de instrumento preenche
os requisitos do artigo 525 do Código de Processo Civil, pelo
que defiro seu processamento.
Em cognição sumária, reputo presentes os requisitos para a
concessão da suspensão pleiteada, pois caso não concedida li-
minarmente, poderá resultar lesão grave e de difícil reparação
ao direito do agravante, pelo que suspendo o cumprimento da
decisão agravada até o pronunciamento definitivo da Câmara.
Na estreita via de cognição sumária, constato que a medida
deferida em 1ª instância é no sentido de obstar o agravante de
exercer atividades inerentes à profissão da advocacia. Tal ato é
de conseqüências graves, e a fundamentação do recurso é rele-
vante para efeitos de aplicação do artigo 558 do CPC.
A discussão a respeito do mérito da questão tratada no recurso
será objeto de análise somente após o regular contraditório re-
cursal, quando do pronunciamento da Câmara.
3. Pelo exposto, com fulcro nos art. 558 e 527, inc. III, do CPC,
suspendo o cumprimento da decisão agravada até pronuncia-
mento definitivo da Colenda 10ª Câmara Cível.
Na forma do art. 527, V, do CPC, intimem-se os agravados
para, em dez (10) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe fa-
cultado juntar cópias de peças que entender convenientes.
Comunique-se o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, dispensadas as informações.
                        Intimem-se.
      Curitiba, 10 de setembro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02894 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 001 0201267-3

Alceu Stahlschmidt Ribas 001 0201267-3
Ayrton Correia Rosa 004 0211076-5
Eli C. Ribeiro 003 0208228-4
Gilberto Rizzotti 003 0208228-4
Jaqueline Angela M. Guerios 002 0207976-1
Luir Ceschin 002 0207976-1
Luiz Gustavo Marinoni 002 0207976-1
Majoly Aline Araujo Dos Anjos 004 0211076-5
Márcio Luiz Niero 005 0212855-0
Suzel Cristiane K. Hamamoto 002 0207976-1
Valdir Roberto Alves Santana 003 0208228-4

Despachos Relator
001. 0201267-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119403.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000188 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Maria da Con-
ceição Asth Pinheiro.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Reu: Muni-
cípio de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ri-
bas.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
MUNICÍPIO. CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO.
A sentença cujo direito controvertido ou a condenação não ex-
ceder a 60 (sessenta) salários mínimos não está sujeita a remes-
sa necessária, conforme prescreve o § 2º do artigo 475 do Có-
digo de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001.
                        Vistos, etc...
                        1. Trata-se de reexame necessário da r. senten-
ça proferida pelo MM. Juiz da Comarca de São Jerônimo da
Serra que julgou parcialmente procedente Reclamatória Traba-
lhista ajuizada por Maria da Conceição Asth Pinheiro em face
do Município de São Jerônimo da Serra, condenando-o ao pa-
gamento de salários atrasados, décimo terceiro salário e terço
constitucional de férias, cujas verbas são posteriores a 1º de
julho de 1993, data em que foi estabelecido o regime único
estatutário para os servidores públicos municipais.
2. A funcionária pública municipal Maria da Conceição Asth
Pinheiro ajuizou Reclamação Trabalhista em face do Municí-
pio de São Jerônimo da Serra postulando o recebimento de sa-
lários atrasados (outubro, novembro de dezembro de 1996), 13º
salário e férias simples acrescidas de 1/3 e férias em dobro.
O Município de São Jerônimo da Serra ofereceu resposta, re-
conhecendo o vínculo funcional, sem comprovar o pagamento
ou o gozo dos direitos pleiteados.
3. O representante do Ministério Público de 1º grau promoveu
detalhada análise do pedido, fixando os limites da competência
diante da Súmula 97 do Superior Tribunal de Justiça, manifes-
tando-se pela procedência parcial do pedido, para reconheci-
mento das verbas pleiteadas a título de salários atrasados, déci-
mo terceiro e férias, afastando a condenação em dobro.
4. A matéria que envolve o conteúdo da sentença sob reexame
é simples na medida em que o Município não apresentou resis-
tência às verbas que compõem o decreto condenatório.
                        Se o requerido não oferece contestação especí-
fica e não promove a juntada de comprovantes alusivos ao pa-
gamento das verbas trabalhistas postuladas, é inevitável a sua
condenação.
5. Tratando a espécie de reexame necessário, merece análise o
disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil, com
redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001,
que estabeleceu não estar a sentença sujeita a remessa necessá-
ria, sempre que a condenação ou o direito controvertido for de
valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
Analisando as verbas que compõem o decreto condenatório,
por simples cálculo aritmético (art. 604, CPC) podemos aferir
que o valor final não excede 60 (sessenta) salários mínimos.
                        Observo que a regra de direito intertemporal
que disciplina a aplicação da Lei processual, no tempo, têm
incidência imediata, salvo expressa disposição legal em con-
trário, o que não ocorre no caso em exame.
                        De se observar também que a remessa obriga-
tória não tem natureza de recurso, sendo simples formalidade
para que o julgado passe a gerar efeitos.
                        Ante o exposto, com fulcro no dispositivo le-
gal mencionado, não conheço do Reexame Necessário, deven-
do o processo retornar a origem, para o devido prosseguimen-
to, na forma da lei.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 10 de setembro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                             Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0207976-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97622.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000306
Indenização.  Agravante: Tomé Engenharia e Transportes Ltda.
Adv.: Jaqueline Angela Miranda Guerios.  Adv.: Suzel Cristia-
ne Koialanskas Hamamoto.  Agravado: Nicéia Pereira Corrêa.
Agravado: Fernando Pereira Corrêa.  Agravado: Henrique Pe-
reira Corrêa.  Adv.: Luir Ceschin.  Adv.: Luiz Gustavo Marino-
ni.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Vistos, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela empresa
Tomé Engenharia e Transportes Ltda contra a respeitável deci-
são que, nos autos de Ação de Indenização proposta por Nicéia
Pereira Corrêa, Fernando Pereira Corrêa e Henrique Pereira
Corrêa, deferiu pedido de antecipação de tutela e determinou o
depósito mensal da importância de R$ 600,00, correspondente
a 3 (três) salários mínimos vigentes, a título de pensão.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, o recurso foi admiti-
do, sendo-lhe negado, porém, o efeito suspensivo reclamado.
3. Com a resposta, os agravados alegaram falta de pressuposto
de admissibilidade do recurso pelo não cumprimento do requi-
sito exigido no artigo 526 do Código de Processo Civil, pug-
nando pelo não conhecimento, juntando certidão expedida pela
escrivania da 18ª Vara Cível desta Capital (f. 277-TA).
                        4. O MM. Juiz a quo, através do ofício de f.
279, informou que os agravantes não juntaram aos autos cópias



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 39

das razões recursais.
                        5. A douta Procuradoria Geral de Justiça ma-
nifestou-se pelo não conhecimento do recurso, a mingua do
requisito de admissibilidade (f. 284/287).
6. O art. 526 e seu parágrafo único, do Código de Processo
Civil, dispõe que:
Art. 526 - O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá a
juntada, aos autos de processo, de cópia da petição do agravo
de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim
como a relação dos documentos que instruíram o recurso.
Parágrafo único - O não cumprimento do disposto neste artigo,
desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmis-
sibilidade do agravo.
Se o agravante não promover a juntada da petição do agravo de
instrumento e do comprovante de sua interposição, nos autos
do processo, no prazo de 3 dias e, tal fato for argüido e provado
pelo agravado, estamos diante de hipótese de não conhecimen-
to do recurso.
                        A jurisprudência está pacificada neste sentido:
          AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMACAO DEFI-
CIENTE. COPIA DO RECURSO NAO JUNTADA AO PRO-
CESSO PELA AGRAVANTE. ART. 526, PARAGRAFO UNI-
CO, DO CPC. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO. NAO
CONHECIMENTO. NAO SE CONHECE DE RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR INADMISSIVEL, SE O
RECORRENTE NAO ATENDEU O PREVISTO NO ART. 526
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. (TAPR - Agravo de Ins-
trumento 0186914-9 - Curitiba - Ac. 15534 - Rel. Juiz Noeval
de Quadros - 3ª Câmara Cível - Julg: 16.04.02 - DJ: 17.05.02).
          PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ART. 526 DO CPC - NORMA COGENTE - ONUS DA PARTE
AGRAVANTE - AUSENCIA COMPROVADA DE JUNTADA
DE COPIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO JUIZO
DE PRIMEIRO GRAU - NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO. (TAPR - Agravo de Instrumento 0190737-1 - Cidade
Gaúcha - Ac. 15269 - Rel Juiz Paulo Hapner - 1ª Câmara Cível
- Julg: 07/05/02 - DJ: 24/05/02).
                        Ante o exposto, suficientemente demonstrado
o não cumprimento do requisito exigido pelo artigo 526, do
Código de Processo Civil, e atendida a condição do parágrafo
único, não conheço do presente recurso.
                        8. Dê-se baixa no registro de pendências .
                        9.Intimem-se.
                        Curitiba, 11 de setembro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                               Relator

Despachos Relator
003. 0208228-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96921.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000476 Repara-
ção de Danos.  Agravante: Silva & Rosatti Ltda.  Adv.: Gilberto
Rizzotti.  Agravado: Sier Móveis Ltda.  Adv.: Valdir Roberto
Alves Santana.  Adv.: Eli C. Ribeiro.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Despacho:
1. Indefiro a suspensão do "decisum" agravado, porque corre-
tamente embasado nas provas documentais constantes dos au-
tos originais (f.39) e, em retratação, ter sido excluída da tutela
antecipada, a "Home Supreme 09" (f.71), demonstrando muito
critério do MM. Juiz subscritor dos dois despachos.
2. Intime-se a agravada para responder, querendo, de acordo
com o artigo 527, V, do CPC.
3.Junte-se e atenda-se ofício da 8ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça, solicitando informações, que deverão ser prestadas
conforme minuta em separado.
4.Com atraso, por grande volume de processos.
Em 11.09.02,
                                          Juiz JOÃO KOPYTOWSKI
 Relator

Despachos Relator
004. 0211076-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/74954.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9900000599
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9000000337
Cobrança.  Autor: Municipio de Curitiba.  Adv.: Majoly Aline
Araujo dos Anjos.  Reu: Ney José dos Santos Faria.  Adv.: Ayr-
ton Correia Rosa.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Revisor: Juiz Guido José Dö-
beli.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO
MUNICÍPIO. TÍTULO JUDICIAL COM VALOR INFERIOR
A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO.
A sentença cujo direito controvertido ou a condenação não ex-
ceder a 60 (sessenta) salários mínimos não está sujeita a remes-
sa necessária, conforme prescreve o § 2º do artigo 475 do Có-
digo de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001.
                        Vistos, etc.
1. Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida pelo
MM. Juiz da Comarca de Curitiba que julgou parcialmente pro-
cedente Embargos à Execução opostos pelo Município de Cu-
ritiba, fixando o valor da execução em R$ 1.162,56.
2. A matéria que envolve o conteúdo da sentença sob reexame
é simples na medida em que o Município não ofereceu resis-
tência ao pedido que compõem o decreto condenatório.
                        3. Tratando a espécie de reexame necessário,
merece análise o disposto no artigo 475, § 2º do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, que estabeleceu não estar a sentença sujeita
a remessa necessária, sempre que a condenação ou o direito
controvertido for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos. Analisando a sentença podemos aferir que o
valor final não excede 60 (sessenta) salários mínimos.
Observo que a regra de direito intertemporal que disciplina a aplicação
da Lei processual, no tempo, têm incidência imediata, salvo expressa
disposição legal em contrário, o que não ocorre no caso em exame.
                        De se observar também que a remessa obriga-
tória não tem natureza de recurso, sendo simples formalidade
para que o julgado passe a gerar efeitos.
                        Ante o exposto, com fulcro no dispositivo le-
gal mencionado, não conheço do Reexame Necessário, deven-
do o processo retornar a origem, para o devido prosseguimen-

to, na forma da lei.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 10 de setembro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                             Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0212855-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120395.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000322 Medida
Cautelar.  Agravante: Organização Condor S/c Ltda.  Adv.:
Márcio Luiz Niero.  Agravado: Banco Real S/a.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Vistos, etc.
                        1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pe-
dido de efeito suspensivo,  interposto por Organização Condor
S/C Limitada contra a respeitável decisão de f. 22 dos autos nº
322/2002, de Medida Cautelar de Exibição de Documentos,
que indeferiu o pedido de reconsideração (f. 30/31-TA) que
buscava modificar decisão anterior (f. 28-TA), que determinou
ao autor providências no sentido de emendar "a inicial no pra-
zo do art. 284 do CPC, a fim de se dar à causa o valor do bem
jurídico pretendido." (f. 28-TA).
                        2. Observa-se, de plano, que o recurso inter-
posto é intempestivo, porque a decisão proferida em pedido de
reconsideração não devolve, não interrompe e não suspende o
prazo para a interposição do agravo de instrumento.
                        Nesse sentido a jurisprudência pacífica e do-
minante deste Tribunal.
          AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - INTERPOSICAO
CONTRA DECISAO QUE INDEFERE VARIOS PEDIDOS DE
RECONSIDERACAO - PRECLUSAO TEMPORAL OCOR-
RIDA - RECURSO INTEMPESTIVO - NAO CONHECIMEN-
TO. "ULTRAPASSANDO O MOMENTO PROCEDIMENTAL
PROPRIO PARA A PRATICA DE DETERMINADO ATO
OCORRE A CHAMADA RECLUSAO TEMPORAL, QUE
IMPLICA NA IMPOSSIBILIDADE DE RENOVACAO OU
PRATICA DOS ATOS PROCESSUAIS JA PRECLUSOS. O
PEDIDO DE RECONSIDERACAO NAO DEVOLVE NEM
SUSPENDE O PRAZO PARA O AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, RAZAO PORQUE, INDEFERIDA A RECONSIDERA-
CAO, A PARTE NAO PODERA MAIS AGRAVAR SE A PRE-
CLUSAO RESTA CONSUMADA." (AC. 4728, 8 CC, TAPR.,
REL. AIRVALDO STELA ALVES).  (TAPR - AI nº 0186481-5
- Curitiba - Ac. 13544 - Rel. Juiz Prestes Mattar - 7ª Câmara
Cível - Julg: 25.02.02 - DJ: 15.03.02).
          PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DE-
CISAO DO RELATOR EM RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INDEFERIMENTO. RECURSO INTEMPESTI-
VO. PEDIDO DE RECONSIDERACAO. PRINCIPIO DA
FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. MANUTENCAO DA
DECISAO. RECURSO DESPROVIDO. 1. O PEDIDO DE
RECONSIDERACAO NAO SUSPENDE NEM INTERROM-
PE OS PRAZOS PROCESSUAIS, INCIDINDO O PRINCIPIO
DA PRECLUSAO. (TAPR - Agr. 191054-1/01 - Curitiba - Ac.
13225 - Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza Junior - 5ª Câmara
Cível - Julg: 13.03.02 - DJ: 05.04.02).
                        A tempestividade está incluída no rol dos pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do recurso e também
classificada como pressuposto objetivo genérico, sem o qual o
recurso não deve ser conhecido pelo Tribunal.
                        O art. 557, do Código de Processo Civil con-
tém norma que permite ao juiz relator, por decisão monocráti-
ca, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
como nos casos de intempestividade e deserção.
Ante o exposto, diante da intempestividade, nego seguimento ao recurso.
                        3. Dê-se baixa no registro de pendências do
julgamento do presente feito.
                        4. Intimem-se e, oportunamente, baixem.
                        Curitiba, 11 de setembro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                                Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02887 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adalberto F. Lopes 006 0210547-5
Angelica Majolo 003 0206680-6
Arni Deonildo Hall 004 0207148-7
Bianco Pizzatto 005 0207534-3
Cláudia Mara S. F. Fernandes 010 0212316-8
Dirceu Veroneze 007 0210549-9
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Ernani Ferreira Do Rosário 005 0207534-3
Frederico Augusto Teles 011 0211559-9
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Lourival Pereira Dos Santos 007 0210549-9

010 0212316-8
Luiz Antonio De Souza 004 0207148-7
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002 0211992-4
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003 0206680-6
004 0207148-7
004 0207148-7
005 0207534-3
005 0207534-3
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007 0210549-9
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008 0210789-3
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Nivaldo Lucas Filho 008 0210789-3
Odenir Vital Barbosa 009 0210814-1
Roberto Mendonça Faria 006 0210547-5
Ronir Irani Vincensi 004 0207148-7
Ulices Pizzatto 005 0207534-3
Vandir Proenca De Souza 008 0210789-3
Wilson Scapelini Kaminski 009 0210814-1

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
001. 0210658-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66710.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000363 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Japurá.  Apelante: Sindicato Rural
de Cianorte.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe.  Apelado: Nelson Miche-
lan.  Adv.: Julio Castilho Junior.  Adv.: Marcio Diniz Fancelli.
Adv.: José Airton Gonçalves.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de
vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
002. 0211992-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86357.  Matéria: Sumário.  Comarca: Laranjeiras
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000333 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sndicato Rural de Laranjeiras do Sul.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Maria Ines de
Morais Oliveira.  Apelado: Argemiro Lorençatto.  Adv.: Edson
Tome.  Adv.: Edenilson Fausto.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de
vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
003. 0206680-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28891.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000318 Cobrança.  Apelante: Adahir Guilherme Die-
drichs.  Adv.: Angelica Majolo.  Apelado: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sincidato Rural de Ma-
rechal Cândido Rondon.  Adv.: Jayro Roque Zanchet.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Motivo: Pedido de
vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
004. 0207148-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31242.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cantaga-
lo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000149 Cobran-
ça.  Apelante: Aluízio Telasko.  Adv.: Ronir Irani Vincensi.  Adv.:
Arni Deonildo Hall.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Ape-
lado: Sindicato Rural de Laranjeiras do Sul.  Adv.: Maria Ines de
Morais Oliveira.  Adv.: Luiz Antonio de Souza.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
005. 0207534-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28919.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000321 Cobrança.  Apelante: Firmino Peters.  Adv.:
Bianco Pizzatto.  Adv.: Ulices Pizzatto.  Adv.: Ernani Ferreira
do Rosário.  Apelado: Conferação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Marechal Cândido Ron-
don.  Adv.: Jayro Roque Zanchet.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Ad-
vogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
006. 0210547-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/69079.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mamborê.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000301 Cobrança.
Apelante: Alcides Melim da Silva.  Adv.: Adalberto F. Lopes.
Apelado: Confederação da Agricultura - Cna.  Apelado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Roberto
Mendonça Faria.  Adv.: Mariá Hersen.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de vis-
tas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
007. 0210549-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/69873.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra Boa.

Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000165 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Engenheiro Beltrão.  Apelante: Sin-
dicato Rural de Campo Mourão.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Lourival Pereira dos Santos.
Adv.: Dirceu Veroneze.  Apelado: Ramiro Albino de Lima.  Adv.:
Edvaldo B da Fonseca.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de vistas..
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
008. 0210789-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/61259.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000243 Co-
brança.  Apelante: Lourenço Ferreira de Lima.  Adv.: Nivaldo
Lucas Filho.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Jaguariaíva.  Adv.:
Vandir Proenca de Souza.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
009. 0210814-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/72297.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apucara-
na.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200100000497 Cobrança.  Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato
Rural de Apucarana.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Odenir Vital Barbosa.  Apelado: Jurandir Galeriani.  Adv.: Wil-
son Scapelini Kaminski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Motivo: Pedido de vistas..
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
010. 0212316-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/89073.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra Boa.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000163 Cobrança.  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Ru-
ral de Terra Boa.  Apelante: Sindicato Rural de Engenheiro Beltrão.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Lourival Pereira dos Santos.
Adv.: Dirceu Veroneze.  Apelado: Angelo Galhardo.  Adv.: Cláudia
Mara S. Faleiros Fernandes.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 15 dias
011. 0211559-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/80343.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000246 Ação
Civil Pública.  Apelante: João Sanches Perez.  Adv.: Frederico
Augusto Teles.  Adv.: Murilo Cleve Machado.  Adv.: Maurício
José Cleve Machado.  Apelado: Ministério Publico do Estado
do Paraná.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advo-
gado: Murilo Cleve Machado (PR014078).

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02904 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Elisabeth Cavalcante Oliveira. 003 0212103-1
Joamir Casagrande 004 0212665-6
Messias Alves De Assis 002 0211243-6
Rodrigo Bettega Ressetti 001 0207022-8

Despachos Relator
001. 0207022-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94179.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guarapua-
va.  Vara: 2a Vara Criminal.  Impetrante: Bel Rodrigo Bettega Res-
setti.  Paciente: Fábio Gomes Pires Réu Preso.  Adv.: Rodrigo Bet-
tega Ressetti.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal
da Comarca de Guarapuava.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
                          VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Rodrigo Bettega Ressetti, em favor de Fábio Gomes Pires, ale-
gando estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal con-
substanciado pelo excesso de prazo na formação da culpa.
Contudo, evidencia-se das informações prestadas pela magistrada
monocrática (fls. 29/31) que a instrução criminal encontra-se próxi-
mo ao seu encerramento, se provavelmente já não foi concluída,
tendo em vista que somente estava faltando a oitiva de uma testemu-
nha arrolada pelo Ministério Público, cuja audiência de inquirição
havia sido designada para o dia 25 de julho passado próximo.
                           Assim, eventual excesso de prazo encontra-
se plenamente justificável, tendo em vista que a instrução criminal
está praticamente encerrada, bem como que o processo encontra-
se em sua marcha normal e seus atos estão sendo praticados den-
tro da razoabilidade, face as circunstâncias do caso concreto.
                           Desta forma, tem-se por certo que inexiste
qualquer constrangimento ilegal em desfavor do paciente, ra-
zão pela qual denego a liminar pleiteada.
                          2. Intimem-se.
                          3. Oficie-se à apontada autoridade coatora
para renovar as informações já prestadas, com urgência, face a
decorrência de lapso superior a trinta dias.
4. Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
                           Curitiba, 6 de setembro de 2002.
                          JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                               Relator

Despachos Relator
002. 0211243-6  Habeas Corpus

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME



pág. 40 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002

Protocolo: 2002/112149.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000233 Ação Penal.  Impetrante: Bel
Messias Alves de Assis.  Paciente: Valdivino de Andrade Réu
Preso.  Adv.: Messias Alves de Assis.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Colombo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
                        VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Messias Alves de Assis, em favor de Valdivino de Andrade,
alegando estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal con-
substanciado pelo excesso de prazo na formação da culpa.
Contudo, evidencia-se das informações prestadas pela apontada
autoridade coatora às fls. 22/23 que a instrução criminal já foi
encerrada, tendo em vista que as testemunhas arroladas pelo Mi-
nistério Público foram ouvidas, já tendo sido designado o próximo
dia 25 para a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.
                         Ressalte-se, ainda, que o delito imputado ao
paciente é  considerado hediondo, o que impossibilita a con-
cessão de liberdade provisória ou arbitramento de fiança, nos
termos do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90.
                         Desta forma, tem-se por certo que inexiste
qualquer constrangimento ilegal em desfavor do paciente, pos-
to que a instrução criminal encontra-se completa, razão pela
qual denego a liminar pleiteada, em consonância com o teor da
Súmula 52 do Superior Tribunal de Justiça ("Encerrada a ins-
trução criminal, fica superada a alegação de constrangimento
ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução.").
                        2. Intimem-se.
3. Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
                         Curitiba, 6 de setembro de 2002.
                        JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                             Relator

Despachos Relator
003. 0212103-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/116884.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
200000013439 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000013439 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Elisabeth
Cavalcante Oliveira.Paciente: Alexandro Gustavo Bodziak.Def
Pub: Elisabeth Cavalcante Oliveira.Impetrado: Juiz de Direito
da Terceira Vara de Delitos de Transitos da Comarca de
Curitiba.Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
                          VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pela advogada
Elisabeth Cavalcante Oliveira, em favor de Alexandro Gustavo
Bodziak, alegando estar o paciente sofrendo constrangimento
ilegal consubstanciado pela ausência de justa causa para pro-
cessamento da ação penal ajuizada contra este.
Como razões de concessão da ordem de habeas corpus, aduz, em
síntese, que, em data de 09/05/99, o paciente foi flagrado condu-
zindo seu veículo alcoolizado; que o inquérito policial foi distri-
buído à 3ª Vara de Delitos de Trânsito da Capital; que o Ministé-
rio Público propôs a transação penal, nos termos do artigo 76 da
Lei 9.099/95, que consistiu no pagamento da prestação pecuniá-
ria no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), a ser paga em oito
parcelas de R$50,00 (cinqüenta reais); que o paciente aceitou os
termos da transação, a qual foi homologada por sentença judici-
al; que o magistrado monocrático, sob o entendimento de que o
paciente teria descumprido as condições da transação, resolveu
revogá-la, vindo o Ministério Público apresentar denúncia con-
tra o paciente, que foi recebida pelo M.M. Juiz em 28/05/02.
Sustenta que, ante a ocorrência de homologação da transação penal,
não é cabível o oferecimento da denúncia, posto que tal sentença é
título executivo e seu descumprimento ensejaria tão somente a sua
execução; que o jus puniendi do Estado se extinguiu com a homolo-
gação da transação penal, indiferente ao cumprimento ou não do
acordo estipulado; que a sentença homologatória, após o trânsito
em julgado, adquire força de coisa julgada formal e material.
Pugna, ao final, pela concessão da ordem de hábeas corpus,
para o fim de se decretar a anulação do processo criminal ab
initio, tendo em vista que o não cumprimento da transação pe-
nal pelo paciente gera tão somente o direito estatal de execu-
ção do título, nos termos do artigo 86 da Lei 9.099/95.
2. O presente writ objetiva a concessão da ordem de habeas
corpus, in limine, em favor do paciente, para anular o processo
criminal ajuizado ab initio, sob o argumento de ocorrência de
coisa julgada material da transação penal homologada por sen-
tença judicial, nos termos do artigo 76 da Lei 9.099/95.
Contudo, evidencia-se dos autos que o acordo firmado pelo
paciente (fl. 16) continha expressa alusão de que, em caso de
descumprimento de suas condições, seria revogado, o que pos-
sibilita a propositura da competente ação penal, como proce-
deu o diligente Promotor de Justiça.
Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou:
 "PENAL E PROCESSUAL PENAL - DESCUMPRIMENTO
DE ACORDO FIRMADO EM TRANSAÇÃO PENAL - HO-
MOLOGAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE
MULTA AVENÇADA - POSSIBILIDADE DE OFERECIMEN-
TO DA DENÚNCIA.
- Consoante entendimento desta Corte, é possível o ofereci-
mento da denúncia pelo Ministério Público, quando descum-
prido acordo de transação penal, cuja homologação estava con-
dicionada ao efetivo pagamento de multa avençada.
- Recurso desprovido." (STJ - 5ª T - RHC 11392, Rel. Min.
Jorge Scartezzini, j. em 19/03/2002, DJU 26/08/02, pg. 00249).
Diante do exposto, considerando-se que o paciente deixou de
cumprir o acordo celebrado, torna-se possível o oferecimento
da denúncia, o que demonstra a inocorrência de constrangi-
mento ilegal a ser sanado por este remédio constitucional, ra-
zão pela qual indefiro o pedido de liminar.
                          2. Intimem-se.
                          3. Requisitem-se informações à apontada au-
toridade coatora, com urgência.
4. Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
                           Curitiba, 06 de setembro de 2002.
                          JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                            Relator
Despachos Relator
004. 0212665-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120070.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.

Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200100000296 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200100092489 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200007122 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva.  Autos Complementares: 200200044044
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Joa-
mir Casagrande.  Paciente: José Luiz Carvalho Macedo.  Adv.: Joa-
mir Casagrande.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéri-
tos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Despacho:
I - Sejam apensos a estes, os autos de HC nº 191.682-5. II - O decreto
da prisão preventiva (fls. 28-TA) tem apreciáveis fundamentos, o
memso acontecendo pelo despacho que a manteve (fls. 55/56-TA) em
conta o pedidopara revogação. Outrossim, prepondera o próprio inte-
resse para a aplicação da lei penal, posto que embora a já ordem não
existiu indicativo algum de parte do apontado paciente para colaborar
com as investigações, especialmente a se submeter ao reconheciemn-
to pessoal pela vítima. Por estes motivos, é negada a liminar. III -
Encaminhem-se os autos à autoridade impetrada, para que sejam pres-
tadas urgentes informações. IV - Em seguida, vista à PGJ.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02878 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Edilson Magrinelli 002 0212869-4
Luiz Claudio Falarz 004 0212905-5
Marden Esper Maues 003 0212885-8
Sandro Luiz Cardoso 001 0211766-4

Despachos Relator
001. 0211766-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/114826.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000060 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000349 Exame Depen-
dência Toxicológico.  Impetrante: Bel. Sandro Luiz Cardoso.
Paciente: Iclenes Marta Belusso Réu Preso.  Adv.: Sandro Luiz
Cardoso.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Francisco
Beltrão.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1 - Regularize-se a juntada de cópia do acórdão lavrado no HC nº
207.087-9, concoante detemrinado no item 2º do despacho de f. 33.
2 - Segundo se infere das informações retro prestadas pelo D. Juízo
impetrado, restou adinal sustada a determinação da realização do
exame de dependência toxicológica que havia sido também requeri-
do com relação à ora paciente Iclenes, estando, por outro lado, a
solucionar-se de vez a separação do processo com relação à pacien-
te, devendo, dessarte, atribuir-se à própria Defesa, pelo equívoco
inclusive admitido, a contribuição ao retardamento temporal pro-
porcional do procedimento, fato que não caracteriza constrangimento
ilegal frente ao teor da Súmula 64/STJ. Dessarte, ante à ocorrência
citada e também na essência aos fundamentos que forem pertinen-
tes e que resultaram expostos no acórdão traslado em cópia, fica a
liminar indeferida nesta oportunidade. 3 - Dê-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
002. 0212869-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121451.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000057
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Edilson Magrinelli.  Paciente:
Zila Fernandes Vitor Réu Preso.  Adv.: Edilson Magrinelli.
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Co-
marca de Umuarama.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1 - a despeito de se afigurar inadequada a via de habeas corpus para
apreciar eventual direito de progressão de regime carcerário, trans-
parece que a matéria sustentada na vestibular, a princípio, deva ser
apreciada pelo Tribunal a que estiver jurisdicionada a VEP de Co-
coal - RO. Mesmo assim, como a inicial não se fez acompanhar de
qualquer documento, fica, desde logo, indeferida a liminar pleitea-
da. 2 - Solicitem-se informações do I. Juízo apontado como coator,
que entender como necessárias, para que se manifeste sobre a inici-
al do mandamus, inclusive para esclarecer se pende qualquer con-
denação imposta à paciente pelo Juízo da Vara Criminal de Umua-
rama e a razão de estar a paciente a cumprir pena imposta pelo Juízo
de Cacoal - RO no mini-prisídio local. Autorizo a Srª Chefe de
Seção da 2ª Câmara Criminal a assinar o ofício, o qual deverá ser
acostado da inicial do presente writ e da integra deste despacho. 3 -
Cumprido o item 2º, dê-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0212885-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121791.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200078020 Pedi-
do de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel Marden Esper Mau-
és.  Paciente: Fabrício Vagner Liberato Réu Preso.  Adv.: Marden
Esper Maues.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
I - Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do de liminar. II - Requisite-se informações da d. Autoridade
Judiciária Impetrada. III - Após, juntadas as informações, abra-
se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
004. 0212905-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121755.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200063073
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200063073 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200076477 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel Luiz Cláudio Falarz.
Paciente: Roberto Floriano da Silva Réu Preso.  Adv.: Luiz
Claudio Falarz.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Primei-
ra Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cas-
setari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Despacho:
I - Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,

aferir-se ilegalidade praticada, razão pelo qual, indefiro o pe-
dido de liminar. II - Requisite-se informações da d. Autoridade
Judiciária Impetrada. III _ Juntadas as informações, abra-se vista
à douta PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02896 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Edenan Martinez Bastos 001 0183816-6
Fábio Martins Pereira 003 0212778-8
Rone Marcos Brandalize 004 0212907-9
Sebastião Domingues Da Luz 002 0212773-3

Despachos Relator
001. 0183816-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/106603.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 9400039239
Ação Penal.  Autos Complementares: 9400000097 Inquerito
Policial.  Apelante: Isaias de Souza Ataides Réu Preso.  Adv.:
Edenan Martinez Bastos.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - A prescrição retroativa executória tem seu prazo considera-
do entre a data do fato e a do recebimento da denúncia ou quei-
xa, ou entre essa data e a publicação da sentença condenatória.
II - "A prescrição da pretensão punitiva de forma retroativa é
de ser reconhecida "ex offício", pois seu não reconhecimento
constitui constrangimento ilegal" (RT 400/279 - JTACrim - SP
- 81/275, 57/395 e 379, 50.341, 30.362, 55/414 e 61/180). III -
Diante do exposto, acolhendo as ponderações inseridas na pe-
tição de fls. 343/347, assim como a argumentação expendida,
no douto parecer ministerial de fls. 352/355, reconheço a pres-
crição da pretensão punitiva estatal em relação ao réu Isaias de
Souza Ataídes, vez que matéria de ordem pública, que deve ser
reconhecida em qualquer fase processual, com arrimo no art.
61, "caput", do CPP e, consequentemente, com tal reconheci-
mento "ex offício", declarada resta a extinção da punibilidade
do precitado apenado. Publkique-se e intimem-se.

Despachos Relator
002. 0212773-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120022.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000185
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000430 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000180 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200000190 Pedido de Liberdade
Provisória.  Impetrante: Bel. Sebastião Domingues da Luz.
Paciente: Eder Bauch Réu Preso.  Adv.: Sebastião Domingues
da Luz.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Para desenvolver a boa argumentação que deita na impetra-
ção, o digno impetrante faz cômputo individualizado de prazo,
quando o entendimento assente é no sentido exatamente opos-
to, o que torna pálida a plausibilidade (também) orientadora da
concessão da liminar. Deixo de concedê-la, pois.
2. Por ofício, que assinarei, com cópia deste e da petição, à
digna autoridade apontada como coatora requisitem-se infor-
mações (inclusive documentadas), no prazo de até três dias.
3. Vindo, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, por um
de seus zelosos representantes, por dois dias.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

Despachos Relator
003. 0212778-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119951.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000122
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000264 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000126 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel. Fabio Martins Pereira.
Paciente: Cleverson dos Santos Gouvela Réu Preso.  Adv.: Fábio
Martins Pereira.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Despacho:
Trata-se de pedido de Habeas Corpus impetrado em favor de
Cleverson dos Santos Gouvela , com objetivo de revogar o de-
creto de prisão preventiva  nos autos de Ação penal sob nº 264/
2002 em trâmite junto ao juízo da segunda vara criminal da
comarca de Londrina,  sob a acusação, em tese, do crime de
porte ilegal de arma .
Alega o impetrante em favor do paciente que o decreto de pri-
são preventiva é nulo por absoluta ausência de fundamentação,
tendo o magistrado se limitado a invocar o parecer ministerial.
Invoca ainda em favor do paciente, o fato de ter residência fixa,
trabalho contínuo, filhos para criar, além de ter comparecido
todas as vezes que foi convocado na fase do inquérito, o que
confirma a não necessidade de sua custódia preventiva.
 Contudo, reconhece que o paciente possui maus antecedentes,  ten-
do, porém  cumprido integralmente a pena da condenação anterior.
Sustenta que a primariedade e os bons antecedentes não são
requisitos legais para responder ao processo em liberdade.
Juntou documentos de fls. 19 a 106.
Pois bem.
 De fato, o paciente está preso em razão de decreto preventivo
proferido apenas com apoio no parecer do Ministério Público,
adotado como razão de decidir. Até aí, não se caracteriza a
nulidade daquele ato, até mesmo porque o parecer ministerial
no qual se apóia, está bem fundamentado. Ali o Promotor de
Justiça justifica a custódia preventiva do paciente pelo fato de
que menos de um mês após ter sido posto em liberdade, voltou
a ser preso em flagrante delito. Acabara de cumprir pena pelo
crime de furto e agora é flagrado por porte ilegal de arma. Tem
ainda contra si mais uma demanda ajuizada, também por furto.
Justifica ainda a necessidade de sua custódia para garantir a
instrução criminal, pois teme que possa influenciar negativa-
mente as testemunhas arroladas.

Assim não me parece razoável a concessão da liminar, antes de
se colher as razões da autoridade coatora e o parecer da Procu-
radoria Geral de Justiça.
Solicitem-se as informações necessárias ao juízo impetrado, com
cópia da presente impetração.
Após, abra-se vistas dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Voltem conclusos.

Curitiba, 09 de setembro  de 2002
CÁRMEN LÚCIA DE ALMEIDA
       JUÍZA CONVOCADA

Despachos Relator
004. 0212907-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121880.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500043009
Ação Penal.  Impetrante: Bel Rone Marcos Brandalize.  Paci-
ente: Antônio de Oliveira Lima.  Adv.: Rone Marcos Brandali-
ze.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Na data e horário designados para a audiência de inquirição
de testemunhas arroladas pela defesa, o advogado constituído
do réu estava impossibilitado de comparecer, porque anterior-
mente intimado para audiência outra, com o que comprovada-
mente informou o fato ao juiz da ação penal, ao tempo em que
requereu designação de nova data para a solenidade, desde logo,
inclusive, juntando cópia de pauta de outras audiências para as
quais já havia sido intimado, visando a evitar nova colidência.
1.1. O requerimento, no entanto, foi indeferido, com funda-
mento no artigo 265, parágrafo único, do Código de Processo
Penal e porque "Não pode ser considerada incomum ou excep-
cional, no exercício da advocacia, a eventual coincidência de
datas para audiências em Juízos diferentes" (f. 28).
1.2. Conquanto ponderosa a fundamentação que o digno juiz
da ação penal deitou para a negação do adiamento, é preciso
ter-se presente, na aplicação do que dispõe a regra contida no
parágrafo único do artigo 265 do Código de Processo Penal, o
magno princípio da ampla defesa, de assento constitucional,
em ordem a atuar o órgão jurisdicional visando a que essa supi-
na garantia não seja observada apenas formalmente, sim subs-
tancialmente, sem o que resta esvaziado tal norma de preemi-
nência no sistema, porque principial.
1.3. Assim é que a comprovação objetiva, pelo único advogado do
acusado no processo, que ubíquo não é, de impedimento de compa-
recer à audiência em segundo lugar marcada, porque para outra an-
teriormente fora intimado, e até o rol de suas próximas audiências
desde logo exibe, para evitar nova colidência, deixa presente, ao
menos razoavelmente, a necessidade de ser estimado o princípio
constitucional, em detrimento da simples regra infraconstitucional,
com designação de outra data para ter lugar a solenidade.
1.4. Passando-se as coisas desta maneira, concedo a liminar
postulada, para que seja designada (outra) data (e horário) para
a audiência multicitada.
1.5. Comunique-se, com urgência. Autorizo o zeloso diretor do de-
partamento judiciário a subscrever o expediente respectivo.
2. À digna autoridade apontada como coatora requisitem-se informa-
ções completas (inclusive documentadas), no prazo de até três dias.
2.1. Para esse fim, autorizo sejam-lhe encaminhados os autos
(RITAPR, art. 137, § 1.º).
3. Vindo, notifique-se o Ministério Público, por um de seus
cultos representantes em segundo grau, para manifestar-se em
até dois dias.
Em 11 de setembro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 12/09/2002
Relação No. 2002.02895 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado                     Ordem Processo
João Anastácio Da Silva 001 0212325-7
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1.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-61101/1993-G G
P GARAGEM E COMERCIO DE VEICULOS LTDA x WIL-
SON JOSE PICCOLI E PAULO ROBERTO PICCOLI - Inti-
me-se a parte interessada para que efetue o pagamento das cus-
tas do senhor contador equivalente a R$ 110,65 - Adv. DO-
MINGOS CAPORRINO NETTO, ITALO TANAKA JUNIOR,
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e LUIZ DANIEL FE-
LIPPE-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-61407/1994-MES-
BLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A. x SIND. DOS
EMPREGADOS NO COMERCIO DE CTBA E OUTRO. -
Defiro o pedido de fls. 140, pelo prazo de cinco dias. - Adv.
HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO,
NILTON DE MATTOS CALDAS, LUIZ EDSON FACHIN,
VALDIR NUNES PALMEIRA, ANTONIO CLAUDIO MIIL-
LER, JOSE MARIO MIILLER e CIZALE DALL’AGNOL
BASSETTI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-61701/1994-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JANETE LAIS
FORTUNATO -Intime-se a parte requerente para retirar os ofi-
cios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

4.-RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-61820/1994-PRO-
ARTE DESENHO DE PRODUTO E COM. VISUAL S/C LTDA
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Intime-se a par-
te interessada para que efetue o pagamento das custas do se-
nhor contador no importe de R$ 135,37. - Adv. EDSON LUIZ
NUNES, ELENI M. E. NUNES, VITORIO KARAN, CICERO
BRAZ PORTUGAL, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, LUCIA TRINDADE e ANDREIA CUNHA-

5.-USUCAPIAO-62219/1994-AUTA JOANA DA CONCEI-
CAO CORCINO x - Diante do contido na certidao de fls. 202,
designo do dia 02 de dezembro de 2.002, as 14.00 horas para a
realizacao  da audiencia de instrucao e julgamento. Intimem-se
as testemunhas bem como o ministerio publico. - Adv. WILLI-
AM FERNANDO TADEU F BORGES, SONIA REGINA DIAS
BARATA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

6.-INVENTARIO-63444/1995-RENATE THEREZA JACOBS
LOPES x THEREZA JACOBS -Processo que se encontra com
carga para o Sr. Advogado, DR. VICENTE SOUZA JUNIOR,
que devera ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-
Adv. JOAQUIM LOPES, VICENTE SOUZA JUNIOR, DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e DENIO ALEXANDRE SCOT-
TINI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63501/1995-CI-
TIBANK N/A x RONDOPECAS COMERCIO DE AUTOPE-
CAS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para retirar
os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
EMERSON DEL RE, LUCIA TRINDADE e JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE-

8.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-64748/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x RILUB PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E OUTRO - Intime-se a parte credora do
oficio de fls. 327. - Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
J.J. TOBIAS DE SANTANA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65428/1997-
CARLOS ROBERTO CARDOSO x CLEIDE APARECIDA
BERNARDI -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII
do art. 267, do CPC.-Adv. JOSE CARDOSO e PAULO VINI-
CIUS DE BARROS M. JR.-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65542/1997-
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BANCO DO BRASIL  S/A x BONALDI E FAGANELO LTDA
e outros - Manifeste-se  o exequente a respeito do contido na
informacao de fls. 56. - Adv. GESSICA PEREIRA NEVES,
LUIZ ROBERTO  PEREIRA NEVES, GLAUCIO CEZAR SIL-
VA MOLINO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e CAPRI-
CE ANDRETTA CHECHELAKY-

11.-INVENTARIO-66101/1997-EDNA DE CARVALHO FER-
NANDES x ANTONIO EDSON MARTINS FERNANDES -
Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JULIANA DE BARROS
BLEY GALLI, VANDERLEY FARIAS e ANTONIO JOSE
URIAS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66423/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE CHOTGUIS e outros -Pro-
cesso que se encontra com carga para o Sr. Advogado, DR.
DIDIO MAURO MARQUESINI, que devera ser devolvido ao
cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv. LUCILENE ROMANO
e DIDIO MAURO MARCHESINI-

13.-DECLARATORIA-66456/1997-JD BEBIDAS LTDA x
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA S/A -Intime-se a par-
te requerente dos termos do ofício retro.-Adv. JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI, WALTER BORGES CARNEIRO, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA e ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-66717/1998-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGE-
RIO BARBOSA DOS SANTOS - Defiro o pedido de fls. 119,
pelo prazo ali requerido. - Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, LUCIANA BERRO, CLAUDETE COSTA PELLI-
ZZARO, JULIANA LYCZECOWSKI MALVEZZI, ADRIANO
KAZUO GOTO, ANDREIA VERANO PONTES e MARCE-
LO FABIANO GRESKIV-

15.-VENDA A CREDITO-67032/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x MARCELO JUNIOR
DA SILVA - Diante da juntada dos oficios de fls. 120/121,
manifeste-se a autora. - Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARI-
NO GALVAO-

16.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-67161/1998-FAC-
TOR S/A x STEF ARTIGOS E ACESSORIOS P/ VESTUA-
RIO LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. RENATO RI-
BEIRO SCHIMIDT, ELOISA FONTES TAVARES, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAN e ADRIANA MUSSAK-

17.-VENDA A CREDITO-67204/1998-CLG COMERCIAL
IMP E EXP LTDA x JOSE DELCIL DE CASTILHOS -Subam
os autos ao Egrégio Tibunal de Justica do Estado.-Adv. IVO
DYNIEWICZ, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, RICARDO CHE-
ANG, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

18.-ARROLAMENTO-67539/1998-ARTHUR DA SILVA
LEME NETO e outros x MARIA DE LOURDES BLEY LEME
- Seja recolhido o imposto de transmissao a titulo de morte
devido. - Adv. FRANCISCO BRAZ NETO e MARCOS BRAZ-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67763/1998-LE
LAC VEICULOS LTDA x ALAERTES JOSE MARTINS -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. SIMONE REIS NASCIMENTO-

20.-USUCAPIAO-68254/1999-LUIZ GERALDO SIMA e ou-
tros x -Conta de Custas R$ 71,80 - Adv. MARIA LIZANE
MACHADO BRUM-

21.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-68287/1999-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ELISEU MANCIO -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MARIA-
NO TAGLIANETTI, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e MAURICIO
MUSSI CORREA-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-68295/1999-SINDICATO
DOS TRANSP ROD AUT DE BENS NO EST DO PR x AU-
GUSTO RIBEIRO NOBRE e outros -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO-

23.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-68419/1999-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANTONIO MARINO TORRES -Intime-se a parte requerente
para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

24.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-68555/1999-FRAN-
CISCO FERREIRA DA ROCHA e outros x BANCO ITAU S/
A - Intime-se a parte interessada para que efetue o pagamento
das custas do senhor contador equivalente a R$ 50,13. - Adv.
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-68822/1999-ESCRITORIO
PROF JOAO REGIS F T SOC DE ADVOGADOS x HOSPI-
TAL E MATERNIDADE SAO CARLOS - Pleitea o autor em
sede de tutela antecipada e reserva de valores perante o juizo
da 11ª vara do trabalho de curitiba provenientes da arremata-
cao do imovel sede do hospital sao carlos, a fim de garantir a
satisfacao  do credito objeto da lide. Presentes a verossimi-
lhanca do direito e o fundado receio de dano irreparavel defiro

o pedido de bloqueio dos valores depositados perante a 11ª vara
da justica do trabalho produto de venda do imovel sede da re.
Oficie-se. - Adv. NEUDI FERNANDES, JORGE ANTONIO
NASSAR CAPRARO, SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEI-
RA, FABIANO FREITAS MINARDI e ANNE DE BARROS
REINALDOS-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69176/1999-CON-
TINENTAL BANCO S/A x KELLY SOUZA DOS ANJOS -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta  importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, DOUGLAS MARCEL
PERES, DIRCEU MARCELO HOFFMANN e ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-

27.-ARROLAMENTO-69330/1999-MIGUELINA FAOTH
CZECK x LOURIVAL ALVES CZECK - Defiro o pedido de
fls. 65. O laudo de fls. 39 esta em ufir e sera atualizado quando
do pagamento do imposto. - Adv. ELEVIR DIONYSIO NETO
e ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-

28.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69657/2000-JOAO
DE SOUZA FILHO x BVA CONSULTORIA E SERVICOS
PARTICIPACOES LTDA -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv.
ADNILTON JOSE CAETANO, ANA ENEIDE RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e ALEXANDRE MAR-
TINS CALIL-

29.-DECLARATORIA-69721/2000-CAFE  DAMASCO S/A x
BANCO BRADESCO S/A e outros -Subam os autos ao Egré-
gio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv. OSEAS AGUIAR, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI, DENISE DA S PERES DE AQUI-
NO COSTA, GERALDO CARNASCIALI  CAVICHIOLO,
FABIO GIROLLA, TAMARA RAMOS BORNHAUSEN PE-
REIRA, MARCELLO ROBERTO LOMBARDI, DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, DANIELLE CRISTINE T. WELDT,
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS
BERALDI LOYOLA, MANOEL  FRANCISCO MARTINS DE
PAULA e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

30.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-69723/2000-MARITI-
MA SEGUROS S/A x VILMO SIDNEI MITRUT e outros -
Diante do contido na certidao de fls. 73, designo nova data
para a audiencia de que trata o despacho de fls. 25, a realizar-
se dia 04 de dezembro de 2.002, as 15.30 horas. Intime-se a
parte requerente para retirar o edital, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO e LUIS CARLOS DA SILVA-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70076/2000-ADILSON
DE LARA LIMA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Re-
cebo a apelaçao interposta pelo banco santander brasil s/a fls.
107 a 115 no efeito devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado,
para responder, no prazo de quinze (15) dias.-Adv. JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO e ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA-
DO-

32.-RENOVATORIA-70162/2000-COMERCIO  DE AUTO-
MOVEIS JEFFERSON LTDA e outros x GREGORIO PIATKO-
WSKI (Espolio de) -Processo que se encontra com carga para o
Sr. Advogado, DR. LUIZ CORREA DA SILVA NETO, que
devera ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv.
LUIZ CORREA DA SILVA NETO, BOGDANO KARPEN e
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS-

33.-MONITORIA-70164/2000-LAERT  DE OLIVEIRA PEREI-
RA x SILVANA BONVIM - Diante do contido na peticao de
fls. 86, bem como considerando que a parte re ainda nao se
manifestou nos autos a respeito da nomeacao de novo procura-
dor, defiro o pedido de adiamento da audiencia designada as
fls. 35. Para a realizacao da audiencia de instrucao e julgamen-
to, designo o dia 06 de fevereiro de 2.003, as 14.00 horas, con-
forme disponibilidade na pauta. - Adv. PRISCILLA C. DE
OLIVEIRA PEREIRA e WALTER S. DE MACEDO-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70244/2000-BAN-
CO ITAU S/A x RENATA MANGRICH -Intime-se a parte re-
querente dos termos do ofício retro.-Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-

35.-ORDINARIA-70378/2000-EDUARDO EINLOFT FINK-
LER x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGU-
ROS -Intime-se a parte requerida para retirar os oficios, no prazo
de cinco (05) dias, e efetuar o pagamento das custas dos senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99 (conducao de tes-
temunha de fls. 151). - Adv. CARLOS ALEXANDRE  DIAS
DA SILVA, GUILHERME J. TEIXEIRA DE FREITAS, WAL-
TER LUIZ DE PAIVA BARACHO e MARCELO VANZELLI-

36.-ORDINARIA DE  ANULACAO-70533/2000-ASSOCIA-
CAO DOS APOSENT E PENS DO PR - APOSPAR SIND x
SINDICADO DOS APOSENT E PENS DO EST DO PR - (sen-
tenca em resumo) - Julgo extinto o processo, reconhecendo a
carencia da acao, em face da ilegitimidade passiva existente
neste feito, o que faco nos termos do artigo 267, VI, do CPC. -
Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL KU-
GLER MENDES, GABRIELLA ZICCARELLI R MENDES,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA e SIL-
VIO NAGAMINE-

37.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-70535/2000-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x MARILIA BERTE -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento  01/99.-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA

PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

38.-INVENTARIO-70576/2000-FREDERICO FERNANDO
MOISES LAMBERTUCCI e outros x IVAM LAMBERTUCCI
- Nomeio inventariante a herdeira GIANELE DO CARMO
LAMBERTUCCI, devendo prestar compromisso legal em cin-
co (05) dias e dar as primeiras declaraçoes dentro de vinte (20)
dias da data que prestar o compromisso. No que pertine as de-
claraçoes preliminares devera ser observado, fielmente, o dis-
posto no art. 993 e incisos, do CPC. -Adv. RAQUEL CRISTI-
NA BALDO e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

39.-ORDINARIA DE ANULACAO-70593/2000-SEBASTIA-
NA OLIVETE GONCALVES DA SILVA x JOSE CELSO GON-
CALVES DA SILVA e outros -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. HOMERO
VIEIRA NETO, HUMBERTO FERREIRA DOS REIS, ELIAS
ED MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

40.-DECLARATORIA-70810/2000-CHARLES SIQUEIRA
BORTOLUZZI x RESULT ASSESSORIA CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA - Diante do contido na peticao de fls.
111, bem como no documento de fls. 112, defiro o pedido de
adiamento da audiencia de instrucao e julgamento designada
para o dia 13 de agosto de 2.002. Desde logo, designo o dia 13
de fevereiro de 2.003, as 14.00 horas para a realizacao de audi-
encia de instrucao e julgamento. Intime-se as testemunhas ar-
roladas. - Adv. JOSE FELDHAUS e TANIA MARA CANSI-
AN-

41.-ALVARA-71163/2001-MARIA EMILIA CANTOR VIEI-
RA e outros x - Atendem os requerentes o solicitado pelo Dr.
Curador, em seu parecer de fls. 61. - Adv. FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-

42.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71209/2001-IMOBI-
LIARIA FREITAS GODOI LTDA x NIVALDO AMANTINO
PAES -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEI-
GA PESSOA e EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA-

43.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-71250/2001-VILSON FA-
RIAS DA SILVA x MAFREI MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao, apre-
sentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a au-
sencia de proposta concreta importara na presuncao de  desin-
teresse na conciliacao), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade
das que forem requeridas  -Adv. ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS, LUIZ CARLOS PILOTO, CLARINDA MARQUES
DE ANDRADE, ELVIO RENATO SEVERO, EDGARD C. DE
ALBUQUERQUE NETO, ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71324/2001-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MAU-
RO SERGIO ZANELLA e outros -Intime-se a parte requeren-
te, dos termos do requerimento do  Sr. Avaliador.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIM e SINCLAIR PORTES DA
ROSA-

45.-ORDINARIA-71435/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
PADRE ANCHIETA x HIDRAELE COM DE MAT HIDRAU-
LICOS E ELETRICOS LTDA - Diante da juntada dos docu-
mentos de fls. 69/71, manifeste-se a re. - Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e AFONSO CELSO NUNES-

46.-DECLARATORIA-71464/2001-LAERTES BALLIN VAZ
e outros x GILSON CESAR PEIRA BRAGA -Intime-se a parte
requerente dos termos do ofício retro.-Adv. MARCIA GIRAL-
DI SBARAINI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71546/2001-
ARNALDO FERREIRA MULLER x MILTON SABOIA LIMA
e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71609/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x A J M COM E DISTR
DE COMBUSTIVEIS E ACESS LTDA e outros - Defiro o pe-
dido de fls. 213. Reabro o prazo a credora. - Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e AMARILIS VAZ COR-
TESI-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71691/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JUGABI PRESTADORA DE SERVICOS MARITIMOS LTDA
- Defiro o pedido de fls. 43. Concedo o prazo de 05 dias de
vista dos autos fora de cartorio. - Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE N DE LIMA Fº e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71717/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ANTONIO
CARLOS RIBEIRO -Intime-se a parte requerente para retirar a
Carta Precatória, no prazo de cinco (05)  dias. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

51.-CAUT.DE PROD.ANTEC.DE PROVAS-71721/2001-
STARMOTO LTDA x FLAVIO RONQUI DE SOUZA (ESPO-
LIO DE) - Sobre o laudo pericial complementar, manifestem-
se as partes. Sobre o pedido de liberacao da moto objeto da
lide, manifeste-se o senhor perito. Autorizo o senhor escrivao
consultar o perito via telefone, certificando as informacoes nos
autos. - Adv. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71803/2001-BAN-

CO FIAT S/A x DUILIO SANTOS SOARES -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE e MARIA EMA PACHE-
CO DOS SANTOS-

53.-MONITORIA-71815/2001-ROSI MARIE  FERRER x IVE-
TE CATARINA DA COSTA AMATO -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. JOAO RICARDO
FERRER, JOAO CARLOS BELO NETO e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71823/2001-
MARA MARLI MENDES MORONI x ALCIDES LOPES DE
SOUZA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, SA-
MUEL DE SOUZA RODRIGUES, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA e VAN-
DOCIR JOSE DOS SANTOS-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-71995/2001-JOSE CARLOS
SOARES DA CRUZ x WILMA HOLTZ MEREGE BIGLIA -
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. WALTER DIAS DE ALMEIDA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

56.-COBRANCA (SUMARIO)-72019/2001-CONJUNTO
MORADIAS MALIBU x JOSE ADAO DE SOUZA - Conta de
Custas R$ 19,20 - Adv. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e SYLVANO ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

57.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72042/2001-ROM-
PLAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
x ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA - Di-
ante da remessa dos presentes autos a esta vara manifestem-se
as partes. - Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT e HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO-

58.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-72066/2001-CAR-
MEN MARIA PORTO CALDEIRA x GILBERTO DA SILVA -
(Sentença em resumo) Homologado o acordo. Suspendo o feito
ate seu integral cumprimento. - Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

59.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72205/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ORIDES PINHEI-
RO -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

60.-EXECUCAO ENTREG COISA INCERTA-72220/2001-
LUIZ ROBERTO ROMANO x ECLAIR SOARES ZORZAN -
Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO-

61.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72380/2001-ACTI-
ON S/A e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta  importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. - Adv.
JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANES-
SA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL-

62.-COBRANCA (SUMARIO)-72387/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE DO SOL x IVAN PAULO SOUZA MAR-
TINS e outros -Intime-se a parte requerente para retirar os ofi-
cios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

63.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-72393/2001-RPMY
COM. DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA e
outros x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC
BANCO - (sentenca em resumo) - Dessa forma deixo de aco-
lher a presente acao de excecao de incompetencia. - Adv. PAU-
LO JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO DE M. GOZZO e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-22433/2002-ANAU-
RELINO MAGNO RODRIGUES ALVES x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00 -Adv. IZADORA RODRIGUES ALVES-

65.-COBRANCA (SUMARIO)-72410/2002-CONDOMINIO
CONJ. RESID. MORADIAS  CAMPO COMPRIDO x TERE-
ZA ESPINDOLA MARTINS ANTONIO - Conta de Custas R$
19,20 - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-72472/2002-GEA ENGE-
NHARIA EMPRESARIAL LTDA x CIRIO ADMINISTRADO-
RA DE VALORES LTDA - Defiro o pedido de fls. 64, pelo
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prazo ali requerido. - Adv. JOSE LAGANA, TATIANA MEN-
DES DE SIQUEIRA, SIMONE BUENO DE MIRANDA, ALE-
XANDRE FUCHS DAS NEVES e HELTON RODRIGO CU-
NHA DOS SANTOS-

67.-INVENTARIO-72588/2002-SAUL DE BONA JUNIOR x
SAUL DE BONA - Seja juntada procuracao da esposa do her-
deiro GILMAR ERNANI DE BONA. Diga o inventariante em
cinco dias sobre a peticao e documentos de fls. 26 a 45, bem
como sobre a certidao de fls. 24 verso. - Adv. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, AFONSO  PROENCO BRANCO FILHO e
JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE-

68.-RESSARCIMENTO  (ORDINARIO)-72591/2002-SERVI-
COS PRO-CONDOMINO  S/C LTDA x CONDOMINIO EDI-
FICIO NOBRE ATLANTIS -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro - Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKO-
VICZ e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

69.-DECLARATORIA-72627/2002-L R J  - COMERCIO DE
PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x JUBILEE BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de  cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se
inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importa-
ra na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. SILVANA ELEUTE-
RIO RIBEIRO, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI,  ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER  MAR-
CONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT,
GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MAR-
COS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO e
RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA-

70.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-72654/2002-MARIA
PARFIENIUK x JOSE DIMAS CARNEIRO -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca.-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, JOAO SOA-
RES DOS REIS e FABRICIO KAVA-

71.-PRECEITO  COMINATORIO (ORD)-72674/2002-EVAN-
DO JOSE AGUILA GOIS x SOCIEDADE COOP DE SERV
MED E HOSP DE CTBA - UNIMED -Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transacao, apresentando propostas  para tanto. Se invi-
avel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na
presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando a necessi-
dade e utilidade das que forem requeridas  -Adv. RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO,
SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRI-
CIA NYMBERG, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA
MARIA TREVIZANI-

72.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-72716/2002-ROSA
CRISTINA DE OLIVEIRA x VALDIR DINIZ - Determino o
processamento da presente excecao, suspendendo a acao prin-
cipal. Ouca-se o excepto no prazo de dez dias. - Adv. BEN-
VINDA LIMA BRENNEISEN e SORAYA FALTIN-

73.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72740/2002-JOVINO
BARBOSA x LOSANGO  PROMOTORA DE VENDAS LTDA
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta  importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas -Adv. ANDRE ALVES WLODAECZYK, ANDREA
BAVARESCO, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, MARIA AMELIA CASSIANA MATROROSA.

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-72789/2002-PAVITER PA-
VIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA e outros x
RENY JOSE RAMOS SANTOS - Manifestem-se os embar-
gantes a respeito do contido na impugnacao de fls. 24/31. -
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN, ADILSON CORREIA e BENEDITO DOS SAN-
TOS-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-72873/2002-TEIMOZO IN-
DUSTRIA, COM E CONSTRUCAO LTDA e outros x MARK
FOMENTO COMERCIAL LTDA - Manifeste-se a embargante
a respeito do contido na impugnacao de fls. 17/22. - Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES, JOAO CANDIDO MICHALSKI,
MILENA MASLOWSKI e ANA PAULA LARA PAGANINI-

76.-DECLARATORIA-72966/2002-ANTONIO PAULO DE
ALBUQUERQUE NETO x CARTAO UNIBANCO VISA -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS-

77.-MONITORIA-72996/2002-SINGULAR AGENCIA DE
NOTICIAS S/C LTDA  x ISOMED - SAUDE EMPRESARIAL
E FAMILIA LTDA -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR
e ADRIANE CURI-

78.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73028/2002-

GERSON DA SILVA SANTOS x RENAULT DO BRASIL S/A
-Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT, MARIA INES ROXADELLI
PICCINI, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, DANILO EMI-
LIO BERNARTT, WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES e
MARCELO MACIOSKI-

79.-ABSTENCAO DE USO/INDENIZACAO-73125/2002-
LABORATORIO BIO-VET S.A x BIOVET AGRO INDUS-
TRIAL LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ALMIR TADEU BO-
TELHO-

80.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-73128/2002-JURANDYR
DIAS DA COSTA e outros x ANTONIO BARBOSA BRASI-
LEIRO -Recebo os embargos,  para discussao, prosseguindo o
processo principal somente quanto aos bens nao embargados.
Certifique-se nos autos principais. Cite-se a exequente, dora-
vante embargada, para contestar, em dez (10) dias, consignan-
do-se, que, nao sendo contestado o pedido, presumir-se-ao acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelos embargantes. Efe-
tue a citacao na pessoa do advogado da embargada. - Adv.
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, LAWANA D. DA SILVA
P. DE CAMPOS, PAULO KINZKOWSKI, RITA DE CASSIA
STEMPNIAK e NELSON SCARPIM JUNIOR-

81.-CAUTELAR INOMINADA-73134/2002-JOSE CARLOS
DE OLIVEIRA e outros x SCPC/SEPROC - SERVICO CEN-
TRAL DE PROTECAO AO CRED - Defiro o pedido de fls.
43. Autorizo a dispensa do prazo recursal, bem como o desen-
tranhamento dos documentos que instruiram a inicial. De-se
baixa na distribuicao e apos arquivem-se os presentes autos. -
Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

82.-ALVARA-73162/2002-AUGUSTA FARIAS ALIONCO x -
Conta de Custas R$ 85,75 - Adv. ANDRE PORTUGAL CE-
ZAR-

83.-SUSTACAO DE PROTESTO-73253/2002-VIDRACARIA
QUINTAS LTDA x GLASSMECH PROJETOS E EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS LTDA - (despacho em resumo) -
Requisite-se o titulo cambial, permanecendo sob tutela deste
juizo. Condiciono a manutencao dos efeitos da liminar a pres-
tacao de caucao idonea e suficiente, pela parte autora no prazo
de 48.00 horas, o fazendo como contra-cautela, nos termos doa
rt. 804  do CPC, sob pena de ser revogada a liminar. Concreti-
zada a liminar e realizada a caucao, citem-se os requeridos na
pessoa de seus representantes legais para nos termos do artigo
802 do CPC, em cinco dias virem apresentar defesa,  sob pena
de serem tidos como verdadeiro os fatos alegados pela autora
com os efeitos de revelia e confissao artigos 285 e 319 do CPC.
- Adv. PAULO CESAR CRUZ e ANTONIA REGINA CARA-
ZZAI BUDEL-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73284/2002-ILDEFONSO
CAMARGO DE MELLO JR x TOOLS - PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA - (sentenca em resumo) - Deixo de
receber os presentes embargos  de terceiros, julgando extinto o
presente processo sem julgamento do merito, com fundamento
no artigo 267, VI, do CPC. - Adv. HENRIQUE EHLERS SIL-
VA e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73295/2002-
BANCO NACIONAL S/A x AMER SONEH e outros -Intime-
se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial
de Justica.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,
MARCELO ANTONIO TEODORO e MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73298/2002-BAN-
CO ITAU S/A x EDISON CARLOS GOMES -(Sentença em
resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e ANDREIA VERANO PONTES-

87.-EMBARGOS  A EXECUCAO-73308/2002-SERGIO BRU-
NETTA x SOLANGE MACHADO DE MELO - Aguardando
pagamento de custas do senhor distribuidor no importe de R$
13,00 - Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES e WALTER
HELIO DE LIMA MARTINS-

88.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-73314/2002-ELIANE DE
FATIMA BARBOSA x RENOVAR DECORACOES - Ao autor
a fim de que promova a emenda da incial ex vi do contido no
art. 275 e seguintes do CPC. - Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI-

89.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM-73335/2002-
SUELI ROCHA DE OLIVEIRA x DUCK IMOVEIS LTDA-
Adv. HERMES CAPPI JUNIOR-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73341/2002-EDITO-
RA ALTO ASTRAL LTDA x ANA MARIA BARCELLOS DE
FREITAS - Ag. pagamento de custas do senhor distribuidor no
importe de R$ 20,00. - Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN e
ELIAS AUGUSTO REINALDIN-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-73345/2002-JOSEPH JA-
WAD ABDOU e outros x NILDA DE PAOLA GONCALVES -
Defiro por hora, os beneficios da justica gratuita. Recebo os
embargos, suspendo a Execuçao. Intime-se a embargada para
impugna-los querendo, em dez (10) dias.-Adv. LIRIAM SEX-
TO BRUSCH, GUILHERME KLOSS NETO, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA R LOU-
RES DEMCHUK e WINICIUS RUBELE VALENZA-

92.-ARROLAMENTO-73348/2002-JOSE DE OLIVEIRA e
outros x ERMELINDA DE OLIVEIRA -Defiro o rito de arro-
lamento (art. 1031 do CPC). Nomeio inventariante o viuvo

meeiro. Oficie-se as repartiçoes arrecadadoras. Apos, recolha-
se o imposto de transmissao a titulo de morte.-Adv. MARCOS
ALVES DA SILVA-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73354/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x ORLANDIR APARECIDO RIBEIRO -Tra-
ta-se de Acao de Busca e Apreensao com fundamento no De-
creto-Lei 911/69, proposta pela parte autora por ser o réu titu-
lar de um contrato de financiamento com garantia fiduciária. A
notificacao extrajudicial  preenche o requisito do parágrafo  3º
do art. 2º, do referido decreto-lei, comprovando a mora e o
inadimplemento do réu. No entando, verifica-se que a parte ré
pagou mais de 40% do valor do bem. Logo é cabível a purga-
cao da mora. Concedo ao réu a oportunidade de purgar a mora,
no prazo de três dias, sob pena de nao o fazendo, ser deferida a
busca e apreensao. Eventual contestacao deverá ser apresenta-
da nesse mesmo prazo de tres dias. Expeca-se mandado para
citacao e intimacao da  parte ré, para purgacao da mora e con-
testacao.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

94.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-73355/2002-SLA-
VIERO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ
ANTONIO LINS COMINESE -Trata-se de Acao de Busca e
Apreensao com fundamento no Decreto-Lei 911/69, proposta
pela parte autora por ser o réu titular de um contrato de finan-
ciamento com garantia fiduciária. A notificacao extrajudicial
preenche o requisito do parágrafo 3º do art. 2º, do referido de-
creto-lei, comprovando a mora e o inadimplemento do réu. No
entando, verifica-se que a parte ré pagou mais de 40% do valor
do bem. Logo é cabível a purgacao da mora. Concedo ao réu a
oportunidade de purgar a mora, no prazo de três dias, sob pena
de nao o fazendo, ser deferida a busca e apreensao. Eventual
contestacao deverá ser apresentada nesse mesmo prazo de tres
dias. Expeca-se mandado para citacao e intimacao da parte ré,
para purgacao da mora e contestacao. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de
justica conforme provimento 01/99 - Adv. CARLA FABIANA
EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73356/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x LUCIANO RHROY MORAIS -Trata-se de
Acao de Busca e Apreensao com fundamento no Decreto-Lei
911/69, proposta pela parte autora por ser o réu titular de um
contrato de financiamento com garantia fiduciária. A notifica-
cao extrajudicial preenche o requisito do parágrafo 3º do art.
2º, do referido decreto-lei, comprovando a mora e o inadimple-
mento do réu. No entando, verifica-se que a parte ré pagou
mais de 40% do valor do bem. Logo é cabível a purgacao da
mora. Concedo ao réu a oportunidade de purgar a mora, no
prazo de três dias, sob pena de nao o fazendo, ser deferida a
busca e apreensao. Eventual contestacao deverá ser apresenta-
da nesse mesmo prazo de tres dias. Expeca-se mandado para
citacao e intimacao da parte ré, para purgacao da mora e con-
testacao. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas do senhor oficial de justica conforme provimento
01/99.- Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CLEU-
SA MARIA GIARETTA, LAERTES BONETTO DE OLIVEI-
RA e CESAR AUGUSTO TERRA-

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73361/2002-SAMUEL DE
SOUZA ROLIM e  outros x ORLEI FERREIRA DE FREITAS
e outros - Intimem-se os embargantes para efetuarem o preparo
do feito. - Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

97.-INVENTARIO-73367/2002-MARIA CONCEICAO SILVA
FOWLER e outros x FERNANDO NEWTON BITTENCOURT
FOWLER - Nomeio a viuva meeira MARIA CONCEICAO SIL-
VA FOWLER inventariante, devendo prestar compromisso le-
gal em cinco (05) dias e dar as primeiras declaraçoes dentro de
vinte (20) dias da data que prestar o compromisso. No que per-
tine as declaraçoes preliminares devera ser observado, fielmente,
o disposto no art. 993 e incisos, do CPC. -Adv. MARIANA
G.FOWLER-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73370/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x FRANCO TRAICO ESTE-
VAO -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73371/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MA-
RIAH RIBEIRO DUTRA -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73372/2002-
BANCO BMC S/A x INDIANARA DOS SANTOS NOGUEI-
RA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, ALINE FAGUNDES, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e SONIA REGINA CUNHA-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73373/2002-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
CELSO PEREZ BORBA -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, FABIAN RADLOFF,  SERGIO SCHULZE e ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-
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DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 030 00742/2000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 003 01061/1997
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 025 00590/2000
DANIELLE LAGINSKI 055 00577/2001
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 025 00590/2000
DEBORAH GUIMARAES 071 01326/2001
DENIS DYNKOWSKI 030 00742/2000
DENISE SCHREDERNOF 015 00278/2000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 015 00278/2000
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 011 00229/2000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 043 01353/2000

056 00579/2001
EDGAR LENZI  OAB/PR 28.5 044 00009/2001
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 059 00682/2001
EDSON SILVERIO CABRAL 070 01280/2001
EDUARDO MELLO 071 01326/2001
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 071 01326/2001
EDUARDO SENE CARDOSO 037 01148/2000
ELCIO LUIZ KOVALHUK 030 00742/2000
ELIZABETH CRISTINA MIQUEL 005 00977/1998
ELIZIANE CRISTINA MALUF 060 00840/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 047 00074/2001
ERLON DE FARIA PILATI 047 00074/2001
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 076 01487/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 017 00340/2000

049 00101/2001
EVELIN HOLZMANN DE ALMEID 041 01286/2000
EVELISE ZAMPIER DA SILVA 022 00478/2000
FABIANA SILVEIRA 027 00642/2000
FABIANO BINHARA 032 00815/2000
FABIO CIUFFI 077 01501/2001
FABIO PACHECO GUEDES 039 01199/2000
FERNANDA LOPES MARTINS 055 00577/2001
FERNANDA PIRES ALVES 052 00250/2001

048 00087/2001
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 028 00685/2000

076 01487/2001
FERNANDO PAULO DA SILVA M 019 00422/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 080 00691/2002
FLAVIO CESAR CARNIATTO 032 00815/2000
FLAVIO WARUMBY LINS 022 00478/2000
FORTUNATO JOSE GUEDES 039 01199/2000
FRANCISCO AUGUSTO PIGNATT 033 00824/2000
FRANCISCO BRAZ NETO 071 01326/2001
FRANCISCO JURACI BONATTO 023 00500/2000

073 01436/2001
GERALD KOPPE JUNIOR 071 01326/2001
GILSON VICENTE VENANCIO D 070 01280/2001
GRACIELA IURK MARINS 041 01286/2000
GUILHERME KLOSS NETO 072 01340/2001
HELIN TEOLOGIDES ROCHA OA 035 01025/2000
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HERMES CAPPI JUNIOR 047 00074/2001
HOMERO FLESCH 077 01501/2001
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 020 00434/2000
ILZE REGINA APARECIDA PIN 039 01199/2000
IVAIR JUNGLOS OAB-23861 059 00682/2001
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 054 00561/2001

076 01487/2001
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 003 01061/1997
JIOMAR JOSE TURIN 033 00824/2000
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 033 00824/2000
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 056 00579/2001
JOAO CASILLO 001 00432/1996

025 00590/2000
JOAO ZAIONS JUNIOR 064 01123/2001
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 025 00590/2000
JORGE CLARO BADARO 039 01199/2000
JORGE GOMES ROSA NETO 070 01280/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 013 00253/2000
JOSE CARMELIANO DE MIRAND 034 00927/2000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 003 01061/1997
JOSE DO CARMO BADARO 039 01199/2000

069 01223/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 059 00682/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 021 00459/2000

023 00500/2000
JOSE PEREIRA MORAES NETO 053 00526/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 042 01308/2000
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 042 01308/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 073 01436/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 002 00550/1996
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 061 00853/2001
JULIO CESAR MELO LOPES 061 00853/2001
JULIO JACOB JUNIOR 080 00691/2002
KARINE SIMONE POFAHL 027 00642/2000
KASSANDRA MAFEI LAGOS 047 00074/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 061 00853/2001
LETICIA POHL 039 01199/2000
LOLINNA CHAN 058 00645/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 073 01436/2001
LUCIA ROSSETTO THEODORO 043 01353/2000

056 00579/2001
LUCIANA BERRO COSTA KANNE 021 00459/2000

023 00500/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 001 00432/1996

025 00590/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 039 01199/2000

069 01223/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 030 00742/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 065 01124/2001
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 079 00288/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 063 01050/2001
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 006 00032/2000
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 006 00032/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 052 00250/2001

018 00359/2000
048 00087/2001

LUIZ FERNANDO ZORNING FIL 006 00032/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 036 01053/2000

053 00526/2001
LUIZ ROBERTO RECH 022 00478/2000
MAGDA CRISTIANE DETSCH 041 01286/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 024 00545/2000
MAGNUS CARAMORI 023 00500/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 011 00229/2000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 018 00359/2000
MARCELO ANTONIO TEODORO 024 00545/2000
MARCIA DIAS RUBINECK 014 00256/2000
MARCIA MARTINS ONOFRE 078 00048/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 039 01199/2000

069 01223/2001
MARCO AFONSO DE LIMA 024 00545/2000
MARCOS LUZIE GADOTTI OLIV 006 00032/2000
MARIA CAROLINA BONI 060 00840/2001
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 012 00243/2000
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 053 00526/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 024 00545/2000
MARILU FERREIRA 014 00256/2000
MARINA TALAMINI 071 01326/2001
MARTA P.BONK RIZZO 068 01203/2001

050 00126/2001
MAURO LEITNER GUIMARAES F 040 01256/2000
MICHEL LAUREANTI 013 00253/2000
MIEKO ITO 047 00074/2001
MILTON DE LUCA 039 01199/2000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 043 01353/2000
MIRALVA APARECIDA MACHADO 047 00074/2001
MUNIR GUERIOS FILHO 060 00840/2001
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 061 00853/2001
MURILO LOPES BUCHMANN 078 00048/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 011 00229/2000
NELSON OLIVAS 006 00032/2000
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 062 00980/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 071 01326/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 057 00585/2001
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 053 00526/2001
ODILON MENDES JUNIOR 032 00815/2000
OKSANDRO O. GONCALVES 044 00009/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 070 01280/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 029 00724/2000
ORIBES MUSSI CORREA 005 00977/1998
OSVALDIR NODARI 025 00590/2000
PATRICIA MARINA WINNIKES 023 00500/2000
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 071 01326/2001
PAULO HENRIQUE FERREIRA 014 00256/2000
PAULO OSAMU SAKAMOTO 037 01148/2000
PAULO ROBERTO DUNAISKI 070 01280/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 051 00187/2001
PAULO ROBERTO PEREIRA HIL 043 01353/2000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 011 00229/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 070 01280/2001
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 069 01223/2001
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 069 01223/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 071 01326/2001

PLINIO ROBERTO DA SILVA 046 00032/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 030 00742/2000
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 004 00878/1998
RENATO BELTRAMI 071 01326/2001
RICARDO HEGENBERG NETO 063 01050/2001
ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB 042 01308/2000
ROBERTO GRINES DA SILVA 026 00623/2000
ROBERTO MACHADO FILHO 055 00577/2001
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 008 00087/2000
ROBSON LUIZ DA FONSECA 017 00340/2000
ROBSON ZANETTI 004 00878/1998
RODRIGO DA ROCHA ROSA 061 00853/2001
ROGERIO OSCAR BOTELHO 078 00048/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 023 00500/2000
RONALDO ANTONIO BOTELHO 078 00048/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 005 00977/1998
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 011 00229/2000
RUBENI ANTONIO DE ASSUMPC 012 00243/2000
RUTH COATTI 039 01199/2000
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 079 00288/2002
SAULO BONAT DE MELLO 025 00590/2000
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 054 00561/2001
SERGIO DE SOUZA 014 00256/2000
SERGIO STABELINI MINHOTO 075 01475/2001
SILVIANE SCHIAR SASSON 071 01326/2001
SILVIO BINHARA 032 00815/2000
SILVIO BRAMBILA OAB 21305 045 00017/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 047 00074/2001
SIMONE TURINI COSTA DE CA 055 00577/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 001 00432/1996

025 00590/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 041 01286/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 038 01154/2000
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 007 00062/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 003 01061/1997
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 039 01199/2000
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 039 01199/2000
ULISSES LYRIO CHAVES 030 00742/2000
VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO 067 01193/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 023 00500/2000
VANETE STEIL VILLATORI 061 00853/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 002 00550/1996
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 041 01286/2000
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 041 01286/2000
VILSON ROGERIO GOINSKI OA 066 01165/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 023 00500/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 064 01123/2001
WILSON KLAPOUCH 005 00977/1998
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 054 00561/2001
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 037 01148/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-432/1996-DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ASPEN PARK EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES  LTDA e outros-Vis-
tos, etc... Conforme decisão do E.Tribunal de Alçada (fls.452 e
seguintes), foi determinado que este juízo que apreciasse pedi-
do de delimitação da penhora, já que esta constrição foi reali-
zada em 60%, após reduzida a 40% da totalidade de imóvel do
devedor o que representa um gravame ilegal, na medida em que
é possível ao juízo indicar especificamente sobre  quais parce-
las dos imóveis recai a penhora, liberando os demais. A ques-
tão da redução da penhora, como visto, já foi decidida quando
do julgamento dos embargos, restando esta no valor de
R$12.742.186,00 (doze milhões, setecentos e quarenta e dois
mil e cento e oitenta e seis reais), logo, o excesso da penhora,
como se vê da avaliação (fls.86 e seguintes). Da mesma foram,
diante dos termos do laudo de avaliação é possível que delimi-
temos a penhora de acordo com cada parte do imóvel, já  que o
empreendimento (shopping center), já foi concluído e está sen-
do utilizado e algumas unidades já foram inclusive comerciali-
zadas. Diante do exposto e na forma da avaliação já promovi-
da, determino a que a redução da penhora com a seguinte deli-
mitação, devendo esta recair sobre: (item 2/3 da avaliação):
“Segundo pavimento do shopping center, com área total de
4.180,06 metros quadrados, contendo escada enclausuradas área
comum dos elevadores do futuro Aspen Park Flat Residence,
do Aspen Park Trade Centre, Aspen Park Shopping Center, tais
como escadas, escadas rolantes, praça de eventos e elevadores,
área de circulação e lojas, piso em granito, paredes revestidas
em reboco, pintada com tinta látex, teto em gesso, pontos de
luz no teto e laterais, com tubulação em PVC, no valor de
R$10.239.504,54. (item 1 da avaliação): Sub-solo: 3º (Terceiro
Sub-solo), com área total de 4.520,00 metros quadrados. Será
o terceiro sub-solo a contar de cima para baixo contendo cis-
terna, rampa de acesso para veículos, hall de elevadores, esca-
das e 149 vagas para estacionamento, para veículo de porte
médio devidamente  numeradas de 01 a 149 determinados por
numeração marcadas no piso em cimento desempenado, tendo
em  cimento aparente, paredes chapiscadas, interruptores e to-
madas e pontos de luz no teto com eletrocalhas e  fiação, no
valor de R$1.206.514,48; (item 7 da avaliação): uma central de
ar condicionado composta de uma caixa d,água metálica para
retenção de líquidos de 1.400 (hum mil e quatrocentos) metros
cúbicos de água, com capacidade de refrigeração de 225 TR
(Toneladas Refrigeradas) com 21 (vinte e um) Fankoils, no va-
lor de R$1.250.000,00. (item 9 - terceira parte da avaliação): 1
(um elevador panorâmico marca Otis, modelo hidráulico,  per-
curso 18,45 metros, capacidade 1.120 Kg ou 16 pessoas, velo-
cidade 0,63 m/s, estrutura metálica com vidros azuis, que liga
o pavimento térreo ao quarto do shopping, no valor de
R$60.000,00. Delimitada  a penhora nos termos supra determi-
no a lavratura do auto de redução, intimação dos devedores e
depositários, assim como o devido registro da penhora, como o
levantamento da primitiva. Intimem-se.-Adv. ANTONIO GLE-
NIO F.M.DE ALBUQUERQUE, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO
e BRAZILIO BACELLAR NETO-

2.-ACAO MONITORIA-550/1996-BANCO BANDEIRANTES
S/A x LUIZ ROBERTO SEGUI-Diferença de custas a serem
pagas pelo Autor. Funrejus R$28,88 Depósito Inicial R$286,00.-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBO-
ZA LEMES e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1061/1997-CITI-
BANK N.A x CLAUDIO HENRIQUE MACEDO ALVES e
outros-Diga a parte autora ante  o contido na resposta de ofício
de fls.76.-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA GRANDO,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA-

4.-COBRANCA (SUM)-878/1998-ROBSON ZANETTI x RI-
CARDO GIOVANETTI-Diga a parte autora ante a devolução
da carta de citação sem o devido cumprimento.-Adv. ROBSON
ZANETTI, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, ABDA CRIS-
TINA HANNUCH TOALDO e RAQUEL REGINA BENTO
FARAH-

5.-DESPEJO-977/1998-HEDWIGES M. MACANHAN e ou-
tros x PINCK PRACZINSKI LTDA-1-Ante o teor da decisão
de fls.203 suspendo  a realização das praças. 2-Não há nenhum
elemento nos autos que justifique a avaliação do bem acima do
valor apontado pelo Sr.Avaliador. Ademais, o valor ee
R$60.000,00 se apresenta compatível com a descrição do bem,
não havendo fundamentada impugnação ao aludido laudo. 3-
Destarte, mantenho o despacho agravado por seus próprios fun-
damento. Comunique-se a eminente Relatora que o Agravante
atendeu o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil por
petição protocolada nesta Serventia em data de 21 de agosto
último, que o despacho atacado foi mantido. Oficie-se, instru-
indo o expediente com cópia do laudo de avaliação, bem como
da manifestação de fls.170/172. Intime-se.Adv.WILSON KLA-
POUCH, RONE MARCOS BRANDALIZE, ELIZABETH
CRISTINA MIQUELOTO/14.611 e ORIBES MUSSI COR-
REA-

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-32/2000-VALDEMIR
MORAIS VIEIRA x OPERATIVA TREINAMENTO E SER-
VICOS TEMPORARIOS LTDA e outros-1-Ficam admitidos os
quesitos de fls.129/130, 133/134 135/138  e assistentes técni-
cos indicados. 2-Intime-se o Sr.Perito Edson Ruzyk para que
preste os esclarecimentos solicitados às fls.235/237, no prazo
de 15 (quinze) dias). 3-Certifique a Escrivania quanto a aceita-
ção ou não do encargo pelo Sr.Perito Fernando F.Demário
(fls.141). Intimem-se.-Adv.ABNER PEREIRA DA SILVA,
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JR., NELSON OLIVAS,
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, LUIZ FERNANDO
ZORNING FILHO, LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, AIR-
TON JOSE MALAFAIA, MARCOS LUZIE GADOTTI OLI-
VEIRA e LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

7.—62/2000-RPM INCORPORACOES IMOBILIARIAS  S/A
x ENGEVIDROS-ENGENHARIA DE  VIDROS LTDA-1-O
Sr.Perito compareceu aos autos às fls.306 e 311 requerendo o
depósito complementar de seus honorários e respectivo levan-
tamento. Compulsando os autos, verifica-se que o pedido de
complementação foi formulado às fls.85, após a inclusão  de
novos quesitos pela Autora. Instada a manifestar-se (fls.87, 99
e 180) a autora nada alegou quanto ao  pedido de complemen-
tação de honorários periciais. Logo, tem-se que concordou com
o Sr.Perito. 2-Assim, intime-se a autora para que deposite o
valor complementar dos  honorários periciais, devidamente
corrigidos desde a data da juntada da petição de fls.85, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. 3-Efetuado o depósito, fica desde logo
autorizado seu levantamento pelo Sr.Perito. Intimem-se.-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE, ANTENOR CAMILI PENTE-
ADO e SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-87/2000-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEAN GILBERT DA
SILVA-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da Superi-
or Instância. 2-Decline à autora a atual localização do bem no
desiderato de ser procedida a restituição do bem em favor do
requerido. Intime-se.-Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR
e CELSO FERREIRA DE CASTRO-

9.-COBRANCA (SUM)-98/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ITATIAIA II x ROBERTO ROGGE SILVEI-
RA-Defiro (fls.76). Suspendo o processo pelo prazo de 90 dias.-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

10.-COBRANCA (SUM)-102/2000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILAS NOVAS II x IVO LUIZ PADILHA-
Defiro (fls.99).Suspenso 30 dias-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

11.-INDENIZACAO -  ORDINARIA-229/2000-PESQUISA
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA x IMOVEIS EX-
CLUSIVOS LTDA e outros-Sobre o laudo pericial de fls.437/
462, manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco)
dias.Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, CARLYLE
POPP, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

12.-DEMOLITORIA-243/2000-WAHIB ABBUD e outros x
FRANCISCO DRANKA e outros-1-Esclareça a questão dos
honorários, aguarde-se o regular preparo das custas remanes-
centes, voltando, em seguida, conclusos para julgamento. 2-
Intime-se.-Adv. RUBENI ANTONIO DE ASSUMPCAO, AL-
TAIR ROBERTO RUSCHEL e MARIA LIZANE MACHADO
BRUM-

13.-ACAO MONITORIA-253/2000-DIAMANTINA FOSSA-
NESE S/A INDUSTRIAL E IMPORTADORA x CELLETA
COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA-Diga o
autor diante da resposta de ofício recebida.-Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

14.-DECLARATORIA-256/2000-NELSON JOSE FERREIRA
x CLEBIO DE OLIVEIRA  e outros-1-Defiro fls.115. Observe
à Escrivania para futuras publicações. 2-Sobre a proposta do
Sr.Perito de fls.120, manifeste-se a parte interessada no prazo
de 05 (cinco) dias. 3-Intimem-se.-Adv. MARILU FERREIRA,
MARCIA DIAS RUBINECK, PAULO HENRIQUE FERREI-

RA e SERGIO DE SOUZA-JEFERSON RIBEIRO

15.-ALVARA  JUDICIAL-278/2000-MARIA NAZARETH
GONCALVES MOURA x ESPOLIO DE PAULO SERGIO
GONCALVES MOURA-Fica o autor intimado a retirar o Al-
vará.-Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL e DENI-
SE SCHREDERNOF-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-286/2000-OELO
LOCADORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
x TMA-PROMOCOES DE VENDAS,MARK,E ADM,DE PES-
SOAL LTDA e outros-Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CHAR-
LES DA SILVA RIBEIRO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-340/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x LEONEL NEMESIO PEREI-
RA-Manifeste-se o Requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
eventual interesse na execução do julgado, devendo, na hipóte-
se, apresentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos
artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intime-se. Dê-se ciência
ao Requerido sobre o teor da petição de fls.160.-
Adv.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CLEI-
TON ROBERTO NUMA P PRIMO, ANGELO ZANOTTA DE
SOUZA e ROBSON LUIZ DA FONSECA-

18.-COBRANCA (SUM)-359/2000-CONDOMINIO  EDIFI-
CIO ANA KARENINA x GILMAR CORREA LEMES e ou-
tros-1-Defiro o petitório de fls.120. Expeça-se Carta Precató-
ria conforme o requerido. 2-Designo novamente o dia 18/03/
03, às 14:00 horas, para a Audiência de Conciliação (artigo
331 e 125, IV, do CPC). Renovem-se as diligências de praxe,
com as cautelas devidas. 3-Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-422/2000-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIA-
NA FARIAS DOS SANTOS-Primeiramente, deve o requerente
regularizar sua representação processual, juntando mandato ou
substabelecimento em nome dos signatários da petição de fls.37.
-Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL e CASSIPO-
RE DIPP BAHLS-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-434/2000-SEK
PLASTICOS DO BRASIL LTDA x NBS QUIMICA INDUS-
TRIAL LTDA-1-Defiro (fls.59/60). Suspendo o processo, com
base no art. 791, III do CPC. Remetam-se os autos ao arquivo
definitivo, onde  aguardarão até oportuna manifestação da par-
te interessada. Dê-se baixa no boletim mensal forense. Inti-
mem-se. -Adv. ILDEFONSO JACINTO CESCHIN-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-459/2000-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NERINA
DOS SANTOS WALGER-1-Dê-se ciência  às partes da baixa
dos autos da Superior Instância.2-Intime-se a Autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, declinar a atual localização do bem,
no desiderato de ser promovida a restituição em favor da Re-
querida. Intime-se.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
e LUCIANA BERRO COSTA KANNENBERG-

22.-REPARACAO  DE DANOS-478/2000-MARCO ANTONIO
BECKER BORDIM x  D.B.B. DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS BOHEMIA LTDA-1-Recebo a apelação interposta em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se o recorrido para
apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3-Após, com ou
sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Intimem-se. -Adv. ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL,
LUIZ ROBERTO RECH, EVELISE ZAMPIER DA SILVA e
FLAVIO WARUMBY LINS-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-500/2000-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
HAROLDO BRIANI-1-Cite-se o requerido, na pessoa de seu
representante legal, na forma dos artigos 652 e seguintes do
CPC. 2-Comprovado o recolhimento das custas do oficial de
justiça, expeça-se mandado, facultando o cumprimento da dili-
gência nos termos do & 2º do artigo 172 do CPC. Intimem-se.-
Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BER-
RO COSTA KANNENBERG, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, PATRICIA MARINA WINNIKES, VANESSA
PEDROLLO CANI, MAGNUS CARAMORI, ROMULO FER-
REIRA DA SILVA e FRANCISCO JURACI BONATTO-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-545/2000-BANCO
MERIDIONAL  DO BRASIL S/A x GERSON LUIZ COSTA
DOS SANTOS-Defiro (fls.76). Intimem-se.-Adv.MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARCELO ANTONIO TEODORO e MARCO
AFONSO DE LIMA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-590/2000-COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAGEN DE IMOVEIS e outros x RO-
MILDO ROSSENO DA SILVA e outros-1-Sobre o contido às
fls.79 manifestem-se as partes no prazo comum de  05 (cinco)
dias. 2-Intimem-se.-Adv. JOAO CASILLO, OSVALDIR NO-
DARI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN e DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO
BOURGES-

26.-ALVARA  JUDICIAL-623/2000-LUIZ HENRIQUE CAE-
TANO x ESPOLIO DE JOSE APARECIDO CAETANO-1-O
despacho de fls.28 foi publicado às fls.29. 2-Diga o autor, quanto
ao seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias.
3-Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dan-
do-se baixa no boletim mensal forense. Intimem-se.Adv. RO-
BERTO GRINES DA SILVA-

27.-DEPOSITO-642/2000-BANCO ABN AMRO S/A x JOR-
GE GOMES DA SILVA-Fica o autor intimado a atender o con-
tido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE PO-



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 45

FAHL, FABIANA SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

28.-INVENTARIO-685/2000-LUZIA ALICE DIAS DAMACE-
NA x ESPOLIO DE ELIAS PIRES DE LIMA-Cálculo do im-
posto fls.53. R$240,00. Despacho de fls.55 itens 1 e 2. Consi-
derando a data do cálculo de fls.53, remetam-se os autos ao
Sr.Contador para atualização do valor do imposto. 2-Após,
manifestem-se os interessados, em prazo comum de 05 (cinco)
dias.  Cálculo de Imposto Causa-Mortis. R$261,22.-Adv. FER-
NANDO LUIZ RODRIGUES-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-724/2000-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA x PADOVA CONSTR.OBRAS
LTDA-1-Suspendo a execução pelo prazo de 180 dias. Dê-se
baixa no boletim mensal forense.-Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES e CLAUDIO FULLE-

30.-COBRANCA - ORDINARIO-742/2000-MARIA  ELIZA-
BETH SCHUARTZ x BOZANO,SIMONSEN SEGUROS-1-
Recebo a apelação de fls.291/306, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2-Intime-se a recorrida para apresentar contra-ra-
zões, em 15 (quinze) dias. 3-Após, com ou sem elas, remetam-
se os autos ao  Egrégio Tribunal de Alçada, com nossas home-
nagens. Intimem-se.-Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO, DENIS DYNKOWSKI, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, ULISSES LYRIO CHAVES, DANIEL RODRI-
GUEZ TEODORO DA SILVA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-754/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARREN.MERCANTIL-GRUPO ITAU x RONI LEI-
TE-1-Considerando que o réu ainda não foi citado, verificando
que no contrato de  arrendamento mercantil em cotejo foi ante-
cipado o VRG, considerando ainda o hodierno entendimento
jurisprudencial que tem entendido pela carência da ação, em
casos similares manifeste-se a autora se pretende dar continui-
dade no feito nos moldes propostos, facultando-lhe a possibili-
dade de emendar a petição inicial, adequando o pedido, no pra-
zo de dez dias. Intimem-se.-Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

32.-NULIDADE DE PARTILHA-815/2000-MONICA LUISA
DANDERFER MORAES x SANTA BERNARDON DANDER-
FER-Manifeste-se a parte adversa a respeito do pedido de sus-
pensão do processo. Intimem-se.-Adv. ODILON MENDES
JUNIOR, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e FLA-
VIO CESAR CARNIATTO-

33.-COBRANCA  (SUM)-824/2000-CONDOMINIO EDIFI-
CIO CESAR ALMEIDA x DEISE DALMARCO MUNHOZ-
1-Diante dos esclarecimentos prestados às fls.327, intime-se a
parte autora para efetuar o depósito complementar das cuastas
devidas ao Sr.Oficial de Justiça. Intimem-se.-Adv. JIOMAR
JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO, CESAR AU-
GUSTO TURIN e FRANCISCO AUGUSTO PIGNATTA-

34.-ALVARA JUDICIAL-927/2000-APARECIDA  RENI SAM-
PAIO ROMBLES PERGER x ESPOLIO DE CELSO CAETA-
NO DOMINGUES DA SILVA-1-Considerando os extratos de
fls.144/146 e os depósitos de fls.130, julgo boa a prestação de
contas feita pela requerente Aparecida Reni Sampaio Rombles-
perger. 2-Remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas le-
gais. Intimem-se.-Adv. JOSE CARMELIANO DE MIRANDA
FILHO-

35.-DECLARATORIA-1025/2000-CARLOS ANTONIO BOR-
TOLAMEDI e outros x ADELIA SANTA MARIA-Manifeste-
se o autor ante o contido na certidão de fls.82.-Adv. HELIN
TEOLOGIDES ROCHA OAB 22709-

36.-COBRANCA (SUM)-1053/2000-RODOLOCADORA
ELEGANCE LTDA x ALEXANDRE BERNARDO BAGGIO-
1-O processo está em fase de execução de sentença. Observe a
Escrivania o item 5.8.1 do Código de Normas. 2-Manifeste-se
o credor quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito,
em 05 (cinco) dias. 3-Em igual prazo, esclareça a alteração do
nome da parte credora (fls.42), para regularização processual.
Intimem-se. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

37.-ACAO  MONITORIA-1148/2000-A.R.T.COMERCIO DE
TINTAS LTDA x PARANA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA-1-Defiro (fls.63). Assinalo o prazo de 30 (trin-
ta) dias para que o autor dê regular andamento ao feito. Inti-
mem-se.-Adv. YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO,
PAULO OSAMU SAKAMOTO e EDUARDO SENE CARDO-
SO-

38.-INTERDICAO-1154/2000-MARIA DA GLORIA BARBO-
SA x PEDRO RIBEIRO MACHADO-1-Intime-se a  Curadora
para dar cumprimento  integral a parte final da sentença de
fls.49/51. Intimem-se.-Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES
e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

39.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-1199/2000-
MAUA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA x
M.M.D. INCORPORACOES E PERTICIPACOES LTDA-Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 05 dias, sobre a proposta de
honorários de fls.144/145, no  valor de R$3.450,00.-Adv. FA-
BIO PACHECO GUEDES, LETICIA POHL, FORTUNATO
JOSE GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO,
MILTON DE LUCA, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI
e THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO-

40.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1256/2000-ITIQUI-
RA ENERGETICA S.A x EXPLOSERVICE COMERCIO DE
EXPLOSIVOS E SERV.LTDA-Fica o requerido intimado para
assinar o Termo de Oferecimento de bens à penhora. -Adv.
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1286/2000-JOSE RODOL-
FO MEHL e outros x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES-1-Mantenho o despacho agravado por seus própri-
os fundamentos. 2-Comunique-se  ao eminente Relator que o
Agravante atendeu o disposto no art. 526 do Código de Proces-
so Civil por petição protocolada nesta Serventia em data de 20
de agosto último, que o despacho atacado foi mantido pelos
próprios fundamentos. Oficie-se. Intime-se.-Adv. VICTOR
ALEXANDRE BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MA-
RINS, MAGDA CRISTIANE DETSCH, VICTOR ALBERTO
AZI BOMFIM MARINS, ADILSON LUIS FERREIRA, SO-
LANGE CANDIDA WUICIK, CRISTIANA ALMEIDA DE
CAMARGO e EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1308/2000-JU-
DITE BORBA MORO x ARAUCARIA COMERCIO DE DE-
RIVADOS DE PETROLIO LTDA-1-O documento oficial jun-
tado às fls.134/136 faz prova da última alteração do contrato
social da empresa devedora, na qual consta como sócio-geren-
te o Sr.Victor Manuel Pires Bico, que alega genericamente não
ser mais sócio da empresa-executada desde fevereiro de 2000,
deixando, no entanto, de juntar qualquer documento capaz de
corroborar suas afirmações e, assim, comprovar sua ilegitimi-
dade passiva. 2-Regularmente citado (fls.28) o Devedor não
ofereceu bens à penhora no prazo legal, transferindo-se, desta
forma, à Credora o direito de penhorar  tantos bens quanto se-
jam necessários para garantir a presente Execução, razão pela
qual deve ser desentranhado o mandado de fls.26 para o efeti-
vo cumprimento, observada a ordem prescrita pelo art. 655 do
Código de Processo Civil, após o que, intimar-se o Devedor
para embargar a execução no prazo de 10 (dez) dias (art. 669,
CPC). 3-Intimem-se.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, RO-
BERLEI ALDO QUEIROZ OAB-27616 e JUAREZ RIBAS
TEIXEIRA JUNIOR-

43.-ACAO MONITORIA-1353/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x UELITO VIEIRA COELHO-1-Conside-
rando que a Apelação fora interposta tempestivamente, rece-
bo-a nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2-
Após, dê-se vista à parte apelada para responder no prazo le-
gal. 3-Com as contra-razões, ou sem elas, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal ad quem, com as cautelas le-
gais e homenagens deste Juízo. 4-Intimem-se.-Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THE-
ODORO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, AIRTON
PASSOS DE SOUZA e PAULO ROBERTO PEREIRA HILU-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-9/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PAMPER COMERCIO DE
MADEIRA LTDA e outros-1-Defiro o pedido de fls.129, e con-
cedo vista dos autos pelo prazo solicitado. 2-Intime-se.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O.
GONCALVES e EDGAR LENZI  OAB/PR 28.579-

45.-RESOLUCAO-17/2001-EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS PARAISO LTDA x ROBERTO GOMES DA SILVA-1-
Defiro (fls.88). Suspendo a execução, com base no art. 791, III
do CPC. Remetam-se os autos ao arquivo até posterior mani-
festação do exequente. Intimem-se.-Adv. SILVIO BRAMBILA
OAB 21305-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32/2001-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ADAIR JOSE MEDEIROS MATOS-Diante do retorno da carta
A.R. (fls.57), defiro o pedido de citação editalícia do réu, com
prazo de 30 dias, a ser publicado por três vezes, devendo a
parte fornecer minuta em cartório, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

47.-DECLARATORIA-74/2001-LUIZ CESAR PILATO x
CONSTRUTORA MTM LTDA-Intime-se o autor para efetuar
o depósito da primeira parcela dos honorários periciais, em 05
(cinco) dias.-Adv. HERMES CAPPI JUNIOR, ERLON DE
FARIA PILATI, MIEKO ITO, ANGELO ITAMAR DE SOU-
ZA, MIRALVA APARECIDA MACHADO, SIMONE MAR-
QUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e KASSANDRA
MAFEI LAGOS-

48.-COBRANCA (SUM)-87/2001-CONJUNTO MORADIAS
BELEM II x ANTONIO DE LOURDE SILVEIRA-1-Anote-se
(fls.68). 2-Manifeste-se o autor se pretende a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. 3-Intime-se.-Adv.FERNANDA PI-
RES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

49.-EXECUCAO HIPOTECARIA-101/2001-BANCO ITAU S/
A x PEDRO DE ALCANTARA FIGUEIRA e outros-Manifes-
te-se o exequente sobre os ofícios juntados. 2-Intime-se.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-126/2001-CIPA-
SA-ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
RICARDO CACCIA-1-Defiro pedido de vista pelo prazo de
05 (cinco) dias, mediante carga em livro próprio. Intimem-se.-
Adv. MARTA P.BONK RIZZO-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-187/2001-SOS
DO BRASIL LTDA x TECNIPOL COM.DE ART.PARA SE-
GURANCA-Defiro o pedido de suspensão do processo por 90
(noventa) dias.-Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA
FILHO-

52.-COBRANCA (SUM)-250/2001-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BAIRRO ALTO II x ANGELA MARIA
DE LARA-Diga o autor ante a devolução da carta de citação
sem o devido cumprimento.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-526/2001-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FIDE-
LIS MATEUS FERREIRA-Defiro o pedido de suspensão do
processo por mais 60 (sessenta) dias.-Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS, NORMA SUELY WOOD SALDA-
NHA DE MORAES, JOSE PEREIRA MORAES NETO, MA-

RIA LUCIA WOOD SALDANHA e CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS SALDANHA-

54.-REPARACAO DE DANOS-561/2001-RENI JOSE DE
SOUZA ROBES x GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A-
1-Sobre a contestação de fls.133/148 e documentos juntados,
manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. JA-
MIL FERNANDO DE MIRA FILHO, SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO e WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO/
OAB.17045-

55.-DESPEJO-577/2001-ESPOLIO DE ISAAC RECHULSKI
e outros x JOSEPH KOHANE & CIA LTDA-1-Sobre os escla-
recimentos de fls.59/60, manifeste-se o rquerido, em 05 (cin-
co) dias, consoante deliberação de fls.51. Intimem-se.-Adv.
SIMONE TURINI COSTA DE CAMPOS, FERNANDA LO-
PES MARTINS, DANIELLE LAGINSKI e ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

56.-COBRANCA - ORDINARIO-579/2001-GPM-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S.A e outros x MARITIMA SE-
GUROS S.A.-Diga o litisdenunciante ante a devolução das cor-
respondência de fls.191/192.-Adv. ALCEU MACHADO FI-
LHO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA
e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-585/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARLENE ADAEMORE XAVIER DA
SILVA-1-Defiro o pedido  de desentranhamento dos documen-
tos que instruíram a inicial, exceto a procuração, mediante subs-
tituição por fotocópia e entrega com recibo nos autos. 2-Mani-
feste-se o autor, em 05 (cinco) dias, quanto ao  seu interesse,
na execução das verbas sucumbencias. Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribui-
ção, e demais assentos. Intimem-se.-Adv. NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

58.-COBRANCA (SUM)-645/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
CORAL x JOSE LUIZ DE CARVALHO e outros-Diga a parte
autora ante a devolução da carta de citação sem o devido cum-
primento.-Adv. LOLINNA CHAN-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-682/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x VALDECI APARECIDO DE OLIVEIRA-1-Até o presente
momento não foi juntado aos autos o mandado de busca e apre-
ensão devidamente cumprido, providência da qual incumbiu-
se o autor (fls.52/verso). 2-Aguarde-se pela juntada do manda-
do devidamente cumprido. 3-Após, voltem para sentença.-Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, IVAIR JUNGLOS OAB-
23861 e EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-

60.-ARROLAMENTO-840/2001-VANDERLEI CELUPPI x
ESPOLIO DE MARIA ALICE CELUPPI-Aguarde-se pela jun-
tada do recibo de pagamento do imposto devido.-Adv. MUNIR
GUERIOS FILHO, MARIA CAROLINA BONI e ELIZIANE
CRISTINA MALUF-

61.-DECLARATORIA-853/2001-CONFAL  CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x BANCO SAFRA S/A e
outros-Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as adequadamente em face da
matéria controvertida. Intimem-se.-Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES, MURILLO  ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR ABREU DAS NE-
VES, ANANIAS CESAR TEIXEIRA, RODRIGO DA ROCHA
ROSA e VANETE STEIL VILLATORI-

62.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-980/2001-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FIN.E INVESTI-
MENTO x FRANCISCO JOACIR GONCALVES-1-Cumpra-
se a autora a parte final da sentença de  fls.28, no prazo de 10
(dez) dias. Intimem-se.Adv. NELSON PASCHOALOTTO AOB
SP/108911-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-1050/2001-LEILA REGI-
NA RIBAS SCHUMANN e outros x MARLI ESTELA NAZA-
RIN e outros-1-Sobre a  contestação de fls.69/71 e documentos
acostados, manifestem-se os autores, em 10 (dez) dias. No
mesmo prazo, cumpram o despacho de fls.68. Intimem-se.Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY e RICARDO HEGENBERG
NETO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1123/2001-ALUMICOLOR
ANODIZADORA DE ALUMINIO LTDA x MINISTERIO
PUBLICO-Fica o requerido intimado a retirar ofício. -Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA e JOAO ZAIONS JUNIOR-

65.-DESPEJO-1124/2001-TERESINHA GILIOLI DO NASCI-
MENTO e outros x SERGIO FARIA-Atenda a parte autora o
contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

66.-ALVARA JUDICIAL-1165/2001-CESAR ROBERTO DE
FREITAS e outros x ESPOLIO DE EVA MARIA APARECI-
DA DE FREITAS-1-Corrijo o erro material constante na sen-
tença de fls.42, para o fim de que conste, como herdeira auto-
rizada a proceder o levantamento do saldo existente no PIS/
PASEP, a sra.Ivania Cristiane de Freitas, e não Eva Maria Apa-
recida de Freitas, como equivocadamente constou. 2-Proceda a
Escrivania as retificações necessárias.  Intimem-se.-Adv. VIL-
SON ROGERIO GOINSKI OAB.25266-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-1193/2001-MARIA PEREI-
RA x ANDREAS RODOLDO GERALDO GOHRINGER e
outros-1-A procuração que dá  poderes aos advogados para
defender seus contituintes em ações contrárias a estes não su-
pre a necessidade de que as partes sejam regularmente citadas.
Não  se vislumbra, portanto, a aventada má fé dos procurado-
res dos requeridos, pelo fato de invocarem questão de ordem
processual. 2-Citem-se os requeridos indicados  às fls.1085.
Expeçam-se mandados e carta precatória. Intimem-se.-Adv.

VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO e ANTONIO ORTES-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1203/2001-CIPA-
SA-ADMINISTRADORA  DE CONSORCIOS S/C  LTDA x
ANTONIO BOGANIKA-1-Indefiro (fls.48). O procedimento
adotado pelo autor impõe a efetivação da medida de busca e
apreensão para viabilizar os atos posteriores (art. 3º, parágrafo
1º - Decreto Lei nº 911/69). O pedido de conversão em ação de
depósito prescinde da citação do devedor, nos termos do art. 4º
do mesmo. 2-Atenda a parte autora, ao item II do despacho de
fls.46, em 05 (cinco) dias.-Adv. MARTA P.BONK RIZZO-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1223/2001-VAL-
DOMIRA ANA KITANEAWA x LUIZ GONZAGA ANICIAS-
Indefiro o pedido retro uma vez que inexiste o perigo de dete-
rioração dos bens penhorados, bem como  pelas consequências
legais peculiares ao depósito judicial na pessoa do Executado,
que deverá conservar e guardar os bens com exemplar cuidado.
Ademais, é princípio do Direito Processual pátrio que a execu-
ção deve-se proceder na forma mesmo gravosa ao Devedor.  -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, PAULO VIEIRA
DE CAMARGO e PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-

70.-ORDINARIA-1280/2001-JAIRO LUIZ RASTELLI x HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-1-Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação. 2-No  mesmo prazo, especifiquem
as  provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviá-
vel a transação, nos termos do item 1 supra, venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. PAULO SERGIO
IVANOSKI, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRA-
DE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE
GOMES ROSA NETO e EDSON SILVERIO CABRAL-

71.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1326/2001-XINGU
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x TECTRATOR
COM.DE PECAS PARA TRATORES LTDA e outros-Defiro
(fls.86). Suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. -
Adv. EDUARDO MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, NEMO ELOY VIDAL
NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE
SCHIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH
GUIMARAES, MARINA TALAMINI, BENOIT SCANDELA-
RI BUSSMANN e CRISTIANA LACERDA DE O.FRANCO-

72.-DESPEJO-1340/2001-JAIR CHEMBERG e outros x JO-
HNNY LUIZ CHEMBERG-1-Defiro o petitório de fls.47/48
imitindo os Autores na posse da parte do imóvel efetivamente
abandonada, conforme o certificado pelo Sr.Meirinho às fls.45
(verso). 2-Oportunamente, informem os Autores quanto ao cum-
primento do acordado com o sublocatário Antonio Joaquim de
Souza. 3-Tendo em vista a impossibilidade de a sublocatária
Loiza Bastos Oliveira desocupar o imóvel amigavelmente, au-
torizo o despejo forçado nos termos do art. 65, da Lei nº 8.245/
91. 4-Oficie-se ao Comando da Polícia Militar, requisitando
auxílio policial para o cumprimento do madado de fls.45, o
qual deverá ser desentranhado e entregue ao Sr.Oficial de Jus-
tiça, a fim de ser consumado o despejo. 5-Intime-se.-Adv. GUI-
LHERME KLOSS NETO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-1436/2001-ELETROLUX
DO BRASIL S/A x ADOC-ASSOC DE DEF E ORIENTACAO
DO CIDADAO-1-Sobre os novos documentos juntados (fls.72/
79), manifestem-se os embargados, em 05 (cinco) dias. Inti-
mem-se. -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e FRANCISCO JURACI BONATTO-

74.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1439/2001-AMAURI
BATISTA NOGUEIRA e outros x OSMAR JESUS MOLONHA
e outros-1-Os presentes autos vieram conclusos em 02 de se-
tembro de 2002, após a juntada da petição de fls.41/43, e não
em 01/08/02, como equivocadamente consta no documento de
fls.43. 2-Certifique a Escrivania quanto ao ocorrido. 3-Embora
o ato da citação seja acompanhado da entrega da cópia da ini-
cial, dispensando, em tese, a necessidade de vista dos autos
para oferecimento de defesa, observo que a exordial veio acom-
panhada dos documentos de fls.11/20. Assim, para que não se
alegue cerceamento de defesa e ainda considerando o equívoco
constante nas datas de conclusão, restituo aos requeridos o pra-
zo para apresentação de defesa, que terá início com a publica-
ção do presente despacho. Intimem-se.-Adv. CLAUDOMIRO
BLEY VIEIRA JR.-

75.-ORDINARIA-1475/2001-ANTONIO CARLOS TAQUES
DE MACEDO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-1-Da de-
cisão que reabriu o prazo para a defesa da requerida (fls.101),
interpôs a autora agravo retido, pugnando sua reconsideração,
sob o argumento de que, não obstante a devolução da primeira
carta de citação, uma segunda foi enviada para o atual endere-
ço da requerida, tendo sido juntado o A.R. às fls.75. Argumen-
to que, decorrido o prazo para defesa, a requerida quedou-se
inerte, apresentando tão somente o agravo retido de fls.79/84.
Requer a decretação de sua revelia e consequênte julgamento
antecipado da lide. 2-Assiste razão ao autor. Embora a carta de
citação de fls.63 tenha retornado, a juntada do A.R.às fls.75
certifica que a citação aperfeiçoou-se, iniciando o prazo para
apresentação de defesa em 02/05/02. A apresentação de agravo
retido insurgindo-se contra o despacho que autorizou o depósi-
to em Juízo dos valores apontados pelo autor como corretos,
sem qualquer outro conteúdo de defesa, não pode ser tido como
contestação. Desse modo, reconheço a revelia da requerida Vera
Cruz Seguradora S/A. Por este motivo, desnecessária sua inti-
mação, para o efeito do disposto na última parte do parágrafo
2º do art. 523. 3-Após, voltem para julgamento. Intimem-
se.Adv.ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, ALCEU
TAQUES DE MACEDO e SERGIO STABELINI MINHOTO-
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76.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1487/2001-RENI
JOSE DE SOUZA ROBES x GRAFICA E EDITORA POSI-
GRAF S/A-1-Ante a informação da certidão de fls.61, dando
notícia de que a Sra.Expert nomeada por este Juízo mudou-se
para Comarca de  Londrina/PR, determino a substituição do
Perito anteriormente nomeado pelo Sra. Tânia Maria Zanier
com endereço e telefone arquivados em Cartório. Concedo o
prazo de 10 (dez) dias para que as partes formulem e apresen-
tem os  quesitos, restando-lhes facultada a indicação de  assis-
tentes técnicos. -Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ  JUNIOR,
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, FERNANDO LUIZ
RODRIGUES e CARLOS CESAR LESSKIU-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1501/2001-
CIUFFI,FLESCH & ADVOGADOS ASSOCIADOS x AUTO
POSTO AMBIENTAL LTDA-Manifestem-se as partes no pra-
zo de 05 dias, sobre a proposta de honorários do Sr.Perito fls.149
no valor de R$1.200,00.-Adv. FABIO CIUFFI e HOMERO
FLESCH-

78.-ALVARA JUDICIAL-48/2002-DANTE LUIZ NARDELLI
e outros x-1-Devem os autores no prazo de 10 (dez) dias, fazer
juntar cópia dos documentos pessoais da interditanda Rosália
de Fátima Nardelli, bem como cópia do termo de interdição. 2-
Intimem-se.-Adv. ROGERIO OSCAR BOTELHO, RONALDO
ANTONIO BOTELHO, MARCIA MARTINS ONOFRE e
MURILO LOPES BUCHMANN-

79.-REGISTRO DE TESTAMENTO-288/2002-GABRIELE
ALTMANN FACHINI x ESPOLIO DE JULIO FACHINI-Não
havendo vício externo que torne o testamento promovido por
Julio Fachini supeito de nulidade ou falsidade, determino, como
fundamento no artigo 1.126 do CPC, seu registro, arquivamen-
to e cumprimento. Cumpra a escrivania o disposto no parágra-
fo único do artigo 1126 do CPC, assim como o artigo 1127 do
CPC. Intimem-se.Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
e RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO-

80.-CAUTELAR-691/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A x ESTACAO DE SERVICOS HJC LTDA-Diante dos tra-
balhos a serem realizados pelo perito, inclusive tendo de se
deslocar juntament com o Oficial de Justiça para cumprimento
da liminar, verifico  que os honorários no valor de R$3.000,00
(Três mil reais) são compatíveis para o caso, não havendo mo-
tivo plausível para pretendida redução. Da mesma forma não
há que se cogitar em parcelamento dos honorários na medida
em que a Petrobrás Distribuidora está  dentre as maiores em-
presas nacionais e mesmo internacionais, não sendo crível não
poder disponibilizar a importância de uma só vez. Assim deter-
mino de imediato o depósito dos honorários do perito para fins
dar cumprimento à ordem liminar. Intimem-se.-Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNI-
OR-
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2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-979/1992-NELTI GONCAL-
VES DE SOUZA e outros x FRANCISCO ANTONIO ASE-
VEDO -Defiro (fl. 61). Aguarde-se, no arquivo provisório, a
manifestação da parte interessada. -Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1996-BAN-
CO BMC S/A x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros
-Ao preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$ 79,70
(setenta e nove reais e setenta centavos). -Adv. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA BERRIOS, VANESSA VOLPI BELLEGARD, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, FAURLLIN NAREZI e AUGUSTO
PROLIK-

4.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-521/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO NOSSA SENHORA DO PILAR x AILTON LUIZ
CAMPERSTINI -Sobre o petitório retro, manifeste-se a parte
exeq•ente, querendo, em cinco (05) dias. Int. -Adv. LOLIN-
NA CHAN-

5.-ACAO DE DEPOSITO-646/1996-BANCO RURAL S/A x
JOSE GILMAR FERNANDES ZANELLO -Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o
que entenderem devido. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ANA LUCIA FRANCA e MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA-

6.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-79/1997-ANTONIO
FRANCISCO MOLINA x DULCINDA SOARES MONAS-
TERSKI -1. Desentranhe-se o mandado de fls. 574, a fim de
que o Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência promova
a penhora sobre os veículos descritos nos documentos de fls.
591/592, desde que pessoalmente localizados. 2. Intimem-se.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. SIMONE
KOHLER-

7.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-122/1997-RENATO
ZAIDOVICZ x BANCO CACIQUE S/A -Defiro (fls. 240/241).
Expeça-se carta precatória. Deve a parte interessada antecipar
as custas referente a expedição da carta precatória. -Adv. TE-
RESA C MEISTER PEIXOTO PORTELA, ELISABETE MA-
RIA MEISTER P FABRI e AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-136/1997-BAN-
CO ITAU S/A x MARIA JOANA LOBERTO e outros -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 364,00 (trezentos e sessenta e
quatro reais). -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, DOU-
GLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

9.-ACAO DE DEPOSITO-164/1997-BANCO FORD S/A x
MARIA MARTA CARDOSO DA SILVA -Retirar a carta pre-
catória. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

10.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-757/1997-
MERCES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
JOMANA ABIDIN -... 2. Admito a intervenção da falida como
assistente da massa nestes autos, tal como postulado às fls. 175,
com fulcro no disposto pelo artigo 36, do Dec.lei nº 7661/45.
Anote-se. 3. Intime-se o Sr. Síndico para que requeira o que de
direito. 4. Intimem-se. -Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, PAULO KENESEBECK, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
SAMIR THOME, ROGERIO GONCALVES THOME, DANI-
ELE CRISTIANE DRULLA e CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1050/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x LUIZ AL-
BERTO SIMEAO RODRIGUES e outros -Intime-se a Caixa
Econômica Federal para que informe se tem interesse no feito.
-Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-519/1998-CHN CADAS-
TROS NACIONAIS LTDA e outros x MDM INFORMATICA
LTDA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. Int. -Adv.
ALAOR RIBEIRO DOS REIS e VICENTE REINALDO T.
PUGLIESI-

13.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-842/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO TEREZA PASINI x VIRGINIA DO CARMO POR-
TES ANGOLETTO -Aguarde-se  no arquivo provisório o cum-
primento do acordo. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-944/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x LIZ PEREIRA LOPEZ -Retirar a carta
precatória. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

15.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1414/1998-MARLI
KASBURG DA SILVA x URBANIZADORA JARDIM DA PAZ
-Intimem-se as partes para que se manifestem. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA, IDALINA  VA-
LERIO PEREIRA, LEONARDO CASAGRANDE, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

16.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1510/1998-I J
FERREIRA & CIA LTDA x BANCO MERCANTIL DE DES-
CONTOS S/A -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 211 verso,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ILIA DE MOURA E COSTA,
FERNANDO MARTINS DA SILVA-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1999-BAN-
CO REAL S/A x METALPLAS IND E COM DE METAIS E
PLASTICOS LTDA e outros -Retirar a carta precatória. -Adv.
MAURICIO KAVINSKI-

18.-ACAO DE USUCAPIAO-301/1999-ONOFRE BATISTA
DE SOUZA e outros x -Retirar edital de fl. 165. -Adv. LEONI
DE OLIVEIRA MOTA e MARIA LUIZA GALIOTTO-

19.-ACAO PAULIANA-504/1999-ROBERTO CARLOS
MORO x NOEL TRACZ e outros -Defiro (fl. 229). Abra-se
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vista pelo prazo de 15 dias. -Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA-

20.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-670/1999-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARTA
BRAZ DE LIMA -Aguarde-se o julgamento do agravo. -Adv.
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, CAR-
LOS JUAREZ WEBER, ARARINAN KOSOP e FREDY
YURK-

21.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1048/1999-INGO RIS-
TOW x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e outros -À conta e
preparo. Ao preparo das custas no valor de R$ 30,75 (trinta
reais e setenta e cinco centavos), mais custas do 2º Distribui-
dor. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

22.-ACAO DE DEPOSITO-1056/1999-BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO S/A x DEUSDELE LEITE FERNAN-
DES COSTA -Retirar a carta precatória. -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA-

23.-ALVARA  JUDICIAL-1093/1999-JUSTINA JAROSLAVA
GURAK AMORELLI x NICOLA MARIO FRANCISCO AMO-
RELLI (ESPOLIO) -Intime-se a Requerente para que atenda o
solicitado a fl. 43. -Adv. JULIANA BRAGA COELHO-

24.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1158/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PLACE VENDOME x DEONIZIO FOLDA e
outros -Para a audiência de Instrução e Julgamento, designo o
próximo dia 12 de agosto de 2003, às 14:00 horas. Int. Devem
as partes antecipar as custas referentes as intimações para a
audiência. -Adv. MICHEL DO LAGO AMARO e ERENI INES
CASARIN-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1230/1999-EUCLIDES DE
CRISTO e outros x BANCO ITAU S/A -Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

26.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1257/1999-EDIFICIO
BRASILINO MOURA x ISAURA MOURA CARDOSO -1.
Indefiro o pleito contido às fls. 140, pois certo é que o feito não
pode tramitar  sem estar regularizado o pólo passivo da deman-
da. 2. Assim, reportando-me ao despacho de fls. 138, concedo,
em prorrogação, o prazo de dez (10) dias, a fim de que o con-
domínio autor providencie as emendas necessárias.  3. Intimem-
se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON e PA-
TRICIA PIEKARCZYK-

27.-ACAO DE DESPEJO-1340/1999-LUCIANO MICHARSKI
x MARIO MANDRIK XAVIER e outros -Foi determinada a
intimação das partes para que prestem depoimentos pessoais.
Assim, não se aplicam a tais casos as regras citadas na petição
de fl. 98. Aguarde-se que a parte interessada antecipe o valor
das diligências de intimação. -Adv. RENE JOSE STUPAK,
TELISMARA APARECIDA D KLIMIONTE e IVANES DA
GLORIA MATTOS-

28.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-73/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x JOAO OSCAR
CENTURION -1. No prazo  de dez (10) dias, deverá a parte
exeq•ente apresentar demonstrativo atualizado do débito. 2.
Isto feito, paute, a escrivania, datas para arrematação. 3. Inti-
mem-se. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS-

29.-ACAO DE DEPOSITO-164/2000-BANCO ABN AMRO S/
A x JOEL FERREIRA DE OLIVEIRA -Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
KARINE S POFAHL, FABIANA SILVEIRA e MOACYR DA
COSTA-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-561/2000-AR-
NALDO FRANCISCO DE FARIA x VILMA SALDANHA
ALMEIDA e outros -Preliminarmente, deverá a parte exeq•ente
comprovar a propriedade do bem imóvel que pretende seja pe-
nhorado. Ainda, apresente cálculo atualizado do débito. Int. -
Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-

31.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-601/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHA DO SOL x JOSE VANDERLEI PAES -
Vistos e examinados, etc... 5. Diante do exposto e o mais que
dos autos consta, julgo procedente o presente pedido de co-
brança promovido por CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA DO
SOL em face de JOSÉ VANDERLEI PAES, para condenar a
parte requerida a pagar as demandante as parcelas vencidas
desde novembro de 1999 e vincendas, acrescidas de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, am-
bos desde a data de cada vencimento, e multa de 10% (dez por
cento) sobre as taxas. 6. Condeno, ainda, a parte suplicada ao
pagamento das custas processuais  e honorários advocatícios
em prol do patrono da parte adversa, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, atendidas as prescrições
do art. 20, par. 3º do Código de Processo Civil. P.R.I. Cumpra-
se. -Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, CRISTINA
KAKAWA e ARIBERT JOAO RANNOW-

32.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-644/2000-CIA
ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G
ITAU x ADEMIR JOAQUIM ALEXANDRE -Retirar edital de
fl. 111. -Adv. ANDREIA VERANO PONTES, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, CRISTINA
RITA YAMAFUKU MASSUNAGA e ELIANE HAMAMURA-

33.-ACAO DE REVISAO  DE CONTRATO-679/2000-RICIE-
RI GUERNIERI FILHO x UNIBANCO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCATIL -Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. Int. -Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVE-
DO, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAU-

LO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, CLAUDETE
COSTA PELLIZZARO e ADRIANO KAZUO GOTO-

34.-ACAO  DE USUCAPIAO-797/2000-PIERGIORGIO CO-
LOMBO e outros x -Vistos e examinados, etc... Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido, para o fim de declarar constitu-
ído, de pleno direito, o domínio dos Requerentes sobre o bem
anteriormente descrito e, via de conseq•ência, autorizar a trans-
crição imobiliária do referido imóvel em seus nomes, na forma
do disposto no artigo 945 do Código de Processo Civil. Não há
obrigação fiscal a ser satisfeita, porquanto usucapião extraor-
dinário é forma de aquisição da propriedade e não se trata de
transmissão passível de imposto. Depois de transitada em jul-
gado esta decisão, providenciem-se os atos necessários ao re-
gistro da propriedade. Custas pelos Requerentes. P.R.I. -Adv.
LINEU BENEDITO RIBAS LINHARES-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-923/2000-E D
AGOSTIN & CIA LTDA x COTELI CONSTRUTORA TEC-
NICA LTDA -Retirar as cartas precatórias. -Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, VANDERLEI TAVERNA, IVA-
NISE MARIA TRATZ-

36.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1003/2000-ROGERIO
FAGUNDES FILHO x CRT/PR CONS REG DE TERAPIA DO
PARANA e outros -1. Forme-se o 4º volume destes autos a
partir de fls. 597. 2. Sobre os documentos novos acostados ao
processo por ocasião das alegações finais apresentadas por
memoriais, dê-se ciência à parte autora. 3. Após, por força da
norma insculpida no artigo 132, do CPC, encaminhe-se este
feito ao digno Juiz de Direito que concluiu a instrução, Dr. Rui
Portugal Bacellar  Filho (fls. 493/495). 4. Intimem-se. -Adv.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA, JOAO EDUARDO LOU-
REIRO, JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO, EVERSON TO-
BARUELA, MARCIA MELLITO ARENAS, DENISE TA-
NAKA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO OLIVEIRA CA-
SAGRANDE e JOAMIR CASAGRANDE-

37.-INVENTARIO E PARTILHA-1149/2000-YUKIO KASHI-
MOTO x ASSAKA KASHIMOTO (ESPOLIO) -1. Arquivem-
se, após as baixas e anotações devidas. 2. Intimem-se. -Adv.
GENTIL ALMEIDA CAMPOS-

38.-INVENTARIO E PARTILHA-1152/2000-SALVATORE DI
CHIARA x LUISELLA FONTANA DI CHIARA (ESPOLIO) -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN-

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-120/2001-BANCO
DIBENS S/A x JUAREZ MENDES FERREIRA -Manifeste-se
a parte interessada sobre a juntada da carta precatória de fls.
85/90. -Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RAIMUNDO FER-
NANDES BARBOSA-

40.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-207/2001-REGINAL-
DO RAMOS BATISTA e outros x VIRGIN DO BRASIL DIVI-
SAO DA EMI MUSIC LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre a juntada da carta precatória de fls. 518/556. -Adv. FA-
BIANO MACIEYWSKI, HEROLDES BAHR NETO, GEOR-
GE EDUARDO RIPPER VIANNA, JOSE GERALDO GAR-
CIA DE SOUZA, LOURDES HELENA MOREIRA DE CAR-
VALHO, CARLOS EUGENIO LOPES, HUGO MAURICIO
SIGELMANN, MARIO ALBERTO PUCHEU, FERNANDO
LIMA DA VEIGA, ANTONIO EDUARDO LYRIO RESEN-
DE, AUGUSTO BARBOSA MOREIRA DE CARVALHO,
JOSE MANUEL RODRIGUES LOPEZ, ILONA COUTINHO
SYDENSTRICKER, GILBERTO DA SILVA COSTA FILHO,
CRISTIANA DE MEDINA COELI BRAGA, LARISSA DAN-
TAS RUIZ e DANIELA PEREIRA DA SILVA-

41.-ACAO MONITORIA-236/2001-DEBORA CORREA x
PAULO RENATO RAKOWSKI -Defiro (fl. 49). Expeça-se
edital com prazo de 30 dias. Apresenar minuta. -Adv. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO,  JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO e JEFERSON LUIZ DAMBROS-

42.-ACAO DE  INDENIZACAO (SUM)-246/2001-PAULO
CESAR GOTTLIEB x TOK & TOK ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA -Defiro a prorrogação do prazo
que a Requerida apresente seus memoriais  até o dia 20 (vinte)
deste mês. Abra-se-lhes vista dos autos. Int. -Adv. LINEU MI-
GUEL GOMES, MARCELO DIAS DE ALMEIDA, FRANCIS-
CO DE ASSIS SAPAG ARVELOS, ADRIANE CURI e PAU-
LO CESAR KEINERT CASTOR-

43.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-595/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDISON LUCIO AMARAL DA SIL-
VA -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

44.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-634/2001-
MONICA RIBAS TEIXEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO
VIAREGGIO e outros -Intime-se a Requerente para, em 48
(quarenta e oito) horas, efetuar o depósito do valor que lhe
cabe dos honorários periciais, sob pena de extinção. -Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIE-
TRICH-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-780/2001-CON-
DOMINIO EDIFICIO CAPSALI  x VALDIR RODRIGUES -
Intime-se o Executado a complementar o depósito. -Adv. AN-
TONIO SERGIO LOPES e RODRIGO FERNANDO DE FREI-
TAS LOPES-

46.-ACAO DE  DEPOSITO-862/2001-HSBC BANK S/A BAN-
CO MULTIPLO x ANTONIO PELLIZZETTI -Manifeste-se a
Requerente. Int. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANÇA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FER-
REIRA-

47.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1082/2001-DENISE RA-
QUEL MORAES GUREK WYPYCH x TELECOMUNICA-
COES DO PARANA S/A - TELEPAR e outros -As “planilhas”
e “laudos” juntados pelas partes serão objetos de valoração como
prova por ocasião da sentença. Aguarde-se o julgamento do
agravo. Int. -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOMB,
CLEIDE REGINA GLOMB, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA RODOLFO
PASSOS, TEODORO JAIRO SILVA DA SILVA e MUNIR
ABAGGE-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1237/2001-RECOTRAN
REPRESENTACOES COM E TRANSPORTES LTDA x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A -Vistos e examinados, ... 10. Dian-
te do exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente,
em parte, estes embargos opostos por RECOTRAN REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS E TRANSPORTES LTDA. e
JEAN ADONIS MARCHIORATO nos autos de execução con-
tra eles intentada por BANCO BANDEIRANTES S/A, a fim
de declarar abusiva a cláusula contida nas cártulas denomina-
das Proposta de Desconto de Títulos de Endosso e que prevê
multa moratória de 10% (dez por cento), reduzindo-a para o
importe de 2% (dois por cento) sobre o total do débito apurado.
11. Com fulcro no disposto pelo artigo 21, do Código de Pro-
cesso Civil, condeno cada litigante ao  pagamento do valor cor-
respondente a 50% (cinq•enta por cento) das custas processu-
ais e aos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais), que serão recíproca e proporcional-
mente compensados. 12. Certifique-se nos Autos principais.
P.R.I. Cumpra-se. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e
VANDA LUCIA TAVARES-

49.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1369/2001-ADA-
NIL ROCHA DE ARAUJO x PRISCILA CHUPIL -1. Anote-
se, na autuação, que este feito está em fase de execução de
sentença. 2. Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento
ou nomeação de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00) ho-
ras, sob pena de constrição judicial. 3. Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorários do advogado da parte credora
no equivalente a dez por cento (10%) sobre o valor atualizado
do débito. 4. Intimem-se. Ao preparo das custas da execução
no valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), mais custas
da penhora e Funrejus. -Adv. CEZAR EDUARDO PANESSA
RUIZ-

50.-ACAO COMINATORIA-1424/2001-JOSE FERNANDO
SALVADOR x RODINES MIRANDA PERES -Retirar a carta
precatória. -Adv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES-

51.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1451/2001-
BANCO BRADESCO S/A x R M LIMA ROCHA e outros -
Retirar edital de fl. 132. -Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

52.-ACAO COMINATORIA-1519/2001-INCOMATI MADEI-
RAS LTDA x COPAMAL - COMPANHIA PARANAENSE DE
MADEIRAS LTDA -Manifeste-se sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 49/53. -Adv. ROBSON ZANETTI, ADRIANA
BOMFIM-

53.-INDENIZACAO (SUMARIA)-1530/2001-RIBEIRO  EM-
PREEND IMOBILIARIOS E INCORPORACOES LTDA x
ALCIONE SABINO DOS SANTOS e outros -Para a audiência
preliminar (CPC, art. 331), a qual deverão comparecer as par-
tes pessoalmente ou por procuradores habilitados a transigir,
designo o dia 27 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas. Int. -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA
MARIA FECCHIO e JEFFERSON LINS V DE ALMEIDA-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-10/2002-TOBIAS LEAL
RODRIGUES FILHO x RIBEIRO EMP E IMOBILIARIOS E
INCORPORACOES LTDA -Especifiquem as partes, justifican-
do-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, manifes-
tem interesse na realização de audiência de conciliação. No
silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv.
ELIAS ED MISKALO, MAX RIESEMBERG BASTOS e CRIS-
TIANE POSSEBON MUSSI-

55.-ACAO DE DEPOSITO-22/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NADIR CZYR - Especifiquem as partes, justifi-
cando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, mani-
festem interesse na realização de audiência de conciliação. No
silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv.
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

56.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-61/2002-MARIA
CRISTINA RAMOS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outros -Para ordenar a pauta, transfiro o horário
da audiência para as 14:00 horas do mesmo dia 17/03/2002. -
Adv. ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR, ADRI-
ANE NOWACKI, RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE
MACHADO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, ED-
SON SILVERIO CABRAL e JANDER LUIS CATARIN-

57.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-150/2002-ADOL-
FO OSWALDO x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
e outros -Intime-se a Requerida para os fins pretendidos a fl.
108 (no prazo de dez (10) dias para que a requerida efetue o
depósito das diferenças apuradas, no valor de R$ 3.615,62 (três
mil, seiscentos e quinze reais e sessenta e dois centavos), sob
pena de ser decretado o despejo. -Adv. ELIZABETH ALFRE-
DO FERREIRA DA SILVA-

58.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-218/2002-BANCO
ITAU S/A x DAVID NASCIMENTO DE OLIVEIRA -Defiro
(fl. 37). Expeça-se carta precatória. Deve a parte interessada
antecipar as custas referente a expedição da carta precatória. -
Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANIO
GRESKIV-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-382/2002-JOA-
QUIM ANTONIO DE SOUZA (ESPOLIO) x CROMOPAR -
CROMAGEM DO PARANA LTDA -Retifiquem-se os regis-
tros e a autuação para que passe a constar o Espólio de JOA-
QUIM ANTONIO DE SOUZA como Exeq•ente. Após, inti-
me-se a Inventariante para que providencie os atos necessários
ao andamento do feito. -Adv. LACIR GUARENGHI e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-

60.-ORDINARIA-448/2002-LUCA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Pelo que se obser-
va da Impugnação a contestação e da procuração que a acom-
panha, a Requerente teve sua falência decretada. Todavia, isto
não está documentado nos autos devidamente. Intime-se a pes-
soa indicada a fl. 449 como síndico para que se manifeste, in-
clusive para esclarecer a respeito de a Massa Falida ter os mes-
mos procuradores do Falido. -Adv. WALMOR JUNIOR DA
SILVA, RUBENS CARLOS BITTENCOURT, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER,  EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES  WAMBIER, ELIZA-
BETH MAROJA AULICINO, EDMAR HISPAGNOL e ER-
NESTO ANTUNES DE CARVALHO-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-561/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA LOBOS x VRGF - AD-
MINISTRADORA DE CONDOMINIOS S/C LTDA -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY-

62.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-672/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERC - GRUPO ITAU x LUIZ
ROGERIO DE SOUZA -Vistos e examinados, etc... Ante o
exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência manifestada à fl. 21. Via de consequên-
cia, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, con-
forme disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pela Requerente. P.R.I. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-689/2002-CORITIBA FOOT
BALL CLUB x BRJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Para a
audiência preliminar (CPC, art. 331), a qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 27 de maio de 2003, às 15:30 horas. Int.
-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM
GLORIA ARRIAGADA  ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BE-
LLEGARD, SANDRO RAFAEL BONATTO, MARTINE
ANNE GHISLAINE JADOUL, MARIO BRASILIO E. FILHO,
EMILIANA SIQUEIRA SILVA, ROBERTO CORDEIRO JUS-
TUS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA e MAR-
CO ANTONIO RIBAS-

64.-EMBARGOS  A EXECUCAO-695/2002-DANIEL SCHI-
MIDLIN e outros x GERSON DIAS AGIBERT -Para a audiên-
cia preliminar (CPC, art. 331), a qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a transi-
gir, designo o dia 12 de maio de 2003, às 15:30 horas. Int. -
Adv. ACACIO CORREA FILHO e RONY CESAR CENTE-
NARO VALENZA-

65.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-851/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x FABIO LUIS DO NAS-
CIMENTO -Ao preparo das custas no valor de R$ 13,30 (treze
reais e trinta centavos). -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI
e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

66.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-891/2002-BANCO
SAFRA S.A x LAURA SICA FERNANDES LUIZ -Ao preparo
das custas no valor de R$ 13,30 (treze reais e trinta centavos).
-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA SIL-
VA DE VASCONCELOS LARA-

67.-ACAO  DE BUSCA E APREENSAO-915/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x JAQUE-
LINE O SALLES GONCALVES -Manifeste-se sobre a contes-
tação e documentos de fls. 25/31. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

68.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-978/2002-BANCO
SAFRA S/A x SITESE SIST TEC SEG S/C LTDA -A aparên-
cia do bom direito do(a) Requerente está evidenciada pelos
documentos de fls. 12/19, que demonstram a existência do ne-
gócio descrito na inicial e a inadimplência do(a) Requerido(a).
O perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel, de
fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores
de medida pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se
mandado de Busca e Apreensão. Efetivada a medida, deposite-
se o bem em mãos do(a) Requerente e cite-se o(a) Requerido(a)
como na inicial se pretende. Int. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e AME-
RICO D AMBROSIO JR.-

69.-ACAO ORDINARIA-990/2002-SINDICATO DOS ATLE-
TAS PROF DE FUTEBOL NO EST DO PR x SINDICATO
DOS ATLETAS PROF DO PARANA - SAPEPAR -... Pelo ex-
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posto, porque estão presentes os requisitos exigidos pelo artigo
461, par. 3º, do Código de Processo Civil, para o deferimento
da antecipação  da tutela específica, defiro a liminar pretendi-
da, para o fim de determinar-se ao Requerido que se abstenha,
desde logo, de praticar quaisquer atos de representação da ca-
tegoria  composta por atletas profissionais de futebol do Esta-
do do Paraná, sob pena de multa diária que arbitro em R$ 200,00
(duzentos reais). Oficie-se ao Ministério do Trabalho comuni-
cando a respeito da presente decisão. Intime-se o Requerido
para que dê cumprimento à liminar e cite-se-o para, querendo,
oferecer resposta, no prazo legal. Constem do mandado as ad-
vertências do artigo 285 do Código de Processo Civil. Intimem-
se. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA e SILVIO NAGAMINE-

70.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-998/2002-JONE
MAICKON RIBEIRO DO AMARAL (ESPOLIO) e outros x
ABN AMRO BANK S/A -Defiro os benefícios da Justiça Gra-
tuita. Observe-se. ... Pelo exposto, presentes os requisitos exi-
gidos para o deferimento da cautelar, defiro a liminar pretendi-
da no sentido de determinar seja intimada a Requerida para que
traga aos autos, em 05 (cinco) dias, o contrato de financiamen-
to de veículo firmado com Jone M. R. Amaral perante a sua
agência de nº 0084, bem como eventuais aditivos contratuais e
extrato que descreva as parcela pagas, as parcelas vencidas e
não pagas e as parcelas a vencer. Efetivada a medida, cite-se a
Requerida para, querendo, oferecer resposta, no prazo legal.
Constem do mandado as advertências do artigo 285 do Código
de Processo Civil. Intimem-se. Retirar carta de fl. 22. -Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, KAREN
DALA ROSA, ANDREZZA MARIA BELTONI e MARCIA
SIMONE SAKAGAMI-

71.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-999/2002-GEMA
ANA FALCADE POLLI x IVONETE NEVES DE SOUZA -1.
No prazo de dez (10) dias, deverá a autora comprovar a mora
da locatária. 2. Isto feito, voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

72.-ALVARA JUDICIAL-1001/2002-SONIA MARIA SILVE-
RIO DE SOUZA e outros x -1. No prazo de dez (10) dias, os
autores deverão fazer juntar ao processo, fotocópia autêntica
da certidão de óbito de Osvaldo Silvério, bem como comprovar
suas qualidades de herdeiros do falecido e, ainda, apresentar
certidão explicativa dos autos de inventário que dizem ter sido
ajuizado, bem como, que o mesmo encontra-se  findo. No mes-
mo lapso, deverão apresentar documento onde conste, expres-
samente, a concordância de todos os requerentes de que o alva-
rá a ser expedido o seja apenas em nome da cônjuge sobrevi-
vente. 2. Intimem-se. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO e ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

73.-ACAO MONITORIA-1002/2002-CARLOS HENRIQUE
RODRIGUES e outros x CIDADELA S/A -O pedido de assis-
tência judiciária gratuita deve obedecer o disposto na Lei 1.060/
50, combinada com o artigo 1º da Lei 7,115/83. Intimem-se os
Requerentes para que complementem, no prazo de 10 (dez) dias.
-Adv. JULIO CESAR PINTO D AMICO-

74.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1003/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x JOSE
FRANCISCO DE OLIVEIRA -1. Designo o dia 12 de março
de 2003, às 15:30 horas, para a realização da audiência inicial.
2. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de 10
(dez) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por
intermédio de advogado, ciente de que seu não comparecimen-
to, ou a presença sem a oferta de contestação, importarão na
presunção  de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na
inicial. 3. No mesmo ato será preliminarmente tentada a conci-
liação. 4. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de teste-
munhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente  técnico,
em caso de requerimento de prova pericial. 5. Na audiência
será apreciado o pedido de produção de provas, designando-se
nova data para audiência de instrução e julgamento, se neces-
sário.  6. Intime-se a parte requerente e seu procurador, através
do Diário da Justiça. 7. Intime-se. Antecipar as custas do Sr.
Oficial de Justiça para citação. -Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

75.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1005/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL  GRACIOSA x EDSON FERREIRA
HAGMAYER -1. Designo o dia 12 de março de 2003, às 15:00
horas, para a realização da audiência inicial. 2. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestação, importarão na presunção  de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente  técnico, em caso de
requerimento de prova pericial. 5. Na audiência será apreciado
o pedido de produção de provas, designando-se nova data para
audiência de instrução e julgamento, se necessário.  6. Intime-
se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. 7. Intime-se. Antecipar as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça para a citação. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

76.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1009/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL FIRENZE x CARLOS HUGO ROCHA e ou-
tros -1. Designo o dia 19 de maio de 2003, às 15:00 horas, para
a realização da audiência inicial. 2. Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao
ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, cien-
te de que seu não comparecimento, ou a presença sem a oferta
de contestação, importarão na presunção de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na defesa, deverá a
parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de

prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o pedido de pro-
dução de  provas, designando-se nova data para audiência de
instrução e julgamento, se necessário. 6. Intime-se a parte re-
querente e seu procurador, através do Diário da Justiça. 7. Inti-
me-se. Deve a parte interessada antecipar as custas referentes
a expedição e encaminhamento da carta AR. -Adv. NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

77.-ARROLAMENTO SUMARIO-1011/2002-KATSUYUKI
SATO e outros x MINELZO SATO (ESPOLIO) -Vistos e exa-
minados, ... 1. Nomeio o requerente KATSUYUKI SATO, para
exercer o encargo da inventariança, independentemente de la-
vratura de termo. 2. Homologo, por sentença, para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável constante
de fls. 08/10 destes autos de Inventário sob o rito arrolamento
dos bens deixados pelo falecimento de Minelzo Sato, e mando
que se cumpra e guarde como nela se contém e determina, res-
salvados direitos de terceiros. 3. Custas na forma da lei. 4.
Oportunamente, expeça-se o competente formal de partilha,
observando-se o disposto pelo par. 2º, do artigo 1.031, do Có-
digo de Processo Civil, intimando-se a Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná para a devida verificação do pagamento de to-
dos os tributos. 5. Da mesma forma, expeçam-se alvarás judici-
ais, com prazo de vinte (20) dias, em prol das herdeiras favore-
cidas. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. PAULO ANDRE CARDOSO
BOTTO JACON-

78.-ACAO MONITORIA-1014/2002-BANCO DIBENS S/A x
ODETE FATIMA KOPP -Expeça-se mandado de pagamento.
Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Ci-
vil. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

79.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1016/2002-BANCO
ITAU S/A x ODIEL CORREA -A aparência do bom direito
do(a) Requerente está evidenciada pelos documentos de fls.
05/08, que demonstram a existência do negócio descrito na ini-
cial e a inadimplência do(a) Requerido(a). O perigo da demora
está  na própria natureza do bem, móvel, de fácil deterioração e
perda. Presentes os motivos autorizadores de medida  pretendi-
da, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se mandado de Busca
e Apreensão. Efetivada a medida, deposite-se o bem em mãos
do(a) Requerente e cite-se o(a) Requerido(a) como na inicial
se pretende. Int. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

80.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1018/2002-CARLA
FERNANDES ARAUJO x SALOMAO CATEB & ASSOCIA-
DOS e outros -Citem-se na forma pretendida. Deve a parte in-
teressada antecipar as custas referente a expedição e encami-
nhamento da carta AR. -Adv. JIOMAR JOSE TURIN FILHO,
JIOMAR JOSE TURIN, CESAR AUGUSTO TURIN-

81.-ACAO DE ANULACAO  DE TITULO-1024/2002-VAL-
DAIR FRANCISCO FERNANDES x ANTONIO FERNANDO
BREDA e outros -Não há nos autos qualquer elemento que in-
dique tenha havido vício na escritura impugnada. Assim, não
há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, motivo
pelo qual não pode ser deferida a antecipação de tutela. Indefi-
ro-a, pois. Citem-se na forma pretendida. Deve a parte interes-
sada antecipar as custas referente a expedição e encaminha-
mento da carta AR. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1026/2002-DI-
VESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA e outros x MICHELLE MARIANO -1. Cite(m)-se. 2.
Para o caso de pronto pagamento, arbitro os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito. 3. Defiro os benefícios
do artigo  172 do CPC, se necessário. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6. do Código de Normas, para que
o competente mandado seja cumprido (antecipação das custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, DAIANE SAN-
TANA RODRIGUES e VALDIR JULIO ULBRICH-

83.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1028/2002-
CCV  - COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x
LABORATORIO DE FREIOS LTDA -1. Cite(m)-se. 2. Para o
caso de pronto pagamento, arbitro os honorários em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito. 3. Defiro os benefícios do
artigo 172 do Código de Processo Civil, se necessário. Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6. do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA e JOYCE MAUS MISCHUR-

84.-INTERDICAO-1029/2002-JOAO MARIA BRUGINSKI x
CELSO BRUGINSKI - 1. No prazo de dez (10) dias, deverá o
autor apresentar fotocópia autêntica da certidão de óbito de seu
genitor e de documento pessoal de sua genitora, bem como
comprovar a inexistência de bens imóveis em nome do interdi-
tando  e, ainda, fazendo acostar ao processo extratos referentes
as contas bancárias que este possui junto ao Banco Itaú e de
sua última folha de pagamento, eis que funcionário público
aposentado.2. Isto feito, abra-se vista dos autos ao Represen-
tante do Ministério Público.  3. Intimem-se. -Adv. GUATACA-
RA SCHENFELDER SALLES,  UBIRAJARA SCHENFEL-
DER SALLES e MAURICIO DE OLIVEIRA-
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EDMILSON MARTINS DE OLIVE 067 00522/2002
EDUARDO BATISTEL RAMOS 101 01161/2002
EDUARDO MELLO 010 00543/1999
ELCIO LUIZ KOVALHUK 071 00602/2002
ELEVIR DIONISIO JUNIOR 069 00561/2002
ELISA GOMES TORRES 047 00112/2002
EMERSON LUIZ VELLO 001 00204/2002
ENIO ROBERTO MURARA 097 01141/2002
EVAIR DOS SANTOS DUARTE 096 01139/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 106 01169/2002

105 01168/2002
082 00833/2002

FABIANA SILVEIRA 062 00415/2002
086 00881/2002
064 00504/2002

FABIANO ROESNER 058 00364/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 091 00992/2002
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 055 00295/2002

075 00708/2002
FERNANDO MAURICIO ALVES A 073 00683/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 012 00800/1999
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 034 01098/2000
FLAVIO JULIO BARWINSKI 013 00900/1999
FRANCISCO JURACI BONATTO 078 00780/2002

011 00607/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 046 00010/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 021 00413/2000

045 01694/2001
HELOISA MARIA FREITAS CAM 024 00492/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 014 00960/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 032 01080/2000

040 01320/2000
JACQUELINE MARIA MOSER 047 00112/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA 072 00678/2002

074 00690/2002
070 00596/2002

JEAN CARLO DE ALMEIDA 035 01104/2000
JOAO CARLOS DE MACEDO 092 01095/2002
JOAO DE BARROS TORRES 047 00112/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 017 01427/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 011 00607/1999
JONEY DOS SANTOS 066 00520/2002
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 037 01290/2000
JOSE DO CARMO BADARO 044 01139/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 052 00232/2002
JOSE LAGANA 051 00224/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 056 00311/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 059 00376/2002
JOSE RODRIGO SADE 080 00825/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 026 00603/2000
JUAREZ DA FONSECA 018 01442/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 021 00413/2000

007 00050/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 014 00960/1999

016 01217/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 088 00929/2002

099 01152/2002
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 023 00491/2000
LUCIANE MACHADO 008 00401/1999
LUCIANE MARLI SIGNORI 007 00050/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 071 00602/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 032 01080/2000

040 01320/2000

003 00206/2002
LUIZ ALFREDO R. FARIAS JU 102 01162/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 090 00958/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 009 00477/1999

030 00929/2000
037 01290/2000
035 01104/2000

LUIZ KNOB 019 00162/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 058 00364/2002
MARCELO CONCEICA ANDRETTA 041 00126/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 012 00800/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 100 01154/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 076 00716/2002
MARCOS ANTONIO ZAITER 020 00377/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 068 00558/2002
MARCOS SUNG II JO 086 00881/2002

064 00504/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 049 00198/2002

022 00423/2000
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 050 00207/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 072 00678/2002
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 054 00275/2002
MARTA SUZY WAGNER 082 00833/2002
MAURICIO KAVINSKI 009 00477/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 015 00983/1999
MILTON TEODORO DA SILVA 103 01163/2002
MURILO CELSO FERRI 004 00207/2002
NEIMAR BATISTA 016 01217/1999
NILZA SALETE FERREIRA DA 019 00162/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 043 00802/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 100 01154/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 081 00827/2002

025 00600/2000
OLINTO ROBERTO TERRA 061 00400/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 050 00207/2002
OSCAR GUISS 024 00492/2000
PAULA CRISTINA GIMENES TE 015 00983/1999
PERCY ARAUJO 047 00112/2002
PERSIO THOMAZ FERREIRA RO 091 00992/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 049 00198/2002

027 00802/2000
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 101 01161/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 061 00400/2002
REGINA LUCIA LAVANA DE PA 036 01167/2000
REGINA TANIA BORTOLI 081 00827/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 077 00758/2002

085 00867/2002
RENATO GRAZZIOTIN CALLIAR 033 01097/2000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 010 00543/1999
RENATO PINEDA SARTORI 029 00924/2000
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 020 00377/2000
RITA DE CASSIA VICENTIN A 079 00822/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 070 00596/2002

011 00607/1999
RONALDO LIMA MACHADO 008 00401/1999
ROSANA HACK CAMARGO 059 00376/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 014 00960/1999
ROSANE PABST CALDEIRA 031 01061/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 034 01098/2000

005 00208/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 035 01104/2000
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 013 00900/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 053 00267/2002
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 076 00716/2002
SIDNEY AZARIAS INACIO 028 00805/2000
SILVIA CRISTINA XAVIER 042 00665/2001
SILVIO BRAMBILLA 061 00400/2002
SIMONE BUENO DE MIRANDA 051 00224/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 014 00960/1999

016 01217/1999
SUZANA V. MANOCCHIO 056 00311/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 042 00665/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 036 01167/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 057 00331/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 021 00413/2000

007 00050/1999
VANESSA GROGER 055 00295/2002
VANI SOKOLOVIVZ RIBAS 095 01105/2002

079 00822/2002
WILLIAM MUSSAK MONTEIRO 038 01296/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 073 00683/2002

1.-SUM. DE COBRANÇA-204/2002-CONJUNTO  RESIDEN-
CIAL MORADIAS CAIUA I COND.I x JOSE DAS GRACAS
BORGES e outros -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil  no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

2.-INDENIZACAO-205/2002-ODETE PAMPUCH x COOPE-
RATIVA DOS SUINOCULTORES DE ENCANTADO LTDA -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. CONS-
TANCE MARIA CORTES SANTOS-

3.-SUM. DE COBRANÇA-206/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANA CLAU-
DIA SAMPAIO ORO e outros -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil  no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-207/2002-VOTO-
RANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x EDITARGRAF ORIG.
GRAFICA E EDITORA LTDA -Feitos que entram em Cartó-
rio, aguardando depósito inicil  no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

5.-BUSCA E APREENSAO-208/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x LEONI CAMPOS
-Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
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prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

6.-BUSCA E APREENSAO-209/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x SAMIR MAKARIOS -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a par-
tir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

7.-MONITORIA-50/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A x
MECANICA SUPER ROJAO LTDA -Ciência da remessa dos
autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LU-
CIA TAVARES DE BARROS, ALVARO AUGUSTO CASSE-
TARI e LUCIANE MARLI SIGNORI-

8.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-401/1999-FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DICEZAR
ANTONIO CORDEIRO JUNIOR -Diga o autor sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. RONALDO
LIMA MACHADO e LUCIANE MACHADO-

9.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-477/1999-HALI-
NA GNYPEK x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA -Diga sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURI-
CIO KAVINSKI-

10.-ORDINARIA DECLARATORIA-543/1999-EL BLANC
REPRESENTACOES COMERCIAIS  LTDA x WAL MART
BRASIL S/A....Rejeito os embargos opostos pelas partes por-
que manifestamente improcedentes. -Adv. RENATO OLIVEI-
RA DE AZEVEDO, ALCEU MACHADO FILHO e EDUAR-
DO MELLO, GLAUCIRIAN COSTA,  CRISTIANA LACER-
DA DE OLIVEIRA FRANCO APENSO 327/99-

11.-ORDINARIA-607/1999-INES  GROSSL DE SOUZA x
BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa  do SR. Oficial de Justiça e resposta do oficio.-
Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREI-
RA DA SILVA e DANIEL HACHEM-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-800/1999-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDILSON
MAINARDES -Acolho a emenda de fls.98/102...Defiro a tute-
la antecipada para determinar a reintegraçao da parte autora na
posse do veiculo descrito na inicial. Expeça-se mandado pelo
qual tambem deverá ser efetivada a citaçao da parte requerida
nos termos do art.285 e 297 do CPC, ficando deferido a prerro-
gativa do parag.2º, do art.172, do CPC. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente as
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, MARCELO FABI-
ANO  GRESKIV e ANDREIA VERANO, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-900/1999-OPTA
ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA x CONSTRU-
COES E EMP. PKZ LTD e outros. Para o levantamento postu-
lado as fls.147, deverá a credora atender o disposto no parag.3º,
do art.1289, do Codigo Civil. Renovo o prazo de cinco dias aos
devedores para dar atendimento ao item IV do despacho de
fls.139 e verso. -Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI, JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, NEL-
SON RODRIGUES-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-960/1999-AUGUSTO SU-
RIAN NETO x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A -Ci-
ência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv.
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, ROSANA MARIA FECCHIO e HERMINDO DU-
ARTE FILHO apenso 384/99-

15.-ACAO  DE COBRANCA-983/1999-SUL AMERICA TER-
RESTRES MARITIMOS E ACIDENTES x AUTO POSTO
FARJALLA LTDA e outros. Postas em prática as cautelas de
estilo, subam os autos ao E.TRibunal de Alçada do Estado do
Paraná. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CESAR AU-
GUSTO DE MELLO E SILVA, ANDERSON HATAQUEIA-
MA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

16.-ORDINARIA REVISIONAL-1217/1999-RAFES INCOR-
PORACOES E CONSTRUCOES LTDA e outros x BANCO
AMERICA DO SUL S/A -Postas em prática as cautelas de es-
tilo, subam os autos ao e.  Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Adv. NEIMAR BATISTA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

17.-RESTAURACAO DE AUTOS-1427/1999-LASTRO COR-
RETORA DE MERCADORIAS LTDA x RENATO SCARPIN
-Diga o requerente se pretende executar a sentença.-Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1442/1999-JU-
AREZ DA FONSECA x THOMAZ JEFFERSON DE LEMOS
PESSOA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JUAREZ DA FONSECA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-162/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x POTENCIAL CENTRO
PSICOPEDAGOGICO S/C LTDA. Apresente calculo atualiza-
do do débito no prazo de 05 dias. -Adv. NILZA SALETE FER-
REIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

20.-BUSCA E APREENSAO-377/2000-SLAVIERO DECISAO
ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x CELSO ANTONIO
CIRIO PINTO -Diga o requerente se pretende executar a sen-
tença.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITER e RICARDO

NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2000-RONNY RO-
GERS MARTINS e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A.
Vistos,etc...Recebo a apelaçao interposta as fls.259 e seguin-
tes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.520). Inti-
me-se a parte apelada para responder (CPC, art.518), no prazo
de quinze dias (CPC, art.508). Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 -Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, ANDREA
HERTEL MALUCELLI APENSO 531/99-

22.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-423/2000-ALTA
VOLTAGEM COMERCIO DE ROUPAS LTDA x NAKED
CONFECCOES LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA APENSO 202/99-

23.-INVENTARIO-491/2000-IRACEMA MARTINS SILVA x
ESP. JOSE ALFEU SILVA. Renovo o prazo de 05 dias para o
atendimento ao despacho de fls.22, item 3. -Adv. LOURENCO
IACZINSKI DA SILVA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-492/2000-DIVA
KLAS x WALDIR GRANS e outros. Desentranhe-se o manda-
do para penhora no bem indicado desde que comprovado o re-
colhimento das custas de Oficial. -Adv. HELOISA MARIA
FREITAS CAMARA e OSCAR GUISS-

25.-BUSCA E APREENSAO-600/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALFREDO MACEDO -Diga o autor sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES-

26.-MONITORIA-603/2000-AMERICAN CAR LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x CARLOS ROBERTO PRESTES -Diga
o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

27.-BUSCA E APREENSAO-802/2000-CONSORCIO  NACI-
ONAL P/CAMINH.ONIBUS VOLVO S/C LTDA x NEILTON
BARBOSA DE CARVALHO JUNIOR. Ciência da resposta do
Detran. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

28.-INVENTARIO-805/2000-LENI ANTONIA RODRIGUES
x ESP. OSMAIL RODRIGUES. A manifestaçao de fls.104 é de
maneira genérica. Torne-se a cumprir o despacho de fls.102,
item 2. -Adv. SIDNEY AZARIAS INACIO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-924/2000-LIFE
MED COMERCIO,  IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
x SAN TORR COSMETICOS LTDA. Renovo o prazo para aten-
dimento ao despacho de fls.104, item 2.-Adv. CARLA RODRI-
GUES THOME DA CUNHA, ANDREA CHRISTINA DE
ANDRADE e RENATO PINEDA SARTORI-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-929/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x SANDRA MARA BAUER. Por cautela
diga a parte autora sobre  as informaçoes a Sra.Oficial provan-
do ser a residência que irá ser verificada realmente de posse e
propriedade da requerida, em especial no que toca aos móveis.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI-

31.-ORDINARIA  DE RESCISAO-1061/2000-CLAUDIA RO-
DRIGUES TAVARES x  JEFFERSON DE ALMEIDA CAR-
VALHO -Diga o requerente se pretende executar a sentença.-
Adv. ROSANE PABST CALDEIRA e ANNA CHRISTINA
GONCALVES DE POLI apenso 765/00-

32.-BUSCA E APREENSAO-1080/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE BENE-
DITO PEREIRA -Diga o requerente se pretende executar a sen-
tença.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

33.-ALVARA JUDICIAL-1097/2000-IVONETE BUENO PO-
LIDORO x ESP. SANTOS JOSE DA CRUZ -Aguardando reti-
rada do alvara.-Adv. RENATO GRAZZIOTIN CALLIARI apen-
so 1455/99-

34.-BUSCA E APREENSAO-1098/2000-BANCO BMC S/A x
PAULO DAVID SZULC -Diga o requerente se pretende execu-
tar a sentença.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, ALEXANDRA MIDORI NEZU DO
AMARAL e ALCINDO LIMA NETO-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-1104/2000-BAGGIO & FI-
LHOS LTDA x LUCIANO GONCALVES OLIVIERI.Recebo
as  apelaçoes interpostas às fls.147 e seguintes e fls.154 e se-
guintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.520).
Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.518), no
rpazo de quinze dias (CPC, art.508). Lance a certidao a que se
refere o Cdigo de Normas, item 5.12.5. -Adv. JEAN CARLO
DE ALMEIDA, SAMIRA NABBOUH ABREU e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

36.-ORDINARIA REIVINDICATORIA-1167/2000-ENIO
CARLOS GRECA x  PAULA GREIFFO COUTINHO. Digam
as partes se tem interesse na produçao de prova oral já deferi-
da, em caso de silêncio irá se presumir que houve desistência
dela. -Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, ARIEL
VENTURA DE ANDRADE-

37.-CAUTELAR INOMINADA-1290/2000-ALTAIR FABIO
PEREIRA x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos
ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -
Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

38.-MONITORIA-1296/2000-SERILON COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA x CWR SCREEN SERVICOS SERIGRAFICOS
LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. WILLIAM MUSSAK MONTEIRO-

39.-MONITORIA-1300/2000-ERNST GUNTHER SCHNEI-
DER-SCHOTT x JUTTA CORNELIA BISCHOF. Aguarde-se
o prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se
no relatorio mensal.  -Adv. DENNIS OTTE LACERDA, SIL-
VIA CRISTINA XAVIER-

40.-BUSCA  CONVERTIDA DEPOSITO-1320/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JOSE BATISTA DA SILVA -Diga  o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA e
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

41.-ORDINARIA-126/2001-HELIO JOSE PAIVA PEREIRA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Digam as
partes sobre o laudo pericial do Sr.perito.-Adv. MARCELO
CONCEICA ANDRETTA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA  ARAUJO, ANDREA
CUNHA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

42.-INTERDICAO-665/2001-PAULINA KOGITSKEI  x CE-
CILIA KOGITSKEI. Aguardando assinatura no termo. -Adv.
SUZETE DE FATIMA BRANCO e SILVIA CRISTINA XAVI-
ER-

43.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-802/2001-ELISANIR PE-
REIRA DA SILVA x ESTE JUIZO. Ciência da resposta do ofi-
cio. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO apenso 428/99-

44.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1139/2001-HUGO CINI
S/A - INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS x ITAJUI
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. Recebo o agravo retido de
fls.173/179. A contra parte para responder no prazo legal. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO apenso 431/99-

45.-EXECUCAO CONTRA DEV.  SOLVENTE-1694/2001-
BANCO BRADESCO S/A x PESQUISA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros. Sobre o contido na peti-
çao de fls.60/62, manifestem-se os executados no prazo de cin-
co dias. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-10/2002-IVAYR SCHMI-
DT x BANCO DO BRASIL S/A e outros -Cite-se no endereço
constante de fls. 244. Expeça-se carta desde que comprovado o
recolhimento das custas de correio para o que concedo o prazo
de 05 dias. Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado  para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem.-Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

47.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-112/2002-MARIA
CRISTINA BRONZATTI x  GUIDO DE PAULA REIMANN e
outros- A contestaçÆo de fls. 45/49 ofertada por ALESSAN-
DRO BACELLAR MAINGUE é inócua na medida que a açÆo
de despejo, com relaçÆo a ele, foi extinta pela sentença de fls.
38, gize-se que ainda nÆo havia sido citado para a demanda.
Desentranhe-se referida peça e procuraçÆo entregando-aà parte,
tudo mediante termo nos autos. Sobre o contido na resposta de
fls. 40/42, manifeste-se a autora em cinco dias. Intimem-se. - -
Adv. ELISA GOMES TORRES, PERCY ARAUJO, JACQUE-
LINE MARIA MOSER e JOAO DE BARROS TORRES-

48.-MONITORIA-142/2002-VALDECIO  DE OLIVEIRA x
S.I.D. COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA- NÆo havendo
interesse das partes em audiência  do art. 331 o CPC, digam
motivadamente quais as provas que pretendem produzir, e ve-
nham  para decisao. Intimem-se. - Adv. CHRISTIANE
SCHRAMM GUISSO, PAULO AUGUSTO AMARAL ARA-
UJO-

49.-BUSCA E APREENSAO-198/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x SORAYA ALCANTARA P.
DE MELLO- Nos termos do art. 398/CPC diga a ré sobre os
documentos de fls. 66/67. Int. -Adv. MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA-

50.-ORDINARIA DE RESCISAO-207/2002-CLAIRA LACER-
DA x CESLO AUGUSTO M. RIBAS LTDA- Como já decidi
às fls. 167 verso, reputo necessária a realizaçÆo da prova peri-
cial. Com o depósito dos honorários periciais pela parte reque-
rida, na forma do despacho supra referido, intime-se o Sr. Ex-
pert pra início dos trabalhos. Intimem-se. - Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e MARIA DAIANA BUENO DE
CAMARGO, VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

51.-SUSTACAO DE  PROTESTO-224/2002-GEA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x  ABS INDUSTRIA DE
BOMBAS CENTRIFUGAS- Esclareça o peticionário de fls.
93/94 se está requerendo execuçÆo da sentença para o que
deverá atender o art. 652 do CPC. Prazo de 05 dias. Int. - Adv.
ROGERIO GREJO, DEBORA PIRES MARCOLINO-

52.-BUSCA E APREENSAO-232/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOSE GE-
NESIO SILVA -Intime-se a parte autora pessoalmente através
de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para darem anda-
mento ao processo no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao
e arquivamento. Int. - -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

53.-ACAO  MONITORIA-267/2002-BANCO BRADESCO S/
A x ND DALAVALLE RECUPERADORA DE VEICULOS
LTDA e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

54.-CARTA DE  SENTENCA/EXECUCAO-275/2002-ESP.
MARCOS KNOPFHOLZ x SEBASTIAO LEITE TEIXEIRA-
Indefiro o pleito de fls. 84, posto que se o autor pretende pro-
duzir provas para eventual reparaçÆo de danos, deverá valer-
se de açÆo própria, na forma do disposto no livro III,do CPC.

Intimem-se. - Adv. MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTUNES-

55.-ORDINARIA REVISIONAL-295/2002-FERNANDO CE-
ZAR FERREIRA DE SOUZA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S.A.- As partes sÆo legítimas e estÆo bem repre-
sentadas, nÆo há preliminar como se vê dos termos da inicial
pretende-se rever contrato e lançamentos efetivados pelo re-
querido em conta é plenamente possível o autor vir a juízo para
rever o que lhe está sendo cobrado inclusive revisando valores
relativos a índices de correçÆo monetária e juros. Isso porque,
qualquer interposiçÆo de cláusulas contratuais e normas le-
gais nÆo pode albergar enriquecimento sem causa, ou ilícito
por uma parte em detrimento da outra, isso feriria o princípio
de boa-fé, bem como deve se pautar as relaçäes obrigacionais
contratadas, que devem ser sempre em consonância com o di-
reito positivado. Observo que a regra de inversÆo do ônis da
prova é regra de julgamento, de valoraçÆo de prova, porque
visa a definiçÆo do que foi ou nÆo provado, por ora cabe às
partes produzirem todas as provas e conta provas relativas ao
que alegaram e contra elas foi alegado, na sentença é que irá se
definir se há necessidade ou nÆo de inversÆo do &onus pro-
batório. Isto posto declaro o feito saneado. Determino, por ora,
a produçÆo tÆo somente de prova pericial nomeando o Edi-
son Luiz Kruger. Intimem-se as partes para atenderem o que
prescreve o art.421, do parágrafo 1º do Código de Processo
Civil apresentando em cinco dias os seus quesitos e indicando
os seus assistentes técnicos, após intime-se o Perito para apre-
sentar sua proposta de honorários, feita proposta intime-se as
partes do teor dela, nÆo havendo discordância intime-se o au-
tor para depositar os valores. Após intime-se o perito para ela-
borar o laudo em trinta dias. Vindo o laudo digam as partes em
dez dias. Intimem-se. - Adv. FERNANDO CEZAR FERREI-
RA DE SOUZA e VANESSA GROGER, DANIELA RUTH
CABRAL ESPINHEIRA, RICARDO ARAUJO ROCHA-

56.-ORDINARIA DECLARATORIA-311/2002-LISANDRA
PISSAIA MANGANELLI DE SOUZA x GRALHA AZUL
SEGURO S.A.- Anote-se a renúncia, observado o prazo de dez
dias a contar da sua juntada como de responsabilidade do cau-
sídico denunciante para responder pelo presente. NÆo haven-
do requerimentos de provas declaro que o feito será julgado no
estado em que se encontra, certifique-se o preparo das custas, e
voltem-me conclusos para sentença, intimem-se. - Adv. SUZA-
NA V. MANOCCHIO e JOSE OLINTO NERCOLINI, PATRI-
CK G. MERCER-

57.-DESPEJO-331/2002-ADOLFO POSSELT x PRE ESCO-
LA CECI LTDA -Recebo a apelaçao interposta às fls. 81 e se-
guintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). Lance-se a certidao
a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. Intimem-se.-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, BRUNO PEROZIN GARO-
FANI e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

58.-BUSCA E APREENSAO-364/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCELO ROMANO FOR-
MIGHIERI BERNOLDI- Os honorários para purga da mora já
foram fixados conforme fls.  29. Sobre o pleito de complemen-
taçÆo diga o requerido; havendo divergência baixem os autos
ao contador para elaboraçÆo de conta geral dos valores em
aberto, mais custas e honorários já fixados; elaborada a conta
intimem-se as partes e o requerido p/complementar eventual
diferença em cinc dias. Por ora mantenha-se o depósito nos
autos e em conta vinculada a este juízo, (poupança). Intimem-
se. - Adv. FABIANO ROESNER e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-

59.-ORDINARIA REVISIONAL-376/2002-LUIZ CARLOS
FRANCA SANTOS x BANKBOSTON LEASING S/A - AR-
RED. MERCANTIL- As partes sÆo legítimas e bem represen-
tadas, a preliminar de inépcia da inicial, há que se firmar que o
erro para repetir encargos pagos indevidamente também é o
erro de direito, sendo que seu conceito é o seguinte: “Erro ou
ignorância. Embora a ignorância seja ausência completa de
conhecimento sobre algo e o erro a falsa noçÆo sobre algum
objeto, o legislador os equiparou nos seus efeitos jurídicos.
Assim sendo, desde que o ato negocial seja viciado por erro ou
ignorância, será passível de anulaçÆo por existir deturpaçÆo
da manifestaçÆo de vontade das partes. Erro substancial. O
erro é uma noçÆo inexata sobre o objeto, que influencia a for-
maçÆo da vontade do declarante,  que emitirá de maneira di-
versa da que manisfetaria se dele tivesse conhecimento exato
(RT, 526:128, 554:80, 338:502, 280:360, 292:614 e 545:192).
Para viciar a vontade e anular o ato negocial, esta deverá ser
substancial, escusável e real. Escusável, no sentido de que há
de ter por fundamento uma razÆo plausível ou ser de tal monta
que qualquer pessoa seja capaz de cometê-lo (RT, 119:829,
90:438, 241:138 e 181:307; RF, 101:321). Real, por importar
efetivo dano ao interessado. O erro substancial é erro de fato
por recair sobre circunstância de fato, ou seja, sobre as quali-
dades essenciais da pessoa ou da coisa. Poderá abranger o erro
de direito, relativo à existência de uma norma jurídica disposi-
tiva, desde que afete a manifestaçÆo de vontade, caso que vi-
ciará o consentimento”. (Código Civil Anotado, Maria Helena
Diniz, Saraiva, 1995, p. 97-98). O dito conceito em cotejo com
as argumentaçäes da parte autora revela a possibilidade jurídi-
ca, ante ao que prescreve os arts. 964 e 965 do Código Civil, de
se rever os termos das cobranças feitas pelo Banco em razÆo
do contrato, para que se excluam os valores capitalizados e
cobrados acima do patamar legal no que toca a juros porque
pagos sem consciência da ilegalidade e ilicitude que a autora
sustenta haver, anote-se que caso confirmado o erro de direito
há que se firmar que nestas hipóteses nunca se apresenta de
pronto, porque especiais no que toca a contas e cálculos, nÆo
sendo exigível dos consumidores e do ser humano médio que
de pronto reconheçam estar sendo vítmas de capitalizaçÆo e
cobrança de juros ilegais e valores ilegais. A parte autora pediu
o recálculo dos valores contratados, fls. 36 da inicial da revisi-
onal, o que equivale a pedir a repetiçÆo dos valores que pagou
a maior em razÆo do contrato, isso é viável porque nÆo extin-
ta pela prescriçÆo a açÆo de repetiçÆo de indébito, sendo
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esta a liçÆo do professor Orlando Gomes: “A anulabilidade
também priva o contrato des seus efeitos, se requerer a invali-
daçÆo a pessoa de quem a lei a determinou. O contrato anulá-
vel produz efeitos até ser anulado. “Antes,  porém, como escla-
rece o aludido professor,c abe consignar que: “(...) Ademais a
açÆo de rescisÆo prescreve. Da anulabilidade se aproxima
mais, porque há que ser pleiteada em açÆo proposta pelo inte-
ressado, mais se vem entendendo ultimamente, que a lesÆo
nÆo consiste apenas  na desproporçÆo ou desequilíbrio entre
as prestaçäes de um contrato comutativo, nem é vício de con-
sentimento. Exige-se para sua caracterizaçÆo um elemento
subjetivo. A vantagem obtida desproporcionalmente, por uma
das partes, há que ser fruto  no momento da celebraçÆo do
contrato. Configura-se pela conjunçÆo desse elemento subje-
tivo clássico ao elemento objetivo. A sentença rescisória do
contrato à data da celebraçÆo. (...) A açÆo anulatória tem duplo
caráter; é declaratória e restitutória tem duplo caráter; é decla-
ratória e restitutória. “(Orlando Gomes, contratos, 14ª ed., Fo-
rense, Rio de Janeiro, 1995, p. 191, 188, 195). Deste modo,
como nÆo prescreveu a açÆo para deduzir a pretensÆo de
revisÆo de cláusula ou de anulabilidade, bem como porque tal
pretensÆo vem deduzida sob a ótica da compensaçÆo de valo-
res, e porque há possibilidade jurídica dos pedidos iniciais, in-
teresse de agir e as partes firmaram contratos ente si, logo legí-
timas, sendo que no caso em mesa, pelas razäes já expostas os
pedidos iniciais sÆo procedentes em parte. Anoto às partes,
que a definiçÆo da inversÆo do ônus da prova é ato de julga-
mento, porque dizer se algo está ou nÆo provado é ato de jul-
gamento, logo somente em sentença é que será possível avaliar
o pleito de eventual inversÆo do ônus probatório, por ora, de-
vem as partes procurar provar o que alegam, inclusive demons-
trar o desacerto do alegado pela ex-adversa. Defiro a produ-
çÆo de prova pericial tÆo somente, isto porque a matéria im-
pugnada é relativa a termos e encargos contratuais, nomeio como
Perito o Dr. Edison Luiz Kruger, deverá tal perito apresentar
proposta de honorários em cinco dias, feita a proposta sobre
ela digam as partes, nÆo havendo impugnaçäes determino a
parte requerida, nos termos do art. 33, do CPC, o depósito dos
honorários, e fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo.
Apontem em dez dias as partes os seus quesitos e assistentes
técnicos, após cumpra o parágrafo anterior deste despacho. Data
supra. Defiro a produçÆo de prova pericial. Oficie-se como
pedido no item “f”, de fls. 36. Int. - Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA e ROSANA HACK CAMARGO, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA-

60.-DESPEJO - ANTONINETTE KAMEL NASSER X JOSÉ
LUIZ DOS SANTOS - O prazo da defensoria pública é dobra-
do. A contestaçÆo feita pela representante da entidade dentro
dos trinta dias da juntada do mandado, fls. 37 verso e 43 - art.
5º, parágrafo 5º L.A.J. Necessária a produçÆo de prova oral.
Determino o depoimento pessoal das partes sob pena de con-
fesso, rol de testemunha em vinte dias nos termos da nova re-
daçÆo do art. 407/CPC. InstruçÆo e julgamento para o dia
11.10.2002, às 15:00 horas. A prova gerará em torno da exis-
tência e termos de eventual relaçÆo de locaçÆo, mais a natu-
reza da posse exercida pelo requerido. Intimem-se. —Confor-
me o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas
com postagem ou custas do sr. Oficial de Justiça. - Adv - ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASER

61.-DECLARATORIA  C/TUTELA ANTECIP-400/2002-DI-
VONIR DE JESUS x PRO-VASCULAR REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA -No prazo, comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a rápida prestaçao
jurisdicional almejada  pelo contendores, digam os interessa-
dos,  sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
nao se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festaçao, voltem-me para serem fixados os pontos controverti-
dos, decididas eventuais questoes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituiçao à
audiência prevista no artigo 331 do CPC, considerando que a
pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com os atos sendo
marcados para o mês de dezembro de 2.002. Desnecessário
consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar con-
ciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do
aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da cole-
ta de provas, motivo pelo qual a providência contida no item 3
supra nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA, SILVIO BRAMBILLA e RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI-

62.-BUSCA E APREENSAO-415/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BRUNO TROG NETO -Aguarde-se o prossegui-
mento do processo no arquivo provisorio.  Baixe-se no relató-
rio mensal.-Adv. FABIANA SILVEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-461/2002-BANCO ZOBGI S/A
x MARIA CARLOTA LEVANDOESKI KAMERS- Aguarde-
se pelo prazo de trinta das, manifestaçÆo do credor no que
toca à execuçÆo de sentença, sendo certo que no silêncio das
partes o processo  será arquivado com as baixas necessárias.
Intimem-se. - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

64.-BUSCA E APREENSAO-504/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE LOURENCO DE SOUZA FILHO-Adv.
FABIANA SILVEIRA e MARCOS SUNG II JO-

65.-REPARACAO DANOS-518/2002-EDUARDO ANTUNES
MARQUES e outros x RODRIGO DE ARAUJO RODRIGUES
e outros -Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.
INES BALDO FURTADO, BRAZILIO BACELLAR NETO-

66.-ACAO DE VISTORIA-520/2002-JONEY DOS SANTOS
x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA- NÆo assiste ra-
zÆo ao requerido quanto à intempestividade ou preclusÆo do
oferecimento de quesitos pelo autor neste pedido de vistoria ad

perpetum rei memorian, porque a opotunidade é a do art. 421
do CPC, sendo que ela foi atendida pela petiçÆo de fls. 52,
nÆo há pois que se falar em dever de quesitaçÆo ser apresen-
tada antes do despacho que nomeia perito, porque o art. 850 do
CPC faz remissÆo expressa a oportunidade do art. 421 do CPC,
no mesmo sentido é a seguinte decisÆo: “PRODUÇAO AN-
TECIPADA DE PROVA - VISTORIA AD PRPETUAM REI
MEMORIAM - QUESITOS SUPLEMENTARES - INDEFE-
RIMENTO - Agravo de instrumento. Despacho indeferitório
de novos quesitos suplementares, apresentados pelo recorren-
te, em autos de Vistoria ad perpetuam rei memoriam, e após o
oferecimento do laudo. Impossibilidade, eis que o momento
oportuno é no quinquídeo assinalado no art. 421, parágrafo 1º,
II e 425 do CPC - Despacho mantido. Improvimento do recur-
so. (TJRJ - AI 983/94 - Reg. 190496) - Cód. 94.002.00983 -
Petrópolis - 8ª C. Cív. - Rel. Des. Arruda Franca - J.
12.09.1995)”. No que toca ao pleito de esclarecimentos e com-
plementaçÆo de resposta aos quesitos já formulados, determi-
no que se abra vista a Senhora Perita para os devidos fins em
quinze dias, retornando a resposta sobre ela digam as partes em
dez dias e voltem. Intimem-se. - Adv. JONEY DOS SANTOS,
ALTIVO JOSE SENISKI, CAROLINA MIZUTA-

67.-OBRIGACAO A FAZER-522/2002-DANIEL DA SILVA x
BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS
LTDA -Aguardando retirada da carta AR.-Adv. EDMILSON
MARTINS DE OLIVEIRA-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-558/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MARIA MARGA-
RIDA VIEIRA TRISTAO e outros- Sobre o prosseguimento da
execuçÆo, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-561/2002-JOSE
MANOEL PENA CANENCIA x JET SUL TAXI AEREO LTDA
e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. ELEVIR DIONISIO JUNIOR-

70.-PEDIDO DE DESISTENCIA-596/2002-VEGILDO ZA-
MOSKI x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o preparo das
custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv. ROMULO
FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

71.-MEDIDA CAUTELAR-602/2002-JET SUL TAXI AEREO
LTDA x BANCO BAMERINDUS S/A - EM LIQUIDACAO-
Ciência às partes o parecer do Dr. Promotor. Int. - Adv. DANI-
ELE DE OLIVEIRA SERIGHELI, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e ELCIO LUIZ KOVALHUK- Apenso 116/02-

72.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-678/2002-IVANIS MA-
RIA SALETE BORDIGNON x FORD LEASING S.A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório por
30 dias o preparo das custas e prosseguimento do processo. Int.
- -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO
DA ROSA-

73.-DECLARATORIA C/TUTELA  ANTECIP-683/2002-SAN-
TA SE IMOVEIS LTDA x INTERBRAZIL SEGURADORA S/
A -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e do-
cumentos.-Adv. CAROLINA BORGES CORDEIRO, WILMAR
ALVINO DA SILVA- Apenso 483/02-

74.-PEDIDO DE DESISTENCIA-690/2002-GUILHERME
BUCHELE VIEIRA x FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Aguarde-se em Cartório por 30 dias o
preparo das custas e prosseguimento do processo. Int. - -Adv.
ANDRE RICARDO DA SILVEIRA KAHL e JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

75.-ACAO DE COBRANCA-708/2002-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL  TIBRE x VALERIA MARIA VASQUES
MANIEZZO BALASTEGUIM e outros - Renove-se a citaçÆo
como requerido no pleito de fls. 49. Expeça-se carta com ARMP
desde que comprovado o recolhimento das custas de correio
para o que concedo o prazo de 05 dias. Aguarde-se a audiência.
Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem.-Adv. FERNAN-
DO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

76.-EXECUCAO DE SENTENCA-716/2002-INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO DE DESENVO x S &
M CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA e outros- Ci-
ência ao autor a certidÆo de fls. 156 v. - Adv. SIDNEI APA-
RECIDO CARDOSO e MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-

77.-ALVARA JUDICIAL-758/2002-SONIA  MARIA VIEIRA
DE OLIVEIRA  e outros x ESP. LAZARA DIAS DE AZEVE-
DO- Intime-se pessoalmente os requerentes para atender a so-
licitaçÆo da Fazenda Estadual, no prazo de 20 dias. Int. - Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

78.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-780/2002-ANA MARIA
DE LEAO CARNEIRO x GM FACTORING - SOCIEADE DE
FOMENTO MERCANTIL LTDA -Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 609,00, no prazo de 10 dias. -Adv. FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA, WALTER BORGES CARNEIRO-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-822/2002-CAR-
LOS ALBERTO TAVARES FERREIRA x SADI RUDI RIBAS-
O requerido nomeou bens à penhora consistente em “instala-
çäes para supermercado”e mercadorias diversos para supermer-
cado; rejeito a nomeaçÆo poque os bens nomeados nÆo sÆo
de fácil comercializaçÆo - e porque mercadorias diversas para
mercado nÆo descritos e integrantes do estoque do requerido
podem com o passar do tempo deteriorar-se; tais característi-
cas  negativas dos bens nomeados nÆo se vislumbra em víncu-
lo o terreno indicados à penhora pelo credor porque de melhor
comércio e porque bens duráveis. Assim declaro ineficaz a no-

meaçÆo de bens feita pelo requerido, determino a penhora em
bens que o credor indicou. Diligências necessárias. Faça cons-
tar que, por ora, nÆo há razÆo para quebra de sigilo bancário
do requerido tendo em vista o que prescreve o art. 620/CPC.
Intimem-se. —Conforme o art. 19 ao interessado para adiantar
as despesas com o sr. Oficial de Justiça. - Adv. RITA DE CAS-
SIA VICENTIN ANJOS e VANI SOKOLOVIVZ RIBAS- Apen-
so 1105/02 -

80.-ORDINARIA DE RESCISAO-825/2002-CONSTRUTORA
PUSSOLI S/A x COMERCIO DE PEDRA E AREIA ELM
LTDA -Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.
DARIO GOMES NAVARRO- Apenso 594/02-

81.-BUSCA E APREENSAO-827/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x GISELE TZECIUK -Manifeste o autor sobre as
respostas dos ofícios.-Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES e REGINA TANIA BORTOLI-

82.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-833/2002-EDIL-
SON CARDOSO DA SILVA x BANCO ITAU S/A e outros -
Renove-se o ato citatório no endereço constante de fls. 63.
Expeça-se carta desde que comprovado o recolhimento das
custas de correio para o que concedo o prazo de 05 dias. Int. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem.-Adv. MARTA SUZY
WAGNER -

83.-CAUTELAR DE DEPOSITO-841/2002-JACINTHO MI-
GUEL CESAR IACOVONE NETO x NEWTON ISAAC DA
SILVA CARNEIRO JUNIOR e outros -Aguardando retirada da
carta AR ou deposito do numerário para envio.-Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA-

84.-BUSCA E APREENSAO-855/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x DAVID NASCIMENTO DE OLIVEIRA -Ma-
nifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. -
KARINE CRISTINA DA COSTA-

85.-USUCAPIAO-867/2002-JOAO BISCAIA DOS SANTOS
e outros x CORCOVADO EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA- Intimem-se pessoalmente a Dra. Defensora Pú-
blica que atende esta Vara, para que se manifeste sobre o con-
tido no parecer ministerial de fls. 25/27. Intimem-se. - Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

86.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-881/2002-JOSE LOU-
RENCO DE SOUZA FILHO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.
FABIANA SILVEIRA, KARINA S. POFAHL - Apenso 504/
02-

87.-INTERDICAO-903/2002-ROSA VIRGINIA JARDIM x
ALAN ALLES JARDIM- Intime-se pessoalmente a requerente
para atender a solicitaçÆo do Ministério Público, no prazo de
05 dias. Int. - Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

88.-BUSCA E APREENSAO-929/2002-BANCO ITAU S/A x
MARIA GENI MARQUES KARWEL -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

89.-CAUTELAR-944/2002-AIMARA TAVARES PUGLIELLI
x EDUARDO JOSE DOS SANTOS- Acolho a emenda referida
na petiçÆo retro, examinando os autos constato que o requeri-
do nÆo é a mesma pessoa com quem a parte desfez o negócio,
informe em dez dias o autor emendando a inicial e esclarecen-
do se tal réu porta o título de boa ou má-fé, se é endossatário ou
nÆo do título, isso porque deve haver causa de pedir contra o
requerido por ato ilícito dele, para que ele figure na presente
demanda, devendo a parte autora, a teor do art. 47 do Código
de Processo Civil também emendar a  inicial, conforme as cir-
cunstâncias da transferência do título para o réu por parte da
empresa com quem desfez o negócio, incluindo, conforme a
hipótese está última no pólo passivo da demanda porque - ao
que tudo - indica há real possibilidade dela ter transferido a
cártula de forma indevida. Intimem-se. - Adv. ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO-

90.-ORDINARIA DECLARATORIA-958/2002-MARTA DE-
RACKZ RAO x COMPANHIA DE  HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA-COHAB- Reporto-me ao despacho de fls. 24 e
verso, renovando à autora o prazo lá assinalado. Intimem-se. -
Adv. LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

91.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-992/2002-MARCOS
ANTONIO MALUCELLI NETO x COTIA ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA- Aguarde-se po mais 10 dias o atendi-
mento ao despacho de fls. 05. Int. - Adv. PERSIO THOMAZ
FERREIRA ROSA e FERNANDA LOPES MARTINS-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1095/2002-
ADILSO CALACHI  x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JOAO CARLOS DE MACE-
DO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

93.-BUSCA E APREENSAO-1101/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ORLEI  LOPES TAVARES -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

94.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1104/2002-EM-
PLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA e outros x ESTE JUIZO- Atendam os acordantes o dis-
posto no parágrafo 3º, do artigo 1.289 do Código de Processo
Civil. Intimem-se. - Adv. ALMERINDO PEREIRA, MARCIA
MORO DE OLIVEIRA-

95.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-1105/2002-SADI RUDI
RIBAS x CARLOS ALBERTO TAVARES FERREIRA- Aguar-
de-se a segurança do juízo nos autos em apenso, feita a penho-

ra na execuçÆo venham estes conclusos; façam-me conclusos
os autos de execuçÆo  p/decisÆo da questÆo há pendente so-
bre a nomeaçÆo de bens. Intimem-se. -Adv. VANI SOKOLO-
VIVZ RIBAS-

96.-ARROLAMENTO-1139/2002-NELSON FARAGO e outros
x ESP. DOROTILDES DOS SANTOS- Atenda-se o que pres-
creve o art. 1289, parágrafo  3º do Cód. Civil em relaçÆo da
procuraçÆoooo  de fs. 16 e 17. Apresente certidäes negativas
das três Fazendas Públicas, falta a Municipal. Comprove-se o
pagamento do ITCM. Junte certidÆo do INSS de habilitados à
pensÆo em nome da falecida, esta também junto ao IPMC.
Nomeio independentemente de termo o requerente Nelson Fa-
rago como inventariante. Int. 0 Adv. EVAIR DOS SANTOS
DUARTE-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1141/2002-DIL-
SON BALDAN x INACIO DRUZYK e outros —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado  para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ENIO
ROBERTO MURARA-

98.-BUSCA  E APREENSAO-1145/2002-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x ADILO BUSS —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com  custas do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

99.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1152/2002-
BANCO BANESTADO S/A x EXPERT CONSULTORES TRI-
BUTARIOS LTDA e outros —Conforme art.19 do CPC, ao in-
teressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

100.-BUSCA E APREENSAO-1154/2002-BANCO ITAU S/A
x CARLOS ALBERTO COSTA —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

101.-ACAO MONITORIA-1161/2002-PLASTIMEL - COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x LAUDELINA DE PIERI NI-
COLETTI —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente a despesa com postagem ou cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. EDUARDO BATISTEL RA-
MOS e RAFAEL BAGGIO BERBICZ-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1162/2002-
MATILDE VUJANSKI x BANCO ITAU S.A- BANESTADO
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com  custas do Sr.Oficial de Jus-
tiça.-Adv. LUIZ ALFREDO R. FARIAS JUNIOR-

103.-IMISSAO DE POSSE-1163/2002-GERSON ZALESKI x
EROS ASSIS MUNARI e outros - Considerando a natureza
dos efeitos de concessÆo de tutela antecipada para emissÆo
na posse entendo em casos de tal jaez que se colha a defesa do
requerido p/após exame do pleito do autor. Assim, após a res-
posta analisarei o pedio de tutela antecipada, citem -se nos ter-
mos dos arts. 285 e 297/CPC. Intimem-se. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA-

104.-BUSCA E APREENSAO-1166/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x OSNI DA SILVA —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

105.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1168/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIVALCI APARECIDO CUSTODIO DE
MELO e outros —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

106.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1169/2002-BANCO BA-
NESTADO S.A. x ALEXANDRE SILVA WOLF —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado  para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-
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MEURIS JOAO CARON CASSOU 014 00434/1994
MICHEL LAUREANTI 047 00810/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 043 01037/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 040 00795/1998
MIRIAN CORREIA DA COSTA 059 01332/2000
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 025 00123/1997
MONICA RIEKES MAJEWSKI 070 00527/2002
MUNIR GUERIOS FILHO 011 00610/1992
MURILO CELSO FERRI 002 02999/2002

001 02998/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 025 00123/1997
NATANOEL ZAHORCAK 019 00449/1996
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 034 00953/1997

008 00528/1991
NELSON CARLOS DOS SANTOS 055 00988/2000
NEREU DE OLIVEIRA 044 00076/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 044 00076/1999
ODESSA YURKEVITCH 040 00795/1998
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 034 00953/1997

008 00528/1991
PASQUALINO LAMORTE 053 00901/2000
PATRICIA V.MARAN VIEIRA 059 01332/2000
PAULINO PASTRE 030 00544/1997
PAULO CESAR CRUZ 023 01374/1996
PAULO ROBERTO FADEL 044 00076/1999
PAULO ROBERTO JENSEN 019 00449/1996
PAULO ROBERTO MARTINS PAC 062 00138/2001
PAULO ROBERTO NAREZI 068 00353/2002

067 00337/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 054 00935/2000
RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA 070 00527/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 062 00138/2001
REINALDO E.A. HACHEM 020 00537/1996
RENATO COSTA LUZ P. HORA 065 00594/2001
RENATO JOSE BORGERT 041 00846/1998
RENATO SERPA SILVERIO 047 00810/1999
RENE MARIO PACHE 040 00795/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 015 00903/1994
RIETE MEDEIROS 032 00852/1997
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 041 00846/1998
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 030 00544/1997
ROBSON JOSE EVANGELISTA 068 00353/2002
ROLANDI HORACIO DORNELLES 014 00434/1994
ROQUE JUNIOR DE HOLANDA M 070 00527/2002
ROSANGELA LISBOA CONERADO 012 00606/1993
ROSIANE APARECIDA MARTINE 032 00852/1997
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 006 00101/1987
RUBENS REQUIAO 006 00101/1987
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 027 00195/1997
RUI PORTUGAL BACELLAR 054 00935/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 015 00903/1994
SAMUEL IEGER SUSS 072 00798/2002
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 057 01215/2000
SANTINO RUCHINSKI 032 00852/1997
SERGIO ELOY MILANI 065 00594/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 056 01155/2000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 013 00192/1994
SILVESTRE DIAS DOS REIS 064 00346/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 054 00935/2000
SILVIO BRAMBILA 051 00667/2000
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 070 00527/2002
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 069 00503/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 060 01341/2000
STTAEL KALCKMANN FROTA 032 00852/1997
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 016 00582/1995
SUZETE DE FATIMA BRANCO 071 00696/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 070 00527/2002
TARCISIO QUEIROZ CERQUEIR 070 00527/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 014 00434/1994

019 00449/1996
THOMAZ FRANCISCO DA ROSA 052 00751/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 051 00667/2000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 013 00192/1994
VANESSA DE MATTOS MORENO 014 00434/1994

019 00449/1996
VANESSA FERRER MACHADO 063 00198/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 032 00852/1997
VICENTE PAULA DOS SANTOS 010 00932/1991
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 037 01334/1997
VITOR HUGO SCARTEZINI 032 00852/1997
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 041 00846/1998
WALDEMAR LOPEZ HEREK 033 00887/1997
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 026 00157/1997
WILSON MAFRA MEILER FILHO 054 00935/2000
WILSON MAINGUE NETO 065 00594/2001
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 040 00795/1998

1.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2998/2002-VOTO-
RANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x ROGERIO DA SILVA
EDITOR - ME -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2999/2002-VOTO-
RANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x IBIGRAF IBIPORA
GRAFICA E EDITORA LTDA -”Peti‡âo Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-3000/2002-MARCE-
LO FERREIRA CAVALLI x PANAMERICANO PRESTADO-
RA DE SERVICOS S/C LTDA. -”Peti‡âo Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. CELIA MAZZAGARDI-

4.-INDENIZACAO-3003/2002-LUIZ CARLOS CALDAS x
AMERICAN EXPRESS S.A - TURISMO -”Peti‡âo Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-

celamento.” -Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

5.-COBRANCA - SUMARIA-3004/2002-EDIFICIO TIPUA-
NA TIPU x LUIZ CARLOS MATIOLI e outros -”Peti‡âo Ini-
cial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-101/1987-
ANTONIO GURSKI x SPERRY NEW HOLLAND MAQ.
AGRIC. LTDA E OU -”1-Sobre a nomea‡âo de bens … penho-
ra, diga o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
JOAO SOARES DOS REIS, EDELSON INOCENCIO, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, RUBENS RE-
QUIAO, MARIA SILVIA TADDEI e JOAQUIM MIRO NETO-

7.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-314/1989-
AUTO PE•AS IPE LTDA x PANAKOL CONSTRUCOES CI-
VIS E EMPREENDIMENTOS LTDA -”Vistos etc... Em face
do exposto, julgo extinto o processo, com base no art. 267,
inciso VIII, do C¢digo de Processo Civil e homologo por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, o
c lculo de fls.56 destes autos, no valor de R$ 226,30 (Duzentos
e vinte e seis Reais e trinta centavos), datada de 17 de julho de
2002, referente …s custas desta serventuia, acrescido da
importƒncia devida ao Sr. Oficial de Justi‡a, para fins de
execu‡âo, de acordo com a solicita‡âo retro, … qual est  sujei-
ta a atualiza‡âo em juros e corre‡âo monet rias, pelos ¡ndices
oficiais, at‚ efetivo pagamento. P.R.I. Transitada em julgado,
cumpra-se o C¢digo de Normas, ap¢s arquive-se. Defiro o pe-
dido de desentranhamento dos documentos acostados … exor-
dial, exceto com rela‡âo … procura‡âo, substituindo-os por
fotoc¢pias autenticadas e procedendo a entrega dos mesmos
mediante recibo nos autos. (Providenciar fotoc¢pias para o de-
sentranhamento). “-Adv. AQUILES MORAES e MARILDA
H.G. SALLES-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-528/1991-CONDOMI-
NIO CONJ. RES. BANDEIRANTES x RUBENS ANTONIO
GONCALVES FARIA -”1-Cumpra-se o item “01” do despa-
cho de fls.578. 2-Manifeste-se o exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, dan-
do atendimento ao determinado no despacho retro. 3-Int.”-Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, LUIZ CARLOS KRANZ, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUCA, JULIO CE-
SAR CAPRONI e LADI NEIS-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-820/1991-JOSE CLOVIS
DITZEL E S/M x JOSE MELQUIADES DA ROCHA -”Aguar-
de-se por 60 dias conforme o pedido de fls.600.”-Adv. CLAU-
DIA LUCIA CAMARGO LOPEZ, HELOISA HELENA DE
OLIVEIRA SOARES, CLINIO L L LYRA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-932/
1991-MARIA KIRYLOWICZ VOLOSCHEN x BORIS IANKI-
LEVICH e outros -”1-Desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justi‡a proceder a pe-
nhora sobre os bens que guarnecem na residˆncia dos executa-
dos, a exce‡âo daqueles que forem impenhor veis por for‡a de
lei. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a. 3-Int.”-Adv. VICENTE PAULA DOS
SANTOS, LUIZ ANTONIO CAMARA, GERALDO RIBEIRO
N. DE CARVALHO NETO, LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES, BETINA TREIGER GRUPENMACHER e ILDEFON-
SO J. CESCHIN-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONTRA-INTERPELACAO-610/1992-CYN-
THIA AVILA LEAL MEIRELLES x CARMEN CAROLINA
LUPION GANDARA -”Despacho de fls.148: 1- Mantenho a
decisâo agravada em seus pr¢prios fundamentos. 2- Aguarde-
se o processamento do agravo com pedido de informa‡ùes. 3-
Cumpram-se os itens “02” e “03” do despacho de fls.136. 4-
Int. Despacho de fls.151: 1-Oficie-se ao MM. Juiz Relator do
Agravo de Instrumento informando que a decisâo agravada foi
mantida por seus pr¢prios fundamentos, conforme despacho de
fls.148. 2-Deixo de prestar as informa‡ùes inerentes ao art. 526
do CPC, tendo em vista o contido no seu par grafo £nico, inse-
rido pela Lei 10.352 de 26.12.2001.” -Adv. LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA, MUNIR GUERIOS FILHO e LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - IMISSAO DE POSSE-606/1993-PRISCILA
DE CASSIA ZEFERINO. x DOMINGAS DE FATIMA ZEFE-
RINO. -”1-Defiro o pedido de fls.123; oficie-se. Aguarde-se
conforme determina o art. 45 do CPC. 3-Int.”-Adv. AMILCAR
LISBOA CONERADO, ROSANGELA LISBOA CONERADO
e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-192/
1994-BANCO BANDEIRANTES S/A x CARLOS ANTONIO
KUCINSKI e outros -”1-Cumprido o item 9.4.1 do C¢digo de
Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a, intime-se a executa-
da por mandado, para em 24:00 horas proceder a entrega dos
bens penhorados ou o seu equivalente em dinheiro, sob pena
de prisâo pelo prazo de at‚ um ano. 2-Int.”-Adv. JULIO BAR-
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BOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS, AMANDO BARBOSA LEMES, SERGIO TOSCANO DE
OLIVEIRA, LUIZ ALBERTO MACHADO, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, CARLA FABIANA EVERS e DANIELE CRIS-
TIANE DRULLA-

14.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO FORCADA-434/1994-ELE-
TRONICA OISHI LTDA x EMERSON FERRAZ -”Vistos etc...
Em face do exposto, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, com base no artigo 794, inciso I, do C¢digo de Proces-
so Civil, julgo extinta a presente execu‡âo. P.R.I. Procedam-se
as anota‡ùes necess rias. 2-Considerando que nâo houve
manifesta‡…o da exequente (ELETRèNICA OISHI LTDA.),
cumpra-se os itens “02” e “03” do despacho de fls.82. 3-Int. -
“Adv. MEURIS JOAO CARON CASSOU, ROLANDI HORA-
CIO DORNELLES FILHO, VANESSA DE MATTOS MORE-
NO e TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-903/1994-EDIFI-
CIO JOAO GABARDO x MARIO ROBERTO DA COSTA
FERREIRA E S/M -”Despacho de fls.362: 1-Ao Sr. Avaliador,
conforme requerido …s fls. 357/358, manifestando-se, ap¢s,
as partes. 2-Int. (Informa‡âo do Sr. Avaliador de fls.367: Man-
tenho o valor atribu¡do ao im¢vel de R$ 58.000,00, conforme
laudo de fls.335, e conforme informa‡âo de fls.341. Para se
evitar maiores delongas, e em caso de praceamento, seja cum-
prido o despacho de fls.351, item 2).”-Adv. SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, RICARDO DOS SANTOS ABREU, FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA, MARLUS JORGE DOMINGOS,
DALTON ANTONIO S.GABARDO e LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-582/1995-GUSTAVO
FREDERICO LANDAU x VICOPLEX INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -”1-Com apoio no art. 331 do diploma pro-
cessual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia 22/10/
2002, …s 14:00 horas, … qual deverâo comparecer as partes,
ou seus procuradores habilitados … transigir, trazendo as par-
tes propostas definidas e concretas, c lculos atualizados e al-
ternativas poss¡veis. 2-Int.”-Adv. JANE PEREZ KAPAZI, HE-
LOISA DE SOUZA MACEI, CLAUDINEI BELAFRONTE,
ANTENOR CAMILI PENTEADO e SUELI APARECIDA
QUIMIE MIYAMOTO-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA-130/1996-BANCO ITAU
S.A. x EMMA JANESCHITZ GOMES -”Certidâo de fls.43
verso: (que para esta serventia proceder ao cumprimento do
despacho de fls.62, faz-se necess rio a apresenta‡âo da matr¡cula
atualizada do im¢vel a ser avaliado).”-Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, JOSE MARIA MARTINS NASCIMENTO e DEBO-
RA FABIA DO NASCIMENTO TOZATTO-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-180/
1996-GERSON GOMES x VIDEO LOCADORA RAIO DE
SOL LTDA -”1-Pagas eventuais custas remanescentes, defiro a
suspensâo da execu‡âo, com apoio no inciso II, do art. 791 do
CPC, devendo os autos aguardarem no arquivo provis¢rio a
manifesta‡âo do exequente. 2-Int. (Conta de Custas de fls.135
- R$ 298,55 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv. ALDO DE
MATTOS SABINO e GERSON TADEU MONTEIRO-

19.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-449/1996-COND.
CONJ. RESID. CAMPO COMPRIDO II x SONIA CRISTINA
DO NASCIMENTO SIVEK -”Vistos etc... Em face do expos-
to, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, com base
no artigo 794, inciso I, do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinta a presente execu‡âo com rela‡âo ao CONDOMæNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II. Custas
na forma da lei. P.R.I. 2-Defiro o pedido de fls.202, item “02”;
oficie-se. 3-Int.”-Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES, PAU-
LO ROBERTO JENSEN, JAMIL FERNANDO DE MIRA FI-
LHO, MARCO ANTONIO DE SOUZA, NATANOEL ZAHOR-
CAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA, CLOVIS MARTINS,
VANESSA DE MATTOS MORENO e TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-537/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL x CUSTODIO TRANSP.
RODOV. DE CARGAS LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a) di-
ante do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv.
MARCIA PEREIRA REIS, ANA LUCIA FISCHER DE OLI-
VEIRA JURAS, DANIEL HACHEM e REINALDO E.A. HA-
CHEM-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-662/1996-ALBERTO HARUO
IGAWA x ESPA•O NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIøRIOS LTDA. e outros -”1- Mantenho a decisâo agravada
por seus pr¢prios fundamentos. 2- Aguarde-se o processamen-
to do agravo com pedido de informa‡ùes. 3- Int.” Despacho de
fls.951: 1-Ciente do efeito suspensivo concedido. 2-Oficie-se
ao MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento informando
que a decisâo agravada foi mantida por seus pr¢prios funda-
mentos, conforme despacho de fls.942. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, GLAUCIA
VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO M. BERTOLDI,
LUCIANA OLICSHEVIS e DIONISIO OLICSHEVIS-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1095/1996-CON-

SORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x NELSON
ALCIDES BAUMEL -”1-O executado j  foi citado, conforme a
certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.45, diante disso, mani-
feste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
HENRIQUE VOSS NETO, MARCOS ANTONIO ZAITTER e
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARRESTO-1374/1996-IGUATEMY JETCO-
LOR LTDA x JOAO MAURO RODRIGUES JUNIOR -”Re-
tornem os autos ao arquivo.”-Adv. LUIZ ROBERTO NOGUEI-
RA PINTO, MARTA ANGELICA GARCIA, CLAUDINEI
BELAFRONTE e PAULO CESAR CRUZ-

24.-ARROLAMENTO-1407/1996-CLOTILDE DE MELLO
ARANTES x ARIOVALDO DE MELLO ARANTES -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do autor) -Adv.
EROS GRADOWSKI JUNIOR, JOSE EDUARDO S. DE CA-
MARGO e ADYR TACLA FILHO-

25.-COBRANCA - SUMARIA-123/1997-CONDOMINIO
CONJ. RESID. ANITA GARIBALDI x MARIA SALETE RO-
DRIGUES DOS SANTOS -”Depositar antecipadamente as cus-
tas da Sra. Contadora R$ 16,51 - 157,24 VRCs”.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELITA GRACIELA L. DE
M. SATRIANO, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - APREENSAO E DEPOSITO-157/1997-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x OLAVO DE OLIVEIRA AR-
RAIS JUNIOR -”1-Defiro o pedido de fls.200; expe‡a-se Car-
ta Precat¢ria com o prazo de 60 (sessenta) dias. 2-Int. (Retirar
Carta Precat¢ria).”-Adv. WELLINGTON TREUMANN PE-
DROSO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, EDUARDO DE AZEVEDO BAR-
ROS, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, MARCELO LINHA-
RES DE LACERDA, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTI-
NI, ELENA DA SILVA VOSCH, CLAUDIA FABIANA GIA-
COMAZI, ANTONIO ALVES DO PRADO JUNIOR, IDE
LOIOLA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

27.-RESTITUICAO-195/1997-ALVARO GONCALVES DE
ABREU E OUTROS x FUND. DOS ECONOMIARIOS FE-
DERAIS (FUNCEF) -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o paga-
mento das custas para expedi‡âo dos of¡cios) -Adv. JOAO
FRANCISCO EDUARDO P. DE OLIVEI, JOSE ALCEU DE
OLIVEIRA, RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e AN-
TONIO DILSON PEREIRA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-429/1997-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL x OFF CIR GRAFICA E
EDITORA LTDA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo
das partes) -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNI e DIRCEU CA-
SAGRANDE-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - PRESTACAO DE CONTAS-540/1997-SIL-
VIO ROBERTO DOS PASSOS E OUTRO x INDIANA COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS -”1-Junte-se a peti‡âo pro-
tocolada em data de 26/08/2002. 2-Considerando o longo tem-
po decorrido, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a reque-
rida apresente a documenta‡âo solicitada pelo Sr. Perito, sob
pena nâo ter os seus quesitos, que necessitam das informa‡ùes
nela constantes, respondidos. 3-Int.”-Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, FLA-
VIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
FRANCO, CHRISTIANO DA ROCHA KšSTER NETO, GUI-
NOEL MONTENEGRO CORDEIRO, KATIA ISABEL MO-
RETTI, ANDRE LOPES MARTINS e LISANE CRISTINA
CONTE-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-544/1997-VIVIANE DA
COSTA GABRIEL x LAVANDERIA INDUSTRIAL CURITI-
BANA LTDA -”1-Recebo o recurso de apela‡âo, fls.622/625,
em ambos os efeitos. 2-Intime-se a recorrida para contra-arra-
zoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o C¢digo de Nor-
mas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egr‚gio Tribunal de
Justi‡a, com as cautelas de estilo e homenagens deste Ju¡zo. 4-
Int.”-Adv. AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BORGES,
MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA, ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO e PAULINO PASTRE-

31.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - PRESTACAO DE CONTAS-610/1997-
COND. CENTRO COMERCIAL MINAS GERAIS x NOELI
SABINA BAROU BARBOSA -”Vistos etc... Em face do ex-
posto, julgo extinto o processo, com base no art. 267, inciso
III, do C¢digo de Processo Civil. Custas pelos autores. P.R.I.”-
Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE e IVAN RIBAS DE
ABREU-

32.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-852/1997-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x NELSON ROBERTO MULLER E KA-
THIA D.MUELLER -”Retirar Of¡cios.”-Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, LUCIANA BER-
RO COSTA KANNENBERG, CINARA CRISTINA BASSETI
HABITH, CLAUDETE COSTA PELLIZZARO, BIANCA LA-
RISSA KLEIN, VANESSA PEDROLLO CANI, GISELE SO-
LER CONSALTER, STTAEL KALCKMANN FROTA, INAIA
CRISTINA LINS BUENO ELIAS, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, RIETE

MEDEIROS, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RU-
CHINSKI, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, VITOR
HUGO SCARTEZINI e CLEMENCEAU M. CALIXTO-

33.-INDENIZACAO-887/1997-PAULO CESAR CHAGAS x
VITORIA DIESEL S/A -”Depositar antecipadamente as custas
da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS A. FARRA-
CHA DE CASTRO, MARCOS HENRIQUE MACHADO PE-
REIRA e WALDEMAR LOPEZ HEREK-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-953/1997-COND.
CONJ. RES. MORADIAS COTOLENGO I x ANTONIO WAN-
DIR BARBOSA E S/M -”1-Assiste razâo a exequente quanto a
intima‡âo da penhora da executada Judite, uma vez que esta se
deu …s fls.214 - verso. 2-ë avalia‡âo e … conta geral, dizendo
ap¢s as partes. 3-Int. (Certidâo de fls.304 verso: Certifico, que
para esta serventia proceder ao cumprimento do despacho de
fls.304, faz-se necess ria a apresenta‡…o da matr¡cula atuali-
zada do im¢vel a ser avaliado).”-Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI
NEIS e JAIME JOSE FACCIO-

35.-MONITORIA-988/1997-BANCO ITAU S/A x MARCIO
RODRIGUES -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso
de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. DANIEL HACHEM
e JOAO ALFREDO COOPER-

36.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1111/
1997-SAVANA VEICULOS S/A. x OCIDENTAL DIST.DE
PETROLEO LTDA E OUTRO -”Vistos etc... Em face do ex-
posto, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, homo-
logo por senten‡a o acordo formulado entre as partes, e, como
consequˆncia, julgo extintos ambos os processos, com apoio
no artigo 794, inciso II, do C¢digo de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I. Defiro o pedido de fls.70 e 74, desentra-
nhem-se as notas promiss¢rias acostadas nos autos, substituin-
do-as por fotoc¢pias autenticadas e procedendo a entrega me-
diante a lavratura de termo nos autos. Com rela‡âo ao pedido
de restitui‡âo do ve¡culo, deixo de deferi-lo, tendo em vista
que o bem j  se encontra na posse do executado/embargante,
conforme determinado pelo despacho de fls.50 e auto de pe-
nhora de fls.60/60 - verso. (Providenciar as fotoc¢pias para o
desentranhamento).”-Adv. LUIZ A BERTOCCO, EDUARDO
BIACCHI GOMES, CLECI TEREZINHA MUXFELDT, LUIZ
RENATO MARTINS DE ALMEIDA, MAURICIO WESTPHA-
LEN RAMINA, ARARINAN KOSOP e CARLOS JUAREZ
WEBER-

37.-BUSCA E APREENSAO-1334/1997-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x JOSE CELIO RABELO -”Depositar anteci-
padamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-
Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO, CHRISTIANE CèR-
TES IWERSEN e CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

38.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-179/1998-BANCO ITAU S/A x
BEIJA FLOR EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA -”Vistos
etc... Diante do exposto, HOMOLOGO, por senten‡a, para que
produza seus jur¡dicos e legais efeitos, o acordo, acostado …s
fls.217/219, a que chegaram as partes acima nominadas e devi-
damente qualificadas nos autos, para que se cumpra, JULGAN-
DO, em consequˆncia, EXTINTO o processo, com an lise de
m‚rito, de acordo com o disposto no artigo 269, inciso III, do
C¢digo de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, KATYA
REGINA ISAGUIREE e CICERO DE MOURA CORDEIRO-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-251/1998-ARISTIDES
ATHAYDE NETO x BANCO NOROESTE S.A. -”Depositar
antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs”.-Adv. ANTONIO F CORREA ATHAYDE, JOSE
EDUARDO S. DE CAMARGO e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

40.-INDENIZACAO-795/1998-JOSE EVANDRO DE OLIVEI-
RA x BERNECK AGLOMERADOS S/A -”Intimem-se as par-
tes para se pronunciarem quanto a manifesta‡âo da Sra. Perita
de fls.365. (per¡cia ser  realizada em nosso consult¢rio sito …
Rua Padre Anchieta n§ 1846, sala, 501, Bigorrilho, em Curiti-
ba, fone 336-8951 e 3018-8269 no dia 30 de setembro, Segun-
da Feira, …s 8 horas e trinta minutos).”-Adv. ZORAIA OLI-
VEIRA TRINDADE PASTRE, ODESSA YURKEVITCH,
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, CARLOS OSMAR
LENZ, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, JOSE OLINTO NERCOLINI, RENE MARIO PACHE e
JOSUE DYONISIO HECKE-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-846/1998-COND.
EDIF. DONA HELENA x RAMIRO TAKENORI YRYU -”1-
Tendo em vista que as informa‡ùes pleiteadas …s fls.117, po-
dem ser obtidas diretamente pela parte interessada, prescindin-
do da interven‡âo do Ju¡zo, indefiro o pedido. 2-Int.”-Adv.
VIVIANE GIRARDI PROSPERO, RENATO JOSE BORGERT
e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-989/1998-PAULO ROBERTO
FERNANDES e outros x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/
A IND.E COM. -”1-Para a produ‡âo da prova testemunhal de-
ferida …s fls.282/283, designo o dia 25/08/2003, …s 14:00
horas. 2-Intimem-se as testemunhas tempestivamente arroladas,

devendo as partes providenciarem o recolhimento das custas
de Oficial de Justi‡a, se necess rio. 3-Int. (Certidâo de fls.398
verso: que at‚ a presente data nâo foram arroladas testemunhas
pelas partes).”-Adv. GIOVANA LEPRE SANDRI, MARINA
BASTOS DIAS, LUCELIA MARIA COLLE e JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

43.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1037/1998-PARANA CONSOR-
CIO S/C LTDA x GERALDO CAMPANHOLI -”Vistos etc...
Em face do exposto, julgo extinto o processo, com base no art.
267, inciso VIII, do C¢digo de Processo Civil. Custas na forma
da lei. P.R.I.”-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO
XAVIER PETRYK e ALEXANDER DE PAULA SILVA-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESSARCIMENTO-76/1999-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x ANTONIO CESAR PICHEKI PE-
REIRA -”1-Preliminarmente, observo que o despacho de fls.103,
nâo foi objeto de recurso. Al‚m disso, nâo h  que se falar em
decisùes antag“nicas, tendo em vista que ao juiz cabe dirigir o
processo, nâo podendo se limitar a um despacho anteriormente
proferido, diante de um pedido juridicamente imposs¡vel, em
razâo de que a ap¢lice de seguro esta vencida desde 10/05/
1999, com a prescri‡âo, inclusive, de qualquer a‡âo contra a
seguradora, nos termos do art. 178, par grafo 6§, inciso II, do
CCB. 2-Int.”-Adv. JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR, LUCIANE SCHWANSEE CURY
TERRA, NEREU DE OLIVEIRA, CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-500/
1999-CARMEM ERDMANN x BANCO ITAU S.A.CREDITO
IMOBILIARIO -”1-De acordo com o disposto no art. 398 do
CPCs, sobre o laudo apresentado pela parte requerida, mani-
feste-se a autora em 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. BENVINDO
NOGACZ FILHO, DOUGLAS ROGERIO LEITE, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-634/
1999-BRFACTOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x INSTI-
TUTO DE ENSINO CAMïES -”Intime-se o executado, atrav‚s
de seu procurador e via Di rio da Justi‡a, para que informe, no
prazo de 24:00 horas, sobre bens de sua propriedade que sejam
pass¡veis de constri‡âo, assim como indique as institui‡ùes onde
possui movimenta‡âo financeira, inclusive aquelas utilizadas
para o recebimento das mensalidades, sob pena de ser conside-
rada a ausˆncia de manifesta‡âo, como ato atentat¢rio a digni-
dade da justi‡a, nos termos do art. 600, inciso IV, do CPC, com
aplica‡âo san‡ùes que lhes forem inerentes. “-Adv. FABIO
FREITAS MINARDI, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI,
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK, ADILSON MALUCELLI
e LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-810/1999-
ABRAV - COMERCIO DE VEICULOS LTDA x LOURDES
DOS SANTOS -”1-Junte a peti‡âo protocolada em data de 22/
08/2002, sobre a qual devem as partes se manifestar, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2- Int. “-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES,
MICHEL LAUREANTI e RENATO SERPA SILVERIO-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESSARCIMENTO-169/2000-COMPANHIA
UNIAO DE SEGUROS GERAIS x JADIR PEREIRA DE SOU-
ZA -”... contadas e preparadas eventuais custas, voltem os au-
tos para decisâo. Int. ( Conta de Custas de fls.214 - R$ 81,20 -
mais os acr‚scimos legais).”-Adv. ANTONIO LUIZ DE OLI-
VEIRA e DANIEL LOURENCO MACHADO-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-283/2000-BANCO CITIBANK
S/A x SELMA KNOLL ANDREOTTI -”Ap¢s, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. Int.”-Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ABEL ANTONIO REBE-
LLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-631/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x ALE-
XANDRE BASILIO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-667/2000-LE-
ANDRO IMTHON ZWEIFEL x MARIA DE LOURDES FLO-
RES BRECAILO -”1-Os autos encontravam-se conclusos para
senten‡a. 2-Observa-se, entretanto, que fundamenta o pedido
inicial a alega‡âo de que o embargante seria possuidor do im¢vel
penhorado, tendo adquirido essa qualidade anteriormente …
cita‡âo do devedor no processo de execu‡âo, por meio de reci-
bo se sinal de neg¢cio e instrumento particular de contrato de
compra e venda de im¢veis. 3-Em vista disso e da orienta‡âo
contida na S£mula 84 do STJ, revela-se invi vel o julgamento
antecipado, sobremaneira em vista do protesto gen‚rico de pro-
vas contido na inicial e da especifica‡âo de fls.96. 4- Assim
converto o julgamento em diligˆncia. 5-Para a realiza‡âo da
audiˆncia de concilia‡âo, na forma de art.331, do CPC, desig-
no o dia 12/02/2003, …s 14:00 horas.6-Intima‡ùes e diligˆncias
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necess rias.”-Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR
LEMOS DE CARVALHO e SILVIO BRAMBILA-

52.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-751/2000-COMU-
NIDADE EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA x
VERA MARTHA PAES DE BARROS CARTENS e outros -
”Retirar of¡cio para proceder o levantamento da penhora.”-Adv.
LUIZ ROBERTO RECH, THOMAZ FRANCISCO DA ROSA,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, MELISSA ACHCAR CA-
PRIGLIONE e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-901/
2000-SINOSSERRA MONTENEGRO S/A x TARCISIO SO-
ARES -”1-Pagas as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, desentra-
nhe-se o mandado de fls.28 para cumprimento, observando o
endere‡o indicado …s fls. 90. 2-Int.”-Adv. JORGE PINTO DE
OLIVEIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA e PASQUA-
LINO LAMORTE-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESOLUTIVA-935/2000-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x MAURICIO
MENEZES DOS SANTOS -”1-Aguarde-se o cumprimento da
Carta Precat¢ria. 2-Int.”-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, RUI PORTUGAL BACELLAR, WILSON MA-
FRA MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

55.-BUSCA E APREENSAO-988/2000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSçRCIOS LTDA x JAIRTON DE
ANDRADE SKRZYPIETZ -”Manifeste-se o(a) autor(a) dian-
te do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1155/
2000-BANCO BRADESCO S/A x SHUBER INTERNACIO-
NAL COMERCIO, IMPORT. EXP. E REP. e outros -”1-Pagas
as custas remanescentes, intime-se pessoalmente o exequente
para dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas,
sob pena de extin‡âo do processo, nos termos do art. 267,
par grafo 1§, do CPC. 2-Int. (Conta de Custas de fls.82: R$
57,40 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES e LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1215/2000-VALDECIR
COLAUTI e outros x RELOJOARIA DALITZ -”1-Intime-se a
parte requerida para apresentar a qualifica‡âo da pessoa a ser
ouvida na audiˆncia, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
determinado …s fls.107/108. “-Adv. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS, JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN
FILHO e CESAR AUGUSTO TURIN-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1237/
2000-A’STAR FACTORING E REPRESENTACOES COMER-
CIAIS x ANTONIO ADIVONSIR GAIO -”1-Desentranhe-se o
mandado de fls.50 para cumprimento, devendo o Sr. Oficial de
Justi‡a observar o endere‡o indicado …s fls.75. 2-Cumpra-se
o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a. 3-Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL e ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-1332/2000-
WILMAR CARLOS GANBIN x LAERCIO SOARES DA SIL-
VA -”Despacho de fls.260: 1-Defiro o pedido de fls.259; expe‡a
carta de cita‡âo dos pais do de cujus, para que tomem conheci-
mento dos termos da presente a‡âo, bem como assumam o polo
passivo da demanda, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int. Despa-
cho de fls.262: 1-Diante do contido …s fls.261; expe‡a-se car-
ta de cita‡âo conforme requerido, observando os termos do
despacho de fls.260, o qual fica revogado em parte, tendo em
vista, existindo herdeiros descendentes, desnecess ria a cita‡âo
dos progenitores do “de cujus”. 2-Int. (Retirar Carta de Cita‡âo
ou depositar as despesas postais).”-Adv. JOAO ANTONIO
GASPAR, MIRIAN CORREIA DA COSTA, CARLOS ROBER-
TO DA COSTA LEITE e PATRICIA V.MARAN VIEIRA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1341/
2000-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x ALFARAJ CO-
MERCIO DE UTILIDADES DO LAR LTDA e outros -”1-Com
fulcro no art. 791, III do CPC, suspendo o feito. 2-Aguarde-se
a manifesta‡âo da parte interessada. 3-Int.”-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e HERMINDO DUAR-
TE FILHO-

61.-SUMARIA - COBRANCA-112/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL MONTE REY x OSVALDO PERES DE LIMA
FILHO -”Retirar Carta de Confirma‡âo de cita‡âo com hora
certa ou depositar as despesas postais.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e CRISTIA-
NE ALVES FERREIRA-

62.-DECLARATORIA-138/2001-VINIBAN - COMERCIO DE
FRUTAS E GENEROS ALIM. LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A e outros -”Manifestem-se as partes. Cumpra-se o
item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a; pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.”-Adv. MARCELO VANZELLI, PAULO ROBERTO
MARTINS PACHECO, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI
TOZZI e CARLOS JOSE SEBRENSKI-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2001-CELIO SERPA
FERRAZ e outros x BANCO RURAL S.A. -”Informem as par-
tes, quanto ao cumprimento do acordo.”-Adv. VANESSA FER-
RER MACHADO e IGUACIMIR GONCALVES FRANCO-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-346/2001-JU-
LIO HYCZY DA COSTA x BANCO REAL S.A. -”1-Com a
realiza‡âo da per¡cia, £nica prova deferida para o deslinde da
demanda, dou por encerrada a instru‡âo do feito, e fixo o prazo
de 20 (vinte) dias para apresenta‡âo de memoriais, sendo 10
(dez) dias para cada parte, ap¢s contados e preparados, voltem
conclusos. 2-Intimem-se.”-Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS,
DANIELE DIAS DOS REIS, JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA, LUCIANA BERRO, ARMANDO BARBOSA LEMES
e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-594/
2001-NEUDETE COMUNELLO x WAGNER PAULO MAR-
TINS e outros -”1-Expe‡a-se mandado para penhora no rosto
dos autos n§ 2001.70.00.017061-1, da 1¦ Vara Federal, da
importƒncia devido ao executado a t¡tulo de empr‚stimo
compuls¢rio sobre combust¡vel. Oficie-se. 2-Indefiro o pedido
de fls.95, item “2.1”, por falta de amparo legal e a fim de evitar
eventual preju¡zo a terceiros de boa-f‚. 3-Manifeste-se a exe-
quente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse na penhora
dos bens mencionados …s fls.70, devendo, se for o caso, apre-
sentar os respectivos comprovantes de propriedade. 4-Int.”-Adv.
RENATO COSTA LUZ P. HORA, JOELCIO FLAVIANO NI-
ELS, SERGIO ELOY MILANI e WILSON MAINGUE NETO-

66.-COBRANCA - SUMARIA-306/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO JARDIM COSTA ESMERALDA x DORA HE-
LENA VASCONCELLOS PONIEWAS -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do nâo retorno do AR.”-Adv. IDERALDO JOSE
APPI-

67.-RESPONSABILIDADE-337/2002-ARNALDO THA JUNI-
OR e outros x ALBERTO ACCIOLY VEIGA FILHO e outros -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡âo
e documentos de fls.1101/3812.”-Adv. GERALD KOPPE JU-
NIOR, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MATHIEU
BERTRAND STRUCK, CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA,
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA, FAURLLIM
NAREZI, FLORIANO GALEB e PAULO ROBERTO NARE-
ZI-

68.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-353/2002-ARNAL-
DO THA JUNIOR e outros x ALBERTO ACCIOLY VEIGA
FILHO e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contesta‡âo e documentos de fls.20/46.”-Adv. GE-
RALD KOPPE JUNIOR, BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN, MATHIEU BERTRAND STRUCK, FAURLLIM NA-
REZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE Z DE OLIVEI-
RA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA
CECCATTO DE TROTTA e PAULO ROBERTO NAREZI-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-503/2002-
MARISA SFAIER x BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A -”1-Em 05 (cinco) dias, esclare‡am as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as. Int.”-Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER e SIMPLICIO AN-
TUNES ACOSTA-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR INOMINADA-527/2002-AU-
TODESK INCORPORATED e outros x EDITORA GRAFICA
OPET LTDA -”1-Contadas e preparadas ambos os processos,
voltem conclusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.949 - Autos
701/2002: R$ 30,10 - mais os acr‚scimos legais; Conta de Cus-
tas de fls.950 - Autos 527/2002: R$ 44,20 - mais os acr‚scimos
legais).”-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
LUIS CESAR ESMANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO, CARLA
CIENDRA COSTA, IVANA VIARO PADILHA, FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI, MONICA RIEKES MAJEWSKI,
FRANCISMERY MOCCI, CELSO VANDERLEI NAVARRO
BALBO, MARCO ANTONIO TREVISAN, EZEQUIAS LOS-
SO, FABIO MALINA LOSSO, ROQUE JUNIOR DE HOLAN-
DA MELO, TARCISIO QUEIROZ CERQUEIRA e RAFAEL
MOURA DE OLIVEIRA-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - IN-
TERDICAO-696/2002-ELISETE APARECIDA DE OLIVEIRA
x IDALINA CAVALLARI DE OLIVEIRA “1- Para o
interrogat¢rio do interditando, designo o dia 01/10/2002, …s
10:00 horas. 2- Cite-se, observando o que dispùe o art. 1182 do
CPC. 3- Ciˆncia ao Representante do Minist‚rio P£blico. 4-
Int. -Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-798/2002-SOCI-
EDADE PARANAENSE DE CULTURA (SPC) e outros x SU-
LINA SEGURADORA S/A -1-Indefiro o pleito antecipat¢rio,
uma vez que nâo preenche integralmente os requisitos contidos
no art. 273 do CPC, gerando d£vidas em rela‡âo … prova
inequ¡voca. Assim, impresc¡nd¡vel a dila‡âo probat¢ria. 2-De-
signo audiˆncia de concilia‡âo e entrega de defesa, para o dia
17/12/2002, …s 16:00 horas. Se necess rio for, ser  marcada
outra data para audiˆncia de instru‡âo e julgamento. 3-Ap¢s,
cite-se na forma requerida com as advertˆncias legais. Intimem-
se.(Retirar carta precat¢ria). -”Adv. SAMUEL IEGER SUSS-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-
929/2002-ALBERTO ACCIOLY VEIGA FILHO e outros x
ARNALDO THA JUNIOR e outros -”1-Intimem-se os impug-
nados para, querendo, apresentarem defesa no prazo de 5 (cin-
co) dias. Int.”-Adv. CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA, GERALD KOPPE
JUNIOR, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN e MATHIEU
BERTRAND STRUCK-
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Adv. NEIMAR BATISTA-

2.-INDENIZACAO-724/1988-TRANSPESCA S/A
TRANSP.DIST.PESC.NAC x BEDROS NADJARIAN e outros
-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios)”.-Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA
FILHO, LUDOVICO ALBINO SAVARIS, NILTON CEZAR
M. DE MENEZES, ALTIVO JOSE SENISKI, FERNAO GUE-
DES DE SOUZA JUNIOR e GIORGIA ENRIETTI BIN-

3.-COBRANCA (SUMARISS)-1051/1988-CONDOMINIO
EDF. CIDADE LUZ x AVELINO BISSON MARCELINO.
Cumpridos os itens 5.8.1 e 9.4.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se, para em
24:00 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora.-Adv.
MARIZ OLIVEIRA MENDES, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTINA KAKAWA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/1989-LOJI-
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parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas
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Adv. SERGIO MACEDO SALDANHA-

5.-EXECUCAO-322/1989-BANCO SOGERAL S/A x MOVEIS
CAPI LTDA e outros -Ante a falta de bens penhóraveis, sus-
pendo o trâmite da presente ação, pelo prazo máximo de 01
ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se
o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provi-
sório. Findo sem manifestação, arquivem-se os autos, aguar-
dando-se pelo prazo prescricional. -Adv. MANOEL CARLOS
DA SILVA, MARICI GIANNICO e RITA DE CASSIA ALVES-

6.-ANULACAO DE ESCRITURA-58/1991-JOSE EDWIN
KALSING x ANTONIO CEZAR KRAMER -Aguardando pa-
gamento das custas processuais.  após., arquive-se.Adv. JOAO
BATISTA DE TOLEDO, RONALDO ANTONIO BOTELHO,
ARIBERT JOAO RANNOW, DORIVALDO SCHULER, CAR-
LYLE POPP, ANTONIO CARLOS DE ARRUDA COELHO,
MARCIA MARTINS ONOFRE, ROGERIO OSCAR BOTE-
LHO, MURILO LOPES BUCHMANN e PAULO R. NALIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-679/1991-FAZEP
COBRANCA DE TITULOS E DOC S/C x ULYSSES SERRA
NEGRA E OUTRO. Renove-se a intimacao  da parte requeren-
te para providenciar o recolhimento das custas e diligências do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. EDSON PINHEIRO DA SILVA-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-1012/1992-ANA MARIA CAS-
SILHA SALVADOR x -Retirar ofício(s) (R$ 7,00).-Adv. AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, FABIANO HA-
LUCH MAOSKI e GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

9.-COBRANCA (SUMARISS)-666/1994-COND. CONJ. MO-
RADIAS R- CIC 1 x JAMES MANOEL DE SOUZA E DAYSE
-Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
CRISTINA KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ENIO ROBERTO MURARA e MARIZ MENDES MAY-

10.-EXECUCAO-644/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x PLASBRAS IND. E COM. DE PRODUTOS PLAS-
TICOS E ACO e outros. Retirar autos para  remeter a Justiça
Federal.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ADRI-
ANO M. C. RANCIARO, MARCELO FANCHIN, ADYR
RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-742/1995-CON-
SORCIO NACIONAL GM LTDA x JOSE YVES DE SOUZA.
Intime-se o exequente para dizer acerca do contido no oficio
retro-Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS,
CLAUDIA ANTUNES LOPES TRANCOZO e CATIA REGI-
NA REZENDE FONSECA-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-889/1995-MIRTES DAG-
MAR BLITZKOW x RODRIGO MOREIRA TEIZEIRA -De-
positar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00.., Esclareca
a parte se com o levantamento requerido às fls. 118, pretende a
extincao do feito. Oficie-se conforme requerido no item 2 do
pedido de fls. 118. Após preparadas as custas remanescentes,
voltem conclusos.-Adv. ALBARY ZILLI, PEDRO MACENTE
e MARA REGINA MACENTE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1243/1995-
BANCO BRADESCO S.A x PRODUTORA DE SEMENTES
SAO LUCAS LTDA E OUTROS . Pela derradeira vez, suspen-
do o trâmite da presente ação, pelo prazo máximo de 01 ano,
que deverá ser aguardado  no arquivo provisório. Intime-se o
exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisó-
rio. Findo sem manifestação, arquivem-se os autos, aguardan-
do-se pelo prazo prescricional. -Adv. DANIEL HACHEM-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/1996-CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA x LOCADORA
CURITIBA DE VEICULOS E EQUIP. LTDA. -Depositar cus-
tas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00) -Adv. DANIELE CRIS-
TIANE DRULLA, ANTONIO GLENIO F. M. ALBUQUER-
QUE e MARCIA HELENA DALCOL-

15.-INVENTARIO-637/1996-BINIGNO BORBA e outros x
ESP. DE NILDA ANNA TORTATO BORBA. Renove-se a in-
timacao da herdeira, para assinar o termo de renuncia lavrado
às fls. 166-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, CLI-
NIO L. L. LYRA e OTTO JOAO LYRA NETO-

16.-COBRANCA (SUMARISS)-180/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO ANGELA x VERA LUCIA GOMES KAMIENSKI.
“ ad cautelam”, intime-se o arrematante (fls. 250) para que se
manifeste em face dos pedidos de fls. 235/237 e 246/248, em
10 dias.-Adv. SANTINO SAGAIS e ALBINO JOSE DE BONI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-546/1997-JULIA
ZANIOLO x LINEU LANDAL JUNIOR. Ante a certidao de
fls. 281, manifestem-se os interessados-Adv. LUCIANA PIGA-
TO MONTEIRO, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, CLEBER
MARCONDES, SAULO BONAT DE MELLO, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT, DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN, ALEXANDRE MARCOS GOHR, OSNILDO PACHECO
JUNIOR, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, CLOVIS A. MARTINS e GILBER-
TO D. BRITO-

18.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1054/1997-
BANCO GENERAL MOTORS S.A x RALF  THEILACK -
Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. ELISA GOMES TORRES,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1532/1997-CI-
TIBANK N.A. x ADILSON CESAR VEIGA ROSA e outros.
Mantenho o despacho proferido às fls. 237. Requeira a parte
autora o que entender de direito, em regular andamento ao fei-
to-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER
LIZ W CASAGRANDE, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LUIZ CLAUDIO COR-
DEIRO BISCAIA, LUCIA TRINDADE, DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO e PLINIO MENDES RABELLO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-268/1998-GM FACTO-
RING LTDA x MARIA DA GRACA BORGES BARCELLOS
-”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intima-
cÔo do advogado, para informar o endereco de seu cliente, no
prazo de dez dias.”-Adv. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES
TORRES, ARNALDO APARECIDO CORACAO e LUCIANE
LAWIN-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CINI CONSTRUCOES
LTDA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 120,00... Designo os dias 04/11/02 e
14/11/02 p.f às 14:10 horas, para hasta pública dos bens pe-
nhorados...,-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-

ES, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR
PORTELA MARCONDES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, ABDA CRISTINA  HANNUCH TOALDO e MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-1105/1998-PANGRAUTO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ADRIANA MONTEI-
RO ARMSTRONG. Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de
Normas. Aguarde-se por dez dias.-Adv. MIRIAM TARASIUK
NAUFEL, CYNTHIA MEYER SABOIA CORDEIRO e AMA-
DEU ALICE NETTO-

23.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-137/1999-MA-
RIA HELENA HABIB CROCETTI x PLANO DE SAUDE
IDEAL ENTIDADE LIGADA A STA. CASA. Cumpridos os
itens 5.8.1 e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, pagas as custas de execucao, cite-se para em 24:00
horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora.-Adv. LUCI
MARLENE HABIB, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
AIRTON PASSOS DE SOUZA e CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1999-DAR-
CY VICENTINA CAMPOS PROENCA x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO CARLOS LTDA -Retirar ofício(s).-Adv.
LACIR GUARENGHI, IVO GOMES, MARCELO MAGNA,
FABIANO FREITAS MINARDI e ANNE DE BARROS REI-
NALDO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/1999-EU-
GENIO KOLINSKI x BASILE GEORGE PANTAZIS. Mani-
feste-se o requerente, dando regular andamento ao feito, plei-
teando o que entender de direito-Adv. RENATO JOSE BOR-
GET e VIVIANE GIRARDI PROSPERO-

26.-COBRANCA (SUMARISS)-1010/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL CABRAL x MARIA CRISTINA
SERBAKE -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 80,00.., Ante as certidoes de fls. 210, mani-
festem-se  os interessados., Depositar custas do edital (R$ 7,00)
e trazer um disquete.”.-Adv. MARYA JOSELY BACILA SAHD,
ALEX SANDER BRANCHIER e ADEMIR FERNANDES
CLETO-

27.-COBRANCA (SUMARISS)-1410/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO EL GRECO x HAROLDO TABORDA RIBAS e
outros. Renove-se a intimacao do requerente para efetuar o
pagamento das diligencias  do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

28.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1417/1999-
COMERCIAL ELETRICA DW x SANTA CRUZ CONST. DE
OBRAS LTDA -Depositar custas do (s) edital (s) no  valor de
R$ 7,00, e trazer disquete.., Redesigno os dias 04/11/02 e 14/
11/02 às 14:05 horas para a hasta publica dos bens penhorados.
-Adv. AMALIA KACHEL, MANOEL GIOVANI ABELHA,
DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO PARISI-

29.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-1464/1999-MAXI-
MUNDIAL-COM.  DE CALCADOS,CONFEC.E ELTRODO-
MEST. x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A e outros. Cumpridos os itens 5.8.1 e 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas. cite-
se, para em 24:00 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de
penhora. Concedo os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172
do CPC. Oficie-se conforme determinado às fls. 137.-Adv.
MILTON LUIZ SAIF, JOSE SAIF NETO, DOUGLAS MAR-
CEL PERES e NEOMAR SOUTO PINHEIRO-

30.-USUCAPIAO-679/2000-CECILIA CAMPOS SILVEIRA e
outros x JOAQUIM CHAGAS FILHO e outros -Retirar edital.-
Adv. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/2000-AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ROSE-
MARY CAVALCANTE HODECKER e outros -” De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00 e
depositar custas do edital (R$ 7,00)., Mantenho os valores con-
signados no laudo de avaliacao de fls. 87. Designo o dia 04/11/
02, às 14:15 horas, para a hasta publica dos bens penhora-
dos...,”.-Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIA-
NE ANTUNES DEQUECHE e IVANI FLORIANO FRARE
ASSIS-

32.-COBRANCA  (ORDINARIA)-869/2000-SEBASTIAO
PEDRO LAURENTINO x EMPRESA AGF BRASIL SEGU-
ROS. Audiencia para o dia 24/10/2002, às 15:00 horas, confor-
me certidao de fls. 233..,  retirar cartas de intimacao (R$ 14,00)-
Adv. LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO, JANE-
TE DE F. S. B. BRINGHENTI, ARMANDO RIBEIRO GON-
ÇALVES JUNIOR, JOSE OLINTO NERCOLINI, CAROLINA
ALVES DE BARROS, RENATA LONGO VILALBA, CIN-
THIA CARVALHO DE ANDRADE, VIVIANE RODRIGUES
MESTRE,  NEI VIEIRA PRADO FILHO, CHRISTIANO RI-
CARDO FRANCIOZI, DANIELA ADRIANA BERESI GON-
ZALEZ, JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOIANI
NERCOLINI-

33.-BUSCA E APREENSAO-944/2000-BANCO ZOGBI S/A
x PEDRO ALBERTO PEREIRA -Aguardando pagamento das
custas processuais., Apos, arquive-se -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-1008/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIO
AUREO DO PRADO GARCIA. No ambito da presente acao,
inexiste prova idonea de que efetivamente o reu entregou os
cheques mencionados às fls. 99, que de qualquer sorte, segun-
do ele mesmo afirmou, nao  foram apresentados para cobranca.

o pagamento se comprova com o recibo que, in casu, nao foi
apresentado. E, sendo assim, defiro o pedido de fls. 102, para
que de a intimacao para purgacao da mora, a ser realizada no
prazo de cinco dias.-Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES -
OAB 7407 e ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG-

35.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-48/2001-FINASTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A x MIGUEL ALBERTO
MALMROS. Recebo a apelacao de fls. 70/100, em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-ra-
zoes no prazo de quinze dias.-Adv. MARCO ANTONIO R DE
SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2001-CO-
PLASUL INDUSTRIA COME.REPS. DE PLST. SULINA
LTDA x JOTAWELL CIA ALIMENTOS E CONEXOS -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie  a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
120,00 “.-Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MAURICIO MUSSI CORREIA, MARCELO MUSSI CORREA
e MAURICIO PIZZATTO NETO-

37.-ANULACAO DE DOACAO-224/2001-ANA PAULA
COMPARINI DRIESSEN x MERCEDES JAIRA  COMPARI-
NI DRIESSEN, Manifestem-se as partes-Adv. JOCELINO
ALVES DE FREITAS, ANTONIO FONSECA HORTMANN e
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

38.-COBRANCA (SUMARISS)-295/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x JOAO GEREMIAS PRESTES.
Cumpridos os itens 5.8.1 e 9.4.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para paga-
mento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora.-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

39.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-336/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x SEVERINA VIRGINIA MEN-
DONCA -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00
-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

40.-REVISAO DE CONTRATO-653/2001-PAULO ROSALDO
FERREIRA XISTO x BB ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO S.A. Juntados documentos.., despacho pro-
ferido em audiência.., Apos a juntada as partes deverao ser in-
timados para se manifestarem no prazo comum de dez dias,
vindo depois os autos  conclusos para sentença-Adv. MARIA
DE FATIMA NAVARRO SOARES, GLAUCIO C. SILVA
MOLINO e MARCIO ANTONIO SASSO-

41.-REPARACAO  DE DANOS-ORDINARIA-792/2001-
AUTO VIDROS KOCHINSKI LTDA x MARIA DO ROCIO
SALOMON VASCONCELOS -” Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a contestacÔo apresentada”.-Adv. JOAO  HENRI-
QUE DA SILVA, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e
SANTINO SAGAIS-

42.-ARROLAMENTO-857/2001-ROSELANI BSONI  e outros
x ESPOLIO DE ARTHUR BISONI e outros. Preparadas as cus-
tas devidas, ao Ministério Público.-Adv. LARISSA BRUSTO-
LIN FERREIRA DE MELO-

43.-COBRANCA (SUMARISS)-971/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE NICOLAU ABAGGE x ANTONIO CARLOS
GUIMARAES WISZKA e outros. Preparadas as custas rema-
nescentes, arquive-se conforme decisao de fls. 83.-Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e ANTONIO CARLOS
GUIMARAES WISZKA-

44.-DECLARATORIA-975/2001-CAMIL GEMAEL FILHO e
outros x CARTAO UNIBANCO S/A. Diante do contido às fls.
117, manifeste-se a parte requerida-Adv. GUILHERME M.
ROCHA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRAN-
CA e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

45.-MONITORIA-1040/2001-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x TOP CELULAR LTDA -” Para eventual julgamento
conforme o estado do processo, esclarecam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade, de forma fundamentada, as
provas que efetivamente pretendem produzir.” -Adv. RENATA
DE DEUS KORNDORFER, MARCELO GIOVANNI VARGAS
MUNHOZ, JULIANA CRISTINA BUSNARDO e VICENTE
DO PRADO TOLEZANO-

46.-MONITORIA-1098/2001-SILMED COMERCIO DE MA-
TERIAIS MEDICOS E HOSP. LTDA x IGASE INSTITUTO
GERAL DE ASSIST. SOCIAL EVANGELICA -”De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacÔo da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razÔo da diligência do sr.
Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. MARCELO VAN-
ZELLI-

47.-INVENTARIO-1343/2001-EDISON TORRES x ESPOLIO
DE AYDEEE MORO TORRES. manifestem-se os interessa-
dos-Adv. JOSE PACHECO NETTO e CARLOS EDUARDO
PIANOVSKI RUZYK-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1354/2001-HIL-
TON DE OLIVEIRA  FRANCO e outros x VICTOR SAAB e
outros. Comprovado o recolhimento das custas das diligênnci-
as do Sr. Oficial de Justiça, cumpra-se o determinado às fls.
86.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ e MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA
GABANI-

49.-OBRIGACAO DE FAZER-1366/2001-DISTRIBUIDORA
DE DOCES STAMPA LTDA x WILSON DE ALMEIDA -”Ante
o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada  para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente  com di-
ligência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente
de determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
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APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA
DE B. GIZZI, GLEUCIO ROGERIO DA SILVA e MARIANA
SILVA MARQUEZANI-

50.-COBRANCA (SUMARISS)-1391/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES x HELTON JOSE DE
OLIVEIRA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-

51.-DESPEJO  CUMULADO COM COBRANCA-1448/2001-
MARIA DA CONCEICAO GOMEZ BORSSATTO x PEDRO
LUIZ BELEM HAY e outros -Retirar ofício(s).-Adv. FABIA-
NO LOPES e ANESIO ROSSI JUNIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO-1468/2001-BANCO ITAU S.A x
ERAILTON BINA. Intime-se o requerente para dizer se pre-
tende a execuçao do julgado. Nao havendo interesse, com as
baixas e anotacoes devidas, arquive-se.-Adv. MARCELO FA-
BIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO e FERNANDO PAU-
LO MACIEL-

53.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1472/2001-PALA-
DIO COMERCIO DE MOTOS LTDA x BANCO DO BRASIL
S.A. Considerando-se a desistencia do autor em relacao a pro-
ducao da prova pericial, contados e preparados voltem conclu-
sos  para sentenca-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIA-
NA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS AR-
RIOLA DE FREITAS, GEVERSON ANSELMO PILATI e
JOAO OTAVIO DE NORONHA-

54.-BUSCA E APREENSAO-1479/2001-BANCO VOLSKWA-
GEN S.A x MARILENE BALTAZAR. Intime-se o requerente
para dizer se pretende a execucao do julgado, Nao havendo
interesse, com as baixas e anotacoes devidas, arquive-se.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

55.-MONITORIA-1550/2001-BANCO ITAU S.A x JANIR
RODRIGUES GOULART -”De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimacÔo da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razÔo da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. DANIEL HACHEM-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1638/2001-DAB
CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x STEPHANE
COMERCIO E DECORACAO LTDA -Retirar ofício(s).-Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

57.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-82/2002-CARLOS
CECY e outros x CONSTRUTORA CIDADELA S.A. Sobre a
impugnacao de fls. 88/95, manifeste-se a requerida em cinco
dias.-Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA
FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

58.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-150/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x LUIZ ALBERTO DE SENE. Ante o teor da certidao retro,
manifeste-se a parte interessada-Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-

59.-ACAO CIVIL PUBLICA-154/2002-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FUNDACAO GETH-
SEMANI e outros. A presente acao tratsa, na realizada, da ve-
rificacao da impossibilidade da matenca da fundacao, expres-
samente prevista no artigo 30 do CC, estando, exvi legis, legi-
timado para promove-la o Ministerio Publico. Outra nao e a
opiniao de Maria Helnea Diniz ao enunciar que “ Constatado
ser nociva ou impossivel a mantenca da fundacao, o orgao do
Ministerio Publico podera requerer a extincao da instituicao” .
CC anotado, ed. Saraiva, pag. 46). Outrossim, e funcao insti-
tuicional do Ministerio Publico fiscalizar o funcionamento das
fundacoes motivo pelo qual e sdesnecessaria a designacao de
audiencia de tentativa de conciliacao e saneamento, ja que ver-
sa a demanda acerca de direitos indisponiveis. A materia ale-
gada na exordial e contraditada na defesa e de merito e deve
ser ser objeto de dilacao probatoria. Inexistem, outrossim, nu-
lidades ou irregularidades a serem supridas, motivo pelo qual
declaro o processo saneado. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 12 de marco de 2003, às 14:30 horas.
Determino a producao de depoimento pessoal do representante
legal da instituicao, que  devera se apresentar munido de docu-
mentos que comprovem tal investidura, sob pena de revelia e
confissao dispensado, pelo principio da utilidade da prova o do
autor. Defiro a producao de prova tstemunhal, cujo rol devera
ser apresentado ate 20 (vinte) dias antes da audiencia...,  Reti-
rar cartas de intimacao (R$ 42,00)-Adv. MARCOS BITTEN-
COURT FOWER, JOAO NELSON KINAL e REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES-

60.-BUSCA E APREENSAO-222/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULO LEONI CO-
LACO. Manifeste-se o requerente-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA, ARIVALDIR GASPAR, JURACY ROSA GOIVI-
NHO e ANDERSON GASPAR-

61.-BUSCA E APREENSAO-261/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NELSON ERDMANN. Manifeste-se o requerente
acerca da certidao lancada às fls. 40. Após preparadas as cus-
tas remanescentes, voltem  conclusos para sentença-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-275/2002-BENEDI-
TO AYRES DE CARVALHO FRANCO x MEGA CRED DIST.
DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS. Cumprido o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
desentranhe-se o mandado de fls. 178/180, para integral cum-
primento, ficando deferido os beneficios do artigo 227 e se-
guintes do CPC-Adv.  BRAZILIO BACELLAR NETO, PAU-
LO CESAR HERTT GRANDE, RODRIGO SHIRAI e MAR-
CIA ADRIANA MANSANO-

63.-MONITORIA-290/2002-AAS ASSESSORIA FINANCEI-
RA LTDA x JEFFERSON FRANCISCO GARCIA. Cumprido

o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, desentranhe-se o mandado de fls. 31, para integral cum-
primento. observando-se o contido no petitório de fls. 35.-Adv.
SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI-

64.-CAUTELAR INCIDENTAL-326/2002-MARIA CONCEI-
CAO IMOVEIS LTDA x IRENE CASTRO DE ANTONIO.
Quenao sendo parte no processo, sofrer turbacao ou esbulho na
posse de seus bens por ato de apreensao judicial, em casos como
o de penhora,  podera requerer lhes sejam manutenidos ou res-
tituidos por meio de embargos (Codigo de Processo Civil, art.
1046). Como se ve, trata-se de situacao tipica apta a ensejar
embargos de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor
e, nao de medida cautelar incidental, cujo objetivo seria o de
assegurar o resultado util do processo principal. Assim, sendo,
revogo a decisao de fls. 77 e determino ao promovente que, em
10 dias, promova emenda a inicial, adequando-a ao procedi-
mento correto, quanto, entao, sera apreciado o pedido de limi-
nar, sob pena de indeferimento-Adv. WLAUMAR ALVES DA
SILVA-

65.-INDENIZACAO-398/2002-MARIA FLEITLICH RE-
CHULSKI x JULIO MORTCHE ROTENBERG. Sobre a im-
pugnacao de fls. 100/101, manifeste-se  a parte requerida em
cinco dias-Adv. SIMONE TURINI COSTA DE CAMPOS,
REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO SPERB DE
PAOLA e JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-

66.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-453/2002-RENE
ROMUALDO STABEN x ZENON SILVA NETO -Retirar car-
ta (s) de notificacao (s).-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e
DENISE LUNELLI MARCONDES-

67.-MEDIDA CAUTELAR-568/2002-ROMULO MEYER FI-
LHO x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA e outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a con-
testacÔo apresentada”.-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x M.S.M. CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros. Manifeste-se o exequente quanto ao
interesse no prosseguimento do feito-Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO,
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE
PAULA, FERNANDO ROCHA FILHO e VANESSA TAVA-
RES-

69.-EMBARGOS  A EXECUCAO-629/2002-NOBRE SEGU-
RADORA DO BRASIL S/A x JULIA REIKO MIYAKE -Nos
termos do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo au-
diencia preliminar de tentativa de conciliacao para o dia 07/11/
02, às 14:40 horas. Deverao as partes, no prazo de 05 dias,
especificar as provas que pretendem produzir, para o caso de
eventual instrucao do feito. Caso nao tenham intencao de tran-
sigir, deverao, dentro do possivel, peticionar nos autos  neste
sentido apenas especificando as provas pretendidas, com o que
o feito sera desde logo saneado, propiciando maior agilizacao
na pauta de audiencias. Intimem-se as partes atraves de seus
procuradores caso habilitados a transigir. Em caso contrario,
Intime-se as pessoalmente.-Adv. MARLON AUGUSTO COS-
TA, LUCINEIDE MARIA DE A. ALBUQUERQUE, GABRI-
EL B. FARHAT, CHARLES MICHEL LIMA DIAS e CRISTI-
ANA PFEIFFER-

70.-MONITORIA-634/2002-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x MARIA APARECIDA CASTILHO
DARIN. Manifeste-se a parte exequente-Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

71.-DESPEJO-650/2002-FRANCISCO SUREK  x CINTYA
NARA MASSUQUETO -”Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada  para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução de correspondencia)-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

72.-MONITORIA-678/2002-AUTOPLAN  ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x LUCIANO JOSE ROESNER
-” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 120,00".-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-688/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSEANE
MARA DURIGON -” Manifeste-se a parte interessada sobre a
contestacÔo apresentada”.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-742/2002-CLI-
NICA CARDIOLOGYCA C. COSTANTINI LTDA x WALDE-
MOR JOSE DE ANDRADE JUNIOR. manifeste-se o exequen-
te-Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO e MARIA SOLANGE
MARECKI PIO VIEIRA-

75.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-756/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUCIA MARIA DE JESUS
ALVES -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimacÔo da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razÔo da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar nega-
tiva.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

76.-BUSCA E APREENSAO-805/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PATRICIA YUMI KANASHIRO -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

77.-COBRANCA (SUMARISS)-811/2002-CONDOMINIO

EDIFICIO CREDIREAL x EDSON LUIZ MELLO HAENIS-
CH. Designo audiencia de tentativa de conciliacao para o dia
29/10/2002, às 14:40 horas.., Intime-se a parte autora atraves
de seu procurador judicial,  via Diario da Justica, para compa-
recer a audiencia.., Retirar carta de intimacao (R$ 7,00)-Adv.
JANILCE SOARES MOREIRA-

78.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-813/2002-MARIA
FRASSETTO DOS SANTOS x ESPOLIO DE PEDRO ARIS-
TIDES DOS SANTOS. Assinar  termo de primeiras declaraco-
es-Adv. TATIANE BERGER, JAIME OLIVEIRA PENTEADO
e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

79.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-823/2002-SOTTO
MAIOR IMOVEIS LTDA x PAULO CESAR NEVES LEITE.
Recolha-se o mandado ja expedido, independentemente de cum-
primento. Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de verifica-
çao e eventual imissao na posse do imóvel.-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

80.-ALVARA JUDICIAL-918/2002-O ESPOLIO DE GASTAO
STRESSER x . Retirar alvará. Adv. PAULO DEQUECH-

81.-COBRANCA (SUMARISS)-919/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ELECTRA x OLGA GERALDINA PUSCH CHIU-
RATTO -Retirar carta (s) de citação (s) (R$ 7,00).-Adv. LUCI-
ANE MARIA M. DE MELO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

82.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-922/2002-VERO-
NICA JUNKES x TUTTILAR ELETROMOVEIS LTDA -Re-
tirar carta (s) de citação (s) (R$ 7,00).-Adv. JOSE HENRIQUE
PAIVA DE CARVALHO-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-957/2002-RO-
SANE AMARAL DE FIGUEIREDO x NELSON DE OLIVEI-
RA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 200,00".-Adv. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES-

84.-COBRANCA (ORDINARIA)-959/2002-PRICE  POWER
INTERNATIONAL INC x ALFA DISTRIBUIDORA LTDA -
Retirar carta (s) de citação (s) (R$ 7,00).-Adv. MARISTELA
SILVA FAGUNDES RIBAS-

85.-BUSCA E APREENSAO-975/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A. x JAMIR CART BARBOSA -Estando compro-
vada a mora, defiro liminarmente a medida, depositando-se o
bem em mãos da autora. Cumprida a liminar, cite-se a parte ré
para em três dias apresentar resposta ou, se tiver pago 40% do
preço financiado, requerer  a purgação da mora. Cientifiquem-
se eventuais devedores solidários. Aguardando  pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00 -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES-

86.-INTERDICAO-977/2002-LUCIA BUENO DOS SANTOS
x MARIA FONTOURA DE LARA. Defiro os beneficios da
Assistencia Judiciária Gratuita. Anotacoes necessárias. Desig-
no o dia 05/11/02, às 14:20 horas, para a realizacao do interro-
gatório previsto no art. 1181 do CPC..., Dê-se ciência a reque-
rente e ao Ministério público-Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI-

87.-NOTIFICACAO-991/2002-WALDOMIRO HACK x LEO-
DIR BOLSI -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte in-
teressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tica, no valor de R$ 40,00".-Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

88.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-994/2002-MARCIO
HELLMUTH HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BEN-
TO MORAIS. Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, cite-se  para em quinze dias,
apresentar contestacao, com as advertencias legais. Em igual
prazo, podera requerer autorizacao para pagamento do debito
atualizado (artigo 62, incisos II da Lei 8245/91). Cientifique-
se os fiadores e eventuais ocupantes,. Concedo os beneficios
do pragrafo 2º do artigo 172 do CPC. (custas do Sr. oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00)Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE-

89.-BUSCA E APREENSAO-1002/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x CITROMAQ COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA -Estando comprovada a  mora, defiro li-
minarmente a medida, depositando-se o bem em mãos da auto-
ra. Cumprida a liminar, cite-se a parte ré para em três dias apre-
sentar resposta ou, se tiver pago 40% do preço financiado, re-
querer a purgação da mora. Cientifiquem-se eventuais devedo-
res solidários.., Depositar custas do Sr. Oficial de Justica,  no
valor de R$ 200,00 -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

90.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1007/2002-SONIA TERE-
ZINHA LIMA DE CARVALHO x ANTONIO KALINOVSKI.
Recebo os embargos para a discussÔo, suspendendo o curso da
execucao. Intime-se o embargado para impugna-los, querendo,
no prazo legal-Adv. JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CU-
RADORA e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

91.-MEDIDA CAUTELAR-1016/2002-EDUARDO JOSE DOS
SANTOS x HOLMER INFORMATICA LTDA..., “ Ex posi-
tis”, concedo a liminar pleiteada, para o fim de sustar o protes-
to do titulo relacionados na inicial. Para tanto, expecam-se os
competentes oficios e mandado. A autora deverá prestar cau-
cao idonea, no prazo de cinco dias. no valor dos titulos, sob
pena de revogacao da liminar. Certifique-se o decurso do rpazo
para a propositura da acao principal, cujo inicio dar-se-á a par-
tir desta data.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI
AUGUSTO M. FAUSTINO-

9.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTONIO IVAIR REINALDI
JUIZA SUBST.: AMELIA LOPES CORDEIRO
RELAÇÃO Nº 131/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA 016 00449/2002
ADRIANA D’AVILA DE OLIVEI 071 01047/2002
ADRIANA GLUCK CAMARGO 006 00439/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 007 00440/2002
ALBERTO SILVA GOMES 011 00444/2002
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 076 01063/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 031 00996/1998
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 063 00450/2002
ANA PAULA RIBAS VIEIRA 040 00975/1999
ANDERSON MANIQUE BARRETO 041 00978/1999
ANDRE ARCHETTI MAGLIO 049 00722/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI 072 01051/2002
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 009 00442/2002
ARMANDO RIBEIRO GONGALVES 039 00900/1999
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 065 00559/2002
CARLOS ALBERTO MORO 039 00900/1999
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 023 15699/1982
CARMEM SILVA ARRATA 014 00447/2002
CELSO BORBA BITTENCOURT 005 00438/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 034 00233/1999
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 043 01365/1999
CLAUDIA B.C SIQUEIRA 041 00978/1999
CLAUDIO GANDA DE SOUZA 039 00900/1999
CLAUDIO SOCCOLOSKI 038 00838/1999
DANIEL HACHEN 018 00451/2002
DENISE SCHREDERHOF 052 01170/2000
DORIS M. BATISTELLA WERKA 062 00303/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 047 00544/2000
ELIAS MANOEL DOS SANTOS 053 00205/2001
ELISA GOMES TORRES 037 00448/1999
ELTON SCHEIDT PUPO 005 00438/2002
EMERSON LUIZ VELLO 022 00455/2002
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 048 00556/2000
FABIANE C. WENDLER 041 00978/1999
FABIO AURELIO DA SILVA AL 043 01365/1999
FABIO REIMANN 032 01446/1998
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 023 15699/1982
FERNANDA NAVARRO 017 00450/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 044 00249/2000

049 00722/2000
FRANCISCO JURACI BONATTO 024 00363/1988
GILBERTO RODRIGUES PINTO 025 00451/1995
HELENA DELLAPE J.PASSARIN 061 00160/2002
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 028 01245/1996

047 00544/2000
HUGO MARTINS KOSOP 050 00907/2000
IDE LOIOLA 046 00471/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 007 00440/2002
JOANES EVERALDO DE SOUZA 028 01245/1996
JOAO CARLOS FLOR 073 01055/2002

067 00743/2002
JOAO FERNANDO SADDOCK PER 045 00335/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 034 00233/1999
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 037 00448/1999
JOCI MARY BENATTO 039 00900/1999
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 071 01047/2002
JORGE CLARO BADARO 003 00436/2002
JORGE LUIZ KOSOP NETO 050 00907/2000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 043 01365/1999
JOSE CARDOSO 045 00335/2000
JOSE CID CAMPELO 021 00454/2002
JOSE DO CARMO BADARO 003 00436/2002
JOSE LAGANA 068 01037/2002
JOSE NAZARENO GOULART 019 00452/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 039 00900/1999
JOSE VALTER RODRIGUES 017 00450/2002
JOSELIA A. KUCHLER 053 00205/2001
JOSIANE DALLA COSTA 006 00439/2002
KARINA DOS SANTOS RUIZ CH 039 00900/1999
KITTY MICHELE REIS GALDIN 059 01436/2001
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 041 00978/1999
LINNEU DE SOUZA LEMOS 060 00127/2002
LUCIA FRANCOLIN 033 00107/1999
LUCIANE F. OLIVEIRA 028 01245/1996
LUCIANE FREITAS DE OLIVEI 047 00544/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 047 00544/2000
LUIZ CARLOS BARRETO 036 00362/1999
LUIZ CESAR TREVISAN 066 00665/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 041 00978/1999
LUIZ FERNANDO CORTES F. P 019 00452/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 015 00448/2002
LUIZ FERNANDO R PINTO 044 00249/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 011 00444/2002
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 077 01065/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 048 00556/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 030 00708/1998
MARCIO ANTONIO SASSO 047 00544/2000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 038 00838/1999
MARCO AURELIO BOABAID FIL 075 01061/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 032 01446/1998
MARCUS AUGUSTO MALUCELLI 054 00228/2001
MARGARETH ZANARDINI 058 01184/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 070 01043/2002
MARIANE MACAREVICH 037 00448/1999
MARILZA MATIOSKI 012 00445/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 017 00450/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 025 00451/1995
MAURICIO VIEIRA 057 01142/2001
MOISES CHAGAS 044 00249/2000
MONICA REGINA RAMOS BACEL 058 01184/2001
NELSON BELTZAC JUNIOR 028 01245/1996



pág. 56 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002

NELSON GONCALVES GRUNER 054 00228/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 013 00446/2002

002 00435/2002
NILTON BUSSI 004 00437/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 056 00897/2001
OSMAR NODARI 035 00292/1999
OTTO JOAO LYRA NETO 074 01058/2002
PATRICIA JAREK 051 00979/2000
PAULO CESAR SILVEIRA 008 00441/2002
PAULO DE ARRUDA 069 01041/2002
PAULO JOSE GOZZO 010 00443/2002
PERCY ARAUJO 055 00521/2001

020 00453/2002
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 051 00979/2000
RAFAEL COSTA CONTADOR 029 01415/1997
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 038 00838/1999
REGES JOSE REIMANN 032 01446/1998
RENATO JOSE BORGERT 043 01365/1999
RICARDO VIREIRA DA SILVA 053 00205/2001
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 026 00812/1995
RODRIGO NEVES ZANCHET 001 00434/2002
SADI BONATTO 044 00249/2000

049 00722/2000
SANDRO RAFAEL BONATTO 060 00127/2002
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 040 00975/1999
SERGIO LUIZ CHAVES 061 00160/2002
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 058 01184/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI 037 00448/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 078 01067/2002
SILVIO BRAMBILA 038 00838/1999
TATIANA G. CONTADOR SOARE 029 01415/1997
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 043 01365/1999
WALDYR GRISARD FILHO 039 00900/1999
WALLACE EDUARDY TESONI BA 064 00547/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 027 00767/1996

042 01103/1999

1.-ACAO CAUTELAR-434/2002-MILTON MARTINS DOS
SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A -Peticâo ini-
cial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
RODRIGO NEVES ZANCHET.

2.-ACAO REVISIONAL-435/2002-GERACAO 2000 CON-
FECCAO LTDA. x BANCO ITAU S/A -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, conta-
dos da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO.

3.-ACAO DE DESPEJO-436/2002-IVETTE ZANELLO JAKO-
VI x IARA JANETE WOLSKI -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO.

4.-ACAO MONITORIA-437/2002-BANCO BANESTADO S/
A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA.  -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. NILTON BUSSI.

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-438/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x OTACIR FER-
NANDO DA SILVA e outros -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CEL-
SO BORBA BITTENCOURT.

6.-DECLARATORIA-po-439/2002-LEANDRO RODRIGUES
CORDEIRO x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-
AR, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena
de cancelamento. -Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO e
JOSIANE DALLA COSTA.

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-440/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVEST. x MARCOS
ANTONIO DOFF SOTTA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$  609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

8.-ARROLAMENTO-441/2002-LUIZ EDSON  POLIDORO x
ESP. ORDEMIRA GUIMARAES POLYDORO -Peticâo inici-
al aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacaO, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. PAULO CESAR
SILVEIRA.

9.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-442/2002-AGTEC -
AGENCIA DE EDUCACAO TECNOLOGICA x UNIPAN -
UNIAO AMERICANA DE ENSIMO S/C LTDA. -Peticâo ini-
cial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ANTONIO CE-
ZAR FERREIRA PINTO.

10.-ORDINARIA-443/2002-AUTO POSTO MELAN LTDA. x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 336,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, conta-
dos da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. PAULO
JOSE GOZZO.

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-444/2002-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x CARLOS

JOSE CARDOSO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no va-
lor de R$ 399,00-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$
200,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES.

12.-ACAO DE COBRANCA-ps-445/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x NE-
LIO SERGIO MIRANDA BOGUZ -Peticâo inicial aguardan-
do dep¢sito, no valor de R$  157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. MARILZA
MATIOSKI.

13.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-446/2002-JALBER
MACHADO VALENTE DOS SANTOS x ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO CREDICARD S/A -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 315,OO-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO.

14.-RESCISAO DE CONTRATO-po-447/2002-CARMEM
REGINA ARRATA x MAGESA EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAS LTDA. -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 420,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-
AR, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena
de cancelamento. -Adv. CARMEM SILVA ARRATA.

15.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-448/2002-LAER-
TE RISSATO x BANCO ITAU S/A -Peticâo inicial aguardan-
do dep¢sito, no valor de R$ 420,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo,  sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2002-BERMAN /SA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ERIUS LUIZ MARCHE-
SINI -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA.

17.-DECLARATORIA-po-450/2002-MIL E UM ACESSORI-
OS PARA VIDROS  TEMPERADOS LTDA. x METALURGI-
CA AROUCA LTDA. -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$
12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e FERNANDA
NAVARRO.

18.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-451/2002-BANCO
BRADESCO S/A x LOPES RIBEIRO & SANTOS LTDA. e
outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 80,00 -Oficial
de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. DANIEL HACHEN.

19.-ARROLAMENTO-452/2002-ONDINA PINTO MASU-
ROSKI x ESP. AFONSO MASUROSKI -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ FERNANDO COR-
TES F. PORTIER e JOSE NAZARENO GOULART.

20.-ACAO DE DESPEJO-453/2002-ZILDA BIGNARDI REI-
NHARDT x ROBERTO REGIS PUSCH RODRIGUES ALVES
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 283,50-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. PERCY ARAUJO.

21.-INTERPELACAO  JUDICIAL-454/2002-BUILDING EN-
GENHARIA LTDA. x  PROMENADE IMOVEIS LTDA. -Pe-
ticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 63,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE CID CAM-
PELO.

22.-ACAO  DE COBRANCA-ps-455/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND. I x DONIZETE
DOMINGUES e outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 399,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

23.-INVENTARIO-15699/1982-MARIA ANTONIA BAGGIO
PERREIRA x VERRIANO PERREIRA -”Subscreva o ilustre
procurador peticao de fls., no prazo legal.”-Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e FERNANDA F. MAFRA
PARUCKER E SILVA.

24.-INVENTARIO-363/1988-EDELZINA DE LARA NEGRE-
LLO x JULIO CESAR NEGRELLO -”Defiro o pedido de vis-
tas pelo prazo legal.”-Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO.

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-451/1995-DENISE DO
ROCIO HOFFMANN e outros x INOLDA B. BERGER- O fei-
to ja foi julgado, nao havendo fundamento o pedido formulado
as fls. 210. Cumpra-se o item 2 do despacho proferido as fls.
201. (r. despacho de fls. 201, item 2) Apos, postas em pratica
as cautelas de estilo, inclusive com o lancamento das baixas
necessarias, arquivem-se estes autos sob n§ 451/95.  Adv. GIL-
BERTO RODRIGUES PINTO e MARLY BORGES DOMIN-
GUES.

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-812/1995-MERLINO PRES-
TES JUNIOR x NILSE MB GAVAZZONI e outros -Determi-
nado o arquivamento dos autos provisoriamente, onde aguar-
darao a iniciativa da  parte interessada -Adv. RITA ELIZABE-
TH CAVALLIN CAMPELO.

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-767/1996-SCHIRLEY
MARIA MOLIN ABILHOA x PEDRO LORDANO e outros -
”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme
requerido. Aguarde-se.” -Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA.

28.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-1245/1996-PAULO
SERGIO GARCIA x AGUIOMAR F.DA LUZ -Determinado o
arquivamento dos autos provisoriamente, onde aguardarao a
iniciativa da parte interessada (CPC, art. 791, inc. III; CN
5.8.12). -Adv.  NELSON BELTZAC JUNIOR, LUCIANE F.
OLIVEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR e JOANES
EVERALDO DE SOUZA.

29.-ACAO DE DESPEJO-1415/1997-NIZAR NOUMEH x
JULIO CESAR ILHA JUNIOR- Para se insurgir contra o des-
pacho de fls. 230 a parte devera se valer dos meios legais. Adv.
RAFAEL COSTA CONTADOR e TATIANA G. CONTADOR
SOARES.

30.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-708/1998-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x ELIANE
AFONSO CARVALHO -”Suspenso o curso do feito pelo prazo
de trinta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI.

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-996/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x AQUILA AGROINDUSTRI-
AL LTDA-Aguarde-se o depostio a ser efetivado pela parte re-
querida, conforme determinado no despacho de fls. 121. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ANISIO DOS SANTOS.

32.-DEPOSITO-1446/1998-MULTPLAN ADM. NACIONAL
DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZAIR PIRES -Adiantadas
as custas, desentrnahe-se e adite-se o mandado ... Promova-se
o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpri-
das pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN e MAR-
COS ANTONIO ZAITTER.

33.-ACAO DE COBRANCA-ps-107/1999-COND. EDIFICIO
RESIDENCIAL ORLEANS x JUAREZ DONIZATH HEITKO-
ETTER e outros -”Diante do retro certificado, informe a parte
credora se possui interesse no prosseguimento do feito, em 48h
(quarenta e oito horas), sob pena de extincao do processo (CPC,
art. 267, inc. III). Intimem-se”.-Adv. LUCIA FRANCOLIN.

34.-DEPOSITO-233/1999-ABN AMRO S/A x EDISON TO-
LEDO BUENO -”Intime a parte auotra para, em 48h (quarenta
e oito horas), depositar as custas do oficial de justica, nos ter-
mos do item 9.4.8 do C.N., sob pena de extincao do processo
(CPC, art. 267, inc. III). Intimem-se”.-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-292/1999-MANOEL
MARTINS LOPES x EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA e outros -Aguarde-se manifestacao da parte exequente.-
Adv. OSMAR NODARI.

36.-RESSARCIMENTO-ps-362/1999-UAP SEGUROS S/A x
HASSAN HUSSEIN DEHAINI -”Defiro o pedido de vistas pelo
prazo legal.”-Adv. LUIZ CARLOS BARRETO.

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-448/1999-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x IDARIO ABREU SILVA -
Aguarde-se em Cartorio a manifestacao da parte autora.-Adv.
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, MARIANE MACAREVICH e ELISA GOMES
TORRES.

38.-ACAO DE DESPEJO-838/1999-DENISE DO CARMO N.
UNGARATTI e outros x OSMAR MAFRA- Aguarde-se a bai-
xa do agravo. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES,
SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e
CLAUDIO SOCCOLOSKI.

39.-ACAO DE COBRANCA-po-900/1999-ROSANGELA DA
ROCHA x EXECUTIVOS CLUBE DE SEGUROS- ..., deven-
do a exequente manifestar-se apos. Adv. CARLOS ALBERTO
MORO, JOCI MARY BENATTO, JOSE OLINTO NERCOLI-
NI, KARINA DOS SANTOS RUIZ CHIARELLI,  CLAUDIO
GANDA DE SOUZA, ARMANDO RIBEIRO GONGALVES
JUNIOR e WALDYR GRISARD FILHO.

40.-ORDINARIA-975/1999-SOARES  DE LIMA & CIA LTDA
x MARFITAS EMBALAGENS LTDA e outros -”Diante do re-
tro certificado, informe a parte credora se possui interesse no
prosseguimento do feito, em 48h (quarenta e oito horas), sob
pena de extincao do processo (CPC, art. 267, inc. III). Inti-
mem-se”.-Adv. SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA e ANA
PAULA RIBAS VIEIRA.

41.-RESC.CONTR.C/C PERD.DANOS-po-978/1999-MARCE-
LO FRANCO DE LIMA  e outros x CIDADELA S/A -Deter-
minado o arquivamento  dos autos, ap¢s postas em pr tica as
cautelas de estilo, inclusive com lan‡amento das baixas necess
rias. -Adv. CLAUDIA B.C SIQUEIRA, FABIANE C. WEND-
LER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA e ANDERSON MANIQUE BARRETO.

42.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1103/1999-LAURA
WEISS x RUY BARBOSA MACIEL -”Suspenso o curso do
feito pelo prazo de trinta dias, conforme requerido. Aguarde-
se.” -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

43.-ACAO  DE COBRANCA-ps-1365/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CLERMONT FERRAND x LUCIANO ELIAS AL-
VES e outros -Acolho as cponderacoes feitas pela parte autora/
exequente (fls. 158/159), em virtude do que declaro ineficaz a
nomeacao de bens a penhora de fls. (146/147). Desentrahe-se e
adite-se o mandado ... Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca,  conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. RENATO JOSE

BORGERT, FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE,  VIVIA-
NE GIRARDI PROSPERO, CHRISTIANE CORTES IWER-
SEN e JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA.

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-249/2000-BANCO
DO BRASIL S.A x ODONE FORTES MARTINS e outros -A
parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO, SADI BONATTO, MOISES CHAGAS e LUIZ FERNAN-
DO R PINTO.

45.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-335/2000-CARLOS
ROBERTO CARDOSO x JOEL ROSSETTO SCHELELA e
outros -”Diante do retro certificado, informe a parte credora se
possui interesse no prosseguimento do feito, em 48h (quarenta
e oito horas), sob pena de extincao do processo (CPC, art. 267,
inc. III, par g. 1§ c/c art. 598). Intimem-se”.-Adv. JOSE CAR-
DOSO e JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA.

46.-ACAO DE DESPEJO-471/2000-ESTELA FRANCO KA-
MINSKI x JAIRO RODRIGUES -Determinado o arquivamen-
to dos autos, ap¢s postas em pr tica as cautelas de estilo, inclu-
sive com lan‡amento das baixas necess rias. -Adv. IDE LOIO-
LA.

47.-REVISIONAL  DE CONTRATO-544/2000-ARTHUR
TREPTOW x BANCO DO BRASIL S.A. -Manifeste-se a parte
autora acerca do contido as fl. 238/239. -Adv. LUCIANE FREI-
TAS DE OLIVEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, MARCIO ANTONIO
SASSO e LUIZ AFONSO MIGUEL.

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-556/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JULIANA GONCALVES
CATARINO -”Promova a parte interessada as fotoc¢pias ne-
cess rias ao desentranhamento requerido.”-Adv. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-722/2000-CITI-
BANK N.A e outros x  PATRUMEC - PATRULHA MECANI-
ZADA AGRICOLA LTDA-Regularize a re sua representacao
processual, em 03 (tres) dias, apresentando o seu respectivo
instrumento de mandato, sob pena de incidencia do at. 13, inc.
II, do CPC. Adv. SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BO-
NATTO e ANDRE ARCHETTI MAGLIO.

50.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-907/2000-HUSSEIN
AHMAD HAMDAR x DOCE VICIO COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA -”Diante do retro certificado, informe a parte
credora se possui interesse no prosseguimento do feito, em 48h
(quarenta e oito horas), sob pena de extincao do processo (CPC,
art. 267, inc. III, par g. 1§ c/c art. 598). Intimem-se”.-Adv.
JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MARTINS KOSOP./

51.-ARROLAMENTO-979/2000-MANOEL FERREIRA PE-
DROSO e outros x ESPOLIO DE MARIA OLIVIA PEDROSO
-”Diante do retro certificado, intime-se a inventariante, para
dar prosseguimento ao feito, sob pena de remo‡Æo (CPC, art.
995, inc. II).”-Adv. RAFAEL AUGUSTO PEREIRA e PATRI-
CIA JAREK.

52.-INTERDICAO-1170/2000-RAQUEL AMARAL PEREIRA
x PETRUCA DOMINGOS DA SILVA PEREIRA -Manifeste-
se a curadora do interditando acerca do contido as fl. 61. -Adv.
DENISE SCHREDERHOF.

53.-ACAO MONITORIA-205/2001-INDUSTRIA DE MOVEIS
MOVELAR S/A x LUIZ CAMARGO -”Intime-se a parte auto-
ra para apresentar minuta do edital. -Adv. JOSELIA A. KUCH-
LER, RICARDO VIREIRA DA SILVA e ELIAS MANOEL DOS
SANTOS.

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-228/2001-ZEZITO LUIZ
CIZESKI x PARANA BANCO S/A -”A parte autora interessa-
da para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢tio a carta precat¢ria,
diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo de-
precado, independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo.
Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). In-
timem-se.” -Adv. NELSON GONCALVES GRUNER e MAR-
CUS AUGUSTO MALUCELLI.

55.-ACAO DE DESPEJO-521/2001-ADYR SOARES MULI-
NARI x AUTO ESCOLA BELLO LTDA -A parte autora para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento.-Adv. PERCY ARAUJO.

56.-ALVARA-897/2001-MARCIA APARECIDA PICCOLI
KLAIME x JUIZO DA NONA VARA CIVEL -Retire-se of¡cios
expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. OS-
MAR DE ANDRADE FERREIRA.

57.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-1142/2001-ALBER-
TO LUIZ PETKOVICZ x CENTRAL UNIVERSO DOS EN-
XOVAIS LTDA- Por forca do  art. 135, parag. unico, do CPC,
declaro minha suspeicao para atuar no presente feito. Reme-
tam-se os autos a MM. Juiza Substituta. Adv. MAURICIO VI-
EIRA.

58.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1184/2001-SIMONE EL
OMEIRI x ALCIR CORNELSEN -”Utilizando-se do juizo  de
retratabilidade, nos termos do art. 523, parag. 2§, do CPC, re-
formo parte do despacho hostilizado para, em substituicao ao
expert Paulino Pastre, nomear o Dr. Luiz Antonio Lacerda do
Amaral. Mantenho o restante do despacho por seus pr¢prios
fundamentos. Com relacao ao agravo retido  (fls. 77/80), mani-
feste-se a parte contraria, em cinco dias. “-Adv. MARGARE-
TH ZANARDINI, SERGIO  MANOEL MASTECK RAMOS e
MONICA REGINA RAMOS BACELLAR.

59.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1436/2001-MARIA LUCIA
WERETYCKI x COTRANS-COM. TRANSP. LOCACAO DE
VEICULOS LTDA e outros -”Defiro o pedido de vistas pelo
prazo legal.”-Adv. KITTY MICHELE REIS GALDINO STA-
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VITZK.

60.-NOTIFICACAO-127/2002-VERMETEC TECIDOS E
COURO LTDA x ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S/A e
outros - Tendo em vista que nao se pdoe precisar qual o vinculo
existente entre os requeridos e as pessoas que receberam os
ARs (fls. 46 e 49). para se evitar eventual alegacao de nulidade
de citacao, renove-se o ato, por mandado, a ser cumprido por
oficial de justica vinculado a este Juizo. Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS e SANDRO RAFAEL BONATTO.

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-160/2002-MUNICI-
PIO DE MANDIRITUBA x NILZA BROGIN ORTEGA -”Re-
cebo a presente exececao para discussÆo, com suspensÆo do
curso da a‡Æo principal. “Intime-se” a parte contraria para res-
ponder, no prazo de dez dias.”-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES
e HELENA DELLAPE J.PASSARINI.

62.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-303/2002-BANCO
BANESTADO S/A x LUIZ CARLOS STIVAL -”NO acordo
firmado (fls. 23), o executado nao se fez acompanhar por advo-
gado ou sequer teve sua firma reconheida, nao sendo possivel
nem ao menos saber se e realmente ele quem assina a transa-
cao, o que pode acarretar futuras alegacoes de nulidade. Desta
forma, initme-se a parte interessada para que regularize o acor-
do apresentado, a fim de que o mesmo possa futuramente ser
homologado. Outrossim, defiro o pedido retro formulado. Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de cinco meses, conforme
requerido. Aguarde-se.” -Adv. DORIS M. BATISTELLA
WERKA.

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-450/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A x NELSI ZARAM -”Mantenho a decisÆo
agravada por seus pr¢prios fundamentos. Manifeste-se o re-
querente, outrossim, acerca do interesse no prosseguimento do
feito.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-547/2002-UNIAO
CATARINENSE DE EDUCACAO e outros x ANTONIO BE-
REJUK JUNIOR-Esclareca o ilustre procurador da exequente
o contido a fl. 39 verso.  Adv. WALLACE EDUARDY TESO-
NI BARROS.

65.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-559/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU\ x DO-
MINGOS SAVIO STEINBACH -Ao preparo das custas com-
plementares do sr. oficial de justica, no prazo de cinco dias -
R$ 260,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL.

66.-INVENTARIO-665/2002-IRACEMA ALVES MARCELO
x ESP. DE OSORIO DO VALLE FILHO- Em que pese a alega-
cao de fls. 13, foi nomeada inventariante Iracema Alves Mar-
celo (fls. 10), que inclusive ja prestou compromisso as fls. 11.
Apresente a inventariante,  outrossim, procuracao outorgada
por todos os herdeiros, acompanhado do respectivo  compro-
vante de identidade; os documentos referentes ao bem inventa-
riado e as certidoes negativas de debitos fiscais. Ademais, ces-
sao de direitos hereditarios  deve ser concretizado por instru-
mentos publico e requerimento de meacao deve vir acompa-
nhado de prova pre-constituida do relacionamento existente.
Adv. LUIZ CESAR TREVISAN.

67.-ARRESTO-743/2002-L.M.R. COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA x IESA- GTA TELECOMUNICACOES LTDA
-”Suspenso o curso do feito pelo prazo de sessenta dias, con-
forme requerido. Aguarde-se.” -Adv. JOAO CARLOS FLOR.

68.-REVISIONAL DE CONTRATO-1037/2002-ABILIO AN-
DRAUS NETO x BANCO DO BRASIL S/A -Ao autor para
emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. JOSE LAGANA.

69.-ALVARA-1041/2002-SERGIO LUIZ DOS SANTOS e ou-
tros x ESP. DE ZENI BERGMANN DOS SANTOS-Apresen-
tem certidao de dependentes do INSS, bem como documento
de identificacao pessoal dos requerentes. Adv. PAULO DE
ARRUDA.

70.-ACAO DE COBRANCA-ps-1043/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x LEVI JOSE DINIZ -Ao autor
para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os
pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI.

71.-HABILITACAO-1047/2002-BANCO CITIBANK S.A x
ESP. DE MAURO ANTONIO PINHEIRO JUNIOR-  Manifes-
te-se a inventariante acerca do presente pedido de habilitacao.
Adv. ADRIANA D’AVILA DE OLIVEIRA e JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA JUNIOR.

72.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1051/2002-CEL-
SO SCHAEFER NETO x BANCO BRADESCO S/A -Postergo
a analise da tutela antecipada  para momento posterior ao con-
traditorio. Cite-se ...  Ao preparo das custas de citacao, no pra-
zo de cinco dias - R$ 12,00-AR ou R$ 40,00-oficial de justica,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI.

73.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1055/2002-L.M.R
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x IECSA - GTA
TELECOMUNICACOES LTDA -Cite-se ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. JOAO CARLOS FLOR.

74.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1058/2002-JOSE IRIO
KINAKI x TALIT CRISTINA RIBEIRO KRONIT -Cite-se ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-

rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO.

75.-ORDINARIA-1061/2002-MARCO AURELIO BOABAID
x BANKBOSTON S/A -Ao autor para emendar e complemen-
tar a peti‡âo inicial, em  todos os pontos indicados, cumprida-
mente,  no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento  (CPC,
art. 284). -Adv. MARCO AURELIO BOABAID FILHO.

76.-ACAO DE COBRANCA-po-1063/2002-MARCO AURE-
LIO LEHMKUHL x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
-Postergo a anlise da tutela antecipatoria para momento psote-
rior ao contraditorio. Cite-se ... Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ALEXAN-
DRE LUIS WESTPHAL.

77.-ACAO DE COBRANCA-po-1065/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x TRANSLEADER TRANSPORTES LTDA -
Ao preparo das custas de citacao, no prazo de cinco dias - R$
12,00-AR, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH.

78.-INVENTARIO-1067/2002-SIDUILTON ANDRETTA e
outros x ESP.DE SAVINO ANDRETTA- Pelo que se depreen-
de da inicial apresentada, os requerentes pretendem a expedi-
cao de alvara e nao a abertura de inventario. Entretanto, exis-
tindo bens em nome dos de cujus (fls. 19/20), necessario se faz
o inventario. Ademais, sendo todos os herdeiros maiores e ca-
pazes, podera o feito seguir o rito do arrolamento, devendo os
requerentes atentarem para o disposto no aritog 1031 e seguin-
tes do CPC. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.
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1.-BUSCA E APREENSAO-2849/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FERNANDO APARECIDO MARTINS -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 441,00-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI-

2.-BUSCA E APREENSAO-2850/0000-SLAVIERO DECISAO
ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x GLACY TEREZINHA
AGUIAR SANTOS -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.609,00 -
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-487/1996-DARCI
ANTUNES MOREIRA x OSVALDO ALVES DA SILVA-Deve
a parte autora diligenciar junto a orgaos publico e providenciar
primeiramente, para buscar o endereco do reu-Adv. LAURO
A.GUIMARAES DE SA RIBEIRO e ODILON MENDES JU-
NIOR-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-632/1996-CRIS-
THIAN SATAKE x DUILIO SOARES-AS PARTES SOBRE
INFORMACAO DO 3º AVALIADOR, EM CINCO DIAS-Adv.
LACIR GUARENGHI-FAX-222-3315, DUILIO SANTOS
SOARES e MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS-

5.-COBRANCA-1146/1996-LUIZ FERNANDO FONSECA
NIGRO x BANCO CIDADE S/A-Vistos e examinados...Tendo
em vista que o agravo foi recebido no efeito devolutivo, defiro
o pedido de fls. 879, expeca-se mandado de penhora-Adv. ALE-
XANDRE BROWN PALMA, ESTELA ROBERTA BELTRA-
MI, OSCAR FLEISCHFRESSER e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA-224-8665-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1180/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x CIDRAL & CIDRAL LTDA e outros-
Tendo em vista a informacao supra, manifeste-se o credor, em
cinco dias-Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465, JOSE
CIDRAL DA COSTA e JONNY ZULAUF-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1192/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CHAVES UTILIDA-
DES DOMESTICAS LTDA e outros -Arrematação em hasta
pública, para o dia, 02 / 10 /2002, às 14 : 30 horas. Não haven-
do arrematante, segunda hasta para o dia 17 / 10 / 2002, às 14 :
30 horas, com venda para quem mais der.Intime-se o devedor
por mandado e o credor hipotecário se for o caso (art. 686 do
CPC).Caso nao haja expediente fica desde logo transferido para
o primeiro dia útil no mesmo horário. A parte exequente para
retirar e conferir aos termos contido no edital expedido e Guia
do Srº Oficial de Justiça, em 5 dias.-Adv. MAURICIO
S.MONTANHA TEIXEIRA e CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-

8.-COBRANCA-202/1997-COND.EDIF.CAMPO GRANDE x
OSMAN PIERRI JUNIOR e outros -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.274/275; SUS-
PENDO O LEILAO MARCADO PARA OS DIAS 12/09/2002
E 27/09/2002, AS 14H, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE-
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA e DJALMAR FRIDLUND-

9.-DESPEJO-1109/1998-CLARISSE MUXFELDT GULARTE
x IRMAOS HAUER & CIA LTDA-...III- Em face ao exposto,
preentes os requisitos legais(art. 593, II, do CPC), declaro a
hipoteca ineficaz com relacao ao presente processo. Procedam-
se as necessarias intimacoes nos termos acima. Demais dili-
gencias necessarias-Adv. MARCOS A.P.TOLEDO e JOSE
RONALDO CARVALHO SADDI-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-806/1999-TERCI-
LIA APARECIDA REGIANI x BANCO ITAU S.A CREDITO
IMOBILIARIO e outros -Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

11.-RESPONS.CIVIL-1391/1999-LEONARDO CONCEICAO
APARECIDO COIMBRA x JOSE VENICIUS DA SILVA e
outros-MANIFESTEM-SE OS REUS, DENTRO DE DEZ
DIAS, SOBRE O R. DESPACHO DE FLS. 139-Adv. ELIDIO
DE MARCO LEAL DA SILVA, OSVALDO BECKER COR-
DEIRO e ISLEI CEZAR DOMINGUES-

12.-ANULACAO DE CONTRATO-1472/1999-IRACEMA
LOURDES DE OLIVEIRA x CARMO DE OLIVEIRA -Mani-
feste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco
dias, sob as penas da lei-Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e MIRIAM
KLAHOLD-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-21/2000-ASFAL-
TOS CALIFORNIA LTDA x CCR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e SILVESTRE DIAS
DOS REIS-

14.-MEDIDA CAUTELAR-33/2000-GMF COMERCIO DE
ALIMENTOS,BEBIDAS & SIMILARES LTDA x OPECK &
CIA LTDA -Proceda-se a cobranca dos autos que encontra-se
em carga, para devolucao no prazo de 24:00 horas, sob pena de
aplicacao do art. 196 do CPC.-Adv. RENATO CORDEIRO DA
SILVA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x JORGE CORDEIRO DE
SOUZA-AS PARTES SOBRE OFICIO DE FLS. 122-Adv.
NILZA SALETTE F. DA SILVA-233-5343, NELSON KNOB,
LUIZ KNOB e MARINO RENEU DRESCH-

16.-COBRANCA-744/2000-CONDOMINIO DO
CONJ.RES.VILA VELHA x CILMARA XAVIER MORENO -
A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA e NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA-

17.-DEPOSITO-831/2000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E IN e outros x VALDECIR
SANTANA -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$___40,00_____, em cinco dias.-Adv. NA-
TALINO GUEDES DA SILVEIRA, CLAUDIO VINICIOS VI-
EIRA MASSON, JAIR ROBERTO MARQUES e NELSON
PASCHOALOTTO-

18.-MEDIDA CAUTELAR-1088/2000-JOSE CARLOS SOBI-
ERAY JR. x ESP.DE ARGENTINO RUMIATO -Cumpra-se o
V. AcórdÔo.-Adv. RITA DE CASSIA STEMPNIAK, JOSE
RODRIGO SADE e LEONEL STEVAM FILHO-FAX 253-
4521-

19.-INTERDICAO-1179/2000-OLIRIA DA ANUNCIACAO
INACIO x ALINE APARECIDA INACIO-AO REQUEREN-
TE QUANTO A PETICAO DE FLS. 38-Adv. RICARDO F.DE
ARAUJO(DEF.PUBLICA)-

20.-BUSCA E APREENSAO-1182/2000-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CACEA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Intime-se a parte in-
teressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__200,00______,
em cinco dias.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

21.-BUSCA E APREENSAO-1329/2000-HSBC BANCK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x ANTONIO CESAR RIBEIRO
DE PAULA -...Diante do exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido, para condenar o
reu a entregar o bem, deposita-lo em Juizo ou consignar o equi-
valente em dinheiro, correspondente ao valor da divida mais
encargos, sob pena de prisao. Por derradeiro, condeno o reu no
pagamento das custas do processo, e honorarios advocaticios
que, na forma do art. 20, par. 3º, do CPC, fixo em 10% sobre o
valor atribuido a causa, considerando que, nao obstante o zelo
e dedicacao do advogado da autora, o pedido nao foi contesta-
do.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-222-6723-

22.-REPARACAO DE DANOS-360/2001-GERALDO PAG-
NOCELLI x JULIO CHOUITI NAKAMURA e outros -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_100,00_______, em cinco dias.-Adv. SERGIO BATISTA
HENRICHS, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO-

23.-USUCAPIAO-941/2001-CONSTRUTORA GIACOMAZ-
ZI LTDA e outros x ESTE JUIZO -I- Conforme a nova redacao
do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a infor-
marem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de concilia-
cao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao supra,
intime-se as partes a que especifiquem, justificadamente, as
provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso proces-
sual adequado conforme as circunstacias evidenciadas. IV-In-
timem-se. Diligencias necessarias -Adv. WILTON VICENTE
PAESE e VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

24.-INDENIZACAO-1244/2001-HIDRARCOM-HIDRAULI-
CA DE AR COMPRIMIDO LTDA x GEVISA S/A-...Em face
do exposto, com fulcro no art. 269, inciso I do CPc, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido proemial, para o
fim de CONDENAR a empresa requerida Gevisa S/A, a pagar
a requerente Hidrarcom-Hidraulica de Ar Comprimido Ltda, a
indenizacao correspondente a 1/12 da total de comissoes por
ela recebidas, decorrente de rescisao imotivada do contrato de
representacao comercial entre elas firmado, deixando de con-
dena-la a restituicao dos valores correspondentes a aquisicao
pela empresa requerente de uma Maleta de Demonmstracao
Yaskawa, por nao restar devidamente comprovado nos autos.
Ressalte-se que o quantum debeatur devera ser apurado em li-
quidacao de sentenca. Em funcao da sucumbencia reciproca e
parcial , condeno a requerida , com base no art. 20, par. 4º e 21
do CPC, ao pagamento de 70% das despesas processuais e ho-
norarios advocaticios do patrono da requerente, fixando estes
em R$ 1.500,00, considerando a natureza da causa, o trabalho
desenvolvido e o tempo despendido. Condeno ainda a reque-
rente ao pagamento de 30% restantes das despesas processuais
e honorarios advocticios do patrono da requerida, fixando es-
tes em R$ 800,00, considerando as mesmas circunstancias aci-
ma mencionadas. Ficam as partes, desde ja advertidas da im-
possibilidade da compensacao dos honorarios advocaticios-
Adv. OTTO JOAO LYRA NETO e ALEXANDRE MILLEN
ZAPPA-ap.1244/01

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1573/2001-JEANI-
NE MARIA DO SOCORRO DOBIGNIES x ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Tendo em vista que o au-
tor, embora devidamente intimado (fls. 18), nao efetuou o de-
posito do valor, no prazo de cinco dias, conforme certidao de
fls. 18-v, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, com fulcro no art. 267, inc. VIII, do CPC,
podendo-se deduzir que o autor desistiu tacitamente da
acao.Adv. IVAN RIBAS-232-2547-

26.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1614/2001-IMOBILIA-
RIA FREITAS GODOI LTDA e outros x MANOEL TOMAZ
BUDAL FILHO e outros -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
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Oficial de Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco
dias.-Adv. BEATRIZ DRANKA V.PESSOA e WALDIRENE
BUDAL-

27.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1632/2001-JOEL MAU-
RICIO DE JESUS x THEREZA LARA DE JESUS-RETIRAR
CARTA DE ADJUDICACAO, EM CINCO DIAS=Adv. JOAO
ALBERTO SERBAKE-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1641/2001-NEL-
SON FANINE x SELMO WESTPHAL -Com fundamento no
artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de
conciliacao para o dia 08 de novembro de 2002 as 13h30h- -
Adv. GEISON DE OLIVEIRA RODRIGUES e RUBENS DE
ALMEIDA- (republicado por incorrecao).

29.-INDENIZACAO-73/2002-ADENIR GRANDO x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-CIENCIA AS
PARTES DE DESIGNACAO DE AUDIENCIA JUNTO A
COMARCA DE VIDEIRA-SC, ESTA DESIGNADA PARA O
DIA 30/10/2002 AS 14H30M(INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHAS)-Adv. GILSON PAROLIN, SIMONE DENARDI,
CLAUDIO XAVIER PETRIYK e ANA LUCIA FRANCA-

30.-INDENIZACAO-347/2002-D & L INFORMATICA LTDA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros -I- Conforme a
nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das
partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade
de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determi-
nacao supra, intime-se as partes a que especifiquem, justifica-
damente, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a
oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o
impulso processual adequado conforme as circunstacias evi-
denciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. WA-
SHINGTON LUIZ DA SILVA e CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

31.-ALVARA-601/2002-NATHALI MARINAIA SCHOTKA e
outros x ESTE JUIZO-RETIRAR ALVARA, EM CINCO DIAS-
Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES-

32.-BUSCA E APREENSAO-780/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GILMAR
BORTOLI -A parte autora para retirar a carta precatória, no
prazo de 05 dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-276-
8142-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-860/2002-CERE-
ALISTA PAN LTDA x GRANOCERES-IND.COM. DE CE-
RALISTA LTDA-Ao exequente quanto a nomeacao de bens a
penhora-adv CRISTIANO EVERSON BUENO-

34.-COBRANCA-1013/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
COUNTRY GARDEN x GIANNA TORRENS -Designo o dia
09 / 04 /2003 às 13 : 30 horas para audiência de conciliacao e
apresentacao de defesa, a que deverão comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-224.6471-

35.-ORDINARIA-1073/2002-MARIA TEREZA RODRIGUES
x PONTO FRIO LTDA e outros-I- Defiro por ora as benesses
da Justica Gratuita. II-Trata-se de Acao de reparacao de danos
com pedido de antecipacao de tutela, a fim de retirar o noem da
autora dos cadastros de inadimplentes. III-Ocorre que a autora
nao demonstra, sequer em sede de cognicao superficial, que
seu nome esta inserido em elenco de inadimplentes. Sem de-
monstracao minima, atraves de documentos, nao e possivel
deferir a antecipacao pretendida. Caso sobrevenha tal demons-
trracao, o Juizo se reserva a reapreciar tal pedido. IV-Citem-se
, cf. requer, pena de confissao e revelia-Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA BUSATO-
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CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
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PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
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CPC. Custas no valor de R$ 511,00. Int. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO
BADARO-
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Custas no valor de R$206,50. Int. -Adv. CARLOS HUMBER-
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FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int.
-Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

11.-COBRANCA-132/2002-EDIFICIO NEW ORLEANS x
LEONIDAS MAGALDI -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$ 574,00. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-133/2002-GER-
SON TOPPEL e outros x WILSON PASSOS e outros -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no va-
lor de R$364,00. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-134/2002-GENE-
SIO A MENDES & CIA LTDA e outros x FARMACIA OAK
LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$164,50. Int. -Adv. GUILHERME ZUM-
BLICK AGUIAR, ISABELA COMIN DA ROSA e ALESSAN-
DRO REBELO DA SILVA CAMPELLI-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-135/2002-A1 COMERCIO
DE DISTRIBUIÇAO LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e ROBSON ROBERTO SEERIG-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-31430/1984-JAMHAR AMI-
NE DOMIT x JOAO DANIANASKI e outros -Aguarde-se por
trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora,
pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e
promover o seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu
procurador devidamente intimado desta decisao. Int. -Adv.
CARLOS MANSUR ARIDA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-131/1989-CONS
NASSER S/C LTDA x EDSON MANDARINI E OUTRO -Face
o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias, manifeste-se o
exequente. Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-427/1992-MARIA STAD-
NIK x ROSA FAOTH KMIECIK. -Defiro o pedido deduzido
as fls. 440, concedendo o prazo de 30 (trinta) dia a exequente,
para que efetue o pagamento das custas do Sr. Avaliador. Int. -
Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA RAMOS e RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-428/1992-COND
CONJ RES CURITIBA x GERSON PINHEIRO GONCALVES.
-Considerando-se que foi efetivado o levantamento da penho-
ra, e desnecessaria a intervençao na demanda do credor hipote-
cario. Posto isso, intime-se o credor para, em dez dias, dizer de
seu interesse no prosseguimento do feito, formulando os re-
querimentos pertinentes, sob pena de, nao o fazendo, ser julga-
do extinto o processo por abandono. Int. -Adv. JEFFERSON
SILVEIRA DE SOUZA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-787/1992 (apenso aos autos
441/1992) - ALTEVIR ROSE e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. -De-se ciencia as partes da baixa destes autos, observan-
do-se o instrumento de procuraçao de fls. 295. Aguarde-se por
30 (trinta) dias a manifestaçao dos interessados. Int. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, KELY C. DULSKIS BU-
ENO, LINCOLN FAGUNDES, ADYR RAITANI JUNIOR,
BRAZILIO BACELLAR NETO e RODRIGO SHIRAI-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-323/1993-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DO PR LTDA x SIND
TRABALHADORES COOPERATIVAS EM GERAL e outros.
-Defiro o requerimento retro, concededo-se vista dos autos ao
procurador do autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv.

OLIVEIRUS FREITAS DE BITTENCOURT, MARLENE PAES
GUARESCHI, NILTON DE MATTOS CALDAS, SANDRA
MARA DE OLIVEIRA, VALDIR NUNES PALMEIRA, RUY
CARDOSO FERREIRA, MURILO CLEVE MACHADO, GE-
NESIO FELIPE DE NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GON-
CALVES-

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-441/1994-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x JOSE PEDRO DE SOUZA. -Ten-
do em vista que nao houve licitante na praça realizada, com
fundamento no artigo 7º da Lei 5.741, de 01/12/1971, defiro o
requerimento retro, adjudicando ao exequente o imovel hipote-
cado, ficando a parte execuatda exonerada da obrigaçao de pagar
o restante da divida. Expeça-se carta de adjudicaçao. Retirar
carta de adjudicaçao. Int. -Adv. ALBERTO SILVA GOMES,
LUIZ GONZAGA M. CORREA, RENATA FRANCO TREVI-
SAN, PEDRO PAULO PAMPLONA e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN-

22.-REPARACAO DE DANOS-517/1994-ANTONIO BRES-
SAN x HAMILTON TADEU PONTAROLA -Mantenho a de-
cisao agravada pelos seus proprios fundamentos. Aguarde-se o
pedido de informaçoes e, no momento oportuno, oficie-se in-
formando ao juizo ad quem sobre esta decisao, e sobre o cum-
primento do contido no artigo 526 do Codigo de Processo Ci-
vil. Defiro o pedido de fls. 1054, restituindo o prazo para mani-
festaçao da parte exequente. Int. -Adv. JOSE CESAR VALEI-
XO NETO, MARCIA REGINA NUNES SOUZA VALEIXO,
ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYM
BERG e JULIO BROTTO-

23.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-608/1994-RO-
MILDO SEBASTIAO LONGO x REFLORASA TECNICA EM
REFLORESTAMENTO LTDA -Face a certidao negativa do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. AFON-
SO CESAR DIAS COLLIN, JOSE AMERICO DA SILVA BAR-
BOZA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

24.-BUSCA E APREENSAO-16/1995-BANCO CACIQUE S/
A x CLAUDIO MANOEL MANELLI SANTOS. -Apos, defiro
o requerimento de fls. 52. Retirar oficios. Int. -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

25.-BUSCA E APREENSAO-268/1995-BANCO CACIQUE S/
A x JOSE ROBERTO DE SOUZA. -Defiro o requerimento de
fls. 50. Retirar oficios. Int.-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-296/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FSM SINALIZACAO RODOVIARIA
LTDA e outros. -Certifique-se nestes autos, com exatidao, o
valor pelo qual o imovel foi arrematado pela credora, e tam-
bem, se a referida arremataçao consolidou-se, tendo em vista a
impugnaçao manifestada pelo INSS. Feito isso, retornem os
autos ao Condador Judicial, para aferiçao da correçao dos va-
lores, eis que a partilha ofertada pelo credor nao indica o valor
correto da arremataçao (fls. 175). Apos, manifestem-se as par-
tes. Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo de
cinco dias, manifestarem-se sobre a informaçao do Contador
as fls. 192. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO STOPPA, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARIA HELENA LA-
ZOF, ROBERTO MACHADO FILHO e FERNANDA LOPES
MARTINS-

27.-DECLARATORIA-723/1995-DINEIA BROZA DE CAR-
VALHO x EXCEL CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE-
TIMENTO S/A. -De-se ciencia as partes da baixa destes autos.
Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao dos interessados. Int.
-Adv. PAULO R. RIBEIRO DE NALIN, MAJEDA DENISE
MOHD POPP e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

28.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1098/1995-FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA x MANUT SOE ELETROMECANI-
CA LTDA. -A exceçao de pre-executividade e criaçao juris-
prudencal apenas, destinada a viabilizar, antes da constriçao de
bens do devedor e dos seus embargos, apreciaçao judicial de
materia legal de ordem publica, respeitante a nulidade flagran-
te do titulo ou do processo, sem dilaçao probatoria. O processo
de execuçao nao exige do credor nenhuma outra prova que nao
a do titulo executivo, sendo onus do devedor desconstitui-lo
com as provas pertinentes em sede de embargos (processo de
conhecimento). Vale dizer, que a materia arguida nstes autos
em sede de exceçao nao pode ser conhecida, pois em sendo a
execuçao fundada em titulo executivo aparentemente perfeito,
somente em embargos a materia aventada da exceçao podera sr
apreciada, principalmente e em funçao de que depende de dila-
çao probatoria. Assim, INDEFIRO a exceçao. Int. -Adv. FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1161/1995-ESP
MARIO PIEKARSKI e outros x CLAUDIO ANTONIO BINAT-
TI -Fica o EXEQUENTE devidamente intimado para que, em
cinco dias, retirar o edital. Int. -Adv. WILMAR EPPINGER,
ALTIVO JOSE SENISKI, EDGARD LUIZ C. ALBUQUER-
QUE, FERNANDO MADUREIRA e LUCIANO SOARES
PEREIRA-

30.-MONITORIA-1256/1995-BANCO BANORTE S/A x SU-
ELI FELICIO MEDEIROS. -Defiro o requerimento de fls. 45.
Retirar oficio. Int. -Adv. LACIR GUARENGHI-

31.-INVENTARIO-868/1996-MARIA ZELIA BRASI LEMOS
x VALDOMIRO LEMOS. -Sobre o requerimento retro, em 05
(cinco) dias, manifeste-se o herdeiro Gilberto Cabral de Al-
meida. Int. -Adv. LUIR CESCHIN e MILZE TIMI BUQUE-
RA-

32.-MONITORIA-926/1996-MAXI GRAFICA E EDITORA
LTDA x COMPUART’S COMPOSICOES ELETRONICAS S/
A LTDA e outros. -Defiro o requerimento de fls. 128, suspen-
dendo o curso do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. De-
corrido o prazo, manifeste-se a parte credora. Int. -Adv. MAU-

RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e EDUARDO SA-
BEDOTTI BREDA-

33.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-980/1996-
EDEL SEGURADORA S/A x RICARDO MELO CARNEIRO.
-Observado o endereço constante do oficio retro, cumpra-se o
despacho de fls. 74. Int. -Adv. DELIO JESUS DE SOUZA-

34.-MONITORIA-470/1997-IRIS ARIANE FREDERIKE VEN
DEN BOGERT e outros x JOSE ROBERTO ORQUIZA e ou-
tros. -Defiro o requerimento de fls. 322. Retirar oficio. Int. -
Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA, OTTO JOAO LYRA
NETO e BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-952/1997-JOSE
FRANCO DO AMARAL x ARGEMIRO GUIDOLIN FILHO e
outros. -Oficie-se, a Receita Federal, Brasil Telecom, GVT e
Copel, solicitando informaçoes acerca do dendereço atualiza-
do do credor.Obtido o endereç, intime-se-o para, no prazo de
48 horas, dar seguimento ao processo. Nao localizado do seu
endereço atualizado, intime-se-o pela via editalicia, com prazo
de vinte dias. Int. -Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS
e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-994/1998-SADA
HADDAD x REINALDO SABOIA MENDES e outros -Fica a
parte autora devidamente intimada para, em 05 (cinco) dias,
providenciar o contido no oficio de fls. 59/60, advindo do Car-
torio de Registro de Imoveis da 9ª CRI, bem como providenciar
o pargamento de custas no valor de R$97,25, devidas aquela
Serventia. Int. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER, JOSICLER
VIEIRA BECKERT MARCONDES e IRACEMA ELIS DE
FARIA-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-997/1998-COND CONJ RES
PARQUE DAS FLORES x ALBINO FERRARI FILHO. -So-
bre a manifestaçao de fls. 94, diga o exequente em 05 (cinco)
dias. Int. -Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK, AN-
GELITA G. L. M. SATRIANO, ROGERIO PINHEIRO VIEI-
RA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATI-
ANA KALKO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-1232/1998-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
CARLOS DOS SANTOS. -Tendo em vista o contido na delara-
çao de fls. 126, onde o reu declara que nao outorgou procura-
çao ao advogado que subscreveu o recurso de apelaçao, bem
como devidamente intimado o advogado quedou-se silente,
entendo que lfalta ao mesmo capacidade postulatoria. Desta
forma, revogo o despacho de fls. 122, deixando de receber o
recurso de apelaçao, em face da falta de capacidade postulato-
ria do subscritor. Encaminhe-se a OAB, copia da peiçao de fls.
111 a 120, e 123/126, para que tome a providencia que enten-
der necesaria. Certifique-se o transito em julgado. Int. -Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, JACQUELINE CARLA
DE SOUZA, LUCIANA BERRO, PATRICIA MARINA WIN-
NIKES, JULIO CESAR DE SOUZA, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID e ALINE FAGUNDES-

39.-INVENTARIO-402/1999-MARIA SENA DA SILVA x
NARDI SILVEIRA DA COSTA -Defiro o requerimento de fls.
260, suspendendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se a inventariante. Int. -Adv.
ARLYVAN PROBST, DENISE TERESINHA P. PIEKARZ,
RUBENS ROBERTI, MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA e LETICIA MARIA CUNHA-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-450/1999-CLAUDIO SER-
GIO ALVES BARROS e outros x CIDADELA TRUST INTER-
NACIONAL -Fica a parte autora devidamente intimada para,
em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas remanescentes
no valor de R$21,70. Int. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA,
MAURICIO KAVINSKI, VINICIUS MORO CONQUE, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e WASHINGTON YAMANE-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-765/1999-CREDICARD S/
A ADM DE CARTOES DE CREDITO x PAULO LIMA JUNI-
OR -Defiro o requerimento retro, suspendendo o curso do pro-
cesso pelo prazo de 90 (noventa) dias. Apos, em 05 (cinco)
dias, diga a exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER e MARCELO ANTONIO THEODORO-

42.-MONITORIA-768/1999-CONSTRUTORA MODULAR
LTDA x ALCIDES CARDOSO e outros. -Cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 136, procedendo-se a utilizaçao do
debito. Apos, sobre a avaliaçao e calculos apresentados, mani-
festem-se as partes, em cinco dias. Int. -Adv. FABIANO BI-
NHARA, SILVIO BINHARA e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

43.-MONITORIA-1085/1999-NOVA TIROL FINANCAS E
SERVICOS LTDA x TEREZINHA ZANATA CASSIMIRO. -
Ante a renuncia noticiada as fls. 107, intime-se pessoalmente a
executada para que, em 10 (dez) dias, constitua novo advoga-
do, sob pena do processo seguir sem sua intimaçao para os pos-
teriores atos. Int. -Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, OSNI MARCOS LEITE e GUIDO JOSE DOBELI-

44.-COBRANCA-1258/1999-CONJ RES CANANEIA COND
III x ELIANE DE FATIMA RODRIGUES DE MELLO -Face a
certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o reque-
rente. Int. -Adv. JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA
W. K. MATTA-

45.-ALVARA-374/2000 (apenso aos autos 745/1998) - IRENE
PEREIRA DA SILVA. -Intime-se o procurador dos requerentes
para que, em 05 (cinco) dias, subscreva a petiçao de fls. 140.
Cumpra-se o contido na cota ministerial de fls. 148. Int. -Adv.
LAERCIO FERREIRA COELHO-

46.-INDENIZACAO-385/2000-ADRIANA GONDIN DE CAS-

TRO x ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
-Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUCIO EMILIO DA
CRUZ COLARES, JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LEANDRO RICARDO
ZENI e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-456/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL x JUAREZ VICINI -Rece-
bo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto
que presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamen-
te, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal de Alçada com as cautelas necessarias e as
homenagens deste Juizo. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

48.-INVENTARIO-470/2000-EDELUZ SANTOS TABORDA
RIBAS e outros x ESP JOAQUIM IGNACIO TABORDA RI-
BAS JUNIOR. -Preparadas as custas devidas, defiro o requeri-
mento de fls. 134, suspendendo o curso do processo pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo de suspensao,
manifeste-se a inventariante. Int. -Adv. LUIZ CESAR TABOR-
DA ALVES, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIE-
TE BECKER MACARINI, LUIZ CESAR TABORDA ALVES
e PAULO MACARINI-

49.-DEPOSITO-505/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
DANIEL CEZAR F. DA SILVA. -De-se ciencia as partes da
baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifesta-
çao dos interessados. Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ELISA GOMES TOR-
RES e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

50.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-638/2000-VISORAMA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE OCULOS LTDA x BANCO
ITAU S/A e outros. -Defiro os requerimentos formulados as
fls. 87. Retirar oficios. Int. -Adv. OTTO CARLOS POHL, PAU-
LO ROBERTO SILVEIRA, WILSON SELEME SEGUNDO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

51.-MONITORIA-679/2000-MARIA IVETE HENNING x
ADEMIR PAULO CROCETTI. -O prazo para constituir advo-
gado, segundo intimaçao de fls. 69 começou a correr a partir de
13 de agosto, quando foi intimado. Assim teria mais 10 dias
para constituir advogado, o qual venceria dia 23 de agosto.
Entretanto, somente veio a constituir em 29 de agosto. Se tives-
se atendido ao chamado do Juizo, teria tempo para arrolar as
testemunhas dentro do prazo de 10 dias, coisa de que nao cui-
dou. Assim, entendo que o rol de testemunhas de ambas as par-
tes foi apresentado fora do prazo, e nao podem ser ouvidas por
força do contido no artigo 407 do CPC. Condeco as partes o
prazo final de 07 dias sucessivos e alernados, para oferecimen-
to de alegaçoes finais. Int. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOSA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e FLAVIO W.
LINS-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-821/2000-COND EDIF EX-
CELENCIA x LUCIA HELENA DA ROSA GAROFALO. -Para
a audiencia de conciliaçao, designo a data de 11/03/2003, as
14h00. Cite-se a requerida para que compareça ao ato, ocasiao
em que podera oferecer resposta, acompanhada de advogado,
sob pena de revelia. Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
JAKSON HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-841/2000-PIETROBON E
CIA LTDA x HUSSEIN ZRAIK -Fica a parte autora devida-
mente intimada para, em cinco dias, manifestar-se sobre o con-
tido na certidao de fls. 104. Int. -Adv. DERLI CARDOZO FIU-
ZA, ANA SILVIA DE MOURA TORRES e ALI ZRAIK JUNI-
OR-

54.-MONITORIA-969/2000-SINDICAM PR SINDICATO DOS
TRANSPORTADORES ROD x ANTONIO CARLOS MEN-
DES e outros. -Homologo por sentença pedido de desistencia
da açao formulado as fls. 199 e, em consequencia, julgo extin-
to o feito relativamente ao reu Edison Luiz Bernardi Giacomit-
ti, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil. Anotaçoes necessarias na autuaçao, distribui-
çao e demais assentamentos. Anote-se na capa dos autos, que a
presente açao tramita somente em relaçao aos reus Antonio
Carlos e Ataides Cardilha Zarur. Int. -Adv. ALZIRO DA MOT-
TA SANTOS FILHO, WASHINGTON LUIZ DA SILVA e
ERON CARDOSO DA CUNHA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO (apenso aos autos 475/1998)
- 1055/2000-COND EDIF RENASCENCA x JOSE ROBER-
TO BASTOS OLIVA. -Aguarde-se o transito em julgado da
sentença mencionada as fls.. 66/68 que e objeto de recurso. Int.
-Adv. LANDES PORCIUNCULA e JULIO BROTTO-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1065/2000- R.M.S. x
M.S.B. -Sobre a manifestaçao de fls. 309/315, em 05 (cinco)
dias, diga a autora. Int. -Adv. TANIA MARA GARCIA COS-
TA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI e AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT-

57.-DECLARATORIA-1286/2000-RODOLATINA TRANS-
PORTES E SERVICOS LTDA x DISTRIBUIDORA PARANA
DE MOTORES CUMMINS LTDA e outros -Recebo o recurso,
em seus efeitos legais, posto que presentes os pressupostos de
sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em
quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso
adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça com as
cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, CLAUDIO ROBERTO PADILHA, ANDERSOM
TOSO, ANDERLISE DE CASSIA TOSO, CELIO LUCAS
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MILANO, JAMES BILL DANTAS e MONICA MINE YAO-

58.-COBRANCA-1292/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x ALEXANDRE HORN VIANNA e outros. -Defiro o requeri-
mento de fls. 56. Retirar oficio. Int. -Adv. MAURICIO KA-
VINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

59.-RESSARCIMENTO-64/2001-MARITIMA SEGUROS S/A
x MARCIO LARA ARCARI e outros -Informe a parte autora
se houve ou nao o cumprimento da deprecata. Int.-Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO,
CARMEN IRIS PARELLADA e ROGERIO IURK RIBEIRO-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-86/2001-SANTANDER
BRASIL ARREND MERCANTIL S/A x CLAUDIO CESAR
DE MELO. -Defiro o requerimeto de fls. 84. Retirar oficios.
Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

61.-ORDINARIA-103/2001-CIA ULTRAGAZ S/A x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA -
Conforme informaçao contida no oficio de fls. 164, advindo do
juizo deprecado da comarca de Cascavel-PR, restara designada
audiencia de inquiriçao da testemunha, Douglas Ebbert, a ser
realizada em data de 19/02/2003, as 13h30, ficando as partes,
desde ja, devidamente intimadas quanto a realizaçao deste ato,
bem como, deve a parte interessada providenciar a remessa da
copia da contestaçao, conforme disposto na solicitaçao. Int. -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO
PEREIRA e CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x INVEBRAS CORRETORA
DE IMOVEIS LTDA e outros. -(...) Assim, defiro o requeri-
mento de fls. 96/108, para o fim de incluir no polo passivo da
execuçao os socios da re, indicados as fls. 97. procedam-se as
anotaçoes necessarias inclusive prante a Distribuiçao. Apos,
citem-se os devedores para, em 24 horas pagarem o debito ou
nomearem bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos sejam necessarios a total qui-
taçao da divida. Inexistindo oposiçao de embargos, fixo os ho-
norarios advocaticios em 10% do valor do debito. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
tar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. NILZA SALLETE FERREI-
RA DA SILVA, LUIZ KNOB e JOAO BATISTA VALIN-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-129/2001-CO-
PAVA VEICULOS S/A x LUCIMERI ALVES DOS SANTOS -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

64.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-174/2001-ULTRARRROZ
COMERCIO E BENEFIC DE CEREAIS LTDA x PLASTRE-
LA S/A IND COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros -
Fica o(a) Sr(a). Georgij Sereda, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 14/09/2001). Int.
-Adv. FRANCINE FREDERICO e LUIS ALBERTO SCHU-
CK-

65.-BUSCA E APREENSAO-215/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VENICO ROBSON ALVES SOARES. -Arquivem-
se. Int. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES, REGINA TANIA
BORTOLI e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

66.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-220/2001-FUKUDA E
FURUTA LTDA x TOP FACTORING LTDA. -Data venia do
que foi articulado pelo autor as fls. 74, nao ha que se falar em
restituiçao de prazo recursal, eis que sequer a decisao que aco-
lheu os embargos foi regularmente publicada. Posto isso, inde-
firo o referido requerimento, determinando que se aguarde a
regular publicaçao da decisao. Int. -Adv. LUIZ CESAR TO-
PPEL KEMPINSKI, FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA
VALENZA MANOCCHIO-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-333/2001-WALTER RODRI-
GUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e OUTRO.
-Defiro o requerimento retro, concedendo o prazo de 15 (quin-
ze) dias ao requerido para efetuar o pagamento dos honorarios
periciais. Int. -Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA
VIANNA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, GUILHERME DAL PRA REIS
e LAERTES LOPES GONCALVES-

68.-RESPONSABILIDADE CIVIL-344/2001-MARIUSE BU-
CZAK x EMPRESA SULAMERICANA DE TRANSP EM
ONIBUS LTDA. -E ponto controvertido que o reu causou da-
nos morais, abrangendo estetico e emocional. Indefiro depoi-
mento pessoal e prova testemunhal, por entende-las desneces-
sarias ao deslinde do feito. Entendo necessaria a realizaçao de
exame medico pericial, para se verificar a extensao dos danos
esteticos causados a autora em decorrencia do acidente, bem,
como se resultou alguma sequela ou incapacidade. Levando-se
em consideraçao que se trata de responsabilidade objetiva, bem
como de relaçao de consumo, inverto o onus da prova (...),
devendo o reu arcar com os honorarios medicos. Nomeio peri-
to o Dr. Faiçal Assad Junior (224-5883). Concedo as partes o
prazo de 05 (cinco) dias para indicaçao de assistentes tecnicos
e formulaçao de quesitos. Apos, intime-se o perito para pro-
posta de honorarios. Int. -Adv. EDUARDO VARELA GAR-
CIA, SANDRA S. VARELA GARCIA LESAK, CHARLES DA
SILVA RIBEIRO, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e EDGARD C. DE
ALBUQUERQUE NETO-

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-491/2001-ROSMARI
MOCELLIN MANGINI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. -Considerando que o exert concordou as fls. 455 em
receber o valor de R$1.800,00 em parcela unica e que a autora
ja efetuou o deposito correspodente a 50% desse valor (fls. 457),
intime-se o perito para que de inicio aos seus trabalhos, fican-

do desde logo autorizado a proceder ao levatemento de seus
honorarios. tendo em vista que a requerida depositou as fls.
454 o valor de R$1.125,00, correspondente a 50% da proposta
anterior, expeça-se alvara para levantamento da quantia de
R$225,00, (depositada a maior). Int. Retirar alvara. Int. -Adv.
ROCHELI SILVEIRA, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, INDA-
LECIO GOMES NETO, CARMEM FEDALTO SARTORI, RI-
CARDO SAMPAIO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, GUILHERME
DAL PRA REIS e MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-566/2001 (apenso aos
autos 1134/2000) - FRANCISCO GREMSKI x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A. -Data venia do quanto articula-
do pelo autor, o recurso de apelaçao por ele interposto desme-
rece acolhida, eis que manifestamente incabivel na especie. E
isso porque, o ato judicial que acolhe a exceçao de incompe-
tencia tem inegavel carater interlocutorio, conquanto aprecia
questao incidental no processo, sem, contudo, por fim a de-
manda. Assim, e evidente que o recurso cabivel e de agravo por
instrumento, nos exatos termos do que dispoem os art. 522 e
seguintes. Posto isso, revelando-se a hipotese de erro inescusa-
vel, rejeito o recurso interposto. Procedidas as baixas e anota-
çoes necessarias, encaminhem-se os autos ao Juizo competen-
te. Int. -Adv. RENE JOSE STUPAK, EMANUELA CATAFES-
TA, ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR e EMA-
NUELA CATAFESTA-

71.-DESPEJO-743/2001-ELIAS LIPATIN FURMAN x AN-
DERSON YOUSSEF e outros -Informe o autor se o acordo foi
integralmente cumprido. Int. -Adv. LAURY LUCIR GEREMIA
e TELMA ROSANA DE LIMA-

72.-ANULATORIA-801/2001-JOAO LOURENCO DOS SAN-
TOS x ARAUCARIA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA. -
Ficam as partes intimadas para o inicio dos trabalhos periciais.
Int. -Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, VA-
NESSA VALERIO ROSENSTOCK, LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, PASQUALINO LAMORTE e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-829/2001-LEO-
NIDIA FERREIRA POLETO x TEOFILO OZIR GUIMARA-
ES -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento da
deprecata. Int.-Adv. RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA e NATANAEL GORTE CAMARGO-

74.-ORDINARIA-869/2001-HELENA MARIA ORTMEIER x
FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Concedo a autora os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. Encaminhem-se os autos ao contador para elaboraçao do
calculo. Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco
dias, manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls.242
, devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$381,39. Int. -Adv. AN-
DRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO, ZENAIDE CARPANEZ,
MARCELO MARTINS, NELSON PASCHOALOTTO, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA e ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1245/2001-GER-
DAU S/A x LAMBERTUCCI COM FERRAGENS E MAT
HIDRAULICOS LTDA -Defiro o requerimento de fls. 69, sus-
pendendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido
o prazo, manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias, sobre o
prosseguimento do feito. Int. -Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e JOYCE MAUS MISCHUR-

76.-ORDINARIA-1262/2001-JORGE RAUL MIGUEL x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Intime-se, como reque-
rido as fls. 122/124. Int. -Adv. RICARDO PAVAO TUMA,
MARCILEY DA SILVA GAVIOLLI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

77.-SUMARIA DE COBRANCA-1389/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x ODO-
RICO DESCHAMPS -Recebo o recurso de apleaçao em seu
efeito devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para,
em 15 (quinze) dias, oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv.
MARILZA MATIOSKI e CLAIRE LOTICI-

78.-DEPOSITO-1395/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x AURELIO BORBA COELHO. Informe o re-
querente se ha interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA-

79.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1526/2001-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARILENE FORBECK SICURO. -Face a contestaçao oferta-
da, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO, ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RUY
CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI-
RA-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1577/2001 (apenso aos au-
tos 851/2001) - PETROXIM DSITRIBUIDORA DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A. - (...)
Defiro prova pericial para que se possa verificar se foram res-
peitados os juros contratados; que multa foi aplicada, bem como
se houve capitalizaçao. Deve o senhor perito indicar o valor
correto da divida sem a capitalizaçao indevida (a anual e per-
mitida), aplicando os juros contratados, indice de correçao INPC
e eventual multa de 2%. Nomeio perito Paulo Alexandre Cabn-
dido de lima. Concedo as partes o prazo de cinco dias para
formaçao de quesitos e indicaçao de assistente tecnico. Apos,
intime-se o perito, para proposta de honorarios. Int. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO, ALEXANDRE MARCOS GOHR e
DANIEL HACHEM-

81.-INDENIZACAO-106/2002-JUSSARA DE PAULA BOR-
GES x REKSIDLER E CIA LTDA e outros. - (...) Fixo como

ponto controvertido a aferiçao do grau de incapacidade funcio-
nal da autora em razao dos danos sofridos, facultando as partes
a formulaçao de quesitos e indicaçao de assistente texcnico, no
prazo de dez dias. Para a realizar a tarefa, nomeio o Sr. Raul
Portugal Bacellar. Formulados os quesitos, intime-se-o para
dizer se aceita o encargo, hipotese em que devera, desde logo,
formular proposta de quesitos. Havendo concordancia, devem
as demandadas, nos cinco dias subsequentes, depositarem a
verba honoraria, vapos o que deverao os autos serem remetidos
ao Sr. Prito para elaboraçao do laudo em trinta dias. Oportuna-
mente sra apreciada a necessidade de se produzirem outras pro-
vas, bem como, sera designada audiencia de instruçao e julga-
mento, se necessario for. Int. -Adv. MAJEDA DENISE MOHD
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, JAIR MOSCARDI-
NI, MILTON LUIZ KLEVE KUSTER e CARLA SIMONE
EBINER-

82.-ARROLAMENTO-208/2002-ITELVINA VIEIRA x ESPO-
LIA DE ANTONIO VIEIRA NETTO e outros. -Retirar carta
de adjudicaçao. Int. -Adv. LIRIAN SEXTO BRUSCH e RUY
CORREIA FEUERSCHUETTE-

83.-INVENTARIO-238/2002-NELSON HERMINIO VALLIM
x ANGELINA CANDIDO GOMES VALLIM. -Sobre os docu-
mentos juntados, manifeste-se a inventariante. Int. -Adv. PAU-
LA ROBERTA PIRES e WILMAR ALVINO DA SILVA-

84.-BUSCA E APREENSAO-403/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x JOSELITO CARDOSO DE OLIVEIRA -Defiro o re-
querimento retro, suspendendo o processo pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, em 05 (cinco) dias, diga a
autora sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

85.-ALVARA-433/2002-GUILHERME HENRIQUE SCHIN-
ZEL e outros. -Fica a parte autora devidamente intimada para
prestar contas. int. -Adv. NORBERTO PAVELEC-

86.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-526/2002-MARIA LUCIA
DO CARMO x AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA -Recebo o recurso, em seus efeitos evolutivo e suspensi-
vo, posto que presentes os pressupostos de sua admissibilida-
de. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Opor-
tunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-
se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com as cautelas necessa-
rias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. RUTH DA COS-
TA GANDOLFO, RONALD ROESNER JUNIOR e CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

87.-BUSCA E APREENSAO-588/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GUGEL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA ME e outros. -Junte-se a estes autos o oficio que se en-
contra na contra-capa. Apos, em atendimento ao contido na
referida correspondencia, procedam-se as baixas e anotaçoes
necessarias, inclusive perante a distribuiçao, encaminhando-se
os autos ao douto juizo da 20ª Vara Civel desta Capital, com as
cautelas necesarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH, IZABEL CRISTHINA ROCHA M.
CAMPOS, EDISON DE MELLO SANTOS e ROSSELIO
MARCUS S. DE OLIVEIRA-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-627/2002-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x ARCOBRAS ARGA-
MASSAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA e outros. -Ofici-
em-se, conforme requerimento retro. Retirar oficio. Int. -Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO, EDUARDO MELLO e CRIS-
TINA DE OLIVEIRA FRANCO-

89.-INTERDICAO-644/2002-IVANA DE SOUZA AMERICO
COELHO x JOAQUIM GONCALVES DE SOUZA. -Defiro o
requerimento de fls. 17. Para a realizaçao do ato, designo o dia
25/09/2002, as 16h15. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

90.-MEDIDA CAUTELAR-739/2002 (apenso aos autos 878/
2002) - BRUNO MAURIZIO GRILLO x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros. -Lavre-se o termo de cauçao. Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, firmar
termo de cauçao, providenciar 03 (tres) copias da inicial, bem
como, retirar cartas de citaçao, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO-

91.-INTERDICAO-798/2002-FRANCISCA APARECIDA DOS
SANTOS x JULIO CESAR DOS SANTOS. -Acerca do que foi
certificado pelo Sr. Oficial, manifeste-se a requerente. A par
disso, para realizaçao do ato postergado, designo o dia 16/10/
2002, as 13h15. Int. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON-

92.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-811/2002-TRANS
IGUACU EMPRESA DE TRANSP RODOVIARIOS LTDA x
RODOVIA INDUSTRIAL LTDA e outros. -Face a contestaçao
ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv.
ELMIRA MULLER, FERNANDO FERREIRA MULLER,
RENATO JOSE PEREIRA OLIVEIRA, FERNANDO DA RO-
CHA ROSLINDO e ALEXANDRE WASH GURDON-

93.-RESCISAO DE CONTRATO-829/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KARINE
MAGDA DO CARMO -Face a certidao negativa do sr. oficial
de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO-

94.-REPARACAO DE DANOS-838/2002-MARIO PIRES DE
SOUZA x BRASIL TELECOM S/A. -Face a contestaçao ofer-
tada, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO PACHECO DA S. GRACIA, OSMAR LUIZ DE
ASSIS VIDOTI, ALTEMAR BARREIROS HARTIN, ALTE-
VIR LUCAS HARTIN JUNIOR, JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

95.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-849/2002-JOSE CARLOS
LEPREVOST x OLSEN VEICULOS S/A. -Defio o requeri-

mento retro, concedendo a requerente o prazo de 10 (dez) dias
para cumprimento do contido no despacho de fls. 09. Int. -Adv.
REGINA CELIA GOMES GUIMARAES-

96.-BUSCA E APREENSAO-853/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RAMON FELIX DANI-
EL -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifes-
te-se o requerente. Int. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

97.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-859/2002-SUELI
CECILIA MONTEIRO REIS e outros x SCPC/SEPROC SER-
VICO CENTRAL PROTECAO AO CREDITO. -Concedo aos
autores os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Em ra-
zao do valor atribuido a causa, o presnte feito observara o rito
sumario, razao pela qual designo a data de 27/02/2003, as 14h00,
para realizaçao da audiencia conciliatoria, a qual deverao com-
parecer as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos
com poderes para transigir, onde frustada a conciliaçao, podera
a parte re oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia formu-
lar seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente tecni-
co, assim como, querendo podera formular pedido contraposto
em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos referidos
na inicial. Cite-se a requerida para tomar ciencia da data desig-
nada, advertindo-se ainda de que na sua ausencia injustificada
a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na
inicial (art. 319, do CPC), salvo se o contrario resultar da prova
dos autos. Querendo produzir prova testemunhal ou entao peri-
cial, poderao os autores indicar suas testemunhas, formular
quesitos ou indicar assistente tecnico, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de preclusao. Retirar carta de citaçao. Int. -Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, ANDREZZA
MARIA BELTONI e KAREN DALA ROSA-

98.-BUSCA E APREENSAO-875/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MEVANIA MECANICA ESPEC VEICULO -Face a cer-
tidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o reque-
rente. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

99.-DESPEJO-890/2002-ENEAS XAVIER e outros x FLORI-
ANO CIRINO DINIZ -Face a certidao negativa do sr. oficial
de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-902/2002-BAN-
CO NACIONAL S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
x NASI SONI e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial
de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MAGDA LU-
IZA R. EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

101.-BUSCA E APREENSAO-905/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOSLTDA x ATANI JOSE
MENDES -Defiro o requerimento retro, suspendendo o pro-
cesso pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Apos, em 05 (cinco)
dias, diga a autora sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS-

102.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-953/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x S.A MOAGEIRA E AGRICOLA. -Redu-
za-se a termo a cauçao oferecida, observando-se a nota fiscal
de fls. 11. Cite-se a requerida, nos termos do despacho de fls.
13. Firmar termo. Int. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

103.-DESPEJO-984/2002-TEREZA MARQUES RIBEIRO x
BAGGAGERRYE INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA e outros.
-Citem-se os requeridos, para no prazo de quinze dias, defen-
derem-se, sob a advertencia da revelia, ou requererem por es-
crito (e sem a necessidade de estarem representados por advo-
gado), a purgaçao da mora, devendo efetuarem o respectivo
deposito em ate 15 (quinze) dias a contar da data que seu re-
querimento for apresentado em cartorio. O deposito deve ser
feito, independentemente de calculo do contador, incluindo-se
alugueres vencidos ate a data da realizaçao dos pagamentos,
encargos, multas, se houver, juros de mora, correçao moneta-
ria, despesas processuais e honorarios advocaticios, estes fixa-
dos em 10% sobre o valor do debito. Retirar cartas de citaçao.
Fica a parte autora devidamente intimada para, no prazo de 05
(cinco) dias, providenciar 03 (tres) copias da inicail, e bem ain-
da, efetuar o preparo das custas relativas as diligencias do sr.
oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int.
-Adv. PAULO AFONSO LOYOLA-

104.-INTERDICAO-986/2002-SUELI SILVA x MIGUEL DOS
SANTOS TABORDA e outros. -Para interrogatorio designo o
dia 04/11/2002, as 13h15. Citem-se os interditandos para que
compareçam ao ato, podendo impugnar o pedido em 05 (cinco)
dias, contados do interrogatorio. Ciencia ao Ministerio Publi-
co. Retirar cartas de intimaçao. Int-Adv. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-991/2002 (apenso aos au-
tos 131/2002) - ILDA BATISTA MACIEL x CONDOMINIO
EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING. -Recebo os embar-
gos para discussao. Suspendo a execuçao, devendo ser certifi-
cado nos autos principais. Ao embargado para impugnaçao,no
prazo de 10 (dez) dias (CPC., art. 740). Int. -Adv. FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI,
MARCO ANTONIO LANGER e THAIS HAYASHI-
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1.-COBRANCA (SUM)-14832/1995-COND.CONJ.RES.DAS
PALMEIRAS x SELMA MIALSKI FERREIRA PORTO e ou-
tros -Conclusão de sentença fls.80... Julgo em consequência,
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do
CPC, deixando de condenar a parte, que desistiu, ao pagamen-
to dos honorários advocatícios porque não houve citação da
parte requerida Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se e dê-se baixa na distribuição.-Adv. MARIZ MENDES
MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE AL-
VES FERREIRA-

2.-MONITORIA-15865/1996-P.P.C.FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA x BENEDITO LIMA e outros- Intime-se
o exequente para que traga aos autos comprovante de paga-
mento do FUNREJUS. Adv. RICARDO DE LUCCA ME-
CKING, EDEMAR FRITZ JUNIOR, IVAIR CARLOS DA SIL-
VA e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16076/1996-
BANCO ITAU S/A x MARTHANO IND.E COM.DE ART.DE
COURO E PLAST.LTDA e outros- Deposite, a parte interessa-
da, as custas do Sr. Avaliador: R$ 75,00. Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, DOU-
GLAS MARCEL PERES e CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA-

4.-COBRANCA (SUM)-17274/1997-
COND.CONJ.RES.NOVA ORLEANS I x IRENI JULIANO
PERES -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça. R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 48/50, 87 e 93. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e EVARISTO DIAS MEN-
DES-

5.-ORDINARIA-17419/1997-NIKKOR INDUSTRIAL S/A x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Acerca do agravo
retido (fls. 278/288), manifeste-se a parte contrária. Após, ao
Dr. Promotor. Intimem-se. Adv. LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, ERLON DE FARIA PILATI, GILBERTO PEDRIALI,
MIEKO ITO, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA
SILVA e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

6.-SUMARIA DE COBRANÇA-18851/1998-
COND.MORADIAS ITATIAIA XIII x LUIZ CARLOS ME-
LANSKI -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-19568/1998-MINIS-
TERIO PUBLICO e outros x INDUSTRIAIS DE MAQUINAS
E APARELHOS PARANA LTDA- Conclusão do despacho de
fl.250... Assim, declaro a decisão atacada, para que seja acres-
cido da parte dispositiva, o item “d”, com a seguinte redação:
“a correção da moeda deverá ser feita pelo índice utilizado para
os cálculos judiciais, atualmente a média do INPC/IGP.”  No
mais, permanece a decisão nas forma lançada. Cumpra-se o
item 2.2.14 do CNCJ. Intimem-se. Adv. JOAO ZAIONS JUNI-
OR, MARCO ANTONIO CORREA DE SA e NELSON LUIZ
VELLOSO FILHO-

8.-INVENTARIO-19714/1998-MARLI ELENA RONCETO e
outros x ESPOLIO DE LUIZ RONCETO NETO -Conclusão
de sentença fls.87. Julgo, por sentença para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos a partilha (fls. 84/86) destes au-
tos de inventário dos bens deixados por Luiz Ronceto Neto,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, sal-
vo erro ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros. Pagas
as custas e efetuado o recolhimento do imposto respectivo, ex-
peça-se formal de partilha e arquivem-se. Intime-se. P.R.I.-Adv.
MARIA DA GRACA M. PASSOS, MARLUS JORGE DOMIN-
GOS, ALBERTO SILVA GOMES, MARIO A. PINTO RIBEI-
RO e MOLOTOV PASSOS-

9.-COBRANCA (ORD)-20097/1999-ELOI WOYCIKIWICZ x
IBG IND.BRAS.DE GASES LTDA- Sobre o laudo de avalia-
ção fls. 499/500, manifestem-se os interessados.  Adv. LUCIA-
NO ALBERTI DE BRITO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO,
HARRY FRANÇOIA JUNIOR e RICARDO BOCCHINO FER-
RAI-

10.-RESCISAO  CONTRATUAL-ORD.-20417/1999-SILVIO
NAME x IMOBILIARIA YPUA LTDA- Conclusão do despa-
cho de fls. 19... Desta feita, considerando que a presente exce-
ção de incompetência foi apresentada e destempo e, tratando-
se de competência relativa, indefiro a inicial e julgo extinto o
presente feito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Custas
pelo excipiente. P.R.I. Após, junte-se cópia desta nos autos prin-
cipais e arquive-se. Adv. VALERIA SILVA GALDINO, LUIZ
CARLOS SANCHES, VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES
NETO, LIGIA SOCREPPA e GABRIEL MACCAGNANI CA-
RAZZAI-

11.-NULIDADE-20706/1999-ACIONE FRANCISCA MOREI-
RA x ANIBAL ASSUNÇAO- Acerca do ofício de fls. 133 e
documentos que o acompanha, manifestem-se as partes, em cin-
co dias. Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO, MOYSES GRIN-
BERG e GIL CESAR DANTAS BRUEL-

12.-SUMARIA DE COBRANÇA-21397/2000-
COND.PARQUE RES.PINHEIROS x LUIZ CEZAR ZIMMER-
MANN -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça. R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 75/78. -Adv. MARILZA
MATIOSKI e CESAR RICARDO TUPONI-

13.-MONITORIA-21517/2000-LGGD CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA x YASUDA SEGUROS S/A -Conclusão de sen-
tença fls.256/262... Isto posto, julgo procedente o pedido de-
duzido nos embargos, o que faço para, com fulcro no artigos
1025 e seguntes do CC, extinguir a monitória com julgamento
de mérito (artigo 269, I do CPC), declarando que inexiste o
pretendido crédito e pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que fixo, observados os termos do artigo
20, parágrafo 4º do CPC, sem olvidar os parâmetros estabeleci-
dos pelas alíneas do parágrafo 3º daquele mesmo dispositivo,
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). P.R.I.-Adv. FER-
NANDO JOSE STOCCO, YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO
MARCELO KERETCH e LUCIANA NOTO-

14.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-21580/2000-PAM
LITE COM.DE APARELHOS CELULARES E ACES.LTDA x
TELEPAR CELULAR S/A- 1) Intime-se na foram requerida à
fl.372. 2) Aguarde-se a audiência designada.  Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA F. DA COSTA,
FABIO RAMOS DE CARVALHO, FABIULA SCHMIDT, LU-
CIANE PINHEIRO DOS SANTOS, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, GUILHERME CORDEIRO NETO e
SANDRO MANSUR GIBRAN-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21888/2000-ZUZA-
NA PAULUK x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO-  Vista às partes para manifesterem-se sobre os esclareci-
menos do Sr. Perito, fls. 281/290, com prazo consecutivo de 10
dias. Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e ADRIANA HELLER
RAMOS-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-22501/2001-LEILA REGI-
NA RIBAS SCHUMANN e outros x MARI CRISTINA LIN-
DEBERG- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY e GUATAÇARA SCHENFELDER
SALLES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22504/2001-
AROEIRAS DO VALE CONSTRUTORA LTDA x MILTON
JOSE RAMOS -Conclusão do despacho de fls. 136... Desta
feita, suspendo a presente execução até o trânsito em julgado
da decisão proferida nos autos nº 230/01, da 18ª Vara Cível,
que extinguiu a obrigação do ora executado. Intimem-se. Adv.
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e AMADEU ALICE NET-
TO-

18.-ALVARA JUDIIAL-22641-C/2001-EUZA REGINA FIO-
RENZA IRIODA e outros x ESPOLIO DE LUCIDIO YUKIO
IRIODA- Intimem-se os requerentes para informar o nº da con-
ta e onde se encontram os valores informados nos documentos
de fls. 08/12. Adv. LUIZ DANIEL FELIPE, EDUARDO VEN-
TURA MEDEIROS e JOSE ANTONIO GOMES DE ARAU-
JO-

19.-ORDINARIA-22766/2001-ANTOMAR ANTOMAR RA-
MOS DE LIMA x BANCO ITAU S/A- 1) Acerca da proposta
do honorários do Sr. Perito, diga o requerido, em cinco dias. 2)
Se de acordo, ao depósito, no mesmo prazo. 3) Intime-se. Adv.
RENATO GALVAO CARRILLO, CLEVERSON VON LINSIN-
GEN, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e ANTOMAR RAMOS DE LIMA-

20.-BUSCA E APREENSAO-22968/2001-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x GISLAINE DOS SANTOS- 1)
Recebo a apelação no efeito devolutivo. 2) Intime-se o apelado
a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). Adv. GABRI-
EL A H NEIVA DE LIMA Fº, RAFAEL JUSTUS DE BRITO,
ABRAO JOSE MELHEM e SAMUEL FERREIRA XALÃO-

21.-BUSCA E APREENSAO-23156/2001-CONS.NAC.P/CA-
MINHOES E ONIBUS VOLVO S/C LTDA x CARMEN DO-
LORES CARDOSO PINTO -Conclusão de sentença fls.54...
Julgo, em consequência, extinto o processo, com fundamento
no artigo 267, VIII, do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e CARMEM DOLORES CARDOSO
PINTO-

22.-DECLARATORIA-23219/2001-MAXIMO ALFREDO
ASINELLI SOBRINHO x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E
HOSP.DE CTBA-UNIMED -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça. R$ 40,00.-Adv. ROGERIA DOTTI DO-
RIA, EDUARDO PIERRI,  JULIO BROTTO, SANDRA CRIS-
TINA MAIA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS,  FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
PEDRO HENRIQUE XAVIER, CAROLINA RODRIGUES
GOMES DO AMARAL e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

23.-INDENIZACAO-23371/2001-MARCOS  RAIMUNDO
DOS SANTOS EUCLIDES e outros x CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA -Conclusão de sentença fls.115/124... Diante do
exposto, com fulcro no artigo 159 CC, julgo procedente o pedi-
do deduzido na inicial,  o que faço para condenar a requerida
ao pagamento da importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
acrescida de juros de mora e correção monetária, contados,
ambos, da data do evento (27/05/01), nos temros da Súmula 54
do STJ. Condeno a requerida, ainda, ao pagamento das custas
processuais  e honorários adovcatícios, que fixo, observados
os termos do artigo 20 do CPC, em 20% do valor da condena-
ção, tendo em conta o zelo dos ilustres procuradores. P.R.I. -
Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA, SOLOMAR PEREI-
RA ROCKEMBACH, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-23472/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SIMONE LUIZA KOOP - 1) Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. 2) Indefiro o pedido de apreensão do veículo em “blitz”
policiais, por ser incompatível com o escopo da presente natu-
reza civil do processo. 3) Intime-se. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

25.-SUMARIA DE COBRANÇA-23910/2002-
COND.PARQUE RES.FAZENDINHA x JOSUE DE CARVA-
LHO e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 63/66. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
e ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO-

26.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24037/2002-ABN
AMRO ARREND.MERC. x EUNICE CELI GOMES DE MEI-
RA- Ante o contido na petição de fl.514, manifeste-se o autor,
em cinco dias. Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL, CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDE-
MILSON PINTO VIEIRA-

27.-INVENTARIO-24103/2002-SUELI FRANCO VALERIO x
ESPOLIO DE CONSUELA FRANCO VALERIO -Conclusão
de sentença fls.40. Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a retificação de fl.39, lavrado
nos autos de inventário dos bens deixados por Consuela Fran-
co Valério, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de ter-
ceiros. P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, remetam-se
novamente os autos à Procuradoria da Fazenda e após, expeça-
se carta de adjudicação e arquivem-se. -Adv. EDSON MAR-
TINS DA SILVA-

28.-SUSTACAO  DE PROTESTO-24109/2002-GEMARAL
MERCEARIA LTDA x CANON DO BRASIL COMERCIAL
LTDA- Deverá a requerente adequar a caução ofertada, posto
que o valor relativo as “mercadorias que deveriam ser devolvi-
das” não poderá ser aceito a título de caução. Prazo de cinco
dias. Intime-se. Adv. JULIO CEZAR KAY e GEORGY SERE-
DA-

29.-DECLARATORIA-24213/2002-CHARLES  OCHILISKI x
BANCO ITAU S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação.   -Adv. NEUDI FERNANDES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-24234/2002-MAXIMO SA-
LOMAO NETO x FRANCISCO PEQUITO DIAS CRAVO- A
lei 10444, de 07 de maio de 2002, altera o disposto no artigo
331 do CPC, fazendo acrescer a este artigo o parágrafo tercei-
ro, que dispensa a realização da audiênia conciliatória, caso as
circunstâncias da causa evidenciem ser improvável sua obten-
ção. Desta feita, considerando que a pauita já se encontraw
bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da possibilida-
de de acordo, apresentando proposta nos autos, para verifica-
ção da necessidade de designação de audiência de tentativa de
conciliação. Adv. VANDOCIR JOSE DOS SANTOS, DILETE
DE FATIMA DE-NEZ, EMANUELA CATAFESTA, NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e ALCEU WALDIR SCHULTZ-

31.-DESPEJO-24273/2002-REGINA RASCENDORFER BO-
LLIGER x ANA MARIA ANTUNES -Conclusão de sentença
fls.185/190... Pelos fundamentos expostos, julgo procedentes
os pedidos formulados nas inicial, a fim de rescindir a relação
locatícia,  condenando a requerida no pagamento dos alugue-
res e encargos pactuados vencidos a partir do mês de novembro
de 2001, até a data da efetiva desocupação do imóvel, corrigi-
dos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, da data de cada vencimento. Ante a rescisão
contratual, decreto o despejo da requerida, concedendo-lhe o
prazo de 15 dias para a desocupação voluntária do imóvel, com
fulcro no artigo 63, õ 1º, alínea b, da lei 8245/91. Condeno
ainda, a requerida, no pagamento das despesas processuai e
honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da conde-
nação (artigo  20, õ 3º do CPC). As custas processuais  deverão
ser corrigidas monetariamente a partir do desembolso,  até o
efetivo pagamento, utilizando-se o INPC/IGP como indexador.
P.R.I.-Adv. LEANDRO GALLI e VITORIO KARAN-

32.-BUSCA E  APREENSAO-24306/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LUIZ ALCEU SILVEIRA -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00, e forneça cópias das fls. 22/24 e 26/28. -Adv. FLAVIA-
NO BELINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINATI G.LOPES
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-
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33.-REPARACAO DE DANOS-24359/2002-PLINIO ELOI
SCHUCK x ROBERT BOSCH LTDA -1) Para audiência de
tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo a data de
31/10/02 às 14:00 horas. 2) Intimem-se as partes, as quais de-
verão comparecer pessoalmente ou representadas por procura-
dor com poders específicos para transigir. 3) Não havendo con-
ciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas as
preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as
provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. ANTONIO VILMAR
GOULART, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN, GUI-
LHERME CORDEIRO NETO e REGIANE BINHARA ESTU-
RILIO-

34.-INDENIZACAO-24386/2002-MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO x EMBRATEL S/A- À especificação fundamentada
de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. MARCE-
LO VARDANEGA RIBEIRO, RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA e ANDREZA CRISTINA BAGGIO-

35.-EMBARGOS DO  DEVEDOR-24387/2002-OREL PRO-
MOÇAO E ORGANIZAÇAO DE EVENTOS LTDA x SER-
GIO AMILCAR DE AGUIAR MAIA -Conclusão do despacho
de fls.43... Deste feita, considerando que a pauta já se encontra
bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da possibilida-
de de acordo,  apresentando proposta nos autos, para verifica-
ção da necessidade de designação de audiência de tentativa de
conciliação.  -Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI, ALES-
SANDRO MAURICI e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24389/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x ADRIANA SOUZA VILLELA -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONA-
TO-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-24418/2002-
COND.PARQUE RES.FAZENDINHA x JOAO GUILHERME
SOARES DA SILVA -Conclusão de sentença fls.45... Em con-
sequência tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma
do artigo 269, III do CPC, já distribuídas entre as partes, na
transação, custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios.  P.R.I. e certifique-se o trânsito em julgado, aguardando-
se provocação por prazo razoável. Oportunamente, arquive-se
e dê-se baixa na distribuição.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24438/2002-
COOP.DE ECON.E CRED.MUTUO
FUNCS.CONG.BATTISTELLA x SELMA DO ROCIO DE
CARVALHO- Acerca do ofício de fl.27, manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

39.-BUSCA E APREENSAO-24469/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x NELSON ROCHA -1) Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520).
2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos
508 e 518). -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-24489/2002-MARIA HELE-
NA LAZOF x BANCO ITAU S/A- Acerca da impugnação apre-
sentada, manifeste-se a embargante, em dez dias. Adv. LUCIA
ANA LAZOF e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24498/2002-
BANCO BANESTADO S/A x JAEL BERGAMASCHI BAR-
ROS- Ante a petição de fl.23, manifeste-se o exequente, em
cinco dias. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES e CARLOS AUGUSTO J.DUQUE ESTRADA JR-

42.-DESPEJO-24502/2002-PALAZZO PIZZARIA LTDA x
KLINGER ROGERIO  MACHADO & CIA LTDA -Conclusão
de sentença fls.97/100... Isso posto, julgo procedentes os pedi-
dos deduzidos nesta ação, declarando rescindido o contrato fir-
mado entre as partes e condenando a requerida no pagamento
dos alugueres de março a maio de 2002 e parcela devida de
fevereiro de 2002, além os que se venceram no curso da de-
manda. Rescindido o contrato, decreto o despejo da requerida,
condendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para a desocupação
voluntária (artigo 63, õ 1º, letra “b”, da Lei nº 8245/91). Con-
deno ainda, a requerida,  no pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios do patrono judicial da parte auto-
ra, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação,
nos termos do artigo 20, õ 3º do CPC. As despesas  processuais
deverão ser corrigidos monetariamente a partir do desembolso,
pelo INPC. Para hipótese de execução provisória, fixo o valor
da caução em 12 (doze) meses do aluguel, atualizado até a data
do depósito. Expeça-se mandado de notificação do locatário.
P.R.I.-Adv. BABYTON PASETTI-

43.-PRESTACAO DE  CONTAS-24542/2002-DESETEL DE-
SENHOS TECNICOS S/C LTDA x BANCO REAL S/A- À es-
pecificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. HEROLDES BAHR NETO-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24641/2002-EMPRE-
SA LAPEANA LTDA x BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA S/A BESC- Acerca da contestaçãio apresentada e
documentos juntados, manifeste-se a autora, em dez dias. Adv.
ENIO MEDEIROS FILHO e RUY ANTONIO LOPES-

45.-INDENIZACAO-24643/2002-JOSE EMILIO ABUSSAN-
RA x BANCO ITAU S/A- Acerca da contestação apresentada e
documentos juntados, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

46.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24671/2002-EDSON
CARLOS RODRIGUES DE SIQUEIRA e outros x BANCO
ITAU S/A -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Jus-

tiça. R$ 80,00, e forneça cópias das fls. 130/131. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO
VIEIRA-

47.-ALVARA-24677/2002-ELZA FERREIRA DA SILVA SAN-
TOS x ESPOLIO DE REGINALDO DOS SANTOS -Conclu-
são de sentença fls.22. Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Considerando as razões expressas pelos requerentes, bem como
a documentação acostada, defiro a expedição de alvará judici-
cal, autorizando os requerentes a receber os valores referentes
ao FGTS, junto à Caixa Econ. Federal, em nome de Reginaldo
dos Santos. Dispenso a prestação de contas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. -Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES e REGINA YURICO TAKAHASHI-

48.-MONITORIA-24691/2002-JULIO FRANCO x MARCO
ANTONIO LEME DE ALMEIDA-Adv. CELIA REGINA AL-
VES DE CAMARGO-

49.-INDENIZACAO-24741/2002-PAULO SOARES DA SIL-
VA x ARIMO RAMIRO DE ASSIS e outros -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. FABIANA
C.RIBEIRO DE QUADROS-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-24744/2002-ED.LIGHT
TOWER x SAMANTA SMOGER e outros -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

51.-SUMARIA DE COBRANÇA-24750/2002-COND.
ED.DON JOSE x IOLANDA WRUBLESKI AMARO -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-24751/2002-CONJ.
RES.PARQUE DOS CEDROS II x JACOB BERO -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

53.-ORDINARIA-24758/2002-AUTO POSTO AUGUSTUS II
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação. -Adv. PAULO SERGIO
PIASECKI-
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VANESSA VALERIO ROSENSTOC 077 26318/0000
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 062 25917/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 014 21925/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 007 20406/0000

1.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-14552/0000-A.P.D.C.
x B.B.. I - Sobre  as petiçoes e documentos juntados às fs. 714/
715, 717/727 e 729/733, diga a requerente, em dez dias. II -
Int. -Adv. JANE LUCI GULKA, FLAVIA DUTRA INFANTE
VIEIRA, GISELE PASSOS TEDESCHI, MARCILEY DA SIL-
VA GAVIOLI, FELISBINO IMTHON BUENO, LUCINEIA
POSSAR, ANAIR I. SCHAFFER COSTA, GLAUCIO SILVA
MOLINO, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, ROBERTO
LUIZ PEDROTTI, CARLOS EDUARDO MOTTA CARVA-
LHO e GLAUCO C SILVA MOLINO-

2.-USUCAPIAO-15871/0000-VALDECI RIBEIRO THOME x
. Intime-se a requerida para pagamento. R$157,50, custas de
execuçÔo. -Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ e MARA
ANGELINA NESTOR FERREIRA-

3.-EXECUCAO-18782/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x ECLAIR FORTES MARTINS e outros -I - Defiro o pedido de
f. 64/65, oficie-se à Receita federal. Apos, diga o exequente.
Retirar oficio de cartório para posterior prosseguimento do fei-
to. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

4.-CAUTELAR INOMINADA-18847/0000-CASA DE CAR-
NES PINHEIROS LTDA x BB LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. despacho nos autos apenso sob n.
19511 - I - Diante o teor do petitório de f. 290, intime-se a
requerente apora que indique, em cinco (05) dias, a composi-
çÔo do coeficiente de comissÔo de permanência. II - Int.  -
Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO, LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES, JENNIFER NITTA DE CAR-
VALHO, JOSE CARLOS SOARES SOUTO e MARIA HELE-
NA LAZOF-

5.—20229/0000-COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS x
EBT - EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPORTES LTDA -
I - Defiro parcialmente o pedido de fs. 126/128. Oficie-se  à
Delegacia da receita federal, ... II - Int. Retirar oficio de cartó-
rio para posterior  prosseguimento do feito. Int. -Adv. PAULO
ANNONI BONADIES e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

6.-sumaria-20389/0000-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BAIRRO ALTO II x ADINOR RIBEIRO DA COS-
TA. Com o objetivo de apreciar a preliminar de ilegitimidade
ativa formulada pelo Réu e para que nÔo se alegue cerceamen-
to de defesa, determino  a juntada, pela Autora, do contyrato
de prestaçÔo de serviços firmado com a emrpesa responsável
pela cobrança das taxas condominiais. Indefiro a produçÔo das
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demais provas requerridas pelo reu posto quye a prova oral é
desnecessária no caso em exame, podendo a causa ser analisa-
da com base na prova decumental já colacionada  e que será
trazida aos autos conforme determinaçÔo feita nesta data. Int.
e Dil.  -Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS, renato darci-
lio flores e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

7.-EXECUCAO-20406/0000-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x OCT VIAGENS E TURISMO LTDA e outros -I - Defiro o
pedido de f. 139. Oficie-se à Receita Federal. Oficie-se ao Ju-
ízo ..., III - Int. Retirar oficio de cartório para posterior prosse-
guimento do feito. Int. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

8.—20439/0000-MARIA  DAS GRACAS WILHELM e outros
x ADOLPHO WILHELM. 1 - Recebi os autos conclusos em
data de 09/07/2002. 2 - Para os fins do despacho de fls. 16
verso, intime-se a inventariante pessoalmente. -Adv. JOSE
HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO e VALDEMAR HAR-
TJE-

9.-EXECUCAO-21097/0000-L.C. BRANCO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x S.E.M. COMERCIO DE
ROUPAS E ENXOVAIS LTDA e outros. despacho de fs., 1074
- Vistos etc.... item 5 - Depois de cumprido o item supra, di-
gasm as partes no prazo, comum, de cinco (05) dias, sobre seus
interesses na produçÔo da prova oral autorizada às fls. 801/
802 (5º volume), informando quais fatos pretendem compro-
var. Em seguida, voltem. Intimem-se. -Adv. MARCOS LUCI-
ANO GOMES, LUIZ CELSO BRANCO, REGINA DE BAR-
BARA DA SILVA, MARIA CRISTINA OLIVEIRA P DOS
SANTO e CLAUDINEI BELAFRONTE-

10.-BUSCA E APREENSAO-21264/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x REINALDO SAFADI -I - Observo que
nestes autos nÔo há renuncia de mandato, como afirmado pelo
requerente à f. 40. Entretanto, anote-se quanto aos novos pro-
curadores habilitados em todos os registros. II - Concedo o pe-
dido de vistas dos autos fora do cartório, pelo prazo de cinco
dias, mediante carga devidamente anotada em livro próprio da
Escrivania. Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

11.-ADJUDICACAO-21346/0000-JUCIMARA FATIMA  DE
SOUZA PRUSSAK x ANTONIO AMADO SOUZA e CECI-
LIA RUBIK SILVA. I - Considerando que a requerente pleiteia
que se oficie ao Regitro Imobiliario para averbar documento
que ela mesma levará até ele, desnecessária a medida,  pelo
que indefiro o pedido de fs. 127/128. e que a requerente, de
posse  dos documnentos, pode e deve providenciar a averba-
çÔo do referido contrato diretamente no Cartório Imobiliário
competente. Providencie, a requerente, a averbaçÔo, e  traga
aos autos cópia da matricula atualziada. II - Após, decidirei
sobre as demais questoes. III - Int. -Adv. ROGGI ATTILIO
ERCOLE FILHO e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

12.-ORDINARIA-21460/0000-CONSTRUTORA GIPORT
LTDA x STATION  MALL EMPREENDIMENTOS LTDA -
Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas pro-
cessuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à
f. 166. Custas no valor de R$92,00.  -Adv. JOAO GUILHER-
ME COLLITA e JOAO CARLOS DE MACEDO-

13.-BUSCA E APREENSAO-21821/0000-CRUZEIRO FAC-
TORING SOC. DE FOMENTO COMERCIAL LTDA x GUN-
TER SCHAFER -Ante a correspondência negativa de fls. di-
gam os interessados (não houve a IntimaçÔo do (a) requerido
(a) para a data da audiência. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, NEIMAR BATISTA e LUCIANA CWIKLA-

14.-COMINATORIA-21925/0000-CONDOMINIO X MORA-
DIAS AUGUSTA x FLORIANO GUILHERME JOAY e ou-
tros. Vistos etc... Face ao exposto acolho a preliminar arguida
pelos Réus, e com fundamento no art. 267, incs. IV e VI, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o rpcoersso, sem apre-
ciaçÔo do mérito. Condeno o Autor, HERCULES SHIRATSU-
BAKI - ao pagamento das custas processuais  e honorarios
advocaticios  que arbitro em R$1.000,00 (mil reais) conside-
rando a antureza da causa, o trabalho realizado pelo Advogado
e o tempo necessário ao serviço, com fulcro no art. 20, aprag.
4º do CPC. Os processos de sumário de cobrança e consigna-
çÔo em pagamento, já desapensados (fls. 273), serÔo julgados
em separado posto que se encontram em fasaes distintas (e pelo
menos um já foi até julgado), cumprindo ressaltar que outros
processos relativos às mesmas poartes estÔo tramitando, tam-
bém em fases diferentes,  um dos quais trata-se de açÔo anula-
tória de  ato juridico. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
JOSE MARCOS ALMEIDA, TONY AUGUSTO P DA SILVA
E SENE, WILSON MAFRA MEILER FILHO, FERNANDA
PIRES ALVES e DAVID LEINIG MEILER-

15.-INDENIZACAO-22248/0000-TANIA MARA RONQUI e
outros x PETROLEO  BRASILEIRO S/A PETROBRAS -Inti-
me-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas proces-
suais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à f.
410/411 Custas no valor de R$658,80.  -Adv. LUCI MARLE-
NE HABIB, ARNO APOLINARIO JUNIOR, ELIANE FER-
NANDA P DE OLIVEIRA e BIRATAN DE OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO-22691/0000-SASSE COMPANHIA  NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS x AUTOMECANICA JAR-
DIM BOTANICO LTDA. A presente execuçÔo se processa
desde o ano de 1999 e até o momento ainda nÔo foram locali-
zados bens suficientes para a garantia da execuçÔo, o que cul-
minou com o pedido de desconsideraçÔo da personalidade ju-
rídica, formulado pela Exequente, às fs. 91/92. pretende, com
isso, atingir os bens do sócio, em especial aquele descrito na
matricula n. 15498,. do CRI da 3‰ CircunscriçÔo - Curitiba.
Aduziu, também que o sócio da executada nÔo mais reside no
imóvel conforme certidÔo de fls. 86, verso, querendo, com isso,
evitar indagaçoes acerca da impenhorabilidade do bem. Co-
mungo  com o entendimento de que é possível a desconsidera-
çÔo da personalidade jurídica do devedor desde que demons-

trado que os sócios agiram com excesso de mandato ou que a
emrpesa tenha sido dissolvida irregularmente, ou ainda, em
outras situaçoes que demonstrarem a má-fé dos sócios. Na hi-
potese dos autos verifico que a executada, pessoa juridica, es-
tava em funcionamento quando ocorreu a citaçÔo e de aocrdo
com a certidÔo da Junta Comercial ainda está em atividade
(fls. 96).  Portanto, tÔo somente com base nos elementos exis-
tentes nos autos entendo nÔo ser possível acolher o pedido da
Exequnete. Todavia, visando averiguar ewventual hipótese de
fraude, determino a intimaçÔo da Exequente para que informe
se a executada está funcionando regularmente (posto qeu a cer-
tidÔo de citaçÔo data de setembro/99). Depois, poderá ser re-
apreciada o pedido de desconsideraçÔo. Int.  Adv. BABYTON
PASETTI-

17.-EXECUCAO-22931/0000-DIMED - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS  LTDA x EMILIO C. DE ARAUJO e ou-
tros -Contados e preparados as custas, voltem conclusos.
R$89,03. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e JOSE
OSWALDO HORNUNG-

18.-SUMARISSIMA-23417/0000-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x OSMARE
BENEDITO RIBAS. Envio novamwente a publicaçÔo retro
tendo em vista que a anteiror foi omitido o nome do procurador
do autor. I - Esclareça a exequente, no prazo de cinco (05) dias,
o objeto de execuçÔo diante do acordo de f. 45 e sentença de f.
52. II - Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI e JONAS CARVA-
LHO GOULART-

19.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-23585/0000-RICAR-
DO JANCOSKI x JOSE JANCOSKI -I - Defiro o pedido de f.
57. Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, aguar-
de-se no arquivo provisório até ulterior manifestaçÔo da parte
interessada. II - Int.  -Adv. RICARDO JANCOSKI-

20.-REVISAO DE CONTRATO-23595/0000-PAULO KENI-
TI KUME e outros x BANCO REAL S/A - I - Indefiro o pedido
de f. 428/430. E que a aplicaçÔo do art. 6º, VIII do Código de
Defesa do Consumidor nÔo afasta o disposto no art. 33, do
CPC, que outorga a obrigaçÔo do pagamento dos honorarios
periciais à parte que houver requerido o exame. Desta forma,
diante do pedido formulado pelo requerente à f. 406, deve ele
depositar os honorarios periciais no prazo de cinco 905) dias.
II - Int.  Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, BLAS GOMM
FILHO, ANA PAULA BRANDT e JONNY PAULO DA SIL-
VA-

21.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-23616/0000-A  HA-
BITAT ASSOCIACAO DE DEFESA E EDUC.AMBIENTAL x
SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS. Vis-
tos etc... De consequência, determino, decorrido o prazo legal,
a remessa destes autos àquele Juízo, por ser ele prevento (art.
106, do CPC), a fim de propiciar instruçÔo e julgam,ento si-
multâneos, dando-se-lhe, de imediato, a conhecer o teor deste,
por ofício, apos contados e preparados as custas dos atos prati-
cados neste Juízo. Procedam-se às baixas anotaçoes e comuni-
caçoes necessárias. Oportunamente, encaminhem-se estes au-
tos o os de n. 24445 )em apenso) ao Juízo prevento,. Int. -Adv.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO-

22.-INDENIZACAO-23691/0000-KLEBER MAURICIO CA-
VALI x BANCO VOLKSWAGEM S/A -Ante a correspondên-
cia negativa de fls. digam os interessados (não houve a citação
intimaçÔo do (a) requerente  para a data da audiência. Int. -
Adv. SUZINAIRA DE OLIVEIRA  VILELA, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANIN e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

23.-DECLARATORIA-23745/0000-GERSON GRANATO
JUNIOR x BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. Desnecessária a designaçÔo de audiência
de instruçÔo e julgamento posto que as partes manifestaram
interesse tÔo somente na produçÔo de prova pericial. Deter-
mino, pois, a manifestaçÔo  do Sr. Perito acerca dos quesitos
de esclarecimento formulados pela parte Autora. Depois, vol-
tem. Int. -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, LUIZ GUS-
TAVO PUJOL, ALEXANDRE DE PAULA SILVA e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

24.-EXECUCAO-23852/0000-PAULO DAGOSTIN x ARIO-
NE POLICARPO PEREIRA. I - Em que pese os docuemtnos
de fs. 75/78, darem conta de que o veiculo atualmente é de
propriedade de terceiro, mister a existência de seu endereço
para efeitos de intimaçÔo, se for o caso, o que poderá ser veri-
ficado através da certidÔo expedida pelo Detran, que inclusive
comprovará a data da aleinaçÔo do veículo apontado. II - As-
sim, concedo o prazo de quinze dias para que o exequente pro-
videncie a aludida certidÔo, sob pena de ter o pedido indeferi-
do. III - Int. -Adv. OSMAR BARRETO FILHO-

25.-BUSCA E APREENSAO-23955/0000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x RODOPATRIA TRANSPORTES
LTDA e outros-. Despacho nos autos apenso sob n. 24167 - I -
Diante do teor da petiçÔo de fs. 154/155 e do documento de f.
153, publique-se novamente o item 1, do despacho de f. 152,
incluindo-se o nome do Dr. Fernando A. de Oliveira. Após,
voltem para analise do pedido de fs. 156/157. Fs. 152 - item I -
Defiro o pedido de fls. 150/151, diante das alegaçoes ali ex-
pendidas, as quais procedem e, de consequência, concedo o
prazo de 3 (três) dias, a fim de que o BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A, se manifeste sobre os documentos juntados
às fls. 116/119 dois autos apensados (23955). Adv. FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ANA PAULA M. DOS SAN-
TOS, DANIELE ALESSNDRA GRANDO e LUIZ CELSO
DALPRA-

26.-MEDIDA CAUTELAR-24034/0000-RACHEL TAIMAR
DA COSTA SOARES DO ROSARIO e outros x ROMEU FER-
REIRA RIBAS e outros -autos apenso sob n. 24172 - Ao pre-
paro das custas remanescentes. Int. -Adv. JEFFERSON GUS-

TAVO DEGRAF, REINALDO CORDEIRO NETO, GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES, LUIZ ROBERTO L. KRA-
CIK e CLAUDIO MELCHIORETTO-

27.-EXECUCAO-24169/0000-ESTER GEORGINA RODRI-
GUES x REGINA DO ROCIO BERBERI. I - Para que se possa
analisar o pedido de penhora de f. 107, faz-se necessário que o
exequente junte aos autos, em cinco (05) dias, certidoes atuali-
zadas acerca da propriedade dos bens que pretendem ver cons-
tritados. II - Int. -Adv. JANE PEREZ KAPAZI, MAURICIO
PAGNOZZI e GIOVANNA SANDRINI BERBERI-

28.-SUMARISSIMA-24457/0000-CONDOMINIO  DO EDIFI-
CIO RIO TAPAJOS x JOSE RESENDE SAMPAIO. I - Com
atraso, considerando quye estes autos estavam junto com ou-
tros processos para prolaçÔo de sentença. I - Intime-se pesso-
almente o requerido para em 48:00 horas, consoante decisÔo
de f. 117,  sob pena de nÔo ser considerada a defesa apresenta-
da em audiência. III - Int.  Adv. JOEL KRAVTCHENKO e
MAISA SALES JACOB ROSALINSKI-

29.-ORDINARIA-24512/0000-ESPOLIO DE IVAN MONTEI-
RO XAVIER e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Prepa-
rados, voltem para decisÔo. Int. -Adv. ROGERIO POPLADE
CERCAL, LUIZ CARLOS LIMA e FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA-

30.-MEDI.CAUTELAR  DE PROD.DE PROV-24669/0000-
JOAO DE ESPIRITO SANTO ABREU x OSMAR BENVE-
NUTTI e outros. I - Ante os escalrecimento do Sr. perito junta-
dos às fs. 259/263, digam as partes no prazo comum de cinco
(05) dias. II - Int. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, JOSE
RICARDO C. DE ALBUQUERQUE e EDGARD LUIZ CA-
VALCANTI DE ALBUQUERQ-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-24678/0000-SAGEL IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇAO LTDA x TRIBUTUS CON-
SULTORIA E PLANEJA. FISCO TRIBUTARIO. despacho nos
autos apenso sob n. 24817 - I - Ao requerente para contra-arra-
zoar o recurso Adesivo no prazo legal de 15 (quinze) dias., II -
Intime-se. -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, SIMONE
ZONARI LETCHOCOSKI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO,
JUAREZ JOSE SCHEMBERG e LEONILDA ZANARDINI
DEZEVECKI-

32.-RESTAURACAO DE AUTOS-24694/0000-NEIDE APA-
RECIDA DE PAULA SIZANOSKI x CLOVIS GUERREIRO
WOSNIAK. Vistos autos apenso sob n. 25035 - ...  Em sede de
retrataçÔo, mantenho a decisÔo hostilizada pelo agravo por
seus próprios fundamentos. Remeta-se o ofici..., Tendo em vis-
ta o efeito suspensisvo emprestado ao Agravo interposto, aguaur-
de-se sua decisÔo.  Int. -Adv. NEIMAR BATISTA e CLOVIS
GUERREIRO WOSNIAK-

33.-EXECUCAO-24730/0000-FERRAMENTAS  GERAIS
COMERCIO E IMPORTAÇÃO x DANIEL SERAFIM BRA-
SAO -Vistos examinados... HOMOLOGO, por sucinta senten-
ça para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo enta-
bulado pelas partes, relativo  à presente açÔo, (f. 44). De con-
sequência, JULGO EXTINTO O FEITO, artigo 794, I do Códi-
go de Processo Civil. Levante a penhora, ... Oportunamente,
arquive-se com as formalidades de estilo. Custas pagas. P.R.I. -
Adv. MARCELO BERVIAN-

34.-RESCISAO CONTRATUAL-24961/0000-CIA ITALEA-
SING DE ARRENDA. MERCANTIL GRUPO ITAU x LUIZ
CARLOS VIEIRA MACHADO. I - Preliminarmente, intime-
se o requerente na pessoa de seu representante legal, para que
regularize sua representaçÔo processual (ratificando, inclusi-
ve, atos anteriores), no prazo de dez (10) dias, eis que osa subs-
critores das petiçoes de fs. 52/55 e 63 nÔo têm poderes para
atuar nesse processo. Após, voltem-me para análise do pedido
de f. 63. II - Int. -Adv. LUCIANA BERRO e MARCELO FA-
BIANO GRESKIV-

35.-SUMARISSIMA-25024/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
SAO PAULO x JORGE PINTO CORDEIRO -Intime-se o (s)
requerente (s) para recolher (em) as custas processuais (Art. 19
do CPC), sem prejuízo do ato já designado à f. 95. Custas no
valor de R$32,20.  -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

36.-ORDINARIA-25165/0000-O.D. REPRESENTACAOES
COMERCIAIS LTDA e outros x CREMER S/A PRODUTOS
TEXTEIS E CIRURGIGOS -Vistos etc... De acordo com a nova
redaçÔo dada ao art. 273 do Código de Processo Civil, é possí-
vel a concessÔo da tutela antecipada quando um ou mais dos
pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontrover-
so. Na hipótese dos autos, entendo que é possível antecipar
parcialmente os efetios da tutela pretendida. E que nÔo obs-
tante a negativa da Ré, verifica-se pela correspondência junta-
da às fs. 52 que o fato houve reconhecimento do débito, ainda
que em quantia inferioir à postulada com a inicial. Assim, de
acordo com o referido documento,  a Ré afirmou que a propos-
ta anteriormente feita à Autora, no valor de R$44.000,00 (qua-
renta e quatro mil reais), referia-se ao valor indenizatório que
entendia ser devido à epoca. Ora, se aquele valor era entendido
como devido, em setembro de 2000, e nÔo se tem noticia de
pagamento parcial depois da proposta, nÔo se pode negar, de
antemÔo, que ao menos esse valor continua sendo devido ago-
ra, dois anos depois de efetivada a proposta. Por entender as-
sim, que esse valor se mostra incontroverso e face aos argu-
mentos constantes da defesa de que existe, de fato o débito, só
havendo discordância quanto ao valor, e, por fim, tendo em
vista as argumentaçoes da Autora de que vem passando por
dificuldades financeiras e vem sendo constrangida com amea-
ças de protesto, com fundamento no art. 273, parag. 6º, do CPC,
concedo a tutela antecipada, para determinar que a Ré pague à
Autora a quantia de R$44.000,00, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de multa diária de R$5.000,00 (cinco mil reais), sem
prejuízo dxe outras medidas judiciais  pendentes a efetivar o
comando judicial. Designo audiência conciliatória para o dia
31/03/2003 às  10:30 horas. caso nÔo seja obtida conciliaçÔo,
o processo será saneado. Intimem-se as partes com as adver-

tências legais. Retirar correspondencia de cartório. -Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, HAROLDO PABST e JULIO CE-
SAR KREPSKY-

37.—25318/0000-CAFE DAMASCO S/A x VALDECI DA SIL-
VA ARAUJO.  I - Defiro o pedido de f. 58. Anotaçoes necessá-
rias.  II - Defiro a realziaçÔo da prova pericial grafotécnica. III
- Nomeio como perito o Sr. Odilon B. Pontes, sob a fé do seu
grau, fixando-lhe desde já o prazo de 30 (trinta) dias, para a
entrega do laudo respectivo. IV - Faculto, às partes para, no
prazo comum de )5(cinco) dias, indicarem, querendo, assisten-
te técnico e formularem quesitos (art. 421, parag. 1, do CPC).
V - Após, intime-se o Sr. perito..., VI - Após, voltem. VII -
Intime-se. -Adv. OSEAS AGUIAR, MAURO ROGERIO ELY
e ROSICLER MARIA ROCHA LARA MAIER-

38.-BUSCA  E APREENSAO-25331/0000-BANCO DIBENS
S/A x FRANCISCO DE ARAUJO. I - Tendo em vista que o
bem objeto desta açÔo nÔo foi apreendido e nÔo houve con-
versÔo em açÔo de depósito, diga o requerente no prazo de
cinco (05) dias. Int. Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV E VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO.-

39.-REINTEGRACAO DE  POSSE-25421/0000-JOSE LOPES
DE QUEIROZ  x GLORIA BARBOSA GONCALVES -Desig-
no o dia 17/2/2003 às 10:00 horas, para realizaçÔo de audiên-
cia de tentativa de conciliaçÔo e saneamento do processo (art.
331, do CPC). II- NÔo sendo alcançada a conciliaçÔo, serÔo
fixados os pontos controversos e dirimidas as questoes proces-
suais pendentes, bem como deferidas as provas a serem produ-
zidas. III - Intime-se. -Adv. SOLANGE COSTA e ADROAL-
DO JOSE GONCALVES-

40.-EXECUCAO-25426/0000-DANTE FEREGHETTI e outros
x EXECUTIVOS SEGUROS. DESPACHO NOS AUTOS
APENSO SOB N. 26818 - I - Manifeste-se o emmbargante (f.
68/72). II - Int. -Adv. JAMES WAHL, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-25485/0000-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEAN CAR-
LOS AZOLIN -Preparadas eventuais custas remanescentes no
feito, voltem-me conclusos para decisao. Intime-se. -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM e FABIANO DA ROSA-

42.-SUMARISSIMA-25496/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
CAIOBA x MARTA FAVARETTO SCHILICHTING e outros.
Ao preparo das custas remanescentes. Int. -Adv. JAQUELINE
TODESCO BARBOSA DE AMORIM, MONICA DE ANDRA-
DE e JANINE MARCHESI-

43.-SUSTACAO DE  PROTESTO-25502/0000-CHR COMU-
NICACAO VISUAL S/C LTDA x INDUSTRIA MECANICA
LARESE LTDA. I - Intime-se a requerida a preparar as custas,
cf. letra “i” do acvordo de f. 150. II - Após, voltem para homo-
logaçÔo do acordo. III - Int. -Adv. SANDRA LIA LEDA BA-
ZZO BARWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

44.-SUMARISSIMA-25529/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
MARIA TERESA x NEY MARTINS DA SILVA -Preparadas
eventuais custas remanescentes no feito, voltem-me conclusos.
Intime-se. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, MARCUS
VINICIUS CAVASSIN e CLEVERSON JOSE GUSSO-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-25564/0000-ROSS - BELT
DO BRASIL QUMICA FARMACEUTICA LTDA x PIXES
IMPRESSAO LTDA e outros. despacho nos autos apenso sob
n. 25942 - I - Com relaçÔo à reconvençÔo (f. 62/65), intime-se
o requerente para contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias (art.
316, do CPC). II - Ô Escrivania para ...., III - Int. -Adv. RENA-
TO DE OLIVEIRA DE AZEVEDO, FLAVIO JULIO BA-
RWINSKI e SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI-

46.-RECISAO DE CONTRATO-25594/0000-MORRIS SA-
LOUME e outros x ESPACO NOBRE EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Intime-se o (s) requerente (s) para re-
colher (em) as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem preju-
ízo do ato já designado à f. 242. Custas no valor de R$76,50 -
Adv. NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR e LUCIANA OLICSHEVIS-

47.-DEPOSITO-25609/0000-FINANCEIRA ALFA S/A x
MAURICIO ADRIANO PEREIRA -Sobre o teor da contesta-
çÔo e dos documentos de fs. 49/56, diga o requerente em dez
(10) dias. Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

48.-BUSCA E APREENSAO-25610/0000-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x TOSHIO KU-
RONUMA -Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessado.
Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e MOISES BA-
TISTA DE SOUZA-

49.—25647/0000-VANDERLEI DE PAULA x OVANDE DE
PAULA. I - Anote-se..., II - Defiro o pedido de vistas dos autos
foram de Cartório, pelo prazo de cinco (05) dias, mediante an-
toaçÔo em livro próprio da Escrivania. III - Int. -Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA-

50.-OBRIGACAO-25652/0000-SERGIO INACIO DA SILVA
x CERLI TERESINHA HIBNER CARDOZO e outros -Intime-
se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas processuais
(Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à f. 64.
Custas no valor de R$72,20. -Adv. ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ, CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA e CHARLES
ADRIANO SENSI-

51.—25763/0000-NELSON SENFF CORPORACOES LTDA
x CARLOS NIGRO. I - Sobre os embargos opostos, diga o re-
querente em dez (10) dias. II - Int. -Adv. ROLF KOERNER
JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA, FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS e LUIZ CARLOS DA ROCHA-
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52.-EXECUCAO-25805/0000-GILBERTO BATISTEL x A. C.
COMERCIO DE PNEUS LTDA. Para efeito de recolhimento
das custas iniciais, intime-se a parte, pessoalmente, para provi-
denciar o recolhimento em 48:00 horas, pena de nÔo conheci-
mento dos Embargos. Int. e Dilg.  -Adv. REALINA P. CHA-
VES BATISTEL e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-25806/0000-RENATO GO-
MES DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A. I - Manifeste-
se o requerente com relaçÔo à contestaçÔo (fs. 66/82). II - Int.
-Adv. MARCOS LUCIANO GOMES, EGYDIO JOAO CLI-
VATI JUNIOR e LUIZ AFONSO MIGUEL-

54.-CARTA DE SENTENCA-25829/0000-JESUSA AMPARO
MOREIRA COTA x HOETO TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outros -Preparadas eventuais custas remanescentes
no feito, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de cento
e vinte (120) dias. Intime-se. -Adv. DINAMIR PRUENCA
MONTEIRO e EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-

55.-BUSCA E APREENSAO-25837/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x JURACI ERVINO SOARES. I - Defiro o pedi-
do de f. 34. Aguaurde-se em Cartório pelo prazo de trinta (30)
dias. II - Int. -Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

56.-ORDINARIA-25851/0000-THYSSEN SUR S/A - ELEVA-
DORES E TECNOLOGIA x CONDOMINIO EDIFICIO AU-
GUSTUS. I - Antes de sanear este procedimento manifeste-se
o requerente acerca dos documentos de fs. 50/63, no prazo de
cinco (05) dias. Int.  -Adv. RODRIGO COIMBRA SANTOS,
MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPOS, GABRIEL DE
FREITAS M MAGADAN e ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-

57.-ORDINARIA-25852/0000-LEDAMAR GOUVEIA KON-
DERA x FININVEST  S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO -Intime-se o (s) requerente (s) para reco-
lher (em) as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo
do ato já designado à f. 51. Custas no valor de R$12,50. -Adv.
NORBERTO BONAMIN JUNIOR e GLADIMIR LAGO-

58.-BUSCA E APREENSAO-25866/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x ELISABETE DE FATIMA CABRAL -Vistos etc...
Posto isso, declino da competêcnia para julgar a presente AçÔo
de Busca e ApreensÔo. De consequência, determino a remessa
destes autos para o foro da Comarca de SÔo Francisco do Sul/
SC, com as cautelas e anotaçoes de estilo. Intime-se.  -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

59.-SUSTACAO DE PROTESTO-25875/0000-LUCIANO
MARIN - FI x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITA-
DA. despacho nos autos apenso sob n. 26615 - Conforme des-
pacho proferido pelo Juízo de Direito da 5a. Vara Cível de
Curitiba, existe conexÔo entre esta açÔo de despejo e a decla-
ratória de rescisÔo de contrato, sendo os processos reunidos
para julgamento conjunto. O processo de açÔo declaratória está
em fase diversa. Determino, pois, seja feito o preparo das cus-
tas e, depois, o sobrestamento deste até que todos os processos
estejam em fase de sentença. -Adv. AUGUSTO CARLOS PE-
REIRA FURTADO, ROBSON IVAN STIVAL e ROSANA J,
RIELLA-

60.-BUSCA E APREENSAO-25889/0000-CIPASA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA S/C e outros x DU-
DALEO TRANSPORTES LTDA -Ao preparo das custas rema-
nescentes no valro de R$23,80. -Adv. MARTA P BONK RI-
ZZO e TATIANA M.R. VIRMOND MUNHOZ-

61.-EXECUCAO-25914/0000-LONK  INDUSTRIA DE MA-
TRIZES E MOLDES LTDA e outros x ESPONJACO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE ACO. I - Manifes-
te-se o executado (fs. 66/70). II - Int. -Adv. DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT e FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS-

62.—25917/0000-KYOTO DO BRASIL ANDOZIÇÃO LTDA
e outros x ESBRASUL INDUSTRIA MECANICA LTDA. I -
Defiro o pedido de f. 31. Aguaurde-se no arquivo provisório
pelo prazo de sessenta (60) dias. II - Int. -Adv. VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI-

63.-DESPEJO-25922/0000-JUREMA VIEIRA DA SILVA OLI-
VEIRA x NILTON ANTONIO FREITAS FORBECK e outros -
Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. PAULO
AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

64.-DEPOSITO-25961/0000-BV FINANCEIRA S/A  CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST. x EDSON DA SILVA. I -
Sobre o teor da certidÔo de f. 34, diga o requerente, em cinco
(05) dias. II - Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

65.—26011/0000-RB ASSESSORIA SINDICAL S/C LTDA x
INEPAR - FREM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. I -
Tenbdo em vista o teor da informaçÔo de f. 47, revogo o des-
pacho de f. 45. II - Sobre o teor da certidÔo de f. 41-v, diga o
exequente, em cinco (05) dias, III - Int. -Adv. SUZANA V.
MANOCCHIO-

66.-BUSCA E APREENSAO-26014/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HAROLDO
WILLE -Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

67.-RECISAO DE CONTRATO-26018/0000-MARIO LUIS
ZUPO x MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA. Prepara-
das as custas processuais remanescentes, voltem conclusos. e
autos sob n/ 26029 - Intime-se o procurador do requerido dos
autos 26018, para que informe o atual endereço de seu consti-
tuinte. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e APARE-
CIDO JOSE DA SILVA-

68.-RECISAO DE CONTRATO-26039/0000-FORD LEASING

S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VICENTE TEDES-
CHO NETO -Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessa-
do. Int. -Adv. MARCELO T CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

69.-ORDINARIA-26046/0000-AMAURI CRUZ SANTOS e
outros x BANCO FRICRISA AXELRUD S/A. I - Após o Ban-
co Ficrisa se manifestar nos autos 26.781 (f. 48), voltem. II -
Int. autos sob n. 26781 - I - Diga o Banco Ficrisa (fs. 28/39). II
- Int. -Adv. ROSSEDIO MARCUS S. DE OLIVEIRA, EDI-
SON DE MELLO SANTOS e MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

70.-SUMARISSIMA-26056/0000-EDIIFICIO GOLDEN PLA-
CE x PAULO HENRIQUE ANDRADE e outros -Intime-se o
(s) requerente (s) para recolher (em) as custas processuais (Art.
19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à f. 84. Custas
no valor de R$37,40.  -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

71.-ORDINARIA-26146/0000-ITAMAR ORTZ DE OLIVEI-
RA e outros x CARLOS JOSE CESARIO e outros. I - Manifes-
tem os requerentes sobre as contestaçoes (fs. 69/85 e 97/114) e
documentos. II - Int. -Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA,
JAIR MOSCARDINI e HERCULES LUIZ-

72.-BUSCA E APREENSAO-26147/0000-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVES. x HAROLDO
RUTHES -Vistos etc... HOMOLOGO, por sentença, a desis-
tência retro manifestada, (fls. 18), e em consequência, JULGO
EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do CPC). Custas Prepara-
das. Baixas necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com
as formalidades legais. -Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE LIMA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

73.-SUMARISSIMA-26170/0000-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x NILZA MARIA DE ABREU
FREIRE. I - Manifestem-se as partes com relaçÔo à certidÔo
de f. 59. II - Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

74.-EXECUCAO-26179/0000-ESPOLIO DE JOAO BATISTA
BLEY e outros x GILMAR BELESKI. Envio novamente a pu-
blicaçÔo retro tendo em vista que a anterior saiu com o n. dos
autos errado. Diga o autor diante do decurso do prazo da sus-
pensÔo da instância. Int.  -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

75.-BUSCA E APREENSAO-26183/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE CARLOS DE ALMEIDA -Vistos
etc... Homologo, por sentença, a desistência retro manifestada
(f. 28), e em consequência, JULGO EXTINTO O FEITO (art.
267, VIII do CPC).  Custas Preparadas. Baixas necessárias.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais.
-Adv. FABIANA SILVEIRA-

76.-DESPEJO-26261/0000-RICARDO MENDES DOS SAN-
TOS x MARINA CASTANHEIRA BEDE DE CASTRO -Inti-
me-se o requerente, pessoalmente, para dar andamento ao fei-
to, em 48h, sob pena de extincao. -Adv. ELISA GOMES TOR-
RES-

77.-NULIDADE-26318/0000-MARCIA LORENZON BO-
TROS x REDA ATAWICK BOTROS. I - Manifeste-se o reque-
rente sobre a contestaçÔo (fs. 77/105) e documentos. II - Int.
Adv. DEISE  C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, VANESSA
VALERIO ROSENSTOCK, MANOEL DAHER e MANOELLA
DOS SANTOS DAHER-

78.-EXECUCAO-26341/0000-CENTRO DE IDIOMAS FRAN-
ZONI S/C LTDA e outros x ESCOLA ESTRELINHA S/C
LTDA. Uma vez emendada a inicial para se alterar a natureza
do pedido, devem ser apresentados os fundamentos desse novo
pedido. Intime-se para que promova a emenda, em 10 (dez)
dias. -Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-

79.-MEDIDA CAUTELAR-26446/0000-NOVA TIROL  FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x BRASIL TELECOM S/A -
autos sob n. 26650 - Intime-se o (s) requerente (s) para reco-
lher (em) as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo
do ato já designado à f. 57. Custas no valor de R$354,20. -Adv.
PAULO VINICIOS DE BARROS MARTINS JR e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-

80.-ORDINARIA-26582/0000-R. SPRENGEL PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x RITA DE CASSIA FAN-
TIN -Intime-se o (s) requerente  (s) para recolher (em) as cus-
tas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já desig-
nado à f. 37. Custas no valor de R$27,70.  -Adv. SAULO DE
TARSO A. CARNEIRO-

81.-EXECUCAO-26599/0000-BETONTEX SERVICOS DE
CONCRETAGENS LTDA x DRIAL ORGANIZACAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA -Ante a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. GELSON
BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

82.-MEDIDA  CAUTELAR-26681/0000-SUPERMERCADOS
FANTINATO LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/
A. Após, diga o requerido sobre o documento de fs. 194/203,
em cinco dias. III - Int. -Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

83.-SUMARISSIMA-26742/0000-CONDOMINIO  CONJUN-
TO RESIDENCIAL COLUMBIA x JOAQUIM RENE ALVES
CARDOSO e outros -Intime-se o (s) requerente (s) para reco-
lher (em) as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo
do ato já designado à f. 226. Custas no valor de R$40,00. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NADIENE X VOLINO
MARTINS-

84.-ORDINARIA-26768/0000-IZAURA MELLEN JULIM x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL
-Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas pro-
cessuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à

f. 28. Custas no valor de R$39,70.  -Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-

85.-SUSTACAO  DE PROTESTO-26787/0000-TECNES QUI-
MICA E BIOTECNOLOGIA LTDA x FACEMAQ COMER-
CIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA. Vistos etc.. I
- Para os fins do despacho de f. 28, estendo os efetios da limi-
nar concedida, para os titulos constantes das fs. 74/76. Oficie-
se. II - Admito osa titulos de fs. 74/76 como aditamento à inici-
al,  em face dos principios da economia e da celeridade proces-
suais. E quwe a propositura de novas açoes cautelar e delcara-
tória tendo como objeto os referidos  titulos, causaria onerosi-
dade excessiva à requerente, eis que, à principio, sÔo decor-
rentes do mesmo negócio juridico, que se discute na açÔo de-
claratória em apenso. Intime-se a autora para que promova a
inclusÔo dos referidos titulos na açÔo principal.  III Int. e
DESPACHO NOS AUTOS APENSO SOB N. 27098 - CERTI-
FIQUE-SE ... Processe-se na forma do art. 261 do CPC, ouvin-
do-se o autor em cinco dias, sem suspensÔo do rpocesso prin-
cipal.  -Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM e ANA PAU-
LA WOLLSTEIN-

86.—26811/0000-C.H.B. COMERCIAL BRASILEIRA HOS-
PITALAR LTDA x INSTITUTO GERAL DE ASSIST. EVAN-
GELICA IGASE. I - Indefiro o pedido de f. 119, eis que com-
pete à requerente o acompanhamento processual da deprecata
expedida. II - Int. -Adv. NEUDI FERNANDES-

87.-REVISAO DE CONTRATO-26832/0000-CIA ITAULEA-
SING DE ARREDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITA x
ANGELINO CONSTANTINO -Preparados as custas, voltem
conclusos. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

88.-ABERTURA  DE ARROLAMENTO-26856/0000-EDY
PACHALY e outros x MARIA ANGELA PACHALY. Nomeio
EWDY PACHALY inventariante, independnete de termo. Inti-
me-se para: - Autenticar os documentos juntados (fls. 05 e 08);
- informar sobre a existência de outras dívidas do espólio; -
juntar os seguintes documentos; 1 - certidÔo de casamento do
inventariante; 2 - certidoes de casamento com averbaçÔo do
divórcio,m dos herdeiros JOSE e CARLOS PACHALY; 3 - do-
cumento atualziado do imóvel; Fixo o prazo de 15 (quinze)
dias para atendimento. Int. e Dil. -Adv. LIRIAN SEXTO BRUS-
CH-

89.-RESCISAO  CONTRATUAL-26872/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAM. MERCANTIL GRUPO ITAU x
HAMILTON MARTINS JUNIOR -Vistos etc... Diante da de-
sistência do autor em dar prosseguimento à açÔo, consoante ao
noticiado à f. 18, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII
do CPC). Junte-se imediatamente o mandado, ...  Custas Prepa-
radas. Baixas necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
com as formalidades legais. -Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-

90.-INDENIZACAO-26905/0000-MIGUEL DONATO  VAS-
CONCELLO FILHO x BANCO BANESTADO S/A e outros -
Diga o autor diante da contestaçÔo no prazo de dez (10) dias.
Int. -Adv. KELLY CRISTINA WORN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

91.-USUCAPIAO-26925/0000-DIRCEU MAURICIO  DALBE-
LLO e outros x LUIZ MENDES E MANAH S/A. VISTOS
ETC... Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com funda-
mento no art. 295, par. único, inc., III do CPC, e julgo extinto
o processo, sem apreciaçÔo do mérito, com fulcro no art. 267,
inc. I do mesmo codex. Sem custas, ficando deferido, portanto,
o beneficio da Justiça Gratuita. P.R.I. -Adv. SERGIO DE SOU-
ZA-

92.-EXECUCAO-27007/0000-LUIS ANTONIO KIMISHIMA
TAKEKAWA x RODRIGUES E BEIRA LTDA -Ante a certi-
dao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int.
-Adv. PAULO CARVALHO-

93.-INDENIZACAO-27013/0000-JOSE MANUEL DE LIMA
FILHO x BANCO BMD S/A e outros -Diga o autor diante da
contestaçÔo no prazo de dez (10) dias. Int. Adv. ALCYON
RICARDO C DE LIMA, CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, SANI CRISTINA GUIMARAES e JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA-

94.-BUSCA E APREENSAO-27039/0000-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE
CHINI. retirar autos de cartório. -Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITER-

95.-BUSCA E APREENSAO-27054/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCO ANTONIO G. DE OLIVEIRA -
Vistos etc... Diante da desistência do autor em dar prossegui-
mento à açÔo, consoante ao noticiado à f. 16, JULGO EXTIN-
TO O FEITO (art. 267, VIII do CPC). Custas Preparadas. Bai-
xas necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se  com as for-
malidades legais. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

96.-ALVARA JUDICIAL-27068/0000-JEFFERSON PON-
CHEKOWSKI e outros x ESTE JUIZO. I - Segundo se depr-
rende do contido à f. 11, o “de cujus”, deixou bens à inventari-
ar. DSigam os requerentes. II - Int. -Adv. RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

97.-BUSCA E APREENSAO-27069/0000-BV FINANCEIRA
S/A - CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x NILTON DIVI-
NO POLAKOSKI. I - O  pedido de substituiçÔo do depositário
resta prejudicado, tendo  em vista o bem apreendido já encon-
trar-se depositado em nome do Sr.  LUIZ CARLOS CORDEI-
RO (f. 21). II - Sobre o teor da contestaçÔo e dos documentos
de fs. 24/32, diga o requerente, em dez (10) dias. III - Int.  -
Adv. CRISTINE BELINATI GARCIA LOPES e JOAO THEO-
DORO DA SILVA JUNIOR-

98.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-27080/0000-CONJUN-

TO RESIDENCIAL VERDE VALE x LUIZ FERNANDO CA-
SAGRANDE e outros -Intime-se o (s) requerente (s) para reco-
lher (em) as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo
do ato já designado à f. 35. Custas no valor de R$19,70. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

99.-BUSCA E APREENSAO-27106/0000-BANCO ITAU S/A
x GENTIL SUTIL DE OLIVEIRA. I - Defiro (f. 13/14). Opor-
tunamente, diga o requerente. II - Int. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

100.-BUSCA  E APREENSAO-27139/0000-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x ANDRE RAFAEL DOUVE e ou-
tros. Intime-se a Autora para esclarecer a inicial posto que o
pedido de busca  e apreensÔo também foi formulado contra o
avalisata, o que deve ser esclarecido face às claúsulas contratu-
ais.  -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

101.-ORDINARIA-27150/0000-CLEILA D’ANDREA ARCO-
VERDE x SUL AMERICA SEGUROS S/A -A  parte para reti-
rar a correspendencia de cartorio para ser  devidamente cum-
prida  ou seja para ser procedida a citaçao do requerido ou
requerida. Int. -Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

102.-USUCAPIAO-27161/0000-OSVALDO  DE SOUZA CA-
VALLI e outros x ANTONIO TULIO e outros. Intime-se os
Autores para declinar as suas profissoes, para efeito de apreci-
açÔo doi beneficio de justiça Gratuita. Intimem-se, ainda, para
informar a espécie de posse exercida (moradia, plantaçÔo, etc),
e qualificar os confrontantes. Fixo o prazo de 10 dias para aten-
dimento, pena de indeferimento da inicial. -Adv. ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA-

103.-BUSCA E APREENSAO-27162/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIANO
TRISTAO DA SILVA -Vistos etc... Posto isso, declino da com-
petêcnia para julgar a presente AçÔo de Busca e ApreensÔo.
De consequência, determino a remessa destes autos para o foro
da Comarca de Blumenau/SC, com as cautelas e anotaçoes de
estilo. Intime-se.  -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FI-
LHO-

104.-BUSCA E APREENSAO-27164/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALEIR DA
SILVA CARDOSO -Vistos etc... Posto isso, declino da compe-
têcnia para julgar a presente AçÔo de Busca e ApreensÔo. De
consequência, determino a remessa destes autos para o foro da
Comarca de TubarÔo/SC, com as cautelas e anotaçoes de esti-
lo. Intime-se.  -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-

105.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-27182/0000-RIOWEST
CAMINHOES LTDA x DELARA TRANSPORTES LTDA. I -
A inicial, rica em consideraçoes teóricas, é no entanto, carece-
dora de fatos. Sobre eles há poucas linhas, o que torna a inicial,
a princípio, incompreensível. Por isso é piso que a requerente
esclareça os fatos de forma clara e concisa, a fim de que este
Juízo possa conhecer de seu pedido, pena d eindeferimento. De
igual modo é preciso que dê cumprimento ao art. 282, incisos
II, III, IV e VIII do CPC, também , sopb pena de indeferimento.
II - INT. ADVS. CARLOS R. ESTEVAM.

106.-COBRANCA-27184/0000-ILUA MELNIK  VIVAS KE-
MER x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E PROMO-
CAO DE SEGUROS e outros., I - Em face do vlaor dado à
causa, deve a requerente observar o rito sumário, consoante a
nova redaçÔo do art. 275, I do CPC. II - Defiro os beneficios
da Lei n. 1060/50. III - Int.  -Adv. FRANCISCO M.V. FER-
NANDES-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)

RELAÇÃO N.º 131/02

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS 15 722/01
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER 03 1228/01
ANASSÍLVIA ARRECHEA 31 17/02
ANDRÉA CHRISTINA DE ANDRADE 18 673/01
ANNE CRISTINE RODRIGUES 43 997/01
ANTONIO CARLOS GUIMARÃES TAQU 46 745/01
ANTÔNIO PELIZZETTI 24 638/01
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 19 695/01
ARNALDO FERREIRA MULLER 37 580/00
CARLA RODRIGUES THOMÉ DA CUNH 18 673/01
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 43 997/01
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 48 1073/01
CARLOS ANTONIO TASCHNER 29 982/01
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE 04 1097/01
CRISTIANE BELINATI LOPES 39 243/99
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUE 37 580/00
CRISTINA KAKAWA 12 1355/01
DANIEL LOURENÇO BARDDAL FAVA 49 1061/01
DANTE PARISI 50 612/01
DARIO PRADA 28 542/01
DARIO PRADA 38 365/01
DIONE VANDERLEI MARTINS 41 239/01
DIVONSIR BORBA CÔRTES FILHO 08 547/01
EDUARDO MELLO 17 49/01
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 08 547/01
ERON ABBOUD 17 49/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 07 179/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 26 795/01
FABRÍCIO STADLER CORREA 10 875/01
FABRÍCIO STADLER CORREA 47 968/01
FABRICIO ZIPPERER 45 887/01
FELIPE ANGHIMONI GRAZZIOTIN 44 1114/01
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FRANCISCO CARLOS DUARTE 26 795/01
FREDERICO ABRAHÃO DE OLIVEIRA 48 1073/01
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 15 722/01
GUILHERME BORBA VIANNA 25 775/01
HERMINDO DUARTE FILHO 22 1135/96
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 09 772/01
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR 28 542/01
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR 38 365/01
JORGE CAINELLI 23 1216/01
JORGE DURVAL DA SILVA 50 612/01
JOSÉ CARLOS LARANJEIRA 17 49/01
JOSÉ HERIBERTO MICHELETTO 40 705/01
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 10 875/01
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 47 868/01
JUCÉLIA APARECIDA LULEK 02 120/01
JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL 41 239/01
JULIO ASSIS GEHLEN 34 1051/01
JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA 30 1526/01
KARINE SIMONE POFAHL 04 1097/01
KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA 45 887/01
LEONARDO DA COSTA 37 580/00
LUCIANA OLICSHEVIS 01 1235/01
LUCIANA OLICSHEVIS 16 303/01
LUÍS OTÁVIO LEMES DE TOLEDO 39 243/99
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 11 1340/01
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 13 1373/01
MAGDA LUIZA EGGER 48 1073/01
MARA RITA DE CÁSSIA ARIAS QUAESN 33 1445/01
MARCELO DE OLIVEIRA 27 580/01
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU 05 1174/01
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 42 1496/01
MARIA RITA DE CÁSSIA ARIAS QUAESN 35 63/02
MARILI RIBEIRO TABORDA 49 1061/01
MARILZA MATIOSKI 14 635/01
MARISA DE CASTRO MAYA 50 612/01
MAURÍCIO KAVINSKI 20 1000/99
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 13 1373/01
MURILO CELSO FERRI 25 775/01
NELSON KUHN DENES 01 1235/01
NELSON KUHN DENES 16 303/01
PEDRO HENRIQUE XAVIER 33 1445/01
PEDRO HENRIQUE XAVIER 35 63/02
PLÍNIO MENDES RABELLO 44 1114/01
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 37 580/00
REINALDO RODOLFO DORADOR 36 1019/01
RENÉ MÁRIO PACHE 15 722/01
RICARDO BAITLER 32 432/01
RONILDO GONÇALVES DA SILVA 40 705/01
RUY CARDOSO FERREIRA 27 580/01
SEBASTIÃO LEITE AMARAL 31 17/02
SIDNEY MARCOS MIRANDA 45 887/01
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 46 745/01
SILVIO MARTINS VIANNA 34 1051/01
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃ 06 1504/01
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃ 21 1135/96
STELA MARLENE SCHWERZ 29 982/01
VALMIR PARISI 50 612/01
VÂNIA DE F. CESAR LUIZ CARTA 46 745/01
VITÓRIO KARAN 20 1000/99
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 01 1235/01
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 16 303/01

1. ANULAÇÃO DE TÍTULO JURÍDICO - 1235/01 - MÁR-
CIA APARECIDA BISS ANTÔNIO CESAR MARANGO-
NI - …Assim, indefiro a denunciação da lide, feito pelo
réu, suspendendo o processo e ordenando que o denunci-
ante promova a citação do denunciado, dentro de dez dias,
para querendo responder aos termos da ação e da denunci-
ação. Não se procedendo à citação no prazo marcado, a
ação prosseguirá unicamente em relação ao denunciante.
Intimem-se. Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA, NELSON KUHN DENES.

2. ARROLAMENTO - 120/01 - SALETE SAVYTZKY X
ESPÓLIO DE WALDOMIRO SAVYTZKY e ANITA ZIM-
MERMANN SAVYTZKY - 1- Diante da informação da
Fazenda Estadual, ciência à inventariante. 2- Intime-se. Adv.
JUCÉLIA APARECIDA LULEK.

3. ARROLAMENTO – 1228/01 – LAURA CISOTTO GROS-
SI X ESPÓLIO DE BRUNO ANTONIO CISOTTO – 1-
Manifeste-se a inventariante, em cinco dias, diante da de-
terminação de fl. 40, sob pena de destituição do encargo e
arquivamento do feito. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE
AUGUSTO LOPER.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1097/01 - BANCO FIBRA S/A
X ELILIAN GONÇALVES RAKE - 1- A Ré ofertou con-
testação (fls. 41/49). A parte autora confutou a resposta
desta rebatendo os argumentos carreados, reportando-se ao
já exposto na inicial. O procedimento se encontra na fase
processual do art. 331 do Código de Processo Civil. Veja-
mos: “Art. 331. Se não se verificar qualquer das hipóteses
previstas nas seções precedentes e a causa versar sobre di-
reitos disponíveis o juiz designará audiência de concilia-
ção, a realizar-se no prazo máximo de 30 dias, à qual deve-
rão comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados
a transigir. § 1o. Obtida a conciliação, será reduzida a ter-
mo e homologada por sentença. § 2o. Se, por qualquer
motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os pon-
tos controvertidos, decidirá as questões processuais pen-
dentes e determinará as provas a serem produzidas, desig-
nando audiência de instrução e julgamento, se necessário”.
2- Diante disso, para a audiência preliminar (tentativa de
conciliação e saneamento), na forma do art. 331 do CPC,
designo o dia 19/5/03, às 15 horas. 3- Como na audiência
preliminar, terei que analisar o requerimento de provas,
determino que as partes requeiram efetivamente as provas
que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Isso
propicia ao Juiz praticar os atos de fixação de pontos con-
trovertidos e o de exame do requerimento de provas, mes-
mo que as partes não compareçam à audiência preliminar.
4- Intimem-se. Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL AN-

DRADE, KARINE SIMONE POFAHL.

5. BUSCA E APREENSÃO - 1504/01 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A X JOSÉ NERIS DA SILVA e ZILHA
LOUREIRO DA SILVA - Defiro o pedido de sobrestamen-
to do tramite processual, pelo prazo de 180 dias. Decorri-
do o prazo de suspensão, manifeste-se a parte interessada,
no prazo de cinco dias, quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção. 3- Intimem-se. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

6. BUSCA E APREENSÃO - 179/01 - CONSÓRCIO NACI-
ONAL GM (CONSÓRCIO NACIONAL CHEVROLET) X
ARYLTON LUIZ PIRES - Deve a parte interessada retirar
o ofício expedido os devidos fins. Adv. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.

7. BUSCA E APREENSÃO - 547/01 - BANCO BRADESCO
S/A X MERCOPAN ALIMENTOS LTDA - …Ante o ex-
posto, com fundamento no art. 3o, § 5o do Decreto-lei nº
911/69, julgo PROCEDENTE o pedido do requerente, de-
clarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos
do autor - BANCO BRADESCO S/A, o domínio e a posse
plena e exclusiva do caminhão furgão, marca Mercedes
Benz, modelo 709, de cor vermelha, ano 1.994, placas AEU-
6739, chassis nº 9BM688102RB02904, cuja apreensão li-
minar torno definitiva. Condeno o requerido no pagamen-
to das custas e despesas processuais e em honorários advo-
catícios, o qual arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, ex vi do art. 20, § 3o, do Código de Proces-
so Civil. Após o trânsito em julgado, cumpra-se o disposto
no art. 2o, Decreto-lei nº 911/69, ou seja, oficie-se ao De-
partamento de Trânsito - DETRAN, comunicando estar o
autor autorizado a proceder à transferência a terceiros que
indicar e permaneçam nos autos os títulos a eles trazidos.
Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Códi-
go de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, DIVONSIR BORBA CÔRTES
FILHO.

8. BUSCA E APREENSÃO - 772/01 - BANCO BMC S/A X
EDINÉIA APARECIDA FERNANDES LUIS - Deve a parte
interessada retirar o ofício expedido os devidos fins. Adv.
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

9. BUSCA E APREENSÃO - 875/01 - BBV, CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MAURICIO
AUGUSTO MORAES SARMENTO - 1- Diga o requeren-
te. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ PAULO GRANERO PEREI-
RA, FABRÍCIO STADLER CORREA.

10. BUSCA E APREENSÃO – 1174/01 – FINÁUSTRIA – CIA
DE Crédito, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
WEI HSIUNG RODRIGUES CHEUNG – 1- Defiro o pe-
dido de desentranhamento dos documentos que instruíram
a inicial (fl. 24) e entregue mediante recibo nos autos. 2-
Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA.

11. COBRANÇA - 1340/01 - EDIFÍCIO MARIA EUGÊNIA
X MARCIA LIZETE MAZANEK MUHR - 1- Redesigno a
audiência determinada à fl. 28, para o dia 18 de março de
2003, às 14:30. 2- Intimem-se. Deve a parte interessada
retirar a carta de citação expedida para a respectiva remes-
sa. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

12. COBRANÇA - 1355/01 - CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO FINO II X JORGE PAULO GOETZINGER e TE-
REZINHA DO ROCIO ALVES PEREIRA - Diga o autor
sobre o contido no ofício de fl. 68. Adv. CRISTINA KAKA-
WA.

13. COBRANÇA - 1373/01 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA EFIGÊNIA III X NATAL REBO-
LHO CAIADO - Uma vez que o réu alegou pagamento das
taxas de condomínio e que a cobrança é indevida, dizendo
que o condomínio já recebeu tais valores, necessário é de-
ferir a produção das provas requeridas. As preliminares
serão apreciadas na sentença, pois tem afetação no mérito.
Para audiência de instrução e julgamento designo o próxi-
mo dia 24 de junho de 2003, às 14 horas. Defiro as provas
requeridas: 1- Depoimento pessoal do representante legal
da autora. 2- Testemunhal. Intime-se. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI.

14. COBRANÇA - 635/01 - CONDOMÍNIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA X AGUSTINHO PIRES DA
SILVA - …Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos
deduzidos na inicial, condenando o réu Agustinho Pires da
Silva no pagamento das taxas condominiais requeridas na
inicial, incluídas as parcelas vencidas no curso do proces-
so, conforme disposição do art. 290 do CPC, acrescidas de
correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir
do respectivo vencimento de cada parcela. Em razão da
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
800,00 (oitocentos reais). Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

15. COBRANÇA - 722/01 - CARLOS ALBERTO ROCKEN-
BACH X NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS - 1- Tendo em vista a mudança do art. 331
do CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclare-
çam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria
trata de direito disponível. 2- Esclareço, ainda, que caso as
partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o
processo será, desde logo, saneado, ordenado a produção
da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 3- Intime-se. Adv. RENÉ MÁRIO PACHE, ALES-
SANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS, GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA.

16. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 303/01 - ADEMI-
LAR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
X MÁRCIA APARECIDA REIS BISS e ANTÔNIO CE-
SAR MARANGONI - 1- Indefiro qualquer levantamento
enquanto não resolvida a lide no processo em apenso. 2-
Após, digam as partes se concordam com a suspensão des-
ta, até julgamento definitivo da lide instalada nos autos em
apenso. Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA, NELSON KUHN DENES.

17. DESPEJO - 49/01 - CASAMORO EMPREENDIMENTOS
S/A X PAULO HENRIQUE TARNOSKI – …Ante o ex-
posto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora CASA-
MORO EMPREENDIMENTOS S/A, nos termos do art. 9o,
inciso III e art. 62, I, ambos da Lei nº 8.245/91, declarando
rescindido o contrato de locação existente entre as partes,
fixando o prazo de quinze dias para a desocupação volun-
tária do réu PAULO HENRIQUE TARNOSKI (da área de
48,00 m2, constituindo a loja nº D-06), sob pena de ser
efetuado o despejo. Findo o prazo assinado para a desocu-
pação, contado da data da notificação, autorizo que seja
efetuado o despejo, se necessário com emprego de força,
inclusive arrombamento. No caso de execução provisória
do despejo, fixo a caução no importe correspondente a de-
zoito meses do aluguel, atualizado até a data do depósito
da caução, a qual poderá ser real ou fidejussória. Condeno
o requerido, ainda. no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do patrono da autora, os quais fixo
em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à causa,
levando-se em conta o grau de facilidade da causa, o tem-
po decorrido para desate e zelo usual. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. ERON ABBOUD, JOSÉ CARLOS
LARANJEIRA, EDUARDO MELLO.

18. DESPEJO - 673/01 - OVIDIO SFORÇA X BENEDITA DE
SOUZA BONASSOLI - Deposite a parte credora, as cus-
tas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo
19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado.
2- Após, expeça-se o mandado para seu devido cumpri-
mento. 3- Intime-se. Adv. CARLA RODRIGUES THOMÉ
DA CUNHA, ANDRÉA CHRISTINA DE ANDRADE.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO -
695/01 - GABRIELA FOLADOR CORDEIRO X REGI-
NA VARPECHOWSKI – …Ante o exposto, declaro a res-
cisão do contrato de locação firmado entre as partes, e dei-
xo de decretar o despejo por falta de pagamento pela falta
de interesse processual, em virtude de que a ré abandonou
o imóvel após ajuizada a ação. Entretanto, ordeno que, após
o trânsito em julgado, seja a autora imitida na posse do
multicitado imóvel. Condeno, ainda, a ré a pagar, à autora,
o valor dos aluguéis devidos até o dia da desocupação do
imóvel, tudo corrigido monetariamente e juros legais de
6% a.a., desde a data da citação (dia 08.08.2001). Em ra-
zão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das cus-
tas processuais, arbitrando os honorários advocatícios em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), atendendo o grau de zelo
do profissional do autor, o lugar da prestação serviço, a
natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, conforme
preceitua o art. 20, § 4o do Código de Processo Civil. Após
o trânsito em julgado, expeça-se mandado de imissão na
posse do imóvel locado, conforme art. 66 da Lei nº 8.245/
91. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ARDÊMIO
DORIVAL MUCKE.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1000/99 - BIOGEST PLA-
NOS E SISTEMAS DE SAÚDE S/C LTDA e Outros X
BANCO BANDEIRANTES S/A – 1- Tendo em vista a de-
vida comprovação da impossibilidade do advogado dos
embargantes comparecer na audiência par hoje agendada,
às 15 horas, por motivo de saúde, defiro o pedido de adia-
mento e redesigno o dia 23 de maio vindouro, às 14 horas,
para realização do ato postergado. 2- Intimem-se os pre-
sentes acerca da nova data designada. 3- Renovem-se as
diligências necessárias. Adv. MAURÍCIO KAVINSKI, VI-
TÓRIO KARAN.

21. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1135/96 - BANCO AMÉ-
RICA DO SUL S/A X MARIA LUCIA DE PAULA SOU-
ZA - 1- Defiro o pedido de fls. 114. 2- Designo o dia 02/
12/02, às 13:30 horas, para realização da primeira hasta
pública, oportunidade em que o bem será alienado por pre-
ço não inferior ao saldo devedor (Lei 5.741/71, art. 6o). 2-
Expeça-se, publique-se e afixe-se edital, com observância
do disposto nos arts. 686 e 687 do Código de Processo
Civil. 4- Intime-se. Deve a parte credora retirar os ofícios
expedidos, bem como o edital expedido para os devidos
fins. Adv. HERMINDO DUARTE FILHO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1216/01
- S.C.A - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA X SPAÇO DO
MÓVEL LTDA - ME - 1- Defiro o pedido de fl. 30. Cum-
pra-se a determinação retro, no prazo máximo de 20 dias.
2- Intime-se. Adv. JORGE CAINELLI.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 638/01 -
ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO X WALTER
CÉSAR DE CAMARGO e MARIA LUCIANA ROMANE-
LLO CAMARGO – 1- Defiro o pedido de fl. 127. Desen-
tranhe-se o mandado às fls. 23 e proceda-se a penhora so-
bre o bem indicado. 2- Sejam recolhidas, de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o artigo 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 3- Intime-se. Adv. ANTÔNIO PELIZZETTI.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 775/01 -
BANCO BRADESCO S/A X NEO MIDIA SERVIÇOS
PARA PUBLICIDADE LTDA e CELO AYRTON HEY –

Digam os executados, em face do contido na petição retro.
Adv. MURILO CELSO FERRI, GUILHERME BORBA
VIANNA.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 795/01 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X VERA LÚ-
CIA BIORA e ROSELI DO ROCIO BIORA - …Ante o
exposto, reconhecendo a conexão, determino a reunião dos
processos, DECLINANDO A COMPETÊNCIA para apre-
ciar e julgar a presente exceção de pré-executividade ao
Juízo da 12a Vara Cível desta Capital. Baixas e comunica-
ções necessárias. Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 907/01 -
POLICAB TECNOLOGIA DE REDES X VIGA TECNO-
LOGIA LTDA - 1- Indefiro a liberação do veículo do sócio
CELIO ANTUNES, o qual já foi incluído no pólo passivo.
2- Penhorem-se os automóveis e intimem-se do prazo para
embargos. Adv. MARCELO DE OLIVEIRA, RUY CAR-
DOSO FERREIRA.

27. EXIBIÇÃO - 580/01 - C.R. ALMEIDA S/A ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES X ANA REGINA DE SOUZA
COELHO – 1- Determino que as partes esclareçam se há
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de di-
reito disponível. Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as partes notici-
em ser impossível a obtenção de transação, o processo será,
desde logo, saneado, ordenado a produção da prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se.
Adv. PRISCILA BRANDT PRESTES, IRINEU NORBER-
TO DE MELLO GOZZO.

28. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 542/01 - ARI-
VONIL EUDES DE JESUS BANAK X APACEAD (AS-
SOCIAÇÃO DE PROFESSORES E ALUNOS DO CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO ABERTA, CONTINUADA, À DIS-
TÂNCIA) - …Posto isto, acolho a impugnação feita pelo
Sr. Arivonil Eudes de Jesus Banak e fixo o valor da causa
em R$ 57.720,00 (cinqüenta e sete mil, setecentos e vinte
reais), corrigindo de ofício a diferença entre o valor suge-
rido pelo impugnante (R$ 57.840,00). Condeno o autor/
impugnado no pagamento das custas processuais. Sem ho-
norários advocatícios, vez que são incabíveis à espécie.
Oportunamente, cumpra-se o disposto no CN 5.13.4, ar-
quivando-se estes autos. Intimem-se. Adv. DARIO PRA-
DA, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR.

29. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO E
DANOS MORAIS - 982/01 - PATRICIA RODRIGUES
KOPP X CIA. BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (EX-
TRA HIPERMERCADOS) - 1- Tendo em vista a mudança
do art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco
dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito disponível. 2- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção
de transação, o processo será, desde logo, saneado, orde-
nado a produção da prova, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 3- Intime-se. Adv. CARLOS ANTO-
NIO TASCHNER, STELA MARLENE SCHWERZ.

30. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
POR FALECIMENTO EM ACIDENTE DE TRÂNSITO -
1526/01 - LUCIANA CASSOL RAZERA por si e repre-
sentando LEONARDO CASSOL RAZERA e FELIPE
CASSOL RAZERA X EDSON CATUZZO e Outros - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta para
citação dos requeridos Jeane Cleonices Simiano e Edson
Catuzzo. 2- Intime-se. Adv. JULIO CESAR SCHNEIDER
PEREIRA.

31. INDENIZATÓRIA - 17/02 - CLIDES JESUS PINHEIRO
X NORY MARCELO BERTOLINI SUCKOW - 1- Deter-
mino que as partes esclareçam se há possibilidade de tran-
sação, vez que a matéria trata de direito disponível. Não
havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a ob-
tenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
ordenado a produção da prova, ou se for o caso, o julga-
mento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. ANASSÍL-
VIA ARRECHEA, SEBASTIÃO LEITE AMARAL.

32. INVENTÁRIO - 432/01 - ANTONIO JOSÉ CUMIM X
ESPÓLIO DE ANA KOWALCZUK RUDZKO - 1- Mani-
feste-se o inventariante diante do contido no parecer do
ilustre representante do Ministério Público. 2- Intime-se.
Adv. RICARDO BAITLER.

33. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO LI-
MINAR - 1445/01 - MARLENE ALZIRA ARIAS - UNI-
MED - CURITIBA - 1- Defiro o pedido de fl. 135, para
conceder vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 2- Ano-
te-se (fl. 136). 3- Intime-se. Adv. PEDRO HENRIQUE
XAVIER, MARA RITA DE CÁSSIA ARIAS QUAESNER.

34. MONITÓRIA - 1051/01 - BANCO ARAUCÁRIA S/A -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL X HECTOR EN-
RIQUE CORREBO - 1- Diante da juntada de documentos
(fl. 102/108) com a impugnação à contestação, manifeste-
se a parte ré. 2- Intime-se. Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
SILVIO MARTINS VIANNA.

35. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS - 63/02 - MARLENE
ALZIRA ARIAS X UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITA-
LARES DE CURITIBA - Para a audiência de conciliação
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e saneamento designo o próximo dia 25/5/03, às 14:30 ho-
ras. Intime-se. - Despacho de fls. 142: 1- Defiro o pedido
de fl. 140, para conceder vista dos autos pelo prazo de cin-
co dias. 2- Anote-se (fl. 141). 3- Intime-se. Adv. MARIA
RITA DE CÁSSIA ARIAS QUAESNER, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER.

36. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1019/01 - PEREIRA E CAR-
MESINI LTDA X GUSTAVO DE CASTRO CARMESINI
- À conta e preparo. R$ 212,61 (mais acréscimos legais).
Adv. REINALDO RODOLFO DORADOR.

37. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 580/00 - DI 1000 TELEFO-
NES E AUTO TÁXI LTDA X BANCO ABN AMRO REAL
S/A e TELEPAR BRASIL TELECOM S/A – …Assim, aco-
lho os presentes embargos apenas e tão-somente para que,
na sentença embargada, passe a constar o seguinte: “Posto
isto, julgo procedente a ação de prestação de contas nesta
primeira fase para condenar o réu e a litisdenunciada a pres-
tar contas em 48 horas, sob pena de não poder impugnar a
que a autora apresentou”. No mais, permanece a sentença
tal como lançada. Registre-se. Intime-se. - Despacho de fl.
176: 1- Por primeiro, determino a publicação da decisão
interlocutória de fl. 173. 2- Isso feito, decorrido o prazo
legal, com ou sem manifestação, voltem conclusos, opor-
tunidade em que apreciarei o pedido formulado às fls. 174/
175. 3- Intime-se. Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, LEONARDO DA COS-
TA.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 365/01 - APACEAD (AS-
SOCIAÇÃO DE PROFESSORES E ALUNOS DO CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO ABERTA, CONTINUADA, À DIS-
TÂNCIA) X ARIVONIL EUDES DE JESUS BANACK e
FRED EURICO WEIGERT - 1- O co-réu FRED EURICO
WEIGERT firmou transação com o autor (v. fl. 69/71). Por
outro lado, o co-réu Arivonil Eudes de Jesus Banak ofer-
tou contestação (v. fls. 84/87). 2- Vejo que o procedimento
se encontra na fase processual do art. 331 do Código de
Processo Civil. Vejamos: “Art. 331. Se não se verificar
qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes e
a causa versar sobre direitos disponíveis o juiz designará
audiência de conciliação, a realizar-se no prazo máximo
de 30 dias, à qual deverão comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir. § 1o. Obtida a conci-
liação, será reduzida a termo e homologada por sentença. §
2o. Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o
juiz fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões
processuais pendentes e determinará as provas a serem pro-
duzidas, designando audiência de instrução e julgamento,
se necessário”. 3- Diante disso, para a audiência prelimi-
nar (tentativa de conciliação e saneamento), na forma do
art. 331 do CPC, designo o dia 18/4/03, às 14 horas. 4-
Como na audiência preliminar, terei que analisar o reque-
rimento de provas, determino que as partes requeiram efe-
tivamente as provas que pretendem produzir, justificando
sua pertinência. Isso propicia ao Juiz praticar os atos de
fixação de pontos controvertidos e o de exame do requeri-
mento de provas, mesmo que as partes não compareçam à
audiência preliminar. 5- Ainda, na forma do art. 269, III,
do CPC, homologo a transação efetuada entre o Autor e o
co-réu FRED EURICO WEIGERT (v. pedido de fls. 69/
71) e julgo parcialmente extinto o processo, ou seja, em
relação ao referido co-réu, devendo a demanda prosseguir
entre o autor e o outro co-réu ARIVONIL EUDES DE JE-
SUS BANAK. 6- Intime-se. Adv. DARIO PRADA, JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR.

39. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR
- 243/99 - BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X RICARDO HIDETOSHI WATANABE - 1-
Cumpra-se a decisão de superior instância. Aguarde-se a
manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 2-
Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 3- Intime-
se. Adv. LUÍS OTÁVIO LEMES DE TOLEDO, CRISTIA-
NE BELINATI LOPES.

40. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 705/01 - EDSON
FERNANDO PAREDES BARROSO X L K RÁDIO DI-
FUSÃO LTDA – 1- Sobre a proposta de honorários formu-
lada à fl. 69, manifestem-se as partes. 2- Havendo concor-
dância, intime-se o autor para, em cinco dias, efetuar o
depósito da verba honorária. 3- Isto feito, intime-se o Sr.
experto para proceder a degravação determinada à fls. 60/
61. 4- Intime-se. Adv. JOSÉ HERIBERTO MICHELET-
TO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA.

41. REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEÍCU-
LO - 239/01 - COTRANS, COMÉRCIO, TRANSPORTE
E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA X ADEMIR SILVA
CAMPOS - 1- Intime-se o requerido para, em cinco dias,
depositar os honorários do Sr. avaliador. 2- Intime-se. Adv.
JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL, DIONE VAN-
DERLEI MARTINS.

42. RESCISÃO CONTRATUAL C/C OBRIGAÇÃO DE PA-
GAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS COM PEDI-
DO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 1496/01 - SA-
FRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
X EZEQUIEL DE ALMEIDA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 23 verso). 2-
Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

43. RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - 997/01 - CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ X
CLAUDIO PEREIRA DE ALMEIDA - …Diante disso,
julgo procedente o pedido deduzido nesta ação, para o fim
de: a) rescindir do contrato de arrendamento mercantil fir-
mado entre o Autor Companhia Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil - Grupo Itaú e o Réu Cláudio Pereira de
Almeira e tornar definitiva a liminar concedida às fls. 11/

12, com a retomada do bem pelo autor, ressalvando o di-
reito dela, em ação própria, reclamar a cobrança de valores
pedir indenização por eventuais perdas e danos; b) conde-
nar o Ré/arrendatário no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, cujo valor arbitro na forma do
art. 20, § 4o do Código de Processo Civil, em R$ 800,00
(oitocentos reais), corrigidos monetariamente, acrescido de
juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a
contar desta. Por via de conseqüência, com fundamento no
art., 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinto o processo. Cumpram-se, no que for aplicável, as dis-
posições do Código de Normas da E. Corregedoria de Jus-
tiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ANNE CRISTINE RODRIGUES, CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL.

44. RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/
C PERDAS E DANOS - 1114/01 - TORREBLANCA
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA X JURA-
CI PAFONCIO DE LIMA e IRACEMA DE LIMA - 1-
Determino que as partes esclareçam se há possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito disponível.
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Es-
clareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sane-
ado, ordenado a produção da prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. FELIPE
ANGHIMONI GRAZZIOTIN, PLÍNIO MENDES RABE-
LLO.

45. RESTAURAÇÃO DE AUTOS (BUSCA E APREENSÃO)
- 887/01 - MARCIA RIBEIRO DE MIRANDA X UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA - Total da conta geral - R$ 8.726,86 (mais acrésci-
mos legais). Adv. FABRICIO ZIPPERER, SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, KARLA RENATA MARTINS DE OLI-
VEIRA.

46. REVISÃO CONTRATUAL - 745/01 - TRICHEUR CON-
FECÇÕES LTDA X BANCO DO BRASIL S/A – …Pelo
que, rejeito a preliminar. Como ponto controvertido a ser
verificado se existente ou não é a capitalização dos juros,
na formação da dívida do autor e eventuais cobranças in-
devidas, no relativo ao financiamento bancário. Defiro as
seguintes provas: 1) a produção da prova oral, consistente
nos depoimentos pessoais das partes ou representantes le-
gais, sob pena de confesso; 2) testemunhal, cujo rol deverá
ser apresentado tempestivamente; 3) Defiro a prova perici-
al-contábil. Nomeio como perito deste juízo, o Sr. CAR-
LOS ALBERTO GANDOLFO, sob a fé e compromisso de
seu grau. Notifique-se o nomeado para dizer se aceita o
encargo, bem como apresentar a proposta de seus honorá-
rios, no prazo de cinco dias. Fixo, desde logo, o prazo de
30 dias, para apresentação de laudo, contados da data do
depósito da verba honorária em juízo, do que será intima-
do o requerente para tanto, sob pena de não o fazendo,
restar preclusa a oportunidade de produzir tal prova. Dei-
xo de inverter o ônus da prova, posto que não demonstrada
a hipossuficiência do autor, presumindo-se que possa arcar
com tal ônus, até porque é decorrente da Lei Processual
Civil. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indi-
cação de Assistentes Técnicos, também num qüinqüídio,
após a intimação da nomeação do perito. Após a entrega
do laudo designarei audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se. Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARÃES
TAQUES, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, VÂ-
NIA DE F. CESAR LUIZ CARTA.

47. REVISÃO CONTRATUAL - 968/01 - MAURICIO AU-
GUSTO MORAES SARMENTO X BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A - 1- Determino que
as partes esclareçam se há possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito disponível. Não havendo pos-
sibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem
produzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo será, desde logo, saneado, ordenado a
produção da prova, ou se for o caso, o julgamento anteci-
pado da lide. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ PAULO GRANERO
PEREIRA, FABRÍCIO STADLER CORREA.

48. REVISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPATÓRIA – 1073/01 – ROBERTO PAULO FIE-
DLER X AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO &
CIA. LTDA. – 1- Diante da concordância do Sr. perito ju-
dicial (fl. 274), intime-se a parte autora, para depósito das
parcelas referentes à verba honorária, no prazo de cinco
dias, como pleiteado à fl. 273. 2- Após o depósito da últi-
ma parcela, intime-se o Sr. perito judicial, para início dos
trabalhos periciais. 3- Fixo o prazo de 30 dias para confec-
ção do laudo pericial devidamente abalizado. 4- Intime-se.
Adv. FREDERICO ABRAHÃO DE OLIVEIRA, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, MAGDA LUIZA
EGGER.

49. REVISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DE CA-
PITAL INDEVIDAMENTE COBRADO – 1061/01 – SIER
– SISTEMA INTEGRADO ÉTICO DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA X UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A – 1- Tendo em vista a mudança
do art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco
dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito disponível. 2- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção
de transação, o processo será, desde logo, saneado, orde-
nado a produção da prova, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 3- Intime-se. Adv. DANIEL LOUREN-
ÇO BARDDAL FAVA, MARILI RIBEIRO TABORDA.

50. REVISIONAL DE DÉBITO - 612/01 - CLÁUDIO MA-

NOEL DA COSTA X BANCO BRADESCO S/A – 1- De-
termino que as partes esclareçam se há possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito disponível.
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Es-
clareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sane-
ado, ordenado a produção da prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. DANTE
PARISI, VALMIR PARISI, MARISA DE CASTRO MAYA,
JORGE DURVAL DA SILVA.

51. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ARROLAMENTO - Denise Maria Mansur Wekerlin Mo-
rozowski e Adriana Wekerlin Zunino X Espólio de Isolde
Zuppini. R$ 616,00 - Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI.

· BUSCA E APREENSÃO - Banco CNH Capital S/A X
Marcolino Back e Alvaro Back. R$ 616,00 - Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN.

· COBRANÇA - Condomínio Edifício Porto Bello X José
Gonzaga de Moraes. R$ 206,50 - Adv. CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO - Construtora Nho-Quim
Ltda. X Volney Picinin e Outra. R$ 364,00 - Adv. LACIR
GUARENGHI.

· EMBARGOS DE TERCEIRO - Dekorvale Construtora e
Incorporadora Comércio e Representações Ltda. X Banco
do Brasil S/A e Daneth do Brasil Laboratórios Industriais
Ltda e Outros. R$ 616,00 - Adv. DURVAL KUEHNE.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Alcoa
Alumínio S/A X Tiago Pereira. R$ 322,00 - Adv. CLÁU-
DIO XAVIER PETRYK.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Zilda
Mara Ferreira Custório X Marilza de Fátima do Prado e
Nelson Henirique Pereira. R$ 227,50 - Adv. JOSÉ DO
CARMO BADARÓ.

· IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - All - América
Latina Logística do Brasil S/A. R$ 17,50 - Adv. JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

· INDENIZAÇÃO - Marisa Lima Borges Santos X Lucélia
Lecheta. R$ 616,00 - Adv. FABRÍCIO VERDOLIN DE
CARVALHO.

· INTERPELAÇÃO JUDICIAL - Building Engenharia Ltda.
X Itaboraí Empreendimentos Imobiliários Ltda. R$ 164,50
- Adv. JOSÉ CID CAMPELO.

· INVENTÁRIO - Sandra Eliza Lass Viana e Outros X Es-
pólio de Martha Rosengarth Lass. R$ 616,00 - Adv. IGO
IWANT LOSSO.

· MONITÓRIA - Eldorah Comércio de Equipamentos Hi-
dráulicos Ltda. X E.R.B. Transportes de Veículos Ltda. R$
164,50 - Adv. ADRIANA BERNO.

· REPARAÇÃO DE DANOS - Anna’s Brothers Com. de
Artigos do Vestuário Ltda. X Free Surf Ind. e Com. de Ar-
tigos Esportivos e W.S. Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda. R$ 343,00 - Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO.

· RESCISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - Ford Leasing S/A Arrendamento Mercantil
X Segnews Locadora de Veículos Transportes Turismo e P.
Ltda. R$ 616,00 - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI.
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SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 022 00037/2001
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1.-ORDINARIA - 181/1989 - MARCIO DIOGENES DE FA-
RIA x TELMO PADILHA DE ARAUJO- “Defiro a suspensão
e arquivamento do feito, como se requer.”-Adv. JUTAI TABOR-
DA DE MORAES, MASSIMO CARLO TEMPESTA, ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES, CELIO MANOEL DA
SILVA e ERNESTO BOND CUNHA-

2.-CIVIL PUBLICA - 662/1994 - PROCON/PR. x REUNO
ADM.DE CONS. S/C LTDA.- “Tendo em vista que decorreu o
prazo de suspensão deferido às fls.1091, informe a exequente
se efetivou acordo com o executado.”-Adv. ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, MARIA JUSSARA FONSECA
e HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO-

3.-DEPOSITO - 11/1995 - BANFORT BANCO FORTALEZA
S/A x GUAMARACY GONZALEZ JUNIOR -(Manifestar-se
sobre o ofício juntado) -Adv. IDELANIR ERNESTI-

4.-REPARACAO DE DANOS - 1096/1995 - EDISON LUIS
NOGUEIRA x ALTAIR ARAMIS DA SILVA e outros -(Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, RO-
BER JAMUR FILHO, ANDREA CRISTINA CHAVES DE
OLIVEIRA, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, AFON-
SO CELSO NUNES e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-

5.-PRESTACAO DE CONTAS - 617/1996 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA II x WATSON
SFAIR DE CARVALHO- “Defiro a carga de autos, como se
requer às fls.410.”-Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MA-
CEDO FILHO e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-
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6.-BUSCA E APREENSAO - 799/1996 - BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x DIAS MARTINS S/A MERCANTIL
E INDUSTRIAL e outros- “Defiro a suspensão do feito, como
se requer.”-Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO e MARCELO
LUIZ DREHER-

7.-SUMARIA DE COBRANCA - 1184/1997 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x MAGDA
APARECIDA GAVIOLI -(Manifestar-se sobre a correspondên-
cia devolvida) -Adv. CRISTINA KAKAWA-

8.-MONITORIA - 375/1998 - MENEZES OUT-DOOR
SERV.CONFECCAO/LOCACAO DE PAINEIS x DELUCA
COMUNICACAO SOCIAL S/C LTDA. -(Atender o credor a
solicitação da escrivania, efetuando o preparo das custas de
execução, no valor de R$ 609,00, bem como proceder ao reco-
lhimento das custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00)
-Adv. MARCOS LUIZ MASKOW e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1561/1998 - WISLEY
ROCHA CACHEFFO x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA. -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -
Adv. VALTER FERRER COSTA, RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE e AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO-

10.-CARTA DE SENTENCA - 480/1999 - UBIRATAN LEAL
x JOAO EDSON CLARIANO DA SILVA- “Intime-se o execu-
tado para que entregue os bens adjudicados, no prazo de 48
horas. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 48 horas, expeça-
se mandado de prisão pelo prazo de 30 dias.”-Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA e MEURIS JOAO CARON CASSOU-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 557/1999 - ALVAREZ
KELLY ARAUJO DA CUNHA x VASP-VIACAO AEREA SAO
PAULO S/A e outros- “Vistos etc... Face o exposto, REJEITO
os presentes embargos, determinando que a sentença permane-
ça tal como está lançada.”-Adv. OTAVIO ERNESTO MAR-
CHESINI, GETULIO LADISLAU RODRIGUES, ANA LUCIA
BARBETTI, SERGIO DE ARAGON FERREIRA e ANA LU-
CIA FRANCA-

12.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1224/1999 - ROSSI &
MACHADO x BANCO ITAU S/A- “Recebo a apelação inter-
posta em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv.
ELIAS ED MISKALO e ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-

13.-REVISAO CONTRATUAL - 1511/1999 - JEFERSON
STANGE x BANCO ITAU S/A- “Em ace da exteção dos traba-
lhos periciais, considero pertinentes o valor de honorários pro-
posto pelo Sr. Perito, pelo que indefiro a impuganção de fls.247/
247. Int...”- Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES,
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

14.-DEPOSITO-1512/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOSE CARLOS MARQUES GUIMARAES -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1597/1999 - MERCEDES-
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ARMANDO HENRIQUE DE LIMA- “intime-se a autora para
manifestar-se, em 05 dias, sobre as informações do depósito do
bem ter sido efetuado em mãos de depositário judicial.”-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA DE CAS-
TRO SANDY e RONALDO COSTA DE SOUZA-

16.-RESCISAO DE COMPROMISSO - 14/2000 - AVA PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x LUIZ CAR-
LOS MATIAS- “Manifete-se a parte autora sobre o contido no
petitório de fls.180/190.”-Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH
e PAULO ROBERTO JENSEN-

17.-USUCAPIAO - 185/2000 - ANTONINA KOSTESKI-
“Aguarde-se, em arquivo, a manifestação dos interessados.”-
Adv. ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 387/2000 - LUIZ
HENRIQUE CASARRI e outros x BANCO ITAU S/A -(Mani-
festar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor
de R$ 1.800,00) -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

19.-REPARACAO DE DANOS - 395/2000 - DIVAIR DA LUZ
PADILHA x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA.- “Recebo
as apelações nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
recorrida para apresenta contra-razões, em 15 dias.”-Adv. ELI-
EL SCHONEBORN DE MORAES, MARIA INES DIAS,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

20.-DEPOSITO - 541/2000 - BANCO ITAU S/A x MILTON
DA LUZ- “Arquivem-se, após as devidas baixas, anotações e
comunicações.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 926/2000 - ROSI-
CLEIA HANKE x CONDOMINIO UBERABA III- “Declaro
encerrada a instrução. Às alegações finais, no prazo de dez dias.
Após, contados e preparados, anote-se e voltem conclusos para
a sentença. Int.”-Adv. DESIREE PASSOS DIAS, TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE e MOEMA REFFO
SUCKOW MAZONCHI-

22.-INDENIZACAO - 37/2001 - AGNALDO ANDRADE DOS
SANTOS x NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTI-
VOS LTDA.- “Intime-se a requerida para efetuar o depósito
dos honorários periciais, conforme parcelamento.”-Adv. DA-

NIEL GODOY JUNIOR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
e ISABELLA MANITA CANNELL-

23.-DESPEJO - 203/2001 - BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA. x JOAO MARIA FERNANDES e ou-
tros- “Intime-se os requeridos para, em 05 dias, efetuarem o
depósito da importância de R$ 300,00 referente às despesas de
locomoção e diligências do Sr. Perito, sob pena de presumir-se
desinteresse na produção da prova pericial.”-Adv. SANTINO
SAGAIS e ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

24.-DESPEJO - 274/2001 - SUELI DO ROSARIO x AMAURI
DOS SANTOS BARBOSA- “Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão de fls.46.”-Adv. SUELI DO ROSARIO-

25.-ORDINARIA - 388/2001 - TALNILDE DE MELO x SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e outros-
“Sobre a contestação apresentada (em especial preliminares
arguidas) e documentos juntados, diga a parte autora no prazo
de 10 dias.”-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ANDRE LOPES MARTINS,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e PAULA CARDOSO DE
FIGUEIREDO ADV SP-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA - 613/2001 - NORY
L.REGNIER BARROZO x CONPREVI -(Manifestar-se sobre
a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 1.500,00)
-Adv. LEONARDO DA COSTA e VICENTE PAULA SAN-
TOS-

27.-ALVARA - 621/2001 - RAFAELA BONIFACIO DE LIMA
e outros x -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. MARIZ MENDES MAY-

28.-DESPEJO - 784/2001 - MILTON PEREIRA ROQUE x
PAULO AFONSO ESTEVAO RIESEMBERG -(Atender a par-
te interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedo-
ria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. ELISA GO-
MES TORRES-

29.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1029/2001 - BRIS-
TOL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. e
outros x ESPOLIO DE CLAUDIO ANTONIO BINATTI- “In-
time-se as partes, na forma do despacho de fls.171/172.”-Adv.
CARLYLE POPP e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-

30.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO - 1145/2001 - ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x SAGY DEIAB
TALEGNANI- “Defiro o pedido de fls.498, por 05 dias.”-Adv.
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e SANDRA
MARA ALBACH GOLDMAN-

31.-BUSCA E APREENSAO - 1243/2001 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANDERSON GOMES FERREIRA- “Inti-
me-se o autor para esclarecer as razões do pedido de arquiva-
mento, e informar se o veículo foi restituído ao requerido.”-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

32.-BUSCA E APREENSAO - 56/2002 - BBV CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x LUCICLEIA
BATISTA -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da sen-
tença) -Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

33.-SUMARIA DE COBRANCA - 101/2002 - CONJUNTO
RESIDENCIAL JATOBA x GERSON EDUARDO KRETZER
e outros- “Defiro a suspensão do feito, como se requer.”-Adv.
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

34.-BUSCA E APREENSAO - 291/2002 - CONTINENTAL
BANCO S/A x ROGERIO BATISTA DA SILVA -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição do oficio, no valor de R$ 12,00 e retirar oficio da Receita
Federal) -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 408/2002 -
BANCO ITAU S/A x JOSE DO NASCIMENTO- “Retirar ofi-
cio da Receita Federal.”-Adv. DANIEL HACHEM-

36.-ORDINARIA - 460/2002 - TRANSPORTADORA RODO-
MODAL LTDA. x SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SE-
GUROS S/A- “Especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv.
JOSE MADSON DOS REIS-

37.-MONITORIA - 622/2002 - ZIFF HEALTH DO BRASIL
LTDA. x IRENE RIBEIRO FREIRE -(Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. FLAVIO MENDES BE-
NINCASA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA - 630/2002 - FINANCEI-
RA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x JOSE
RUI MESQUITA CAMARGO- “Manifeste-se a parte sobre o
contido na certidão de fls.26.”-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 662/2002 - ELIZA-
BETH MASSIAS x ANTONIO CELSO GARCIA- “Especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir.”-Adv. LIGIA REGINA SPRI-
CIDO e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO - 732/2002 - SAUIPE PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x RICARDO
LUIZ DIAS GARCIA e outros- “Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas junto ao contador no valor de R$
111,34.”-Adv. MARCOS MATTIOLI e DINO ZAMBENEDET-
TI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 738/2002 - BANCO SAN-

TANDER BRASIL S/A x IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTDA.- “Manifeste-se o embargante sobre a im-
puganção aos embargos.”-Adv. IDELANIR ERNESTI e
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA-

42.-CAUTELAR - 757/2002 - C.A.W. PROJETOS E CONSUL-
TORIA INDUSTRIAL LTDA. x XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA.- “Defiro a suspensão do feito até informa-
ções do cumprimento integral do acordo, que tem 22/01/1993
como data final.”-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

43.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 932/2002 -
FRANCISCO CLARINDO x RONALD MARCIO DE LIMA-
“Sobre a contestação apresentada e documento juntado, mani-
feste-se a parte autora em 10 dias.”-Adv. PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO e RONY MARCOS DE LIMA-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1056/2002 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ODETE APARECIDA M.CURIONI- “Intime-se a parte autora
para que junte aos autos o comprovante da venda do veículo
apreendido.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1060/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x KS COMERCIAL DISTRIBUI-
DORA DE PILHAS LTDA. e outros -(Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1066/2002 - SILNEIDE
RIEKE PEREIRA ALVES x ASSESSORIA DE COBRANCAS
AMARAL LTDA.-”... Intime-se o embargado para impugná-
los, querendo, em 10 dias.”-Adv. VIRGINIA HELENA VIAN-
NA ROCHA-

47.-BUSCA E APREENSAO - 1069/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANFRISIO FONSECA DE SIQUEIRA
NETO -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1071/2002 -
CLAUDIO JOAO GOWACKI e outros x ITAU SEGUROS S/A
-(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA-

49.-RESCISAO DE CONTRATO - 1072/2002 - ELZA TEI-
XEIRA DA CRUZ x IRMANDADE FILANTROPICA E RE-
LIGIOSA SEARA DE JESUS- “Retirar carta de citação, para a
sua devida postagem.”-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

50.-OBRIGACAO DE NAO FAZER - 1120/2002 - REGIS
FABRICIO PELLIZZON x ANA PAULA DA SILVA ROMAO
PELLIZZON- “Audiência de justificação dia 4 de outubro de
2002, às 14:30 horas. Cite-se a parte requerida, com urgência,
e intime-se as partes, que deverão depositar o rol de testemu-
nhas até 10 dias antes da audiência designada.”(retirar carta
precatória)-Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS WOELL-
NER-

16.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 132/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEL EL TASSE 010 00400/1997
AHMAD MOHAMAD EL TA S S • 010 00400/1997
AIRTON SAVIO VARGAS 057 00934/2002
ALESSANDRA PANCERA 017 01332/1998
ALEXANDRE ZOLET 036 00763/2001
AMARILIO HERMES LEAL DE V 051 00708/2002
ANA LéCIA DE FIGUEIREDO D 021 00956/1999
ANA NERI CORDEL RODRIGUES 037 00782/2001
ANAMARIA BATISTA 005 00071/1996
ANGELA MARIA DE LIMA RIZA 053 00822/2002
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 042 01291/2001
ANTONIO JESUS MAR•AL ROME 038 00980/2001
ARIVALDIR GASPAR 019 00553/1999
ARLEIDE REGINA OGLIARIA C 046 00195/2002
ARMANDO BARBOSA LEMES 007 00107/1996
CARLOS OSWALDO MORAIS AND 005 00071/1996
CAROLINA DE CASTRO WANDER 038 00980/2001
CELSO ALVES FERREIRA FILH 020 00940/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 049 00502/2002
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 018 00075/1999
CLOVIS MOTTIN 005 00071/1996
CRISTIANE BELINATI GARCIA 017 01332/1998
DANIELLE ROCHANE MAR•AL R 038 00980/2001
DENISE PAULUS DE CAMPOS F 024 00089/2000
DENNIS A.ZAFANELI MOLINA 018 00075/1999
DIANA DE LIMA E SILVA 003 00188/1995

028 01115/2000
ELIANE MARIA MARQUES 039 01050/2001
ELISA GOMES TORRES 004 01330/1995
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 056 00928/2002
ENEIDE LUCIA BODANESE 031 00363/2001

035 00608/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 055 00925/2002
ESTELA KOBUS 024 00089/2000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 034 00582/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 040 01182/2001
FABIANE CAROL WENDLER 024 00089/2000
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 016 01271/1998

FERNANDO PAULO MACIEL 022 01010/1999
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 029 01248/2000

050 00684/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 013 00219/1998
GENESIO TAVARES 020 00940/1999
GISELE SOLER CONSALTER 017 01332/1998
GUIDO JOSE DOBELI 014 00238/1998
GUILHERME BELTRÇO DE ALME 033 00529/2001
GUILHERME DE SALLES GON•A 023 01317/1999
GUILHERME KLOSS NETO 003 00188/1995
HARRI KLAIS 011 00793/1997
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 054 00899/2002
INÒS BALDO FURTADO 030 00261/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 025 00149/2000

005 00071/1996
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 017 01332/1998
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 026 00394/2000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 017 01332/1998
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 012 00928/1997
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 047 00222/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 010 00400/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 013 00219/1998
JOS• NAZARENO GOULART 001 06702/1984
JOS• VALTER RODRIGUES 002 00479/1993
JOÇO LEONELHO GABARDO FIL 044 00038/2002
JOÇO ZAIONS JéNIOR 034 00582/2001
JUAREZ BORTOLI 005 00071/1996
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 007 00107/1996
KIYOSHI ISHITANI 023 01317/1999
LEONARDO DA COSTA 048 00428/2002
LOLINNA CHAN 043 01301/2001
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 043 01301/2001
LUCIANA BERRO 032 00460/2001

022 01010/1999
LUCIANA OLICSHEVIS 009 01368/1996
LUCIANA PEREZA 006 00099/1996
LUCIANE LAWIN 004 01330/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 024 00089/2000
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 047 00222/2002
MARCELO DANTAS LOPES 018 00075/1999
MARCIA ELIS DE CARVALHO 027 00717/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 052 00777/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 034 00582/2001
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 022 01010/1999
MARCOS MATTIOLI 009 01368/1996
MARIA CECÖLIA PALMA 020 00940/1999
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 004 01330/1995
MARTA MARÖLIA TONIN 002 00479/1993
MAURICIO ANDRADE DO VALE 051 00708/2002
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 040 01182/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 021 00956/1999
MµRIO SERGIO GOMES PINHEI 003 00188/1995
NELSON GRAMAZIO 030 00261/2001
NILCE NEIDE T. DE LIMA 006 00099/1996
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 008 00178/1996
OTTO CARLOS POHL 011 00793/1997
PAULA ROBERTA PIRES 015 00681/1998
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 041 01201/2001

041 01201/2001
RACHEL CARDON MARTINS TAK 009 01368/1996
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 054 00899/2002
RODRIGO CARDOSO FURLAN 023 01317/1999
RODRIGO DA ROCHA ROSA 048 00428/2002
SANDRA REGINA FIGUEIRERO 039 01050/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 033 00529/2001
SEBASTIAO VERGO POLAN 020 00940/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 045 00185/2002
SILVIO ESPINDOLA 015 00681/1998
TAMAR CHRISTMANN 003 00188/1995
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 054 00899/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 021 00956/1999
VICTOR GERALDO JORGE 014 00238/1998
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 033 00529/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 005 00071/1996
WILLIAM OZORIO 012 00928/1997
WILMAR ALVINO DA SILVA 005 00071/1996
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 003 00188/1995
ZENAIDE CARPANEZ 006 00099/1996

1.-INTERDICAO-6702/1984-MARIA DO CEU NOGUEIRA
x ELIANE DO ROCIO NOGUEIRA-”oficie-se como requeri-
do pelo M.P...”-Adv. JOS• NAZARENO GOULART-

2.-ORDINARIA  ANULACAO ATO JURID.-479/1993-ESPO-
LIO DE ROSALINA FLACKS KNOPFHOLZ x T•CNICA
JOSS DE ELEVADORES LTDA. e outros-”A parte interessada
para retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. MARTA MARÖLIA TONIN e
JOS• VALTER RODRIGUES-

3.-INVENTARIO-188/1995-NEVERCINDO RIBEIRO DE
LIMA x ICARO RIBEIRO DE LIMA-”Nos termos do r. pare-
cer ministerial de fl. 428, int. os demais interessados para se
manifestar sobre o contido nas peticoes e documentos de fls...
no prazo (comum) de dez dias...”-Adv. MµRIO SERGIO GO-
MES PINHEIRO, DIANA DE LIMA E SILVA, TAMAR
CHRISTMANN, GUILHERME KLOSS NETO e WILSON
DIAS DOS REIS JUNIOR-

4.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1330/1995-GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAWE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA. -”Aguarda manifestacao sobre o
contido no expediente de fl.  111.”-Adv. ELISA GOMES TOR-
RES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE
LAWIN-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71/1996-VANUSA
MARIA DE OLIVEIRA MACHADO x BATISTA INDUSTRI-
AL EMBALAGENS LTDA.-”Julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vista o
pagametno do debito, ... com a satisfacao da obrigacao pela
executada. Expeca-se oficio autorizando o levantamento do
deposito pelas exequentes... arquivem-se os autos.”-Adv. JUA-
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REZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREI-
RA, VITAL CASSOL DA ROCHA, WILMAR ALVINO DA
SILVA, ANAMARIA BATISTA e CARLOS OSWALDO MO-
RAIS ANDRADE-

6.-ARROLAMENTO-99/1996-NELMA  COLODA CAMILLO
x ALBINO CAMILLO-”Aguarde-se por 180 dias, como reque-
rido...”-Adv. ZENAIDE CARPANEZ, LUCIANA PEREZA e
NILCE NEIDE T. DE LIMA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-107/1996-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A. x JINE INDéSTRIA E COM•RCIO DE
CONFEC•åES LTDA. e outros-”Defiro a suspensao...”-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA
LEMES-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-178/1996-CON-
DOMÖNIO CONJUN. RESID.MORADIAS S.JOÇO DEL REY
V x JORGE LUIZ RODRIGUES GON•ALVES-”Cumpra-se
integralmente o disposto no CN 5.8.3.2... DEtermino seja ob-
servado o que dispoe o CN 5.8.8.2... - REtirar oficio a disposi-
cao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

9.-CUMPRIM.OBRIGA•AO DE FAZER-1368/1996-CONDO-
MINIO EDIFICIO  ANACAROLINA x ESPA•O NOBRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS LTDA.-”Vista as par-
tes sobre o laudo de avaliacao de fl. 359.”-Adv. RACHEL
CARDON MARTINS TAKASHIMA, LUCIANA OLICSHE-
VIS e MARCOS MATTIOLI-

10.-INDENIZA•ÇO-400/1997-ARTUR DA SILVA  COELHO
x FININVEST S/A. - Curitiba-”Ao autor, por cinco dias. Nada
requerido, retornem os autos ao arquivo.”-Adv. ADEL EL TAS-
SE, AHMAD MOHAMAD EL TASS• e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

11.-ALVARA-793/1997-CARL WERNER  MEINIG e outros x
-”Oficie-se a Industria Artefama S/A solicitando o envio das
informacoes postuladas, como requerido... SE o Banco Bra-
desco afirmou que nada ha para resgatar... nao e aqui, em sede
de alvara, que se podera exigir prestacao de contas por parte de
tal instituicao financeira, como se pretende... Indefiro, desta
forma, o oficiamento requerido. O deferimento ou nao dos al-
varas pretendidos so podera  ocorrer ao final, inclusive porque
ha incidencia de impostos ainda nao apurados. Indefiro o pedi-
do formulado na parte final da peticao de fls. 69/70.”-Adv.
OTTO CARLOS POHL e HARRI KLAIS-

12.-INVENTARIO-928/1997-CLEMENTINO FANINI x AR-
LETE FANINI-”...  Defiro o pedido de vista... por cinco dias.”-
Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE e WILLIAM
OZORIO-

13.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-219/1998-LEASING BANK
OF BOSTON - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x COLOR-
PRESS LABORATàRIO FOTOGRµFICO LTDA -”Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de
R$ 70,00.”-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e GA-
BRIEL BRAGA FARHAT-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-238/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x A CAMISARIA - CONFEC•åES E
COM•RCIO DE ROUPAS LTDA e outros-”Aguarda o prepa-
ro das custas da contadoria judicial no valor de R$ 30,26.”-
Adv. VICTOR GERALDO JORGE e GUIDO JOSE DOBELI-

15.-MONITORIA-681/1998-MARLON MAZIOZEKI ROCHA
x ANTONIO CEZAR RIBEIRO -”REtirar oficio enderecado a
DRF expedido e a  disposicao em cartorio diligenciando no seu
cumprimento.”-Adv. PAULA ROBERTA  PIRES e SILVIO
ESPINDOLA-

16.-MONITORIA-1271/1998-SOCIEDADE EDUCACIONAL
POSITIVO x NORBERTO STAVISKI-”O processo nao pode
ficar parado por tempo indeterminado. Intime-se  a exequente
para esclarecer o prazo da suspensao requerida, ou requerer o
que lhe seja de direito para o andamento do feito.”-Adv. FABI-
OLA PAULA BEE ALENSKI-

17.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1332/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANO
AMATUZZI-”Manifeste-se o requerido-vencedor, sobre a in-
formacao prestada pelo autor  as f. 148, em que indica a locali-
zacao do veiculo.”-Adv. GISELE SOLER CONSALTER, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, IVAN XAVIER VIAN-
NA FILHO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e ALESSANDRA
PANCERA-

18.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-75/1999-INTERPRAIAS
TRANSPORTES LTDA x SIDE SUL LOGISTICA & TRANS-
PORTES LTDA-”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento
ao feito, sob pena de ... extinguir-se o processo, com revogacao
da liminar concedida nos autos em apenso.”-Adv. MARCELO
DANTAS LOPES, CESAR  EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE e DENNIS A.ZAFANELI MOLINA-

19.-ORD. RESCISÇO DE CONTRATO-553/1999-NEOLI
NUNES DA SILVA e outros x  MARCOS GUIMARÇES SAM-
PAIO e outros-”Defiro a suspensao requerida... pelo prazo de
90 dias.”-Adv. ARIVALDIR GASPAR-

20.-INVENTARIO-940/1999-LUCIANO MARTINS ARAUJO
x LUIZ CARLOS MARTINS ARAUJO-”tomem-se por termo
as primeiras declaracoes...  se preenchidos os requisitos legais.
Indefiro de plano o requerimento de fls. 242/243, porque estra-
nho ao processo de inventario. Se o credor concordar e os de-
mais herdeiros nao se opuserem, pode haver habilitacao para
recebimento ao final, quando da partilha. CAso contrario, o
Condominio que se diz credor devera, por meio de acao pro-
pria e desvinculada deste feito, cobrar o  que entende devido. -
Aguarda comparecimento da DRa. Maria Cecilia em Cartorio
para subscrever termo.”-Adv. MARIA CECÖLIA PALMA,

GENESIO TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO e
SEBASTIAO VERGO POLAN-

21.-RESSARCIMENTO-956/1999-SUL AM•RICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS x MARCELO LUIZ MA-
RIANO e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 252,00.”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA
LéCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO e VALDEMAR BER-
NARDO JORGE-

22.-DEPOSITO-1010/1999-BANCO ITAé S/A x LéCIA DE
CARVALHO-”Defiro a suspensao pelo prazo de 90 dias.”-Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL, LUCIANA BERRO e MAR-
COLINO PEREIRA CAMARGO-

23.-MONITORIA-1317/1999-TINTAS VIWALUX INDéS-
TRIA E COM•RCIO LTDA x CASA DE TINTAS FARFA-
LHA LTDA -”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.  GUILHERME
DE SALLES GON•ALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN
e KIYOSHI ISHITANI-

24.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-89/2000-JOS•
ANTONIO FRANZONI e outros x CIDADELA S/A-”Aguar-
de-se o retorno da carta precatoria.”-Adv. DENISE PAULUS
DE CAMPOS FRANZONI, ESTELA KOBUS, FABIANE
CAROL WENDLER e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-149/2000-BRASILSAT
LTDA x MONTORRES MONTAGEM PINTURAS  ESTRU-
TURAS METµLICAS -”Aguarda manifestacao sobre a devo-
lucao da carta de citacao.”-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

26.-ALVARA-394/2000-SEBASTIÇO PADILHA  FERREIRA
x -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 25,01.”-Adv.
IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-717/2000-MARIA
REGINA LISBOA LOPES DE PAIVA x ARTHUR EMÖLO
BELLONI-”Defiro o pedido de suspensao, requerido a f. 91.
Aguarde-se a substituicao da parte, conforme dispoe o art. 43
do CPC.”-Adv. MARCIA ELIS DE CARVALHO-

28.-ALVARA-1115/2000-DISLAELY FANDIEMA RIBEIRO
DE LIMA x -”Diante da concordancia do ilustre representante
do Ministerio Publico, julgo correta a prestacao de contas apre-
sentada por meio da peticao de fl. 20...”-Adv. DIANA DE LIMA
E SILVA-

29.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1248/2000-LEASING BMG
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEIR ALVES-”Ofi-
cie-se a 6a. VAra Criminal desta Capital solicitando informa-
coes sobre o andamento do IP n. 2002/5045-1, instruindo-o com
copia de fs. 67. Depois devolva-se o expediente ao M.P., por
oficio.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

30.-SUMARIA DE COBRAN•A-261/2001-CONDOMÖNIO
EDIFÖCIO ASA x PAULO  ROBERTO HATCHBACH e ou-
tros-”Homologo por sentenca, o acordo celebrado entre as par-
tes e consubstanciado na peticao de fs... e julgo extinto o pro-
cesso... arquivem-se os autos.”-Adv. NELSON GRAMAZIO e
INÒS BALDO FURTADO-

31.-INVENTARIO-363/2001-RUTH ELISABETH WITOSZEK
KRIEGER e outros x ESTER RUTH RICO WITOSZEK e ou-
tros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 116,20.”-
Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE-

32.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-460/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCNTIL x PETRONIO
JOSE WEBER-”Homologo por sentenca, o pedido de desisten-
cia formulado as fs. 68 e julgo extinto o processo sem julga-
mento do merito... impondo ao desistente o  pagamento das
custas processuais... Torno sem efeito a liminar anteriormente
concedida. Defiro o desentranhamento requerido... mediante a
substituicao dos documentos por fotocopias autenticadas... ar-
quive-se.”-Adv. LUCIANA BERRO-

33.-ORDINARIA-529/2001-RODRIGO BARROZO x JACIR
CORDEIRO BERGAMANN II e outros-”... Sobre a contesta-
cao com documentos... manifeste-se o autor, no prazo de 10
dias.”-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, GUILHER-
ME BELTRÇO DE ALMEIDA e SANDRO GILBERT MAR-
TINS-

34.-EXECU•AO OBRIGA•AO  DE FAZER-582/2001-
MINIST•RIO PéBLICO x  INDéSTRIA KARSON LTDA-”Jul-
go extinto o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC, tendo em vista o cumprimento da obrigacao pela exe-
cutada, conforme noticia o  oficio de f. 184/187 e as manifesta-
coes de f. 189 e 191/192. Oportunamente, ... arquivem-se os
autos.”-Adv. JOÇO ZAIONS JéNIOR, MARCO ANTONIO
CORREA DE SA e EUGENIO DE LIMA BRAGA-

35.-ALVARA-608/2001-DORIANA MARGARITA SCHACHT
WITOSZEK e outros x  -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 22,21.”-Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE-

36.-CAUTELAR DE ARRESTO-763/2001-C.R.INDUSTRIA
E COM•RCIO DE  MOV•IS LTDA x WEBUSINESS DO
BRASIL SERVI•O DE INFORMATICA LTDA -”Estando pa-
ralisado ha mais de trinta dias, foi a requerente pessoalmente
intimada ... para dar andamento ao processo sob pena de extin-
cao, prosseguindo inerte... Caracterizado o abandono proces-
sual... julgo extinto  o processo sem julgamento do merito e
condeno a requerente no pagamento das custas do processo.”-
Adv. ALEXANDRE ZOLET-

37.-ALVARA-782/2001-LUCILLO ROSSINI GON•ALVES x
-”Citem-se por carta ARMP e por edital, como requerido... aten-
tando-se aos termos do despacho de fl. 22. Quanto a citacao
editalicia, apresente o requerente a minuta para fins  de publi-
cacao. - REtirar carta de citacao a disposicao em cartorio dili-

genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ANA NERI COR-
DEL RODRIGUES-

38.-MONITORIA-980/2001-BELLA TORRE IMàVEIS LTDA
x ROS¶NGELA MARIA CESCHINI RODRIGUES-”Manifes-
tar-se sobre o contido na certidao lancada pela Serventia a fl.
52-verso.”-Adv. ANTONIO JESUS MAR•AL ROMEIRO
BCHARA, DANIELLE ROCHANE MAR•AL R. BCHARA e
CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1050/2001-RENA-
TO NICKEL x ROSENETO CAMPOS ROCHA e outros-”De-
termino seja observado o que dispoe o CN 5.8.8.2... Atualize-
se a avaliacao... - REtirar oficio a disposicao e cartorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ELIANE MARIA
MARQUES e SANDRA REGINA FIGUEIRERO-

40.-COBRAN•A-1182/2001-EUCLIDES  MARCOLA x BAN-
CO ITAé S/A.-”... Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos  consta, julgo procedente em parte, o pedido inicial,
para o fim de condenar o reu no pagamento integral  da dife-
renca do deposito na caderneta de poupanca do autor referente
ao mes de janeiro de 1989 e parcial em relacao ao mes de abril
de 1990, conforme explicitado  no item 2.7 desta decisao. Su-
cumbentes parcialmente, condeno as partes no pagamento das
custas processuais (85 por cento para a re e 15 por cento para o
autor) e verba honoraria aos patronos ex-adversos, em identica
porcentagem, a qual arbitro em 10 por cento sobre o valor da
condenacao...”-Adv. MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

41.-INVENTARIO-1201/2001-CARLOS ALBERTO CAR-
BERG PEREIRA x LUCY CARLBERG PEREIRA e outros-
”Defiro o processamento da sobrepartilha, mantendo no encar-
go o inventariante antes nomeado. SEgundo alega o inventari-
ante, a conta descrita na inicial, onde figurava como deposita-
rio o Banestado, sofreu alteracao com a aquisicao de tal insti-
tuicao pelo Banco Itau S/A. Como so foram acostados extratos
antigos, do Banestado... devem  ser apresentados extratos atu-
alizados, expedidos pelo Itau. Com o atendimento... abra-se
vista a FAzenda Publica. SE acusada a incidencia de imposto,
int. o inventariante, inclusive para promover desde logo o reco-
lhimento. Contados e preparados, oportunamente voltem.”-Adv.
PAULO DE TARSO WALDRIGUES e PAULO DE TARSO
WALDRIGUES-

42.-ARROLAMENTO-1291/2001-CARLA REGINA KREP-
SKY MARCON e outros x MARCOS KREPSKY-”Retirar for-
mal de partilha a disposicao em cartorio.”-Adv. ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA-

43.-EMBARGOS A EXECU•AO-1301/2001-ANTONIO  FA-
BIANO DEMENECK x MAX GREGORIO LOW e outros-”O
embargante refere a error in judicando, que so se corrige em
recurso que nao o novamente integrativo.  Nao conheco dos
embargos.”-Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e LOLIN-
NA CHAN-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x SAULO MAZINI LOPES-”J. nos
autos. Certifique-se sobre extracao de carta precatoria ou ex-
pedicao de oficio ao Estado de Rondonia visando alguma pro-
videncia relacionada ao bem alvo do pedido inicial. Antes de
apreciar o que se pede neste peticao, manifeste-se o A. sobre f.
31/33.”-Adv. JOÇO LEONELHO GABARDO FILHO-

45.-SUSTA•AO DE PROTESTO-185/2002-SHIRLEY LIMA
DE OLIVEIRA x GLA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. -”REtirar oficio enderecado a DRF expedido e a dispo-
sicao em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
SILVIANI IWERSON BARONE-

46.-ARROLAMENTO-195/2002-ADEMIR DE OLIVEIRA x
IVONE OLIVEIRA DE OLIVEIRA -”Aguarda manifestacao
sobre o contido no expediente de fl. 56.”-Adv. ARLEIDE RE-
GINA OGLIARIA CANDAL-

47.-DESPEJO-222/2002-LITO BRUXEL x PEDRO VALCIR
MAGALHÇES -”Notifique-se o reu para desocupar o imovel
no prazo de 15 dias, sob pena de despejo. - Aguarda antecipa-
cacao das custas  do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 49,00.”-
Adv. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK-

48.-CAUTELAR INOMINADA-428/2002-ASSOCIA•ÇO PRà-
CIDADANIA x DANILO DE ALMEIDA FADEL e outros-
”Recebo o recurso de apelacao manifestado pela peticao de f.
186/196, somente no efeito devolutivo... Intime-se a parte con-
traria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Apos, reme-
tam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do Estado, com
as cautelas usuais e homenagens deste Juizo.”-Adv. LEONAR-
DO DA COSTA e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-502/2002-BANCO
ZOGBI S/A x RICARDO LUIZ TODESCATTO-”A experien-
cia tem mostrado que so comunicacao da concessao da medida
liminar, nada mais, acaba redundando em restricoes, bloqueios
e, ate mesmo, submetendo a serio risco o condutor do veiculo
alienado fiduciariamente. Por isso, buscando evitar ocorram
equivocos  e constrangimentos para quem posse estar condu-
zindo  o veiculo, e que indefiro o pedido de expedicao de ofi-
cio ao Detran. Expecam-se os demais oficios, como requeri-
do... - REtirar oficio a disposicao em cartorio  diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-684/2002-BANCO
FORD S/A x PAULO ROBERTO SCOTT MURRAY-”Acolho
a peticao de fs. 19 como emenda a inicial... Int. o autor para
efetuar o deposito de eventuais diferencas no deposito inicial e
Funrejus. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
346,50.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

51.-ORDINARIA-708/2002-PEDRO DE ALMEIDA e outros

x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA -BESC-”J.
nos autos. Conheco como agravo retido, determino fique retido
nos autos e, em retratacao, reformo a decisao agravada para
fixar em R$ 76.108,52 (duas vezes o saldo credor apurado no
levantamento contabil)  o valor da causa. REtifique-se. Comu-
nique-se. REcolham-se as diferencas. - Aguarda complementa-
cao das custas no valor de r$ 126,00, mais Funrejus.”-Adv.
AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS e MAURI-
CIO ANDRADE DO VALE-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-777/2002-BANCO
DIBENS S/A x MARCELO ANTONIO O.MARTINS -”Aco-
lho a peticao de fs. 14 como  emenda a inicial... REcolhidas
eventuais diferencas no deposito inicial, voltem. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 451,50.”-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

53.-ALVARA-822/2002-LEONOR BISOLO CONSTANTINO-
POLOS SEVERO x -”Expeca-se mandado de avaliacao, como
requerido pelo M.P...”-Adv. ANGELA MARIA DE LIMA RI-
ZARDI-

54.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-899/2002-GON-
VARRI BRASIL S/A x INDUSTRIA METALURGICA PAS-
CHOAL THOMEU LTD e outros -”Cite-se  a executada... Ho-
norarios fixados provisoriamente  em 5 por cento... - REtirar
carta precatoria expedida em cartorio diligenciando no seu cum-
primento.”-Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER,
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO-

55.-COBRAN•A-925/2002-VICENTE SPEKLA FILHO x
MESOLCLIN - CLINICA DE MESOTERAPIA LTDA -”Ci-
tem-se os requeridos... - Aguarda antecipacacao das custas do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 20,00.”-Adv. EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO-

56.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-928/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MARTIVAL COMERCIO DE PRODUTOS
PROMOCIONAIS LTDA -”Citem-se os executados... Honora-
rios  fixados provisoriamente em 3 por cento... - Aguarda ante-
cipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
80,00.”-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

57.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-934/2002-AFON-
SO SERGIO DALL PIZZOL x ELETRO  CURITIBA LTDA -
”Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$ 120,00.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 136/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) busca e apreensao - Banco Itau S.A x Oziel Sene de
Souza. -adv. Carlos Alberto Araujo Rovel.    b) execu‡ao -
Sauipe Participa‡oes e Empreendimentos S.A x Eduardo Puca
de Andrade. -adv. Marcos Mattioli.    c) execu‡ao - Regina
Maria Razera Stencel x Joao Lucas Lunardelli Ramos. -adv.
Jose do Carmo Badaro.    d) cobran‡a - Conjunto Residencial
Barigui x Marcos Antonio  Arbos. -adv. Emerson Luiz Vello.
e) cobran‡a - Edificio Lynx x Denise Taques Pimenta. -adv.
Emerson Luiz Vello.

2.-SUMARIA  DE COBRANCA-728/1994-ENGELCO-ELE-
TROMECANICA INDUST.LTDA. x CONSTRUTORA AMS
LTDA. -Pelo contido as fls. 265v§, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. TEOFILO LUIS DOS SANTOS NETO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-832/1995-VISUL DISTRIBUI-
DORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA x MARIO RODRI-
GUES BAUER -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

4.-269/1996-LUIZ RENATO VALLES x JOEL ANTONIO DE
MELLO BUENO -Pelo contido as fls. 229/230, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. PE-
DRO PAULO PAMPLONA, PAULO A. RAMOS, MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e PATRICIA CHEMIM-

5.-DESPEJO-716/1996-HAMILTON RAITANI CONDESSA x
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO -Pelo contido as fls. 225,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o auto de
deposito. -Adv. MAJEDA DENISE MOHD POPP, CARLYLE
POPP-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-939/1996-CONJ. RESID.
MORAD. ITATIAIA COND. III x CICERO RODRIGUES DE
OLIVEIRA SOBRINHO e outros -Pelo contido as fls. 279, fa-
culto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o lau-
do de avalia‡ao. R$ 23.800,00. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e NEWTON PEREI-
RA DE CARVALHO-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-1068/1996-NATALIA KWA-
SNIEEWSKI x RENE BATISTA DE SOUZA -Pelo contido as
fls. 213/219, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. So-
bre o calculo da Sra. Contadora R$ 9.042,05 e o mandado de
avalia‡ao. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

8.-REVIS. CUMUL. C/ CONSIGNACAO-43/1998-EDISON
PINTON e outros x BANCO ITAU S/A -Pelo contido as fls.
295, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

9.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-75/1998-PAULO
JOSE VENTURA e MARCIA OLDEMBERG R. VENTURA
x APOLAR IMOVEIS LTDA -Preparadas  as custas de execu‡ao
de senten‡a. R$ 609,00.-Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-

10.-BUSCA E APREENSAO-108/1998-BANCO AUTOLATI-
NA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN x CLEIA CECILIA DE
OLIVEIRA -Intime-se a parte interessada, para os devidos fins,
ante o julgamento de Recurso.-Adv. ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

11.-DEPOSITO-514/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
AGENCIA DE TURISMO MISSIONES LTDA - ME -Pelo con-
tido as fls. 133, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

12.-BUSCA E APREENSAO-629/1998-COMPANHIA  REAL
DE INVESTIMENTO  C.F.I. x GILMAR ALBERTO BATIS-
TA -Pelo contido as fls. 89, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.
CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

13.—885/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x OSNI DA SILVA -Pelo contido as fls. 424/425,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. MAGDA LUIZA RIGODONZZO EGGER-

14.-INVENTARIO-29/1999-ROBERTO ORTOLANI JR. x
MARIA APARECIDA VIANNA -Pelo contido as fls. 131, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO-

15.-INVENTARIO-461/1999-DULCE MARIA BARBOSA
RODERJAN e outros x DALTRO GUIMARAES RODERJAN.
Diga a parte contraria, o M.P. e o novo inventariante. D.N. -
Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, SAMIRA
NABBOUH ABREU, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JU-
NIOR e JOSE CARDOSO-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-545/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAROLINA x MARIA CRESU-
NILDA DE CASTRO LANCONI -Pelo contido as fls. 270, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Avaliador para deposito das custas  que importam em R$
89,25. -Adv. JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON
WEBER-

17.-INDENIZACAO  ORDINARIO-574/1999-IVALDINA
BRASILEIRO VALEZI x AUTO VIACAO NOSSA  SENHO-
RA DO CARMO. Diga a parte contraria. A.C. -Adv. MUNIR
GUERIOS FILHO, RENATO D. ZUCO-

18.-BUSCA  E APREENSAO-685/1999-AUTOLATINA BRA-
SIL S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x MARCIO KIEHN -De-
firo o pedido de fls. 88. Quanto ao prazo de 60 dias para o
cumprimento da deprecata.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-1123/1999-JOSE ADEMIR
PEREGO e outros x EVADIN INDUSTRIAS AMAZONICAS
S.A -Intime-se a parte interessada,  para os devidos fins, ante o
julgamento de Recurso. Ap. 194/99. -Adv. IRINEU PETERS e
ENIO ROBERTO MURARA-

20.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-1153/1999-JOR-
GE LUIS FERREIRA DE AGUIAR x NERI FOTOLITOS
LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a e retirada do edital.-Adv. JORGE LUIS FER-
REIRA DE AGUIAR-

21.-ORDINARIA-1260/1999-FREDERICO KIMMEL NETO
e outros x ERNANI OLINTO ELLWANGER -Intime-se a parte
interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recur-
so.-Adv. ARILDO NIZER e DIONISIO OLICSHEVIS-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-1302/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x NEIDE GUIOMAR
BARBOSA MOREIRA -Pelo contido as fls. 128, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

23.-BUSCA E APREENSAO-1337/1999-SERVOPA ADMI-
NISTRACAO DE CONSORCIOS S\C LTDA. x EDSON JOSE
ALVES TEIXEIRA -Defiro o pedido de fls. 71. Quanto a con-
cessao do prazo de 30 dias.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

24.-ORDINARIA-1368/1999-RITA DE  CASSIA DE OLIVEI-
RA MONTENEGRO x BANCO SANTANDER DO BRASIL
S.A. Manifestem-se as partes se pretendem a produ‡ao de ou-
tras provas. Diligencias necessarias. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA e IDELANIR ERNESTI-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1460/1999-INDUSTRIA DE
CARNES NEZELLO  LTDA. x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL. Manifeste-se a parte contraria. Diligencias
necessarias. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT-

26.-EXECUCAO HIPOTECARIA-89/2000-BANCO ITAU S.A
x JANETE DOROCIL VOLLANI -Pelo contido as fls. 50, fa-
culto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o laudo de
avalia‡ao. R$ 53.000,00. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ MARCELO DA SILVA-

27.-INDENIZACAO-347/2000-DEUCLECINA MARIA SOA-

RES x FARAH FADAA JAQUICH e outros -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) carta precatoria e carta de cita‡ao.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCIA NUNES DE SOU-
ZA VALEIXO e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CAR-
VALHO-

28.-DESPEJO-534/2000-CONSORCIO PONTAL DO PARA-
NA x ATILIO GASPARINI NETO.  Informei agravo sob o ofi-
cio n§ 03-A/2002.  Prossiga-se no feito em seus ulteriores ter-
mos. Diligencias necessarias. -Adv. EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA e VINICIUS A. GASPARINI-

29.—646/2000-HOSPITAL NOSSA  SENHORA DAS GRA-
CAS x REGINALDO ALVES DOS SANTOS -Pelo contido as
fls. 84/88, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a peti‡ao. -Adv. MA•AZUMI FURTADO NIWA-

30.-DESPEJO-820/2000-MARIA DA GRACA RIBEIRO DOS
SANTOS x EDSON LUIZ ZENI DA ROCHA e outros -Prepa-
radas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50.-Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO-

31.-BUSCA E APREENSAO-884/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x ADILSON GRISUTTI DOS SANTOS. Intime-se como
requerido. D.N. (quanto a intima‡ao do requerido para com-
plementar os depositos efetuados nos autos em 48h - fls. 192/
194). -Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA-

32.-REVISAO CONTRATUAL-1209/2000-HAMILTON FI-
GUEIREDO x COMPANHIA PROVINCIA DE CREDITO
IMOBILIARIO. O inconformismo demonstrado carece de
argumenta‡ao, razao pela qual indefiro. Proceda-se ao deposi-
to dos honorarios sob pena de prosseguir o feito sem a realiza‡ao
da pericia. D.N. -Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS e CLEA
MARA LUVIZOTTO-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-1214/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA x EDILSON
REBELO BELO e outros -Pelo contido as fls. 101v§, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

34.-BUSCA E APREENSAO-1230/2000-CONSORCIO NACI-
ONAL P/ CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C x ADEL-
MAR MORENO BENVINDO -Pelo contido as fls. 36/38, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

35.-DECLARATORIA-1257/2000-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUGUSTO SILVA FILHO e outros. Diga a par-
te contraria. A.C. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e FABI-
ANO ANTONIO F. MEIRA-

36.-DESPEJO-482/2001-JOSE  FLOMENBAUN x HORACIO
STEFANOVICH. I- Tendo em vista que a emenda de fls. 63 a
64, se deu posterior a prola‡ao da r. senten‡a de fls. 44 e 45, o
que, data venia e impossivel acontecer, haja vista que a ativida-
de jurisdicional estava encerrada, e que reconsidero em seus
termos o r. despacho de fl. 65. II- Prossiga-se nos ulteriores
termos do apelo. III- Diligencias necessarias. -Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

37.-EXECUCAO  DE TITULOS-558/2001-ANTONIO FRA-
BICIO DE CARVALHO x MILLENIUM ENGENHARIA CI-
VIL S/C LTDA. e outros. Informei agravo sob o oficio n§ 01-
A/2002. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se
no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -
Adv. VICENTE HIGINO NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG
e FABIO PACHECO GUEDES-

38.-SUMARISSIMA DE  INDENIZACAO-855/2001-JEAN
CARLOS PEPPLOW x JUSSARA BRESSAN GASPARETO e
outros -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ROGERIO OSCAR BOTELHO-

39.-BUSCA E APREENSAO-862/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ALEXANDRE
BERNARDI. Cumpra-se a R. decisao de fl. 73. Aguarde-se a
juntada do original. Diligencias necessarias. -Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS e ALBINO JOSE DE BONI-

40.-ORDINARIA-928/2001-YASUDA SEGUROS S/A x EDI-
LENE PIRES DA SILVA e outros -Pelo contido as fls. 89/90,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e
o AR. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e LUCIANA NOTO-

41.-INVENTARIO-1030/2001-CASSEMIRO DE OLIVEIRA x
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA. Acerca do determina-
do a fl. 130, intime-se  o procurador da outra parte. Diligencias
necessarias. -Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS, ROMILDA
R. MARINELLI MARTINS-

42.-DESPEJO-1088/2001-ODILON BRUNETTI x AMAURI
RIECK DA ROCHA e outros -Pelo contido as fls. 115/157,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-1204/2001-JACINTO DE
ALMEIDA x ALIANCA DO BRASIL- CIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BR. Tendo em vista a alega‡ao da autora e a
omissao da parte re, quanto ao cumprimento efetivo desta pro-
videncia judicial determinada as fls. 416, defiro o pedido para
que seja intimada a parte re a efetuar a entrega do domicilio da
parte autora os bloquetos referentes a continuidade do paga-
mento do premio do seguro, os quais deverao seguir no rigor os
valores anteriormente contratados sem a incidencia de qual-
quer encargo de mora, em nao fazendo no prazo de cinco dias
contados da intima‡ao arbitro a comina‡ao diaria de R$ 1.000,00
em favor da parte autora, vez que somente assim, se dara efeti-
vidade a atividade jurisdicional, salientando que este valor nao
representa qualquer desfalque or‡amentario a parte re. -Adv.
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, SIMONE S. CHIODE-

ROLLI e CLARINDO DE SALLES ABREU NETO-

44.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-1395/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILE-
NE MASSIGNAN ULRICH -Pelo contido as fls. 147/199, fa-
culto que diga(m) requerido em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -
Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI-

45.-ANULACAO DE PARTILHA-1470/2001-ROSA FERREI-
RA DE MATTOS x SONIA MARIA DOS SANTOS GARCIA
-Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as pe-
nas do art. 196 do CPC. Ap. 277/85. -Adv. JOEL ANGELO
BRITES-

46.-EXECUCAO DE TITULOS-1520/2001-JOSE UMBERTO
DAMIGO x WALDIMIR XAVIER FILHO -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

47.-RESCISAO CONTRATUAL-74/2002-MARIA APARECI-
DA EVARISTO x PAULO CESAR PINHEIRO. Informei agra-
vo sob o oficio n§ 04-A/2002.  Prossiga-se no feito em seus
ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI e PAULO SERGIO IVANOSKI-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-236/2002-MICRO
ITAPETININGA EDICOES CULTURAIS LTDA. x PATRICIA
MAZZARINO BORGES. Informei Agravo sob o oficio n§ 02-
A/2002. Diligencias necessarias. Ap. 876/01.-Adv. ALEXAN-
DRE CARDOSO HUNGRIA, GILBERTO BRUNATTO DE-
LABONA e ROSANE GIL KOLOTELO WENDPAP-

49.-INDENIZACAO-316/2002-MORGANA NESI x  CON-
SORCIO NACIONAL P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO
S/C -Manifestem-se as partes se ha proposta conciliatoria e o
interesse na realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso
negativo, especifiquem as partes os pontos controversos e indi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, mencio-
nando as prova ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-
se.-Adv. ANTONIO ROBERTO M. FERRO JUNIOR e PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

50.-REPARACAO DE DANOS-343/2002-EDISON LUIZ DE
FRANCA x TELEPAR BRASIL TELECOM/2000-TELECOM.
DO PARANA S.A -Manifestem-se as partes se ha proposta
conciliatoria e o interesse na realiza‡ao da audiencia de
concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem as partes os pon-
tos controversos  e indiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, mencionando as prova ao fato que se preten-
de  esclarecer. Intimem-se.-Adv. MARIA CRISTINA BARET-
TA MORAES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

51.-EXECUCAO  PROVISORIA-359/2002-MARCIA CARLO-
TA MUNIZ BARRETO TENORIO x SANTANDER NORO-
ESTE LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL -Pelo
contido as fls. 223/229, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELLO-

52.-BUSCA E APREENSAO-412/2002-CONSEG- CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA. x BRAUTEC SERV. TEC. E
COM. LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON-

53.-ARROLAMENTO-506/2002-LENIR FERRAZ RODRI-
GUES E OUTROS x JOSE THEOPHILO RODRIGUES e ou-
tros. Defiro o pedido. Retifique-se por adi‡ao. D.N.  -Adv.
JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

54.-SUMARISSIMA  DE INDENIZACAO-667/2002-MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER x C&A MODAS
MAGAZINE LTDA. Ciente do Agravo. Mantenho o despacho
agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como
nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em
seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

55.-ARROLAMENTO-676/2002-ADELAIDE BASKO e outros
x LUCAS BASKO -Pelo contido as fls. 33, faculto que diga(m)
autor em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que ate a presente
data nao houve o comparecimento das partes interessadas para
subscri‡ao do novo termo. -Adv. MOYSES GRINBERG-

56.-ALVARA-847/2002-NOILI RIBAS  DOS SANTOS BALI
x -Atenda a requerente a promo‡ao retro (quanto a intima‡ao
da requerente a fim de que esclare‡a qual dos imoveis que pre-
tende vender, visto que o alvara, caso seja concedid, nao pode
ser generio). Ap. 1281/01. -Adv. FABIO UILI COELHO-

57.-BUSCA E APREENSAO-854/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUIZ CARLOS DOS SANTOS. Suspendo o
feito na forma requerida pela parte. -Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

58.-ALVARA-943/2002-JACKSON RIBEIRO RIBAS e outros
x -Atenda o requerente a promo‡ao retro. (quanto a intima‡ao
dos requerentes a fim de que comprovem que sao os tutores dos
menores, visto que o termo de guarda e responsabilidade nao
autoriza a representa‡ao dos menores em Juizo, a teor do con-
tido no art. 84, do CC. O pedido de levantamento deve ser es-
pecifico). Ap. 653/97. -Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-

59.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-986/2002-CORITI-
BA FOOT BALL CLUBE e outros x INTERNET GROUP
BRASIL LTDA. Parte final... Assim sendo, defiro liminarmen-
te o pedido dos autores para que proceda imediatamente o blo-
queio do acesso a este site, no prazo de 1:00 hora (uma hora),
contados da intima‡ao pessoal do diretor presidente da Re, sob
pena de responder pela cominatoria, a qual se fixa para dar
exequibilidade a Decisao em R$ 38.000.000,00 (trinta e oito
milhoes de reais), em rela‡ao ao Coritiba Foot Ball Clube, e
R$ 100.000,00 (cem mil reais), em rela‡ao ao seu presidente.
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Apos, atenda a emenda de fl. 80 ou explique-se e conclusos. -
Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

60.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-998/2002-CONVER-
PLAST EMBALAGENS LTDA.  x INDUSTRIAS TODESCHI-
NI S/A -I- Processe-se a exce‡ao de incompetencia. II- Sus-
pendo o feito na forma do art. 306 do CPC. III- Intime-se a
parte excepta para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.
Ap. 928/02. -Adv. ALICINIO LUIZ e OSNILDO PACHECO
JUNIOR-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1002/2002-IVO LUIZ BOS-
CHETTI x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo os embargos,
suspendendo a Execu‡ao. Intime-se o embargado para poder
impugna-lo querendo, em dez (10) dias. Ap. 124/02.-Adv. LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO e LUIZ FERNANDO KUS-
TER-
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1.-REPARACAO DE DANOS-350/1984-ESP. DE BERNAR-
DO DE LIMA e outros x NIPOSUL
COM.REPRES.PROD.ALIM.LTDA. e outros -Processo extin-
to por sentença, na forma dos arts. 158, par. único e 269, III do
Código de Processo Civil. Custas “ex lege”. -Adv. TARCISIO
LOURENCO DARIF, PEDRO PAULO PAMPLONA, JORGE
LUIZ LOMBARD CHAVES, WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

2.-EXECUCAO-484/1989-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A x CUPULAS E LUMINARIAS PRINCESA LTDA e
outros- 1. Diga a credora o que for de seu interesse, em até
cinco dias. 2. Quedando-se silente, preparadas as custas rema-
nescentes, arquive-se. 3. Intime-se. Adv. IDELANIR ERNES-
TI e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

3.-REINTEGRACAO DE  POSSE-40/1990-GPM EMPREEN-
DIMENTO IMOBILIARIOS S/A e outros x JOSE DANIEL
FILHO e outros- (f. 974) “...2. Consequentemente, arrimado
nas razäes retro-alinhadas, deixo de deferir os requerimentos
formulados na petiçÆo  de fls. 971/973, da GPM EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIµRIOS S/A. 3. Intime-se.” Adv. ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ,
MARCOS BITTENCOURT FOWLER e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

4.-REVISIONAL DE ALUGUEL-680/1991-ITALA MEIREL-
LES HIDALGO x JOSE GIL CREMA- Defiro o pedido de vis-
tas dos autos fora de Cartório (f. 105). Prazo: cinco dias. Inti-
me-se. Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e JU-
LIO CESAR PINTO D’AMICO-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-310/1993-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x FRANCISCO DE SOUZA
VIEIRA e outros- Manifeste-se o exequente quanto a devolu-
çÆo do ofício de fls. 169/170 e ofício da Receita Federal/SP, f.
171. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

6.-ARROLAMENTO-79/1995-CICILIA KARPINSKI RIBAS
x ESP.DE JORGE SANROS RIBAS- Homologado por senten-
ça a retificaçÆo no formal de partilha. Adv. CELIA CARTES-

7.-INVENTARIO-661/1995-JULIA DA LUZ CARDOSO x
ESP.DE VICENTE CARDOSO- (f. 171) “...Assim, indefiro o
pedido formulado à f. 169, posto que deverá ser requerido dire-
tamente nas circunscriçäes imobiliárias, nÆo havendo necessi-
dade da intervençÆo  judicial. Aguarde-se. Intime-se.” Adv.
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS
MORENO-

8.-REINTEGRACAO DE  POSSE-427/1996-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. x CLEOCAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e outros- (f. 134) 1. A atual denominaçÆo
da credora é ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. 2.
Feito isso, aguarde-se, no arquivo, a manifestaçÆo da parte
interessada, dando-se baixa no Boletim Mensal de Movimento
Forense. 3. Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

9.-ORDINARIA-647/1996-GILBERTO BRAUNSBURGER e
outros x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMANN LTDA -
Intimem-se os credores, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
dar andamento ao feito, sob pena de extinçÆo por abandono
(CPC, art. 267, III e par. 1º), arcarÆo com as custas desta dili-
gência. -Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA,
BOLESLAU SLIVIANY, ALI FAUAZ e ADILSON LUIS FER-
REIRA-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-842/1996-NILZA
WESTPHALEN SCHELIGA x JORGE TADEU SCORZATO-
(f. 83) Defiro o pedido de vistas dos autos fora de Cartório (f.
80/81).  Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. ALAIDES TEIXEI-
RA TRINDADE e JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-913/1996-PE-
DRO TULIO x MARCO ANTONIO  LUCIO MACHADO e
outros - (f. 71) “...reconsidero o desp. de f. 52 e determino que
se oficie à Receita Federal solicitando a remessa da última
DeclaraçÆo  de rendimento dos devedores. Intime-se.” Retirar
o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. WELLINGTON SIL-
VEIRA e ELDO GEVEZIER-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-458/1997-RILDO FAUSTO
KOPS x LUIZ CARLOS ESCORSIM- Ao autor, ante o ofício
do Município. Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-568/1997-DUCK IMOVEIS
LTDA x AROLDO ALMEIDA DE ARAUJO- (f. 117) “1. No-
meio como perito do Juízo, Carlos Alberto Ribeiro Wernek...”
Adv. JOAO PAULO BONFIM e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

14.-APREENSAO  E DEPOSITO-611/1997-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x MAURICIO CONOD- (f. 143) NÆo há ne-
cessidade da expediçÆo de outra deprecata. Por ofício, enca-
minhe-se cópia da petiçÆo de fls. 141/142 ao juízo deprecado,
devendo o autor, doravante, lá se pronunciar. Intime-se. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSINI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-765/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTA HELENA x WILSON JOSE DA SIL-
VA -Processo extinto por sentença, na forma do art. 794, I do
Código de Processo Civil. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

16.-ORDINARIA  DE COBRANCA-919/1997-ESCOLA UM-
BRELLA - ENSINO PRE-ESCOLAR E DE 1º GRAU x BE-
LANI LUCINA GUGELIN -Defiro o pedido de fls. 212. Adi-
antadas as despesas do ato, oficie-se, como requerido. 2. Inti-
me-se. -Adv. MARIO A.PINTO RIBEIRO e JOCLER JEFER-
SON PROCOPIO-

17.-MONITORIA-1093/1997-BANCO  BOAVISTA S.A. x
JUAREZ ORANDES DA GRACA- (f. 160) 1. Apresente o cre-
dor, em cinco dias, demonstrativo atualizado do débito, como
determina o art. 604 do CPC. 2. A seguir, antecipadas as custas
(CPC, art. 19), depreque-se a citaçÆo dos devedores e a reali-
zaçÆo dos demais atos expropriatórios. 3. Intime-se. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e GERALDO MOCEL-
LIN-

18.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1169/1997-MARIA EDI-
TH WOLF NEVES x JORGE OMAR RASSETTO- (f. 148)
Sobre o contido na petiçÆo de f. 147, manifeste-se o réu, no
prazo de cinco dias. Intime-se. Adv. PAULO MACARINI,
ARLEI AZOLIN e GERALDO DONI JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-122/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x RICIERI CAVAZZANI e outros-
(f. 75) Defiro o pedido de f. 74. Decorridos os 60 dias, mani-
feste-se a credora. Intime-se. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, LUIS FERNANDO N. LOYOLA, MANOEL FRAN-
CISCO MARTINS DE PAULA, IVANISE N. KORNELHUK e
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-

20.-ANULATORIA-446/1998-ORLANDO ROBERTO SCHI-
MIT x OSSAMI SAKAMORI - (f. 54/55) “Vistos, etc... julgo
por sentença extinto o processo, com fulcro no art. 267, III e
par. 1º do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Registre-se. Int.” -Adv. EDISON PILAR e WLAMYR JORGE
DA SILVA STAMATO-

21.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1019/1998-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x AG DANTAS &
CIA LTDA e outros -Providenciar remessa e cumprimento da
Carta Precatória desentranhada (custas = R$ 13,30). -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

22.-CONTENCIOSA-52/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A.
x EDENIR JOSE PEREIRA -Defiro o pedido de f. 79. Desen-
tranhe-se a carta precatória como requerido. Intime-se. Provi-
denciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de
expediçÆo = R$ 11,20). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CRISMACLEYTON PAM-
PLONA-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-58/1999-ODILSON OZO-
RIO PEREIRA DE ARAUJO x CONDOMINIO EDIFICIO
METROPOLITAN BUILDING e outros -Designo audiência de
instruçÆo e julgamento para o dia 28/05/03, às 14h, a qual
deverÆo comparecer as partes acompanhadas de seus advoga-
dos. Atentem as partes para os ditames do art. 407 do CPC, sob
pena de preclusÆo e/ou indeferimento. Prazo: 20 (vinte) dias.
Diligências necessárias. Intime-se. -Adv. CARLYLE POPP,
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO e MARCO ANTONIO
LANGER-

24.-ORDINARIA-334/1999-LUIZ EDUARDO REGNIER
RODRIGUES x NEWCOMMBATES COMUNICACAO E
MARKETING LTDA e outros- (f. 924) “... Face  o exposto,
rejeito os embargos declaratórios. R.I.” Adv. IVAN GUERIOS
CURI, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, ANDRE ZONARO GIAC-
CHETTA, MAURO J.G. ARRUDA, RICARDO LUIZ IASI
MOURA, LUCIANA RICCHETTI e WANDA DALL’OGLIO-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-388/1999-BANCO ITAU
S.A. - CREDITO IMOBILIARIO x JOSE ANTONIO COELHO
e outros- (f. 104) 1. É cediço no ordenamento processual civil
que nÆo há falar em conexÆo entre processo de execuçÆo e
outra qualquer açÆo de rito sumário ou ordinário. Somente
haveria conexidade, no caso aqui tratado, se embargos de de-
vedor houvessem sido opostos. Assim, oficie-se à douta 7ª Vara
Cível desta Capital, em atençÆo ao expediente de fls. 103, in-
formando que os devedores nÆo ofereceram falada açÆo inci-
dental de embargos, bem como sobre a atual fase de processa-
mento da presente, com fotocópia autenticada deste ordinató-
rio, inclusive das fls. 95v. 2. Intime-se. Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR-

26.-BUSCA, APREENSAO  E DEPOSITO-657/1999-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S.A. x JOSE DE OLIVEIRA -Reti-
rar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. CRISMA-
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CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

27.-MONITORIA-777/1999-ICO COMERCIAL S.A - FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS  x ASPER COM. MONT.DE
EQUIP.INDUSTRIAIS LTDA-FALIDA- (f. 157) Sobre o con-
tido na petiçÆo de fls. 155/156, manifeste-se a parte ré, em
cinco dias. Intime-se. Adv. MARCELO BERVIAN, MARIE-
NE MIRANDA SCHMIDT, CLEBER MARCONDES, DANI-
ELE CRISTIANE DRULLA, CARLA FABIANA EVERS e
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

28.-EXECUCAO-849/1999-CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA x MARCOS ROBERTO DO AMARAL- (f. 148)
Defiro a suspensÆo do curso  processual, pelo prazo de trinta
dias, como requerido (f. 147). Intime-se. Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e SOLANGE MARIA DE SOU-
ZA CHUEIRI-

29.-EXECUCAO-875/1999-MULTIPETRO COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x JOAO FERREIRA
RIBEIRO JUNIOR- (f. 68) “...Por tais razäes é que indefiro o
que se pede às fls. 66/67. Intime-se.” Adv. JOAO LUIZ DA
VEIGA NETTO e ANTONIO CORREA DE SOUZA-

30.-ORDINARIA-252/2000-PERICLES ALVES PINTO x
BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO- 1. Sobre os
esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, às fls. 348/361, ma-
nifestem-se as partes. Intime-se. Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE, MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KO-
LKA-

31.-INVENTARIO-347/2000-MARIETA TINOCO DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE MILTON GONCALVES DOS
SANTOS- Ciência aos interessados quanto o ofício de f. 101.
Adv. ELENA ALMADA T. DE MORAES e ROGERIO ALAN
STAHNKE-

32.-MONITORIA-394/2000-NAGAZAVA COMERCIO DE
TINTAS LTDA x HENRYKAR MECANICA, LATARIA E PIN-
TURA- Defiro o pedido de f. 68. Decorridos os 120 dias, mani-
feste-se a autora. Intime-se. Adv. ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

33.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-459/2000-JOSE
FRANCISCO CALDEIRA x JOSE MARIA DE CAMARGO-
(f. 97) Anote-se e arquive-se. Adv. MARCELO ANTUNES,
SIDNEY MARCOS MIRANDA e NATANAEL CORTE CA-
MARGO-

34.-VENDA CRED.C/RESERVA  DOMINIO-551/2000-COM-
PASS - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA x MAR-
CIO CESAR MELECH -  (f. 87) Intime-se a procuradora da
autora para subscrever a petiçÆo de f. 79. · autora, para em
cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, após imple-
mentada a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. ELISA GOMES TORRES, AR-
NALDO A. CORACAO, LUCIANE LAWIN e MARCIO CE-
SAR MELECH-

35.-BUSCA E APREENSAO-666/2000-BANCO CITIBANK
S.A. e outros x BARSIL CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA -Diga a autora, vitoriosa na demanda, em até cinco dias,
se pretende a execuçÆo do julgado. Quedando-se silente, pre-
paradas as custas remanescentes, arquive-se. Intime-se. -Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO e LACORDAIRE GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA-

36.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-720/2000-ESPA-
CO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
x CILENE MICHALOVSKI - F.I. e outros- 1. defiro o pedido
de f. 97. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da parte
interessada. 3. Intime-se. Adv. FABIO FREITAS MINARDI e
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI-

37.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-735/2000-PAULO
CESAR FERREIRA BARROSO x EVERSON ALVES PAIM-
(f. 82) 1. Equivoca-se o autor ao afirmar que o réu já foi citado.
A liminar sequer foi efetivada e a citaçÆo, antes do seu cum-
primento, inverteria a ordem processual. 2. Manifeste-se o au-
tor, em cinco dias. 3. Intime-se. Adv. DIOGO ANTONIO MA-
CIEL BELLO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-801/2000-GRAPE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x CIDADE-
LA S/A- (f. 140) Manifeste-se a credora, em cinco dias, sobre
o contido na petiçÆo e documentos de fls. 122/138. Intime-se.
Adv. MARCOS MATTIOLI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-822/2000-CIA.ITAU LEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x SAN-
DRA REGINA BESSA- (f. 86) 1. Diga a autora, vitoriosa na
demanda, em até cinco dias, se pretende a execuçÆo do julga-
do. 2. Quedando-se silente, preparadas as custas remanescen-
tes, arquive-se. 3. Intime-se. Adv. LUCIANA BERRO e MAR-
CELO FABIANO GRESKIV-

40.-DEPOSITO-845/2000-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CURITIBA S.C. x CLEBERSON CRISTIANO DA
SILVA -Diga o interessado, sobre a devolução do A.R. -Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

41.-BUSCA E APREENSAO-1076/2000-COMPASS INVES-
TIMENTOS E PARTICPACOES LTDA x ADENILSON FER-
NANDES- Manifeste-se o autor quanto a devoluçÆo da carta
precatória. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1255/2000-CARLOS  MAU-
RICIO CARMASSI x PARQUE RESIDENCIAL FAZENDI-
NHA- (f. 43) Dê-se ciência às partes (f. 40); após, contados e

preparados, anote-se e voltem conclusos para sentença. Intime-
se. Adv. CARLOS MAURICIO CARMASSI, CESAR SORIA
DE ANUNCIACAO e MARILZA MATIOSKI-

43.—1374/2000-PAULO ROBERTO HABITZREUTER x
ARMANDO FERRAZ JUNIOR e outros- (f. 59) Diga o autor o
que for de seu interesse. Intime-se. Adv. IVONE SALERNO-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-30/2001-LUCI-
DIO BENATTO x JOSE BIRAJARA DA SILVA e outros -De-
firo o pedido de fls. 46/47. Adiantadas as despesas do ato, ofi-
cie-se, como requerido. 2. Intime-se. -Adv. IVANISE N. KOR-
NELHUK-

45.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-68/2001-EU-
CLIDES DE OLIVEIRA  FILHO x MEGA CRED FOMENTO
MERCANTIL LTDA -Intime-se a ré-vencedora, em cinco dias,
dizer se tem interesse na execuçÆo das verbas decorrentes da
sucumbência. Nada requerido e após satisfeitas eventuais cus-
tas pendentes, anote-se e arquive-se. -Adv. ALCYON RICAR-
DO CARDOSO DE LIMA e MOZART PIZZATTO ANDREO-
LI-

46.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-174/2001-DORA
MERCEDES TADEA  VALENTINO DE MONGELOS x MA-
RIA ALICE GIRARDI -Intime-se a parte exequente, na pessoa
de seu representante legal (por mandado), para, em 48 (quaren-
ta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinçÆo (CPC,
art. 267, III e par. 1º). -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK e CARLOS ROBERTO DE MATOS-

47.-RESCISAO CONTRATUAL-178/2001-ADRIANO PEREI-
RA DE SOUZA x CLEIDE APARECIDA AUGUSTO e ou-
tros- 1. Diga o autor se pretende a execuçÆo do julgado. 2.
Quedando-se silente, arquive-se. 3. Intime-se. Adv. MARIZ
MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY e LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO-185/2001-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x AROLDO CESAR TISSOT-
(f. 86) 1. Defiro a anotaçÆo, no registro do veículo mantido no
Detran, apenas e tÆo somente de que nestes autos de busca e
apreensÆo foi deferida liminar a ser cumprida pelo oficial de
justiça. 2. Por outro lado, indefiro (f. 85, “b”), uma vez que
nÆo incumbe à autoridade policial dar cumprimento de man-
dado de natureza cível, e sim ao oficial de justiça. 3. Antes de
apreciar o pedido de contido no item “c” de f. 85, intime-se o
procurador do réu para, em cinco dias, informar o endereço
atual e completo de seu constituinte. 4. Intime-se. Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e WILLIAM ANTONIO
NEDWED P.DE SOUSA-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-213/2001-BANCO BRA-
DESCO S.A x DIARONI GOMES DA ROCHA e outros -Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e documentos apresen-
tados, fls. 50/58. -Adv. JORGE DURVAL DA SILVA e BENE-
DITO DE PAULA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-330/2001-DINORA SOUZA
MAFRA-FI (MERCADO DINORA) e outros x OSWALDO
GUIMARAES FILHO- (f. 72) Por primeiro, intime-se a parte
embargada, na pessoa de seu procurador, na forma usual, via
Diário da Justiça, para, em até 15 dias, efetuar o pagam,ento
voluntário, sob pena de execuçÆo. Intime-se. Adv. KIYOSHI
ISHITANI e RUBENS ROBERTI-

51.-DEPOSITO-376/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CRED.,
FINANC. E INVESTIMENTO x EDEMAR DOS SANTOS- 1.
Sobre a certidÆo de f. 75v, manifeste-se a autora. 2. Intime-se.
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-378/2001-N.B.
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA x
ENGEBLON INCORPORACOES DE OBRAS LTDA e outros-
1. Sobre a cota ministerial  de fl. 60, manifeste-se a credora. 2.
Intime-se. Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

53.-COBRANCA-379/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
TEL PROFESSIONAL  CENTER x FRANCISCO RAIMUN-
DO FIORESE e outros- (f. 287) Deverá o autor, em cinco dias,
dar atendimento ao que dispäe o CN 5.4.3.1. A seguir, cite-se o
primeiro réu por edital, com prazo de 20 dias. Intime-se. Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA-

54.-ARROLAMENTO-648/2001-JAIR DE BORBA e outros x
ESPOLIO DE WALDOMIRO WOJCIK e outros- Firmar Ter-
mo dfe Renúncia de Usufruto. Adv. FRANCISCO UBIRAJA-
RA CAMARGO FADEL-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-767/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ACACIA x JENY RIBEIRO CARVALHO- Aguar-
de-se por 90 dias. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

56.-COMINATORIA-1034/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
“LICIANE” x ANDREA ROJKO NOYON- 1. Defiro o pedido
de f. 65. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da parte
interessada. 3. Intime-se. Adv. ZORAIDE BATISTELA e KA-
RINA KUSTER-

57.-BUSCA E APREENSAO-1084/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
CAO DE PLANOS... e outros- (F. 66) 1. Defiro o pedido de
desentranhamento dos docs. que instruíram a inicial (f. 65),
devendo ser substituídos por fotocópia autenticada pela Ser-
ventia, e entregues  mediante recibo nos autos. 2. Intime-se.
Retirar os documentos desentranhados, R$ 10,50. Adv. EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

58.-RESCISAO CONTRATUAL-1115/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x SANDRA MARA DE MOU-
RA CORDEIRO -Processo extinto por sentença, na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. -Adv. ROSIANE

APARECIDA MARTINEZ-

59.-BUSCA E APREENSAO-1265/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROSEMAR SOARES DE ARAUJO- (f. 56) A con-
versÆo da busca e apreensÆo para açÆo de depósito poderá
ser deferida “se o bem alienado fiduciariamente nÆo for en-
contrado ou nÆo se achar na posse do devedor”(art. 4º do DL
911/69). Considerando que o autor localizou o atual endereço
da ré, antes de apreciar o pedido de conversÆo (f. 20/23) de-
sentranhe-se a carta  precatória para integral cumprimento,
observando o endereço indicado à f. 54. Intime-se. Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

60.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1334/2001-GILBER-
TO LUIZ COSTA x INCEPA-REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S/A -1. Faculto aos serventuários da justiça (escrivÆo,
etc) promoverem a execuçÆo de seus créditos (CPC, 585, V),
vez que sev trata de direito patrimonial. 2. Em caso de nÆo ser
promovida a execuçÆo do crédito no prazo de 10 (dez) dias,
tornem-me conclusos. 3. Intime-se. -Adv. VILSON GUDOSKI-

61.-INDENIZACAO  POR ATO ILICITO-1411/2001-MARA
LUCIA BENEDITO x AUTO VIACAO REDENTOR e outros-
Manifeste-se a denunciante quanto a contestaçÆo do denunci-
ado. Adv. ELENI JULIATO PIOVESAN, MIRIAM ANGELA
CAVALHEIRO, MARIA INES DIAS e JOSE OLINTO NER-
COLINI-

62.-DEPOSITO-1435/2001-BANCO LLOYDS TSB S.A. x
MARCIO LUIZ ZAVASKI -Intime-se o autor, pessoalmente,
para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de extinçÆo
por abandono (CPC, art. 267, III); arcará com as custas desta
diligência em razÆo da sua inércia. -Adv. ELISA GOMES
TORRES-

63.-MONITORIA-1458/2001-BANCO ITAU S/A x LUANA
PERFUMARIA LTDA e outros -Intime-se a parte exequente,
na pessoa de seu representante legal (por mandado), para, em
48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de
extinçÆo  (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

64.-SUMARIA  DE COBRANCA-1492/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ILLE DE FRANCE I x DECIO ANTONIO ANDRA-
DE- (f. 134) 1. Anotando-se no livro carga, para decisÆo, re-
tornem os autos conclusos. 2. Intime-se. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e ORIMAR
CROCETTI DE FREITAS-

65.-INTERDICAO-1542/2001-MARCO ANTONIO DEL RO-
SAL CUTRUNEU x MARCO ANTONIO VIDAL CUTRUNEU
-(fls.) “Vistos,... ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO para decretar a interdição de MARCO ANTONIO
VIDAL CUTRUNEU, nomeando-lhe curador(a) a pessoa do
(a) requerente, o (a) qual deverá prestar o necessário compro-
misso legal na forma do art. 1.187 do CPC. Promova-se a pu-
blicação de que trata o art. 1.184 do CPC e comunicação na
forma do art. 92 da LRP, aguardando-se o registro da Sentença
antes de tomar o compromisso do curador nomeado. Na forma
do art. 1190 do CPC, fica o (a) Curador (a) dispensado (a) de
prestar garantia. Deve a requerente prestar contas da utiliza-
çÆo dos valores que receber em nome do interditado, em até
trinta dias. R.I.” -Adv. VITORIO SOROTIUK-

66.-COBRANCA (ORDINARIO)-1559/2001-VIDEO BRASIL
LOCADORA LTDA x AXA SEGUROS DO BRASIL S/A- (f.
114) 1. A autora nÆo cumpriu o item “2” do despacho de f. 99
na sua integralidade. Por mera liberalidade, renovo o quinquí-
dio para o seu cumprimento. 2. Intime-se. Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO, JACKSON GLADSTON NICOLODI e
LUIZ CARLOS BARRETO-

67.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1582/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x ADILSON VICTOR CAGNINI- (f. 21) 1. Sobre a cer-
tidÆo exarada à f. 30 verso, manifeste-se a credora. 2. Intime-
se. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

68.-SUMARIA  DE COBRANCA-1596/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TOME DE SOUZA x MARCIO KOMORI FERREI-
RA - menor impubere, neste ... e outros -Processo extinto por
sentença, na forma dos arts. 158, ,par. único e 267, VIII do
Código de Processo Civil. -Adv. BEATRIZ SANTI-

69.-ARROLAMENTO-1611/2001-IVANILDE DO ROSARIO
x ESPOLIO DE ZILDA SIQUEIRA DO ROSARIO e outros-
Manifeste-se a inventariante quanto o ofício de fls. 49/50. Adv.
HELIO DUARTE NUNES-

70.-RENOVATORIA DE  LOCACAO-1650/2001-ODILSON
OZORIO PEREIRA DE ARAUJO x CONDOMINIO EDIFI-
CIO METROPOLITAN BUILDING -1. Especifiquem as par-
tes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetiva-
mente pretendem produzir em abandono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptaçÆo, sob
pena de indeferimento e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se.
-Adv. CARLYLE POPP e MARCO ANTONIO LANGER-

71.-ORDINARIA DE  COBRANCA-1651/2001-SANDRO
MAURICIO SMANIOTTO x CONFIANCA COMPANHIA DE
SEGUROS -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e docu-
mentos apresentados, fls. 51/84. -Adv. ROMAGUEIRA N. DE
AVILA FILHO. e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-13/2002-COMPANHIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL... e
outros x HIPERJOIAS COMERCIO DE BIJOUTERIAS E
PRESENTES LTD e outros -Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçÆo, fls. 44/60. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

73.-BUSCA E  APREENSAO-17/2002-FINAUSTRIA - CIA

DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x PAULO ELIAS JUS-
TO- (f. 103) “Vistos, etc... julgo extinto o processo, arcando o
réu com as custas processuais e honorários advocatícios já fi-
xados. Defiro o levantamento dos depósitos pela autora. R.I.”
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-40/2002-DIBENS LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CRISTIANE MA-
RIA DE FREITAS CAETANO -Processo extinto por sentença,
na forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de
Processo Civil. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

75.-MONITORIA-70/2002-BANCO ITAU  S/A x SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre os
embargos opostos, fls. 29/73. -Adv. GERALDO BONNEVI-
ALLE B. ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, VANE-
TE STEIL VILLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-

76.—83/2002-AGROPECUARIA ORIENTE LTDA e outros x
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO e outros
-A citaçÆo por edital  se faz depois de esgotados todos os mei-
os possíveis no sentido de localizar o acionado e nas hipóteses
previstas nos arts. 231 e 232, sob as penas do art. 233, todos do
CPC... Manifeste-se a autora, em cinco dias. Intime-se. -Adv.
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

77.—97/2002-IRIO JOSE KNOLLSEISEN - neste ato repre-
sentado por e outros x JULIO STEPHENS JUNIOR- Aguarde-
se por 180 dias. Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

78.-RESCISAO CONTRATUAL-139/2002-REJANE MARY
DICK e outros x AMILTON ATILIO CELLI e outros -Especifi-
quem as partes,  com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e
importância para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o eventual
cabimento do julgamento do feito no estado em que se encon-
tra. -Adv. REJANE BURDA NICOLA e PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-253/2002-XEROX DO
BRASIL LTDA x USANET TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA- (f. 146) O processo, iniciado há mais de dois anos, nÆo
pode ficar paralisado indefinidamente, aguardando, como re-
quer e conseguiu a autora até este momento, a execuçÆo da
liminar deferida, porque esta nÆo é pressuposto para o seu
prosseguimento. A liminar pode ser executada a qualquer tem-
po e esse acontecimento nÆo é pressuposto para a válida for-
maçÆo da relaçÆo jurídico processual, que deve se instaurar e
caminhar para a sentença. Ademais, o juízo da 31ª Vara Cível
da Capital de SÆo Paulo declinou da competência, conforme
decisÆo proferida às fls. 116. Intime-se a autora, para em cin-
co dias, formular os requerimentos tendentes a dar o necessário
impulso ao processo. Adv. ARY MANDELBAUM, NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

80.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-287/2002-AGRO-
PECUARIA ORIENTE LTDA e outros x UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO e outros- Cumpra-se
o despacho proferido, nesta data, nos autos em apenso (nº 83/
2002). Intime-se. Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JU-
NIOR e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

81.-RESCISAO  DE CONTRATO-370/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL  x SIDNEI MAR-
TINS DA SILVA -Providenciar remessa e cumprimento da Car-
ta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 53,20). -Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

82.-MEDIDA  CAUTELAR SUSTACAO PROT-393/2002-SYS
INFORMATICA LTDA x FERNANDES  E CARNEIRO LTDA
-Manifeste-se o autor, quanto a devoluçÆo do A.R., caso quei-
ra que a citaçÆo seja efetivada através de Oficial de Justiça;
com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do mesmo. -Adv. CRISTIANE AB-
DALA NEME-

83.-INCIDENTE DE FALSIDADE-397/2002-NEIDE MARIA
PASCOTO x AVANCO FOMENTO COMERCIAL LTDA- (f.
53) 1. ·s partes, por cinco dias, para se pronunciarem sobre a
proposta de honorários  de fls. 50/52. 2. Havendo concordân-
cia, intime-se a autora para efetuar o depósito da primeira par-
cela, no prazo de cinco dias e a segunda, após 30 dias. 3. Inti-
me-se. Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, CLAU-
DIA LOPES BORIO e ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ-

84.-USUCAPIAO ESPECIAL URBANO-412/2002-CELSO
ALVES PEREIRA e outros x -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado. Retirar o edital para publicaçÆo  e afi-
xaçÆo (R$ 6,99). -Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

85.-BUSCA E APREENSAO-442/2002-BANCO MAXIN-
VEST S/A x OZIAS MORAES BATISTA- (f. 95) Aguarde-se a
decisÆo, pela superior instância, do recurso instrumentaliza-
do. Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CLAI-
TON FERREIRA BORCATH-

86.-RESCISAO CONTRATUAL-456/2002-CIA  ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL - GRUPO. e
outros x WILSON CLAUDINO  DOS SANTOS -Manifeste-se
o autor sobre a contestaçÆo apresentada. -Adv. ANDREIA
VERANO e REGINA YURICO TAKAHASHI-

87.-BUSCA E APREENSAO-464/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO .... e outros x
JOSE GERMANO- (f. 23) Diga a credora, vitoriosa na deman-
da, se pretende a execuçÆo do julgado. Quedando-se silente,
arquive-se. Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

88.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-495/2002-NEU-
ZA REGINA WIKROTA x HELIO D’AMICO e outros -Pro-
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cesso extinto por sentença, na forma dos arts. 269, III e 158
“caput” do Código de Processo Civil. Sobresto o curso do pro-
cesso até o seu integral cumprimento. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO e YARA D’AMICO-

89.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-502/2002-MARIA
CACILDA PONTES DOS SANTOS x - Retirar o edital para
publicaçÆo e afixaçÆo (R$ 6,99). Defiro a gratuidade de jus-
tiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nome-
ando-lhe patrona a signatária  da inicial, independentemente
de pagamento de honorários advocatícios. -Adv. SAMIR EL
HAJJAR-

90.-BUSCA E APREENSAO-513/2002-AUTOPLAN, ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDEMIR
SCARPARO -Processo extinto por sentença, na forma do art.
267, VIII do Código de Processo Civil, impondo ao autor o
pagamento das custas processuais, ficando sem efeito a liminar
anteriormente concedida. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-

91.-BUSCA E APREENSAO-559/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x MARCOS AURELIO CERCAL- Defiro (f. 28), por
mais dez dias. Intime-se. Adv. CERES EMILIA GUBERT DE-
MOGALSKI-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/2002-JORGE LUIZ
CALBERG e outros x LAERCIO ALMEIDA JUNIOR -Espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o eventu-
al cabimento do julgamento do feito no estado em que se en-
contra. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e WALDIR
FRANÇOLIN-

93.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-610/2002-EX-
PLOPAR COMERCIO DE EXPLOSIVOS LTDA x ITA SER-
VICOS DE BRITAGEM e outros -”....Regularize-se, pois, a
reprentaçÆo processual, num decêndio,  sob as penas da lei
(inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267,
IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reco-
nhecimento da firma o referido documento somente estará va-
lidado para fins processuais, nÆo autorizando,  consequente-
mente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de
atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo
reconhecimento da assinatura é da parte interessada. Regulari-
ze-se, igualmente, a representaçÆo processual do co-devedor
EZIO ERNESTO CALLIARI. Intime-se.” -Adv. ANDRE LUIZ
B. TESSER, DANTE PARISI e VALMIR BERNANRDO PA-
RISI-

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-634/2002-MARIA DE FA-
TIMA MARTINEZ CARDOZO x LEOPOLDO GONCALVES
- (f. 44/45) “...indefiro o pedido contido na alínea “c” da peça
de f. 37. 2. De outro vértice, especifiquem as partes, no prazo
de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente pretendem
produzir em abandono de suas teses, guardando pertinência, e
demonstrando a relevância daquelas que eventualmente indi-
carem, com a matéria em disceptaçÆo, sob pena de indeferi-
mento e/ou preclusÆo temporal. 3. Intime-se”.  -Adv. CESAR
AUGUSTO R. GRADELA, CLOVIS TEIXEIRA e ALEXAN-
DRE GONCALVES RIBAS-

95.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-650/2002-CAR-
RIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA x TEXAS COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA - (f. 21) Republique-se o despacho
de f. 17, desta feita,  em nome dos novos procuradores da cre-
dora. Intime-se.  - (f. 17) “....Regularize-se, pois, a reprenta-
çÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligên-
cia dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par.
3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimen-
to da firma o referido documento somente estará validado para
fins processuais, nÆo autorizando,  consequentemente, o man-
datário à prática, em nome do seu constituinte, de atos que exi-
jam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimen-
to da assinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv. PAU-
LO HENRIQUE CARRANO SANTOS, ANA PAULA CAR-
RANO S. Q. BARROS, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS e
CARLA BIGOLIN AMARAL-

96.—671/2002-JAN KANIAK e outros x LATARIA PINTU-
RA MECANICA SNAK -Manifeste-se o autor sobre a contes-
taçÆo e documentos apresentados, fls. 28/47. -Adv. NELSON
JOAO KLAS, IGO IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS DE
OLIVEIRA-

97.—673/2002-E. MACHADO e MACHADO LTDA x BAN-
CO ITAU S/A -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo e
documentos apresentados, fls. 325/355. -Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

98.-EMBARGOS DE TERCEIRO-688/2002-EDNA MARCE-
LINO LOPES x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o autor so-
bre a contestaçÆo e documentos apresentados. -Adv. CLEU-
SA MARIA GIARETTA, ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

99.—692/2002-CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN
BUILDING x ODILSON OZORIO PEREIRA DE ARAUJO -
FI e outros -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco)
dias, quais as provas que, efetivamente pretendem produzir em
abandono de  suas teses, guardando pertinência, e demonstran-
do a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com a
matéria em disceptaçÆo, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO
LANGER, CARLYLE POPP e RODRIGO VIDAL-

100.-COBRANCA-694/2002-ODIVANIR DOS ANJOS MAIA
x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL- (f. 34) 1. Recebo as petiçäes de fls. 30 e 33 como emenda
da inicial... 2. Defiro a gratuidade processual ao autor, nos ter-
mos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrono o

signatário da inicial, independentemente de pagamento de ho-
norários advocatícios. Retirar a Carta de CitaçÆo com A.R., e
enviá-la ao correio. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

101.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-722/2002-RE-
GINA DOS SANTOS x MARIA SUELY DA SILVA- (f. 46) 1.
O pedido de reconsideraçÆo feito pela credora (f. 41/45), do
desp. de f. 38/39, é figura inexistente na lei processual civil. O
seu conhecimento, agora, em atençÆo ao postulado nÆo iria
além de  mera liberalidade deste julgador. 2. De consequência
(“alieno tempore”), merece análise e decisÆo somente em juí-
zo de retrataçÆo, por construçÆo processual fruto da conjuga-
çÆo dos arts. 526 e 529 da lei adjetiva civil, em resposta à
petiçÆo recursal, em agravo instrumentalizado. 3. Cumpra-se,
portanto, a referida decisÆo. 4. Intime-se. Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e MARCIA SEVERINA BADARO-

102.-BUSCA E APREENSAO-731/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO ... e outros x
SEBASTIAO OLIVI DA CRUZ -Processo extinto por senten-
ça, na forma dos arts. 269, III e 158, caput do Código de Pro-
cesso Civil. Sobresto o curso do processo até o seu integral
cumprimento. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

103.-SUMARIA DE COBRANCA-746/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CARTAGENA x EDUARDO DONIZETE DA
COSTA e outros- 1. Defiro o pedido de f. 44. Decorridos os 90
dias, manbifeste-se a autora. Intime-se. Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

104.-INTERDICAO-764/2002-MARIA PONCIANA NETA x
DONIZETI FERREIRA LISBOA- (f. 17) 1. Recebo a petiçÆo
de f. 16 como emenda da inicial...declaro o instrumento de
mandato de f. 8 insubsistente apenas “ad negotia”, conquanto a
circunstância nÆo invalida os poderes da cláusula “ad judi-
cia”, isto é, para o foro em geral. Adv. GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO, MARIA ELISABETH H. RIBEIRO e SIMONE
CERETTA LIMA-

105.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-826/2002-BUN-
GI KUMAGAI x RENATO SERGIO BITTENCOURT FRAN-
CO JUNIOR e outros -(fls.51) Manifeste-se o exequente, sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO AMBRO-
SIO-

106.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-845/2002-MARCE-
LO GASPARIN x LUCIANE DE LIMA -(fls.25) Manifeste-se
o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO
AMBROSIO-

107.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-846/2002-CHI-
ROUKI SUGUIMOTO x FRANCISCO GOGOSZ -(fls.30/31)
Manifeste-se o exequente, sobre a  certidão do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. PAULO AMBROSIO, ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA e CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

108.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-849/2002-BAN-
CO FORD S.A.  x EVANDRO JOECI BORGES -Processo ex-
tinto por sentença, na forma do art. 269, III do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

109.-NOTIFICACAO-913/2002-EMIR CARLOS GRASSANI
e outros x DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL e outros -
(fls.16) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. GERSON TIMM-

110.-COBRANCA DE AUTOS-958/2002-MARIA ANGELI-
CA DE SOUZA NUNES x TEODORO IMOVEIS LTDA- (f.
05) 1. Sobre a certidÆo exarada à  f. 4/v, manifeste-se a reque-
rente. 2. Intime-se. Adv. PEDRO ROBERTO NETO e AQUI-
BALDO ALMEIDA LEITE-

111.-RESCISAO DE CONTRATO-1016/2002-SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x AHIL GOU-
VEIA -Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precató-
ria. -Adv. ANDREA RICCETTI BUENO FUSCULIM-
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1.-COBRANCA-790/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADAÇAO E DISTRIBUIÇAO x SABOIA HOTEIS E
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PEASSON, JULIO CESAR DE LIZ e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS-

4.-EXECUCAO-72/1996-DIVESA DISTRIBUIDORA CURI-
TIBANA DE VEICULOS S/A. x JOAO COSTA- Fica intima-
da a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr.
Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

5.-MONITORIA-797/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x EVANGELINO COSTA NEVES -Manifeste-se o credor
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BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LUIZ CARLOS G.
TAQUES-

6.-REPARACAO DE DANOS-1041/1998-MANOEL FERMI-
NO LOPES x HSBC BAMERINDUS S/A.- Preliminarmente,
esclareca a Serventia acerca do contido na peticao de fls. 187/
190. Em seguida, voltem-me. Com relacao as custas devidas
pela autora, no valor de R$ 241,50 - conforme certidao da Ser-
ventia - e nao R$ 483,00 como quer o peticionario de fls. 187/
190, em que pese a assistencia judiciaria concedida, entendo
como devida, a vista de recebimento de quantia razoavel, pro-
piciando condicoes para tal como preconiza os artigos 11, pa-
ragrafo 2º, e 12  da Lei 1060/69. No que se refere a reducao da
parte devida pela devedora, de R$ 780,50 e nao R$ 504,00 como
quer o peticionario de fls. 187/190, esta e legal, conforme nor-
mas da corregedoria e serao ressarcidas ao credor tao logo haja
deposito por quem de direito. Tenho, desse modo, que nao ha
devolucao a ser feita pela serventia. No que tange a fixacao de
honorarios em razao da execucao, entendo como justo o pleito
e fixo os mesmos em R$ 500,00 (quinhentos reais),  com fun-
damento no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil.
Ao contador para retificar a conta de fls. 184, observando a
presente decisao. Desentranhem-se as fotocopias de fls. 191/
198, por ser repeticao do que consta dos autos, portanto, des-
necessaria. Renumerem-se as paginas. - Adv. JOAO BATISTA
DOS SANTOS e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ.-

7.-MONITORIA-1469/1998-JOSE PEDRO MILANI x SID-
NEY DOS SANTOS- junte-se oportunamente. sobre a baixa
dos autos, ciente as partes em cinco dias. - Adv. AMADEU
LUIZ DE MIO GEARA e JOELCIO SANTOS MADUREIRA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-152/1999-PONTUAL LEA-
SING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRAZIELLA
DA COSTA BORBA -Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

9.-RESSARCIMENTO-321/1999-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A. e outros x JOSIEL DOS SANTOS- Defiro suspensao
por 60 dias, oficie-se ao  Juizo deprecado. Decorrido o prazo,

intime-se para prosseguimento. - Adv. ORMILO HENINGTON
PORTILHO BENTES e EVANDRO LIMONGI MARQUES DE
ABREU-

10.-RESSARCIMENTO-524/1999-PORTO SEGURO COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x JOSE APARECIDO FRAN-
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dao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. CIRO
BRUNING e FERNANDO FERREIRA ELIAS-
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ACUMULADORES LTDA x BBL SISTEMAS OPERACIO-
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12.-ACAO ORDINARIA-1395/1999-ANTONIA OBRETE
TAQUES DE CAMARGO x SOCIEDADE COOP. DE SERV.
MED. E HOSPIT DE CURITIBA- Anote-se. Defiro vistas, por
05 dias. - Adv. GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SIL-
VA e CAROLINA GOMES DO AMARAL-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-1429/1999-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x SIL-
VANA SILVA ANDRELINO -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. LUCIANA
BERRO-

14.-MONITORIA-111/2000-BANCO ITAU S/A. x JOSE LOU-
RENCO BORGO- Defiro vista dos autos, pelo prazo de 05 dias.
- Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

15.-COBRANCA-208/2000-MARISOL S/A. INDUSTRIA DO
VESTUARIO x MIRIAN DUTRA MACIEL- Manifeste-se o
credor em cinco dias sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
de fls. 107 verso. - Adv. ANA BRIGIDA REZENDE MAZZA-
ROLO e JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI-

16.-COBRANCA-295/2000-CONDOMINIO EDIFICIO MONT
FLORES x THADEU ROBERTO MORCELLES -Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-
Adv. JAKSON HOHARA MENDES e ROBERTO ROCHA
GOMES-

17.-USUCAPIAO-520/2000-SERAFIM BATISTA DE MAGA-
LHAES e outros x -Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. DELMA APARECIDA
DA LUZ SOBANIA-

18.-REPARACAO DE DANOS-587/2000-VALDEVIR ASSIS
DA SILVA x INDUSTRIA TREVO LTDA -Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
MARCO ANTONIO ANDRAUS e ANA LUCIA CABEL-

19.-DEPOSITO-741/2000-BANCO ITAU S/A. x CLODOAL-
DO DO BANHO -Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito-Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

20.-REINTEGRACAO  DE POSSE-873/2000-JACIRA FARI-
AS DOS SANTOS x ARCEMIRO FRANCISCO DOS SAN-
TOS e outros- Manifeste-se as partes em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK
e JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

21.-COMINATORIA-1060/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
JOAO POMPEO x MARIA DA GRACA RODRIGUES -Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA e JEFFER-
SON GREY SANT‘ANNA-

22.-EXECUCAO-1183/2000-HUMBERTO CAMILO GON-
CALVES x ALTAIR BEAL -Manifeste-se o credor em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. CLAUDIA MARIA
BORGES COSTA PINTO-

23.-DECLARATORIA-45/2001-CARLOS AUGUSTO WENTZ
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros- Defiro
o prazo de 20 dias. Aguarde-se. - Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-492/2001-IRACE-
MA DOS SANTOS x CONDOMINIO  CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MARECHAL RONDON -Manifeste-se a  requerida em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. MOACIR DE
CASTRO FARIA e NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

25.-REPETICAO  DE INDEBITO-814/2001-NAIR APARECI-
DA DE SOUZA x ESPOLIO DE EWALDO PONCHECK-
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. LEONEI MARTINS FREITAS e HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

26.-COBRANCA-849/2001-CONDOMINIO EDIFICIO PA-
TRICIA BEATRIZ x LUCIA LORENA RIBAS MACHADO -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ
NUNES e CARLOS ALBERTO FRANK-

27.-DEPOSITO-1506/2001-CCV ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL LUIZ IVANCHECHE-
Intime-se, como requerido, apos o devido preparo das custas d
Lei. - Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-419/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x JULIANO FER-
REIRA DA SILVA- Ao contador, devendo incluir as despesas
regimentais e honorarios de 10%. Em seguida, intime-se para o
deposito, no prazo de 15 dias (art. 3º, paragrafo 3º, do Decreto-
Lei 911/69). Com o deposito realizado, revogo a liminar e de-
termino a devolucao do bem ao requerido. Sobre a conta e de-
posito de fls. 60, diga a parte autora -  sem carga dos autos - em
face das diligencias necessarias a devolucao. - Adv. ERLON
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DE FARIA PILATI e JUARES FERREIRA DA SILVA-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-579/2002-OLYMPIO DE
MENEZES NETO e outros x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA- Desp. de fls. 56: Junte-se.  Oficie-se a Telepar, Tim,
Global, Copel, Receita Federal, Junta Comercial e CREA/PR
solicitando informacoes sobre o paradeiro da re e seus socios.
Somente apos esgotados esses meios e que apreciarei o pedido
de citacao por edital. - Adv. MAURICIO RIBEIRO LOSSO-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-650/2002-GLAURO
PEREIRA GARAJAU  e outros x CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL FAZENDINHA- Sobre a contestacao e
documentos juntados manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e ANTONIO EMERSON
MARTINS-

31.-REVISIONAL DE ALUGUEL-712/2002-AUTO POSTO
CDB LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA-
Uma vez concretizada a citacao,  o pedido de emenda nao e
mais possivel. Desentranhe-se, portanto, a peticao de fls. 41/42
e documentos de fls. 43/59. Aguarde-se o decurso do prazo de
resposta, sujeito a reabertura de prazo, face o empecilho criado
com a comclusao de fls. 60, em 10 de setembro p. passado. -
Adv. PAULO JOSE GOZZO-

32.-PRODUCAO  ANTECIPADA DE PROVAS-733/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO MAUA x ESPOLIO DE NELSON
TAKAYUKI MIYASHITA- Avoquei estes autos. Considero o
pedido de fls. 8, primeiro paragrafo, o qual nao foi observado
por ocasiao do despacho de fls. 43, concedo ao requerente a
oportunidade para ofertar seus quesitos e indicar assistente tec-
nico, no prazo de cinco dias. - Adv. OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ-

33.-CAUTELAR INOMINADA-751/2002-ADRIANA DE
AQUINO x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO- Sobre os documentos trazidos pela re, de-se vista a
parte autora por cinco dias. No mais, aguarde-se para julga-
mento com a acao principal. - Adv. MARI KAKAWA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

34.-RESCISAO  DE CONTRATO-769/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDINEI XAVIER
DE OLIVEIRA- Defiro o pleito de fls. 39, devolva-se os docu-
mentos, com as cautelas de praxe. - Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-1001/2002-ADRIANA DE
AQUINO x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO- ... Ante o exposto, defiro a liminar requerida, para o
efeito de permitir os depositos em Juizo das parcelas vincen-
das, bem assim determinar a intimacao do requerido para que
se abstenha proceder a venda em execucao extrajudicial ou, se
ja o fez, que nao expeca carta de arrematacao, ate ulterior deli-
beracao. Cite-se o requerido para, querendo, oferecer contesta-
cao, no prazo legal, advertido dos efeitos da revelia. - Adv.
MARI KAKAWA-

36.-ARROLAMENTO-1002/2002-YOKO HIROSE e outros x
MORIHIKO HIROSE-Nomeio inventariante a herdeira Mari-
na Hiromi Hirose, a quem tenho por compromissada. A inicial
foi omissao quanto ao nome do finado. Tambem nao se fez
acompanhar do instrumento de partilha e das negativas fiscais.
Aguarde-se por dez dias. -Adv. MARINA HIROME HIROSE-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1003/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTES A. SILVA LTDA-
Admito a emenda de fls. 18. Atenta-se o requerente para a cor-
reta qualificacao da re quanto ao numero de inscricao no CNPJ,
observando os requisitos do art.282,II, do Codigo de Processo
Civil. A mora foi devidamente comprovada, pelo que defiro a
busca e apreensao liminarmente, nos termos do art. 3º do De-
creto-Lei  911/69. Efetivada a medida, cite-se. - Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

38.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1005/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A. x NEIDA LOUZADA DE MOURA- Median-
te antecipacao das despesas necessarias, expeca-se mandado
de citacao e penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo a
verba honoraria em 10% (dez por cento). - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

39.-COBRANCA-1006/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x ALZENI NUNES DE OLIVEIRA -
Designo audiencia conciliatoria para o dia 10 de fevereiro de
2003, as 14:00 horas. Mediante antecipacao das despesas ne-
cessarias, cite-se.-Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1007/2002-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE APARECIDO DA SILVA- A mora foi
devidamente comprovada, pelo  que defiro a busca e apreensao
liminarmente, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Efetivada a medida, cite-se. - Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

41.-COBRANCA-1008/2002-CONDOMINIO  CONJUNTO
RESIDENCIAL SOLAR TERESOPOLIS x JOSE MECABO
FILHO -Designo audiencia conciliatoria para o dia 10 de feve-
reiro de 2003, as 13:30 horas. Mediante antecipacao das des-
pesas necessarias, cite-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

42.-PROTESTO-1018/2002-PETROPAR PETROLEO E PAR-
TICIPACOES LTDA x ELIZA HONORATA FURIATI FER-
MINO- Notifique-se a re e de-se conhecimento ao Cartorio do
4º Tabelionato, por mandado devendo, no caso, ser antecipa-
das as custas de lei. Expeca-se edital para conhecimento de
terceiros, com prazo de 30 dias, devendo, no caso, a autora
fornecer disquete com arquivo da inicial. Apos, decorridas 48
horas e procedida a necessaria baixa junto ao 2º Oficio Distri-
buidor, defiro a entrega definitiva dos autos a requerente, me-
diante anotacao no livro tombo. Fica a parte autora intimada a

receber em devolucao a importancia de R$ 94,50 (Noventa e
Quatro reais e cinquenta  centavos), referente a 900 VRC de
custa iniciais pagos a maior. - Adv. PAULO SERGIO STAHLS-
CHMIDT CACHOEIRA-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.REINTEGRAÇÃO DE POSSE.- APARECIDA BISSOLI DE
ALMEIDA e OUTROS X TONI AIRTON ODALIO CORREA.-
R$ 483,00.- ADV.- PETRA HAERTEL.-

2.DESPEJO.- WALTERLEY DAL VITT X ROBSON LUIZ
GONÇALVES.- R$ 399,00.- ADV.- MARCELLO VICTOR
HERZ GRYCAJUK.-

3.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VALE VERDE III X EDINEIDE DE SANTA CLARA.-
R$ 189,00.- ADV.- ALEXANDRE F. B. SCHWARTZ e CLAU-
DIA LOPES BORIO.-

4.EXECUÇÃO.- COMERCIAL PARINOZ LTDA. X AUTO
POSTO SAÍDA NORTE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA.- R$ 157,50.- ADV.- JULIO CESAR MELO LOPES.-

5.NOTIFICAÇÃO JUDICIAL.- ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS
CAL GARCIA X SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS.- R$ 78,75.- ADV.- DANIEL MULLER
MARTINS e TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA.-

6.MONITÓRIA.- VIDA PLUS COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA. X HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO CARMO LTDA.- R$ 609,00.- ADV.- CONS-
TANCE MARIA CÔRTES SANTOS.-

7.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TERRAÇO DE
MIRAFLORES X GUARACI LUSTOSA NOGUEIRA.- R$
325,50.- ADV.- ÉMERSON LUIZ VELLO.-

8.EXECUÇÃO.- LUDWIKA SLONSKI X PEDRO PAULO DE
OLIVEIRA e ANÉSIA DIAS DE OLIVEIRA.- R$ 178,50.-
ADV.- JOSÉ DO CARMO BADARÓ e JORGE CLARO BA-
DARÓ.-
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ANDREA FERREIRA 077 01038/2002

ANDREA LAMBERT DE CASTRO 031 00617/2001

013 00266/1999

077 01038/2002

ANDREA VERANO PONTES 062 00850/2002

ANDREZZA HAUTSCH OIKAWA 025 01002/2000

ANGELIANE M DA CAMARA FAL 061 00804/2002

ANNE CARLA GABRIEL 025 01002/2000

ANNE JAQUELINE MOSCA 077 01038/2002

ANTONIO AFONSO C BUARQUE 065 00942/2002

ANTONIO CARLOS COLO 003 00334/1994

043 00025/2002

065 00942/2002

ANTONIO CELESTINO TONELOT 025 01002/2000

ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 026 01125/2000

ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 014 00572/1999

ANTONIO EMERSON MARTINS 080 01046/2002

ARLETE T. DE ANDRADE KAMA 017 00844/1999

ASSIS CORREA 013 00266/1999

AURACYR AZEVEDO DE MOURA 003 00334/1994

043 00025/2002

AUREO VINHOTI 048 00319/2002

BEATRIZ SCHIEBLER 041 01190/2001

BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 039 01124/2001

CARLOS ALBERTO GUIMARAES 026 01125/2000

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 039 01124/2001

026 01125/2000

CARLOS FREDERICO REINA CO 048 00319/2002

CARLOS HUMBERTO FERNANDES 042 01346/2001

CARLOS MAURICIO BARBOSA P 026 01125/2000

CARMEN ESTER ROMERO BONNE 029 01343/2000

CARMEN LUCIA VILLACA VERO 077 01038/2002

CAROLINE CASSOU 077 01038/2002

CAROLINE GARCETE 025 01002/2000

039 01124/2001

039 01124/2001

026 01125/2000

CESAR AUGUSTO SILVA 003 00334/1994

043 00025/2002

065 00942/2002

CESAR AUGUSTO TERRA 009 00706/1997

CHRISTIANE CORTES IWERSEN 070 01023/2002

CINTIA REGINA BREHMER 023 00524/2000

CLAUDINEI BELAFRONTE 011 01541/1998

CLAUDINEI SZYMCZAK 040 01181/2001

CLAUDIO ROBERTO ANDRADE D 068 01021/2002

CLAUDIO XAVIER PETRYK 029 01343/2000

005 00493/1996

CLEVERSON ARAMIS INACIO 040 01181/2001

CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 031 00617/2001

013 00266/1999

077 01038/2002

CRISTIANE BELLINATI GARCI 054 00594/2002

CRISTIANE ELIZA VALERIO 019 01229/1999

DANIELA CUMERLATO 030 00127/2001

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 039 01124/2001

DANIELLE ANNE PAMPLONA 025 01002/2000

DANIELLE CRISTINE TODESCO 077 01038/2002

DANIELLE ROSA FERREIRA DA 033 00829/2001

DENILSON JANDERSON TROMBE 041 01190/2001

DENIS NORTON RABY 057 00655/2002

DENISE CRISTINA BRZEZINSK 020 01258/1999

DENISE CRISTINA DE OLIVEI 041 01190/2001

DIOMEDES LUIS BASTOS 041 01190/2001

DORIS MARIA BAPTISTELLA 026 01125/2000

DYLLAN LEANDRO CHRISTOFAR 054 00594/2002

EDGAR JOSE DOS SANTOS 067 00951/2002

EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 026 01125/2000

EDSON GONSALVES ARAUJO 041 01190/2001

EDUARDO EGG BORGES RESEND 026 01125/2000

EDUARDO LACERDA TREVISAM 026 01125/2000

EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 030 00127/2001

030 00127/2001

EGLACY PAULINO KOTO 020 01258/1999

EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 046 00192/2002

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 037 01056/2001

ELAINE NOVAES FALCO 057 00655/2002

ELISANDRE MARIA BEIRA 077 01038/2002

ELIZABETH BERTINATO 049 00515/2002

EMANUEL VITOR CANEDO DA S 020 01258/1999

EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 055 00607/2002

ERICA MARTA GAVETTI 021 01319/1999

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 028 01331/2000

015 00609/1999

022 00479/2000

027 01229/2000

FABIANA SILVEIRA 040 01181/2001

FABIANE MULLER BONETTO 041 01190/2001

FABIANO BINHARA 016 00805/1999

FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 039 01124/2001

FABIULA SCHMIDT 031 00617/2001

FELIPE BALECHE NETO 045 00142/2002

FERNANDA BLASIO PEREZ 077 01038/2002

FERNANDA REIS ROSSATO 032 00774/2001

FERNANDO DALLA PALMA ANTO 055 00607/2002

FERNANDO DIB 048 00319/2002

FERNANDO W. ROCHA MARANHA 019 01229/1999

FILIPE ALVES DA MOTA 048 00319/2002

FLAVIANO BELINATI GARCIA 054 00594/2002

FLAVIO CESAR CARNIATTO 016 00805/1999

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 034 00916/2001

FLORIANO TERRA FILHO 068 01021/2002

FRANCISCO MACHADO DE JESU 041 01190/2001

GABRIEL ANTONIO H. N. DE 052 00566/2002

GASTAO FERNANDO PAES DE B 020 01258/1999

GERALDO DONI JUNIOR 009 00706/1997

GERTRUDES LIMA DE A.PEREI 063 00859/2002

GEVERSON ANSELMO PILATI 050 00518/2002

GIANNA CALDERARI 077 01038/2002

GIOSER CAVET 026 01125/2000

GUIDO JOSE DOBELI 001 00282/1991

GUILHERME DE SALLES GONCA 021 01319/1999

GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 030 00127/2001

030 00127/2001

HARRI KLAIS 003 00334/1994

HARRY KLAIS 065 00942/2002

HELENA MUSSOLINO 023 00524/2000

HERMES HENRIQUE CORREA CO 058 00697/2002

HERMINDO DUARTE FILHO 076 01037/2002

IDALINA VALERIO PEREIRA 072 01031/2002

IGUACIMIR GONCALVES FRANC 064 00869/2002

081 01075/2002

ILDE HELENA GURKEWICZ 010 01090/1998

IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 031 00617/2001

IVANISE NEIVA KORNELHUK 026 01125/2000

JAIR APARECIDO AVANSI 078 01039/2002

JAMES ELI DE OLIVEIRA 037 01056/2001

JAMES THOMPSON LEMER 025 01002/2000

JANDER LUIS CATARIN 041 01190/2001

JEAN CARLO DE ALMEIDA 030 00127/2001

JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 039 01124/2001

JOAO ANTONIO BATISTELLA 026 01125/2000

JOAO BATISTA ATHANASIO 057 00655/2002

052 00566/2002

JOAO BATISTA DOS ANJOS 049 00515/2002

JOAO BATISTA VALIM 074 01034/2002

JOAO CARLOS FRANZOI BASSO 030 00127/2001

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 009 00706/1997

JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 057 00655/2002

JOAO NELSON KINAL 010 01090/1998

JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 032 00774/2001

JOEL FERREIRA LIMA 029 01343/2000

JOEL PAULO BIONDO 030 00127/2001

JORGE CLARO BADARO 010 01090/1998

JOSANE DALILA FERRAZ RODR 055 00607/2002

JOSE CARLOS MENDONCA MART 003 00334/1994

043 00025/2002

065 00942/2002

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 019 01229/1999

JOSE DE CASTRO ALVES FERR 007 00260/1997

JOSE DO CARMO BADARO 010 01090/1998

JOSE JORDAO BELEZE 002 00316/1994

JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 006 00012/1997

JOSE MADSON DOS REIS 041 01190/2001

JOSE TORQUATO TILLO 006 00012/1997

JULIANA BARBAR DE CARVALH 032 00774/2001

JULIANA DE CARVALHO ANTUN 046 00192/2002

JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 017 00844/1999

JULIANA MARCAL ARAUJO 057 00655/2002

JULIANA MOSCHETTA 021 01319/1999

JULIANO ALBINO MANICA 003 00334/1994

043 00025/2002

065 00942/2002

JULIANO MICHELS FRANCO 064 00869/2002

081 01075/2002

JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 009 00706/1997

JULIO CESAR SCHNEIDER PER 045 00142/2002

JULIO G. MILITAO DA SILVA 001 00282/1991

JULIO JACOB JUNIOR 019 01229/1999

JUNIA MARIA TAGUCHI 040 01181/2001

JURAMIS TEIXEIRA 029 01343/2000

KARIME MONASTIER FARAH 002 00316/1994

KARIN DRONK NACHORNIK 041 01190/2001

KARINE SIMONE POFAHL 040 01181/2001

KEITY SUTO TROMBELI 077 01038/2002

LEANDRO GALLI 038 01094/2001

LEANDRO LUIZ ZANGARI 078 01039/2002

LEANE MELISSA OLICSHEVIS 033 00829/2001

LEOMEL ANANIAS DA SILVA 054 00594/2002

LEONARDO DA COSTA 032 00774/2001

046 00192/2002

LEONARDO DAVID 025 01002/2000

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 076 01037/2002

LOLINNA CHAN 069 01022/2002

LORENA MORO DOMINGOS 031 00617/2001

077 01038/2002

LUCIA ROSSETTO THEODORO 026 01125/2000

LUCIANA BERRO 036 01055/2001

LUCIANA OLICSHEVIS 033 00829/2001

LUCIANE FLAUZINO 078 01039/2002

LUIS CARLOS VASSELAI 012 00113/1999

LUIZ AFONSO MIGUEL 046 00192/2002

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 072 01031/2002

LUIZ ANTONIO DAROS 035 00969/2001

LUIZ CARLOS ARBUGERI 020 01258/1999

LUIZ CARLOS CHECOZZI 041 01190/2001

LUIZ CARLOS FRANCO 064 00869/2002

081 01075/2002

LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 025 01002/2000

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 014 00572/1999

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 051 00531/2002

LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 024 00995/2000

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 058 00697/2002

LUIZ GUSTAVO PUJOL 029 01343/2000

LUIZ LUCIO SILVA 009 00706/1997

LUIZ ROBERTO RECH 060 00775/2002

LUIZ ROBERTO ROMANO 014 00572/1999

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 028 01331/2000

015 00609/1999

022 00479/2000

027 01229/2000



pág. 74 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002

MACAZUMI FURTADO NIWA 011 01541/1998

MADELON RAVAZZI HEYLMANN 025 01002/2000

MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 005 00493/1996

MAINAR RAFAEL VIGANO 078 01039/2002

MAISA GORETI L. SANT’ANA 003 00334/1994

065 00942/2002

MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 060 00775/2002

MARA REGINA ALBINI MATE 026 01125/2000

MARCELO ANTONIO THEODORO 005 00493/1996

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 031 00617/2001

013 00266/1999

077 01038/2002

MARCELO FABIANO GRESKIV 036 01055/2001

MARCELO LOPES SALOMAO 025 01002/2000

MARCELO OLIVA MURARA 064 00869/2002

081 01075/2002

MARCIA SEVERINA BADARO 010 01090/1998

MARCIA SIMONE SAKAGAMI 058 00697/2002

MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 057 00655/2002

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 062 00850/2002

MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 061 00804/2002

MARCO AURELIO SANTOS GALV 076 01037/2002

MARCOS AURELIO SOUZA PERE 077 01038/2002

MARCOS JULIO OLIVE MALHAD 057 00655/2002

MARIA DENISE MARTINS DE O 016 00805/1999

MARIA IVANIR L.SERPA SILV 061 00804/2002

MARIA LORETE BIERNASKI 075 01036/2002

MARIA LUCIA NAVARRO LINS 031 00617/2001

MARIA MADALENA REGO B W D 077 01038/2002

MARIA WROBEL SCHATZ 041 01190/2001

MARILENE LAUTENSCHLAGER 003 00334/1994

043 00025/2002

065 00942/2002

MARILI RIBEIRO TABORDA 004 00808/1995

005 00493/1996

MARINA BASTOS DA PORCIUNC 032 00774/2001

MARISA DA SILVA RESENDE C 079 01044/2002

MARLUS JORGE DOMINGOS 020 01258/1999

MAURICIO GOMM F. DOS SANT 042 01346/2001

MAURICIO KAVINSKI 014 00572/1999

MAURICIO SAGBONI MONTANHA 023 00524/2000

MAURO NOBREGA PEREIRA 057 00655/2002

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 029 01343/2000

005 00493/1996

MILTON DE LUCA 034 00916/2001

MILTON TEODORO DA SILVA 044 00125/2002

MONICA CARRARO BREMER 025 01002/2000

MOZART PIZZATTO ANDREOLI 049 00515/2002

MUNIR ABAGGE 059 00707/2002

MURILO CELSO FERRI 020 01258/1999

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 068 01021/2002

NATANAEL ZAHORCAK 004 00808/1995

NAZIR NAKAD 002 00316/1994

NEIMAR BATISTA 026 01125/2000

NELSON SCARPIN JUNIOR 019 01229/1999

007 00260/1997

NILSON ROBERTO MARTINES G 016 00805/1999

ODECIO LUIZ PERALTA 062 00850/2002

OLINTO ROBERTO TERRA 068 01021/2002

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 015 00609/1999

022 00479/2000

044 00125/2002

OSCAR FLEISCHFRESSER 026 01125/2000

OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 056 00651/2002

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 033 00829/2001

OSVALDO GARCIA HERNANDES 002 00316/1994

OTAVIO JUST 066 00945/2002

PATRICIA CARVALHO 031 00617/2001

PATRYCI MILENA SANCHES CA 032 00774/2001

PAULA CRISTINA GIMENES TE 003 00334/1994

043 00025/2002

065 00942/2002

PAULETE TAMIKO SHIMA 020 01258/1999

PAULINO ANDREOLI 049 00515/2002

PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 037 01056/2001

PAULO GUILHERME PFAU 040 01181/2001

PAULO KINZKOWSKI 019 01229/1999

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 018 01164/1999

PAULO ROBERTO FADEL 041 01190/2001

PAULO ROBERTO HOFFMANN 066 00945/2002

PAULO ROBERTO MARQUES HAP 039 01124/2001

PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 066 00945/2002

PAULO WALTER HOFFMANN 066 00945/2002

PEDRO HENRIQUE XAVIER 026 01125/2000

PEDRO PAULO PAMPLONA 025 01002/2000

PERCY ARAUJO 073 01032/2002

RAFAEL MARCAL ARAUJO 057 00655/2002

057 00655/2002

RENATO SERPA SILVERIO 061 00804/2002

RENATO VALLADARES DOMINGU 026 01125/2000

RICARDO ANDRAUS 034 00916/2001

RICARDO DOS SANTOS ABREU 030 00127/2001

ROBERLEI A. QUEIROZ 019 01229/1999

ROBERTO LUIZ PEDROTTI 046 00192/2002

ROBERTO NELSON BRASIL POM 026 01125/2000

ROBERVAL KUGLER MENDES 041 01190/2001

RODRIGO GUIMARAES 026 01125/2000

RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 025 01002/2000

RODRIGO VINICIUS SOARES C 038 01094/2001

RONALDO BATISTA MARQUES 013 00266/1999

ROSANGELA SALETE BINI E.D 037 01056/2001

ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 053 00582/2002

ROSIANE APARECIDA MARTINE 054 00594/2002

ROZILEI MONTEIRO 077 01038/2002

RUBENS ROBERTI 063 00859/2002

RUTH COATTI 010 01090/1998

SALADINO GODOY FILHO 001 00282/1991

SAMIR BRAZ ABDALLA 041 01190/2001

SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 030 00127/2001

SAMUEL TORQUATO 006 00012/1997

SANDRA CRISTINA MAIA 026 01125/2000

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 029 01343/2000

005 00493/1996

SANDRA MARA PEREIRA 049 00515/2002

SANDRA PISTOR 030 00127/2001

SANDRA REGINA FIGUEIREDO 071 01024/2002

SANDRO GILBERT MARTINS 012 00113/1999

SCHEILA CAMARGO COELHO TO 076 01037/2002

SCHEILA MACEDO 042 01346/2001

SELENE MUNIZ REBELLO 013 00266/1999

SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 054 00594/2002

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 032 00774/2001

SERGIO TAJES GOMES 026 01125/2000

SIDNEY DAVIDSON DOS SANTO 013 00266/1999

SILVIA REGINA P. FREITAS 020 01258/1999

SILVIO BINHARA 016 00805/1999

SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 045 00142/2002

SIMARA ZONTA 064 00869/2002

081 01075/2002

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 076 01037/2002

SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 041 01190/2001

TANIA MARA GARCIA COSTA 030 00127/2001

TARCISIO ARAUJO KROETZ 039 01124/2001

026 01125/2000

TATIANA KALKO 015 00609/1999

TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 049 00515/2002

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 028 01331/2000

015 00609/1999

022 00479/2000

027 01229/2000

THOMAS FRANCISCO DA ROSA 060 00775/2002

VALDEMIR BRAZ BUENO 003 00334/1994

043 00025/2002

065 00942/2002

VALDIR ANTONIO MAIOLI 030 00127/2001

VALERIA CARAMURU CICARELL 047 00196/2002

VANDERLEI TAVERNA 012 00113/1999

VAYNE VALERA RIALTO 013 00266/1999

VINICIUS DE ANDRADE MENDE 041 01190/2001

WILSON JOSE ANDERSEN BALL 030 00127/2001

030 00127/2001

ZULMAR NEVES 030 00127/2001

1.-INVENTARIO-282/1991-ALTAMIRO DE SA x ARTHUR

VICTOR DE SA-Anote-se, conforme requerido as fls. 62/63.

Apos, intime-se novamente a inventariante para, no prazo de

cinco dias, dar cumprimento ao determinado no despacho de

fls. 59. -eAdv. JULIO G. MILITAO DA SILVA, GUIDO JOSE

DOBELI e SALADINO GODOY FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1994-BAT

MELTS IND E COM LTDA x NEWTON DE MATOS JUNI-

OR-Face a discrepancia entre o valor da avaliacao (R$ 3.000.00)

e o valor atualizado do debito (R$ 35.878.24), diga o exequen-

te, no prazo de cinco dias, se pretende a designacao de leilao

do bem penhorado ou a expedicao de mandado de ampliacao

da penhora. -eAdv. OSVALDO GARCIA HERNANDES, JOSE

JORDAO BELEZE, NAZIR NAKAD, KARIME MONASTI-

ER FARAH e ALBERTO GUILHERME PINTO-

3.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-334/1994-UNILDE

FICAGNA SANTANA x TRANSPEN TRANSP COLET E ENC

LTDA e outros-Face o contido na peticao e certidao juntada as

fls. 1039/1040, concedo a exequente a restituicao do prazo,

conforme requerido. Intime-se. -eAdv. HARRI KLAIS, MAI-

SA GORETI L. SANT’ANA, ANTONIO CARLOS COLO,

VALDEMIR BRAZ BUENO, MARILENE LAUTENSCHLA-

GER, JULIANO ALBINO MANICA, AURACYR AZEVEDO

DE MOURA CORDEIRO, CESAR AUGUSTO SILVA, PAU-

LA CRISTINA GIMENES TEODORO e JOSE CARLOS MEN-

DONCA MARTINS JUNIOR-

4.-ACAO MONITORIA-808/1995-BANCO NACIONAL SA x

JAIR BORGES CLAUMANN-Face o arresto formalizado e a

nao intimacao do executado, manifeste-se o exequente, no pra-

zo de cinco dias. -eAdv. MARILI RIBEIRO TABORDA e

NATANAEL ZAHORCAK-

5.-ACAO MONITORIA-493/1996-UNIBANCO UNIAO DE

BANCOS BRASILEIROS SA x ODACIR MELLO-Pagas as

custas ate aqui devidas, aguarde-se no arquivo provisorio a

manifestacao do exequente, conforme requerido as fls. 129.

(Custas ja pagas). -eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-

GUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,

ANA LUCIA FRANCA, MARCELO ANTONIO THEODO-

RO, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER e MARILI RI-

BEIRO TABORDA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1997-TECNO-

POCOS PERF E ASSIS TEC DE POCOS ART LTDA x FEL-

PUDOS FENIX LTDA-Aguarde-se o cumprimento da precato-

ria expedida. -eAdv. SAMUEL TORQUATO, JOSE TORQUA-

TO TILLO e JOSE LUIZ TORQUATO TILLO-

7.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-260/1997-JOAO

FRANCISCO DA SILVA x TRESUL - TRANSPORTE ESTRE-

LA DO SUL-Pagas as custas, voltem. Custas no valor de R$

609.00. -eAdv. NELSON SCARPIN JUNIOR e JOSE DE CAS-

TRO ALVES FERREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/1997-GRA-

ZIELLA CAVICCHIOLO JUNGLES x NELSON ROBERTO

MULLER e outros-Intime-se, novamente o exequente, para efe-

tuar o preparo das custas do oficial de justica no valor de R$

120.00, sob pena de recolhimento do mandado, em cinco dias,

conforme pedido de fls. 86. -eAdv. AIRTON SAVIO VARGAS-

9.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-706/1997-GUIO-

MAR MARIA RODRIGUES x FORMA-AGROPECUARIA

PLANEJAMENTO E CONSTRUÇOES-Face o decurso do pra-

zo sem manifestacao, diga o exequente, no prazo de cinco dias,

requerendo o que for de seu interesse. -eAdv. GERALDO DONI

JUNIOR, LUIZ LUCIO SILVA, ALCIR SPERANDIO, ALE-

XANDRE ZOLET, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-

NELHO GABARDO FILHO e JULIO ANTONIO SIMAO FER-

REIRA-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-1090/1998-CONDOMINIO

EDIFICIO JAU x ALFREDO CHAERKE e outros-Face o de-

curso do prazo sem que o autor apelado apresentasse contra-

razoes, subam ao egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas

de estilo. -eAdv. ILDE HELENA GURKEWICZ, JOSE DO

CARMO BADARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH COAT-

TI, MARCIA SEVERINA BADARO e JORGE CLARO BA-

DARO-

11.-ACAO MONITORIA-1541/1998-ESTRUTURAL MON-

TAGENS E EMPREENDIMENTOS LIMITADA x LEANDRO

COMERCIO E REPRESENT DE MANUFAT LIMITADA-

Anote-se, conforme requerido as fls. 103/106. Expeca-se novo

mandado, conforme requerido. Custas do oficial de justica no

valor de R$ 80.00. -eAdv. MACAZUMI FURTADO NIWA e

CLAUDINEI BELAFRONTE-

12.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-113/1999-

LUCIANE BADOTTI x ULTRASET ARTES GRAFICAS

LTDA e outros-Face o decurso do prazo sem manifestacao dos

reus, diga o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. VANDERLEI

TAVERNA, SANDRO GILBERT MARTINS e LUIS CARLOS

VASSELAI-

13.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-266/1999-BENE-

DITO LOURENCO DE ALMEIDA x SERVITEL COMERCIO

E SERV DE TELECOMUNICACOES LTDA -Pagas as custas

de execucao da sentenca, cite-se o executado para pagamento

no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas de execucao

no valor de R$ 157.50. -eAdv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,

ABEL ANTONIO REBELLO, SELENE MUNIZ REBELLO,

SIDNEY DAVIDSON DOS SANTOS, ASSIS CORREA, CLE-

VERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA

TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA,

VAYNE VALERA RIALTO e RONALDO BATISTA MAR-

QUES-

14.-ACAO MONITORIA-572/1999-BANCO BANDEIRAN-

TES S/A x MANUEL RUEDAS GUERRERO-Aguarde-se no

arquivo provisorio a manifestacao das partes. -eAdv. LUIZ

FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ

ROBERTO ROMANO e ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-

TO-

15.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-609/1999-VIC-

TOR GEOGIEV MERCALDO e outros x BANCO ITAU S.A.

CREDITO IMOBILIARIO-Intime-se a perita para se manifes-

tar, conforme determinado no despacho de fls. 369. -eAdv.

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUIZ RODRIGUES

WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-

TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e TATIANA

KALKO-

16.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-805/1999-SID-

NEY RODRIGUES DE LIMA e outros x CINI CONSTRUCO-

ES LTDA.-Sobre o contido na peticao apresentada pelos exe-

quentes, manifeste-se o executado, no prazo de cinco dias. -

eAdv. FABIANO BINHARA, FLAVIO CESAR CARNIATTO,

SILVIO BINHARA, NILSON ROBERTO MARTINES GAR-

CIA e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-844/1999-MA-

RIA DA LUZ BITTENCOURT FONTOURA x BEGONA

GONZALEZ MACHADO-Intime-se novamente a parte inte-

ressada para efetuar o preparo das diligencias do oficial de jus-

tica, no valor de R$ 200.00, conforme pedido de fls. 120. -

eAdv. ARLETE T. DE ANDRADE KAMAKURA e JULIANA

LYCZACOWSKI MALVEZZI-

18.-ACAO MONITORIA-1164/1999-GARANTE SERVICOS

DE APOIO S/C LTDA x SARTOR COMISSARIA DE IMO-

VEIS SC LTDA-Intime-se o exequente para, no prazo de cinco

dias, proceder o pagamento das custas do avaliador judicial, no

valor de R$ 205.00. -eAdv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ,

PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e ALEXANDRE

TORRES VEDANA-

19.-DESPEJO-1229/1999-ANILA SCHMITT BEDUSHI x

ARGEMIRO INACIO SEABRA-Intime-se para retirar a carta

de sentenca. -eAdv. FERNANDO W. ROCHA MARANHAO,

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ROBERLEI A. QUEI-

ROZ, JULIO JACOB JUNIOR, CRISTIANE ELIZA VALE-

RIO, PAULO KINZKOWSKI e NELSON SCARPIN JUNIOR-

20.-ORD.DE CUMPR. DE CLAUS. CONTR-1258/1999-OLI-

VIO KLODZINSKI e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBI-

LIARIO-Faculto as partes, o prazo de vinte dias para a entrega

de memoriais, devendo o processo ficar a disposicao do autor,

nos dez primeiros dias e o restante do prazo ao reu. -eAdv.

EGLACY PAULINO KOTO, PAULETE TAMIKO SHIMA,

SILVIA REGINA P. FREITAS DA ROCHA, MARLUS JOR-

GE DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI, GASTAO FER-

NANDO PAES DE BARROS JR., EMANUEL VITOR CANE-

DO DA SILVA, DENISE CRISTINA BRZEZINSKI MANSUR,

ANA LUCIA FISCHER DE O. JURASZEK, AMARILDO

CLEMENTINO SOARES e LUIZ CARLOS ARBUGERI-

21.-BUSCA APREENSAO RES DOMINIO-1319/1999-HELIO

FIRMINO DA SILVA x LEMOS DANOVA ENG. E EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA.-Oficie-se a 13ª Vara Civel, solicitando

informacoes a respeito da fase atual dos autos 23.200/99. -eAdv.

JULIANA MOSCHETTA, ERICA MARTA GAVETTI e GUI-

LHERME DE SALLES GONCALVES-

22.-EXECUCAO DE HIPOTECA-479/2000-BANCO ITAU S/

A x VICTOR GEORGIEV MERCALDO e outros-Manifestem-

se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio

recebido do Juizo de Direito da Comarca de Guaratuba - PR. -

eAdv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ

RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-

BIER, ALICE HIROKO SANO e ORLANDO ANZOATEGUI

JUNIOR-

23.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-524/2000-JOSE CAVAS-

SIN x HAPPY FORMATURAS PROMOCOES E EVENTOS

LTDA-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre

o contido na informacao do avaliador judicial (fls. 133/140). -

eAdv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HE-

LENA MUSSOLINO e CINTIA REGINA BREHMER-

24.-INDENIZACAO-995/2000-RENATO MAIA WOLOCHA-

TE FILHO x COLEGIO CAMOES-Face o decurso do prazo

sem manifestacao do reu, diga o autor, no prazo de cinco dias.

-eAdv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA e LUIZ FER-

NANDO MARTINS ALVES-

25.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1002/2000-ADILSON

MENDES e outros x C.H.M.-CONSTRUCAO CIVIL LTDA e

outros-Pagas as custas finais, voltem os autos para decisao.

Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. CAROLINE GARCETE,

ANDREZZA HAUTSCH OIKAWA, ANTONIO CELESTINO

TONELOTO, DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAU-

LO PAMPLONA, MARCELO LOPES SALOMAO, JAMES

THOMPSON LEMER, LEONARDO DAVID, LUIZ CARLOS

J. ARBUGERI FILHO, MADELON RAVAZZI HEYLMANN,

MONICA CARRARO BREMER, RODRIGO MARTINS

TAKASHIMA e ANNE CARLA GABRIEL-

26.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1125/2000-

MARLENE SOARES RYSKA e outros x CPO DAY HOSPI-

TAL LTDA e outros-Desp. de fls. 666: Ciencia as partes do

oficio recebido do INSS. No mais, intime-se o perito nomeado

para, no prazo de cinco dias, dizer se aceita a proposta e, em

caso positivo, apresente proposta de honorarios. - Desp. de fls.

669: Anote-se, conforme requerido as fls. 667/668. Defiro vis-

ta dos autos pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as

fls. 667. -EAdv. NEIMAR BATISTA, ALDO DE MATTOS

SABINO JUNIOR, CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA

MUGGIATTI DOS SANTOS, OSCAR FLEISCHFRESSER,

ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, RODRIGO

GUIMARAES, MARA REGINA ALBINI MATE, IVANISE

NEIVA KORNELHUK, CAROLINE GARCETE, RENATO

VALLADARES DOMINGUES, EDUARDO LACERDA TRE-

VISAM, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE, ED-

GARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, SERGIO TA-

JES GOMES, SANDRA CRISTINA MAIA, GIOSER CAVET,

ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUI-

MARAES AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE,

CARLOS MAURICIO BARBOSA PAVAO, DORIS MARIA

BAPTISTELLA, JOAO ANTONIO BATISTELLA, LUCIA

ROSSETTO THEODORO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e

CAROLINA GOMES DO AMARAL.-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1229/2000-GM LEASING
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S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUSTAVO GOMES

DOS SANTOS-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, a mani-

festacao do autor. -eAdv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA

DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e

LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1331/2000-BAN-

CO GENERAL MOTORS S/A x VAN HANEGAN DONERO-

Defiro a conversao da acao em ACAO DE DEPOSITO. Retifi-

cacoes necessarias. Cite-se o reu, via postal, para querendo, no

prazo de cinco dias, entregar o veiculo, deposita-lo em Juizo,

consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a acao, sob

as advertencias legais. Custas postais no valor de R$ 12.00. -

eAdv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ

RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM

WAMBIER-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-1343/2000-ANDREA

CRISTINA FARIA BIANCH x BANKBOSTON BANCO

MULTIPLO S/A-Face a devolucao da carta para intimacao da

autora com a informacao de que a mesma mudou-se, informe

seu procurador, no prazo de cinco dias, o novo endereco de sua

constituinte. -eAdv. JOEL FERREIRA LIMA, SANDRA JUS-

SARA KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LU-

CIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ALEXANDRE

DE PAULA SILVA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, JURAMIS TEI-

XEIRA e CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-127/2001-COMREPAL

REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x KALITA CAL-

CADOS LTDA e outros-Face a concordancia da perita, inti-

mem-se as partes para que, no prazo de cinco dias, procedam o

deposito dos honorarios. -eAdv. RICARDO DOS SANTOS

ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN

CARLO DE ALMEIDA, TANIA MARA GARCIA COSTA,

WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEI-

RA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, VAL-

DIR ANTONIO MAIOLI, WILSON JOSE ANDERSEN

BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO

ALMEIDA DE ALMEIDA, ZULMAR NEVES, JOEL PAULO

BIONDO, SANDRA PISTOR, JOAO CARLOS FRANZOI

BASSO e DANIELA CUMERLATO-

31.-REPARACAO DE DANOS-617/2001-IRACI APARECIDA

MARTINS LEITE x TELEPAR CELULAR e outros-Cite-se o

reu, por mandado e via postal, conforme requerido as fls. 131.

Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. IOLANDA COR-

REIA DE OLIVEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE

CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, ALE-

XANDRE MARTINS CALIL, MARIA LUCIA NAVARRO

LINS BRZEZINSKI, PATRICIA CARVALHO e FABIULA

SCHMIDT-

32.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-774/2001-MARELINE

KESSY DE LIMA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-Ex-

peca-se nova precatoria, conforme requerido as fls. 284. Inti-

me-se para retirar a precatoria. -eAdv. ADONIRAN PEDRO-

SO DE OLIVEIRA, LEONARDO DA COSTA, JULIANA

BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, PATRYCI MILENA

SANCHES CALLIARI, ALBERTO RODRIGUES ALVES,

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JOAQUIM AL-

CIDES NEIVA DE MACEDO, SERGIO ROBERTO VOSGE-

RAU, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA e FERNAN-

DA REIS ROSSATO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-829/2001-ADE-

MILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x ES-

COLAS MIMOSO S/C LTDA-ENSINO PRE-ESCOLAR E

1ºGR.-... POSTO ISTO, necessaria se faz a reuniao dos pro-

cessos de execucao, determinando-se a remessa deste feito ao

D. Juizo de Direito da 16ª Vara Civel desta Comarda, para os

devidos fins. A Sra. Escrivao para que atenda o contido no item

2.7.6 do CN. Anotacoes e comunicacoes necessarias, intiman-

do-se os litigantes. -eAdv. LUCIANA OLICSHEVIS, LEANE

MELISSA OLICSHEVIS, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e

DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA-

34.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-916/2001-HENRIQUE-

TA SUZANA DOS SANTOS x BOGISCH & CIA LTDA - ME

e outros-Concedo a autora, mais cinco dias de prazo, conforme

requerido as fls. 242. -eAdv. FLAVIO FAGUNDES FERREI-

RA, MILTON DE LUCA e RICARDO ANDRAUS-

35.-INVENTARIO-969/2001-TEREZINHA APARECIDA

RODRIGUES PSCHEIDT e outros x WILSON JOSE PSCHEI-

DT-Sobre o calculo do imposto, manifestem-se os interessa-

dos, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ ANTONIO DAROS-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1055/2001-BAN-

CO DIBENS S/A x ADJALMA PEREIRA DE MATTOS-Jul-

gado extinto o processo, ante a extincao formalizada pelas par-

tes as fls. 17/18, na forma do art. 269, III do CPC. Custas de

lei. P.R.I. -eAdv. LUCIANA BERRO e MARCELO FABIANO

GRESKIV-

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1056/2001-EDILINA

DE JESUS AIUB x ARI DARTORA -Ciencia ao reu da impug-

nacao a contestacao. Versando a demanda sobre direito dispo-

nivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo

audiencia de conciliaçao para o proximo dia 12 de marco de

2003, as 15.00 horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao

fixados os pontos controvertidos e determinadas as provas, de-

vendo comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados

a transigir. Intimem-se. -e-Adv. PAULINO DE SIQUEIRA

CORTES NETO, JAMES ELI DE OLIVEIRA, EGYDIO MAR-

QUES DIAS NETTO e ROSANGELA SALETE BINI E.DE

ANDRADE-

38.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1094/2001-

ESPOLIO DE JORGE GAZAL x RODRIGO DOUGLAS FA-

RINA e outros-Face o contido na certidao do Oficial de Justi-

ca, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv.

LEANDRO GALLI e RODRIGO VINICIUS SOARES CAR-

DOSO-

39.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-1124/2001-NAD-

JA FLEISCHFRESSER x BANCO SANTANDER S/A-Intime-

se o reu para, no prazo de cinco dias, informar nos autos o

endereco da testemunha SILVANA MUCIEL ARRUDA. -eAdv.

PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS

MARQUES HAPNER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINE GAR-

CETE, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA

PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, DANIELE ALESSAN-

DRA GRANDO, CAROLINE GARCETE e JENIFER LIZ

WEBER CASAGRANDE-

40.-RESC.CONTR.C/C TUT.PARC.ANTEC-1181/2001-ABN

AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x ADAM

OZGA e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,

sobre o contido na peticao apresentada pelos reus (fls. 450/

453). -eAdv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE PO-

FAHL, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS INACIO,

PAULO GUILHERME PFAU, CLAUDINEI SZYMCZAK e

JUNIA MARIA TAGUCHI-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-1190/2001-EDSON LUIZ

PETERS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-

TIPLO CRED.IMOBIL. e outros-Manifestem-se as partes, no

prazo de cinco dias, sobre a proposta de honorarios do perito,

no valor de R$ 1.650.00. -eAdv. VINICIUS DE ANDRADE

MENDES, ROBERVAL KUGLER MENDES, FABIANE MUL-

LER BONETTO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO RO-

BERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS, SUSEN KA-

RIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK NACHORNIK,

DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA, JOSE MADSON DOS

REIS, EDSON GONSALVES ARAUJO, DENILSON JAN-

DERSON TROMBETTA, FRANCISCO MACHADO DE JE-

SUS, JANDER LUIS CATARIN, MARIA WROBEL SCHATZ,

BEATRIZ SCHIEBLER e SAMIR BRAZ ABDALLA-

42.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1346/2001-

ALISSON TANAMATI x BRADESCO SEGUROS S/A -Cien-

cia ao reu da impugnacao a contestacao. Versando a demanda

sobre direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331

do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia

12 de marco de 2003, as 15.30 horas, na qual nao havendo

conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e determi-

nadas as provas, devendo comparecer as partes ou seus procu-

radores, habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. CARLOS

HUMBERTO FERNANDES SILVA, ANDRE DINIZ AFFON-

SO DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e

SCHEILA MACEDO-

43.-EXECUCAO DE SENTENCA-25/2002-AURACYR AZE-

VEDO DE MOURA CORDEIRO x COMPANHIA PAULISTA

DE SEGUROS e outros-Julgado extinto estes autos, na forma

do art. 794, I do CPC, ante a satisfacao da obrigacao. Custas de

lei. P.R.I. -eAdv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-

DEIRO, JULIANO ALBINO MANICA, CESAR AUGUSTO

SILVA, PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO, JOSE

CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR, VALDEMIR

BRAZ BUENO, ANTONIO CARLOS COLO e MARILENE

LAUTENSCHLAGER-

44.-IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-125/2002-GENIL-

SON ANSELMO DE OLIVEIRA e outros x ALBERTO RO-

DRIGUES e outros-Considerando que as partes nao pretendem

produzir provas o feito enseja o julgamento antecipado da lide.

Assim, pagas as custas remanescentes, voltem para julgamen-

to. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. MILTON TEODORO

DA SILVA e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

45.-ARROLAMENTO-142/2002-ALCI WEISS x HUGO

WEISS-Defiro a retificacao de fls. 128/129. Copia da mesma

deve acompanhar o formal de partilha ja expedido. -eAdv. JU-

LIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA, FELIPE BALECHE

NETO e SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2002-FER-

NANDA PRISCILA D’AZEVEDO MACEDO e outros x ALI-

ANCA DO BRASIL-CIA.DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-

SIL e outros-Ao Banco sobre o contido as fls. 40/43, em cinco

dias. -eAdv. LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CAR-

VALHO ANTUNES, LUIZ AFONSO MIGUEL, EGYDIO

JOAO CLIVATI JUNIOR e ROBERTO LUIZ PEDROTTI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2002-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x MATILDE CECILIA ENGEL-

Expeca-se novo mandado, conforme requerido as fls. 49. Cus-

tas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. ALE-

XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-

CARELLI-

48.-ACAO MONITORIA-319/2002-EDITORA GAZETA DO

POVO LTDA x ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA-

Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-

tido na peticao apresentada pelo executado. -eAdv. AUREO

VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FI-

LIPE ALVES DA MOTA e FERNANDO DIB-

49.-RESCISAO CONTRATUAL-515/2002-ASSOCIACAO

RELIGIOSA PIO XII x EWALDO GUIDOLIN e outros- O reu

ESTEVAO PEREIRA, devidamente citado as fls.70, apresen-

tou a contestacao. Os reus EWALDO GUIDOLIN, ESTEVAO

PEREIRA e NIVALDO ORMUNDO, foram devidamente cita-

dos, conforme certidoes do oficial de justica (fls.69,70 e 72). A

re MARIA ALVES DA SILVA, nao foi localizada pelo oficial

de justica (fls. 73), contudo o AR de citacao juntado as fls.62,

foi recebido por MARIA ALVES DOS SANTOS. Manifeste-se

o autor a respeito. -aAdv. ELIZABETH BERTINATO, PAULI-

NO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART

PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA e TEO-

FILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2002-BAN-

CO DO BRASIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS

LTDA e outros-Expeca-se novo mandado, conforme requerido

as fls. 40/45. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00.

-eAdv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

51.-ACAO MONITORIA-531/2002-CLAUDINEI BOCARTH

DE ANDRADE x ANTONIO EDUARDO DA SILVA-Face o

decurso do prazo sem embargos, fica convertido o titulo em

executivo. Cite-se o executado para pagamento, no prazo de 24

horas, sob pena de penhora. Honorarios advocaticios de 10%

para pronto pagamento. Custas do oficial de justica no valor de

R$ 120.00. -eAdv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-566/2002-SER-

VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x

WILTON MENDES CORREA-Face o contido na peticao apre-

sentada pelo reu e pagamento efetivado, manifeste-se o autor,

no prazo de cinco dias. -eAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE

LIMA FILHO e JOAO BATISTA ATHANASIO-

53.-ARROLAMENTO-582/2002-BEATRIZ RICARDO CHA-

GAS e outros x JOAO CHAGAS-Sobre o contido no parecer

da Fazenda Publica, manifestem-se os interessados, no prazo

de cinco dias. -eAdv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOU-

RENCAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-

54.-RESTAURACAO DE AUTOS-594/2002-ARI DA LUZ x

ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Manifeste-se a

re, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao e docu-

mentos juntados pelo autor (fls. 58/155). -eAdv. LEOMEL

ANANIAS DA SILVA, SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA,

DYLLAN LEANDRO CHRISTOFARO, CRISTIANE BELLI-

NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA

PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

55.-CAUTELAR INOMINADA-607/2002-CHECK-UP AS-

SESSORIA AEROPORTUARIA E REPRES.S/C LTD x AERO

FERREIRA TRANSPORTES LTDA e outros-A requerida, so-

bre o contido as fls. 89/90, em cinco dias. -eAdv. EMERSON

NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA

ANTONIO e JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

56.-ACAO MONITORIA-651/2002-CADIZ FACTORING-

FOMENTO MERCANTIL LTDA x CANDIDO CEZAR LA-

POLA-Expeca-se novo mandado a ser cumprido no endereco

informado pelo autor as fls. 21. Custas do oficial de justica no

valor de R$ 40.00. -eAdv. OSCAR MASSIMILIANO M. GO-

DOY-

57.-DESPEJO DENUNCIA VAZIA-655/2002-CASC-ADMI-

NISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A x ZEFERINA

VILMA CRUZ - FI-Desp. de fls. 127: Sobre a impugnacao a

contestacao e documento juntado, manifeste-se o reu, no prazo

de cinco dias. - Rep. do despacho de fls. 131: Aguarde-se ma-

nifestacao do reu, conforme determinado no despacho de fls.

127. -eAdv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AU-

GUSTO NOBREGA PEREIRA, RAFAEL MARCAL ARAU-

JO, MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR, DENIS

NORTON RABY, JOAO BATISTA ATHANASIO, ELAINE

NOVAES FALCO, JULIANA MARCAL ARAUJO, JOAO

MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO e RAFAEL MARCAL

ARAUJO-

58.-INDENIZACAO-697/2002-WENSAY REPRESENTACO-

ES COMERCIAIS LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL

S/A-Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se

o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. HERMES HENRIQUE

CORREA CONCEICAO, MARCIA SIMONE SAKAGAMI,

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA

GOMES-

59.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-707/2002-MARIA

DE FATIMA VICELLI x BRASIL TELECOM S/A - TELE-

PAR BRASIL TELECOM -Ciencia a re da impugnacao a con-

testacao apresentada pela autora (fls. 784/790). Versando a

demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista o disposto

no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o

proximo dia 01 de abril de 2003, as 16.00 horas, na qual nao

havendo conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e

determinadas as provas, devendo comparecer as partes ou seus

procuradores, habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. ADRI-

ANE TURIN DOS SANTOS e MUNIR ABAGGE-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-775/2002-BANCO

BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x CARLOS

CESAR KOCH-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,

sobre o contido na peticao apresentada pelo reu (fls. 26/28). -

eAdv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, LUIZ ROBERTO

RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e THOMAS FRAN-

CISCO DA ROSA-

61.-SEQUESTRO-804/2002-HOSPITAL SANTA CRUZ S/A x

OTAVIO MANOEL MORAES-Sobre a contestacao e documen-

tos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv.

AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREI-

RA DA SILVA, ANGELIANE M DA CAMARA FALCAO,

RENATO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ e

MARIA IVANIR L.SERPA SILVERIO-

62.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-850/2002-CIA

ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G.

ITAU x ALVARO DANIEL ROBERTO TABORDA-Face o

contido na certidao do Oficial de Justica, informando que dei-

xou de cumprir o mandado, tendo em vista que nao foram pa-

gas as suas diligencias, no valor de R$ 80.00, manifeste-se o

autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. ANDREA VERANO

PONTES, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE

OLIVEIRA-

63.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-859/2002-MIGUEL

NAVROSKI NETO x FRANCISCO ALVES DE MORAES FI-

LHO-Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-

se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. GERTRUDES LIMA

DE A.PEREIRA XAVIER e RUBENS ROBERTI-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-869/2002-BAN-

CO RURAL S/A x AUTO POSTO SAIDA NORTE COM.DE

COMBUSTIVEL LTDA e outros-Aguarde-se decisao da exce-

cao de incompetencia. -eAdv. IGUACIMIR GONCALVES

FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRAN-

CO, LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO OLIVA MURA-

RA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-942/2002-TRANSPEN

TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x

UNILDE FICAGNA SANTANA-Sobre a impugnacao aos em-

bargos, manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias. -eAdv.

ANTONIO CARLOS COLO, MARILENE LAUTENSCHLA-

GER, CESAR AUGUSTO SILVA, VALDEMIR BRAZ BUE-

NO, JULIANO ALBINO MANICA, ANTONIO AFONSO C

BUARQUE EICHLER, PAULA CRISTINA GIMENES TEO-

DORO, JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR,

HARRY KLAIS e MAISA GORETI L. SANT’ANA-

66.-ARROLAMENTO-945/2002-ELVIO LUKACHINSKI e

outros x MARIA LUKACHINSKI-Nomeio inventariante o re-

querente ELVIO LUKACHINSKI, independente de termo. A

cessao de direito de meacao do viuvo SEGISMUNDO LUKA-

CHINSKI, aos filhos esta bem formalizada as fls. 10 e 11, sen-

do que sobre essa cessao incide imposto inter vivos. A cessao

de direitos de meacao e direitos hereditarios, esta bem formali-

zada as fls. 25, sendo que sobre essa cessao incide imposto

inter vivos. A cessionaria esta devidamente representada as fls.

45/46. Devem, recolher os impostos “causa-mortis” e “inter-

vivos” (sobre a cessao de direitos de meacao e direitos heredi-

tarios) diretamente na Receita Estadual, independente de ato

no processo, juntando comprovantes. Oficiem-se as Repartico-

es Fiscais. De-se vista a Fazenda Publica. Custas dos oficios

no valor de R$ 42.00. -eAdv. PAULO SERGIO TRIGO RON-

CAGLIO, PAULO WALTER HOFFMANN, OTAVIO JUST e

PAULO ROBERTO HOFFMANN-

67.-ARROLAMENTO-951/2002-DIOLINDO NABOSNE x

LEONORA NABOSNE e outros-Aguarde-se pelo prazo de ses-

senta dias o pagamento devido das custas, conforme requerido

as fls. 100. Custas no valor de R$ 609.00. -eAdv. EDGAR JOSE

DOS SANTOS-

68.-REIVINDICATORIA C/C LIMINAR-1021/2002-MARCIA

KAZUE MATSUNE TSUKAMOTO x JURUACIR FERREI-

RA e outros-... Citem-se, pois, os reus, para contestar o feito

em quinze dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do

CPC). Custas postais no valor de R$ 12.00. -eAdv. OLINTO

ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORI-

ANO TERRA FILHO e CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEL EL-TASSE 138 01069/2002
ADILSON LASS 152 23730/1987
ADILSON LUIS FERREIRA 001 12390/1976
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 157 38607/1998
ADRIANA MARIA ZANICOSKI K 088 43249/2000
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE 100 00489/2001
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 160 00057/2001
ADYR TACLA FILHO 111 01166/2001
AIMORE OD ROCHA 066 41549/1999
ALAN MESNIKI 105 00898/2001
ALCEU MACHADO FILHO 161 00389/2001

159 42783/2000
ALCIONE BASTOS RIBAS 101 00666/2001
ALESSANDRA CACCIANIGA 151 128799/2000
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 121 00127/2002
ALEXANDRE PIRES MARTINS 151 128799/2000
ALEXANDRE WALTRICK CALDER 064 41240/1999
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 039 37903/1997
ALTY DE JESUS MARTINS DIN 026 34262/1996
AMARILDO PEDRO GULIN 074 42547/2000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 081 42994/2000
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 163 01177/2001
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 118 00097/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 165 00871/2002

090 43475/2000
073 42520/2000

ANA PAULA ROCHA E SILVA 140 01090/2002
ANDRE GUILHERME ZAIA 095 44036/2000
ANDRE PARMO FOLLONI 108 01026/2001
ANDREA SABBAGA DE MELO 126 00609/2002
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 154 32829/1995
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 012 29074/1992
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 054 39747/1998
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 152 23730/1987
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 089 43426/2000
ANTONIO MORIS CURY 130 00704/2002

004 23496/1986
003 22380/1985

ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA 152 23730/1987
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 041 38725/1998
ARIBERT JOAO RANNOW 134 00931/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 063 41154/1999

031 35904/1997
025 34241/1996

ARNALDO FERREIRA 034 36306/1997
ARNALDO JOSE DA SILVA 054 39747/1998
ARNO JUNG 152 23730/1987
AUGUSTINHO DA SILVA 054 39747/1998
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 064 41240/1999
BLAS GOMM FILHO 135 00952/2002

006 28004/1992
BRAZILIO BACELLAR NETO 153 27903/1991
CANDIDO RANGEL DINAMARCO 152 23730/1987
CARLA CRISTINE KARPSTEIN 107 00972/2001
CARLO RENATO BORGES 080 42987/2000
CARLOS A FARRACHA DE CAST 111 01166/2001
CARLOS ALBERTO M. DE MELL 067 41801/1999
CARLOS ALBERTO PEDROTTI D 148 01240/2002
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 056 39954/1998

CARLOS ANTONIO LESSKIU 113 01350/2001
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 092 43525/2000

120 00114/2002
100 00489/2001
125 00554/2002
076 42860/2000

CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA D 113 01350/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 049 39314/1998
CASSIO DE QUEIROZ FILHO 151 128799/2000
CELSO LUCINDA 136 01014/2002
CESAR A. DA CUNHA 033 35972/1997
CESAR AUGUSTO GAVRON 125 00554/2002
CEZAR EUCLIDES MELLO 015 30060/1993
CHIRLEI TRISOTTO 126 00609/2002
CHRISTIANNE REGINA L. POS 151 128799/2000

150 128065/1999
100 00489/2001

CHRISTINA CIRINO STEDILE 107 00972/2001
CLAIR DA FLORA MARTINS 152 23730/1987
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 115 00003/2002
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 127 00661/2002
CLAUDIA RENATA SANSON COR 047 39252/1998
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 085 43142/2000

105 00898/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE 025 34241/1996
CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 117 00094/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 152 23730/1987
CLEVERSON JOS• GUSSO 143 01126/2002

080 42987/2000
CLOVIS MOTTIN 079 42951/2000
CLOVIS TEIXEIRA 165 00871/2002
DANIEL HACHEM 086 43164/2000

024 34216/1996
DANIELLE ROSA E SOUZA 137 01061/2002
DAVI DEUTSCHER 038 36846/1997
DAVID ANTONIO BADUY 152 23730/1987
DEISE A BORBA M E SILVA 038 36846/1997
DELIVAR TADEU DE MATTOS 006 28004/1992
DENISE SCHREDERHOF 084 43039/2000
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 060 40720/1999
DOMINGOS CAPORRINO NETO 116 00068/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 087 43238/2000

038 36846/1997
DULCE ESTHER KAIRALLA 021 32567/1995

038 36846/1997
EDGARD FERNANDO BARBOSA 101 00666/2001
EDUARDO LORENZETTI MARQUE 092 43525/2000
EDUARDO MELLO 162 00513/2001

157 38607/1998
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 046 39225/1998
ELIAS MATTAR ASSAD 009 28653/1992
ELISABETH DALVA MARINS SC 028 35354/1996
ELOI ZANIN 038 36846/1997
EMERSON LUIZ BACHMANN 072 42516/2000
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 026 34262/1996
ENRICO RODRIGUES DE FREIT 115 00003/2002
EROS SOWINSKI 113 01350/2001
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 033 35972/1997
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 037 36754/1997

106 00912/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 022 32718/1995

012 29074/1992
061 40861/1999
048 39295/1998
075 42821/2000
088 43249/2000
032 35929/1997
025 34241/1996

EVELISE BARBOSA VOVIO 151 128799/2000
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 165 00871/2002

059 40241/1998
FATIMA MIRIAN BORTOT 109 01120/2001
FERNANDO ANTONIO MIRANDA 152 23730/1987
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 022 32718/1995

019 31284/1994
FERNANDO LOESER 112 01235/2001
FERNANDO ROCHA FILHO 099 00421/2001
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 080 42987/2000
FLAVIO BUENO 111 01166/2001

013 29394/1993
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 113 01350/2001
GABRIELLA ZICCARELLLI MEN 124 00518/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 079 42951/2000

083 43024/2000
GERALDO MOCELLIN 100 00489/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 076 42860/2000
GERSON REQUIAO 105 00898/2001
GERSON VANZIN MOURA DA SI 032 35929/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 139 01083/2002
GILES SANTIAGO JUNIOR 086 43164/2000
GISELE DIAS CHEDE 100 00489/2001
GISELE SOARES 094 43958/2000
GL•CIA PALMEIRA PEIXOTO 080 42987/2000
HELENA CRISTINA FERREIRA 081 42994/2000
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 113 01350/2001
HUMBERTO R.COSTANTINO 034 36306/1997
HYPERIDES ZANELLO NETO 107 00972/2001
IARA LUZIA MORLIN 152 23730/1987
IDELANIR ERNESTI 152 23730/1987
ILIA DE MOURA E COSTA 062 41093/1999
INACIO HIDEO SANO 065 41304/1999

070 42393/2000
ISMAEL MARTINEZ 158 42211/1999
IVAN GUERIOS CURI 155 36201/1997
IZABEL CRISTINA MARQUES 100 00489/2001
JACKSON GLADSTON NICOLOD 013 29394/1993

005 27445/1991
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 032 35929/1997
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 064 41240/1999
JANE PEREZ KAPAZI 025 34241/1996
JANICE KELLER ARAUJO 123 00484/2002
JANILCE SOARES MOREIRA 051 39412/1998
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 098 00319/2001

JEFFERSON OSCAR HECKE 058 40220/1998
JOAO BATISTA DOS ANJOS 063 41154/1999
JOAO BATISTA VALIM 048 39295/1998

050 39365/1998
JOAO BOSCO LEE 092 43525/2000
JOAO DE BARROS TORRES 043 38875/1998
JOAO DE SOUZA LEITAO FILH 133 00748/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 122 00320/2002
JOAO PAULO BOMFIM 074 42547/2000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 124 00518/2002
JOEL SAMWAYS NETO 008 28359/1992

002 18456/1982
023 33088/1995

JOSAFA ANTONIO LEMES 046 39225/1998
070 42393/2000

JOSE AFONSO DALLEGRAVE NE 152 23730/1987
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 094 43958/2000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 075 42821/2000
JOSE CID CAMPELO 117 00094/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 152 23730/1987
JOSE LAGANA 132 00721/2002

026 34262/1996
JOSE LUIZ CORREA DE OLIVE 100 00489/2001
JOSE MIGUEL A SARMENTO 020 32062/1995
JOSE ROBERTO PERNOMIAN RO 152 23730/1987
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 110 01151/2001

029 35436/1996
104 00872/2001
077 42872/2000
121 00127/2002

JOSUE LUIZ GAETA 157 38607/1998
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 089 43426/2000
JUAN PEDRO BRASILEIRO DE 112 01235/2001
JUAREZ DA FONSECA 158 42211/1999
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 102 00745/2001

100 00489/2001
JULIANA BEZRUTCHKA BULGAR 118 00097/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 009 28653/1992
JULIO CESAR DALMOLIN 075 42821/2000
KARIN CRISTINA BORIO MANC 032 35929/1997
KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 118 00097/2002
KLAYTON MUNEHIRA FURUGUEM 151 128799/2000
LACIR GUARENGHI 163 01177/2001
LEONARDO DA COSTA 141 01102/2002

018 31092/1994
LEONEL TREVISAN JUNIOR 043 38875/1998
LEONTINA ERNESTA COLPANI 005 27445/1991
LEOVEGILDO RODRIGUES DE S 154 32829/1995
LILIANE HELLMEISTER MENDE 151 128799/2000
LISEMAR VALVERDE 008 28359/1992
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 154 32829/1995
LOURDES BERNADETE BELTRAM 052 39442/1998

055 39908/1998
LUCI R.DAMAZIO 016 30377/1993
LUCIA ROSSETTO THEODORO 087 43238/2000
LUCIANA NINI MANENTE 112 01235/2001
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 155 36201/1997
LUDIMAR RAFANHIM 142 01116/2002
LUDOVINA LUCIANE DERING 119 00098/2002
LUIR CESCHIN 041 38725/1998

002 18456/1982
LUIS FERNANDO S. TAMBELLI 030 35789/1996
LUIZ ALFREDO BIANCONI 151 128799/2000
LUIZ ANTONIO MARIANO 033 35972/1997
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 097 00221/2001

029 35436/1996
077 42872/2000
121 00127/2002

LUIZ CARLOS DA SILVA 013 29394/1993
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 005 27445/1991
LUIZ CELSO DALPRA 119 00098/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 080 42987/2000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 037 36754/1997
LUIZ GIL DE ALMEIDA 045 39091/1998

067 41801/1999
147 01188/2002

LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 106 00912/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 120 00114/2002

152 23730/1987
075 42821/2000
078 42947/2000
025 34241/1996

MANOEL CAETANO FERREIRA F 126 00609/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 152 23730/1987
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 008 28359/1992
MANSUR THEOPHILO MANSUR 069 42239/1999
MARA REGINA ALBINI MATE 166 01029/2002
MARCELENE CARVALHO DA SIL 030 35789/1996

007 28188/1992
014 29884/1993

MARCELO HABICE MOTTA 075 42821/2000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 027 34794/1996
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 088 43249/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 155 36201/1997
MARCOS WENGERKIEWICZ 057 40132/1998
MARIA DE FATIMA MORAES SE 152 23730/1987
MARIA DE LOURDES DE O. AB 060 40720/1999
MARIA DENISE MARTINS OLIV 043 38875/1998
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 080 42987/2000
MARIA GRAZIELA E DE C M F 151 128799/2000
MARICI GIANNICO 152 23730/1987
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 156 36833/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 152 23730/1987
MARINA PORCIUNCULA 141 01102/2002
MARIO JOAO SCARAMUZZA NET 152 23730/1987
MARLENE ZANNIN 025 34241/1996
MAURICIO VIEIRA 131 00713/2002
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 159 42783/2000
MERIANE DA GRACA SANDER 144 01127/2002

145 01128/2002
MIEKO ITO. 052 39442/1998

055 39908/1998
036 36612/1997

PROENCA-

69.-DESPEJO,RESCISAO C/C COBRANCA-1022/2002-OS-

MAR ROSINI x J. TORRES AUTO CENTER LTDA-Citem-se

os reus para, querendo,no prazo de quinze dias, contestar a

acao ou purgar a mora, sob as advertencias legais. Custas do

oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. LOLINNA

CHAN-

70.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1023/2002-

MERCEDES MARIA MARANHAO RITZMANN x HALIM

AZIS MAKHOUL-Cite-se o reu para querendo, no prazo de

quinze dias, contestar a acao ou purgar a mora, sob as adver-

tencias legais. Notifiquem-se os fiadores. Custas do oficial de

justica no valor de R$ 35.00 e postais no valor de R$ 12.00. -

eAdv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-1024/2002-DULCELIA

TERESINHA BILIBIO x SUELI DAS GRACAS CALABRE-

SE e outros-Cite-se. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.

SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-1031/2002-ARAUCA-

RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x

LEONIL MARQUEZOTI DOS SANTOS e outros-Citem-se

os reus por precatoria, para contestar, querendo, no prazo de

quinze dias. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. LUIZ

ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-

RA-

73.-NOTIFICACAO-1032/2002-ODUWALDO DE SOUZA

CALIXTO x ITAMAR MANDARINO-Notifique-se a re, por

mandado, conforme requerido na inicial. Apos, decorrido o

prazo legal, entregue-se ao requerente independente de trasla-

do. -eAdv. PERCY ARAUJO-

74.-DECLAR.C/ANTEC.PARCIAL TUTELA-1034/2002-

CLAUDIO CERCACHIM e outros x BANCO SUDAMERIS

DO BRASIL S/A-... DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO A

TUTELA ANTECIPATORIA, a fim de que o banco nao pro-

mova a execucao extrajudicial e atos consequentes, envolven-

do o imovel da autora, ate final julgamento desta acao; e en-

quanto persistirem, de forma regular, os depositos dos valores

efetuados pelos autores; e inclusive que o banco se abstenha de

inscrever os nomes dos autores em qualquer cadastro de prote-

cao ao credito. Aos autores para proceder o deposito em cinco

dias, e que sucessiva e mensalmente, depositem os valores das

parcelas vincendas no valor que entendem ser o correto. 3. CITE-

SE O BANCO, na forma da lei. -eAdv. JOAO BATISTA VA-

LIM-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-1036/2002-CONDOMINIO

RESIDENCIAL SAO JOSE x GERSON VEIGA -Designo dia

10 de marco de 2003, as 16.00 horas, para a audiencia de con-

ciliacao, na qual deverao comparecer as partes pessoalmente,

ou atraves de preposto com poderes para transigir. Nao haven-

do conciliacao, devera o reu oferecer na propria audiencia, res-

posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-

temunhas que tiver. Cite-se o reu, via postal com antecedencia

minima de dez dias, devendo constar da carta que o reu podera

fazer o deposito dos condominios vencidos e vincendos. Inti-

me-se o sindico para comparecer na audiencia e prestar escla-

recimentos ao Juizo. -eAdv. MARIA LORETE BIERNASKI-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1037/2002-

BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ISMAEL SERA-

FIN DA SILVA -Devidamente comprovada a mora atraves

da notificacao de fls. 14, defiro a busca e apreensao do vei-

culo descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e

apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a

quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para

querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou

requerer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. -

eAdv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-

MINDO DUARTE FILHO, MARCO AURELIO SANTOS

GALVAO, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e LEO-

NARDO XAVIER ROUSSENQ-

77.-INDENIZACAO-1038/2002-MARCIA REGINA PEREIRA

FABRI x CREDICARD S.A ADMINISTRACAO DE CARTAO

DE CREDITO-Cite-se a re para, querendo, no prazo de quinze

dias, contestar a acao, sob as advertencias legais. Custas pos-

tais no valor de R$ 18.00. -eAdv. MARCOS AURELIO SOU-

ZA PEREIRA, ANDREA FERREIRA, FERNANDA BLASIO

PEREZ, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO

DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO

ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, ALEXANDRE

MARTINS CALIL, ANNE JAQUELINE MOSCA, DANIEL-

LE CRISTINE TODESCO WELDT, ROZILEI MONTEIRO,

CAROLINE CASSOU, ELISANDRE MARIA BEIRA, CAR-

MEN LUCIA VILLACA VERON, KEITY SUTO TROMBE-

LI, MARIA MADALENA REGO B W DE ALMEIDA e GI-

ANNA CALDERARI-

78.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1039/2002-MARISE-

TE DE ALMEIDA COSTA x RAMPAGAS DO BRASIL LTDA-

Cite-se. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. JAIR APA-

RECIDO AVANSI, MAINAR RAFAEL VIGANO, LEANDRO

LUIZ ZANGARI e LUCIANE FLAUZINO-

79.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1044/2002-CORRE-

SUR SEGUROS S/C LTDA x BCN LEASING ARRENDA-

MENTO MERCANTIL S/A-Cite-se. Custas postais no valor

de R$ 6.00. -eAdv. MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-

80.-SUMARIA DE COBRANCA-1046/2002-

COND.CONJ.HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROPA I

E II x NARA REGINA SILVA DE ARCE e outros -Designo dia

12 de marco de 2003, as 14.30 horas, para a audiencia de con-

ciliacao, na qual deverao comparecer as partes pessoalmente,

ou atraves de preposto com poderes para transigir. Nao haven-

do conciliacao, devera o reu oferecer na propria audiencia, res-

posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-

temunhas que tiver. Citem-se os reus, via postal com antece-

dencia minima de dez dias, devendo constar da carta que os

reus poderao fazer o deposito dos condominios vencidos e vin-

cendos. Intime-se o sindico para comparecer na audiencia e

prestar esclarecimentos ao Juizo. -eAdv. ANTONIO EMER-

SON MARTINS-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1075/2002-AUTO

POSTO SAIDA NORTE COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA e

outros x BANCO RURAL S/A-Recebo a excecao, com suspen-

sao da execucao. Intime-se o excepto para, querendo, no prazo

de dez dias, responder a excecao. -eAdv. LUIZ CARLOS FRAN-

CO, MARCELO OLIVA MURARA, IGUACIMIR GONCAL-

VES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS

FRANCO-

CURITIBA, 12 de setembro de 2002

SYLVIA CASTELLO BRANCO GRADOWSKI

ESCRIVA
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MIGUEL ANGELO RASBOLD 114 01371/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 152 23730/1987
MILENE CRISTINE NADER 152 23730/1987
MILTON FERREIRA 103 00829/2001

084 43039/2000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 038 36846/1997

054 39747/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 039 37903/1997

028 35354/1996
043 38875/1998
047 39252/1998

MOACYR ALVARO DE SOUZA 053 39566/1998
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 043 38875/1998
NEI ROBERTO GUIMARAES 026 34262/1996
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 018 31092/1994
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 151 128799/2000
NEY MENDES RODRIGUES 152 23730/1987
NILTON BUSSI 018 31092/1994
NILTON HIRT MARIANO 162 00513/2001

161 00389/2001
OCTAVIO FREITAS (RJ). 164 00745/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 093 43607/2000

071 42408/2000
025 34241/1996

ONIEL EMMENDOERFER 144 01127/2002
145 01128/2002

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 045 39091/1998
073 42520/2000

OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 006 28004/1992
OSVALDO KRAMES NETO 135 00952/2002
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 080 42987/2000
PATRICIA BLANC GAIDEX 034 36306/1997
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 111 01166/2001
PATRICIA PIROLO 155 36201/1997
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 152 23730/1987
PAULO MAINGUE NETO 076 42860/2000
PAULO MOREIRA MORALES 161 00389/2001
PAULO PERES DOS SANTOS 154 32829/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 082 43022/2000
PAULO VINICIO FORTES FILH 074 42547/2000

113 01350/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 162 00513/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 162 00513/2001
QUELI CRISTINA PEREIRA DA 151 128799/2000
RAQUEL C. VILLELA DE BIAS 029 35436/1996
RAQUEL ROGANO DE CARVALHO 151 128799/2000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 144 01127/2002

145 01128/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 023 33088/1995
RENATO SEIDELER 017 30816/1994
RICARDO COSTA MAGUETAS 105 00898/2001
RICARDO THOMAZINHO DA CUN 092 43525/2000
RITA DE CASSIA RIBEIRO 091 43515/2000
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 129 00682/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 002 18456/1982

124 00518/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 080 42987/2000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 128 00662/2002
RODRIGO SHIRAI 102 00745/2001

153 27903/1991
ROGERIO BORGES DE CASTRO 112 01235/2001
ROGERIO IURK RIBEIRO 017 30816/1994
ROLF KOERNER JUNIOR 149 01242/2002
ROMEU SACCANI 115 00003/2002
ROSANE A. ROSS EMMENDOERF 144 01127/2002

145 01128/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 018 31092/1994
ROSI MARY MARTELLI 035 36365/1997
SABRINA MARCOLLI RUI 006 28004/1992
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 026 34262/1996
SANDRA CALABRESE SIMAO 152 23730/1987
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 054 39747/1998
SATIYO SASSAKI 062 41093/1999
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 152 23730/1987
SELMA NEGRO CAPETO 075 42821/2000
SIDNEY LENT JUNIOR 085 43142/2000
SIDNEY MARTINS 118 00097/2002

119 00098/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 068 41872/1999
SILVESTRE DIAS DOS REIS 095 44036/2000
SIMONE CERETTA LIMA 080 42987/2000
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 152 23730/1987
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 160 00057/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 165 00871/2002
VALERIA JARUGA BRUNETTI 057 40132/1998
VALERY TULESKI RIECHI VIT 042 38818/1998
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 098 00319/2001

117 00094/2002
VANDERLEI SANTOS DE MENEZ 151 128799/2000

151 128799/2000
VANESSA ALBERTO FARRACHA 111 01166/2001
VANESSA TAVARES 099 00421/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 042 38818/1998

068 41872/1999
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 116 00068/2002
VERA MARCIA BENZI DA COST 028 35354/1996
VILMA GONCALVES DE CASTIL 162 00513/2001

161 00389/2001
159 42783/2000
157 38607/1998

VINICIUS DE ANDRADE MENDE 124 00518/2002
VIVIANE DE CAMARGO HOLTZ 085 43142/2000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 080 42987/2000
WALDIR LESKE 042 38818/1998
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 096 00052/2001
WILIAM F.T.F.BORGES 012 29074/1992
WILLIAM A.N.PIRES DE SOUS 030 35789/1996
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 038 36846/1997
YURI CARAJELESCOV 154 32829/1995

1.-ORDINARIA-12390/1976-IRINEU FREITAS DA ROCHA
E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA-

2.-REPARACAO DE DANOS-18456/1982-IGLE ANDRADE
MENDES x ESTADO DO PARANA-Como requer, inclua-se o
valor referido ( fls. 163) ao precat¢rio do seguinte ano.Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, LUIR CESCHIN e JOEL
SAMWAYS NETO-

3.-ORDINARIA-22380/1985-ESPOLIO DE ANTONIO J.DE
PAULA CORDEIRO E OUTROS. x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-Vista ao Munic¡pio de Curitiba.Adv. ANTONIO MO-
RIS CURY-

4.-DESAPROPRIACAO-23496/1986-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ARY ANTONIO VALENTE -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. ANTONIO MORIS CURY-

5.-EXECUCAO FISCAL-27445/1991-BANCO REG. DE-
SENV. EXTREMO SUL x COOP. MISTA FRANCISCO BEL-
TRAO LTDA. -Retirar carta precat¢ria.-Adv. LEONTINA
ERNESTA COLPANI, JACKSON GLADSTON NICOLODI e
LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

6.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-28004/1992-
BANCO DE DESENV.DO  PARANA S/A.BADEP x DESTI-
LARIA DE AGUARD. PAISSANDU-· executada para cumpri-
mento do item “I” de fls. 150.Adv. BLAS GOMM FILHO,
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, DELIVAR TADEU
DE MATTOS e SABRINA MARCOLLI RUI-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-28188/1992-ANA MARIA
BRANSIN x IPE-Intime-se o Estado do Paran  para que atenda
o parecer ministerial retro.Adv. MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

8.-INDENIZACAO C/ PED  CUATELAR-28359/1992-IRACE-
MA STYCHNICKI x ESTADO  DO PARANA -Como requer
…s fls.443-Adv. LISEMAR VALVERDE, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO e JOEL SAMWAYS NETO-

9.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-28653/1992-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. /
BADEP x JOSE VILSON CARDOSO - IND. E TRANSP. DE
MARAVALHAS - Retirar Oficio - prazo cinco dias. Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN e ELIAS MATTAR ASSAD-

10.-ORDINARIA-28985/1992-JACYRA DO AMARAL GON-
CALVES x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
I.P.E. -Como requer …s fls.151 Anote-se.ADV. CLAUDINEI
BELAFRONTE-

11.-ORDINARIA-28991/1992-DURCILIA LOPES FERREIRA
x I.P.E. -Como  requer …s fls.187/188 Anote-se.ADV. CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-29074/1992-BANESTADO
LEASING S/A. x LIST CONSULTORIA EM INFORMATICA-
Ao Banestado Leasing para regulariza‡Æo do feito.Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WILIAM
F.T.F.BORGES e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

13.-INDENIZACAO-29394/1993-A MARITIMA CIA. DE
SEGUROS GERAIS  x ESTADO DO PARANA -Expe‡a-se o
Precat¢rio Requisit¢rio.( extrair fotoc¢pias)-Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SILVA e FLA-
VIO BUENO-

14.-ORDINARIA-29884/1993-LISETE SANTANA x I.P.E.-
Defiro o requerido …s fls. 250, ao Estado do Paran  com a
devida observƒncia.Adv. MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-30060/1993-BANESTADO
LEASING S/A. x VELOAR COM.TACOGRAFOS P/VEICU-
LOS -Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimento
do feito.-Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO-

16.-DECLARATORIA-30377/1993-IRACY MANOEL DE
SOUZA x IPE e outros-Sobre o petit¢rio de fls. 175/177 e c lculo
de fls. 178 diga a autora.Adv. LUCI R.DAMAZIO-

17.-ORDINARIA-30816/1994-ALISON RODRIGUES DE
SOUZA PEREIRA e outros x CENTRAIS DE ABASTECI-
MENTO DO PR. -Diga a  parte autora, no prazo legal.-Adv.
ROGERIO IURK RIBEIRO, RENATO SEIDELER-

18.—31092/1994-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
METANOX IND E COM DE METAIS LTDA e outros -Mani-
feste-se o demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv.
NILTON BUSSI, ROSANE VIDA CANFIELD, LEONARDO
DA COSTA e NELSON LUIZ VELLOSO FILHO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-31284/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x RODO BLU TRANSPOR-
TES LTDA-Ao Banestado Leasing para regulariza‡Æo do
feito.Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-32062/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x COMERCIO DE
PECAS RALDI LTDA-Ao requerente.Adv. JOSE MIGUEL A
SARMENTO-

21.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-32567/1995-ES-
TADO DO PARANA x KOROTE INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv. DULCE ES-
THER KAIRALLA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-32718/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x ANDREI ROBER-
TO FERREIRA - ME-Ao Banestado Leasing para
regulariza‡Æo do feito.Adv. FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-33088/1995-ESTADO DO

PARANA x LAZARO DE  CAMPOS -Vista as partes da baixa
dos autos.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO e RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA-

24.—34216/1996-BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL x PHILADELPHIA ENGENHARIA E INDUS-
TRIA LTDA -Como requer …s fls.191 Anote-se.-Adv. DANI-
EL HACHEM-

25.-ORDINARIA-34241/1996-WAC  - DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE
CREDITOS FINANCEIROS-Manifestem-se as partes quanto
ao prosseguimento do feito,haja vista o julgamento do agravo
de instrumento.Adv. JANE PEREZ KAPAZI, MARLENE ZAN-
NIN, CLAUDINEI BELAFRONTE, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO O. GONCALVES-

26.-ANULATORIA-34262/1996-EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A.  x DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PARANA - DER/PR-Vista as partes da juntada da decisÆo
do agravo de instrumento.Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN, NEI ROBERTO GUIMARAES, ALTY DE JE-
SUS MARTINS DINIZ, JOSE LAGANA e SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-34794/1996-IPE x CELIA
DE CASTRO MACHADO-Esclare‡a o retro requerente sua
pretensÆo, uma vez quue a certidÆo a respeito j  foi expedida,
conforme o contido em fls. 110 verso, em cumprimento ao des-
pacho de fls. 104.Adv. PAULO CORTELLINI,MARCO AN-
TONIO DE SOUZA-

28.-ORDINARIA  DE COBRANCA-35354/1996-IRMEGARD
FINDLER LOURENCO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL e outros -Vista as partes da baixa dos au-
tos.-Adv. VERA MARCIA BENZI DA COSTA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ELISABETH DALVA MARINS
SCHWARTZ-

29.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-35436/1996-REGINA MAR-
CZAK MALINOSKI x COHAB/CT-O processo j  foi julgado,
e consta dos autos que as retifica‡äes j  foram procedidas, de
forma que o acordo foi satisfeito. A questÆo referente a Escri-
tura definitiva do im¢vel foge ao ƒmbito deste processo, nÆo
podendo haver tal discusÆo, neste feito,,pelo que determino
que este retorne ao arquivo.Adv. RAQUEL C. VILLELA DE
BIASSIO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

30.-EMBARGOS A  EXECUCAO-35789/1996-IPE x HERON-
DINA PROENCA  DE CAMARGO -Vista as partes da baixa
dos autos.-Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI e WILLIAM
A.N.PIRES DE SOUSA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35904/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ATIVA TRADE
REPRES. COMERCIAIS LTDA e outros -Como requer …s
fls.142/143.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-35929/1997-M.O.
SCHON TRANSPORTES LTDA. x BANESTADO LEASING
S/A - ARREND MERCANTIL-Defiro o pedido de fls. 116.
Desentranhe-se.Defiro o pedido de fls. 117/118.Recebo, desde
logo, a apela‡Æo de fls. 119 e seguintes, em ambos os efeitos.
Ao recorrido para, querendo, responder, no prazo legal.Adv.
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, KARIN CRISTINA BORIO
MANCIA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

33.-ORDINARIA-35972/1997-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CONDOMINIO EDIFICIO DONA MARTA -As partes, face o
decurso do prazo de suspensao do processo.-Adv. ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, CESAR A. DA CUNHA e LUIZ ANTO-
NIO MARIANO-

34.-ORDINARIA-36306/1997-HILDEGARD KRUGER
BORGMANN x INST. PREV. ASSIST. SERV. MUNICIPIO
CTBA.- IPMC -Expe‡a-se o Precat¢rio Requisit¢rio.(  extrair
fotoc¢pias)-Adv. ARNALDO FERREIRA, HUMBERTO
R.COSTANTINO e PATRICIA BLANC GAIDEX-

35.-ORDINARIA-36365/1997-WILSON CARDOSO x ESTA-
DO DO PARANA -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv.
ROSI MARY MARTELLI-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36612/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x RUBENS ASSIS DE MIRANDA JUNIOR -Defiro o pedido
de suspensao de fls.-Adv. MIEKO ITO.-

37.-ORDINARIA DE NULIDADE-36754/1997-DECIO RO-
MERO PALMA JUNIOR x ESTADO DO PARANA-Vista ao
Estado do Paran .Adv. LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL
e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-36846/1997-MORAX PAR-
TICIPACOES E EMPREEND.  IMOBILIARIOS LTDA. x ES-
TADO DO PARANA-Aguarde-se no arquivo provis¢rio a
manifesta‡Æo da parte interessada.Adv. ELOI ZANIN, DAVI
DEUTSCHER, DEISE A BORBA M E SILVA, DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA WERKA, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR, DULCE ESTHER KAIRALLA e YEDA VARGAS
RIVABEM BONILHA-

39.-REVISIONAL CALUSULA CONTRAT-37903/1997-BE-
NEDITO BACELAR DE SIQUEIRA x BANESTADO LEA-
SING S/A - ARREND MERCANTIL-Aguarde-se iniciativa da
parte interessada no arquivo.Adv. ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

40.-CAUTELAR-38454/1998-ESTACIONAMENTO SAO
FRANCISCO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Como requer, observe a
Escrivania.ADV.CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

41.-ACAO PELO RITO ORDINARIO-38725/1998-ADAIR
BUDEL TREVISAN e outros x ESTADO DO PARANA-Vista
ao Estado do Paran .Adv. ARIANNA DE N. PETROVSKY
GEVAERD e LUIR CESCHIN-

42.-38818/1998-NILSON ALVES DE BRITO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA  S/A -Como requer …s fls.394pela
juntada de procura‡Æo e substabelecimento. Anote-se.-Adv.
WALDIR LESKE, VALERY TULESKI RIECHI VITOLA e
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

43.-ORDINARIA (EXECUCAO SENTENCA)-38875/1998-
JELUKA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA. e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
Intime-se a autora para que recolha as custas
remanescentes.Considerando a informa‡Æo dada pelo pr¢prio
r‚u ( fls. 906) de que a d¡vida j  foi paga, oficie-se ao SERASA
para a correspondente baixa.Intime-se a autora Iracema Mar-
celino da Rocha do despacho de fls. 907.Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e JOAO DE BARROS TORRES-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38892/1998-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x ADIL ALVES FERNANDES -Retirar carta
precat¢ria.ADV. DEBORA STADLER ROSA

45.-ORDINARIA-39091/1998-VANIA JAMUR x BANESTA-
DO S/A - CREDITO  IMOBILIARIO-· exequente para que re-
alize o dep¢sito dos honor rios periciais em cinco dias, confor-
me retro especificado.Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39225/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SUELI TEREZI-
NHA KRAUSE e outros -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e JOSAFA ANTONIO
LEMES-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-39252/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x O MOVELEIRO
COM.DE MOVEIS E REPRES.COMERCIAIS LTDA -Rece-
bo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recor-
rido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e CLAUDIA RENATA SANSON CORAT-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39295/1998-CAR-
LOS EDUARDO DO NASCIMENTO e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Retirar Oficio - prazo cinco dias.
Adv. JOAO BATISTA VALIM e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

49.-ORDINARIA-39314/1998-EDUARDO MILLEO BARA-
CAT e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO -Complementadas as custas, voltem.r$ 23,16.-Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39365/1998-SATO-
CHE NAGAMATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Complementadas as custas, voltem.R$ 22,21-Adv.
JOAO BATISTA VALIM-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-39412/1998-ITALCHAP
IND. E COM. TELHAS ASFALTICAS LTDA. x BANESTA-
DO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL -Complementa-
das as custas, voltem.-Adv. JANILCE SOARES MOREIRA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39442/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x FABRICA TECNICA DE ESCOVAS INDUSTRIAIS SCHI-
MANSKI e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. MIEKO ITO. e LOURDES BERNADETE
BELTRAMI RIVAROLI-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39566/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAIME ROBER-
TO BORGES E ORESTES BELTRAMI  NETO -Manifeste-se
o demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MOA-
CYR ALVARO DE SOUZA-

54.-MEDIDA CAUTELAR-39747/1998-e ORDINµRIA DE
PERDAS E DANOS - 40.228/98 -ANTONINHO MATT x RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS-
Ante a motiva‡Æo acima expendida, REJEITO O PEDIDO do
autor e, em consequˆncia, revogo a liminar e julgo extinto o
processo.Inobstante gozar o autor do benef¡cio da Justi‡a Gra-
tuita, o qual ora defiro, tal fato nÆo implica deva o Ju¡z deixar
de conden -lo nas verbas de sucumbˆncia, quando a senten‡a
lhe for desfavor vel, ante a norma insculpida no art. 12 da Lei
1060/50, eis que, na hip¢tese de haver uma melhoria na sua
situa‡Æo financeira antes do prazo prescricional, dever  arcar
com o aludido “nus.Assim, sendo, condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honor rios advocat¡cios, os quais
arbitro em 10% ( dez por cento) sobre o valor da causa, atuali-
zado desde a propositura da a‡Æo ( S£mula 14-STJ) o que fa‡o
tendo por base o tempo decorrido, a natureza da demanda, o
local das presta‡Æo do servi‡o e o grau de zelo com que se
houve o advogado da parte vencedora.Adv. SANDRA DE FA-
TIMA SOTTO MAIOR, AUGUSTINHO DA SILVA, ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI, ARNALDO JOSE DA SILVA e
MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-39908/1998-FABRICA
TECNICA DE ESCOVAS INDUSTRIAIS SCHIMANSKI x RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
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-Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o
demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. LOUR-
DES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI e MIEKO ITO.-

56.—39954/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO ROMARIO BORGES
DE VARGAS -Vista ao exequente.-Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE NEGRINI BETTES-

57.-DECLARAT PRECEITO COMINATORIO-40132/1998-
COCAMAR/COOP DE CAFEICULTORES E AGROPEC DE
MARINGA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA -Vista as partes da baixa dos autos.-
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e VALERIA JARUGA
BRUNETTI-

58.-RESOLUCAO DE CONTRATO-40220/1998-COMPA-
NHIA  DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x PAULO JORGE DO AMARAL -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40241/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VIVARDHANA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outros-Homologo o
presente acordo, suspendendo-se o processo.Penhore-se os bens
descritos no item “c” de fls. 81/82, lavrando-se o respectivo
auto.Adv. MARIA DENISE  MARTINS DE
OLIVEIRA,FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-40720/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x BIMARK GRAFI-
CA E EDITORA LTDA. -Manifestem-se as partes quanto ao
prosseguimento do feito.-Adv. MARIA DE LOURDES DE O.
ABU HANA e DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40861/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ARAUJO
DE CARVALHO e outros-Defiro o pedido do petit¢rio de fls.
69/70.Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS.

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41093/1999-ALTENIR AL-
VES DAVID e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Designo audiˆncia de concilia‡Æo ( Art. 331 do CPC) para
o dia 28/10/2002, …s 15:30 hrs.Adv. ILIÇ DE MOURA E
COSTA, OKSANDRO GON•ALVES e SATIYO SASSAKI-

63.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-41154/1999-SO-
CIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA. x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Vista as partes  das res-
postas aos quesitos suplementares.Adv. JOAO BATISTA DOS
ANJOS e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

64.-INDENIZACAO-41240/1999-ALBARI ANTONIO NEVES
FILHO x ESTADO DO PARANA-Intimem-se as partes do ex-
pediente de fls. 308.Adv.  AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI e
JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

65.-DESAPROPRIACAO-41304/1999-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARLI CECILIA
SCHIEVININ DA FONSECA e outros -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. INACIO HIDEO SANO-

66.-ORD.DE REVISAO  DE CONTRATO-41549/1999-PLAS-
TILIT PRODUTOS PLASTICOS DO PARANA LTDA. e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Defiro o pedi-
do de fls. 133.Int.Adv. AIMORE OD ROCHA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-41801/1999-NEI DA RO-
CHA PIRES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Designo audiˆncia de concilia‡Æo e saneamento para o
dia 04/11/2002, as 14 horas.Adv. JEAN MAURICIO DE SIL-
VA LOBO,LUIZ GIL DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO
M. DE MELLO-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41872/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PRIMA FESTA COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTA
LT e outros -Defiro o pedido de informa‡äes aos ¢rgÆos dis-
criminados …s fls. 83, com exce‡Æo da Receita Federal, quanto
a existˆncia de bens em nome dos devedores, haja vista ser
medida extrema, porquanto acarreta quebra do sigilo fiscal.
Excepcionalmente, no entanto, poder  o credor solicitar tal
providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as diligˆncias ao seu
alcance.Assim, indefiro, por ora, o requerimento de requisi‡Æo
de informa‡oes … Receita Federal.Manifeste-se o credor.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42239/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ARAPOTY
LINS VIEIRA e outros -Sobre o pedido de substitui‡Æo diga a
parte contr ria.-Adv. MANSUR THEOPHILO MANSUR-

70.-DESAPROPRIACAO-42393/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x COOPERATIVA
REGIONAL AGROPEC. ALTO VALE DO ITAJAI-aguarde-se
retirado do mandado de registro - Adv. INACIO HIDEO SANO
e JOSAFA ANTONIO LEMES-

71.-REPACTUACAO  CLAUSULAS CONTRAT-42408/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TECNOSIS SERV.
DE ASSIST. TECNICO ELETRONICA LTDA e outros-Reti-
rar Oficios - prazo cinco dias.-Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42516/2000-HI-
ROSHI FUJITA e outros  x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -Manifeste-se o demandante quanto ao pros-
seguimento do feito.-Adv. EMERSON LUIZ BACHMANN-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42520/2000-YARA

MARIA NONO x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A-
Defiro o pedido retro.Anote-se.Adv. ANA PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-42547/2000-ESPOLIO DE
LUZIA CAVALLI CAVASSIN e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Ante o desinteresse do embargante em produzir
prova pericial, diga o embargado se pretende realiz -la.Adv.
AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO PAULO BOMFIM e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

75.-ORDINARIA-42821/2000-ACELI MINELLA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Como requer …s fls.81/82
Anote-se.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUS-
TO AMARAL PATRUNI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARCE-
LO HABICE MOTTA e SELMA NEGRO CAPETO-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-42860/2000-COMPA-
NHIA IGUACU DE CAFE SOLUVEL x DIRETOR DE CO-
ORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO e outros -Vista as
partes da baixa dos autos.-Adv. GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, PAULO MAINGUE NETO e CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES-

77.-RESOLUCAO DE CONTRATO-42872/2000-COMPA-
NHIA  DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x OSAIR FRANCO RODRIGUES DE RAMOS -Diga a
parte autora, no prazo legal. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42947/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DILSEU DELFES
DOS SANTOS e outros -Diga  a parte autora, no prazo legal. -
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42951/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x S. TAVARES E J.
TAVARES LTDA. e outros -Manifeste-se o demandante quanto
ao prosseguimento do feito.-Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO e CLOVIS MOTTIN-

80.-INDENIZACAO-42987/2000-GRACIELLE CESSETTI x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
e outros-· parte interesada para que deposite os honor rios peri-
ciais em cinco dias.Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO, GL•CIA PALMEIRA PEIXOTO, CARLO RENA-
TO BORGES, SIMONE CERETTA LIMA, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
WALDIR COELHO DE LOIOLA, CLEVERSON JOS• GUS-
SO, ROBSON JOSE EVANGELISTA e OTO LUIZ SPO-
NHOLZ JUNIOR-

81.-REPARACAO  DE DANOS-42994/2000-SEBASTIAO
NUNES DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-Defiro as
provas requeridas. Audiˆncia de instru‡Æo e julgamento em
12/11/2002, …s 14:00 horas.Int.Adv. HELENA CRISTINA
FERREIRA CARNEIRO e ANA CLAUDIA BENTO GRAF-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43022/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GLAUCIO CLAU-
DIANO DE OLIVEIRA -Vista ao exequente.-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

83.—43024/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
PREMIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA. -Diga a parte
autora, no prazo legal.   -Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

84.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43039/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
JULIO CARDOSO -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
MILTON FERREIRA e DENISE SCHREDERHOF-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-43142/2000-SOCIEDADE
AMIGOS DO BRASIL x MUNICIPIO DE CURITIBA -Rece-
bo o recurso de apela‡ao de fls. 186/197 em ambos os efeitos.
Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. SID-
NEY LENT JUNIOR, VIVIANE DE CAMARGO HOLTZ
MORAES e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

86.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-43164/2000-
CARLOS EDUARDO AGROPECUARIA S.A. x BANESTA-
DO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL -Como requer
…s fls. Anote-se.Intime-se o autor para que efetue o dep¢sito
dos honor rios do sr.Perito.Prazo de cinco dias. R$ 2.200.00-
Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR e DANIEL HACHEM-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43238/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSE DO NASCIMENTO VILA CAMARGO e outros -Diga
a parte autora, no prazo legal. -Adv. DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

88.-ORDINARIA REVISIONAL-43249/2000-JANIO TELUDI
UMEDA e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO e outros-Face o contido …s fls. 245, nomeio como Peri-
to o Sr. Celso Zagonel.Apresentem as partes quesitos e assis-
tentes t‚cnicos, no prazo legal.Adv. ANDRESSA RABELLO
FERREIRA,MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-43426/2000-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Como requer …s fls. 312.-Adv. ANTONIO
IVANIR DE AZEVEDO e JOZELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43475/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO ANTO-
NIO ALVES MIRANDA e outros-Em respeito  ao princ¡pio do
contradit¢rio, manifeste-se o exequente sobre o petit¢rio de fls.

89/92, em cinco dias.Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

91.-ORDINARIA-43515/2000-LIGLUZ - CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA. x  COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA-Ao autor, face o petit¢rio
retro.Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-43525/2000-ENGENHA-
RIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES S/A x DELEGADO
REGIONAL TRIB. DA 2 DEL. REG. DA  REC.CTBA -Vista
as partes da baixa dos autos.-Adv. RICARDO THOMAZINHO
DA CUNHA, EDUARDO LORENZETTI MARQUES, JOAO
BOSCO LEE e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43607/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INSTITUTO DE
CARDIOL. INTERVENCIONISTA-PR- LTDA. e outros -Como
requer …s fls.38.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

94.-DECLARATORIA-43958/2000-MARIA DENISE MASCA-
RI BURIGO e outros x ESTADO DO  PARANA -Cumpra-se a
cota ministerial.-Adv. GISELE SOARES e JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS-

95.-ORDINARIA DE NULIDADE-44036/2000-YASUO
KODA e outros x BANCO REGIONAL DE DESENV DO
EXTREMO SUL - BRDE-Inexistindo outras provas a serem
produzidas, encerrada  a instru‡Æo, necess rio oportunizar-se
as partes a apresenta‡Æo de alega‡äes finais.Apresentem, as-
sim, as partes, diretamenmte, alega‡äes finais, no prazo suces-
sivo de dez dias.Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS e ANDRE
GUILHERME ZAIA-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-52/2001-EL SHADAI
ASSISTENCIA CONTABIL  S/C LTDA. x DIRETOR DE REN-
DAS MOBIL. DA PREFEITURA DE CURITIBA-DESPACHO
EM PETI•ÇO-autos se encontram no Tribunalo de
Al‡ada.Sendo necess rio, demonstre o requerente que houve
deferimento da liminar, nos termos alegados, e que a mesma
continua em vigor, juntando.ADVS. WANIA MARIA BARBO-
SA DE JESUS-

97.-RESOLUCAO DE CONTRATO-221/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
WILLIANS LUIS GONZAGA -Diga a parte autora, no prazo
legal.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

98.-ORDINARIA-319/2001-JOSE GONCALO FERREIRA x
ESTADO DO PARANA-Sobre o documento juntado pelo au-
tor, manifeste-se a parte contr ria,em cinco dias.Adv. VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-421/2001-EXPRESSO
FLORIANOPOLIS LTDA.  x AGENTE FISCAL DA RECEI-
TA ESTADUAL.-Retirar Oficio-prazo cinco dias. -
Adv.FERNANDO ROCHA FILHO e VANESSA TAVARES-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-489/2001-PAN ENGE-
NHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ante a in‚rcia da em-
bargante em dar andamento ao feito, manifeste-se a parte
contr ria.Adv. GERALDO MOCELLIN, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES, CHRISTIANNE REGINA
L. POSFALDO, GISELE DIAS CHEDE, IZABEL CRISTINA
MARQUES e JOSE LUIZ CORREA DE OLIVEIRA-

101.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2001-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x SANDRO ROBERTO KLECHEMAN -Vista ao exequen-
te.-Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS e EDGARD FERNAN-
DO BARBOSA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-745/2001-MASSA FAL.DE
KASTRUFLEX IND.E COM.POLTRONAS LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Deixo de acolher
os embargos de declara‡Æo, na forma como intentado,pois pre-
tendido com o acolhimento destes a modifica‡Æo do julgado,
invi vel pelo meio perseguido.Ademais, se a fundamenta‡Æo ‚
suficiente ou nÆo, descabe ao pr¢prio ju¡zo de 1§ gr u an lise
a respeito.Assim: “Os embargos de declara‡Æo nÆo constitu-
em recurso id“neo para corrigir os fundamentos de uma de-
cisÆo” ( Bol. AASP 1.536/122).Ademais, nÆo existe a
contradi‡Æo apontada, tratando-se de mat‚ria de fundo e de
fundamento da decisÆo, invi vel de reaprecia‡Æo em 1§
gr u.Rejeito, assim, os embargos, intimem-se.Recebo a
apela‡Æo de fls.  114 e seguintes.Ao recorrido. -Adv. RODRI-
GO SHIRAI e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

103.-CONSTITUICAO DE  SERVIDAO-829/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x GEN-
TIL BUENO MACHADO e outros -Sobre a contesta‡ao apre-
sentada, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. MILTON
FERREIRA-

104.-REINTEGRACAO DE POSSE-872/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOAO BATISTA JESUS DOS REIS e outros -Diga a parte au-
tora, no prazo legal.   -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

105.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-898/2001-CON-
DOMINIO TRIUNPH CENTER BATEL x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Defiro o pedido de fls. 211, revogando-se o item
VI do despacho de fls. 207/208.Contados e preparados,
voltem.Adv. ALAN MESNIKI, GERSON REQUIAO, RICAR-
DO COSTA MAGUETAS e CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI-

106.-MEDIDA CAUTELAR-912/2001-ROBERTO JUNIOR
PREBIANCA x ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de

apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal.-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS
RIBEIRO e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

107.-DECLARATORIA DE NULIDADE-972/2001-ADELITA
GONZALES MARTINEZ DENIPOTE x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Isto posto, afasto as preliminares de litispendˆncia
e ilegitimidade ativa e com base no art. 267,VI, do CPC.,pela
ausˆncia de interesse de agir,julgo extinto o feito com rela‡Æo
ao pedido de declara‡Æo e reconhecimento do valor venal do
im¢vel  com base na  rea efetivamente construida e reconheci-
mento e declara‡Æo da prescri‡Æo intercorrente. No que diz
respeito ao m‚rito julgo parcialmente procedendo o  pedido ini-
cial, declarando apenas a ilegalidade na  cobran‡a das taxas de
servi‡os,determinando  ao Munic¡pio que proceda novo c lculo
do d‚bito, excluidas as referidas taxas Transcorrido o prazo para
recurso volunt rio, remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de
Al‡ada,para reexame necess rio, face o contido no art. 475,
inc. II do CPC. Custas e honor rios advocat¡cios que arbitro em
R$ 800.00 ( oitocentos reais), face o contido no art. 20, par. 4§
do CPC., na propor‡Æo de 75% para o Munic¡pio de Curitiba,
que decaiu em parte m¡nima do pedido inicial e 25% para os
autores, que restaram sucumbentes em 3/4 de sua pretensÆo,
invertendo-se a propor‡Æo para as custas
processuais.DESPACHO DE FLS.211: Como requer …s fls.
192.Anote-se.-Adv. CHRISTINA  CIRINO STEDILE, CAR-
LA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI e HYPERIDES
ZANELLO NETO, AUJOR FERNANDES SILVESTRE FI-
LHO-

108.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-1026/2001-
CLAUDIO WENDHAUSEN ROTHBARTH x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efei-
tos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv.
ANDRE PARMO FOLLONI-

109.-DECLARATORIA-1120/2001-DEJANE BECKER x ES-
TADO DO PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos
os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal. -Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-

110.-INTERPELACAO  JUDICIAL-1151/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
VERA MARIA NEVES DE ARAUJO e outros -Defiro o pedi-
do de suspensao de fls.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

111.-INDENIZACAO-1166/2001-IVAN LUIZ CAMARGO
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros-A prelimi-
nar de ilegitimidade improcede, nos termos do parecer ministe-
rial de fls. 147/149, a que acato, como fundamento.A suspensÆo
requerida ‚ invi vel, na medida em que nÆo se confunde as
esferas c¡vel e criminal.Audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento
para o dia 05/11/2002, …s 14:00 horas.Digam os requeridos,
quanto aos documentos de fls. 158, 159 e 161/166.Adv. PA-
TRICIA DE CASTRO CAMARGO, VANESSA ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, CARLOS A FARRACHA DE
CASTRO, ADYR TACLA FILHO e FLAVIO BUENO-

112.-ORDINARIA-1235/2001-PRICEWATERHOUSECOO-
PERS AUDITORES INDEPENDENTES x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Sobre as fls. 154/159, manifeste-se a
requerente.Adv. ROGERIO BORGES DE CASTRO, FERNAN-
DO LOESER, LUCIANA NINI MANENTE, JUAN PEDRO
BRASILEIRO DE MELLO-

113.-MANDADO DE SEGURANCA-1350/2001-EXTER-
BRAS COM. EXP.E IMP.DE PROD.ALIMENTICIOS  LTDA
x CHEFE DE FISC.DO IMP.SERV.PREF.MUNICIPAL DE
CTBA- Retirar Oficio - prazo cinco dias. Adv. FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CARLOS ANTONIO LESSKIU, CARLOS AUGUSTO
M.VIEIRA DA COSTA, EROS SOWINSKI e HELOISA HE-
LENA DE OLIVEIRA SOARES-

114.-MANDADO DE SEGURANCA-1371/2001-ANTONIO
LUCAS FELICIANO x DIRETOR DO DPTO. DE TRANSI-
TO DO ESTADO DO PR.-Ao impetrante para que cumpra a
cota ministerial.Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD-

115.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-3/2002-SPAIPA S/A
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x ESTADO DO
PARANA -A parte autora, devidamente qualificada na inicial
por seu procurador judicial, ingressou com a presente aduzin-
do em s¡ntese que ‚  empresa sujeita a tributa‡Æo do
ICMS.Sustenta que a Constitui‡Æo Federal expressamente
prevˆ o direito de cr‚dito quando do princ¡pio constitucional
tribut rio da nÆo-cumulatividade, insculpido no art. 155 par.
2§ inc. II, mas que com a institui‡Æo da Lei Complementar
102/00, o instituto foi parcialmente alterado, impondo-se
limita‡äes  … compensa‡Æo do cr‚dito, gerando assim a in-
constitucionalidade alegada.Requer  ao final seja declarada in-
cidentalmente a inconstitucionalidade da nova reda‡Æo do art.
20, par. 5§ da Lei Complementar, dada pela Lei Complementar
102/2000 acolhida pela Lei Estadual 13.023/00 e  Decreto 3341/
00. O Estado do Paran  contestou, em fls. 93/111, aduzindo a
constitucionalidade da Lei Complementar 102/00.Parecer Mi-
nisterial opionando pela desnecessidade de sua
interven‡Æo.Decido.Entendo que o feito necessita ser suspen-
do, em virtude dos efeitos da A‡Æo Direta de Inconstituciona-
lidade n§ 2325-0.O julgamento de m‚rito da ADIN comporta
efeito erga omnes, ex tunc ( em caso de procedˆncia) e
vinculante.Assim, tem-se a presente situa‡Æo: se a presente
vier a ser julgada procedente e a ADIN improcedente, teremos
o efeito da coisa  julgada sob uma lei declarada constitucional
pela Corte Suprema, criando-se, ainda, uma situa‡Æo de
diferencia‡Æo entre contribuintes, o que vem expressamente
vedado pela Constitui‡Æo Federal frente ao princ¡pio da
isonomia.No caso contr rio, de improcedˆncia do presente e de
procedˆncia da ADIN, o que torna a questÆo ainda mais com-
plexa, tem-se a retirada de uma norma do ordenamento jur¡dico,
face a sua inconstitucionalidade, com efeitos retroativos, mas
que nÆo poderia atingir a presente, que estaria sob o manto da
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coisa julgada.Portanto, clara resta a dependˆncia do presente
com o julgamento da ADIN 2325-0.Nestes casos, o E. TJ-Pr.,
vem determinando a suspensÆo dos processos, at‚ o  julga-
mento da ADIN.Desta forma,determino a suspensÆo do pre-
sente feito, at‚ que se decida a ADIn respectiva.ADVS.  ENRI-
CO RODRIGUES DE FREITAS, ROMEU SACCANI e CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS-

116.-MANDADO DE SEGURANCA-68/2002-CIBELE LA-
CERDA e outros x CHEFE DO NUCLEO REG. DE EDUCAC.
DE CTBA-NREC e outros-Retira  Oficio-prazo cinco dias.-
Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO e VERA GRACE
PARANAGUA CUNHA-

117.-ACAO POPULAR-94/2002-LUIZ ALBERTO  VICENTE
x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA e outros-Cien-
te da decisÆo do agravo.Int.Adv. CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO, JOSE CID CAMPELO e VALQUIRIA BAS-
SETTI PROCHMANN-

118.-MANDADO DE SEGURANCA-97/2002-MARILENE
TEREZINHA AMARAL FERREIRA DE SOUZA x DIRETOR
GERAL DA DIRETRAN/URBS -CTBA- e outros -Recebo o
recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal.-Adv. JULIANA BEZRUTCHKA
BULGARELLI, ANA PAULA  FURIATTI DE OLIVEIRA,
KELLY CRISTINA ATHAYDE URBSNAKI e SIDNEY MAR-
TINS-

119.-ORDINARIA CUMP. DE OBRIGACAO-98/2002-PAU-
LO ROBERTO DOS SANTOS PISSININI x URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA, SID-
NEY MARTINS e LUDOVINA LUCIANE DERING-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-114/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A.BANCO MULTIPLO x INSP. DE ARREC. DE
IPVA DA COORD.DA RECEITA ESTADO-Em aten‡Æo ao
contradit¢rio, manifeste-se a impetrante lquanto a pretensÆo
do Estado, exposta …s fls. 129.Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

121.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-127/2002-
MAURO SERGIO FRANKIEWCZ x COMPANHIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA COHABCT -Informem
as partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia,
esclarecendo que no silˆncio ou em caso contr rio, ser  o feito
saneado ou julgado no estado em que se encontra.-Adv. ALE-
XANDRE CESAR DA SILVA, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

122.-MANDADO DE SEGURANCA-320/2002-BARBARA
TABORDA RIBAS x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANA-
PREVIDENCIA -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

123.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-484/2002-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE x GELINSKI HOTEIS E TURISMO LTDA. e outros -
Vista ao exequente.-Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

124.-ORDINARIA DE PREC. COMINATORI-518/2002-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x CELSO AUGUSTO M. RIBAS &
CIA.LTDA. -Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, VI-
NICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER
MENDES e GABRIELLA ZICCARELLLI MENDES-

125.-MANDADO DE SEGURANCA-554/2002-KANZLER &
SUBTIL LTDA. x CHEFE DA AGENCIA DE  RENDAS DE
CTBA/REC. ESTADUAL-Retirar  Oficio-prazo cinco dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO GAVRON e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/2002-COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA x CAL-
CARIOS PIRAMIDE LTDA.-Assim sendo, tendo em vista que
houve excesso na execu‡Æo e levando-se em conta ainda que
o c lculo apresentado pelo embargante nÆo restou devidamen-
te impugnado pela embargada, julgo procedentes os presentes
embargos e dou por correto o c lculo apresentado pela embar-
gante …  inicial,determinando-se prossiga-se a execu‡Æo na
importƒncia de R$ 28.036,57 ( vinte e oito mil, trinta e seis
reais e cinquenta e sete centavos).Em consequˆncia, condeno a
embargada ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que arbitro em R$ 1.000.00( Um mil reais) com
observƒncia do Art. 20 par. 4§ do CPC.Resta ainda condenada
a embargada, na forma do artigo 17,I, do CPC., a pena de multa
de 1% sobre o valor da causa, como anteriormente
fundamentado.Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
ANDREA SABBAGA DE MELO e CHIRLEI TRISOTTO-

127.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-661/2002-EDVAN
RUBEM MUNIZ FERREIRA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros -Caso seja arguida alguma preliminar ou
mat‚ria a que alude o Art.  326 do C.P.C.manifeste-se a parte
autora em dez dias.-Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

128.-MANDADO DE SEGURANCA-662/2002-ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES TACLA LTDA. e outros x SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros-Retirar
Oficios-prazo cinco dias.Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

129.-MANDADO DE SEGURANCA-682/2002-ALYSSON
HENRIQUE DE SOUZA x PRES.DA BANCA DO
CONC.PUBL.PARA DELEG.POLIC.CIVIL-Isto posto, confir-
mo a liminar e condedo a ordem, reconhecendo a ilegalidade
quanto ao exame  de aptidÆo f¡sica, na forma como realizado,
determinando a autoridade coatora que acate em definitivo a
participa‡Æo do impetrante nas demais etapas do concurso.Adv.

EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,ROBERTO
AURICHIO JUNIOR-

130.-COMINATORIA-704/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CLODOALDO ORLANDO TEIXEIRA e outros -Sobre a
contesta‡ao apresentada,  diga a parte autora, no prazo legal. -
Adv. ANTONIO MORIS CURY-

131.-ORDINARIA-713/2002-ARILDO FRANCISCO DA SIL-
VA e outros x ESTADO DO PARANA-Considerando o eleva-
do n£mero de pessoas que ocupam o p¢lo ativo da presente
demanda, considerando, tamb‚m, que todos sÆo militares, nÆo
me convence a alega‡Æo de que nÆo podem arcar com as des-
pesas do processo, razÆo pela qual indefiro o pedido de justi‡a
gratuita. Devem os requerentes efetuar, em 10 dias,  o dep¢sito
inicial das custas, sob pena de extin‡Æo.Tenho que a
motiva‡Æo acima supre as omissäes ap;ontadas nos embargos
de declara‡Æo retro.Adv. MAURICIO VIEIRA-

132.-ORDINARIA-721/2002-ASSOC.DE  DEFESA DOS PO-
LICIAIS MILITARES -AMAI-. e outros x ESTADO DO PA-
RANA-Ao requerente.Adv. JOSE LAGANA-

133.-ORDINARIA-748/2002-EDISON TAVARES DA SILVA
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Diga a parte autora,
no prazo legal. -Adv. JOAO DE SOUZA LEITAO FILHO-

134.-USUCAPIAO-931/2002-ROSANE DO NASCIMENTO x
-Retirar carta precat¢ria.-Adv. ARIBERT JOAO RANNOW-

135.-ANULATORIA-952/2002-TROIAN-INDUSTRIA E
COM.DE CAFE E CEREAIS LTDA. e outros x BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. / BADEP-Oportu-
nizo ao autor manifesta‡Æo quanto a contesta‡Æo e
documentos.J  tendo o requerido solicitado o julgamento ante-
cipado, e impossibilidade de concilia‡Æo, esclare‡a o autor,
na mesma manifesta‡Æo supra, se pretende a produ‡Æo de
provas, in dicando-as. nÆo pretendendo, c. e p. voltem para
decisÆo.Adv. OSVALDO KRAMES NETO e BLAS GOMM
FILHO-

136.-DECLARATORIA-1014/2002-MARIO  BUDANT DE
ARAUJO x ESTADO DO PARANA-Ao requerente para que
cumpra o contido no item II do despacho de fls. 65.Adv. CEL-
SO LUCINDA-

137.-MANDADO DE SEGURANCA-1061/2002-SALETE
ROCHA DAVID x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANA-
PREVIDENCIA.-Ao impetrante.Adv. DANIELLE ROSA E
SOUZA-

138.-MANDADO DE SEGURANCA-1069/2002-EVALDO
LUIS MORENO DA SILVA x DIRETORA GERAL DO
TRIB.DE CONTAS DO ESTADO DO PR.-Mantenho a decisÆo
agravada por seus pr¢prios fundamentos.Adv. ADEL EL-TAS-
SE-

139.-MEDIDA CAUTELAR-1083/2002-SILVANO IRENE
KACHINSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-

140.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1090/2002-ANA
PAULA ROCHA E SILVA e outros x URBS - URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A. e outros-Recolha-se postagem - Va-
lor R$ 12,00.-Adv. ANA PAULA ROCHA E SILVA-

141.-ORDINARIA-1102/2002-SERGIO  RENATO COSTA x
PARANAPREVIDENCIA e outros -Retirar oficios.-Adv. LEO-
NARDO DA COSTA e MARINA PORCIUNCULA-

142.-MANDADO DE SEGURANCA-1116/2002-MABILIA
CATTO GALLINA e  outros x SECRETARIO MUNICIPAL
DE REC.HUMANOS DE CURITIBA -Retirar oficios.-Adv.
LUDIMAR RAFANHIM-

143.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1126/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CAR-
LOS EDUARDO RANGEL SANTOS-Defiro o pedido liminar
de imissÆo na posse do bem autorizando o dep¢sito.Adv. CLE-
VERSON JOS• GUSSO-

144.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1127/2002-YOSHIO
KURONUMA x ANTONIO TSUTOMU KODA-Manifestem-
se as partes quanto ao prosseguimento do feito.Adv. REGINAL-
DO NOGUEIRA GUIMARAES, ONIEL EMMENDOERFER,
ROSANE  A. ROSS EMMENDOERFER e MERIANE DA
GRACA SANDER-

145.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1128/2002-YOSHIO
KURONUMA x ANTONIO TSUTOMU KODA -Manifestem-
se as partes quanto ao prosseguimento do feito.-Adv.  REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES, ONIEL EMMENDOER-
FER, ROSANE  A. ROSS EMMENDOERFER e MERIANE
DA GRACA SANDER-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-1134/2002-CESAR MA-
NOEL BARRADAS CASTANHO - FI x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Intime-se a parte embargada para, que-
rendo, impugnar, no prazo legal.ADV. DOUGLAS MARCEL
PERES-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-1188/2002-ALTAIR PE-
REIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Intime-se
a parte embargada para, querendo, impugnar, no prazo de dez
dias..-Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA-

148.-MANDADO DE SEGURANCA-1240/2002-INDUSTRIA
E COM. DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA. x DIRETOR DA
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO. -Retirar ofi-
cios.-Adv. CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE-

149.-MANDADO DE SEGURANCA-1242/2002-CIVAN LO-

PES FILHO x SECRETARIO DO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DO PR. -Retirar oficios.-Adv. ROLF KOERNER
JUNIOR-

150.-EXECUCAO FISCAL-128065/1999-FAZENDA  PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KANDAHAR COM DE
FRIBA DE VIDRO E MONTAG DE EQUIP L e outros-Defiro
o pedido quanto … juntada da c¢pia do Boletim de Ocorrˆncia
( fls. 47/48 ).Adv. FREDERICH MARK ROKSA
SANTOS,CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

151.-EXECUCAO FISCAL-128799/2000-FAZENDA  PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TESE TRANSPORTES SEN-
SIVEIS LTDA e outros-Intime-se a executada para que se ma-
nifeste sobre o pedido de fls. 131.Adv. CHRISTIANNE REGI-
NA L. POSFALDO, NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES,
VANDERLEI SANTOS DE MENEZES, LUIZ  ALFREDO
BIANCONI, RAQUEL ROGANO DE CARVALHO, MARIA
GRAZIELA E DE C M FERNANDES, ALESSANDRA CAC-
CIANIGA, EVELISE BARBOSA VOVIO, QUELI CRISTINA
PEREIRA DA SILVA, LILIANE HELLMEISTER MENDES,
ALEXANDRE PIRES MARTINS, VANDERLEI SANTOS DE
MENEZES, KLAYTON MUNEHIRA FURUGUEM e CAS-
SIO DE QUEIROZ FILHO-

152.-AUTO  FALENCIA-23730/1987-CONPART ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA. x -Adv. devolucao dos
autos com urgencia, prazo 24 horas, sob pena, carga com DR
DAVID ANTONIO BADUY DESDE 28 DE MAIO DE 2002

153.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-27903/1991-S/A
MOINHOS RIO GRANDENSES x TIP TOP ALIMENTOS
LTDA -Como requer …s fls. Anote-se.-Adv. BRAZILIO BA-
CELLAR NETO e RODRIGO SHIRAI-

154.-FALENCIA-32829/1995-NIFE BRASIL SISTEMAS ELE-
TRICOS LTDA x LINHA DIRETA TELECOMUNICACOES
LTDA-·s partes quanto ao contido em fls. 376.Defiro o reque-
rido para intima‡Æo do falido ( fls. 372).Adv. YURI CARA-
JELESCOV, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, LEO-
VEGILDO RODRIGUES DE SOUZA JR, ANTONIO AUGUS-
TO FIGUEIREDO BASTOS e PAULO PERES DOS SANTOS-

155.-AUTO FALENCIA-36201/1997-DATAVIDEO-EDIT E
DIST DE LIVROS E VIDEOS TECNICOS x -Ocorrendo a
hip¢tese constante do disposto no artigo 75 e seguintes da Lei
de Falˆncias, julgo encerrada a falˆncia da r‚, ordenando que se
forne‡a aos credores que pedirem certidÆo relativa aos seus
cr‚ditos.-Adv. IVAN GUERIOS CURI, PATRICIA PIROLO,
LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO e MARCOS AL-
BERTO PICOLI-

156.-FALENCIA DECRETADA-36833/1997-ICO COMERCI-
AL S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x ROBERTO
ERWIN & CIA. LTDA. - ME -Ocorrendo a hip¢tese constante
do disposto no artigo 75 e seguintes  da Lei de Falˆncias, julgo
encerrada a falˆncia da r‚, ordenando que se forne‡a aos credo-
res que pedirem certidÆo relativa aos seus cr‚ditos.-Adv. MA-
RIENE MIRANDA SCHMIDT,MARCOS ALBERTO PICO-
LI.-

157.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-38607/1998-
PHILIPS DO BRASIL LTDA. x HERMES MACEDO S/A-De-
firo o pedido de fls.249.Adv. JOSUE LUIZ GAETA, ADIL-
SON LUIZ FERREIRA FILHO, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO e EDUARDO MELLO-

158.-FALENCIA-42211/1999-AUDIBANK FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x GESSO CIDADE LTDA.-Em face do ex-
posto, julgo improcedente o pedido e condeno a demandante
ao pagamento das despesas processuais e honor rios
advocat¡cios que fixo em R$ 400.00 com base no par. 4§ do
art. 20 do CPC.Adv. JUAREZ DA FONSECA e ISMAEL
MARTINEZ-

159.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42783/2000-SILVANA
VELOSO DE CARVALHO x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, ALCEU MACHADO FI-
LHO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

160.-HABILITACAO DE CREDITO-57/2001-JACI FRANCIS-
CO ZAGO e outros x  K. SMART IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA. -Atenda-se a promo‡ao do Dr. Promotor de
Justi‡a.-Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e SYLVANO
A. DA ROCHA LOURES NETO-

161.-HABILITACAO DE CREDITO-389/2001-PAULO MO-
REIRA MORALES x HERMES MACEDO S/A. -Recebo o re-
curso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal.-Adv. PAULO MOREIRA MO-
RALES, ALCEU MACHADO FILHO, VILMA GONCALVES
DE CASTILHO e NILTON HIRT MARIANO-

162.-HABILITACAO DE CREDITO-513/2001-JOAO FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal.-Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG, VILMA GONCALVES
DE CASTILHO, NILTON HIRT MARIANO, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO e EDUARDO MELLO-

163.-FALENCIA-1177/2001-W.M.L. COML. IMPRA. E DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x J. VOLERTE ASS. VENDAS E RE-
PRES. COM.  LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -
Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e LACIR GUA-
RENGHI-

164.-CONCORDATA PREVENTIVA-745/2002-KULIK &
KULIK LTDA. ME. x -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial
de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 120.00 COMPLEMENTAR BUSCA E APREENSAO       -
Adv. OCTAVIO FREITAS (RJ).-

165.-FALENCIA-871/2002-KAMARO  ARTES GRAFICAS
LTDA. x POUSADA DO LAGO PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA.E.P.P.-Especifiquem  as partes se tem provas a
produzir.Adv. CLOVIS TEIXEIRA, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-

166.-FALENCIA-1029/2002-CARAMURU ALIMENTOS
LTDA. x ALMA MATER AGROPECUARIA LTDA. -Diga a
parte autora, no prazo legal.   -Adv. MARA REGINA ALBINI
MATE-

3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 128/2002
JUIZ: Dra. Josély Dittrich Ribas
JUIZ: Dra. Elizabeth N. Calmon de Passos
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3309/0000-NEWTON
ANTONIO CAVET e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -
Concedo vista dos autos ao Expropriado, pelo prazo legal. Int.
-Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR, PAULO
ROBERTO F. PEREIRA, ANTONIO MORIS CURY e LEAN-
DRO GALLI-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5008/0000-EUGENIO
ZORTEA e outros x DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD
DO PR. -Cumpra-se o despacho de fls. 755. -Adv. DAVI
DEUTSCHER, LUIR CESCHIN, CLAUDIA DE SOUZA
HAUS, SERGIO PAULO BARBOSA, ROMEU VIOLANI
CARNEIRO, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e MARIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO ANTUNES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-7749/0000-W. PERINI
EXPORT,IMPORT E COMERCIO x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -Sobre a Certidão supra, diga o

exeq•ente. Int. e dil. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, SEL-
MA GONCALVES HERAKI e ROBERTO MACHADO FI-
LHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9343/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FOX UNIREPS EN-
TERP. DO BR. LTDA e outros. -1) Pronuncie-se em 05 dias a
exeq•ente, sob pena de extinção e arquivamento dos Autos. 2)
Int. e dil. -Adv. DEISE A BORBA M E SILVA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
MARIA ILMA CARUSO GOULART, ERCILIO RODRIGUES
DE PAULA e SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

5.-SUMARISSIMA-9677/0000-ELYOT LONA BRAGA x ES-
TADO DO PARANA. -1) Sobre o contido às fls. 387/390, di-
gam antes de mais as partes. 2) Int. -Adv. ELIO NAREZI, JE-
ANNE D’ARC CRUZ LIMA NAREZI, LUIR CESCHIN, JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, OSMANN DE
OLIVEIRA, LUIZ GUILHERME B. MARINONI e JULIA RI-
BEIRO DA ANUNCIACAO-

6.-REVISAO DE PENSAO-10435/0000-LINIRA FERREIRA
DOS SANTOS x IPE e outros. -Defiro o pedido de vista dos
autos, pelo prazo legal. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO  CLEVE MACHADO, LEONARDO DA
COSTA, CLAUDINEI BELAFRONTE, SERGIO STABELINE
MINHOTO, ANGELA CASSIA C. CAETANO FERREIRA,
ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD, MAURO RIBEI-
RO BORGES, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

7.-DEPOSITO-10445/0000-BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA x ELECOMPAR-ELETRIF E COMUNICA-
COES PR. -Sobre a manifestação de fls. 129 e ss., diga o Au-
tor, no prazo legal. Int. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS,
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREA, PAULO RE-
NATO RAPOSO e JOSE AUGUSTO TROVATO-

8.-ANULATORIA-12880/0000-CHEMSHIELD  QUIMICA DO
BRASIL LTDA  x ESTADO DO PARANA. -1) Deduzidas as
custas processuais, defiro o pedido de fl. 341, autorizando o
levantamento dos honorários sucumbenciais depositados. 2)
Oportunamente arquivem-se os Autos, adotadas as cautelas de
estilo. -Adv. KLAUS PETER KLEIN, CLAUDIA DE SOUZA
HAUS, IZABEL CRISTINA MARQUES e JULIA RIBEIRO
DA ANUNCIACAO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-14059/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRO-
VIDA ASSISTENCIA MEDICO ODONTOLOGICA LTDA. -
1) O processo foi sentenciado em julho de 1996 e encaminhado
ao ARQUIVO em outubro do mesmo ano. 2) Em 27.9.01, pas-
sados praticamente 05 anos, o Dr. Fernando Cesar Azevedo
Penteado comparece aos Autos para, em nome próprio, pleitear
a execução dos honorários advocatícios fixados na sentença. 3)
Informa, entretanto, que foi desligado da empresa autora em
fevereiro de 2001, razão pela qual insiste na expedição de Pre-
catória em seu nome, visando à execução da verba honorária,
face o que dispõe o art. 23 do Estatuto da OAB. 4) Não informa
o interessado, entretanto, em que condições fora contratado,
ou em que condições convencionados os honorários, pois mui-
to embora subscreva sozinho a petição inicial, a Procuração de
fls. 06/07 dá conta da constituição de 45 Advogados pelo au-
tor. Veja-se bem o que dizem o art. 21 e seu parágrafo único, da
Lei 8.906/94: “Art. 21. Nas causas em que for parte o emprega-
dor, ou pessoa por este representada, os honorários de sucum-
bência são devidos aos advogados empregados. Parágrafo úni-
co. Os  honorários de sucumbência, percebidos  por advogado
empregado de sociedade de advogados são partilhados entre
ele e a empregadora, na forma estabelecida em acordo.”(grifou-
se) 5) Logo, o interessado deve contar com a anuência do autor
e dos demais constituídos, para lograr êxito. Do contrário, apli-
cam-se à sua situação os seguintes julgados(“In” “Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor”. Theotonio
Negrão, 33ª ed., São Paulo: Saraiva, 2002, p. 1.053/4.): “Des-
cabe, ao advogado que teve sua procuração cassada, pleitear,
na fase de execução de ação que patrocinava, o recebimento de
honorários  decorrentes de contrato particular, cujo direito de-
verá ser defendido nas vias ordinárias (STJ - 1ª Turma, RMS
1.012-0-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 21.6.93, negaram pro-
vimento, maioria, DJU 23.8.93, p. 16.559).” “O advogado que
não foi o único a funcionar no processo de conhecimento e que
já deixara de representar a parte após a prolação da sentença
não tem direito a levantar, como seus, os honorários por esta
fixados (RT 617/182).”(grifou-se)  Nessas condições, indefiro,
nesta oportunidade, os pedidos de fls. 51/52 (revogando o des-
pacho de fl. 54), e 55/56. Ciente o exeq•ente de que, em já
havendo sido expedida a Carta Precatória Citatória, desta deci-
são deverão ser cientificados o autor e os demais Advogados
que constituiu às fls. 06/07 (“a priori” via D.J.). Int. e dil. -Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE MI-
GUEL ALVIM SARMENTO e MARIA DE LOURDES DE O.
ABU HANA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14063/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
PHJ COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA e outros. -1)
Defiro o pleito retro, provendo a interessada as despesas do
Meirinho. 2) Int. e dil. -Adv. DEISE A BORBA M E SILVA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-14185/0000-BANESTADO
LEASING S/A.-  ARREND. MERCANTIL. x CLEUSA APA-
RECIDA PALOZI ZANDONADI. -1) Do ofício de fl 148, e do
requerimento de fls. 150/153, instruído com a documentação
de fls. 154/157, dê-se ciência à autora-exeq•ente, “a priori”,
via D.J., bem assim aos demais Advogados que constituiu às
fls. 06 a 07-v., regularizando a sua representação processual,
se for o caso. 2) Int. e dil. -Adv. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO e JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO-
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12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-14214/0000-DISDIA-
RIOS - DIST. DE DIARIOS OFICIAIS LTDA. e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO. e outros -I.-
Providencie a parte interessada, o depósito das custas do Sr.
Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. JUAREZ
XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER,
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA  COSTA,
MARCELLO DINIZ CORDEIRO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS-

13.-DEPOSITO-14275/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x IGR COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA e
outros. -Sobre o pedido de fls. 165/166, manifeste-se o Reque-
rido. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, JODETE DE SENA
Mª SOBº DE CAMPOS, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI-
OR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS e ARNALDO
APARECIDO CORACAO-

14.-MONITORIA-15321/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE  CRED. FINANC. x LILIAN ELIZA CASU-
BEK -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no
prazo legal. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e DEISE
ALMIRA BORBA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17289/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
VILMA LUCIA LUCIANO GOULART -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e DEISE ALMIRA BORBA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17475/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SM LAR UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros. -1)
Junte a interessada seu instrumento de constituição, cumprin-
do-lhe requerer o que de direito em cinco dias, sob pena de
extinção e arquivamento. 2) Int. e dil. -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e DEISE ALMIRA BORBA-

17.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-17507/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
x AUREO CLODIMAR DOS SANTOS -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv.
ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS e VIVIANE CON-
SOLIN SMARZARO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17891/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO
SUL x PIZA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA e outros. -
Defiro o pedido de vista dos autos formulado às fls. 190, pelo
prazo de (10) dez dias. Int. -Adv. CIRO ARAUJO LIMA, EDE-
GARD A C LESSNAU e JAMIL NABOR CALEFFI-

19.-ORDINARIA-18072/0000-COHAB CT COMPANHIA DE
HAB POP DE CURITIBA x VALDEMAR DE LIMA e outros -
Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo
legal. Int. -Adv. LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE, LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR
CAPRONI-

20.-ORDINARIA-18283/0000-TROMBINI PAPEL E EMBA-
LAGENS S/A e outros x BANCO REG DE DESENV DO EX-
TREMO SUL - BRDE. -1) Inicialmente, sobre o alegado e con-
tido a partir da fl. 798, digam os interessados. 2) Int. -Adv.
ANTONIO CARLOS EFING,  JAMES MARINS, VANESSA
TAVARES, ADRIANO M C RANCIARIO e EDEGARD A C
LESSNAU-

21.-COBRANçA-18931/0000-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAMILO LUCIANO. -
1) Em 48:00h, sob pena de extinção e arquivamento dos Autos,
confirme o autor o seu interesse no seguimento do processo,
ante o acima certificado. 2) Int. -Adv. JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19577/0000-JOAO
GABRIEL e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -1) Certifique-se se os autores deram atendimento ao item
III do despacho de fl. 160, se não, intimem-se-nos a o fazer em
48:00h, sob pena de subentender-se que desistiram dessa pro-
va, hipótese em que deverão a seguir, preparar as custas pro-
cessuais porventura remanescentes. 2) Int. e dil. -Adv. MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, ANDREA CUNHA e GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20172/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADAO DA LUZ
DA SILVA BUENO e outros. -Defiro o pedido de vista dos
autos, formulado às fls. 75. Anote-se o substabelecimento. Int.
-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, AN-
DREA CUNHA e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20462/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ANJO
BRITT. -Manifeste-se o Exeq•ente. Int. -Adv. INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANDREA CUNHA,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e JODETE
DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20465/0000-
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

x AUTO POSTO RADAR LTDA. -1) Apresente o exeq•ente
Certidões das Varas da Fazenda, eis que a Certidão de fl. 46 se
refere à 4ª e a petição retro à 1ª, isto em cinco dias, sob pena de
extinção. 2) Int. e dil. -Adv. IDA REGINA PEREIRA e TA-
DEU DONIZEM RZNISKI-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-20613/0000-PARANA
CONSULTORES E AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA x
DIRETOR DO SETOR DE RENDAS IMOBILIARIAS DE
CTBA. -1) Intime-se via D.J. a Impetrada a cumprir a R. Sen-
tença, confirmada em 2º grau, imediatamente, sujeitando-se,
do contrário, à execução do julgado. 2)  Feito isso, pronuncie-
se novamente a Impetrante, sob pena de arquivamento dos Au-
tos. 3) Dil. -Adv. FABIOLA LOPES BUENO, OSMAR AL-
FREDO KOHLER, RONNIE KOHLER e HERON ARZUA-

27.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-20727/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
x ADRIANA ROGGENBAUM -”Do teor do(s) ofício(s) retro,
dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ALCIONE BAS-
TOS RIBAS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20738/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOAO BATISTA STEFANES -”Do teor do(s) ofício(s) retro,
dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. DEISE ALMIRA
BORBA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20780/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MACEDO ALIS-
SON COMERCIAL MECANICA LTDA e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. NILTON BUSSI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-20818/0000-PLATANO
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x BANCO  DO ESTADO
DO PARANA S/A -I.-Providencie a parte interessada, o depó-
sito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se.
Int.-Adv. MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO, KARINA L
WOITOWICZ, OKSANDRO GONCALVES e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20823/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PORTAL CONS-
TRUCOES E INCORPORACOES e outros. -Manifeste-se o
Exeq•ente. Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES e TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS-

32.-MANDADO DE  SEGURANCA-20884/0000-ANA CRIS-
TINA S BARBOSA x DIRETOR GERAL DO DIRETRAN DE
CURITIBA e outros -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. CAR-
LA BIGOLIN AMARAL, JULIANA BEZRUTCHKA BULGA-
RELLI, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, SIDNEY
MARTINS, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, LEILA GAR-
CIA REQUENA, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA,
RONY MARCOS DE LIMA, CARLOS ROBERTO MATTOS
DO VALLE e VIVIANE CONSOLIN SMARZARO-

33.-MANDADO  DE SEGURANCA-20930/0000-BANUS
LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x CHEFE DO SE-
TOR DE RENDAS IMOBILIARIAS DE CURITIBA -”Cum-
pra-se o V. Acórdão.” -Adv. CLEBER MARCONDES e EROS
SOWINSKI-

34.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-20969/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
x JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA. -Manifeste-se o
Exeq•ente no prazo legal. Int. -Adv. ALCIONE BASTOS RI-
BAS e VIVIANE CONSOLIN SMARZARO-

35.-DESAPROPRIACAO-21411/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLA LOBOS. -Requeira a parte interessada
o que de direito em (10) dez dias. Int. -Adv. INACIO HIDEO
SANO, MILTON FERREIRA e WALDIR COELHO DE LOYO-
LA-

36.-CAUTELAR-21573/0000-BERENADETE SAMPAIO
ROSSI e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros. -Entre-
guem-se os autos à parte. Int. -Adv. NELSON RAMOS KUS-
TER e PAULO GOMES JUNIOR-

37.-INTERPELACAO JUDICIAL-21579/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x INGOSMAR
FONTES CEZAR e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-
se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. JULIO CESAR CA-
PRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

38.-ORDINARIA-21583/0000-DEROCI FARIAS e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”C. e P., voltem. R$ 457,58-”-
Adv. AUREA CRISTHINA CRUZ e SIMONE KOHLER-

39.-RESOLUCAO DE CONTRATO-21645/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ANA MARIA
LOBO MARQUES -”Face o decurso da suspensão do proces-
so, diga a Autora, em cinco (5) dias. Int.”-Adv. JULIO CESAR
CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e LIRIANE LOVATO-

40.-INTERPELACAO JUDICIAL-21646/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ANTONIO
CESAR POMPEU e outros -”Suspendo o processo por 90 (no-
venta) dias. Int.” -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

41.-INTERPELACAO JUDICIAL-21674/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x DIRCE MAR-
TINS CARDOSO e outros -”Cumpra-se o disposto no art. 872

do CPC.”-Adv. JEFERSON GUSTAVO DEGRAF, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e LIRIANE LOVA-
TO-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-21677/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOAQUIM
ROSA SANTANA e outros -”Cumpra-se o disposto no art. 872
do CPC.”-Adv. JEFERSON GUSTAVO DEGRAF, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-21826/0000-MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -Requeira a parte interessada o que
de direito, em (10) dez dias. Int. -Adv. HELOISA MARIA FREI-
TAS CAMARA, MARINA BORIO e ROBERTO MACHADO
FILHO-

44.-ORDINARIA-21893/0000-DAVID ALEXANDRE ALZAO
JUNIOR x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e
outros. -Defiro o pedido de dilação do prazo, formulado pelo
Autor. Após, cumpra-se o último item do despacho de fls. 423.
Int. -Adv. CARLA BEUX, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, EDSON ISFER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

45.-DECLARATORIA DE NULIDADE-21910/0000-ATTILIO
COMODO NETO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos le-
gais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA
BORDIN JACOB, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, LE-
TICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA e HYPERIDES
ZANELLO NETO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-22018/0000-DECIO ANTO-
NIO ANDRADE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
-1) Especifique a embargante eventuais provas que almeje pro-
duzir, fundamentadamente, eis que o embargado já se pronun-
ciou, à fl. 42. 2) Int. e dil. -Adv. ROSELI MARIA MODESTO
DE MELO KRUG, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ANDREA
CUNHA e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

47.-ORDINARIA-22024/0000-EVA MARIA ANTUNES x
PARANA PREVIDENCIA. -Vistos... A Autora, às fls. 91/94,
renova o pedido de tutela antecipada, com fundamento na pro-
va oral produzida. Com efeito, a prova oral produzida demons-
tra a verossimilhança das alegações da Autora, autorizando a
concessão de antecipação de tutela, considerando-se, ainda, o
perigo da demora que é evidente, por se tratar de alimentos.
Cumpre mencionar, ademais, que em se tratando de pensão,
inaplicável o disposto no art. 1º da Lei 9.494/97. Isto posto,
concedo a tutela antecipada de acordo com os termos do pedi-
do, determinando o depósito em juízo do valor referente a pen-
são, a qual poderá ser levantada pela Autora, mediante presta-
ção de caução idônea, face ao disposto no art. 273, parágrafo
3º, c/c art. 588, II, ambos do CPC. Intimem-se. -Adv. JULIO
CESAR RIBEIRO RODRIGUES, BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO, CASSIANO LUIZ IURK, PAULO
GOMES JUNIOR e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-22040/0000-JOAO HEN-
RIQUE DE PAIVA x ESTADO DO PARANA. -O Autor inter-
pôs embargos de declaração apontando a existência de omissão
na sentença proferida nestes autos quanto à apreciação do pe-
dido formulado no item “b” de fl. 14 e a fixação de verba hono-
rária. Todavia, não se verifica a omissão no que se refere ao
pedido supra mencionado. Isto porque, se trata de pedido alter-
nativo e como tal somente deveria ser apreciado na hipótese de
não ter sido acolhido aquele anteriormente formulado. Por ou-
tro lado, houve efetivamente omissão na fixação  de honorários
advocatícios. Assim sendo, julgo procedente, em parte, os pre-
sentes embargos incluindo na sentença o seguinte: “Em
conseq•ência, condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da condenação.” Publique-se, retifique-se, intimem-se. -
Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, CARLA RE-
GINA CORTES TABORDA’, VALQUIRIA BASSETTI PRO-
CHMANN, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e MARIA-
NA ROCHA URBAN-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-22065/0000-MARIA DA
CONCEICAO LUZ HIGINO x PARANAPREVIDENCIA e
outros. -Recebo o Recurso de Apelação de fls. 109, do Estado
do Paraná, em seus efeitos legais. No mais cumpram-se os itens
II e III do despacho de fls. 98. Int. -Adv. ANTONIO KROKOSZ,
CASSIANO LUIZ IURK, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

50.-ORDINARIA-22263/0000-KIRICO OHASHI SUZUKAWA
e outros x  ESTADO DO PARANA -”I.-Recebo o(s) recurso(s)
de apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a)
para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, JACINTO NELSON DE MI-
RANDA COUTINHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

51.-REPARACAO DE DANOS-22389/0000-SANEPAR COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MILLENIUM
ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros -”Do teor do(s) ofício(s)
retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. WALDIR
COELHO DE LOYOLA-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-22391/0000-PETROPAM-
PA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo procedentes, em parte,  os pedidos formulados

na inicial para reconhecer e declarar a ilegalidade da cobrança
de juros capitalizados nos contratos em discussão e a ilegalida-
de da cobrança de comissão de permanência. Declaro, ainda, a
nulidade da cláusula mandato. Considerando-se que cada liti-
gante decai de parte do pedido, cada qual responderá igual-
mente  pelo pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, com fundamento no art. 21, “caput”, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA, OKSANDRO GONCALVES, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, SATIYO SASSAKI e MARIA
ALICE ROSS LEITE MACEDO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-22485/0000-MALUCELLI
& FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Prossiga-se. Int.” -Adv. MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBO-
SA e ROBERTO MACHADO FILHO-

54.-EMBARGOS  A EXECUCAO-22531/0000-MINUSA TRA-
TORPECAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendam produzir, fundamentando-as, em (05) cinco dias.
Int.”-Adv. ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI, ROBERTO
MACHADO FILHO e CLAUDIO ZANKOSKI-

55.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22552/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x AILTO COR-
REA DE CAMPOS e outros -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA
e LIRIANE LOVATO-

56.-CAUTELAR INOMINADA-22744/0000-DIRECAO ESTA-
CIONAMENTO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”1)
Atenda-se a cota retro e após abra-se nova vista dos Autos ao
“parquet”. 2) Int. e dil.” -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

57.-ACAO CIVIL PUBLICA-22753/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x RAFAEL VALDOMI-
RO GRECA DE MACEDO e outros -”Sobre as contestações e
documentos de fls. 4.124 e seguintes, manifeste-se o Autor no
prazo legal. Após, especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendam produzir, justificando-as, no prazo legal.
Int.”-Adv. MARIA  LUCIA F.MOREIRA/PROMOTORA,
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MARIO SERGIO AL-
BUQUERQUE SCHIRMER, MATEUS EDUARDO
S.N.BERTONCINI, PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, JOSE
CID CAMPELO, RENATO ANDRADE e PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-22907/0000-SANDRO
GABRIELLI GODOY x DIRETOR GERAL DEPT ESTADU-
AL DE TRANSITO - DETRAN. -1) Recebo o tempestivo Re-
curso de Apelação interposto, no seu efeito meramente devolu-
tivo. 2) Intimem-se o Apelado e o Ministério Público a contra-
arrazoá-lo, querendo, no prazo legal. 3) Qaunto ao requerido
às fls. 78/79, remete-se o Apelado à execução provisória do
julgado, na forma da Lei. 4) Ao empós, certificado o preparo
integral das custas recursais, voltem-me. 5) Int. e dil. -Adv.
MARCIO GABRIELLI GODOY e RONY MARCOS DE
LIMA-

59.-ACAO DE COBRANCA-22922/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x VERNON PALA-
CE HOTEL -”Vistos, etc... Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo declinado às
fls. 73/74 e, em conseq•ência, suspendo o processo nos ter-
mos do art. 265, II do CPC, até o efetivo cumprimento do acor-
do. Publique-se, registre-se, intimem-se. Custas e honorários
na forma acordada. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. MAR-
CUS VENICIO CAVASSIN, IDA REGINA PEREIRA, JIOMAR
JOSE TURIN FILHO. e TADEU DONIZETTI BARBOSA
RZNISKI-

60.-ORDINARIA-22926/0000-DIRECAO ESTACIONAMEN-
TOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Defiro a produ-
ção de prova testemunhal e depoimento pessoal do represen-
tante legal do Autor. Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 16/10/02, às 14:00 horas. Intimem-se. O repre-
sentante legal  do Autor deverá ser intimado pessoalmente e
advertido de que o não comparecimento importará em confis-
são. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR e ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-23007/0000-CIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB-CT x VALDE-
TE ISABEL MARIANO. -1) Para possibilitar a emenda à inici-
al e a citação da novel requerida, deverá o autor qualificar a
parte, ainda que minimamente, recolhendo custas complemen-
tares em favor do Meirinho. 2) Int. e dil. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-23061/0000-JOAO RI-
CARDO KEPES NORONHA e outros x DELEGADO GERAL
DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PR -”I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv.
LUIZ ALBERTO MACHADO, MARIA MARTA RENNER W.
LUNARDON, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e LETI-
CIA GUIMARAES-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23066/0000-LAIS
HELENA FIGUEIREDO RECCANELLO x DETRAN DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DO PARANA -”Vistos, etc... A
empresa autora, devidamente intimada para dar cumprimento
ao despacho de fl. 26, manteve-se silente, conforme certidão
de fl. 29. Isto posto, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, nos termos do art.
267, III do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor
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tunamente, arquive-se.” -Adv. WALDIR F RECCANELLO-

64.-DECLARATORIA-23083/0000-CELSO SEIXAS SYRING
x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendam produzir, fundamentando-
as, em (05) cinco dias. Int.”-Adv. MANOEL DAHER, MANO-
ELLA DOS SANTOS DAHER e ITALO TANAKA JUNIOR-

65.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23111/0000-CASSI
TRABALHO TEMPORARIO LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. Int.”-Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES, PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE KOH-
LER-

66.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23147/0000-UFFI-
CIO COMERCIO  E REPRESENTACOES LTDA x ESTADO
DO PARANA -”Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, fundamentando-as, em (05) cinco
dias. Int.”-Adv. FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA, CAR-
MEN REGINA B. MACIEL e LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-23207/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x DELA-
IR DIRCE DIONISIO GOMES e outros. -Complemente a Au-
tora as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça. Após cum-
pra-se o mandado. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LIRIANE LOVA-
TO, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-23217/0000-TRANS IGUA-
CU EMPR. DE TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir, fundamen-
tando-as, em (05) cinco dias. Int.”-Adv. MAURICIO OBLA-
DEN AGUIAR, REINALDO WOELLNER, ANTONIO IVA-
NIR DE AZEVEDO e ROBERTO MACHADO FILHO-

69.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-23232/0000-BORIS
SITNIK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Especi-
fiquem as partes eventuais provas que almejem produzir em
audiência, fundamentadamente. Int. e dil. -Adv. PAULO SER-
GIO IVANOSKI, PAULO RENATO RAPOSO, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

70.-ACAO CIVIL PUBLICA-23254/0000-ASSOCIACAO
PRO-CIDADANIA  x DANILO DE ALMEIDA FADEL e ou-
tros. -ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDADANIA propôs a presente
Ação Civil Pública com Pedido de Liminar em face de Danilo
de Almeida Fadel, Luiz Guilherme de Almeida Fadel e Muni-
cípio  de Curitiba alegando para tanto que foi destruída a edifi-
cação existente no local e foi edificada outra sem o alvará ne-
cessário, estando esta nova obra, além de irregular, desobede-
cendo a Lei de Zoneamento. Alega que há, em suma, situação
de risco, insegurança e ameaça objetiva, fundamentando que o
“fumus boni iuris” encontra-se vastamente amparado pelos do-
cumentos juntados para comprovar a irregularidade da obra, e
o “periculum in mora” está na probabilidade de dano irrepará-
vel ao meio ambiente e cidadãos que fazem parte desta comu-
nidade. Requer a concessão de liminar impedindo a concessão
de alvará de funcionamento por parte do Município de Curitiba
ou, na hipótese do mesmo já ter sido concedido, a suspensão
do mesmo. Devidamente intimado, o Município de Curitiba se
manifestou sobre o pedido de liminar às fls. 71/77, juntando os
documentos de fls. 78/286. Da análise das informações presta-
das pelo Município de Curitiba e dos documentos acostados,
permite-se concluir que a obra está sendo devidamente fiscali-
zada pelo Poder Público, como também estão sendo tomadas
as medidas necessárias para verificação de sua regularidade.
Além disso, a concessão de alvará de funcionamento não acar-
retará qualquer prejuízo à coletividade ou a perda do objeto da
presente, uma vez que poderá ser cassado. Face ao exposto,
não havendo a ocorrência do “periculum in mora”, indefiro o
pedido de liminar.  Citem-se. -Adv. LEONARDO DA COSTA
e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-23271/0000-BORIS SITNIK
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1) Veja-se o des-
pacho retro, aguardando-se a prolação de decisão nos apensos
sob nº 23.232. 2) Int. e dil. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI,
PAULO RENATO RAPOSO, DOUGLAS MARCEL PERES e
LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

72.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23385/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x
ANTONIO CARLOS RODRIGUES. -Complemente a Autora
as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça. Após cumpra-
se o mandado. Int. -Adv. GIOLVANE FERREIRA, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE-

73.-MANDADO  DE SEGURANCA-23524/0000-EMIC -
EQUIP. E SISTEMAS DE ENSAIO LTDA. x PRES. COM.
PERM. LIC. INST. TEC. DO PR. - TECPAR. -EMIC - EQUI-
PAMENTOS E SISTEMAS DE ENSAIO LTDA., impetrou o
presente “mandamus” contra ato do Presidente da Comissão
Paranaense de licitação do Instituto de Tecnologia do Paraná -
TECPAR, alegando que a empresa vencedora não apresentou
toda documentação referente à habilitação técnica. O não aten-
dimento das exigências editalícias por parte da empresa vence-
dora pode acarretar a nulidade da licitação, a qual não se con-
valida com a ausência de impugnação. Assim sendo e apesar de
superada a fase de habilitação, dessume-se serem relevantes os
fundamentos do pedido. O perigo da demora é inconteste, uma
vez que o contrato poderá ser firmado em breve, pondo fim ao
processo licitatório. Face ao exposto, concedo, em parte, a li-
minar para o fim de suspender a contratação. Deixo de acolher
o pedido para exame do mérito do recurso, por se revestir de
caráter satisfativo. Notifique-se a Impetrada para prestar in-

formações.  Oficie-se. Intimem-se. -E.T.: Admito a emenda à
inicial. Cite-se. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

74.-EXECUCAO FISCAL-11214/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALBERTINO RODRIGUES PIPA e outros -”Defiro
o pedido de fl. 36. Int.” -Adv. CARLOS CHIESA NETTO,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ELIANE CRISTI-
NA ROSSI CHEVALIER e SIMONE KOHLER-

75.-EXECUCAO FISCAL-26718/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AREA ARQUITETURA E PROMOCOES e outros.
-Área Arquitetura e Promoções e outros, requerem a suspensão
do processo alegando não terem sido intimados do cancela-
mento do parcelamento do débito objeto da presente. De acor-
do com os termos do art. 5º da Lei Complementar Municipal nº
30/2000, o parcelamento será revogado na hipótese de inadim-
plemento. Destarte, não ocorrendo o pagamento das parcelas
do acordo, a execução deve prosseguir. Eventual ausência de
notificação dos executados quanto à revogação do parcelamen-
to restou suprida com o comparecimento dos mesmos nestes
autos. Até porque, não comprovaram o cumprimento do acor-
do. Destarte, incabível o acolhimento do pedido de suspensão
do processo. Sobre o teor do ofício de fl. 72, manifeste-se o
Exeq•ente. Intimem-se. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
HYPERIDES ZANELLO NETO, ELIANE CRISTINA  ROSSI
CHEVALIER, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, CLELIO TOFFOLI JUNIOR, MICHEL SALIBA OLIVEI-
RA, DAVID SCHNAID NETO e CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA-

76.-EXECUCAO FISCAL-41726/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALFREDO SCHOLZE e outros. -Sobre o pedido
retro, diga o Exeq•ente. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNI-
OR, PAULO VINICIO FORTES FILHO e VIRGILIO CESAR
DE MELO-

77.-EXECUCAO FISCAL-41727/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALFREDO SCHOLZE e outros. -Sobre o pedido
retro, diga o Exeq•ente. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNI-
OR e VIRGILIO CESAR DE MELO-

78.-EXECUCAO FISCAL-46305/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO CARLOS FERREIRA e outros -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e HELOISA HELENA DE
OLIVEIRA SOARES-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-14238/0000-SELMA VIR-
GINIA FREITAS DE ARAUJO x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Face ao exposto e di-
ante do parecer favorável do douto Curador em relação à plani-
lha de fl. 77,  homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, em nome da requerente e no processo
falencial de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de
Consórcios S/C Ltda., o crédito no importe de R$ 18.710,17
(dezoito mil, setecentos e dez reais e dezessete centavos), a ser
incluído no quadro geral de credores como crédito quirografá-
rio. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à
espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados, fei-
tas as anotações e comunicações de que trata o Código de Nor-
mas da E. CGJ. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA, VIVIANNE PATRICIA PIELAK, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO  DEMETERCO, THAIS ALARCON
DE ALBUQUERQUE, RUBENS DE ALMEIDA, Sindico -
ODILON DE QUEIROZ J FILHO e JOAO CASILLO-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-16390/0000-ADELVINO
COELHO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Vistos, etc... Diante da anuência do Sr. Síndico (fl.
61), da falida (fl. 60), e do parecer favorável do douto Curador
(fl. 62-v.), em relação ao valor apontado na planilha de fl. 57,
apresentada pelo Contador Judicial, homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de
Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios
S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 5.092,10 (cinco mil, noven-
ta e dois reais e dez centavos), devido ao habilitante Adelvino
Coelho, a ser incluído no quadro geral de credores como crédi-
to quirografário. No tocante à correção monetária, incide sobre
o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo paga-
mento. Quanto aos juros moratórios após o período  de decre-
tação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26
da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar as
forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -
Adv. SONIA MARA SA BRITO CARDOSO, RENI BERNAR-
DETE CIEKALSKI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASI-
LLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-17582/0000-NILTON PE-
REIRA DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Nessas condições, com fulcro no art.
267, inciso III do Diploma Processual Civil, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito. Oportunamente, certifi-
cado o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os
Autos. Custas “ex lege”, pelo requerente. P.R.I.C.” -Adv. RU-
BENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON
DE QUEIROZ JUCA Fº-

82.-EXEC.P/ ENT. DE COISA INCERTA-17996/0000-SEBAS-
TIAO XICARELI x CONSORCIO NAC.GARIBALDI-ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA. -Sobre o contido às fls. 125 e
ss., digam o falido, o Síndico e o Ministério Público, no prazo
sucessivo de 03 dias. Int. e dil. -Adv. BENEDITO LEPRI,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODI-
LON DE QUEIROZ JUCA Fº-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-18011/0000-SANDRO
ROCHA DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI-ADM DE CONS S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante do silên-
cio do Sr. Síndico (Certidão à fl. 77), da anuência da falida (fl.

75), e do douto Curador (fl. 77), em relação ao valor apontado
na planilha de fl. 73, apresentada pelo habilitante, homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora
de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 13.995,23
(treze mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinte e três
centavos), devido ao habilitante Sandro Rocha da Silva, a ser
incluído no quadro geral de credores como crédito quirografá-
rio. No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26  da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportar as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -Adv. ALEXANDRE ORTIZ
DE PARIS, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sin-
dico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO LEAN-
DRO DIETER-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-18413/0000-BENEDITO
DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Vistos, etc... Diante do silêncio do credor (Certidão à
fl. 35), da concordância da falida, do Sr. Síndico e, ainda, do
parecer favorável da douta Curadora em relação ao valor apon-
tado na planilha de fl. 32, apresentada pelo Contador Judicial,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi -
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de
R$ 353,20 (trezentos e cinq•enta e três reais e vinte centavos),
devido ao habilitante Benedito da Silva, a ser incluído no qua-
dro geral de credores como crédito quirografário. No tocante à
correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros mora-
tórios após o período de decretação da quebra, a final, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ.
Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -Adv. JOSE RICARDO PEDRO-
SO, JOSE MAURI TAFURI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

85.-CONCORDATA PREVENTIVA-18518/0000-M F J CO-
MERCIO E REPRES DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e
outros x. -1. Oficie-se  informando não ter havido cumprimen-
to da concordata preventiva; e nem mesmo a substituição do
Síndico. Encaminhe-se, em anexo, cópia do parecer de fls. 874/
875, do ilustre Representante do Ministério Público. 2. Escla-
reça o Sr. Síndico o motivo pelo qual deixou de se  manifestar
nos autos de agravo de instrumento, conforme certidão de fl.
936. 3. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo legal. Int.
-Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, RENATO DE
LUIZI JUNIOR, VICENTE ROMANO SOBRINHO, LUIS
AUGUSTO ROUX AZEVEDO, GERSON LUIZ DE OLIVEI-
RA, ADRIANA LOPEZ HEREK, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, CAMILLE HELENA C BARIONI, LUIZ MAR-
CELO MONTANO RUIZ, COMISS: JUVENAL ANTONIO
DA COSTA, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, RENATA D.
KORNDORFER, ALTIVO JOSE SENISKI, JOSE PAIS SO-
BRINHO, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, ALESSAN-
DRA PRESTES MIESSA,  ANA PAULA LEIKO SAKAUIE,
ADRIANA BITTENCOURT P. LOPEZ HEREK, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e THEMIS HELENA KINDLEIN VI-
CENTINI-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-18947/0000-ROBERT
BAHIA CALDAS x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA. -Defiro o pedido retro para extração de fotocópias.
Int. -Adv. ANTONIO IVANIR DE  AZEVEDO, MARCOS TON
RAMOS, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e SINDICO: ODILON DE QUEI-
ROZ JUCA F-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-19080/0000-AMP  FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x INDUSTRIAS TODESCHI-
NI S/A -”1. Defiro o pedido de fl. 41. 2. Atenda-se a promoção
de fl. 40. Int.” -Adv. RICARDO PENACHIN NETTO, JOHN-
SON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, PE-
DRO GIROLANO MACARINI, MARCOS J. R. SALAMU-
NES, ANA LUCIA MACEDO MANSUR e COMISS: ELVO
BERTO-

88.-FALENCIA-19282/0000-DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA PANARELLO LTDA x DROGARIA SUPER FARMA
LTDA -”Decorrido o prazo sem qualquer impugnação, apre-
sente o Sr. Síndico o relatório final.”-Adv. CARLOS ROBER-
TO NAUFEL, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS e
SINDICO: JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-19511/0000-WALMIR
GUTUZZO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Vistos, etc... Nessas condições, com fulcro no art. 267,
inciso III do Diploma Processual Civil, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito. Oportunamente, certificado o
trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Autos.
Custas “ex lege”, pelo requerente. P.R.I.C.” -Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA, VIVIANE PATRICIA PIELAK, RU-
BENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e SINDICO: ODILON
DE QUEIROZ JUCA F-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-19869/0000-HARRI
KLAIS x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA
-”Vistos, etc... Diante da concordância da falida (fl. 45), do Sr.
Síndico (fl. 46) e, ainda, do parecer favorável do douto Cura-
dor (fl. 47), homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional
Garibaldi S/A Ltda., o crédito no valor de R$ 1.609,29 (um
mil, seiscentos e nove reais e vinte e nove centavos), devido ao
habilitante Harri Klais, a ser incluído  no quadro geral de cre-

dores como crédito quirografário. No tocante à correção mone-
tária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até
seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período  de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá ado-
tar as providências atinentes à espécie e oportunamente os Au-
tos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”.
P.R.I.C.” -Adv. HARRI KLAIS, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO e SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA
F-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20011/0000-COPLASUL
IND. COM. REPRES.  PLASTICOS SULINA LTDA. x PAM
MANUFATURA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA. -
”Vistos, etc... Face a anuência do Ministério Público e o silên-
cio da falida (Certidão à fl. 54), homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Pam
Manufatura e Comércio de Brinquedos Ltda., o crédito no va-
lor de R$ 9.775,33 (nove mil, setecentos e setenta e cinco  reais
e trinta e três centavos), devido ao habilitante Coplasul Indús-
tria Comércio e Representações de Plásticos Sulina Ltda., a ser
incluído no quadro geral de credores como crédito quirografá-
rio. Com relação à insurgência levantada pelo Síndico quanto à
ausência de reconhecimento de firma no instrumento de man-
dato, a mesma não merece acolhimento, uma vez que a nova
redação do artigo 38 do CPC torna dispensável o reconheci-
mento de firma na procuração, quando outorgam-se poderes
gerais e especiais. No tocante à correção monetária, incide so-
bre o pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de de-
cretação  da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar
as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -
Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURI-
CIO MUSSI CORREA, MARCELO MUSSI CORREA, MAU-
RICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO e SINDICO: CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-20052/0000-JOAO DO
CARMO SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI -
ADM. CONSORCIOS S/C -”Vistos, etc... Face ao exposto, e
diante do parecer favorável do douto Curador em relação ao
valor apontado na planilha de fl. 27, apresentada pelo Conta-
dor Judicial, homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacional
Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito
no valor de R$ 2.671,84 (dois mil, seiscentos e setenta e um
reais e oitenta e quatro centavos), devido ao habilitante João
do Carmo Silva, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo  pagamento. O Sr. Síndico deverá adotar as providênci-
as atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser
arquivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -
Adv. ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, JOAO CASILLO, SINDICO:
ODILON DE QUEIROZ JUCA F e PAULO LEANDRO DIE-
TER-

93.-EXECUCAO FISCAL-120851/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MODERNAGE COM E REPRESENTAÇÕES
DE MÓVEIS LTDA e outros. -1) Haja vista a informação de fl.
22, indefiro o pedido de fl. 19 e ao mesmo tempo, defiro os
pedidos de fls. 13/14. 2) Formalizada a penhora, comuniquem-
se o DETRAN, e o agente fiduciante, para os devidos fins. 3)
Aguarde-se, ao  empós, por novo pronunciamento da exeq•ente.
4) Int. e dil. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e ERAS-
MO FELIPE ARRUDA JUNIOR-

94.-EXECUCAO FISCAL-121211/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MATRIZ  FERRAMENTARIA E USINAGEM
LTDA e outros -”Proceda-se a conta geral. Designo para leilão
o dia 2/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e inti-
me-se por mandado a devedora.”-Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL-121235/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PROMOBAG IND E COM DE BOLSAS E
CONFECÇÕES LTDA e outros -”Proceda-se a conta geral.
Designo para leilão o dia 2/10/02, às 15:00 horas, no local de
costume. Expeça-se edital com o prazo de quinze (15) dias.
Ciente o Credor e intime-se por mandado a devedora.”-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-121679/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOHN BULL BAR E RESTAURANTE LTDA
e outros -”Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o dia
2/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se edital
com o prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e intime-se
por mandado a devedora.”-Adv. ROBERTO MACHADO FI-
LHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-121835/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOSE LUIZ DE MELLO REPRESENTAÇO-
ES e outros -”Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 2/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e inti-
me-se por mandado a devedora.”-Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-122185/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BAGGIO & VALERIO LTDA e outros -”Pro-
ceda-se a conta geral. Designo para leilão o dia 2/10/02, às
15:00 horas, no local de costume. Expeça-se edital com o pra-
zo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e intime-se por manda-
do a devedora.”-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e CLE-
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VERSON SOUZA DA SILVA-

99.-EXECUCAO FISCAL-123205/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CONDUFONE COM DE MAT DE TELEIN-
FORMATICA LTDA e outros. -1) Sobre o alegado às fls. 38/
40, pronuncie-se antes de mais o devedor, apresentando os ori-
ginais da documentação de fls. 17 “usque” 37. 2) Int. e dil. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e LUCIANO CHIZINI
CHEMIM-

100.-EXECUCAO FISCAL-123219/0000-FAZENDA  PUBLI-
CA DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
e outros. -1) Tome-se por Termo a penhora, na forma da Lei,
permanecendo o devedor como fiel depositário do bem, no es-
tado em que atualmente se encontra, sob as penas da Lei. 2)
Certificado o decurso do prazo ao oferecimento de Embargos,
em não sobrevindo, pronuncie-se a exeq•ente. 3) Int. e dil. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e LENIR GONCALVES
DA SILVA FILHO-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 133/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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MILTON JOAO BETENHEUSER J 035 28413/0000

044 31060/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 002 16518/0000

097 37617/0000
005 17548/0000

MILTON MIRO VERNALHA FILH 113 38887/0000
MURILO CELSO FERRI 003 17249/0000
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 100 38012/0000
NATANOEL ZAHORCAK 003 17249/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 090 37249/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 092 37510/0000
NILSON SGUAREZI 090 37249/0000
NILTON BUSSI 067 33660/0000

027 26564/0000
030 26989/0000
062 32950/0000

NILZA SALLETE FERREIRA DA 045 31156/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 077 34758/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 012 19881/0000

039 29284/0000
072 33874/0000
074 33892/0000

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 027 26564/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 037 28537/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 112 38880/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 035 28413/0000

044 31060/0000
PATRICIA M. MAROCHI 012 19881/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 068 33765/0000
PAULO CESAR DE MOURA BUEN 096 37612/0000
PAULO EDUARDO M. O. DE BA 077 34758/0000
PAULO LUIZ DURIGAN 078 35010/0000
PAULO PRATA FÖGARO 077 34758/0000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 077 34758/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 013 20234/0000

034 28412/0000
065 33551/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 022 24998/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 077 34758/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 035 28413/0000
PAULO V. DE B. MARTINS JU 001 11092/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 129 46990/2001

085 36801/0000
PEDRO DONAISKI 043 30889/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 001 11092/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 001 11092/0000
REINALDO DE MELLO 077 34758/0000
RENATA D. KORNDORFER 049 31405/0000
RENATO RATTIS PADUA 077 34758/0000
RENE PELEPIU 121 39369/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 012 19881/0000
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RICARDO LOPES FIGUEIRA 041 29635/0000
RITA DE CASSIA PILONI 105 38221/0000
ROBERTO CERQUEIRA DE OLIV 077 34758/0000
ROBERTO GREJO 077 34758/0000
ROBERVAL RITTER VON JELIT 077 34758/0000
RONILDO GONCALVES DA SILV 107 38343/0000
RONNIE KOHLER 037 28537/0000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 070 33829/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 019 22934/0000
ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 077 34758/0000

077 34758/0000
ROSI MARY MARTELLI 045 31156/0000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 077 34758/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 116 39102/0000
SERGIO ANTONIO DA SILVA B 103 38092/0000
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 077 34758/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 046 31164/0000

009 18373/0000
SILVANA MARTA GOMES DA SI 079 35130/0000

077 34758/0000
077 34758/0000

SILVIA CARNEIRO LEAO 064 33245/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 041 29635/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 102 38074/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 110 38536/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 100 38012/0000

003 17249/0000
008 18344/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 126 39469/0000
127 39470/0000
086 36836/0000
128 39471/0000
026 25638/0000
103 38092/0000

SINDICO: FERNANDO CESAR A 028 26661/0000
029 26662/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 067 33660/0000
105 38221/0000

SONIA IZABEL BORCELLI 077 34758/0000
TANIA LIEGE CHAVES P. GUI 041 29635/0000
TANIA MARA PEREIRA 077 34758/0000
TERESINHA DE JESUS HASS 077 34758/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C. 077 34758/0000
UMBERTO GIOTTO NETO 093 37531/0000

095 37577/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 085 36801/0000
VALERIO SCHMIDT 077 34758/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 126 39469/0000

127 39470/0000
086 36836/0000
128 39471/0000
103 38092/0000

VANETE STEIL VILLATORI 100 38012/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 046 31164/0000

009 18373/0000
021 24819/0000

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 056 32232/0000
007 17958/0000

VERA MARIA MARQUES DE JES 077 34758/0000
VERONICA DUARTE AUGUSTO 102 38074/0000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 077 34758/0000
VITOR HUGO SCARTEZINI 023 25060/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 123 39423/0000
WALTER LOPES CALVO 076 34273/0000
WILLIANS OLIVEIRA DOS REI 077 34758/0000
WILSON BENINI 075 34139/0000

1.-CONDENACAO-11092/0000-C.R. ALMEIDA S/A ENG. E
CONSTRUCOES x ESTADO DO PARANA- “... Deverao as
partes (autora e réu) ser intimados para manifestar expressa
concordância ou nao relativamente a tais pedidos de habilita-
çao, fundamentando eventual discordância no prazo sucessivo
de cinco dias, abrindo-se vista dos autos em seguida ao Minis-
tério Público”. -Adv. GUILHERME BELTRAO DE ALMEI-
DA, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO, L. A. MACHADO,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, RAFAEL MU-
NHOZ DE MELLO, ALDO CATENACCI, CLEMERSON
MERLIN CLEVE, DALCY ANTONIO GUGELMIN, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, CLAUDIA SOU-
ZA HAUS, LUIR CESCHIN, PAULO V. DE B. MARTINS
JUNIOR, PEDRO PAULO PAMPLONA, DEISE A. BORBA
M. E SILVA, CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, AMA-
DEU ALICE NETTO e MARIA LUIZA CARVALHO RODRI-
GUES-

2.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16518/0000-JANDI-
RA FERNANDES FORMIGA x IPE e outros- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, jul-
go procedente os pedidos deduzidos pela autora para condenar
o réu Estado do Paraná, sucessor do IPE - Instituo de Previdên-
cia e Assistência aos Servidores do Estado do Paraná: a) a pro-
ceder à revisao da pensao paga à autora, de modo que ela nao
receba, a esse título, quantia inferior à totalidade (100%) da
remuneraçao que o servidor falecido teria se vivo fosse, com
todas as vantagens inerentes ao cargo que ocupava, a partir da
implantaçao do benefício que ocorrera posteriormente à Cons-
tituiçao Federal de 1988, como se verifica do documento de
fls. 50; b) proceder à revisao da gratificaçao natalina (13º salá-
rio) paga à autora, no sentido de que este valor seja equivalente
ao importe total da pensao que lhe for paga no mês de dezem-
bro de cada ano (valor este apurado pelo total da pensao na
forma da letra “a” supra), no mesmo período; c) pagar a autora
as diferenças apuradas entre o que lhe foi pago e o que lhe é
devido, nos moldes das letras “a” e “b” supra, assim a título de
pensao como de gratificaçao natalina, apuradas estas diferen-
ças desde a data da concessao do benefício, na forma da Cons-
tituiçao Federal/88, até as datas em que tais verbas (pensao e
gratificaçao natalina) lhe passaram a ser pagas nos montantes
totais em referencia (letra “a” e “b”). Sobre os valores apura-
dos, haverá incidência de correçao monetária inicialmente pelo
IPC, após 01/07/1995 pela média do INPC/IGP-DI, sendo que
para o IPC deve ficar assentado que o relativo a janeiro/89,
março e abril/90, nos percentuais referidos na fundamentaçao

da presente decisao, mais juros de mora no percentual de 1%
ao mês, de acordo com a fundamentaçao constante do item 2.3
supra. A liquidaçao deverá ser feita diretamente pela autora,
propondo a execuçao conforme o disposto nos artigos 604, 730
e 731, todos do Código de Processo Civil. Outrossim, em razao
da sucumbência, responde o réu pelo pagamento das custas do
processo, e pelo pagamento dos honorários do advogado do
litigante adverso, estes fixados em 15% (quinze por cento) so-
bre a condenaçao, em atençao ao trabalho exigido e realizado,
ao lapso temporal trancorrido com o processamento do feito e
ao valor atribuido à causa, atendidas assim as recomendaçoes
do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.
Nos termos do art. 475 do CPC, decorrido o prazo de recurso
voluntário, proceda-se a remessa ao egrégio Tribunal de Alça-
da do Estado para reexame necessário, em razao do valor atri-
buído à causa e que exigia a observancia do rito sumário (ou
sumaríssimo, na época)”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS RUY FRAN-
CO MACEDO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO
e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

3.-RESTITUICAO-17249/0000-BANCO NACIONAL S/A x
SIDERVALI COM REPRES DE FERRO E ACO- “SENTEN-
ÇA: Vistos. JULGO, por sentença, extinto o processo de exe-
cuçao, sem julgamento de mérito, homologando o pedido de
desistência manifestado às fls. 167, com fundamento no artigo
158, parágrafo único e 267, inc. VIII, ambos do C.P.C. Transi-
tada em julgado a decisao, arquivem-se os autos, devolvendo-
se ao autor os documentos acostados na inicial, mediante cópia
nos autos. Custas de lei”. -Adv. MURILO CELSO FERRI,
MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA, NATANOEL ZAHORCAK, ALTAIR ROBERTO RUS-
CHEL, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, EMILDA DE
DAVID e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17377/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x Q M
CONSTRUCOES LTDA e outros -”Defiro a substituiçao pro-
cessual requerida às fls. 75. Promovam-se as anotaçoes, comu-
nicaçoes e intimaçoes necessárias. Abra-se vista dos autos como
pretendido”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

5.-DESAPROPRIACAO-17548/0000-SANEPAR S/A x VIDAL
LOYOLA GRENIER e outros- “Tendo em vista que o presente
processo de conhecimento exproprietário já se encontra extin-
to por força da sentença que homologara o acordo formalizado
entre as partes, tendo inclusive a parte demandada levantado o
valor da justa indenizaçao, acolho o pedido deduzido pela au-
tora e determino a expediçao de mandado de imissao de posse
em seu favor, após, o recolhimento das respectivas custas”. -
Adv. INACIO HIDEO SANO, MILTON FERREIRA e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17756/0000-BRAN-
CA GULGEMIN BORGES x IPE e outros- “Defiro fl. 317.
Abra-se vista dos autos, para os fins pretendidos”. -Adv. DAR-
CI KASPRZAK, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINA MARTINS
RAMOS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-17958/0000-MARIA DA
CONCEICAO GOMES P. FARIA x IPE e outros- “Desapen-
sem-se e arquivem-se os autos do agravo. Após, aguarde-se a
complementaçao do pagamento, conforme já determinado às
fls. 360". -Adv. ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA,
ELOINA DA CRUZ MACHADO, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA,
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, LUIZ JOAQUIM
SANTANA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS-

8.-FALENCIA-18344/0000-PROSINTEX IND,COM,IMP E
EXP DE MAQ x INSACAR IND DE EMBALAG PLASTI-
CAS -”Manifeste-se o Sr. Sindico”.-Adv. SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18373/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIA
MARTA HINTZ e outros -”Defiro a substituiçao processual
requerida às fls. 61/62. Promovam-se as anotaçoes, comunica-
çoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

10.-ACAO ORDINARIA-19467/0000-OLINDA DE CASTRO
SOUZA x INSTITUTO DE PREV.ASSIS. AOS SERV. EST.PR
- IPE -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, su-
bam estes autos ao Egrégio Tribunal de Justica”.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, LUCIANO ROCHA WOISKI,
DARCI KASPRZAK e MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19597/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PAPA FINA
COMERC DE DOD E SALG LTDA e outros -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

12.-DEPOSITO-19881/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SILVIO LUIZ PESSOA LOPES- “Manifeste-se o
autor sobre o contido no petitório de fls. 139/142". -Adv. DO-
RIS MARIA BAPTISTELA WERKA, ARISTIDES A. T.
FRANCA, PATRICIA M. MAROCHI, ANA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO, OKSANDRO O. GONCALVES, RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO e DIOGO ANTONIO MA-
CIEL BELLO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20234/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIS-
TANE INES THUME DE OLIVEIRA e outros -”Defiro a subs-
tituiçao processual requerida às fls. 85. Promovam-se as anota-
çoes, comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. PAULO

ROBERTO BARBIERI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20324/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ZENA
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA e outros -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20523/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PAULO
SERGIO MARTINS -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21097/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PAULO
SERGIO MARTINS -”Defiro a substituiçao processual reque-
rida às fls. 55. Promovam-se as anotaçoes, comunicaçoes e in-
timaçoes necessárias. Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-22242/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x DROGARIA ELIOFAR-
MA LTDA -”Manifeste-se o interessado sobre ofício retro”.-
Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO e FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO-

18.—22500/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA e outros
-”Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestaçao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movi-
mento forense”.-Adv. MARCELLO DINIZ CORDEIRO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO e DAMASSO AIR
GOMES-

19.-ACAO ORDINARIA-22934/0000-YONNE HOLZMANN
BASTOS e outros x ESTADO DO PARANA -”Preparadas as
custas, expeça-se o Precatório Requisitório como pretendido:
R$ 1.957,82.” -Adv. ROSANNA DI LUCA MELANI, MAU-
RO RIBEIRO BORGES, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-23955/0000-DER PR x ES-
POLIO DE MARRANO WACLAU SZYPIOR- “... Indefiro,
pois, o pedido deduzido às fls. 132/135. Desapensados, restitu-
am estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado (Preca-
tório Requisitório nº 7339/2002)”. -Adv. GISELA DIAS CHE-
DE, LUIR CESCHIN, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e
DAVI DEUTSCHER-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24819/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FLORIS-
VALICE DO AMARAL e outros- “Comprove o peticionário de
fls. 172/173 a cessao do crédito apontada, em dez dias”. -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-24998/0000-AGUIOMAR
DE OLIVEIRA HEIN x IPMC- “Encaminhem-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado, tendo em vista o contido
no ofício de fls. 303". -Adv. ANTONIO GLENIO FARIA M.
ALBUQUERQUE, LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUER-
QUE, MARILENA INDIRA WINTER e PAULO ROBERTO
JENSEN-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-25060/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x PASSONI MACIEL E SE-
LHORST LTDA -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes”.-Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, DANIEL HA-
CHEM, JOSE MAURICIO L. DOS ANJOS, ESTEVAO RU-
CHINSKI e VITOR HUGO SCARTEZINI-

24.-DECLARATORIA-25120/0000-NELINA FLORENTINO e
outros x IPE- “Deverá a parte exequente indicar, com precisao,
sobre qual (ou quais) dos bens pertencentes aos executados
pretende a penhora, devendo considerar sua suficiência para
garantia do Juízo e até a possibilidade de eventual arg•içao de
impenhorabilidade de bem de família, trazendo ainda aos autos
cópia da matrícula atualizada, se requerer a constriçao sobre
imóvel, ou do registro junto ao DETRAN, no caso de automó-
vel”. -Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHI-
NA CRUZ, MAURO RIBEIRO BORGES, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO e ISABELA CRISTINA MARTINS RA-
MOS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-25311/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x JOSE CARLOS DOS SAN-
TOS -”A conta e preparo: R$24,31Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

26.-FALENCIA-25638/0000-SACAI COMERCIO DE FRUTAS
LTDA x HORTIGRAJEIRA SERRANA LIMITADA -”Postas
em prática as anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes
autos”.-Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI,
MARIZA ZANDONAI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26564/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VENEZA ADMI-
NISTRACAO DE BENS E SERV - “Conforme comprova a
cópia da senteneça de fls. 73/77, o presente processo de execu-
çao já se encontra extinto. Assim, após o preparo das custas,
defiro o pedido deduzido às fls. 71/72 relativamente ao desen-
tranhamento dos documentos, substituindo-os por cópias. Pos-
teriormente arquivem-se. A conta e preparo: R$683,20". -Adv.
NILTON BUSSI, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIEL-
LE ROSA FERREIRA DA COSTA-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-26661/0000-ROSELI
GONCALVES NUNES VAZ x KAFFARO’S IND E COM DE

CONFECCOES- “Defiro fl. 36. Intime-se o Sr. Síndico, na for-
ma e para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: FERNANDO
CESAR A. PENTEADO-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-26662/0000-REJANE
FONTES x KAFFARO’S IND E COM DE CONFECCOES-
“Defiro fl. 34. Intime-se o Sr. Síndico, na forma e para os fins
pretendidos”. -Adv. SINDICO: FERNANDO CESAR A. PEN-
TEADO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26989/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LAER-
CIO ROCHELLE ROCHA -”Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. NILTON BUSSI, CRIS-
TIANE ANDREAZZA BUSSI, MIEKO ITO e ERIKA H. FRA-
GA-

31.-REVISAO CONTRATUAL-27162/0000-CASEMIRO
WZOREK x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC -
”A conta e preparo: R$379,50". -Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27950/0000-DER PR x ES-
POLIOS DE BERNARDO MACIOSEK E MARTHA MACIO-
SEK -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se a par-
te Exequente”.-Adv. LUIR CESCHIN, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON e DAVI DEUTSCHER-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-27984/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x BENEFICIAMENTO DE
PAPEL LAMIFITAS LTDA -”Manifeste-se o interessado sobre
ofício retro”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTE-
ADO e DANIEL HACHEM-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28412/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ROBER-
TO JOAO ALMEIDA -”Defiro a substituiçao processual re-
querida às fls. 78/79. Promovam-se as anotaçoes, comunicaço-
es e intimaçoes necessárias”. -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28413/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TANGUA
IND E COM DE PROD QUIM LTDA e outros -”A conta e
preparo: R$651,70". -Adv. CLAUDIA LUCIANA CECCATO
DE TROTA, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO,
FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR,
PATRICIA CORREA GOBBI e PAULO SERGIO PIASECKI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28426/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FABIA-
NA MAES FI e outros -”Defiro a substituiçao processual re-
querida às fls. 123/124. Promovam-se as anotaçoes, comunica-
çoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO e AN-
TONIO CARLOS BASTAZINI-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-28537/0000-FUNDACAO
RICHARD HUGH FISK x SECRETARIO MUN DE FINAN-
CAS DO MUN CTBA -”Postas em pratica as anotaçoes e cau-
telas de estilo, subam estes autos ao Egrégio Tribunal de Alça-
da”. -Adv. ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS SANTOS,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29269/0000-
BRDE S/A x EDITORA E GRAFICA COTACAO DA CONST
LTDA e outros- “Aguarde-se o julgamento dos embargos de
terceiro o qual suspendeu a execuçao em relaçao aos bens em
discussao”. -Adv. CIRO ARAUJO LIMA, EDEGARD A. C.
LESSNAU e JOAO CARLOS PASTRO-

39.—29284/0000-ERNESTO BOEFF x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”Suspendo este feito por sessenta dias”.-
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, ARISTIDES A. T.
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, JOEL GERALDO
COIMBRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-29359/0000-LAVOROIL
COM ATACADISTA DE COMB E LUBRIF LTDA x ESTA-
DO DO PARANA e outros- “SENTENEÇA: Vistos. JULGO,
por sentença, extinto o processo, sem julgamento de mérito,
homologando o pedido de desistência manifestado às fls. 41,
com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso
VIII, ambos do C.P.C. Transitada em julgado a decisao, arqui-
vem-se os autos, devolvendo-se ao autor os documentos acos-
tados na inicial, mediante cópia nos autos”. -Adv. ANTONIO
ROBERTO TAVARNARO e BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-29635/0000-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES - EMBRATEL x
TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA -”Recebo o recur-
so de apelaçao no efeito meramente devolutivo. Intime-se a
parte contrária para contra-arrazoar, no prazo legal”.-Adv. RI-
CARDO LOPES FIGUEIRA, TANIA LIEGE CHAVES P. GUI-
MARAES e SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

42.-ACAO ORDINARIA-30208/0000-FLORINDO RODELLA
x IPE- “Encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado, tendo em vista o contido no ofício de fls. 261". -
Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU, IRINEU TONINE-
LLO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

43.-DECLAR. CUMULADA C/CONDENATOR-30889/0000-
COCEL CIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL -”Postas em pratica as anotaçoes e
cautelas de estilo, subam estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justica”.-Adv. JOAO DACIO ROLIM, HENRIQUE GAEDE,
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO, MARIZA ZANDO-
NAI MOREIRA, PEDRO DONAISKI e IZABEL CRISTINA
MARQUES-
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44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31060/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EVAIR
CARLOS DE SOUZA e outros -”Aguarde-se no arquivo provi-
sório, a manifestaçao da parte interessada, com baixa exclusi-
va no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA, LUCIA ROSSETO THEO-
DORO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PATRI-
CIA CORREA GOBBI e ANTONIO BASSI-

45.-ORD. DE IMPLANTACAO DE GRATIF-31156/0000-
CREUZA DE OLIVEIRA SOUZA x IPE- “SENTENÇA: Vis-
tos. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, julgo
procedentes os pedidos deduzidos para condenar o réu Estado
do Paraná sucessor do IPE - Instituto de Assistência aos Servi-
dores do Estado dpo Paraná: a) a proceder à implantaçao da
autora como única beneficária do servidor falecido, de modo
que ela receba, a esse título, quantia igual à totalidade (100%)
da remuneraçao que o servidor falecido teria se vivo fosse, com
todas as vantagens inerentes ao cargo que ocupava; b) proceder
ao pagamento à autora das parcelas atrasadas, desde o faleci-
mento do servidor, ocorrido em 19.04.98, até a data de sua efe-
tiva implantaçao como única beneficiária. Sobre os valores
apurados, haverá incidência de correçao monetária pela médi-
da do INPC/IGP-DI, e juros de mora no percentual de 1% ao
mês de acordo com a fundamentaçao constante do item 1.2 su-
pra, incidentes a partir de 19.04.98 até a data da implantaçao
efetiva da autora como única benificária. A liquidaçao deverá
ser feita diretamente pela autora, propondo a execuçao confor-
me o disposto nos arigos 604, 730 e 731, todos do Código de
Processo Civil. Outrossim, em razao da sucumbência, respon-
de o réu pelo pagamento das custas do processo, e pelo paga-
mento dos honorários do advogado do litigante adverso, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenaçao, devidos
pelo réu, em atençao ao trabalho exigido e realizado pelos pro-
fissionais, ao lapso temporal transcorrido com o processamen-
to dos feitos e aos valores atribuídos às causas, atendidas assim
as recomendaçoes do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código
de Processo Civil. Nos termos do art. 475 do CPC, decorrido o
prazo de recurso voluntário, proceda-se a remessa ao egrégio
Tribunal de Alçada do Estado para reexame necessário, já que
em razao do valor atribuído à causa o feito teria que ter obser-
vado o rito sumário”. -Adv. ROSI MARY MARTELLI, NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA, MIGUEL RAMOS CAM-
POS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e LUIS FERNAN-
DO TAMBELLINI-

46.—31164/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x EUGENIO DE CARVALHO e outros -”Defiro a subs-
tituiçao processual requerida às fls. 192. Promovam-se as ano-
taçoes, comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-31368/0000-ROSANGELA
DE ARAUJO BERNECK x ESTADO DO PARANA -”Prepa-
radas as custas, expeça-se o Precatório Requisitório como pre-
tendido: R$1.280,21" -Adv. CARLOS OMAR LENZ, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA e MARCIO LUIZ FERREIRA
DA SILVA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31396/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORBERTO STA-
VISKI e outros- “Aguarde-se, primeiramente, o decurso do prazo
recursal relativamente à sentença proferida. Após, defiro o pe-
dido deduzido às fls. 186". -Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE,
FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

49.-FALENCIA-31405/0000-AVIPAL S/A AVICULTURA E
AGROPECUERIA x PRESTIGE IND E COM DE PROD ALI-
MEN LTDA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas
processuais”.-Adv. ANA BRIGIDA REZENDE MAZZARO-
LO, LUCIANA PEREIRA MOSMANN e RENATA D. KORN-
DORFER-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31473/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSMARINA VI-
EIRA DE MACEDO- “Intime-se o peticionário de fls. 96 a
manifestar-se sobre o contido no petitório de fls. 114/115". -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS-

51.—31474/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x ROMIO ELIAS CURI “Defiro a substituiçao proces-
sual requerida às fls. 67. Promovam-se as anotaçoes, comuni-
caçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

52.-REPARACAO DE DANOS-31508/0000-JUSSARA DO
PILAR SILVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBA -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo,
subam estes autos ao Egrégio Tribunal de Justica”.-Adv. IVAN
RIBAS, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, ANTO-
NIO MORIS CURY e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MAT-
TOS-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-31526/0000-DELSI BAIA-
LARDI AZAMBUJA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”A conta e preparo: R$685,81". -Adv. MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31550/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x R T BU-
REAU REPROGRAFICO LTDA e outros -”Abra-se vista dos
autos como pretendido”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-31558/0000-AGNALDO
CESAR PEREIRA x COMANDANTE GERAL DA PMPR e
outros -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo,
subam estes autos ao Egrégio Tribunal de Justica”.-Adv. LUCI
R. DAMAZIO e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-

ER-

56.—32232/0000-CLEMENTINA PACKER e outros x ESTA-
DO DO PARANA- “Acolho a petiçao de fls. 352/354 como
emenda à inicial da execuçao, dela passando a fazer parte inte-
grante, devendo ser incluidas no respectivo cálculo as custas
processuais. Recolhidas as custas da diligência, expeça-se no
mandado de citaçao do Estado do Paraná, com observância do
novo cálculo oferecido pela parte credora”. -Adv. CARMEM
GLORIA ARRIGADA ANDRIOLI, EROULTHS CORTIANO
JUNIOR, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER e JULIA RIBEIRO DA ANUN-
CIACAO-

57.-ORD. DE REV DE PRESTACAO-32524/0000-JUNHITI
MATUNAGA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Defiro fl. 230. Observe-se a anote-se o substabelecimen-
to de fl. 231". -Adv. ADRIANA MARIA ZANICOSKI KO-
CHEN, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32582/0000-JOEL JOAO
MENDES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”A conta e preparo: R$776,81". -Adv. LUIZ ANTONIO DU-
ARESKI-

59.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-32623/0000-
COHAB CT x MARINALDO MAGALHAES e outros -”A conta
e preparo: R$60,21". -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

60.-EMBARGOS A SENTENCA-32689/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO CARNEIRO DA
SILVA E OUTRO- “Ante a notícia do falecimento do embarga-
do/exequente Francisco Carneiro da Silva, determino a suspen-
sao do presente processo, com a intimaçao do ilustre advogado
subscritor das petiçoes de fls. 127/128 e 132 para trazer aos
autos a respectiva certidao de óbito de seu constituinte, cópia
da inicial do respectivo inventário com a relaçao dos herdeiros
e cópia do termo de compromisso de inventariante. Após, nova
conclusao”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS e GUILHERME MANA RO-
CHA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32793/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SOLUTI-
ON PROVINDER & INFORMATION PROTEC SERV INFOR
e outros -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o
Exequente”.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-32950/0000-CARNEIRO &
STIER LTDA - EXTINTO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Sobre a proposta de honorários do Sr. Pe-
rito, manifestem-se as partes”.-Adv. FABIANO BINHARA,
MIEKO ITO, ERIKA H. FRAGA e NILTON BUSSI-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32995/0000-LABORATO-
RIO RADIOLOGICO ESPECIAL S/C LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Aguarde-se o momento oportuno para julga-
mento”. -Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MA-
RIA LUCIA QUEIROZ, ELADIO PRADOS JUNIOR e CAR-
LOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-33245/0000-ESTADO DO
PARANA x ANNA PAWLOSKI LEANDRO E OUTRAS-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei por bem em rejeitar
os embargos opostos, na forma do contido no artigo II, do Có-
digo de Processo Civil, julgando, via de conseq•ência, extin-
go o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso XI, do CPC. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$600,00 (seiscentos reais), na forma do artigo 20, parágrafo
4º do C.P.C., considerando a natureza da causa, o grau de difi-
culdade e o trabalho desenvolvido pelo patrono dos embarga-
dos”. Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, GIL CESAR
DANTAS BRUEL e SILVIA CARNEIRO LEAO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33551/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARISTI-
DES CORDEIRO - FI e outros -”A conta e preparo: R$662,20".
-Adv. GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI-

66.-REVISAO CONTRATUAL-33593/0000-PANIFICADORA
E CONFEITARIA LIPINSKI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Intimem-se as partes a depositarem os
honorários do Sr. Perito (50% para cada), no prazo de 05 dias”.
-Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS-

67.-ACAO ORDINARIA-33660/0000-M.F. DE MULTINOX
COMERCIAL INDUSTRIAL DE ACOS e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- “Sobre o contido às
fls. 253/258, manifestem-se a parte contrária e, após, o Minis-
tério Público”. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI, JANAINA BORDIN
REMOR, SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS, NILTON
BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, MIEKO ITO e
ERIKA H. FRAGA-

68.-ACAO ORDINARIA-33765/0000-SUDCOP - COOPERA-
TIVA CENTRAL AGROP. SUDOESTE LTDA x COPEL S/A
e outros -”A conta e preparo: R$15,91". -Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-33815/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR ALBERTO
BATISTA -”Intime-se o autor para retirar edital”. -Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES e GERALDO BONEVIALLE BRA-
GA ARAUJO-

70.-SUMARIA DE COBRANÇA-33829/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MOR CAIUA I COND VII x COHAB CT-
“SENTENÇA; vistos. Ante o exposto, julgo extinto o processo
- autos de açao sumária de cobrança nº 33.289, em que é autor
Conjunto Residencial Moradias Caiuá I, Condomínio VII e ré a
Companhia de Habitaçao Popular de Curitiba - COHAB-CT,
sem ajuizamento de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI,
2ª figura, do Código de Processo Civil. De conseq•ência , con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), na
forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
levando-se em conta o grau de zelo, natureza da causa, o lugar
da prestaçao do serviço e o tempo despendido”. -Adv. ROSA-
NA TEMPORAO MONTEIRO, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

71.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-33869/0000-
SILMARA LIBIA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito,
manifestem-se as partes”.-Adv. JOAO BOSCO BRITO DA
LUZ, LUIZ GASTAO MENDES DE LIMA FILHO, AFONSO
JOSE AFONSO DE MOURA e FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

72.-DEPOSITO-33874/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros x VITALINO BOEING -”Intime-se o au-
tor para retirar edital”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES e ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-33890/0000-ARISTIDES
CORDEIRO FI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -”A conta e preparo: R$785,31". -Adv. JOSA-
FA ANTONIO LEMES-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-33892/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x J C S ENGENHARIA DE
ELETRICIDADE LTDA -”A conta e preparo: R$79,20". -Adv.
ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

75.-ORDINARIA DE CUNHO-34139/0000-ANDERSON RI-
BEIRO PINTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros- “Considerando que as partes abriram mao da
realizaçao de prova oral e pericial, à conta e preparo do feito,
eis que o mesmo deverá ser julgado no estado em que se encon-
tra: R$349,30". -Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO, WILSON BE-
NINI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

76.-FALENCIA-34273/0000-JOLIMODE ROUPAS S/A x
FORRO LANCAMENTOS DE MODAS LTDA -”A conta e
preparo: R$4,20". -Adv. WALTER LOPES CALVO-

77.-CONCORDATA PREVENTIVA-34758/0000-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x EDITAL PUBLICADO EM 28/
07/2000- “... Por essa razao, mantendo-se a data de 26 de ju-
nho de 2003 para o pagamento dos 60% da dívida total quiro-
grafária, como anteriormente deferido, determino a intimaçao
da concordatária para que, complementando os valores já de-
positados, efetue o pagamento do restante dos 40% da dívida,
em 48 horas, sob pena de imediata decretaçao de sua falência”.
-Adv. ARNO JUNG, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA,
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, COMIS.PREP.
BRAZILIO BACELLAR NETO, EMERSON N. FUKUSHIMA,
ARMANDO CHAVES DE MORAIS, SILVANA MARTA GO-
MES DA SILVA, JOSE CARLOS DE MORAES, DELOA
MULLER, KARINA C. DOMINGUES, JOSE BRANCO
NETO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN,
AILDO CATENACCI, GABRIEL MACCAGNARI CARA-
ZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS, ROBERVAL RITTER
VON JELITA, JOAO BATISTA BARBOSA, ELCIONE RO-
DRIGUES DA SILVA, REINALDO DE MELLO, ROSEMEI-
RE PELEGRINI SILVA, ANDRES VERA GARCIA, JOSE PAIS
SOBRINHO, MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY, MAURICIO FERREIRA DOS
SANTOS, EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA, CELIO TOMA-
IN, BARTOLOMEU DA SILVA, CLAUDIOVIR DELFINO,
LUCIO DELFINO, EURIPDES A. DE NASCIMENTO, ANA
LUCIA MACEDO MANSUR, NOEMIA MARIA DE LACER-
DA SCHUTZ, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, DOMIN-
GOS G. SOUZA, JOVIANO MENDES DA SILVA, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA, SONIA IZABEL BORCELLI, PAULO
EDUARDO M. O. DE BARCELLOS, LUIZ CARLOS BRAN-
CO, VERA MARIA MARQUES DE JESUS, RENATO RAT-
TIS PADUA, CARLA PONS DI LEONE, ADRIANE JUSTEN
DE FREITAS REIMBERG, DELOA MULLER, KARINA C.
DOMINGUES, JOSE BRANCO NETO, PAULO PRATA FÍ-
GARO, FERNANDO FERREIRA VAZ MAIA, ROSEMEIRE
PELEGRINI SILVA, ANDRES VERA GARCIA, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, MARINA MOLINARI VIEIRA, MAR-
COS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY, ROBERTO GREJO, IVAN MENDES DE BRITO,
CLAUDIOVIR DELFINO, LUCIO DELFINO, THEREZINHA
DE JESUS DA C. WINKLER, JOSE DEVANIR FRITOLA,
JOSE PAIS SOBRINHO, ANTONIO SERGIO PALU FILHO,
GILVAN ANTONIO DAL PONT, MARCELO HENRIQUE M.
BATISTA, ELIDE M. M. CARMERINI, MARCOS LEANDRO
PEREIRA, HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES, TANIA
MARA PEREIRA, KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JU-
NIOR, ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA, VA-
LERIO SCHMIDT, DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA,
FABIANO PEDRO H. KALED, WILLIANS OLIVEIRA DOS
REIS, EVANDRO CASTILHO MEDICI, JOSE ARILDO PE-
DROSA, SILVANA MARTA GOMES DA SILVA, ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FABIANO P. H. KALED,
MARCELO HENRIQUE M. BATISTA, ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO
LOPES RAPOSO-

78.-INTERPELACAO JUDICIAL-35010/0000-COHAB CT x
RONALDO MANOEL GODOI ROSA e outros -”Manifeste-se
a Requerente”. -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN-

79.-IMPUGNACAO-35130/0000-REONILDO DANIEL
PRANTE x DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA- “Rece-
bo a apelaçao no efeito meramente devolutivo. Intime-se a con-
cordatária e o Comissário para contra-arrazoar”. -Adv. SILVA-
NA MARTA GOMES DA SILVA, ARNO JUNG, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA, JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA e COMIS.PREP. BRAZILIO BACELLAR NETO-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-35766/0000-UNIMED DE
CURITIBA - SOC COP DE SERV MED E HOSPIT x DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA -”Abra-se vista dos au-
tos como pretendido”.-Adv. CAROLINA GOMES DO AMA-
RAL-

81.-DESAPROPRIACAO-36008/0000-SANEPAR S/A x MI-
TRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA -”A conta e prepa-
ro: R$2,10". -Adv. INACIO HIDEO SANO-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36242/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALE-
RIA CATALDO DA SILVEIRA e outros -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

83.-INTERPELACAO JUDICIAL-36358/0000-COHAB CT x
ROBERTO APARECIDO FRANCESQUINI e outros -”A con-
ta e preparo. Após, decorridas quarenta e oito horas, entreguem-
se estes autos à requerente, independentemente de traslado:
R$117,60".-Adv. JEFFERSON G. DEGRAF e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

84.-REVISAO CONTRATUAL-36717/0000-ALGEMIRO
MACHADO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Sobre a contestaçao apresentada pela Caixa Econômica
Federal, manifestem-se as partes no prazo comum de 10 dias”.
-Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS-

85.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-36801/0000-NHF
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”Defiro fl. 71. Observe-
se a anote-se o substabelecimento de fl. 72".-Adv. CRISTIA-
NA INDRELE CECON, CAROLINA DE CASTRO WANDER-
LEY, PAULO VINICIO FORTES FILHO, VALDIR JULIO
ULBRICH e HYPERIDES ZANELLO NETO-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-36836/0000-ITAUTEC
PHILCO S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA- “Sobre o novo cálculo, manifes-
tem-se os interessados (requerente, falida, Síndico) e o Minis-
tério Público”. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

87.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36954/0000-
COHAB CT x PAULO ROBERTO DE ANDRADE LIMA- “...
Por essa razao, indefiro o pedido duzido às fls. 77/80, sem pre-
juízo de posterior discussao a respeito das questoes ali suscita-
das pela via processual própria e adequada para tanto”. -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

88.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37009/0000-
COHAB CT x PAULO CESAR SILVEIRA e outros -”Intime-
se a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do
Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

89.-DESAPROPRIACAO-37122/0000-SANEPAR S/A x APA-
RECIDO CERVANTES E SUA MULHER -”Sobre o contido
no expediente retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. INACIO
HIDEO SANO-

90.-ACAO CIVIL PUBLICA-37249/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO CUSTO-
DIO DA SILVA- “Manifestem-se as partes sobre o interesse na
realizaçao da audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331
do C.P.C”. -Adv. MARIO SERGIO DE ALBUQUERQUE
SCHIRME, NILSON SGUAREZI, NELSON ANTONIO
SGUARIZI, ALPHONSE GUILHERME VOIGT e MARCIA
GIRALDI SBARAINI-

91.-DECLARACAO DE CREDITO-37499/0000-UNIMED
CURITIBA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Adv. CAROLINA
GOMES DO AMARAL-

92.-DECLARATORIA-37510/0000-ASSOCIACAO DOS DE-
LEGADOS DE POLICIA DO EST PR e outros x PARANA-
PREVIDENCIA e outros -”Postas em pratica as anotaçoes e
cautelas de estilo, subam estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justica”.-Adv. LUIZ ALBERTO MACHADO, IVAN XAVIER
VIANNA FILHO, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e NEL-
SON LUIS RIBEIRO-

93.-FALENCIA-37531/0000-LOTARIO ZAHDI x ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA- “Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial retro”. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO
e LAERTE DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

94.-IMPUGNACAO-37537/0000-ARNALDO LUIZ RODRI-
GUES x VIVIAN KEIKO YAMAMURA “Aguarde-se por trin-
ta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. LUIZ ALBER-
TO GLASER JUNIOR e CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO-

95.-FALENCIA-37577/0000-GILSON LOTARIO ZAHDI x
ORIENTE FOMENTO COMEERCIAL LTDA- “Manifeste-se
as partes sobre o laudo pericial retro”. -Adv. UMBERTO GI
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OTTO NETO e LAERTE DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-37612/0000-ACLAIR JOSE
CONTENSINI x BRDE S/A- “Avoquei os autos. Melhor anali-
zando o feito entendo desnecessária a realizaçao de audiência
de justificaçao do alegado, vez que a aquisiçao do imóvel por
parte do embargante se deu através de escritura pública (fls.
09/10), razao pela qual hei por bem em receber os embargos
opostos, com a suspensao da execuçao tao somente no tocante
ao imóvel ora objurgado”. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO, CIRO
ARAUJO LIMA, EDEGARD A. C. LESSNAU, PAULO CE-
SAR DE MOURA BUENO, JOAO CARLOS PASTRO e MA-
RIO ALVES CARDOSO-

97.-EMBARGOS-37617/0000-ESTADO DO PARANA x AGE-
NIR DE FREITAS -”A conta e preparo: R$650,81". -Adv. ISA-
BELA CRISTINA MARTINS RAMOS, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e CLAUDINEI BELAFRONTE-

98.-DECLARATORIA-37703/0000-MARIA ESTER DIAS e
outros x DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO EST
PR- “Intimem-se as partes para apresentar quesitos, conforme
determinado em audiência no termo de fls. 279/278". -Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA, ILIAN LOPES VASCON-
CELOS e ARISTIDES R. DO PRADO NETO-

99.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-37995/0000-MANOEL
PINHELLI x OSNIR ROGERIO MUNIS RIBEIRO e outros -
”Intime-se o autor para retirar edital”. -Adv. MARCELO CON-
CEICAO ANDRETTA-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-38012/0000-LUIZ RO-
SENDO DOS SANTOS x A.P.C. ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO CONSTRUCAO LTDA- “Intimem-se o requerente
e o Síndico na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. NADIA
DE SOUZA IBRAHIM, VANETE STEIL VILLATORI, CAR-
LOS EDUARDO LOBO DA ROSA, LUIZ DANIEL FELIPPE
e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

101.-DESAPROPRIACAO-38037/0000-SANEPAR S/A x RO-
DRIGUES TERVISAN EMPREENDIMENTOS S/A -”Intime-
se o autor para retirar edital”. -Adv. INACIO HIDEO SANO e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-38074/0000-AILTON
RUFINO x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA- “Defiro fl. 31. Intimem-se a Falida e o Síndico na
forma e para os fins pretendidos”. -Adv. VERONICA DUAR-
TE AUGUSTO, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURIN-
DO RIBAS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-38092/0000-GENY DOS
SANTOS MEDEIROS x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”Defiro fl. 72. Intime-se a Requerente, para os fins pre-
tendidos”. -Adv. SERGIO ANTONIO DA SILVA BUENO,
JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

104.-INTERPELACAO JUDICIAL-38099/0000-COHAB CT x
CARLOS AUGUSTO MONTEIRO STIVAL -”Intime-se o au-
tor para retirar edital”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-38221/0000-MARINS
LOPES x SINODA CONSTRUCOES S/A- “Defiro fl. 20. Inti-
mem-se a Falida e o Síndico para os fins pretendidos”. -Adv.
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO, EDGARD LUIZ
C. DE ALBUQUERQUE, SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS e RITA DE CASSIA PILONI-

106.-INTERPELACAO JUDICIAL-38281/0000-COHAB CT x
INES FATIMA DE CARVALHO SILVEIRA e outros -”Intime-
se o autor para retirar edital”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

107.-ACAO ORDINARIA-38343/0000-GRANOSUL AGRO-
INDUSTRIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as”.-Adv. MAURICIO OBLADEN
AGUIAR, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e RONILDO
GONCALVES DA SILVA-

108.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-38350/0000-ZYG-
MUNT GELBAND x ESTADO DO PARANA -”A conta e pre-
paro: R$226,61". -Adv. ANDRE CHAME, ANTONIO NUNES
ROCHA-

109.-FALENCIA-38443/0000-GRENDENE SOBRAL S/A x
PAULO CEZAR SANTOS - VESTUARIO -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. KATIA ROSA MACHADO
DE OLIVEIRA-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-38536/0000-SINDICO DA
MF DE RCL CONST E INCORP - EX SINDICO x - “Manifes-
te-se a Falida”. -Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

111.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38750/0000-
COHAB CT x DENILSON ANTONIO e outros -”Intime-se a
parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO
CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

112.-INDENIZACAO-38880/0000-JESSICA PRISCILA BAP-
TISTA DE CAMPOS REP SARA BATIS x ESTADO DO PA-
RANA -”Sobre a contestaçao retro, manifeste-se a Requeren-
te”. -Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

113.-DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-38887/0000-
MILTON MIRO FILHO x GOVERNADOR DO ESTADO DO
PARANA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. MILTON MIRO
VERNALHA FILHO e LILIAN DIDONE-

114.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38967/0000-
COHAB CT x FLORISVALDO DO DIVINO CADENA DE
CASTRO e outros -”Intime-se o autor para retirar edital”. -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

115.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38968/0000-
COHAB CT x AMILTON KUIASKI e outros -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

116.-MANDADO DE SEGURANCA-39102/0000-MARIUSA
MARQUES RIBEIRO x DIRETOR DO PARANAPREVIDEN-
CIA e outros -”A conta e preparo: R$211,40". -Adv. SEBAS-
TIAO SERGIO MIRANDA-

117.-MANDADO DE SEGURANCA-39104/0000-COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NOVAUNIAO LTDA
x DELEGADO REGIONAL DA 1ª DELEG DA REC DO EST
PR- “Sobre as informaçoes, manifeste-se o impetrante”. -Adv.
FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA-

118.-FALENCIA-39147/0000-OSMAIL LIBANIO x BAA PAR-
TICIPACOES LTDA. -”Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.”-Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO F. DIAS-

119.-MANDADO DE SEGURANCA-39207/0000-KATAI VI-
AGENS E TURISMO LTDA x DELEGADO DA RECIETA
ESTADUAL- “Sobre as informaçoes, manifeste-se o impetran-
te”. -Adv. ADRIANO DALEFFE-

120.-MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA-39230/0000-
MARCOS DEMATTE MARCHI e outros x GRANOCERES
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros-
“... Por essa razao, determino a remessa destes autos ao Juízo
da referida Vara de Falências e Concordatas de Vitória/ES, após
o preparo das custas, que é o competente para apreciar da lide,
em virtude do caráter acessório desta cautelar incidental relati-
vamente à principal lá anteriormente ajuizada e por que nao
transitara a referida decisao declinatória de competência. Ofi-
cie-se ao ilustre Juiz Relator do agravo aqui interposto (fls.
213) dando-lhe ciência desta decisao. Intimem-se as partes. A
conta e preparo: R$556,50". -Adv. FABIO CESAR TEIXEI-
RA, MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR e KIYOSHI ISHI-
TANI-

121.-MANDADO DE SEGURANCA-39369/0000-AUGUSTA
ZAGULSKI DZIUBATE x DIRETORIA DE RECURSOS HU-
MANOS- “Recebo a emenda de fls. 77/78. Indefiro a conces-
sao da liminar pleiteada, por ausência do “fomus boni juris”,
mesmo porque a impetrante nao nega que sua situaçao funcio-
nal fosse irregular, fato este que motivou o ato ora impugnado.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora para, se qui-
ser prestar informaçaoes, noprazo de 10 (dez) dias”. - Adv.
RENE PELEPIU e -

122.-CAUTELAR-39390/0000-PLASTICO DO PARANA
LTDA x COPEL DISTRIBUICAO LTDA- “Acolho os embar-
gos declaratórios de fls. 127/129 para corrigir o manifesto equí-
voco deste magistrado relativamente à decisao de fls. 119, item
3, haja vista que o dispositivo ali mencionado (art. 103, inciso
III, alívea “g”) se refere à Constituiçao do Estado do Paraná, e
nao à Constituiçao Federal, mantendo-se no mais, a decisao
hostilizada. Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 124,
encaminhando-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada”. -
Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI
DOMBROSKI e EDGAR STOSKI ALBUQUERQUE-

123.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39423/0000-SANE-
PAR S/A x PAULO MACARINI- “Intime-se o autor a emendar
a inicial, na forma do contido no artigo 10, parágrafo 1º, inciso
IV, do CPC., no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento”.
-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39461/0000-SO-
NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL- “Recebo os embargos para discussao, relativa-
mente aos autos nº 39.461, com a suspensao da execuçao. Cer-
tifique-se. Ao embargado para oferecer impugnaçao no prazo
legal”. -Adv. LIGIA SOCREPPA, HERON ARZUA, LEONAR-
DO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE e ISABEL CRISTI-
NA MARQUES-

125.-ACAO ORDINARIA-39467/0000-CAROL ANN BRYAN
x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros- “In-
time-se pessoalmente a parte demandante para promover o re-
colhimento das custas processuais, em 48 horas, sob pena de
extinçao do processo”. -Adv. LUCI MARLENE HABIB-

126.-HABILITACAO DE CREDITO-39469/0000-ANTONIO
ROBERTO DOS SANTOS x DISAPEL ELETRODOMESTI-
COS LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifesta-
rem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv.
MARISA INES BERNARDI DE OLIVEIRA, JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-39470/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN
e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-39471/0000-12ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico,
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três)
dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

129.-EXECUCAO FISCAL-46990/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LUIZ CARLOS FURLAN FILHO e outros- “In-
time-se o Embargante para preparar as custas dos embargos”. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e GETHE XAVIER
PRUDENCIO GAMA-

1.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 31/2002.
JUIZ DE DIREITO:
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
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ADERBAL BUENO DE ALMEIDA 199 02922/2001
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 045 02446/1998
ADOLFO JOAO BREGINSKI 196 02911/2001
ADRIANA FRAZAO DA SILVA 011 00269/1991
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 264 00994/2002
ADRIANO DE OLIVEIRA 212 03120/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 367 01994/2002
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 245 00721/2002
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ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 224 00275/2002
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ANA MARIA PASSOS 217 00147/2002
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CARLA VALERIA DE CARVALHO 219 00160/2002
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CARMELINDA CARNEIRO 240 00546/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 342 01806/2002
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 191 02797/2001
CAROLINE GARCETE 062 01986/1999
CASSIA BERNARDELLI 258 00955/2002

238 00538/2002
CELSO LUCINDA 121 00982/2001
CELSO MOZART SALDANHA JUN 213 03159/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 065 02223/1999
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 283 01267/2002
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 087 01864/2000
CILENE MARIA SKORA 311 01489/2002

218 00157/2002
CIRO CECCATTO 210 03118/2001
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 141 01522/2001

108 00334/2001
CLAUDIA REJANE NODARI 328 01578/2002
CLAUDIO NEY SACHES 053 00729/1999
CLAUDIO VIEIRA FRANCA 008 00240/1987
CLAUDIOMIRO PRIOR 331 01601/2002
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 088 01898/2000
CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 223 00235/2002
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 158 02001/2001
CRISTINA KAKAWA 293 01342/2002
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 235 00498/2002
DANIEL LOURENCO MACHADO 198 02915/2001

137 01313/2001
DANIELA ANZUATEGUI D’ASSU 169 02371/2001
DANIELA BITTENCOURT LOPES 303 01420/2002
DANIELLE TETU RODRIGUES 284 01278/2002
DARCI JOSE FINGER 107 00230/2001
DARCI KASPRZAK 244 00719/2002
DARIO GOMES NAVARRO 229 00371/2002
DAVI DEUTSCHER 141 01522/2001
DAVI DEUTSCHER FILHO 155 01877/2001
DAVI PONTAROLO 156 01938/2001
DAVID BESSA ALVES 187 02741/2001
DEFENSORIA PUBLICA 283 01267/2002

243 00695/2002
186 02701/2001
160 02093/2001
124 00995/2001
098 02491/2000
074 00345/2000
049 00538/1999
043 01864/1998
044 02006/1998
035 02173/1997
034 01247/1997
021 00575/1995
059 01753/1999
106 00104/2001

DELAIR ROSEMARI TRENTINI 372 01999/2002
DELIO DE JESUS SOUZA 021 00575/1995
DELIVAR TADEU DE MATTOS 201 02953/2001
DENISE LUNILLI MARCONDES 380 02027/2002
DESIREE PASSOS DIAS 077 00605/2000
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 249 00749/2002
DIMAS CASTRO DA SILVA 078 00669/2000

001 118189/0003
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 047 00356/1999
DIOGENES ANTONIO CRACO 041 01069/1998
DIVA RIBEIRO LIMA 355 01867/2002
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 221 00187/2002
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES 352 01856/2002
DULCE IARA FERREIRA BONAT 190 02796/2001
EDESIO FERREIRA 037 02662/1997

232 00466/2002
EDILENE CRISTINA MARTINS 159 02021/2001
EDINEY F. B. DE SOUZA SAN 356 01906/2002
EDSON APARECIDO DA SILVA 304 01429/2002
EDSON CENTANINI 252 00843/2002
EDSON OYOLA 399 02098/2002

095 02419/2000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 306 01435/2002

338 01667/2002
256 00897/2002
237 00534/2002

EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 274 01150/2002
EGIDIO MUNARETTO 020 00158/1995
EGLACY PAULINO 060 01914/1999
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 289 01304/2002
ELAINE CRISTINA NARLOCH 006 01776/1984
ELCI BOZZA 257 00954/2002
ELENI MORAES BARROS 198 02915/2001

137 01313/2001
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 225 00278/2002

045 02446/1998
ELIANE SAPORSKI 387 02066/2002
ELIAS MATTAR ASSAD 006 01776/1984
ELIZETE CORREA DE SOUZA 325 01566/2002

350 01842/2002
ELMIRA MULLER 190 02796/2001

036 02394/1997
EMERSON LUIS DE MELO 025 00466/1996
ENELY BATISTA SANTOS 098 02491/2000
ENILSON LUIZ WILLE 297 01367/2002
ERIEL BARREIROS 280 01245/2002
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 086 01806/2000
FABIANO LOPES 165 02227/2001
FABIO EDUARDO DA COSTA 184 02650/2001
FABIO JANASIEVICZ GOMES P 402 02101/2002
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 175 02499/2001
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 009 01377/1988
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 041 01069/1998

276 01173/2002
103 02752/2000

FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 023 00882/1995
FAURLLIM NAREZI 221 00187/2002
FERNANDA EHALT VANN 230 00427/2002

214 00016/2002
071 00017/2000
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FERNANDA NAVARRO 027 01086/1996
026 00724/1996

FERNANDO DALLA PALMA ANTO 173 02483/2001
FERNANDO PISKE 246 00723/2002
FLAVIA IRACEMA GIMENES 120 00969/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 294 01346/2002
FORTUNATO SANTORO 351 01844/2002
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 323 01559/2002
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 154 01874/2001
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 050 00561/1999

391 02090/2002
GENESIO FELIPE DE NATIVID 037 02662/1997
GENI REGINA DA SILVA PROP 343 01814/2002
GEORGE BUENO GOMM 280 01245/2002
GERALDO MOCELLIN 052 00693/1999

007 00400/1985
GERUSA FREITAS DOS SANTOS 003 01170/1972
GILBERTO GAESKI 097 02482/2000
GILBERTO LOURENCO OZELAME 305 01434/2002

129 01090/2001
040 01049/1998

GILBERTO LUIZ BONAT 309 01464/2002
GILMAR DE ASSIS 403 02102/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 183 02647/2001

069 02730/1999
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 044 02006/1998
GRAZIELLY PALINGER ANDROC 250 00815/2002
GUIDO JOSE DOBELI 225 00278/2002
GUILHERME KIRTSCHIG 260 00985/2002
HILDO ALCEU DE JESUS 179 02601/2001
HUGO MARTINEZ RODRIGUES 028 01552/1996
ILKA ALMEIDA PASSOS 174 02494/2001
INI PILATTI 345 01833/2002

131 01224/2001
IRINEU NORBERTO DE MELLO 014 00371/1993
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 148 01665/2001
IVAN JOSE SILVEIRA 188 02762/2001
IVAN RIBAS 204 02986/2001
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 381 02028/2002
IVONE STRUCK 111 00438/2001
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 154 01874/2001
IVORLI TIBES 099 02498/2000
IZABELA AKANE SUMI 333 01615/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 100 02542/2000
JAIR APARECIDO AVANSI 227 00296/2002
JAIR CEZAR DE OLIVEIRA 015 01211/1993
JANE PEREZ KAPAZI 101 02608/2000
JANET DA SILVA KINCESKI 098 02491/2000
JAQUELINE KOWALSKI 326 01569/2002

203 02976/2001
JEANE BURDA NICOLA 033 00890/1997
JEFERSON RIBEIRO 162 02155/2001

360 01932/2002
JEFFERSON BARBOSA 257 00954/2002
JEFFERSON SILVA 207 03043/2001
JOANES EVERALDO DE SOUSA 358 01911/2002

331 01601/2002
376 02017/2002

JOAO APARECIDO VENANCIO 377 02018/2002
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 357 01909/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 064 02174/1999
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 232 00466/2002
JOAO PAULO BOMFIM 010 01509/1990
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 123 00994/2001
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 014 00371/1993
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 060 01914/1999

031 01894/1996
JOCELIA APARECIDA LULEK 029 01581/1996
JORGE AFFONSO PROLIK 014 00371/1993
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 197 02913/2001
JORGE LUIZ MOHR 112 00499/2001
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 375 02016/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 278 01175/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 032 00852/1997
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 242 00584/2002
JOSE CARLOS ROSA 327 01570/2002

214 00016/2002
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 201 02953/2001
JOSE DO CARMO BADARO 055 00987/1999
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 383 02030/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 055 00987/1999
JOSE MARCOS ALMEIDA 114 00503/2001
JOSE MARCOS DE ALMEIDA 048 00403/1999
JOSE MARIO TAFURI 204 02986/2001
JOSE MAR•AL ANTONIO CAONE 142 01539/2001
JOSE OSWALDO HORNUNG 019 00116/1995
JOSE PAIS SOBRINHO 013 01552/1992
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 255 00888/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 314 01497/2002

081 01272/2000
027 01086/1996
026 00724/1996
318 01527/2002

JOSIANE APARECIDA PIURCOS 337 01654/2002
186 02701/2001

JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES 024 01414/1995
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 322 01554/2002
JULIANA DAHER ALVARES DEL 152 01791/2001
JULIANA DE BARROS BLEY 023 00882/1995
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY 281 01255/2002
JULIO CESAR LAURIANO 016 02005/1993
KARYME GUERIOS MEIER 353 01857/2002
KATIA REGINA LEITE 125 01005/2001

042 01554/1998
KEILE CRISTINA BIEZUS 374 02010/2002
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 173 02483/2001
LAUREDSON DOS SANTOS 290 01305/2002
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 168 02333/2001
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 015 01211/1993
LENIR GONCALVES DA SILVA 392 02091/2002
LEONEL DA ROSA VIEIRA 109 00381/2001
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 379 02020/2002
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 315 01502/2002

LORIVAL FAVORETTO 094 02397/2000
LOURIVAL BARAO MARQUES 093 02187/2000
LUCIANA OLICSHEVIS 179 02601/2001
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 002 119088/0005
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 143 01545/2001
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 003 01170/1972

157 01953/2001
LUIR CESCHIN 004 01387/1982
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 110 00421/2001
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 020 00158/1995
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 073 00270/2000

057 01274/1999
LUIZ ANTONIO DAROS 039 00677/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 144 01562/2001
LUIZ EDUARDO CHOMA 286 01285/2002
LUIZ EPIFANIO AVANCINI LL 030 01615/1996
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 103 02752/2000
LUIZ GUSTAVO MARINONI 080 00981/2000
LUIZ HECKE 395 02094/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 130 01106/2001

185 02685/2001
LUIZ MURICIO DE MORAIS RI 070 00014/2000
LUIZ RICARDO BERLEZE 366 01993/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 065 02223/1999

140 01420/2001
LUZIA MAGDALEMA 234 00494/2002
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 074 00345/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 029 01581/1996
MANOEL CAETANO FERREIRA F 028 01552/1996
MANOEL CARLOS MARTINS COE 128 01078/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 003 01170/1972
MARA CRISTINA BRUNETTI 071 00017/2000
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 075 00405/2000
MARCELLO SGARBI 008 00240/1987
MARCELO ALESSANDRO BERTO 096 02424/2000
MARCELO DE OLIVEIRA 209 03086/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 063 02163/1999

262 00991/2002
MARCELO KALIL 317 01514/2002

164 02190/2001
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 040 01049/1998
MARCELO PACHECO PIROLO 019 00116/1995
MARCELO VANZELLI 146 01586/2001
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 316 01511/2002
MARCIA CALDAS 226 00282/2002
MARCIA CALDAS VELOZO MACH 243 00695/2002

005 01576/1982
MARCIA ELIZABETE DE O.TOR 301 01402/2002
MARCIA GIRALDI SBARAINI 365 01991/2002
MARCIA MONTALTO ROSSATO 341 01771/2002
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 118 00955/2001
MARCIO CLEMENTINO SOARES 058 01576/1999
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 382 02029/2002
MARCO AURELIO SCHLICHTA 043 01864/1998
MARCOS LUIZ MASKOW 018 01485/1994
MARCUS ELY SOARES DOS REI 241 00570/2002
MARDEN ESPER MAUES 089 01952/2000
MARGARETH ZANARDINI 308 01456/2002

247 00741/2002
MARIA ALICE CARENRIO DE F 396 02095/2002
MARIA AUGUSTINHO 122 00986/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 161 02128/2001
MARIA D’ARC DE SOUZA 263 00993/2002
MARIA DE LOURDES GOUVEA 332 01603/2002
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 182 02635/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 288 01296/2002

172 02476/2001
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 205 03006/2001
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSK 285 01282/2002
MARIA HELENA STERNADT 295 01354/2002
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS 059 01753/1999
MARIA ZILA CORREA VEIGA 265 01003/2002
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 115 00695/2001
MARILEA CUELBAS SOUTO 147 01611/2001
MARILENE TREVISAN 108 00334/2001
MARILIS DE CASTRO MULLER 336 01650/2002
MARIO ROGERIO DIAS 211 03119/2001
MARIO SERGIO DE ALMEIDA 036 02394/1997
MARLENE SESTITO 145 01571/2001
MARLI DA SILVA BRITO 018 01485/1994
MARLY BORGES DOMINGUES 007 00400/1985
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 092 02178/2000
MATTOGROSSENSE DO SUL B.D 166 02238/2001
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 400 02099/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA 273 01129/2002
MAURICIO RIBAS 298 01372/2002

145 01571/2001
401 02100/2002
389 02087/2002

MAURICIO SAGBONI MONTANHA 049 00538/1999
MAURICIO VIEIRA 388 02071/2002
MAURO CURY FILHO 013 01552/1992
MAXIMILIANO NAGI GARCEZ 011 00269/1991
MEURIS JOAO CARON CASSOU 009 01377/1988
MIGUEL CAVALI MIRANDA 025 00466/1996
MIGUEL LUIZ CONTE 282 01263/2002
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 097 02482/2000
MIRIAN BELUCO 048 00403/1999
MIRIAN MARCLAY VOLPATO L. 191 02797/2001
MOACIR DE CASTRO FARIA 393 02092/2002
MOISES EDUARDO BOGO 170 02383/2001
MUNIR GUERIOS FILHO 051 00598/1999
NATACHA MACHADO FERREIRA 045 02446/1998
NELSON GRAMAZIO 117 00874/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 188 02762/2001

216 00131/2002
085 01764/2000

NELSON KNOB 299 01375/2002
NELSON SCARPIM JUNIOR 199 02922/2001
NEUDI FERNANDES 220 00183/2002

133 01259/2001
NEUSA FATIMA REFATTI 253 00845/2002
NEVIA DIONE DOSSI 194 02843/2001

NEY LUIZ PEREIRA 272 01125/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 302 01419/2002

235 00498/2002
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 143 01545/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 348 01840/2002

073 00270/2000
072 00235/2000
057 01274/1999
349 01841/2002

NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 195 02898/2001
149 01668/2001

ODAIR SABOIA CORDEIRO 094 02397/2000
OILSON ANTONIO TODESCHI 142 01539/2001
OSMAR ALVES GUELFI 231 00448/2002
OSMAR BARRETO FILHO 123 00994/2001
PATRICIA PIZZAROLI 042 01554/1998
PATRICIA TOSTES POLI 078 00669/2000
PAULO AGUIAR PALACIOS 119 00956/2001
PAULO CEZAR DAROS 163 02177/2001
PAULO CEZAR XAVIER 266 01007/2002
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 155 01877/2001
PAULO JOSE GOZZO 083 01576/2000
PAULO RICARDO OPUSZKA 222 00208/2002
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 269 01108/2002
PAULO ROBERTO SILVA LARA 369 01996/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 361 01938/2002
PAULO WALTER HOFFMANN 095 02419/2000
PEDRO LUIZ NUNES 127 01076/2001
PEDRO VIEIRA CESAR 136 01285/2001
RACHEL REGINA BENTO FARAH 053 00729/1999
RAFAEL ALVES GARNICA 174 02494/2001
RAFAEL COSTA MONTEIRO 178 02570/2001
RAIMUNDO FERREIRA MATOS 321 01549/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 346 01838/2002
REGINA APARECIDA CAMPOS 222 00208/2002
REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 363 01965/2002

362 01963/2002
347 01839/2002
176 02558/2001
138 01329/2001
134 01261/2001
080 00981/2000
200 02925/2001

REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 113 00500/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 105 02872/2000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 117 00874/2001
RENATO SERPA SILVERIO 313 01496/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 335 01632/2002

310 01484/2002
261 00988/2002

RICCARDO BERTOTTI 017 01110/1994
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 081 01272/2000
ROBERTO GONCALVES MARTINS 324 01561/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 386 02062/2002
ROBISON MARANHAO 141 01522/2001
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 291 01307/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 051 00598/1999
RODRIGO VINICIUS SOARES C 270 01118/2002

151 01780/2001
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 397 02096/2002
ROGERIO JUSSEN BORGES 109 00381/2001
ROLF KOERNER JUNIOR 029 01581/1996
ROMULO FERREIRA DA SILVA 354 01858/2002
ROSANE LOYOLA BASSO 124 00995/2001
ROSANGELA URIARTE RIERA S 193 02833/2001

088 01898/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 206 03041/2001
ROSEMARI STORRER 025 00466/1996
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 133 01259/2001
RUBENS ANGELO PASSADOR 072 00235/2000
RUBENS CARLOS SANTANA 277 01174/2002
RUBENS DE AGUIAR FILGUEIR 061 01918/1999
RUBENS DE SOUZA BARROS 390 02088/2002
SADI BONATTO 010 01509/1990

004 01387/1982
SAMIR BRAZ ABDALLA 340 01761/2002
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 320 01542/2002
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 086 01806/2000

267 01046/2002
SANDRO MARCOS OGRYSKO 251 00832/2002
SAULO DE MEIRA ALBACH 061 01918/1999
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 371 01998/2002

334 01631/2002
002 119088/0005

SEBASTIAO VERGO POLAN 385 02032/2002
SERGIO ALVES RAYSEL 167 02250/2001
SERGIO ANTONIO CAVET 192 02829/2001
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 077 00605/2000
SERGIO DE SOUZA 259 00968/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 091 02164/2000
SILVIA FERNANDA BATISTA D 185 02685/2001
SILVIA HELENA BUCHALLA 227 00296/2002
SIMONE CERETTA LIMA 339 01712/2002

268 01059/2002
056 01065/1999

SIMONE REIS NASCIMENTO 233 00482/2002
SIRLEI TEREZINHA DOMINGUE 042 01554/1998
SONIA MACHADO FARIAS 087 01864/2000
STELA MARIS PINTO PETERS 069 02730/1999
SUSANA BARBOSA MATEUS 035 02173/1997
TANABI REGINA PIVA PERIN 329 01590/2002
TANIA REGINA BAEUR 248 00746/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 330 01596/2002
TATIANE DOS SANTOS PUOSSO 022 00604/1995
TEREZA ERMELINO DOS SANTO 038 00007/1998

090 02156/2000
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 146 01586/2001
TONEZA CASCAES NETTO 008 00240/1987
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 118 00955/2001
VALDEMAR MORAS 050 00561/1999
VALDEMAR REINERT 068 02724/1999
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 016 02005/1993
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 037 02662/1997

VALERIA CALIANI DECHTON 102 02717/2000
VANESSA CRISTINA PASQUALI 184 02650/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 330 01596/2002
VANESSA TAMARA GOLIN 292 01313/2002
VANIA REGINA G. BRAGA AGA 054 00793/1999
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 215 00059/2002

189 02775/2001
104 02811/2000

VICTOR FEIJO FILHO 360 01932/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 093 02187/2000

207 03043/2001
092 02178/2000

VITOR ADAM 182 02635/2001
VITORIO KARAN 039 00677/1998

021 00575/1995
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 279 01181/2002
VIVIANE AMORIM CASTILHO 150 01767/2001
WAGNER DE JESUS MAGRINI 132 01241/2001
WALDYR GRISARD FILHO 113 00500/2001
WALTER SOUZA DIAS 012 00774/1992
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 122 00986/2001
WELINGTON TORRES COSENZA 170 02383/2001
WLADIR DE OLIVEIFA FRANCO 030 01615/1996
YARA MARQUES 008 00240/1987
ZENAIDE CARPANEZ 112 00499/2001
ZORAIDE BATISTELA 312 01490/2002

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-118189/0003-C.S.C. x
E.A.E.-Certifique-se o v. acórdão de fls.143/145 por fotocópia
nos autos  principais.Após, arquivem-se estes.Int.Adv. DIMAS
CASTRO DA SILVA-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-119088/0005-R.C.F. x
C.C.P.-Intimem-se as partes acerca da baixa dos presentes au-
tos para  que querendo no prazo de cinco dias manifestem-se
sobre o que for de direito.Int.Adv. SAULO DE TARSO ARA-
UJO CARNEIRO e LUCIANE MAINARDES PINHEIRO-

3.-ALIMENTOS-1170/1972-E.S.C. x R.R.C.I.-Defiro o pedi-
do de fls.768.Int.-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e GERUSA FREI-
TAS DOS SANTOS-

4.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1387/1982-M.C.
e outros x J.D.-Vista a parte autora.Int.Adv. SADI BONATTO
e LUIR CESCHIN-

5.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1576/1982-L.B.O.C. x
O.K.R.-Defiro o pedido de fls. 92.Int.-Adv. MARCIA CAL-
DAS VELOZO MACHADO-

6.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1776/1984-S.C.
e outros x J.D.-Ratifique-se o acordo de fls.16/17.Int.-Adv.
ELIAS MATTAR ASSAD e ELAINE CRISTINA NARLOCH-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-400/1985-C.R.M. x A.M.-
Diga a parte interessada sobre a informação de fls.124.Int.Adv.
MARLY BORGES DOMINGUES e GERALDO MOCELLIN-

8.-ALIMENTOS-240/1987-S.M.J. e outros x S.J.M.-Intime-se
a parte autora para que se manifeste acerca de seu interesse em
dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. YARA MARQUES, MAR-
CELLO SGARBI, TONEZA CASCAES NETTO e CLAUDIO
VIEIRA FRANCA-

9.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-1377/1988-
L.C.P.L. e outros x J.D.-Indefiro o pedido de fls.65 devendo a
autora requerer segunda via do talão do IPTU junto a
prefeitura.Int.Adv. MEURIS JOAO CARON CASSOU e FA-
BIOLA PAULA BEE ALENSKI-

10.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1509/1990-
J.M.S. e outros x J.D.-Arquive-se.Int.Adv. SADI BONATTO e
JOAO PAULO BOMFIM-

11.-DIVORCIO  DIRETO JUDICIAL-269/1991-F.A.M. x
F.A.M.-Intime-se  a autora pra que pague as custas processuais
calculadas as fls.36.Int.Adv. MAXIMILIANO NAGI GARCEZ
e ADRIANA FRAZAO DA SILVA-

12.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-774/1992-
C.R.G.P. e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entre-
gue. A diligencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no
arquivo  provisório por sua iniciativa.Int.- -Adv. WALTER
SOUZA DIAS e ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA-

13.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1552/1992-K.O.B. x
H.B.-Revogo o despacho de fls.35.Como o imóvel informado
na petição de fls.23 teria sido adquirido quando ainda estava
em curso o processo de divórcio, deve a requerente interpor a
medida solicitada em autos próprios, que deverão ser apenso
do presente, incluindo no pedido também o sr. H.B., no pólo
passivo requerendo a citação dele por ser parte interessada,
conforme o artigo 862 do CPC. Assim sendo, em que pese o
ilustre parecer ministerial de fls.34 verso.Indefiro o pedido de
fls.23 e seguintes determinando que a requerente interponha
em autos próprios o pedido de justificação.Int.-Adv. JOSE PAIS
SOBRINHO e MAURO CURY FILHO-

14.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-371/1993-J.P. x
J.A.P.-Diga a parte interessada (fls.213/219).Int.Adv. JOAQUIM
MUNHOZ DE MELLO, IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO e JORGE AFFONSO PROLIK-

15.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1211/1993-S.A. e
outros x J.D.-Aguarde-se no arquivo provisório por manifesta-
ção das partes.Int.Adv. JAIR CEZAR DE OLIVEIRA e LEAN-
DRO MAURICIO VELOZO VIANNA-

16.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-2005/1993-L.A.N.
x A.N.-Manifestem-se  as partes.Int.Adv. CARLOS AUGUS-
TO ZENI, JULIO CESAR LAURIANO e VALDOMIRO CZAI-
KOWSKI NETO-
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17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1110/1994-M.P.H. e ou-
tros x M.R.C.H.-Preliminarmente, devera  a parte exeqüente
emendar a inicial, de forma e explicitar o rito pelo qual preten-
de que a execução se processe (art. 732 ou art. 733 do
CPC).Int.Adv. RICCARDO BERTOTTI-

18.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1485/1994-
J.A.S. e outros x J.D. -Vistos, etc.. Homologo, por esta senten-
ça para que surta os seus jurídicos e legais efeitos o acordo de
fls.23 registrado sob os autos 1485/1994, em que sao requeren-
tes J.A.S. e V.L.B., o acordo foi ratificado as fls.29 e obteve
parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça a fls.30 de acordo
com o artigo 158 do CPC.P.R.I.Adv. MARLI DA SILVA BRI-
TO e MARCOS LUIZ MASKOW-

19.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-116/1995-O.P.
e outros x J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. MARCELO
PACHECO PIROLO, ANA CRISTINA DE SOUZA PEDRO-
SA e JOSE OSWALDO HORNUNG-

20.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-158/1995-
A.A.A.C. e outros x A.D. e outros- Vista as partes (fls.216/
218).Int.Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, AURIMAR
JOSE TURRA, BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT e EGIDIO
MUNARETTO-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-575/1995-E.B. e
outros x J.S. e outros -Audiência de instrução e julgamento
para o dia 11/12/2002 as 14:00 horas.Determino o compareci-
mento da mãe do autor para prestar depoimento e defiro a oiti-
va de testemunhas que deverão ser tempestivamente
arroladas.Intime-se a mãe para que no dia da audiência traga
consigo o autor.Intime-se o sr. B.S. para dizer se concorda em
fornecer o material genético para realização da perícia
técnica.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA, DELIO DE JESUS
SOUZA e VITORIO KARAN-

22.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-604/1995-M.I.M.S.
x J.D.S.-Defiro os pedidos de fls.148.Int.Adv. TATIANE DOS
SANTOS PUOSSO-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-882/1995-O.M.
e outros x J.D.-Manifeste-se o procurador da requerente acerca
da certidão de fls.53.Int.Adv. FATIMA MARIA BOZZ BAR-
BOSA e JULIANA DE BARROS BLEY-

24.-REVISAO DE ALIMENTOS-1414/1995-L.A.R.S. x D.B.S.
e outros- Defiro o pedido de fls.57 pelo prazo de cinco
dias.Int.Adv. JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES-

25.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-466/1996-E.T.S. x
L.B.P.-Avoco.  Oficie-se ao Juízo da 17 Vara Cível conforme o
requerido as fls.438.Quanto ao requerimento de fls.439, revo-
go o despacho de fls.440, devendo a parte interessada fazer a
apuração exata do patrimônio a ser partilhado.Int.Adv. AME-
RICO PALUDO, ROSEMARI STORRER, EMERSON LUIS
DE MELO e MIGUEL CAVALI MIRANDA-

26.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-724/1996-E.M.L.
x E.S.L.-Sobre a informação supra, diga a parte
interessada.Int.Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA, FER-
NANDA NAVARRO e JOSE VALTER RODRIGUES-

27.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-1086/1996-E.M.L.
x E.S.L.-Defiro as petições de fls.284 e 286.Int.Adv. CARLOS
ROBERTO FERREIRA, JOSE VALTER RODRIGUES e FER-
NANDA NAVARRO-

28.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-1552/1996-E.S. x E.S.-
Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv. BERNARDO MOREI-
RA DOS SANTOS MACEDO, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO e HUGO MARTINEZ RODRIGUES-

29.-DECLARATORIA-1581/1996-T.S. x G.A.F.-Intime-se a
parte interessada para que prepare as custas do sr. oficial de
justiça, viabilizando assim, o cumprimento do mandado.Int.Adv.
JOCELIA APARECIDA LULEK, ROLF KOERNER JUNIOR
e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

30.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1615/1996-M.A.M.S. x
L.O.M.-Aguarde-se por 30 dias a manifestação da parte
exeqüente.Int.Adv. WLADIR DE OLIVEIFA FRANCO e LUIZ
EPIFANIO AVANCINI LLANTADA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1894/1996-C.M.I. e outros
x G.W.I.-Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv. JOCELAI-
NE MORAES DE SOUZA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-852/1997-R.N.S. e outros
x H.N.R.S.-Intime-se o exeqüente para que informe o atual
endereço do executado, no prazo de cinco dias.Int.Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

33.-INDENIZAÇAO-890/1997-J.C.L.  x G.G. -Vistos, etc.
Declaro extinto o presente processo sob 890/1997, em que são
requerente J.C.L. e requerido G.G., com fulcro no art. 267, III,
c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em vista o desinteresse da
autora a anuência do requerido (fls.68) e o parecer  do
dr.Promotor de Justiça (fls.68 verso).P.R.I.Oportunamente, ar-
quivem-se.-Adv. ALCIR PASSARELLO e JEANE BURDA
NICOLA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1247/1997-A.G.P.R.P. e
outros x G.R.P.J.-Atenda-se ao parecer ministerial.Obs:ofício
aguardando ser retirado.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2173/1997-Y.B.D.S. e
outros x C.R.B.D.S.-Cumpra-se o item 1 do parecer retro. Pre-
liminarmente, a exeqüente devera juntar planilha do cálculo
devidamente atualizada, sob pena de extinção do feito.Obs:
ofício aguardando ser retirado.Int.Adv. SUSANA BARBOSA
MATEUS e DEFENSORIA PUBLICA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2394/1997-W.I.R. x J.M.R.
-Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exeqüente deve
emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -adequar a
vestibular no sentido de fazer a opção por qual rito procedi-
mental quer executar as parcelas informadas, pois, conforme a
melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo
adota, somente as três últimas prestações atrasadas podem ser
executadas na forma prevista no art. 733 do Código de Proces-
so Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito previsto no
artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já, igual-
mente cientifico ao exeqüente que em optando pela cisão das
execuções, deve executar as parcelas que seguem o rito previs-
to no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando no pre-
sente processo somente as três últimas prestações, tudo com
intuito de se evitar tumulto processual em razão das diferenças
dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, também deve o
exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execução e a
determinação de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestações mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o art. 733,
com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor, para
três prestações, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execução,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execução prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execução principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execução
do outro rito, que será distribuída por dependência, pois não é
possível a cumulação de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
ELMIRA MULLER e MARIO SERGIO DE ALMEIDA-

37.-REVISAO DE ALIMENTOS-2662/1997-V.T.S. x J.A.S.-
Indefiro o pedido de fls.253/254, tendo em vista que o mesmo
deverão ser requerido em autos próprios, a fim de não causar
tumulto processual. Desentranhem-se as referidas peças.Apos,
arquive-se.Int.Adv. EDESIO FERREIRA, VALDYNEI LUIZ
TREVISAN e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

38.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-7/1998-I.F.L. x
W.P.-Intime-se a parte interessada autora para requerer o que
for de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo.Int.Adv. TEREZA ERMELINO DOS SANTOS e
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-677/1998-J.N. x D.A.C. -
Este Juízo adota o seguinte entendimento, o qual também e
fruto  de jurisprudência dominante nos Tribunais..., Havendo
mais de três prestações mensais de alimentos em atraso, deve
de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o art. 733
com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor, deven-
do as restantes serem executadas na forma ao art. 732 ressal-
vando-se no pedido a ser formulado, pela forma do art. 733 o
aforamento concomitante da execução, pela forma do art. 732
do CPC. Cite-se o devedor nos termos do art. 733 do CPC, para
em três  dias, pagar,provar que pagou ou justificar a impossibi-
lidade de pagar, em relação as três últimas prestações (meses
de junho, julho e agosto  de 2002), mais as que se vencerem ate
a data do efetivo pagamento, sob pena de prisão. No tocante ao
debito remanescente ou seja, parcelas mais antigas(meses de
março de 1999 a maio de 2002), cite-se o devedor nos termos
do art. 732 do CPC,(execução por quantia certa) para em 24
horas pagar ou indicar bens  a penhora. Fixo os honorários ad-
vocatícios em dez por cento sobre o valor devido, para o caso
de pronto pagamento. Autorizo o procedimento nos termos do
art. 172 parágrafo 2 do CPC., se necessário arcando  ainda o
devedor com as custas e despesas processuais.Int.-Adv. VITO-
RIO KARAN e LUIZ ANTONIO DAROS-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1049/1998-C.G.L. e ou-
tros x A.R.S.-Preliminarmente a exeqüente deverá juntar pla-
nilha do cálculo devidamente atualizada, sob pena de extinção
do feito.Int.Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS e GIL-
BERTO LOURENCO OZELAME-

41.-EXECUCAO DE SENTENCA-1069/1998-I.M.C.J. e ou-
tros x I.M.C.-Defiro o pedido de penhora do veículo VW-GOL
Cl 1.0, (fls.163). Expeça-se mandado. Após a efetivação da
penhora, em havendo outros bens penhorados nos autos, os
mesmos deverão ser avaliados.Int.Adv. DIOGENES ANTONIO
CRACO e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1554/1998-E.E.R.M.C. e
outros x C.A.C.-Manifestem-se os exeqüente em cinco
dias.Int.Adv. SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO,
PATRICIA PIZZAROLI e KATIA REGINA LEITE-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1864/1998-I.P.S. e outros
x E.J.S.-Proceda-se a avaliação do bem penhorado. Oficie-se
ao empregador do alimentante para que doravante desconte em
folha de pagamento deste, os valores referentes a pensão ali-
mentícia estipulada, depositando-os na conta bancária infor-
mada as fls.171.Obs: ofício aguardando ser retirado.Int.Adv.
DEFENSORIA PUBLICA e MARCO AURELIO SCHLICHTA-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2006/1998-B.C.L.S. e ou-
tros x A.S. -Este Juízo adota o seguinte entendimento, o qual
também e fruto  de jurisprudência dominante nos Tribunais...,
Havendo mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o
art. 733 com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor,
devendo as restantes serem executadas na forma ao art. 732
ressalvando-se no pedido a ser formulado, pela forma do art.
733 o aforamento concomitante da execução, pela forma do

art. 732 do CPC. Cite-se o devedor nos termos do art. 733 do
CPC, para em três dias, pagar,provar que pagou ou justificar a
impossibilidade de pagar, em relação as três ultimas prestações
(meses de junho, julho e agosto de 2002), mais as que se ven-
cerem ate a data do efetivo pagamento, sob pena de prisão. No
tocante ao debito remanescente ou seja, parcelas mais antigas
(meses de novembro de 1999 a maio de 2002), cite-se o deve-
dor nos termos do art. 732 do CPC,(execução por quantia cer-
ta) para em 24 horas pagar ou indicar bens a penhora. Fixo os
honorários advocatícios em dez por cento sobre o valor devido,
para o caso de pronto pagamento. Autorizo o procedimento nos
termos do art. 172 parágrafo 2 do CPC., se necessário arcando
ainda o devedor com as custas e despesas processuais.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

45.-DIVORCIO  DIR. JUD. CONSENSUAL-2446/1998-A.S.T.
e outros x J.D. -Juntadas e conferidas todas as certidões nega-
tivas de débitos com o Fisco Estadual, Municipal e Federal,
bem como o recolhimento do imposto “inter vivos”, quando
este for necessário, expeça-se formal de partilha.Int.—Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, NATACHA MACHADO
FERREIRA e ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

46.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-133/1999-L.S. x T.C.T.S.-
Intime-se a parte interessada para que prepare, as custas do sr.
oficial de justiça, viabilizando assim, o cumprimento do
mandado.Int.Adv. ANTONIO BASSI e ANDERSON ADAL-
TON DA SILVA-

47.-REC. DE SOCIEDADE  CONJUGAL-356/1999-S.N.G. x
E.F.C.-Julgo prejudicada a petição retro, tendo em vista o re-
torno dos autos a esta vara.Int.Adv. DINAMIR PRUENCA
MONTEIRO-

48.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-403/1999-T.E.P.O.
e outros x A.L.-Indefiro o pedido de fls. 135/136 com fulcro no
art. 18 da Lei 5478 de 25/07/68 (Lei de Alimentos) devendo
este ser formulado em autos próprios. Vista as partes (fls.138/
140).Vista a  parte interessada.Int.Adv. JOSE MARCOS DE
ALMEIDA e MIRIAN BELUCO-

49.-ANULACAO DE CASAMENTO-538/1999-H.E.S.G.A. x
H.A.-Manifeste-se a parte autora acerca de seu interesse em
dar prosseguimento a ação.Int.Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA -

50.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-561/1999-
A.C.V.L. e outros x G.B.S.-Defiro o pedido de fls.134.Int.Adv.
VALDEMAR MORAS e GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI-

51.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-598/1999-J.C.R.C.
e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo  pro-
visório por sua iniciativa.Int.- -Adv. MUNIR GUERIOS FILHO
e RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

52.-SOBREPARTILHA-693/1999-R.G. x C.G.G.-Preliminar-
mente, o signatário de fls.81 deverá se manifestar com relação
a certidão de fls.76 verso.Int.Adv. GERALDO MOCELLIN-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-729/1999-I.P.M. e outros
x C.J.G.M.-A peticionaria da petição de fls.154 deve dar cum-
primento ao art. 45 do CPC, comprovando que foi seu constitu-
inte quem efetivamente recebeu o comunicado de sua
renúncia.Int.Adv. CLAUDIO NEY SACHES e RACHEL RE-
GINA BENTO FARAH-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-793/1999-F.R.F. e outros
x C.E.F.-Intime-se a dra.Procuradora dos exeqüentes para subs-
crever a petição de fls.153/154.Int.Adv. VANIA REGINA G.
BRAGA AGASSI-

55.-REVISAO DE ALIMENTOS-987/1999-A.R. x R.C.-Aten-
da-se o parecer ministerial de fls.202.Int.Adv. JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO e JOSE DO CARMO BADARO-

56.-ALIMENTOS-1065/1999-F.T.C. e outros x A.C.C.-Diga a
parte ré (fls.58/62).Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

57.-ALVARA  JUDICIAL-1274/1999-A.S. x A.B.-Arquivem-
se.Int.Adv. LUIZ ALBERTO LESCHKAU e NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-

58.-OFERTA  DE ALIMENTOS-1576/1999-M.C.P. x N.B.P. e
outros- Arquivem-se.Int.Adv.  MARCIO CLEMENTINO SO-
ARES, ANTONIO DILSON PEREIRA e ANNA NARBONE
DE FARIA DUARTE RITTES-

59.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-1753/1999-M.F.A.
x J.E.A.-Atenda-se o parecer ministerial.Int.Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA e MARIA NOEMIA ALVES MATIAS-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1914/1999-B.R.B. e ou-
tros x L.A.U.B.-Defiro fls.52.Aguarde-se por 180 dias.Int.Adv.
JOCELAINE MORAES DE SOUZA e EGLACY PAULINO-

61.-MODIFICACAO  DE CLAUSULA-1918/1999-M.D.F. x
J.A.Z.G.-Intime-se  o requerido para que realize as visitas con-
forme o acordado em audiência.Int.Adv. SAULO DE MEIRA
ALBACH e RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS-

62.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1986/1999-
L.C.H.C. e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entre-
gue. A diligencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no
arquivo  provisório por sua iniciativa.Int.- -Adv. CAROLINE
GARCETE-

63.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2163/1999-J.C.O.V.
e outros x J.D.-Cumpra-se o venerando acórdão 62/65.Int.-Adv.
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

64.-ALIMENTOS-2174/1999-G.L.P.A. e outros x D.J.P.A.-

Defiro o pedido de fls.55 pelo prazo de cinco dias.Int.Adv.
JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

65.-CARTA DE SENTENCA-2223/1999-L.M.  e outros x L.C.-
Vista a autora.Int.Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

66.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2281/1999-A.C.D.
e outros x A.C.P.S.-Intimem-se o ilustre dr. advogado da parte
autora para que informem, em cinco dias, o atual endereço de
sua constituinte.Int.Adv. ANTONIO BASSI-

67.-ALIMENTOS-2340/1999-K.S.R. e outros x R.S.R.-Vistos,
etc... Julgo procedente a presente demanda, declarando defini-
tivo  os alimentos anteriormente concedidos em caráter provi-
sórios, na razão de um salário mínimo por mês, cabendo o
montante equivalente a 50% (cinqüenta por cento) deste valor
em favor de cada um dos autores, face a ausência de comprova-
ção de renda auferida pelo requerido. Os alimentos retroagem
a data da citação.Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) o que faço com fulcro
no art. 20, parágrafo 4 do CPC, dada a ausência de manifesta-
ção contrária.P.R.I.Adv. ACYR ROGERIO CALCADO-

68.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2724/1999-
B.C.S.P. e outros x J.D.-Intimem-se os autores para que tomem
as providencias necessárias de acordo com a informação de fls.
74.Int.Adv. VALDEMAR REINERT-

69.-ALIMENTOS-2730/1999-D.F. x L.F.-Audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 10/10/2002 as 13:30 horas.Int.Adv.
STELA MARIS PINTO PETERS e GLAUCIA DA SILVA AL-
BERTI-

70.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-14/2000-M.C.V.A.
x G.G.A.-Defiro  os pedidos de fls.28/29.Int.Adv. LUIZ MU-
RICIO DE MORAIS RIBEIRO-

71.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-17/2000-A.F. e
outros x D.T.O. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo  pro-
visório por sua iniciativa.Int.- -Adv. FERNANDA EHALT
VANN e MARA CRISTINA BRUNETTI-

72.-ALIMENTOS-235/2000-M.C.M.  x J.C.J.-Arquivem-
se.Int.Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e RUBENS
ANGELO PASSADOR-

73.-ALT.DE GUARDA/RESPONSABILIDE-270/2000-A.B. x
A.S.-Arquivem-se.Int.Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO
e LUIZ ALBERTO LESCHKAU-

74.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-345/2000-P.M.S. x
W.M.S. e outros- Vistos, etc... Diante de todo exposto, sendo
desnecessária a produção de quaisquer outras provas, com ful-
cro no art. 330, I do CPC c/c o art. 401 do Códex Civil, julgo
procedente a presente demanda declarando a exoneração total
do encargo alimentar em face do outrora beneficiado W.M.S.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em dez por cento so-
bre o valor da causa, com fulcro no ar. 20 parágrafo 3 do CPC.
Tais custas, só serão devidas se, dentro de cinco anos, o réu
puder comprar sua suficiencia financeira, tendo em vista ser
beneficiário da Justiça Gratuita que ora concedo.P.R.I. Adv.
LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI e DEFENSORIA PU-
BLICA-

75.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-405/2000-P.B.
e outros x J.D.-Intime-se a autora para juntar ao processo as
certidoes negativas junto ao fisco Federal, Estadual e
Municipal.Int.Adv. MARA FRANCINE LEVIN DAVID e AN-
TONIO CARLOS XAVIER VIANNA-

76.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-594/2000-C.S.F.G. x
M.A.F.G.-Defiro a retificacao dos patronímicos das partes na
inicial. A parte autora junte duas declaracoes que comprovem
o lapso temporal da separacao de fato.Int.Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA-

77.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-605/2000-E.L.P.A.
e outros  x N.M.R.-Vista as partes acerca do parecer ministeri-
al de fls.47.Int.Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA e
DESIREE PASSOS DIAS-

78.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-669/2000-N.G.A. x
G.P.A.-Vistos, etc... Ante ao todo exposto, sendo desnecessá-
ria a produção de quaisquer outras provas, com fulcro no art.
330, I do CPC, c/c o art. 401 do Códex Civil, julgo procedente
a presente demanda, declarando a exoneração parcial do en-
cargo alimentar em face da outrora beneficiada G.P.A., deven-
do ser descontados,a partir desta decisão, mensalmente, o equi-
valente a quinze por cento sobre os rendimentos brutos do au-
tor, menos descontos obrigatórios, em favor da ré D.P.A. Con-
deno a requerida G.P.A. ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 250,00 o que
faço com fulcro no art. 20 parágrafo 4 do CPC. Expeça-se ofi-
cio ao órgão responsável pelos descontos informando da pre-
sente decisão.P.R.I.Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA e PA-
TRICIA TOSTES POLI-

79.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-774/2000-A.D.O.
e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo  pro-
visório por sua iniciativa.Int.- -Adv. CARLOS AUGUSTO DO
N. BENKENDORF-

80.-ALIMENTOS-981/2000-A.F.P.S. e  outros x C.A.S.-Ofi-
cie-se conforme requerido (fls. 103).Obs: oficio aguardando
ser retirado.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE
COSTA e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

81.-OFERTA DE ALIMENTOS-1272/2000-E.L.C.S. x M.T.L.S.
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e outros- A execução dos alimentos devidos deve ser feita em
autos próprios. Aguarde-se o cumprimento do mandado expe-
dido em 06/08/2002 (fls.84).Int.Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

82.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1478/2000-M.D.S.
e outros x  G.S.-Preliminarmente, intime-se a ilustre patrona
signatária da petição de fls.64 para dar cumprimento ao dispos-
to no art. 45 do CPC.Int.Adv. ANA PAULA ANTUNES VA-
RELA-

83.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1576/2000-E.B. e
outros x  J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo  pro-
visório por sua iniciativa.Int.- -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

84.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1690/2000-A.F.B.
e outros x G.S.P.M.-Sobre a contestação, diga a parte autora
em dez dias.Int.Adv. ALEXANDRE BILIERI-

85.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1764/2000-L.H.S.M.  x
H.M.M.M.-Manifeste-se a  parte interessada sobre a certidão
de fls.390 verso.Int.Adv. ANTONIO RAUL VALENTE e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-

86.-IMPUGNAÇAO A  JUSTIÇA GRATUITA-1806/2000-J.M.
x A.L.-Ante o teor da petição de fls.388/389, bem como no
transito em julgado da apelação cível (fls.376/382), arquivem-
se.Adv. SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA e EVANDRO
LIMONGI MARQUES DE ABREU-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1864/2000-V.L.N. x C.P.-
Atenda-se o parecer ministerial de fls.158 e verso.Int.Adv. CI-
CERO ALESSANDRO GUERIOS e SONIA MACHADO FA-
RIAS-

88.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1898/2000-C.C.B. x
A.C.D. e outros- Defiro o pedido de fls.243.Int.Adv. CLOVIS
JOSE G. DISTEFANO, ROSANGELA URIARTE RIERA SU-
REDA e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

89.-SONEGADOS-1952/2000-H.M.S. x R.B.S.-Manifeste-se a
autora acerca de seu interesse em dar prosseguimento a
ação.Int.Adv. MARDEN ESPER MAUES-

90.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2156/2000-D.P.C. x
R.A.R.P.C. -Intime-se o autor para promover o prosseguimento
do feito em 30 dias, sob pena de extinção do processo.Int.—
Adv. TEREZA ERMELINO DOS SANTOS-

91.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2164/2000-
J.C.B. e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue.
A diligencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo
provisório por sua iniciativa.Int.- -Adv. SILVIA CARNEIRO
LEAO-

92.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-2178/2000-M.B.S.
x F.A.S.-Sobre a petição de fls.53/54  diga a autora.Int.Adv.
VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE e MARTA NOGUEI-
RA MAZOLLA-

93.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-2187/2000-I.Q.A.
x L.A.-Diante da  informação retro, defiro o pedido constante
na petição de fls.611 e antecipo a audiência que  anteriormente
havia sido designada para o dia 05/12/2002 as 14:00 horas con-
forme termo de fls.610, para o próximo dia 20/09/2002 as 15:00
horas.Int.Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES e VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE-

94.-CONV.DE SEPARAÇAO  EM DIVORCIO-2397/2000-
A.K. x G.S.-Defiro o pedido de fls.56.Int.Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO e LORIVAL FAVORETTO-

95.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2419/2000-J.A.T. x
I.F.P.-A sentença de foi publicada em 11/06/2002. O recurso
foi interposto e preparado (fls.109) em 21/06/2002, sendo tem-
pestivo, pois, razão pela qual o recebo em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo e devolutivo com relação aos alimentos.Ao
apelado.Int.Adv. EDSON OYOLA e PAULO WALTER HO-
FFMANN-

96.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2424/2000-M.C.S.S.
x J.S.I.S.-Manifeste-se a parte autora acerca de seu interesse
em dar prosseguimento a ação.Int.Adv. MARCELO ALESSAN-
DRO BERTO-

97.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2482/2000-M.L. e
outros x J.S.S.N.-Vista as partes (fls.61,64/73).Não havendo
manifestação arquivem-se.Int.Adv.GILBERTO GAESKI-

98.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-2491/2000-R.V.J. e outros
x R.V.-Vista a parte interessada (fls.348/354).Int.Adv. CAR-
LOS EDUARDO SANTOS GEISLER, ENELY BATISTA SAN-
TOS, DEFENSORIA PUBLICA e JANET DA SILVA KIN-
CESKI-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2498/2000-G.C.O. e ou-
tros x A.A.S.N. e outros- Defiro o pedido de fls.85 pelo prazo
de cinco dias.Int.Adv. IVORLI TIBES-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2542/2000-R.L.O.B. e
outros x M.L.B.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2608/2000-C.S.G. e ou-
tros x V.U.G.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
JANE PEREZ KAPAZI-

102.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2717/2000-E.P.B.
x E.P.-Defiro o pedido de fls.88.Int.Adv. VALERIA CALIANI
DECHTON-

103.-SEPARACAO DE CORPOS-2752/2000-J.C.D.S. x
S.V.D.S.-Mantenho a decisão de fls.72, tendo em vista que a
audiência requerida na petição retro não é de cunha conciliató-
ria, como prevê o art. 331.Int.Adv. FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2811/2000-P.E.O. e ou-
tros x P.R.P. -Vistos  e examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
qüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual rito
procedimental quer executar as parcelas informadas, pois, con-
forme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já,
igualmente cientifico ao exeqüente que em optando pela cisão
das execuções, deve executar as parcelas que seguem o rito
previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando
no presente processo somente as três últimas prestações, tudo
com intuito de se evitar tumulto processual em razão das dife-
renças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, também
deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execução e a
determinação de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestações mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o art. 733,
com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor, para
três prestações, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execução,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execução prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execução principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execução
do outro rito, que será distribuída por dependência, pois não é
possível a cumulação de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

105.-SEPARACAO DE CORPOS-2872/2000-J.P.D.S. x
F.A.D.S.-Diga o autor sobre a contestação em dez dias.Int.Adv.
RENATO GALVAO CARRILLO-

106.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-104/2001-W.S. e
outros x E.D.M.-Cumpra o requerido o parecer
ministerial.Int.Adv. ALFREDO JERONIMO COSTA FILHO-

107.-ALIMENTOS-230/2001-K.K.G.F. e outros x P.B.F.-Inti-
me-se a parte autora da certidão do sr. oficial de justiça de fls.12
verso em cinco dias.Int.Adv. DARCI JOSE FINGER-

108.-CONV.DE  SEPARAÇAO EM DIVORCIO-334/2001-
G.V.L. x A.A.V.L.-Indefiro o pedido da petição de fls.62, pois
que na petição inicial não consta o pedido da re voltar a usar o
nome de solteira, alem disto o recurso para esta pretensão seria
o de Embargos de Declaração, o qual não foi interposto
tempestivamente.Int.Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE
SIQUEIRA e MARILENE TREVISAN-

109.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-381/2001-M.M.J.
x I.A.L.M.-Vistos.... Defiro a expedição de oficio ao emprega-
dor do varão para que doravante os descontos referentes a pen-
são alimentícia destinada a virago passem de 33% (trinta e três
por cento) para 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos
auferidos pelo separando (bruto menos os descontos obrigató-
rios), conforme restou avençado entre as partes na sentença
que homologou o acordo entre ambos, levando-se em conta ain-
da que foi realizada a venda do único bem pertencente aos se-
parandos (fls.48 e seguintes do processo). Quanto a comprova-
ção do pagamento da pensão alimentícia correspondente ao mês
de junho de 2001, que não foi paga, primeiramente manifeste-
se a virago em cinco dias, voltando em seguida
conclusos.Expeça-se ofício.Int.Adv. LEONEL DA ROSA VI-
EIRA e ROGERIO JUSSEN BORGES-

110.-ALIMENTOS-421/2001-W.T.F. e outros x W.T.-Intime-
se a parte autora para que se manifeste acerca de seu interesse
em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. LUIS PERCI RAY-
SEL BISCAIA-

111.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-438/2001-R.S.M.
x A.S.N.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar
prosseguimento a ação.Int.Adv. IVONE STRUCK-

112.-ALTERACAO DE CLAUSULA-499/2001-R.M.F. x R.S.
-Audiência de conciliação para o dia 09/10/2002 as 13:30
horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acompanhar
de seus  patronos. As partes deverão especificar provas no pra-
zo de cinco dias, contados a partir da intimação deste despa-
cho. Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se necessá-
ria a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos de
produção de provas e fixarei os pontos controvertidos.Fixo os
alimentos provisórios em um salário mínimo. Aguarde-se a
audiência.Int.-Adv. ZENAIDE CARPANEZ e JORGE LUIZ
MOHR-

113.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-500/2001-E.L.S.
x R.W.-Digam as partes se pretendem produzir outras
provas.Int.Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e
WALDYR GRISARD FILHO-

114.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-503/2001-
D.M.T.G. x J.L.G.-Chamo o feito a ordem. Embora o autor
tenha denominado a ação como conversão de separação de fato
em divórcio, trata-se em verdade de divórcio direto, vez que se

alega a separação de fato do casal há mais de dois anos, confor-
me previsto no ar. 40 da Lei 6515/77.Verifico que o réu, citado,
não contestou. Considerando que se trata de ação de estado,
tem-se como indisponível o direito, impossibilitando que o ju-
ízo aplique os efeitos da revelia, reputando verdadeiros de pla-
no, os fatos afirmados pela autora na inicial. Deve ser aplicado
o disposto no art. 324 do CPC. Assim, a autora deve especifi-
car as provas que pretende produzir para obter a procedência
da ação. Prazo: cinco dias.Int.-Adv. JOSE MARCOS ALMEI-
DA-

115.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-695/2001-V.R.W.
e outros x C.B.P.-Intime-se a parte autora para que se manifes-
te acerca do parecer do dr. Promotor de Justiça, devendo em
seguida, os autos voltarem conclusos para designação de
audiência.Int.Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

116.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-751/2001-R.A.B.
x D.B. -Vistos, etc. Homologo o calculo de fls. destinado ao
pagamento do imposto de transmissão “inter
vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

117.-ALIMENTOS-874/2001-M.P. e outros x L.M.P.-Vista a
parte autora (fls.72/73).Int.Adv. RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO e NELSON GRAMAZIO-

118.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-955/2001-K.C.G. x
E.R.M.F.-Atenda-se o parecer do dr. Promotor de
Justiça.Int.Adv. VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA
e MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA-

119.-DIVORCIO  DIR. JUD. CONSENSUAL-956/2001-J.C.K.
e outros x J.D.-Defiro o pedido de fls.53.Int.Adv. PAULO
AGUIAR PALACIOS-

120.-CONV.DE  SEPARAÇAO EM DIVORCIO-969/2001-
L.C.B. x J.F.N.-Atenda-se o  parecer ministerial.Int.Adv. FLA-
VIA IRACEMA GIMENES-

121.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-982/2001-S.M.A.M.
x J.D.-Intime-se o autor para que cumpra o despacho de fls.29
verso.Int.Adv. CELSO LUCINDA-

122.-ALTERACAO DE CLAUSULA-986/2001-B.O.S. e ou-
tros x G.O.S.-Vistos, etc... Isto posto, julgo parcialmente Pro-
cedente o pedido de alteração de clausula (revisão de alimen-
tos), promovida por B.O.S., contra G.O.S., todos devidamente
qualificados, para majorar o valor da pensão alimentícia de dez
por cento para fixá-la doravante em vinte por cento sobre o
valor dos rendimentos líquidos, deduzidos somente os descon-
tos obrigatórios, inclusive sobre o décimo terceiro salário, não
incidindo sobre o acréscimo constitucional de 1/3 das férias, a
partir desta decisão, o que entendo permite as partes efetiva
situação  de liquidez, e invariabilidade, com maior estabilidade
da relação jurídica. Face o princípio da sucumbência recípro-
ca, as partes devem suportar a metade das custas processuais, e
cada um arcar com honorários advocatícios em face aos seus
patronos.P.R.I. Adv. MARIA AUGUSTINHO e WASHINGTON
LUIZ DA SILVA-

123.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-994/2001-G.V.G.
x I.B.V.G.-O desconto referente ao IPTU é de 50% (cinqüenta
por cento) do valor mensal da parcela do referido imposto. Tal
percentagem, de acordo com manifestação do patrono da ré,
atualmente, equivale a R$ 30,00 (trinta reais) (fls.368).Int.Vista
a parte adversa (fls.377/378).Int.Adv. OSMAR BARRETO FI-
LHO e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

124.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-995/2001-J.F.  x
L.L.F.-Processo em ordem. Nada a sanear.Audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 21/11/2002 as 14:00 horas.Int.Adv.
DEFENSORIA PUBLICA e ROSANE LOYOLA BASSO-

125.-ALIMENTOS-1005/2001-C.M.N.F. x M.N.F.-Ratifique-
se o referido acordo de fls.94/95.Int.Adv. KATIA REGINA
LEITE e ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO-

126.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1052/2001-A.W.A. x
V.P.A.-Sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls.22, mani-
feste-se a parte  autora em cinco dias.Int.Adv. ANA CELIA
PIRES CURUCA LOURENCAO-

127.-ALIMENTOS-1076/2001-L.M.A.F. e outros x M.C.A.F.-
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de seu
interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. PEDRO LUIZ
NUNES-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1078/2001-S.S.L. e ou-
tros x J.A.L.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. MANO-
EL CARLOS MARTINS COELHO-

129.-COBRANCA DE AUTOS-1090/2001-P.M.B. e outros x
L.F.-Arquivem-se.Int.Adv. GILBERTO LOURENCO OZELA-
ME-

130.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1106/2001-
N.D.S.G. e outros x J.D.-Arquive-se.Int.Adv. LUIZ MARLO
DE BARROS SILVA-

131.-ALIMENTOS-1224/2001-M.L.T.B.P. x O.A.P.-Manifes-
te-se a parte autora em cinco dias.Int.Adv. INI PILATTI-

132.-OFERTA DE ALIMENTOS-1241/2001-E.M.P. x L.G.V.P.
e outros- Defiro o pedido de fls.54, pelo prazo de cinco
dias.Int.Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI-

133.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1259/2001-D.F.C.
x I.B.F. -Intime-se a genitora para que devolva as menores aos
pais uma vez que a mesma não possui a guarda delas. Audiên-
cia de conciliação para o dia 09/12/2002 as 15:30
horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acompanhar

de seus  patronos. Deverão as partes especificarem provas no
prazo de cinco dias, contados a partir da intimação deste
despacho.Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos
de produção de provas e fixarei os pontos controvertidos.Int.-
Adv. NEUDI FERNANDES e ROSI GLORIA MARTINS DA
CUNHA-

134.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-1261/2001-
K.P.B. e outros x C.C.M.-Tendo em vista que a citação é de
fato nula, pois não obedeceu os requisitos do art. 227 do CPC,
cite-se novamente o requerido.Int.Adv. REGINA CARDOSO
DE A.ANDRADE COSTA-

135.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1279/2001-
A.J.M.B. e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o recolhimen-
to do imposto, com o qual já concordou a Fazenda Pública Es-
tadual pelo  carimbo colocado na guia (fls.41). Verificada a
juntada das certidões negativas de débito para com o Fisco Fe-
deral, Estadual e Municipal, expeça-se formal de
partilha.P.R.I.—Adv. ANTONIO BUENO-

136.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1285/2001-A.F.
e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo  pro-
visório por sua iniciativa.Int.- -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

137.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1313/2001-
E.N.R.L. x P.R.L.-Intime-se as testemunhas  conforme petição
retro.Aguarde-se  a audiência.Int.Adv. DANIEL LOURENCO
MACHADO e ELENI MORAES BARROS-

138.-ALIMENTOS-1329/2001-L.C.G. e outros x C.G.-Aten-
da-se ao parecer  ministerial.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA-

139.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1356/2001-R.C.
e outros x V.L.A.-Vista a parte ré.Int.Adv. ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO-

140.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1420/2001-L.M.  x L.C.
-Intime-se a parte autora para promover o prosseguimento do
feito em 30 dias, sob pena de extinção.Int.—Adv. ANDER-
SON ADALTON DA SILVA e LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER-

141.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1522/2001-V.M.P.N. x
D.D.-Preliminarmente, ratifique-se.Int.Adv. ROBISON MARA-
NHAO, DAVI DEUTSCHER e CLAUDIA BASSO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA-

142.-REVISAO DE ALIMENTOS-1539/2001-P.M.S. x
E.A.F.S.-Audiência de instrução, conciliação e julgamento para
o dia 09/10/2002 as 14:30 horas. As partes deverão especificar
as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias, a
contar da intimação deste despacho.Int.Adv. JOSE MARÇAL
ANTONIO CAONETTO e OILSON ANTONIO TODESCHI-

143.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1545/2001-
M.C.M. x P.C.S.-Vistos, etc... Posto isso, acolho os embargos
de fls.80/81, com fulcro no art. 463, I e II do CPC, declarando
pois, a sentença passa a ter a seguinte redação: “Como o inte-
resse é mútuo, e o réu não se opôs ao pedido, estabeleço que as
custas processuais e os honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em vinte por cento sobre o valor da ação, serão rateados
entre as partes. Todavia, tais custas, só serão devidas se, dentro
do prazo de cinco anos, as partes puderem comprovar a sua
suficiencia financeira, tendo em vista serem beneficiadas da
assistência judiciária gratuita que ora concedo a parte ré.” Man-
tenho os demais tópicos da sentença de fls.76/77. Cumpra-se o
item 2.2.14 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná.P.R.I.Adv. NILZO ANTONIO
RODA DA SILVA e LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI-

144.-SEPARACAO DE CORPOS-1562/2001-G.C. x
J.A.U.S.C.-Aguarde-se no arquivo provisório por manifestação
das partes.Int.Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

145.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1571/2001-D.R.
e outros x E.F.-Obs: carta precatória aguardando  ser
retirada.Int.Adv. MAURICIO RIBAS e MARLENE SESTITO-

146.-REDUCAO DE ALIMENTOS-1586/2001-C.R.S. x I.F.S.
e outros- Homologo, por sentença, o acordo de fls.337/339, o
qual contou parecer favorável do representante do Ministério
Público e julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Custas de lei.P.R.I.Diante do acordo  efetivado entre as partes,
devidamente homologado por este juízo, e ainda, constando-se
o erro contido no oficio anterior é de se deferir os pedidos cons-
tantes em fls.356 e 357 dos autos. Expeça-se novo ofício, reti-
ficando-se o anterior.Expeça-se alvará de levantamento do che-
que juntado aos autos certificando o ocorrido.Int.Adv. TERE-
ZINHA ELINEI DE OLIVEIRA e MARCELO VANZELLI-

147.-DISSOLUÇAO  DE UNIAO DE FATO-1611/2001-F.L.C.
x R.D.P.-Preliminarmente, intime-se o requerido para que no
prazo de cinco dias, junte aos autos comprovante de seus
rendimentos.Int.Adv. MARILEA CUELBAS SOUTO-

148.-ALIMENTOS-1665/2001-V.D.S.F. e outros x J.F.-Vistos,
etc...Homologo, por sentença, o acordo de fls.70, o qual con-
tou parecer favorável do representante do Ministério Público e
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, inciso III do CPC. Defiro o levantamento da impor-
tância depositada as 67/68 mediante termo de levantamento.
Defiro a gratuidade processual para a parte requerida.P.R.I.Adv.
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO-

149.-REVISAO DE ALIMENTOS-1668/2001-N.O.L.R. x
M.N.J.R. e outros- Intime-se a parte autora para que se mani-
feste acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao
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feito.Int.Adv. NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA-

150.-DISSOLUÇAO  DE UNIAO DE FATO-1767/2001-J.A.O.
x L.M.M.-Aguarde-se a audiência.Int.Adv. VIVIANE AMO-
RIM CASTILHO e ANDRE PEREIRA DA SILVA-

151.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1780/2001-E.O.S. x
L.A.V.S.-Indefiro pedido de expedição de oficio ao TRE e a
Receita Federal, tendo em vista a impossibilidade legal de dar
comprimento a solicitação.Devera o autor verificar outras for-
mas para obtenção do endereço da requerida manifestando-se
no entanto dentro do prazo de dez dias.Int.Adv. RODRIGO
VINICIUS SOARES CARDOSO-

152.-ALIMENTOS-1791/2001-D.M.C. e outros x R.S.C.-De-
firo o pedido de fls.200, pelo prazo de dez dias.Int.Adv. JULI-
ANA DAHER ALVARES DELFINO-

153.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1853/2001-
L.B.F. x E.M.A.-Indefiro pedido de expedição de oficio ao TRE
e a Receita Federal, tendo em vista a impossibilidade legal de
dar comprimento a solicitação. Devera o autor verificar outras
formas para obtenção do endereço do requerido manifestando-
se no entanto dentro do prazo de dez dias.Int.Adv. ALVARO
DELMUTI SOUTO MAIOR-

154.-REVISAO DE ALIMENTOS-1874/2001-L.A.M. x
M.M.M. e outros- Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv.
GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e IVORLI FRANCIS-
CO TIBES DA SILVA-

155.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1877/2001-C.G.S.
x C.M.B.-Ratifique-se o acordo.Int.Adv. PAULO HENRIQUE
DE ARRUDA GONCALVES, DAVI DEUTSCHER FILHO e
ANGELICA WOLFF-

156.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1938/2001-E.N.A.
e outros x J.D.-Manifeste-se a parte autora acerca de seu inte-
resse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. DAVI PONTA-
ROLO-

157.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1953/2001-E.P.
e outros x J.D.-Atenda-se o parecer ministerial.Int.Adv. LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

158.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2001/2001-J.K.N.  x
G.E.G.F.-Manifeste-se a autora acerca de certidão de
fls.35.Int.Adv. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

159.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2021/2001-L.M.M.K. e
outros x M.V.K.-Vista a parte exeqüente.Int.Adv. EDILENE
CRISTINA MARTINS SILVA-

160.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2093/2001-V.L.A. x
R.C. e outros- A petição de fls.23/24 é repetição da de fls.19/
20 devendo ser desentranhada e entregue a parte que a produ-
ziu. A petição de fls.19/20 restou prejudicada, pelo menor por
ora. O presente processo esta extinto pela sentença de
fls.16.Arquivem-se.Int.Adv. ALESSANDRO DE GASPARO
PINTO e DEFENSORIA PUBLICA-

161.-MONITORIA-2128/2001-L.F.Q.A. e outros x L.A.-Vis-
tos e examinados.Em cumprimento ao artigo 296 do Código de
Processo Civil Pátrio, bem como em razão da determinação do
Ilustre Desembargador Relator de Apelação interposto pelos
autores (fls.86 dos autos), neste ato cumpre-me efetivar ou não
o Juízo de Retratação previsto no artigo acima citado, assim
sendo passo a seguinte decisão: Analisando o presente proces-
so, bem como a documentação juntada aos autos, entendo que
a r. decisão de fls.51 dos autos deve ser mantida por seus pró-
prios fundamentos, como também em face dos argumentos ex-
pendidos no preclaro parecer Ministerial de fls.72 e 73 do ca-
derno processual, vez que, conforme bem salientou a Digna
Promotora de Justiça em sua manifestação “sequer ha que se
falar em prova escrita de débito já que o requerido, no caso,
não está obrigado a pagar alimentos, eis que inexiste acordo ou
condenação neste sentido”. Ademais, os requerentes são maio-
res e capazes, sendo que neste caso, primeiramente, é de se
comprovar a necessidade dos menos, como também possibili-
dade da parte requerida, isto através de ação própria, para que,
depois possa se exigir os alimentos em razão do art. 397 do
Código Civil. Com efeito, diferente do dever de sustento de-
corrente do pátrio poder, a obrigação de alimentos em razão do
parentesco consangüíneo não e presumida, como também não
é o suposto débito que poderia advir desta obrigação. Por fim,
vemos que somente após a decisão de indeferimento da inicial,
foram juntadas aos autos Declarações dos próprios autores dan-
do conta que o requerido é quem pagara as prestações referen-
tes ao ensino universitário dos mesmos (conforme fls. 66 e 67
do processo), porém, entendo que, mesmo assim, os referidos
documentos igualmente não fazem prova escrita de uma supos-
ta dívida da parte requerida para com os autores. Assim sendo,
deixo de proferir qualquer tipo de juízo de Retratação, Recon-
sideração ou Reforma da Decisão de fls.51 do processo que
indeferiu a inicial e extinguiu a Ação. Diante do acima firma-
do, devolva-se o presente processo ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná com as nossas homenagens.Int.Adv.
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

162.-REVISAO  DE ALIMENTOS-2155/2001-R.M.T. x K.T.
e outros- Vista  a parte autora sobre a contestação e documen-
tos, pelo prazo de dez dias.Int.Adv. JEFERSON RIBEIRO-

163.-EMBARGOS DE TERCEIROS-2177/2001-C.M.R. x
D.A.P.-Nada a sanear. Designo o dia 12/11/2002 as 15:00 ho-
ras para a audiência de instrução e julgamento. Defiro a produ-
ção de prova testemunhal.Intime-se o patrono da requerida para
que informe o endereço da mesma.Int.Adv. ALTACIR ANTO-
NIO COSTA e PAULO CEZAR DAROS-

164.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2190/2001-A.P.P. x
R.P.P. -Vistos, etc..Diante do exposto, com fulcro no art.226
parágrafo 6 da Constituição Federal, combinado com 40 caput

da Lei 6515/77, decreto o divorcio do casal devendo a autora
voltar a usar o nome de solteira. Concedo a guarda da filha a
mãe diante do assentimento do pai as fls.22/24. A propriedade
dos bens e sua partilha, como controvertida, devera ser resolvi-
da em fase posterior, nestes mesmos autos. Como o próprio
varão sugeriu a fls.03, os alimentos a filha serão de trinta por
cento dos rendimentos líquidos. As visitas serão em finais de
semanas alternados das 10:00 horas de sábado as 19:00 horas
de domingo e em metade das férias escolares da menor. Sendo
ambos os litigantes parcialmente vencedores e vencidos custas
processuais e honorários advocatícios “pró-rata”. Expeça-se
mandado de averbação.P.R.I.—Adv. CARLOS CELSO ROSSI
e MARCELO KALIL-

165.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2227/2001-I.S.
x D.F. -Vistos, etc... Diante do exposto com fulcro no art. 35 da
Lei do Divorcio, provado que a separação judicial do casal data
de mais de ano, decreto o seu divorcio, respeitando a clausulas
da separação judicial referida. Condeno ao réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de dez por
cento sobre o valor da causa. Expeça-se mandado de
averbação.P.R.I.-Adv. FABIANO LOPES-

166.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2238/2001-R.A.S. x
P.A.S.-Diga o varão.Int.Adv. MATTOGROSSENSE DO SUL
B.DE SOUZA-

167.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2250/2001-F.S.P.
e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo  pro-
visório por sua iniciativa.Int.- -Adv. SERGIO ALVES RAY-
SEL-

168.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2333/2001-A.A.S. x
D.S.S.-Atenda-se o parecer do dr. promotor de justiça.Int.Adv.
LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS-

169.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-2371/2001-
N.N.M. e outros x S.D.S.S.-Manifeste-se a autora sobre a cer-
tidão do sr. oficial de justiça em cinco dias.Int.Adv. DANIELA
ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO-

170.-REVISAO DE ALIMENTOS-2383/2001-E.D.M. x N.S.-
Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. WELINGTON TOR-
RES COSENZA e MOISES EDUARDO BOGO-

171.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2465/2001-
J.C.O. x D.C.L.-O autor deve apresentar plano de partilha so-
bre os bens do casal, bem como dívidas decorrentes do patri-
mônio das partes.Int.Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA-

172.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2476/2001-K.L.D.S. e
outros x L.D.S.-Preliminarmente, a exeqüente devera juntar,
no prazo de cinco dias, planilha atualizada do débito, sob pena
de  extinção.Int.Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RI-
BEIRO-

173.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-2483/2001-
B.F.L. e outros x J.D.-Tornem ao arquivo.Int.Adv. KLEBER
ROYTIMAN FERREIRA e FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO-

174.-DEC. DE REC.DE CONV. MARITAL-2494/2001-A.W.P.
x J.C.B.B.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse e dar
prosseguimento a ação.Int.Adv. ILKA ALMEIDA PASSOS e
RAFAEL ALVES GARNICA-

175.-EXECUCAO DE SENTENCA-2499/2001-V.A.M.P. e
outros x E.A.P. -Defiro o pedido de emenda a inicial de fls.31/
32. Este Juízo adota o seguinte entendimento, o qual também e
fruto  de jurisprudência dominante nos Tribunais..., Havendo
mais de três prestações mensais de alimentos em atraso, deve
de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o art. 733
com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor, deven-
do as restantes serem executadas na forma ao art. 732 ressal-
vando-se no pedido a ser formulado, pela forma do art. 733 o
aforamento concomitante da execução, pela forma do art. 732
do CPC. Cite-se o devedor nos termos do art. 733 do CPC, para
em três  dias, pagar,provar que pagou ou justificar a impossibi-
lidade de pagar, em relação as três ultimas prestações (meses
de junho, julho e agosto de 2002), mais as que se vencerem ate
a data do efetivo pagamento, sob pena de prisão. No tocante ao
debito remanescente ou seja, parcelas mais antigas (meses de
novembro de 2001 a maio de 2002), cite-se o devedor nos ter-
mos do art. 732 do CPC,(execução por quantia certa) para em
24 horas pagar ou indicar bens a penhora. Fixo os honorários
advocatícios em dez por cento sobre o valor devido, para o
caso de pronto pagamento. Autorizo o procedimento nos ter-
mos do art. 172 parágrafo 2 do CPC., se necessário arcando
ainda o devedor com as custas e despesas processuais.Int.-Adv.
ANTONIO GERALDO SCUPINARI e FABIO LEANDRO DOS
SANTOS-

176.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2558/2001-S.C.S. e ou-
tros x J.B.S.-Vista a parte exeqüente (fls.33/34).Int.Adv. RE-
GINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

177.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2560/2001-A.O.S. x
V.N.F. -Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias
de prosseguimento a ação, sob pena de extinção do
processo.Int.—Adv. ANTONIO JOSE URIAS-

178.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-2570/2001-
R.Y.C. e outros x J.D.-No parecer de fls.32 o Doutor Promotor
de Justiça entendeu pelo indeferimento da inicial, visto que nos
autos 1561/87 da 4 Vara de Família já foi declinada a paterni-
dade do sr. E.Y.I. e é neste processo que deve ser expedido o
mandado de averbação solicitado. Ainda devido ao pedido de
redistribuição por dependência dos outros já referidos, declino
a competência para 4º Vara.Int.-Adv. RAFAEL COSTA MON-
TEIRO-

179.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2601/2001-L.M.K.S. e

outros x A.J.G.S.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv.
LUCIANA OLICSHEVIS e HILDO ALCEU DE JESUS-

180.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2609/2001-M.L.D.
x A.G.D.-Diga o autor sobre a contestação em dez dias.Int.Adv.
CARLOS EDUARDO PIANOSKI RUZYK-

181.-RECONHECIMENTO  DE PATERNIDADE-2618/2001-
K.U.H. e outros x J.D.-Defiro o pedido de fls.29.Int.Adv. BEN-
VINDA DE LIMA BRENNEISEN-

182.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2635/2001-R.M.C.
x W.L.C. -Audiência de conciliação para o dia 07/11/2002 as
13:30 horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus  patronos. Deverão as partes especificarem pro-
vas no prazo de cinco dias, contados a partir da intimação deste
despacho. Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos
de produção de provas e fixarei os pontos controvertidos.Intime-
se o procurador da autora para que forneça o endereço da
mesma.Int.-Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES e VI-
TOR ADAM-

183.-REVISAO DE ALIMENTOS-2647/2001-N.F.F. x
M.C.M.P. e outros- Diga a parte ré (fls.148/153).Int.Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

184.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2650/2001-F.A.B.  x
A.M.P.B.-Sobre a impugnação a contestação e documentos
(fls.114/123) diga a re em cinco dias.Int.Adv. VANESSA CRIS-
TINA PASQUALINI e FABIO EDUARDO DA COSTA-

185.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2685/2001-I.T.D. x
J.C.D.-Atenda-se  o parecer ministerial.Int.Adv. LUIZ MAR-
LO DE BARROS SILVA e SILVIA FERNANDA BATISTA DA
SILVA-

186.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-2701/2001-
C.D.S. e outros x A.D.S.-Diante da informação supra, intime-
se o requerido para se manifestar no prazo de cinco dias.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA e JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

187.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2741/2001-R.W.G.L. e
outros x S.-Sobre o pedido de extinção do feito, manifeste-se o
executado.Int.Adv. DAVID BESSA ALVES-

188.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2762/2001-E.M.M.M. e
outros x L.H.S.M.-Sobre a contestação manifeste-se a parte
autora em dez dias.Intime-se o patrono da parte autora para
que se manifeste acerca da reconvenção em dez dias.Int.Adv.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR e IVAN JOSE SILVEIRA-

189.-SEPARACAO DE CORPOS-2775/2001-E.F.S.T. x
N.S.S.J.-Vista ao requerido sobre o petitório de fls. 34/
35.Int.Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI e ALEXAN-
DRE LUIS WESTPHAL-

190.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-2796/2001-F.S.J.
x I.L.F.M.-Aguarde-se a audiência.Int.Adv. ELMIRA MULLER
e DULCE IARA FERREIRA BONAT-

191.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-2797/2001-M.G.
x A.V.-Indefiro o pedido de fls.184, uma vez que conforme o
item “1”do despacho  de fls.178, a audiência é exclusivamente
conciliatória e de acordo com a certidão do sr. oficial de justiça
a requeria já foi devidamente intimada. Sendo infrutífera a con-
ciliação, designarei a audiência de instrução e
julgamento.Int.Adv. CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES
e MIRIAN MARCLAY VOLPATO L. MELO-

192.-REVISAO  DE ALIMENTOS-2829/2001-B.C. x B.R.C.
e outros- Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. SER-
GIO ANTONIO CAVET-

193.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-2833/2001-A.L.P. e
outros x A.P.L.-Intime-se a parte acerca da certidão do sr. ofi-
cial de justiça de fls.91 em cinco dias.Int.Adv. ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA-

194.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2843/2001-J.L.S.
x V.L.S.-Manifeste-se a  parte autora acerca de seu interesse
em dar prosseguimento a ação.Int.Adv. NEVIA DIONE DOS-
SI-

195.-ALIMENTOS-2898/2001-J.S.M. e outros x J.M.-Oficie-
se conforme requerido as (fls.29). Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA-

196.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2911/2001-A.N.S. x
E.D.S.S.-Atenda-se o parecer do dr. Promotor de Justiça.Int.Adv.
ADOLFO JOAO BREGINSKI-

197.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2913/2001-A.F.C.  x
W.J.C.-Nova data para o ato postergado 07/11/2002 as 15:30
horas.Cite-se com advertência constante no art. 285 do CPC.,
com os benefícios do art. 172 parágrafo 2 observando-se o con-
teúdo de fls.30.Int.Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE
PASSOS-

198.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2915/2001-P.R.L.  x
E.N.R.L.-Intimem-se as partes para que se manifestem quanto
a proposta apresentada no parecer ministerial.Int.Adv. ELENI
MORAES BARROS e DANIEL LOURENCO MACHADO-

199.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-2922/2001-A.P. x
V.C.G.P. e outros- Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv.
NELSON SCARPIM JUNIOR e ADERBAL BUENO DE AL-
MEIDA-

200.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2925/2001-C.B.A. e ou-
tros x A.A.A.-Defiro o pedido de fls.26, pelo prazo de 60

dias.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

201.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-2953/2001-I.P.V.
x J.C.V.F. -Neste arrolamento deve apenas discutir-se os bens
do casal ao tempo do casamento, ficando a união estável a seu
lapso temporal para ser decidido em ação própria, conforme
parecer de fls.285.A autora junte, na íntegra, os termos da se-
paração judicial. Audiência de instrução e julgamento para o
dia 11/12/2002 as 15:00. Determino  o comparecimento pesso-
al das partes para prestarem depoimento e defiro a oitiva de
testemunhas que deverão ser tempestivamente arroladas. Des-
de já as partes ciente de que deverão especificar provas, no
prazo de cinco dias, a contar da data da intimação deste
despacho.Int.-Adv. ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO
COSTA, DELIVAR TADEU DE MATTOS e JOSE DA COSTA
VALIM FILHO-

202.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2969/2001-M.S.S. x
J.H.S.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar
prosseguimento a ação.Int.Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

203.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2976/2001-A.M.
e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo  pro-
visório por sua iniciativa.Int.- -Adv. JAQUELINE KOWAL-
SKI-

204.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2986/2001-G.N.C.
x R.A.C. -Intime-se a parte autora para promover o prossegui-
mento do feito em 30 dias, sob pena de extinção do
processo.Int.—Adv. IVAN RIBAS e JOSE MARIO TAFURI-

205.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3006/2001-D.O.R.V. e
outros x W.R.V.-Vista ao executado (fls.89/173).Int.Adv. MA-
RIA ETERNA VIDAL RANGEL e ALEXANDRE CHEMIM-

206.-ALIMENTOS-3041/2001-N.S.A. e  outros x D.N.A.-
Aguarde-se a audiência já designada.Int.Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

207.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3043/2001-F.M.S. e ou-
tros x J.S.-Intime-se a parte exeqüente para que em cinco dias
junte aos autos demonstrativo de calculo devidamente
atualizado.Int.Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

208.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3064/2001-
J.A.N.J. e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue.
A diligencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo
provisório por sua iniciativa.Int.- -Adv. ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL-

209.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3086/2001-
J.A.C.P. e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o recolhimento
do imposto, com o qual já concordou a Fazenda Pública Esta-
dual pelo  carimbo colocado na guia (fls.68). Verificada a jun-
tada das certidões negativas de debito para com o Fisco Fede-
ral, Estadual e Municipal, expeça-se formal de partilha.P.R.I.—
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA-

210.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3118/2001-J.A.H.  x
L.O.P.-A  parte autora deve juntar a publicação do edital.Int.Adv.
CIRO CECCATTO-

211.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3119/2001-L.E.A.
x S.A.-Manifeste-se a autora acerca da certidão de fls.
33.Int.Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

212.-ALTERACAO  DE CLAUSULA-3120/2001-L.M.F.T. x
D.S. -Audiência de conciliação para o dia 14/11/2002 as 13:30
horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acompanhar
de seus  patronos. Deverão as partes especificarem provas no
prazo de cinco dias, contados a partir da intimação deste des-
pacho. Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se neces-
sária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos de
produção de provas e fixarei os pontos controvertidos.Defiro o
pedido de fls. 62.Int.-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES e ADRIANO DE OLIVEIRA-

213.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3159/2001-A.M.D.S.B.
e outros x N.J.B.-Vistos e examinados. Ante a analise da peti-
ção de fls. 49/50 dos autos, devem os exeqüentes se manifesta-
rem acerca da alegação de que o executado realmente pagou as
prestações de setembro a novembro de 2001, informando, tam-
bém, se houver o pagamento de outras parcelas em atraso, ven-
cidas antes da propositura da presente ou mesmo depois disto,
tudo no prazo de cinco dias. Na mesma petição deverá juntar
planilha do cálculo devidamente atualizada, já descontando as
prestações que realmente foram pagas pelo executado. Após a
manifestação da exeqüente, abra-se vista  ao MP., voltando
conclusos.Defiro a expedição de oficio, conforme solicitado as
fls. 49/50.Int. Adv. CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR
e ANTONIO ALEIXO WAGNER-

214.-REVISAO  DE ALIMENTOS-16/2002-E.P.S. e outros x
C.A.S.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. JOSE CAR-
LOS ROSA e FERNANDA EHALT VANN-

215.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-59/2002-W.K.D. x
C.G.D.-Diga a parte autora em cinco dias acerca da informa-
ção de fls.23.Int.Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

216.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-131/2002-S.R.
e outros x  J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gencia  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo  pro-
visório por sua iniciativa.Int.- -Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

217.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-147/2002-S.C.B.
x A.B.-Diga o autor sobre a contestação em dez dias.Int.Adv.
ANA MARIA PASSOS-

218.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-157/2002-O.G.D.S. x
N.C. e outros- Atenda-se ao parecer ministerial.Obs: oficio
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aguardando ser retirado.Int.Adv. CILENE MARIA SKORA e
ALTAMIRO PROCHNO GAONA-

219.-CONV.DE  SEPARAÇAO EM DIVORCIO-160/2002-
C.A.C. x M.C.B.L.-Ratifique-se  o acordo de fls.21/22.Int.Adv.
CARLA VALERIA DE CARVALHO-

220.-SEPARACAO  JUDICIAL LITIGIOSA-183/2002-
L.B.H.S. x M.A.S.-Designo nova data para o ato postergado
para o dia 12/12/2002 as 14:00 horas.Int.Adv. NEUDI FER-
NANDES-

221.-EMBARGOS DE TERCEIROS-187/2002-T.T.S. e outros
x D.B.C.F.-Vista ao embargante  (fls.62/77).Int.Adv. FAUR-
LLIM NAREZI e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

222.-DISSOLUCAO  DE SOC. CONJUGAL-208/2002-
G.D.S.O. x R.C.C.S. -Defiro a gratuidade a parte autora de
todos os atos judiciais inclusive honorários do advogado que a
assiste (art. 3, V da Lei 1060/50), do que devera a mesma ser
pessoalmente intimada nos autos na primeira oportunidade em
que comparecer em Juízo.Sobre a contestação diga  a parte
autora.Int.—Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS e PAULO
RICARDO OPUSZKA-

223.-CONV.DE SEPARAÇAO  EM DIVORCIO-235/2002-M.P.
x A.P.-Defiro a dilação de prazo por quinze dias.Int.Adv. CON-
CEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA-

224.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-275/2002-R.F. x
J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A diligencia pen-
dente compete a parte. Aguarde-se no arquivo provisório  por
sua iniciativa.Int.- -Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEI-
RA-

225.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-278/2002-
A.F.G.D. x J.L.D. -Vistos, etc... Diante do exposto com fulcro
no art. 35 da Lei do Divorcio, provado que a separação judicial
do casal data de mais de ano, converto a separação judicial em
divorcio, respeitando as clausulas da separação judicial referi-
da. Condeno a réu ao pagamento das custas processuais  e ho-
norários advocatícios no valor de R$ 100,00 conforme o art. 20
parágrafo 4 do CPC. Expeça-se mandado  de averbação.P.R.I.-
Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e GUI-
DO JOSE DOBELI-

226.-SEPARACAO  JUDICIAL LITIGIOSA-282/2002-
V.S.R.H. x C.S.V.H.-Nova data para o ato postergado 28/11/
2002 as 13:30 horas.Int. Adv. MARCIA CALDAS-

227.-ALIMENTOS-296/2002-T.S.S. e outros x O.A.S.-Quanto
ao  pedido de fls. 30/31 não ha possibilidades de apreciação
por este Juízo, uma vez que não é competente para tanto.Se há
crédito com a empresa, conforme alude no referido petitório
deverá cobrar diretamente da firma, mediante Juizado
Especial.Ciência a parte autora.Int.Oportunamente, arquivem-
se.Adv. JAIR APARECIDO AVANSI e SILVIA HELENA BU-
CHALLA-

228.-DESTITUICAO DO  PATRIO PODER-350/2002-D.C.W.
x V.A.M.-Diga o autor sobre a contestação em dez dias.Int.Adv.
ARNILDO IVO MAURER-

229.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-371/2002-E.M.S. x
M.L.Q.-Atenda-se o parecer ministerial.Int.Adv. DARIO GO-
MES NAVARRO e ANTONIO VALMOR JUNKES-

230.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-427/2002-A.F.
e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o recolhimento do im-
posto, com o qual já concordou a Fazenda Pública Estadual
pelo carimbo colocado na guia (fls.30). Verificada a juntada
das certidões negativas de débito para com o Fisco Federal,
Estadual e Municipal, expeça-se formal de partilha.P.R.I.—Adv.
FERNANDA EHALT VANN-

231.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-448/2002-
A.R.N. e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o calculo de fls.
destinado ao pagamento do imposto de transmissão “inter
vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. OSMAR ALVES GUELFI-

232.-GUARDA  E RESPONSABILIDADE-466/2002-D.B. x
J.D.-Atenda-se  o parecer ministerial.Int.Adv. EDESIO FER-
REIRA e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

233.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-482/2002-
J.D.G.G.S. x P.A.S.-Diga a  autora sobre a contestação em dez
dias.Int.Adv. SIMONE REIS NASCIMENTO-

234.-SEPARACAO  JUDICIAL LITIGIOSA-494/2002-
M.A.S.H. x G.K.-Diga a parte autora sobre a contestação em
dez dias.Int.Adv. LUZIA MAGDALEMA-

235.-ALIMENTOS-498/2002-T.E.E. e outros x R.V.E.-Espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir em cinco
dias.Int.Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e DA-
NIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

236.-SEPARACAO  JUDICIAL LITIGIOSA-507/2002-
I.A.R.W. x R.J.W.-Diga o autor sobre a contestação em dez
dias.Int.Adv. ANTONIO ORTES-

237.-REVISAO DE ALIMENTOS-534/2002-A.J.M. x
P.M.K.M. e outros- Defiro o  pedido de fls.35.Int.Adv. EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO e ANTONIO ALBERTO L.
LUCAS-

238.-ALIMENTOS-538/2002-N.S.F.G. e outros x D.J.G.-Aten-
da-se ao parecer ministerial.Int.Adv. CASSIA BERNARDELLI-

239.-ALIMENTOS-544/2002-N.D.S.P. e outros  x W.P. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II).Defiro o
pedido de emenda a inicial de fls.16.Considerando ainda os

dados e documentos constantes dos autos,bem como pela falta
de comprovação efetiva de rendimentos do requerido, e aten-
dendo ao disposto no art. 4 da Lei 5478/68 (Lei de Alimentos)
fixo os alimentos provisórios em um salário mínimo, mediante
desconto em folha de pagamento ou pago até o dia cinco de
cada mês mediante recibo, a partir da citação. O nosso eg.
TJPR... Para audiência de conciliação e apresentação de con-
testação para o dia 05/11/2002 as 10:30 horas. Cite-se a parte
ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam, devida-
mente acompanhados de advogado, importando a ausência da
primeira em confissão e revelia, e a da segunda em extinção do
processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a contestação
devera ser apresentada na audiência, supra designada (art. 5
parágrafo 1 da lei 5478/68), designando-se data próxima para
oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o benefício do
art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Int.-Adv.
CARLOS CELSO ROSSI-

240.-EXECUCAO DE SENTENCA-546/2002-J.F.C. e outros
x J.A.Z.F.C.-Preliminarmente, a exeqüente devera juntar, no
prazo de cinco dias, planilha atualizada do debito, sob pena de
extinção.Int.Adv. CARMELINDA CARNEIRO-

241.-DISSOLUCAO DE  SOC. CONJUGAL-570/2002-C.D.V.
x L.K.-Redesigno audiência de conciliação previa para o dia
09/12/2002 as 14:30 horas.Cite-se e intime-se a ré.Int.Adv.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

242.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-584/2002-R.A.S.
x M.D.A.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de
fls.11.Int.Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

243.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-695/2002-D.H. x
R.P.L. -Audiência de conciliação para o dia 19/11/2002 as 15:30
horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acompanhar
de seus  patronos. As partes deverão especificar provas em cin-
co dias, a contar da data da intimação deste despacho.Sendo
infrutífera a conciliação e verificando-se necessária a instru-
ção, sanearei o processo, apreciarei os pedidos de produção de
provas e fixarei os pontos controvertidos.Int.-Adv. MARCIA
CALDAS VELOZO MACHADO e DEFENSORIA PUBLICA-

244.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-719/2002-E.P. e outros x
J.D. -Vistos, etc.. Homologo por sentença, para os devidos e
legais efeitos, o acordo constante de fls.02.04, suprindo os pre-
sentes os autos do processo desaparecido, processando-se es-
tes normalmente.P.R.I.-Adv. DARCI KASPRZAK-

245.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-721/2002-L.B. e
outros x J.D.-Juntem-se aos autos as certidões conforme a in-
formação de fls.31.Int.Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI-

246.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-723/2002-P.S.
e outros x J.D.-Vista as partes.Int.Adv. ALEXSANDRA MA-
RILAC BELNOSKI e FERNANDO PISKE-

247.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-741/2002-A.B.P. x
R.B.P.-Ante o pagamento do debito pelo executado, conforme
petição de fls.(31). referente aos débitos apresentados na pla-
nilha de fls.(03), julgo extinta a presente execução, nos termos
do art. 794 II do CPC., referente aos meses de março a abril de
2002.Custas, havendo, pelo executado. P.R.I.Adv. MARGA-
RETH ZANARDINI-

248.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-746/2002-A.F.W.M. e
outros x V.J.M.J.-Vista  a parte autora.Int.Adv. TANIA REGI-
NA BAEUR-

249.-EXECUCAO DE SENTENCA-749/2002-A.H.T.R. x
C.A.M.-Vista a parte autora, sobre a contestação e documen-
tos, pelo prazo de dez dias.Int.Adv. DIDIMO MIGUEL DAL-
LEDONE-

250.-EXONERACAO  DE ALIMENTOS-815/2002-D.F. x H.F.
e outros- Preliminarmente emende-se a inicial, de modo que as
menores T.F. e A.F., sejam incluídas no pólo passivo da de-
manda,  em cinco dias, sob pena  de indeferimento.Int.Adv.
GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN-

251.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-832/2002-N.W. x
J.C.W.-Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre  a
certidão do oficial.Int.Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-

252.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-843/2002-
W.J.P.A. e outros  x J.D. -Intime-se o autor para promover o
prosseguimento do feito em 30 dias, sob pena de extinção do
processo.Int.—Adv. EDSON CENTANINI-

253.-DIVORCIO  DIR. JUD. CONSENSUAL-845/2002-J.T.U.
e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o calculo de fls. destina-
do ao pagamento do imposto de transmissão “inter
vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-

254.-DIVORCIO  DIR. JUD. CONSENSUAL-862/2002-
R.H.M. e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o calculo de fls.
destinado ao pagamento do imposto de transmissão “inter
vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. ANDREA  ROBERTO MARIANO
e ALEXANDRE MARTINS-

255.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-888/2002-L.S. e outros
x C.H.S.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. JOSE
PAULO DAMACENO PEREIRA-

256.-REVISAO DE ALIMENTOS-897/2002-J.C.N. x D.C.C.N.
e outros- Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO-

257.-DECLARATORIA DE PATERNIDADE-954/2002-J.V.A.
e outros x J.L.F.A.-Vistos... 1-Mantenho a decisão agravada

(fls.31 verso dos autos), isto em razão de seus próprios funda-
mentos, e ainda, em face de existir no processo prova pré-cons-
tituída da alegada paternidade,pois foi realizado um laudo pe-
ricial de Exame de DNa, envolvendo as partes, tendo o sr. Pe-
rito afirmado, em conclusão final, que o agravante seria o pai
do menor agravado (fls. 09 a 29 do processo). Saliento ainda
que entendo que a decisão hostilizada atendeu os ditames pre-
vistos no art. 400  do Código Civil, pois pelos documentos apre-
sentados pela parte autora na peça vestibular, em juízo de cog-
nição sumária, restou demonstrado a necessidade do menor,
como também as possibilidades do requerido, assim sendo, deixo
de proferir qualquer tipo de juízo de retratação ou reconsidera-
ção.2-Remetam-se primeiramente, as informações solicitadas
pelo Ilustre Desembargador, D.D. Relator do Agravo de Instru-
mento interposto  através de “fax símile” bem como cópias au-
tenticadas da mesma e das peças processuais citadas, através
de Ar, juntando ainda, cópia do presente despacho. No mais,
Intime-se a parte autora para se pronunciarem sobre a contesta-
ção  e documentos apresentados no prazo legal, sendo que após,
deve ser aberto vistas ao Ministério Público para a sua
manifestação.Int.Adv. ELCI BOZZA e JEFFERSON BARBO-
SA-

258.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-955/2002-J.L.S. x
N.M.S. e outros- Apreciarei o pedido de exoneração dos ali-
mentos, apos manifestação da parte requerida.Int.Adv. CAS-
SIA BERNARDELLI-

259.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-968/2002-R.L.S. x
E.I. -Defiro a gratuidade a parte autora de todos os atos judici-
ais inclusive honorários do advogado que a assiste (art. 3, V da
Lei 1060/50), do que devera a mesma ser pessoalmente intima-
da nos autos na primeira oportunidade em que comparecer em
Juízo.Cite-se com a advertência do art. 285 do CPC.Int.—Adv.
SERGIO DE SOUZA-

260.-ALIMENTOS-985/2002-P.T.C.F. e  outros x L.C.F. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II).Defiro o
pedido de emenda a inicial de fls.19.Considerando ainda os
dados e documentos constantes dos autos,bem como pela falta
de comprovação efetiva de rendimentos do requerido, e aten-
dendo ao disposto no art. 4 da Lei 5478/68 (Lei de Alimentos)
fixo os alimentos provisórios em vinte por cento sobre os ren-
dimentos brutos do réu, menos descontos obrigatórios ante a
comprovação de seus rendimentos (fls.13), mediante desconto
em folha de pagamento ou pago até o dia cinco de cada mês,
mediante recibo, a partir da citação. O nosso eg. TJPR... Para
audiência de conciliação e apresentação de contestação para o
dia 05/11/2002 as 10:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a
parte autora a fim de que compareçam, devidamente acompa-
nhados de advogado, importando a ausência da primeira em
confissão e revelia, e a da segunda em extinção do processo.
Conste que, sendo inexitoso o acordo, a contestação devera ser
apresentada na audiência supra designada (art. 5 parágrafo 1
da lei 5478/68)  designando-se data próxima para oitiva de tes-
temunhas, caso necessário. Defiro o benefício do art. 172 pará-
grafo 2 do CPC, em sendo necessário.Obs: oficio aguardando
ser retirado.Int.-Adv. GUILHERME KIRTSCHIG-

261.-ALIMENTOS-988/2002-T.C.G. e outros x  F.G. -Proces-
se-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II), Defiro a
gratuidade processual.Considerando ainda os dados e documen-
tos constantes dos autos,fixo os alimentos provisórios  em vin-
te e cinco por cento, sobre os rendimentos brutos do réu, me-
nos descontos obrigatórios, mediante desconto em folha de
pagamento ou pago ate o dia cinco de cada mês mediante reci-
bo, a partir da citação. O nosso  eg. TJPR... Para audiência de
conciliação e apresentação de contestação para o dia 11/11/
2002 as 14:30 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte auto-
ra a fim de que compareçam, devidamente acompanhados de
advogado, importando a ausência da primeira em confissão e
revelia, e a da segunda em extinção do processo.  Conste que,
sendo inexitoso o acordo, a contestação devera ser apresentada
na audiência supra designada (art. 5 parágrafo 1 da lei 5478/
68), designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,
caso necessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do
CPC, em sendo necessário.Int.-Adv. RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA-

262.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-991/2002-L.F.M. e ou-
tros x M.A.C.M. -Defiro a emenda a inicial de fls.15/16. Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

263.-REVISAO DE ALIMENTOS-993/2002-A.C.R.S. e outros
x J.D.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de
seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. MARIA
D’ARC DE SOUZA-

264.-REVISAO DE ALIMENTOS-994/2002-L.F.E.R. x R.L.R.
e outros -Defiro a emenda a inicial de fls.37/38 e 40/47. A ação
e revisão de valor de pensão alimentícia.Rege-se pelo rito es-
pecial da Lei 5478/68 em razão do disposto em seu art. 13.
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, II). As custas
processuais deverão ser pagas ao final desta ação.Cite-se a par-
te requerida e intime-se a parte autora (se possível via postal
com AR) a fim de que compareçam a audiência que designo
para a data de 17/10/2002 as 14:30 horas, acompanhados de
seus advogados, importando a ausência da primeira em revelia
e confissão (art. 7 da LA) e a da segunda em arquivamento do
pedido.Na audiência, se não houver acordo, poderá a parte re-
querida apresentar contestação, desde que o faca por intermé-
dio de advogado,designando-se conforme o caso, data próxima

para oitiva de testemunhas.Analisando-se os presentes autos,
verifica-se que o auto não demonstrou de maneira clara a ne-
cessidade de se obter a redução do “quantum” alimentar em
caráter liminar, posto que apenas alegou estar recebendo quan-
tia inferior aquela auferida a época do pacto do encargo. Desta
forma, indefiro, por ora, o pedido de redução dos alimentos em
caráter “liminar, dada a ausência probatória de elementos que
configurem os pressupostos de admissibilidade da concessão
da tutela antecipatória, disposto no art. 273 e incisos do
CPC.Int.-Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

265.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1003/2002-V.S.M. x
M.A.M.-Diga o autor sobre a contestação em dez dias.Int.Adv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA-

266.-ALIMENTOS-1007/2002-J.C.S.R. e outros x E.L.R. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II)e defiro o
pedido de emenda a inicial (fls.14).Considerando ainda  os da-
dos e documentos constantes dos autos, e atendendo ao dispos-
to no art. 4 da Lei 5478/68 (Lei de Alimentos) fixo os alimen-
tos provisórios em cento e cinqüenta por cento (R$ 150,00)
mensais, incidindo sobre o décimo terceiro salário (se recebi-
do), mediante desconto em folha de pagamento, se possível ou
no dia cinco de cada mês, a partir da citação.  O nosso eg.
TJPR... Designo audiência de conciliação e apresentação de
contestação para o dia 24/10/2002 as 14:00 horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados  de advogado, importando a au-
sência da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em
extinção do processo. Na audiência, sendo inexitoso o acordo,
poderá a parte re contestar desde que o faca por intermédio de
advogado, passando-se em seguida a oitiva de testemunhas, caso
necessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
em  sendo necessário.Int.-Adv. PAULO CEZAR XAVIER-

267.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1046/2002-C.A.M.
x L.H.M.-Manifeste-se o patrono do autor acerca da certidão
retro.Int.Adv. SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA-

268.-ALIMENTOS-1059/2002-J.O.P. e outros x L.F.O.P. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II) e deferi-
da gratuidade processual.Considerando ainda os dados e docu-
mentos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4
da Lei 5478/68 (Lei de Alimentos) fixo os alimentos provisóri-
os em  R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) a serem pagos dire-
tamente a genitora da autora, ou mediante deposito em conta a
ser informada, no dia cinco de cada mês, a partir da citação.O
nosso eg. TJPR... Designo audiência e apresentação de contes-
tação para o dia 22/10/2002 as 15:30 horas. Cite-se a parte ré e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam, devidamen-
te acompanhados de advogado, importando a ausência da pri-
meira em confissão e revelia, e a da segunda em extinção do
processo. Na audiência, sendo inexitoso o acordo, poderá a parte
re contestar desde que o faca por intermédio de advogado, pas-
sando-se em seguida a oitiva de testemunhas, caso necessário.
Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

269.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1108/2002-R.M.
e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o recolhimento do im-
posto, com o qual já concordou a fazenda Pública Estadual pelo
carimbo colocado na guia (fls.60). Verificada a juntada das
certidões negativas de debito para com o fisco Federal, Estadu-
al e Municipal conforme se ve de fls.66/71, expeça-se formal
de partilha.P.R.I.—Adv. PAULO ROBERTO RAZZOLINI-

270.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1118/2002-C.G. x
J.D.-Defiro a emenda a inicial. Oficie-se a Sanepar e a Copel a
fim de localizar o endereço do requerido. Indefiro pedido de
expedição de oficio ao TRE tendo em vista a impossibilidade
legal de dar cumprimento a solicitação. Obs:  oficio aguardan-
do ser retirado.Int.-Adv. RODRIGO VINICIUS SOARES CAR-
DOSO-

271.-DECLARATORIA-1120/2002-R.O.F. x E.W.B. e outros-
Atenda-se o parecer ministerial.Int.Adv. BOLIVAR ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

272.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-1125/2002-
P.H.O. e outros x J.L.S.-Diga o autor sobre a contestação em
dez dias.Int.Adv. NEY LUIZ PEREIRA-

273.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-1129/2002-
E.N.S. e outros x J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. MAU-
RICIO DE OLIVEIRA-

274.-ALIMENTOS-1150/2002-G.I.L.M. e outros x M.M.-Inti-
me-se a parte autora para que se manifeste acerca de seu inte-
resse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. EDVAL MON-
TEIRO RODRIGUES-

275.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1156/2002-N.O.M.V. e
outros x C.I.V.-Intime-se a parte autora, para que no prazo de
30 dias de prosseguimento a ação, sob pena de extinção.Int.Adv.
ALVARO DELMUTI SOUTO MAIOR-

276.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1173/2002-L.T.C. e ou-
tros x F.C. -Defiro a emenda a inicial de fls.20 e 22/24.Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

277.-ALIMENTOS-1174/2002-N.C.S. e outros x J.R.S. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II) e defiro
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o pedido de emenda a inicial (fls.12).Considerando os dados e
documentos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no
art. 4 da Lei 5478/68 (Lei de Alimentos) fixo os alimentos pro-
visórios em R$ 100,00 (cem reais) incidindo sobre o décimo
terceiro salário (se recebido), mediante desconto em folha de
pagamento se possível ou no dia cinco de cada mês, a partir da
citação. O nosso eg. TJPR... Para audiência de conciliação e
apresentação de contestação para o dia 11/11/2002 as 09:00
horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam, devidamente acompanhados de advogado, impor-
tando a ausência da primeira em confissão e revelia, e a da
segunda em extinção do processo. Na audiência, sendo inexi-
toso o acordo, poderá a parte re contestar desde que o faca por
intermédio de advogado, passando-se em seguida a oitiva de
testemunhas, caso necessário. Defiro o benefício do art. 172
parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Defiro a
gratuidade.Int.-Adv. RUBENS CARLOS SANTANA-

278.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1175/2002-C.B.P.
x L.O.B.P.-Defiro os pedidos de fls.28.Obs: oficio aguardando
ser retirado.Int.Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA-

279.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1181/2002-
S.M.N.C. x T.L.S.C.-Intime-se o patrono da autora para que se
manifeste acerca da certidão retro.Int.Adv. VIVIAN KAROL
NASCIMENTO-

280.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-1245/2002-F.O.T.
e outros x M.G.F.D.S.-Sobre a contestação de fls.22 diga a par-
te autora em dez dias.Int.Adv. ERIEL BARREIROS, ALAYDE
PAPA e GEORGE BUENO GOMM-

281.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1255/2002-C.R.R. e ou-
tros x A.R. -Defiro provisoriamente a gratuidade processual de
modo  que as custas devidas, deverão ser pagas ao final.Vistos
e examinados. 1-Preliminarmente, o exeqüente deve emendar
a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -adequar a vestibular
no sentido de fazer a opção por qual rito procedimental quer
executar as parcelas informadas, pois, conforme a melhor ori-
entação doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo adota, so-
mente as três últimas prestações atrasadas podem ser executa-
das na forma prevista no art. 733 do Código de Processo Civil,
sendo que as demais, devem seguir o rito previsto no artigo 732
do mesmo código acima citado. -Desde já, igualmente cientifi-
co ao exeqüente que em optando pela cisão das execuções, deve
executar as parcelas que seguem o rito previsto no artigo 732
do CPC, em autos apartados, restando no presente processo
somente as três últimas prestações, tudo com intuito de se evi-
tar tumulto processual em razão das diferenças dos ritos proce-
dimentais. -Em  qualquer caso, também deve o exeqüente cum-
prir o disposto no artigo 614, inciso II do CPC.Com efeito, sob
a duplicidade das formas de execução e a determinação de se-
rem executadas em autos apartados, assim tem se manifestado
a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo mais de três presta-
ções mensais de alimentos em atraso, deve, de preferência ser
cindida a execução, aplicando-se o art. 733, com a conseqüen-
te possibilidade de prisão do devedor, para três prestações, e
devendo as restantes ser executadas na forma do art. 732, res-
salvando-se, no pedido a ser formulado pela forma do art. 733,
o aforamento concomitante da execução, pela norma do art.
732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se admita a cindibili-
dade do pedido, não se recomenda que os dois procedimentos
executórios sejam instaurados nos mesmos autos, sob pena, ali-
ás, de tumulto processual: deve o requerente, no caso, optar
por qual execução prefere o prosseguimento do feito, nos autos
da execução principal, dentre os pedidos cumulados na inicial,
e em peça apartada promover a execução do outro rito, que
será distribuída por dependência, pois não é possível a cumula-
ção de pedidos que demandam formas procedimentais diver-
sas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3 Edição, Revista
dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido RJTJRS 169/232
da 7 Câmara Cível - TJRS, publicada e, 30.11.1994. Efetivada
a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv. JULIANA SCHULTHEIS
CZERNY-

282.-ALIMENTOS-1263/2002-A.R.B. e outros x I.B. -Proces-
se-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II).Deferida
provisoriamente a gratuidade processual.Considerando  ainda
os dados e documentos constantes dos autos, e atendendo ao
disposto no art. 4 da Lei 5478/68 (Lei de Alimentos) fixo os
alimentos provisórios em trinta por cento dos rendimentos men-
sais da parte, (bruto menos os descontos obrigatórios, imposto
de renda e INSS) incidindo sobre o décimo terceiro salário (se
recebido), mediante desconto em folha de pagamento ou no dia
cinco de cada mês, a partir da citação. O nosso eg. TJPR... Para
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/
09/2002 as 15:30 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte
autora a fim de que compareçam, devidamente acompanhados
de  advogado, importando a ausência da primeira em confissão
e revelia, e a da segunda em extinção do processo. Na audiên-
cia, sendo inexitoso o acordo, poderá a parte re contestar desde
que o faca por intermédio de advogado, passando-se em segui-
da a oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o benefício
do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Revogo o
benefício da gratuidade, concedido no item 1, parte final, do
despacho de fls.12, o qual foi proferido por engano. Cumpram-
se os demais itens do referido despacho.Int.-Adv. MIGUEL
LUIZ CONTE-

283.-SEPARACAO DE CORPOS-1267/2002-P.T.S. x
L.C.V.S.T.-Vistos....Decido. Analisando o presente procedimen-
to, e também a documentação juntada ao mesmo, em juízo de
cognição sumária, entendo que restam presentes os requisitos
ensejadores da concessão de liminar, senão vejamos: Assiste
razão do denotado pronunciamento Ministerial quando  afirma
que os requisitos para o deferimento da medida liminar foram
demonstrados, pois  a fumaça do bom direito esta evidenciada
através dos documentos juntados aos autos, mais especificada-
mente a certidão de casamento entre as partes, e de nascimento
dos menores (fls. 09 a 13 dos autos) posto  que comprova rela-
cionamento ente os litigantes, possuindo o autor, desta manei-
ra, interesse de agir. Ja, no tocante ao perigo da demora,

igualmente vemos que está caracterizando pelos documentos
juntados ao processo, pois, existem várias declarações junta-
das ao caderno processual dando conta que a requerida aban-
donou o lar comum, afirmando na oportunidade que não volta-
ria, aliado ao fato das crianças estarem atualmente com o pai e
não existir, em princípio ou pelo menos de forma imediata, re-
sistência do fato por parte da requerida, vez que, em contesta-
ção, não requereu que as mesmas fossem devolvidas a sua pes-
soa instantaneamente. Ademais, com relação a separação de
corpos, os fatos narrados, em tese, indicam a insuportabilidade
de convívio, sendo que, o constrangimento de continuarem vi-
vendo sob o mesmo teto durante o desenvolver da ação princi-
pal, com certeza, poderá gerar conflitos mais graves entre os
separandos. com efeito, considerando que o requerente esta
morando na residência  conjugal, juntamente com os seus fi-
lhos menores, e ainda, diante do fato da requerida ter abando-
nado o lar comum, conforme se vê das declarações juntadas ao
processo, devera ele permanecer na residência do casal, afas-
tando-se ela da aludida residência ate futura decisão definitiva.
Por fim, como conseqüência do acima fundamentado, utilizan-
do-se dos poderes de cautela conferidos aos magistrados, con-
cedo a guarda provisória da filha menor dos conviventes para a
autora, visto a situação  fática relatada, com exclusivo intuito
de preservar os reais interesses das crianças.Ante o exposto,
com fundamento nos arts. 223 do Código Civil e artigo 889,
parágrafo único do Código de Processo Civil, defiro o requeri-
mento inicial de Liminar, determinando o afastamento da re-
querida da residência do casal, bem como concedendo a Guar-
da Provisória dos menores para o autor. Expeça-se mandado,
intimando a requerida desta decisão. No cumprimento do man-
dado, que devera dar-se com muita calma e ponderação, o ofi-
cial deverá explicar a requerida que, por enquanto, apenas de
trata de medida liminar, informando-lhe que ainda poderá ser
ouvida em juízo, através de advogado, podendo seus motivos
até mesmo levar a outra decisão, de forma que a atividade sen-
sata da mesma será muito importante em prol de sua posição
jurídica. Intimem-se igualmente o requerente da presente deci-
são, e ainda, que deverá observar, na propositura da ação prin-
cipal, no caso concreto de Ação de Separação Judicial, o prazo
constante do art. 806 do Código de Processo Civil cumulado
com o art. 808, I do mesmo Código. Oportunamente, decidirei
sobre a designação ou não de audiência de instrução e julga-
mento. No mais, defiro a assistência judiciária gratuita para a
requerida.Int.Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK e DE-
FENSORIA PUBLICA-

284.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-1278/2002-
B.F.A. e outros x J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. DANI-
ELLE TETU RODRIGUES-

285.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-1282/2002-
S.F.M. e outros x J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. MA-
RIA FERNANDA SCHUCHOVSKY GRUBER-

286.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1285/2002-A.V. x
E.L.C.S.-Sobre a contestação diga a parte autora em dez
dias.Int.Adv. LUIZ EDUARDO CHOMA-

287.-SEPARACAO DE  CORPOS-1286/2002-A.A.Z. x D.C.Z.
-Revogo o despacho de fls.26 que foi proferido por engano.
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 1286/2002,
em que são requerente A.A.Z. e requerida D.C.Z., com fulcro
no art. 267, IV do CPC., tendo em vista que foi exarada senten-
ça de separação consensual em audiência da ação principal e
juntada cópia da mesma a estes autos a
fls.30.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. ANTONIO
LUIZ DE ABREU-

288.-BUSCA E APREENSAO-1296/2002-T.L.G. x A.C.E.R.-
Defiro a gratuidade. Cite-se com a advertência constante no
art. 285 do CPC.Int.Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO-

289.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1304/2002-T.B.C.
x W.C.-Designo data para a audiência previa de tentativa de
conciliação o próximo dia 29/10/2002 as 13:30 horas. Cite-se
o requerido para comparecer a audiência e intime-se a parte
autora. Expeça-se mandado de citação, do requerido, com ad-
vertência de que o prazo de contestação e de quinze dias a con-
tar da audiência supra designada sob pena de revelia. Adv.
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

290.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1305/2002-E.E.D.
x J.B.D. -Arbitro os alimentos provisórios em dois salários
mínimos, cabendo o montante equivalente a um salário mínimo
para cada um dos menores.Cite-se o réu para contestar, queren-
do, no prazo de quinze dias contados a partir da data desta
audiência conciliatória, desde já designada para o dia 09/12/
2002 as 14:00 horas.Obs: carta precatória aguardando ser
retirada.Int.—Adv. LAUREDSON DOS SANTOS-

291.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1307/2002-E.F.S. x
R.N.S.-Defiro, provisoriamente a gratuidade processual, de
modo que as custas devidas, deverão ser pagas ao final. Indefi-
ro o pedido de alimentos tendo em vista que os mesmos deve-
rão ser pleiteados em ação autônoma, não sendo objeto de apre-
ciação deste Juízo uma vez que está dividido em setores distin-
tos, e também a fim de evitar tumulto processual. Cite-se, ob-
servando-se o conteúdo do art. 285 do CPC.Int.Adv. RODRI-
GO GASPAR TEIXEIRA-

292.-REC.UNIAO EST.C/C  DISS.UN.EST-1313/2002-G.A. x
P.D.A. -Defiro provisoriamente a gratuidade processual, de
modo que as custas devidas, deverão ser pagas ao final.Cite-se
o réu para contestar, querendo, no prazo de quinze dias conta-
dos a partir da data desta audiência conciliatória, desde já de-
signada para o dia 10/12/2002 as 14:00 horas.Int.—Adv. VA-
NESSA TAMARA GOLIN-

293.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1342/2002-T.F.C.B. x
R.O.B. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exeqüente
deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -adequar
a vestibular no sentido de fazer a opção por qual rito procedi-

mental quer executar as parcelas informadas, pois, conforme a
melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo
adota, somente as três últimas prestações atrasadas podem ser
executadas na forma prevista no art. 733 do Código de Proces-
so Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito previsto no
artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já, igual-
mente cientifico ao exeqüente que em optando pela cisão das
execuções, deve executar as parcelas que seguem o rito previs-
to no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando no pre-
sente processo somente as três últimas prestações, tudo com
intuito de se evitar tumulto processual em razão das diferenças
dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, também deve o
exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execução e a
determinação de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestações mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o art. 733,
com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor, para
três prestações, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execução,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execução prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execução principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execução
do outro rito, que será distribuída por dependência, pois não é
possível a cumulação de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
CRISTINA KAKAWA-

294.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1346/2002-D.D.G. e ou-
tros x J.A.G. -Defiro provisoriamente a gratuidade processual
de modo que as custas devidas, deverão ser pagas ao final. Vis-
tos e examinados. 1-Preliminarmente, o exeqüente deve emen-
dar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -adequar a vestibu-
lar no sentido de fazer a opção por qual rito procedimental quer
executar as parcelas informadas, pois, conforme a melhor ori-
entação doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo adota, so-
mente as três últimas prestações atrasadas podem ser executa-
das na forma prevista no art. 733 do Código de Processo Civil,
sendo que as demais, devem seguir o rito previsto no artigo 732
do mesmo código acima citado. -Desde já, igualmente cientifi-
co ao exeqüente que em optando pela cisão das execuções, deve
executar as parcelas que seguem o rito previsto no artigo 732
do CPC, em autos apartados, restando no presente processo
somente as três últimas prestações, tudo com intuito de se evi-
tar tumulto processual em razão das diferenças dos ritos proce-
dimentais. -Em  qualquer caso, também deve o exeqüente cum-
prir o disposto no artigo 614, inciso II do CPC.Com efeito, sob
a duplicidade das formas de execução e a determinação de se-
rem executadas em autos apartados, assim tem se manifestado
a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo mais de três presta-
ções mensais de alimentos em atraso, deve, de preferência ser
cindida a execução, aplicando-se o art. 733, com a conseqüen-
te possibilidade de prisão do devedor, para três prestações, e
devendo as restantes ser executadas na forma do art. 732, res-
salvando-se, no pedido a ser formulado pela forma do art. 733,
o aforamento concomitante da execução, pela norma do art.
732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se admita a cindibili-
dade do pedido, não se recomenda que os dois procedimentos
executórios sejam instaurados nos mesmos autos, sob pena, ali-
ás, de tumulto processual: deve o requerente, no caso, optar
por qual execução prefere o prosseguimento do feito, nos autos
da execução principal, dentre os pedidos cumulados na inicial,
e em peça apartada promover a execução do outro rito, que
será distribuída por dependência, pois não é possível a cumula-
ção de pedidos que demandam formas procedimentais diver-
sas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3 Edição, Revista
dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido RJTJRS 169/232
da 7 Câmara Cível - TJRS, publicada e, 30.11.1994. Efetivada
a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv. FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA-

295.-ALIMENTOS-1354/2002-I.S.P. e  outros x J.A.P.-Aten-
da-se ao parecer ministerial.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. MARIA HELENA STERNADT-

296.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1360/2002-
E.G.S. e outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão
judicial da separação em divorcio de E.G.S. e R.C.PB., sob
1360/02002, tendo em vista que a sentença de separação judi-
cial transitou em julgado em 03/04/2001 ,tendo decorrido tem-
po superior a um ano, nos termos da petição inicial de fls. 02/
03,com parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls. 19,
e certidão de casamento com averbação de fls.05, tudo com
fulcro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de
26.12.77.Pagas as custas, expeça-se mandado de
averbação.P.R.I.-Adv. ALMERINDA RAFFO-

297.-REVISAO  DE ALIMENTOS-1367/2002-M.A. x L.S.A.
e outros- Vistos, etc... 1-Trata-se de ação de Revisão de Ali-
mentos, proposta por M.A., devidamente qualificado na inici-
al, contra L.S.A. neste ato representada por sua mãe I.A.M.,
requerendo em caráter liminar a revisão da pensão alimentícia,
em face de estar em dificuldades financeiras, vindo a morar
com outra mulher, começando a estudar, e as possibilidades da
mãe da requerida são melhores que as suas, diminuindo cada
dia mais os seus ganhos, com a perspectiva de se tornar insol-
vente caso persistir o percentual dos descontos. Pede sejam fi-
xados em 80% de 01 salário mínimo, ou equivalente a R$ 160,00
(cento e sessenta reais). Inicial de fls.02/08. 2-O Ministério
Público obtemperou pelo deferimento da medida liminar, fi-
xando-se o valor em um salário mínimo. 3-Para concessão da
medida liminar, a lei exige que a parte requerente seja detento-
ra do fumus boni iuris e faça prova do periculum in mora. O

fumus boni iuris, ou “ aparência do bom direito”, caracteriza-
se pelo possibilidade jurídica do ajuizamento de uma ação ju-
dicial prevista em nosso ordenamento jurídico. Ademais, em se
tratando de tutela antecipada, acrescente-se os requisitos da
prova inequívoca  que permita o convencimento da alegação,
ou ainda, quando fique caracterizado o abuso no direito de de-
fesa, ou propósito protelatório do Réu. 4-A parte requerente é
detentora do fumus boni iuris, uma vez que tem o direito de
discutir em Juízo a revisão da pensão alimentícia. 5-O pericu-
lum in mora, ou “risco de dano”, é aquela situação em que há
previsibilidade de prejuízo de difícil reparação ao direito da
parte, que merece providencia imediata para evitá-lo. 6- In casu,
o risco de dano está consubstanciado no fato de que o reque-
rente não possui condições financeiras de continuar pagando a
pensão estipulada, diante dos diversos motivos aludidos na
inicial.Ocorre entretanto, que foi o próprio autor que buscou
onerar-se dos encargos acima de suas alegadas possibilidades,
não podendo atribuir-se prejuízo a filha simplesmente pelo fato
de que passou o autor a conviver com outra mulher. Ora, sa-
bendo dos seus encargos, e, deliberadamente buscando o sus-
tento de uma segunda união, deveria estar ciente das conseqü-
ências que sobreviriam no aumento de suas despesas. Ademais,
não existe prova alguma desde logo demonstrada do fato de
estar vivendo com outra mulher, nem tampouco, quanto a sua
exclusiva manutenção, considerando  que obviamente a outra
companheira igualmente possua atividades que permitam com-
por a renda familiar. Também o curso que passou a realizar tem
um valor de contribuição pequeno (R$ 30,00) o que não está
convencendo torne impossível suportar a pensão alimentícia.
Por outro lado, não se vislumbram os pressupostos da tutela
antecipada, não havendo qualquer razão para abuso no direito
de defesa da parte requerida, que tem assegurado por decisão
judicial a manutenção do valor da prestação a fim de atender
suas necessidades, com valores próximos de um salário
mínimo.Nota-se que a quantia que já sendo paga, nos 25% os-
cila ente R$ 183,00 e R$ 228,00 (comprovantes de pagamentos
-fls. 13/15), enfim, próximo do valor de um salário mínimo
alvitrado no parecer do Ministério Público. 7-Isto posto, inde-
firo a redução liminar requerida, mantendo o percentual antes
fixado para o  pagamento da pensão alimentícia, ressalvando a
possibilidade de reexame no decorrer da instrução. 8-Cite-se a
requerida, por sua representante legal, para que compareçam
em audiência de instrução de conciliação, instrução e julga-
mento que designo para o próximo dia 05/11/2002 as 09:30
horas.Ciente de que não havendo conciliação  devera ser apre-
sentada defesa (contestação) na data da audiência.Int.Adv.
ENILSON LUIZ WILLE-

298.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1372/2002-S.N.
e outros x J.D. -Vistos, etc... Homologo, por esta sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos o Divorcio Direto
Consensual, em que são requerentes S.N. e G.B.N., nos termos
da petição de fls. 02/06, tendo em vista que a prova de separa-
ção de fato ha mais de dois anos foi feita pelas declarações de
fls. 25, o pedido foi ratificado as fls.21 e obteve parecer favo-
rável do dr. Promotor de Justiça a fls. 27 e com fulcro no art.
226, parágrafo 6 da Constituição Federal, c.c. o art. 40 da Lei
do divorcio decreto o divorcio do casal. Pagas as custas salvo
eventual isenção, expeça-se mandado de averbação.Formal de
partilha, se houver bens, será expedido após a juntada das cer-
tidões negativas de tributos do fisco federal, estadual e munici-
pal, bem como recolhimento de eventual imposto de reposição,
caso um dos outrora  consortes receba quinhão superior ao
outro.P.R.I.-Adv. MAURICIO RIBAS-

299.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1375/2002-
P.C.H. e outros x J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. NEL-
SON KNOB-

300.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-1393/2002-C.F.
x A.C.F. e outros- Embora o exame de DNA tenha sido produ-
zido por importante laboratório de genética, entendo que o do-
cumento de fls. 17.20 deve ser considerado como forte indício
das alegações contidas na inicial, e não, como prova inequívo-
ca mencionada no art. 273 do CPC., na medida em que produ-
zido unilateralmente.Em outra frente, não ha que se falar em
abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelató-
rio da ré. Quanto ao fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, verifica-se que o autor de livre espontânea
vontade declarou a  paternidade perante o Registro Civil. Inde-
pendentemente da alegação de vício em sua vontade, no mo-
mento que declarou a paternidade, tem-se que a condição de
pai de direito, perdurou por mais de quatro anos, ou seja, do
nascimento até o ajuizamento da ação. É certo que este juízo
alinha-se as atuais posições dos Tribunais Superiores, no senti-
do de que em nossos tempos, não existe razão para contempla-
ção de uma ficça; jurídica acerca da paternidade, totalmente
dissosciada na verdade real. Porém, como cautela, convém con-
ceder a parte adversa, oportunidade para a defesa, antes de ado-
tar ação drástica  posição de abstrair o pai de uma criança.Diante
disso, indefiro o pedido de antecipação de tutela, sobretudo,
porque a parte contrária ainda não foi ouvida.Caso ainda não
tenha sido providenciado, promova-se a citação.Intime-se o
requerente através de seu Advogado.Int.-Adv. ALVARO DEL-
MUTI SOUTO MAIOR-

301.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1402/2002-E.L.R.A. x
M.M.S.A.-Cite-se  com a advertência do art. 285 do CPC.Obs:
carta precatória aguardando ser retirada.Int.Adv. MARCIA
ELIZABETE DE O.TORNESI-

302.-ALIMENTOS-1419/2002-T.M.O. e  outros x R.J.P.O.-
Oficie-se a Paraná Equipamentos S.A., acerca do conteúdo da
petição de fls.29, conforme requerido as fls.24.Obs: oficio
aguardando ser retirado.Int.Adv. NILZA SALLETE FERREI-
RA DA SILVA-

303.-ALIMENTOS-1420/2002-P.C.C. x P.E.A.C. e outros-1-
Considerando a natureza da pretensão do autor exigir-se exclu-
sivamente a regulamentação de vistas, em face o aditamento
formulado no petitório de fls.18, não vislumbro qualquer situ-
ação de risco na hipótese de concessão liminar,  ou invercibili-
dade da medida. 2-Assim,propiciando a possibilidade de con-
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tatos entre o pai com os filhos, e já ocorrendo vários meses de
expectativa, sem resultado na perspectiva do direito de visitas,
concedo de forma liminar estipulando-se aos sábados no horá-
rio das 13:00 as 18:00 horas, quando terá o pai a prerrogativa
de tê-los sob a sua companhia, ou fazer as visitas na residência
materna, enfim, podendo ser cumprida também na residência
de outros familiares onde for mais adequado. 3- Intime-se a
requerida desta determinação , cumprindo-se desde logo a par-
tir de sábado seguinte a sua intimação. Cite-se ainda para con-
testar o pedido com prazo de quinze dias sob pena de
revelia.Int.Adv. DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SIL-
VA-

304.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1429/2002-U.A.A.M.M.
e outros x M.C.C.S.M. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmen-
te, o exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a
fim de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por
qual rito procedimental quer executar as parcelas informadas,
pois, conforme a melhor orientação doutrinária e jurispruden-
cial que esse Juízo adota, somente as três últimas prestações
atrasadas podem ser executadas na forma prevista no art. 733
do Código de Processo Civil, sendo que as demais, devem se-
guir o rito previsto no artigo 732 do mesmo código acima cita-
do. -Desde já, igualmente cientifico ao exeqüente que em op-
tando pela cisão das execuções, deve executar as parcelas que
seguem o rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos aparta-
dos, restando no presente processo somente as três últimas pres-
tações, tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razão das diferenças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer
caso, também deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo
614, inciso II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das for-
mas de execução e a determinação de serem executadas em
autos apartados, assim tem se manifestado a doutrina pátria:
“Afirma-se que havendo mais de três prestações mensais de
alimentos em atraso, deve, de preferência ser cindida a execu-
ção, aplicando-se o art. 733, com a conseqüente possibilidade
de prisão do devedor, para três prestações, e devendo as restan-
tes ser executadas na forma do art. 732, ressalvando-se, no pe-
dido a ser formulado pela forma do art. 733, o aforamento con-
comitante da execução, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/
122). Mas, conquanto se admita a cindibilidade do pedido, não
se recomenda que os dois procedimentos executórios sejam
instaurados nos mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto pro-
cessual: deve o requerente, no caso, optar por qual execução
prefere o prosseguimento do feito, nos autos da execução prin-
cipal, dentre os pedidos cumulados na inicial, e em peça apar-
tada promover a execução do outro rito, que será distribuída
por dependência, pois não é possível a cumulação de pedidos
que demandam formas procedimentais diversas”. (Yussef Said
Cahali, Dos Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág.
1076). No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível
- TJRS, publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. EDSON APARECIDO DA SILVA-

305.-ALIMENTOS-1434/2002-V.Z.P. e outros x O.P. -Proces-
se-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II) e deferida
gratuidade processual.Considerando ainda os dados e documen-
tos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4 da
Lei 5478/68 , fixo os alimentos provisórios em R$ 150,00 a
serem pagos diretamente a genitora da autora, ou mediante de-
posito em conta a ser informada,no dia cinco de cada mês,a
partir da citação. O nosso  eg. TJPR... Para audiência de conci-
liação e apresentação de contestação para o dia 17/10/2002 as
15:30 horas.Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim
de que compareçam, devidamente acompanhados de advoga-
do, importando a ausência da primeira em confissão e revelia,
e a da segunda em extinção do processo. Na audiência, sendo
inexitoso o acordo, poderá a parte re contestar desde que o faca
por intermédio de advogado, passando-se em seguida a oitiva
de testemunhas, caso necessário. Defiro o benefício do art. 172
parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Int.-Adv. GILBER-
TO LOURENCO OZELAME-

306.-ALIMENTOS-1435/2002-A.B.A. e outros x O.A.G.A. -
Processe-se em segredo de justiça,(CPC, art. 155 inc. II) e de-
ferida gratuidade processual.Considerando ainda os dados e
documentos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no
art. 4 da Lei 5478/68, fixo os alimentos provisórios em R$
100,00 a serem pagos diretamente a genitora da autora, ou me-
diante deposito em conta a ser informada, no dia cinco de cada
mês, a partir da citação. O nosso eg. TJPR... Para audiência de
conciliação e apresentação de contestação para o dia 23/10/
2002 as 15:30 horas.Cite-se a parte ré e intime-se a parte auto-
ra a fim de que compareçam, devidamente acompanhados de
advogado, importando a ausência da primeira em confissão e
revelia, e a da segunda em extinção do processo. Na audiência,
sendo inexitoso o acordo, poderá a parte re contestar desde que
o faca por intermédio de advogado, passando-se em seguida a
oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o benefício do
art. 172 parágrafo 2 do CPC,  em sendo necessário.Int.-Adv.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

307.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1452/2002-M.C.A.S.L.
x O.L.-Cite-se com a advertência do art. 285 do CPC.Obs: car-
ta precatória aguardando ser retirada.Int.Adv. CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA-

308.-ARROLAMENTO DE BENS-1456/2002-E.F.B. x W.G.S.-
Oficie-se o Banco do Brasil para que proceda o bloqueio de
50% dos investimentos existentes em nome das partes, confor-
me despacho de fls.26 verso e que conste que o não cumpri-
mento da ordem implicará em crime de desobediência. Vista as
partes acerca da certidão de fls.40.Obs:  ofício aguardando ser
retirado.Int.-Adv. MARGARETH ZANARDINI-

309.-ARROLAMENTO DE BENS-1464/2002-M.A.R. x
A.F.R.-Intime-se o requerido  para pagamento das
custas.Int.Adv. GILBERTO LUIZ BONAT-

310.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1484/2002-C.L.O.F. e
outros x J.L.F.F.  -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o
exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual

rito procedimental quer executar as parcelas informadas, pois,
conforme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já, igualmente cientifico ao exeqüente que em optando pela
cisão das execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restan-
do no presente processo somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o
art. 733, com a conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da exe-
cução, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, con-
quanto se admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda
que os dois procedimentos executórios sejam instaurados nos
mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o
requerente, no caso, optar por qual execução prefere o prosse-
guimento do feito, nos autos da execução principal, dentre os
pedidos cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execução do outro rito, que será distribuída por dependência,
pois não é possível a cumulação de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos
Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No
mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

311.-INVESTIGACAO  DE PATERNIDADE-1489/2002-
A.T.V.O. e outros x S.A.-Defiro provisoriamente, a gratuidade
processual, de modo que as custas devidas, deverão ser pagas
ao final. Indefiro o pedido de alimentos tendo em vista que este
Juízo apensar do posicionamento diverso de alguns Tribunais,
entendo que para haver direito ao pleito destes, indispensável e
a prova pré-constituída da paternidade, o que não se tem nestes
autos.Cite-se, observando-se o conteúdo do art. 285 do
CPC.Int.Adv. CILENE MARIA SKORA-

312.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1490/2002-M.C.L.
x N.L. -Arbitro  os alimentos provisórios em dois salários mí-
nimos cabendo o montante equivalente a um salário mínimo
para cada um dos menores. Cite-se o réu para contestar, que-
rendo, no prazo de quinze dias contados a partir da data desta
audiência conciliatória, desde já designada para o dia 09/12/
2002 as 13:30 horas.Int.—Adv. ZORAIDE BATISTELA-

313.-ALIMENTOS-1496/2002-S.W. e outros x F.J.J.-Prelimi-
narmente, a requerente devera emendar a inicial juntando com-
provantes, bem como esclarecendo quais são suas necessida-
des, em cinco dias sob pena de indeferimento.Int.Adv. RENA-
TO SERPA SILVERIO-

314.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1497/2002-A.G.A. e ou-
tros x E.S.A. -Vistos  e examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
qüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual rito
procedimental quer executar as parcelas informadas, pois, con-
forme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já,
igualmente cientifico ao exeqüente que em optando pela cisão
das execuções, deve executar as parcelas que seguem o rito
previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando
no presente processo somente as três últimas prestações, tudo
com intuito de se evitar tumulto processual em razão das dife-
renças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, também
deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execução e a
determinação de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestações mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o art. 733,
com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor, para
três prestações, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execução,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execução prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execução principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execução
do outro rito, que será distribuída por dependência, pois não é
possível a cumulação de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES-

315.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1502/2002-M.B.L.
x A.C.D.S. -Cite-se o réu para contestar, querendo, no prazo de
quinze dias contados a partir da data desta audiência concilia-
tória, desde já designada para o dia 05/12/2002 as 13:30
horas.Int.—Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

316.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1511/2002-R.B. e
outros x I.Z.C.-Vistos.....Isto posto, defiro em parte o pedido
de reconsideração da decisão de fls.61 a 63 dos autos, efetiva-
do através da petição de fls.81 a 84 do processo, isto para tam-
bém conceder a antecipação da tutela na forma explicitada aci-

ma, ou seja, para determinar a suspensão da movimentação da
conta corrente conjunta que envolve o autor e a requerida, exis-
tente no Banco BCN (informada nos autos) até ulterior mani-
festação judicial, indeferindo, porém, os pedidos referentes a
indisponibilidade do veículo Astra e do imóvel de São Francis-
co do Sul - SC, tudo com fulcro no art. 273 do CPC. Expeça-se
oficio ao Banco citado comunicando o teor desse decisão. Vis-
tos... 1-Mantenho a decisão agravada (fls.61 a 63 dos autos),
isto em razão de seus próprios fundamentos, bem  como por
entender que a tutela antecipada concedida na manifestação
acima referida, em juízo de  cognição sumária, restou funda-
mentada e abalizada nos documentos juntados pela parte auto-
ra, assim sendo, deixo de proferir qualquer tipo de juízo de
retratação ou reconsideração. 2-Remetam-se primeiramente, as
informações solicitadas pelo Ilustre Desembargador, D.D. Re-
lator do Agravo de Instrumento interposto através de “fax simi-
le”, bem como copias autenticadas da mesma e das peças pro-
cessuais citadas, através de Ar, juntando ainda, cópia do pre-
sente despacho. 3-No mais, cumpra-se a liminar concedida pelo
Ilustre Desembargador Relator, expedindo  os ofícios compe-
tentes para suspender as medidas anteriormente deferidas na
decisão de fls.61 a 63 dos autos. 4-Como conseqüência da Li-
minar concedida no Agravo de Instrumento interposto, a qual
suspendeu a eficácia da decisão antecipatória de fls.61 a 63
dos autos, Defiro o pedido de fls.333 e 334 do presente proces-
so,  até o julgamento do mérito pelo Egrégio Tribunal  de Jus-
tiça do Estado do Paraná, devendo, conseqüentemente ser en-
tregue a requeridas as chaves do imóvel que forma juntadas ao
caderno processual, tudo mediante termo nos autos.Igualmente,
defiro o pedido de fls.331 do processo.Manifeste-se o autor no
prazo legal, sobre a reconvenção e contestação apresentadas.
Vista a ré reconvinte.Int.Adv. MARCELO VARDANEGA RI-
BEIRO e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM-

317.-ALIMENTOS-1514/2002-S.K.B. e  outros x M.L.B.-Pre-
liminarmente, a autora devera emendar a inicial com  a qualifi-
cação do réu, bem como seu endereço atualizado, sob pena de
indeferimento.Int.Adv. MARCELO KALIL-

318.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1527/2002-
S.C.C. e outros x J.D. -Intimem-se os autores para promover o
prosseguimento do feito em 30 dias, sob pena de extinção do
processo.Int.—Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

319.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1534/2002-V.A.P.
e outros x J.D.-Manifeste-se a parte autora acerca de seu inte-
resse em dar prosseguimento a ação.Int.Adv. ANGELO PAU-
LO PEDROSO-

320.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1542/2002-
N.S. e outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão judi-
cial da separação em divorcio de N.S. e R.R.J., sob 1542/
2002,tendo em vista que a sentença de separação judicial tran-
sitou em julgado em 08/10/1992 ,tendo decorrido tempo supe-
rior a um ano, nos termos da petição inicial de fls.02/04,com
parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls.16 verso, e
certidão de casamento com averbação de fls.06,tudo com ful-
cro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77.Pa-
gas as custas,salvo eventual isenção, expeça-se mandado de
averbação.P.R.I.-Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAI-
OR-

321.-ALIMENTOS-1549/2002-V.A.A.S. e outros x R.S. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc.
II).Considerando ainda os dados e documentos constantes dos
autos, bem como pela falta de comprovação efetiva de rendi-
mentos do requerido, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 (Lei de Alimentos) fixo os alimentos provisórios em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais), mediante desconto em folha de
pagamento ou pago ate o dia cinco de cada mês mediante recibo,
a partir da citação.O nosso  eg. TJPR... Para audiência de conci-
liação e apresentação de contestação para o dia 06/11/2002 as
09:30 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de
que compareçam, devidamente acompanhados de  advogado,
importando a ausência da primeira em confissão e revelia, e a da
segunda em extinção do processo. Conste que sendo inexitoso o
acordo, a contestação devera ser apresentada na audiência supra
designada (art. 5  parágrafo 1 da Lei 5478/68) designando-se
data próxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defi-
ro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. RAIMUNDO FERREIRA MATOS-

322.-ALIMENTOS-1554/2002-E.F.A.M. e outros x A.M.C.-
Preliminarmente, emende-se a inicial de modo que a menor
S.F.C., passe a figurar como pólo ativo da demanda, devida-
mente representada por sua genitora em cinco dias, sob pena
de indeferimento.Int.Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

323.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1559/2002-Z.S.
x J.A.P. -Cite-se com a advertência constante do art. 285 do
CPC. Expeça-se oficio ao Banco Itaú S.A. a TIM Telepar S.A.,
ao Registro de Imóveis da Comarca de Morretes e ao Detran-
PR.Obs:oficio aguardando ser retirado.Int.—Adv. FRANCIS-
CO UBIRAJARA CAMARGO FADEL-

324.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1561/2002-W.B. x
E.M.N.A.B.  - Cite-se o réu para contestar, querendo, no prazo
de quinze dias contados a partir da data desta audiência conci-
liatória, desde já designada para o dia 13/11/2002 as 13:30
horas.Int.—Adv. ROBERTO GONCALVES MARTINS-

325.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1566/2002-
K.R.M.S. x A.V.S.   - Cite-se o réu para contestar, querendo,
no prazo de quinze dias contados a partir da data desta audiên-
cia conciliatória, desde já designada para o dia 12/11/2002 as
13:30 horas.Int.—Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-

326.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1569/2002-
P.A.S.F. e outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conver-
são judicial da separação em divorcio de P.A.S.F. e D.A.C.L.,
sob 1569/2002,tendo em vista que a sentença de separação judi-

cial transitou em julgado em 16/12/1999 ,tendo decorrido tem-
po superior a um ano, nos termos da petição inicial de
fls.02.04,com parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de
fls.27, verso, e certidão de casamento com averbação de fls.07,
tudo com fulcro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515
de 26.12.77.Pagas as custas, expeça-se mandado de
averbação.P.R.I.-Adv. JAQUELINE KOWALSKI-

327.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1570/2002-S.S.R.
x M.Z.R. -Arbitro os alimentos provisórios em vinte por cento,
sobre os rendimentos brutos do réu, menos descontos obrigató-
rios, cabendo o montante equivalente a dez por cento para cada
um dos menores. Cite-se o réu para  contestar, querendo, no
prazo de quinze dias contados a partir da data desta audiência
conciliatória, desde já designada para o dia 27/11/2002 as 13:30
horas.Int.—Adv. JOSE CARLOS ROSA-

328.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1578/2002-
J.J.A.K. x C.K.-Defiro o pedido de fls.09 pelo prazo de 30
dias.Int.Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-

329.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1590/2002-M.D.S. e ou-
tros x L.A.M.N.  -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o
exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual
rito procedimental quer executar as parcelas informadas, pois,
conforme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já, igualmente cientifico ao exeqüente que em optando pela
cisão das execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restan-
do no presente processo somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o
art. 733, com a conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da exe-
cução, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, con-
quanto se admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda
que os dois procedimentos executórios sejam instaurados nos
mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o
requerente, no caso, optar por qual execução prefere o prosse-
guimento do feito, nos autos da execução principal, dentre os
pedidos cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execução do outro rito, que será distribuída por dependência,
pois não é possível a cumulação de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos
Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No
mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. TANABI REGINA PIVA PERIN-

330.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1596/2002-
M.I.R. x L.G.L.-Vistos...Mantenho a decisao agravada.O agra-
vante cumpriu as determinações do art. 526 do CPC. Finalizan-
do, esclareço que não foi reformada a decisão agravada por
este Juízo.Int.Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VA-
NESSA DE MATTOS MORENO-

331.-ALIMENTOS-1601/2002-G.H.S.L. e outros x G.E.L. -
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc.
II).Considerando ainda os dados e documentos constantes dos
autos,bem como pela falta de comprovação efetiva de rendi-
mentos do requerido, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 (Lei de Alimentos) fixo os alimentos provisórios em
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mediante desconto em fo-
lha de pagamento ou pago ate o dia cinco de cada mês, median-
te recibo, a partir da citação. O nosso eg. TJPR... Para audiên-
cia de conciliação e apresentação de contestação para o dia 06/
11/2002 as 09:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte
autora a fim de que compareçam, devidamente acompanhados
de  advogado, importando a ausência da primeira em confissão
e revelia, e a da segunda em extinção do processo.Conste que
sendo inexitoso o acordo, a contestação devera ser apresentada
na audiência,supra designada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/
68) designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,
caso necessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do
CPC, em sendo necessário.Int.-Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR
e JOANES EVERALDO DE SOUSA-

332.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1603/2002-
I.T.M.D.S. x J.E.A.D.S.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade
processual, de modo que as custas devidas, deverão ser pagas
ao final. Preliminarmente, emende-se a inicial, de modo que
passe a constar no pólo passivo da demanda o sr. J.E.A.S., bem
como, observando-se o conteúdo do art. 282, VII do CPC, em
cinco dias sob pena de indeferimento.Int.Adv. MARIA DE
LOURDES GOUVEA-

333.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1615/2002-W.C. x
T.B.C.-Vistos... Por tais motivos, indefiro a concessão da guar-
da, assegurando a permanência das crianças junto a genitora,
ora requerida. Finalmente, atento aos fatos aludidos na separa-
ção litigiosa, a possibilidade de visitas dos filhos deve ser igual-
mente sopesada, evitando que novas discussões ou situações
de conflito sejam instaladas  enquanto se aguarda a solução do
feito principal de separação litigiosa. Naquele processo, não
houve ainda  a designação de audiência previa de transigência,
motivo pelo qual, designei data para o referido comparecimen-
to das partes, quando então será oportunizado eventual acordo
sobre a forma de realização das  visitas pelo pai, ou deliberado
pelo Juízo a propósito do exercício da forma que for mais ade-
quada, ainda que  em caráter provisório. Intimem-se para audi
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ência designada.Int.Adv. IZABELA AKANE SUMI-

334.-ALIMENTOS-1631/2002-J.L.M.V. e outros x J.H.O.V. -
Processe-se em segredo de justiça(CPC, art. 155, inc. II). Defi-
ro a gratuidade processual.Considerando ainda os dados e do-
cumentos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art.
4 da Lei 5478/68 (Lei de Alimentos) fixo os  alimentos provi-
sórios em R$ 100,00 (cem reais) mediante desconto em folha
de pagamento ou pago ate o dia cinco de cada mês, mediante
recibo a partir da citação.O nosso  eg. TJPR... Para audiência
de conciliação e apresentação de contestação para o dia 07/11/
2002 as 14:00 horas.Cite-se a parte ré e intime-se a parte auto-
ra a fim de que compareçam, devidamente acompanhados de
advogado, importando a ausência da primeira em confissão e
revelia, e a da segunda em extinção do processo. Na audiência,
sendo inexitoso o acordo, poderá a parte re contestar desde que
o faca por intermédio de advogado, passando-se em seguida a
oitiva de testemunhas, caso necessario. Defiro o benefício do
art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Int.-Adv.
SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

335.-ALIMENTOS-1632/2002-S.S.N. e outros x G.J.N. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc.
II).Considerando ainda os dados e documentos constantes dos
autos, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei 5478/68 (Lei de
Alimentos) fixo os alimentos provisórios em vinte e cinco por
cento sobre os rendimentos brutos do requerido menos descon-
tos obrigatórios, incidindo sobre o décimo terceiro salário (se
recebido), mediante desconto em folha de pagamento se possí-
vel ou no dia cinco de cada mês, a partir da citação. O nosso
eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apresentação
de contestação para o dia 12/11/2002 as 15:00 horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a ausên-
cia da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em ex-
tinção do processo. Na audiência, sendo inexitoso o acordo,
poderá a parte re contestar desde que o faca por intermédio de
advogado, passando-se em seguida a oitiva de testemunhas, caso
necessario. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
em sendo necessario.Defiro a gratuidade.Int.-Adv. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-

336.-REC. DE  SOCIEDADE CONJUGAL-1650/2002-H.A.C.
x E.C.N.A. e outros -Defiro, provisoriamente a gratuidade pro-
cessual, de modo que as custas devidas, deverão ser pagas ao
final. Citem-se com a advertência constante no art. 285 do CPC
T.R.A.B. e M.A.A. para contestarem, querendo, no prazo de
quinze dias contados a partir da data desta audiência concilia-
tória, desde já designada para o dia 10/12/2002 as 13:30 horas.
Cite-se o réu A.M.A. por edital com o prazo de 30 dias para
contestar querendo, no prazo de quinze dias contados a partir
da data da audiência conciliatória desde já designada par ao
dia 10/12/2002 as 13:30 horas.Int.—Adv. MARILIS DE CAS-
TRO MULLER-

337.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1654/2002-P.C.H. e ou-
tros x M.A.H. -Vistos  e examinados. 1-Preliminarmente, o
exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual
rito procedimental quer executar as parcelas informadas, pois,
conforme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já, igualmente cientifico ao exeqüente que em optando pela
cisão das execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restan-
do no presente processo somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o
art. 733, com a conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da exe-
cução, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, con-
quanto se admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda
que os dois procedimentos executórios sejam instaurados nos
mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o
requerente, no caso, optar por qual execução prefere o prosse-
guimento do feito, nos autos da execução principal, dentre os
pedidos cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execução do outro rito, que será distribuída por dependência,
pois não é possível a cumulação de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos
Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No
mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

338.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1667/2002-A.A. x
M.A.A.A.  - Cite-se o réu para contestar, querendo, no prazo
de quinze dias contados a partir da data desta audiência conci-
liatória, desde já designada para o dia 09/12/2002 as 15:00
horas.Int.—Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

339.-ALIMENTOS-1712/2002-V.C.A.R. e outros x A.R. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc.II) e deferi-
da gratuidade processual. Considerando ainda os dados e do-
cumentos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art.
4 da Lei 5478/68 (Lei de Alimentos) fixo os alimentos provisó-
rios em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) a serem pagos di-
retamente a genitora do autor, ou mediante depósito em conta a
ser informado, no dia cinco de cada mês, a partir da citação. O
nosso eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apresen-
tação de contestação para o dia 29/10/2002 as 15:00 horas. Cite-
se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compare-

çam, devidamente acompanhados de  advogado, importando a
ausência da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em
extinção do processo. Na audiência, sendo inexitoso o acordo,
poderá a parte re contestar desde que o faca por intermédio de
advogado, passando-se em seguida a oitiva de testemunhas, caso
necessario. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
em sendo necessario.Int.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

340.-EMBARGOS A EXECUCAO-1761/2002-R.M.S. x
R.M.S.F. e outros -Deve ser orientado ao autor que existindo
nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. SAMIR BRAZ AB-
DALLA-

341.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1771/2002-F.F.D.R. e
outros x J.C.R. -Deve ser orientado ao autor que existindo nes-
ta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. MARCIA MONTALTO
ROSSATO-

342.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1806/2002-I.S.
e outros x J.D.-Junte-se aos autos a certidão de casamento com
averbação.Int.Adv. CARMEN ROBERTA FRANCO-

343.-ALIMENTOS-1814/2002-R.L.A. e outros x H.F.A. -Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-

344.-ALIMENTOS-1815/2002-A.F.P.J. e outros x J.C.P.J. -Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. ALEXANDRA FISTAROL-

345.-REVISAO DE ALIMENTOS-1833/2002-D.F.O. x V.F.O.
e outros- Quanto ao pedido de tutela antecipada, apreciarei apos
a citação. Cite-se, para que querendo, ofereça resposta, em
quinze dias.Int.Adv. INI PILATTI-

346.-ALIMENTOS-1838/2002-F.M. e outros x E.M. -Deve ser
orientado  ao autor que existindo nesta comarca os serviços da
Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma, os
escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

347.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1839/2002-R.D.R. e ou-
tros x J.M.R. -Vistos  e examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
qüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual rito
procedimental quer executar as parcelas informadas, pois, con-
forme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já,
igualmente cientifico ao exeqüente que em optando pela cisão
das execuções, deve executar as parcelas que seguem o rito
previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando
no presente processo somente as três últimas prestações, tudo
com intuito de se evitar tumulto processual em razão das dife-
renças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, também
deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execução e a
determinação de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestações mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o art. 733,
com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor, para
três prestações, e devendo as restantes ser executadas na forma

do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execução,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execução prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execução principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execução
do outro rito, que será distribuída por dependência, pois não é
possível a cumulação de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

348.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1840/2002-L.W.R.C. e
outros x F.A.R.C. -Deve ser orientado ao autor que existindo
nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

349.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1841/2002-L.W.R.C. e
outros x F.A.R.C. -Deve ser orientado ao autor que existindo
nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

350.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1842/2002-G.A.Z.S. e
outros x P.S. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta
comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Esta-
do, da mesma forma, os escritórios modelos das Universida-
des, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da
Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto,
entendo que as custas devam ser preparadas em sendo vontade
do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. ELIZETE CORREA DE
SOUZA-

351.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1844/2002-E.M.F. x
M.O.F. e outros -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta
comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Esta-
do, da mesma forma, os escritórios modelos das Universida-
des, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da
Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto,
entendo que as custas devam ser preparadas em sendo vontade
do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. FORTUNATO SANTO-
RO-

352.-REVISAO DE ALIMENTOS-1856/2002-P.C.O. x
I.C.R.O. e outros -Deve ser orientado ao autor que existindo
nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. DOUGLAS BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA-

353.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1857/2002-D.G.D.S. e
outros x N.S.D.S. -Deve ser orientado ao autor que existindo
nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. KARYME GUERIOS
MEIER-

354.-ALIMENTOS-1858/2002-G.C.O. e outros x W.B.O. -Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-

vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA-

355.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1867/2002-
A.S.R.N. e outros x J.D.-Ratifique-se.Int.Adv. DIVA RIBEI-
RO LIMA-

356.-ALIMENTOS-1906/2002-M.B.C. e outros x J.M.R.C. -
Processe-se em segredo de justiça.Considerando os dados e
documentos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no
art. 4 da Lei 5478/68 (Lei de Alimentos) dada a ausência de
comprovação dos rendimentos do requerido, fixo os alimentos
provisórios em um salário mínimo, a serem pagos mediante
deposito em conta bancaria indicada, ou diretamente a parte,
mediante recibo, dia cinco de cada mês. O nosso eg. TJPR...
Para audiência de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 24/10/2002 as 13:30 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a
parte autora a fim de que compareçam, devidamente acompa-
nhados de  advogado, importando a ausência da primeira em
confissão e revelia, e a da segunda em extinção do processo.
Na audiência, sendo inexitoso o acordo, poderá a parte re con-
testar desde que o faca por intermédio de advogado, passando-
se em seguida a oitiva de testemunhas, caso necessario. Defiro
o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessario.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.-Adv. EDI-
NEY F. B. DE SOUZA SANTI-

357.-ALIMENTOS-1909/2002-L.T.F.S. e outros x E.E.F.S. -
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc.
II).Considerando ainda os dados e documentos constantes dos
autos, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei 5478/68 (Lei de
Alimentos) fixo os alimentos provisórios em vinte e cinco por
cento sobre os rendimentos brutos do requerido, menos des-
contos obrigatórios, incidindo sobre o décimo terceiro salário
(se recebido), mediante desconto em folha de pagamento, se
possível ou no dia cinco de cada mês, a partir da citação.O
nosso eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apresen-
tação de contestação para o dia 11/11/2002 as 10:00 horas. Cite-
se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compare-
çam, devidamente acompanhados de advogado, importando a
ausência da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em
extinção do processo. Na audiência, sendo inexitoso o acordo,
poderá a parte re contestar desde que o faca por intermédio de
advogado, passando-se em seguida a oitiva de testemunhas, caso
necessario. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
em sendo necessario.Defiro  a gratuidade. Obs: ofício aguar-
dando ser retirado.Int.-Adv. JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO-

358.-ALIMENTOS-1911/2002-B.S.S.D. e outros x N.G.S.D. -
Deve ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/
c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo que as
custas devam ser preparadas em sendo vontade do requerente
permanecer assistido por advogado  particular.Todavia, se pre-
tende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser en-
caminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios
Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que goze
do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o
autor.Int.-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA-

359.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1931/2002-Z.M.K. x
N.F.K.-Defiro a gratuidade. Expeça-se ofício para a Copel,
Sanepar e Brasil Telecom a fim de localizar o endereço do
réu.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. ALVARO
DELMUTI SOUTO MAIOR-

360.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1932/2002-
K.T. e outros x R.M.T.-Intime-se o impugnado para que se
manifeste no prazo  de cinco dias.Int.Adv. VICTOR FEIJO FI-
LHO e JEFERSON RIBEIRO-

361.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-1938/2002-
G.L.D. x M.D.P.G.-Vistos...  Assim, defiro liminarmente sem a
oitiva da parte contrária, a cautelar de afastamento do requeri-
do em relação a requerente, devendo manter dela a distancia
mínima de cem metros, bem como, abster-se de ligar para a
residência da requerente, ainda que sob o pretexto de falar com
o filho, até posterior ordem judicial. A requerente deverá pro-
videnciar que terceira pessoa de confiança, coloque o filho a
disposição do requerido  para o exercício do direito de visitas.
Expeça-se mandado de ciência do requerido, alertando-o que o
descumprimento implicará em crime de desobediência, sem
prejuízo de outras sanções penais que sua atuação poderá
implicar.Expeça-se alvará em favor da requerente, instruindo-
o com cópia desta decisao.Cite-se o requerido nos  termos e
prazos estabelecidos no art. 802 do CPC.Intime-se o advogado
da requerente.Int.Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

362.-ALIMENTOS-1963/2002-M.E.D.S.B.R. e outros x
P.S.B.R. e outros- Preliminarmente, emende-se a inicial demons-
trando, discriminadamente a necessidade aos alimentos.Int.Adv.
REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

363.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1965/2002-C.M.C. x
A.V.C.-Vistos, etc... Trata-se de execução de pensão alimentí-
cia promovida por C.M.C., contra Auto Viação Catarinense,
esclarecendo que devidamente notificado para os descontos em
folha de pagamento do exeqüente e destinados aos seu filho
H.F.C. nos autos 1263/2000, não foram procedidos  de forma
correta no período de agosto/2000 até fevereiro/2001. A pre-
tensão deve ser repelida imediatamente,  uma vez, que não pode
o interessado simplesmente promover a execução sem que es-
teja revestido do título judicial que efetivamente demonstrou
eventual irregularidade praticada pela empresa empregadora na
época do desconto.O ofício para o desconto (fls.07) não é títu-
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lo executivo, ressentindo-se a parte autora de qualquer outro
título idôneo para revestir a execução. Caberá a apuração dos
valores devidos mediante ação própria, sequer perante este Ju-
ízo da Vara de Família,  e apos, obtida a condenação respectiva
a propositura de execução. Assim, diante da inexistência do
título, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 583, c/c 586
ambos do CPC.Isento de custas.P.R.I.Adv. REGINA CARDO-
SO DE A.ANDRADE COSTA-

364.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1985/2002-M.A.Z. x
J.S.S. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta comar-
ca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da
mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/
50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas em sendo vontade do re-
querente permanecer assistido por advogado  particular.Todavia,
se pretende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera
ser encaminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritó-
rios Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que
goze do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se
o autor.Int.-Adv. ANA LUCIA CABEL-

365.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1991/2002-R.S.C. e ou-
tros x E.J.C. -Vistos, etc... Trata-se de execução de pensões
alimentícias recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.
Então, cite-se o executado para em três dias pagar, provar  que
pagou, ou justificar impossibilidade de pagamento, em relação
ao debito dos meses de junho, julho e agosto de 2002, mais os
que vencerem no curso desta execução até efetivo pagamento,
sob pena de prisão civil. Defiro o benefício do art.172, pará-
grafo 2 do CPC, sendo necessário. Fixo honorários advocatíci-
os em dez por cento do valor do débito, arcando ainda o execu-
tado com as custas processuais e diligências do sr. oficial de
justiça.Int.-    -Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI-

366.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1993/2002-J.L.M.
x V.L.R. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/
50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas em sendo vontade do re-
querente permanecer assistido por advogado particular.Todavia,
se pretende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera
ser encaminhado a  Defensoria Pública ou para um dos Escritó-
rios Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que
goze do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se
o autor.Int.-Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE-

367.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1994/2002-M.M.F. x
E.F. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta comarca
os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da
mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/
50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas em sendo vontade do re-
querente permanecer assistido por advogado  particular.Todavia,
se pretende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera
ser encaminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritó-
rios Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que
goze do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se
o autor.Int.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

368.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-1995/2002-
E.M.P. e outros x R.V. -Deve ser orientado ao autor que exis-
tindo nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, manti-
do pelo Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das
Universidades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 pará-
grafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal.
Portanto, entendo que as custas devam ser preparadas em sen-
do vontade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA-

369.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1996/2002-R.Y.P.E. e
outros x A.C.H.E. -Deve ser orientado ao autor que existindo
nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. PAULO ROBERTO SIL-
VA LARA-

370.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1997/2002-P.L. e outros
x S.L. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta comar-
ca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da
mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/
50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas em sendo vontade do re-
querente permanecer assistido por advogado  particular.Todavia,
se pretende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera
ser encaminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritó-
rios Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que
goze do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se
o autor.Int.-Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA-

371.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1998/2002-H.G.C. e ou-
tros x V.C. -Trata-se de execução de pensão alimentícias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC. Então,cite-se o
executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justifi-

car impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de abril, maio, junho, julho e agosto de 2002, mais os
que vencerem no curso desta execução até efetivo pagamento,
sob pena de prisão civil. Defiro o beneficio do art. 172 pará-
grafo 2 do CPC, sendo necessário.Fixo os honorários em dez
por cento do valor do debito, arcando ainda o executado com
as custas processuais e diligencias do sr. oficial de justiça. De-
firo a gratuidade.Int.-Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO-

372.-ALIMENTOS-1999/2002-G.K.V. e outros x N.G.V. -Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI-

373.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2008/2002-H.F.U. x
M.C.C.-Cite-se a parte requerida para contestar o pedido no
prazo legal de quinze dias. Conste a advertência do art.285 do
CPC, verbis: “não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor”. Obs: carta precatória aguardando ser retirada.Int.Adv.
ALZIR DEMETRIO VIECILI-

374.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2010/2002-G.K.S. e ou-
tros x F.F.S. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta
comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Esta-
do, da mesma forma, os escritórios modelos das Universida-
des, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da
Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto,
entendo que as custas devam ser preparadas em sendo vontade
do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. KEILE CRISTINA BIE-
ZUS-

375.-SEPARACAO DE CORPOS-2016/2002-A.T.P. x
M.E.R.P.-Vistos... Assim, defiro liminarmente, sem a oitiva da
parte contrária, a cautelar de afastamento do requerente do lar
conjugal. Considerando que será o requerente a deixar o lar,
determino a expedição de alvará.Cite-se a requerida, nos ter-
mos e prazos estabelecidos no art. 802 do CPC.Intime-se a ad-
vogada do requerente. Obs: alvará aguardando ser
retirado.Int.Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

376.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2017/2002-G.B.D.S. x
E.B.D.S. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/
50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas em sendo vontade do re-
querente permanecer assistido por advogado particular.Todavia,
se pretende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera
ser encaminhado a  Defensoria Pública ou para um dos Escritó-
rios Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que
goze do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se
o autor.Int.-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA-

377.-TUTELA-2018/2002-A.R.R. e outros x J.D. -Deve ser
orientado  ao autor que existindo nesta comarca os serviços da
Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma, os
escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-

378.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2019/2002-A.C.S.Z. e
outros x J.L.Z. -Deve ser orientado ao autor que existindo nes-
ta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. ANDERSON  COELHO
CASSAROTTI-

379.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2020/2002-
V.M.P.G. x A.C.G. -Designo audiência para tentativa de conci-
liação para o dia 23/09/2002 as 13:30 horas.Cite-se o requeri-
do para que compareça a audiência, alternando-o de que não
havendo  conciliação passara a correr o prazo para contestação
(15 dias).A requerente ficará provisoriamente com o filho. Fixo
alimentos provisórios em favor do filho em vinte e cinco por
cento dos rendimentos brutos do requerido, excluindo-se os
descontos obrigatórios (INSS, sindicato,  IRPF, etc). Oficie-se
para desconto dos alimentos em folha de pagamento com depó-
sito na conta bancaria indicada.Int.-Adv. LETICIA PELLEGRI-
NO DA ROCHA ROSSI-

380.-SEPARACAO DE CORPOS-2027/2002-I.C.R.D.P. x

J.R.P.-Vistos.... Defiro liminarmente, sem a oitiva da parte con-
traria, a separação de corpos.Desnecessário a expedição de
mandado ou alvará vez que o casal não convive mais sob o
mesmo teto. Cite-se o requerido nos termos e prazos estabele-
cidos no art. 802 do CPC.Obs: carta precatória aguardando ser
retirada.Int.Adv. DENISE LUNILLI MARCONDES-

381.-SEPARACAO DE CORPOS-2028/2002-V.P.D.S. x
I.K.T.C.-Vistos,etc... Assim, defiro liminarmente sem a oitiva
da parte contrária, a cautelar de separação de
corpos.Conseqüentemente autorizo a saída do requerente do
lar  do casal. Expeça-se imediatamente o respectivo alvará. O
requerente exercerá seu direito de visitas no primeiro e terceiro
fins de semana do mês, das 18:00 horas de sexta-feira, ocasião
em que apanhara os filhos na escola, até das 20:00 horas de
domingo, quando devera entregar  as crianças na residência da
genitora. O requerente também poderá apanhar seus filhos na
escola todas as quartas-feiras, no final da aula, permanecendo
com eles até o dia seguinte (quinta-feira) quando devera provi-
denciar  o encaminhamento ao estabelecimento de ensino.Cite-
se a requerida  nos termos e prazos estabelecidos no art. 802 do
CPC.Intime-se o advogado do requerente.Int.-Adv. IVAN XA-
VIER VIANNA FILHO-

382.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2029/2002-O.J. x J.J. -
Deve ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/
c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo que as
custas devam ser preparadas em sendo vontade do requerente
permanecer assistido por advogado  particular.Todavia, se pre-
tende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser en-
caminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios
Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que goze
do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o
autor.Int.-Adv. MARCO AURELIO CAVALHEIRO-

383.-ALIMENTOS-2030/2002-M.T.G. e outros x F.A.A.G. -
Deve ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/
c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo que as
custas devam ser preparadas em sendo vontade do requerente
permanecer assistido por advogado  particular.Todavia, se pre-
tende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser en-
caminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios
Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que goze
do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o
autor.Int.-Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

384.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2031/2002-M.P.L. e ou-
tros x G.I.B.L. -Deve ser orientado ao autor que existindo nes-
ta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. ARNALDO FERNAN-
DES JUNIOR-

385.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2032/2002-R.B.C. e ou-
tros x A.R.C. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta
comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Esta-
do, da mesma forma, os escritórios modelos das Universida-
des, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da
Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto,
entendo que as custas devam ser preparadas em sendo vontade
do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. SEBASTIAO VERGO
POLAN-

386.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2062/2002-R.A.O.
x M.M.O.   - Cite-se o réu para contestar, querendo, no prazo
de quinze dias contados a partir da data desta audiência conci-
liatória, desde já designada para o dia 26/09/2002 AS 13:30
horas.Int.—Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

387.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2066/2002-
M.E.R.P. x A.T.P. -Intime-se a autora para em dez dias, emen-
dar a inicial valorando a causa de acordo com a ordinariedade
do procedimento.Int.Adv. ELIANE SAPORSKI-

388.-SEPARACAO DE CORPOS-2071/2002-D.S.C. x D.L.C.
-Deve ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/
c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo que as
custas devam ser preparadas em sendo vontade do requerente
permanecer assistido por advogado  particular.Todavia, se pre-
tende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser en-
caminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios
Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que goze
do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o
autor.Int.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

389.-ALIMENTOS-2087/2002-J.C.P.F. e outros x J.C.P. -Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-

vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. MAURICIO RIBAS-

390.-ALIMENTOS-2088/2002-L.A.V.A. e outros x D.A. -Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. RUBENS DE SOUZA BARROS-

391.-EMBARGOS A EXECUCAO-2090/2002-C.P.C. x G.H.C.
e outros -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/
50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas em sendo vontade do re-
querente permanecer assistido por advogado particular.Todavia,
se pretende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera
ser encaminhado a  Defensoria Pública ou para um dos Escritó-
rios Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que
goze do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se
o autor.Int.-Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

392.-ALIMENTOS-2091/2002-M.C.C. e outros x R.M.C. -Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-

393.-ALIMENTOS-2092/2002-C.R.A. e outros x J.A. -Deve
ser orientado  ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-

394.-ALIMENTOS-2093/2002-T.P.N.A. e outros x T.T.A. -Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. ARARINAN KOSOP-

395.-ALIMENTOS-2094/2002-A.P.G.C. e outros x A.M.C. -
Deve ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5 paragrafo 1 da Lei 1060/50 c/
c artigo 134 da Constituiçao Federal. Portanto, entendo que as
custas devam ser preparadas em sendo vontade do requerente
permanecer assistido por advogado  particular.Todavia, se pre-
tende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera ser en-
caminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios
Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que goze
do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o
autor.Int.-Adv. LUIZ HECKE-

396.-REVISAO DE ALIMENTOS-2095/2002-E.A.M. x
E.J.A.M. e outros -Deve ser orientado ao autor que existindo
nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. MARIA ALICE CAREN-
RIO DE FIGUEIREDO-

397.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2096/2002-E.C.P.L. e
outros x E.P.L. -Deve ser orientado ao autor que existindo nes-
ta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan
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to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a  Defensoria Pública ou
para um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. ROGERIO FERNAN-
DO DA SILVA-

398.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2097/2002-H.C.F. x
A.M.C.C. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/
50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas em sendo vontade do re-
querente permanecer assistido por advogado  particular.Todavia,
se pretende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera
ser encaminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritó-
rios Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que
goze do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se
o autor.Int.-Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKATO-

399.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2098/2002-B.S.C.R. x
I.S.R. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta comar-
ca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da
mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/
50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas em sendo vontade do re-
querente permanecer assistido por advogado  particular.Todavia,
se pretende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera
ser encaminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritó-
rios Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que
goze do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se
o autor.Int.-Adv. EDSON OYOLA-

400.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2099/2002-T.I.
x P.A.S. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/
50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas em sendo vontade do re-
querente permanecer assistido por advogado particular.Todavia,
se pretende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera
ser encaminhado a  Defensoria Pública ou para um dos Escritó-
rios Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que
goze do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se
o autor.Int.-Adv. MAURICIO BONATTO GUIMARAES-

401.-ANULACAO DE CASAMENTO-2100/2002-V.M.S.R. x
A.A.S.R. -Deve ser orientado ao autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/
50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas em sendo vontade do re-
querente permanecer assistido por advogado  particular.Todavia,
se pretende o Autor o benefício da gratuidade, o feito devera
ser encaminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritó-
rios Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que
goze do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se
o autor.Int.-Adv. MAURICIO RIBAS-

402.-TUTELA-2101/2002-A.C.P.S. x J.D. -Deve ser orientado
ao autor que existindo nesta comarca os serviços da Defensoria
Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma, os  escritórios
modelos das Universidades, deve ser cumprido o que estatui o
artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constitui-
ção Federal. Portanto, entendo que as custas devam ser prepa-
radas em sendo vontade do requerente permanecer assistido por
advogado particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício
da gratuidade, o feito devera ser encaminhado a Defensoria
Pública ou para  um dos Escritórios Modelo das Universidades
desta Comarca, a fim de que goze do benefício da gratuidade.
Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. FABIO JANA-
SIEVICZ GOMES PINHEIRO-

403.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-2102/2002-E.J.F.
x G.R.F.  e outros -Deve ser orientado ao autor que existindo
nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1
da Lei 1060/50 c/c artigo 134 da Constituição Federal. Portan-
to, entendo que as custas devam ser preparadas em sendo von-
tade do requerente permanecer assistido por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o benefício da gratui-
dade, o feito devera ser encaminhado a Defensoria Pública ou
para  um dos Escritórios Modelo das Universidades desta Co-
marca, a fim de que goze do benefício da gratuidade. Nestes,
termos, manifeste-se o autor.Int.-Adv. GILMAR DE ASSIS-
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1.-SEPARACAO  CONSENSUAL-1672/1988-L.B.T. x
J.A.D.T.-Defiro a expediçao de 2º via do formal de partilha,
em favor de JOAO ALCIR DARCOL TREVIZAM, observan-
do-se  eventuais retificaçoes descritivas dos imoveis ja autori-
zadas  anteriormente.Custas pelo requerente (fls. 234).-Adv.
WADSON NICANOR PERES GUALDA, EDWIL CALIANI,
CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ e NIVALDO FONCAT-
TI-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-1714/1991-P.D.A.D. x
J.D.V.-Compareçam as partes em juizo para ratificaçao do acor-
do, bem como regularizem representaçao processual, confor-
me requerido na cota ministerial retro.-Adv. IRIS MARIA AL-
VES-

3.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-673/1995-J.J.Z. e ou-
tros x -Defiro pedido de fls. 35/36, eis que a providencia re-
querida é de direito ao beneficiario da previdencia, em virtude
da concessao da guarda.Oficie-se.De-se ciencia ao requerente
do contido no parecer ministerial retro.-Adv. JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LARA-

4.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-109/1996-L.F.O.C. e
outros x J.R.S.M.-Considerando o contido na petiçao retro (fls.
342/343), suspendo o processo, na forma do disposto no art.
265,I, do CPC, intimando-se a parte autora a promover a habi-
litaçao daquele (s) que deve (m) suceder a parte requerida, in-
clusive juntando a respectiva certidao de obito desta.Prazo de
30 dias.-Adv. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, JOSE RODRI-
GUES DOS SANTOS e GEORGIJ SEREDA-

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2425/1996-S.M.C. x
P.L.S.-Com efeito, ao tempo da vigencia do prazo de interposi-
çao de recurso, em face da sentença prolatada a fls. 139/141,
ainda vigoravmandato outorgdo  pelo requerido ao procurador
de fls. 143.Ao que consta, a despeito disso, nao  houve interpo-
siçao de recurso voluntario e ja transcorrido o prazo d recurso,
ensejando o transito em julgado da r. sentença.Certifique-
se.Cumpra-se o despacho de fls. 151.Após expeça-se formal de

partilha.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e WAN-
DERLEI MEREB CALIXTO-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1698/1997-A.E.R. x
W.S.F.-Fica autorizada a autora remoçao dos bens que lhe sao
de propriedade exclusiva.Quanto aos que nao comportam divi-
sao  e deverao ser partilhados devem as partes apresentar plano
de partilha ou prover a alienaçao, com divisao equitativa dos
valores.-Adv. AJOCYR VICCARY, EDSON LUIZ DA ROCHA
e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

7.-CAUTELAR DE  ARROLAMENTO BENS-1783/1997-
J.M.P. x J.T.L.- Sobre a  devoluçao da carta precatoria, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS
GEISLER, ANGELA TEREZINHA PEREIRA FEHRMANN e
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-2005/1998-P.C.L. x C.L.-Consi-
derando o contido na petiçao de fls. 143, indispensavel a mani-
festaçao concordancia da parte requerida, para que seja admiti-
do e, por fim, homologado o acordo relativo à partilha, eis que
o pleito inicial nao incluiu tal pedido, só fazendo referencia
aos bens do casal.Atenda-se o  item 2 da promoçao ministerial
retro.-Adv. ERENI INES CASARIN e CARLOS MAZZA FI-
LHO-

9.-DIVORCIO JUDICIAL-1706/1999-M.M.R. x P.P.R.-Da bai-
xa dos autos, de-se ciencia as partes.-Adv. DIOGO ANTONIO
MACIEL BELLO e DEISE CORREA M.DE BARROS HINZ-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-212/2000-S.M.T. x A.I.-
Ante o contido  na certidao supra, que da conhecimento do
pagamento da prestaçao alimenticia devida nos autos, confor-
me calculo de fls. 132/133, suspendo o cumprimento da ordem
de prisao do executado.Intime-se a exequente do contido às
fls. 131 em dinte, até a presente, para que se manifeste, em
cinco dias.-Adv. ALEX SANDRO MARCOS e JAIME BEL-
MIRO TASCA-

11.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-243/2000-J.P.P. e ou-
tros x P.R.P.-Por todo o exposto, julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de declarar PAULO ROBERTO PADILHA o
pai biologico da menor JULIA PEREIRA PADILHA, obser-
vando-se no registro civil competente, constando-se, ainda, os
nomes dos avós paternos, ANTONIO OLIVIO PADILHA e
ERACI ALVES DA SILVA.Condeno o requerido ao pagamen-
to de pensao alimenticia à requerida, em valor correspondente
a 15% de seus rendimentos liquidos (incidentes após os des-
contos legais), devidos a partir da citaçao, bem como ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
arbitro em R$ 1.000,00, nos moldes do art. 20, paragrafo 4º, do
CPC.-Adv. MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, VI-
TOR HUGO SCARTEZINI e VANESSA CRISTINA PASQUA-
LINI-

12.-DIVORCIO JUDICIAL-429/2000-C.P.A. x I.A.A.-Sobre a
devoluçao do “AR”, manifeste-se a parte autora.-Adv. AJO-
CYR VICCARY-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-832/2000-R.R.C. e outros
x M.L.C.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora. -
Adv. ANTONIO BUENO e EUDESIA LINS MAYER-

14.-SEPARACAO  JUDICIAL-1974/2000-M.V.C.M. x C.E.M.-
Já explicitado à autora (fls. 122v, item 2) acerca da necessida-
de de propositura de açao propria para execuçao das verbas
alimentares inadimplidas com o que concorda a douta Agente
Ministerial. Diga a outra parte, digo, intime-se a outra parte do
contido no item 3 da petiçao retro (fls. 156).-Adv. CRISTIANE
REGINA CLETO MELLUSO e JOAO MARIA DE JESUS
CAMPOS ARAUJO-

15.-DIVORCIO JUDICIAL-2424/2000-A.F.S. x L.F.S.-Indefi-
ro pedido retro, eis que a subscritora do mesmo, nao é procura-
dora constituida da parte requerida (fls. 41), nao tendo apre-
sentado substabelecimento ou novo instrumento de procuraçao
revogando o mandato anterior, sendo, no mais, feito que trami-
ta em segredo de justiça.-Adv. ELENA ALMADA TABORDA
DE MORAES-

16.-SEPARACAO JUDICIAL-2436/2000-A.S.M. x J.C.A.M.-
Designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 21/03/
2003 às 14:00 horas.-Adv. FERNANDO CESAR DA COSTA
FERREIRA e ALVARO HENRIQUE MAIA-

17.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-410/2001-J.K.C.P. e
outros x H.L.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento
(art.331 do CPC), designo o dia 26/03/2003 às 15:00 horas.-
Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e REINAL-
DO WOELLNER-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-606/2001-D.D.S. x A.P.G.-Re-
designo a presente audiencia de instruçao e julgamento para o
dia 21/02/2003 às 13:30 horas.-Adv. AFONSO CELSO NU-
NES, ADERBAL BUENO DE ALMEIDA e GENI REGINA
DA SILVA-

19.-DIVORCIO JUDICIAL-646/2001-M.P.S.A.  x N.A.-Para
audiencia  de instruçao e julgamento designo o dia 21/03/2003
às 15:30 horas.-Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO, NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR e RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-

20.-SEPARACAO CONSENSUAL-679/2001-M.H.H.M. e ou-
tros x -O pedido retro, (fls. 22) deve ser objeto de açao propria,
em observancia ao que dispoe o art. 35, da lei do Divorcio.-
Adv. MAX FERREIRA-

21.-MODIFICACAO DE GUARDA-1481/2001-D.A.C. x
A.A.A.-Para realizaçao de audiencia de conciliaçao, designo o
dia 26/03/2003 às 14:00 horas.-Adv. ELISABETH HAABEN,
JORGE LUIZ IESKI  CALMON DE PASSOS e FABIANA
PALOMEQUE MAGANHOTTE-

22.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1836/2001-A.M.V. e
outros x A.A.S.A.-Atendam os autores, o requerido no item 2
do parecer ministerial retro. Para audiencia de conciliaçao e
saneamento (art.331 do CPC), designo o dia 29/10/2002 às 15:30
horas.-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS, MANOEL HAROLDO RAMOS DA SILVA
e REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS-

23.-SEPARACAO JUDICIAL-2210/2001-D.L. x E.S.L.-Sobre
a devoluçao do “AR”, diga a parte autora.-Adv. BENVINDA
DE LIMA BRENNEISEN-

24.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2531/2001-E.L.R. e
outros x L.C.M.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento
(art. 331 do  CPC), designo o dia 21/03/2003 às 15:00 horas.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO, ARIONE PE-
REIRA e LEIDE DA CONCEIÇAO SANCHES-

25.-DIVORCIO JUDICIAL-2925/2001-O.R. x R.A.D.S.-Inti-
me-se as partes para que no prazo sucessivo de 10 dias, apre-
sentem suas alegaçoes finais, iniciando-se pela parte autora.-
Adv. GEORGIJ SEREDA e ADYR TACLA FILHO-

26.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-3050/2001-G.D.R.
x S.M.D.S.-Inexistem preliminares de natureza processual.O
processo  encontra-se em ordem, declarando-o saneado.Defiro
as  provas requeridas pelas partes, consistentes em depoimen-
tos pessoais e inquiriçao de testemunhas.Para audiencia de ins-
truçao e julgamento designo o dia 27/03/2003 às 14:30 horas.-
Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO e DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-

27.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-3070/2001-M.R.S.
x R.M.K. e outros-Para audiencia de conciliaçao e saneamento
(art.331 do CPC), designo o dia 27/03/2003 às 15:30 horas.-
Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS e ADALGIZA FONTA-
NELLA BACHMANN-

28.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-3108/2001-A.P. x
I.P.D.-Designo  dia 11/12/2002 às 13:30 horas, para audiencia
de conciliaçao e saneamento do processo.-Adv. RONE MAR-
COS BRANDALIZE e JOAO BATISTA VALIM-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-42/2002-P.T.O.T. x
M.R.R.E.-Em face da informaçao retro, intime-se a parte auto-
ra para que diga se tem interesse no prosseguimento do presen-
te feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinçao.-Adv.
GILMAR PALENSKE-

30.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-74/2002-R.N.B.B.L. e
outros x E.F.C.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento
(art. 331 do  CPC), designo o dia 24/03/2003 às 14:00 horas.-
Adv. PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES, AVANI DIAS
DE ARAUJO e ILDEU ALVES DE ARAUJO-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-249/2002-M.A.G. x
B.K.G.-Em face de exposto, deve a inicial ser adequada, ado-
tando-se o procedimento correto, sob pena de extinçao sem jul-
gamento do merito.Intime-se, prazo de 10 dias.Junte ainda o
autor:a certidao do casamento dom o Divorcio devidamente
averbado; Comprovante do registro do formal de partilha, caso
tenha sido devidamente cumprido após a realizaçao do Divor-
cio. -Adv. EDEMILTON SCHARNOVEBER-

32.-SEPARACAO JUDICIAL-425/2002-R.M.P. x A.P.F.-A au-
tora, para que manifeste-se sobre a contestaçao, no prazo de 10
dias.-Adv. ARIVALDIR GASPAR, ADRIANA GLUCK CA-
MARGO e JOSIANE DALLA COSTA-

33.-SEPARACAO JUDICIAL-508/2002-C.C. x A.S.F.-Homo-
logo para que surta seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
desistencia formulado pela parte autora (fls. 16), com a con-
cordancia do MP.De consequencia, julgo extinto o presente feito
nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC.Defiro gratuidade
processual.-Adv. RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA
LIMA-

34.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-816/2002-A.C.S. e
outros x E.B.-Para audiencia de conciliaçao, designo o dia 24/
03/2003 às 14:30 horas.-Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA e EDERSON BENETTI.-

35.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-1504/2002-E.A.K. x
M.A.R.-Indefiro o pedido de fls. 36, eis que a questao relativa
à pensao foi acordada entre as partes (fls. 22/24), devendo ser
executado o acordo, para compelir o requerido ao pagamento.-
Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-

36.-SEPARACAO DE CORPOS-1621/2002-G.L.M. x R.M.-A
autora, para manifestaçao quanto ao pedido ministerial retro.-
Adv. CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

37.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1834/2002-W.F.A. x
I.A.S.-Considerando  o pleito ministerial retro e a natureza da
lide, determino o comparecimento das partes e a oitiva da ado-
lescente Zara Maria Stuani de Andrade, no dia  20/09/2002 às
16:00 horas.Intime-se o autor a manifestar-se sobre a contesta-
çao.-Adv. LUIZANTONIO DAROS e RITA DE CASSIA PI-
LONI-

38.-MEDIDA CAUTELAR-1853/2002-Z.M.A. x G.B.B.M. e
outros-Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 dias, emendar
a inicial, nos termos do item 1, da promoçao ministerial retro e
com o que já foi determinado a fls. 29. Designo o dia 13/12/
2002 às 13:30 horas, para audiencia de justificaçao, com oitiva
das testemunhas arroladas a fls. 07.-Adv. OSVALDO DA CU-
NHA LAGE-

39.-SEPARACAO  CONSENSUAL-1952/2002-W.T.B. e ou-
tros x -Ante o contido na petiçao retro e documentos que ins-
truem a inicial, concedo gratuidade aos requerentes.Cumpra-se
sentença.-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-
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40.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2015/2002-G.F. e ou-
tros x D.A. e outros-Logo, nao havendo indicativo probatorio
de que o suposto genitor da menor é hiposuficiente, sem renda
propria , em obediencia ao art. 4º da Lei 5478/68, indefiro o
pedido inicial deixando de fixar a encargo do avo paterno os
alimentos provisionais por falta de demonstraçao de impossi-
bilidade do genitor da requerente em  suprir suas necessida-
des.-Adv. EDIGARDO MARANHAO SOARES-

41.-DIVORCIO CONSENSUAL-2018/2002-J.O. e outros x -
Incumbe aos autores a esclolha por um orgao de assistencia
judiciaria gratuita, no qual o respectivo procurador  promovera
sua representaçao nos autos e andamento do feito.-Adv. AN-
TONIO ANILTO PADIAL-

42.-SEPARACAO DE CORPOS-2206/2002-A.V.P. x J.P. -1-
Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado  particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes  termos, manifeste-se o
autor.Intime-se-Adv. BENILA CORREA LIMA SIGWALT-

43.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2208/2002-L.R.A. x
-1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado  particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes  termos, manifeste-se o
autor.Intime-se-Adv. KARLA REGINA SCHULTZ-

CRIME

1.ª VARA CRIMINAL

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR

RELAÇÃO Nº 08/02
Juiz de Direito: Dr. CARLOS AUGUSTO

ALTHEIA DE MELLO
Escrivão: Paulo Ivo Rodrigues Júnior

01 - Autos nº: 2001.3447-0
RÉU : PEDRO GRACIANO DA SILVA
ADVOGADO: DR. IVAN SANTOS DO CARMO
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO,  A  APRESENTAR
ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE TRÊS DIAS.

Índice de Publicação:

DR. IVAN SANTOS DO CARMO   01

3.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 045/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004526-5
REU: ROCKFELLER DE SOUZA ARRUDA.
ADV: TEREZA HAUARI.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006654-3
REU: PEDRO FERRO FERNANDES.
ADV: JOSE LEOCADIO DE CAMARGO .
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008103-7
REU: SETEMBRINO ERVINO POZZER.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP›4~

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010943-8
REU: JOEL DO VALE DE ANDRADE.
ADV: ROBERTO BRZEZINSKI NETO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 15-10-2002
AS 14,30 HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011824-0
REU: ITACY DE AMOEDO CANTO,PAULO CHAVES DA
SILVA,ALTAIR PISSAIA,MARIO JOSE SNIECIKOSKI.
ADV: LEODIL JOAO STAUT.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NO
ART.89 DA LEI 9099 SE ENTENDER CABIVEL OFERECER
PROPOSTA.

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001358-0
REU: VALDOMIRO FERREIRA DA LUZ.
ADV: ANA PAULA MACEDO LINO, DEAN FABIO BUENO
DE ALMEIDA, FRANCISCO FABIO BUENO DE ALMEI-
DA.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE OITO MESES DE
ETENCAO EM REGIME ABERTO

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 045/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA MACEDO LINO 06 2002.0001358-0
DEAN FABIO BUENO DE ALMEI 06 2002.0001358-0
FRANCISCO FABIO BUENO
DE ALMEIDA 06 2002.0001358-0
JOSE FELDHAUS 03 2001.0008103-7
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 02 1998.0006654-3
LEODIL JOAO STAUT 05 2001.0011824-0
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 04 2001.0010943-8
TEREZA HAUARI 01 1995.0004526-5

8.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 027/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0039285-5
REU: SALESIO BRUNING.
ADV: DR.DIOGO ANTONIO MACIEL BELO.
OBJETO: EXPEDIDAS CARTAS PRECATORIAS AS CO-
MARCAS DE ARAUCARAI/PR,RIO DE JANEIRO/RJ E FLO-
RIANOPOLIS/SC,INQUIRICAO DAS TEST/DEFESA.

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0006682-1
REU: ODELZIO RIBEIRO E SILVA.
ADV: DRA. LUCIA ITAMARA FARIA HOFFMANN SHI-
RAISHI.
OBJETO: AUDIENCIA DE INTERROGATORIO - 11/11/02 -
16:00 HRS.

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004512-9
REU: ANTENOR FERREIRA DA SILVA SOBRINHO.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO MARIANO.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. ACUSACAO - 12/11/02 -
15:00 HRS.

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001048-3
REU: MARCELO ADRIANO COELHO.
ADV: DR. JOSE MARTINS DE SA NETO.
OBJETO: SENTENCA: 04.09.02: PRONUNCIADO A FIM DE
SER SUBMETIDO A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO
JURI.

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003120-0
REU: AIRTON THERESIO SABOIA BAGGIO.
ADV: Dra. Vania Sokolovicz Ribas.
OBJETO: Intima-la de que por sentenga deste juizo datada de
04/09/2002, foi declarado extinta a punibilidade do reu.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006916-7
REU: LUIS CARLOS DE ARAUJO.
ADV: Dr. Eduardo Pierri e Dr. Beno Brandao.
OBJETO: Intima-los de que foi expedido cartas precatorias as
Comarcas de Pinhais-PR para inquiricao da testemunha Maria
e Piraquara-PR para inquiricao da testemunha Adelia, arrola-
das na Defesa Previa.

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010188-5
REU: JORGE PEREIRA.
ADV: DR. SIDNEY CORADASSI.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. ACUSACAO - 11/11/02 -
15:00 HRS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008086-3
REU: CLAUDIO JOSE DO NASCIMENTO.
ADV: DR.HUDSON MARQUES CORES.
OBJETO: INTIMA-LO QUE OS AUTOS ACIMA FORAM
ENCAMINHADOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL,
ATRAVES DO DISTRIBUIDOR.

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002415-9
REU: WANDERLEY APARECIDO DE MORAES.
ADV: DR. JOSE FELDHAUS.
OBJETO: OS AUTOS ENCONTRAM-SE C/ VISTAS P/ FINS
DAS RAZOES DE APELACAO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003562-2
REU: JULIANO DE SOUZA BUENO,MARCIO RAMOS.
ADV: DR. WILSON MATTOS.
OBJETO: OS AUTOS ENCONTRAM-SE C/ VISTAS P/ FINS
DAS ALEGACOES FINAIS.

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004417-6
REU: ALBERTO DE JESUS.
ADV: DR. GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: SENTENCA:04.09.02:COND.06 ANOS E 03 ME-
SES RECLUSAO, MAIS CUSTAS. REGIME INICIAL
FECHADO.EMBARGOS:09.09.02:RECEBIDO OS EMBAR-
GOS DE DECLARACAO E JULGADO IMPROCEDENTES.

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004464-8
REU: JOSE FELICIO.
ADV: DRA. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO.
OBJETO: SENTENCA: 06.09.02: CONDENADO A 03 ANOS
E 06 MESES DE RECLUSAO, 20 DIAS-MULTA, MAIS CUS-
TAS. REGIME INICIAL SEMI-ABERTO.
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COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- ESTADO
DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
RELAÇÃO 17/02
JUIZ DE DIREITO- DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO

Advogados intimados nesta relação

Alessandra Cardoso Hernandes
Amarildo Pedro Gulin
Angelita GLM Satriano
Carlos Alberto de Oliveira
Carlos Roberto Zilli
Cilene M. Skora
Claudinei Belafronte
Edson Adir da Cruz
Ereni Inês Casarin
Jakson Gladston Nicolodi
Janilce Soares Moreira
José Luiz Casaburi
Juarez Carneiro Guimarães
Karem Oliveira
Lorena de Lourdes do Amaral
Lorena M. Schwartz
Luiz César Compiuski
Luiz Gustavo Marinoni
Marcos Montenegro de Oliveira
Mozart Krieger
Nelson de Sá Ribas
Odacir Carlos Prigol
Oscar Giuss
Osvaldo Luiz Trevisan
Patrícia Jarek
Paulo Roberto Lemos de Jesus
Rafael Augusto Pereira
Sérgio Luiz Wolf
Sérgio de Macedo Saldanha
Silvia Cancuro
Sinvaldo Moreira de Souza
Wilson de Paula Cavalheiro

Processos que deverão ser restituídos em Cartório no prazo de
48 horas, sob as penas previstas no art. 196, parágrafo único do
Código de Processo Civil..

1. GUARDA – 58/00 – IPL – Adv. Sérgio de Macedo Salda-
nha

2. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 1127/98 – MRN
– Adv. Claudinei Belafronte

3. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 136/01- RR – Adv. Sér-
gio Saldanha

4. USUCAPIÃO – 934/96 – Vilma Aparecida do Sacramento
Dias Prado – Adv. Wilson de Paula Cavalheiro

5. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 51/99 – ACO – Adv. An-
gelita G.L.M. Satriano

6. ARROLAMENTO – 3064/98 – Maristela Tomasi de Frei-
tas e outros – Adv. Ereni Inês Casarin

7. INVENTÁRIO – 159/95 – Ariel Adalberto Buzatto – Adv.
Luiz Gustavo Marinone.

8. EXECUÇÃO FISCAL – 131/00 – Fazenda Estadual – Adv.
Karem Oliveira.

9. EXECUÇÃO FISCAL – 2847/01 – Município de Almiran-
te Tamamdaré – Adv. Karem Oliveira.

10. EXECUÇÃO FISCAL – 4926/00 – Fazenda Estadual  -
Adv. Karem Oliveira

11. EXECUÇÃO FISCAL – 848/96 – Fazenda Estadual – Adv.
Karem Oliveira

12. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 616/00 – Tâma-
ra Miranda – Adv. Patrícia Jarek.

13. RESPONSABILIDADE CIVIL – 237/00 – Alex Sandro Fer-
reira de Souza – Adv. Sérgio Saldanha

14. RETIFICAÇÃO DE ÁREA – 155/01 – Imobiliária Diego
Sociedade Civil Ltda – Adv. Edson Adir da Cruz.

15. USUCAPIÃO – 2179/97 – Felipe Dombrat e outra – Adv.
Sérgio Luiz Wolf

16. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1160/1996 -  Marcos Ro-
berto Casoli -  Adv. Marcos Montenegro de Oliveira.

17.   ALVARÁ – 247/00 – Altiva Silva Taborda Ribas – Adv.

José de Andrade Faria Neto.

18. SUPRIMENTO DE IDADE – 458/99 – AFS – Adv. Clau-
dinei Belafronte.

19. ARROLAMENTO – 783/01 – Ceclia Tomasi e Roberto To-
masi – Adv. Marcos Montenegro.

20. ARROLAMENTO – 782/01 – Edvaldo Tokarski  - Adv.
Marcos Montenegro de Oliveira

21. ARROLAMENTO – 12/02 – Cecília Scodeller Campos –
Adv. Amarildo Pedro Gulin

22. INTERDIÇÃO – 372/00 – Luiz André Ferreira Prestes –
Adv. Carlos Roberto Zilli.

23. ARROLAMENTO – 18/02 – Luiz Celso Kemba – Adv.
Amarildo Gulin.

24. EXECUTIVO FISCAL – 777/01 – Domitilia Cordeiro Cou-
to – Adv. Mozart Krieger.

25. ARROLAMENTO – 623/01 – Lurdes  Cavalli Hermany –
Adv. Paulo Roberto Lemos de Jesus.

26. DIVÓRCIO – 483/99 – Hideo Shimomukai – Adv. Claudi-
nei Belafronte.

27. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 3073/98 – Liceria Veloso da Sil-
va – Adv. Claudinei Belafronte

28. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 187/
98 – Neuza Bonifácio dos Santos – Adv. Claudinei Bela-
fronte.

29. EXECUÇÃO FISCAL – 546/96 – Fazenda Pública – Adv.
Karen Oliveira

30. EXECUÇÃO FISCAL – 94/98 – Fazenda Pública – Adv.
Karen Oliveira

31. BUSCA E APREENSÃO – 184/98 – Estado do Paraná –
Adv. Karen Oliveira

32. EXECUÇÃO FISCAL – 587/01 – Miguel Ferreira – Adv.
Karen Oliveira

33. ARROLAMENTO – 95/02 – Sergio Roque Zappani – Adv.
Patrícia Jarek

34. INVENTÁRIO – 1064/96 – Catarina Tomim – Adv. Luiz
César Compiuski

35. USUCAPIÃO – 521/01 – MP Pavimentação e Terraplana-
gem – Adv. Osvaldo Luis Trevisan

36. ARROLAMENTO – 184/02 – Diva de Lourdes Giacimiti
– Adv. Amarildo Pedro Gulin

37. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 136/99 – Aurora do Rocio Nu-
nes – Adv. Alessandra Cardoso Hernandes

38. ALIMENTOS – 964/99 – Elaine Machado Cardozo – Adv.
Alessandra Hernandes

39. USUCAPIÃO – 81/99 – Dirceu Carlos Rocha Santos – Adv.
Lorena de Loudes do Amaral

40. INVENTÁRIO – 645/96 – Maria José Pereira Buzatto –
Adv. José Luiz Casaburi

41. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS -  813/01
– Leny Saldanha Gomes da Cunha – Adv. Silvia Cancuro

42. EXECUÇÃO FISCAL – 2988/01 – Fazenda Estadual – Adv.
Karen Oliveira

43. EXECUÇÃO FISCAL – 4375/00 – Fazenda Estadual – Adv.
Karen Oliveira

44. USUCAPIÃO – 3951/98 – José Pedroso do Rosário – Adv.
Lorena M. Schwartz

45. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 3084/98 – Francisca da Costa
Buritti – Adv. Claudinei Belafronte

46. INTERDIÇÃO – 3078/98 – PJVN – Claudinei Belafronte

47. ARROLAMENTO – 258/02 – Janice Cristine Thiil – Adv.
Oscar Giuss

48. DEMARCATÓRIA – 53/00 – Cal Chimelli – Adv. Carlos
Alberto de Oliveira

49. INDENIZAÇÃO ACIDENTE DE TRABALHO – 702/96
– José de Oliveira da Silva – Adv. Janilce Soares Moreira

50. ANULATÓRIA DE ATOS JURÍDICOS – 1308/96 – Luci-
néia da Silva Moraes – Adv. Cilene M. Skora

51. ALIMENTOS – 225/96 –Tiago Ramos da Cruz – Adv. Sin-
valdo Moreira de Souza

52. SEPARAÇÃO – 412/00 – José M. Caldeia – Adv. Carlos
Roberto Zilli

53. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 3670/98 – Gaspetro –
Comércio e Transporte de Gás - Adv. Jackson Gladston
Nicolodi.

54. ALIMENTOS –1106/96 – VM – Adv. Nelson de Sá Ribas
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55. USUCAPIÃO – 782/97 – Julia Maria Cumim – Adv. Rafa-
el Augusto Pereira

56. CARTA PRECATÓRIA – 263/00 – Fazenda Pública Esta-
dual – Adv. Karen Oliveira

57. DEPÓSITO – 1272/96 – Banco do Estado do Paraná –
Adv.Karen Oliveira

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1276/96
– Banco do Estado do Paraná – Adv. Karen Oliveira

59. REPARAÇÃO DE DANOS – 673/97 – Fazenda Pública –
Adv. Karen Oliveira

60. GUARDA E RESPONSABILIDADE – 28/98 – JPSN –
Adv. Claudinei Belafronte

61. GUARDA E RESPONSABILIDADE – 09/00 – BV e SRF
– Adv. Carlos Roberto Zilli

62. BUSCA E APREENSÃO – 13/02 – MRLB – Adv. Juarez
Carneiro Guimarães

63. RESCIÇÃO DE CONTRATO – 1120/96 – Souza Empre-
endimentos Imobiliários – Adv. Odacir Carlos Prigol

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- ESTADO
DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
RELAÇÃO 18/02
JUIZ DE DIREITO- DR. MARCEL GUIMARÃES
ROTOLI DE MACEDO

Advogados intimados nesta relação

Alessandra Hernandes
Ana Carolina Chybior
Anderson de Oliveira Miskalo
Berenice Muller da Silva
Carlos Alberto Machado da Costa
Carlos Roberto Zilli
Célia Mara Novack
Cristiane Belinati Garcia Lopes
Dirceu A. Zanlorenzi
Djanir Pedro Palmeira
Edson Adir da Cruz
Ereni Inês Casarin
Expedido Barbosa Martins
Francine Frederico
Gelson Arend
Geraldo de Oliveira
Geraldo Mocelin
Inácio Hideo Sano
Julio César Piuci Castilho
Lorena Martins Schwartz
Maricy Portugal Weneck
Mário José Narel
Molotov Passos
Natalício Vieira Umbelino
Nelson Walter da Silva
Osvaldo Luiz Trevisan
Rone Marcos Brandalize
Rui Ferreira Campos
Sérgio de Macedo Saldanha

01. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 1979/97 -  EML e MAL
– Julgado extinto o processo sem apreciação do mérito,
com fulcro no artigo 267, inciso III do Código de Processo
Civil. Adv. Carlos Roberto Zilli.

02. DIVÓRCIO – 820/97 – SSG x WAG – Julgado extinto o
processo sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo
267, inciso III do Código de Processo Civil. Sem Custas.
Adv. Sérgio de Macedo Saldanha e Natalício Vieira Umbe-
lino.

03. ALIMENTOS – 1484/97 – KAR x ARD – Julgado extinto
o processo sem apreciação do mérito com fulcro no artigo
267, inciso III do Código de Processo Civil. Sem Custas.
Adv. Carlos Roberto Zilli.

04. ALIMENTOS – 542/96 – ECS x JIC – Julgado extinto o
processo sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo
267, inciso III do Código de Processo Civil. Sem Custas.
Adv. Carlos Roberto Zilli e Rui Ferreira Campos.

05. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 783/97 – EAFA e CAA – Defe-
rida a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias. Adv. Ereni
Inês Casarin

06. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 552/00 – AMSA
e NA – “Aguarde-se a manifestação das partes pelo prazo
de 06 meses. Adv. Carlos Roberto Zilli.

07. DIVÓRCIO – 3959/98 – JAAG x ERG – À Procuradora
para informar se localizou o paradeiro da Autora. Adv. Ales-
sandra Hernandes.

08. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 490/99 – FLO x UCO –
Julgado extinto o processo sem apreciação do mérito, com
fulcro no artigo 267, inciso III do Código de Processo Ci-
vil. Sem custas. Adv. Carlos Roberto Zilli.

09. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 183/00 – JMO x
JMO – A Autora para se manifestar sobre a certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça de fls. 39. Adv. Alessandra
Hernandes.

10. DIVÓRCIO DIRETO – 365/02 – JLC x MLC – Deferido
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao Autor.
Designada o dia 05/02/2003 às 14:40 horas para audiência
de conciliação. Adv.Dirceu A Zanlorenzi.

11. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE MENOR –
105/96 – AFX e SMP – Haja vista a informação de fls. 50.
Aos Autores para informar se pretendem a continuidade do
feito, sob pena de se presumir que houve desistência tácita
do pedido.  Adv.Geraldo Mocelin.

12. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 463/02 – SRSC e
CRCC – Deferido os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. Aos Autores para comparecerem em juízo para
audiência de conciliação no prazo de 05 dias. Adv. Ana
Carolina Chybior.

13. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 204/02 – MTS e VSS –
Aos Autores para informar se tem interesse no procegui-
mento do feito. Adv. Alessandra Hernandes.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 428/01 – MS x PLS – A
Autora para informar se tem interesse no prosseguimento
do feito. Adv. Ana Carolina Chybior.

15. EXECUÇÃO DE ACORDO JUDICIAL – 586/01 – GOC e
LCC – Ao Autor para informar se tem interesse no prosse-
guimento do feito. Adv. Alessandra Hernandes.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 483/01 – RFJ x RF – Ao
Autor para se manifestar se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Adv. Alessandra Hernandes.

17. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 529/01
– GKTS x VTS - A Autora para se manifestar se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. Alessandra Her-
nandes.

18. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 475/02 – JAF e
NSN - Aos Autores para informar se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. Ana Carolina Chybior.

19. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 69/01 – RAFA e JAA -
Ao Autor para informar se tem interesse no prosseguimen-
to do feito. Adv. Ana Carolina Chybior.

20. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 242/02 – ASN
e LCS Aos Autores para informar se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Adv.Ana  Carolina Chybior.

21. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 453/01 – JAG x
DAG - Aos Autores para informar se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. Alessandra Hernandes.

22. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 150/02 – MRSM
x LAF - Aos Autores para informar se tem intetresse no
prosseguimento do feito. Adv. Alessandra Hernandes.

23. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 651/01 – ATS x
VSS – Julgado por sentença o acordo de vontades dos re-
querentes decretando-se o divórcio, que se regerá pelas clá-
usulas e condições fixadas no acordo referido voltando a
cônjuge varoa a assinar o nome de solteira. Custas pelos
Requerentes. Adv. Geraldo de Oliveira.

24. ALIMENTOS – 588/01 – BRPF x CPF – Julgado extinto o
processo sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo
267, inciso III do Código de Processo Civil. Sem custas.
Adv. Alessandra Hernandes.

25. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS – 68/01 – WB x RAB
– Julgado  extinto o processo sem apreciação do mérito,
com fulcro no artigo 267, inciso III do Código de Processo
Civil. Sem custas. Adv. Edson Adir da Cruz.

26. DIVÓRCIO CONSENSUAL – 403/02 – MBA e AA – Jul-
gado por sentença o acordo de vontades dos requerentes,
decretando-lhes o divórcio que se regerá pelas cláusulas e
condições fixadas no acordo referido, voltando a cônjuge
varoa a assinar o nome de solteira. Sem custas. Adv. Célia
Mara Novack.

27. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 722/01 – SFPM x
VAM – Julgado extinto o processo, com julgamento do
mérito, com fulcro no artigo 269, III do Código de Proces-
so Civil. Custas conforme acordado. Adv. Alessandra Her-
nandes.

28. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 05/01 – IBS e JAS – Aos
Autores para dar continuidade ao feito no prazo de 48 ho-
ras  sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Alessandra
Hernandes.

29.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 98/01 – KCR x
CB – À Autora para se manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de justiça de fls. 24 verso. Adv. Ana Caro-
lina Chybior.

30. RESSARCIMENTO – 1855/97 – Vanil Alves Castanha e
outra x Cooperativa Agrícola Mista de São Cristóvão e outro
– Designada a data de 19/11/2002 às 16:00 horas para au-
diência de inquirição de testemunhas em Clevelândia..Adv.
Anderson de Oliveira Miskalo e Gelson Arend.

31. REPARAÇÃO DE DANOS – 307/96 – UEG assistido por
seu pai x Pedro Hugo Cotossi - Ao Exequente para se ma-
nifestar sobre a Exceção de Pré-Executividade argüida às
fls. 219/221. Adv. Mário José Narel.

32. DESAPROPRIAÇÃO – 136/98 -  SANEPAR x Waldemar
Carneiro Pereira e outros  -  Aos Autores para retirar a
Carta Precatória. Adv. Inácio Hideo Sano.

33. FALÊNCIA – 112/98 – Açosam Comércio de Ferro Aço
Ltda x Magnuski Ind. E Com. de Móveis Ltda  -  Redesig-
nada a data de audiência para o dia 16 de setembro de 2002
às 13:00 horas. Adv. Molotov Passos.

34. SERVIDÃO – 880/96 – COPEL x Benjamin Smaniotto – A
Autora para esclarecer o pedido de fls. 156/158, devendo
informar se o mandado foi levado a registro, sob pena de
extinção.Adv. Berenice Muller da Silva.

35. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 3041/98 – Volkswagen
Leasing S/A x João Cirilo da Silva – Indeferido o petitório
de fls. 125/128, haja vista que sequer houve a citação váli-
da do executado, descabendo, assim a penhora ou o arresto
como pretende o autor. Adv. Francine Frederico.

36. CAUTELAR INOMINADA – 298/00 – Rozeli  Terezinha
Stoeberl x Odair Faustino Aquino e outro – Julgado extin-
to o processo sem apreciação do mérito com fundamento
no artigo 267, inciso VIII do mesmo diploma legal. Conde-
nado a Autora no pagamento das custas e honorários advo-
catícios, ficando estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), considerando a natureza da causa e o tempo exi-
gido para o serviço, ficando provissóriamente dispensada
do pagamento por se tratar de benefíciária da Justiça Gra-
tuita. Adv.Rone Marcos Brandalize e Nelson Walter da Sil-
va.

37.  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2119/97
– Cacau’s Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda x
Comercial D.M.Stresser Ltda – Julgado extinto a execução
e determinado o arquivamento dos autos. Custas pelo Exe-
quente. Adv.Carlos Alberto Machado da Costa.

38. USUCAPIÃO ORDINÁRIO – 507/00 – José Schmitz e
outros – “Considerando o volume dos autos faculto ao ilus-
tre Procurador do Município a retirada dos autos em Car-
tório para possibilitar melhor análise e atendimento do pa-
recer de fls. 1032. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 880/99 –
Alcides Martins da Costa x Granical Ind. E Com. de Cal-
cáreo – Ao Exequente para se manifestar sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de fls. 60. Adv. Expedido Barbosa
Martins.

40. USUCAPIÃO ESPECIAL – 3065/98 – Jailson Moreira dos
Santos e outra x Teodoro Wosch – Aos Requerentes para
se manifestarem acerca da certidão negativa do Oficial de
Justiça de fls.50. Adv. Lorena Martins Schwartz.

41. INVENTÁRIO – 759/02 – Sueli Maria Tissi Mayer x Es-
pólio de Thereza Michelussi Tissi – Nomeada Sueli Maria
Tissi Mayer inventariante devendo ser intimada à prestar
compromisso no prazo de 05 dias, apresentando nos 20
dias subseqüentes as primeiras declarações. Adv. Djanir
Pedro Palmeira.

42. DESPEJO – 411/02 – Imobiliária 33 S/A x Serraria Pas-
saúna Ltda – Antes de apreciar as exceções (Impugnação
ao Valor da Causa e Oposição), A Autora para se manifes-
tar acerca da certião de fls. 46, devendo informar o atual
endereço da Ré e seus representantes para citação. Adv.
Maricy Portugal Werneck.

43. BUSCA E APREENSÃO – 741/01 – Financeira Alfa S/A
x Carlos Roberto Sioffi – Julgado extinto o processo sem
apreciação do mérito, baseado no art. 267, inciso VIII do
mesmo Codex. Custas pelo Autor. Adv. Cristiane Belinati
Garcia Lopes.

44. BUSCA E APREENSÃO – 704/02 – Banco Dibens S/A x
Otavio Prudli – Ao Autor para depositar as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. Julio César Piuci Castilho.

45. RESCISÃO DE COMPROMISSO DE VENDA DE IMÓ-
VEL – 415/01 – Imóveis Bassoli x Nilton da Silva Arruda
– Ao Autor para se manifestar sobre a certidão negativa do
Sr. Oficial de fls. 27. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

ANTONINA

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 21/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ANA CHRISTINA RAEDER 008 00304/2000
CARLOS AUGUSTO MACHADO 007 00340/1999
CRISTINA ZANELLO 006 00338/1999
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 004 00181/1991
ELENIRA APARECIDA DE ARAU 018 01110/2002
GISELE MARA FREITAS 008 00304/2000
ILSON NEY BEMBEN 004 00181/1991
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 010 00593/2001
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 016 00128/2002
JUAREZ DE PAULA 009 00072/2001
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 019 01118/2002
MANOEL MOREIRA DE GODOY 001 00158/1986

002 00207/1986
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 001 00158/1986

002 00207/1986
010 00593/2001

MIRIANE MALUCELLI ROYER 011 00603/2001
014 00007/2002

NARELVI CARLOS MALUCELLI 005 00229/1998
PEDRO EUCLIDES UTZIG 007 00340/1999
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 015 00010/2002
RENATO CUNHA 012 00608/2001

013 00747/2001
017 01106/2002

ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 003 00096/1988
RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 020 01195/2002
TADEU COELHO CAMPOS ROCHA 009 00072/2001
VALIANA WARGHA CALLIARI 003 00096/1988

VERA LUCIA FERREIRA DE PA 009 00072/2001
VILSON STALL 005 00229/1998

1.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-158/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x ALFREDO SIMAO -Para audiencia de instrucao e jul-
gamento, foi designado o dia 23/09/2002, às 13:00 horas.-Adv.
MARCIO HAIS DE NATAL BALERA e MANOEL MOREI-
RA DE GODOY-

2.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-207/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x LUDOVICO DRAUSNICH -Para audiencia de instru-
cao e julgamento, foi designado o dia 20/10/02, às 09:00 ho-
ras.-Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA e MANOEL
MOREIRA DE GODOY-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-96/1988-AGRO FLO-
RESTAL SULBRASIL S/A x ESTADO DO PARANA -Promo-
va a parte requerida o andamento do processo no prazo de cin-
co (5) dias.-Adv. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA e
VALIANA WARGHA CALLIARI-

4.-INDENIZACAO-181/1991-ANTONIO DE SOUZA e outros
x JOAO POMPEO JUNIOR-Promova a parte autora para pro-
mover o andamento do feito, no prazo legal. Adv. ILSON NEY
BEMBEN e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

5.-IMISSAO DE POSSE-229/1998-LEONARDO REGES
MOREIRA x MUNICIPIO DE ANTONINA -Sobre a certidao
ultima do Sr. Escrivao, diga o exequente no prazo de lei. -Adv.
NARELVI CARLOS MALUCELLI-

6.-NOTIFICACAO-338/1999-BRADESCO SEGUROS S.A x O.
BORGES AGRO INDUSTRIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO-
Acerca da resposta dada ao oficio remetido a Receita Federal, diga a
parte autora, no prazo legal. Adv. CRISTINA ZANELLO-

7.-INVENTARIO-340/1999-NATALIO LIBERATO NETO x
NATHALIO LIBERATO e outros- Ao inventariante pata que
junte aos autos as certidoes solicitadas pela Fazenda Publica,
no prazo legal.Adv. CARLOS AUGUSTO MACHADO e PE-
DRO EUCLIDES UTZIG-

8.-DECLARATORIA-304/2000-ASSOCIACAO DOS ESTIVA-
DORES APOSENTADOS DE ANTONINA x SIND.ESTIV.E
TRAB.EM ESTIVA DE MINERIOS DE ANTON. -Julgado por
sentenca, improcedente o pedido formulado pelo autor. Extinto
o processo cautelar (em apenso), tendo em vista a dependencia
deste com a açao principal. Honorarios pela parte vencida em
R$ 1.000,00 e custas processuais. -Adv. ANA CHRISTINA
RAEDER e GISELE MARA FREITAS-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-72/2001-VENILTON MARI-
ANO DOS SANTOS x LUIZ CARLOS MARTINS GONCAL-
VES -Promova a parte autora o andamento do processo no pra-
zo de cinco (5) dias.-Adv. JUAREZ DE PAULA, VERA LU-
CIA FERREIRA DE PAULA -

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-593/2001-GERMANO
PLASSMANN JUNIOR x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL-Apos a audiencia de concilia-
çao, a requerida apresentou Exceçao de Suspeiçao, em face des-
te magistrado. Apos analisar cada uma das alegaçoes que emba-
saram o pedido, chegou-se a conclusao que a excepiente equivo-
cou-se, discordando do entendimento. Determinando a remessa
dos autos ao Tribunal de Justiça. Ficando, portanto, prejudicada
a produçao de prova testemunhal.Adv. MARCIO HAIS DE NA-
TAL BALERA e JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR-

11.-ALVARA-603/2001-IDALIRIA BANDEIRA DE SOUZA
x -Julgado por sentenca procedente a presente açao formulada
pelo autor.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-608/2001-R.S.C. e
outros x F.C.C. -Para audiencia de instrucao e julgamento, foi de-
signado o dia 15/10/02, às 15:00 horas.-Adv. RENATO CUNHA-

13.-INTERDICAO-747/2001-RUFIM ALBEFARO x ELIZIA-
NE DE OLIVEIRA ALBEFARO -Sobre o laudo pericial de fls.
manifeste-se a parte, no prazo legal.-Adv. RENATO CUNHA-

14.-EXECUCAO ALIMENTOS-7/2002-K.K.R.V. x V.V.- Ao
exequente para que informe o paradeiro do executado. Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

15.-ALVARA-10/2002-BELOMI FRANCISCHET x -A parte
autorapara retirar em cartório o ALVARA, para seu efetivo cum-
primento, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. PEDRO SERGIO
LOPES JUCA GRANJA-

16.-USUCAPIAO-128/2002-LUCIANO SALUM e outros x -
A parte autora para juntar aos autos a certidao relativa ao regis-
tro de imóveis de Antonina. Adv. JOSE SECUNDINO DE
OLIVEIRA FILHO-

17.-ALVARA-1106/2002-E.A.G. x -A parte autora para juntar
aos autosd certidao de existencia ou inexistencia de dependentes
ou se prefere que o juizo a requisite. Adv. RENATO CUNHA-

18.-ALVARA-1110/2002-S.O.V. x -A parte autora para juntar
aos autos o documento emitido pelo orgao previdenciario ou
solicite a este juizo que tal documento seja requisitado. Adv.
ELENIRA APARECIDA DE ARAUJO FRIGOTO-

19.-ALVARA-1118/2002-J.G. x -A parte autora para informar
se ira ajuizar o inventario ou se preffere que este feito seja
extinto.Adv. LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

20.-ALVARA-1195/2002-SAMUEL POLICARPO e outros x -
A parte autora para emendar a inicial, juntando aos autos os
documentos do requerente Sergio Mutilo Amorim. Adv. RUTH
FERNANDES DE OLIVEIRA-
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VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 039/2002.
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAILTON ALVES MACIEL JUN 006 00279/1997
ADEMIR SIMOES 008 00021/2000
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE 012 00205/2000
ALEXANDRE DA SILVA MAGALH 019 00200/2001

018 00198/2001
017 00191/2001

ALMIR DE ARAUJO DURAES 012 00205/2000
ANDREA BERNABEL FURLAN 014 00012/2001

004 00205/1996
005 00206/1996
008 00021/2000
023 00280/2001
030 00107/2002

ANTONIO FRANCISCO DA SILV 004 00205/1996
005 00206/1996
015 00032/2001
009 00074/2000
010 00075/2000
006 00279/1997

ANTONIO GALDINO VIEIRA DA 025 00304/2001
ANTONIO JOAO DELFINO AMAL 006 00279/1997
CASSIO NAGASAWA TANAKA 007 00391/1997
CIDIO SEVERINO 029 00099/2002
CONCEICAO APARECIDA VERON 021 00269/2001

022 00270/2001
EDUARDO LUIZ CORREIA 036 00076/2002

035 00075/2002
ENEIAS DE SOUZA REIS 029 00099/2002
FERNANDA SOUZA ROCHA 012 00205/2000
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 007 00391/1997
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 012 00205/2000
ISAIAS DA LUZ 021 00269/2001

022 00270/2001
JOSE CARLOS SABATKE SABOI 009 00074/2000

010 00075/2000
029 00099/2002

JOSE DE OLIVEIRA PAES 012 00205/2000
002 00210/1992
008 00021/2000

JOSE FERNANDES DA SILVA 011 00180/2000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 001 00216/1987
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 001 00216/1987
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 031 00127/2002
JUAREZ FERREIRA 034 00156/2002

016 00120/2001
JULIANA TORRES MILANI 023 00280/2001
LIDIA ADELIA VILELLA BORG 003 00404/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 027 00062/2002
LUIZ FABIANI RUSSO 026 00016/2002
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 003 00404/1995
MARCUS LEANDRO ALCANTARA 028 00089/2002

017 00191/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 001 00216/1987
MARIA JOSE STANZANI 007 00391/1997
MARISSOL J. FILLA 012 00205/2000
MAURICIO SOUZA BOCHINIA 001 00216/1987
MEIRE REGINA P.K. FONTES 012 00205/2000
PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 032 00144/2002

033 00145/2002
024 00288/2001
004 00205/1996
005 00206/1996
015 00032/2001
009 00074/2000
010 00075/2000

PEDRO RODRIGO KHATER FONT 012 00205/2000
PRISCILA GEZISKI 027 00062/2002
RICARDO RODRIGUES BRITO 012 00205/2000
ROSANGELA KHATER 012 00205/2000
TORAMATU TANAKA 007 00391/1997

020 00243/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 034 00156/2002

015 00032/2001
016 00120/2001

YOSHINORI FUCUDA 013 00256/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 216/1987 - PA-
RANA BANCO S/A x JOSE AMARAL FERREIRA e outros -
... Após, de-se vista ao exequente. Intime-se. Em 27.08.02. Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MAURICIO
SOUZA BOCHINIA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA e
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 210/1992 - JOAO
MARTINS DA SILVA x FRANCISCO MATEUS - ... Após,
intime-se o exequente para dar prosseguimento. Em 28.08.02.
Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 404/1995 - BAN-
CO BRADESCO S/A x VICENTE MATEOS e outros - Diga o
Sr. Contador sobre a manifestacao de fls. 76/77, corrigindo o
que entender necessario. Após, digam as partes. FORAM PRES-
TADAS AS INFORMACOES. VALOR DO CALCULO: R$
897.410,04 (oitocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e
dez reais e quatro centavos). Em 02.08.02. Adv. MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS e LIDIA ADELIA VILELLA
BORGES-

4.-ACAO MONITORIA - 205/1996 - ANTONIO RODRIGUES
DA SILVA x LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Oficie-se aos
Cartorio competente determinando o cancelamento da averba-
cao do protesto contra alienacao dos bens referidos à fl. 151.
Quanto ao cancelamento da penhora, já foi determinado à fl.

146 e cumprido à fl. 147. Int. Em 22.08.02. Adv. ANDREA
BERNABEL FURLAN, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
e PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

5.-ACAO MONITORIA - 206/1996 - ANTONIO RODRIGUES
DA SILVA x CLAUDINEI DOS SANTOS - Oficie-se ao C.R.I.
competente. determinando o cancelamento da averbacao de
protesto contra a alienacao dos bens referidos no petitorio re-
tro. O cancelamento da penhora ja foi determinado (fl.140).
Int. Em 22.08.02. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN,
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e PEDRO ALBERTO
ALVES MACIEL-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO - 279/1997 - MICHEL AN-
GELO BOMTEMPO x PAULO KAZUO YAMAMOTO - ... 4.
Aguarde-se, portanto, a realizacao da audiencia, intimando-se
o embargado, pessoalmente, da redesignacao, conforme já de-
terminado e registrado na ata de fl. 332. Int. Em 03.09.02. Adv.
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, ADAILTON ALVES
MACIEL JUNIOR e ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 391/1997 - ES-
POLIO DE LUIZ TERUO AKAGI x COLUMBIA - BENEF. E
EMPACOTAMENTO DE CEREAIS LTDA - ... Após, intime-
se o exequente para dar prosseguimento. Em 22.08.02. Adv.
MARIA JOSE STANZANI, TORAMATU TANAKA, GILBER-
TO NAGASAWA TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA-

8.-INDEN.DANOS PES. C/C DAN.MOR. - 021/2000 - LUI-
ZA ANTUNES BORGES x MUNICIPIO DE ASSAI e outro -
... 6. Diante do exposto, em face da preclusao temporal, nao
tendo havido a citacao da denunciada no prazo fixado, deter-
mino o prosseguimento do feito apenas em relacao à denunci-
ante e ao co-réu. ... Intimem-se as partes para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir. Em 27.08.02. Adv.
JOSE DE OLIVEIRA PAES, ADEMIR SIMOES e ANDREA
BERNABEL FURLAN-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO - 074/2000 - JOVINO GON-
CALVES e outro x BANCO AMERICA DO SUL S/A - ... Isto
posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, PARA:
1)- DECLARAR A NULIDADE DAS CLAUSULAS ABUSI-
VAS REFERIDAS NO CORPO DA DECISAO (correcao mo-
netaria pela TR, capitalizacao mensal, juros moratorio de cin-
co por cento ao mes e multa de 10%), e, de consequencia, 2)-
RECONHECER O EXCESSO DA EXECUCAO, DETERMI-
NANDO SEJA REFEITO O CALCULO PELA CONTADO-
RIA DO JUIZO, para o fim de apurar-se o valor efetivamente
devido pelos embargantes, isto é: Tomando-se o capital mutua-
do, atualizando-se-o pelo INPC-IBGE, acrescendo-se dos ju-
ros pactuados de 9,5% ao ano (remuneratorios ou reais), capi-
talizados semestralmente, juros moratorios de 1% (um por cen-
to) ao ano, e multa de 2% (dois por cento). Em aplicacao ao
artigo 21 do CPC, fixo os honorários advocatícios em R$
1.700,00 (mil e setecentos reais) para este processo (art. 20, @
4º, do CPC), que deverao ser suportados por ambas as partes,
na proporcao de cinquenta por cento para cada uma. P.R.I. Em
13.08.02. Adv. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, PEDRO
ALBERTO ALVES MACIEL e JOSE CARLOS SABATKE
SABOIA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 075/2000 - JOVINO GON-
CALVES x BANCO AMERICA DO SUL S/A - ... Posto isto,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, PARA: 1)-
DECLARAR A NULIDADE DAS CLAUSULAS ABUSIVAS
REFERIDAS NO CORPO DA DECISAO (correcao monetaria
pela TR, capitalizacao mensal, juros moratorios de cinco por
cento ao mes e multa de 10%), e, de consequencia, 2)- RECO-
NHECER O EXCESSO DA EXECUCAO, DETERMINANDO
SEJA REFEITO O CALCULO PELA CONTADORIA DO JUI-
ZO, para o fim de apurar-se o valor efetivamente devido pelos
embargantes, isto é: Tomando-se o capital mutuado, atualizan-
do-se-o pelo INPC-IBGE, acrescendo-se dos juros pactuados
de 9,5% ao ano (remuneratorios ou reais), capitalizados semes-
tralmente, juros moratorios de 1% (um por cento) ao ano, e
multa de 2% (dois por cento). Em aplicacao ao artigo 21 do
CPC, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.100,00 (mil e
cem reais) para este processo (art. 20, @ 4º, do CPC) que deve-
rao ser suportados por ambas as partes, na proporcao de cin-
quenta por cento para cada uma. P.R.I. Em 14.08.02. Adv.
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, PEDRO ALBERTO AL-
VES MACIEL e JOSE CARLOS SABATKE SABOIA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA - 180/2000 - BANCO DO
BRASIL S/A x KOHJI NAGATANI - ... Após, intime-se o au-
tor para dar prosseguimento. Em 22.08.02. Adv. JOSE FER-
NANDES DA SILVA-

12.-INDENIZACAO E LUCROS CESSANTE - 205/2000 -
ANTONIO HONORIO DOS SANTOS x AGROPECUARIA
AMOREIRA LTDA - As partes para apresentarem as alegaco-
es finais, no prazo sucessivo e individual de dez dias. Int. Em
19.08.02. Adv. ALMIR DE ARAUJO DURAES, JOSE DE
OLIVEIRA PAES, ROSANGELA KHATER, PEDRO RODRI-
GO KHATER FONTES, HUMBERTO TSUYOSHI KOHAT-
SU, MARISSOL J. FILLA, FERNANDA SOUZA ROCHA,
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, RICARDO RODRI-
GUES BRITO e MEIRE REGINA P.K. FONTES-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 256/2000 - MILTON
KENYTI SAITO x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre os escla-
recimentos e documentos juntados pelo embargado, manifeste-
se o embargante, no prazo legal. Int. Em 15.08.02. Adv. YOSHI-
NORI FUCUDA-

14.-ACAO MONITORIA - 012/2001 - ANTONIO RODRI-
GUES DA SILVA x ROSELI PESSOA SANCHES - ... Intime-
se a parte autora para dar prosseguimento. Em 22.08.02. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO - 032/2001 - JOVINO GON-
CALVES x BANCO DO BRASIL S/A - ... Posto isto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, PARA: 1)- DECLA-

RAR A NULIDADE DAS CLAUSULAS ABUSIVAS REFE-
RIDAS NO CORPO DA DECISAO (comissao de permanen-
cia, capitalizacao mensal e multa de 10%), e, de consequencia,
2)- RECONHECER O EXCESSO DE EXECUCAO, DETER-
MINANADO SEJA REFEITO O CALCULO PELA CONTA-
DORIA DO JUIZO, PARA O FIM DE APURAR-SE O VA-
LOR EFETIVAMENTE DEVIDO PELO EMBARGANTE, isto
é: Tomando-se o capital mutuado, atualizando-se-o pelo INPC-
IBGE, acrescendo-se dos juros pactuados de 6,314% ao ano
(remuneratorios ou reais), capitalizados semestralmente, juros
moratorios de 1% (um por cento) ao ano, multa de 2% (dois
por cento), debitando-se, ao final, a importancia amortizada, e
que consta do demonstrativo do debito acostado à inicial da
execucao, também corrigida pelo INPC. Em aplicacao ao art.
21 do CPC, fixo os honorarios advocaticios em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais) para este processo (art. 20, @ 4º, do CPC), que
deverao ser suportados por ambas as partes, na proporcao de
setenta por cento para o embargante e trinta por cento para o
embargado. P.R.I. Em 06.08.02. Adv. PEDRO ALBERTO AL-
VES MACIEL, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 120/2001 - MOACIR PA-
ZETTI x BANCO DO BRASIL S/A - ... Em face dos funda-
mentos acima, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDI-
DO, PARA: 1)- DECLARAR A NULIDADE DAS CLAUSU-
LAS ABUSIVAS REFERIDAS NO CORPO DA DECISAO
(capitalizacao mensal, correcao monetaria pela TJLP e multa
de dez por cento), e, de consequencia, 2)- DETERMINAR A
SUPRESSAO DA MULTA DE R$ 35,26 (trinta e cinco reais e
vinte e seis centavos) contante da conta gráfica; 3)- RECO-
NHECER O EXCESSO DA EXECUCAO, DETERMINANDO
SEJA REFEITO O CALCULO PELA CONTADORIA DO JUI-
ZO, para o fim de apurar-se o valor efetivamente devido pelos
embargantes, isto é: Tomando-se o capital mutuado, atualizan-
do-se-o pelo INPC-IBGE, acrescendo-se dos juros de sies por
cento ao ano (remuneratorios ou reais), capitalizados semes-
tralmente, juros moratorios de um por cento ao ano, e multa
contratual de dois por cento, custas da notificacao, observada a
amortizacao registrada na conta gráfica. Em aplicacao ao arti-
go 21 do CPC, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00
(mil reais) para este processo (art. 20, @ 4º, do mesmo estatuto
processual) que deverao ser suportados por ambas as partes,
assim como as custas processuais, na proporcao de setenta por
cento para o embargado e trinta por cento para os embargantes,
em razao da sucumbencia recíproca. P.R.I. Em 10.07.02. Adv.
JUAREZ FERREIRA e VICENTE DE PAULA MARQUES
FILHO-

17.-COBRANCA P/PROCED. ORDINARIO - 191/2001 -
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x MOISES BIZERRA DE MELO - ... Após, intime-se o autor
para dar prosseguimento ao feito. Em 28.08.02. Adv. ALEXAN-
DRE DA SILVA MAGALHAES e MARCUS LEANDRO AL-
CANTARA GENOVEZI-

18.-COBRANCA P/PROCED. ORDINARIO - 198/2001 -
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x JOAO EVANGELISTA DA SILVEIRA - ... Após, intime-se a
parte autora para manifestar se há interesse no prosseguimento
do feito. Em 28.08.02. Adv. ALEXANDRE DA SILVA MA-
GALHAES-

19.-COBRANCA P/PROCED. ORDINARIO - 200/2001 -
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x GRENES SIVIERO - ... Intimem-se os autores para que se
manifestem se há interesse no prosseguimento do feito. Em
22.08.02. Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES-

20.-ORD.REC.COM.COMP.VENDA C/C RE - 243/2001 -
ESPOLIO DE ARNOLDO LEAL DE FIGUEIREDO x ESPO-
LIO DE LUIZ TERUO AKAGI - Considerando que o autor
nao reconhece a escritura publica cuja reproducao foi juntada à
fl. 33, intime-se o réu para autenticá-la, no prazo de dez dias,
informando a respeito do registro imobiliario, que nao consta
documentado. ... Em 22.08.02. Adv. TORAMATU TANAKA-

21.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 269/2001 - VITALI-
NO DA SILVA x TAKAO AKAGUI - ... 5. Assim sendo, inti-
me-se a parte autora para efetuar o pagamento das custas, sob
pena de execucao, ficando, por este ato, revogado o benefício.
VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 508,76 (quinhen-
tos e oito reais e setenta e seis centavos). Em 22.08.02. Adv.
CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ e ISAIAS
DA LUZ-

22.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 270/2001 - ANTO-
NIO ROMAGNOLO x TAKAO AKAGUI - ... 5. Assim sendo,
intime-se a parte autora para efetuar o pagamento das custas,
sob pena de execucao, ficando, por este ato, revogado o bene-
fício. VALOR DAS CUSTAS: R$ 508,76 (quinhentos e oito
reais e setenta e seis centavos). Em 22.08.02. Adv. CONCEI-
CAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ e ISAIAS DA LUZ-

23.-CIVIL PUBLICA - 280/2001 - MUNICIPIO DE ASSAI x
JOSE CARLOS DA CRUZ - 1. Recebo o recurso de apelacao
em ambos efeitos. 2. Intime-se o apelado para responder, no
prazo legal. ... Em 22.08.02. Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN e JULIANA TORRES MILANI-

24.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 288/2001 - LI-
CIA CLARA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Intime-se a autora para se manifestar
sobre os documentos juntados. Em 12.08.02. Adv. PEDRO
ALBERTO ALVES MACIEL-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO - 304/2001 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI - ...
Posto isto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a
extincao da execucao, em face da incidencia da prescricao, com
base nos artigos acima referidos. Em consequencia, julgo ex-
tinto o processo com arrimo no artigo 269, inciso IV, do Códi-
go de Processo Civil. Condeno o embargado ao pagamento das

custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), de acordo com o artigo 20, @ 4º do
CPC. P.R.I. ... Em 08.08.02. Adv. ANTONIO GALDINO VI-
EIRA DA SILVA-

26.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 016/2002 - EDNA
DAVID DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - As partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir. Int. Em 03.09.02. Adv. LUIZ FABIA-
NI RUSSO-

27.-BUSCA E APREENSAO - 062/2002 - YAMAHA ADM.
CONSORCIO S/C LTDA x JASSON JUVELINO RODRIGUES
- Defiro o pedido de sobrestamento do feito. Aguarde-se o pra-
zo de trinta dias. Int. Em 21.08.02. Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e PRISCILA GEZISKI-

28.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 089/2002 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x VALDIVINO MOURA - Intime-se a parte autora para
remeter a via original da peticao juntada à fl. 110, de acordo
com o CN 1.7.1 e seguintes. Em 20.08.02. Adv. MARCUS
LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI-

29.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 099/2002 - JORGE
RIYOJI HIRAKURI e outro x BANCO AMERICA DO SUL S/
A - Recebo o recurso de apelaçao apenas no efeito devolutivo.
Intime-se o apelado para responder, no prazo legal. Em 22.08.02.
Adv. CIDIO SEVERINO, ENEIAS DE SOUZA REIS e JOSE
CARLOS SABATKE SABOIA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO - 107/2002 - NILO SERGIO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Intimem-se os embar-
gantes para emendarem a inicial, especificando os pedidos, de
acordo com o art. 282, IV, do CPC, sob pena de indeferimento
(art. 284, parágrafo único do mesmo codex), procedendo, ou-
trossim, à juntada do instrumento procuratorio outorgado pelo
co-autor Nilo Sergio, no prazo de dez dias. Em 22.08.02. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 127/2002 - ZANINI &
SODRE LTDA x OVIDIO PAULINO ROSA - A embargante
para se manifestar sobre a certidao de fl. 28/vº. Em 22.08.02.
Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

32.-REV. PEDIDO DE ASSIST. JUDIC. - 144/2002 - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x LICIA
CLARA DA SILVA - Intime-se a impugnada para oferecer res-
posta, no prazo de cinco dias. Em 12.08.02. Adv. PEDRO AL-
BERTO ALVES MACIEL-

33.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 145/2002 -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
LICIA CLARA DA SILVA - Intime-se a impuganda para ofere-
cer resposta, no prazo legal. Em 12.08.02. Adv. PEDRO AL-
BERTO ALVES MACIEL-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO - 156/2002 - OLIDIO PA-
ZETTI x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo os embargos e
suspendo o processo de execuçao. Intime-se o embargado para
oferecer resposta, no prazo legal. Em 21.08.02. Adv. JUAREZ
FERREIRA e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

35.-EXECUCAO FISCAL - 075/2002 - CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x MARIA
CORTEZ WILCKEN - Acolho o pedido de suspensao pelo prazo
de um ano. Int. Em 21.08.02. Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

36.-EXECUCAO FISCAL - 076/2002 - CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x MARIA
CORTEZ WILCKEN - Defiro o pedido de suspensao proces-
sual. Aguarde-se pelo prazo de um ano. Int. Em 21.08.02. Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

CAMBÉ

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO N§ 020/2002.
Av. Roberto Conceição, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES MARQUES LUZ-JUIZA DE DIREI
HILARIO ALEIXO-ESCRIVAO CIVEL
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IVAN ARIOVALDO PEGORARO 106 00046/2001
IVONE DE CASTRO RUHMANN 093 00521/2002

094 00522/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 025 00433/1999
JEHOVAH ALMEIDA GOMES 003 00397/1990
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 031 00252/2000
JOAO GARCIA SANCHES 062 00579/2001
JOAO TAVARES DE LIMA 001 00351/1989
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JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 067 00036/2002
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JOSE CARLOS DIAS NETO 016 00738/1997
JOSE CARLOS VIEIRA 021 00550/1998
JOSE DOMINGOS DA SILVA 108 00327/2001
JOSE FRANCISCO ASSIS 036 00411/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 031 00252/2000

052 00528/2001
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 071 00137/2002

010 01014/1996
JOSE VALNIR ZAMBRIM 074 00238/2002

079 00327/2002
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 047 00387/2001
JOVINO TERRIN 101 00254/1997
LAURO FERNANDO ZANETTI 063 00626/2001

074 00238/2002
079 00327/2002

LIONEL ZACLIS 053 00531/2001
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 075 00248/2002
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 006 00052/1995

020 00473/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 103 00188/2000
MARCELO ARANDA GARCIA DE 095 00324/1985
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 034 00374/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 035 00392/2000
MARCIO LUIZ NIERO 110 00166/2002
MARCOS ROBERTO BOEING 080 00345/2002

013 00234/1997
070 00135/2002

MARCUS AURELIO LIOGI 073 00208/2002
MARIA DE FµTIMA DA SILVA 041 00018/2001
MARIA PAULA FUGANTI 091 00510/2002
MARIA TEREZINHA NAVARRO 038 00444/2000
MARISA DA SILVA SIGULO 102 00034/2000

055 00534/2001
054 00532/2001

MARY JANE RIBEIRO 051 00516/2001
059 00570/2001

MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 028 00548/1999
MONICA CESARIO PEREIRA CO 032 00259/2000
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 024 00329/1999
NELSON WILIANS F. RODRIGU 096 00212/1999

076 00256/2002
NOE APARECIDO DA COSTA 002 00325/1990

005 100308/1994
OSNY CESARIO PEREIRA 004 00195/1992
PAULO SERGIO MECCHI 003 00397/1990

062 00579/2001
PEDRO RIBAS DE MELLO 009 01012/1996
RAPHAEL ANDRE NETO 088 00414/2002
RAQUEL SANTOS CHAMPE 082 00364/2002
REGINA GABBARDO MASONI 057 00544/2001
REGINA TANIA BORTOLI 050 00508/2001
REGIS HENRIQUE DE OLIVEIR 111 00171/2002
RICARDO AUGUSTO SERRA 003 00397/1990
RICARDO FRANCISCO COSMO 016 00738/1997
RICARDO ROGERIO GAU 061 00575/2001
RICARDO ZANELLO 097 00252/2000
ROBERTO WAGNER MARQUESI 088 00414/2002

021 00550/1998
007 00961/1996

SANTO MANOEL MARQUEZI 088 00414/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 063 00626/2001

074 00238/2002
079 00327/2002

SHIROKO NUMATA 008 00980/1996

SIMONE APARECIDA SARAIVA 022 00579/1998
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 015 00315/1997

027 00538/1999
SUELI CRISTINA GALLELI CA 074 00238/2002

038 00444/2000
079 00327/2002

VITALINO RODRIGUES NETTO 044 00258/2001
WALTER SEBASTIAO SANTANA 107 00236/2001

1.-DESAPROPRIACAO-351/1989-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x JABUR ABDALA e
outros - “Intime-se os R‚us a em 05 dias requererem o levanta-
mento do numer rio depositado.” - Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-325/1990-ARTUR
GUSE x KONGSKILDE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA e outros - “Renove-se a intima‡âo.” despacho de fls.
218: “Fale o Autor em 05 dias.” - Adv. NOE APARECIDO DA
COSTA-

3.-REPARACAO DE DANOS-397/1990-MUNICIPIO DE
CAMBE x GENIVAL BERNARDINO PEREIRA e outros -
“Intime-se o Autor a declinar quais providencias pretende.” -
Adv. JEHOVAH ALMEIDA GOMES, PAULO SERGIO MEC-
CHI e RICARDO AUGUSTO SERRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-195/1992-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x P.L. ANDRE & CIA
LTDA, E OUTROS -Falem as partes s/ a avaliacao R$10.909,10
(parte ideal avaliada 2/11 avos), no prazo legal.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREA, OSNY CESARIO PEREIRA e JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

5.-CARTA DE SENTENCA-100308/1994-ARTUR GUSE x
KONGSKILDE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA e ou-
tros - “Sobre a peticao de fls. 296/301, fale a parte contraria.” -
Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-

6.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-52/1995-BONO &
OLIVEIRA LTDA x ZEBUCARNE - ABATEDOURO E CO-
MERCIO DE CARNES LTDA - “Indefiro o pedido de Assis-
tencia Judiciaria pleiteado as fls. 83/84, eis que o processo tra-
mitou ate a sentenca final arcando a Autora e ora exequente
com as despesas processuais e, ainda, mesmo encontrando-se
em regime de concordata nao esta desobrigada em pagar as
despesas deste feito, mas pelo contrario, usando o remedio da
concordata se obriga a saldar seus debitos.” - Adv. LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO-

7.-EXECUCAO DE HIPOTECA-961/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x COMERCIO DE BEBIDAS CILIAO LTDA e outros
- “Fale o exequente.” - Adv. ROBERTO WAGNER MARQUE-
SI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-980/1996-J.B.S. SERVICOS
DE REFORMAS S/C LTDA e outros x RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS - “Defiro
a substituicao processual conforme pleiteado fls. 167/169 me-
diante as anotacoe necessarias e retificacao da autuacao. Reali-
zadas as diligencias acima, intime-se sucessora embargada a
dar cumprimento ao que foi determinado no despacho de fls.
164, dentro doprazo pedido as fls. 166.” despacho de fls. 164:
“Considerando a decisao de Superior Instancia, intime-se o
banco embargado, a apresentar os contratos anteriores, origi-
nadores do contrato de confissao de dividas, e demonstre ana-
liticamente toda a evolucao da divida executada, para os fins
necessarios, em dez (10) dias.” - Adv. SHIROKO NUMATA e
DENISE NISHIYAMA PANISIO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1012/1996-C.R. CALCADOS
E ESPORTES LTDA x VAGNINER PERES HERNANDES -
“Fale o peticionario de fls. 159.” - Adv. PEDRO RIBAS DE
MELLO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1014/1996-ACORES IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BALANCAS LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A - “Sobre o oficio de fls. 197, fale o exequente
em 05 dias.” - Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

11.-INDENIZACAO-41/1997-HENRIQUE FAUDON HENRI-
QUE x RADIO E TELEVISAO VANGUARDA LTDA e outros
- “Falem as partes em 05 dias.” - Adv. JOSE AUGUSTO RO-
DRIGUES FORMIGONI, CELIA APARECIDA LOPES e CAR-
LOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

12.-EXECUCAO-215/1997-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED.FINANCEIROS x EDER JORGE HAULY -
Deve o requerente fornecer copias para o desentranhamento
das pecas requeridas. - Adv. DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES-

13.-MONITORIA-234/1997-CONSEGRI COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO x NELSON LONI -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

14.-MONITORIA-250/1997-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
SIMONI LTDA e outros - “Defiro a suspensao requerida. Inti-
me os herdeiros a se habilitarem em 20 dias.” - Adv. AECIO
FLAVIO DE PAULA-

15.-ORDINARIA-315/1997-TRANSJOBEMA-COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA x BAMERINDUS LEASING - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A - “Com o nâo deposito dos
honorarios entende que houve desistencia da prova pericial as
partes para dizerem se pretendem producao de provas outras.”
- Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e GILBERTO PEDRI-
ALI-

16.-DECLARACAO DE CREDITO-738/1997-FLAVIO DO-

NADEL x ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA - “Reno-
ve-se a intima‡âo sob pena de entender-se que houve desistˆncia
desta prova.” despacho de fls. 85: “Intime-se a Requerente da
pericia a em 05 dias depositar os honorarios.” - Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO e RICARDO FRANCISCO COSMO-

17.-CARTA DE SENTENCA-100454/1997-RENATO FREGO-
NEZZI x PEDRO APARECIDO SEBAIO e outros - “Renove-
se intima‡âo do exequente.” despacho de fls. 67: “Fale o exe-
quente em 05 dias.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

18.-REPARACAO DE DANOS-297/1998-ROBERTO MAS-
SAYUKI TOMIZAKI x ELETRO SOLDA PARANAENSE
LTDA - “Sobre a pericia, falem as partes em 05 dias.” - Adv.
FRANCISCO LOPES e CARLOS SERGIO CAPELIN-

19.-DESPEJO-332/1998-ODILOM PEREIRA x ILMO LUIZ
MATTIELO e outros - “Sobre a certidao de fls. 66, fale o pro-
curador do Autor em 05 dias.” - Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

20.-ANULATORIA-473/1998-KARINA OLIVEIRA BONO x
SANPALM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros
-Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a
cita‡ao da parte R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-550/1998-LUIZ VALFRIDO
GUIZILINI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - “Recebo o apelo no efeito devolutivo. Ao apelado para
contra-razùes.” - Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI e
JOSE CARLOS VIEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-579/1998-AGIL
COBRANCAS E INFORMATICA S/C LTDA x FADEL E GI-
ROTTO LTDA - “Intime-se na forma requerida.” - Adv. SI-
MONE APARECIDA SARAIVA e JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

23.-CARTA DE SENTENCA-100370/1998-JOAO RADIGON-
DA x COMERCIO E INDUSTRIA DE CEREAIS CAMBE
LTDA e outros - “Fale o Autor em 05 dias.” - Adv. ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/1999-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIO DOS
SANTOS MELO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar
o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-433/1999-ERNESTO PAC-
COLA e outros x NEIDE REICHERT MORAES DA SILVA e
outros -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao
da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de
direito. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-478/1999-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x RICIERI & RI-
CIERI LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofici-
al de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ANGELA MA-
RIA SANCHES E SILVA-

27.-COBRANCA-538/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x BORGES & CARRILO LTDA e outros - “Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 98 a 108, em
cinco (05) dias.” - Adv. HELIO VIEIRA NETO e SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-548/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE
-Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com
as pecas necess rias e providenciar o seu cumprimento junto ao
Ju¡zo deprecado.-Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH-
LER-

29.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-244/2000-SUPER-
MERCADO SPINASSI LTDA x ALEX COMERCIO DE FRI-
OS S/A e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar
o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ANGELO
MARCOS LIUTTI-

30.-USUCAPIAO-249/2000-OSVALDO RIBEIRO GONCAL-
VES e outros x PEDRO MARQUES e outros - “Intime-se o
Autor a em 05 dias, promover a juntada e cumprimento do re-
querido as fls. 50.” trecho da peticao de fls. 50: “(...) requerer
a copia da planta e do memorial descritivo do bem usucapiendo
para que possa se manifestar sobre o possivel interesse no fei-
to.”- Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

31.-COBRANCA-252/2000-GRANOSUL AGROINDUSTRI-
AL LTDA x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE - “Recebo
o recurso em ambos efeitos. Ao apelado para contra-razoes.” -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-259/2000-BANCO
ABN AMRO S/A x PAULO ROGERIO DA SILVA FERNAN-
DES - “Renove-se intimacao. Apos, contados e preparados,
voltem.” despacho de fls. 83: “Intime-se o autor a informar se
houve o cumprimento do acordo realizado conforme peticao de
fls. 80/82, em 05 dias.” - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

33.-COBRANCA-302/2000-BANCO DO BRASIL S/A x ED-
MILSON FRANCISCO GONCALVES CARVALHO -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

34.-EXECUCAO-374/2000-LAMARTINE NAVARRO JUNI-

OR x NELSON CLARO -Deve o Autor retirar a deprecata ex-
pedida para instru¡-la com as pecas necess rias e providenciar
o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

35.-DECLARATORIA-392/2000-KOERNER TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x VOLKSWAGEN LEASING S/A -
“Manifeste-se o procurador constituido da Volkswagem.” - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-411/2000-HAIS-
SAM MOHAMED NASSER x ARISTIDES BARION JUNI-
OR - “Fale o exequente. (...) “ - Adv. JOSE FRANCISCO AS-
SIS-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-414/2000-COMPA-
NHIA TECIDOS SANTANENSE x KOUPUS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-Adv. ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-444/2000-CLAUDIO
CANDIDO e outros x RURAL SEGURADORA S/A - As par-
tes para razoes-finais no prazo de 15 dias sucessivos. Deve a
Re retirar o oficio e providenciar a devida postagem. - Adv.
MARIA TEREZINHA NAVARRO e SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS-

39.-INTERDICAO-492/2000-LEONTINA BIZ DOS SANTOS
x ORLANDO JOAO BIZ - “Sobre a informacao de fls. 33, fale
a requerente em 05 dias.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-561/2000-ITAU SEGUROS
S/A x SAMIA MARA GOLMIA SELLA -Deve a parte reque-
rente retirar os of¡cios expedidos para encaminh -los aos res-
pectivos destinat rios. -Adv. ALAN PIETRAROIA NOGUEI-
RA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-18/2001-ATA-
CADAO - DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA x CLAUDIO DONIZETE CARDOSO VIEIRA - “Inti-
me-se o exequente a em 05 dias dar andamento ao feito sob
pena de extincao.” - Adv. MARIA DE F_TIMA DA SILVA
MARTINS-

42.-DEPOSITO-61/2001-MEGA COMERCIO DE GAS LTDA
x SERGIO ODILON BONOTTO BATISTA & CIA LTDA -Deve
o(a) Autor(a) fornecer copias e recolher a GRC do Sr. Oficial
de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o res-
pectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA-

43.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-235/2001-EDER
GORINI x ESTADO DO PARANA -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 202,41, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv.
EDER GORINI-

44.-USUCAPIAO-258/2001-ANA MARIA DE OLIVEIRA x
ENOCH VIEIRA DOS SANTOS e outros -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. VITALINO RODRIGUES NETTO-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-292/2001-LOJAS
COLOMBO S/A - COM. UTILIDADES DOMESTICAS x JO-
AQUIM ALVAREZ RUIZ FILHO -Deve o(a) Autor(a) forne-
cer contrafe e recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em
tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-380/2001-LATINA VEICU-
LOS LTDA x CENTRO DE ATENDIMENTO PPG LTDA -
“Sobre a contesta‡âo, fale o Requerente em 05 dias” - Adv.
ANA MARIA SILVERIO LIMA-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-387/2001-FRANCISCA
ASSIS DE BARROS x MARCOS AURELIO BORGHI e ou-
tros - “Fale o procurador da Santa Casa em 05 dias.” - Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-407/2001-JOSE
NUNES DE CRISTO x BONO & OLIVEIRA LTDA e outros -
“Fale o exequente em 05 dias.” - Adv. ALTAIR RODRIGUES
DE PAULA-

49.-DECLARATORIA-430/2001-LATINA VEICULOS LTDA
x CENTRO DE ATENDIMENTO PPG LTDA - “Promova o
Autor a citacao do Reu.” - Adv. ANA MARIA SILVERIO
LIMA-

50.-DEPOSITO-508/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EDEMAR APARECIDO PEDROSO - “Fale o Autor em 05
dias.” - Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-516/2001-DEPOSITO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO VANMAR LTDA x SCRE-
EN BRINDES LTDA - “Sobre a citacao e a propositura da acao
principal, fale a Requerente em 05 dias.” - Adv. MARY JANE
RIBEIRO-

52.-INVENTARIO-528/2001-MARIA APARECIDA DE AR-
RUDA MENEZES x APARECIDO SEBASTIAO MENEZES -
Deve o Autor retirar o feito e encaminha a fazenda estadual. -
Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

53.-MONITORIA-531/2001-REDE ZACHARIAS DE PNEUS
E ACESSORIOS S/A x FREEZY INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para
instru¡-la com as pecas necess rias e providenciar o seu cum-
primento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. LIONEL ZACLIS e
HELENA DAMIANI VERGUEIRO TOLEDO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-532/2001-CEAR VEICU-
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LOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Falem as partes se pretendem a produ‡ao de provas no
prazo legal.-Adv. AURELIO SEVERINO DE SOUZA e MA-
RISA DA SILVA SIGULO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/2001-CEAR VEICU-
LOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Falem as partes se pretendem a produ‡ao de provas no
prazo legal.-Adv. AURELIO SEVERINO DE SOUZA e MA-
RISA DA SILVA SIGULO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-536/2001-CEAR VEICU-
LOS LTDA x UNIAO FEDERAL - “Sobre a impugnacao, fale
o embargante.” - Adv. AURELIO SEVERINO DE SOUZA-

57.-COBRANCA-544/2001-EBERLE S/A - INDUSTRIA E
TECNOLOGIA x FONSECA & ROMAGNOLLI LTDA - “Fale
o Autor em 05 dias.” - Adv. REGINA GABBARDO MASONI-

58.-INDENIZACAO-564/2001-P. A. COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros x REAL PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A - “Sobre a peticao de fls. 85/86, fale a Autora em
05 dias.” - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

59.-CAUTELAR INOMINADA-570/2001-DEPOSITO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO VANMAR LTDA x SCRE-
EN BRINDES LTDA - “Sobre a citacao e a propositura da acao
principal fale o Requerente em 05 dias.” - Adv. MARY JANE
RIBEIRO-

60.-ORDINARIA-571/2001-PAULO IRINEU GUASTI e ou-
tros x I. P. E . INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
-Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com
as pecas necess rias e providenciar o seu cumprimento junto ao
Ju¡zo deprecado.-Adv. FRANCISCO LOPES-

61.-ARROLAMENTO-575/2001-VALDEVINO DE MOURA
OLIVEIRA e outros x SILVANIRA MENDES DE MOURA-
Deve o ilustre procurador comparecer em cartorio e assinar o
termo de re-ratificacao. -Adv. RICARDO ROGERIO GAU-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-579/2001-ANTONIO CAR-
LOS MARANA e outros x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA VALE DO TIBAGI LTDA - “Designo conciliacao para o
dia 25/02/2003, as 14:00 horas.” Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
PAULO SERGIO MECCHI e JOAO GARCIA SANCHES-

63.-DEPOSITO-626/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EDEMAR APARECIDO PEDROSO - “Fale o Autor em 05
dias.” - Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

64.-ARROLAMENTO-663/2001-IZOLINA DE OLIVEIRA E
SILVA e outros x JOAQUIM LUIZ DA SILVA - Deve a Autora
fornecer as copias necessarias para a instrucao do formal de
partilha. - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-4/2002-MULTIMETAL -
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - “Manifeste-se a embargante,
em dez dias, sobre os termos da peticao de fls. 18/28.” - Adv.
EMERSON GARCIA PEREIRA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-5/2002-MULTIMETAL IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - “Manifeste-se a Embargante so-
bre a peticao de fls. 18/28, em dez (10) dias.” - Adv. EMER-
SON GARCIA PEREIRA-

67.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-36/2002-JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x ESP.PAULO V.DE
AZEVEDO REP.POR IGNACIO V.AZEVEDO - “Sobre a con-
testacao e documentos, fale o Autor em 10 dias. “ - Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-37/2002-ALEXAN-
DRE GOMES MORAES x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A -Falem as partes se pretendem a produ‡ao de provas no pra-
zo legal.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI,
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES e EDMAR LUIZ COS-
TA JR.-

69.-INTERDICAO-92/2002-PEDRO ZANDONA NETO e ou-
tros x WALTER ZANDONA - “Concedo os beneficios da jus-
tica gratuita em favor dos requerentes. Designo o dia 05/03/
2003, as 15:00 horas, para o interrogatorio. Cite-se o interdi-
tando.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

70.-ALVARA-135/2002-DEOMIRA GOMES DE OLIVEIRA
SILVA e outros x JUIZO DE DIREITO - “(...) intimem-se os
requerentes a atender na forma indicada no mesmo parecer -
item 2, em cinco dias.” parecer item 2: “(...) 2) Ante o teor do
documento de fls. 21, indicando que o nome correto da terceira
requerente e MARIA APARECIDA GOMES PEREIRA, requei-
ro a intimacao dos requerentes, na pessoa do procurador, para
emendar o pedido inicial, fazendo a retificacao que o caso re-
quer.” - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-137/2002-MUNDIAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE BALANCAS LTDA x BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A - “Intime-se a Auto-
ra a em 05 dias, promover os atos que lhe competem sob pena
de cassacao da liminar e extincao do feito.” - Adv. JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO-

72.-INVENTARIO-157/2002-APARECIDA MARCHI RAS-
TEIRO x ANTONIO RASTEIRO NETO JUNIOR - “Intime-se
a inventariante a apresentar as primeiras declaracoes.” - Adv.
ADAIR DE CARVALHO GRADES-

73.-COBRANCA-208/2002-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-

LO WAGNER FERNANDO MUNHOZ PARANZINI e outros
- “Sobre a contestacao, fale o Autor em 10 dias.” - Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-238/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JOSE DONIZETE GARCIA -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-248/2002-ADRIANA
HUMENIUK x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - “Sobre a impugnacao, fale o excepiente.” - Adv.
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2002-ROTA INDUS-
TRIA LIMITADA x UNIAO FEDERAL - “Sobre a impugna-
cao, fale o embargante.” - Adv. NELSON WILIANS F. RO-
DRIGUES-

77.-ARROLAMENTO-317/2002-MARIA GENTILIN SIMO-
NI x JOSE SIMONI - Manifeste-se o inventariante. - Adv.
ADAIR DE CARVALHO GRADES-

78.-CAUTELAR INOMINADA-321/2002-RAQUEL MADA-
LOZZO RAMOS FERTONANI x ARNALDO MARCOS FER-
TONANI -Ao preparo das custas processuais R$ 30,91, sujeito
a atualizacao, no prazo legal. -Adv. JONATAS LUIZ MOREI-
RA DE PAULA-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-327/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CICERO ALVES NETO - Deve o
autor retirar o oficio de levantamento de custas. - Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRISTI-
NA GALLELI CAMPOS-

80.-ARROLAMENTO-345/2002-MARIO NOGANINE e ou-
tros x DULCE MORETTI NOGANINE - “Nomeio inventari-
ante M rio Moganine, independentemente da lavratura de ter-
mo. intime-se o inventariante a emendar a inicial conforme
pugnado no parecer ministerial de fls. 18 verso ajustando a
quantidade do im¢vel inventariado. Oficie-se a Caixa Econo-
mica Federal para os fins requeridos fls. 04 - item “c”.” - Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING-

81.-ALVARA-349/2002-FERNANDA PRACHEDES AGOSTI-
NHO e outros x JUIZO DE DIREITO -Ao preparo das custas
processuais R$ 85,75, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -
Adv. GINA MARIA BARLETTA-

82.-INTERDICAO-364/2002-LUIZA GOMES DOS SANTOS
x ELIAS GOMES DOS SANTOS - “Concedo os beneficios da
justica gratuita em favor da requerente. Considerando a con-
cordancia do Ministerio Publico (fls. 11 verso) e os motivos
apontados na inicial, nomeio a requerente Luiza Gomes dos
Santos curadora provisoria do interditando Elias Gomes dos
Santos, mediante termo proprio. Intime-se a requerente a for-
mular o pedido de alvara judicial, em apenso. Designo o dia
05/03/2003, as 14:30 horas, para o interrogatorio. Cite-se o in-
terditando.” - Adv. RAQUEL SANTOS CHAMPE-

83.-ARROLAMENTO-391/2002-MARIA CASALE LATANZA
e outros x ANTONIO LATANZA - “Julgo por sentenca para
que produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls.
07/10 dos bens deixados por Antonio Latanza, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas expeca-
se o formal de partilha.” Ao preparo das custas processuais R$
112,00, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

84.-ARROLAMENTO-407/2002-ADELAIDE DE SOUZA
FORMIGONI x JOAO FORMIGONI ALVES -Deve o Autor
retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas
necess rias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo
deprecado.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI-

85.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-409/2002-
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x DOCEPAR
ALIMENTOS LTDA e outros - “(...) Ante o exposto, indefiro a
peticao inicial, e consequentemente, declaro extinto este pro-
cesso sem analise de merito, na forma dos art. 267, inciso VI e
295, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo re-
querente.” Ao preparo das custa processuais no valor de R$
195,41, sujeito a alteracao. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

86.-ARROLAMENTO-412/2002-CLAUDEMIR FELICIO e
outros x SEBASTIAO FELICIO SOBRINHO e outros - “Julgo
por senten‡a para que produza os seus jur¡dicos e legais efeitos
a partilha de fls. 09/13 dos bens deixados por Sebastiâo Felicio
Sobrinho e Clarice Ignacio, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados
direitos de terceiros. Pagas as custas expeca-se o formal de
partilha.” Ao preparo das custas processuais R$ 112,00, sujeito
a atualizacao, no prazo legal. -Adv. ADAIR DE CARVALHO
GRADES-

87.-ARROLAMENTO-413/2002-IOLANDA FAQUINETTE
ROSSI e outros x ANTONINO ROSSI - “Julgo por sentenca
para que produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha de
fls. 07/10 dos bens deixados por Antonio Rossi, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas expeca-
se o formal de partilha.” Ao preparo das custas processuais
R$112,00, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. ADAIR
DE CARVALHO GRADES-

88.-ALVARA-414/2002-APARECIDO ALVES DO CARMO e

outros x JUIZO DE DIREITO -Falem as partes s/ a avaliacao
R$ 8.000,00, no prazo legal.-Adv. ROBERTO WAGNER MAR-
QUESI, ANTONIO PEDRO MARQUEZI, RAPHAEL ANDRE
NETO e SANTO MANOEL MARQUEZI-

89.-ARROLAMENTO-418/2002-LUDOVINO NERI e outros
x NERI RICO - “Nomeio inventariante Ludovino Neri, inde-
pendentemente de compromisso. Julgo por sentenca para que
produza seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 07/10
dos bens deixados por Neri Rico, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressal-
vados direitos de terceiros. Pagas as custas, expeca-se o formal
de partilha, eis que indefiro o pedido de assistencia judiciaria.”
Ao preparo das custas processuais R$279,50, sujeito a atuali-
zacao, no prazo legal. -Adv. ADAIR DE CARVALHO GRA-
DES-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-442/2002-ACELINO DEZO-
TI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Deve o Reque-
rente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte
R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. ADAIR DE CAR-
VALHO GRADES-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-510/2002-
ROYALTHON PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA
x MARIO ANTONIO UBEDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
ANGELA KARINA C. PEDOTTI e MARIA PAULA FUGAN-
TI-

92.-RESCISAO DE CONTRATO-512/2002-SANTA ALICE
URBANIZACAO S/C LTDA x JOSE PEREIRA DE SOUZA -
Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a
cita‡ao da parte R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv.
ALEXANDRE PIMENTEL-

93.-ALVARA-521/2002-SILDA LITCHENEKER BARBIERI e
outros x JUIZO DE DIREITO - “Considerando deixado pelo
de cujus e que agora os requerentes pretendem levantar, bem
como a existˆncia de outros bens a inventariante conforme anun-
ciado na peticao inicial, indefiro o pedido de assistencia judici-
aria gratuita, determinando a intimacao dos interessados a efe-
tuar o deposito das custas processuais iniciais. (...) “ - Adv.
IVONE DE CASTRO RUHMANN-

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-522/2002-CELIA MARIA
GARCIA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - “Considerando
que a Autora vem embargar contra penhora realizada sobre bens
que por ela forma adjudicados conforme constante da peticao
inicial, considerando tais bens indicam valores consideraveis e
que naturalmente deixa da Embargante em condicoes de arcar
com as despesas deste processo, indefiro o pedido de benefici-
os da assistencia judiciaria gratuita determinando a intimacao
da mesma a depositar as custas processuais iniciais. Recebo o
recurso para discusao com a suspensao do feito principal onde
devera ser certificado a existencia destes embargos. Cite-se o
Embargado para contestar o feito em dez (10) dia conforme
disposto no artigo 1053 do Codigo de Processo Civil.” - Adv.
IVONE DE CASTRO RUHMANN-

95.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-324/1985-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES TOHY’S LTDA. -Falem as par-
tes s/ a avaliacao R$ 50.250,00, no prazo legal.-Adv. MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA e ADAIR DE CARVA-
LHO GRADES-

96.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-212/1999-A UNIAO
x ROTA - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
- “Intime-se a executada a vir em Juizo assinar o termo de pe-
nhora e deposito do bem ofertado fls. 29/30, em tres dias, con-
forme disposto no Codigo de Normas.” - Adv. NELSON WILI-
ANS F. RODRIGUES-

97.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-252/2000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL S/C LTDA x JARDINAGENS SUZUKI
S/C LTDA e outros -Fale o Requerente sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. RICARDO
ZANELLO-

98.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-433/2001-UNIAO x
CAMPEL IND. COM. DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA
- Deve o Executado comparecer em cartorio para assinar o ter-
mo de penhora. - Adv. EUGENIO LUCIANO PRAVATO-

99.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-15/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA
x LANCASTER DIVERSOES LTDA - Face o retornou o AR
com diligencias negativas, manifeste-se o Exequente. - Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

100.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-320/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x ELETRO SOLDA PARANAENSE
LTDA e outros - Deve o Autor fornecer copias nescessarias
para a instrucao do mandado. - Adv. GILBERTO GEMIN DA
SILVA-

101.-CARTA PRECATORIA-254/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 2§ V. JUDICIAL COM. S. ROQUE-SP -BANCO
DO BRASIL S/A x TEXTIL CARPAS S/A E OUTROS - “Fale
o exequente.” - Adv. JOVINO TERRIN-

102.-CARTA PRECATORIA-34/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.VARA CIVEL COM. MATELANDIA-PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA
BARBON LTDA - “Fale o exequente. (...) “ - Adv. MARISA
DA SILVA SIGULO-

103.-CARTA DE ORDEM-188/2000-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO DO PARANA -COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL e ou-
tros x EDGAR SIMOES e outros - “Fale o Requerente em 05

dias.” - Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

104.-CARTA PRECATORIA-242/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦VARA FAZ.PUB.FAL.CONC.CURITIBA -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GIROTTO E THOMAZET-
TI LTDA e outros - “(...) Fale o exequente.” - Adv. JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI-

105.-CARTA PRECATORIA-39/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.36¦VARA CIVEL COM.SAO PAULO-SP -BANCO
FORD S/A x SILAS CAMBE DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA - “Sobre o pedido de fls. 121/129, fale o executado
em 05 dias” - Adv. AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO
JR e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-

106.-CARTA PRECATORIA-46/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -SUSAN
ROTONDO e outros x ANDREA DAS GRACAS LOPES BAR-
BON e outros -Falem as partes s/ a avaliacao R$120.000,00,
no prazo legal.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

107.-CARTA PRECATORIA-236/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.VARA CIVEL COMARCA DE IBIPORA-PR -PHI-
LIPS DO BRASIL LTDA x IBIMODAS CONFECCOES LTDA
-Ao preparo das custas processuais R$ 24,00, sujeito a atuali-
zacao, no prazo legal. -Adv. WALTER SEBASTIAO SANTA-
NA-

108.-CARTA PRECATORIA-327/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦V.JUDICIAL COM.OSVALDO CRUZ-SP -FAZEN-
DA DO ESTADO DE SAO PAULO x PARAPUA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-EPP -Fale o Requerente
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo
legal.-Adv. JOSE DOMINGOS DA SILVA-

109.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.5¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -COOPE-
RATIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL LTDA-CONFE-
PAR x ROSA DOS VENTOS TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outros -Fale o Requerente sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. EDUARDO
HENRIQUE TOMAZ-

110.-CARTA PRECATORIA-166/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -MADEI-
REIRA BORDIGNON LTDA x GIOVANI LOPES -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

111.-CARTA PRECATORIA-171/2002-Oriundo da Comarca de
J D. 1¦ V.C DA C DE S. JOSE DO RIO PRETO -TARRAF
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO NILDE-
MAR SIMOES- Deve o Autor atender o solicitado pela Sra.
Avaliadora Judicial, recolhendo as despesas de avaliacao no
valor de R$ 189,55. -Adv. REGIS HENRIQUE DE OLIVEI-
RA-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO N§ 021/2002.
Av. Roberto Conceição, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES MARQUES LUZ-JUIZA DE DIREI
HILARIO ALEIXO-ESCRIVAO CIVEL
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VANIA FELTRIN 072 00598/2000
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VANIR GENTIL BARBOSA 068 00553/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 153 00158/2002
VICTOR PEREIRA DA SILVA 075 00063/2001
VITOR CESAR BONVINO 149 00104/2002
WALTER ESPIGA 148 00307/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 097 00577/2001
WILSON LEITE DE MORAIS 091 00410/2001
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 022 00829/1996

1.-RESCISAO DE CONTRATO-703/1985-ESPOLIO DE PAU-
LO VICENTE DE AZEVEDO x ANTONIO MESSIAS - “Fa-
lem as partes sobre os esclarecimentos apresentados pelo peri-
to fls. 231/235, em cinco dias.” - Adv. IDEVAR CAMPANE-
RUTI e ELCIDIO PEREIRA DA FONSECA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-843/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IBRAM INDUSTRIA
BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE MADEIRA -Ao preparo
das custas processuais R$ 269,10, sujeito a atualizacao, no prazo
legal. -Adv. SHIROKO NUMATA-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-469/1988-MERIDI-
ONAL - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x VALTER ROBERTO MAXIMIANO E OUTROS - “Face aos
termos do pedido de fls. 52, julgo extinto o feito com fulcro no
art. 269 III do CPC. Custas na forma convencionada.” - Adv.
ROBERTO WAGNER MARQUESI e MARIA JOSE FAUSTI-
NO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-565/1989-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ROBERTO DIOGE-
NES TRINTIN E JOAO BATISTA TRINTIN - “Manifeste-se o
exequente, em cinco dias.” - Adv. RAPHAEL ANDRE NETO,
ROBERTO WAGNER MARQUESI-

5.-DECLARATORIA-294/1993-ZELIA MARIA SOUZA TE-
NANI e outros x ESPOLIO DE DANIEL GONCALVES e ou-
tros - “Recebo o recurso de apelacao de fls. 239/242, em am-
bos os efeitos. Aos apelados para contra-razoes, no prazo le-
gal.” - Adv. ELEZER DA SILVA NANTES, DANILO SERRA
GONCALVES, PAULO ESTEVES DA SILVA e IRINEU AN-
TONIO BERTAN-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-79/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO DA COS-
TA E OUTRO - “Fale o Exequente sobre a peticao de fls. 46/
52, em cinco (05) dias.” - Adv. LUIZ CARLOS BELLINETTI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-104/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO COSTA e

outros - “Manifeste-se o Exequente sobre a peticao de fls. 61/
74, em cinco dias.” - Adv. LUIZ CARLOS BELLINETTI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-120/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JC COSTA E CIA LTDA
E OUTROS - “Manifeste-se o exequente sobre a peticao de fls.
75/88, em cinco dias.” - Adv. LUIZ CARLOS BELLINETTI-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-132/1994-VALDE-
MIR DIGIORGIO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
- “(...) Diante do exposto julgo improcedente a acao de consig-
nacao em pagamento proposta por Valdemir Digiorgio contra
Consorcio Nacional Ford ltda e Itau Seguros S/A e condeno o
Autor ao pagamento das custas e honor rios aos procurador dos
reus, que arbitro em 10% do valor da causa para cada um, con-
soante o disposto no artigo 20, paragrafo 3§ do CPC. Defiro ao
autor o levantamento dos valores depositados.” - Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ,
MARIA LUCILIA GOMES e LUCIANA SEZANOWSKI-

10.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-321/1994-FRIDEL
SZUBRIS x IMOBILIARIA DAGON S/C LTDA e outros -
“Restituo o prazo para o autor manifestar acerca da contesta-
cao apresenada pelo Curador (fls. 115/119) conforme pedido
as fls. 123, devendo a intimacao ser feito na pessoa da advoga-
da que subscreveu a referida peticao de fls. 123.” - Adv. VA-
NIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-395/1994-DJ INDUSTRIA
E COMERCIO DE SACARIA LTDA x EMBALAJAO EMBA-
LAGENS PLASTICAS E ARMARINHOS LTDA - “Manifes-
te-se o exequente considerando a resposta dos oficios expedi-
dos nos autos, em cinco dias.” - Adv. NARCISO FERREIRA-

12.-SOBREPARTILHA-292/1995-ANGELO ANTONIO DOS
SANTOS x MARINHO RICIERI DOS SANTOS - “Intime-se o
requerente a atender na forma pugnada fls. 36 verso e, uma vez
atendido, renove-se vista ao Ministerio Publico.” - Adv. RA-
PHAEL ANDRE NETO-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-400/1995-JOSE
BATISTA DE MELO x ELIAS JOSE DOS SANTOS e outros -
“Acolho os embargos para arbitrar honorarios ao procurador
que atuou em assitencia judiciaria em R$ 500,00 (quinhentos
reais).” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI-

14.-INDENIZACAO-434/1995-ALCIDES MARTINS DORO-
ZO x EDSON ALVES MORAES - “(...) Diante do exposto jul-
go improcedente o pedido formulado por Alcides martins Do-
rozo contra Edson Alves Moraes e condeno o Autor ao paga-
mento das custas e despesas do processo. tendo em vista que o
Autor ‚ beneficiario de Justica gratuita a teor do disposto na
Lei 1060 isento o mesmo de pagamento das verbas da sucum-
bencia a teor do disposto no art. 12 da lei respectiva.” - Adv.
FLAVIA STRENGER GARCIA CID e ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-448/1995-GE-
TULIO BASTOS DE ALMEIDA x GILBERTO CARLOS SAN-
CHES CAMACHO - “Manifeste-se o Exequente, em cinco
dias.” - Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-581/1995-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA
LTDA x GILBERTO CARLOS S. CAMACHO e outros - “Con-
siderando o teor da certidao de fls. 20 e a inercia do exequente
s/ promover atos que lhe competem por mais de um ano, julgo
extinto o feito c/ fulcro no art. 267 I do CPC. Custas pelo exe-
quente.” - Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO,
NENETTI ADELAR ORZECHKOWSKI e JOSE ROMEU DO
AMARAL FILHO-

17.-EXECUCAO DE HIPOTECA-65/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DANIEL SANCHES SAMBUDIO -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-202/1996-MA-
NAH S/A x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
E OUTROS - “Defiro o pedido de fls. 177 restabelecendo o
prazo assinado no despacho de fls. 176.” - Adv. PAULO CEL-
SO COSTA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-229/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS DE
FARIA -Ao preparo das custas processuais R$ 311,50, sujeito
a atualizacao, no prazo legal. -Adv. SHIROKO NUMATA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-495/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MILTON PEREIRA
SOUTELLO e outros - “Considerando o cumprimento do acor-
do aven‡ado entre as partes litigantes Banco do Estado do Pa-
rana S/A (exequente), Milton Pereira Soutello e Gilmar Pereira
Soutello (executados), conforme noticia a peticao de fls. 88
dos Embargos em apenso, julgo extinto o processo feito de
Execucao e o faco com fulcro no artigo 794, inciso II, do Codi-
go de Processo Civil. Oficie-se para os fins pleiteado fls. 94 -
item “a”. Oportunamente, arquive-se com as baixas necessari-
as.” - Adv. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,
MIRELLE NEME BUZALAF e MARCIO AUGUSTO BAR-
REIROS GARCIA-

21.-DEPOSITO-768/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AMAURI BISTERSO e outros - “Manifeste-se o
exequente interesse no prosseguimento do presente feito e dan-
do andamento ao mesmo, em cinco dias.” - Adv. ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

22.-APOSENTADORIA POR IDADE-829/1996-SAKAE SU-
ZUKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao
da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de
direito. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-847/1996-POS-
TO DE BICICLETAS LTDA x SANDRA DENISE BALDIBIA
- “Fale o exequente.” - Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-933/1996-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS
x CAMBERANA COMERCIO DE TECIDOS E ARTIGOS DO
VESTUAR e outros - “(...) renove-se a intimacao da exequen-
te, atraves de seu procurador, a dar andamento ao feito reque-
rendo o que de direito.” - Adv. DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-120/1997-TEX-
TIL MACHADO MARQUES LIMITADA x JOSE FERNAN-
DES RODRIGUES - Face a devolucao do AR-MP com dili-
gencias negativas. - Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-203/1997-MECANICA
OSVALDO GOES LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - “Recebo o recurso de apelacao de fls. 250 usque 267,
em ambos efeitos. Intimem-se os apelados para as contra-razo-
es, no prazo legal.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES
e EDERALDO SOARES-

27.-EXECUCAO-235/1997-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA - “Fale a Exequente sobre a peticao e documentos
de fls. 106/115, prazo legal.” - Adv. PAULO C. DE HOLAN-
DA GUERRA-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-243/1997-IVO DE OLIVEI-
RA VEIGA JUNIOR x SEARA - IND. COM. DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA -Ao preparo das custas processu-
ais R$229,53, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. AN-
TONIO PEDRO MARQUEZI-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-249/1997-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x JOSE SI-
MONI FILHO e outros - “Defiro a vista requerida as fls. 403.”
- Adv. AECIO FLAVIO DE PAULA-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-308/1997-OSMAR
LENSO PICCOLI x VIRLEI MAGDA DE ALMEIDA - “Inti-
me-se o Exequente a atender na forma solicitada no oficio de
fls. 97.” - Adv. CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-432/1997-SANDVIK DO
BRASIL S/A INDUSTRIA E COMERCIO x KONGSKIELD
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA - “O peticionario de
fls. 64 devera cumprir na forma prevista no artigo 614 do codi-
go de processo civil.” - Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-482/1997-NEUSA MARIA
KURMAN x WAJDI IBRAHIM - CONSTRUCAO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - “(...) Julgo procedente a inicial, de-
cretando a rescisao do Instrumento Particular de Promessa de
Venda e Compra do lote de terreno especificado as fls. 03, de-
vendo os valores pagos a Re seerem restituidos a Autora, des-
contando multa compensatoria de 10% do valor do contrato,
incluido neste valor custos de comercializacao, despesas admi-
nistrativas e publicitarias e encargos tributatios havidos. des-
conte-se tambem multa moratoria, cujo valor diminuo para 2%
do valor do contrato, com base no que dispoe o artigo 52, para-
grafo 1§ da CDC., e considerando ja existir multa compensato-
ria. Indefiro as demais verbas de inadimplemento constantes
no Instrumento firmado, por entende-las leoninas. Os valores a
serem devolvidos devem ser corrigidos, tanto as prestacoes pagas
quanto as multas, desde a data do pagamento ate a data da li-
quidacao. Condeno a Re ao pagamento de despesas, custas e
honorario ao advogado da Autora, que arbitro em 10% do valor
da causa, no teor do disposto no artigo 20 paragrafo 3§ do CPC.”
- Adv. DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE,
DARIO BECKER PAIVA e JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-

33.-COBRANCA-519/1997-AUTO MECANICA LILO S/C
LTDA x SUB-BOI COM. DE SUB-PROD. DE ORIGEM ANI-
MAL LTDA - “Face a inercia do Aturo por mais de um ano sem
promover atos que lhe competem embora intimado pessoalmente
para tal fim, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 267 I do
CPC. Custas pelo Autor.” - Adv. CELSO DOS SANTOS FI-
LHO-

34.-FALENCIA-624/1997-USINA AUTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL x PRODUTOS ALIMENTICIOS
BRANDAO LTDA - “Manifeste-se a autora acerca da peticao
apresentada pelo curador as fls. 135/136, em dez (10) dias. (...)”
- Adv. LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-642/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x SUPERMERCADO ALIANO e ou-
tros - “Intime-se a exequente a dar andamento ao feito e reque-
rendo o que de direito, em cinco dias.” - Adv. DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES-

36.-REPARACAO DE DANOS-654/1997-SELMA DE SOU-
ZA RODRIGUES x JOSE LUIZ SIENA e outros - “(...) Resol-
vida a questao da culpa, deve pois o condutor do Monza e a
Autora arcarem com a responsabilidade prevista no artigo 159
do CCB, que embasa a pretensao de ambas as partes e que trata
da culpa aquiliana ou extracontratual. Neste sentido improcede
o pedido de Selma de Souza rodrigues, eis que nâo deve a R.-
Reconvinte Marisa D. Siena pagar os danos da avaria que o
acidade causou no ve¡culo MOnza. Ja com relacao aos danos
materiais e pessoais sofridos por Marisa, a mesma junta varios
documentos consistentes em recibos de despesas que teve. Neste
tocante vale observar que o documento de fls. 44 consta reco-
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nhecimento de firma com data anterior aquele constante do re-
cibo, o que pegou recibos de uma so vez pos-datados. No en-
tanto nao ha prova dos Reconvindos no sentido de que Marisa
nâo realizou as despesas. Ja em sede de lesoes permanentes em
Marisa, em seu depoimento pessoal acostado as fls. 104 dos
autos nao menciona a necessidade de tratamentos complemen-
tares. O laudo de fls. 087 relata uma situacao de dano fisico
definitivo quando fala que as lesoes nao regrediram ao estado
de cura, mas tambem nao ha provas ou indicativos da necessi-
dade de tratamento medido complementar. com relacao ao dano
fisico, estetico ou mesmo moral, nenhuma indenizacao foi pe-
dida. Considerando a inesxistencia de prova da necessidade de
operacoes ou tratamentos outros, considerando tambem a ine-
xistencia de prova ou pedido concernente a reducao da capaci-
dade laborativa, julgo procedente a reconvencao apenas para
condenar Selma de Soua Rodrigues e Fabricio Augusto Rodri-
gues a pagar para Marisa D. siena as despesas que esta docu-
mentalmente comprovou no valor de R$ 9.581,77 (nove mil,
quinhentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos), acres-
cida de juros e correcao a partir da citacao da renconvencao
(19/03/98). Com relacao a sucumbencia, sonsiderando que o
pedido de Selma de Souza Rodrigues foi totalmente improce-
dente e a reconvencao foi procedente em parte, as custas de
100% serao pagas 75% por Selma de Souza Rodrigues e Fabri-
cio Augusto Rodrigues, e 25% por Marisa D. Siena, que decaiu
de parte do pedido. Ja com relacao aos honorarios, devera Marisa
pagar 10% do valor da causa ao procurador de Selma e Fabri-
cio e estes deverao pagar 10% ao procurador de Marisa, tendo
em vista o disposto no artigo 20 pargrafo 3§ do CPC. Concedo
a Marisa os benef¡cios da gratuidade na forma do artigo 1.060
da Lei Especial.”- Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI e ROBERTO WAGNER MARQUESI-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-659/1997-JOSE
CARLOS DOS SANTOS x GILMAR MONTEIRO e outros -
“Manifeste-se o exequente, em cinco dias.” - Adv. JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-695/1997-CONDIESEL -
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e ou-
tros x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL SECRET. FAZ.
EST. PR. - “(...) Diante do exposto julgo procedente em parte o
presente mandado de seguranca para o fim de conceder a segu-
ranca impetrada apenas para o fim de reconhecer o direito li-
quido e certo das impetrantes em tranferirem integralmente o
ICMS acumulado em conta grafica atrave do instituto da subs-
tituicao tributaria quer para o estabelecimento forneceder quer
para a aquisicao de ativo imobilizado tudo na forma da S£mula
213 do STJ cabendo ao fisco apurar o “quantum”a ser credita-
do em favor do impetrante. Como o impetrante decaiu de parte
do pedido condeno a partes as custas “pro-rata”. Sem Honora-
rios. Recorro de oficio ao E. Tribunal de Justica do Estado.” -
Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

39.-INDENIZACAO-697/1997-MARCIA ALEXANDRE FIR-
MINO e outros x ESDRAS CANDIDO RODRIGUES e outros
- “(...) Diante do exposto que nao ha prova da culpa dos R.R. e
julgo improcedente o pedido inaugural. Condeno os Autores
ao pagamento das custas e despesas do processo e honorarios
ao procurador do Reu que arbitro em 10% sobre o valor da
causa. No entanto considerando que os Autores sao beneficia-
rios da assistencia judiciaria deixam de pagar os honorarios
dos Reus.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e JOSE AUGUS-
TO RODRIGUES FORMIGONI-

40.-MONITORIA-728/1997-TRANSPORTADORA RODO-
SEMPRE LTDA x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA - “Fale a Autora sobre a peticao de fls. 178/179, em
cinco (05) dias.” Ao preparo das custas processuais R$333,01,
sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI-

41.-MONITORIA-750/1997-ATA COMBUSTAO TECNICA S/
A x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA - “Mani-
feste-se a Autora acerca da peticao de fls. 34/35, em cinco dias.”
- Adv. CARLOS DE ALMEIDA BRAGA-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-774/1997-DISTRIBUIDO-
RA CIBRAMAR DE BEBIDAS LTDA x BASF S/A - “Recebo
o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Intime-se a apelada
para as contra-razoes, no prazo legal.” - Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI, MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI
e FRANCISLAINE GUIDONI-

43.-INCIDENTE DE FALSIDADE-63/1998-SILAS CAMBE
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x LUIS ARTHUR
LEUZZI - “(...) Considerando que nâo restou comprovado
que a emissao das duplicatas procedeu-se de maneira irre-
gular, ou que houve negligencia da Re em proceder ao le-
vantamento do protesto, julgo improcedente o presente pe-
dido de indenizacao por dano moral e condeno o Autor ao
pagamento das custas e honorarios ao procurador da Re, que
arbitro em 20% do valor da causa, consoante do disposto no
arito 20, paragrafo 3§ do CPC. Com relacao a denunciacao a
lide, julgo improcedente e condeno o Denunciante silas Cam-
be Distribuidora de Veiculos Ltda a para aos advogados do
Denunciado Banco do Estado do Parana honor rios que ar-
bitro em 10% do valor da causa.” - Adv. CARLOS ROBER-
TO LUNARDELLI, CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA,
ULLYSSES AIRES MERCER e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-121/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HENRIQUE FAUDON
HENRIQUE - “Manifeste-se o exequente em face da certidao
de fls. 86 verso, em cinco dias.” - Adv. SHIROKO NUMATA-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-187/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x SUSETE MARIA LUMI-
NATI TRINETTA e outros - “Recebo o apelo em ambos efei-
tos, ao apelado para contra-razoes.” - Adv. DELY DIAS DAS
NEVES, NOE APARECIDO DA COSTA e ROBERTO WAG-
NER MARQUESI-

46.-ARROLAMENTO-206/1998-ELZA WOLFF PRETO e
outros x RODOLFO PRETO - “Fale a inventariante.” - Adv.
ERDOS DA VEIGA, JOSUILSON SILVA ALVES, MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA e MARCUS VINICIUS MAR-
TINS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/1998-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM ESTADO PARAANA x
BRUNO LORENZETTI - “Fale o embargante.” - Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-289/1998-MA-
RAJO AUTOMOVEIS LTDA x JOSE ALVES DE BARROS -
“Manifeste-se a exequente em face do expediente de fls. 70,
em cinco dias.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA-

49.-CAUTELAR INOMINADA-575/1998-ALEXANDRE
ALEX FRASSON e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - “(...) Diante do exposto julgo improcedente a pre-
sente medida cautelar e condeno o requerente ao pagamento
das custas e despesas do processo e honorarios ao procurador
do requerido que arbitro em 10% sobre o valor da causa tendo
em vista sua pouca complexidade.” - Adv. JOSE ROBERTO
SAPATEIRO e EDER GORINI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-628/1998-ESPOLIO DE
CESIAH SOTO OGALDE x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - “Sobre o laudo pericial e documentos de fls. 143
usque 198, falem as partes em cinco dias.” - Adv. CASEMIRO
FRAMIL FILHO e NELSON DE SOUZA GALVAN-

51.-REPARACAO DE DANOS-121/1999-OLGA SACRA-
MENTO LOURENCO x BANCO ITAU S/A - “Recebo o re-
curso de apelacao de fls. 158 usque 179, em ambos os efeitos.
Intime-se a apelada para as contra-razoes, no prazo legal.” -
Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ e EDERALDO SOA-
RES-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-185/1999-BAN-
CO ITAU S/A x FATIMA APARECIDA DA SILVA - “Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias, considerando a resposta
dos oficios expedidos nos autos.” - Adv. EDERALDO SOA-
RES e FABIO THOMAS SOARES-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/1999-MILTON PEREI-
RA SOUTELLO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - “Considerando o cumprimento do acordo avencado
netre as partes litigantes Milton Pereira Soutello e Gilmar Pe-
reira Soutello (embargantes) e Banco do Estado do Parana S/A
(embargado), conforme noticia a peticao de fls. 88, julgo extin-
to o presente feito de Embargos ofertados contra a Execucao
n§ 495/96 e o faco com fulcro no artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Oportunamente, arquive-se com as
baixas necessarias.” - Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS
GARCIA e MIRELLE NEME BUZALAF-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-424/1999-JOAO ROBERTO
DOS SANTOS e outros x FAM ENGENHARIA E OBRAS
LTDA - “(...) Diante do exposto julgo procedente em parte o
pedido inaugural para determinar a devolucao dos valores pa-
gos e julgar improcedente o pedido de declaracao de nulidade
de clausula contratual. Como o Autor decaiu de parte minima
do pedido arbitro custas em 100% devendo o Autor pagar 25%
das custas e a Re 75%. Com relacao aos honorarios cada parte
devera pagar 10% do valor da causa ao procurador da parte
contraria.” - Adv. ANTONIO EUTHYMIO CASAROTO, BRU-
NO PEDALINO, JACIRA ROSA TONELLO, LUIZ PEREI-
RA DA SILVA e ANDRE LUIZ TAMAROZI-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-468/1999-ROZE MA-
RIA CINQUINI x PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
- Face a proximidade da audiencia e a juntada do mandado com
diligencias negativas, manifeste-se o autor. - Adv. APARECI-
DO DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-564/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IDA TAGLIAVINI ARTIMONTE e
outros - “Intimem-se os Executados a atender na forma reque-
rida pelo credor as fls. 291/292.” - Adv. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-580/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x WILSON UHDRE - “Manifeste-se
o exequente interesse no prosseguimento do presente feito e
dando andamento ao mesmo, em cinco (05) dias.” - Adv. ADA-
IR DE CARVALHO GRADES-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-52/2000-GUSTAVO
FIGUEIRO x MORO VEICULOS LTDA - “Recebo o recurso
de apelacao de fls. 116 usque 129, em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para as contra-razoes, no prazo legal.” - Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO, RENATO RIBEIRO
SCHIMIDT e FERNANDO CHIN FEI-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-66/2000-ELIANA DE OLI-
VEIRA TRINDADE x SITIO DO
ENGEN.ADM.EMPREEN.PARTICIPACOES S.C.LTDA -Ao
preparo das custas processuais R$ 759,57, sujeito a atualiza-
cao, no prazo legal. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2000-FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros x BANDEIRAN-
TES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - “(...) Diante
do exposto julgo totalmente improcedente os embargos opos-
tos por Freezagro contra Bandeirantes S/A e condeno o embar-
gante ao pagamento das custas e despesas do processo e hono-
rarios ao procurador do embargado que arbitro em 10% sobre o
valor da causa.” - Adv. PAULO CELSO COSTA e EDERAL-
DO SOARES-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-93/2000-JOSE DURVAL
MATTOS DO AMARAL e outros x MERIDIONAL CREDITO

FINANCIAMENTO INVESTIMENTO S/A - “Face aos termos
das peticoes de fls. 129 e 132, julgo extinto o feito com fulcro
no artigo 269 III do CPC. Baixas necessarias inclusive no CRI.
Custas na forma convencionada.” - Adv. MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES e ROBERTO WAGNER MARQUE-
SI-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-246/2000-
ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x
ARTEFORTE IND.COM.ARTEFATOS FERRO E CIMENTO
LTDA e outros - “Intime-se a exequente sobre os termos do
oficios de fls. 78.” - Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-297/2000-
AUTO POSTO EXPOSICAO LTDA x JOSE GIROTTO - “Fale
o exequente considerando a certidao de fls. 41, em cinco dias.”
- Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

64.-INVENTARIO-305/2000-ARLINDA MAGALHAES DE
AZEVEDO e outros x ANDRE JOSE DE AZEVEDO -Deve
o(a) Inventariante, por mao de seu procurador judicial, retirar
em Cart¢rio os autos para encaminh -los … Fazenda Estadual
para a citacao.-Adv. OTAVIO RUFINO GOMES-

65.-DEPOSITO-314/2000-BANCO BRADESCO S/A x KAI-
ROS DESIGNER EDITORA E COMUNICACAO VISUAL
LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respecti-
vo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARIA JOSE STANZA-
NI-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-475/2000-CELIA MARIA
GARCIA SILVA x BANCO ITAU S/A - “Manifeste-se o Em-
bargado acerca da peticao e documento de fls. 143/144, em
cinco dias. Apos, contado e preparados.” - Adv. EDERALDO
SOARES-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-529/2000-DO-
RIVAL CARNIATTO x RENATO WILLIANS SAMPAIO -
“Manifeste-se o exequente, em cinco dias.” - Adv. ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-553/2000-NOR-
PAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x JOSE
BARROSO CAZARIM e outros - “Considerando os termos da
peticao de fls. 54, julgo extinto o presente feito promovido por
Norpave Administradora de Cons¢rcios S/C contra Jos‚ Barro-
so Cazarim e Jos‚ Marcos Cazarim, e o faco com fulcro no
artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Oportuna-
mente, arquive-se com as baixas necessarias.” - Adv. VANIR
GENTIL BARBOSA e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

69.-EXECUCAO-571/2000-AUTO POSTO LUBRIMAR
LTDA x TRATOPAR COMERCIO DE PECAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA - “Mantenho a decisao de fls. 30.” - Adv.
ROBERTO DE MELLO SEVERO-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-572/2000-
AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA x PAULO ROBERTO
CARDOSO - “Mantenho a decisao de fls. 52.” - Adv. ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/2000-FRANCISCO
TOME LEITE x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - “Manifeste-se o embargante acerca da
peticao e documentos de fls. 102 usque 192, em cinco dias.” -
Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-598/2000-ITAP S/A -
BRAMPAC S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - “Intimem-se as partes a manifestar sobre a propos-
ta de honorarios apresentada pelo perito (fls. 58) e, em haven-
do concordancia, seja efetuada pelo perito (fls. 58), e, em ha-
vendo concordancia, seja efetuado o respectivo deposito pela
parte que requereu a prova, em cinco dias.” - Adv. ANDREIA
SANTOS GONCALVES DA SILVA, VANIA FELTRIN e MA-
RISA DA SILVA SIGULO-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-602/2000-WIL-
SON INOCENTE x EDEMAR APARECIDO PEDROSO -Deve
a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminh -
los aos respectivos destinat rios. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

74.-ARROLAMENTO-42/2001-BENEDITA VICENTIN PO-
MINI e outros x ALVARO POMINI - “Intimem-se os Reque-
rentes a apresentar a partilha na forma prevista no artigo 1025
do codigo de processo civil.” - Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

75.-ARROLAMENTO-63/2001-JOSUEL ANGELO CHAGAS
x FERMINO ANGELO CHAGAS - “Intime-se o inventariante
a apresentar nova partilha incluindo o pagamento referente ao
quinhao do herdeiro Aparecido Angelo Chagas.” - Adv. VIC-
TOR PEREIRA DA SILVA-

76.-INVENTARIO-109/2001-JULIO RAFAEL DEANGELO
REP.POR SUA MAE x SANTO DEANGELO - “Considerando
que embora intimada (fls. 24 verso) a inventariante nomeada
Irene Braz Deangelo nao prestou o compromisso legal, desti-
tuo a mesma do cargo lhe confiado e, em substituicao, nomeio
inventariante o herdeiro Gilmar Deangelo que devera ser inti-
mado a prestar o compromisso legal, em cinco dias.” - Adv.
CLAUDIO PAVAN-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-171/2001-MO-
INHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA x RENATO WILLI-
ANS SAMPAIO e outros - “Diga o apelante se pretende trasla-
dar para continuar com a execucao com relacao ao titulo admi-
tido na decisao de fls. 31.” - Adv. RODAVLAS LHAMAS FER-
REIRA-

78.-DEPOSITO-207/2001-CONSORCIO NACIONAL HON-
DA LTDA x CARLOS ALBERTO FRANCISCO PEREIRA -

“Indefiro o pedido de cominacao de prisao civil em caso de nâo
deposito do valor condenado eis que tem sido este o posiciona-
mente do Tribunal de Alcada de nosso Estado.” - Adv. DANTE
MARIANO GREGNANIN SOBRINHO e JOSE PRETI NETO-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-211/2001-CE-
REALISTA PIRAHY LTDA x FREEZY INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA - “Intime-se a exequente a manifestar interes-
se no prosseguimento do feito, em cinco dias.” - Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

80.-INTERDICAO-226/2001-RITA DA SILVA FUMEGALLI
x WALDECIR FUMEGALLI -Decretada a Interdicao do(a)
Interditando(a) WALDECIR FUMEGALLI nomeando
Curador(a) o(a) Interditante RITA DA SILVA FUMEGALLI.
Dispensado da hipoteca legal. Determinada a inscricao, aver-
bacao e publicacao da sentenca no Registro Civil onde se acham
lavrados os assentos do Interditado na forma do 1.184 do CPC.
Sem custas.-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

81.-INVENTARIO-241/2001-LEONOR RIBEIRO DA SILVA
e outros x BENEDITO FAUSTINO DA SILVA - “Homologo,
por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos a partilha realizada entre os interessados e trazida neste
feito da Arrolamento dos bens deixados por falecimento de
Benedito Faustino da Silva, em que e inventariante Leonor Ri-
beiro da Silva, ressalvando-se eventuais direitos de terceiros.
Oportunamente, expeca-se o formal de partilha.” - Adv. GINA
MARIA BARLETTA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2001-CEAR VEICU-
LOS LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - re-
novo a intimacao do despacho de fls. 228, face a intimacao
anterior ter saido equivocada. “Designo conciliacao (CPC. Art.
331) para o dia 04/12/2002 as 14:00 horas.” A conciliacao e
principio que norteia todo o processo civil ao qual os embargos
estao incluidos. Aguarde-se a audiencia designada.” Deve a
Autora recolher a GRC do SR. Oficial de Justica para a intima-
cao da Autora e retirar o AR de intimacao da Embargada. -
Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA, AURELIO SEVERINO DE SOUZA,
OMAR JOSE BADDAUY e SIDNEY CASTANHO SCHOL-
TAO-

83.-INTERDICAO-262/2001-SEBASTIAO GAMELEIRA x
MARIA DE FATIMA BUZANELI -Decretada a Interdicao do(a)
Interditando(a) MARIA DE FATIMA BUZANELI nomeando
Curador(a) o(a) Interditante SEBASTIAO GAMELEIRA. Dis-
pensado da hipoteca legal. Determinada a inscricao, averbacao
e publicacao da sentenca no Registro Civil onde se acham la-
vrados os assentos do Interditado na forma do 1.184 do CPC.
Sem custas.-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

84.-FALENCIA-270/2001-CESTARI INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x CAVARSAN & RODRIGUES LTDA -Ao
preparo das custas processuais R$ 29,14, sujeito a atualizacao,
no prazo legal. -Adv. DANIEL EDUARDO CARNACCHIO-
NI-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-271/2001-CEAR VEICU-
LOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO - “Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honor rios do perito (fls. 71/72) e,
em havendo concordancia, seja efetuado o deposito do respec-
tivo valor pela parte que requereu a prova, em cinco dias.” -
Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA, AURELIO SEVERINO DE SOUZA e
MARIA JOSE STANZANI-

86.-SUSTACAO DE PROTESTO-310/2001-JUNSOM CO-
MERCIO EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A - “Face a inercia do Re-
querente por mais de 1 ano sem promover atos que lhe compe-
tem julgo extinto o feito sem julgamento do merito com fulcro
no art. 267 I do CPC. Custas pelo Requerente.” - Adv. EDUAR-
DO FERNANDO LACHIMIA-

87.-ALVARA-318/2001-MISHEL FAVARO PIVETA e outros
x JUIZO DE DIREITO - “Intimem-se os requerentes a prestar
contas conforme pugnado no parecer ministerial de fls. 64 ver-
so, em cinco (05) dias.” - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-331/2001-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE LONDRINA LTDA x
MARCOS ROGERIO FRASSON e outros - “Manifeste-se a
exequente, em cinco dias.” - Adv. SAMIR THOME FILHO-

89.-CURATELA-352/2001-CORINA MARIA BELISARI x
LUCIANO DA SILVA - “Proceda-se a intimacao da requerente
a manifestar acerca do laudo de fls. 35/36 conforme pugnado
fls. 37 verso e, com a manifestacao, renove-se vista ao Ministe-
rio Publico.” - Adv. GEZUALDO GONCALVES DE PINHO-

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-355/2001-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDILSON
JOSE PROENCA - “Face a inercia do Autor por mais de um
ano sem promover as diligencias que lhe competem, julgo ex-
tinto o feito com fulcro no art. 267 I do CPC. Custas pelo Exe-
quente.” - Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

91.-ARROLAMENTO-410/2001-ROMEU VIANNI e outros x
ASSUMPTA TICEU VIANI -Ao preparo das custas processu-
ais R$ 35,00, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. WIL-
SON LEITE DE MORAIS e FLAVIO NIXON PETRILO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2001-F.JANNANI
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA e outros x RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE C. F. -Ao pre-
paro das custas processuais R$ 28,00, sujeito a atualizacao, no
prazo legal. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

93.-SUSTACAO DE PROTESTO-442/2001-GRAFICA VAN-
MAR LTDA x SCREEN BRINDES LTDA e outros - “Face a
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inercia do Autor em promover atos que lhe competem por mais
de 06 meses, julgo extinto o feito com fulcro no art. 267 I do
CPC. Custas pelo Requerente.” - Adv. EDUARDO FERNAN-
DO LACHIMIA-

94.-ALVARA-451/2001-MARIA CELIA FAVARO e outros x
JUIZO DE DIREITO - “Intimem-se os requerentes a prestar
contas conforme pugnado no parecer ministerial de fls. 32 ver-
so, em cinco (05) dias.” - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-471/2001-GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA e outros x PREFEITO DO MUNI-
CIPIO DE CAMBE e outros - “Homologo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos o pedido de de-
sistencia formulado pela Autora Global Village Telecom Ltda
(fls. 356/357) com o qual concordaram os Reus Jose do Carmo
Garcia, Conrado Angelo Scheller e Mario Vander Martins Ro-
berto (fls. 359) e o Ministerio Publico (fls. 359 verso), e via de
consequencia, julgo extinto o presente feito e o faco com ful-
cro no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil,
Oportunamente, arquive-se com as baixas necessarias.” - Adv.
ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-533/2001-CEAR VEICU-
LOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Falem as partes se pretendem a produ‡ao de provas no
prazo legal.-Adv. AURELIO SEVERINO DE SOUZA e MA-
RISA DA SILVA SIGULO-

97.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-577/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDEMAR APARECIDO PEDROSO -
“Tendo em vista a juntada de novos documentos intime-se no-
vamente a autora a manifestar no feito, em cinco dias.” - Adv.
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-585/2001-CEAR VEICU-
LOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Falem as partes se pretendem a produ‡ao de provas no
prazo legal.-Adv. AURELIO SEVERINO DE SOUZA e MA-
RISA DA SILVA SIGULO-

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-602/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA x SEBASTIANA CANDIDA
DE JESUS - “Fale o Autor em 15 dias.” - Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA-

100.-DECLARACAO DE CREDITO-616/2001-GERDAU S/
A x ANDRE E CAZARIN LTDA - “Homologo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos o periodo de
habilitacao de credito feito pela Gerdau S/A em relacao ao pe-
dido de concordata preventiva aqui ajuizado por Andr‚ e Caza-
rin Ltda, determinando a inclusao do credito no quadro geral
de credores. CXertifique o desfecho deste no feito principal e,
oportunamente, arquive-se este.” - Adv. OSWALDO TEIXEI-
RA DE OLIVEIRA, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES
e ROBERTO WAGNER MARQUESI-

101.-EMBARGOS DO DEVEDOR-629/2001-JOAO MAR-
QUES DE ANDRADE SOBRINHO x CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA,ARQ.AGRONOMIA-CREA -Falem
as partes se pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-
Adv. FRANCISCO LOPES e EDUARDO LUIZ CORREIA-

102.-ARROLAMENTO-632/2001-NAIR EMILIA MOYA
POLVANI e outros x NATALE POLVANI - “Nomeio inventari-
ante Nair Emilia Noya Polvani, independentemente da lavratu-
ra de termo. Colha por termo nos autos a renuncia anunciada as
fls. 05. Em seguida, oficie-se as reparticoes fiscais arrecadado-
ras. Cite-se a Fazenda Estadual e recolham-se os impostos de-
vidos.” Deve o Autor apos a assinatura do termo de renuncia,
retirar os autos e encaminhar a Fazenda Estadual para manifes-
tacao.- Adv. FRANCISCO LOPES-

103.-ALVARA-647/2001-MARLI MARIANO DE CARVALHO
e outros x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBE-
PR - “Diante do exposto, defiro o pedido inicial determinando
a expedicao do competente alvara judicial autorizando os re-
querentes a levantarem o saldo existente na conta poupanca n§
46.806-0, junto a Caixa Econ“mica Federal S/A, agˆncia n§
0873, de titularidade do falecido Carlos Nunes de Carvalho. A
parte ideal pertencente a herdeira menor devera ser utilizada
para suprir despesas com a sua manutencao. Sem prestacao de
contas.” - Adv. MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2002-JEFERSON MAR-
QUES DA SILVA x MUNICIPIO DE CAMBE -Falem as par-
tes se pretendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv.
ANGELO MARCOS LIUTTI e PAULO SERGIO MECCHI-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-58/2002-FI-
NOLON COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
x CARLOS TOMEZAK - “Manifeste-se a exequente em face
da certidao de fls. 19, em cinco dias.” - Adv. ELIANA GAL-
VAO DIAS DE DOMENICO-

106.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-78/2002-LARIS-
SA GABRIELA TOMAZ GOVEA REP.POR SUA MAE x
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMBE e outros -
“Defiro o pedido de fls. 85/87 com a suspensao do processo.
Intime-se a autora a manifestar sobre a peticao e documentos
de fls. 85/122, em cinco (05) dias.” - Adv. MARCELO GO-
MES DOS SANTOS-

107.-INVENTARIO-159/2002-FLAVIO MARCELO SANFE-
LICE x PEDRO SANFELICE NETO - “Manifestem-se as par-
tes sobre as declaracoes preliminares, em cinco dias. Oficie-se
as reparticoes fiscais arrecadadoras. Apos cite-se a Fazenda
Estadual. (...)” - Adv. MARILDA DE FATIMA PIRES LUCE-
NA-

108.-ARROLAMENTO-184/2002-GUIOMAR GARCIA DE

OLIVEIRA E OUTROS x JOSE MACHADO DE OLIVEIRA -
“Homologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos a partilha realizada entre os interessados e trazi-
da nestes autos de Arrolamento dos bens deixados por faleci-
mento de Jose Machado de Oliveira, em que e inventariante
Tercio Machado de Oliveira, ressalvando-se eventuais direitos
de terceiros. Oportunamente, expeca-se o formal de partilha
em favor dos aquinhoados.” - Adv. ROSANGELA L. MIYA
SCHMIDT-

109.-ARROLAMENTO-229/2002-MARIA CERINO DE JE-
SEUS HENRIQUE e outros x APARECIDO HENRIQUE -
“Manifeste-se a inventariante acerca do oficio e documento de
fls. 19/20, bem como a juntar aos autos a certidao da Fazenda-
da Uniao. Cite-se a Fazenda Estadual.” Apos a manifestacao
deve o autor retirar os autos e encaminhar a fazenda. - Adv.
ATSUSHI TANIGUCHI-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-264/2002-
BASF S/A x MARIA TEREZA SONI ABUJANRA - Intime-se
a Executada a atender na forma requerida pelo Exequente, em
cinco (05) dias. Uma vez atendida, fale a Exequente.” - Adv.
ADRIANA SONI ABUJAMRA-

111.-DEPOSITO-280/2002-BV. FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO FINANC.INVESTIMENTO x JOSE DONIZETE GARCIA
-Deve o(a) Autor(a) fornecer as pecas necessarias para a ins-
trucao do mandado e recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. CRISTIANE BELINATTI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-290/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LEONILDA GONSALES
FADEL -Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

113.-PRESTACAO DE CONTAS-307/2002-TEREZA PERA-
RO PANHAN x LAZARA PANHAN e outros - “Concedo pra-
zo em dobro sucessivo.” - Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO, IDEVAR CAMPANERUTI e MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA-

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-310/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO
FINAN.INVESTIMENTO x MARCOS ADRIANO PICOLO-
TO - “Considerando os termos da peticao de fls. 17 anunciando
a comprosicao amigavel havida entre as partes, julgo extinto o
presente processo promovido por finaustria companhia de cre-
dito financiamento e investimento contra Marcos Adriano Pi-
coloto, e o faco com fulcro no artigo 269, inciso III, do Codigo
de Processo Civil. Oficie-se autorizando a Autora a levantar o
valor depositado a titulo de despesas do Oficial de Justica.
Oportunamente, arquive-se com as baixas necessarias.” - Adv.
LIOMAR FAYAN, LUZIMARA FAYAN, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

115.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-320/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x LUCAS JOSEVAL HERNANDES
- “(...) Diante do exposto julgo improcedente a impugnacao
para manter o valor de R$ 50.000,00 dado a causa pelo impug-
nado. Custas pelo impugnante.” - Adv. JOVINO TERRIN e
JOAO MARIA BRANDAO-

116.-ARROLAMENTO-325/2002-MARIA DE LOURDES
EVARISTO LEOCADIO e outros x JOSE SEBASTIAO LEO-
CADIO - “Manifestem-se a inventariante sobre os termos do
oficio e documentos de fls. 37/38, bem como a juntar aos autos
a certidao negativa da Uniao, em cinco dias.” - Adv. ADAIR
DE CARVALHO GRADES-

117.-ARROLAMENTO-326/2002-NELSON DELVAL e outros
x LUCIANO DERVAL PERES e outros -Deve o(a) Inventari-
ante, por mao de seu procurador judicial, retirar em Cart¢rio os
autos para encaminh -los … Fazenda Estadual para a citacao.-
Adv. CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

118.-ARROLAMENTO-330/2002-ELIZABETH ALVES DIAS
DOS SANTOS e outros x PAULO VICENTE DOS SANTOS -
“Homologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos a partilha realizada entre os interessados e trazi-
da nestes autos de Arrolamento dos bens deixados por faleci-
mento de Paulo Vicente dos Santos, ressalvando-se eventuais
direitos de terceiros. Oportunamente, expeca-se o formal de
partilha.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

119.-ARROLAMENTO-334/2002-ZEFIRO PACCOLA e outros
x MARIA DEISE DE OLIVEIRA PACCOLA - “(...) Intime-se
o inventariante a prestar as declaracoes primeiras na forma pre-
vista nos artigos 1032 e 993 do Codigo de Processo Civilm
bem como apresentar o plano de partilha e juntar as certidoes
negativas, em vinte dias.” - Adv. DARIO BECKER PAIVA-

120.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-341/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x MICHEL HENRIQUE TEODO-
RO - “Intime-se o exequente a antecipar as despesas do Meiri-
nho e necess rias ao cumprimento das demais diligˆncias exigi-
das nos autos e/ou requerer o que de direito, em cinco dias.” -
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/2002-IRMAOS GAR-
BELINI LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
“Sobre a impugnacao de fls. 017 usque 34, falem os Embargan-
tes, em cinco dias.” - Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

122.-ARROLAMENTO-379/2002-MARIO FOLHE e outros x
LOURDES GIROTO FOLHE -Ao preparo das custas proces-
suais R$ 364,00, sujeito a atualizacao, no prazo legal. Deve o
Autor retirar o competente Formal de Partilha. -Adv. ADELIA
LEPRI MAZAO-

123.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-380/2002-UNI-

BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VIRGI-
NIA MOREIRA DOS SANTOS -Deve o Autor retirar a depre-
cata expedida para instru¡-la com as pecas necess rias e provi-
denciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

124.-DESPEJO-381/2002-PAULO FURIC x JOSE DOS LIMA
- “Face ao pedido de fls. 24, julgo extinto o feito com fulcro no
artigo 267 VIII do CPC. Custas pelo desistente.” - Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING-

125.-ARROLAMENTO-387/2002-JOSE STANISLAU CAR-
MANHANI e outros x JOSE CARMANHANI - “Homologo,
por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos a partilha realizada entre os interessados e trazida neste
feito de Arrolamento dos bens deixados por falecimento de Jose
Carmanhani, em que e inventariante Jose Stanislau Carmanha-
ni, ressalvando-se eventuais direitos de terceiros. Oportunamen-
te, expeca-se o formal de partilha.” - Adv. ADAIR DE CAR-
VALHO GRADES-

126.-ALVARA-422/2002-IDMAR GOMES e outros x JUIZO
DE DIREITO - “(...) Diante do exposto, defiro o pedido inicial
para autorizar os requerente Edmar Gomes e Joana Maria de
Lima, a promover o levantamento dos valores e rendimentos
existentes em nome do de cujus - conta de poupan‡a n§
3770.11386-2/500, junto a agencia do Banco Itau, desta cidade
e deposito de Fundo de Garantia por tempo de servico existen-
te na Caixa Economica Federal desta cidade nao recebidos em
vida pelo de cujus Mauricio de Lima Gomes. Por serem os re-
querentes maiores e capazes e herdeiros diretos do falecido, na
linha ascendente, isento os mesmo de prestar contas.” - Adv.
GINA MARIA BARLETTA-

127.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-429/2002-JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x DOCEPAR ALI-
MENTOS LTDA - “Fale o Banco do Brasil em 05 dias. sobre a
peticao de fls. 248.” - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO-

128.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-458/2002-CLAU-
DECI CARLOS MARTINS x EDEMAR APARECIDO PEDRO-
SO - “Lavre-se termo de caucao.” - Adv. MARILEIA RODRI-
GUES MUNGO-

129.-ALVARA-465/2002-NILVA DA CONCEICAO NADALU-
TI x JUIZO DE DIREITO - “Colha-se por termo nos autos a
renuncia da heranca feita pelos herdeiros em favor da reque-
rente, conforme pugnado no parecer ministerial de fls. 14 ver-
so.” - Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

130.-ALVARA-467/2002-MARLY STUTZ DOS SANTOS e
outros x JUIZO DE DIREITO - “(...) defiro parcialmente o pe-
dido inicial para determinar a expedicao do competente alvara
judicial, autorizando somente a requerente Luciana Stutz dos
Santos, para, assistida por sua genitora Marly Stutz dos Santos,
a levantar o saldo existente junto a Caixa Economica Federal, a
titulo de FGTS, nao recebido em vida pelo de cujus Antonio
dos Santos, por considerar que, no presente caso, nao havendo
dependentes habilitados com beneficiarios do falecido perante
a Previdencia Social, somente fazem jus ao recebimento do
numerario pretendido, sua filha Luciana, que e a legitima su-
cessora de acordo com a Lei Civil (artigo 1603, inciso I do
CC). Fica dispensada a prestacao de contas, contudo, o nume-
rario a ser levantado que nao e elevado, devera ser destinado
integralmente para a manutencao da requerente Luciana Stutz
dos Santos.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

131.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-474/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x AGNALDO VIEIRA NASCI-
MENTO - “Face aos termos da peticao de fls. 18 e documentos
de fls. 19, julgo extinto o feito com fulcro no art. 269 III do
CPC.” - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

132.-ALVARA-489/2002-ANA PAULA DE ANGELI ANDRA-
DE e outros x JUIZO DE DIREITO - “(...) Diante do exposto,
defiro o pedido inicial determinando a expedicao do compe-
tente alvara judicial autorizando os requerentes a levatarem o
saldo existente junto a Caixa Economica Federal S/A, agencia
local, a titulo de FGTS, nao recebidos em vida pelo falecido
pai, o de cujus Jose Valentim de Andrade. Sem prestacao de
contas.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

133.-ARROLAMENTO-500/2002-ADELIA DE JESUS OLI-
VEIRA FRANCO e outros x BENEDITO CANDIDO FRAN-
CO - “Nomeio inventariante Adelia de Jesus Oliveira Franco,
independentemente da lavratura de termo. Homologo, por sen-
tenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a par-
tilha realizada entre os interessados e trazida nestes autos de
Arrolamento dos bens deixados por falecimento de Benedito
Candido Franco, em que e inventariante Adelia de Jesus Oli-
veira Franco, ressalvando-se eventuais direitos de terceiros.
Proceda-se a citacao da Fazenda Estadual e recolham-se os
impostos devidos. Apresentados os comprovantes de recolhi-
mentos dos impostos e transitada esta em julgado, expeca-se o
formal de partilha em favor dos aquinhoados.” - Adv. IRINEU
ANTONIO BERTAN-

134.-SOBREPARTILHA-502/2002-MARIA NAZIR TESTA DE
OLIVEIRA e outros x DIVALDO AUGUSTO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA - “Julgo por sentenca para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos a partilha de fls. 16/18 de parte dos bens
deixados por falecimento de Divaldo Augusto Nogueira de Oli-
veira, em que e inventariante Maria Nazir Testa de Oliveira,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, sal-
vo erro ou omissao e resalvados direitos de terceiros. Pagas as
custas expeca-se o formal de partilha.” - Adv. ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

135.-SOBREPARTILHA-503/2002-JANDIRA VIVAN PIZAIA
e outros x ELYDIO CELESTINO PIZAIA - “Julgo por senten-
ca para que produza seus juridicos e legais efeitos a partilha de

fls. 14/17 de paarte dos bens deixados por falecimento de Elydio
Celestino Pizaia, em que e inventariante Jandira Vivan Pizaia,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, sal-
vo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as
custas expeca-se o formal de partilha.” - Adv. ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

136.-ALVARA-504/2002-SANDRA REGINA CAMARGO
LUIZ e outros x JUIZO DE DIREITO - “(...) Diante do expos-
to, defiro o pedido inicial determinando a expedicao do com-
petente alvara judicial autorizando os requerentes a levatarem
o saldo existente junto a Caixa Economica Federal S/A, agen-
cia local, a titulo de FGTS, nao recebidos em vida pelo faleci-
do pai, o de cujus Anezio Benedito Camargo. Sem prestacao de
contas.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

137.-ALVARA-509/2002-LEIDA MARIA GOMES DE LIMA
x JUIZO DE DIREITO - “(...) Diante do exposto, defiro o pe-
dido inicial determinando a expedicao do competente alvara
judicial autorizando a requerente a levantar a parte que lhe e
cabivel, no saldo existente junto a Caixa Economica Federal S/
A, agencia local, a titulo de FGTS, nao recebidos em vida pelo
falecido pai, o de cujus Olimpio Gomes. Sem prestacao de con-
tas.”- Adv. SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2002-SILVIO PAS-
QUETO e outros x DORVALINO ROSSATE - “Recebo os pre-
sente embargos para discussao com a suspensao do feito prin-
cipal onde devera ser certificado. Intime-se o Embargado a
impugna-los, no prazo legal. Indefiro o pedido de assistencia
judiciaria gratuita pleiteado pelos Embargantes que deverao ser
intimados a efetuar o deposito das custas processuais iniciais.”
- Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA e MARLY APA-
RECIDA PEREIRA FAGUNDES-

139.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-536/2002-BAN-
CO ITAU S/A x AURELIO SEVERINO DE SOUZA -Deve
o(a) Autor(a) fornecer a contrafe e recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EDERALDO
SOARES e FABIO THOMAS SOARES-

140.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-65/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAMBERANA
COMERCIO DE TECIDOS E ARTIGOS DO VESTUAR - “Fale
o exequente sobre a peticao e documentos de fls. 30/51, em
cinco dias.” - Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

141.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-30/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIVAL
COM.DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA e outros -
“Para regular prosseguimento do presente feito determino a
intimacao da executada peticionaria de fls. 55/56, atraves de
seu procurador, a vir em Juizo assinar o termo de penhora e
deposito do bem ofertado, em tres (03) dias, inclusive assumin-
do o cargo de fiel depositario dos mesmo e indicando o local
onde este se encontra, na forma do Codigo de Normas da Egre-
gia Corregedoria.” - Adv. MARCOS ROBERTO VRENNA-

142.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-367/2001-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x BONO OLIVEIRA LTDA
e outros - “Intime-se a Executada, atraves de seu procurador, a
vir em Juizo assinar o termo de penhora e deposito do bem
ofertado, em trˆs (03) dias, cujo termo devera ser lavrado em
Cartorio, na forma prevista no Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria. Realizada a constricao oficie-se ao Cartorio com-
petente solicitando o registro da penhora conforme pleiteado
fls. 24.” - Adv. FABIO MARTINS PEREIRA-

143.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-643/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x NL PINHEIRO & CIA LTDA - Face o retorno do AR
com diligencias negativas, manifeste-se o Exequente. - Adv.
RODRIGO MENEZES-

144.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-646/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x FARMACIA ANA ROSA DE CAMBE LTDA - Face o
retornou o AR com diligencias negativas, manifeste-se o Exe-
quente. - Adv. RODRIGO MENEZES-

145.-CARTA PRECATORIA-128/1998-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 4§ VARA CIVEL COM. LONDRINA-PR -ANTO-
NIO GARISTO x GRAFICA NEON LTDA -Fale o Requerente
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo
legal.-Adv. CLAUDINEY DOS SANTOS-

146.-CARTA PRECATORIA-235/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 6§ VARA CIVEL COM. LONDRINA-PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SOUZA E ALBERTINHO
LTDA e outros - “Manifeste-se o Exequente, em cinco (05)
dias.” - Adv. EDER GORINI-

147.-CARTA PRECATORIA-283/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.6¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO FERTONANI - “Ma-
nifeste-se o credor em cinco dias, considerando as certidoes do
Meirinho.” - Adv. NEWTON CARLOS MORATTO-

148.-CARTA PRECATORIA-307/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -BANCO
ABN AMRO S/A x NANCY CONCEICAO GASPARINE LINS
-Ao preparo das custas processuais R$66,18, sujeito a atualiza-
cao, no prazo legal. -Adv. WALTER ESPIGA-

149.-CARTA PRECATORIA-104/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦V.CIV.SAO JOSE DO RIO PRETO-SP -RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x VIACAO
RADAR LTDA - “Manifeste-se a autora acerca da certidao de
fls. 12, bem como acerca da manutencao da presente deprecata
neste Juizo, em cinco dias.” - Adv. JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO e VITOR CESAR BONVINO-
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150.-CARTA PRECATORIA-108/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON MOREIRA
REGO - “Manifeste-se o credor em cinco dias, considerando
que foram cumpridas as diligencias indicadas.” - Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

151.-CARTA PRECATORIA-148/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦ VARA CIVEL COM.MARINGA-PR. -BANCO
NACIONAL S/A x SONIA ELIZABETH FIGUEIREDO MA-
XIMIANO - “Intime-se o exequente a antecipar as despesas do
meirinho necessarias para cumprimento das demais diligencias
exigidas nos autos e/ou requerer o que de direito, em cinco
dias.” - Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

152.-CARTA PRECATORIA-152/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦ VARA FED.EX.FISCAIS LONDRINA -INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAMBE-
LON ARTIGOS DO VESTU_RIO LTDA e outros - “Intime-se
o exequente a antecipar as despesas do Meirinho e necessarias
ao cumprimento das diligencias exigidas no processo, median-
te deposito atraves da guia propria.” - Adv. LUIZ FABIANI
RUSSO-

153.-CARTA PRECATORIA-158/2002-Oriundo da Comarca de
J.D. 1¦ V.C. COMARCA DE LONDRINA-PR -BANCO FIAT
S/A x DERCIDIO DE SOUZA -Fale o Requerente sobre a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

154.-CARTA PRECATORIA-195/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D. 2¦ V.FEDERAL DA CAM DE LONDRINA -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x EVALDO FERREIRA CARVA-
LHO - “Manifeste-se a exequente dando prosseguimento ao
feito e requerendo o que de direito, em cinco dias.” - Adv. DELY
DIAS DAS NEVES-
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RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO N.º 101/2002

Daniela Brandt Santos
Karlla Maria Martini
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos
José Antonio Faria de Brito
Altair Ástor Raimundo
Hugo de Almeida Barbosa
Marcos Puppi Rachinski
Vilson Gudoski
Norma Rozario Vidal Tatara
João Antonio Dabrowski
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos
Darlene Costa Neizer
Guilherme de Salles Gonçalves
Alexandre de Salles Gonçalves
Osmair Ferreira
Dirceu A Zanlorenzi
Diego Felipe Muñoz Donoso
Mauro Sovierzoski Tatara
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho
Raphael Marcondes Karan
Alexandre Zolet
Luiz Mazza
Santos Vieira Ramos de Azevedo
Elis Raquel Sai Fraga
Daniela Brandt Santos
Karlla Maria Martini
Ivo Cezario Gobatto de Carvalho
Viviane Amorim Castilho
Antonio Carlos dos Santos
Vilson Gudoski
Hugo de Almeida Barbosa
Vitorio Karan
Marcos Puppy Rachinski
Silvio Seguro
Paulo Eduado Breve
Gerson Timm
Juleane de Quadros
Michelli D ‘ Estefani

Autos 280/02 – Divorcio Direto – MCTF X DPF “ Providenci-
em os autores por sua procuradora a autenticação das fotocópi-
as juntadas fls. 08/11, nos termos do art. 365, inciso III do CPC.
Advogada: Daniela Brandt Santos, Karlla Maria Martini

Autos 643/2002 – Execução de Alimentos – DHC, JEC, JFC X
SAC “ Caso a parte exequente, em havendo, queira executar
parcelas anteriores às tres últimas, deverá proceder nos moldes
da execução civil. CPC, art. 732, em ação própria. Advogada:
Norma Rozario Vidal Tatara.

Autos 200/2002 – Execução de Alimentos – CDL X VFL “
Caso a parte exequente, em havendo, queira executar parcelas
anteriores, deverá proceder pelo rito do art. 732, do CPC em
ação própria. Advogado:  João Antonio Dabrowski

Autos 231/94 – Investigação de Paternidade – TCS X SMB
“ Considerando a facilidade de pagamentos proporcionado
às partes pelos laboratórios e, sendo a prova de DNA con-
clusiva em caso de investigação de paternidade, manifes-
tem-se as partes em 05 dias, quanto ao interesse na realiza-
ção do exame. Decorrido o prazo, os autos serão julgados
com a prova existente nos autos. Advogado: Nelson Schia-
von Rachinski, Marcos Puppi Rachinski X Michelli D ‘Es-
tefani

Autos 10/01 – Separação Judicial Litigiosa c.c. alimentos e
Liminar de Sep. De Corpos – LSN X CAN “Diga o procurador
da requerente em 05 dias. Advogado: Silvio Seguro.

Autos 60/01 – Reconhecimento e Dissol. de União Estável c.c.
partilha de Bens –LMS X SMV , Diga o curador nomeado em
05 dias. Advogado: Vilson Gudoski.

Autos 314/2002 – Execução de Alimentos – LDP, JDP, DDP X
ADP “ Caso a parte exequente em havendo, queira executar
parcelas anteriores, deverá proceder pelo rito do art. 732, do
CPC em ação própria. Advogada: Juleane de Quadros.

Autos 614/2002 – Conversão  de Sep. Em Divorcio – LNC, IA
“ Deve o requerente varão assinar a declaração de pobreza de
fls. 11, em 05 dias. Advogados: Gerson Timm, Darlene Costa
Neizer

Autos 190/2001 – Separação Judicial RBG, FG” juntem os re-
querentes cópias autênticas das certidões de nascimento ou ca-
samento dos filhos, bem como sejam descritos os bens imó-
veis, especificadamente, nos termos do artigo 1121, inciso I,
do CPC juntando a respectiva documentação, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do processo. Advogados: Mauro
Soviersoski Tatara, Norma RozarioVidal Tatara

Autos 141/2000 – Execução de Alimentos – P,S,TS X AS” So-
bre o bem indicado a penhora, manifestem-se os Exequentes
quanto a aceitação em 05 dias. Aceita a nomeação, inclusive
pela não manifestação no przo, reduza-se a penhora a termo,
intimando o devedor, para embargos. Advogado: Wilmar Aloi-
sio Pereira dos Santos.

Autos 536/2001 – Alimentos – HKE, CEE X ACE, JME “ ma-
nifestem-se as partes em 05 dias. advogados: Marcos Puppy
Rachinski X  Vilson Gudoski.

Autos 517/2001 – Retificação de Documentos – DCM “ Tendo
em vista a juntada aos autos da certidão de óbito do requerente,
diga o autor em 05 dias, quanto a extinção do processo. Advo-
gados : Darlene Costa Neizer ,  Paulo Eduardo Breve.

Autos 596/2001 – Alvará Judicial – EAS” Cumpra o requeren-
te em 48 horas,  a manifestação ministerial de fls. 16, juntando
aos autos cópia da  certidão de casamento e sentença de divór-
cio autenticadas, indicando o endereço de seu ex marido, sob
pena d extinção. Advogado: Santos Vieira Ramos de Azevedo.

Autos 387/2001 – Investigação de Paternidade – VFO, VCO X
JP “  Digam as partes, em 05 dias quanto ao Laudo  pericial do
DNA  37/42 e voltem-me. Advogados: Luiz Mazza X Antonio
Carlos dos Santos

Autos 529/2000 – Divorcio Direto – Providencie a autora o
reconhecimento de firma nas declarações de fls 18/20. Advo-
gado: Silvio Sguro.

Autos 228/2001 – Guarda c.c. regulamentação de visitas e pen-
são alimentícia – MRRS X NAP “Deferido o requerido às fls.11.
Deprecada a citação do requerido à Com. De Fazenda Rio Gran-
de. Advogado: Luiz Mazza

Autos 199/2001 – Divorcio Direto – TTS X LBS “ Diga o ad-
vogado Luiz Mazza, em 05 dias. Advogado: Luiz Mazza.

Autos 207/2001 – SeparaçãoJudicial Litigiosa – FMAA X LAA
“Tendo em vista que a advogada Daniela Brandt não faz mais
parte do quadro da Defensoria publica, diga o advogado Luiz
Mazza, em 05 dias. Advogado: Luiz Mazza.

Autos 224/01 – Revisional de Alimentos c.c pedido de tutela
antecipada – RD X ED “ Assiste razão ao MP. A defensoria
pública, tem prazo em dobro, o que torna a resposta tempesti-
va. Audiência de conciliação ou saneamento dia 07/05/2003,
às 13:00 horas. Advogados: Marcos Puppy Rachinski x  João
Antonio Dabrowski.

Autos 435/2000 – Alimentos – IFS X UES” Por despacho data-
do de 05.09.2002, declarada a suspeição do Juiz para continuar
a atuar no feito, Autos conclusos oportunamente ao substituto
legal. Digam os  requerentes em 05 dias. Advogados: Hugo de
Almeida Barbosa, Osmair Ferreira X Vitorio Karan.

Autos 451/2002 – Conversão de Sep. Em Divorcio. EPP X NF
“  Atenda o requerente em 05 dias a manifestação ministerial
de fls. 16, pois da análise dos autos 232/89, verificam-se que
os autos de separação foram julgados extintos sem julgamento
do mérito, devendo esclarecer se o que pretende é o divorcio
direto, devendo regularizar o pedido, bem como juntada da
documentação pertinente, devidamente autenticada, inclusive
declarações com firma reconhecida de testemunhas que decla-
rem sobre o lapso temporal. Advogado: Luiz Mazza

Autos 409/2001 – Execução de Alimentos  DC, DC X LAC “
Diga o exequente em 05 dias quanto ao prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 193/2001 – Separação Judicial – MSO X ATCO” Mani-
feste-se o procurador nomeado em 05 dias. Advogado: Luiz
Mazza.

Autos 298/96 – Separação de Corpos – OMN X JMN “Os au-
tos permanecerão paralisados em cartório pelo prazo de 30 dias,
aguardando a manifestação da parte interessa. Expirado o pra-
zo, os autos serão julgados extintos. Advogado:  Osmair Fer-
reira.

Autos 391/02 – Partilha de Bens – JP X RCSP “ Sobre a res-
posta de fls. 30/33., manifeste-se o requerente em 05 dias. Ad-
vogada: Viviane Amorim Castilho.

Autos 235/98 Execução de Alimentos IEJM X VM “Exclare-
çam os Exequentes em 05 dias se a petição de fls. 81, diz res-

peito a desistência do feito, ou esclareça o lastro para pedido
de extinção. Advogado: Ivo Cezario Gobatto de Carvalho.

Autos 630/2001 – Divorcio Direto – IRSB X LCAB “ Manifes-
te-se a procuradora em 05 dias, quanto ao nome de casada que
pretende continuar usando, sobre o contido no artigo 25 § úni-
co da Lei 6.515/77. Advogada Daniella Brandt Santos X Karlla
Maria Martini.

Autos 446/2002 – Retificação do Registro Civil – OP “Esclare-
ça a requerente por seu procurador em 05 dias,  quanto ao re-
querido às fls. 09. Advogado: Mauro Sovierzoski Tatara.

Autos 71/95 – Investigação de Paternidade –  AJM X ASS
Manifeste-se a procuradora do requerido, quanto a cota minis-
terial de fls.56, indicando inclusive, o endereço do investiga-
do. Advogada: Elis Raquel Sari Fraga

Autos683/2001 – Divorcio Direto – JCF X CO”Junte o reque-
rente a certidão de nascimento do filho do casal. E firmem  a
petição inicial, em 05 dias, pena de extinção do processo. Ad-
vogado: Santos Vieira Ramos de Azevedo.

Autos 217/2001 – Execução de Alimentos – AMAF X AJF
“Digam os exequents em 05 dias  quanto ao prosseguimento do
feito, sob pena de arquivamento. Advogados: Alexandre Zolet
X Luiz Mazza.c

Autos 733/2000 –Por sentença datada de 03.09.2002 julgado
extinto o processo, em face do abandono da causa pela parte
autora. Advogados:  Advogados: Ivo Cezario Gobbato de Car-
valho, Raphael Marcondes Karan.

Autos 350/2000 – Alimentos – GMMC X OCMC “ Comprove
em 05 dias o requerido por seu procurador, juntando aos autos
comprovantes de pagamento, sob pena de execução. Advoga-
do: Joãob Antonio Dabrowski

Autos 408/2002 – Execução de Alimentos – TCS, ICS X JCS “
quanto a contestação e documentos juntados às fls. digam os
Exequentes por seu procurador em 05 dias. Advogado: Hugo
de Almeida Barbosa

Autos 504/2002 – Execução de Alimentos – TC, ICS X JCS “
Quanto a contestação e documentos de fls, digam os exequen-
tes por seu procurador, em 05 dias. Advogado: Hugo de Almei-
da Barbosa.

Autos 472/2000 – Conversão de Sep. Em Divorcio. ZSVB X
JVB “0Diga o procurador nomeado, em 05 dias. Advogado:
Vilson Gudoski.

Autos 406/2002 – Separação Judicial Consensual – AF,
OMF”juntem os requerentes a documentação referente ao imó-
vel  indicado às fls. 04. Em 10 dias. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 449/2001 – Cautelar de Sep. De Corpos. NFGB X AGB
“ Manifeste-se em 05 dias o procurador da requerente sobre a
declaração de fls. 15 v. Advogada: Daniela Brandt Santos –
Karlla Maria Martini

Autos 394/2002 – Conversão de Separação Judicial em Divor-
cio – DP X ELC “ Cumpram os requerentes o requerido pelo
Ministério Público, fls. 15. Advogada: Norma Rozario Vidal
Tatara

Autos 445/2000 – Revisional de Alimentos – JC, TP X JLP
“Face da inércia da parte autora, por mais de trinta dias, com
fundamento no art. 267, inciso III do CPC, julgado extinto o
processo. Advogado:  Marcos Puppi Rachinski  X Silvio Segu-
ro.

Autos 178/99 e 165/99 Cautelar de Busca e Apreensão de Me-
nores e de Pedido de Adoção NF, MSTM X EO, RTP “Audiên-
cia de inquirição de testemunhas dia 10/04/2003, às 13:00 hrs.
Advogados: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos X José Antonio
Faria de Brito.

Autos 680/01 – Execução de Alimentos – DCDP X JLDP “Quan-
to a contestação e documentos, diga a autora por sua procura-
dora em 05 dias Advogada: Daniela Brandt Santos, Karlla Maria
Martini.

Autos 287/96 Embargos de Terceiros  - AZS X CGZ “ Sobre a
juntada do ofício de fls 155/156, manifestem-se as partes, em
05 dias. Advogados: Dirceu A Zanlorenzi X Diego Felipe
Muñoz Donoso  X Guilherme de Salles Gonçalves, Rodrigo
Carfdoso Furlan

Autos 28/2000 – Busca e Apreensão de Menor – SRMS X FAJS
“ manifestem-se as partes em 10 dias, quanto a juntada do rela-
tório de fls. 98/99, bem como para que cumpram a parte final
do despacho de fls. 76 v. Advogados: Osmair Ferreira X Wil-
mar Aloisio Pereira  DOS  Santos.

Autos 143/89 – Alimentos -ADEV X JAV “a  prisão já foi de-
cretada, cumpra-se pois. Renovado a expedição do mandado
de prisão. Oficial Marcos.Advogados: Guilherme de Salles
Gonçalves, Alexandre de Salles Gonçalves

Autos 443/01 – Divorcio Direto. Deferido o pedido de suspensão
do processo por 60 dias. Decorrido o prazo manifeste a procura-
dora, sob pena de extinção. Advogada: Darlene Costa Neizer

Autos 594/2002 0- Divorcio Direto – TRG X MDG “ Atendam
os requerentes em 10 dias, o pedido do Ministério Público, fls.
12. Advogado:Wilmar Aloisio Pereira dos Santos.

Autos 574/02 – Separação Judicial Consensual – AAA X
CROA” cumpram os requerentes o requerido pelo MP em 10
dias. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 573/02 – Separação Judicial Consensual – PRO X LPO

“juntem os requerentes por seu procurador, fotocópias autenti-
cadas dos documentos identificatórios. certidão atualizada so-
bre a fase em que se encontra o inventário indicado fls. 03;
especificação dos bens móveis e qual a divisão efetuada. Ad-
vogado: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos.

Autos 551/2002 – Separação Consensual – MS, VER “Esclare-
çam os requerentes por seu procurador, em 05 dias, sobre a
divisão do bem, que se encontra incompleta, fls. 03, 2.º § , bem
como junte a documentação pertinente. Advogado: João Anto-
nio Dabrowski.

Autos 532/2002 – Reconhecimento e Dissolução de União Es-
tável – EOF X PMS “ Atendam os requerentes por sua procura-
dora em 10 dias, o requerido  às fls.12 pelo Ministério Público
em 10 dias. Advogada: Norma Rozario Vidal Tatara

Autos 577/2002 – Separação Judicial – JSSS X AAS “ Autenti-
quem os requerentes as fotocópias juntadas às fls. 09 a 11 em
10  dias. Advogada: Norma Rozario Vidal Tatara

Autos 151/98 – Alimentos – TVP X CPP “ Manifeste-se o pro-
curador em 05 dias se pretende a execução referente às presta-
ções mensais indicadas às fls. 16, intentando o pleito pela via
adequada, indicando inclusive, o atual paradeiro do requerido.
Advogado: Altair Ástor Raimundo.

Autos 674/2002 –Conver.de  Separação Judicial em Divorcio –
EJZ, SRBZ “ Em 05 dias, firme o Procurador  a petição de fls.
04, bem como junte aos autos fotocópia autenticada de docu-
mento identificatório do varão. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 73/99 – Execução de Alimentos – TVP X CPP “Diga a
exequente por seu procurador, em 03 dias. Advogado: Altair
Ástor Raimundo.

Autos 434/2000 – Alimentos – SEPR X VJCR, ACR, DAR “Jun-
te a autora cópia do acordo celebrado nos autos, indicado fls.
23 em 05 dias. Advogado: Marcos Puppi Rachinski.

Autos 125/2000 – Execução de Alimentos – TASC X CRC”
Diga a exequente por seu procurador quanto a manifestação de
fls. 36/38 em 03 dias. Advogado: Hugo de Almeida Barbosa.
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1-EXECUÇÃO FISCAL - 03/2000 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X IRMÃOS RONSANI LTDA - Es-
clareça a Fazenda Publica a divergência entre o pedido de fls.
68, onde indica os sócios gerentes e certidão de fls. 42/44. Após
a indicação dos sócios, deverá diligenciar os respectivos ende-
reços para a citação. - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO.

02-INVENTÁRIO -57/1994- JOSE ANTONIO DA ROCHA X
ESPÓLIO DE CARMEM DE SÁ E ROCHA - Manifestem-se
os interessados sobre o novo plano de partilha no prazo de cin-



co dias. - Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA, JOSE BERNAR-
DINO SILVA, ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA e GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA..

03-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 88/2002 - COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR X GILMAR
TEIXEIRA MACHADO E S/M JANINHA NEVES PIMEN-
TEL MACHADO - Faz-se conveniente à justificação prévia do
alegado, para tanto, designo o dia 09/10/2002, às 15:30 horas,
devendo o autor trazer as testemunhas que pretende que sejam
ouvidas em Juízo... - Adv. CYBELE DE FÁTIMA OLIVEIRA.

04-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 89/2002 - COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR X SEBASTIÃO
BONFIM E S/M - Faz-se conveniente à justificação prévia do
alegado, para tanto, designo o dia 09/10/2002, às 16:00 horas,
devendo o autor trazer as testemunhas que pretende que sejam
ouvidas em Juízo... - Adv. CYBELE DE FÁTIMA OLIVEIRA.

05 -RESCISÃO DE CONTRATO - 09/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X JOÃO
ALVES DE SOUZA E OUTROS. - Digam os requerentes so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 273). - Adv. DAISY
LUCY DEZAN SILVEIRA.

06 - ARROLAMENTO SUMÁRIO - 87/2002 - ZENI SGARBI
X ESPÓLIO DE LEOPOLDO KAMMERS E LIDIA GUCKERT
KAMMERS. - Nomeio inventariante a requerente Zeni Sgarbi,
independentemente de compromisso. Intime-se o procurador
das partes, para que junte procuração de todos os herdeiros.
Deverá a inventariante providenciar a juntada de certidão ne-
gativa da Receita Federal, bem como certidão de casamento da
herdeira Leonice dos Santos Luiz Kammers, e certidão de óbi-
to de seu marido, informando ainda se existem herdeiros deste
casal. - Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA.

07 - EXECUÇÃO FISCAL - 25/2000 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X MARLENE PEREIRA - MÓ-
VEIS. - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a exequente
para dar prosseguimento ao feito. - Adv. ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO.

08 - ORDINÁRIA DE NULIDADE - 58/2002 - MIGUEL AL-
VES X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - Ho-
mologado o acordo e julgado extinto o processo por sentença,
determinando-se o oportuno arquivamento dos autos. - ALA-
OR CARLOS DE OLIVEIRA e MARCOS ANTONIO FER-
NANDES. -

09 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 123/2001 - JAIR
MENON E OUTROS X VALDEMAR MARCOLIN - Confor-
me termo de audiência de fls. 61, as custas remanescentes fica-
ram a cargo dos requerentes, devendo estes arcar com as custas
existentes junto ao Cartório de Protesto de Títulos. - Adv.
MARILIA A DE PAULA PIOVESAN e ALEXANDRE BISOG-
NIN LYRIO.

10 - RESCISÃO DE CONTRATO DE ARREND. C/C PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA. - 40/2002 - BANDEIRAN-
TES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X IVALDINO
GALVAN - Defiro em parte o pedido de fls. 31/32 para deter-
minar a expedição de ofício ao Detran, objetivando o bloqueio
judicial do veículo objeto dos autos, até ulterior deliberação
deste Juízo. Quanto aos demais pedidos, cabe a parte interessa-
da diligenciar no sentido de localizar o requerido. - Adv. AN-
DREIA VERANO.

11 - EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 203/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X FERNANDO BEZ
E OUTRO. - Intime-se o exequente para informar quanto ao
andamento da Carta Precatória expedida, retirada em 18/02/
2002. - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON.

12 - EXECUÇÃO DE TÍT. EXTRAJUDICIAL - 158/1996 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X SERRARIA RIO
BALSAS AGRIC. E PASTORIL E OUTROS. - Defiro o pedi-
do de fls. 98. Expeça-se mandado de reforço de penhora, como
requerido. (Os interessados deverão efetuar as diligências do
Sr. Oficial de Justiça). Adv. ORILDO VOLPIN.

13 - AÇÃO DE COBRANÇA - 05/1999 - JACQUELINE PI-
MENTEL OENNING X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ - Recebo a apelação de fls. 464/468, em seu efeito
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para oferecer suas
contra-razões no prazo legal. - Adv. MARCOS ANTONIO
FERNANDES e MILTON POLISZUK. -

14 - ARROLAMENTO - 97/2001 - BERNADETE GUACHI-
NESKI X FELIX GUACHINESKI (ESPÓLIO). - Concedo mais
30 dias para a inventariante dar integral cumprimento ao des-
pacho de fls. 34. - Adv. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA. -

15 - EMBARGOS DO DEVEDOR - 94/2001 - IVALDO VIGO
X BANCO DO BRASIL S/A - Ante a negativa de acordo, di-
gam as partes as provas que realmente pretendem produzir, es-
pecificando-as. - Adv. GILVANO COLOMBO e JAIRO B.
PEREIRA.

16 - ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 560/2000 - BANCO DO
BRASIL S/A X EDUARDO SKORUPA. - Sobre a contestação
apresentada e juntada às fls. 69/70, manifeste-se o requerente
no prazo legal. - Adv. AURÉLIO FERREIRA GALVÃO, MA-
RIA FILOMENA M. PESTANA.

17 - REPARAÇÃO DE DANOS - 126/1999 - SEVERIANO
BRANCO DE CAMARGO E OUTRA X XINGU CONTRU-
TORA DE OBRAS - Recebo a apelação de fls. 277/289, em
seu efeito devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para
oferecer suas contra-razões no prazo legal. - Adv. ANGELO
DENARDIN e JAIME GUZZO JUNIOR. -

18 - AÇÃO MONITÓRIA - 125/1999 - BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A X LEOCIR PARIZOTTO - Sobre a nomea-

ção de bem à penhora e documentos juntados (fls. 1641/1644),
manifeste-se o exequente no prazo legal. - Adv. JAIRO B. PE-
REIRA.

19 - EMBARGOS DE TERCEIRO - 171/2001 - MIGUEL VI-
EIRA DOS SANTOS X BAMERINDUS S/A PARTICIPAÇÕES
EMPREENDIMENTOS. - Sobre a impugnação de fls. 24/30,
manifeste-se o embargante no prazo legal. - Adv. LISIANE DE
CARVALHO e LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

20 -NOTIFICAÇÃO JUDICIAL - 56/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X SIM-
BAL RODRIGUES GOMES E OUTROS. - Digam os reque-
rentes sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 142). Adv.
DAISY LUCY DEZAM SILVEIRA.

21 - EMBARGOS DO DEVEDOR - 144/1997 - ERVATEIRA
IBEMA LTDA E OUTRO X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Ante as argumentações do credor (fls. 191/193),
julgo ineficaz a nomeação de bens à penhora de fls. 175. De-
termino a expedição de mandado para penhora de bens do de-
vedor, observando-se a ordem descrita no art. 655 do CPC. (Os
interessados deverão efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça). - Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e GIL-
VANO COLOMBO.

22 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 83/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A X MOACIR RODRIGUES E OUTROS - Homolo-
gado o pagamento e julgado extinto o processo por sentença,
determinando-se o oportuno arquivamento dos autos. - LUIZ
ALBERTO DOMINGUES GALVÃO e SIMONE MONTEIRO
FLEIG. -

23 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 27/2002 -
ALBARI MACIEL FERREIRA X JOÃO DOS SANTOS . - Ante
os termos da certidão supra , intime-se o exequente para efetu-
ar o preparo das custas no prazo de dez dias, sob pena de can-
celamento da distribuição e arquivamento dos autos. - Adv.
PAULO ROBERTO BOND REIS. -

24 - BUSCA E APREENSÃO - 41/2002 - BANCO ITAÚ S/A
X ENIVALDO RODRIGUES MACENO. - Sobre as petições e
documentos juntados pelo requerido (fls. 41/50) , manifeste-se
o requerente no prazo legal. - Adv. ANDREIA VERANO. -

25 - INDENIZAÇÃO C/C PERDAS E DANOS - 59/2002 -
ALBINO ZAPAUOVSKI X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL. - Sobre a contestação e documentos jun-
tados pela requerida(fls. 67/94), manifeste-se o requerente no
prazo legal.- Adv. SANDRO A FADANELLI e REGILDA M.
H. FERRO. -

26 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 573/2000 -
AGROIBEMA AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA. X
PLANTAR COMÉRCIO DE INSUMOS LTDA E OUTRO. -
Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo
Sr. Perito às fls. 386/387. - Adv. GILVANO COLOMBO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e ANGELO A Z. DENARDIN. -

27 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE PAR-
CIAL DE DÉBITO... - 105/1996 - SERRARIA RIO BALSAS
AGRICOLA E PASTORIL LTDA X BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - ...Intime-se o exequente pelo Diário da Jus-
tiça, para que dê prosseguimento ao feito no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinção. - Adv. - ANGELO O Z. DENAR-
DIN.-

28 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 159/1997 - MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ X ROBERTO ANTONIO
VENSON - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, para
que requeiram o que entender necessário. - Adv. LOURIVAL
CAETANO e ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA. -

29 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 44/2001 -
AUREO LUIZ FABIANE X VILMAR FARIAS E NOEMI S.
FARIAS. - Designo o dia 20/09/2002, às 10:30 horas para a 1.
Praça e caso necessário o dia 30/09/2002, às 10:30 horas, para
a 2. Praça do imóvel penhorado nos autos. (O Edital encontra-
se em Cartório a disposição dos interessados). - Adv. EDIL-
SON DE ALMEIDA. -

30 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 93/2002 - COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL X VALDO-
MIRO CIBULSKI E OUTROS - Deve o requerente efetuar de
imediato o depósito em conta judicial, à disposição do juízo,
junto ao banco do Brasil, agência local, da importância indica-
da na inicial, como sendo a devida... Depreque-se a citação do
requerido residente em outra Comarca. (A Carta Precatória
encontra-se em Cartório a disposição dos interessados). - Adv.
CRISTINA FERRAZ TEMPONI e SIMONE SILVA CHIODE-
ROLLI
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MOACIR A PERÃO 27  128/2001
OLDEMAR MARIANO 27  128/2001
MILTON J BETENHEUSR JR. 28 27/1996
GISAH M MAYSONNAVE 29  117/2002

30  116/2002
31  115/2002

01- RESCISÃO DE CONTRATO - 11/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X SE-
BASTIÃO MARTINS DOS REIS E OUTROS - Intimem-se os
requerentes para que no prazo de 48:00 horas dêem prossegui-
mento ao feito, cumprindo o despacho retro, sob as penas da
lei. - Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

02- RESCISÃO DE CONTRATO - 13/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X AIR-
TON BLEMER E OUTROS - Intimem-se os requerentes para
que no prazo de 48:00 horas dêem prosseguimento ao feito,
cumprindo o despacho retro, sob as penas da lei. - Adv. DAISY
LUCY DEZAN SILVEIRA.

03- RESCISÃO DE CONTRATO - 15/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X ITA-
CIR DE ALMEIDA LARA E OUTROS - Intimem-se os reque-
rentes para que no prazo de 48:00 horas dêem prosseguimento
ao feito, cumprindo o despacho retro, sob as penas da lei. -
Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

04- RESCISÃO DE CONTRATO - 08/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X MA-
RIA SOARES SUTIL E OUTROS - Intimem-se os requerentes
para que no prazo de 48:00 horas dêem prosseguimento ao fei-
to, cumprindo o despacho retro, sob as penas da lei. - Adv.
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

05- RESCISÃO DE CONTRATO - 14/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X BE-
NEDITA AMBRÓSIO DA SILVA E OUTROS - Intimem-se os
requerentes para que no prazo de 48:00 horas dêem prossegui-
mento ao feito, cumprindo o despacho retro, sob as penas da
lei. - Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

06- RESCISÃO DE CONTRATO - 07/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X MAU-
RI ADÃO DOS SANTOS E OUTROS - Intimem-se os reque-
rentes para que no prazo de 48:00 horas dêem prosseguimento
ao feito, cumprindo o despacho retro, sob as penas da lei. -
Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

07- RESCISÃO DE CONTRATO - 06/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X JOÃO
FRANCISCO CORREIA E OUTROS - Intimem-se os reque-
rentes para que no prazo de 48:00 horas dêem prosseguimento
ao feito, cumprindo o despacho retro, sob as penas da lei. -
Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

08- RESCISÃO DE CONTRATO - 13/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X CAR-
MEM LIDIA SIQUEIRA LOPES E OUTROS - Intimem-se os
requerentes para que no prazo de 48:00 horas dêem prossegui-
mento ao feito, cumprindo o despacho retro, sob as penas da
lei. - Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

09- RESCISÃO DE CONTRATO - 02/2000 - SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS X LUIZ
JOSMAR LEONARDO E OUTROS - Intimem-se os requeren-
tes para que no prazo de 48:00 horas dêem prosseguimento ao
feito, cumprindo o despacho retro, sob as penas da lei. - Adv.
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

10- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 10/1996 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X COMÉRCIO DE
CEREAIS FRAGA LTDA. E OUTROS - Intime-se o exequen-
te para dar prosseguimento ao feito, juntando os comprovantes
de publicação de editais no prazo de 10 dias - Adv. NANCI
TEREZINHA ZIMMER.

11- RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 100/2001 - FRANCIS-
CO ASSIS BALDIN X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ - Designo o dia 05/12/2002, às 15:00 horas para au-
diência de conciliação.. - Adv. MILTON POLISZUK e MAR-
COS ANTONIO FERNANDES.

12- AÇÃO DECLARATÓRIA- 46/2000- BENTO DE OLIVEI-
RA MARTINS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL - Defiro o pedido de fls. 174, substituindo as
testemunhas Antonio Carlos Fischer Sperandio e Sueli Bieda-
cha, pela testemunha Gilmar Schwanka. - Adv. JORGE A F.
DA ROSA e REGILDA M. H. FERRO.

13 - COBRANÇA DE SEGURO - 05/2002 - S. G. CEREAIS
LTDA X VERA CRUZ SEGURADORA. - Designo o dia 05/

12/2002, às 13:30 horas, para audiência de conciliação. Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE e LUIZ CARLOS MIGLIAVAC-
CA.

14-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 47/2002 - COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA X CONSELHO REGI-
ONAL DE MED. VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ. Sobre a impugnação e documentos juntados, manifeste-se
a embargante no prazo legal - Adv. PAULO AUGUSTO CHE-
MIN.

15 - EMBARGOS A EXECUÇÃO - 95/2001 - CARMEM M.
GIODA HAUSCHILDT X COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
CASCAVEL LTDA - Intimem-se as partes para informarem
sobre a realização ou não do acordo aventado no termo de fls.
161. - Adv. CHALES DANIEL DUVOISIN e JOSE FERNAN-
DO MARUCCI.

16 - EMBARGOS DO DEVEDOR - 69/2001 - RENE DIAS
NAPOLI E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A - Informem
as partes as provas que realmente pretendem produzir. - Adv.
GILVANO COLOMBO e ARMANDO LUIZ MARCON.

17 - COBRANÇA DE HONORÁRIOS - 16/1994 - ARGEO
CIRILO BUENO X FRIGOLARA - FRIGORÍFICO LARA
LTDA - Recebo a apelação interposta pelo requerente às fls.
2784/2796, em seu efeito devolutivo e suspensivo. Intime-se o
apelado para oferecer suas contra-razões no prazo legal.- Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e JOÃO EDMIR DE LIMA
PORTELA.

18 - MANDADO DE SEGURANÇA - 272/1999 - ALCEU
RODRIGUES DA CUNHA X PREFEITO DO MUNCÍPIO DE
CATANDUVAS - Dê-se ciência as partes da baixa dos autos,
para que requeiram o que entender necessário - Adv. SYRLEI
A L. PREZOTTO.

19 - AÇÃO MONITÓRIA - 78/2001 - HOSPITAL POLICLÍ-
NICA CASCAVEL LTDA. X CLEZIO NURNBERG BATIS-
TA- Determino a expedição de Carta Precatória a Comarca de
Cascavel para inquirição das testemunhas...(A Carta Precató-
ria encontra-se em Cartório a disposição dos interessados) -
Adv. KLEBER DE OLIVEIRA.

20 - REPARAÇÃO DE DANOS - 22/2001 - ANDRADE &
MARTINS LTDA X HOSPITAL POLICLÍNICA CASCAVEL -
Determino a expedição de Carta Precatória a Comarca de Cas-
cavel para inquirição das testemunhas arroladas pelo
requerido...(A Carta Precatória encontra-se em Cartório a dis-
posição dos interessados) - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA.

21 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 114/2002 - ILONE APA-
RECIDA DOS SANTOS LIMA X CLAIR VERONESE. - Os
embargos a execução por se tratar de processo autônomo, a
inicial deve estar acompanhada dos documentos indispensáveis
à propositura da ação. A embargante para que, no prazo de dez
dias, sob forma de emenda a inicial, junte os documentos ne-
cessários à propositura da demanda, entre eles, o título execu-
tivo, auto de penhora, comprobatório da segurança do juízo e
procuração. - Adv. ADÃO FERNANDES DA SILVA.

22 - CARTA PRECATÓRIA - 16/2001 - BANCO NACIONAL
S/A X LUIZ TANSINI - Intime-se o exequente, através do Di-
ário da Justiça, para que manifeste-se sobre o prosseguimento
do feito, bem como de que o registro da pennhora deve ser feito
pela parte interessada diretamente no Cartório de Registro de
Imóveis, mediante apresentação da documentação necessária. -
Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI.

23 - EXECUÇÃO DE TIT. DE CRÉDITO RURAL, CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE - 52/2002 - BANCO BANESTADO
S/A X VALÉRIO MORELLI E S/MULHER - Intime-se o exe-
quente para informar quanto ao cumprimento da Carta Precató-
ria. - Adv. SIMONE M. FLEIG.

24 - DESAPROPRIAÇÃO - 31/2002 - MUNICÍPIO DE CA-
TANDUVAS X (ESPÓLIO) DE JOSE GUIDO GASSEN E
OUTRO. - ( O Sr. Perito propôs o valor de R$ 2.500,00 para
proceder a perícia, caso haja concordância com o valor, os in-
teressados deverão efetuar o depósito em Juízo). - Adv. ALA-
OR CARLOS DE OLIVEIRA e GILCEO JAIR KLEIN.

25 - EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL -69/1999 - LE-
OMAR ROTTA X SADI DE JESUS NUNES. - Intime-se o
exequente para informar quanto ao cumprimento da Carta Pre-
catória. Adv. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA -

26 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 84/1999 - BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X VAL-
DIR FRANCISCO UEZ E OUTRO. - Sobre a contestação, im-
pugnação e documentos juntados pelos requeridos (fls. 80/84 e
91/98). Manifeste-se o requerente no prazo legal. - Adv. SI-
MONE MONTEIRO FLEIG.

27 - REPARAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL - 128/
2001 - HERCILIO ORBEN X HSBC BANK BRASIL S/A -
Foi deferida a produção de prova testemunhal, cujo rol as par-
tes deveriam apresentar no prazo de dez dias, contados a partir
de 27/05/2002. Como as partes não juntaram o rol, presume-se
que não mais desejam. Portanto, no prazo de dez dias (10) dias
as partes devem apresentar suas razões finais. Adv. - MOACIR
ANTONIO PERÃO e OLDEMAR MARIANO.

28 - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - 27/1996 - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A X ELIO FARIAS FRAGA E OUTROS . - Intime-se o re-
querente na pessoa do primeiro procurador constante às fls. 05,
a fim de que dê andamento ao feito, manifestando-se sobre a
contestação de fls. 148/164. Adv. MILTON JOÃO BETENHEU-
SER JUNIOR.

29 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 117/2002 - COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR X AGENOR
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ALVES DOS SANTOS E S/MULHER - Faz-se conveniente a justificação prévia do
alegado, para tanto, designo o dia 11/10/2002, às 14:30 horas, devendo o autor trazer
as testemunhas que pretende que sejam ouvidas em juízo. Nos termos do art. 928 do
C.P.C., citem-se os réus para comparecerem à audiência, em que poderão intervir,
desde que o façam por intermédio de advogado. (A requerente deverá efetuar o depó-
sito das diligências do Sr. Oficial de Justiça para citação dos requeridos) - Adv. GI-
SAH M. MAYSONNAVE.

30 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 116/2002 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO PARANÁ - COHAPAR X ARMINDA DA ROCHA DOS SANTOS GOIS E S/
MULHER - Faz-se conveniente a justificação prévia do alegado, para tanto, designo
o dia 11/10/2002, às 14:00 horas, devendo o autor trazer as testemunhas que pretende
que sejam ouvidas em juízo. Nos termos do art. 928 do C.P.C., citem-se os réus para
comparecerem à audiência, em que poderão intervir, desde que o façam por intermé-
dio de advogado. (A requerente deverá efetuar o depósito das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça para citação dos requeridos) - Adv. GISAH M. MAYSONNAVE.

31 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 115/2002 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO PARANÁ - COHAPAR X NARDINA RIBEIRO PONTES - Faz-se conveniente a
justificação prévia do alegado, para tanto, designo o dia 11/10/2002, às 13:30 horas,
devendo o autor trazer as testemunhas que pretende que sejam ouvidas em juízo. Nos
termos do art. 928 do C.P.C., citem-se os réus para comparecerem à audiência, em que
poderão intervir, desde que o façam por intermédio de advogado. (A requerente deve-
rá efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça para citação dos reque-
ridos) - Adv. GISAH M. MAYSONNAVE.

CONGONHINHAS

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 024/2002

COBRANÇA DE AUTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(S) PARA DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 24:00 HORAS,
DOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS QUE ENCONTRAM-SE COM CARGA, SOB AS PENAS
DO ARTIGO 196 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

José Antonio Bueno 01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28

084/2002
031/2001
087/2000
088/2002
028/2001
030/2001
106/2002
131/1997
142/2002
098/2002
131/2002
032/2002
144/2002
112/2002
181/1998
182/2002
181/2000
088/2002
068/2002
046/2002
117/2002
115/2002
158/2002
168/2002
104/2002
074/2002
034/2001
171/1999

Nº DE
ORDEM

Nº
AUTOS AÇÃO DATA DA

CARGA REQUERENTE REQUERIDO

01 084/2002 Exec Fiscal 10/04/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Joao Caetano Sobrinho

02 031/2001 Exec Fiscal 25/04/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Jurandir Lima da Luz

03 087/2000 Usucapião 24/06/2002 Raimundo Ferreira da Cunha

04 088/2002 Exec Fiscal 24/06/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

José Maria Pereira

05 028/2001 Exec Fiscal 24/06/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Tomiko Koarata

06 030/2001 Exec Fiscal 24/06/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Laudino José de Oliveira

07 106/2002 Exec Fiscal 24/06/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Wilson Tomas da Silva

08 131/1997 Reintegração 04/07/2002 José Ferreira de Oliveira Mun de S. Ant. do
Paraíso

09 142/2002 Exec Fiscal 04/07/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Manoel Borges

10 098/2002 Exec Fiscal 04/07/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Benedito Ap. Rezende

11 131/2002 Exec Fiscal 04/07/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Nilce Ferri

12 032/2002 Exec Fiscal 04/07/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Rosalina de Jesus

13 144/2002 Exec Fiscal 04/07/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

João Ferreira

14 112/2002 Exec Fiscal 04/07/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Antônio Rippol Primo

15 181/1998 Desapropria
ção 04/07/2002 Município de Congonhinhas Roberto Garcia

16 182/2002 Exec Fiscal 16/07/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Salvador Nunes Pereira

17 181/2000 Indenização 23/07/2002 Gentil Moreira Aparício T. Moreira

18 088/2002 Desapropria
ção 24/07/2002 Município de Congonhinhas Antônio Carlos dos

Santos

19 068/2002 Exec Fiscal 26/07/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Rui Rosolem

20 046/2002 Exec Fiscal 16/08/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Edival R. Simôes

21 117/2002 Exec Fiscal 16/08/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Livino Crescencio Faria

22 115/2002 Exec Fiscal 16/08/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Junail Ferreira Morais

23 158/2002 Exec Fiscal 16/08/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

João Dias do Prado

24 168/2002 Exec Fiscal 23/08/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Maria A. Rodrigues

25 104/2002 Exec Fiscal 23/08/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Eleuza A. Franco

26 074/2002 Exec Fiscal 23/08/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Irineu P. Moraes

27 034/2001 Exec Fiscal 23/08/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

João Molonha Neto

28 171/1999 Embargos 23/08/2002 Faz Pub do Município de
Congonhinhas

Aparecido F. Mendes

DOIS VIZINHOS

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº27/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAO FERNANDES DA SILVA 025 00529/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 035 00087/2001
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 054 00273/2002
ARNALDO APARECIDO CORACAO 033 00003/2001

ARNI DEONILDO HALL 043 00421/2001
AURELIO FERREIRA GALVAO 002 00205/1993

004 00162/1997
AURIMAR JOSE TURRA 041 00391/2001
BERENICE MULLER DA SILVA 011 00269/1998
CARLEFE MORAES DE JESUS 023 00423/1999
CARLOS ALBERTO BEZERRA 004 00162/1997
CARLOS JOSE DAL PIVA 046 00527/2001
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 002 00205/1993

004 00162/1997
CIBELLE DIANA MAPELLI 001 00086/1988
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 006 00606/1997

013 00511/1998
007 00682/1997
008 00725/1997
043 00421/2001

CLODOALDO MAZURANA 030 00350/2000
038 00337/2001
052 00174/2002

CRISTIANE PAGNONCELLI 051 00173/2002
050 00128/2002
044 00438/2001
045 00504/2001

DANIELLE PERINI ARTIFON 022 00389/1999
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 029 00145/2000

012 00507/1998
EDUARDO AUGUSTO DE ALMEID 002 00205/1993
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 021 00373/1999

019 00195/1999
027 00017/2000
020 00366/1999
016 00030/1999

EUNICE BRUGNEROTTO 038 00337/2001
016 00030/1999

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 001 00086/1988
026 00542/1999
010 00242/1998

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 049 00050/2002
038 00337/2001
006 00606/1997
055 00052/2002
013 00511/1998
007 00682/1997
008 00725/1997

GELCENOIR LEIRIAS DA SILV 031 00375/2000
GEONIR EDVARD FONSENCA VI 006 00606/1997

013 00511/1998
007 00682/1997
008 00725/1997
043 00421/2001

IRA NEVES JARDIM 046 00527/2001
IRINEO RUARO 010 00242/1998

032 00382/2000
018 00187/1999
009 00235/1998

IVO SANTOS JUNIOR 036 00121/2001
JAIME JACIR GUZZO 052 00174/2002
JAIRO BATISTA PEREIRA 029 00145/2000
JOAO MARIO FERREIRA DA SI 034 00073/2001

004 00162/1997
031 00375/2000
053 00235/2002

JOCELANI PINZON DE SOUZA 032 00382/2000
JOSE CARLOS KUBRUSLY 011 00269/1998
JOSE LUIZ RAMUSKI 051 00173/2002

047 00016/2002
KEIJI MATSUZAKI 055 00052/2002
KELLI B. DA S. MATIEVICZ 024 00525/1999
KENNEDY MACHADO 025 00529/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 035 00087/2001

033 00003/2001
LUIZ ANTONIO CAGNINI 002 00205/1993

024 00525/1999
MARCELO BERVIAN 047 00016/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 035 00087/2001

033 00003/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 055 00052/2002

013 00511/1998
MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 046 00527/2001
MARIA APARECIDA DE PAULA 022 00389/1999

038 00337/2001
006 00606/1997
028 00096/2000
013 00511/1998
007 00682/1997
008 00725/1997
014 00631/1998

MARIA FILOMENA MARTINS PE 004 00162/1997
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 017 00175/1999
MARISE LAO 046 00527/2001
MATEUS FERREIRA LEITE 031 00375/2000
MOACIR ANTONIO PERAO 011 00269/1998
MOACIR LUIZ GUSSO 001 00086/1988

051 00173/2002
019 00195/1999
026 00542/1999
041 00391/2001
005 00232/1997
017 00175/1999
023 00423/1999
050 00128/2002
044 00438/2001
045 00504/2001

MONICA F. BRESOLIN 003 00034/1996
047 00016/2002

NATAL HILARIO DOSSENA 018 00187/1999
009 00235/1998

NEREU CARLOS MASSIGNAN 022 00389/1999
049 00050/2002
042 00415/2001
015 00641/1998
021 00373/1999
034 00073/2001

005 00232/1997
028 00096/2000
053 00235/2002
027 00017/2000
014 00631/1998
020 00366/1999
016 00030/1999

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 025 00529/1999
039 00363/2001

NIVALDO JAQUES 015 00641/1998
053 00235/2002

NOELI DE SOUZA MACHADO 012 00507/1998
PRISCILA GEZISKI 033 00003/2001
RAFAEL CORREA DE MELLO 042 00415/2001
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 019 00195/1999
RIVALDO BULHOES 002 00205/1993
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 040 00370/2001

048 00033/2002
037 00173/2001
053 00235/2002
003 00034/1996

ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 047 00016/2002
SERGIO SOARES MORAES DE J 023 00423/1999
SILVANA DE MELLO GUZZO 042 00415/2001
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 001 00086/1988

026 00542/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 017 00175/1999
VILSON STALL 001 00086/1988

1.-INDENIZACAO-86/1988-OZORIO CARLOS WINTER E OUTROS x DER-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM -”(fls.519)-I-Diante da concordan-
cia das partes e do Minist‚rio P£blico, homologo, para que surta seus efeitos jur¡dicos,
o c lculo de fls.512, no valor de R$366.950,01 atualizado at‚ data de 19/03/2002,
referente ao principal e de fls.513, no importe de R$46.042,26, atualizado at‚ a data
de 19/03/2002, referentes a honor rios periciais, de advogado e custas processuias. II-
Requesite-se o pagamento por interm‚dio do Excelent¡ssimo Senhor Presidente do
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Parana. Int.” -Adv. VILSON STALL, MOA-
CIR LUIZ GUSSO, VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN, FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO e CIBELLE DIANA MAPELLI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/1993-BANCO DO BRASIL S/A x
ELEODORO DA SILVA e outros. “(fls.185)—Defiro o pedido de fls.182 (prazo 30
dias). Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. CARLOS ROBERTO
FERRAREZI, RIVALDO BULHOES, AURELIO FERREIRA GALVAO, CARLOS
ALBERTO BEZERRA e LUIZ ANTONIO CAGNINI-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-34/1996-BANCO ITAU S/A x VALDENIR
ANTONIO PIZZI. “(fls.96)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo prazo de um ano.”-
Adv. MONICA F. BRESOLIN e ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

4.-INDENIZACAO-EXECUCAO-162/1997-BANCO DO BRASIL S/A x IVONIR
VERGINIO VICARI. “(fls.216)-A Associa‡„o dos Advogados do Banco do Brasil
nao ‚ parte da presente execucao. Desentranhe-se, pois, a peticao de fls.215. Int.”-
Adv. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, CARLOS ROBERTO FERRARE-
ZI, CARLOS ALBERTO BEZERRA, AURELIO FERREIRA GALVAO e JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA-

5.-USUCAPIAO-232/1997-SEVERINO GIRARDI e outros x OTAVIO DA SILVEI-
RA DUTRA. “(fls.139)-Intime-se pessoalmente os requerentes para que comprovem
a publicacao dos editais, em 48 horas.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e
MOACIR LUIZ GUSSO-

6.-DECLARATORIA-606/1997-JOSE JOAQUIM FIDENCIO x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS). “(fls.236)-Aguarde-se o pagamento do preca-
torio requisitorio.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

7.-DECLARATORIA-EXECUCAO-682/1997-ANTONIO JOSE FORTUNATO x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS). “(fls.177)-Aguarde-se o paga-
mento do precat¢rio requisit¢rio.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

8.-DECLARATORIA-725/1997-IRACI FERREIRA DA COSTA x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS). “(fls.187)-Aguarde-se o pagamento do
precat¢rio requisit¢rio.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAU-
DIOMIR FONSECA VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CLAUDETE DAHMER-FI e outros -”(fls.97)-Manifeste-se as partes
sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. IRINEO RUARO e NATAL HILARIO
DOSSENA-

10.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-242/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ERICO HENTGES. “(fls.88)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio a
manifestacao da parte.”-Adv. IRINEO RUARO e FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

11.-SERVIDAO-EXECUCAO-269/1998-ARNALDO SALVATICO e outros x COPEL
TRANSMISSAO S/A. “(fls.174)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito. Int.”-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, BERENICE MULLER DA SILVA
e JOSE CARLOS KUBRUSLY-

12.-REPARACAO DE DANOS-507/1998-SANDRO MARCIO PAGNUSSAT x RO-
DRIGO NOGUEIRA PEDRO BOM e outros. “(fls.93)-Manifestem-se as partes sobre
o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e EDEMAR
ANTONIO ZILIO JUNIOR-

13.-CONCESSAO DE BENEFICIO-511/1998-VALDIR LUIZ PAGNONCELLI x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS). “(fls.189)-Ciencia ao
exequente do contido a fls.184-187...”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VIN-
CENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

14.-DECLARATORIA-631/1998-PEDRO MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL (INSS) -”(fls.161)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para
que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

15.-MONITORIA - EXECUCAO-641/1998-VALMOR JOSE PERIN x SINVAL SO-
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ARES SANTOS. “(fls.41)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio
pelo prazo de um ano.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e NIVALDO JAQUES-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-30/1999-JOAO FLO-
RIANO KONIGOSKI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA -”(fls.293)-Ciencia …s partes do retorno dos autos,
para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

17.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-175/1999-LINO
DELMAR ZANELA e outros x BANCO GENERAL MOTORS
S/A. “(fls.144)-Manifeste-se o exequente sobre o contido a
fls.141-142. Int.”-Adv. MARIA LUIZA C. VASCONCELOS,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e MOACIR LUIZ
GUSSO-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-187/1999-ALFEU
CARANHATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“(fls.356)-Concedo o prazo de sessenta dias para apresentacao
dos documentos por parte do requerido. Int.”-Adv. NATAL
HILARIO DOSSENA e IRINEO RUARO-

19.-ANULATORIA-195/1999-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x ARLINDO DA SILVA. “(fls.166)-
Defiro o pedido de fls.165 (prazo 06 meses). Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO e
MOACIR LUIZ GUSSO-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-366/1999-JORGE PE-
REIRA BERDNARSKI e outros x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -”(fls.296)-Ciencia …s partes
do retorno dos autos, para que requeiram o que for de direito.
Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-373/1999-VITTO E
LIMA LTDA e outros x COPEL GERACAO S/A. “(fls.164)-
Preliminarmente, manifeste-se a parte autora sobre o contido
na certidao de fls.156 verso. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

22.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-389/1999-JOSE MARIA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -”(fls.148)-Ciencia …s partes do retorno dos au-
tos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN, DANIELLE PERINI ARTIFON
e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

23.-INDENIZACAO-EXECUCAO-423/1999-ALTAIR HAUFF
e outros x JOELMIR EURICO VIEIRA e outros. “(fls.135)-
Defiro o pedido de fls.134 (120 dias). Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o exequente. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
SERGIO SOARES MORAES DE JESUS e CARLEFE MO-
RAES DE JESUS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-525/1999-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA
LTDA x VILMAR LUIZ PIZZI e outros. “(fls.95/96)-A avalia-
cao, manifestando-se as partes em seguida
(avaliacao=R$1.079,00). Int.”-Adv. LUIZ ANTONIO CAGNI-
NI e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

25.-INDENIZACAO-529/1999-LUIS GARCIA DA SILVA x
JOSE PEDRO NUNES BRUNN e outros -”(fls.121)-Ciencia
…s partes do retorno dos autos, para que requeiram o que for
de direito. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, NE-
VALDO FRANCISCO CAZELLA e KENNEDY MACHADO-

26.-ACAO ORD. COBRANCA-542/1999-MOACIR LUIZ
GUSSO x ESTADO DO PARANA. “(fls.266)-Manifeste-se as
partes o interesse na producao de outros provas. Int.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, VALQUIRIA BASSETI PROCH-
MANN e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

27.-INDENIZACAO-17/2000-VILMAR CANDIDO e outros x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL -”(fls.148)-Ciencia …s partes do retorno dos autos,
para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

28.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-96/2000-ANTONIA
PERUSSO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL (INSS). “(fls.157)-Defiro o pedido de fls.156, mediante tras-
lado …s expessas da autora. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

29.-INVENTARIO-145/2000-ROSINEI FATIMA DA ROSA e
outros x ESP. GILDO JOSE DA ROSA. “(fls.101)-Aguarde-se
por trinta dias a juntada dos documentos mencionados na peti-
cao de fls.91, item “c”. Ap¢s, vista ao MP.”-Adv. EDEMAR
ANTONIO ZILIO JUNIOR e JAIRO BATISTA PEREIRA-

30.-INTERDICAO-350/2000-MARGARENE KLIPP CEC-
CATTO x LUIZ DA SILVA KLIPP. “(fls.47)-Face ao contido
na peticao de fls.46, suspendo o feito por sessenta dias. Decor-
rido o prazo, manifeste-se o Requerentes. Int.”-Adv. CLODO-
ALDO MAZURANA-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-375/2000-NICOLAS
SCOTINI e outros x SADI FRANCISCHINI e outros. “(fls.131)-
Preliminarmente, manifeste-se o exequente sobre o contido a fls.105-
128. Int.”-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA e GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-382/2000-POSTO SUDO-
ESTE LTDA x BANCO BANESTADO S/A. “(fls.2327)-Preli-
minarmente manifeste-se o requerente sobre o contido a
fls.2187-2326. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e
IRINEO RUARO-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3/2001-BANCO

FORD S/A x IRACILDE PEREIRA DIAS. “(fls.56)-Defiro o
pedido de fls.55, pelo prazo requerido. Int.”-Adv. ARNALDO
APARECIDO CORACAO, LUCIANA SEZANOWSKI, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e PRISCILA GEZISKI-

34.-INDENIZACAO-73/2001-LUIZ ROLING x BORTOLOTO
DISTRIBUIDOR DE FERRO E ACO e outros. “(fls.53)-Assis-
te razao ao Requerente uma vez que o pedido de desistencia j 
foi devidamente homologada por sentenca, passando a surtir
seus efeitos na forma do artigo 158, do CPC. Tendo a desisten-
cia ocorrida antes do in¡cio do prazo para resposta, descabida a
condenacao em honor rios advocat¡cios. Arquive-se, observa-
das as formalidades legais. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-87/2001-BANCO
FORD S/A x VALTER CRESTANI. “(fls.46)-Defiro o pedido
de fls.40, na forma requerida (vista dos autos por 10 dias). Int.”-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

36.-INVENTARIO-121/2001-LORECI PAZ DE MACEDO e
outros x ESP. DARCI PAZ DE MACEDO. “(fls.18)-Deve a
Inventariante, atraves do procurador constituido a fls.15, pres-
tar as primeiras declaracoes, no prazo de cinco dias. Int.”-Adv.
IVO SANTOS JUNIOR-

37.-ARROLAMENTO-173/2001-RUDOLPHO REYNOLDO
WACHHOLZ x ESP. ROSA DAMER WACHHOLZ. “(fls.38)-
Intime-se pessoalmente para prosseguimento do feito em 48
horas, sob pena de extincao.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

38.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-337/2001-JORGINA
NECKEL x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS. “(fls.96)-Defiro o pedido de fls.95 (prazo 60 dias).
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. Int.”-Adv. EU-
NICE BRUGNEROTTO, CLODOALDO MAZURANA, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-363/2001-ADENIR MAZET-
TO x MIRTON ALVES GARCIA. “(fls.42)-Indefiro o pedido
de fls.41, uma vez que o Oficial de Justica certificou expressa-
mente que o requerido reside em outra localidade. Cite-se via
postal...”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

40.-ALVARA JUDICIAL-370/2001-FABIO JUNIOR ANTU-
NES DE RAMOS e outros. “(fls.31)-Intime-se pessoalmente
para prosseguimento do feito em 48 horas, sob pena de extin-
cao. Int.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

41.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-391/2001-MUNICI-
PIO DE DOIS VIZINHOS-PR x TV CATARATAS LTDA.
“(fls.71)-...Diante do exposto, deixo de receber o recurso de
apelacao, por interposto fora do prazo previsto no artigo 508,
do CPC, sendo evidentemente intempestivo. Int.”-Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO e AURIMAR JOSE TURRA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-415/2001-IVALDINO FER-
DINANDO TOMBINI e outros x ABILIO BERES -”(fls.114)-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Int.”-
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO, RAFAEL CORREA DE
MELLO e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

43.-RESTITUICAO-421/2001-LAURINDO MINGOTTI CA-
SAGRANDE E OUTROS x MUNICIPIO DE DOIS VIZI-
NHOS-PR. “(fls.543)-Defiro, mediante traslado …s expessas
dos autores.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e ARNI DEONIL-
DO HALL-

44.-ACAO DE COBRANCA-438/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ELIO
ZAGO. “(fls.97)-Manifeste-se a parte autora sobre o contido a
fls.96. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAG-
NONCELLI-

45.-ACAO DE COBRANCA-504/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDIR
MORELATTO -”(fls.94)-Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e
CRISTIANE PAGNONCELLI-

46.-INDENIZACAO-527/2001-COOPERATIVA AGRIC. MIS-
TA DUOVIZINHENSE LTDA-CAMDUL x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -”(fls.924)-Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir. Int.”-Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA, IRA NEVES JARDIM, MARISE
LAO e MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES-

47.-INDENIZACAO-16/2002-IMOSER INDUSTRIAL MECA-
NICA OSER LTDA x FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO
E IMPORTACAO e outros -”(fls.117)-Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando a sua finalidade
e objeto, ressaltando que os fatos concernentes ao protesto do
t¡tulo restaram incontroversos. Int.”-Adv. JOSE LUIZ RA-
MUSKI, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI, MONICA F.
BRESOLIN e MARCELO BERVIAN-

48.-ARROLAMENTO-33/2002-OLGA LUCILIA PEREIRA x
ESP. FLAVIO NUNES PEREIRA. “(fls.31)-Intime-se pessoal-
mente para prosseguimento do feito, em 48 horas, sob pena de
extincao.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

49.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-50/2002-ROSALINA
VIERA GOMES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao de
documentos juntados.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

50.-ACAO DE COBRANCA-128/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESP.

FAUSTINO FRANCISCO MACHADO e outros. “(fls.79)-De-
firo o pedido de fls.78 (prazo 60 dias). Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se a parte autora. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e
CRISTIANE PAGNONCELLI-

51.-ANULATORIA-173/2002-CELIO VITAL GALVAN x AL-
TEMAR BONATTO -”Manifeste-se o autor sobre a contesta-
cao de documentos juntados.” -Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI,
MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI-

52.-INDENIZACAO-174/2002-ADEMIR ZOTTI - ME x LU-
BRACO COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA -”Manifes-
te-se o autor sobre a contestacao de documentos juntados.” -
Adv. CLODOALDO MAZURANA e JAIME JACIR GUZZO-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-235/2002-SIND. DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE SAO JORGE D’OESTE x LUIS
RAIMUNDO CORTI. “(fls.79)-Manifeste-se o Impetrante so-
bre o contido no documento de fls.78. Int.”-Adv. NIVALDO
JAQUES, NEREU CARLOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEI-
RA VAZ BORDIGNON e JOAO MARIO FERREIRA DA SIL-
VA-

54.-ORDINARIA DE NULIDADE-273/2002-DEMETRIO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x CONSORCIO
NACIONAL DE CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C.
“(fls.36)-Manifeste-se o autor sobre a negativa de citacao.”-
Adv. ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

55.-EXEC. FISCAL -INSS-52/2002-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS x DAROS COMERCIO DE
MADEIRAS ELETRICOS LTDA. “(fls.73)-...Diante do expos-
to, declaro ineficaz a nomeacao de fls.12-15, determinando o
desentranhamento do mandado de penhora para cumprimento.
Int.”-Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e KEIJI MATSUZAKI-
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x VANDERLEI MORAIS DOS SANTOS. “(fls.39)-Aguarde-
se no aruivo provis¢rio pelo prazo de um ano.”-Adv. NILTO
SALES VIEIRA-

2.-DEPOSITO-520/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x VALDOMIRO PIZZI. “(fls.152)-Aguarde-se no arquivo
provis¢rio pelo prazo de um ano.”-Adv. IRINEO RUARO e
MOACIR LUIZ GUSSO-

3.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-594/1995-MARIA
IDINA CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS).”(fls.135)-Manifeste-se a parte interessada.
Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA A. DE
PAULA LIMA RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

4.-LOCUPLETACAO ILICITA-629/1995-SELVINO PETZLA-
FF HARDT x POSTO SUDOESTE LTDA e outros -”(fls.183)-
Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito. Int.”-Adv. EDSON GHETTINO, NIVALDO
JAQUES e NOELI DE SOUZA MACHADO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-710/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x VILMAR SVIDERSKI-ME e outros.
“(fls.106)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo prazo de um
ano.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA e NEVALDO FRANCIS-
CO CAZELLA-

6.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-74/1996-CARLOS ME-
REDICK e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS). “(fls.176)-Conforme documentos de fls.164-
167, j  houve o pagamento do precatorio em favor de Wanda
Meredick. Indefiro, pois, o pedido retro. Int.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/1996-VI-
RONDA CONFECCOES LTDA x COMERCIO DE CALCA-
DOS CLAUDICEIA LTDA. “(fls.117)-Aguarde-se no arquivo
provis¢rio a manifestacao da parte.”-Adv. MARCO ANTONIO
PEZOLATTO, JOAO EDUARDO POLLESI e FLAVIA CRIS-
TINA ROBERT-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-8/1997-CARELLI
INDUSTRIA QUIMICA LTDA x BENJAMIN COLLA.
“(fls.52)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo prazo de um
ano.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-168/1997-ADILES MARIA
BRUSTOLIN FREITAS x POSTO SUDOESTE LTDA -
”(fls.200)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

10.-DEPOSITO-198/1997-BANCO BANESTADO S/A x CO-
MERCIO DE EXTINTORES JOIA LTDA e outros. “(fls.164)-
Defiro o pedido de fls.163 (prazo 120 dias). Decorrido o prazo
manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. IRINEO RUARO e MO-
ACIR LUIZ GUSSO-

11.-DECLARATORIA-EXECUCAO-390/1997-BENJAMIM
COLLA e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS). “(fls.153/154)-Atualize-se o c lculo de con-
formidade com a sentenca proferida nos autos de embargos
(c lculo=R$9.069,09). Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI,
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

12.-DECLARATORIA-EXECUCAO-545/1997-GENTILA
INES DONIDA e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL (INSS). “(fls.143/145)-Atualize-se o c lculo
de conformidade com a sentenca proferida nos autos de embar-
gos (C lculo=R$9.637,33). Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI,
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x NEIVO MARCHEZIN E CIA LTDA e
outros. “(fls.118)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo prazo
de um ano.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA, MOACIR LUIZ
GUSSO e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

14.-DECLARATORIA-EXECUCAO-779/1997-HELENA NO-
RONHA DOS SANTOS PEDROSO e outros x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS). “(fls.164/165)-
Atualize-se o c lculo de conformidade com a sentenca proferi-
da nos autos de embargos … execucao (c lculo=R$4.997,32).
Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI,
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MARIA APARECI-
DA DE PAULA L. RECH-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/1998-SADI BECCHI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”(fls.196)-Ciencia
…s partes do retorno dos autos, para que requeiram o que for
de direito. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e IRI-
NEO RUARO-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-285/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIAL DE FERRA-
GENS TREVISAN LTDA. “(fls.97)-Defiro o pedido de fls.96
(prazo 06 meses). Decorrido o prazo, manifeste-se o requeren-
te. Int.”-Adv. IRINEO RUARO, SIDNEI BONANZINI e ELI-
ANE REGINA DOS SANTOS-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-350/1998-TEREZINHA
GIRARDI FAVRETTO x ARNALDO CHRUCINSKI.
“(fls.122)-Manifeste-se o embargado sobre o pedido de habili-
tacao. Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e SILVA-
NA DE MELLO GUZZO-

18.-MONITORIA - EXECUCAO-378/1998-VALDEMAR
ROQUE PIVA x FIAT-ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA. “(fls.114)-Aguarde-se por noventa dias o retorno
da carta precatoria.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e

RONALDO LIMA MACHADO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x OSVALDO MARQUES DE SOUZA.
“(fls.58)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo prazo de um
ano.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA e DANIEL HACHEM-

20.-INDENIZACAO-504/1998-LOURENCO SITNESKI x
SADIA S/A. “(fls.466)-Designado audiencia de inquiricao para
o dia 24/10/02 (confirmar hor rio 115:30hs) na Comarca de
Blumenau-SC, CP n§008.02.012091-2/0000.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN, MAGALY SIMONE MENZ e JOSE
FERNANDO VIALLE-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-EXECUCAO-686/1998-
CLAUDETE DAHMER - FI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. “(fls.151)-Informe o exequente o atual estagio da
carta precatoria. Int.”-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA e
IRINEO RUARO-

22.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-702/1998-ALDINA
CAPELESSO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL (INSS). “(fls.152)-Esclareca o exequente o pedido retro,
face o contido no disposto no artigo 17, par grafo 1§, da Lei
n§10.259, de 12 de julho de 2001 e na Resolucao n§258, do
Conselho da Justica Federal. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

23.-USUCAPIAO-725/1998-COPEL GERACAO S/A x DORA-
LICIO LUCAS DE OLIVEIRA. “(fls.114)-Faculto …s partes a
apresentacao de alegacoes finais, atraves de memoriais escri-
tos, no prazo sucessivo de dez dias. Decorrido o prazo, com ou
sem manifestacao, dˆ-se vista ao Minist‚rio P£blico. Int.”-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA, ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO e JOSE LUIZ RAMUSKI-

24.-USUCAPIAO-728/1998-COPEL GERACAO S/A x EUGE-
NIO VIVALDINO TOSETTO E SUA MULHER e outros.
“(fls.84v)-Manifeste-se o autor sobre a negativa de citacao dos
confrontantes, tendo em vista que o endereco ‚ insuficiente.”-
Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO, GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA e NE-
REU CARLOS MASSIGNAN-

25.-ACAO ORD. COBRANCA-778/1998-RAFAEL MOVEIS
E MAQUINAS x MUNICIPIO DE CANTAGALO. “(fls.95)-
...Determinada a juntada do procedimento administrativo, o
requerido omitiu-se, tendo o Minist‚rio P£blico requerido a
desistencia da producao de tal prova...Assim, sendo os fatos
incontroversos, o feito comporta o julgamento antecipado, na
forma do art.330, I, do CPC. De-se vista ao Minist‚rio P£blico
para os devidos fins. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, JOAO MORAIS DO BONFIM e ABRAO JOSE ME-
LHEM-

26.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-39/1999-MARVINDA
LECHIMSKI DA LUZ x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -”(fls.126)-Ciencia …s partes do re-
torno dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARIA APARECI-
DA DE PAULA L. RECH-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/1999-BAN-
CO BANESTADO S/A x EZILIO REIMANN e outros.
“(fls.128)-Defiro o pedido de fls.126 (prazo 60 dias). Decorri-
do o prazo manifeste-se o Exequente. Int.”-Adv. IRINEO RU-
ARO e ADAO FERNANDES DA SILVA-

28.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-385/1999-ANTONINA
DE LURDES DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -”(fls.141)-Ciencia …s partes
do retorno dos autos, para que requeiram o que for de direito.
Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARE-
CIDA DE PAULA L. RECH-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/1999-NE-
ODI CEOLATTO x GILMAR TONDO. “(fls.72)-Defiro o pe-
dido de 71 (prazo 06 meses). Decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente. Int.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA,
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, SILVANIA SAN-
DRI CABREDO e RODRIGO MICHELS OLIVEIRA-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-449/1999-OPPERMENN &
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”(fls.190)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA e IRINEO RUARO-

31.-INDENIZACAO-EXECUCAO-492/1999-NERI MORAES
x COMPANHIA SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS. “(fls.277)-...julgo extinta a presente execucao, face o
pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se obser-
vadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO, ANDREY HERGET, ERLON MEDEIROS e
DEBORA LONGO CRAVEIRO-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-193/2000-METALURGICA
STODULNY LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. “(fls.465)-
Manifeste-se o requerente sobre os documentos de fls.261-264.
Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA, CARLOS RO-
BERTO FERRAREZI, MARIA FILOMENA MARTINS PES-
TANA e AURELIO FERREIRA GALVAO-

33.-DEMARCATORIO-294/2000-ARNALDO CHRUSCINSKI
x MARLI PRESTES DA SILVA. “(fls.126)-Ciencia …s partes
do contido a fls.118-125...”-Adv. SILVANA DE MELLO GU-
ZZO e CLODOALDO MAZURANA-

34.-DEPOSITO-336/2000-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x PEDRO GONCALVES GASPAR e outros.
“(fls.48ev)-...Diante do exposto, com fundamento no artigo 904,
par grafo £nico do CPC, decreto a prisao civil de P.G.G. como
deposit rio infiel pelo prazo de 90 dias, sem preju¡zo do paga-

mento de d‚bito ou da entrega do ve¡culo. Expeca-se mandado
de prisao. Int.” -Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

35.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-207/2001-NICANOR
LIRA DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. “(fls.125/133)-...julgo procedente o pedi-
do inicial, para reconhecer a qualidade de trabalhador rural da
parte da autora, condenando o Requerido ao pagamento a t¡tulo
de benef¡cio de aposentadoria do valor equivalente a um sal rio
m¡nimo mensal...Condeno o requerido, ainda, ao pagamento
de custas processuias e honor rios advocat¡cios, que fixo em
10% sobre o valor da condenacao...”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2001-ESTADO DO
PARANA x SANDRA MOREIRA DA SILVA. “(fls.26/29)-
...acolho o pedido inicial para, reconhecendo o excesso de exe-
cucao, fixar o valor exequendo em R$90.640,36...Condeno a
embargada ao pagamento das custas processuias e honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$1.000,00...”-Adv. FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO e JOAO MARIO FERREIRA DA SIL-
VA-

37.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-229/2001-SUELY MA-
RIA DAMASSENO GARBIN x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.92/100)-...julgo procedente o
pedido inicial, para reconhecer a qualidade de trabalhador ru-
ral da parte autora, condenando o requerido ao pagamento a
titulo de benef¡cio de aposentadoria do valor equivalente a um
sal rio m¡nimo mensal...Condeno o Requerido, ainda, ao paga-
mento de custas processuias e honor rios advocat¡cios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenacao...”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA APARECIDA
DE PAULA L. RECH-

38.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-241/2001-NORBER-
TO DOSSA e outros x CRESERV-COOP.DE CRED.MUTUO
DOS SERV. PéBLICOS-DV. “(fls.267/268)-Manifestem-se as
partes sobre a informacoes prestadas pela Brasil Telecom.”-
Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE e MOACIR LUIZ GUS-
SO-

39.-DEPOSITO-254/2001-BANCO FORD S/A x RUDINEI
SOMARIVA. “(fls.51)-Defiro o pedido de fls.50, pelo prazo
requerido. Int.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

40.-INDENIZACAO-264/2001-EVA CAMILA ZENI - ME x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL. “(fls.102)-...indefiro a producao da prova testemunhal
requerida, determinando, face o feito comportar o julgamento
antecipado, na forma do art.330, I, do Estatuto Processual, que
decorrido o prazo para interposicao de recurso contra a presen-
te, seja dada vista dos autos ao Minist‚rio P£blico para os devi-
dos fins. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e RE-
GILDA MIRANDA HEIL FERRO-

41.-ACAO DE COBRANCA-310/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EURI-
DES DE SOUZA MACHADO. “(fls.84)-Defiro o pedido de
fls.82 (prazo 60 dias). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte
requerente. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE
PAGNONCELLI-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-341/2001-CARLOS
ANDRE MATEUS MASSIGNAN x BANCO VOLKSWAGEN
S/A. “(fls.84)-...Ap¢s, manifeste-se a parte requerida. Int.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

43.-CAUTELAR INOMINADA-348/2001-POSTO SUDOESTE
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. “(fls.42)-Antes de proferir-se
a sentenca, a fim de evitar nulidade processual, intime-se o reque-
rido para que manifeste-se sobre o contido no documento de fls.36-
37. Int.”-Adv. ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, AURELIO
FERREIRA GALVAO e AMAURI ROBERTO BALAN-

44.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-434/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE PACIFICO PORTELA E OUTRO. “(fls.137)-...Diante
do exposto, rejeito liminarmente a presente excecao de pre exe-
cutividade, determinando o prosseguimento da execucao. Int.”
-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

45.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-435/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
HENRIQUE ANTONIO COSER. “(fls.139)-...Diante do expos-
to, rejeito liminarmente a presente excecao de pre executivida-
de, determinando o prosseguimento da execucao. Int.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, NEREU CARLOS MASSIGNAN e
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

46.-MONITORIA-446/2001-VALE DO IGUACU VEICULOS
LTDA x ELISANDRA PASQUALOTTO. “(fls.32)-Manifeste-
se a parte interessada. Int.”-Adv. JOAO MARIO FERREIRA
DA SILVA e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

47.-DESAPROPRIACAO-453/2001-FIDENCIO RODRIGUES
DE ANDRADE x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUA-
CU-PR. “(fls.26)-Junte o autor a declaracao nso moldes pre-
vistos nos artigos 1§ da Lei n§7115/83, sob pena de indeferi-
mento do benef¡cio. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN-

48.-ACAO DE COBRANCA-513/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESP. LI-
ZEU TOPANOTTI e outros -”(fls.114/127)-...Diante do exposto,
e pelo que demais consta nos autos julgo parcialmente proce-

dente o pedido inicial desta Acao de Cobranca, para condenar
a parte requerida ao pagamento dos valores referentes a contri-
buicao sindical...Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas processuias e honor rios advocat¡cios que arbitro em 15%
do valor da condenacao...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI e CLODOALDO MAZURANA-

49.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-19/2002-JOAONCIMAR
MAGNABOSCO x BANCO DO ESTADO DO PARANA e
outros. “(fls.568/571)-...julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial da presente Medida Cautelar de Exibicao de Docu-
mentos, condenando a parte Requerida ao pagamento das cus-
tas processuias e honor rios advocat¡cios, que arbitro em
R$400,00...”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e MONI-
CA F. BRESOLIN-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2002-BANCO
FORD S/A x JOSE ROBERTO MARINO. “(fls.26)-Defiro o
pedido de fls.20, como requerido. Int.”-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

51.-INDENIZACAO-87/2002-DOVITUR TRANSPORTES
LTDA x COPEL GERACAO S/A. “(fls.229)-Manifeste-se as
partes sobre os honor rios periciais=R$1.500,00 a serem pagos
antes do in¡cio dos trabalhos.”-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

52.-ACAO DE COBRANCA-91/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SERGIO
TERNUS -”(fls.113/131)-...Diante do exposto, e pelo que de-
mais consta nos autos julgo parcialmente procedente o pedido
inicial desta Acao de Cobranca, para condenar a parte requeri-
da ao pagamento dos valores referentes a contribuicao
sindical...Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuias e honor rios advocat¡cios que arbitro em 15% do valor
da condenacao...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE
PAGNONCELLI e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

53.-ACAO DE COBRANCA-100/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FERMI-
NO CARANHOTO. “(fls.84)-...julgo extinta a presente acao
de Cobranca, com julgamento de m‚rito...”-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
CASSIMIRO FERREIRA RIBAS e outros. “(fls.61)-Aguarde-
se no arquivo provis¢rio o decurso do prazo para cumprimento
do acordo celebrado.”-Adv. ALGACIR DE TEIXEIRA DE
LIMA-

55.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-169/2002-LUCIA TE-
REZINHA BETONI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. “(fls.71)-Face o disposto no art.20, da Lei
n§10.259, de 12 de julho de 2001, de constituicionalidade
discut¡vel, nao h  como adotar-se o procedimento ali estipula-
do neste Ju¡zo. Assim, cite-se o requerido...”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
OSMAR MACHADO. “(fls.55)-Defiro o pedido de fls.54 (prazo
30 dias). Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Int.”-
Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

57.-ACAO DE COBRANCA-197/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESP. HIL-
BERTO ALLEIN e outros -”(fls.113/124)-...julgo improceden-
te o pedido inicial desta Acao de Cobranca, condenando a par-
te requerente ao pagamento das custas processuias e ao paga-
mento de honor rios advocat¡cios, que arbitro em 15% do valor
dado … Acao. P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALE-
XANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCE-
LLI e CLODOALDO MAZURANA-

58.-ACAO DE COBRANCA-199/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESP. PAU-
LINO SELINGER e outros -”(fls.111/124)-...Diante do expos-
to, e pelo que demais consta nos autos julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial desta Acao de Cobranca, para conde-
nar a parte requerida ao pagamento dos valores referentes a
contribuicao sindical...Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuias e honor rios advocat¡cios que arbitro em 15%
do valor da condenacao...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI e CLODOALDO MAZURANA-

59.-ACAO DE COBRANCA-237/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
HEIN -”(fls.104/117)-...Diante do exposto, e pelo que demais
consta nos autos julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al desta Acao de Cobranca, para condenar a parte requerida ao
pagamento dos valores referentes a contribuicao
sindical...Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuias e honor rios advocat¡cios que arbitro em 15% do valor
da condenacao...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXAN-
DRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e
PAULO CESAR PIN-

60.-ACAO DE COBRANCA-242/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MAR-
COS SACHET NETO -”(fls.137/150)-...Diante do exposto, e
pelo que demais consta nos autos julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial desta Acao de Cobranca, para condenar a
parte requerida ao pagamento dos valores referentes a contri-
buicao sindical...Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas processuias e honor rios advocat¡cios que arbitro em 15%
do valor da condenacao...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI e CLODOALDO MAZURANA-

61.-ACAO DE COBRANCA-243/2002-CONFEDERACAO
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NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
MARIA VIEIRA DE CARVALHO -”(fls.137/148)-...julgo im-
procedente o pedido inicial desta Acao de Cobranca, conde-
nando a parte requerente ao pagamento das custas processuias
e ao pagamento de honor rios advocat¡cios, que arbitro em 15%
do valor dado … Acao. P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI e CLODOALDO MAZURANA-

62.-ACAO DE COBRANCA-248/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MAURI-
NO BENINCA -”(fls.104/115)-...julgo improcedente o pedido
inicial desta Acao de Cobranca, condenando a parte requerente
ao pagamento das custas processuias e ao pagamento de
honor rios advocat¡cios, que arbitro em 15% do valor dado …
Acao. P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLO-
DOALDO MAZURANA-

63.-ACAO DE COBRANCA-250/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALDINO
PANASOLO -”(fls.104/114)-...julgo improcedente o pedido
inicial desta Acao de Cobranca, condenando a parte requerente
ao pagamento das custas processuias e ao pagamento de
honor rios advocat¡cios, que arbitro em 15% do valor dado …
Acao. P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLO-
DOALDO MAZURANA-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-255/2002-GERMANO
RAITZ x CELSO ALESSIO. “(fls.30)-Esclareca o requerente
o pedido de fls.29, tendo em vista que, conforme auto de fls.26-
27, o mesmo foi devidamente reintegrado na posse do bem
im¢vel. Int.”-Adv. PAULO CESAR PIN-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-277/2002-BANCO
FORD S/A x LUCIANO ANTONIO JANKOSKI. “(fls.27/29)-
...julgo procedente o pedido inicial para, confirmando a limi-
nar concedida, consolidar, em maos da autora a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem descrito na inicial, autorizan-
do-o a efetuar a venda extrajudicial do bem. Condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuias e honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$400,00...”-Adv. FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

66.-ACAO ORD. COBRANCA-278/2002-CESAR ANTONIO
TUMELERO x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestacao de documentos junta-
dos.” -Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e MOACIR LUIZ
GUSSO-

67.-INVENTARIO NEGATIVO-284/2002-MARIA DE FATI-
MA PEREIRA COLOMBO x ESP. LUIZ TADEU ATAIDE
COLOMBO. “(fls.13)-Atenda a inventariante a cota ministeri-
al retro. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

68.-EXECUCAO FISCAL-137/2000-CONSELHO REG DE
ENG., ARQUTETURA E AGRONOMIA (CREA x VALDIR
BIRCH. “(fls.19)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo prazo
de um ano.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

69.-EXECUCAO FISCAL-141/2000-CONSELHO REG DE
ENG., ARQUTETURA E AGRONOMIA (CREA x IONEI
FERREIRA. “(fls.15)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo
prazo de um ano.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

70.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-125/2001-CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA DO PARANA x LAB. AN. CLIN.
SAO LUCAS S/C LTDA. “(fls.14)-Defiro o pedido de fls.06
(prazo 07 meses). Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente
. Int.”-Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

71.-CARTA PRECATORIA-128/2000-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR -BB FINANCEIRA SA CREDITO,
FINANCI. E INVESTIMENTO x LOIDECIR SCHU RITA e
outros. “(fls.33)-Defiro o pedido de fls.32 (prazo 20 dias).
Aguarde-se a manifestacao do exequente. Int.”-Adv. NOELI
DE SOUZA MACHADO e AURIMAR JOSE TURRA-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº29/2002
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1.-INDENIZACAO-35/1995-LUIZ DEBASTIANI x SADIA
CONCORDIA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO. “(fls.154)-
Manifestem-se as partes sobre o contido a fls.153 (informacao
do perito). Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, CAR-
LOS FERNANDES, MAGALY SIMONE MENZ-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-341/1995-BRADESCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOCADO-
RA DE VEICULOS PIZZI LTDA. “(fls.57)-Aguarde-se no ar-
quivo provis¢rio a manifestacao da parte interessada.”-Adv.
NILTO SALES VIEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/1995-COOP.
AGR. MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x FRANCISCO THO-
MAZI SOBRINHO. “(fls.64)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio
a manifestacao da parte.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CA-
ZELLA, NEREU CARLOS MASSIGNAN e NIVALDO JA-
QUES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-634/1995-DAL
MOLIN MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x PAULO
EDUARDO DE CARVALHO. “(fls.128)-Manifeste-se o exe-
cutado sobre o contido a fls.125-127. Int.”-Adv. ADAO FER-
NANDES DA SILVA, JAIME GUZZO JUNIOR e JAIME JA-
CIR GUZZO-

5.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-547/1996-IVAL-
DINO TOMBINI & CIA LTDA e outros x ACUCAREIRA RIO
PRETO IMP. E EXP. LTDA. “(fls.219)-Ciencia …s partes do
contido no of¡cio de fls.218 (designados os dias 04 e 18 de
novembro …s 14:00 horas, para a realizacao do leil„o na Co-
marca de Goiania-GO, CP n§6805).”-Adv. SILVANA DE ME-
LLO GUZZO e WOLNEY FERNANDES DO CARMO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-607/1996-AGRI-
COLA CICHELERO LTDA x PAULO CEZAR DALPAS-
QUALLE. “(fls.81)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo pra-
zo de um ano.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-617/1996-AGRICOLA VALE
DO CAPANEMA LTDA x SADIA CONCORDIA S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO. “(fls.472)-Considerando que na forma
do artigo 158, do CPC, os atos das partes produzem imediata-
mente seus efeitos, independentemente de homologacao judi-
cial e que a transacao faz coisa julgada entre as partes, aguar-
de-se no arquivo provis¢rio o decurso do prazo para cumpri-
mento do acordo celebrado entre as partes. Int.”-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI e MAGALY SIMONE MENZ-

8.-INDENIZACAO-147/1997-DORALINO SCHIMOCK x
PEDRO JOAO DA SILVA -”(fls.250)-Ciencia …s partes do
retorno dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e SILVANA DE ME-
LLO GUZZO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/1997-BAN-
CO ITAU S/A x REVIL LUIZ SAVANHAGO e outros. “(fls.70)-
Defiro o pedido de fls.69 mediante traslado. Junte-se aos autos
c¢pia da sentenca e do V. Ac¢rdao dos autos n§322/98. Ap¢s,
arquive-se, obervadas as formalidade legais. Int.”-Adv. MONI-
CA F. BRESOLIN e JORGE JOSE GOTARDI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-784/1997-MAR-
CA MADEIRAS LTDA x LEONEL JOAO SIMONETTO e
outros. “(fls.92)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio por mais um
ano.”-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e ANTO-
NIO ALBERTO CAZER-

11.-INDENIZACAO-829/1997-ALDIR LUIZ ROSSET e ou-
tros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS e outros. “(fls.377)-
...Diante do exposto, deixo de receber os recursos de apelacao
interpostos pelos requerentes Aldir Rosset e Wilmar Spinello e
pelo requerido Municipio de Dois Vizinhos, por interpostos fora
do prazo previsto no art.508, do CPC, sendo evidentemente
intempestivos. Recebo o recurso interposto por Izamir Pinzon
em seus ambos os efeitos. Aos Autores Apelados para contra
razoes, no prazo legal. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, NIVALDO JAQUES, JOCELANI PINZON DE SOUZA

e MOACIR LUIZ GUSSO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/1998-REVIL LUIZ
SAVANHAGO e outros x BANCO ITAU S/A. “(fls.204)-C lculo
complementar=R$2.356,09.”-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
MONICA F. BRESOLIN-

13.-ACAO DE RESSARCIMENTO-419/1998-SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S/A x GIOVANI JONAS VELOSO
e outros. “(fls.130)-Informe o patrono o atual endereco da par-
te autora. Int.”-Adv. ANDREY HERGET, ERLON MEDEIROS
e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

14.-REPARACAO DE DANOS-528/1998-LOURENCO AN-
TUNES PIRES x ESTADO DO PARANA. “(fls.151)-Manifes-
te-se as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito.”-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI, ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS, FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO e CYBELE DE FATIMA OLIVEI-
RA-

15.-INVENTARIO-556/1998-JOAO DE JESUS AVILA DE
OLIVEIRA x ESP. BOAVENTURA DE OLIVEIRA e outros.
“(fls.68)-Deve a Inventariante juntar as certidoes negativas ex-
pedidas pelas receitas Federal, estadual e municipal. Int.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-623/1998-BANCO
BRADESCO S/A x FAVORINO THOMAZI. “(fls.67)-Defiro
o pedido de fls.66 (prazo 60 dias). Decorrido o prazo, manifes-
te-se o autor. Int.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA, JOSE LUIZ
RAMUSKI e PIERRE TRAMONTINI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-698/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HERLAN COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros. “(fls.58)-
I-Concedo o prazo de dez dias para a apresentacao do instru-
mento de mandato. II-Manifeste-se o exequente sobre a alega-
da nulidade de citacao...”-Adv. IRINEO RUARO e JOCELA-
NI PINZON DE SOUZA-

18.-ACAO ORD. COBRANCA-151/1999-ANTONIO CHIO-
CHETTA e outros x HSBC - BAMERINDUS. “(fls.334)-Ma-
nifestem-se as partes sobre o cintido no of¡cio de fls.332. Int.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e EGIDIO MUNARETTO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/1999-HELMUTH
ECKERT KAMINSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A.
“(fls.333)-Cumpra o embargado o determinado na decisao de
fls.326-328. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e
IRINEO RUARO-

20.-ACAO POPULAR-339/1999-NEVALDO FRANCISCO
CAZELLA x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS e outros.
“(fls.84)-...Rejeito, pois, os embargos, mantendo ¡ntegra a sen-
tenca em todos os seus termos. Int.”-Adv. NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA, NEREU CARLOS MASSIGNAN, MOA-
CIR LUIZ GUSSO e SILVANA DE MELLO GUZZO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/1999-J. F. DALL IGNA
& CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -”(fls.312)-
Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

22.-INDENIZACAO-462/1999-LUCIMAR PELENTIR e ou-
tros x EDCARLOS MANFREDINI -”(fls.279)-Faculto …s par-
tes a apresentacao de alegacoes finais, atrav‚s de memoriais,
no prazo sucessivo de dez dias. Int.” -Adv. JOCELANI PIN-
ZON DE SOUZA, ROBSON CARLOS BISCOLI, EGIDIO
MUNARETTO e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANS DOIS TRANS-
PORTES RODOCIARIOS LTDA e outros. “(fls.37)-Defiro o
pedido de fls.36, suspendendo o feito por um ano. Decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. CAMILO DE TONI-

24.-INDENIZACAO-16/2000-ITAMAR JOS• REZENDE e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
EL•TRICA - COPEL. “(fls.137)-Aguarde-se no arquivo
provis¢rio por seis meses.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

25.-ARROLAMENTO-139/2000-LIDOVINO FRANCISCO
DE MORAES x ESP. CATARINA DE MORAES -”(fls.38)-Jul-
go por sentenca, para que surta seus efeitos jur¡dicos a partilha
apresentada a fls.27-28, destes Autos...Efetuado e comprovado
o pagamento dos impostos e pagas as custas, expeca-se a com-
petente carta de adjudicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-
Adv. CELITO LUCAS-

26.-MONITORIA-180/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ FERRAREZE & CIA LTDA e outros.
“(fls.296)-Manifestem-se as partes sobre os honor rios
periciais=R$800,00. -Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA, JAI-
ME GUZZO JUNIOR e JAIME JACIR GUZZO-

27.-MONITORIA - EXECUCAO-194/2000-CELSO JOSE
TUMELERO x ALTAMIR ALBERTON. “(fls.89)-Manifeste-
se o exequente sobre a nomeacao de bens. Int.”-Adv. JOAO
ISRAEL PEREIRA PINTO e SILVANA DE MELLO GUZZO-

28.-INVENTARIO-206/2000-OSVALDO TAZINASSO x ESP.
SYLVIO TASINASSO -”(fls.115)-Julgo por sentenca, para que
surta seus efeitos jur¡dicos a partilha apresentada a fls.106-108,
destes Autos...Efetuado e comprovado o pagamento dos im-
postos e pagas as custas, expeca-se a competente carta de adju-
dicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-Adv. LUIZ ANTO-
NIO CAGNINI-

29.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-259/2000-CELSOIR
MARCHESINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
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SOCIAL-INSS. “(fls.106)-...faculto …s partes a apresentacao
de alegacoes finais, atrav‚s d ememoriais escritos, no prazo
sucessivo de dez dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifes-
tacao, de-se vista ao Minist‚rio P£blico. Int.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/2000-NATALINO DE
MELLO x BANCO BAMERINDOS DO BRASIL S.A. -
”(fls.71)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que re-
queiram o que for de direito. Int.”-Adv. JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

31.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-433/2000-INES ALMI-
RA KOTZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS. “(fls.139)-Manifestem-se as partes sobre o contido a
fls.138 (esclarecimento do perito). Int.” -Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-442/2000-ADEMIR MO-
RELATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“(fls.198)-Manifeste-se o requerente sobre o contido a fls.197.
Int.”-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS e IRINEO
RUARO-

33.-RECLAMACAO TRABALHISTA-53/2001-MELANIA
SALETE PISSATTO x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO
OESTE. “(fls.93)-...imprescind¡vel se faz a juntada da Lei Or-
ganica do Mun. de S„o Jorge do Oeste, invocada na referida
Portaria, possibilitando analisar a regularidade formal do ato
administrativo. Intime-se a parte Autora para que junte o texto
legal, no prazo de dez dias. ...”-Adv. RUDEMAR TOFOLO,
MATEUS FERREIRA LEITE e JOAO MARIO FERREIRA DA
SILVA-

34.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-140/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ORIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA. “(fls.161)-...julgo ex-
tinta a presente execucao, face o pagamento do d‚bito...”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO e JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-152/2001-NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA e outros x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE DOIS VIZINHOS. “(fls.238)-...faculto …s partes a
apresentacao de alegacoes finais, atrav‚s de memoriais escri-
tos, no prazo sucessivo de cinco dias...-Adv. EUNICE BRUG-
NEROTTO, NEREU CARLOS MASSIGNAN e MOACIR
LUIZ GUSSO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ATILIO LONGA-
RETTI CHAVES -”(fls.48)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para
contra razoes, no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem
manifestacao, de-se vista ao Minist‚rio P£blico. Int.” -Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA e NEREU CARLOS MASSIG-
NAN-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-218/2001-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL x VALDERINO LEVAN-
DOWSKI. “(fls.53)-Indique o exequente outros bens pass¡veis
de penhora. Int.”-Adv. ADELINO MARCON e KLEBER DE
OLIVEIRA-

38.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-330/2001-NOELI TE-
REZINHA BECCHI CECATTO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.115/117)-Manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o documento junta-
do.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARE-
CIDA DE PAULA L. RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE AL-
BUQUERQUE-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-378/2001-CLAUDINO
PINZON e outros x CENTRO PASTORAL, EDUC. ASSIST.
DOM CARLOS - CPEA -”(fls.85)-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir. Int.”-Adv. JOCELANI PIN-
ZON DE SOUZA e MOACIR LUIZ GUSSO-

40.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-430/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANGELINA DANIEL BELETINI. “(fls.144)-...julgo extinta a
presente execucao, face o pagamento do d‚bito, determinando
o levantamento da penhora...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e
PAULO CESAR PIN-

41.-INDENIZACAO-468/2001-DENILSON DE MATTOS x EL-
PIDIO FERREIRA BATISTA -”(fls.25/29)-Manifeste-se o autor
sobre a contestacao de documentos juntados.” -Adv. FABIO HEN-
RIQUE MELATI e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

42.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-518/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DIRCEU BALBINOTTI. “(fls.123)-...julgo extinta a presente
execucao, face o pagamento do d‚bito...”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e PAULO CESAR PIN-

43.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-541/2001-ZULEIDE
BIAVATTI e outros x ARGENTINO HENRIQUE BIAVATTI e
outros. “(fls.93)-...indefiro a tutela antecipada,
determinando...sejam os autos, contados e preparados, colclu-
sos para sentenca. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA e MILTON CONINCK-

44.-ARROLAMENTO-4/2002-LURDES FOPPA MORONA e
outros x ESP. IVO MORONA -”(fls.31)-Julgo por sentenca,
para que surta seus efeitos jur¡dicos a partilha apresentada a
fls.02-04, destes Autos...Efetuado e comprovado o pagamento
dos impostos e pagas as custas, expeca-se a competente carta
de adjudicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-Adv. CLO-
DOALDO MAZURANA-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-23/2002-COMPANHIA DE

HABITACAO DO PARANA x VALMIR ROCHA VIANA e
outros. “(fls.56)-Defiro o pedido de fls.54 (prazo 20 dias). De-
corrido o prazo, manifeste-se o requerente. Int.”-Adv. FABIA-
NE CAROL WENDLER, FABRICIO TORRES, JOAO MA-
RIO FERREIRA DA SILVA, GISAH M. MAYSONNAVE e
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-25/2002-BANCO
BRADESCO S/A x FRANCA TRANSPORTES LTDA.
“(fls.28)-Primeiramente informe a parte autora o interesse no
prosseguimento, em especial sobre a existencia de eventual saldo
devedor. Int.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA e NIVALDO JA-
QUES-

47.-INDENIZACAO-40/2002-JOAO DA SILVA e outros x
COPEL GERACAO S/A. “(fls.254)-O documento de fls.16 nao
encontra-se autenticado. Cumpra, pois o autor a despacho de
fls.250, em 48 horas. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

48.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-43/2002-DIRCE TERE-
ZINHA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. “(fls.57)-Junte a Requerente a Carteira de tra-
balho de seu falecido marido ou, ainda, a fotoc¢pia integral e
autenticada do referido documento. Int.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON
e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

49.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-53/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO x GILMAR ROTHMUND. “(fls.14/16)-...aco-
lho o pedido inicial, para fins de remover Gilmar Rothmund do
cargo de inventariante dos bens do esp¢lio de Edgard Roth-
mund, objeto dos autos de invent rio n§521/96, nomeando, em
substituicao, na forma do artigo 990, VI do CPC a Dra. Rosana
Vaz Bordignon, mediante compromisso. Intime-se da nomea-
cao bem como para subscrever o termo...”-Adv. PROMOTOR
DE JUSTICA, ADAO FERNANDES DA SILVA e ROSANA
VAZ BORDIGON-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/2002-POSTO SUDOES-
TE LTDA E OUTROS x FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA. “(fls.122)-Contados e preparados, voltem conclu-
sos (Custas=R$675,50). Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO, KELLI B. DA S. MATIEVICZ e MARCELO OLIVA
MURARA-

51.-ACAO DE COBRANCA-118/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESP. LAU-
RO GESSER e outros. “(fls.92)-Manifeste-se a paret requeren-
te sobre as preliminares arguidas na resposta e o contido no
documento de fls.91. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRIS-
TIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

52.-ACAO DE COBRANCA-122/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ELVIO
ALBINO BIAVATTI. “(fls.134)-Manifeste-se a parte autora
sobre os documentos apresentados. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e PAULO CESAR PIN-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2002-AS-
SOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DE DOIS VIZINHOS
x MATIEVICZ & MATIEVICZ LTDA e outros. “(fls.60)-Ma-
nifeste-se a parte credora. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
KELLI B. DA S. MATIEVICZ e NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

54.-DESPEJO-142/2002-ANGELINA SBARDELOTO AL-
BERTON x ABILIO GESSER MATTEI. “(fls.49)-Pagar
custas=R$96,25, pela requerente, conforme acordo.”-Adv.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, OSVALDO LUIZ
GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-162/2002-PARTIDO DO
MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO (PMDB) e
outros x PRES. CAMARA MUN. VEREADORES SAO JOR-
GE DO OESTE-PR e outros. “(fls.38/41)-...emende-se a inici-
al, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, para in-
cluir na qualidade de litisconsortes necess rios, os partidos
pol¡ticos que integral a mesa diretora...”-Adv. VERGILIO
MARIANO DE LIMA-

56.-INDENIZACAO-177/2002-JOSE LUIZ RAMUSKI x OVI-
DIO CONSTANTINO e outros -””(fls.74/232)-Manifeste-se o
autor sobre a contestacao de documentos juntados.” -Adv. JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA, JOSE LUIZ RAMUSKI,
MOACIR LUIZ GUSSO e ALEXANDRE HENRIQUE GU-
ZZO-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/2002-
COOP.CRED.MUTUO SERVID.PUBL.DOIS VIZINHOS-
CRESERV x AMAURI GRAEFF e outros. “(fls.46v)-Manifes-
te-se o exequente sobre a negativa de citacao e penhora.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO-

58.-ACAO DE COBRANCA-198/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
MARIA TEIXEIRA DE CAMARGO. “(fls.85)-Manifestem-se
os requerentes sobre o contido na peticao de fls.83. Int.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO,
CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

59.-ACAO DE COBRANCA-202/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GERVA-
SIO ANTUNES DA SILVA NETTO. “(fls.88)-Manifetse-se a
parte requerente sobre o contido a fls.87. Int.”-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTI-
ANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

60.-MONITORIA-252/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA x FERNANDO SARTORI ME-
NEGAT. “(fls.80)-Defiro o pedido de fls.79 (prazo 30 dias).
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. Int.”-Adv. AL-
GACIR TEIXEIRA DE LIMA-

61.-INDENIZACAO-260/2002-XISTO LUIZ DORIGONI x
CONFECCOES E TRANSPORTES TALLES LTDA -”(fls.47/
270)-Manifeste-se o autor sobre a contestacao de documentos
juntados.” -Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e JOCELA-
NI PINZON DE SOUZA-

62.-ACAO ORD. COBRANCA-288/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCEU
VIGANO. “(fls.140/141)-Pagas as custas, voltem conclusos
(Custas=R$178,25). Int.”-Adv. YURI JOHN FORSELINI e
JOCELANI PINZON DE SOUZA-

63.-INVENTARIO-291/2002-ADOLFO SKOREK e outros x
ESP. LEONILDA DENGO SKOREK -”(fls.26)-Julgo por sen-
tenca, para que surta seus efeitos jur¡dicos a partilha apresen-
tada a fls.02-05, destes Autos...Efetuado e comprovado o pa-
gamento dos impostos e pagas as custas, expeca-se a compe-
tente carta de adjudicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-
Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

64.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-295/2002-GENI
DIAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. “(fls.18)-Defiro o pedido de fls.17, mediante traslado
…s expesas da parte autora. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/2002-JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA x CARLOS INACIO ROMAN-
CINI. “(fls.07)-O t¡tulo executivo objeto da presente demanda
nao contem previsao da conversao do produto em dinheiro nao
admitindo a execucao por quantia certa. Emende-se pois, a ini-
cial, adotando o rito adequado, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento. Int.”-Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA
SILVA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x DINARTE BOR-
GES DE OLIVEIRA -”(fls.57)-Recebo os embargos para dis-
cusso suspendendo a execucao. Ao embargado para impugna-
cao, no prazo legal. Int.” -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA,
ADILSON MIRANDA GASPARELLI, GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x AUGUSTINHO
PALADINI -”(fls.70)-Recebo os embargos para discusso sus-
pendendo a execucao. Ao embargado para impugnacao, no prazo
legal. Int.” -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI-

68.-ALVARA-350/2002-VALDECIR VENDRUSCOLO.
“(fls.13)-Junte-se o termo de concordancia ou ingressem os
demais herdeirosno polo passivo do presente pedido. Int.” -
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

69.-EXECUCAO FISCAL-138/2000-CONSELHO REG DE
ENG., ARQUTETURA E AGRONOMIA (CREA x MEROS-
LAU PAULIK. “(fls.26)-Tratando-se de composicao extrajudi-
cial descabida a intervencao do Poder Judici ria para fins de
apurar o efetivo pagamento das parcelas. Indefiro, pois, o pedi-
do retro. Int.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
NOELI DE SOUZA MACHADO-

70.-EXECUCAO FISCAL-3/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA - 6¦ REGIAO x NATALICIO FARIAS.
“(fls.40)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio o decurso do prazo
para cumprimento do parcelamento.”-Adv. JACQUELINE
ANDREA WENDPAP e SANDRA APARECIDA STOROZ-

71.-CARTA PRECATORIA-41/2001-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO-PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros x WALDEMAR JACOBS e outros. “(fls.39)-Pagar
custas=R$673,67, pelos executados.”-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO, LUIZ CARLOS ROCHA e JOCELANI PINZON DE
SOUZA-

72.-CARTA PRECATORIA-171/2001-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO-PR -LAVOURA, INDUSTRIA E COMER-
CIO OESTE S/A x MOINHO VERE LTDA e outros. “(fls.14)-
Defiro o pedido de fls.13 (prazo 30 dias). Decorrido o prazo,
manifeste-se a exequente. Int.”-Adv. MARCELO VARASCHIN
e AIRTON JOSE ALBERTON-
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1.-INDENIZACAO-755/1995-SAROLLI & CIA LTDA x MU-
NICIPIO DE FOZ DO IGUACU. Pelo exposto, declaro o erro
material existente na sentença, que passa a ser assim lançada:
"Homologo, por sentença, para que surta seus devidos e legais
efeitos, o cálculo de f. 242/243, no valor de R$ 810.526,39
(oitocentos e dez mil, quinhentos e vinte e seis reais e trinta e
nove centavos), referente ao valor principal, a ser acrescido de
juros de mora e correçao monetária a partir de 18.02.2002, bem
assim, das custas processuais e honorários advocatícios." -Adv.
NEIDE SIMOES PIPA, CESAR EDWARD ABBATE SOSA,
ANTONIO VANDERLI MOREIRA, ALVARO DE ALBU-
QUERQUE NETO e WILLY COSTA DOLINSKI-

2.-EXECUCAO-450/1996-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. x AGROPASSO IND.,PRODUCAO E
COM.DE PROD.AGROP.LTDA. e outros -Julgada extinta a
execuçao (art. 794, I, do CPC).-Adv. RICHARD AYRES DA
SILVA e ROBERTO MARTINS LOPES-

3.-ACAO ORDINARIA-869/1997-MOHIMAN SHAFA x
MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -Homologo por
sentença, o acordo celebrado pelas partes à fls. 195/196, para
que surta os devidos e legais efeitos.-Adv. MARIO ESPEDITO
OSTROVSKI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO
GIOVANI FORNAZARI e JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO-

4.-EXECUCAO-202/1999-POSTO DE SERVICOS AZTECA
LTDA. x JOAO DA SILVA -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, MARISTELA HIRT
ALVARENGA-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-314/1999-JOSE RO-
BERTO CORDULA x G.M.LEASING S/A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Ao preparo das custas, no valor de R$ 69,99.
-Adv. JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO,
HIRAN JOSE DENES VIDAL-

6.-INDENIZACAO-75/2000-JACOB BERTOLETI e outros x
TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA. e outros. "Dian-
te do exposto: a)julgo improcedente a açao relativamente à ré
Maria de Lurdes Fonseca, diante do reconhecimento da exclu-
sao de responsabilidade e extinto o feito com relaçao a ela,
com base no art. 269, I, do CPC; b) julgo improcedente o pedi-
do de pensao; c) julgo procedente o pedido de indenizaçao por
dano moral para condenar os réus TRANSPORTES URBANOS
BALAN LTDA. e MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU ao pa-
gamento da importância de R$ 120,000,00 (cento e vinte mil
reais), aos autores, correspondente a seiscentos salários míni-
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mos, nesta data, a ser acrescida de juros de mora e correçao
monetária, a partir desta decisao. Condeno os autores ao paga-
mento de 2/3 das custas processuais e em honorários advocatí-
cios aos patronos de Transportes Urbanos Balan Ltda. R$
6.000,00; de Maria de Lurdes Fonseca, R$ 6.000,00; do Muni-
cípio de Foz do Iguaçu, R$ 6.000,00, com base no art. 20, pa-
rágrafo 4º, do CPC. Condeno os réus Transportes Urbanos Ba-
lan Ltda. e Município de Foz do Iguaçu, ao pagamento de 1/3
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
15% sobre o valor da condenaçao, com fulcro no art. 20, pará-
grafo 3º, do CPC. Mantenho a concessao dos benefícios da jus-
tiça gratuita aos autores. Com ou sem recursos voluntários su-
bam os autos para reexame necessário.-Adv. ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO, CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG,
ANTONIO VANDERLI MOREIRA, CESAR EDWARD AB-
BATE SOSA, ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, CLECIO
ALMEIDA VIANA e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-257/2000-BANCO DO BRA-
SIL FINANCEIRA S/A.-CRED.FINANC.INVEST x CARLOS
GUILHERME ZEFERINO -Deferido o pedido de suspensao
do feito por 30 dias.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-287/2000-MARCE-
LO FELIPE x FININVEST - ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO. 1.Afasto a preliminar de falta de interes-
se de agir porque a autora, segundo o disposto no art. 4º, I, do
CPC, pode obter declaraçao judicial da exixtência ou inexis-
tência de relaçao jurídica, bem assim, pode pleitear indeniza-
çao por dano moral, nos termos do art. 5º, V, da Constituiçao
Federal, independentemente de notificaçao premonitória, por
bastar a violaçao de direito, e comprovaçao do dano indenizá-
vel, conforme orientaçao jurisprudencial do STJ: INDENIZA-
ÇAO - DANO MORAL - PESSOA JURIDICA - POSSIBILI-
DADE - VERBETE Nº 227, SUMULA/STJ - PROVA DE PRE-
JUIZO MATERIAL DESNECESSARIA - "A pessoa jurídica
pode sofrer dano moral" (verbete 227, Súmula/STJ). Na con-
cepçao moderna da reparaçao do dano moral prevalece a orien-
taçao de que a responsabilidade do agente se opera por força
do simples fato da violaçao, de modo a tornar-se desnecessária
a prova do prejuízo em concreto. Recurso especial provido em
parte. (STJ-RESP-173124-RS-4ª T.-Rel. Min. Cesar Asfor Ro-
cha-DJU19.11.2001-p.00277). As demais alegaçoes confundem-
se com o mérito e com este serao apreciadas. 2-Defiro o pedido
de tutela antecipada a fim de cancelar a inclusao do nome do
autor, relativamente às cobranças denunciadas na inicial, no
SCPC, em cinco dias, com comunicaçao a este Juízo. Oficie-
se. 3.Defiro a inversao do ônus da prova pelo reconhecimento
da hipossuficiência do autor, com base no Código de Defesa do
Consumidor. 4.Designo o dia 16 de abril de 2.003, primeiro
desimpedido, às 14:00 horas, para a realizaçao da audiência de
instruçao e julgamento, deferidas as provas requeridas á f. 69.
-Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA e ROSANA DE
DAVID-

9.-INDENIZACAO-142/2001-IVANETE ALVES ANDRADE
e outros x HELIO MACALINI Para apresentaçao de alegaçoes
finais, através de memoriais, no prazo de dez dias, sucessiva-
mente para cada parte.-Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA,
ANDREIA STRASSBURGER, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e ADEMAR MARTINS MONTORO-

10.-DESPEJO-255/2001-LUIZ CARLOS DEMBOGURSKI x
GREMIO ESPORT.RECR.ESC.DE SAMBA UNIDOS POR-
TO MEIRA -A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. EMERSON BA-
CELAR MARINS-

11.-INVENTARIO-371/2001-OLIVIO BUZANELO x
ESP.LIBERA BONOTO BUZANELO -Aos interessados, ante
a avaliaçao no valor de R$ 35.000,00.-Adv. ALVARO DE AL-
BUQUERQUE NETO e ALVARO W.DE ALBUQUERQUE-

12.-ACAO MONITORIA-379/2001-ARCOMAR-ASSOC.DOS
REVEND.DE COMBUST.MARINGA REGIAO x VONIRO
RAMOS DA QUINTA -Ao requerente, sobre a certidao do
Oficial de Justiça.-Adv. HERICK MARDEGAN-

13.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-453/2001-REMAVI-
LLE TURISMO LTDA. x CELIO JOSE BARBOSA -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 847,46. -Adv. MARIA LUIZA
LOPES-

14.-DEPOSITO-552/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A. LTDA. x LUIZ FERNANDO MACHA-
DO -Ao preparo das custas, no valor de R$ 28,00. -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

15.-ACAO ORDINARIA-555/2001-NERI JULIAO CUBILLA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. 1-A preliminar levanta-
da na contestaçao (v.f.26/2), será apreciada na sentença final,
bem como, apreciarei o pedido de perícia após a audiência abai-
xo designada. 2-Designo o dia 23 de abril de 2.003, primeiro
desimpedido, às 14:00 horas, para a realizaçao da Audiência
de Instruçao e Julgamento, deferidas as provas orais requeridas
às f. 217 e 221 e feitas as devidas intimaçoes.-Adv. MARCO
AURELIO FAGUNDES, ANTONIO VANDERLI MOREIRA
e JUSTO ALFREDO AYALA-

16.-ARROLAMENTO-40/2002-MARIA FRISKE x VALDI
ERVINO FRISKE. Defiro como requer, pelo prazo de trinta
dias.-Adv. ROSELI SILMA SCHEFFEL-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-81/2002-CONDOMINIO
DO CONJ.RESIDENCIAL VILLAGE S.FRANCISCO x JA-
NIA SALES DA SILVA -Audiência de Conciliaçao designada
para o dia 09 de outubro de 2002, às 14:00 horas, devendo nela
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir.-Adv. SAMANTHA PACHECO ZIEMANN e ANDRIE-
LE KARINE PEDRALLI-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-96/2002-DESTRO MACRO

EXPORTACAO DE ALIMENTOS x CERPA - CARAMICA
CARALUPPE LTDA. -Ao preparo das custas, no valor de R$
28,00.-Adv. ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

19.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-100/2002-CER-
VEJARIA DONAUER LTDA. e outros x TRILHAS DANCAN-
TES COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA. Designo o dia
08 de outubro de 2002, às 16:15 horas, para a realizaçao da
audiência de conciliaçao, oportunidade que apreciarei o pedi-
do de tutela antecipada. Cite-se. Ao patrono do autor para reti-
rar o AR expedido de cartório.-Adv. VAGNER DE OLIVEIRA
e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

20.-REVISIONAL DE ALUGUERES-116/2002-IGNEZ MOM-
BELLI e outros x MUFFATAO MASTER S.A. -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 333,53.-Adv. LUIZ CARLOS SBARAI-
NI JUNIOR-

21.-DEPOSITO-126/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
MARLI PEIXE. Deferido o requerimento de conversao (v.f. 36
e seguintes), que foi manifestado com a estimaçao do valor do
bem e, com fundamento no art. 42 do Decreto-Lei n. 911/69, e
com a redaçao da Lei n. 6.071/74, converto a açao de busca e
apreensao em depósito. A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

22.-ACAO DECLARATORIA-156/2002-DESTRO MACRO
EXPORTACAO E IMP.DE ALIMENTOS LTDA. x CERAMI-
CA PARALUPPE LTDA. -Ao preparo das custas, no valor de
R$ 14,00.-Adv. ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

23.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-217/2002-RA-
FAEL KRELING - ME e outros x EXPORTADORA UNIVER-
SAL DE PRODUTOS MANUF.LTDA. -A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. EMERSON BACELAR MARINS e NILTON
LUIZ ANDRASCHKO-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-233/2002-JUREMA
HELENA LENZ x TERRAPLANAGEM DIPLOMATICA
LTDA. e outros. Deferido o pedido de prazo dobrado para fins
de oferecimento da contestaçao.-Adv. ADRIANO JOSE DE
OLIVEIRA, NOSLEI DOMINGUES DINIZ e CARLOS
EDUARDO HOLLER FERREIRA-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-286/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x ACTION BUSINESS CONSULTORIA E AS-
SOSSORIA LTDA. e outros -Audiência de Conciliaçao desig-
nada para o dia 15 de outubro de 2002, às 15:00 horas, deven-
do nela comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados
a transigir, bem assim, retirar os ARs expedidos de cartório.-
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

26.-ALVARA JUDICIAL-289/2002-FERNANDO HENRIQUE
DE LIMA TRIPODE e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 417,14. -Adv. GLADSTON FERREIRA
DA SILVA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-290/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SOLAR DAS LARANJEIRAS e outros x ED-
GARDO FRANCISCO ALBERTO RACCA e outros -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 318,50.-Adv. ELIANA MARIA
COLUSSO NOGUEIRA-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-303/2002-METRO-
POLITANA PARAGUACU ADM.DE CONSORCIOS S/C. x
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES PARNOFF
& ZACHON -Homologado o pedido de desistencia, julgando
extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devolu-
çao dos documentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo
nos autos.-Adv. JOAO EVANGELISTA MOREIRA-

29.-ALVARA JUDICIAL-311/2002-MARIA JOSE PADILHA
DUARTE x ESTE JUIZO -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para
retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-Adv. VERONI-
CA DUARTE AUGUSTO e RENATA PASQUALINI-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-353/2002-JAMEL KHALED
RAHAL e outros x EDSON CHAVES DOS SANTOS. Recebo
os embargos com a suspensao da execuçao. A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT e CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-398/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ANTONIO MONTEIRO -Ao reque-
rente, sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, ANGELA ESSER e FRANCINE FREDERI-
CO-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-401/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANDRE JOSEPH LE BOURLEGAT -Audiência de Concilia-
çao designada para o dia 09 de outubro de 2002, às 14:15 ho-
ras, devendo nela comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. Ao requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do oficial de justiça para o cumprimento do
mandado. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

33.-RESSARCIMENTO DE DANOS-405/2002-JOSE IRAL-
DO PEIXOTO DA SILVA x ITAIPU BINACIONAL e outros -
A patrono do autor para retirar o ARs expedido, de cartório,
providenciar cópias da inicial.-Adv. JORGE AUGUSTO MA-
TOS-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-423/2002-BANCO

BRADESCO S/A. x VANDERLEI KEMPER -Ao requerente,
sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

35.-REPARACAO DE DANOS-436/2002-ALCIDES PENAYO
GODOY x GOTTFRIED HAUSWIRTH. A emenda da inicial
(art. 275, I, do CPC- Lei nº 10.444/02).-Adv. ANA MARCIA
SOARES MARTINS, CARLOS HENRIQUE ROCHA e JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO-

36.-INDENIZACAO-437/2002-VALDIR CESAR PINTO x
SAPE CALCADOS. Defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita. Após a resposta apreciarei o pedido de tutela anteci-
pada. Cite-se. Ao patrono do autor para retirar o AR expedido,
de cartório.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS e NILTON
LUIZ ANDRASCHKO-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-442/2002-WALID
MOHAMAD OMAIRI x UNIMED-COOP.DE TRABALHO
MEDICO DE FOZ DO IGUACU. "Após a resposta apreciarei
o pedido de tutela antecipada. Cite-se." -A patrono do autor
para retirar o AR expedido, de cartório.-Adv. GUILHERME
MARTINS HOFFMAN-

38.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-448/2002-PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA x PAULINA DE SOUZA FERREI-
RA. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciària
Gratuita. As custas serao pagas ao final, antes de proferida a
sentença de mérito (art. 19 do CPC).-Adv. MARCOS ANTO-
NIO PANCIER-

39.-DESPEJO-451/2002-ELIDO GONZALEZ VILLAR x I
GENEHR & CIA.LTDA. e outros -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. VILSON DREHER-

40.-INDENIZACAO-452/2002-RUBEM RODRIGUES DE
OLIVEIRA x BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL e outros. A emenda da inicial (art. 275, I,
do CPC).-Adv. ANDREIA STRASSBURGER-
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1.-INVENTARIO-105/2001-REGINA MARIA GUDER x
ESP.EDMUNDO FRANCISCO NIEUVENHOFF e outros -Aos
interessados, ante avaliaçao no valor de R$ 74.550,00.-Adv.
INDIANARA ALVES DE QUADROS-

2.-DEPOSITO-106/2001-BANCO FORD S/A. x ARACY DA
SILVA RISDEN -Ao requerente, para manifestar seu interesse
no andamento do feito. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES,
LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

3.-INDENIZACAO-169/2001-CAMILO ANSCHAU x CREDI-
CARD S/A.ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO e outros -A(o) procurador(a) do(a) requerente para retirar o
Edital e o AR, de cartorio.-Adv. ADERBAL SOUTO GOMES
e ESTEVO OLDEMAR ZAKSZESKI-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-8/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x MARCOS ROBERTO OLIVEIRA -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 234,50. -Adv. WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-37/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x VICENTE LOPES MARTINS -Ao re-
querente, sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA e WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO-

6.-DESPEJO-46/2002-LUIZ ALBERTO KHALIL AMAURI e
outros x NORDELI MARTINS DA SILVA & CIA.LTDA. -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO,
JOSE CLAUDIO RORATO e ROSANA DE DAVID-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-51/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOSE GOMES DA SILVA FILHO -
A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s)
ofício(s) expedido(s), sendo que o expedido à Receita Federal
deverá estar acompanhado do DARF devidamente preenchido
pelo interessado.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e MARCELO TECHEINER CAVASSANI-

8.-NOTIFICACAO-103/2002-WAGNER LUIS TRENTO x
ANTONIO CESAR ALVES -Manifeste-se o(a) autor sobre a
informação do correio -Adv. WALTER WOLFESGRAU-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-135/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MARIA SONIA BACHEGA DE BAR-
ROS. Deferido o pedido de sobrestamento do feito até o dia 20/
10/02.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDE-
RICO e ANGELA ESSER-

10.-INTERDICAO-145/2002-ELAINE MARIA PETRY x SONIA
PETRY -Designado o dia 08 de outubro de 2002, às 16:15 horas,
para o comparecimento do interditando perante este Juízo, para os
fins do art. 1.181 do CPC.-Adv. MARCOS ANTONIO PANCIER-

11.-IMISSAO DE POSSE-169/2002-IVANETE APARECIDA
ALVES x JOSE JOSA DA SILVA e outros -Ao requerente, so-
bre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv. MILTON TEODO-
RO DA SILVA-

12.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-191/2002-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A x CARLOS MOREIRA DA SILVA
e outros -A patrono do autor para retirar o AR expedido, de
cartório, providenciar fotocópias.-Adv. ELVIS BITTENCOURT,
LAURI DA SILVA-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-196/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ISIDORO BAES -Homologado o pe-
dido de desistencia, julgando extinto o processo (art. 267, VIII,
do CPC). Autorizo a devoluçao dos documentos restituiveis,
mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, MARCO AURELIO DE OLIVEI-
RA ALMEIDA, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

14.-MEDIDA CAUTELAR-214/2002-TARABAIN COMER-
CIO DE CONFECCOES E BRINQUEDOS LTDA. e outros x
MOHMOUD TARBINE -Homologado o pedido de desisten-
cia, julgando extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC). Auto-
rizo a devoluçao dos documentos restituiveis, mediante foto-
copia e recibo nos autos.-Adv. EMERSON RICARDO GALI-
CIOLLI e HELEN VIVIANE DE LIMA FRAGELLI-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-250/2002-BANCO
ITAU S/A. x LEONIR PEDRO BUBLITZ -A(o) patrono(a)
do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s),
providenciar despesas com fotocópias e autenticaçoes.-Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

16.-ALVARA JUDICIAL-260/2002-PAMELA THALINE
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SCHINDLER LOPES e outros x ESTE JUIZO -A patrono do
autor para retirar o Alvará expedido, de cartório.-Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI e PAULA TEIXEIRA VARELLA-

17.-EXECUCAO-263/2002-PRSA PARTICIPACOES S/A. x
SCAVONE IMOVEIS LTDA. e outros -Ao exequente, sobre a
certidao do oficial de justiça - nao encontrou bens para penho-
rar.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, ROMEU SACCANI, EN-
RICO RODRIGUES DE FREITAS e MARCIA DEBONA RO-
DRIGUES DE FREITAS-

18.-REPARACAO DE DANOS-320/2002-MILTON RODRI-
GUES e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.
-Manifeste-se o(a) requerente sobre a informação do correio -
Adv. AMARILIS VAZ CORTES-

19.-EXECUCAO-366/2002-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS TAMBURI LTDA. x CELSO BENDO -Ao exequente,
sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. REGINALDO A.
PALAZZO, VALERIA CRISTINA RODRIGUES e EVERSON
MARAN SANTOS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/2002-PARAGUACU
DE AUTOMOVEIS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Recebo os embargos, suspendendo o
andamento da execuçao, ao qual determino o apensamento dos
presentes. Ao embargado para impugna-los, no prazo de dez
dias.-Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR e CRISTI-
NA L.TEIXEIRA DE FREITAS-

21.-ALVARA JUDICIAL-374/2002-CLEUSA DE FATIMA
ALVES e outros x ESP.SEBASTIAO TOLEDO. Informem os
requerentes sobre a ausência da viúva meeira no polo ativo deste
feito.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e CLAUDIA VA-
NESSA DE SOUZA-

22.-INTERDICAO-375/2002-SILVIO RAMON AQUINO BRI-
ZUELA x ANTONIO COLOMBELLI AQUINO -Designado o
dia 01 de outubro de 2002, às 15:45 horas, para o compareci-
mento do interditando perante este Juízo, para os fins do art.
1.181 do CPC.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e CLAU-
DIA VANESSA DE SOUZA-

23.-INTERDICAO-376/2002-NADIA INES SCHUTZ x NARA
CRISTINA MIOLO -Designado o dia 01 de outubro de 2002,
às 15:30 horas, para o comparecimento do interditando perante
este Juízo, para os fins do art. 1.181 do CPC.-Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO e CLAUDIA VANESSA DE SOUZA-

24.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-382/2002-
V.L.MONTANARI x ENEIDA AMARAL GOMES -Ao autor,
sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. BENIGNO CAVALCAN-
TE-

25.-EXECUCAO-394/2002-ERMINIO GATTI x JOAQUIM
PEREIRA BARROS -Ao exequente, sobre a certidao do Ofici-
al de Justiça - nao encontrou bens para penhorar.-Adv. ADER-
BAL SOUTO GOMES-

26.-INTERDICAO-399/2002-MARIA APARECIDA DE SOU-
ZA E SOUZA x ANTONIO GREGORIO DE SOUZA -Desig-
nado o dia 08 de outubro de 2002, às 16:30 horas, para o com-
parecimento do interditando perante este Juízo, para os fins do
art. 1.181 do CPC.-Adv. LUCIANE FERREIRA-

27.-INVENTARIO-417/2002-DALVA STELL MARTENS SE-
FRIN e outros x ESP.PEDRO GUILHERME VARGAS SEFRIN.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Nomeio Inventariante
a Sra. Dalva Stell Martens Sefrin, a qual deve prestar o com-
promisso no prazo legal, lavrando-se em seguida termo de pri-
meiras declaraçoes. Oficie-se fiscais, manifestando-se a Fazenda
Estadual.-Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES,
AURORA ZILIO, JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR,
LUCIANE FERREIRA e GABRIELA DAMIAO CAVALLI-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-419/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ADEVANIR SOUZA -A(o) requeren-
te para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSA-
NI-

29.-EXPROPRIATORIA-420/2002-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x ARNEY ANTONIO FRASSON e
outros -Aos interessados, ante a avaliaçao no valor de R$
16.872,97.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

30.-EXPROPRIATORIA-421/2002-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x SIMONE DAL BO -Aos interes-
sados, ante a avaliaçao no valor de R$12.415,00. -Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-425/2002-VIACAO ITAIPU
LTDA. x SANDRO POTRIK e outros -Audiência de Concilia-
çao designada para o dia 16 de outubro de 2002, às 15:30 ho-
ras, devendo nela comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir (art. 331 do CPC), bem assim, proceder
o recolhimento das custas do oficial de justiça, para o cumpri-
mento do mandado e retirar o AR expedido de cartório.-Adv.
HIRAN JOSE DENES VIDAL, JOSE BENTO VIDAL e JOSE
BENTO VIDAL FILHO-

32.-ARROLAMENTO-443/2002-MARIA SZELEST x
ESP.PEDRO SZELEST FILHO. Defiro os benefícios da justi-
ça gratuita. Nomeio inventariante a requerente Maria Szelest,
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o inventário dos bens do Espólio de Pedro Szelest Fi-
lho, processado pelo rito de arrolamento sumário (arts. 1.031 a
1.036), e determino a adjudicaçao do bem mencionado à f. 03 e
objeto da matrícula de f. 12, à inventariante, ressalvados direi-
tos de terceiros. Transitada em julgado esta sentença expeça-se
formal de partilha após a comprovaçao, verificada pela Fazen-

da Pública, do pagamento de todos os tributos, inclusive os
impostos "inter vivos" e "causa mortis" (par. 2º do CPC). Enca-
minhe-se cópia da inicial à Fazenda Estadual para fins do dis-
posto no parágrafo 2º do art. 1.034 do CPC. -Adv. JUAREZ
AYRES DE AGUIRRE FILHO-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-446/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE AZUL e outros x GIEMA VITH LYRA -
Audiência de Conciliaçao designada para o dia 08 de outubro
de 2002, às 16:00 horas, devendo nela comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir (art. 331 do CPC).-
Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-454/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x NEUZA WITT DE AS-
SUNCAO. Tendo em vista a falta de notificaçao, manifeste-se
o interessado.-Adv. LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA-

35.-USUCAPIAO-456/2002-RAUL BORTOLATO e outros x
NADIR MINOZZO e outros. Considerando o contido no docu-
mento de fls. 39, o qual dá noçao do valor do bem, relativa-
mente à estimativa oficial para o lançamento do imposto, corri-
ja-se o valor da causa para adequá-lo ao pedido, completando-
se o pagamento das custas iniciais e taxa judiciária, no prazo
de dez dias. Após, voltem os autos conclusos. -Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA-

36.-EXECUCAO HIPOTECARIA-459/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x EDIO ROYER -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER-

37.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-461/2002-MA-
TILDE RAHMEIER PESSOA x MILTON URBANO NIED -
Audiência de Conciliaçao designada para o dia 22 de outubro
de 2002, às 15:00 horas, devendo nela comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir (art. 331 do CPC),
bem assim, proceder o recolhimento das custas do oficial de
justiça para o cumprimento do mandado.-Adv. BRUNO
F.MARTINS MIGLIOSI e ADEMAR MARTINS MONTORO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-462/2002-EIS EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA. x MARIO
ANTONIO AGUILERA VAZQUEZ. A emenda da inicial (art.
275, inc. I, do CPC), no prazo de dez dias.-Adv. JAAFAR
AHMAD BARAKAT-

39.-EXECUCAO FISCAL-24/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA. -Aos interessados sobre a informaçao da Avaliadora
Judicial. -Adv. CRISTINA L.TEIXEIRA DE FREITAS, LENIR
GONCALVES DA SILVA e LENIR GONCALVES DA SILVA
FILHO-

40.-COBRANCA DE AUTOS-9/2002-CARTORIO DA PRI-
MEIRA VARA CIVEL x MARIO SERGIO K.GALICIOLLI -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 129,51. -Adv. MARIO
SERGIO K.GALICIOLLI-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 90/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-59/1987-ARLINDO CARE-
LLI e outros x L.MENEGHETTI & CIA LTDA -Manifeste-se o
exequente ante a devoluçao da carta precatória.-Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO-

2.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-283/1990-
ESP.JUAN EUDES PEREIRA GALARZA e outros x KAMAL
MOHAMAD TARABAINE e outros. Aos interessados que re-
quereram a perícia na audiência conciliatoria, para no prazo de
cinco dias depositar os honorários do perito, sob pena de inde-
ferimento da prova. Valor da proposta 10 salários mínimos vi-
gentes. -Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-444/1992-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x MO-
ACIR MARCOLINO DE MOURA -Ao exequente, para mani-
festar seu interesse no andamento do feito.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

4.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-445/1992-CLA-
ODEMIR BALOTIM x AMAURI SAUER -Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. ELVIO LEGNANI-

5.-RESSARCIMENTO DE DANOS-35/1994-FINASA SEGU-
RADORA S/A. x VANILSON A.DA SILVA. Apesar da penho-
ra efetuada, nao é este Juízo competente para decretaçao da
sub-rogaçao em processo que tramita perante a 1ª Vara da Jus-
tiça Federal, onde devem ser analisados os requisitos dos arti-
gos 985 e seguintes do Código Civil. Indefiro o pedido de f.
130. -Adv. JOSE CLAUDIO RORATO, ELVIO LEGNANI,
DRA.AURORA ZILIO e CESAR EDWARD ABBATE SOSA-

6.-EXECUCAO-614/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x PENTAGONO COMERCIO DE IMPORTADOS
MANUFATURADOS LTD e outros -Ao credor, sobre a certi-
dao do Oficial de Justiça.-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-314/1995-ELVIRA MAR-
QUETTI e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
-Ao preparo das custas, no valor de R$ 1.004,66. -Adv. CELIO
CELSO BECKMANN, ADEMAR MARTINS MONTORO,
BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI-

8.-EXECUCAO-328/1995-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ALICIA MARIA DA SILVA -Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO, SYLVIA MONIZ DA FONZECA e
SANDRA MARIZA NIERO-

9.-EXECUCAO-743/1995-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x LEONILDA ALVES HEISS e outros -
Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO, SYLVIA MONIZ DA FONZE-
CA, SANDRA MARIZA NIERO, JEANETTE CACHO RIOS,
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI e MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI-

10.-EXECUCAO-1008/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS LTDA x GUARANYA AUTO PECAS LTDA
e outros -Manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO, SYLVIA MONIZ DA FONZECA, SANDRA MA-
RIZA NIERO, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
ROGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCHI-

11.-ACAO MONITORIA-109/1996-INDUSTRIAS LACTEAS
S/A. x ANTONIO GERALDO PINTO MAIA e outros -Ao exe-
quente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv. GASPAR
LUIZ MATTOS DE ARAUJO-

12.-INDENIZACAO-586/1996-JURANDIR PEDRO JACINTO x
TOLDOS FOZ IND.E COMERCIO EXPORT.DE TOLDOS
LTDA. -Ao exequente, para manifestar seu interesse no andamen-
to do feito.-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.-

13.-INDENIZACAO-724/1996-LUIZ PEREIRA DE LIMA x
JUVENCIO MAZAROLLO e outros -Aos interessados, ante a

avaliaçao no valor de R$ 8.500,00. -Adv. WALDEMAR ER-
NESTO FEIERTAG JR., MARCIO ROGERIO DE SOUZA,
ANTONIO VANDERLI MOREIRA e EMERSON BACELAR
MARINS-

14.-EXECUCAO-710/1997-DIMED - DISTRIBUIDOR DE
MEDICAMENTOS LTDA. x L.M.MARQUES & CIA.LTDA.
e outros -Ao exequente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-
Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-

15.-EXECUCAO-922/1997-LANCOM EMPREENDIMEN-
TOS DE HABITACAO PYRYS LTDA. x LENIR DA MOTTA
-Ao credor, para manifestar seu interesse no andamento do fei-
to.-Adv. JOAO CANDIDO FERREIRA CUNHA P.FILHO,
ANDERSON LOVATO-

16.-DESPEJO-52/1999-CONSELHO COMUNITARIO DA
VILA-A x NEUSA IOLANDINA L.VIEIRA -Ante o decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) exequente.-Adv.
ABNER WANDEMBERG RABELO-

17.-ACAO MONITORIA-170/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x VILSON LISOT -Manifeste-se o requerente
ante a juntada da carta precatória de citaçao e penhora.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e VERONICA DUARTE
AUGUSTO-

18.-RESPONSABILIDADE CIVIL-173/1999-VERGULINO
SCHMIDT x NATANAEL CORREIA - ME -Ao patrono do
requerido para regularizar a representaçao processual.-Adv.
RENATA PASQUALINI-

19.-ACAO MONITORIA-339/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ALEXANDRE JOSE DE MENEZES NETO -
Manifeste-se o requerente ante a juntada da resposta aos ofíci-
os expedidos.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

20.-EXECUCAO-340/1999-TUICIAL DISTRIBUIDORA DE
PAPEL LTDA. x EDITORA H2SOL LTDA. -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 42,00.-Adv. ARY DA SILVA FILHO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-34/2000-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FREI-
TAS TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. -
A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s)
ofício(s) expedido(s), sendo que o expedido à Receita Federal
deverá estar acompanhado do DARF devidamente preenchido
pelo interessado. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

22.-FALENCIA-65/2000-DOHLER S/A. x DECORATRIZ
COMERCIO DE TECIDOS E REVESTIMENTO LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente sobre a cota ministerial. -Adv. INGO
RUSCH ALANDT, PAULO HENRIQUE WENDT, OSEAS
AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-92/2000-PEDRO CAPE-
LETTO e outros x BANCO BRADESCO S/A.-CREDITO IMO-
BILIARIO -Audiência de Instruçao e Julgamento designado para
o dia 02 de abril de 2003, às 14:00 horas.-Adv. ANIZIO JOR-
GE DA SILVA MOURA, CARLOS LEAL S. JUNIOR e GE-
NESIO NAILOR FINGER-

24.-ACAO MONITORIA-125/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x DALVA INES KIELEK e outros. Deferido o
pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias. Ao preparo das
custas, no valor de R$ 525,75, referente aos autos de Carta
Precatória nº 5393 da Comarca de Curitiba/Pr. -Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-

25.-INDENIZACAO-191/2000-IZABEL MACHADO x COO-
PERATIVA HABITAC.DA FRONTEIRA-COHAFRONTEIRA
-A(o) requerido para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. MARCOS ANTONIO PAN-
CIER-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-75/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ZENILDA VIERA ALVES -Ao reque-
rente, sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, MARCELO TECHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZZI-

27.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-100/2002-CER-
VEJARIA DONAUER LTDA. e outros x TRILHAS DANCAN-
TES COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA. -A patrono do
autor para retirar o AR expedido, de cartório.-Adv. VAGNER
DE OLIVEIRA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-122/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x VALDOMIRO FERREIRA NETO -
Ao requerente, sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

29.-ALVARA JUDICIAL-134/2002-DILSE ROSSETO MUN-
CHEN e outros x ESTE JUIZO -A patrono do autor para retirar
o Alvará expedido, de cartório.-Adv. ELAINE MENDONCA
CRIVELINI-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-315/2002-BANCO
FORD S/A. x ANDREZA DOLATTO INACIO -Ao requerente
para manifestar seu interesse na execuçao da sentença.-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI G.LOPES-

31.-ALVARA JUDICIAL-324/2002-ESVALDO BREMM x
ESP.ROQUE ALFREDO BREMM -A patrono do autor para
retirar o Alvará expedido, de cartório.-Adv. VERONICA DU-
ARTE AUGUSTO-

32.-INTERDICAO-339/2002-ROSALINA APARECIDA MA-
CIEL x MARIA GESSI DA SILVA -A(o) patrono(a) do(a)
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autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-Adv.
VERONICA DUARTE AUGUSTO e RENATA PASQUALI-
NI-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-351/2002-NIL-
TON NUNES DE MELO x TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A. Concedo os benfícios da justiça gratuita. Recebo a açao pelo
rito sumário. -Audiência de Conciliaçao designada para o dia
16 de outubro de 2002, às 15:00 horas, devendo nela compare-
cer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir (art.
331 do CPC).-Adv. ELIANE DAVILLA SAVIO, ARIANE DIAS
TEIXEIRA LEITE DA MOTTA e GILVANA PESSI MAYOR-
CA CAMARGO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-356/2002-ISAAC NOVAIS
MARTINS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR e outros -Ao patrono do autor, para retirar de cartorio a
Carta Precatoria e providenciar fotocópias. -Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-401/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANDRE JOSEPH LE BOURLEGAT -A patrono do autor para
retirar o AR expedido, de cartório.-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

36.-EXECUCAO-432/2002-ZELLI MERLING MUTTI x CE-
LIA MARIA DE MOURA e outros -Ao exequente, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça.-Adv. MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x PAU-
LO ROGERIO PIRES DA SILVA -Ao requerente, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça. -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-465/2002-BANCO
BANESTADO S/A. x J.R.M.MARINS E CIA.LTDA. "O valor
atribuído a causa na inicial nao é compatível com a mesma,
sendo meu entendimento que tal valor, in casu deve ser igual
ao do benefício patrimonial visado pelo requerente (RF 226/
233 e Acórdao n. 5207-TA-PR,8ª C. Civ.), intime-se o douto
advogado da parte promovente para completar aquele valor, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, em limites adequados, bem
como para complementar as custas iniciais." -Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

39.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-466/2002-VILSON
SUZIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
A patrono do autor para retirar o AR expedido, de cartório.-
Adv. JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO, EMANOEL
SILVEIRA DE SOUZA e EDIVAL ANTONIO RIBEIRO-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/2001-Oriundo da
Comarca de SOROCABA/SP - 2ª VARA CIVEL -CARMELI-
TA DE LOURDES DA SILVA MIOTTO x SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S/A. -Manifeste-se o(a)
requerido(a).-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KA-
RIN LOIZE HOLLER-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 91/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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1.-EXECUCAO-225/1996-PLUMA CONFORTO E TURISMO
S/A. x CIRITUR TURISMO LTDA. -Ao exequente, para ma-
nifestar seu interesse no andamento do feito.-Adv. PEDRO
ANTONIO FURLAN, FLAVIO RAMOS-

2.-EXECUCAO-40/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x AUTO POSTO 51 LTDA. e outros -Manifeste-se o
exequente.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

3.-DESPEJO-104/1997-MARIA DO SOCORRO SILVEIRA x
PEDRO LUCAS DO CANTO e outros -Comprove a parte re-
querente da açao a publicaçao do Edital, no prazo de cinco
dias.-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI-

4.-INVENTARIO-138/1997-ANGELITA RAMIREZ x
ESP.VICTOR UGO BITTERNCOURT ABRAHAO. Ao patro-
no da inventariante - informar o endereço da mesma. -Adv.
ALDERICO MONTOVANI-

5.-EXECUCAO-249/1998-BEMGE - BANCO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS S/A. x PAIXAO COMERCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outros. Ao exequente
para informar sobre o cumprimento do acordo.-Adv. ELVIO
LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO-

6.-ACAO DECLARATORIA-372/1998-ARNILDO DATSCH x
VITOR ADAM -Ao requerido para manifestar seu interesse na
execuçao da sentença, bem assim retirar o ofício expedido. -
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO e VITOR ADAM-

7.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-390/1998-VALDIR
TOEBE e outros x L'ABITARE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. -Ao requerente, sobre a certidao do Oficial
de Justiça. -Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA, NILTON
LUIZ ANDRASCHKO, EMERSON BACELAR MARINS-

8.-DESPEJO-490/1998-ARMANDO HITOSHI KONDO x
MARIA ROSANGELA TEIXEIRA e outros -Ao requerente,
sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. ANDREIA STRAS-
SBURGER, DEBORA SILVEIRA NICOLAU, ALESSANDRO
MAURICI, LUIZ JORGE CRELLMANN-

9.-EXECUCAO-506/1998-BANESTADO LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GIRUS TURISMO
LTDA. e outros -Ao exequente, sobre a certidao do Oficial de
Justiça. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e VERONI-
CA DUARTE AUGUSTO-

10.-EXECUCAO-264/1999-FUNDACAO DE SAUDE ITAI-
GUAPY x ANADIR RUTE DOS SANTOS -Ao exequente, para
manifestar seu interesse no andamento do feito.-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ TEIXEIRA, ELIANA MARIA COLUSSO
NOGUEIRA, IRACELE GALLI DE SOUZA-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-485/1999-NEUZA
MONTEIRO x CARLA REGINA MAGUET -A requerida para
manifestar seu interesse na execuçao da sentença.-Adv.
EDUARDO ROBERTO TOGNI e JORGE AUGUSTO MAR-
TINS SZCZYPIOR-

12.-EXECUCAO-77/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x JOSE ANTONIO NICOLINI e outros -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s)
expedido(s).-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

13.-EXECUCAO-113/2000-AUTO OESTE VEICULOS LTDA.
x LUIZ CARLOS DAVILA NASCIMENTO e outros -Ao exe-
quente, para manifestar seu interesse no andamento do feito.-
Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

14.-EXECUCAO-202/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x PATRICIA ALEXANDRA SOARES DOS SANTOS
-Manifeste-se o exequente, ante o resultado negativo da pra-
ça.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e VERONICA
DUARTE AUGUSTO-

15.-EXECUCAO-204/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x PATRICIA ALEXANDRA SOARES DOS SANTOS
-Manifeste-se o exequente, ante o resultado negativo da pra-
ça.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e VERONICA
DUARTE AUGUSTO-

16.-ACAO MONITORIA-423/2000-TV CATARATAS LTDA.
x SAMY BAZZI -Ao interessado para o depósito das custas do
Sr. Avaliador, no valor de 700,00 VRC.-Adv. JOSE BENTO
VIDAL FILHO-

17.-REPARACAO DE DANOS-431/2000-LUIZ ACOSTA x
GAZETA DO PARANA -A(o) requerido para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s), bem
assim retirar o ofício expedido.-Adv. JOSE MAURICIO LUNA

DOS ANJOS-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-533/2000-LOTEADORA
GUARAGI LTDA. x GUILHERME BAIROS DOS SANTOS -
Manifeste-se o requerente, sobre seu interesse na execuçao da
sucumbência.-Adv. VAGNER DE OLIVEIRA e NILTON LUIZ
ANDRASCHKO-

19.-INVENTARIO-177/2001-CLAUDETE MARIA MEURER
FROMER x ESP.ALOISIO JOSE MEURER -Ao interessado
para o depósito das custas do Sr. Avaliador, no valor de 1.173,33
VRC referente aos autos de Carta Precatória nº 249/01 - Casca-
vel/Pr.-Adv. EDUARDO ROBERTO TOGNI-

20.-ACAO MONITORIA-235/2001-SOCIEDADE CIVIL DE
EDUCACAO TRES FRONTEIRAS x MEIRENICE MANSUR
DOS SANTOS -A exequente sobre o ofício juntado. -Adv.
SANDRA MARIS P.LEONARDO-

21.-INVENTARIO E PARTILHA-349/2001-ELZA RODRI-
GUES DA SILVA x ESP.JOSE ANTONIO MARQUES DA SIL-
VA -Ao inventariante, para manifestar seu interesse no anda-
mento do feito.-Adv. LILIA DE OLIVEIRA M.C.FURLAN-

22.-ACAO MONITORIA-411/2001-THYSSEN SUR S/A.-
ELEVADORES E TECNOLOGIA x NAGIB MOHAMED TA-
RABAIN-CONDOMINIO EDIFICIO -Ao exequente, sobre a
certidao do Oficial de Justiça. -Adv. RODRIGO COIMBRA
CAMPOS e RODRIGO GARCIA SANT`ANNA BEVILAQUA-

23.-ACAO MONITORIA-439/2001-LIVIC FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA. x EXTRA EDITORA LTDA. -
Ao autor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. VALTER CANDIDO DOMINGOS e EDSON MAR-
COS BRAZ-

24.-INDENIZACAO-447/2001-JUAN BATISTA ESPINDOLA
GARAY x ZENILDA FELISBINO ALVES e outros -Ao patro-
no dos requeridos para informar o endereço destes.-Adv. DELY
DIAS DAS NEVES-

25.-INVENTARIO-454/2001-JORGE IVAN KUHN x
ESP.VICENTE PAULO DE OLIVEIRA -Manifeste-se o reque-
rente quanto ao parecer do Dr. Promotor de Justiça.-Adv. BE-
NIGNO CAVALCANTE-

26.-INDENIZACAO-512/2001-SOLANGE APARECIDA DO-
MINGOS DA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -
Audiência de Instruçao e Julgamento designado para o dia 13
de maio de 2003, às 14:00 horas, deferida a prova requerida
pela parte autora.-Adv. SEVERINO SECCO, ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO, KENNEDY MACHADO e SIMONE MON-
TEIRO FLEIG-

27.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-522/2001-HAS-
SAN MUSTAFA ISSA e outros x SELVA CELESTE SOTTO-
MAIOR HUBNER e outros -Ao patrono da parte autora para
comprovar a distribuiçao da Carta Precatória expedida.-Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

28.-USUCAPIAO-534/2001-ROMULO RICARDO PIMEN-
TEL DE CORDOVA e outros x BANCO ITAU S/A. -Manifes-
te-se o requerente sobre a cota do Dr. Promotor de Justiça.-
Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE-

29.-ORD.DE REVISAO CONTRATUAL-559/2001-VALDA-
IR MALTEZO - FIRMA INDIVIDUAL e outros x BANCO
ITAU S/A. -Ao preparo das custas, no valor de R$ 346,50.-
Adv. CESAR WILLAR CORREIA, MARILIA ANTONIA DA
SILVA-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-585/2001-BANCO
FIAT S/A. x JOAO ILANIR DOS SANTOS -A(o) patrono(a)
do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).
-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

31.-EXECUCAO-56/2002-APARECIDO JOSE SCARAMUS-
SA x EDIELSON CERQUEIRA ALVES e outros -Manifeste-
se o exequente.-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.
e HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-288/2002-OMAR ABOU
GHOUCHE x GILMAR KURZ SCHIMIDT -A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK-

33.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-380/2002-MU-
NICIPIO DE FOZ DO IGUACU x ASSOCIACAO DOS SER-
VIDORES PUBLICOS DO PARANA -Ao autor, sobre a con-
testaçao, em dez dias.-Adv. ANTONIO VANDERLI MOREI-
RA e WILLY COSTA DOLINSKI-

34.-EXECUCAO-386/2002-TETRABRAS DISTRIB.DE PRO-
DUTOS AUTOMOTORES LTDA. x AUTO POSTO AVENI-
DA CATARATAS LTDA. Ao credor para antecipar as diligên-
cias do oficial de justiça referentes à penhora e intimaçao. -
Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

35.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-415/2002-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL GLOBO I e outros x MAURO
AMARAL e outros. Apresente a Requerente o resumo da inici-
al para a expediçao do edital. Diante da certidao de fls. 74/75
do Sr. Oficial de Justiça, determino a extraçao de fotocópia da
inicial, despacho proferido e da referida certidao ao Represen-
tante do Ministéiro Público, para os devidos fins.-Adv. ELIE-
TE APARECIDA DE GOUVEIA-

36.-CAUTELAR INOMINADA-457/2002-HOLCIM BRASIL
S.A. x PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU. O
pedido de liminar deve ser deferido diante da demonstraçao da
prova dita "quantum satis", traduzida em sua suficiência e con-
vencimento, vez que a primeira vista, emerge o entendimento

de que o ISS nao deve incidir sobre os materiais utilizados na
prestaçao de serviços da requerente, diante das regras estabele-
cidas no artigo 9º, parágrafo 2º, do Decreto-Lei nº 406/68, e no
art. 31, da Lei Municipal nº 806/74. Assim, ao nao ser permiti-
do à requerente a deduçao do ISS sobre os materiais utilizados
no serviço de concretagem poderia causar-lhe lesao de incerta
e difícil reparaçao, restando patente a convicçao do "fumus boni
juris". No tocante ao "periculum in mora", entendo que a medi-
da liminar aparece flagrante e urgente, diante das exigências
abusivas feitas pela requerida. E de se conceder também o de-
pósito requerido considerando a sua utilidade à vista do acima
exposto, que se constituirá como cauçao, além da suspensao da
cobrança do ISS sobre o material empregado pela requerente.
Diante do exposto, autorizo o depósito judicial na forma re-
querida à f. 13, em cinco dias e determino a suspensao da co-
brança do ISS, pela requerida, sobre os materiais empregados
pela autora no serviço de concretagem , a partir deste mês.-
A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. MARCELO BORLINA PI-
RES-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-464/2002-JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR
e outros. A emenda da inicial (art. 275, I, do CPC).-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-471/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x RECUPERA - RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA
-A parte autora para o pagamento das custas iniciais, que im-
portam em R$ 187,50, e recolhimento de taxa judiciária, caso
ainda não tenha sido recolhida, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3).-Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-474/2002-BANCO
ITAU S/A. x CARLOS ADIR DA SILVA -A parte autora para o
pagamento das custas iniciais, que importam em R$ 283,50, e
recolhimento de taxa judiciária, caso ainda não tenha sido re-
colhida, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (C.N. 5.2.3).-Adv. ANDREIA VERANO-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/2002-Oriundo da Co-
marca de PALOTINA/PR - VARA CIVEL -RIVEL ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x OZORIO NU-
NES DE SOUZA -Aos interessados, ante a avaliaçao no valor
de R$ 550,00. -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE e FABIO
YOSHIHARU ARAKI-

IBIPORÃ

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANA
VARA UNICA CIVEL
RELAÇAO Nº 55/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80/1996-BANCO
BRADESCO S/A x VALDEMAR CARNEIRO e outros -Sobre
a petição de fls. 158/159, diga o(a) Exequente.-Adv. MARCOS
C.AMARAL VASCONCELOS-

2.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-139/1996-ADEMIR
MAZALI DE SOUZA x PATAMAR ENGENHARIA E EMPR.
LTDA.-Sobre o recurso adesivo de fls. 422/429, diga a Apelan-
te.-Adv. ROSEMERY DESSOTI SILVA-

3.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-176/1996-DEJAMIRA
DA COSTA FERREIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Sobre a resposta do oficio remetido ao INSS, diga o(a) Auto-
ra.-Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-

4.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-209/1996-ORMINDA
MARIA GOMES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Sobre a
resposta do oficio remetido ao INSS, diga o(a) Autora.-Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEI-
RA-

5.-ACAO ORDINARIA-267/1996-C.S.S. e outros x F.S. e ou-
tros-Sobre os documentos de fls. 222/229 (art. 398 do CPC),
digam os Requerentes em cinco dias.-Adv. JULIO CEZAR
NALIM SALINET-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-322/1996-ESTER
REGINA REDILIMES GOMES x UNIMED SEGURADORA
S/A-Deve a Executada proceder ao pagamento do débito no
valor de R$.228.642,19, em 24 horas, conforme planilha de fls.
57, sob pena de excussão dos bens dados em garantia.-Adv.
SAVIO CEMBRANELI-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-388/1996-ESTA-
DO DO PARANA-CESSIONARIO x DIB IND.DE COMPO-
NENTES P/INJEÇAO DIESEL LTDA. e outros-Sobre a plani-
lha do débito e honorários apresentada pelo Exequente, diga a
Executada em cinco dias.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/1996-DIB IND.DE COM-
PONENTES P/INJEÇAO DIESEL LTDA. x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Sobre a petição de fls. 369/372, diga
o(a) Executada.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-16/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DIB IND.DE COMPONEN-
TES P/INJEÇAO DIESEL LTDA. e outros -Sobre a petição de
fls. 221/224, diga o(a) Executada.-Adv. CARLOS EDUARDO
SARDI-

10.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-29/1997-LIDIA
MARIA DE BRITO ZANKIM x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Sobre a resposta do oficio remetido
ao INSS, diga o(a) Autora.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-

11.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-43/1997-BENEDITA
ARAUJO GOBATO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -So-
bre a resposta do oficio remetido ao INSS, diga o(a) Autora.-
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

12.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-163/1997-YVO-
NE FOSCHIANI DIAS x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Sobre a resposta do oficio remetido ao INSS, diga o(a) Auto-
ra.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-184/1997-RENATO
ANTONIO SILANI x MARIO CELIO PEREIRA -Importa a
avaliação em R$.95.000,00 (reais), diga(m) a(s) parte(s).-Adv.
NEWTON CARLOS MORATTO e SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-50/1998-BANCO
BRADESCO S/A x DORVALINO GUANDALINI e outros-
Deferido o pedido do Perito às fls. 92/93, no tocante aos hono-
rários do Perito no valor de R$.1.800,00.-Adv.MARCOS
C.AMARAL VASCONCELOS e ROSANGELA
M.G.ALEXANDRINO-

15.-ACAO MONITORIA-87/1998-BANCO BRADESCO S/A
x DORVALINO IND.COM.DE CAFE, CEREAIS E
ALIMS.LTDA.-Ante as razões de fls. 175/178, que acolho como
razÔo de decidir, defiro o pedido de desconsideração da perso-
nalidade jurídica da firma Executada.-Adv. MARCOS
C.AMARAL VASCONCELOS e ROSANGELA
M.G.ALEXANDRINO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/1998-ILIDIO MARDE-
GAN e outros x DOMENICO DELPIN-Sobre a proposta de
honorários do Perito nomeado, no valor de R$.1.500,00, digam
as Partes em cinco dias.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e
OLGA ROCHA BOTEGA-

17.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-230/1998-EZEQUI-
EL MOREIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Sobre a
resposta do oficio remetido ao INSS, diga o(a) Autor.-Adv.
ZAQUEU VILELA BERBEL, FABIO ANTONIO DA SILVA
MARTIN-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-421/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRUBER-
PEL IND.E COM. DE PAPEL LTDA.-Deferido o pedido de
fls. 161/162 (Autor), ante as razões ali contidas, pelo que fica
indeferido o pedido da Requerida às fls. 151/158.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO, OSMAR VIEIRA
DA SILVA e GISLAINE A.G.MAZUR-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-121/1999-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A x S.H.COMERCIO DE
LEITE LTDA. e outros-Informe o Exequente se houve o paga-
mento integral do débito, em cinco dias.-Adv. MOACI MEN-
DES LEITE-

20.-IMISSAO DE POSSE(CARTA SENT.)-41/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x MARCIA SAHAO TURQUINO-Indeferi-
do o pedido de fls. 73/76 (Marcos Antonio Franco - retirada da
safra de milho), posto não se poder discutir, por ora, a questão
de boa ou má-fé da Requerida. Mantido o despacho de fls. 71
que deferiu o pedido da Requerida (fls.67/70 - colheita de mi-
lho).-Adv. APARECIDO FERREIRA e MARINA DE OLIVEI-
RA-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-143/2000-SPAI-
PA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x KACO
COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA e outros -Sobre a petição
de fls. 271/278, diga o(a) Exequente.-Adv. ROMEU SACCA-
NI-

22.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-197/2000-MARTA
VALERIA DE OLIVEIRA x CONSORCIO NACIONAL BRAS-
TEMP - SABRICO S/C LTDA. -Deve o(a) Requerente provi-
denciar o pagamento das custas finais no valor de R$.36,83.
Decorrido o prazo para pagamento, será a parte intimada pes-
soalmente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv. TONY AL-
VES-

23.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-226/2001-INDUS-
TRIA DE CARROCERIAS METALICAS IBIPORA LTDA. x
L.P. FERREIRA & CIA. LTDA. -Tendo decorrido o prazo de
suspensão, diga a parte Autora.-Adv. ALVINO APARECIDO
FILHO-

24.-INDENIZACAO (ORD)-268/2001-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x TRIKEM SOCIEDA-
DE ANONIMA -Deve o(a) Requerente providenciar o paga-
mento das custas finais no valor de R$.21,00. Decorrido o pra-
zo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

25.-ACAO MONITORIA-269/2001-INDUSTRIA DE CARRO-
CERIAS METALICAS IBIPORA LTDA. x L.P. FERREIRA &
CIA. LTDA. -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a
parte Autora.-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-284/2001-SUEMITSU
SHINGU e outros x BENEDITO PIRES JUNIOR-Pelo Perito
foi reduzido o valor de seus honorários para R$.2.600,00, de-
vendo o Requerido manifestar-se em três dias.-Adv. JULIO
CEZAR NALIM SALINET e FRANCISCO CESAR SALINET-

27.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-287/2001-DANIEL
ORLANDO RIGONI x OLGA ROCHA BOTEGA -Audiência
de conciliação para o dia 09/10/2002, às 14,30 hrs. -Adv. OD-
ILON ALEXANDRE S. M. PEREIRA e JOAO MARIA BRAN-
DAO-

28.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-305/2001-ALICE
BRUGIN VETORI x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Decla-
ro saneado o processo. Audiência de instr.e julgamento para
dia 01/10/2002, às 14,00 hrs.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JU-
NIOR e LUIZ FABIANI RUSSO-

29.-USUCAPIAO-332/2001-NADIR DELPIN TAVARES e
outros x FRANCISCO GUTIERREZ BELTRAO e outros -
Declaro saneado o processo. Audiência de instr.e julgamento
para dia 10/10 p.v., às 14,00 hrs. Ciente o M.P. -Adv. POMPI-
LIO L.VIEIRA LUSTOSA, WALTER SEBASTIAO SANTA-
NA e EVERTON GONCALVES DUTRA-

30.-COBRANCA (SUM)-43/2002-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x ADENILSON APA-
RECIDO DA SILVA e outros -Especifiquem as partes, provas
que pretendam produzir em cinco dias. Indiquem, desde logo,
a relevancia e pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (art. 130 do CPC).-Adv. MONICA AKEMI
I.T.AQUINO e JOAO O.PELISSON-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2002-ESPOLIO DE BENO-
NE FELIX PESSOA x BANCO BRADESCO S/A-Deve o Ape-
lante providenciar o pagamento das despesas de remessa postal,
em cartório, em cinco dias.-Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-275/2002-LIDERANÇA
IMP. E EXP. DE ALIMENTOS LTDA. x ROSANGELA BUT-
SEV MACHADO e outros- 1 - Nova data p/ justificação para o
dia 30/09/2002, às 14,30 horas. 2 - Cite-se cf. pedido de fls.
59. -Adv. JOAO MARIA BRANDAO-

33.-AÇAO ARBIT.HON.ADVOCATICIOS-282/2002-RUI
SANTOS DE SA x PATURI - COM.REPR.DE CEREAIS
LTDA. e outros -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presen-
te ação.-Adv. RUI SANTOS DE SA-

34.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-39/1996-FAZENDA
NACIONAL x SEMICAL-SOC.EL.
MEC.IND.COM.AGR.LTDA. e outros-Pelo MM. Juiz foi rati-
ficado o deferimento de citação do Executado às fls. 87.-Adv.
NEUSA ROSA F.MARTINS-

35.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-118/2001-UNIAO FE-
DERAL x J.B.BARROSO & FILHOS LTDA.-Tendo em vista
que a nomeação de bens à penhora não foi aceita pela Exe-
quente, bem como por haver sido desprovido o agravo de ins-
trumento contra o despacho de fls. 87, deve a Executada nome-
ar outros bens necessários à satisfação do crédito.-Adv. PAU-
LO AFONSO M.NOLASCO-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERNANDO PELIN-
SER-FI e outros -Tendo em vista a resposta do oficio remetido
à Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exequente.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

37.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-138/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x BY PULLOVERIA MODAS
LTDA. e outros -Deve o(a) Exequente fornecer as cópias ne-
cessárias para instruírem a carta precatória a ser expedida.-Adv.
DARLI BARBOSA-

38.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-74/2002-VALTER
SZELETSKI THEINL x ECONORTE - EMPR. CONCES. DE
RODOVIAS DO NORTE S/A- Refuto a preliminar da inépcia
da inicial, uma vez que o pedido de indenização é lógico e
decorrerá sua procedência da comprovação de culpa da ora re-
querida. Aguarde-se audiência. -Adv. JOAQUIM GONCAL-
VES PIGARRO e LUIS DANIEL ALENCAR-

39.-RESSARCIMENTO DE DANOS - JEC.-118/2002-LAU-
RO ALEXANDRE DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Audiência de conciliação para o dia 20/12/2002,
às 09:15 horas. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

40.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-J.E.C.-121/2002-GIUSE-
PPE CITO x JACYR HENRIQUE DE OLIVEIRA -Audiência
de conciliação para o dia 20/12/2002 às 10,00 hrs. -Adv. MAU-
RO APARECIDO-

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANA
VARA UNICA CIVEL
RELAÇAO Nº 56/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALEXANDRE VETORELLO 014 00085/2002
AMANDIO SBRUSSI 039 00184/2001

001 00124/1994
ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 022 00265/2002
ANDRE CUNHA 003 00195/2000
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 040 00052/2002
ARISTIDES RODRIGUES RODRI 006 00271/2001

010 00311/2001
011 00316/2001
013 00346/2001
015 00089/2002
016 00090/2002
017 00112/2002
018 00189/2002
021 00256/2002

ARTHUR OLIVA FILHO 019 00211/2002
CIDIO SEVERINO 023 00292/2002

036 00200/2002
002 00496/1996

DELFIM SUEMI NAKAMURA 029 00126/2002
DELY DIAS DAS NEVES 001 00124/1994
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 012 00330/2001
EDGARD C.DE ALBUQUERQUE 040 00052/2002
ENEIAS DE SOUZA REIS 023 00292/2002

036 00200/2002
EVERTON GONCALVES DUTRA 026 00008/1987
GILDETE RODRIGUES DA CRUZ 002 00496/1996
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 008 00303/2001

009 00307/2001
007 00302/2001

JOAO MARIA BRANDAO 040 00052/2002
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 019 00211/2002
KINKO SHIMOTORI 012 00330/2001
LETICIA FERREIRA DA SILVA 028 00122/2002

035 00198/2002
027 00008/2002
036 00200/2002
029 00126/2002
033 00174/2002
030 00130/2002
031 00160/2002
034 00177/2002

LIANA SARMENTO DE MELLO Q 037 00097/2002
LUCIANE APARECIDA AZEREDO 005 00198/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 008 00303/2001

004 00381/2000
009 00307/2001
007 00302/2001
026 00008/1987

MARISA DA SILVA SIGULO 032 00167/2002
MAURO APARECIDO 038 00056/2001

006 00271/2001
MAURO QUILLES BALDASSARRE 020 00237/2002
MESSIAS GOMES PEREIRA 025 00314/2002
POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA 002 00496/1996
RAUL BARBI 008 00303/2001

009 00307/2001
007 00302/2001

RONALDO GOMES NEVES 024 00306/2002
THEMIS CHENSO DA SILVA RA 039 00184/2001
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 004 00381/2000

005 00198/2001

1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-124/1994-SEIDI MAZA-
LI DE SOUZA e outros x PATAMAR ENG.E EMPR.LTDA.-
Aos Autores, em face do pedido de fls. 810/813, em três dias.-
Adv. AMANDIO SBRUSSI, DELY DIAS DAS NEVES-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-496/1996-JOSE
FRANCISCO DOS PASSOS x AUSTECLINO ELIAS BUE-
NO -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução.-
Adv. GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA, CIDIO
SEVERINO e POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-195/2000-PRISON

& PRISON LTDA. x TRANSPORTADORA E MERCANTIL
DUARTE LTDA. -Deve o(a) Exequente prosseguir no feito.-
Adv. ANDRE CUNHA-

4.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-381/2000-ROMILDA
PEREIRA DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e LUIZ FABIANI RUSSO-

5.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-198/2001-MA-
RIA SOARES DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e LUCIANE APARECIDA
AZEREDO DE LIMA-

6.-HABILITACAO EM FALENCIA-271/2001-ORTENCIA
SANTOS SILVA x BARBOSA & BACCARIN LTDA. (MAS-
SA FALIDA) -Homologado, por sentença, o crédito em favor
da(o) Requerente, no valor de R$.27.433,21.-Adv. MAURO
APARECIDO e ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

7.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-302/2001-MANO-
EL FERREIRA TORRES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, RAUL BARBI e LUIZ FABI-
ANI RUSSO-

8.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-303/2001-MARIA
APRECIDA ALVES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, RAUL BARBI e LUIZ FABI-
ANI RUSSO-

9.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-307/2001-IRACI
FERREIRA LOUREIRO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, RAUL BARBI e LUIZ FABI-
ANI RUSSO-

10.-HABILITACAO EM FALENCIA-311/2001-TERCEIRA
VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR. x BARBOSA &
BACCARIN LTDA. (MASSA FALIDA) -Tendo em vista que o
Sr. Síndico da massa falida, Dr. Aristides Rodrigues Rodrigues,
é advogado, entendo possível sua intimação via Diário da Jus-
tiça, devendo o mesmo cumprir o contido no art. 84 da Lei de
Falencias.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

11.-HABILITACAO EM FALENCIA-316/2001-ESPOLIO DE
PEDROLINA DE FATIMA SILVA x BARBOSA & BACCA-
RIN LTDA. (MASSA FALIDA) -Tendo em vista que o Sr. Sín-
dico da massa falida, Dr. Aristides Rodrigues Rodrigues, é ad-
vogado, entendo possível sua intimação via Diário da Justiça,
devendo o mesmo cumprir o contido no art. 84 da Lei de Falen-
cias.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

12.-INDENIZACAO (SUM)-330/2001-EDSON APARECIDO
BATISTA DE LIMA x WYNY DO BRASIL IND.COM. DE
COUROS LTDA. -Especifiquem as partes, provas que preten-
dam produzir em cinco dias.-Adv. DONIZETTI ANTONIO
ZILLI e KINKO SHIMOTORI-

13.-HABILITACAO EM FALENCIA-346/2001-QUINTA
VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR. x BARBOSA &
BACCARIN LTDA. (MASSA FALIDA) -Tendo em vista que o
Sr. Síndico da massa falida, Dr. Aristides Rodrigues Rodrigues,
é advogado, entendo possível sua intimação via Diário da Jus-
tiça, devendo o mesmo cumprir o contido no art. 84 da Lei de
Falencias.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

14.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-85/2002-MULTI-
CABO TELEVISAO LTDA. x HERLON CEZAR DE OLIVEI-
RA PATROCINIO -Deve o(a) Autora providenciar o depósito
complementar das custas no valor de R$.38,99, em cinco dias.
-Adv. ALEXANDRE VETORELLO-

15.-HABILITACAO EM FALENCIA-89/2002-QUINTA VARA
DO TRABALHO DE LONDRINA-PR. x BARBOSA & BAC-
CARIN LTDA. (MASSA FALIDA) -Tendo em vista que o Sr.
Síndico da massa falida, Dr. Aristides Rodrigues Rodrigues, é
advogado, entendo possível sua intimação via Diário da Justi-
ça, devendo o mesmo cumprir o contido no art. 84 da Lei de
Falencias.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

16.-HABILITACAO EM FALENCIA-90/2002-VALDEMIR
APARECIDO SECULO x METALURGICA PAULISTA LTDA.
-Tendo em vista que o Sr. Síndico da massa falida, Dr. Aristi-
des Rodrigues Rodrigues, é advogado, entendo possível sua
intimação via Diário da Justiça, devendo o mesmo cumprir o
contido no art. 84 da Lei de Falencias.-Adv. ARISTIDES RO-
DRIGUES RODRIGUES-

17.-HABILITACAO EM FALENCIA-112/2002-LUIS ALVES
DE MENEZES x BARBOSA & BACCARIN LTDA. (MASSA
FALIDA) -Tendo em vista que o Sr. Síndico da massa falida,
Dr. Aristides Rodrigues Rodrigues, é advogado, entendo possí-
vel sua intimação via Diário da Justiça, devendo o mesmo cum-
prir o contido no art. 84 da Lei de Falencias.-Adv. ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-

18.-HABILITACAO EM FALENCIA-189/2002-QUINTA
VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR. x BARBOSA &
BACCARIN LTDA. (MASSA FALIDA) -Tendo em vista que o
Sr. Síndico da massa falida, Dr. Aristides Rodrigues Rodrigues,
é advogado, entendo possível sua intimação via Diário da Jus-
tiça, devendo o mesmo cumprir o contido no art. 84 da Lei de
Falencias.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

19.-DESPEJO-211/2002-MAURA SANCHES ROSSI x FABIO
HENRIQUE CARAM -Especifiquem as partes, provas que pre-
tendam produzir em cinco dias.-Adv. JOAQUIM GONCAL-
VES PIGARRO e ARTHUR OLIVA FILHO-

20.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-237/2002-DIOGO
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OLIVEIRA LOPES x FAUER FADEL -Julgada(o)(os), por sen-
tença, extinta a presente ação.-Adv. MAURO QUILLES BAL-
DASSARRE-

21.-HABILITACAO EM FALENCIA-256/2002-APARECIDO
JOSE DA SILVA x BARBOSA & BACCARIN LTDA. (MAS-
SA FALIDA) -Tendo em vista que o Sr. Síndico da massa fali-
da, Dr. Aristides Rodrigues Rodrigues, é advogado, entendo
possível sua intimação via Diário da Justiça, devendo o mesmo
cumprir o contido no art. 84 da Lei de Falencias.-Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-265/2002-YVONE JORGE
JACOB - JOAQUIM PEDRO JACOB-Deferido o pedido de
fls. 33/39, devendo ser expedido o alvará para tanto, e posteri-
or prestação de contas. Indeferido o pedido de fls. 30, uma vez
que seja diligência da própria parte.-Adv. ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA-

23.-ALVARA JUDICIAL-292/2002-ELIAS FIRMINO DOS
SANTOS-Pelo Escrivão, foi informado que não foi ajuizado o
Invnetário de JOsé Firmino dos Santos Filho, até a presente
data (04/09/2002), diga o Requerente. -Adv. CIDIO SEVERI-
NO e ENEIAS DE SOUZA REIS-

24.-COBRANCA (SUM)-306/2002-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x LUIZ CARLOS MIS-
SIONEIRO SANTOS e outros-Deve a Autora em dez dias, de-
clinar o nome da pessoa a que se refere o pedido de fls. 71,
visto ser de sua obrigação e competencia.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-314/2002-MUNICIPIO DE
IBIPORA-PR. x IGUAÇU - CONSTRUÇOES E COMERCIO
LTDA. -Foram recebidos os embargos. A(o) Embargado(a), para
querendo, impugne no prazo legal.-Adv. MESSIAS GOMES
PEREIRA-

26.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-8/1987-IAPAS-
INST.ADM.FIN. DA PREV. E AS.SOCIAL x PREFEITURA
MUNICIPAL DE IBIPORA -Julgada(o)(os), por sentença, ex-
tinta a presente execução.-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO e
EVERTON GONCALVES DUTRA-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A SANTOS - CON-
FECÇOES-Indeferido o pedido para ser incluído no Distribui-
dor a inscrição do nome da pessoa do único sócio da firma ora
Executada, já que a execução não esteja sendo endereçada à
pessoa física.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-122/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBIPORA AUTO-
MOVEIS LTDA. -Tendo decorrido o prazo legal do(s)
Executado(s), sem interposição de embargos, diga o(a) Exe-
quente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-126/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -Importa a avaliação em
R$.140.000,00 (reais), diga(m) a(s) parte(s).-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-130/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABIO BARBOSA
NETO -Sobre a certidão negativa de citação e arresto, diga o(a)
Exequente.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-160/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REINALDO LOPES
-Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-167/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NAIR SANTE -So-
bre a certidão negativa de citação e arresto, diga o(a) Exequen-
te.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-174/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBICONT DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA -Sobre a certidão negativa de
citação e arresto, diga o(a) Exequente.-Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-177/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE LIUTI -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-198/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x URBALON PAVI-
MENTAÇOES E OBRAS LTDA. -Julgada(o)(os), por senten-
ça, extinta a presente execução.-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-200/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CSM PRODUÇOES
FOTOGRAFICAS ORG. E EVENTOS-Comprove a Executa-
da, por seu estatuto (razão social), quem seja o subscritor do
doc.de fls. 10 (procuração). À Exequente, em face da nomea-
ção de bens à penhora.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA,
CIDIO SEVERINO e ENEIAS DE SOUZA REIS-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2002-Oriundo da Co-
marca de URAI-PR. - V.CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ARMANDO LUIZ PAVAO -O(A)(s)
executado(a)(s) foi(ram) citado(a)(s) em 19/08/2002, porém não
pagou(aram), nem nomeou(aram) bens à penhora, pelo que,
deixou o of.de justiça de procedê-la, por inexistirem bens de
sua(s) propriedade(s) nesta Comarca. Diga o(a) exequente.-Adv.
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

38.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-56/2001-ANTONIO

GODOI SOBRINHO x OFERIA PEDRINI RAMOS -Sobre a
penhora realizada, diga o(a) Exequente.-Adv. MAURO APA-
RECIDO-

39.-RECLAMATORIA - JUIZ.ESP.CIVEL-184/2001-RONAL-
DO ALVES DE FREITAS x CESAR GONÇALVES CORREIA
-Audiência de instr.e julgamento para dia 17/10/2002, às 14,00
hrs. -Adv. THEMIS CHENSO DA SILVA RABELO e AMAN-
DIO SBRUSSI-

40.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-52/2002-LOURDES
APARECIDA MARTO PEREIRA e outros x COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL S/A -Julgado(a), por sentença,
procedente o pedido inicial.-Adv. JOAO MARIA BRANDAO,
EDGARD C.DE ALBUQUERQUE e ANTONIO CELSO C.DE
ALBUQUERQUE-

IMBITUVA

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 20/2002
JUIZ DE DIREITO:GABRIEL L. SOUZA DE QUADROS

Índice de Publicação
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AURACYR AZEVEDO DE MOURA 018 00297/2001

013 00060/2001
BENTO ABELARDO LOPES 010 00314/2000
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1.-INVENTARIO-107/1991-ESPOLIO DE ROSA KOR-
DYAKA DE LIMA -A tentativa conciliatória resultou inexito-
sa. Deferida a suspensão do processo por 30 (trinta) dias.-Adv.
ELI CORREA FERNANDES, LAERTES JOSE SANT'ANA
COSTA-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-63/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EDOARDO GRANISKA e
outros -Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido às
fls. 156 (45 dias).-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA e DANILO LEAL NOGUEIRA-

3.-APURAÇAO E REV.DEB. BANCARIOS-98/1996-PAULO
ROBERTO PUPO x BANCO DO BRASIL S.A. -Defiro a sus-
pensão do processo pelo prazo requerido às fls. 322 (60 dias).-
Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI e ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

4.-APURAÇAO E REV.DEB. BANCARIOS-99/1996-JOAO
GUILHERME PUPO x BANCO DO BRASIL S.A. -Defiro a
suspensão do processo pelo prazo requerido às fls. 354 (60
dias).-Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI e ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-145/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x LAMINADOS E COMPENSADOS PUPO
LTDA e outros -Não merece acolhimento a impugnação formu-
lada às fls. 125/126, pois os laudos apresentados pelo devedor
não são suficientes para demonstrar erro ou dolo do Sr. Avalia-
dor.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, LUIZ ANTONIO
DUARESKI-

6.-BUSCA E APREENSAO-230/1996-BANCO DO BRASIL
S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS WALEN-
GA LTDA -Ante a impugnação apresentada no petitório retro,
determino que o credor, no prazo de 10 (dez) dias, indique ou-
tros bens de propriedade do devedor passíveis de penhora, sob
pena de indeferimento da impugnação.-Adv. ROBERTO AN-

TONIO BUSATO-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-211/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x INDOOR INDUSTRIA DE
PORTAS LTDA e outros -Defiro a suspensão do processo pelo
prazo requerido às fls. 158 (60 dias).-Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e WALTER TOFFOLI-

8.-ARROLAMENTO SUMARIO-315/1999-ESPOLIO DE
MIGUEL IOTSCHETZ e outros -Carta de Adjudicação expe-
dida. Retirar em cartório.-Adv. KARINA ROBERTA BEDNAR-
CHUK-

9.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-288/2000-A.R. e
outros x D.K. -Tendo em vista a reunião com os Juizes Eleito-
rais convocada para o dia 05/09/02, conforme ofício circular 4/
GP/CPE de 09/08/02 do Excelentíssimo Presidente do TRE/
PR, redesigno a audiência destes autos para a data de 12/11/02,
às 10:00 horas.-Adv. LUIS CESAR SANCHES-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-314/2000-AGRO
COMERCIAL AFUBRA LTDA x LAURO FERREIRA DOS
SANTOS -Defiro a suspensão do feito até o julgamento dos
autos de ação pauliana ora interpostos.-Adv. BENTO ABELAR-
DO LOPES-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/2001-RETI-
MAQ RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x COMPENSADOS
VJ LTDA -As partes em 05 (cinco) dias, sobre avaliação no
valor de R$ 8.820,00, e conta geral no valor de R$ 9.746,58,
ambas datadas de 26/08/02. - CN 5.8.7.-Adv. JOAO NEY
MARÇAL e WALTER TOFFOLI-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-58/2001-MASSA FALIDA
DE INDOOR INDUSTRIA DE PORTAS LTDA x CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CAIXA -Julgo improcedente os pre-
sentes embargos de declaração.-Adv. GILBERTO DOMINGOS
DE BRITO-

13.-ARRESTO-60/2001-FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA x AUTO POSTO MONJOLINHO LTDA -Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias.-Adv. MARCELO OLIVA MURARA
e AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-136/2001-GUT-
TIERREZ FOREIGN PRODUCTS LTDA x CELSO STADLER
-Ao exequente para depósito de R$ 70,00 para cumprimento do
mandado de penhora pelo Sr. Oficial de Justiça-Adv. ANDREA
GOMES-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-140/2001-MADEIREIRA
PARENTEX LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.-
Adv. WALTER TOFFOLI e MAGALI PEDROSO ASSAD-

16.-FALENCIA-214/2001-GERDAU S/A x PAULO LAURIN-
DO - ME -Sobre a contestação, diga o exequente.-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

17.-DECLARATORIA-270/2001-COMPENSADOS VJ LTDA
x HSBC BANK BRASIL S/A -Deixo de conhecer o agravo re-
tido ora interposto, eis que o mesmo está fulminado pela pre-
clusão consumativa, pois a parte autora já propôs agravo reti-
do, sob o mesmo fundamento, em audiência, conforme se vê do
termo de fls. 391/392. -Adv. WALTER TOFFOLI, ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-297/2001-AUTO POSTO
MONJOLINHO LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA - 1. Mantenho a decisão agravada, por seus própri-
os fundamentos. 2. Ao embargante para, em 10 (dez) dias, efe-
tuar o preparo das custas devidas (R$ 635,01). -Adv. AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e LUIZ CARLOS
FRANCO-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-325/2001-CERAMICA SUL
PARANA LTDA x ESTADO DO PARANA -Declarado extinto
sem julgamento de mérito os presentes embargos interpostos
por Cerâmica Sul Paraná Ltda, condenando-a ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que faço com ful-
cro no art. 20, parágrafo 4.º c.c parágrafo 3.º, alíneas "a" e "c",
do Código de Processo Civil, compreendendo os dois proces-
sos em substituição à verba arbitrada para o caso de pronto
pagamento.-Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-15/2002-SERGIO
AFONSO FELIPPE x MADEPLAY LTDA e outros -Ao prepa-
ro da conta, pelo Autor: R$ 355,03 (saldo). -Adv. VITOR LEAL
JUNIOR-

21.-ORDINARIA-68/2002-MIGUEL OSTRUFKA MELNEK
x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A -1. Especifiquem as
partes, em 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, com objetividade e precisão, os fatos
que buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida. 2. Designo o dia 27/11/02, às 15:00 horas, para audi-
ência de conciliação (CPC, arts. 331, 125, IV). 3. Oriento as
partes no sentido que compareçam à audiência pessoalmente
ou através de procuradores habilitados em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação. 4.
Se porventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o processo e defini-
das as provas a serem produzidas posteriormente em audiência
de instrução e julgamento. -Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA
REGINA MANESSO LUDKEVITCH-

22.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-100/2002-POSTO
SCHUCK LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A -Conforme dis-
posto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, a
lide comporta julgamento antecipado, posto que a controvérsia

se delimita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e
de fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo por-
tanto de designação de audiência de instrução e julgamento.-
Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-106/2002-COMPENSADOS
VJ LTDA e outros x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Conforme disposto no artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil, a lide comporta julgamento anteci-
pado, posto que a controvérsia se delimita às questões de natu-
reza exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação
probatória, prescindindo portanto de designação de audiência
de instrução e julgamento. Contados e preparados, voltem para
sentença (custas R$ 330,51)-Adv. WALTER TOFFOLI e RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-192/2002-CERAMICA SE-
TENTA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -A parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a impugnação e
documentos que a instruem.-Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-207/2002-NOEL ARISTI-
DES BOBATO x CONSELHO REG.DE ENGENHARIA, ARQ.
E AGRON. PR -CREA -A parte autora, em 10 (dez) dias, sobre
a contestação e documentos que a instruem.-Adv. VIVIAN
MELISA GONÇALVES-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-215/2002-LARISSA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x FAZEN-
DA NACIONAL -Sobre a impugnação ofertada, diga(m) o(s)
embargante(s) no prazo de 10 (dez) dias, inclusive indicando
as provas que efetivamente pretende(m) produzir, justificando
sua finalidade.-Adv. WALTER TOFFOLI-

27.-EXECUÇAO FISCAL-205/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(EM NOME FAZENDA NACIONAL) e outros x
IMBISUL INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA e outros -Ao(s)
Executado(s) - ou seu procurador com poderes especiais - para
assinar termo de redução de bens a penhora, e para aceitar en-
cargo de depositário, no prazo de 03 dias (CN 5.8.3).-Adv.
MOACIR TAQUES-

28.-CARTA PRECATORIA-6/1999-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR. - VARA CIVEL -DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA x JOAO PONTAROLO e outros -Ao prepa-
ro da conta, pelo Autor: R$ 368,93 (saldo). -Adv. MARILDA
DE LUCA FURTADO-

29.-CARTA PRECATORIA-55/2001-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS x EDSON GOE-
BEL -Ao preparo da conta, pelo Autor: R$ 297,51 (saldo). -
Adv. RENATO SEQUINEL-

30.-CARTA PRECATORIA-43/2002-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2a. VARA CIVEL -IVAR JORGE
RYBU - F.I. x ARNALDO TADEU WALENGA -Sobre avalia-
ção no valor de R$ 1.740,00, e conta geral no valor de R$
2.046,34, ambas datadas de 20/08/02, digam as partes em 05
(cinco) dias. Obs: Depositar R$ 63,00 referente custas do Ofi-
cial de Justiça para intimação do executado. - CN 5.8.7.-Adv.
MARISA KIKUTI MAEDA-

31.-CARTA PRECATORIA-87/2002-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL - PR - VARA CIVEL -SINTIA FRAN-
CELISE RODRIGUES ROSA e Outro x CAMINHOS DO PA-
RANA S/A -Designo audiência para oitiva de EGDAR D AN-
GELO TOZZETO para o dia 21/11/2002, às 09:30 horas.-Adv.
OSWALDO TELLES, CLAUDIA T. DEL CARPIO LOREN-
ZETTI e FLAVIO R. BETTEGA-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 52/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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MAURO ROBERTO DE A. AGUIL 011 00244/1998
NARCISO FERREIRA 009 00183/1998
NESTOR FRESCHI FERREIRA 031 00261/2002
NEUSA FORNACIARI MARTINS 047 00670/2002
NILTON RODRIGUES SANTANA 016 00922/1999
ODENIR VITAL BARBOSA 013 00355/1999
ODETE DA SILVA RODRIGUES 003 00560/1993
OSCAR NASCIMENTO 037 00391/2002
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 003 00560/1993
PEDRO GARCIA CANDIDO 016 00922/1999
PEDRO PAULO PEDROSA 028 00117/2002
REGINALDO MONTICELLI 016 00922/1999
RICARDO LAFFRANCHI 036 00373/2002
RITA DE CASSIA FERREIRA L 022 00761/2000
ROBERTO DE MELLO SEVERO 039 00478/2002

005 00523/1996
ROBERTO LAFFRANCHI 036 00373/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 024 00233/2001
RODRIGO BRUM 025 00572/2001
ROSANGELA KHATER 005 00523/1996

022 00761/2000
ROSANGELA LIE MIYA 015 00889/1999
ROSEMEIRE GALETTI 044 00598/2002
ROSSANA HELENA KARATZIOS 022 00761/2000
SALVADOR LOPES VIEIRA 003 00560/1993
SERGIO LOPES MASSEDO 037 00391/2002
SETTIMO PIEROTTI 019 00493/2000

SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 021 00618/2000
SHIROKO NUMATA 029 00127/2002
SILVIA DA GRACA YUNG 055 00494/2000

054 00370/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 021 00618/2000
TANIA MARCIA S. RODRIGUES 008 00703/1997
TARLOM FALLEIROS LEMOS 002 00359/1993
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 003 00560/1993
VALKIRIA APARECIDA LOPES 022 00761/2000
VANESSA JAMUS MARCHI 002 00359/1993
VICENTE DE PAULO PALHARES 005 00523/1996
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 029 00127/2002
WALTER ESPIGA 033 00362/2002
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 042 00546/2002
ZAQUEU VILELA BERBEL 013 00355/1999

1.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-805/1987-MARCOS RAMOS x
OSIRES ANTONIO CORDEIRO WEISS. Indefiro o pedido de
fl. 209. Os eventuais gastos com devolu‡ao dos bens sob a guar-
da do depositˆrio judicial, sao de sua exclusiva responsabili-
dade, cumprindo o encargo que lhe impoe a lei. Intime-se o
ilustre advogado que det‚m a condi‡ao de depositˆrio “a cum-
prir sua obriga‡ao legal” em 48 horas, cientificando-se-lhe que
do contrˆrio serˆ decretada sua prisao civil. Intimem-se. -Adv.
EDSON JOSE VIANNA e JOAO TAVARES DE LIMA-

2.-COBRANCA -359/1993- LEVI LESSA DA SILVA x AU-
TOBENS - ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA - Manifeste-
se a parte autora, sobre a deprecata devolvida. -Adv. MARCO
ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI, CELSO GARUTTI
COSTA, FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FALLEIROS
LEMOS, VANESSA JAMUS MARCHI, MARCO AURELIO
CERANTO, JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA, CAIO
MARCELO REBOU•AS DE BIASI-

3.-FALENCIA -560/1993- SCALIZA & CIA LTDA. - A prefe-
rencia ao credito da Faz. decorre de Lei e ja esta assegurada
pela decisao de fls... No mais, a manifestacao do Sindico no
tocante as previdencias necessarias do regular prosseguimento
do feito. -Adv. JOSE CARLOS GHELARDI, MARCOS AN-
TONIO DAVID, CHRISTIAN TREVISAN WENDLING, IRI-
NEU MIGUEZ, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES,
CLAUDIO SGUEGLIA PEREIRA, MARIA THEREZA AL-
MADA E BARBOSA MOSC, ARTHUR ALVES DE AMO-
RIM JUNIOR, SALVADOR LOPES VIEIRA, IRINEU CODA-
TO, LAZARO AFONSO PEREIRA, MARCOS HENRIQUE
ROMULO NALIATO, OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA, ODETE DA SILVA RODRIGUES, MARIA CRISTINA
CONDE ALVES FRAZZON e ELLEN PATRICIA CHINI-

4.-DECLARATORIA -580/1994- ERNESTO SHOGO YAMA-
MOTO x RYOICHI TOMIMATSU e outros - Face a peticao de
fls.423, nomeio perito o Eng. Agronomo Dr. Carlos Alberto da
Silva, sob a fe do seu grau... -Adv. CARMINO SOLEO e GIL-
BERTO BAUMANN DE LIMA-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -523/1996- CIA. CERVEJARIA
BRAHMA x FERRO COM. DE BEBIDAS LTDA e outros -
Deferido o pedido de suspensao... -Adv. ROSANGELA KHA-
TER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, MARISSOL JE-
SUS FILLA, VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO e
ROBERTO DE MELLO SEVERO-

6.-FALENCIA -152/1997- SANYO DA AMAZONIA S/A x AR
FREE COM. E IMPORTACAO DE ELETROELETRONICA
LTDA - A manifestacao da Dra. Sindica sobre a proposta de
honorarios do perito contabil. -Adv. FABIANE NORAH SCH-
NAID-

7.-INDENIZACAO -633/1997- ARLINDO FERREIRA DA
SILVA x MASSA FALIDA DE TEXTIL MACHADO MAR-
QUES LTDA. - Incialmente esclareco que deixo de marcar a
audiencia a que se refere o art.331 do CPC, por nao vislumbrar
a possibilidade de acordo neste ato... No mais, tenho que po-
dem ser convalidados os atos praticados pelos advogados que
subscrevem a contestacao, pois a procuracao de fls.199 veio
sanar a falta de instrumento de mandato... Como pontos con-
trovertidos, fixo todos os aspectos ligados ao contrato firmado
entre as partes... Em sede probatoria, defiro a oitiva de teste-
munhas tempestivamente arroladas, e prova documental que
atenda a regra do art.397 do CPC. P/ a realizacao da audiencia
de Inst. e Julgto, designo o dia 07/11/02, as 13:30 horas. -Adv.
LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN, MARIA LUCILDA
SANTOS, ANA LAURA GRISSOTTO LACERDA, JOSE
ANTONIO FRANZIN e DINO BOLDRINI NETO-

8.-EXEC.CONTRA DEV.SOLVENTE-703/1997-COMPLEXO
EDUC. METROPOLITANO DE LONDRINA S/C LTDA x
JAQUELINE DEODATO RODRIGUES -Antecipe a parte au-
tora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no
Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria
Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. MARIA CHRIS-
TINA DOS SANTOS, TANIA MARCIA S. RODRIGUES RO-
LIM, ADENIR DONIZETI ANDRIGUETTO-

9.-EMB.EXEC. -183/1998- DORIVAL PAGANI e outros x
BCO. DO ESTADO DO PARANA S/A. - As partes, manifes-
tando-se quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. DIRCEU
PAGANI e NARCISO FERREIRA-

10.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-235/1998-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x DI-
GITEP DIGITA•AO TREIN. PROCESSAMENTO S/C. LTDA.
e outros -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. DIRCEU PAGANI-

11.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -244/1998- JOSE RONALDO
COSTA x NEUZA MARIA JANUARIO CASAGRANDE -
Aguarde-se no arq. prov. a manifestacao da parte interessada. -
Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO, MAURO ROBERTO
DE A. AGUILERA e ELIZABETH RAO-

12.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRANCA -928/1998-

RICARDO GALVAO SAMPAIO MOTA x BERNADETE APA-
RECIDA DOS SANTOS e outros - Os embargos declaratorios
(fls.175/183), embora tempestivos, nao comportam proceden-
cia... Por conta do exposto, julgo improcedente os embargos
declaratorios... -Adv. CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS,
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, JEFFERSON BRUNO
PEREIRA e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

13.-PREST.CONTAS -355/1999- ZAQUEU VILELA BERBEL
x IRINEU BORRASCA - ESPOLIO DE: REP. IRACY B. BOR-
RASC - Nao ha defesa indireta na contestacao... Fixo como
ponto de controversia, todo o avencado entre o autor e o faleci-
do marido da repres. do espolio, no que tange ao mandato ou-
torgado pelo ultimo ao primeiro. Em sede comprobatoria, defi-
ro a tomada dos depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas
arroladas, bem como prova documental que atenda a regra do
art.397 do CPC. P/ a realizacao da audiencia de Inst. e Julgto.,
designo o dia 12/11/02, as 13:30 horas. -Adv. ZAQUEU VILE-
LA BERBEL e ODENIR VITAL BARBOSA-

14.-COBRANCA - ORDINARIA-868/1999-SAKAMED -
COM.E REPRES.DE MEDICAMENTOS LTDA. x FARMA-
CIA SUNNER ME -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE-

15.-RESOL.CONTRATUAL -889/1999- SANTA CRUZ EN-
GENHARIA x MARIA ELAINE ROMANHA - Compulsando
os autos, tenho que o feito comporta julgto. antecipado, pois a
materia e de direito, nao havendo necessidade de producao de
outras provas, alem da documental ja encartada... -Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVAR-
RO e ROSANGELA LIE MIYA-

16.-ORD. REST. -922/1999- ARILDO DOS SANTOS e outros
x ANDREA SOARES e outros - ...levando em estima a reda-
cao do parag. 3. do art.331 do CPC (dada pela Lei 10.444/02),
oportunizo a manifestacao das partes no prazo comum de cinco
(05) dias, sobre a real e efetiva possibilidade de acordo... -Adv.
NILTON RODRIGUES SANTANA, FRANCISCO CARLOS
MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO e REGINALDO
MONTICELLI-

17.-DECLARACAO DE CREDITO -68/2000- BS CONTINEN-
TAL NOROESTE S/A. x AR FREE COM. E IMPORT. DE
ELETROELETRONICOS LTDA. - A falida, informando o so-
licitado pela Sra. Sindica as fls.13 (se recebeu as mercadorias e
quais? se a divida foi contabilizada e por qual valor?). -Adv.
AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

18.-RESC.CONT. C/C REST. QUANT. -409/2000- ANA ELI-
SA DA SILVA AQUINO e outros x IMOBILIARIA ARAGAR-
CA S/C. LTDA. - Realizada a audiencia do art.331 do CPC, o
feito permaneceu suspenso por um lapso temporal a pedido das
partes, que entretanto nao chegaram a composicao. Compul-
sando os autos, tenho que nao e caso de proferir decisao de
saneamento, pois que o processo comporta julgto. antecipado,
considerando que a questao tratada e de direito exclusivamen-
te, nao havendo necessidade da producao de outras provas alem
da documental ja existente. Intime-se, vindo-me p/ sentenca. -
Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO e CARLOS FRANCHELLO-

19.-COBRANCA -493/2000- BCO. ECONOMICO S/A. x SIR-
LEY CESTARI - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art.331
do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as
partes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva dis-
posicao e possibilidade de acordo. -Adv. SETTIMO PIEROT-
TI, JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDA-
LIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON e LUIZ MARCELO
MUNHOZ PIROLA-

20.-INDENIZACAO -502/2000- GILSON LUIZ INACIO x
RADIO BRASIL SUL LTDA. e outros - O processo foi suspen-
so por no maximo um ano, ou ate o julgto. da acao penal rela-
tiva aos mesmos fatos, se nao exceder a tal prazo. Compulsan-
do os autos, vejo que o autor fez prova do julgto. da excecao da
verdade, mas nao comprovou, ainda, o transito em julgado da
decisao proferida no processo criminal... Assim, renove-se a
intimacao p/ tanto... -Adv. FERNANDO SILVA GON•ALVES-

21.-DEPOSITO-618/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x DAVI ROBERTO DA SILVA -Antecipe a parte autora as cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento
n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da
Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS e FABIOLA ALMEIDA ZANETTI-

22.-COBRANCA -761/2000- DENIR DE OLIVEIRA e outros
x SUL AMERICA AETNA - SEGUROS E PREVIDENCIA S/
A. - No tocante a defesa indireta do reu, tenho que nao deve ser
recepcionada... No mais, fixo como ponto de controversia, a
questao relativa ao conhecimento ou nao pelo falecido segura-
do, de patologia pre-existente ao contrato de seguro firmado.
Em sede provatoria, defiro a ouvida de testemunhas tempesti-
vamente arroladas, bem como prova documental que atenda a
regra do art.397 do CPC. Para a realizacao da audiencia de
Inst. e Julgto., designo o dia 08/11/02, as 13:30 horas. -Adv.
ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA,
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NA-
DALIM, FRANCISCO J. DE CASTILHO QUEIROZ, GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIR, LUCIANA DO C.
N. PELLEGRINI, MARCIA TESHIMA, MARCIO BARBO-
SA ZERNERI, MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MA-
RIA ANTONIA GONCALVES, MARIA APARECIDA PIVE-
TA CARRATO, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROS-
SANA HELENA KARATZIOS, VALKIRIA APARECIDA
LOPES FERRARO e ROSANGELA KHATER-

23.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-795/2000-APARE-

CIDA BENTO FUJII x MIRIAN DE ARAUJO RANIEL e ou-
tros -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv.
MARCOS VINICIUS ROSSIN-

24.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -233/2001- MOINHO DE TRI-
GO ARAPONGAS LTDA. x E. SCHIMIDT & SCHIMIDT - P/
decidir corretamente a aventada fraude a execucao (fls.63/64),
e necessario esclarecer o seguinte aspecto; O “ponto comerci-
al” e o local onde se exerce a atividade respectiva, podendo o
comerciante estabelecer-se em imovel proprio ou locado. As-
sim, sendo proprio o local, a venda do “ponto” estaria sujeita a
restricao da alegada fraude; todavia, se o “ponto” fosse aluga-
do pelo executado, a sua “passagem” a terceiros nao seria obje-
to de fraude a execucao, pois o “ponto” (imovel) seria um bem
que nao pertence ao devedor, e portanto nao estaria sujeito a
penhora por dividas por ele contraidas. Esclareca portanto o
credor, sobre quem seja o proprietario do “ponto” a que se re-
fere em seu petitorio de fls.63/64. -Adv. RODAVLAS LHA-
MAS FERREIRA-

25.-INDENIZACAO -572/2001- AUTO POSTO CENTRO CI-
VICO LTDA. x JORGE LUIZ DA SILVA - Ao reu, requerendo
o que for de seu interesse e de direito. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DIAS LIMA CASTRO e RODRIGO BRUM-

26.-COBRANCA -718/2001- JOAO BATISTA FERREIRA x
BRADESCO SEGUROS S/A - Considerando a juntada do
doc.de fl.67, manifeste-se o autor a respeito, no prazo de cinco
dias (CPC, art.398)... -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH, CARLOS AFONSO BORTOLOTO-

27.-DEPOSITO-28/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
ANTONIO CORREIA DE AGUIAR -Deve o interessado reti-
rar expediente em cart¢rio. -Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

28.-BUSCA E APREENSAO -117/2002- BCO. ABN AMRO
REAL S/A. x PEDRO LUIZ TRANNIN - A r. sentenca de fls.29/
32, transitada em julgado, encerra a prestacao jurisdicional nete
feito. A questao mencionada no petitorio retro, deve ser tratada
em acao propria... -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

29.-BUSCA E APREENSAO -127/2002- BCO. MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x ALEXANDRA BICHERE DA SILVA
- ...intime-se o autor p/ que efetue a restituicao do bem apreen-
dido a re, em 24h, devendo esta ultima ficar na posse do veicu-
lo como depositaria, de tudo lavrando-se auto e termo respecti-
vos... Em cumprimento ao efeito suspensivo o processo fica
suspendo ate o julgto. do agravo... -Adv. SHIROKO NUMATA
e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

30.-BUSCA E APREENSAO -193/2002- BCO. BRADESCO
S/A x ADALBERTO SARTORI PEREIRA - Embora nao tenha
logrado exito na busca e apreensao, o Sr. Of. de Justica empre-
endeu o procedimento necessario a tanto, conforme noticia a
certidao de fl.25, fazendo por merecer a sua remuneracao. As-
sim, esta autorizado ao levantamento, ficando indeferido o pe-
dido de fls.28... -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA
LUCILIA GOMES-

31.-COBRANCA -261/2002- CONFED. NAC. DA AGRICUL-
TURA - CNA e outros x DALILA PINHEIRO DE MELLO
COSTA - ..., redesigno a audiencia de conciliacao e apresenta-
cao de defesa p/ o dia 07/10/02, as 15:30 horas. Cite-se... -Adv.
DINARTE BITENCOURT, FABRICIO RESENDE CAMAR-
GO, NESTOR FRESCHI FERREIRA e FREDERICO MOREI-
RA CAMARGO-

32.-INTERDICAO -274/2002- MARIA INACIA DA SILVA
LOPES x BRASIL FONSECA LOPES - Face o teor da peticao
retro, nomeio, em substituicao, o Dr. Henrique Alves Pereira
Jr... -Adv. ALVARO UKSTIN-

33.-MONITORIA -362/2002- BCO. ABN AMRO REAL S/A.
x KRYS BELT DO BRASIL IND. E COM. LTDA e outros -
Tendo em vista a redacao do parag. 3. do art.331 do CPC, dada
pela Lei 10.444/02, manifestem-se as partes no prazo comum
de cinco (05) dias, sobre a efetiva possibilidade de acordo. -
Adv. WALTER ESPIGA e ANTONIO CARLOS CANTONI-

34.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-364/2002-BANCO BRADESCO
S/A x FREIOS WILLI LTDA e outros. Sobre o oficio e docu-
mentos de fls 39/48, diga o exequente no prazo legal. -Adv.
MARIA JOSE STANZANI-

35.-ORD. C/C COMPENSACAO DE VALOR -368/2002-
CLEONICE DE LIMA ANDRADE ASSIS x VINCO CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA - Tendo em vista a
regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei
10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
(05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade de acordo.
-Adv. MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES, EDNA ZILA
JOIA CORREIA E SILVA e GISLENE ALMEIDA BARRO-
ZO-

36.-CONCURSO OF. JUSTICA DA V.E.P-373/2002-MIX -
TELEVISION TV CABO LONDRINA S/C LTDA x ANDRA-
DE BARBARA & BARBARA LTDA. Sobre o documento de
fls., 49/50, diga o autor no prazo legal. -Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ, RICARDO LAFFRANCHI, JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS, ROBERTO LAFFRANCHI e ANA
LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI-

37.-DESPEJO P/ FALTA PGTO. C/COBRANCA -391/2002-
REPAL REFRIGERACOES, PECAS E ACESSORIOS LTDA
x LAURENTINA SILVA VIEIRA e outros - As partes, em cin-
co dias, sobre o pedido de assistencia de fls.81/86. -Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVAR-
RO, SERGIO LOPES MASSEDO e OSCAR NASCIMENTO-

38.-RESTAB. CONT. C/LIMINAR-472/2002-MARGARETH
DE FATIMA CAMUCI x UNIMED DE LONDRINA -COO-
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PERATIVA DE TRABALHO MEDICO -Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. ARMANDO GARCIA
GARCIA-

39.-ANULACAO DE TITULOS -478/2002- DELTA L. IND.
COM. DE EQUIP. ELETRONICOS LTDA x JAS DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA - Tendo em vista
a regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei
10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
(05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade de acordo.
-Adv. ADILSON VENDRAME e ROBERTO DE MELLO SE-
VERO-

40.-EMB.EXEC. -521/2002- ONIPECAS PECAS PARA ONI-
BUS LTDA x ROCCO PECAS E ACESS. P/ VEICULOS LTDA
- Recebo os embargos, suspendendo a execucao, conforme ja
determinado... Considerando-se que a embargada ja ofertou
impugnacao, baixem-se os autos ao Sr. contador p/ a conta de
custas, e, apos preparados, venham-me p/ decisao. (Custas re-
manescentes = R$ 666,64). -Adv. EMMANUEL AUGUSTO
DE OLIVEIRA CARLOS, LUCILENE MACHADO CARLOS,
FABIANE NORAH SCHNAID e DAVID SCHNAID-

41.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-522/2002-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S.A x MEAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS
MERIDIANO LTDA e outros.- Sobre o oficio e documentos de
fls. 28/29, diga o exequente em cinco dias. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

42.-INTERDICAO -546/2002- IZABEL SOARES PINTO x
CARLOS JOSE PINTO NETO - ...concedo a liminar requeri-
da, para o fim de nomear a autora como curadora provisoria de
seu esposo Jose Carlos Pinto Neto, especificamente p/ que pos-
sa levantar os valores relativos ao FGTS existente em nome do
interditando junto a Caixa Economica Federal... P/ o interroga-
torio do interditando designo o dia 07/10/02, as 15:00 horas... -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO -594/2002- BCO. BRADESCO
S/A x MCR REPRES. COMERCIAIS SC LTDA - Manifeste-
se o autor sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.23). -
Adv. MARIA LUCILIA GOMES-

44.-INVENTARIO NEGATIVO-598/2002-VALDETE BAR-
BOSA DE ALMEIDA VIEIRA x CRISTIANO DE ALMEIDA
VIEIRA -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. ROSEMEIRE GALETTI-

45.-ALVARA JUDICIAL-613/2002-NAEDINA INACIO PE-
RES e outros x GERALDO AGMAR PERES -Deve o interes-
sado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. CECILIA INACIO
ALVES-

46.-DECL. INEXIST. DEB. C/REP. DANOS -647/2002- VIL-
SON MACHADO DOS SANTOS e outros x EDITORA JOR-
NAL DE LONDRINA S/A - ...Em face do exposto, defiro o
pedido de tutela antecipada, ordenando a expedicao de oficios
ao Cart. de Protesto referido na inicial, bem como ao SERASA
e SCPC. Ao primeiro, p/ que suspenda os efeitos do protesto
relativo ao titulo em questao, e, aos demais, p/ que efetuem a
baixa das inscricoes dos nomes dos autores, exclusivamente no
que tange ao debito mencionado nestes autos. No mais, cite-
se... Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e ALEXANDRE RE-
ZENDE DA SILVA-

47.-RESC.CONT. C/C REST. PARC. PAGA -670/2002- ES-
POLIO DE MANUEL MACHADO MIRANDA x LOTEADO-
RA MONREAL S/C LTDA. - Designo o dia 23/10/02, as 15:00
horas, para a realizacao da audiencia de conciliacao e apresen-
tacao de defesa. Citem-se... -Adv. CLAUDINEY DOS SAN-
TOS e NEUSA FORNACIARI MARTINS-

48.-COBRANCA -673/2002- UNIAO ADM. DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x NELSON BESSA DE SOUZA e outros - De-
signo o dia 23/10/02, as 15:30 horas, para a realizacao da audi-
encia de conciliacao e apresentacao de defesa. Citem-se... -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

49.-MAND.SEGURANCA -674/2002- COLUMBIA - DIVER-
SOES ELETRONICAS S/C LTDA x SR. DELEGADO TITU-
LAR DO 5§ DISTRITO POLICIAL - ...Assim, com lastro em
tal fundamento, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se a
autoridade apontada como coatora para que preste as devidas
informacoes no prazo de 10 dias... Antecipadas as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e
na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do
Estado do Paranˆ. -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FAR-
TH e CARLOS AFONSO BORTOLOTO-

50.-BUSCA E APREENSAO -679/2002- CIPASA - ADMIN.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDNA DIAS DE ARAUJO -
Vistos e etc. Tendo em vista a relevancia dos fundamentos in-
vocados, por se tratar de bem que por sua natureza pode ser
facilmente removido, causando fundado receio de dano ao au-
tor, e, comprovada a mora do devedor (fls.10), defiro liminar-
mente a medida pleiteada. Intime-se o autor para ofertar plani-
lha detalhada do debito, para o caso do reu pleitear a possibili-
dade de purgacao da mora, assinalando-se para tanto o prazo
de cinco (05) dias. Expeca-se o mandado... -Adv. ALAN PIE-
TRAROIA NOGUEIRA-

51.-BUSCA E APREENSAO -691/2002- UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MIRIAN LUIZ DA SILVA - Vis-
tos e etc. Tendo em vista a relevancia dos fundamentos invoca-
dos, por se tratar de bem que por sua natureza pode ser facil-
mente removido, causando fundado receio de dano ao autor, e,
comprovada a mora do devedor (fls.18), defiro liminarmente a
medida pleiteada. Intime-se o autor para ofertar planilha deta-
lhada do debito, para o caso do reu pleitear a possibilidade de
purgacao da mora, assinalando-se para tanto o prazo de cinco
(05) dias. Expeca-se Carta Precatoria... -Adv. JEFFERSON DO

CARMO ASSIS-

52.-INTERDICAO -695/2002- GERALDO ANISIO x HELIO
ANISIO - Designo o dia 24/10/02, as 15:30 horas para interro-
gatorio do requerido... -Adv. CARLA REGINA PRADO FO-
GACA-

53.-SUST.PROTESTO -703/2002- EQUIPAMENTOS LON-
DRINA LTDA x PLANATERRA TERRAPLANAGEM LTDA
- ...Assim, com base na regra do art.798 do CPC, defiro o pedi-
do de liminar, ordenando a sustacao de protesto almejada pelo
autor, devendo o titulo permanecer sob a guarda do Oficial res-
pectivo. Condiciono o eficacia da medida a prestacao de cau-
cao idonea no prazo de quarenta e oito horas (garantia real ou
fidejussoria, no valor minimo do titulo apontado). No mais,
cite-se... Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. MARCELO MARQUES-

54.-EXEC.FISCAL -370/2000- MUNICIPIO DE LONDRINA
x BENEDITO ALVES DE MELLO - Pedido de desistencia
homologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto... -Adv.
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-

55.-EXEC.FISCAL -494/2000- MUNICIPIO DE LONDRINA
x JOSE FRANCISCO DE AVILA - Pedido de desistencia ho-
mologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto... -Adv.
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 26/2002
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24/1993-LEO HOLMANN &
CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Diga
a Exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. DRA. LIA
MARGARETE LAYTER GASPAROTO-

2.-ARROLAMENTO-186/1993-EMILIA ROLOFF HOHNKE
e outros x HERBERT HOHNKE-A inventariante para retirar o
formal de partilha com as devidas retificaçoes e efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$50,00 (cinquente reais). Adv.
DRA. LIA MARGARETE LAYTER GASPAROTO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-440/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x CERAMICA LAMBARI LTDA e ou-
tros- As partes para se manifestarem sobre a Conta Geral de
fls. 53, no valor de R$ 273.054,06(duzentos e setenta e três
mil, cinquenta e quatro reais e seis centavos).-Adv. DR. GE-
NESIO NAILOR FINGER e DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-380/1996-ESTA-
DO DO PARANA x BERENICE GUALTIERI PRATES ROMA
e outros-”Diga a Exequente.”-Adv. DRA. CARLA MARGOT
MACHADO SELEME-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-95/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ZAILE COMERCIO DE
MALHAS LTDA e outros-Diga o Exequente sobre a impugna-
çao de fls. 191/195.-Adv. DR. ULICES PIZZATTO-

6.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-123/1997-EDALSI
LUISA MUNDEL SENGER e outros x EVERALDO KREUZ-
BERG-Diga o Exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
DR. RUI SANTO BASSO, DR. JAYRO ROQUE ZANCHET-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/1997-LUIZ SADI CE-
CATTO e outros x BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS- Recebo os Recursos de Apelaçao(fls.
207/215 e 217/224), interpostos pelos Embargado e Embargan-
tes, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos Apelados para
apresentarem contra-razoes de apelaçao, querendo, no prazo
de 15(quinze) dias. Após, observadas as formalidades legais,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv.
DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, DR. ANTONIO FER-
REIRA FRANCA e DR. ULICES PIZZATTO-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-425/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JORGE LUIZ SCHU-
CK-”Diga o Exequente.”-Adv. DR. ULICES PIZZATTO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-115/1998-MAJOLO E CIA
LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Recebo o Recurso adesivo (fls. 242/245), interposto pela Em-
bargante. Ao Embargado para apresentar contra-razoes, em
quinze dias. Depois, remeta-se ao Egregio Tribunal de Alça-
da.-Adv. DRA. ANGELICA MAJOLO e DR. ULICES PIZZAT-
TO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-519/1998-SILVINO VOR-
PAGEL e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A
EM LIQUIDACAO-Recebo o Recurso de Apelacao (fls. 137/
141), interposto pelo Embargado, nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Aos Apelados para apresentarem contra-razoes, que-
rendo, no prazo de quinze dias. Após, observadas as formalida-
des legais, emcaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alcada.-Adv. DR. MARCO AURELIO HERMANN, DR. ULI-
CES PIZZATTO e DR. CICERO BRAZ PORTUGAL-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-271/1999-ALCIDES
BORGMANN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Nada há
para ser deferido pois o levantamento pretendido já foi autori-
zado, o ofício já foi expedido (fls. 133), e entregue em maos da
subscritora da petiçao de fls. 154, no dia 14.10.1999 (fls. 133v).-
Adv. DRA. JEANINE H. FORTES BUSS-

12.-ARROLAMENTO-304/1999-LUCILDA JOANA RAMBO
PLETSCH e outros x ESPOLIO DE HUMBERTO PLETSCH-
A inventariante para retirar o formal de partilha devidamente
retificado e efetuar o preparo das custas no valor de R$50,00
(cinquenta reais). Adv. DRA. ILSE MARIA DIESEL-

13.-MONITORIA-413/1999-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA. x WALTER ROBERTO SEGOVIA-”Organiza-se hasta
pública. O valor do bem deve corresponder ao de mercado,
informado às fld. 73/75, qual seja: R$ 1.500,00(hum mil e qui-
nhentos reais.” A Autora para efetuar o preparo de R$
48,90(quarenta e oito reais e noventa centavos) referente des-
pesas com para organizaçao de hasta pública.-Adv. DR. CE-
ZAR PAULO LAZZAROTTO-

14.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-488/1999-FRIDA MA-
RIA BECKER x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO
RONDON-Sobre os documentos acostados às fls. 202/214, di-
gam as partes.-Adv. DR. MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES e DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

15.-EXECUCAO P/ ENT. DE COISA INC-104/2000-REINOL-
DO HELMUNTH GULLICH x ATILIO BERWANGER-”Cite-
se na forma do art. 652 do CPC. Para o caso de pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios do patrono do Exequente
em 10%(dez por cento) do valor da causa.” Ao Exequente para
efetuar o preparo de R$ 90,00(noventa reais) atinente ao paga-
mento da diligência do Sr. Meirinho, para cumprimento do
Mandado Executivo.-Adv. DR. OSVALDO KRAMES NETO-

16.-BUSCA E APREENSAO-92/2001-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x GRACIETE LOURDES DOS SANTOS-
”Determino que o Sr. Avaliador proceda a vistoria e avaliaçao
dos danos que constatar, principalmente na lataria e pintura.”
A Requerente Graciete Lourdes dos Santos, para comprovar o
estado do veículo na época da constituiçao do depósito, pois
no Auto de fls. 22 nao está especificado o estado de conserva-
çao nem acessórios existentes, bem como para efetuar o prepa-
ro de R$ 52,00(cinquenta e dois reais) atinente as custas do

Sr.Avaliador Judicial.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA
PORTELLA-

17.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-100/2001-AL-
BINERIO JOAQUIM MARCELINO e outros x J.P. GEHLEN
E CIA LTDA-Faculto às Partes a apresentacao de Alegacoes
Finais, em forma de memoriais, no prazo comum de vinte dias.-
Adv. DR. JAIME ALBERTO STOCKMANN, DR. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL, DR. LUCIANO BRAGA CORTES
e DR. GILBERTO ALLIEVI-

18.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-101/2001-RO-
MOALDO DOS REIS e outros x J.P. GEHLEN E CIA LTDA.—
”Digam os Requeridos sobre o pedido de fls. 295/297. Se con-
cordes, desde logo, defiro o pedido de prova emprestada relati-
va às declaraçoes da testemunha Sady Guarda.” Ao procurador
dos Autores para comparecerem a audiência de instruçao e jul-
gamento designada para o dia 09/10/2002, às 13:30 horas, acom-
panhados de seus constituintes: ROMOALDO DOS REIS,
RUTH DOS REIS E KELLY K. DOS REIS DE OLIVEIRA.-
Adv. DR. JAIME ALBERTO STOCKMANN, DR. AIRTON
SIDNEY FRUHAUF, DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL,
DR. LUCIANO BRAGA CORTES e DR. GILBERTO ALLIE-
VI-

19.-MONITORIA-194/2001-MOACIR MARIO DALLA VEC-
CHIA x S & M CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA. e
outros-Ao Autor para retirar o Edital de Citaçao e para apre-
sentar disquete para gravaçao do texto do edital para publica-
çao no Diário da Justiça.-Adv. DR. ANTONIO FERREIRA
FRANCA-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-237/2001-CONS. DE
DES.DOS MUNIC. LIND. AO LAGO DE ITAIPU x ARIS-
TON LUIS LIMBERGER e outros-”Ao Autor para apresentar
contra-razoes ao agravo retido.”-Adv. DR. EDEVAL BUENO,
DR. ARMANDO KENJI KOTO-

21.-MONITORIA-257/2001-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA x CERAMICA NILMARC LTDA-(..)De conformidade
com o disposto no art. 794, do Código de Processo Civil, a
execuçao só se extingue quando o devedor satisfaz a obriga-
çao, obtém a remissao da dívida ou o credor renuncia ao crédi-
to. Posto isto, de conformidade com o disposto no art. 794, I,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que o Executado
satisfez sua obrigaçao, julgo extinta a presente execuçao. Ha-
vendo penhora, proceda-se o levantamento. Expeça-se, com
urgência, alvará de soltura para liberaçao do Sr. Marco Antô-
nio Wickert, preso na cadeia pública local. Custas na forma da
lei. Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-
se. -Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-348/2001-MUNICIPIO DE MA-
RECHAL CANDIDO RONDON-PR x ARISTON LUIZ LIM-
BERGER-”Como a propositura desta açao suspendeu o prazo
de quinze dias que o Ministério da Saúde concedeu ao Municí-
pio requerente, para efetuar, a favor da Uniao, o depósito do
valor de R$ 32.902,83 (trinta e dois mil, novecentos e dois re-
ais e oitenta e três centavos), resultante da nao aprovaçao da
prestaçao de contas o Convênio nº 672/98, objetivando a erra-
dicaçao do mosquito Aedes Aegypti (fls. 33/36), considero in-
dispensável a notificaçao da Uniao Federal, para que tome co-
nhecimento do processamento desta Açao e, querendo, mani-
festar seu interesse no processamento do feito, no prazo de trinta
(30) dias.”-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT, DR. OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL-

23.-INDENIZACAO-359/2001-LUIS ANTONIO STECHE-
CHEM x AIRTON KRAEMER-”Defiro (fls. 58). Redesigno a
audiência para o dia 13/11/2002, às 14:00 horas.”-Adv. DR.
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, DR. SERGIO TADEU
COVRE MARTINEZ-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-431/2001-FSNET
INFORMATICA LTDA x VALMOR VIANA MACIEL-Diante
do contido na certidao do Sr. Meirinho às fls. 19, diga a Exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. DR. JULIANO
ANDRIOLI-

25.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-442/2001-ARIOVAL-
DO LUIZ BIER x HELIO BREMM e outros-As partes para
especificarem as provas que ainda pretendem produzir, justifi-
cando o seu desiderato.-Adv. DR. SERGIO TADEU COVRE
MARTINEZ e DR. ALVARO M. WALKER-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-457/2001-VILIBALDO DE
SOUZA BOENO e outros x EDALSI LUISA MUNDEL SEN-
GER e outros-Com fundamento no artigo 158, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil, homologo, para que surta seus
legais e jurídicos efeitos, o pedido de desistência da açao, for-
mulado às fls 47. Em consequencia, julgo extinto o presente
processo, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Proces-
so Civil. Oportunamente, arquivem-se, feitas as devidas baixas
e anotaçoes. Oportunamente desapense-se e arquive-se.-Adv.
DR. SIDNEI BORTOLINE e DR. JAYRO ROQUE ZANCHET-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-465/2001-COMERCIAL E
INSTALADORA JODÊ LTDA x AUGUSTO TOMM e outros-
Ao Requerente para tomar ciencia com relacao a juntada do
documento às fls. 232/233.-Adv. DR. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO-

28.-DECLARATORIA-535/2001-LOURENA VON MUHLEN
MEIERLING x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - “ Defiro o pedido de adiamento da audiência de instru-
çao e julgamento e redesigno-a para o dia 11/02/2003, as 13:30
horas.” Ao procurador da autora para comparecer em cartório e
retirar o ofício nº 931/2002-CART de intimaçao da autora e
após encaminhá-lo e comprovar a efetiva intimaçao.INSS-Adv.
DRA. SUZAINE A.R.F.DE MATTOS, DR. SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS e DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

29.-MONITORIA-537/2001-BRUNO GIESE x EMPREENDI-
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MENTOS ARACATUBA S/C LTDA e outros-”Defiro(fls. 44/
45)”. Ao procurador do Autor para retirar os documentos de
fls. 39 e 40, desentranhados e efetuar o preparo de R$ 1,00(um
real), referente despesa com cópia.-Adv. DR. SERGIO TADEU
COVRE MARTINEZ-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-39/2002-CHARLES LI-
PPERT x VERGILIO BRESSAN-”Cumpre ao Autor para rea-
lizar as diligências referidas na petiçao de fls. 19/20, pois sao
providências indispensáveis ao processamento do feito que se-
quer está com a relaçao processual formada.(...)” Ao Autor para
promover o andamento do processo, acostando certidao de óbi-
to do Requerido e informando o nome e qualificacao de seus
sucessores. Prazo: 10(dez) dias.-Adv. DR. JOAO CESAR SIL-
VEIRA PORTELLA-

31.-ARROLAMENTO-54/2002-ESPOLIO DE CLEMENTE
JOSE OLKOWSKI-Nada a deferir com relacao ao pedido de
fls. 21 que deve ser promovido em autos apartados, instruido
com o documento original do testamento.-Adv. DRA. ANGE-
LICA MAJOLO-

32.-REIVINDICATORIA-76/2002-AMILTON VICENTE
MAYER x LURDES GALVAO-Aos Requerentes para mani-
festarem-se como anunciado às fls. 54.-Adv. DR. ADRIANO
SERGIO SCHNEIDER-

33.-REPARACAO DE DANOS-98/2002-RENILDA FATIMA
DUPONT e outros x MARIA APARECIDA DE PADUA AL-
MEIDA e outros-As partes para especificarem as provas que
pretendem produzir, justificando seu desiderato-Adv. DR. OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL, DR. ADEMAR ULIANA
NETO e DR. JOSUE DYONISIO HECKE-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-107/2002-AUTO POS-
TO TROVAO AZUL LTDA x NILDOMAR BIESESKI-Ao
Autor para, querendo, executar a sentença. Nao havendo mani-
festaçao, arquive-se.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA POR-
TELLA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-152/2002-SILVIO ARMINDO
VOLZ e outros x BANCO DO BRADESCO S/A-Aos Embargan-
tes para, querendo, impugnarem a constestaçao e documentos apre-
sentados, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. DR. JOSSOE DO
AMARAL CAMPOS e DR. GENESIO NAILOR FINGER-

36.-ORDINARIA-154/2002-WERNO STRENSKE x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Ao Autor para,
querendo, impugnar a constestaçao apresentada, no prazo de
10 (dez) dias.-Adv. DRA. BARBARA S.SAATKAMP MAR-
CELINO e DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-194/2002-AGRICOLA
HORIZONTE LTDA x HUGO JOSE DAHMER-As partes para
especificarem as provas que ainda pretendem produzir.-Adv. DR.
VALTER SCARPIN e DR. ADAO FERNANDES DA SILVA-

38.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-221/2002-FRI-
EDOLDT GROSS e outros x ARMELIO WALTER e outros-
Aos Autores para efetuarem o preparo das despesas com expe-
diçao do ofício nº 1073/2002-JD, para citaçao dos Requeridos
no valor de R$ 19,40 (dezenove reais e quarenta centavos),
para posteriormente ser encaminhado ao Correio.-Adv. DR.
SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

39.-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-294/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EDITORA GERMANICA LTDA. e
outros-Ao Exequente para se manifestar sobre a nomeaçao de
bens à penhora.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

41.-BUSCA E APREENSAO-320/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x VALDENIR
SCHIESTEL-Nada a deferir com relacao ao pedido de fls. 29,
pois o processo já foi sentenciado. arquive-se.-Adv. DR. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-346/2002-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x HYDA GIROLA
BORTOLINI-A Exequente para se manifestar sobre a nomea-
çao de bens à penhora.-Adv. DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

43.-DESPEJO-356/2002-GILBERTO CORDEIRO x ETNA J.
TOEBE-Ao Autor para retirar ofício nº 1058/2002-JD de cita-
çao da Requerida e encaminhá-lo.-Adv. DR. ERNANI F. DO
ROSARIO-

44.-EXECUCOES FISCAIS/NACIONAL-68/2000-FAZENDA
NACIONAL x AUTO POSTO ALERTA LTDA.-”(...) Disposi-
tivo. Diante do exposto, julgo procedente, em parte, a exece-
çao de pré-executividade apresentada pelos sócios da pessoa
jurídica executada, e em consequência, decreto a prescriçao do
direito de cobrança judicial do crédito tributário representado
pela Cetidao de Dívida Ativa nº 90 2 99 006352-04, acostada
às fls. 3/4, e reconhecendo o seu valor como excesso de execu-
çao, determino a sua exclusao do valor da execuçao fiscal, que
deverá prosseguir seu curso com relaçao à dívida representada
pela Certidao de Dívida Ativa nº 90 6 99 015400-52. Condeno
a Exequente no pagamento dos honorários advocatícios do pa-
trono dos Excipientes, que fixo, observada a regra do art. 20,
parágrafo 4º, quarta figura, do CPC, fixo em 5%(cinco por cen-
to) sobre o valor reconhecido como excesso de execuçao, utili-
zando-se para a atualizaçao da verba honorária o mesmo crité-
rio aplicado pela Exequente para atualizaçao de seus crédi-
tos.(...)”-Adv. DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

45.-CARTA PRECATORIA-78/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
VARA CIVEL DA COMARCA DE CIANORTE -BRUN & BRUN
LTDA. x FUFFI MODAS LTDA.-Diga a Exequente sobre o pros-
seguimento do feito, diante do contido na Certidao do Sr. Meiri-
nho às fls. 10/verso.-Adv. DRA. ISA CARLA BROETTO BRUN-

PIRAQUARA

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
MM. JUIZ DE DIREITO

RELAÇÃO N. 10/2002

ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 011 010/02
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 012 282/99
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ - 007 208/00
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 009 027/97
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 013 057/02
ARNILDO LINCK 001 06/01
CARMELA MANFROI TISSIANI 006 111/02
DIAUTICÁ EMANUELA DE MOURA 015 71/02
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 003 247/02
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 004 38/95
ENIR BECKER 014 020/02
FLAVIA M. SEHENEM 013 057/02
FLAVIA MAGNONI SEHNENNEM 007 208/00
FLAVIA MAGNONI SEHNENNEM 008 342/01
FRANCIOLI BAGATIN 012 282/99
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 002 71/02
IVETE OLIVIA STRIEDER 17 195/94
IVO PALUDO 005 74/94
MARIO CESAR TOMAZONI 002 71/02
MARLEI JOHANN BERNARDI 012 282/99
MAURICIO MACHADO FERNANDES 008 342/01
MAURICIO MACHADO FERNANDES 010 098/01
ROGERIO MARTINS ALBIERI 16 367/01
VITOR HUGO NACHTYGAL 004 38/95

1. JUSTIFICATIVA PREVENTIVA C/C PEDIDO DE SUS-
PENSÃO TEMPORÁRIA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA
– 06/01 -  Reqte – L. S.  e Reqdo D. S. – “ intimar o defen-
sor da  a audiência de tentativa de conciliação para o dia
03 de outubro de 2002, ‘as 16:15 horas”  DR. ARNILDO
LINCK.

2. CARTA PRECATORIA  71/02 – Reqdo – JAIR CORREIA
– Comarca de Origem SANTO ANTONIO DO SUDOES-
TE-Pr., “ Audiência designada para a oitiva de uma teste-
munha para o dia 31/10/2002, às 16:15 horas”. Dr. IDE-
MAR ANTONIO POZZEBON e DR. MARIO CESAR
TOMAZONI.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS 247/2002 – JMO X RCC
“ a autora para emendar a a petição, quanto ao rito proce-
dimental, em 10 dias, sob pena de indeferimento”. Dr.
ELCELY TERESINHA FRANKLIN

4. SEPARACAO LITIGIOSA 38/95 – GAZ X LZ  “audiencia
de tentativa de conciliacao dia 10-12-2002, as 15:30 ho-
ras, conforme art. 125, inc. IV”.  Dr. VITOR HUGO NA-
CHTYGAL  - EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA

5. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE   74/94 – RMM X
CAP “Recebido recurso pela autora. A parte adversa para
contra razoes no prazo legal”.  Dr. IVO PALUDO

6. NEGATORIA DE PATERNIDADE 111/2002 –  RFG E OU-
TROS X OJ. “revogado a decisao de fls.23, por consequin-
te, determinado que as partes manifestem-se acerca da con-
veniência de realização de novo exame DNA, em 10 dias.
Se não houver interesse das partes, deverão apontar as pro-
vas que pretendam produzir a titulo de comprovação do
alegado. Encaminhada informações ao TJ da decisao.”.  Dr.
CARMELA MANFROI TISSIANI

7. SEPARACAO LITIGIOSA 208/2000 – NM X JM  “audi-
encia de tentativa de conciliacao – art. 331 - dia 22-outu-
bro-2002, as 16:30 horas.”.  Dr. ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ -  FLAVIA MAGNONI SEHNENNEM

8. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FATO COM PAR-
TILHA DE BENS 342/2001 – NFG X EJN “Rejeitada a
preliminar argüida na contestação. As partes para especifi-
carem as provas em 10 dias. Cienai ao requerido acerca
dos documentos juntados as fls. 91 e 92”.”.  Dr. MAURI-
CIO MACHADO FERNANDES  -  FLAVIA MAGNONI
SEHNENNEM

9. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 27/97 – a i  X i.l.i. E
OUTROS – “ Sentença datada de 22.08.2002, que decla-
rou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, inciso VIII, do CPC” – DR. ANTONIO TAR-
CISIO MATTÉ;

10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 98/01 – E. L.  x  I. L. –
“ Sentença datada de 19.08.2002, que homologou o acordo
e declarou extinto o processo, com julgamento do mérito”
– Dr. MAURICIO MACHADO FERNANDES;

11. DIVÓRCIO DIRETO – 010/02 – J.S.F.  x B.L.F. – “deci-
são datada de 05.08.2002, que declarou extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inci-
so viii, do CPC” – DR. ALTY DE JESUS MARTINS DI-
NIZ;

12. DIVÓRCIO DIRETO – 282/99 – G.S..  x R.S.S.. – “deci-
são datada de 06.09.2002, que declarou extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inci-
so IX, do CPC” – DR. ALTY DE JESUS MARTINS DI-
NIZ e MARLEI JOHANN BERNARDI e FRANCIOLI
BAGATIN;

13. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 057/02 –
J.P.F.  X A E.D. – “decisão datada de 15.08.2002, que ho-
mologou o acordo e  declarou extinto o processo” – DRs.
ANTONIO TARCISIO MATTÉ e FLAVIA M. SEHENEM;

14. REGISTRO DE NASCIMENTO E CASAMENTO- 020/
2002- “ Sentença datada de 04.09.2002, que julgou proce-
dente o feito” – DR. ENIR BECKER;

15. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE n. 71/02 – MER X
C.G - “ao autor, em 10 dias, para manifestar-se. Não apre-
sentada contestacao” – DR. DIAUTICÁ EMANUELA DE
MOURA.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS n. 367/01 – EGDL X UAL
- “ao autor, em 05 dias, para manifestar-se no interesse do
prosseguimento.” – DR. ROGERIO MARTINS ALBIERI.

17 - EXECUCAO DE ALIMENTOS n. 195/94 – N.P X AAZ -
“ao          autor, em 10 dias, para manifestar-se no prosse-
guimento do feito” – DR. IVETE OLIVIA STRIEDER.

MEDIANEIRA

RELACAO DE PUBLICACAO N. 19/2002
Dr.ALDEMAR STERNADT-Juiz de Direito
CARTORIO DA VARA CIVEL
COMARCA DE PIRAQUARA
ESTADO DO PARANA
Luiz Antonio Siqueira - Escrivao

Indice de Publicaçao

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADNILTON JOSE CAETANO 053 00302/2002
ALCIONE JOSE MERLIN 013 00628/1998
ANA CRISTINA TAVARNARO PE 027 00474/2000
ANDREA REGINA CARVALHO DE 074 00389/2002
ANGELA DORIGO KUCHARSKI 072 00386/2002

071 00385/2002
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 014 00691/1998
ANTONIO CARLOS GALVAO 035 00536/2001
ANTONIO JOAQUIM DA COSTA 005 00303/1995
ANTONIO KOMARCHEUSKI SOBR 082 00427/2002
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 049 00163/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 063 00358/2002

042 00022/2002
070 00383/2002
034 00534/2001
061 00349/2002
062 00351/2002
060 00348/2002
069 00382/2002
066 00374/2002

CARLOS ROBERTO STEUCK 078 00414/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 031 00357/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 037 00539/2001

028 00475/2000
065 00364/2002

DANIEL HACHEM 007 00235/1996
DARCI DE PAULA NISHIMURA 005 00303/1995
DIMAS CASTRO DA SILVA 075 00394/2002
DIRCE DE PAULA MION 045 00127/2002
ELDO GEVEZIER 011 00089/1998
EMERSON AZEVEDO CALIXTO 025 00163/2000
ERNANI ANTONIO PIGATTO 077 00404/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 081 00421/2002
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 026 00321/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 028 00475/2000
FLAVIO AUGUSTO NIENOW DE 012 00293/1998
GASTAO SCHEFER NETO 050 00249/2002
GETULIO LADISLAU RODRIGUE 008 00508/1996
HARRI KLAIS 004 00092/1995
HELOISA DO ROCIO ULANDOWS 087 00442/2002
INACIO HIDEO SANO 017 00227/1999
JISLAINE PRUDENTE 080 00420/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 051 00273/2002
LAERSO DA ROSA VIEIRA 039 00563/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 043 00029/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 047 00149/2002
LUIR CESCHIN 084 00431/2002

085 00432/2002
067 00380/2002
086 00433/2002
044 00033/2002
068 00381/2002
019 00336/1999

LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 043 00029/2002
035 00536/2001
030 00278/2001
038 00548/2001
041 00006/2002
033 00495/2001

LUIZ ALBERTO GONCALVES 029 00264/2001
MARCIA LUCIANE DE OLIVEIR 020 00413/1999
MARCOS ALBERTO PICOLI 023 00465/1999
MARIA LUCI SUCLA 059 00334/2002
MARIA ZILA CORREA VEIGA 048 00159/2002
MARISA DA SILVA RESENDE 009 00678/1997
MARISA DA SILVA RESENDE C 064 00363/2002
MICHELE CARON NOVAES 020 00413/1999
MUNIR ABAGGE 015 00187/1999
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 058 00327/2002

057 00326/2002
055 00324/2002
054 00323/2002
056 00325/2002

ODAIR SABOIA CORDEIRO 036 00537/2001
PAULO CESAR KEINERT CASTO 016 00190/1999
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 079 00417/2002
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 088 00447/2002

073 00388/2002
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIR 046 00135/2002
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 052 00285/2002
RONALDO LIMA MACHADO 040 00002/2002
ROQUE PORFIRIO 083 00428/2002
ROSANGELA DO ROCIO SMANIO 018 00263/1999
SONIA MARLI BENATO 024 00125/2000

015 00187/1999
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 076 00399/2002
VERA LUCIA INES AMALFI VI 032 00464/2001
WALTER GUIMARAES TORELLI 006 00145/1996
WALTER HELIO DE LIMA MART 010 00808/1997
WALTER SOUZA DIAS 021 00437/1999

022 00438/1999

1.-INVENTARIO-510/1986-FLORESMUNDO MAIER DE
OLIVEIRA x ARVELINO FRANCO DE OLIVEIRA- Face a
certidao supra, determino o prosseguimento normal do feito,
intimando-se o inventariante e herdeiros a apresentarem as de-
claracoes finais, apos, lavre-se o competente termo dizendo em
seguida os interessados, bem como apresentando o competente
plano de partilha. Intime-se. Adv. DEAMIRO HONORE DE
OLIVEIRA JUNIOR-

2.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-75/1989-ARTUR
FRANCISCO PETROSKI x MUNICIPIO DE PIRAQUARA-
Ciencia as partes face o expediente retro. Intime-se. Adv. ELO-
ETE CAMILLI OLIVEIRA, JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO

3.-ORDINARIA-346/1991-O ESTADO DO PARANA x MON-
TEFEIRA PROMOTORA DE EVENTOS LTDA- Tendo de-
corrido o periodo de suspensao dos autos, fica a parte autora
intimada para em 10 (dez) dias se manifestar. Adv. FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE-

4.-DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE-92/1995-IND. E
COM. DE MINERIOS E METAIS ZANELLO x BANCO ITAU
S/A - Fica a parte interessada intimada para manifestar seu in-
teresse no prosseguimento da acao. Adv. MAISA GORETI
LOPES SANTANA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-303/1995-ANTONIA PE-
REIRA DOS SANTOS x CENECI VICENTE CUNHA - Vistos
e examinados estes autos...Julgo extinto o feito, em fase de
execucao de sentenca, com fulcro no artigo 267, VIII do CPc.
P.R.I. Oportunamente averbe-se na distribuicao e arquive-se.
Adv. DARCI DE PAULA NISHIMURA e ANTONIO JOA-
QUIM DA COSTA PEREIRA-

6.-INVENTARIO-145/1996-SUELI MOLLES E SILVA x ES-
POLIO DE MANOEL MOLLE - A contadoria para elaboracao
das custas finais, acerca da expedicao de oficios e demais atos
praticados, e formal de partilha, apos, intime-se para o prepa-
ro. (Conta R$ 109,20). Adv. SILVANA LEA FETTER-

7.-EXECUCAO DE TITULO-235/1996-BANCO BRADESCO
S/A x JOSE DE ALMEIDA DA LUZ e outros - A autora sobre
o prosseguimento do feito, ante as respostas dos oficios. Inti-
me-se. Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

8.-INVENTARIO-508/1996-ODETE STREMEL FARIA x ES-
POLIO DE CLOVIS BERNARDINO FARIA - Aguarde-se, por
30 dias. Intime-se. Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA-

9.-INVENTARIO-678/1997-CELSO ANTONIO FRANCA
FRANCO DE MACE e outros x ESPOLIO DE MARIA ALSA-
CIA LORENA DE e outros - A conta e preparo, tomando-se
por base a avaliacao de fls. 162, apos, voltem. (Conta 448,51).
Adv. MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-

10.-USUCAPIAO-808/1997-EZEQUIAS ROMAO DE SOU-
ZA e outros x ESTE JUIZO - Ao curador especial, face a infor-
macao retro. Intime-se. Adv. CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

11.-ORDINARIA-89/1998-SETEMBRINO JOSE NORDIO x
MARIA HELENA WENCESLAU e outros - Cumpra-se o Ve-
nerando Acordao. intime-se. Adv. ELDO GEVEZIER, JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-293/1998-MERIDIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MINERIOS ZANELLO LTDA - O processo nao e uma
execucao na qual pode se aplicar o contido no artigo 791 do
CPC, aguardando no arquivo ate ulterior manifestacao da parte
autora. (CN 5.8.12). Assim, suspendo o curso do processo por
90 dias. Decorrido o prazo, intime-se a autora para dar prosse-
guimento ao feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. FLAVIO
AUGUSTO NIENOW DE MEIRELLES-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-628/1998-A. RIBEIRO E
DOLINSKI LTDA x VALTER JOSE RIBEIRO - Certifique a
escrivania acerca do deposito inicial dos autos de Embargos de
terceiro, apos, diga o exequente. Intime-se. Adv. ALCIONE
JOSE MERLIN-

14.-MEDIDA CAUTELAR-691/1998-RUBENS SEIDEL e
outros x BANCO ITAU S/A - Defiro o requerimento retro. Ar-
quive-se. Anotacoes de estilo. Intimem-se. Adv. ANTONINHO
PEREIRA DA SILVA, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. -

15.-ORDINARIA-187/1999-BANCO DO BRASIL S.A x
CLAUDIO FRANCISCO CASTOLDI - As partes, face a pro-
posta de honorarios. havendo concordancia, proceda o imedia-
to deposito, intimando-se o perito para dar inicio aos trabalhos.
Intime-se. Adv. MUNIR ABAGGE, SONIA MARLI BENA-
TO-

16.-COBRANCA-190/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
CLAUDIO FRANCISCO CASTOLDI - Defiro o pedido de fls.
238/240. Anotacoes de estilo. Apos, publique-se o despacho
de fls. 236/237. Intime-se. Despacho de fls. 236/237. - Vistos,
1. Requer o contestante seja extinto o processo sem julgamento
de merito, uma vez que, inadmissivel a conversao de acao de
execucao em ordinaria de cobranca. Mantendo-se a execucao,
requer a extincao da mesma em virtude da ausencia de titulo
liquido, certo e exigivel. 2. A conversao da acao de execucao
em cobranca e possivel e ate aconselhavel, tendo em vista os
principios da economia e celeridade processuais. Ademais, e
de observar na especie o principio da instrumentalidade do pro-
cesso. A respeito do tema: Ac. n. 9515 da 8. Camara Civel do
TAPR, Rel. Juiz Manasses de Albuquerque - "in"DJPR de
08.10.99). 3. A segunda preliminar, por obvio, resta prejudica-
da. 4. Rejeitadas as preliminares, entendo necessario a produ-
cao da prova pericial. Assim, nomeio o Sr. Dario Ney Goncal-
ves para realizar a prova tecnica. Faculto aos litigantes, que-
rendo, apresentarem quesitos e indicarem assistentes. 5. Ofere-
cidos os quesitos, intime-se o perito nomeado para formular
proposta de honorarios. 6. Por pertinente, diga-se, que o defe-
rimento da prova pericial nao implica na rejeicao da prova tes-
temunhal. Intimem-se. Adv. MUNIR ABAGGE, SONIA MAR-
LI BENATO-

17.-DESAPROPRIACAO-227/1999-COMPANHIA DE SANE-



pág. 120 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002

AMENTO DO PARANA SANEPAR x HERMINIA BISPO DE
OLIVEIRA e outros - Fica a parte autora intimada para em 10
(dez) dias se manifestar sobre a contestacao e documentos de
fls. 105 usque 111. Adv. INACIO HIDEO SANO e CLEVER-
SON JOSE GUSSO-

18.-INVENTARIO-263/1999-JOANITA MAYER LEMOS x
ESPOLIO DE OCTAVINO DA CUNHA LEMOS - Vistos e
examinados estes autos... Com fundamento no artigo 267, inci-
so III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo,
condenando a parte ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o tran-
sito em julgado, arquive-se. Adv. ROSANGELA DO ROCIO
SMANIOTTO-

19.-INVENTARIO-336/1999-EDITH NOVAES BORGES DA
CRUZ e outros x ESPOLIO DE CLEONICE NOVAES DE
CERQUEIRA LIMA - Defiro o pedido de fls. 39, pagas as cus-
tas, expeca-se o competente alvara, apos, retornem os autos ao
arquivo. Adv. LUIR CESCHIN-

20.-FALENCIA-413/1999-INDUSTRIA DE CALCADOS E
ARTEFATOS CARIRI LTDA x DOCE PE CALCADOS LTDA
- Arquive-se. De-se baixa. Intimem-se. Adv. MARCIA LUCI-
ANE DE OLIVEIRA VILAR, MICHELE CARON NOVAES-

21.-ALVARA JUDICIAL-437/1999-CHRISTIANE PROSSER
e outros x ESTE JUIZO -Vistos e examinados estes
autos...Considerando que restaram satisfeitos as formalidades
devidas neste procedimento de jurisdicao voluntaria. Conside-
rando, ainda, o parecer favoravel do representante do Ministe-
rio Publico, fls. 63. Considerando ainda, o principio que inspi-
ra o regramento contido na Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo
de Processo Civil, hei por bem em deferir o pedido formulado
na prefacial, para ordenar a expedicao do competente alvara
judicial. Determino que a prestacao de contas ocorra no prazo
de trinta dias. Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. -Adv. ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA-

22.-ALVARA JUDICIAL-438/1999-CHRISTIANE PROSSER
e outros x ESTE JUIZO - Vistos e examinados estes autos...
Considerando que restaram satisfeitos as formalidades devidas
neste procedimento de jurisdicao voluntaria. Considerando,
ainda, o parecer favoravel do representante do Ministerio Pu-
blico, fls. 60. Considerando ainda, o principio que inspira o
regramento contido na Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo de
Processo Civil, hei por bem em deferir o pedido formulado na
prefacial, para ordenar a expedicao do competente alvara judi-
cial. Determino que a prestacao de contas ocorra no prazo de
trinta dias. Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Adv. ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA-

23.-ALVARA JUDICIAL-465/1999-PAULO LUIS BRAUN x
ESTE JUIZO - Vistos e examinados estes autos... Por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos acolho a pro-
mocao ministerial e, consequentemente julgo boas as contas
prestadas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquive-se. Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-

24.-ALVARA JUDICIAL-125/2000-VALMIRA BARBOSA
NETO LIMA x ESTE JUIZO - Vistos e examinados estes au-
tos... Com fundamento no artigo 267, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo, condenando a parte
ao pagamento das custas e despesas processuais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Certificado o transito em julgado, ar-
quive-se. Adv. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE, RO-
DRIGO BAPTISTA SALGUEIRO-

25.-REIVINDICATORIA-163/2000-JOAO ACIR CHUEIRY x
MUNICIPIO DE PIRAQUARA - Indefiro o pedido de reconsi-
deracao. citem-se os litisconsortes mencionados as fls. 77, atra-
ves de carta com aviso de recebimento. Adv. EMERSON AZE-
VEDO CALIXTO-

26.-ORDINARIA-321/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
DOCE MARINO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA e outros - Fica a parte autora in-
timada para manifestar seu interesse na execucao de sentenca.
Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

27.-HABILITACAO - DE - CREDITO-474/2000-PAULO
MENDES PRIMO x EPOTEC PARANA INDUSTRIA E CO-
MERCIO -Vistos e examinados... Julgo Procedente o presente
pedido, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, habili-
tando o valor acima mencionado. inclua-se no quadro proprio.
No que tange a correcao monetaria a materia tornou pacifica
ante a Sumula do Egregio Superior Tribunal de Justica: "Apli-
ca-se a correcao aos creditos habilitados, salvo durante o peri-
odo compreendido entre as datas de vigencia da Lei n 7.274/
84, de 10.12.84, e o Decreto-Lei sob n 2.283 de 27.02.86 (Re-
ferencias : Lei n 6.899/81, Lei n 7.274/84, Decreto-Lei n 2.283/
86 e R.Esp. n s 613/MG, 3.266-MT e 2.315-RJ) de 04.09.90."
Por isso determino aplicacao da correcao monetaria, desde o
vencimento do credito, ate o efetivo pagamento, adotando-se
os indices oficiais, para que nao haja enriquecimento ilicito.
Custas "ex-elege". Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos,
arquive-se. -Adv. ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA,
ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO, VITORIO KARAM-

28.-Busca e Apreensao-475/2000-BANCO BMC S.A x AN-
DRE DE FREITAS RIBEIRO - Certifique a escrivania o decur-
so do prazo do edital. Apos, a autora para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ-

29.-INDENIZACAO-264/2001-MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA AQUINO x RIOPLAST INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA - Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a devolucao do mandado, sem cumprimento. Adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES, PRISCILLA KOWALTSCHUK-

30.-Busca e Apreensao-278/2001-BANCO BBA - CREDI-

TANSTAL S/A x KLEBER DO ROSARIO - Vistos e examina-
dos estes autos... Julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
267, VIII do CPC,. Custas "ex-lege". defiro o desentranhemen-
to, observando as formalidades de estilo. P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se e baixe-se na distribuicao. Adv. LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI-

31.-EXECUCAO DE TITULO-357/2001-CAPELA ASSESSO-
RIA FINANCEIRA LTDA x ENZO SCALATTI e outros - Vis-
tos e examinados estes autos... Julgo extinto o feito, com fulcro
no artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil. Custas "ex-
lege". Averbe-se na distribuicao. Oportunamente arquive-se.
P.R.I. Adv. OSNI MARCOS LEITE, ARNO JUNG E LORE-
NA MARY SILVEIRA FONTOURA-

32.-EXECUCAO DE TITULO-464/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A x SUPERMERCADO DAS PALMEIRAS LTDA e ou-
tros - Primeiramente defiro o pedido de fls. 32, para citacao do
segundo executado e s/m, sob pena de conversao do arresto
realizado em penhora. Ao subscritor de fls. 35, para juntar aos
autos procuracao. Intime-se. Adv. FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO, CARLOS GUIMARAES PANGRACIO-

33.-Busca e Apreensao-495/2001-BANCO BBA - CREDI-
TANSTAL S/A x JOAO CARLOS PEREIRA BICALHO -
Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria. Intime-se. Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

34.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-534/2001-EDSON ES-
TEVES SPLICIGO e outros x EQUIPE DISTRIBUICAO DE
MED. COM. REPRESENTACOES LTDA - Contados e prepa-
rados, voltem. (R$ 262,50). Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-536/2001-JULIO DE
OLIVEIRA SANTANA x BANCO CNH S.A - Contados e pre-
parados, voltem. (conta R$ 165,01). Adv. ANTONIO CARLOS
GALVAO -

36.-ARROLAMENTO-537/2001-HUGO RAMALHO WOLF
e outros x ESPOLIO DE MARIA DENISE AGUIAR RAMA-
LHO - Defiro o pedido de fls. 32, pagas as custas, expeca-se o
competente alvara, apos, retornem os autos ao arquivo. Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO-

37.-Busca e Apreensao-539/2001-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE RODRIGUES
DE SOUZA - Tendo em vista que a peticao de fls. 21/24 nao
foi apreciada, defiro o pedido retro. Expeca-se precatoria. Inti-
me-se. ( A carta precatoria encontra-se impressa em cartorio).
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

38.-Busca e Apreensao-548/2001-BANCO CNH CAPITAL S/
A x JOSE ALMIRO FERNANDES - Vistos e examinados estes
autos... Julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 267, VIII do
CPC. Custas "ex-lege". Defiro o desentranhamento, observan-
do as formalidades de estilo. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
e baixe-se na distribuicao. Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI-

39.-NOTIFICACAO-563/2001-TEREZA PUNEDK x JOSE
APARECIDO FERREIRA - ... Contados e preparados e decor-
rido o prazo de 48 horas, entregue-se a requerente independen-
te de traslado. (conta R$46,85). Adv. LAERSO DA ROSA VI-
EIRA-

40.-Busca e Apreensao-2/2002-BANCO GENERAL MOTORS
S/A x JOEL AMORIM DA SILVA - Vistos e examinados estes
autos... Julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 269, III do
CPC. Custas "ex-lege". P.R.I. Oportunamente, arquive-se e
baixe-se na distribuicao. Adv. RONALDO LIMA MACHADO,
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

41.-Busca e Apreensao-6/2002-BANCO BBA CREDITANS-
TAL S/A x PEDRO AROLDO MOSER - Esclareca a autora se
o bem fora ou nao apreendido, bem como, manifeste sobre o
prosseguimento do feito. Intime-se. Adv. LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI-

42.-ALVARA JUDICIAL-22/2002-OSVALDO WERNECK DE
CAPISTRANO e outros x ESTE JUIZO - Vistos e examinados
estes autos... Julgo procedente o pedido inicial para deferir a
expedicao de alvara, autorizando os requerentes a procederem
o saque do saldo existente na conta referente ao PIS, inscricao
10736633976, junto a Caixa Economica Federal, em nome de
Jucemara Vieira Capistrano. Dispenso a prestacao de contas,
face a maioridade dos postulantes. P.R.I. Adv. CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA-

43.-Busca e Apreensao-29/2002-BANCO CNH CAPITAL S/A
x ALBERICO NEBEL DE QUADRO - Vistos e examinados
estes autos... Julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 267,
VIII do CPC. Custas ex-lege. Defiro o desentranhamento, ob-
servadno as formalidades de estilo. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se e baixe-se na distribuicao. Adv. LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

44.-ARROLAMENTO-33/2002-REGINA CELIA CASILHA
FONTANA e outros x ESPOLIO DE PEDRO FONTANA -Vis-
tos e examinados estes autos... Homologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peticao
de fls. 29/33, dos bens deixados pelo falecimento de Pedro
Fontana, cujo obito ocorreu em 31.10.1994 respectivamente e,
se cumpra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o for-
mal de partilha conforme requerido. P.R.I. Apos arquive-se. -
Adv. LUIR CESCHIN-

45.-INVENTARIO-127/2002-ODAIR RAMOS CORSICO e
outros x ESPOLIO DE HONORY RAMOS SODRE - Vistos e
examinados estes autos... Homologo, para que, produza seus
juridicos e legais efeitos, o pedido constante da peticao de fls.
10/12, dos bens deixados pelo falecimento de Honory Ramos

Sodre, cujo obito ocorreu em 09/03/1980. Cumpra e guarde
como ali se contem ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Decorrido o prazo legal, expeca-se a carta de adjudicacao. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Apos, arquive-se. Adv. DIR-
CE DE PAULA MION-

46.-ALVARA JUDICIAL-135/2002-ANTONIO CARLOS PA-
LHARES e outros x ESTE JUIZO - Vistos e examinados estes
autos... Julgo procedente o pedido inicial para deferir a expedi-
cao de alvara, autorizando os requerentes a procederem o sa-
que do saldo existente na conta referente ao Pis, inscricao sob
n. 12189314692, junto a Caixa Economica Federal, em nome
de Hilda Luiza da Silva Palhares. Dispenso a prestacao de con-
tas, face a maioridade dos postulantes. P.R.I. Adv. RODRIGO
BAPTISTA SALGUEIRO-

47.-Busca e Apreensao-149/2002-BANCO BRADESCO S/A x
VALDECIR MENDES LOUBACK - Vistos e examinados es-
tes autos... Julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 267, VIII
do CPC. Custas ex-lege. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e
baixe-se na distribuicao. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

48.-ARROLAMENTO-159/2002-MAFALDA CANCELLI
SOSNOWSKI e outros x ESPOLIO DE CELSO SOSNOWSKI
-Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peti-
cao de fls. 02/05, dos bens deixados pelo falecimento de Celso
Sosnowski, cujo obito ocorreu em 14.05.2001, e, se cumpra e
guarde como ali se contem ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Transitado em julgado, expeca-se o competente For-
mal de Partilha, conforme requerido. P.R.I. Apos arquive-se. -
Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

49.-ARROLAMENTO-163/2002-THEREZA DOS SANTOS
VALLE e outros x ESPOLIO DE DARCI FERREIRA DO VALE
-Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peti-
cao de fls. 02/07, dos bens deixados pelo falecimento de Darci
Ferreira do Valle, cujo obito ocorreu em 16.11.2000, e, se cum-
pra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Decorrido o prazo e transitado em julgado, expe-
ca-se o competente formal de partilha. P.R.I. Apos arquive-se.
-Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-

50.-CAUTELAR-249/2002-WILLIAN DA CONCEICAO FER-
REIRA x LABORE IMOVEIS - Fica a parte autora intimada
para se manifestar sobre a contestacao e doc. de fls. 21/29.
Adv. GASTAO SCHEFER NETO-

51.-Busca e Apreensao-273/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
x ROGERIO DA ANUNCIACAO - Fica a parte autora, intima-
da para se manifestar sobre a devolucao do mandado, sem cum-
primento. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

52.-ARROLAMENTO-285/2002-LUCILENE CAPACI PEREI-
RA e outros x ESPOLIO DE PAULO CAPACI NETO e outros
-Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peti-
cao de fls. 02/09, dos bens deixados pelo falecimento de Paulo
Capaci Neto e Leonides Betiate Capaci, cujos obitos ocorre-
ram em 20.12.1999 e 24.04.1999, respectivamente e, se cum-
pra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Recolhido o imposto devido, e transitado em jul-
gado, expecam-se os competentes alvaras e formal de partilha,
conforme requerido. Publique-se. registre-se. Intime-se. Apos,
arquive-se. -Adv. ROMILDA RAMOS MARINELLI MAR-
TINS-

53.-NOTIFICACAO-302/2002-VILSIO ROBERTO LARGU-
RA x LEONOR DE SOUZA KOLLER - Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a devolucao do mandado,
sem cumprimento. Adv. ADNILTON JOSE CAETANO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2002-MEHLPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAD x CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9 REGIAO - Recebo os presentes
embargos. Determino a suspensao da acao principal, ate o jul-
gamento do presente feito. manifeste-se o embargado no prazo
legal. Intime-se. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/2002-MEHLPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAD x CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9 REGIAO - Recebo os presentes
embargos. determino a suspensao da acao principal, ate o jul-
gamento do presente feito. Manifeste-se o embargado no prazo
legal. intime-se. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2002-MEHLPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAD x CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9 REGIAO - Recebo os presentes
embargos. Determino a suspensao da acao principal, ate o jul-
gamento do presente feito. Manifeste-se o embargado no prazo
legal. Intime-se. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2002-MEHLPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAD x CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9 REGIAO - Recebo os presentes
embargos. Determino a suspensao da acao principal, ate o jul-
gamento do presnte feito. manifeste-se o embargado no prazo
legal. Intime-se. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/2002-MEHLPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAD x CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9 REGIAO - Recebo os presentes
embargos. determino a suspensao da acao principal, ate o jul-
gamento do presente feito. Manifeste-se o embargado no prazo
legal. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

59.-ATENTADO-334/2002-MARIA MARLI PEREIRA e ou-
tros x BRAULIO FRANCA DA SILVA e outros - Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a devolucao do man-
dado, sem cumprimento (art. 19 CPC). Adv. MARIA LUCI
SUCLA-

60.-INTERDICAO-348/2002-INES REZENDE DE SOUZA x
VALDEVINO BERNARDO DE SOUZA - Defiro o pedido de
justica gratuita. Designo o dia 21/11/2002 as 14:30 horas, para
o interrogatorio. Cite-se e intime-se o requerido. de-se ciencia
ao Ministerio Publico. Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

61.-INTERDICAO-349/2002-ROSA BORGES DE SOUZA x
CLAUDINEI RODRIGUES DE SOUZA - Defiro o pedido de
Justica Gratuita. Designo o dia 21/11/2002 as 15:30 horas, para
o interrogatorio. Cite-se e intime-se o requerido. de-se ciencia
ao Ministerio Publico. Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

62.-INTERDICAO-351/2002-ERNESTO FERREIRA x MA-
RILDA FERREIRA - Defiro o pedido de Justica Gratuita. De-
signo o dia 21/11/2002 as 16:00 horas, para o interrogatorio.
Cite-se e intime-se o requerido. De-se ciencia ao Ministerio
Publico. Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

63.-ALVARA JUDICIAL-358/2002-TEREZA DA APARECI-
DA LUCIO e outros x ESTE JUIZO -Vistos e examinados es-
tes autos... Considerando que restaram satisfeitas as formalida-
des devidas neste procedimento de jurisdicao voluntaria. Con-
siderando ainda o principio que inspira o regramento contido
na Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo de Processo Civil, hei
por bem em deferir o pedido formulado na prefacial, para orde-
nar a expedicao do competente Alvara Judicial. Determino a
prestacao de contas no prazo legal de trinta dias, apos, a retira-
da do competente alvara. Custas ex-lege. Publique-se. Regis-
tre-se e Intime-se. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

64.-ARROLAMENTO-363/2002-CASEMIRO CWIKLA FI-
LHO e outros x ESPOLIO DE CARMEN MARTINS CWIKLA
e outros -Vistos e examinados estes autos... Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante
da peticao de fls. 02/05, dos bens deixados pelo falecimento de
Carmen Martins Cwikla e Casemiro Cwikla, cujo obito ocor-
reu em 05.04.1994 e 10.06.1999, respectivamente, e, se cum-
pra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o formal de
partilha conforme requerido. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv.
MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-

65.-Busca e Apreensao-364/2002-BANCO BMG S/A x ARI
JOSE SOARES - Regularizado o substabelecimento de fls. 07,
voltem. Intime-se. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

66.-INTERDICAO-374/2002-MARCIO MARCELO FERREI-
RA DA SILVA x MARIA SEBASTIANA DA SILVA - Defiro
os beneficios da Justica gratuita. Designo o dia 21/11/2002 as
14:00 horas para o interrogatorio do requerido. Cite-se e inti-
mem-se. de-se ciencia ao Ministerio Publico. Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA-

67.-ARROLAMENTO-380/2002-IRACE JOSEFINA ROCHA
x ESPOLIO DE DALILA MONTEIRO ROSE -Vistos e exami-
nados estes autos... Homologo, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls. 02/
05, dos bens deixados pelo falecimento de Dalila Monteiro Rose,
cujo obito ocorreu em 13.09.97, e, se cumpra e guarde como
ali se contem ressalvados eventuais direitos de terceiros. De-
corrido o prazo legal, expeca-se a competente carta de adjudi-
cacao, conforme requerido. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. LUIR
CESCHIN-

68.-ARROLAMENTO-381/2002-CARLOS ALBERTO STRE-
MEL e outros x ESPOLIO DE AMBROSIO STREMEL -Vis-
tos e examinados estes autos... Homologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peticao
de fls. 02/14, dos bens deixados pelo falecimento de Ambrosio
Stremel, cujo obito ocorreu em 10.10.97, e, se cumpra e guarde
como ali se contem ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Decorrido o prazo legal, expeca-se o competente formal de
partilha, conforme requerido. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Apos arquive-se. -Adv. LUIR CESCHIN-

69.-INTERDICAO-382/2002-MARILENE DO ROCIO SOA-
RES x JOAO RIBEIRO DA SILVA - Designo o dia 26/11/2002
as 14:00 horas para o interrogatorio. Cite-se e intime-se o re-
querido, ficando deferido o s beneficios do art. 172 do CPC, o
mandado devera ser cumprido no prazo de quinze dias, e junta-
dos aos autos 48 horas antes da audiencia. de-se ciencia ao
Ministerio Publico. Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

70.-ALVARA JUDICIAL-383/2002-LOURDES DE SOUZA
OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO -Vistos e examinados es-
tes autos... Considerando que restaram satisfeitas as formalida-
des devidas neste procedimento de jurisdicao voluntaria. Con-
siderando ainda o principio que inspira o regramento contido
na Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo de Processo Civil, hei
por bem em deferir o pedido formulado na prefacial, para orde-
nar a expedicao do competente Alvara Judicial. Determino a
prestacao de contas no prazo de trinta dias. Custas ex-lege.
Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

71.-ALVARA JUDICIAL-385/2002-ROSANE KATY ZAK x
ESTE JUIZO -Vistos e examinados estes autos... Consideran-
do que restaram satisfeitas as formalidades devidas neste pro-
cedimento de jurisdicao voluntaria. Considerando ainda o prin-
cipio que inspira o regramento contido na Lei 6858/80 de
24.11.80 do Codigo de Processo Civil, hei por bem em deferir
o pedido formulado na prefacial, para ordenar a expedicao do
competente Alvara Judicial. Custas ex-lege. Publique-se. Re-
gistre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. ANGELA DO-
RIGO KUCHARSKI-

72.-ARROLAMENTO-386/2002-ROSANE KATY ZAK x ES-
POLIO DE HILDA ZAK -Vistos e examinados estes autos...
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Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha constante da peticao de fls. 02/15, dos bens deixados
pelo falecimento de Hilda Zak, cujo obito ocorreu em
06.04.2002, e, se cumpra e guarde como ali se contem ressal-
vados eventuais direitos de terceiros. Recolhido o imposto de-
vido e transitado em julgado, expeca-se a competente Carta de
Adjudicacao e alvaras, conforme requerido. P.R.I. Apos arqui-
ve-se. -Adv. ANGELA DORIGO KUCHARSKI-

73.-ALVARA JUDICIAL-388/2002-CARINA CRISTINA RI-
BEIRO e outros x ESTE JUIZO -Vistos e examinados estes
autos... Considerando que restaram satisfeitas as formalidades
devidas neste procedimento de jurisdicao voluntaria. Conside-
rando ainda o principio que inspira o regramento contido na
Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo de Processo Civil, hei por
bem em deferir o pedido formulado na prefacial, para ordenar
a expedicao do competente Alvara Judicial. Determino a pres-
tacao de contas no prazo de trinta dias. Custas ex-lege. Publi-
que-se. Registre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. ROB-
SON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

74.-INTERDICAO-389/2002-LUIZ CARLOS MARTINS NE-
VES x MARIO MARTINS NEVES - Designo o dia 19/11/2002
as 15:00 horas para o interrogatorio. Cite-se e intime-se o re-
querido, ficando deferido os beneficios do art. 172 do CPC, o
mandado devera ser cumprido no prazo de 15 dias, e juntados
aos autos 48 horas antes da audiencia. de-se ciencia ao Minis-
terio Publico. Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREI-
TAS-

75.-ARROLAMENTO-394/2002-JOSE VITOR DA ROCHA e
outros x ESPOLIO DE PEDRO FERREIRA DA ROCHA e
outros -Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da
peticao de fls. 02/14, dos bens deixados pelo falecimento de
Pedro Ferreira da Rocha, cujo obito ocorreu em 20.11.2001, e,
se cumpra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Recolhido o imposto devido, e transitado
em julgado, expeca-se o competente formal de partilha, con-
forme requerido. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Apos ar-
quive-se. -Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA-

76.-ARROLAMENTO-399/2002-MOACYR ALCANTARA e
outros x ESPOLIO DE ALBA CARNEIRO ALCANTARA -
Nomeio inventariante o viuvo meeiro Moacyr Alcantara, inde-
pendente de compromisso nos autos. Junte o inventariante o
atestado de obito da "de cujus", bem como a guia de recolhi-
mento do imposto, apos, voltem. Intime-se. Adv. VAELSON
GEORGE VON TEMPSKI SILKA-

77.-ARROLAMENTO-404/2002-DALVA PIGATTO PEREIRA
e outros x ESPOLIO DE PEDRO JOSE PEREIRA -Vistos e
examinados estes autos... Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls.
02/06, dos bens deixados pelo falecimento de Pedro Jose Pe-
reira, cujo obito ocorreu em 03.05.2001, e, se cumpra e guarde
como ali se contem ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Recolhido o imposto devido, e transitado em julgado, expeca-
se o competente Formal de Partilha, conforme requerido. Pu-
blique-se. registre-se. Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. ER-
NANI ANTONIO PIGATTO-

78.-ARROLAMENTO-414/2002-MARCIO JORGE NAVAR-
RO VERA e outros x ESPOLIO DE JOSEFA QUEGE NA-
VARRO VERA -Vistos e examinados estes autos... Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha cons-
tante da peticao de fls. 02/06, dos bens deixados pelo faleci-
mento de Josefa Quege Navarro Vera, cujo obito ocorreu em
27.07.1998, e, se cumpra e guarde como ali se contem ressal-
vados eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal,
expeca-se as competentes cartas de adjudicacao. P.R.I. Apos
arquive-se. -Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

79.-USUCAPIAO-417/2002-EDMUNDO IGNACIO OTTO x
ILIOZIR NUNES - Defiro os beneficios da Justica Gratuita.
Primeiramente intime-se o requerente para que promova a emen-
da da inicial, qualificando os confrontantes para a citacao, apos,
citem-se as pessoas em cujo o nome estiver registrado o imovel
usucapiendo, bem como dos confrontantes. Cite-se por edital
os reus em lugar incerto e dos eventuais interessados observan-
do-se quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo 232 do
Codigo de Processo Civil. Intime-se por via postal, os repre-
sentantes da Fazenda Publica da Uniao, do estado e do Munici-
pio. Intime-se. Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

80.-ARROLAMENTO-420/2002-ROMILDO FERNADES COR-
DEIRO e outros x ESPOLIO DE RUBENS FERNANDES COR-
DEIR e outros - Nomeio inventariante o herdeiro Romildo Fernan-
des Cordeiro, independente de compromisso nos autos. Junte o in-
ventariante as certidoes negativas da Fazenda Estadual, Municipal e
Federal, apos, voltem. Intime-se. Adv. JISLAINE PRUDENTE-

81.-ALVARA JUDICIAL-421/2002-DARLAN DA SILVA RI-
BEIRO e outros x ESTE JUIZO -Vistos e examinados estes
autos... Considerando que restaram satisfeitas as formalidades
devidas neste procedimento de jurisdicao voluntaria. Conside-
rando ainda o principio que inspira o regramento contido na
Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo de Processo Civil, hei por
bem em deferir o pedido formulado na prefacial, para ordenar
a expedicao do competente alvara judicial, autorizando o re-
querente Darlan da Silva Ribeiro a proceder o levantamento da
quantia pleiteada. Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se e
Intime-se. -Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

82.-INVENTARIO-427/2002-FRANCISCA BILL e outros x
ESPOLIO DE ISIDORO KOMAVCZEWSKI - Nomeio inven-
tariante a herdeira Francisca Bill, mediante compromisso nos
autos. Tome-se por termo as primeiras declaracoes, dizendo
em seguida os interessados e o Ministerio Publico. O pedido de
alvara devera ser requerido em autos apartados. Adv. ANTO-
NIO KOMARCHEUSKI SOBRINHO-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-428/2002-JAMES CORDEI-

RO e outros x OSWALDO SCHIMIDT - Defiro o pedido de
justica gratuita. primeiramente certifique-se nos autos sob n.
44/2000, a existencia da presente acao, apos, intimem-se os
embargantes para que emendem a inicial, afim de qualificar o
requerido, afim de proceder a sua citacao, no prazo de 10 dias.
Intime-se. Adv. ROQUE PORFIRIO-

84.-ARROLAMENTO-431/2002-CLARICE PINHEIRO MA-
CHADO DE LIMA e outros x ESPOLIO DE JOAQUIM PI-
NHEIRO MACHADO - Nomeio inventariante a herdeira Cla-
rice Pinheiro Machado de Lima, independente de compromis-
so nos autos. Junte a inventariante as certidoes negativas da
FAzenda Estadual, federal e Municipal, apos, voltem. Adv.
LUIR CESCHIN-

85.-ARROLAMENTO-432/2002-JOSE ANTONIO REGINA-
TO CHECCIA e outros x ESPOLIO DE ALONY TELLES e
outros -Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da
peticao de fls. 02/06, dos bens deixados pelo falecimento de
Alony Telles e Albary Telles, cujo obito ocorreu em 30.03.1939
e 29.10.1937, respectivamente, e, se cumpra e guarde como ali
se contem ressalvados eventuais direitos de terceiros. Decorri-
do o prazo legal, expeca-se a competente Carta de Adjudica-
cao, conforme requerido. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. LUIR
CESCHIN-

86.-ARROLAMENTO-433/2002-ALANI FONSECA DE ME-
LLO e outros x ESPOLIO DE CELSO NEVES DE AVILA -
Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peti-
cao de fls. 02/10, dos bens deixados pelo falecimento de Celso
Neves de Avila, cujo obito ocorreu em 07.06.2002, e, se cum-
pra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o competente
formal de partilha conforme requerido. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Apos arquive-se. -Adv. LUIR CESCHIN-

87.-ARROLAMENTO-442/2002-CARLOS ROBERTO LOPES
DE SOUZA e outros x ESPOLIO DE NILZA LOPES DE SOU-
ZA e outros -Vistos e examinados estes autos... Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante
da peticao de fls. 02/08, dos bens deixados pelo falecimento de
Nilza Lopes de Souza e Roberto Almeida de Souza, cujo obito
ocorreu em 05.03.1998 e 21.06.2002 respectivamente, e, se
cumpra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais di-
reitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o formal
de partilha conforme requerido. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv.
HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI-

88.-ARROLAMENTO-447/2002-YOSHINOBU KURITA e
outros x ESPOLIO DE MARIA MARINHO KURITA -Vistos e
examinados estes autos... Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls.
02/07, dos bens deixados pelo falecimento de Maria Marinho
Kurita, cujo obito ocorreu em 03.06.1995, e, se cumpra e guar-
de como ali se contem ressalvados eventuais direitos de tercei-
ros. Decorrido o prazo legal, expeca-se a competente carta de
adjudicacao, conforme requerido. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv.
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

PRUDENTÓPOLIS

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paran 
Vara Única - Cartório Cível
Juiza de Direito - Jeane Carla Furlanh
Relação nº. 63/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AIRTON JOAO PENTEADO 009 00295/1999
ANTONIO WOICIECHOWSKI 018 00036/2002

015 00246/2001
AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 006 00088/1998

017 00031/2002
018 00036/2002

BOLESLAU SLIVIANY 022 00001/1995
CESAR LUIZ TAVARNARO 010 00406/1999
ELI CORREA FERNANDES 013 00324/2000

014 00181/2001
GILMAR CARLOS DE RE 023 00053/2000
HELDERLIANE MACHADO L. RI 004 00163/1997

005 00169/1997
008 00100/1999

HERDELIANE MACHADO L. RIC 001 00012/1993
003 00104/1997

JOSE CARLOS PIAIA 006 00088/1998
MARCIA HELENA ALCANTARA D 007 00325/1998
PEDRO KUASNEI 016 00410/2001
RENATO SEQUINEL 019 00149/2002

021 00184/2002
020 00176/2002
026 00025/2002

TEREZA CRISTINA B. MARINO 025 00038/2002
024 00036/2002

VALTER CARLOS MARQUES 006 00088/1998
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 012 00198/2000
VERA REGINA DE MOURA CORD 011 00033/2000

015 00246/2001
007 00325/1998

VIVIAN FIRMINO DOS SANTOS 002 00020/1997

1.-REPARACAO DE DANOS-12/1993-Oscar Rickli x Jose
Pantalhao de Lima e outros -” Deferido o pedido de suspensao.
O processo permanecera no arquivo provis¢rio pelo prazo de
01 ano. Deve o autor ap¢s decorrido o prazo, promover o regu-
lar andamento do feito.” -Adv. Herdeliane Machado L. Rickli-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1997-Laponia
Veiculos Sorocaba Ltda x Hermes Mandu Lopes -” O processo
permanecera no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve

o autor ap¢s decorrido o prazo, promover o regular andamento
do feito.” -Adv. VIVIAN FIRMINO DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1997-Banco
do Estado do Parana S.A x Celso Luiz Calisario - FI e outros -
” Deferido o pedido de suspensao. O processo permanecera no
arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s
decorrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Herdeliane Machado L. Rickli-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Filomena Lopes e ou-
tros -” Deferido o pedido de suspensao. O processo permane-
cera no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor
ap¢s decorrido o prazo, promover o regular andamento do fei-
to.” -Adv. HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Rene Mehl e outros -”
Deferido o pedido de suspensao. O processo permanecera no
arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s
decorrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -
Adv. HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-88/1998-Domingos Luiz - In-
dustria e Comercio de Madeiras x BANCO DO BRASIL S.A-”
Nao havendo necessidade de colheita de prova oral, intimem-
se as parte se pretendem encartar memoriais escritos, para o
que desde ja concedo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.”
Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, VALTER CARLOS
MARQUES e JOSE CARLOS PIAIA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-325/1998-M.C.P. e
outros x H.V.B. -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv.
Marcia Helena Alcantara de Lara e VERA REGINA DE MOU-
RA CORDEIRO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Infocenter Centro de T.
em Informatica S/C Ltda e outros -” Deferido o pedido de sus-
pensao. O processo permanecera no arquivo provis¢rio pelo
prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s decorrido o prazo, promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. HELDERLIANE
MACHADO L. RICKLI-

9.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-295/1999-Gilberto Agi-
bert Filho x ESPOLIO DE MATHILDE DURSKI SILVA -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, dever  o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1999-Solor-
rico S/A Industria e Comercio x Luis Sidnei Marciniaki -” De-
ferido o pedido de suspensao. O processo permanecera no ar-
quivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s de-
corrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -Adv.
Cesar Luiz Tavarnaro-

11.-INVENTARIO-33/2000-Raquel Schlumberger Agibert x
Dante Luiz Agibert-” Junte a inventariante os balancetes das
empresas da qual o falecido tinha cotas, desde 1999 ate a
presente data, acompanhadas das declaracoes de renda de
pessoa juridica, em 10 dias.” Adv. Vera Regina de Moura
Cordeiro-

12.-REPARACAO DE DANOS-198/2000-Mauricio Felema e
outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Ao autor para
no prazo de 10 (dez) dias, encartar memorial.” -Adv. Vania
Mara Moreira dos Santos-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-324/2000-M.M.A.
e outros x P.Z.- “ Sobre o contido na peticao de fls. 54, mani-
feste-se a autora em 05 dias.” Adv. Eli Correa Fernandes-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-181/2001-V.C.R. e
outros x V.G. -” Julgado procedente o pedido inicial.” -Adv.
Eli Correa Fernandes-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-246/2001-R.M. e
outros x A.F. -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv.
Antonio Woiciechowski e VERA REGINA DE MOURA COR-
DEIRO-

16.-INTERDICAO-410/2001-Jose Jair Neves x Jossinei Neves-
” Manifeste-se o autor sobre o real interesse no prosseguimen-
to do feito, em 05 dias, pena de extincao.” Adv. Pedro Kuas-
nei-

17.-INTERDICAO-31/2002-Irineu Horbus x Bazilio Holbuch
-” Homologada a desistencia e julgado extinto com fulcro no
artigo 267/VIII/CPC. Condenado o autor no pagamento das
custas processuais.-” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

18.-Conversao de Sep em Divorcio-36/2002-M.C.N.R. x J.M.
-” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Antonio Woicie-
chowski e AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

19.-USUCAPIAO-149/2002-Miguel Kormello x -” Julgado pro-
cedente o pedido inicial.”-Adv. Renato Sequinel-

20.-ARROLAMENTO-176/2002-Estefanina Serotiuk Tkaczuk
x Vassilio Tkaczuk -” Promova a inventariante o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o
prazo de suspensao.”-Adv. Renato Sequinel-

21.-USUCAPIAO-184/2002-Basilio Parhuts x -” Julgado pro-
cedente o pedido inicial.”-Adv. Renato Sequinel-

22.-EXECUCAO FISCAL-1/1995-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO PARANA x ARI RIOS -” O pro-
cesso permanecera no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano.
Deve o autor ap¢s decorrido o prazo, promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. Boleslau Sliviany-

23.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-53/2000-FAZENDA
NACIONAL x Schwab & Santos Ltda -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. GILMAR CARLOS DE
RE-

24.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-36/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Lori Joao Dries -”
Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC.-”-Adv. TE-
REZA CRISTINA B. MARINONI-

25.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-38/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Elis Maristela A.
Senchychyn -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC.-
” -Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

26.-guarda provisoria-25/2002-R.K.S. x E.B. -” Julgado pro-
cedente o pedido inicial.”-Adv. Renato Sequinel-

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 205/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO VENTURI JUNIOR 018 00021/2002
ALTIVO JOSE SENISKI 023 00313/2002
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 013 00290/2001
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUN 007 00877/1999
ANTONIO SBANO 010 00518/2000
ANTONIO SBANO JUNIOR 010 00518/2000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 023 00313/2002
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 023 00313/2002
CARLOS CRISTIANO CAMARGO 006 00823/1999

005 00735/1999
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 021 00225/2002
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 007 00877/1999
DANIEL GODOY JUNIOR 030 00293/1997
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 025 00375/2002
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PREC 017 00747/2001
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 003 00244/1998
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 001 00086/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 004 00161/1999
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA F 013 00290/2001
GABRIEL A.HENKE N.LIMA FI 012 00242/2001
GILVAN ANTONIO DAL PONT 027 00512/2002

024 00352/2002
IDELANIR ERNESTI 031 00164/2002
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 010 00518/2000
KARIMEN MELO WEISS LIU 026 00474/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 019 00057/2002
KLEBER FARIA MASCARENHAS 026 00474/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 019 00057/2002
LEANDRO GALLI 008 00992/1999
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 010 00518/2000
LUIZ RODRIGUES WANBIER 004 00161/1999
MARCELO BERVIAN 029 00575/2002
MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 009 00491/2000
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 002 00367/1996
MARIA MERCEDES UBA 022 00301/2002

028 00530/2002
MARIANA S.A. DORIGON 023 00313/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 026 00474/2002
NELSON MAOSKI 015 00580/2001
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 007 00877/1999
RUBENS ROBERTI 025 00375/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 013 00290/2001
SILVIO BRAMBILA 016 00681/2001
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 011 00179/2001
TELMO DORNELLES 004 00161/1999

014 00403/2001
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 020 00166/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 004 00161/1999
WILMAR EPPINGER 023 00313/2002

1.-DEPOSITO-86/1996-RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS e outros x VENTURA COMER-
CIO DE MATERIAIS ELETRICOS e outros-ao requerente para
preparo da conta de custas r$ 661,71.Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA-

2.-ARROLAMENTO SUMARIO-367/1996-MARIA ZELIA
COSTA GABARDO e outros x PEDRO CELSO GABARDO-
A requerente para preparo da conta de custas r$ 318,06.Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

3.-BUSCA E APREENSAO-244/1998-RIO PARANA COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS e outros x
DALVA LUCIA HASSE-deferido o pedido de suspensao do
feito.Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-161/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFA SISTEMAS DE
ELET E TELEF-1. nos termos do artio 139 do codigo de pro-
cesso civil converto o feito em diligencia . 2. a materia alegada
as folhas 68 e seguintes apreciarei oportunamente apos a com-
pleta instrucao da lide. 3. de outra forma vislumbro que as par-
tes litigam por valores havendo discordancia do pretendido pela
autora e os que foram depositados pela ré. em assim sendo,
acredito que aproducao de prova pericial face o contrato cele-
brado entre as partes e os depositos efetuados esclarecerao os
ftos. 4. nomeio perito judicial a Sra. Lilian Marcia Setenareski.
5. intime-se as partes para querendo apresentarem quesitos e
indicarem assistentes tecnicos. 6. fixo prazo de 20 dias para a
entrega do laudo. 7, apresente a sra. perita proposta de honora-
rios . em seguida intime-se a autora para efetuar o deposito em
cinco dias. Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, LUIZ RO-
DRIGUES WANBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
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DOS SANTOS e TELMO DORNELLES-

5.-COBRANCA-735/1999-FRANCISCO JOSE PEREIRA x
PANAGRO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA-de-
ferido o pedido de fls. 497.Adv. CARLOS CRISTIANO CA-
MARGO ARANHA-

6.--823/1999-EDERLYI PARTICIPACOES E REPRESENTA-
COES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-deferido o pedido
de fls. 333.Adv. CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARA-
NHA-

7.--877/1999-HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA x JACIRA CORREIA-as partes para se manifesta-
rem face os esclarecimentos de fls. 374 e seguintes.Adv. RI-
ZZA MARIA MOREIRA HAUER, CLEVERSON SOUZA DA
SILVA e ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-992/1999-JOR-
GE DAVI CURY x ALCIOMAR GRUBER e outros-ao autor
para atendimento do contido na certidao de fls. 68.Adv. LE-
ANDRO GALLI-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-491/2000-CIA ITAU LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x
ANTONIO DA SILVA-ao requerente para retirar o edital.Adv.
MARCIO ALVES DE OLIVEIRA-

10.-DECLARATORIA-518/2000-FRANCISCO GREBOGE e
outros x SOCIEDADE AGRICOLA E BENEFICENTE SAO
JOSE e outros-pelo exposto julgo improcedentes os presentes
embargos. Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, ANTONIO SBANO e
ANTONIO SBANO JUNIOR-

11.-RESTAURACAO DE AUTOS-179/2001-NOBERTO
HOLTMANN e outros x ESPOLIO DE ANA DE BASTOS
ROCHA e outros-ao autor para requerer o a sequencia da lide
restaurada. prazo cinco dias.Adv. SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT-

12.-BUSCA E APREENSAO-242/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CINYITI HI-
RAYAMA-julgado por sentenca extinto o feito.Adv. GABRI-
EL A.HENKE N.LIMA FILHO-

13.-DEVOLUCAO DE PARCELAS-290/2001-SONIA DO
ROCIO MARTINS MOLETTA x UNILANCE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-as partes para dizerem
sobre o laudo de fls. 115 e seguintes. Adv. ANA PAULA CA-
RIAS MUHLSTEDT, SIDNEY MARCOS MIRANDA e EX-
PEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO-

14.-FALENCIA-403/2001-RONCONI LTDA x QUELINY
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA e
outros-AO SINDICO face o contido as fls. 295.Adv. TELMO
DORNELLES-

15.-ARROLAMENTO-580/2001-EDITH DA CRUZ CARVA-
LHO x ELOI CARVALHO-ao requerente para retirar a carta de
adjudicacao.Adv. NELSON MAOSKI-

16.--681/2001-EMPREENDIMENTOS IMBOLIARIOS PA-
RAISO LTDA x ANIBAL CORDEIRO DOS SANTOS e ou-
tros-ao requerente para preparo da conta de custas r$ 37,20.Adv.
SILVIO BRAMBILA-

17.-INVENTARIO-747/2001-ODETE FOGGIATTO JULIAT-
TO x ULISSES JULIATTO FILHO-as partes para dizerem so-
bre a avaliacao Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA e
MARCO ANTONIO BERBERI-

18.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-21/2002-WANDER-
LEY CARLOS STRINGHINI e outros x -ao requerente para
atendimento do contido na certidao de fls. 62 - diligencia do
oficial de justica r$ 151,00.Adv. ADELINO VENTURI JUNI-
OR-

19.-BUSCA E APREENSAO-57/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x ED-
SON BATISTA DOS SANTOS-ao autor para se manifestar face
os oficios juntados.Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

20.--166/2002-MARIA DIRLENE DOS SANTOS BRISOLA
x HSBC BANK BRASIL S/A-ao requerente para atendimento
do contido na certidao de fls. 95 verso.Adv. VALERIA DOS
SANTOS ESTORILLIO-

21.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-225/2002-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x CLAUDE-
MIR FRANCISCO DE SOUZA-ao requerente para preparo da
conta de custas r$ 304,50.Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-

22.-ARROLAMENTO-301/2002-ROMILDA BUCHARDT x
HELMUTH BUCHARDT-ao requerente para preparo da conta
de custas r$ 409,50.Adv. MARIA MERCEDES UBA-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-313/2002-BASIL MAG-
NA DOS SANTOS BORGES x MARINEPAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-acolhido o pedido de de-
nunciacao a lide de fls. 90. prazo 30 dias. suspenso o curso da
lide .Adv. MARIANA S.A. DORIGON, WILMAR EPPINGER,
ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR
e CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-352/2002-LUIZ FLAVIO
MARTINS e outros x BENEDITO GERALDO DA SILVA
NAZAARIO-ao requerente para retirar a carta de
adjudicacao.Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

25.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-375/2002-LIBO-

RIO DORIS x LUCIANA PAULA CHAVES BATISTA-deferi-
do o pedido de fls. 52.Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEI-
RO, RUBENS ROBERTI-

26.--474/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PE-
TROLEO x IRMAOS PELANDA LTDA-ao autor para dizer
sobre a contestacao. prazo 10 dias. Adv. KLEBER FARIA
MASCARENHAS, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e -

27.--512/2002-LUIZ FLAVIO MARTINS x BANCO LIOYDS
TSB S/A-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10
dias.Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

28.-INVENTARIO-530/2002-MARIA JOANA D'ARC TOZO
KOLODA x FLORES KOLODA-a inventariante face o conti-
do as fls. 17. cumpra-seo item 3 do despacho de fls. 10.Adv.
MARIA MERCEDES UBA-

29.-PEDIDO DE FALENCIA-575/2002-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x F GURAS &
CIA LTDA-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10
dias.Adv. MARCELO BERVIAN-

30.-EXECUTIVO FISCAL-293/1997-O CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARAN e outros x
ZILDA TERESINHA C ROCHA & CIA LTDA-ao requerente
para dizer sobre o contido as fls. 70.Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR-

31.-CARTA PRECATORIA-164/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 5 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
CIDADE S/A x BERTHOUD IND DE MAQUINAS AGRICO-
LAS-ao autor para dizer sobre a informacao de fls. 107. prazo
cinco dias.Adv. IDELANIR ERNESTI-
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AQUILES GARCIA 012 00133/2000
AUGUSTINHO DA SILVA 014 00769/2000
BERNADETE CARDOSO GUEDES 007 00529/1998
CARLOS CRISTIANO CAMARGO 009 00822/1999

010 00894/1999
CARLOS WANDERLEY DE LIMA 026 00709/2002
CLINIO L.L. LYRA 004 00394/1995
CRISTIANE BELINATI GARCIA 017 00406/2001
DANIEL HACHEN 025 00585/2002
DANIELLE ROSA F. DA COSTA 023 00543/2002
DEOLINDO ESTURILIO 002 00424/1992
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 004 00394/1995
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 019 00088/2002
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GLADIMIR ADRIANI POLETTO 016 00904/2000
GUATACARA SCHENFELDER SAL 005 01064/1996
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 002 00424/1992
IZABELA CRISTINA RUCKER C 019 00088/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 022 00513/2002
JOAOZINHO SANTANA 019 00088/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 008 00206/1999
JULIO CESAR DE LIZ 016 00904/2000
KATY BRAUN 021 00372/2002
LUCIANA DRIMEL DIAS 006 01182/1997
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 016 00904/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 004 00394/1995
LUIZ RODRIGUES WANBIER 019 00088/2002
LUZIA APARECIDA FAVETTA 024 00571/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 014 00769/2000
MARCOS WENGERKIEWICZ 013 00445/2000
MARIA CECILIA ZANON DOS S 004 00394/1995
MARIA JAQUELINE R.S.KLING 021 00372/2002
MILTON FERREIRA 004 00394/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 006 01182/1997
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 023 00543/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 006 01182/1997
RENATA D.KORNDORFER 015 00891/2000
SADI ANASTACIO LANHI 027 00176/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 021 00372/2002
TELMO DORNELLES 014 00769/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 019 00088/2002
WALDEMAR DA SILVA NASCIME 001 09260/1975
WILSON DO PRADO 021 00372/2002
ZARA HUSSEIN 006 01182/1997

1.-DESPEJO-9260/1975-CARL RAEDER x SILVESTRE GRI-
CAJUK-deferido o pedido de fls. 329.Adv. WALDEMAR DA
SILVA NASCIMENTO-

2.-SUMARISSIMA DE REPARACAO DE D-424/1992-ANTO-
NIO FUTERKO x SERGIO SANTOS DE ANDRADE e ou-
tros-as partes face o contido as fls. 197.Adv. HELENA MA-
RIA REGIS ARAUJO e DEOLINDO ESTURILIO-

3.-INVENTARIO-681/1992-MARIA JOSE TEIXEIRA DE
ALMEIDA e outros x LAURO BITTENCOURT NETTO-de-
ferido o pedido de carga dos autos. prazo 15 dias. adv.MARCO
ANTONIO PIZZOLATO.

4.-DESAPROPRIACAO-394/1995-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA e outros x EUCLIDES ANDRIONI e outros - -as
partes face o pedido de fls. 338 adv. MILTON FERREIRA, CLINIO
L.L. LYRA, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARIA CECILIA ZA-
NON DOS SANTOS e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

5.-ARROLAMENTO-1064/1996-SEBASTIAO PINTO DA

SILVA e outros x BENEDITO PINTO DA SILVA e outros-
DEFERIDO O PEDIDO DE FLS.141.Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1182/1997-O CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR PINHAIS I x
SERGIO HEY-pelo exposto julgo procedente a presente acao,
para condenar a re no pagamento dos valores encontrados as
fls. 191/197 com os acrescimos legais. Condeno-a ainda em
custas processuais e em honorarios advocaticios, que arbitro
em vinte por cento sobre o valor da condenacao.-Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, AMALIA KACHEL, LUCIANA DRIMEL DIAS e
ZARA HUSSEIN-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-529/1998-COOPERATIVA
DE LATICINIOS CURITIBA LTDA x VALTER DA COSTA-
ao requerente para deposito das custas do avaliador r$
62,00.Adv. BERNADETE CARDOSO GUEDES FERREIRA-

8.-MONITORIA-206/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A x
BELLARY INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA e outros-de-
ferido o pedido de suspensao do feito. prazo 30 dias.Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO-

9.--822/1999-SERGIUS ERDELJI x BANCO DO BRASIL S/
A-DEFERIDO O pedido de fls.212.Adv. CARLOS CRISTIA-
NO CAMARGO ARANHA-

10.-DECLARATORIA DE NUL DE ATO JU-894/1999-EDER-
LYI PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA x RO-
NALD CARVALHO SITONIO-deferido o pedido de fls.
101.Adv. CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA-

11.-INTERDICAO-65/2000-NALIVA MUNHOZ PILOTTO x
REGINA MUNHOZ PILOTTO-ao autorpara dizer sobre a cer-
tidao de fls.84. prazo cinco dias. adv. SADI FRANZON

12.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-133/2000-SER-
GIO JOSE JACHOWICZ e outros x JUARES JOSE AUMOND-
ao requerente para preparo da conta de custas r$ 624,04 Adv.
SONIA GAMA RUBERTI BIRKIS, AQUILES GARCIA-

13.-MONITORIA-445/2000-J B NICHELE AUTO POSTO
LTDA x EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA ORSO
LTDA-ao autor para dizer sobre a proposta de honorarios de
fls. 240, no valor de r$ 1.200,00 podendo o pagamento ser efe-
tuado em duas parcelas . prazo cinco dias.Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ-

14.--769/2000-SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x ALFA SISTEMAS DE ELETRECIDADE E
TELEFONIA LTDA-as partes para dizerem sobre os calculos
de fls. 80/81.Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, TEL-
MO DORNELLES, AUGUSTINHO DA SILVA e GERALDO
MUNHOZ DE MELLO-

15.--891/2000-ENERTEC INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA
x ALCIOMAR GRUBER E CIA LTDA e outros-ao requerente
para preparo da conta de custas r$ 35,40.Adv. RENATA
D.KORNDORFER-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-904/2000-EN-
TERPA AMBIENTAL S/A x AGORA ENGENHARIA AMBI-
ENTAL S/C LTDA-ao requerente para retirar oficio e para se
manifestar sobre o contido na certidao de fls. 104. ao rquerido
para dizer sobre o contido na peticao de fls. 97/101. despacho
de fls. 94 : 1. a executada foi citada as fls. 36 verso em 20/12/
2000 . Pediu em 21/12/2000 as folhas 37 prazo para indicar
bens a penhora, o que foi deferido as fls. 38 em 06/02/2001. 2.
A exequente cobra a devolucao dos autos as fls. 40 em 10/05/
2001, sendo que els nao foram devolvidos, conforme consta de
fls. 41, pelo que, foi procedida busca e apreensao dos mesmos
em 24/05/2001, conforme verificamos as fls. 42. 3. As folhas
55 foi determinado que a penhora em dinheiro sobre o fatura-
mento mensal da executado, sendo ela intimada as fls. 62 e
ainda determinado as fls. 70 que ela viesse a efetuar o deposito
dos valores correspondentes em Juizo. 4. consta de folhas 76 a
informacao do Municipio local qual o valor mensal em media
que a executada recebe dos cofres publicos. 5. a executada com-
parece as fls 83 e oferece condicoes de pagamento e as fls. 85
ocorreu a penhora em dinheiro conforme ali consta. 6. nova-
mente manifestou-se a executada as fls. 86/87. 7. a exequente
as fls. 88/90 pede seja deferido a penhora do faturamento de
10% do movimento diario da executada. 9. inicialmente oficie-
se conforme requer as fls. 89 item 3. 10. os documentos menci-
onados as fls. 52, item 4, podem permanecer nos autos em nada
alterando os fatos. 11. declaro ineficaz a oferta de fls. 83, nos
termos do artigo 652 do codigo de processo civil. 12. indefiro a
penhora, conforme requer as fls. 52, item 7, permanecendo a
decisao de fls. 55. 13. defiro o contido as fls. 53 item 9. Adv.
GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JULIO CESAR DE LIZ e
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

17.-DEPOSITO-406/2001-BANCO BMC S/A x DANIEL TA-
DEU ALVES- ao requerente para dizer face os oficios
juntados.Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

18.-PEDIDO DE FALENCIA-600/2001-ALPES INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x SKIN SUL EDITO-
RA GRAFICA LTDA-ao requerente para se manifestar face o
contido as fls. 94.Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

19.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-88/2002-LEO-
CIR FRANCISCO PIETRICOSKI x BANCO ITAU S/A-pelo
exposto julgo procedente a presente acao confirmando a tutela
antecipada de folhas 23, para condenar o requerido no paga-
mento de oitenta salarios minimos a titulo de indenizacao por
danos morais , causados ao autor. condeno-o ainda em custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em vinte por
cento sobre o valor da condenacao. oficie-seao mencionado
orgao dando ciencia do teor desta decisao.Adv. JOAOZINHO
SANTANA, LUIZ RODRIGUES WANBIER, TERESA ARRU-

DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-233/2002-ALBERTO
ALEXANDRE GONCALVES NOGUEIRA JUNIOR e outros
x RESCON CONTABIL S/C LTDA-ao requerente para deposi-
to das diligencias do oficial de justica r$ 154,00.Adv. ANTO-
NIO SBANO-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-372/2002-LUIZ CARLOS
NOVAK x MASSA FALIDA DE PECAS MOVEIS INDUS-
TRIA E COMERCIO-julgada por sentenca procedente a acao
para habilitar a requerente na importancia de r$ 49.181,12. com
aplicacao da correcao monetaria sendo que os juros so incidi-
rao se a massa falida comportar seu pagamento. transitada em
julgado aguarde-se ate o efetivo pagamento Adv. MARIA JA-
QUELINE R.S.KLINGENFUS, WILSON DO PRADO, KATY
BRAUN e SERGIO LUIZ CHAVES-

22.-BUSCA E APREENSAO-513/2002-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x AGUINALDO RIBEIRO DOS
SANTOS-homologo por sentenca para que surta os seus juridicos
e legais efeitos o pedido de desistencia formulado as fls. 21 dos
autos e mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
declara. julgo extinto o presente feito determinando seu arquiva-
mento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao.Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

23.-FALENCIA-543/2002-CEEI INDUSTRIA ELETROELE-
TRONICA LTDA x -pelo exposto declino a competencia para
processar e julgar esta lide para o respeitavel juizo da 2 vara
civel da comarca.Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DA-
NIELLE ROSA F. DA COSTA-

24.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-571/2002-SILVANA
CRISTINA DE OLIVEIRA NIEMCZEWSKI x VOLKSWA-
GEN DO BRASIL LTDA-ao requerente para dizer sobre o con-
tido na certidao de fls. 61.verso.Adv. LUZIA APARECIDA
FAVETTA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-585/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARILU DE TULIO MOLINARI -
ME e outros-ao autor para dizer sobre a oferta de fls. 17 e
seguintes.Adv. DANIEL HACHEN-

26.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-709/2002-INSTI-
TUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO
E e outros x POSTO VAL PARAIZO LTDA-ao requerente para
deposito das diligencias do oficial de justica r$ 25,00.Adv.
CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

27.-CARTA PRECATORIA-176/2002-Oriundo da Comarca de
PALHOCA - 2 VARA DA COMARCA DE -AUTO POSTO-
SUL CENTER LTDA x VERA REGINA MATIAS-ao reque-
rente para dizer sobre o contido na certidao de fls. 06 verso.Adv.
SADI ANASTACIO LANHI-
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AIRTON LUIZ PADILHA 001 00633/1989
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 018 00214/2002
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE 008 00168/1998
ANTONIO BUENO 014 00125/2001
ANTONIO C PACHECO 018 00214/2002
ANTONIO SBANO 003 00067/1995
BERENICE MULLER DA SILVA 008 00168/1998
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JOAO PEREIRA 019 00229/2002

010 00573/2000
KAREM OLIVEIRA 013 00980/2000
LETICIA C. KATANIWA 010 00573/2000
LINCOLN SCHROEDER SOBRINH 018 00214/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 012 00736/2000
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 006 01343/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 020 00406/2002
MARIA LUCI SUCLA 016 00265/2001

005 00580/1997
MARILEI L.CONTADOR 008 00168/1998
MARILZA MATIOSKI 007 00165/1998
MARIZ MENDES MAY 010 00573/2000
MAURICIO KAVINSKI 015 00127/2001
NEY BRODBECK MAY 010 00573/2000
RAFAEL COSTA CONTADOR 008 00168/1998
RICARDO LUCCA MECKING 018 00214/2002
TELMO DORNELLES 002 00487/1994

004 00520/1995
001 00633/1989

WILSON JOSE DOS SANTOS 021 00415/2002

1.-FALENCIA-633/1989-BOM RETIRO IND E COM DE
MADEIRAS LTDA x -ao sindico para se manifestar.Adv. TEL-
MO DORNELLES, AIRTON LUIZ PADILHA-

2.-REPARACAO DE DANOS-487/1994-DIOGO JOSE DE



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 123

OLIVEIRA MENDES e outros x AMARILDO APPEL e ou-
tros-ao requerente para retirar a carta precatoria.Adv. TELMO
DORNELLES-

3.-SUMARISSIMA DE REPARACAO DE D-67/1995-LINDA-
MIRA DA ROCHA CRUZ x LINDO SUL TURISMO LTDA-
ao autor para dizer sobre o contido na certidao de fls. 345.Adv.
ANTONIO SBANO-

4.-FALENCIA-520/1995-JOART MOVEIS E DECORACOES
LTDA x -ao sindico para se manifestar.Adv. TELMO DORNE-
LLES-

5.-INTERDICAO-580/1997-DANILO ANTONIO DE MACE-
DO x JOSE DAVID DE MACEDO JUNIOR-ao requerente para
atendimento do contido na promocao ministerial de fls. 118.Adv.
MARIA LUCI SUCLA-

6.-EXCLUSAO DE NOME DO SPC C/C R-1343/1997-JOSE
TADEU GRASSI x IMOBILIARIA JR JOTAREIS LTDA-ao
autor para dizer sobre as certidoes de fls. 171 e seguintes.Adv.
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-165/1998-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x MARIA DOS SANTOS RIBAS-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

8.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-168/1998-COPEL
TRANSMISSAO S/A x ANIBAL DE BASTOS PAULINE-con-
cedo o prazo de 10 dias para cada parte querendo apresentar
suas razoes finais iniciando-se pelo autor.Adv. ANGELA BE-
ATRIZ ALCAIDE, BERENICE MULLER DA SILVA, RAFA-
EL COSTA CONTADOR e MARILEI L.CONTADOR-

9.-INTERDICAO-664/1998-CARLOS PADILHA x SANDRA
MARA PADILHA-ao requerente para atendimento do contido
na promocao ministerial de fls. 76. Adv. CARLOS ROBERTO
DE OLIVEIRA-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-573/2000-GERAL-
DO TOMAZ SOBRINHO x RECICLA RESIDUOS INDUS-
TRIAIS LTDA-.1. inexistem preliminares a serem apreciadas.
2. para audiencia prevista no artigo 331 do codigo de processo
civil e que sera somente de conciliacao, designo o dia 04 de
dezembro de 2002, as 15:30 horas neste forum. 3. intime-se as
partes e ou seus procuradores habilitados a transigir. Adv. JOAO
PEREIRA, LETICIA C. KATANIWA, MARIZ MENDES MAY
e NEY BRODBECK MAY-

11.-PEDIDO DE FALENCIA-731/2000-GERDAU S/A x MUN-
DIBRILHO INDUSTRIA E COMERCIO DE LÇ E AÇO LTDA-
ao requerente para retirar o edital.Adv. JEAN CARLO DE
ALMEIDA-

12.--736/2000-AZ IMOVEIS LTDA x KELLI CRISTINE BRO-
NHOLO-especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir. prazo 05 dias.Adv. IZABEL CRISTINA R.MARTINS
CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

13.-DESAPROPRIACAO-980/2000-ESTADO DO PARANA x
SIDNEI PEDROSO DIAS e outros-ao autor para dizer sobre o
pedido de fls. 77.Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
KAREM OLIVEIRA-

14.-ORDINARIA-125/2001-GRAMART LTDA e outros x
MOVEIS GRAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA-ao requerido face o petitorio de fls. 276/279. pra-
zo cinco dias.Adv. ANTONIO BUENO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-127/2001-ELZA TIYOKO
INOUE - SAO JOSE DOS PINHAIS e outros x BANCO REAL
S/A-ao requerido para dizer sobre o contido as fls.59.Adv.
MAURICIO KAVINSKI-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-265/2001-ANGELI-
NA FERREIRA MACHADO x -ao requerente para atendimen-
to do contido na promocao ministerial de fls. 49.Adv. MARIA
LUCI SUCLA-

17.-INVENTARIO-877/2001-JOSE ROBERTO MARTIM x
ESPOLIO DE ANTONIO ULISSES DE SOUSA NETO e ou-
tros-ao autor face a promocao da fazenda publica. prazo cinco
dias.Adv. CLEIA SUELI TREVISAN-

18.-INTERDITO PROIBITORIO-214/2002-CATLOG LOGIS-
TICA DE TRANSPORTES S/A x TRANSPORTES GABAR-
DO LTDA. e outros-especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. prazo 05 dias.Adv. HENRIQUE GAEDE,
ANELISE NOGUEIRA REGINATO, ANTONIO C PACHE-
CO, LINCOLN SCHROEDER SOBRINHO, FERNANDO
DANI SOARES e RICARDO LUCCA MECKING-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-229/2002-ESPOLIO
DE ELIZEU BUENO DE LIMA e outros x ELTON TITZE-
digam as partes as provas que pretendem produzir. Adv. JOAO
PEREIRA, CLAUDIA PEREIRA, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA e GUILHERME HACQUES T. FREITAS-

20.-BUSCA E APREENSAO-406/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x DICELIO RAMOS-deferido o pedido
de suspensao do feito.Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

21.--415/2002-NADIR MARIA DA SILVA x ISOLINA ARRU-
DA DA SILVA TUOTO e outros-ao autor para dizer sobre a
contestacao. prazo 10 dias.Adv. WILSON JOSE DOS SAN-
TOS-

22.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-655/2002-PROMO-
ART PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA x HORTAFA-
CIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-1.
recebo a excecao. suspendo o curso da lide principal. vista a

excepta.Adv. CLOVIS MOTTIN-

23.-EXECUCAO FISCAL-73/1996-A UNIAO x SCORPIUS
ASSESSORAMENTO DE MARKETING S/C e outros-ao re-
querido face a promocao de fls. 72 do m.p. prazo cinco dias.Adv.
HELOISA GUARITA SOUZA-

24.-EXECUTIVO FISCAL-346/1997-INSS x WARRANTY
EXPRESS TRANSPORTES RODIVIARIOS LTDA e outros-
deferido o pedido de suspensao do feito.180 dias.Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI-
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1.-EXECUCAO-1515/1987-COOPERATIVA AGROP. MISTA
DO OESTE LTDA - COOPAGRO x SERGIO LEVANDOWSKI
e outros - A exequente, para informar de quais instituiçoes fi-
nanceiras deseja obter informaçoes. - Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1165/1988-RUFINO
BALDUINO LONGEN x BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A - Ao exequente, ante o contido as fls. 229. - -
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-504/1989-MAIDI
SCHULZ e outros x VALENTIN MACHADO e outros - Aos
interessados ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de
fls. 187. - Adv. SIEGFRID MODES, CARLA LILIANE WAL-
DOW, IVETE GARCIA DE ANDRADE e RUDI HERINGER-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-622/1989-GIOMBE-
LLI S/A - MAQUINAS AGRICOLAS x RUFINO BALDUINO
LONGEN-Adv. HELI ALBERTO ZENI-

5.-HABILITAÇAO Nº 01 - FALENCIA-574/1990 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO X RECAL-
PLASTIC - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS -
"...diante da ausencia de impugnaçoes de credito reclamado e
da concordancia do Ministerio Publico julgo por sentença
HABILITADA a FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
TOLEDO pela importancia de R$ 11.294,83 nos termos do ar-
tigo 186 do CTN. Referida importancia devera ser atualizada
monetariamente pelo INPC conforme sumula 8 do STJ e acres-
cida de juros moratorios conforme disposto no artigo 26 do DL
7661/45. Providencie, o Sr. Sindico, oportunamente, a inclu-
sao do credito no Quadro Geral de Credores. Custas na forma
da Lei..." - Adv. JOAO CARLOS POLETTO, SERGIO CA-
NAN, ADALBERTO PRZYBYLSKI, IVETE GARCIA DE
ANDRADE, ACARY DE OLIVEIRA, HELIO LULU, RENY
ANGELO PASTRE, NORTON EMMEL MUHLBEIER, SO-
LANGE DA SILVA, MARCO DENILSON MEULAM, ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, WASCISLAU MIGUEL
BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e ELIANE CRISTINA DE LIMA-

6.-EXECUCAO-190/1991-COOPERATIVA AGROP. MISTA
DO OESTE LTDA - COOPAGRO x LUIZ SERGIO NEIVA
DE LIMA VIEIRA - A executada para fornecer o endereço atu-
al do executado e sua esposa, para respectiva intimaçao. - Adv.
FABIANO JOSE BORDIGNON-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-146/1994-RALF VITORIO
MAAS e outros x HUMBERTO DELLA COSTA - Determina-
do o levantamento da penhora de fls. 89, mediante termo nos
autos. Indeferida a penhora do imovel objeto da matricula nº
40.684 do 1º Oficio de Registro de Imoveis desta Comarca por
estar registrado em nome de terceiros que nao sao parte na exe-
cuçao. Compete ao exequente antes da penhora promover pe-
dido de ineficacia ou nulidade da penhora mediante petiçao
fundamentada e direcionada a quem de direito. - Adv. JORGE
GILBERTO SCHNEIDER e LUCIANO BRAGA CORTES-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-187/1995-HERBIO-
ESTE HERBICIDAS LTDA x GERMANO FERROLDI e ou-
tros - "...homologo, por sentença a fim de que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado pelas partes as fls.
70/72 e em consequencia julgo extinta a presente execuçao o
que faço com fundamento no artigo 794 incisos I e II do CPC
eis que o acordo foi totalmente cumprido conforme noticiados
as fls. 92. Levante-se eventual penhora. Oficie-se ao Juizo de-
precado solicitando-lhe o levantamento da penhora e devolu-
çao da carta precatoria independentemente de
cumprimento...Custas ja preparadas..." - Adv. NORTON EM-
MEL MUHLBEIER, VANESSA ZUCCHI e ROQUE BARBO-
SA DE OLIVEIRA-

9.-FALENCIA-223/1995-CAWE - ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA x ESTE JUIZO-"Diante da nao oposiçao de embar-
gos, conforme certidao de fls. 730 verso, HOMOLOGO as ar-
remataçoes de fls. 705, 706, 707, 708 e 709 ...". Ao Síndico
ante a certidÆo de fls. 731 verso. - Adv. ANTONIO LINARES
FILHO, ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, NESTOR
MAURICIO MOTTA, RENY ANGELO PASTRE, CELSO
PEREIRA, CELIO BITTENCOURT SANGALETTI, ESTE-
VAO RUCHINSKI, GILVANA PESSI MAYORCA, VITOR
HUGO SCARTEZINI, SILVANIA GONÇALVES DE MORAIS,
SOLANGE DA SILVA, JAIME ALBERTO STOCKMANNS,
TEREZINHA ANSELMI TABOZA, GILBERTO BATISTA
DINIZ, NESTOR HARTMANN, JOSE GERALDO CANDI-
DO, MATHUSALEM R. GAIA, GENTIL BORGES NETO e
CLOVIS LOTHAR BREMER-

10.-EXECUCAO-411/1995-DECIO LUIZ HOLZBACH x
RALF VITORIO MAAS - Ao exequente, ante a penhora reali-
zada. - Adv. HELIO LULU-

11.-AUTORIZACAO JUDICIAL-686/1996-LUIZ CIAMPI e
outros x BENEDICTA MARIA FERNANDINHA - A Reque-
rente, ante a expediçao do alvara judicial. - Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-158/1997-COOPE-
RATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO x
ILDO FENNER GENZ - ESPOLIO - Nomeado perito o Sr. Paulo
Victor Niederauer a fim de esclarecer os pontos duvidosos re-
lativamente ao imovel apontado. Facultado as partes a apresen-
taçao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo
de cinco dias. - Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON e SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-436/1997-OSVALDO CAS-
SOL (ESPOLIO) x NESTOR HARTMANN - Designados os
dias 26.09.2002 e 07.10.2002, sempre as 14h00min para pra-
ceamento do imovel de propriedade dos executado no Juizo
deprecado - 1ª Vara Civel de Cascavel - PR. - Carta Precatoria
nº 331/2000. - Adv. NELSON DE MELLO LEMOS, JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ e ANTONIO PEREIRA TOME-

14.-INVENTARIO-42/1998-MARIA LUZIA DOS SANTOS
OLIVEIRA x GERALDO DIAS DE OLIVEIRA - Deferido o
pedido de fls. 113 nos termos requeridos, condicionado ao re-
conhecimento das assinaturas dos herdeiros lançadas nas res
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pectivas procuraçoes em face dos poderes especiais nelas con-
tidos. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

15.-DECLARATORIA ORDINARIA-108/1998-MANOEL
FONTALVA NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - "...julgo por sentença extinta a execuçao nos
termos do artigo 794 inciso I do CPC, em face do executado ter
satisfeito a obrigaçao conforme noticia o exequentee as fls. 206.
Custas ja preparadas..." - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRA-
DE, MARCIA ELIZA DE SOUZA e SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-

16.-DECLARATORIA ORDINARIA-173/1998-JOSE ADRO-
ALDO DE AMORIM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - Autos que aguardam a manifestaçao do reque-
rente. - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE, IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE-

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-483/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE OURO
VERDE DO OESTE - Ante a baixa dos autos digam os interes-
sados, nada sendo requerido os autos serao arquivados. - Adv.
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, ANTONIO FERREIRA
FRANCA e SILVANA NARDELLO NASIHGIL-

18.-INDENIZACAO-149/1999-EROTIDES ALVES PIRES e
outros x RUI FERNANDO PILOTO - Designada audiencia de
continuaçao para instruçao e julgamento para o dia 21 de outu-
bro de 2002, as 14h00min. - Adv. WILMA MOREIRA DA
CRUZ, NOELI DONIN SAVARIS, RENE ARIEL DOTTI,
ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, AN-
DREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO e SIBELE
PACHECO LUSOSA-

19.-COBRANCA (ORD)-254/1999-TRANSPORTADORA NERI
LTDA x AMERICA LATINA - CIA DE SEGUROS - "...homolo-
go, por sentença a fim de que produza seus juridicos e legais efei-
tos o acordo formulado pelas partes as fls. 225/226 e, em conse-
quencia, julgo extinto o processo com julgamento do merito o que
faço com fundamento no artigo 269 inciso III do CPC. Condeno a
Requerida ao pagamento das custas pendentes objeto da conta de
fls. 250. Oportunamente, arquivem-se estes autos..." - Adv. SER-
GIO CANAN, ANGELO O.Z.DENARDIN, CARMEN LUCIA
BEFFA GALASSINI, AGNALDO LIBONATI, CARLOS BAR-
BOSA, CLAUDIO VALHERI LOBATO, CIRO BRUNING, RITA
C. DENARDIN e LAZARO BRUNNING-

20.-AÇAO MONITORIA-111/2000-ALGOESTE -
SOC.ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE LTDA x
INELMO JOAO KOLLING e outros - Ante a certidao de fls.
123 verso, diga o Curador Especial em cinco dias. - Adv. ADAL-
BERTO PRZYBYLSKI-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-219/2000-H.VEICULOS
LTDA x CLAUDECIR ALVES DE OLIVEIRA - A exequente,
ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. NORTON EM-
MEL MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-

22.-DESPEJO-451/2000-SCARPIN & NERY S/C LTDA x JOR-
GE LUIZ NOVACHINSKI e outros-Designadas as datas de 25/
10 e 05/11 as 13:30 horas para os leiloes do bem penhorado. A
exequente para providenciar a publicaçÆo do edital de arre-
mataçao- Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

23.-EXECUCAO-472/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA x ALBERTO MURARO - A exe-
quente para juntar aos autos certidao de matricula atualizada
do imovel penhorado, na hipotese de ainda nao estar juntada
aos autos. A exequente devera ainda juntar demonstrativo atu-
alizado do seu credito em cinco dias. Nomeado leiloeiro o Sr.
Fernando Martins Serrano a quem sera devida comissao de 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arremataçao dos bens a ser
paga pelo Arrematante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao
ou acordo a comissao sera de 2% (dois por cento) incidindo
sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente na adjudi-
caçao. Sobr o valor da arremataçao ou da remissao e a cargo do
arrematante ou do remitente na hipotese, respectivamente, de
arremataçao e remiçao. Sobre o valor da avaliaçao e por conta
do exequente na hipotese de acordo. - Adv. HELDER MARTI-
NEZ DAL COL, ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e
LUIZ FERNANDO PALMA-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-520/2000-INCOPESA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PELES S/A x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - "...hei por bem JULGAR PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para
o fim de: 1) - CONDENAR o Requerido a devolver a Reque-
rente a importancia de R$ 372.732,96 (trezentos e setenta e
dois mil, setecentos e trinta e doi reais e noventa e seis centa-
vos) corrigida monetariamente pelo INPC desde o dia
14.02.2002 quando foi realizada a pericia ate a efetiva devolu-
çao, acrescida de juros de mora de 0,50% ao mes a partir do
transito em julgado desta sentença. 2) - DETERMINAR que a
devoluçao da importancia referida no item retro seja realizada
mediante compensaçao em eventuais creditos do Reu junto a
Autora e o saldo remanescente em moeda corrente nacional. 3)
- CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas proces-
suais, honorarios periciais e honorarios advocaticios que arbi-
tro em 10% do valor da condenaçao em face da natureza da
demanda e do trabalho rea\lizado pelo ilustre advogado o que
faço com fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC..." - Adv. ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA, ENIO EXPEDITO FRAN-
ZONI e KENNEDY MACHADO-

25.-INDENIZACAO (ORD)-78/2001-ALESIO JOSE KO-
CHANN x AVENTIS CROPSCIENSE BRASIL LTDA - Facul-
tado as partes manifestarem-se sobre os esclarecimentos pres-
tados pelo perito no prazo de cinco dias. No mais os autos aguar-
darao a audiencia de instruçao e julgamento ja designada. -
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA, WILLIAMS OLIVEIRA DOS
REIS e GUSTAVO PENTEADO SIQUEIRA-

26.-INVENTARIO-257/2001-MARINDA LUIZA MARQUES

x VICENTE MARQUES - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais remanescentes - R$ 312,39 - Adv. JOAO
CARLOS POLETTO e AFONSO SIMCH-

27.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-348/2001-IVA-
NILDO FORNARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre o laudo apresentado as fls. 105 e se-
guintes, digma as partes em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELI-
PE FERNANDES e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

28.-USUCAPIAO-397/2001-CLADIR APARECIDA DE SI-
QUEIRA GARSKE e outros x TEODORO M.SOLDATI - Ao
Curdor nomeado para apresentar eventual defesa no prazo de
15 dias. - Adv. GILBERTO ALLIEVI-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-432/2001-RIM-
MAZA SUPERMERCADOS LTDA x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL - Designada audiencia pre-
liminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 09 de outu-
bro de 2002, as 14h00min na qual deverao comparecer as par-
tes e seus procuradores constituidos para fins de conciliaçao
com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia
em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e sendo
necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas e de-
signada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento.
- Adv. MARCO ANTONIO PADOVANI, ESTEVAO RU-
CHINSKI, SANTINO RUCHINSKI e LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI-

30.-COBRANCA (ORD)-544/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FREDERICO
ISENBERG - "...hei por bem JULGAR PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de:
1) - CONDENAR o Requerido ao pagamento da importancia
de R$ 898,54 (oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e
quatro centavos) excluindo-se assim todas as importancias re-
lativas a multa e multa complementar e a juros moratorios. 2) -
CONDENAR o Requerido ao pagamento de 60% das custas
processuais e honorarios advocaticios no valor equivalente a
15% sobre o valor da condenaçao e CONDENAR as Autoras
ao pagamento dos restantes 40% das custas processuais e ho-
norarios advocaticios de 15% sobre a diferença entre o valor
cobrado e a condenaçao referida no item 1 retro. Faço isso com
fundamento no artigo 20 õ 4º c/c o artigo 21 ambos do CPC
tendo em vista a sucumbencia reciproca, a natureza da presente
açao e o trabalho desenvolvido pelos ilustres patronos das par-
tes..." - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e MAR-
COS TIEGS-

31.-INTERDICAO-548/2001-LERLITA ELGER PEREIRA x
ALMIRO ZANATO - Nomeado perito o Dr. Jaime Tsujuda. A
Requerente ante a expediçao do oficio. - Adv. RONIZE FAN-
TIN-

32.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-62/2002-FECULARIA
SUBIDA LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Designada au-
diencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia
08 de outubro de 2002 as 14h00min na qual deverao compare-
cer as partes e seus procuradores constituidos para fins de con-
ciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa
audiencia em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo
e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzi-
das e designada audiencia de continuaçao para instruçao e jul-
gamento. - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RU-
CHINSKI, MARCO ANTONIO PADOVANI e GENESIO NAI-
LOR FINGER-

33.-INVENTARIO-132/2002-AGAZIA RAUBER x WALDE-
MAR JOSE RAUBER - Ante a impugnaçao de fls. 57/58, diga
a inventariante e sobre a avaliaçao de fls. 59 e calculo de fls.
63/64, digam todos os interessados em cinco dias. - Adv. WA-
SCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO,
TATIANA ORLANDI, DARIO GENARI e DAYRO GENNA-
RI-

34.-AÇAO MONITORIA-134/2002-PARANA SOLO COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x HILARIO HE-
MKEMEIER - Designada audiencia preliminar na forma do
artigo 331 do CPC para o dia 16 de outubro de 2002, as
14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para sesrem apreciadas. Nessa audiencia em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. - Adv.
SILVIO SILVA, LOURIVAL CAETANO e ITAMAR MARCOS
DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-158/2002-ALAYR
JORDAO x ANILDO ZIMMERMANN - Ao exequente ante a
certidao de fls. 15 verso. "...que dexorreu o prazo legal e a
presente açao nao contestada ou embargada. - Adv. FILIPPO
BLANCATO-

36.-INDENIZACAO (ORD)-206/2002-M.G.SAFRA AGROPE-
CUARIA LTDA x LAVIZOO LABORATORIOS VITAMINI-
COS E ZOOTECNICOS LTD - Designada audiencia prelimi-
nar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 03 de outubro de
2002 as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus
procuradores constituidos para fins de conciliaçao com pro-
postas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia em nao
havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. - Adv.
DARCI HEERDT e GILBERTO ALLIEVI-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-210/2002-ARLETE
JUÇARA REFOSCO TANURE e outros x LUIZ CLAUDIO
HOFFMANN - ESPOLIO e outros - Designada audiencia pre-
liminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 02 de outu-
bro de 2002, as 14h00min na qual deverao comparecer as par-
tes e seus procuradores constituidos para fins de conciliaçao
com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia

em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo
necessario, serao deferidas as provas a seremproduzidas e de-
signada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento.
"...O levantamento da importancia depositada implica na acei-
taçao do deposito e quitaçao do debito. Assim para que nao
pairem duvidas quanto as consequencias desse ato, diante da
contestaçao anteriormente oferecida, deve a Re confirmar se
efetivamente aceita o deposito como quitaçao do seu credito.
Prazo de cinco dias..." - SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e
VALTER SCARPIN-

38.-INDENIZACAO (ORD)-216/2002-ALVINO SILVEIRA
BORGES x SADIA S/A - Designada audiencia preliminar na
forma do artigo 331 do CPC para o dia 30 de outubro de 2002,
as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus pro-
curadores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia em nao haven-
do conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessario,
serao deferidas as provas a serem produzidas e designada audi-
encia de continuaçao para instruçao e julgamento. - Adv. JAI-
ME ALBERTO STOCKMANNS, ANDRE DALANHOL e
PEDRO ANTONIO COELHO SOUZA FURLAN-

39.-NULIDADE-230/2002-FLAVIO KUKOWITSCH x TOLE-
DO FUTEBOL CLUBE - "...hei por bem JULGAR PROCE-
DENTE o pedido para o fim de: 1) - ANULAR os atos pratica-
dos pela Diretoria Executiva do Requerido assim como a pena-
lidade imposta ao Autor em face dos fatos articulados na inici-
al e na contestaçao, mantendo assim a liminar concedida, res-
salvado o direito do Reu instaurar processo administrativo para
apurar os fatos atribuidos ao Autor na forma do Estatuto. 2) -
CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais) em face da natureza da demanda e do trabalho
realizado pelo ilustre advogado o que faço com fundamento no
artigo 20 õ 4º do CPC..." - Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA,
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA e RUY FONSATTI JUNIOR-

40.-IND.ACIDENTE DE TRABALHO(SUM)-233/2002-SID-
NEI APARECIDO CRAVO x SADIA S/A - Designada audien-
cia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 14 de
outubro de 2002, as 14h00min na qual deverao comparecer as
partes e seus procuradores constituidos para fins de concilia-
çao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audi-
encia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. - Adv. SOLANGE DA SILVA, PAULO HENRIQUE
RODER, NAIR SCRIPCHENCO GALLES, ANDRE DALA-
NHOL e HECTOR SANTOS DE OLIVEIRA-

41.-HABILITAÇOES NºS 01 e 02 - D. B. O. COMERCIAL E
INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA e FLEXO TECH IN-
DUSTRIAL LTDA, respectivamente. - CONCORDATA PRE-
VENTIVA - 248/2002 - ONDINA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO - Sobre os pedi-
dos de habilitaçoes manifestem-se os interessados, expecial-
mente a Concordataria e o Comissario nomeado, no prazo de
quinze dias. - Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA
REGINA GAMBETTA, ELZA MEGUMI SASSAKI, EDUAR-
DO GARCIA CARRION, MARIO EDUARDO LOURENÇO
MATIELO, IARA CERQUEIRA, LUCIANA C.CARVALHO,
MELISSA AYRES B.ABAD, EDMIR FRANCISCO DE OLI-
VEIRA e RUY FONSATTI JUNIOR-

42.-ANULATORIA-254/2002-PAULO JOCELIO DE LIMA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre a contesta-
çao e documentos, diga o Autor em cinco dias. - Adv. RENA-
TO AMAURI KNIELING-

43.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-264/2002-RE-
VENDA DIESEL PEROLA LTDA x BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Designada audien-
cia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 23 de
outubro de 2002, as 14h00min na qual deverao comparecer as
partes e seus procuradores constituidos para fins de concilia-
çao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audi-
encia em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA, ENIO EX-
PEDITO FRANZONI e HELI ALBERTO ZENI-

44.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-265/2002-RE-
VENDA DIESEL PEROLA LTDA x BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Designada audien-
cia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 24 de
outubro de 2002, as 14h00min na qual deverao comparecer as
partes e seus procuradores constituidos para fins de concilia-
çao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audi-
encia em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA, ENIO EX-
PEDITO FRANZONI e HELI ALBERTO ZENI-

45.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-274/2002-PEDRO
LEMES DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga o
autor em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-294/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x MARMINIUM IND. E COM. DE RECICLA-
VEIS LTDA. - Ante as informaçoes prestadas diga o Autor em
cinco dis. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

47.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-306/2002-SERE-
NO ANTONIO EPPING x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos diga
o Autor em cinco dias. - dAdv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

48.-DECLARATORIA DE NULIDADE-325/2002-CLECIO

DELOZEK x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASLEI-
ROS S/A - Sobre a contestaçao e documentos, diga o Autor em
cinco dias. - Adv. DAYRO GENNARI, DARIO GENARI-

49.-ARROLAMENTO-400/2002-EUCLIDES LONGO e outros
x TEREZA PERLINI LONGO - Nomeado inventariante ADRI-
ANO LUIZ LONGO, independentemente de assinatura de qual-
quer termo de compromisso. - Adv. GLACI BERNADETE
HEISS-

50.-REPARACAO DE DANOS-416/2002-ARI FERNANDES
DA SILVA x ERNANI ALMIRO AULER e outros - Designada
audiencia de conciliaçÆo, artigo 277 "caput" do CPC, para o
dia 17 de outubro de 2002, as 14h00min na qual deverao com-
parecer ambas as partes, pessoalmente ou representadas por
prepostos com poderes para transigir, art. 277 õ 3º CPC e com
propostas efetivas para serem apreciadas. A parte autora fica
devidamente intimada para comparecer a audiencia de concili-
açao, na pessoa de seu procurador judicial, pelo Diario da Jus-
tiça. - Adv. VALTER SCARPIN-

51.-INTERDICAO-417/2002-DELMINDA ZALINA SCHAU-
RICH x SUELI SCHAURICH - Nomeada Curadora Provisoria
a Sra. DELMINDA ZALINA SCHAURICH, sob compromis-
so. Designada audiencia para o dia 11 de outubro de 2002, as
14h30min para interrogatorio do interditando. Nomeado perito
o Dr. Jorge Nissid. Facultado as partes a apresentaçao de que-
sitos e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo de cinco dias,
contados a partir de eventual contestaçao e/ou manifestaçao do
Curador Especial. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

52.-COBRANCA DE HONORARIOS-418/2002-EDILSON
MAGRINELLI x HOSANA MARIA CONTI - Indeferido o
pedido de Justiça Gratuita. Ao autor para identificar e qualifi-
car corretamente todas as testemunhas referidas as fls. 09. -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais
que importam em R$ 646,00 bem como a juntada do compro-
vante do recolhimento do FUNREJUS. - Adv. EDILSON MA-
GRINELLI-

53.-INDENIZACAO (ORD)-422/2002-MARIA DAS GRAÇAS
CAPPELA e outros x PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN e outros - Indeferida a tutela antecipada. Desig-
nada audiencia de conciliaçao, art. 277 caput do CPC para o
dia 28 de outubro de 2002, as 14h00min na qual deverao com-
parecer ambas as partes, pessoalmente ou representadas por
prepostos com poderes para transigir, art. 277 õ 3º CPC e com
propostas efetivas para serem apreciadas. A parte autora fica
devidamente intimada para comparecer na audiencia retro de-
signada, na pessoa de seu procurador judicial, pelo Diario da
Justiça. - Adv. NELSON DE MELLO LEMOS-

54.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-721/1986-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PREFEITURA
MUNICIPAL DE TOLEDO - "...tendo em vista o pagamento
do debito conforme noticia a exequente as fls. 20, com funda-
mento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso I do
CPC, julgo extinta a presente açao de execuçao em face do
pagamento. Levante-se eventual penhora mediante termo nos
autos..." - Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS, MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e JOAO CARLOS POLETTO-

55.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-374/1989-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PREFEITURA
MUNICIPAL DE TOLEDO - "...tendo em vista o pagamento
do debito conforme noticia a exequente as fls. 18 com funda-
mento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso I do
CPC, julgo extinta a presente açao de execuçao em face do
pagamento. Levante-se eventual penhora mediante termo nos
autos. Custas ja preparadas..." - Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e JOAO CAR-
LOS POLETTO-

56.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-21/1995-FAZENDA
NACIONAL x OESTPORT ARTEFATOS DE MADEIRA DO
OESTE LTDA-Designadas as datas de 25/10/2002 e 05/11/2002
as 13:30 horas para praceamento dos bens penhorados. Nome-
ado Leiloeiro Fernando Martins Serrano e autorizada a aliena-
çao mediante pagamento parcelado, nos termos da Lei 8212/
91- Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

57.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-36/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C. B. BACK & CIA
LTDA e outros - Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins
Serrano a quem sera devido comissao de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arremataçao dos bens a ser paga pelo arrema-
tante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo a comis-
sao sera de 2% (dois por cento) incidindo sobre o valor da ava-
liaçao e por conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor
da arremataçao ou da remissao e a cargo do arrematante ou do
remitente na hipotese, respectivamente, de arremataçao e remi-
çao. Sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente na
hipotese de acordo. Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 240/241.
- R$ 12.665,40 - Adv. ADALBERTO PRZYBYLSKI-

58.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-101/1997-A UNIAO
x MINERAÇAO PEDRA DE FERRO LTDA - Nomeado leilo-
eiro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sra devida comis-
sao de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arremataçao dos
bens, a ser paga pelo Arrematante. Na hipotese de adjudicaçao,
remiçao ou acordo, a comissao sera de 2% (dois por cento)
sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente na adjudi-
caçao e quando houver acordo e sobre o valor da arremataçao
ou adjudicaçao e a cargo do remitente na hipotese de remiçao.
Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 100/101 digam os interessa-
dos em cinco dias. - R$ 110,00 - Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN e JULIO ASSIS GEH-
LEN-

59.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-48/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A. CAMARGO &
CIA LTDA e outros - Suspensa as praças designadas, ate o exa-
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me do pedido. Os Requerentes deverao juntar aos autos em
cinco dias comprovantes de que residem no imovel (contas de
agua, energia, telefone, etc...) certidoes negativas ou positivas
dos registros de imoveis desta Comarca, em cinco dias, pena de
indeferimento do pedido. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ-

60.-EXECUCAO FISCAL-96/1998-INST.BRAS.MEIO AMBI-
ENTE E REC.NAT.RENOVAVEIS-IBAMA x GENARI & PI-
EROZAN LTDA - Ao exequente ante a certidao de fls. 114
verso. "...dirigi-me a rua Lapa, s/nº nesta cidade, e ali sendo e
apos as formalidades de estilo, constatei que, no local onde
funcionava a executada ha sobre o imovel uma pequena casa,
construçao em madeira antiga, medindo aproximadamente,
40m2 onde funcionava o escritorio da executada. Certifico ain-
da que o imovel e benfeitoria encontram-se alugados para a
Madeiras Cacore..." - Adv. GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK-

61.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-194/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x CERAMICA IPE
LTDA - Ao curador nomeado para apresentar eventual defesa
no prazo de 30 dias. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

62.-EXECUCAO FISCAL-75/2000-CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA 6ª REGIAO x ZEFERINO LUIZ PREBIAN-
CA - Ao exequente, ante o auto de arremataçao negativa de fls.
45 e 46. - Adv. JAQUELINE ANDREA WENDPAP e SAN-
DRA APARECIDA STOROZ-

63.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-289/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x AURORA PELA-
GIA CARLSON GOMES - Ante a certidao de fls. 37 verso,
diga o curador nomeado no prazo de cinco dias. - Adv. JOSE
GERALDO CANDIDO-

64.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-35/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x OSIRES ANTO-
NIO DAL VESCO - Ao interessado ante a expediçao do alvara
judicial, bem como para preparar as custas processuais rema-
nescentes que importam em R$ 7,00 - . - Adv. KENNEDY
MACHADO e ROSA MARIA SKOWRONSKI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-410/2002-VALDIR
LUIZ BOURSCHEIDT x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE TOLEDO - "...hei por bem JULGAR PARCILAMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de: 1) - DE-
CLARAR a inconstitucionalidade dos artigos 147 e 151 da Lei
Municipal nº 1760/93 que instituiram a cobrança da Taxa de
Limpeza Publica (TLP) e da Taxa de Iluminaçao Publica TIP e
DETERMINAR que sejam excluidos os valores relativos a es-
sas taxa da execuçao apensa. 2) - DECRETAR a prescriçao dos
creditos tributarios relativos aos anos de 1994, 1995 e 1996
nos valores de R$ 65,09; R$ 73,83; R$ 174,85; R$ 39,78; R$
150,00; R$ 34,14 e R$ 41,45 no total de R$ 579,14. 3) - CON-
DENAR o Embargante ao pagamento de 70% das custas pro-
cessuais eis que sucumbiu na maior parte do pedido a embarga-
da nos restantes 30%. 4) - CONDENAR o Embargante ao pa-
gamento da importancia de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a
titulo de honorarios advocaticios e a embargada ao pagamento
de R$ 300,00 (trezentos reais) sob este mesmo titulo, tendo em
vista a sucumbencia reciproca, a natureza da demanda e o tra-
balho realizado pelas ilustres advogadas o que faço com funda-
mento no artigo 20 õ 4º c/c o artigo 21 ambos do CPC. 5) -
DETERMINAR o prosseguimento da execuçao observados os
termos desta decisao, devendo a exequente juntar aos autos
demonstrativo atualizado do debito..." - Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA e LEDA REGINA GAMBETTA-

66.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-434/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR - Ante a petiçao de
fls. 21/22 diga a executada em cinco dias. - Adv. FABRICIO
TORRES-

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº73/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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020 00022/1989
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VIRGILIO CESAR DE MELO 009 00024/1999

1.-Embargos a Execucao-601/1985-PREFEITURA MUNIC.DE
BITURUNA x IAPAS -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$625,61, sob pena de execucao-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

2.-Embargos a Execucao-602/1985-PREFEITURA MUNIC.DE
BITURUNA x IAPAS -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$641,10, sob pena de execucao-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

3.-Embargos a Execucao-603/1985-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BITURUNA x IAPAS -Ao preparo de custas proces-
suais no valor de R$1.358,08, sob pena de execucao-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-468/1994-IVO NICODEMOS
MARTINS x JOSE NEREU KUKUL DOS ANJOS -Ao prepa-
ro de custas processuais no valor de R$2.189,44-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

5.-Inventario-77/1996-FRANCISCA HELENA KWASNI-
EWSKI x JOAO KWASNIEWSKI -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$426,90-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-814/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A x FIORELLI E LUNARDELLI LTDA e outros -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$767,71-Adv. MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-47/1998-FAMMA COM. DE
VEICULOS LTDA x OSIAS MENDES FERREIRA -Manifes-
tem-se os interessados sobre a informacao do senhor contador,
efetuado o pagamento das custas processuais .-Adv. MAURI-
CIO FLAVIO MAGNANI-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-95/1998-BANCO DO BRA-
SIL S.A x BERNARDON E IRMAOS LTDA. e outros -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$841,04, inclusive carta
de arrematacao-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

9.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-24/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x EMADI ESQUADRIAS DE MADEIRAS IGUACU
LTDA.-...Assim, considerando que os bens nao estao na posse
da requerida e sim servindo de uso de pessoa juridica diversa,
revogo a decisao que concedeu o deposito em favor da requeri-
da.... -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR-

10.-Despejo-175/2000-EUGENIO PELEGRINI x AUTO POS-
TO EROL LTDA e outros -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$407,31.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

11.-Embargos a Execucao-532/2000-MAD. PINHALAO S/A -
IND. E COMERCIO x FAZENDA NACIONAL -Ao preparo

de custas processuais no valor de R$627,71-Adv. JAIRO MELO
CHRIST-

12.-Alvara-172/2001-IRMAO HOBI LTDA x -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$705,30-Adv. ARNOLDO
SOBANSKI II-

13.-Embargos a Execucao-229/2001-INSS x PREFEITURA
MUNICIPAL DE BITURUNA -Ao preparo de custas proces-
suais no valor de R$244,20, sob pena de execucao -Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO-

14.-embargos do devedor-581/2001-FABIO KINGERSKI SAM-
PAIO x MARIA LOURDES DE OLIVEIRA -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$647,40-Adv. CLEITON CE-
SAR SCHAEFER-

15.-Arrolamento-756/2001-MARIA MARLY SOROCA x MI-
GUEL BARRIDA -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$661,83-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

16.-Notificacao-535/2002-GERAL UTILIDADES LTDA - ME
x BANCO HSBC S/A -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$71,80-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK-

17.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-405/1985-I.A.P.A.S. x PRE-
FEITURA MUNIC.DE BITURUNA -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$680,79, sob pena de execucao-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

18.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-406/1985-I.A.P.A.S. x PRE-
FEITURA MUNIC.DE BITURUNA -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$680,79, sob pena de execucao-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

19.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-407/1985-I.A.P.A.S. x PRE-
FEITURA MUNIC.DE BITURUNA -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$680,79, sob pena de execucao-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

20.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-22/1989-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AGRO INDL. PASTORIL
RODEIO LT. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

21.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-135/1996-UNIAO x UN-
TERSTELL TRATORES MAQ. E IMP. AGRIC. LTDA -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$753,37-Adv. HE-
LIO RICARDO CUNHA-

22.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-205/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NHOATTO & CIA LTDA e
outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,
quanto ao pedido de impenhorabilidade do imovel .-Adv. RO-
SILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

23.-Execucao Fiscal-236/1997-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x NEVERITA GOMES SOTT REFLORESTAMENTO e
outros- Aguarda decisao do agravo -Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ-

24.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-548/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x MOLSKI & CIA. LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

25.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-551/1999-MUNICIPIO DE BI-
TURUNA x MODEGAR INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA. -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

26.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-555/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x ATANAGILDO FERREIRA BUENO -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

27.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-556/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x IRMAOS CHERUBINI -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

28.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-560/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x EMILIO HOINASKI -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

29.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-564/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x ERVATEIRA VIMATE LTDA. -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

30.-Execucao Fiscal-484/2000-CREA x CONSTRUTORA
BAUR LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

31.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-818/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x ARLI TEREZINHA DA LUZ -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

32.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-909/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x IRMAOS DALGALLO LTDA -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$230,11 ,sob pena de execu-
cao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-932/2000-MUNICIPIO DE
PORTO VITORIA x VALDOMIRO FUCK -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN-

34.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-955/2000-MUNICIPIO DE

PORTO VITORIA x ANTONIO ALVES -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-282/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x PAULO RODOLFO DE LIMA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-283/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x GENTIL PINTO DE LIMA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-284/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ROSANGELA APARECIDA DE LIMA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-285/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x MARILDA LUIZA DE LIMA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-286/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ESPOLIO DE CASEMIRO PIJAK -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-288/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ARLINDO HOLAS -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-289/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ILKIS AMAZONAS LIMA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-290/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x OLGA TRACZ -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-291/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x RENATO BATTISTINE -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-292/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x NEWTON CARLOS GRILLO -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-293/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x SEBASTIAO CARLOS BARBOSA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-294/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x TANIA MARGOT WAGENFUR -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-295/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x MARIA DE QUADROS BUENO -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-297/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x MARIO SINN -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-305/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x EVA DA SILVA e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-306/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x CECILIA WALKIU -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-309/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x LUCIA KMITA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-312/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x EVALDO E. S. PEREIRA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-313/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ESTEFANO CHOMA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-314/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x DEMETRIO PARUBOCHAY -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-315/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ANDRE DIDUCH -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-316/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ADAIR ALVES -Manifeste-se a parte in
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teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-359/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ANTONIO POSSELT DE LIMA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-360/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ANA DO ROCIO DE LIMA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-361/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ELIANE DO CARMO DE LIMA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-362/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x EDISON LUIZ DE LIMA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-363/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ADELAIDE DE FATIMA DE LIMA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-364/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x EURIDES POSSELT DE LIMA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-374/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ANA DE LIMA IAGNEZ -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-381/2001-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x PEDRO ALVES DA LUZ -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-156/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x CLARICE APARECIDA KRAU-
CHUK -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-161/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ALTAMIRO FERREIRA DINIZ -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-181/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ANA MARIA ROSA
KRUSKEWISKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-201/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ANTONIO CARLOS I. DA SILVA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-414/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x AVAHI FUTEBOL CLUBE -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-442/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALCIDES VODONOS -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-466/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO DORVALINO BORDIG-
NON -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-469/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANDREA DALMAZ -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-538/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x VITORIANO ALZIRIO -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-688/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x JURACI VIEIRA DA SILVA -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$244,20 ,sob pena
de execucao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-701/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x JOSE MIRANDA DA SILVA -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$242,10 ,sob pena
de execucao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-703/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x VALDEMAR MULLER -Ao prepa-
ro de custas processuais no valor de R$242,10,sob pena de exe-
cucao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-704/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x VALDEMAR ZANROLENZI -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$242,10 ,sob pena
de execucao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-707/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x IRINEU JOSE BISSANI ARAUJO
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$244,20 ,sob
pena de execucao.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-795/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ASSESSORIA E ORGANIZACO-
ES CONTABEIS MACIEL -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

80.-Carta Precatoria-246/1996-Oriundo da Comarca de JAGUA-
RIAIVA - PR -PISA FLORESTAL S.A. x MOSKI & CIA LTDA
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$697,94 -Adv.
BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, MARIA CRISTINA
BOTELHO PIOVESAN-

81.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDADO O PRE-
PARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, A PETICAO SEGUINTE:- CONTRA-
PROTESTO - LUIZ CARLOS MACHADO DO NASCIMEN-
TO X BITUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -
ADV:GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR-
VARA CIVEL - RELACAO Nº74/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Arrolamento-310/1979-GERDA LIPPEL OZORIO x ESPO-
LIO DE ANTONIO TEIXEIRA OZORIO -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO-

2.-Ord.de Reajuste de Beneficios-526/1986-ANNA SCHEU-
CHUCK E OUTROS x INPS- Deve o executado efetivar os
pagamentos. A questao referente a quem sera habilitado para
receber e competencia deste Juizo -Adv. ANGELA MARIA DE
BARROS GREGORIO-

3.-Ord.de Reajuste de Beneficios-581/1987-EDELVINO RUB-
BO E OUTROS x INPS- ...Assim, inexiste razao para a modi-
ficacao da certidao, pois pouco vai alterar o curso da acao,
pois, o prazo ja fluiu para qualquer recurso, e o INSS foi regu-
larmente intimado. Assim, indefiro o pedido de fls.761/768.
Defiro opedido de fls.756 -Adv. VALDIR GEHLEN, SILMAR
FERREIRA DITRICH e WANDERLEY DO CARMO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-287/1990-CARLOS MENE-
GASSO x FLAVIO ROGERIO RUARO -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI-

5.-Indenizacao-456/1994-VERA MARIA PORN DA SILVA x
COMPENSADOS & LAMINADOS ITARARE LTDA -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias sobre o oficio
de fls.208 .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-609/1994-BANCO ITAU S.A.
x SCHOLZE S.A.ADM.DE BENS E PARTICIPACOES e ou-
tros -Manifestem-se os interessados sibre a proposta de hono-
rarios periciais de fls.213 .-Adv. VITOR LOTOSKI, GUSTA-
VO TEIXEIRA VILLATORE e MARCUS AURELIO COE-
LHO-

7.-Declarat.Inexistencia de Deb.-637/1995-FAMADEPORTAS
MADEIRAS E PORTAS LTDA x BANCO RURAL S.A. e ou-
tros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

8.-Arrolamento-380/1996-MARIA ALVES DA ROCHA x JO-
AQUIM ALVES DA ROCHA- Comparecer em cartorio, no
prazo legal, para assinatura do termo de retificacao -Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

9.-Indenizacao-561/1996-VALDENIR DA SILVA x EDSON
HENRIQUE LOCH -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

10.-Reintegracao de Posse-755/1996-BB LEASING S.A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x IND. DE MAD. SAO PE-
DRO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MAURICIO
FERNANDO OTTO-

11.-Embargos de Terceiro-404/1997-ESPOLIO DE OSVALDO
GODOFREDO ARENDT x LAURO KUSMA & CIA LTDA -
A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara
dos beneficios da assistencia judiciaria por simples afirmacao.
No entanto, esta disposicao colide em termos com o que dispoe
o artigo 5§, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para
a prestacao da Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da
insuficiencia de recursos. Entendo, que a Constituicao Fede-
ral, atraves do principio da receptividade,recepcionou em ter-
mos o contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao
deferimento mediante simples afirmacao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao
dos beneficios da justica gratuita.-Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

12.-Embargos a Execucao-427/1997-MARIA LEONOR BORA
VIANNA x PEDRO PAULO KUNZLER- Feito suspenso por
trinta dias -Adv. MARTIM CANEVER e ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

13.-Arrolamento-465/1997-MARIA VICTORIA BOSS EMA-
NUELLI x MELCHIADES EMANUELLI -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. HELIO BUENO DE
CAMARGO-

14.-Indenizacao-429/1998-AUGUSTO DOS SANTOS e outros
x ARI CARNEIRO JUNIOR e outros- aguarda por trinta dias
resposta da realizacao da pericia -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP, MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE

MELLO e ANTONIO TAVARES BUENO-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-677/1998-DANIEL FERREI-
RA DA FONSECA x HARRY ELL -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

16.-Indenizacao-721/1998-CARLOS ALVES x PARANAPRA-
TOS IND. COM.PRATOS E ART.DE PAPELAO LTDA- No-
meado perito na pessoa do Dr. Hardi Siebneicher. Facultado as
partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e indica-
rem assistente tecnicos -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS
e ROSSANDRA M. DA CUNHA CODAGNONE-

17.-Embargos a Execucao-309/1999-DIST. DE BEBIDAS PE-
ROTTI LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Manifestem-se os interessados os esclarecimentos do
senhor perito .-Adv. MARIANE DE GRACA SANDER e RO-
SILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

18.-Indenizacao-449/1999-TADEU GOMES BAZO x MOE-
CKE & FILHOS -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. ROBER-
TO MACHADO FILHO-

19.-Ordinaria de Indenizacao-463/1999-GILMAR WALTER
EGGERS x MAD. THOMASI S.A. EXP. BENEF.E COM. DE
MADEIRAS -Sobre a nomeacao de bens a penhora, manifeste-
se o(a) requerente .-Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS-

20.-Embargos de Terceiro-877/1999-ALZENIR ENGELKE
SCHOLZE x BANCO ITAU S.A. -Julgado por sentenca, extin-
to o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas. -Adv.VIRGILIO CESAR DE MELO
e VITOR LOTOSKI-

21.-Reintegracao de Posse-110/2000-JOSE TZECIUK x
EDUARDO TZECIUK -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
CARLOS JORGE STADLER-

22.-Inventario-164/2000-MARIA LEONOR BORA VIANNA
x ERONDI BARBOSA VIANNA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MARTIM CANEVER-

23.-Interdicao-559/2000-J.D.D.S. x P.A.D.S. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

24.-Ordinaria-763/2000-MARLENE BUTEWICZ DOS SAN-
TOS x INSS -Audiencia de instrucao e julgamento dia 04 de
dezembro de 2002, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as par-
tes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as teste-
munhas.-Adv. MARTIM CANEVER e SILMAR FERREIRA
DITRICH e ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

25.-Embargos a Execucao-820/2000-LUIZA INES GULANO-
WSKI PADILHA x PARTINVEST S/A PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS -Recebo a apelacao no efeito devolutivo .
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MOA-
CIR DE MELO-

26.-Monitoria-847/2000-SOLOTECNICA ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA x MOECKE & FILHOS LTDA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LINCOLN
E.ALBUQUERQUE CAMARGO FILHO-

27.-Alienacao Judicial-877/2000-LOURIVAL VIEIRA LUSTO-
SA e outros x VIOLETA JACOB SZPAK e outros- Entendo
desnecessaria a producao de outras provas alem daquelas cons-
tantes dos autos, para a formacao do juizo de convencimento,
motivo pelo qual declaro encerrada a instrucao processual. Fa-
culto as partes a apresentacao de razoes finais por memoriais,
no prazo sucessivo de dez dias -Adv. JULIA BREM, VITOR
LOTOSKI e ANGELA RENATA LOTOSKI-

28.-Interdicao-202/2001-O.D.S. x T.J.D.S. -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO-

29.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-446/2001-DIGIFLORA
LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP- Apre-
sente o requerido, querendo, no prazo legal, alegacoes finais -
Adv. HEITOR RUBENS RAYMUNDO-

30.-Cautelar Inominada-478/2001-JOSE ORLANDO DOS
SANTOS x COMISSAO EXECUTIVA NACIONAL DO PSDB
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
FAUZI BAKRI-

31.-Desapropriacao-628/2001-MUNICIPIO DE BITURUNA x
ZULEMA PELEGRINI -No prazo comum de cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO e EROCLITO HA-
MILTON TESSEROLI-

32.-Indenizacao-674/2001-CIDEMAR DE SOUZA x PALACIO
MUSICAL -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS
ANTONIO BOHRER-

33.-Inventario-729/2001-EDUARDO NOVAK x MARGARI-
DA NOVAK -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

34.-Indenizacao-10/2002-CLAUDEMIR EGON FRIES e ou-
tros x IRIO PASUALI e outros -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
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precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. SUSANE LEA KONELL e GETULIO PEREIRA-

35.-Indenizacao-67/2002-CECILIA SATORSKI x INSS -No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatoria requeri-
da, sob pena de indeferimento .-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP, SILMAR FERREIRA DITRICH e ANGELA
MARIA DE BARROS GREGORIO-

36.-Indenizacao-72/2002-LUIZ BELENA x INSS -No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP,
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e SILMAR FER-
REIRA DITRICH-

37.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-85/2002-BANCO FIBRA S/
A x TANIA MARA ANDRADE- Em que pese os argumentos
expostos, no entanto nao foram suficientes para abalar o juizo
de convencimento, motivo pelo qual mantenho a decisao -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

38.-Ordinaria-99/2002-MARIO MARTINS x INSS -No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO
FILHO, SILMAR FERREIRA DITRICH e ANGELA MARIA
DE BARROS GREGORIO-

39.-Indenizacao-102/2002-TADEU GOMES BAZO x INSS -
No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juri-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento .-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP, SILMAR FERREIRA DITRICH e WAN-
DERLEY DO CARMO-

40.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-158/2002-BANCO DIBENS
S/A x ANA REGINA COMERCIO DE CORTINAS DECO-
RACOES LTDA- Suspenso o feito por trinta dias -Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

41.-Ordinaria-187/2002-MARLI WILCOS FEDEROVIVZ x
INSS -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. MARTIM CANE-
VER, SILMAR FERREIRA DITRICH e ANGELA MARIA DE
BARROS GREGORIO-

42.-Indenizacao-209/2002-GENI MARLI REAL x JOAO MA-
INERS -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. CARLOS ALBER-
TO SENKIV e VITOR LOTOSKI-

43.-Indenizacao-225/2002-NEILOR RAMPON x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -O presente feito comporta julga-
mento antecipado,tendo em vista que a materia encartada no
processo e unicamente de direito. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

44.-Monitoria-252/2002-NELCI KEHL KUNRATH x MAR-
CEMILIA NIEDZIELA -No prazo comum de cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. SUSANE LEA KONELL e MARCELO GARCIA LAU-
RIANO LEME-

45.-Excecao de Incompetencia-299/2002-JOPEL EMBALA-
GENS DE PAPELAO ONDULADOS LTDA x IND. NOVACK
S/A- Reaberto o prazo para manifestacao -Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

46.-Adjudicacao Compulsoria-343/2002-REMI GIROTTO x
ALSIDIR LUIZ DURLI e outros -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e ANNA
CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS-

47.-Execucao de Titulos Extrajud.-359/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x TELMO DARCH RUPPEL e outros -Compare-
cer em cartorio, acompanhado do representante legal da reque-
rida, no prazo de 48.00 horas, para assinatura do termo de no-
meacao de bens a penhora, acompanhado do devedor, para que
este assine o termo e aceite o encargo de depositario, sendo
que o advogado podera assinar o termo se tiver poderes especi-
ais, inclusive para assumir, por seu cliente, o encargo de depo-
sitario dos bens penhorados. Por ocasiao da assinatura do ter-
mo, fica a parte devedora expressamente intimada de que a partir
dessa data passara a fluir o prazo legal, de dez dias, para oposi-
cao de embargos. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

48.-embargos do devedor-430/2002-BRADESCO PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A x JOAO SIDOLI -Sobre a impugnacao e
documentos juntados, manifeste-se a embargante.-Adv. RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA-

49.-Ordinaria de Cobranca-439/2002-MARIO COM. DE IN-

SUMOS DE MAQUINAS LTDA x ELISEU HRYCYK -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

50.-Execucao de Titulos Extrajud.-440/2002-MARIO COM. DE
INSUMOS MAQUINAS LTDA x ELISEU HRYCYK -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

51.-Embargos a Execucao-455/2002-SANTOS KORTE & CIA
LTDA x MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO -Sobre a
impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a embargan-
te.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

52.-Rescisao de Contrato-490/2002-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR x ELFRIDA BRAZ DE
OLIVEIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

53.-Interdicao-510/2002-J.L.K.K. x B.K. -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ANDRE LUIZ
CARDOSO DA SILVA-

54.-Despejo-515/2002-POSTO E OFICINA NUNES LTDA x
ASSIS FLEITTZ VIANANN -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

55.-Despejo-517/2002-ESTELA APARECIDA DOS SANTOS
LIMA RUCISNKI x CARLOS HENRIQUE OLBERTS -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTO-
LOTTE-

56.-Reparacao de Danos-544/2002-ARNO SCHREINER e ou-
tros x ARNO JOSE SILVELLO e outros -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. JOAO MARIA
DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

57.-Declarat.Inexistencia de Deb.-619/2002-POSTO OTTO
LTDA x AOKI DISTRIBUIDORA AUTO PECAS LTDA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNA-
NI-

58.-Execucao de Titulo Judicial-623/2002-VITOR LOTOSKI
x ZILMA HOLZ- ...Acolho as ponderacoes feitas pela parte
credora, em virtude do que declaro ineficaz a nomeacao de bens
a penhora de fls.15, pois efetivamente a executada nao obser-
vou a ordem legal para a indicacao de bens para garantir a exe-
cucao. Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, quanto
ao pedido de excecao de pre-executividade -Adv. VITOR LO-
TOSKI e DANTE PARISI-

59.-Declaratoria-696/2002-LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE
LIMA & CIA LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA- Face ao novo valor atribuido a acao, deve a requerente
complementar o recolhimento de custas e Funrejus -Adv. ANA
PAULA HLADCZUK-

60.-Mandado de Seguranca-697/2002-WALKER LUIZ BAHR
x CHEFE DA CIRETRAN DE UNIAO DA VITORIA - PR -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

61.-Arrolamento-704/2002-LADISLAU OSZUST x VICENTE
OXUST- Comparecer em Cartorio, no prazo legal, para assina-
tura do termo de desistencia -Adv. SILVIA REGINA A. FA-
GUNDES GROBE-

62.-Embargos a Execucao-706/2002-NIVALDO ANTONIO
OLISKOVICZ e outros x CAIXA PREVIDENCIA FUNCIO-
NARIOS BANCO BRASIL-PREVI -A Lei 1.060/50, em seu
artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos beneficios da as-
sistencia judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta dis-
posicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LX-
XIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da
Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia
de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do
principio da receptividade,recepcionou em termos o contido na
Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento me-
diante simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se
beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera compro-
var que nao dispoe dos meios necessarios para custear as des-
pesas processuais, sem comprometer, de maneira significante,
o sustento de sua familia. Assim, determino que a parte com-
prove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar,
com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos bene-
ficios da justica gratuita.-Adv. VITOR LOTOSKI-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-321/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS PRIMO SUL LTDA. -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-161/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CARNEIRO & RUBBO
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSILDA TAVARES
DE OLIVEIRA DUMAS-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-236/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS PLATUM
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSILDA TAVARES
DE OLIVEIRA DUMAS-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-178/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ROLF GERMANO DAUK -Mani-

feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANU-
ELA ROSA DE CASTILHO-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-761/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x DENISE MACIEL KUKUL ZAN-
LORENZI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-826/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELCIO MARIO DE AQUI-
NO & CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DU-
MAS-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-889/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CAFE TROPEIRO LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-891/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CAFE TROPEIRO LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-

71.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, A PETICAO SEGUINTE: EM-
BARGOS A EXECUCAO - COMERCIAL BOM GIRO DE
ALIMENTOS LTDA X ROSA GAOVICZ ESPINDOLA - ADV:
MARCOS ANTONIO BOHRER-

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 28/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 007 00576/2001
004 00128/2001

AMAURY CORREA DE CASTILHO 006 00415/2001
015 00458/2002

CECILIA L. G. ABDALA 004 00128/2001
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 017 00515/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 003 00786/2000

014 00442/2002
016 00459/2002

ITALO MARIO BAZZO 002 00581/1999
010 00093/2002
009 00044/2002

MARCELO GARCIA LAURIANO L 007 00576/2001
MARCOS ROGERIO HOBERG 012 00262/2002
MARTIN CANEVER 013 00352/2002
MURILO MOISES BENASSI 005 00165/2001

011 00248/2002
SAMUEL DE ANDRADE CANFIEL 001 00049/1991
ZANI DALTON FARAH 006 00415/2001
ZEIDAN MARCELO FARAJ 008 00588/2001

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-49/1991-E.A.S.
e outros x E.J.-HOmologado o pacto referente a prestaçÆo ali-
mentícia. Custas de lei. Adv. SAMUEL DE ANDRADE CAN-
FIELD-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-581/1999-L.M.S.r.
e outros x E.M.S.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
ITALO MARIO BAZZO-

3.-DIVORCIO DIRETO-786/2000-E.F.M.S. x O.S.S. -
Manifeste(em)-se a(s) autora, conforme termo de audiência de
fls. 25.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-128/2001-D.I.r. e outros x
A.M.A.D.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDALA-

5.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-165/2001-A.B.R. x G.A.N. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

6.-ALIMENTOS-415/2001-D.L.Z.r. e outros x A.D.Z.-REce-
bido o apelo. A autora deverá informar conta bancária para
deposito da pensao alimenticia. Manifeste-se o recorrido.Adv.
AMAURY CORREA DE CASTILHOS e ZANI DALTON FA-
RAH-

7.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-576/2001-A.C. x D.D.r. e
outros -Manifeste(em)-se a(s) partes.-Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME e ACIR OLISKOWSKI-

8.-ALIMENTOS-588/2001-L.C.D.T.r. e outros x L.C.N.T. -
Audiência de concilicao dia 19/12/2002, às 13:00 horas.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-44/2002-V.A.B.
e outros x E.J. -Aos requerentes para o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 282,01,-Adv. ITALO MARIO BA-
ZZO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-93/2002-H.G.S.B. x J.E.B.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ITALO MARIO
BAZZO-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-248/2002-M.K. e outros x
A.K. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-262/2002-L.C.D.S.r. e

outros x A.C.D.S. -Deferida a suspensao por 90 dias. Após,
manifeste-se a autora sob pena de extinçao.-Adv. MARCOS
ROGERIO HOBERG-

13.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-352/2002-S.A.A.
x R.C.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARTIN
CANEVER-

14.-REVISAO DE ALIMENTOS-442/2002-O.G.C. x G.M.B.
-Audiência de concilicao dia 07/11/2002, às 14:30 horas.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

15.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-458/2002-C.A.S. x
C.E.S. -Audiência de concilicao dia 21/11/2002, às 13:00 ho-
ras.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

16.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-459/2002-J.F.S. x
R.K. -Audiência de concilicao dia _21/11/2002, às 13:30 ho-
ras.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

17.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-515/2002-
E.S.A.A.K. x N.J.K. -Audiência de concilicao dia 20/11/2002,
às 13:30 horas.-Adv. EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA-

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 29 /2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 015 00791/1999
017 00593/2000
045 00002/2002
025 00493/2001
024 00470/2001
031 00876/2001
036 00176/2002
019 00074/2001
011 00091/1999
026 00497/2001
034 00153/2002
033 00071/2002
032 00065/2002
038 00210/2002
040 00254/2002
039 00222/2002
020 00181/2001
042 00415/2002

AMAURY CORREA DE CASTILHO 016 00267/2000
003 00157/1996

ANTONIO TAVARES BUENO 028 00700/2001
013 00218/1999
012 00148/1999
006 00561/1997
043 00434/2002

CECILIA L. G. ABDALA 024 00470/2001
021 00212/2001
026 00497/2001
032 00065/2002
041 00323/2002
038 00210/2002

ENIO NOGARA 029 00851/2001
EROCLITO HAMILTON TESSERO 005 00298/1997
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 046 00093/2002
GETULIO PEREIRA 018 00709/2000
HELIO DE MACEDO KRULJAC 044 00160/1999
LUIS MARCELO SCHNEIDER 007 00111/1998

009 00579/1998
022 00418/2001

MARCELO DOMICIO SCARAMELL 004 00196/1996
MARCELO GARCIA LAURIANO L 030 00857/2001
MURILO MOISES BENASSI 023 00443/2001
SANDRA MARA MARAFON DA SI 008 00114/1998

027 00535/2001
VALDIR GEHLEN 029 00851/2001
VIRGILIO CESAR DE MELO 047 00083/2001
ZANI DALTON FARAH 001 00073/1989
ZEIDAN MARCELO FARAJ 010 00675/1998

014 00345/1999
037 00182/2002
035 00168/2002
002 00088/1996

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-73/1989-H.H.J.
e outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ZANI DALTON FARAH-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-88/1996-A.S.L. e
outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-157/1996-D.A.C.r.
e outros x A.D.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

4.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-196/1996-IVO DO-
LINSKI x MARIA VALDERES SIRONI DOLINSKI -Os autos
deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. MARCELO
DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-298/1997-
M.A.D.N.r. e outros x M.M. -Os autos deverao ser devolvidos
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em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

6.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-561/1997-C.C.T. x
P.T. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

7.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-111/1998-M.H.A.
x R.A. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER-

8.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-114/1998-
G.B.I.T.B. x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-579/1998-I.K.S. x
J.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER-

10.-REVISAO DE ALIMENTOS-675/1998-T.M.S.P. e outros
x D.R.G.S.P. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-91/1999-D.I.r. e
outros x M.A.D.S. -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-148/1999-J.C.F.r. e outros
x A.D. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-218/1999-A.D. x J.C.F.r. e
outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-345/1999-M.R.B.K.
x E.K. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

15.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-791/1999-R.C. x
N.C. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-267/2000-A.S.G.r. e ou-
tros x N.G. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

17.-MUDANCA DE GUARDA-593/2000-E.F. x V.U. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-709/2000-G.I.B.r.p.m. e
outros x A.R.B. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. GETULIO PEREIRA-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-74/2001-I.N.F. x J.C.N.F. e
outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-181/2001-A.C.F.r. e ou-
tros x S.F.N. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

21.-DIVORCIO DIRETO-212/2001-A.A.S. x C.S. -Os autos
deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CECILIA L.
G. ABDALA-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-418/2001-C.R.r. e
outros x S.A.A.D.S.M. e outros -Os autos deverao ser devolvi-
dos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto
na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-443/2001-L.C.A.E.
x M.L.E. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

24.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-470/2001-

R.O.C. x G.G. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e CECILIA L. G. ABDALA-

25.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-493/2001-I.C.M.
x S.A.O. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-497/2001-R.B.T.r. e ou-
tros x O.T. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDALA-

27.-REVISAO DE ALIMENTOS-535/2001-C.R.P. x B.L.D.P.
e outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-700/2001-C.E.L.L.r. e
outros x J.T.L. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

29.-DIVORCIO DIRETO-851/2001-J.L.V. x M.S.G.V. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. VALDIR
GEHLEN, ENIO NOGARA-

30.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-857/2001-J.E.P.
x L.H.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-876/2001-G.D.S.P. e ou-
tros x G.P. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-65/2002-R.S.C.r. e outros
x M.A.C. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e CECILIA L. G. ABDALA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-71/2002-R.C. e outros x
D.C. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-153/2002-A.P.F.G.D.S.r. e
outros x L.C.G.D.S. -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao
10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral
da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-168/2002-W.D.S.D.r. e
outros x A.C.D. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

36.-DIVORCIO DIRETO-176/2002-E.D.S.A. x J.L.A. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/2002-I.R.D.S.r. e ou-
tros x V.R.D.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

38.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-210/2002-
C.R.M. x J.T.V. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDA-
LA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-222/2002-L.G.O.S. e ou-
tros x A.J.O.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

40.-EXECUCAO DE ACORDO JUDICIAL-254/2002-E.C.P.S.
x A.J.O.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

41.-SEPARACAO DE CORPOS-323/2002-V.V.P. x W.P. -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CECILIA
L. G. ABDALA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-415/2002-W.J.B.W.r. e
outros x J.W. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

43.-EMBARGOS DE TERCEIROS-FAM-434/2002-M.R.M.P.
x J.T.W.o.r. e outros -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao
10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral
da Justica.-Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

44.-MEDIDA DE PROTECAO-160/1999-C.T.D.C. x M.M.L.
-Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
HELIO DE MACEDO KRULJAC-

45.-PEDIDO DE TUTELA-2/2002-M.S.L. x M.A.F. -Os autos
deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

46.-RETIFICACAO ASSENTO CIVIL-93/2002-A.J.P. x E.J. -
Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

47.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-83/2001-D.P.B. x A.G.R.
-Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

CRIME

ANDIRÁ

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº  037/2002
COMARCA DE ANDIRÁ-PR
JUÍZA DE DIREITO: ADRIANA KATSURAYAMA FER-
NANDES E SILVA
DATA: 05/SETEMBRO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS
JOSÉ FERNANDES DA SILVA 01 068/2001

1) PROCESSO-CRIME 068/2001 – Reginaldo Gonçalves Na-
chbar – “Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para manifesta-
ção na fase do artigo 499 do CPP” – Adv. JOSÉ FERNAN-
DES DA SILVA – OAB/PR 4.471

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº  038/2002
COMARCA DE ANDIRÁ-PR
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: ADRIANA KATSU-
RAYAMA FERNANDES E SILVA
DATA: 11/SETEMBRO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS
EDSON ROBERTO STEFANUTTO 03 102/99
NOBORU FULACE 02 040/2000
PAULO ROBERTO SALLE 01 015/97

1) PROCESSO-CRIME 015/97 – Sérgio Campovila e Juraci
Félix – “Prazo de 03 (três) dias para manifestação na fase
do artigo 500 do CPP (Alegações Finais)” – Adv. PAULO
ROBERTO SALLE – OAB/PR 14.771

2) PROCESSO-CRIME 040/2000 – Marcos Alves Pereira –
“Prazo de 03 (três) dias para manifestação na fase do artigo
500 do CPP (Alegações Finais)” – Adv. NOBORU FUKA-
CE – OAB/PR 31.069

3) PROCESSO-CRIME 102/99 – Vanildo Antônio de Barros e
Valdir Aparecido Barros – “Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para manifestação na fase do artigo 499 do CPP” –
Adv. EDSON ROBERTO STEFANUTTO – OAB/PR 17.265

CATANDUVAS

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Relação nº 34/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DR. CARLOS MORAES DE JESUS 01 05/2002

1- AUTOS DE PROCESSO CRIME nº 05/2002, em que a Jus-
tiça Pública move contra o réu GIVALDO DA SILVA – Intima-
ção – “Manifeste-se à defesa, para fins do art. 499 do Código
de Processo Penal, no prazo legal (24 horas)”. Adv. CARLOS
MORAES DE JESUS.

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Relação nº 35/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DR. CASSIANO MENKE 01 51/2002
DR. JOSÉ RENATO BOPP MEISTER 01 51/2002
DR. NEY FAYET JÚNIOR 01 51/2002

1- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA nº 51/2002, oriunda da
Primeira Vara Criminal Federal de Porto Alegre-RS, e extraída
dos Autos de Processo Crime nº 2001.71.00.018640-2, em que
o Ministério Público Federal move contra o réu ALCEU INÁ-
CIO WERNER e OUTROS  – Intimação – “Foi designado o
dia 19/09/2002, às 14:30 horas, para a inquirição, neste Juízo,
da testemunha de defesa ALVANIR PEDRO FRIGOTTO”. Adv.

CASSIANO MENKE, JOSÉ RENATO BOPP MEISTER e NEY
FAYET JÚNIOR.

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Relação nº 36/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DR. ANTONIO PEREIRA TOMÉ 01 91/88
DR. CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA 02 93/93
DR. EDEMAR ANTONIO ZILIO JÚNIOR 03 09/2002
DR. EMERSON A. FOGAÇA DE AGUIAR04 49/2002
DR. WALFRIDO F. AZAMBUJA JÚNIOR 05 77/88

1- Autos de Processo Crime nº 91/88, em que a Justiça Pública
move contra os réus JACIR BASSI e WILMAR BASSI – Inti-
mação – “Através da sentença datada de 28/08/2002, foi julga-
da extinta a punibilidade dos réus, ante a prescrição retroativa
por antecipação, com fundamento no art. 61 do Código de Pro-
cesso Penal e art. 107, inc. IV, c/c. art. 109, inc. II, ambos do
Código Penal”. Adv. ANTONIO PEREIRA TOMÉ.

2- Autos de Processo Crime nº 93/93, em que a Justiça Pública
move contra o réu RENATO BULEGON – Intimação – “Atra-
vés da sentença datada de 02/09/2002, foi julgada extinta a
punibilidade do réu, ante ao integral cumprimento da reprimenda
imposta ao mesmo, com fundamento no art. 89, §5º da Lei nº
9.099/95”. Adv. CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA.

3- Autos de Processo Crime nº 09/2002, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu SIDNEI BONFIN – Intimação – “Foi
designado o dia 28/11/2002, às 14:30 horas, para a inquirição,
neste Juízo, das testemunhas arroladas pela acusação”. Adv.
EDEMAR ANTONIO ZILIO JÚNIOR.

4- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA nº 49/2002, oriunda da
Primeira Vara Federal de Cascavel-PR, e extraída dos Autos de
Processo Crime nº 2000.70.05.002031-8, em que o Ministério
Público Federal move contra o réu AUGUSTO PIRAN– Inti-
mação – “Foi designado o dia 18/09/2002, às 15:15 horas, para
a inquirição, neste Juízo, da testemunha de acusação JOÃO
CLAUDINO DE LIMA”. Adv. EMERSON ALFREDO FOGA-
ÇA DE AGUIAR.

5- Autos de Processo Crime nº 77/88, em que a Justiça Pública
move contra o réu CASTURINO TRIZOTTI – Intimação –
“Através da sentença datada de 28/08/2002, foi julgada extinta
a punibilidade do réu, ante a prescrição retroativa por anteci-
pação, com fundamento no art. 61 do Código de Processo Pe-
nal e art. 107, inc. IV, c/c. art. 109, inc. II, ambos do Código
Penal”. Adv. WALFRIDO FERREIRA AZAMBUJA JÚNIOR.

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Relação nº 37/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DR. LAURI DA SILVA 01 27/96
DRA. TANIA M. S. EICHELBERGER 02 44/2000

1- Autos de Processo Crime nº 27/96, em que a Justiça Pública
move contra o réu MAURÍLIO VIEIRA – Intimação – “Reque-
reu a defesa à substituição  das testemunhas não encontradas,
conforme certidão do Oficial de Justiça, por aquelas que indica.
Defiro o pedido – Tendo em vista que uma delas reside em Co-
marca diversa, torna-se impossível à realização do Júri na data
fixada. Portanto, para que não se alegue cerceamento de defesa,
suspendo a realização do presente Júri, e desde já designo para o
dia 06/12/2002, às 08:00 horas, com a realização do sorteio dos
jurados para o dia 21/11/2002, às 10:00 horas. – Depreque-se a
oitiva da testemunha residente em Comarca diversa (Joenville-
SC), nos termos do art. 222 do CPP., com urgência, alertando ao
Juízo deprecado a data da realização do Júri. ...”. Catanduvas,
10 de setembro de 2002. DR. ROMERO TADEU MACHADO,
Juiz de Direito.” Adv. LAURI DA SILVA.

2- Autos de Processo Crime nº 44/2000, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu ADÃO ALVES DA SILVA – Intimação
– “Manifeste-se à defesa, para apresentação de alegações fi-
nais, no prazo legal (03 dias), conforme preceitua o art. 500 do
Código de Processo Penal”. Adv. TANIA MILANI SABATO-
VICK EICHELBERGER.

COLOMBO

JUÍZO DE DIREITO
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 37/2002

Juiz de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Juiz Substituto: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO.
Escrivão : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO  ÍNDICE

Altair Roberto Ruschel 08
Altair Roberto Ruschel 09
Amarildo Pedro Gulin 17
Arlei Azolin, Luciane Bacila 02
Dalva Ferreira Camargo 04
Elisangela Sponholz de Souza 06
Eurolino Sechinel dos Reis 05
João Batista de Arruda Junior 05
João Batista de Arruda Junior 11
João Batista de Arruda Junior 13
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João Batista de Arruda Junior 15
João Batista de Arruda Junior 19
João Batista de Arruda Junior 20
José Leocádio de Camargo 02
José Orivaldo de Oliveira 01
Leandro Zanetti 16
Lucilena da Silva de Oliveira 12
Luiz Antonio Mores 03
Luiz Fernando de Camargo 02
Marcos Renan Salvati 07
Marilia Lucca 18
Renan Ferreira da Silva 06
Victor André Cotrin da Silva 14
Waldir Donizete de Oliveira 06
Walter Ronaldo Basso 06
Walter Ronaldo Basso 10
Walter Ronaldo Basso 13

1. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de instrução e julgamento no dia
29.10.2002, às 15:00 horas.”
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Nº
47/00 – JUSTIÇA PÚBLICA X ALEXANDRA FAGUNDES.
Adv.: Drº.(a)(s). José Orivaldo de Oliveira.

2. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “ Indefiro o pedido de fls. 278, de vez que
precluso o direito da defesa, de arrolar testemunhas e como
testemunha referida, o juízo não tem interesse em ouvi-la, con-
tentando-se com a prova produzida. As partes para alegações
finais, no prazo legal.”
PROCESSO CRIME Nº 26/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X RI-
CARDO DOS SANTOS e LUIS FERNANDO JUSTINO
Adv.: Drº.(a)(s). José Leocádio de Camargo, Luiz Fernando de
Camargo e Arlei Azolin, Luciane Bacila.

3. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “ Julgo procedente a denúncia, para conde-
nar o réu Anderson Eudorino Pereira, nas penas do art. 157,
§2, inc. I e II do CP., a pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de
1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, em regime
inicial para o cumprimento da pena o semi-aberto.”
PROCESSO CRIME Nº 107/01 - JUSTIÇA PÚBLICA X AN-
DERSON EUDORINO PEREIRA.
Adv.: Drº.(a)(s). Luiz Antonio Mores.

4. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “ Julgo procedente a denúncia, para conde-
nar o réu Neri Douglas Machado, nas penas do art. 12 da Lei
6368/76, a pena de 03 (três) anos de reclusão, e 50 (cinquenta)
dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente
à época dos fatos, em regime integralmente fechado.”
PROCESSO CRIME Nº 73/01A - JUSTIÇA PÚBLICA X NERI
DOUGLAS MACHADO.
Adv.: Drº.(a)(s). Dalva Ferreira Camargo.

5. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “ Julgo procedente a denúncia, para PRO-
NUNCIAR os réus Davi da Silva Mendonça, como incurso nas
penas do art. 121, §2 , inc. IV do CP., e Edevilson de Oliveira
Motta, como incurso nas penas do art. 121 “caput” do CP., para
serem submetidos a julgamento pelo Tribunal do Júri.”
PROCESSO CRIME Nº 59/01 - JUSTIÇA PÚBLICA X DAVI
DA SILVA MENDONÇA e EDVILSON DE OLIVEIRA MOT-
TA.
Adv.: Drº.(a)(s). Eurolino Sechinel dos Reis e João Batista de
Arruda Junior.

6. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “ Julgo parcialmente procedente a denúncia,
para o fim de ABSOLVER os réus JOSÉ PESSOA FILHO,
GLEIBE BATISTA DE MELO e SANTIAGO GOMES DA SIL-
VA NETO e para CONDENAR o réu ANDERSON LOUREN-
ÇO DOS SANTOS, nas penas do art. 155, “caput” cc. art. 71
do CP., a pena de 02 anos e 08 meses de reclusão e 10 dias-
multa, em regime ABERTO.
PROCESSO CRIME Nº 218/99 - JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ
PESSOA FILHO, GLEIBE BATISTA DE MELO, SANTIAGO
GOMES DA SILVA NETO e ANDERSON LOURENÇO DOS
SANTOS
Adv.: Drº.(a)(s). Walter Ronaldo Basso, Waldir Donizete de
Oliveira, Elisangela Sponholz de Souza e Renan Ferreira da
Silva.

7. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo procedente a denúncia de fls. 02/03,
para, em conseqüência condenar o réu NÉRI MARTINS ALE-
GRO, como incurso nas penas do art. 157, §2º, inciso I, do CP,
à pena definitiva de 02(dois) anos e 08(oito) meses de reclusão
e 10(dez) dias-multa, em regime ABERTO, mediante condi-
ções.”
PROCESSO CRIME Nº 12/00 - JUSTIÇA PÚBLICA X NERI
MARTINS ALEGRO.
Adv.: Drº.(a)(s). Marcos Renan Salvati.

8. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Assim, pelo exposto, não estão a merecer os
requerentes o benefício pleiteado, pelo que INDEFIRO O PE-
DIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA feito por ELI-
CLEYTON CORADIM PEREIRA, por estarem presentes os
requisitos legais para a decretação de suas custódias cautela-
res, razão de manter a oriunda da prisão em flagrante.”
PROCESSO CRIME Nº 04/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X ELI-
CLEYTON CORADIM PEREIRA.
Adv.: Drº.(a)(s). Altair Roberto Ruschel.

9. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art. 500 do CPP).”
PROCESSO CRIME Nº 04/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X ELI-
CLEYTON CORADIM PEREIRA.

Adv.: Drº.(a)(s). Altair Roberto Ruschel.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Manifeste-se a defesa acerca do rol de tes-
temunhas, no prazo de 48 horas.”
PROCESSO CRIME Nº 121/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X MAR-
CELO DOS SANTOS AGNER.
Adv.: Drº.(a)(s). Walter Ronaldo Basso.

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 27/09/2002, as 16:05.”
PROCESSO CRIME Nº 19/99 - JUSTIÇA PÚBLICA X MAR-
CIO MARQUES DOS SANTOS
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “I. Reitere-se o ofício de fls. 103, com prazo
p/resposta de 10 dias. II Indefiro o pedido de oitiva da testemu-
nha Maurílio, posto que intempestiva, podendo a douta defesa
arrolá-la quanto da contrariedade do libelo. III. Oficie-se ao
IML, solicitando o laudo de necropsia da vítima, com urgência,
por ser réu preso. IV. Defiro a desistência de oitiva das teste-
munhas faltantes. V. Para a oitiva das testemunhas de defesa,
designo o dia 25/09/2002, as 16:15 horas.”
PROCESSO CRIME Nº 105/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X JO-
NAS SOARES FERREIRA
Adv.: Drº.(a)(s). Lucilena da Silva de Oliveira.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “ Para oitiva das testemunhas de defesa, de-
signo o dia 29/11/2002, as 08:45 horas.”
PROCESSO CRIME Nº 53/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X MAR-
CELO SANTOS AGNER e MARCELO DE OLIVEIRA.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior e Walter Ronal-
do Basso.

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “ Avoquei os autos. Tendo em vista que pelo MMª. Juiz
Substituto foi designado Júri nos dias 04 e 05 de novembro de 2002,
e considerando-se que o jurí do dia 04 com certeza adentrará a noi-
te, impossibilitando a realização de outro juri no dia seguinte pela
manhã, redesigno o julgamento destes autos para o dia 21/11/2002,
as 09:30 horas. Intime-se o douto procurador.”
PROCESSO CRIME Nº 300/00A - JUSTIÇA PÚBLICA X
JOÃO MARIA PINTO e ORIDES PINTO.
Adv.: Drº.(a)(s). Victor André Cotrin da Silva.

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Designo audiência de interrogatório do réu
para o dia 20/09/2002, as 16:15 horas, deixando de obedecer o
disposto no art. 40 da Lei 10.409/02, em razão da possibilidade
de ter se que realizar exame de dependência toxicológica do
acusado, e perder-se a intimação de todas as testemunhas da
audiência de instrução e julgamento.”
PROCESSO CRIME Nº 161/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X ALE-
XANDRE DE ARAUJO.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Assim, pelo exposto, não está a merecer o
requerente, o benefício pleiteado, pelo que INDEFIRO, por ora,
o PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA feito por JOSÉ-
LIA DOS SANTOS, por estarem presentes os requisitos legais
para a decretação de sua custódia cautelar, razão de manter a
oriunda da prisão em flagrante.”
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 428/02 – JOSÉ-
LIA DOS SANTOS X ESTE JUÍZO.
Adv.: Drº.(a)(s). Leandro Zanetti.

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(artigo 500 do CPP).”
PROCESSO-CRIME Nº 77/93 – JUSTIÇA PÚBLICA X GER-
SON MARIA DE SOUZA e ANTONIO CARLOS CHISSEL.
Adv.: Drº.(a)(s). Amarildo Pedro Gulin.

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Cumpra-se o requerido pelo MP(Manifesto-
me pela intimação do requerente a fim de que tome as provi-
dências referidas no ofício de fls. 35).”
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO COISA APREENDIDA Nº 232/
01 – LUCINEI JOSÉ CORDEIRO X ESTE JUÍZO.
Adv.: Drº.(a)(s). Marilia Lucca.

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, nos termos do art. 408 do Código de Processo
Penal, PRONUNCIO o réu AMARÍLIS CAVALARI, como in-
curso nas penas do artigo 121 “caput” combinado com o artigo
14, inciso II, do Código Penal, a fim de que seja submetido a
julgamento pelo Tribunal do Júri.”
PROCESSO-CRIME N.º 251/95 – JUSTIÇA PÚBLICA X
AMARILES CAVALARI.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido contido na
denúncia, para o fim de condenar os réus EDSON CARLOS
PROENÇA, ROSÂNGELA APARECIDA MALKO e PAULO
CÉSAR MALKO, já qualificados, pela prática do delito de
receptação,(artigo 180, “caput”, por duas vezes c.c. art. 29 e
69 do Código Penal, à pena 02 anos de reclusão, para cada um
dos réus, e multa de 10 dias-multa, em Regime Aberto, sendo a
pena privativa de liberdade substituída por duas penas restriti-
vas de direitos, qual sejam, uma de prestação pecuniária e uma
de prestação de serviço à comunidade.”, e ainda, ao pagamento
das custas e despesas processuais “pro rata”.
PROCESSO-CRIME N.º 126/94 – JUSTIÇA PÚBLICA X
EDSON CARLOS PROENÇA, ROSANGELA APARECIDA
MALKO e PAULO CÉSAR MALKO.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 01/2002
Dr. Rodrigo Afonso Bressan

Maria Lucia Caxambu de Almeida 01
Celio Celso Beckman 02

01 – Processo Crime 017/2001 – réu JOÃO RICARDO DOS
SANTOS E VALMIR DOS SANTOS - Intimar a Dra. Defenso-
ra dos réus, da sentença proferida em 11/05/2002 que conde-
nou os acusados como incurso no artigo 155, § 4º, IV do CP,
sendo o primeiro réu condenado a pena de 02 anos e 03 meses
de reclusão e 30 dias-multa e o segundo réu a pena de 02 anos
e 06 meses de reclusão e 40 dias-multa, estabelecido o regime
aberto para cumprimento da pena.. Adv. Dra.Maria Lucia Ca-
xambu de Almeida.

02 – Processo Crime 088/1998 – réu PEDRO DE MACEDO -
Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi Extinta a punibilida-
de com fulcro no § 5º do art.89 da Lei 9.099/95 – Adv. Célio
Celso Beckman.

FRANCISCO BELTRÃO

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara  Criminal   e   anexos
ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz Substituto
017/2002

1. Processo Crime nº 114/02, Edson Gurkievicz klosinski. De-
signado o dia 16.10.2002, às 13:30 horas, para inquirição
das testemunhas de acusação. Adv. Dr. Ederson Lanzarini
Maran – OAB/Pr 25.311.

2. Processo Crime nº 104/92, Nestor Dorvalino Raffaelli e ou-
tros. Designado o dia 12.11.2002, às 13:30 horas, para in-
quirição das testemunhas de defesa João Rigon, na Comar-
ca de Santo Antônio do Sudoeste/Pr. Adv. Dr. Ederson Lan-
zarini Maran – OAB/Pr 25.311.

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
RELAÇÃO Nº  18/02

RÉU PRESO

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Marcos Antonio Isidoro – OAB/PR 15.609

1. Autos de Carta Precatória nº 119/02 –WILSON JOSÉ DE
LIMA E OUTROS. “Audiência de inquirição de testemunha
arrolada pela defesa – dia 13 de Setembro de 2002, às 10:00
horas”. ADV. Dr. Marcos Antonio Isidoro – OAB/PR 15609.

MEDIANEIRA

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA– MM. JUIZ DE
DIREITO
RELAÇÃO N. 11/2002

ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 002 110/00
CYNTIA SOCCOL BRANCO 001 176/02
ELIANE DAVILA SAVIO 003 36/2002
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNE 004 23/2002
JOSE DOS PASSOS DE OLIVEIRA SA 005 47/2002
JOSSIMAR IORIS 002 110/00
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 004 23/2002
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 006 117/99

1- CARTA PRECATÓRIA – 176/02 – LUIZ CARLOS MO-
RAIS MOURA - Comarca de Origem – Matelândia-Pr. “ Audi-
ência designada para inquirição  da testemunha da defesa para
o dia 27/09/2002, ás 13:30 horas” . DRA. CYNTIA SOCCOL
BRANCO.

2- PROCESSO CRIME – 110/00 – FABIO JUNIOR RABELO
e outros. RÉU PRESO “Ás partes para manifestarem-se na
fase do art. 499 do CPP.” . DR. JOSSIMAR IORIS – DR. ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ.

3 - PROCESSO CRIME – 36/2002 – ELIAS TELES DA SIL-
VA. RÉU PRESO - “os autos aguardam apresentacao de ale-
gações finais pela defesa, no prazo legal.” . DR. ELIANE DA-
VILA SAVIO –

4 - PROCESSO CRIME – 23/2002 – DALMIR PROCÓPIO
DA SILVA  - JOAO TROPIANI NETO – RITA DE CASSIA
APARECIDA DOS SANTOS. RÉU PRESO - “intimar Dr.
LUIZ EDUARDO para apresentar defesa prévia com relação a
DALMIR. Indeferido o pedido de relaxamento de prisão dos
demais réus.” . DR. LUIZ EDUARDO DE SOUZA – FER-
NANDO CESAR RESTA ANTUNES –

5-   PROCESSO CRIME – 47/2002 – RAPHAEL FERNANDO
BOELL VARELA – JONES MORAES DOS SANTOS. RÉU
PRESO - “decretada nulidade do processo a partir de fls. 54,
haja vista vicio insanável ali existente. Recebida a denuncia
formalmente. Audiencia de instrução e julgamento dia 27-09-
2002, as 9:30 horas.” . DR. JOSE DOS PASSOS DE OLIVEI-
RA SANTOS

6- PROCESSO CRIME – 117/99 – CLAUDENICE MARTINS
– “Sentença datada de 27.08.2002, que declarou extinta a puni-
bilidade do réu, tendo em vista o integral cumprimento da pena
privativa de liberdade”- DR. LUIZ EDUARDO DE SOUZA;

PONTA GROSSA

PONTA GROSSA – PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO DRª VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
RELAÇÃO Nº07/2002

01 - AÇÃO PENAL Nº 061/2002 – Cilson Fernandes da Silva
– “ Designado o dia 04/09/2002 às 13:30 horas: para a realiza-
ção de audiência em que serão inquiridas as testemunhas arro-
ladas pela acusação.” ADV.: DRª Talita A Henriques

02 – AÇÃO PENAL Nº 333/99 -  Antonio Alceu de Moura – “
Designado o dia 05/09/2002 às 10:00 horas: para a realização
de audiência em que serão inquiridas as testemunhas arroladas
pela acusação.” ADV.: DR. Geraldo Manjinski Junior

03 – AÇÃO PENAL Nº 405/99  -  Luiz Fernando Fleckhaus – “
Designado o dia 05/09/2002 às 14:00 horas: para a realização
de audiência de inquirição de testemunha arrolada pela acusa-
ção.” ADV.: DRª Graziela Gomes

04- AÇÃO PENAL  Nº 378/2000 -  Francine dos Santos – “
Designado o dia 05/09/2002, às 15:00 horas: para a realização
de audiência de inquirição de testemunha arrolada pela acusa-
ção.” ADV.: DR. Geraldo Manjinski Junior

05 – AÇÃO PENAL Nº 109/2002 – Aridilson José Rosa – “De-
signado o dia 11/09/2002 às 10:15 horas: para a realização de
audiência de inquirição de testemunhas arroladas pela acusa-
ção.” ADV.: DRª Maria Goretti Pereira

06 -  AÇÃO PENAL Nº 027/98 – José Oscabotwoski e Jurandir
Claro da Silva -  “Designado o dia 13/09/2002, às 15:20 horas:
para a audiência de inquirição de testemunha arrolada pela acu-
sação.” ADV.: DR. Jurandir T. Silva e Dr. Luis Fernando L.
Oliveira

07 – AÇÃO PENAL Nº 188/98 – Anderson Jhni de Andrade e
Renato Balduíno Pereira – “Designado o dia 13/09/2002, às
16:00 horas: para a realização da audiência de inquirição de
testemunhas arroladas pela acusação.” ADV.: Dr.  Marcius Nadal
Matos

08 – AÇÃO PENAL Nº 229/97 -  Cristiano José Fuchs – “
Designado o dia 13/09/2002, às 15:00 horas: para a realização
de audiência de inquirição de testemunha arrolada pela acusa-
ção.” ADV.: Dr José Juarez C. Ribeiro

09 – AÇÃO PENAL Nº 380/2000 – César Luiz Pereira – “De-
signado o dia 18/09/2002, às 15:20 horas:  para a realização de
audiência de inquirição de testemunhas arroladas pela acusa-
ção.” ADV.: Dr. Oldemar Mariano

10 – AÇÃO PENAL Nº 083/2000 – Antenor de Jesus Mendes -
“ Designado o dia 18/09/2002, às 14:00 horas: para a realiza-
ção de audiência de inquirição de testemunha arrolada pela
acusação.”, ADV.: Dr. Pablo Milanese

11- AÇÃO PENAL Nº 349/2000 -  Igor Alberto Castilho e Alen-
car Spitzner Lange – “Designado o dia 18/09/2002, às 13:30
horas: para a realização de audiência de inquirição de testemu-
nha arrolada ppela acusação.”. ADV.: DR. Roberval Ieneck e
Dr. Darci Nadal

12 – AÇÃO PENAL Nº 320/98 – Raquel Cristina Nobres –
“Designado o dia 19/09/2002, às 16:20 horas:  para a realiza-
ção de audiência de  inquirição de testemunha arrolada pela
acusação” ADV. DR. Sebastião Itamar B. Carneiro

13 – AÇÃO PENAL Nº 298/98 – Milton Aparecido Batista de
Almeida – “Designado o dia 19/09/2002, às 16:00 horas: para a
realização da audiência de inquirição de testemunha arroladas
pela acusação.” ADV.: Dr. Zaque S. Machado

14 – AÇÃO PENAL Nº 223/2000 – Vitor Jairo Rosa Lemes –
“Designado o dia 27/09/2002, às 16:30 horas: para a realização
da audiência de inquirição de testemunha arrolada pela acusa-
ção.” ADV: Drª Talita A Henriques

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº07/2002

01 - Dr. Darci Nadal
02 - Dr. Geraldo Manjinski Junior
03 - Drª Graziela Gomes
04 - Dr José Juarez C. Ribeiro
05 - Dr. Jurandir T. Silva
06 - Dr. Luis Fernando L. Oliveira
07 - Dr.  Marcius Nadal Matos
08 - Drª Maria Goretti Pereira
09 - Dr. Oldemar Mariano
10 - Dr. Pablo Milanese
11 - Dr. Roberval Ieneck
12 - Dr. Sebastião Itamar B. Carneiro
13 -Drª Talita A Henriques
14 - Dr. Zaque S. Machado

PRUDENTÓPOLIS

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS-PR
Única Vara Criminal
Jeane Carla Furlanh - Juíza de Direito
RELAÇÃO Nº  10/2002

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

-Drª. Leoni Aldete Prestes Naldino
-Drª.  Regina Maria Vassão Iezak

1. Carta Precatória nº 33/02 – JENIFER LIMA. “Audiência de in-
quirição da testemunha arrolada pela acusação dia 08 de novembro
de 2002, às 14:50 horas”. ADV. Drª. Leoni Aldete Prestes Naldino.
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2. Carta Precatória nº 32/02 – PAULO ROGÉRIO DONINI E
outros. “Audiência de inquirição da testemunha arrolada pela
defesa dia 08 de novembro de 2002, às 14:10 horas”. ADV.
Drª. Regina Maria Vassão Iezak.

JUIZADOS ESPECIAIS

CASCAVEL

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL – ESTADO DO PARANÁ.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS QUE ENCONTRAM-SE
EM CARGA COM OS ADVOGADOS, COM PRAZO EX-
CEDIDO PARA DEVOLUÇÃO.

Autos nº168/99 – Execução – Tania Cristiane de Morais x Pa-
cis Vita.Adm. Convênios Ltda. -  Pelo presente fica o procura-
dor intimado a devolver os autos acima mencionado, na Secre-
taria do Juizado Especial Cível, no prazo de  24 horas, na for-
ma prevista na seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas
ADV. DR. MICHEL R. DE LIMA.

Autos nº1332/01 – Indenização – Lúcio Barbosa Alves x Con-
domínio Residencial Quinta do Sol. -  Pelo presente fica o pro-
curador intimado a devolver os autos acima mencionado, na
Secretaria do Juizado Especial Cível, no prazo de  24 horas, na
forma prevista na seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas.
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO.

Autos nº1417/00 – Cobrança – Clair Novakowski x Marco
Antônio Waciechoski—  Pelo presente fica o procurador inti-
mado a devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do
Juizado Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma previs-
ta na seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR.
LAURO BALDI DA SILVA.

Autos nº361/99 – Execução – Neiva Salton x Marino José de
Morais - -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver
os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial
Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DRA. NANCY TERE-
ZINHA ZIMMER.

Autos nº1485/98 – Execução -Levi de Mello Correia x Edival-
do da Silva Magesti- -  Pelo presente fica o procurador intima-
do a devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do
Juizado Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma previs-
ta na seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR.
KÁTIA ISABEL MORETTI.

Autos nº344/97 – Execução -José Renacir Marcondes x Itamar
Bombasso - -  Pelo presente fica o procurador intimado a de-
volver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado
Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DRA.
MARIBEL DE OLIVEIRA.

Autos nº342/01 – Execução - Agnaldo de Lima x Romilda
Manske —  Pelo presente fica o procurador intimado a devol-
ver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Espe-
cial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10
do capítulo 2 do Código de Normas . ADV. DRA. SHIRLEI
DALVA BENTO.

Autos nº525/00 – Reclamação – Edilce Baso Pelissaro x Mario
França - -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver
os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial
Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. Adv. Dr. PETRINIUS B.
LUCONI.

Autos nº1419/01 – Execução – Vitor Hugo x Raul Francisco
Padovani- -  Pelo presente fica o procurador intimado a devol-
ver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Espe-
cial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10
do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. VITOR HUGO
SCARTEZZINI.

Autos nº1058/99 – Waldomiro x Atlanta Seguros - -  Pelo pre-
sente fica o procurador intimado a devolver os autos acima
mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cível, no prazo
de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do capítulo 2 do
Código de Normas. ADV. DR. JESUS FERRAZ RIBEIRO.

Autos nº1305/01 – Cobrança – Cesar Augusto Dal Pai Ondino
Marcos —  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver
os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial
Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. FÁBIO ZAKSESKI.

Autos nº170/01 – Reclamação – Rail Juvenal x Super Móveis
Com. Expo. Ltda. - -  Pelo presente fica o procurador intimado
a devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juiza-
do Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. LAU-
RI DA SILVA.

Autos nº225/01- Reclamação – Mercedes Bueno Perlin x Nelci
Terezinha Leodoro- -  Pelo presente fica o procurador intimado
a devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juiza-
do Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING.

Autos nº237/00 – Cobrança -  Elair Griebeler x Gilson Belmiro
Gomes- -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver os
autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cível,
no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do capítulo 2
do Código de Normas. ADV. DR. EMERSON DE AGUIAR

Autos nº1361/99 – Execução – Climax x Admir Gomes - -  Pelo
presente fica o procurador intimado a devolver os autos acima
mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cível, no prazo
de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do capítulo 2 do
Código de Normas. ADV. DR. DEVON DEFACCI.

Autos nº1197/00 – Cobrança – Delucci Ltda. x Oliveira Ortega
Ltda. - -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver
os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial
Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DRA. PRISCILA SE-
BASTIÃO.

Autos nº230/01 –  Cobrança - R.G. Baica Ltda.x Adelmo S.
Padilha —  Pelo presente fica o procurador intimado a devol-
ver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Espe-
cial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10
do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. EDSON RU-
BENS DE ANDRADE.

Autos nº1024/95 – Reclamação – Antonio x Festugatto —  Pelo
presente fica o procurador intimado a devolver os autos acima
mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cível, no prazo
de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do capítulo 2 do
Código de Normas. ADV. DR. JORGE APPI.

Autos nº357/02 – Reclamação – Josoel Reis x Ed. Condomínio
Quinta do Sol -  Pelo presente fica o procurador intimado a
devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado
Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DRA. SIR-
LEI DO ROCIO BERNO.

Autos nº428/02 – Execução – Tereza Maria Moschetta x Mar-
co Antonio da Silva - -  Pelo presente fica o procurador intima-
do a devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do
Juizado Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma previs-
ta na seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas – DRA.
KÁTIA ISABEL MORETTI.

Autos nº317/99 – Cobrança – Raiz Zefferino x Paulo Artuzo -
-  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver os autos
acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cível,
no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do capítu-
lo 2 do Código de Normas. ADV. DRA. VANESSA TREZZI.

Autos nº1586/01 – Reclamação -  Luiz Pistore x José Vicente
de Paula—  Pelo presente fica o procurador intimado a devol-
ver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Espe-
cial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10
do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. IVOMAR CE-
SAR DE ALMEIDA.

Autos nº744/02 – Cobrança – João Carlos x José Otto Braum -
-  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver os autos
acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cível,
no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do capítu-
lo 2 do Código de Normas. ADV. DR. ANTONIO PEREIRA
TOMÉ.

Autos nº848/02 – Cobrança – Rosana Bonisoni x Vitor Hugo
Scartezzini - -  Pelo presente fica o procurador intimado a de-
volver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado
Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. VI-
TOR HUGO SCARTEZZINI.

Autos nº262/02 – Cobrança – José Carlos  Dal Bora x Ana
Maria Fernandes -  Pelo presente fica o procurador intimado a
devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado
Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DRA.
MÁRCIA R. FRASON.

Autos nº1798/01 – Reclamação – Lucio Wust x Sidnei Barbosa
- -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver os au-
tos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cí-
vel, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. DEVON DEFAC-
CI.

Autos nº1098/01 – Cobrança – Jocimar Pegoraro x Marco A.
Vieira - -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver
os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial
Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. ALEXANDRE
VETORELO

Autos nº794/01 – Indenização – Sidnei Pereira Araújo x Aldo
Luiz Cappone- -  Pelo presente fica o procurador intimado a
devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado
Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. AR-
LEI DE MELLO,

Autos nº671/01 – Reclamação -  Terezinha Trapp x Erci França
- -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver os au-
tos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cí-
vel, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. LAURO HENRI-
QUE LUNA DOS ANJOS.

Autos nº1797/01 – Execução – Irineu Meurer x Daniel Soares -
-  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver os autos
acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cível,
no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do capítu-
lo 2 do Código de Normas. ADV. DR. LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS.

Autos nº974/01 – Reclamação – Carmem Ilma Noro x Francis-
co Dirceu Macanhão -  Pelo presente fica o procurador intima-
do a devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do
Juizado Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma previs-
ta na seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR.
JULIANO RICARDO TOLENTINO

Autos nº961/00 – Execução – Geni Walker x Leopoldo Pereira
—  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver os au-
tos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cí-
vel, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. MARCELO DE
OLIVEIRA NICOLAU.

Autos nº1172/01 – Execução – Renor João x Maria Inelsa En-
gelmann -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver
os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial
Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. LEONARDO
DOLFINI.

Autos nº1779/01 – Execução – Dilson Hirayma  x  Sociedade
Razão de Ensino e Cultura Ltda.- -  Pelo presente fica o procu-
rador intimado a devolver os autos acima mencionado, na Se-
cretaria do Juizado Especial Cível, no prazo de  24 horas, na
forma prevista na seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas.
ADV. DR. LEONARDO DOLFINI.

Autos nº1730/01 – Execução – Alcides S. Mello x Saulo Vieira
Rodrigues- -  Pelo presente fica o procurador intimado a devol-

ver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Espe-
cial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10
do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. LEONARDO
DOLFINI.

Autos nº1253/98 – Cobrança – Jalmir de Oliveira Bueno x Lu-
dovico  Vetorazzi- -  Pelo presente fica o procurador intimado
a devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juiza-
do Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. JAL-
MIR DE OLIVEIRA BUENO,

Autos nº1229/00 – Cobrança – Marciano Kliemann x Claudia
Regina Zuffo —  Pelo presente fica o procurador intimado a
devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado
Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DRA. JU-
LIANA DA COSTA MENDES.

Autos nº96/02 - Execução – Ernesto x Leonel Oliveira - -  Pelo
presente fica o procurador intimado a devolver os autos acima
mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cível, no prazo
de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do capítulo 2 do
Código de Normas. ADV. DR. EDINALDO LINHARES FI-
LHO.

Autos nº96/02 – Cobrança – Edimar Raizer x Passos e bordim
Ltda. - -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver
os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial
Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. EDINALDO LI-
NHARES FILHO.

Autos nº1513/01 – Execução – Donizeti de Oliveira x Aroldo
Bernal- -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver
os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial
Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. DONIZETTI DE
OLIVEIRA.

Autos nº513/02 -  Reparação -Cyntia Bezerra x Banco Autola-
tina —  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver os
autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial
Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. JURANDIR PAR-
ZIANELLO JUNIOR

Autos nº592/01 – Indenização – Petronilho x Paulo da Costa -
-  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver os autos
acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial Cível,
no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do capítu-
lo 2 do Código de Normas. ADV. DR. SANDRO AUGUSTO
FADANELLI.

Autos nº1520/01 – Execução – Marines Ruginshi Guimarães x
Antonio Santo - -  Pelo presente fica o procurador intimado a
devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado
Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. LEO-
CÁDIO LUSTOSA.

Autos nº1575/01 – Reclamação – Luciana Azevedo x Clesio
José Pahim -  Pelo presente fica o procurador intimado a devol-
ver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Espe-
cial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10
do capítulo 2 do Código de Normas ADV. DRA. ALESSAN-
DRA PAGANINI

Autos nº1379/01 – Reclamação – Simoni Aparecida Souza x
Wilmar Leite- -  Pelo presente fica o procurador intimado a
devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado
Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DRA.
MARTA DIAS  DE FRANÇA.

Autos nº1685/00 –  Execução -Marcelo Renê  Reinhardt x Edi-
van - -  Pelo presente fica o procurador intimado a devolver os
autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado Especial
Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na seção 10 do
capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. FÁBIO ANDRÉ
MARTINS.

Autos nº44/02 – Cobrança – Cesar Augusto  Dal Pai x José
Maria da Silva- -  Pelo presente fica o procurador intimado a
devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado
Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. FÁ-
BIO ANDRÉ MARTINS.

Autos nº635/98 – Reclamação – Fernando Marassi Júnior x
Niel Auto Peças - -  Pelo presente fica o procurador intimado a
devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do Juizado
Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma prevista na
seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR. PAU-
LO RENEU SIMÕES.

Autos nº1050/01 – Cobrança – Nivaldo Parzianello x Avalon
Corretora de Seguros- -  Pelo presente fica o procurador inti-
mado a devolver os autos acima mencionado, na Secretaria do
Juizado Especial Cível, no prazo de  24 horas, na forma previs-
ta na seção 10 do capítulo 2 do Código de Normas. ADV. DR.
JURANDIR PARZIANELLO JÚNIOR.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DA COMARCA DE GUARAPUAVA
JUIZ SUPERVISOR: DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
RELAÇÃO N.º 029/2002

Advogados:
ALAIR VALTRIN 17
ANDREIA SILVANE TYSKI 09; 12
ARTEMIO PEREIRA 08; 25
EDINARA ZAGO 13
EDNI DE A. ARRUDA 16
ÉLCIO JOSÉ MELHEM 03
FRANCISCO APPELLES S. MARTINS 07
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 18
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 10; 11
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 19
LUCIANO ALVES BATISTA 22
MARA DO ROCIO SIMIONI 11
MAURICIO DE LACERDA LOURES 24
MAURO ANDRÉ KRUPP 01

GUARAPUAVA

OMAR CASSIANO 06
PAULO ROBERTO C. PACENKO 10
RENATO GÓES PENTEADO FILHO 21
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 04; 06; 07
ROMEU FELCHAK 14; 15; 23
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 14
SAMUEL FERREIRA XALÃO 05
SAMUEL FERREIRA XALÃO 20; 22
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 02
VICTORIO HAUAGGE 01; 26

01 – Ação de Cobrança – Autos nº 053/02 – Reclamante: José
Silvio de Souza – Reclamado: José da Fonseca e Marcos Auré-
lio Chalegre dos Santos – Intimação das partes quanto ao teor
da sentença que homologou o acordo celebrado pelas partes
(fls. 53), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgan-
do, por conseguinte, extinto o processo com julgamento do
mérito. Advogados: Dr. Victorio Hauagge e Dr. Mauro André
Krupp.

02 – Ação de Cobrança – Autos nº 116/02 – Reclamante: Zeni-
el Barbosa de Oliveira – Reclamado: Diakson Ramalho Correa
– Intimação da parte reclamante para que junte aos autos a me-
mória  do cálculo atualizada. Advogados: Dr. Valdemar Rama-
lho dos Santos.

03 – Ação de Execução – Autos nº 233/02 – Exeqüente: Pedro
Fernando Fagundes Schier – Executado: José Arcângelo Ho-
men – Intimação da parte exeqüente para que se manifeste so-
bre nomeação de bens à penhora. Advogados: Dr. Élcio José
Melhem.

04 – Ação de Cobrança – Autos nº 245/02 – Reclamante: Regi-
na Ap.ª Almeida Machado  – Reclamado: Pedro Godói e Ever-
ton Luís Godói – Intimação da parte reclamante para que junte
aos autos prova de propriedade dos imóveis citados na inicial,
bem como forneça o real endereço dos reclamados viabilizan-
do a citação. Advogado: Dr. Rodrigo Bettega Ressetti.

05 – Ação de Execução – Autos nº 263/02 – Exeqüente: Sidney
Pereira – Executado: Maria Trindade dos Santos Morais – Inti-
mação da parte exeqüente para que se manifeste sobre certidão
de fls. 09v. Advogados: Dr. Samuel Ferreira Xalão.

06 – Ação de Cobrança – Autos nº 265/01 – Reclamante: Pedro
Stefaniczen Obal – Reclamado: José Otávio Lima de Abreu –
Intimação das partes sobre o teor da sentença que homologou o
pedido de desistência (fls. 25) e, em conseqüência, julgou ex-
tinto o presente processo, sem julgamento de mérito. Advoga-
do: Dr. Rodrigo Bettega Ressetti e Dr. Omar Cassiano.

07 – Ação de Cobrança – Autos nº 271/01 – Reclamante: Pedro
Stefaniczen Obal – Reclamado: José Otávio Lima de Abreu –
Intimação das partes quanto ao teor da sentença que homolo-
gou o acordo celebrado pelas partes (fl.23), para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, julgando, por conseguinte, extinto o
processo com julgamento de mérito. Advogados: Dr. Rodrigo
Bettega Ressetti e Dr. Francisco Appelles S. Martins.

08  –  Ação de Execução – Autos nº 350/01 – Reclamante:
Sandra Nair Chagas Ribeiro – Reclamado: Telvi Marcelo Branco
– Intimação da parte exeqüente para que dê prosseguimento ao
feito no prazo de cinco (05) dias. Advogados: Dr. Artemio Pe-
reira.

09 – Ação de Cobrança – Autos nº 364/02  – Reclamante: Luiz
Carlos do Prado – Reclamado: Sérgio Brasil G. Almeida e Bri-
gite Kreucher de Almeida – Intimação das partes quanto ao
teor da sentença que homologou o acordo celebrado pelas par-
tes (fl.19), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgan-
do, por conseguinte, extinto o processo com julgamento de
mérito. Advogados: Dr.ª Andréia Silvane Tyski.

10 – Ação de Indenização – Autos nº 407/02  – Reclamante:
João Eclayr Tesseroli – Reclamado: Telepar Brasil Telecom S/
A – Intimação das partes quanto ao teor da sentença que homo-
logou o acordo celebrado pelas partes (fl.44), para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, julgando, por conseguinte, ex-
tinto o processo com julgamento de mérito. Advogados: Dr.
Paulo Roberto Carneiro Pacenko e Dr.ª Larissa Ribeiro Girol-
do.

11 – Ação de Indenização – Autos nº 417/01 – Reclamante:
Aleida Maria Cordeiro – Reclamado: Brasil Telecom S/A – In-
timação das partes para querendo apresentar razões finais. Ad-
vogados: Dr.ª Mara do Rocio Simioni e Dr.ª Larissa Ribeiro
Giroldo.

12 – Ação de Indenização – Autos nº 493/02 – Reclamante:
Marcos Edson Chaouiche – Reclamado: E-Marketing Impot.
Comercial Ltda – Intimação da parte reclamante para que de-
cline o endereço correto do reclamado, no prazo de cinco (05)
dias. Advogados: Dr. Andréia Silvane Tyski.

13 – Ação de Execução – Autos nº 500/02 – Exeqüente: Carlos
Eduardo Pereira dos Santos – Executado: Alpha Club Brasil
Ltda – Intimação da parte exeqüente para que dê prossegui-
mento ao feito, no prazo de cinco (05) dias. Advogados: Dr.ª
Edinara Zago.

14 – Ação de Cobrança – Autos nº 532/02 – Reclamante: Iza-
bel Schadek – Reclamado: João Carlos Dallavechia Jr. e João
Carlos Dallavechia – Intimação das partes quanto ao teor da
sentença que homologou o pedido de desistência (fl.15), jul-
gando, por conseguinte, extinto o processo sem julgamento de
mérito. Advogados: Dr. Romeu Felchak e Dr. Ronildo de Oli-
veira Lima.

15 – Ação de Cobrança – Autos nº 533/02 – Reclamante: Iza-
bel Schadek – Reclamado: João Carlos Dallavechia Jr. e João
Carlos Dallavechia – Intimação das partes quanto ao teor da
sentença que homologou o pedido de desistência (fl.14), jul-
gando, por conseguinte, extinto o processo sem julgamento de
mérito. Advogados: Dr. Romeu Felchak.

16 – Ação de Indenização – Autos nº 639/96 – Reclamante: Mário
Martins Rosa – Reclamado: Nael Cyro de Oliveira – Intimação
da parte reclamante para que dê prosseguimento ao feito, no pra-
zo de cinco (05) dias. Advogados: Dr.ª Edni de A. Arruda.

17 – Ação de Cobrança – Autos nº 639/02 – Reclamante: Mil-
ton José Bortolanza – Reclamado: Nelson Antonio Inácio da
Luz – Fica designado o dia 21/10/2002 às 18:50hs, para audi-
ência de conciliação. Advogados: Dr. Alair Valtrin.

18 – Ação de Indenização – Autos nº 640/02 – Reclamante:
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Renato Portela – Reclamado: Jornal O Repórter do Paraná S/C
Ltda – Fica designado o dia 21/10/2002 às 18:40hs, para audi-
ência de conciliação. Advogado: Dr. Gilberto Ribas de Cam-
pos.

19 – Ação de Indenização – Autos nº 643/02 – Reclamante:
Fábio Luiz Rumbelsperger – Reclamado: Telepar Brasil Tele-
com S/A – Fica designado o dia 21/10/2002 às 19:10hs. Advo-
gado: Dr.ª Luciane Melhem Karasinski.

20 – Ação de Cobrança – Autos nº 653/99 – Reclamante: Jura-
cy Bittencourt Muller – Reclamado: Mauri Luiz Brandalise e
outros – Intimação da parte reclamante para que se manifeste
sobre o despacho de fls. 44 que indeferiu o pedido de fls. 43,
tendo em vista ser diligência pertinente à parte. Advogado: Dr.
Samuel Ferreira Xalão.

21 – Ação de Indenização – Autos nº 656/02 – Reclamante:
Nilce Ap.ª Ferreira Roseira – Reclamado: Fábrica de Móveis
Polska Ltda – Fica designado o dia 28/10/2002 às 18:30hs, para
audiência de conciliação. Advogados: Dr. Renato Góes Pente-
ado Filho.

22 – Ação de Cobrança – Autos nº 711/98 – Reclamante: Nir-
ceu Silveira Martins – Reclamado: Alceu Conrado – Intimação
das partes quanto ao teor do despacho que declarou a nulidade
da penhora levada a efeito às fls. 74. Advogados: Dr. Samuel
Ferreira Xalão e Dr. Luciano Alves Batista.

23 – Ação de Indenização – Autos nº 773/00 – Reclamante:
Odacir Hul – Reclamado: San Thiago Comércio de Combustí-
veis Ltda – Intimação da parte reclamante para que se manifes-
te sobre certidão de fls. 122v. Advogados: Dr. Romeu Felchak.

24 – Ação de Cobrança – Autos nº 797/97 – Reclamante: Mau-
rício de Lacerda Loures – Reclamado: Antonio Dinamarquês
Bandeira – Intimação das partes para que se manifestem sobre
Conta Geral de fls. 49. Advogado: Dr. Mauricio de Lacerda
Loures.

25 – Ação de Execução – Autos nº 1203/99 – Exeqüente: Ge-
raldo José de Souza – Executado: Diair dos Anjos Alessi –
Intimação da parte exeqüente para que dê prosseguimento ao
feito no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Artemio Pe-
reira.

26 – Ação Monitória – Autos nº 1491/99 – Reclamante: Omar
de Oliveira – Reclamado: Zuleima Chagas Lacerda – Intima-
ção da parte reclamante para que se manifeste sobre certidão
de fls. 27v, no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Victó-
rio Hauagge.

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CI-
VEIS E CRIMINAIS
15ª REGIÃO–COMARCA DE GUARAPUVA – ESTADO
DO PARANÁ
JUIZ PRESIDENTE: DRA. CHRISTINE KAMPMANN
BITTENCOURT
Relação nº 007/2002

Pauta da Sessão de Julgamento da Turma Recursal dos Juiza-
dos Cíveis e Criminais da 15ª Região, com sede nesta Comar-
ca, a ser realizada no dia 30/09/2002, com inicio previsto para
as 15:00 horas, no edifício do Fórum desta Comarca, na sala de
audiências do Juizado Especial Cível.

TURMA RECURSAL CIVEL

RECURSOS

01 – Recurso  nº 008/02
Recorrente: Dpaschoal Automotiva Ltda
Advogado: Dr.ª Ligia Mary Bichof
Recorrido: Mariza Antonia de Andrade
Advogado: Dr. Alfeu Ribas Kramer
Relator : Dr.ª Christine K. Bittencourt

02 – Recurso  nº 009/02
Recorrente: Banco ABN Amro Real S.A
Advogado: Dr. Airton João Penteado
Recorrido: Carlos Henrique Redkva
Advogado: Dr. Marcos Sung Il Jo
Relator : Dr.ª Carmem S. Z. Mondim

03 – Recurso  nº 010/02
Recorrente: Antonio A. da Cruz e Eugenio M. Bittencourt
Advogado: Dr.ª  Andréia Indalencio
Recorrido: Oracides Antunes Borba
Advogado:Dr. Marco Antonio P. Lopes
Relator : Dr. José Orlando Cerqueira Bremer

04 – Recurso  nº 011/02
Recorrente: Produtécnica Comércio e Representação de Pro-
dutos Veterinários Ltda.
Advogado: Dr. Antonio César Ziegmann
Recorrido: Áudio Malko
Advogado:Dr. Everaldo Carlos dos Santos
Relator : Dr. José Orlando Cerqueira Bremer

05 – Recurso  nº 012/02
Recorrente: Companhia Paulista de Seguros
Advogado: Dr. Kennedy Machado
Recorrido: Antonio Moleta
Advogado: Dr. Romeu Felchak
Relator : Dr. José Orlando Cerqueira Bremer

06 – Recurso  nº 013/02
Recorrente: Celso Martins
Advogado: Dr. Luiz Cláudio Sebrenski
Recorrido: José Carlos do Amaral
Advogado: Dr. Eraldo F. de Lima
Relator : Dr.ª Carmem S. Z. Mondim

07 – Recurso  nº 014/02
Recorrente: Leonides Neppel
Advogado: Dr. Zani Dalton Farah
Recorrido: Miguel Alicio Gaboardi
Advogado: Dr. Valdecy Schon
Relator : Dr.ª Carmem S. Z. Mondim

08 – Recurso  nº 015/02
Recorrente: Banco ABN Amro S/A
Advogado: Dr. João Roberto Chociai
Recorrido: Marcelo Metinoski
Advogado : Dr. Zamir A Lacerda Martini
Relator : Dr.ª Christine K. Bittencourt

09 – Recurso  nº 016/02
Recorrente: Pedro Américo de Mattos
Advogado: Dr. Edenilson Fausto
Recorrido:  Alessandro Roberto Rocha Nunes
Advogado: Dr. Carlos Marcelo Vieira
Relator : Dra. Christine K. Bittencourt

10 – Recurso  nº 002/02
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná
Advogado: Dr. Renato Pedro Souza
Recorrido:  Waldomiro Mirle
Advogado: Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
Relator : Dr. José Orlando Cerqueira Bremer

11 – Recurso  nº 029/01
Recorrente: Ruben Eloy Schuster
Advogado: Dr. Cleiton José de Oliveira
Recorrido:  Dilton Vilson Manzoni
Advogado: Dr. Iracema P. de Carvalho
Relator : Dr. José Orlando Cerqueira Bremer

12 – Recurso  nº 018/02
Recorrente: Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado: Dr. João Roberto Chociai
Recorrido:  Everton Dall’ Agnol
Advogado: Dr. Gilberto Ribas de Campos
Relator : Dra. Carmem  S. Z. Mondim

13 – Recurso  nº 019/02
Recorrente: Marciel Idílio Simão e Mohamed Dib Darwich
Advogado: Dr. Luiz E. Goldman
Recorrido:  Valdemiro Protz
Advogado: Dr. Mara do Rocio Simioni
Relator : Dr. José Orlando Cerqueira Bremer

14 – Recurso  nº 017/02
Recorrente: ROTE – Tornearia Esperança Ltda
Advogado: Dr. Gilberto Ribas de Campos
Recorrido:  Paulo Sergio Quevedo de Oliveira
Advogado: Dr. Saulo Francisco Dourado
Relator : Dra. Christine Kampmann Bittencourt

16 – Recurso  nº 021/02
Recorrente: Lojas Colombo S/A – Comércio de Utilidades Do-
mésticas
Advogado: Dr. Luiz Antonio de Souza
Recorrido:  Jocélia Leopolski
Advogado: Dr. Nemora pelissari Lopes
Relator : Dra. Christine Kampmann Bittencourt

MARINGÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 036/2002
JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla
Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº DE ORDEM PROCESSO
ALICIO MALAVAZZI E OUTROS 004 1423/00
ALISSON SILVA ROSA 028 1344/02
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 001 0405/00
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 025 2772/01
ANDRE RICARDO FORCELLI 026 3013/01
ANDRE RICARDO FORCELLI 027 0927/02
ANTONIO LUIS DE JESUS 014 3156/00
ANTONIO RAFAEL M FERREIRA 017 1571/01
CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES 023 2528/01
CECILIA YAE KURODA 018 2167/01
CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE 011 3043/00
CESAR MITSUHARU TAKANO 011 3043/00
CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 032 1910/02
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 002 0807/00
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 030 1817/02
EDALVO GARCIA 013 3115/00
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 015 1364/01
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 016 1366/01
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 021 2223/01
EDVALDO SAPIA 034 0403/97
ELAINE CRISTIANE DE
CARVALHO MIRANDA 031 1842/02
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 035 0555/99
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS 033 0083/97
ELIZEU DE CARVALHO 019 2204/01
FERNANDA ZIMMERMANN 020 2212/01
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 001 0405/00
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JR 010 2905/00
IZABELLA DE CASTRO MARTINEZ 012 3045/00
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 006 2136/00
JEFERSON VINICIUS MARINELO 019 2204/01
LEVI PALMA 005 1992/00
LUIS CARLOS DOS SANTOS 039 2934/99
MARIZETI SOARES SANTOS SILVA 022 2331/01
MARLI DE FATIMA DA SILVEIR CO 008 2540/00
MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA C 007 2180/00
MAURO JUSINSKAS 036 0736/99
NEIDIVO AFONSO 009 2755/00
NELSON CARLOS DOS SANTOS 010 2905/00
PAULO SERGIO GUEDES 037 2050/99
ROSILENE TEREZINHA DE PAIVA 038 2663/99
RUI BARBOSA GAMON 035 0555/99
SANDRA AP. PAIVA 029 1540/02
SUZANA VALERIA GALHERA
GONÇALVES 009 2755/00
UMBERTO CARLOS BECKER 024 2611/01
VALMIR BRITO DE MORAES 034 0403/97
WAGNER DOS SANTOS 037 2050/99
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 003 1091/00
WILSON DE MELLO CAPPIA 003 1091/00

001 - Ação de Reparação De Danos - 0405/00 - Claudio Martins da
Silva x Genelson Mariano da Silva - Ficam as partes cientes da baixa
dos autos. ADV: ALMERI PEDRO DE CARVALHO / GILMAR
TOMAZ DE SOUZA

002 - Ação de Cobrança - 0807/00 - Francisco Oriel Lira Barreto x
Fiat Administradora de Consorcios Ltda - A manifestação da parte
autora. ADV: CLAUDIA CRISTINA FIORINI

003 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1091/00 - David Teodoro de
Alcantara x Rogerio Gomes Henrique - Audiencia de embargos de-

ADV: ANDRE RICARDO FORCELLI

027 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0927/02 - Carlos Alexandre
Guandalini x Jonas Pereira da Silva -Desentranhamento autorizado,
quanto ao pedido de expedicao de oficio aos orgaos de protecao ao
credito, nao pode ser acolhido, haja vista que tal procedimento deve
ser feito pela parte interessada e nao pelo Juizo. ADV: ANDRE RI-
CARDO FORCELLI

028 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1344/02 - Fernando Cardoso
Tavares x A.m. Abade & Cia Ltda - Manifeste-se o exequente. ADV:
ALISSON SILVA ROSA.

029 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1540/02 - Edna Goes Cane-
lla x Elisangela Aparecida Siqueira - Manifeste-se a parte exequente.
ADV: SANDRA AP. PAIVA.

030 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1817/02 - Cloris de Fatima
Campestrini x Nilda Esmeralda Pera Vera de Gonzalez - Face contido
a certidao, manifeste-se a parte autora. ADV:CLORIS DE FATIMA
CAMPESTRINI.

031 - Reparação de Danos - 1842/02 - Elaine Cristine de Carvalho
Miranda x Juares Lucas Marcondes Madureira - Manifeste-se a parte
autora. ADV:ELAINE CRISTIANE DE CARVALHO MIRANDA.

032 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1910/02 - Cicero Joao Ricar-
do Porcelani x Jose Martins Fagundes - A manifestação da parte exe-
quente. ADV:CICERO JOAO RICARDO PORCELANI

033 - Acao de Cobranca - 0083/97 - Fernando Martins Serrano x
Jorge Luiz Galhera - A manifesta‡ao da parte autora.
ADV:ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

034 - Acao de Acidente De Transito - 0403/97 - Edvaldo Sapia Gon-
calves x Sergio de Rezende Sespede - Ficam as partes cientes da
baixa dos autos. ADV: EDVALDO SAPIA / VALMIR BRITO DE
MORAES E OUTRO.

035 - Execucao de Titulo Extrajudicial - 0555/99 - Cleide Pinto x
Allysson Rodrigo Alves de Paula - Audiencia de instrucao e julga-
mento designada para a data de 02/04/2003 as 15:30horas.
ADV:ELIANE APARECIDA DAVID STAUB / RUI BARBOSA
GAMON

036 - Acao de Reparacao De Danos - 0736/99 - Irene Jusinskas Do-
natti x Joaquim A. Pereira - Parte credora, esclareca o requerimento
de fls. 139.ADV: MAURO JUSINSKAS.

037 - Acao de Ressarcimento - 2050/99 - Emilio Conchao x Associ-
acao Copel - Ficam cientes as partes da baixa dosautos. ADV: WAG-
NER DOS SANTOS. / PAULO SERGIO GUEDES.

038 - Ação de Ressarcimento - 2663/99 - Egilson da Mota Leal x
Wood Work-comercio - Tendo em vista que o valor do bem penhora-
do e superior ao credito do exequente, condiciono o deferimento da
adjudicacao mediante deposito da diferença. ADV: ROSILENE TE-
REZINHA DE PAIVA.

039 - Ação de Cobrança - 2834/99 - Eden Carnaval x Osmar Floriano
da Silva - Manifeste-se a parte exequente. ADV: LUIS CARLOS
DOS SANTOS.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 018 00261/2002
ANTONIO TAVARES BUENO 009 00424/2001
CARLO RODRIGO BREHMER 013 01054/2001

025 00676/2002
024 00674/2002
022 00631/2002
017 00131/2002
012 01051/2001
016 00061/2002

CLEITON CESAR SCHAEFER 002 00024/1999
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 027 01201/2002

003 00130/1997
008 00765/2000

FABRICIO SCHEWINSKI 026 00987/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 023 00659/2002

006 00325/2000
GETULIO PEREIRA 011 00759/2001
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 018 00261/2002

001 00095/1997
LIDIA FIJEWSKI 004 00051/2000
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 014 01072/2001

003 00130/1997
010 00661/2001

LUIS MARCELO SCHNEIDER 007 00686/2000
MURILO MOISES BENASSI 015 01073/2001
SAMUEL DE ANDRADE CANFIEL 005 00278/2000
SANDRA MARA MARAFON DA SI 021 00403/2002

009 00424/2001
019 00393/2002
020 00398/2002

ZANI DALTON FARAH 003 00130/1997

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-95/1997-FERNANDO CAE-
SAR DA COSTA x MADEIRENSE RUTHENBERG S/A -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-24/1999-FABIO OMAR
SCHAEFER x DORIVAL UBIRAJARA DE LIMA -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CLEITON CESAR
SCHAEFER-

3.-COBRANCA-130/1997-JERONIMO NIEWIADONSKI x
EDUARDO NITEK -·s partes para cumprimento do R.despacho
de fls. 83.-Adv. EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA, ZANI
DALTON FARAH e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

4.-COBRANCA-51/2000-LIDIA FIJEWSKI x HORST EGON MO-
ECKE -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LIDIA FIJEWSKI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-278/2000-LIDIA NO

UNIÃO DA VITÓRIA

signada para a data de 24/02/2003 as 14:45horas. ADV:WILMALEY
CAMPOS FAZZANO / WILSON DE MELLO CAPPIA.

004 - Ação de Cobrança - 1423/00 - Eraldo Volpato Carneiro x Van-
derlei Schimtz - A parte autora deve comparecer para assinar auto de
adjudicação . ADV:ALICIO MALAVAZZI E OUTROS.

005 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1992/00 - Cristovo Colombi-
no de Oliveira x Ana Maria Coutinho - Diga a parte reclamada, em
dez dias, se possui interesse na execução da sentenca. ADV: LEVI
PALMA.

006 - Ação de Cobrança - 2136/00 - Cecilia Regina de Paula Goncal-
ves x Construtora Vicky Ltda - ficam cientes as partes da baixa dos
autos. ADV: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR E OUTRO.

007 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2180/00 - Celia Marya de
Carvalho Ohira x Jaqueline Silva - Ante a resposta do oficio, diga a
parte autora. ADV: MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

008 - Ação de Cobrança - 2540/00 - Comperfil-industria e Com. de
Perfilados Ltda x Cesar Martins Alencar - Ante oficio retro diga a
parte credora em cinco dias se possui interesse na imediata adjudica-
cao dos bens constritados. ADV:MARLI DE FATIMA DA SILVEI-
RA CORSI.

009 - Ação de Cobrança - 2755/00 - Douglas Montesso de Paiva x
Angela Della Rovere Tolardo - Julgo improcedente o pedido inicial e
procedente o pedido contraposto para de conseqüência condenar
DOUGLAS MONTESSO DE PAIVA a pagar para ANGELA DE-
LLA ROVERE TOLARDO a importância de R$ 1765,51 devida-
mente corrigidos monetariamente e acrescida de juros de mora na
base de 0,5% ao mês desde a data do evento. ADV:NEIDIVO AFON-
SO. / SUSANA VALERIA GALHERA GONcALVES

010 - Ação de Cobrança - 2905/00 - Eduardo Koiti Umada x Auto-
plan Administradora de Consórcios Ltda - Julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial para o fim de condenar a requerida AUTO-
PLAN Administradora de Consórcios Ltda a restituir ao requerente o
valor correspondente as parcelas pagas conforme recibos de fls.35/40
corrigido monetariamente a partir da data de cada desembolso apli-
cando-se juros de mora a razão de 0,5% ao mês contados a partir da
sessão conciliatória excluída a taxa de administração que importa em
10% sobre o valor a restituir ADV: HIPOLITO NOGUEIRA PORTO
JUNIOR/ NELSON CARLOS DOS SANTOS.

011 - Ação de Reparação De Danos - 3043/00 - Eli Kondo x Apcenter
Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Julgo parcialmente procedente
a acao de reparacao de danos morais proposta pela reclamante em
face da reclamada condenando a requerida a pagar a requerente o
valor de 10 salarios minimos vigentes atualmente, ou seja, R$2.000,00
devidamente acrescidos de juros de mora na base de 0,5% ao mes
desde a data da autuacao desta acao no prazo de trinta dias contados
da homologacao desta decisao. ADV: CESAR MITSUHARU TAKA-
NO / CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE.

012 - Execução de Titulo Extrajudicial - 3045/00 - Carlos Anselmo
Correa x Antonio Santo Mamprim - Deve a parte exequente indicar
bens passiveis de constricao e de propriedade da executada, em dez
dias, sob pena de arquivo. ADV:IZABELLA DE CASTRO MARTI-
NEZ

013 - Ação de Cobrança C/c Pedido De Tutela Antecipada - 3115/00
- Edalvo Garcia x Condominio do Edificio Atalaia - Diga a parte
autora em dez dias se possui interesse na execucao da sentenca. ADV:
EDALVO GARCIA.

014 - Ação de Cobrança - 3156/00 - Fernando Martins Serrano x Luis
Paulo Junqueira - A manifestacao da parte autora. ADV:ANTONIO
LUIZ DE JESUS.

015 - Acao de Cobranca - 1364/01 - Dorival Jose dos Santos x Alisul
Alimentos S/a - Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso
da execução. O embargado, querendo, apresente a sua impugnacao
no prazo legal. ADV:EDMYLSON PENA DOS SANTOS.

016 - Acao de Cobranca - 1366/01 - Dorival Jose dos Santos x Alisul
Alimentos S/a - Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso
da execução. O embargado, querendo, apresente a sua impugnacao
dentro do prazo legal. ADV: EDMYLSON PENA DOS SANTOS.

017 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1571/01 - Fabio Massao
Kojo x Leoese Aparecido Furunchi - A manifestacao da parte autora.
ADV:ANTONIO RAFAEL M. FERREIRA.

018 - Reparação de Danos - 2167/01 - Cecilia Yae Kuroda x Copel-
companhia Paranaense de Energia Eletrica - Diga a parte credora se
possui interesse na execucao da sentenca. ADV: CECILIA YAE
KURODA.

019 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2204/01 - Ezequiel Cayres
Zetoles x Elzo Barranco Marega - Audiencia de instrucao e julga-
mento designada para a data de 09/04/2003 as 14:00horas. ADV:
ELIZEU DE CARVALHO / JEFERSON VINICIUS MARINELO

020 - Acao de Cobranca - 2212/01 - Edinaldo Junior Santos x Anto-
nio de Castro - Ouça-se a parte autora. ADV:FERNANDA ZIMMER-
MANN

021 - Acao de Cobranca - 2223/01 - Claudineia Kuwabata Seko x
Banco Fiat S/a - Diga a parte credora se possui interesse na execucao
de sentenca. ADV:EDMYLSON PENA DOS SANTOS.

022 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2331/01 - Henrique Valentu-
ela Rodrigues x Valdecir Leme da Silva - Manifeste-se a parte exe-
quente. ADV: MARIZETI SOARES SANTOS SILVA.

023 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2528/01 - Dercy dos Santos
x Luiz Vieira - Manifeste-se a parte exequente. ADV:CARLOS ALE-
XANDRE VAINE TAVARES.

024 - Acao de Cobranca - 2611/01 - Francisco Cervante Garcia x
Auri Verde Alimentos e Embalagens Ltda - A manifestacao da parte
autora. ADV: UMBERTO CARLOS BECKER.

025 - Pedido de Restitui••o De Parcelas Pagas - 2772/01 - Francisco
Valderi de Holanda x Uniao Administradora de Consorcios S.c Ltda -
Tendo em vista a certidao de fls.71 informando que nao foi efetuado
e preparo do recurso, declaro deserto o mesmo. ADV: ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA.

026 - Execução de Titulo Extrajudicial - 3013/01 - Carlos Alexandre
Guandalini x Thermo Frio Refrigeracao de Transporte Ltda - Desen-
tranhamento autorizado, quanto ao pedido de expedicao de oficio aos
orgaos de protecao ao credito, nao pode ser acolhido, haja vista que
tal procedimento deve ser realizado pela interessada e nao pelo Juizo.
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FABIANA CRISTINA BRAUN 006 00219/1995
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 049 00208/2002
GENI SALETE OSTROWSKI 037 00896/2001
IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 010 00107/2000
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 008 00250/1996
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 001 00202/1998

005 00138/1995
054 00841/2002

JOAO CARLOS COAS JUNIOR 027 00325/2001
029 00372/2001

LUCIANO RICARDO HLADCZUK 021 00720/2000
045 00098/2002
044 00097/2002
048 00186/2002
047 00184/2002

LUIS MARCELO SCHNEIDER 017 00640/2000
018 00641/2000
014 00446/2000
013 00421/2000
025 00182/2001
002 00046/1999

MARCELO GARCIA LAURIANO L 040 01105/2001
MARTIN CANEVER 016 00517/2000

023 00910/2000
MARTIN FRANCISCO RIBAS 043 00073/2002
MOACIR DE MELO 035 00762/2001
PAULO JABER FARAH 020 00712/2000
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 019 00648/2000
SANDRA MARA MARAFON DA SI 050 00409/2002
SUSANE LEA KONELL 004 00096/1999
ZEIDAN MARCELO FARAJ 034 00616/2001

030 00376/2001
024 00180/2001
036 00808/2001
009 00265/1998

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-202/1998-ODENIR BER-
TOLOTTE x CESAR AUGUSTO LAMPE -Os autos deverao ser
devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTE-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-46/1999-MARIA APA-
RECIDA DIAS x JUCIANE STASKOVIAN -Os autos deverao
ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-86/1999-WILSON MU-
LER x LUIZ CARLOS LESKIU -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-96/1999-EUGENIO
KERNITSKEI x PAULO KASIUK -Os autos deverao ser devolvi-
dos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

5.-COBRANCA-138/1995-ODENIR BERTOLOTTE x WAN-
DREIA A C P GOMES e e outros -Os autos deverao ser devolvi-
dos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

6.-COBRANCA-219/1995-LOURIVAL VIEIRA LUSTOSA x DI-
OGENES K. SZPAK -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tica.-Adv. FABIANA CRISTINA BRAUN-

7.-COBRANCA-267/1995-CESAR EDUARDO SOTER x ES-
QUADRIAS DE MADEIRAS SCHEFFER LTDA -Os autos de-
verao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em
vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-

8.-COBRANCA-250/1996-JOSEPH MIKHAEL NAMMOURA
x GELSON OSCAR FANTIN E e outros -Os autos deverao ser
devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP
HOFF-

9.-COBRANCA-265/1998-ZEIDAM MARCELO FARAJ x
EVANDRO CARLOS PEDROSO e e outros -Os autos deverao
ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-107/2000-CANDIDO
SEBBEN x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES G.P.
e outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-350/2000-AMAURY COR-
REA DE CASTILHOS x NELSON GAIOVICZ -Os autos deve-
rao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em
vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. AMAURY CORREA DE
CASTILHOS-

12.-COBRANCA-363/2000-PATRICIA FABIANA OVITZKO x
MARI ESTELA FERNANDES COSTA -Os autos deverao ser de-
volvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o dis-
posto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-421/2000-PEDRO
NOGA x ALTEMIR DA SILVA-ME -Os autos deverao ser devol-
vidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto
na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

14.-COBRANCA-446/2000-CASEMIRO DOS SANTOS JUNI-
OR x EDGAR GRAEFF -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao
10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

15.-COBRANCA-501/2000-CARLOS ROBERTO ALMEIDA DE
PAULA x SANDRO ROBERTO ALVES -Os autos deverao ser

devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-517/2000-LUCIANO
RIBEIRO MARTINS x CARLOS DALMAZ -Os autos deverao
ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. MARTIN CANEVER-

17.-COBRANCA-640/2000-JOSE AUGUSTO MARTINS x DI-
VONZIR DANIEL CORDEIRO -Os autos deverao ser devolvi-
dos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

18.-COBRANCA-641/2000-JOSE AUGUSTO MARTINS x LUIZ
GONZAGA FEIJO -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-
Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-648/2000-RICARDO
ANTONIO TONIN FRONCZAK x ZELI TEREZINHA DE
MELO HENZ -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-
Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

20.-COBRANCA-712/2000-ANDRE NICOLAU BRYLYNSKYI
x BORDIN S/A IND. E COM. -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. PAULO JABER FARAH-

21.-COBRANCA-720/2000-LUIS KOCZYLA x ESTEFANO
DZIURZA -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LU-
CIANO RICARDO HLADCZUK-

22.-COBRANCA-853/2000-VANTUIR SZIMONIVICZ x LAER-
TES FAGUNDES DE OLIVEIRA -Os autos deverao ser devolvi-
dos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-910/2000-MARTIM
CANEVER x AGENOR SIGNORI -Os autos deverao ser devol-
vidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto
na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. MARTIN CANEVER-

24.-COBRANCA-180/2001-ZEIDAM MARCELO FARAJ x
NELCI SOLANGE NUNES -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao
10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

25.-COBRANCA-182/2001-GERSON ROBERTO SKIBA KLO-
BUKOSKI x ROSI DUARTE PINTO BARBOSA e e outros -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCE-
LO SCHNEIDER-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-254/2001-GILMAR
JOSE DEGGERONE x ZULMIRA MARQUES -Os autos deve-
rao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em
vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

27.-COBRANCA-325/2001-MARGARETE TEREZINHA DOR-
NELES x ENIRZY SENSOR -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

28.-COBRANCA-331/2001-INES BOJARSKI FERREIRA x
WAGNER DE PAULA -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tica.-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-372/2001-C.L.C. x
A.F.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. JOAO
CARLOS COAS JUNIOR-

30.-COBRANCA-376/2001-ANTONIO ANTUNES DE OLIVEI-
RA E e outros x SEBASTIAO DE OLIVEIRA E e outros -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ-

31.-COBRANCA-464/2001-ERNESTO GOHL FILHO x RUB-
NES PECZYNKS -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-
Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

32.-COBRANCA-466/2001-UNCLE NICO LTDA x JOAO FE-
LIX DA SILVA E CIA LTDA -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

33.-COBRANCA-545/2001-ERNESTO GOHL FILHO FI e ou-
tros x INDUSTRIA DE LAREIRAS WANDA LTDA. -Os autos
deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

34.-COBRANCA-616/2001-MARILDA KOTARSKI x VANDER-
LEI JOSE DO AMARAL -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao
10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

35.-PEDIDO PROVIDENCIA/JEC-762/2001-ADOLFO BARA-
NOSKI x TEODORICO BASTOS DE MELO -Os autos deverao
ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o

disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. MOACIR DE MELO-

36.-COBRANCA-808/2001-ANTONIO LUIS GRIEN x PAULO
JOSE COSOSKI -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

37.-COBRANCA-896/2001-GIOVANI ANTONIO GIACOMINI
x INSTITUTO DE PREVIDÒNCIA E ASSISTÒNCIA DO PA-
RANA -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

38.-COBRANCA-1033/2001-ROMEU BUENO PINTO x ANTO-
NIO FIRST -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ERO-
CLITO HAMILTON TESSEROLI-

39.-COBRANCA-1096/2001-DORACY DE JESUS ANGELINO
x ALMIRO CARLOS RIBEIRO -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

40.-COBRANCA-1105/2001-TEODORICO BASTOS DE MELO
x FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-

41.-COBRANCA-48/2002-LOJA PRADO LTDA x LUCELIA TE-
REZINHA BARBOSA SUEK -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

42.-COBRANCA-52/2002-LOJA PRADO LTDA x MARLI TE-
REZINHA DE BARROS MAMOT -Os autos deverao ser devol-
vidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto
na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-73/2002-CARLOS ZI-
PPERER JUNIOR x GIANNE FARAH OLINGER -Os autos de-
verao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em
vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. MARTIN FRANCISCO
RIBAS-

44.-COBRANCA-97/2002-ANTONIO ALEXANDRE MOREIRA
x ELMIRIAN DOS SANTOS -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

45.-COBRANCA-98/2002-ANTONIO ALEXANDRE MOREI-
RA x JUCELIA DOS SANTOS SILVA -Os autos deverao ser
devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da
Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK-

46.-COBRANCA-154/2002-ISABEL FLORISBELA MALTAU-
RO , repres.por e outros x BAU CLUBE DE CAMPO -Os autos
deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. AMAURY CORREA
DE CASTILHOS-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-184/2002-ANTONIO
ALEXANDRE MOREIRA x ANTONIO CELSO DA SILVA e
outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUCI-
ANO RICARDO HLADCZUK-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-186/2002-ANTONIO
ALEXANDRE MOREIRA x TEREZINHA DE FATIMA DAS
NEVES -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUCI-
ANO RICARDO HLADCZUK-

49.-COBRANCA-208/2002-FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP x SANEPAR -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tica.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-409/2002-ADAO AL-
VARINO SOARES x RETIFICA DE MOTORES PEDRINI LTDA
-Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 ho-
ras, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA-

51.-COBRANCA-546/2002-DINOS SPORT repres.por e outros
x SILMAR BARTEK -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tica.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

52.-COBRANCA-616/2002-DINOS SPORT x SILVIA MARINA
KAUVA -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
CARLO RODRIGO BREHMER-

53.-COBRANCA-628/2002-DINOS SPORT repres. por e outros
x JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA -Os autos deverao ser de-
volvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da
Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO BREH-
MER-

54.-COBRANCA-841/2002-EMILIO GUILHERME GOHL x JVF
MOVEIS E ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA -Os autos de-
verao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em
vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTE-

VAKOSKI x JOSE INACIO RUBY E e outros -Manifeste(em)-se
a(s) requerente(s)-Adv. SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD-

6.-COBRANCA-325/2000-PAULO CEZAR PORTES DOS SAN-
TOS x JOCEMAR CORREIA DE ALMEIDA-Indefirido o pedi-
do de fls.24. Determinado o retorno ao arquivo./Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

7.-COBRANCA-686/2000-OLINDA BURACK DE SENA x TE-
REZINHA APARECIDA G. DE MATOS VELENDRO DRUM -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-

8.-COBRANCA-765/2000-CLAUDETE ALVES MEINDI x CLO-
DOALDO MARQUES GOMES -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA-

9.-COBRANCA-424/2001-LUCAS RODRIGUES x ANTONIO
TAVARES BUENO E e outros-Declarada a nulidade das praças e
determinada a designaçÆo de novas datas.Adv. ANTONIO TA-
VARES BUENO e SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

10.-COBRANCA-661/2001-ANTONIO ALEXANDRE MOREI-
RA x IVANI ALVES DO NASCIMENTO SERAFINI -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK-

11.-COBRANCA-759/2001-R.B.S. x N.H.C.S.G. -Manifeste(em)-
se a(s) requerente(s) sobre o recurso.-Adv. GETULIO PEREIRA-

12.-COBRANCA-1051/2001-COMERCIAL DE DISCOS ALE-
SON LTDA x ANAN PAULA ARAUJO DOS SANTOS -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

13.-COBRANCA-1054/2001-C.D.A.L. x W.A. -Manifeste(em)-
se a(s) requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-1072/2001-L.F.A.L.C.L.
x A.D.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

15.-COBRANCA-1073/2001-SILVIO DIESEL x SINOSPLAC
COM. MAD. LAM. LTDA -Manifeste(em)-se o recorrido. -Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

16.-COBRANCA-61/2002-SERGIO LUIZ GAMBARAZZI x RE-
NATO PCZYNYNS -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
CARLO RODRIGO BREHMER-

17.-COBRANCA-131/2002-EVANILDE DE FATIMA EMANU-
ELI VIEIRA & CIA LTDA x TEREZINHA MARLI KLA -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

18.-EMBARGOS-261/2002-E.J.O. x S.L.D.-Adv. REijeitada a
oposiçÆo ante a impossibilidade juridica do pedido. Declarada
subsistente a penhora. Sem custas.ANDERSON DOUGLAS
MOLERI e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-393/2002-ADAO AL-
VARINO SOARES x IRMAOS DACHERY LTDA -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SANDRA MARA MA-
RAFON DA SILVA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-398/2002-ADAO AL-
VARINO SOARES x IRMAOS DACHERY LTDA e e outros -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SANDRA MARA MA-
RAFON DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-403/2002-ADAO AL-
VARINO SOARES x COMERCIAL TAINARA LTDA repres. por
e outros -Julgada extinta a açao. Autorizado o desentramento dos
documentos.Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

22.-COBRANCA-631/2002-DINOS SPORT repre por e outros x
IEDA MARA JADASK -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
CARLO RODRIGO BREHMER-

23.-COBRANCA-659/2002-IVO GAIOVICZ x ANILSON JOSE
DE CAMPOS -Manifeste(em)-se o(s) suplicante.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

24.-COBRANCA-674/2002-N.I.K. x M.G.R. -Julgada extinta a
açao.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

25.-COBRANCA-676/2002-NILSON IVAN KERBER x FRAN-
CISCO DE ASSIS SENA -Julgada extinta a açao.-Adv. CARLO
RODRIGO BREHMER-

26.-COBRANCA-987/2002-ADAILTON LESKI x MARCOS
MAURICIO DE MIRANDA -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s),
sobre a certidao de fls.11. -Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

27.-EMBARGOS-1201/2002-CONRADO SCHIER FILHO x
SALVADOR CANDIDO DE AUGUSTINHO -Manifeste(em)-se
o(s) embargado.-Adv. EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA-

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
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MINISTÉRIO PÚBLICO

ATO Nº 173/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 9044/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora LUCIANA GABRIEL CHEMIM, RG.
nº 5.930.120-9/PR, ocupante do cargo em comissão de Assis-
tente, símbolo 2-C, do Quadro dos Servidores do Ministério
Público do Estado do Paraná, a partir desta data.

Curitiba, 2 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1569

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto
nos artigos 134, VI e 137, caput, da Lei Complementar  Estadual  nº 85, de 27
de dezembro de 1999, resolve

A S S E G U R A R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, licença especial para
fruição em época oportuna, a critério da Procuradoria Geral de Justiça :

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias Período aquisitivo
Caroline Schaffka Teixeira de Sá
Promotora de Justiça de entrância
inicial de Tibagi
R.G. nº 3.166.867/PR

12318/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Cássio Mattos Honorato
Promotor de Justiça de entrância
intermediária de Laranjeiras do Sul
R.G. nº 17.118.407/SP

12312/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Marco Antonio Teixeira
Procurador de Justiça
R.G. nº 781.651

12774/02 90 28/03/97 - 28/03/02

Curitiba, 04 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ASSENTO Nº 33

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no artigo 48, §
1º, de seu Regimento Interno, por unanimidade de votos, em
terceira e última discussão, decidiu fixar o ASSENTO que se-
gue:
“Nos casos de promoção ou remoção por merecimento, não
havendo requerimentos da primeira quinta parte da lista, apli-
car-se-á às demais quintas partes da lista de antigüidade, su-
cessivamente, a regra estabelecida nos artigos 129, § 4º, com-
binado com o 93, II, b, da Constituição Federal; 61, IV, d Lei
8.625/93; 102, § 1º e, 115, § 1º, da Lei Complementar Estadual
nº 85/99, salvo, se houver decisão excepcional e fundamentada
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo voto de 2/3
(dois terços) dos seus integrantes.”

Curitiba, 13 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES,
Procuradora-Geral de  Justiça

Presidente

MILTON R. DE MACEDO,
Corregedor-Geral do Ministério Público

Conselheiro

REINALDO PRADO,
Procurador de Justiça

Conselheiro

SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS,
Procurador de Justiça

Conselheiro

JURANDY SEYR,
Procurador de Justiça

Conselheiro

MAURO ANTONIO FRANÇA,
Procurador de Justiça

Conselheiro

JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA,
Procurador de Justiça

Conselheiro

VALMOR ANTONIO PADILHA,
Procurador de Justiça

Conselheiro

FRANCISCO JOSÉ A. DE SIQUEIRA BRANCO
Procurador de Justiça

Conselheiro

P O R T A R I A  Nº 274

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11547/2002-
MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
de Aceite Definitivo de veículos automotores para utilização
do Ministério Público:

RAFAEL KOTAKA, como Presidente;
RUDIMAR RIBEIRO DE LIMA,
SERGIO CHIQUITO LEAL, como membros.

Curitiba, 06 de setembro de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 275

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 13248/2002-
MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
de Inservibilidade dos bens constantes do respectivo protoco-
lado.

SERGIO CHIQUITO LEAL, como Presidente;
RODNEY CORDEIRO E SILVA,
ROMERITO CHARMESCKY GOYA FILHO, como membros.

Curitiba, 06 de setembro de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A OAB/PR, intima os advogados abaixo relacionados, a comparecerem na 8a. Sessão Ordinária do Conselho Pleno, às 16:00 horas do dia 04
de outubro de 2002, na Rua Cândido Lopes, 146, 9º andar, quando serão julgados os processos indicados:

AUTOS REPRESENTANTE REPRESENTADO OAB/PR PROCURADOR OAB/P
R

1264/TED/2000 Ex-offício V.M.C. 20.539 Em causa própria 20.539
275/TED/1997 Marcos Antonio Maier Carvalho N.T. 7.768 Luiz Cláudio Sebrenski 15.651
249/TED/1997 Maria Elza Ferreira Federmann R.K.S.L. 15.551 Em causa própria 15.551
1717/TED/01 Aurélio Antunes J.A.B. 14.822 Em causa própria 14.822

I - 18.131 Requerente: Ednei Ripol
Curitiba, 11/09/02.

(a)  Manoel Antonio de Oliveira Franco   Secretário Geral

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

P O R T A R I A  Nº  156/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso
XXVI do Regimento   Interno  deste  Tribunal, em conformidade com o
disposto na Resolução nº 410/2002-TER de 09.05.2002, considerando o
protocolado nº 16862/2002-TRE,

R E S O L V E
  
DESIGNAR  “pro tempore”  os Magistrados abaixo nominados  para,
sem prejuízo de suas demais atribuições, atenderem os serviços das
Zonas Eleitorais das Comarcas especificadas, a contar de 30.08.2002,
até ulterior deliberação:

“PRO TEMPORE”
MAGISTRADO

TITULARIDADE
ZONA

ELEITORAL
COMARCA

Adriana Katsurayama
Fernandes e Silva  Fernandes e
Silva

Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da
Comarca de Cornélio

Procópio

57ª Andirá

Ângela Tonetti Biazus Juíza de Direito da
Comarca de Ribeirão do

Pinhal

63ª São Jerônimo
da Serra

Antonio Carlos Choma Juiz de Direito Substituto
da Comarca de Curitiba

24ª Jacarezinho

Celso Guisard Thaumaturgo Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da
Comarca de Guaíra

129ª Santa Helena

Elisiane Minasse Juíza de Direito da
Comarca de Almirante

Tamandaré

170ª Mamborê

João Campos Fischer Juiz de Direito da
Comarca de Marilândia

do Sul

125ª Terra Roxa

José Foglia Junior Juiz de Direito da
Comarca de Paranacity

67ª Astorga

José Luiz Dosciatti Juiz de Direito Substituto
da 10ª Seção Judiciária da

Comarca de Curitiba

140ª Francisco
Beltrão

Letícia Zétola Portes Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de

Palmas

54ª Sengés

Luciane Bortoleto Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de
Assis Chateaubriand

118ª Matelândia

Luciano Carrasco Falavinha
Souza

Juiz de Direito da Vara de
Família e Anexos da
Comarca de Foz do

Iguaçu

92ª Goioerê

Luiz Cláudio Costa Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de

Araucária

164ª Arapoti

Mônica Fleith Lemuch Juíza de Direito Substituta
da 20ª Seção Judiciária da

Comarca de Maringá

81ª Marialva

Paulo César Roldão Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de

Ivaiporã

132ª São João do
Ivaí

Ricardo Luiz Gorla Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de

Colorado

109ª Santa Mariana

Rogério de Assis Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da
Comarca de Ivaiporã

106ª Cândido de
Abreu

Ronaldo Sansone Guerra Juiz de Direito da Vara
Cível  da Comarca de

Castro

17ª Tibagi

Ruy Alves Henriques Filho Juiz de Direito da Vara de
Família e Anexos da
Comarca de Cascavel

124ª Palotina

Siladelfo Rodrigues da Silva Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Foz

do Iguaçu

86ª Cruzeiro do
Oeste

Telma Regina Magalhães
Carvalho

Juíza de Direito da
Comarca de Ibaiti

108ª Nova Fátima

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos  02 de
setembro  de 2002.

                             a-Des.GIL TROTTA TELLES
                          Presidente

PORTARIA Nº 212/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e
tendo em vista o contido no expediente protocolizado sob nº
11.127/2002-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R os servidores abaixo relacionados, para exer-
cerem a função de COORDENADORES DE VOTO IMPRES-
SO, conforme adiante especificado, no período de 26 de se-
tembro a 08 de outubro de 2002, e no período de 19 a 30 de
outubro de 2002, caso haja segundo turno de eleição:

- CAMPO LARGO: Lílian Aparecida Pinheiro Ciola e Sandra
Mara Kovalski;
- CORNÉLIO PROCÓPIO: Giovana Barbosa e Ivanilda da Sil-
va;
- LAPA: Nádia Maria Passos Machado e Zilnai Aparecida Luiz;
- ROLÂNDIA: Jerônimo Nardielo e Maricruz Andrade Gazzo-
ni;
- TELÊMACO BORBA: Edna Sumie Yoshizawa de Quadros e
Fátima Guimarães Gonçalves.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 03 de setembro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

PORTARIA Nº 214/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,

R E S O L V E

R E T I F I C A R, em parte, os termos da Portaria nº 205/2002,
de 08 de agosto de 2002, a qual designou servidores para exer-
cerem a função de COORDENADORES DE NATU – NÚCLEO
DE APOIO TÉCNICO ÀS URNAS ELETRÔNICAS, para que,
onde se lê: “... NATU DE COLOMBO: Enilse Guimarães Ju-
lião de Miranda...”, leia-se: “... NATU DE COLOMBO: Mi-
guel da Costa Moreira”.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 06 de setembro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

12a. JCJ DE CURITIBA

Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO No 00142/2002 J122X2622

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,

no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que

segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-ACPg 00150/2002 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): PAZ UNIFORMES ESCOLARES LTDA

Reu (S): LUCINEIA RODRIGUES GARCIA

ADV(S): LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR10291

FL.11- DECRETO A EXTINCAO DO PROCESSO SEM JUL-

GAMENTO DO MERI

TO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-ET 00206/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Embargant(S): HYGICARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Embargado(S): RODRIGO ALESSANDRO DE MORAIS

ADV(S): CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494

FL.076—A PARTE CONTRARIA P/CONTRAMINUTAR,

QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00362/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARCOS MACHADO DE ARAUJO

Reu (S): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA

ADV(S): ARLYVAN PROBST PR21446

CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405

FL.321 ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS A EXECU-

CAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00771/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): ANTONIO RODRIGUES MOREIRA

Reclamada(S): VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271

FL.105- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01400/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ROQUE JOSE MULLER

Reu (S): BRASIL TELECOM S/A

ADV(S): EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026

FL.268- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02562/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): EDITE PAULO DE SOUZA PAULA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

FL.114- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02786/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): VANESSA GUIMARAES

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181

FL.107 E 112-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-

TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02787/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARGARET MARUGAL MAQUES GANS

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

JOEL BERTO PR25055

FL.108 E 112-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-

TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02788/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): SUZANA MUELLER

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

JOEL BERTO PR25055

FL.093 E 097-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-

TO
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PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02789/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): LIANE LEMOS DA SILVEIRA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

JOEL BERTO PR25055

FL.95 E 99-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-

TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02790/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): NEUZELIA SIMAO DE OLIVEIRA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

JOEL BERTO PR25055

FL.85 E 89-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-

TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02811/1998 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARIA HELENA ASSOARI DA SILVA

Reu (S): ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL

DO ESTADO)

ADV(S): KARLA NEMES PR20830

FL.153- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02896/2002 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): LUIZ CESAR GONCALVES BLASI

Reclamada(S): BRASIL TELECOM S/A

ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465

MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193

FL. 120-DECRETA-SE A NULIDADE DE TODOS OS ATOS

PROCESSUAIS

PRATICADOS A PARTIR DA AUTUACAO DO PROCESSO

E INDEFERE-SE

LIMINARMENTE O PROCESSAMENTO DA INICIAL,EM

RAZAO DE SUA INE

XISTENCIA JURIDICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02915/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): TERESINHA CAPELO DE OLIVEIRA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272

FL.92-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02916/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): NEUSA STEPHANI DE AQUINO

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272

FL.91-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02918/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARLI DE ALMEIDA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272

FL.89-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03028/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MADALENA FERREIRA DA COSTA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272

FL.98-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03030/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARA TEREZINHA DOS SANTOS DE SOUZA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

FL.115- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03110/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARIA PAULA PEREIRA DA COSTA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272

FL.94-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03111/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): SIMONE LAMOUNIER GODOI BUENO

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272

FL.89-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03112/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARIA CONCEICAO DE PAULA CUNHA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272

FL.90-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03114/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): SIMONE TELMA PEREIRA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272

FL.89-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03156/2002 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): LOIR ALVES VIEIRA DE LIMA

Reclamada(S): A R C EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA

LTDA

: IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-

MERCIO

ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334

CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405

FL.71-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03181/1995 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JAURI MEDEIROS DE LARA

Reu (S): EUCATUR EMPRE UNIAO CASCAVEL TRANSP

TURISMO LTDA

ADV(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435

ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916

FL.378-ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03247/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): LUCIDAVE RIBEIRO DE OLIVEIRA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272

FL.90-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04487/2002 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOSE AMILTON ORTIZ

Reu (S): TRANSPORTES BRAGHINI LTDA

ADV(S): JOSUE DYONISIO HECKE PR10835

RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340

FL.19-ASSIM, COM AMPARO NO PARAGRAFO UNICO DO

ART. 284 DO

CPC, INDEFERE-SE LIMINARMENTE O PROCESSAMEN-

TO DA INCIAL

CONSIDERADA INEPTA.CUSTAS PELO AUTOR SOBRE

O VALOR DA CAU

SA DE R$ 8.000,00, NO IMPORTE DE R$ 160,00.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04595/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): WILLIANS ALEXANDRE MEDEIROS

Reu (S): NIZ CULTURAL LTDA

ADV(S): ORANDI ALMEIDA PR18518

FL.156—A PARTE CONTRARIA P/RESPONDER, QUEREN-

DO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04760/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): DEMETRIO JUK NETO

Reu (S): PLACAS DO PARANA S/A

ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001

FL.542-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05176/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): EDSON DE OLIVEIRA

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175

LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146

FL.103-SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05489/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): MARIA JOSE PEREIRA

Reclamada(S): PROINSTEL IND E COM EQUIPAMENTOS

ELETRICOS LTDA

ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-

TA PR21530

JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898

FL.96 -SENTENCA- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06242/1999 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): GENILDO ALEXANDRE DOS ANJOS

Reu (S): ENCOL S/A ENG COM IND(MF)SIND SERVIO T

DA COSTA

ADV(S): MARCIA REGINA FERREIRA PR20770

FL.209—A PARTE CONTRARIA P/CONTRAMINUTAR,

QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06545/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARCOS AURELIO DE ARAUJO SANTIAGO

Reu (S): HABITEC ASSESSORIA TECNICA HABITACIO-

NAL LTDA

ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272

FL.284- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06959/1999 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): LUCI DO ROCIO PACHECO

Reu (S): STRUCK HOTELARIA LTDA

ADV(S): ROBERTO DOS SANTOS PR22030

MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724

FL.260-REJEITO OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08467/1997 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): OSNI ALMEIDA DE MELO

Reu (S): JOSE LUIZ ARANTES

ADV(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI

PR19387

AMADEU ALICE NETTO PR19613

FL.183-JLGO PROCEDENTE OS EMBARGOS DE TERCEI-

ROS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08876/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): SONIA APARECIDA CARVALHO RIBEIRO

Reu (S): S/A WHITE MARTINS

: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A

ADV(S): LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639

FL.196- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08918/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOAO EVARISTO SAMPAIO

Reu (S): BANCO BILBAO BISCAYA BRASIL S/A

ADV(S): NELSON KNOB PR24534

FL.411- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09578/1995 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARIA APARECIDA GOULART VALENTE

Reu (S): IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A

ADV(S): MARCELLO SGARBI PR20823

FL.992- 3 - RECEBO A PRESENTE, POIS, COMO AGRAVO

DE PETICAO.

4 - INTIME-SE A AGRAVADA PARA OFERTAR, QUEREN-

DO E NO PRA-

ZO LEGAL, CONTRA RAZOES

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10935/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JAIRO JACOB MACHADO MORAES

Reu (S): BOSCA S/A TRANSP COM E REPR (MF) MAR-

COS A PICOLI

ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409

FL.131-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10954/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA

Reu (S): KARIMAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA

ADV(S): JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM

PR20584

MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724

FL.238 E 252-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-

TO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10960/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ADEMILSON MARQUES

Reu (S): EXAL ADM DE RESTAURANTES EMPRESARI-

AIS LTDA

ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162

WAJIH EL MESSANE JUNIOR PR16483

FL.102-EMBARGOS DE DECLARACAO, NO MERITO,

REJEITA-LOS

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 11022/1997 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): ROSA BATISTA DE LIMA

REQUERIDO(S): ROMEU ANTONIO PIAZZETTA

ADV(S): MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514

FL.315—A PARTE CONTRARIA P/CONTRAMINUTAR,

QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11415/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): IRACLEIA DANDOLIN REGINATO

Reu (S): XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADV(S): MARIO ALFREDO PINTO RIBEIRO PR4722

FL.712- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11877/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): CARLOS MARTINS NETO

Reu (S): PRODUTOS ALIMENTICIOS REJANE LTDA

ADV(S): FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967

FL.264- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12047/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): SUZANA FERREIRA DOS SANTOS ZOLLNER

Reu (S): MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL LTDA

ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729

CARLA CIENDRA COSTA PR22011

FLS. 124- EMBARGOS DE DECLARACAO, NO MERITO,

ACOLHE-LOS

FLS. 117 - PARA A RECDA CONTRA-ARRAZOAR RECUR-

SO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12199/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): OSEIAS COSTA RODRIGUES

Reu (S): FARO SERV LOC MAO DE OBRA LIMP CONSER-

VACAO LTDA

: ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA

ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001

JOAO CARLOS REGIS PR5035

FL.298- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12217/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): WILSON NEVES DE ALMEIDA

Reu (S): ACQUABLAST HIDROJATEAMENTO LTDA

ADV(S): MARINO RENEU DRESCH PR12220

LISANDRA FAGUNDES FELTRAN PR17846

FL.69-SENTENCA- IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12334/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARIA DA LUZ PEREIRA DE FARIA

Reu (S): CONFEITARIA KUSMA LTDA (ME)

ADV(S): REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LEPRE-

VOST PR24183

CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B

FL.125-NAO RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARA-

CAO, EM RAZAO DA MA

NIFESTA INADEQUACAO PROCEDIMENTAL DESSA VIA

PROCESSUAL PARA

A PRETENSAO FORMULADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12932/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ADAO FELIPE

Reu (S): BRASIL TELECOM S/A

ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465

MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193

FL.376-SENTENCA-REJEITAR OS EMBARGOS DE DE-

CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13705/2001 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOAO CLAUDEMIR AGUIAR

Reu (S): DROGARIA C AGUIAR LTDA

ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075

CHARLES ERVIN DREHMER PR26025

FL.216-EMBARGOS DECLARACAO -DAR-LHES PARCIAL

PROVIMENTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15634/1999 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOSE NUNES

Reu (S): HILDEBER REPRESENTACOES COM E TRANS-

PORTES LTDA

ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001

FL.287- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO
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PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17046/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOSE CARLOS POSSAMAI
Reu (S): SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
ADV(S): CARLA CIENDRA COSTA PR22011

FL.272- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17489/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEOVALDO GOMES
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS

LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA

ADV(S): MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
FL.205- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17954/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLA REGINA UPITS MARLOCH REVERS

Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
: BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL

: BANESTADO CORRETORA DE VALORES IMOBILIA-
RIOS
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL.1415-A PARTE CONTRARIA P/CONTRAMINUTAR.,

QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18304/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLEI FIGUEIRO TEIXEIRA
Reu (S): DANCATA ACADEMIA DE GINASTICA S/C LTDA

(ME)
ADV(S): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
PR22717

MARIO ROGERIO DIAS PR25626
FL. 96-OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SERVEM
PARA RETIFICAR E

QUIVOCO DAS SENTENCAS, APENAS RECURSOS A INS-
TANCIA REVISORA.
ASSIM, NAO SAO RECEBIDOS OS EMBARGOS, POR

MANIFESTA INADEQUA
CAO PROCEDIMENTAL DA VIA DE IMPUGNACAO ADO-
TADA PELA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18960/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOSE WILSON DE MORAIS
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADV(S): IVANA VIARO PADILHA PR21502
FL.327- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19425/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDO LOPES CORREA

Reu (S): ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA PR16890

FL758- IMPROCEDENTES OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20290/1999 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEIDE VARGAS DE CRISTO
Reu (S): FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S/A

ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
FL.348- DE-SE CIENCIA AO RECTE-FOI ALTERADO A
RAZAO SOCIAL

DA RECDA PARA FASAMED COMERCIO FARMACEUTI-
CO SA.
FL.391- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20482/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): SMAGNA DE ALMEIDA SANTOS
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

ADV(S): EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
FL.735-ACOLHO EM PARTES OS EMBARGOS A EXECU-
AO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23532/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): LUCIO MAURO RIBEIRO SOARES
Reu (S): ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

PR20229
LUCIANO SOARES PEREIRA PR22959
FL. 307 - PARA O RECDO CONTRA-ARRAZOAR RECUR-

SO INTERPOSTO
FL. 318 - PARA O REQUERENTE FORNECER AS PAECAS
NECESSARIAS

A FORMACAO DA CS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23778/2000 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CAMPO MOURÃO

 VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo ET nº 05/2002

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, no uso de
suas atribuições legais, pelo presente
F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO  IDALI-
NA CACIANO DOURADO, atualmente em lugar incerto e não
sabido, Embargada nos  autos supra, que tem como Embargan-
te FREDERICO KATSUO TAKAHASHI E OUTRO (1), para
ciência da propositura da presente ação, bem como para, que-
rendo, apresentar sua resposta, no prazo de 05 (cinco) dias.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Dado e passado na Vara do Trabalho de Campo Mourão-PR,
em 11  de Setembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por Rosiane Pfeng                      , Assistente de Diretor
de Secretaria, subscrevi.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz  do Trabalho

R$ 216,00

CASCAVEL

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre

85806-390   CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, ESPIRA-
ÇO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos da Reclamatória Trabalhista RT nº
1829/2002, em que são partes, CLAYTON ANTONIO FRAN-
ÇA, reclamante e ESPIRAÇO CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, reclamada.

O Doutor  JOSÉ MARCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada, ES-
PIRAÇO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer perante
esta 1ª Vara do Trabalho, sita na rua Galibis, 328, em Cascavel/
PR, no dia  03 de outubro de 2002, às 08:35hs, para audiên-
cia de conciliação e apresentação de contestação, sob pena
de revelia e confissão, referente à ação supra, a qual encontra-
se à disposição da mesma na Secretaria desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 6
de setembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciá-
rio, digitei. Eu, ________________________, Carla Renata
Apel, Diretora de Secretaria Subst., subscrevi.

JOSÉ MARCIO MANTOVANI
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre

85806-390   CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, ESPIRA-
ÇO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos da Reclamatória Trabalhista RT nº
1830/2002, em que são partes, ELIO GURSKI DOS SAN-
TOS, reclamante e ESPIRAÇO CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, reclamada.

O Doutor  JOSÉ MARCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada, ES-
PIRAÇO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer perante
esta 1ª Vara do Trabalho, sita na rua Galibis, 328, em Cascavel/
PR, no dia  03 de outubro de 2002, às 08:50hs, para audiên-
cia de conciliação e apresentação de contestação, sob pena
de revelia e confissão, referente à ação supra, a qual encontra-
se à disposição da mesma na Secretaria desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 6
de setembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciá-
rio, digitei. Eu, ________________________, Carla Renata
Apel, Diretora de Secretaria Subst., subscrevi.

JOSÉ MARCIO MANTOVANI
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

GUARAPUAVA

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon - Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 1391/00

EDITAL DE CITAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER

        O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titu-
lar da 2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,
         F A Z   S A B E R  a  todos quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que está citando a recla-
mada LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA atual-
mente em local incerto e não sabido, para CUMPRIMENTO
DA OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente na entrega à autora
dos formulários para habilitação ao benefício do seguro-desem-
prego, conforme determinado no acórdão de fls. 190/208, sob
pena de execução direta, no prazo de cinco (05) dias, sob as
penas da lei, conforme despacho exarado nos autos da Recla-
matória Trabalhista nº 1391/00, movida por ROSMERI TERE-
ZINHA MANDRIK, de seguinte teor: “Vistos, etc... Citem-se
as reclamadas para cumprimento da obrigação de fazer, consis-
tente na entrega dos formulários para habilitação do benefício
do seguro-desemprego, conforme determinado no acórdão de
fls. 190/208, sob pena de execução direta, no prazo de cinco
(5) dias. Guarapuava, 06/09/2002. PAULO RICARDO POZZO-
LO – Juiz Titular”.
      E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço
expedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa
Oficial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Vara.
       Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, em 11 de setembro de 2002. Eu,                  Osmar
Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 270,00

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: RT 0562/02
Reclamante: LUIZ ANTONIO DANGUI
Reclamada: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST DE
PLANOS URBANOS LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
       FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
PLANOS URBANOS LTDA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, da decisão proferida no processo epigrafado, cujo
teor é o seguinte: “ISTO POSTO, decide a 2ª Vara do Traba-
lho de Guarapuava, nos termos da Fundamentação: a) REJEI-
TAR a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da se-
gunda reclamada; b) no mérito, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar a MERCADO PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA e
subsidiariamente, SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ  a pagarem  ao LUIZ ANTONIO DANGUI, nos
termos da Fundamentação: b.1. diferenças salariais e reflexos;
b.2. reflexos do vale-refeição pago; b.3. natalinas proporcio-
nais; b.4. saldo salarial; b.5. FGTS: 11,2% sobre os itens ante-
riores; b.6. multa de 40% sobre os depósitos fundiais feitos;
b.7. férias integrais e proporcionais, acrescidas de 1/3; b.8. multa
do art. 477, da CLT;  b.9. juros e correção monetária na forma
da Lei, observado o disposto no Enunciado 200, do E. TST.
Liquidação por cálculos e cumprimento no prazo legal. As con-
tribuições previdenciárias  e tributárias, devidas pelas partes,
decorrentes desta sentença, serão calculadas e executadas. Cus-
tas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação de R$ 3.700,00, no importe de R$ 74,00,
sujeitas à complementação. Cientes o  autor e a segunda recla-
mada (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a primeira re-
clamada por edital.  NADA MAIS. (a) PAULO RICARDO
POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 13 de setembro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 342,00

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: RT 0563/02
Reclamante: HEVERTON CESAR PRUCHNIAK
Reclamada: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST DE
PLANOS URBANOS LTDA
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª

Autor (S): RAMANSES REUS ANDREIS RAMOS
Reu (S): ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
ADV(S): ODACYR CARLOS PRIGOL PR14451
FL.181-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25164/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILSON HEY
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL.689-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27767/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ITAMAR PEREIRA
Reu (S): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE PR24192
FL 106 - EMBARGOS DE DECLARACAO NO MERITO
REJEITO-OS.
FL. 90- PARA A RECLAMANTE CONTRA-ARRAZOAR
RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28046/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS SALES
Reu (S): NACIONAL INDUSTRIA DE MADEIRAS E LAMI-
NADOS LTDA
ADV(S): LYCIA MARIA PADILHA DO AMARAL MATTIO-
LI PR18186
FL.150-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28446/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA CRISTINA CORREA
Reu (S): ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMA-
IN DE CURITIBA
: GLEUZA GOUVEIA GOMES
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): FERNANDA ANDREAZZA PR22749
FL.479-INDEFIRO O PROCESSAMENTO DO RECURSO,
POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28568/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURO ROBERTO RUTHES
Reu (S): ISABEL MONTEIRO (ME)
ADV(S): MAURO CAVALCANTE DE LIMA PR13096
FL. 168-INDEFIRO O PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS
A EXECUCAO,
EIS QUE INTEMPESTIVOS.
A FL. 166 - INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE SERA
DESIGNADA
HASTA PUBLICA PARA OS BENS PENHORADOS E QUE
O DEBITO SERA
ACRESCIDO COM AS DESPESAS DECORRENTES DA
EXPROPRIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28994/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIRIAN DEL SOCORRO ELIZABETH MARTI-
NEZ
Reu (S): MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIAN-
CA LTDA
: EXAS EXECUCOES DE ACOES EM SAUDE LTDA
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
FL.628-SENTENCA DE EMBARGOS DECLARACAO-RE-
JEITA-LOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29743/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO SANDRINI NUNES
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30607/1999 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRA PELIZER CARRILHO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A

ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
FL.203-ACOLHO EM PARTES OS EMBARGOS A EXECU-

AO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31507/1999 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HERCILIA DE FATIMA DA SILVA DUARTE PIN-
TO

Reu (S): BRAVO ADM MO MON EL S/C LTDA(MF) FRAN-
CISCO FELTES
: REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS

ADV(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405

FL.057-EMBARGOS DE DECLARACAO, NO MERITO,
REJEITA-LOS
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Autos EAEJ n. 003/2002 – exequente: João Osmar Rodrigues
Valor: R$ 1.116,05 (um mil cento e dezesseis reais e cinco cen-
tavos).

Autos EAEJ n. 005/2002 – exequente: Eraldo Alves Siqueira
Valor: R$ 570,60 (quinhentos e setenta reais e sessenta centa-
vos)

Autos EAEJ n. 006/2002 – Exequente: Elenir das Graças Tei-
xeira
Valor: R$ 1.087,10 (um mil e oitenta e sete reais e dez centa-
vos)

Autos EAEJ n. 007/2002 – Exequente: Doraci Antonio Posso-
bom
Valor: R$ 773,21 (setecentos e setenta e três reais e vinte e um
centavos)

Autos EAEJ n. 008/2002 – Exequente: Valdinei Stadler
Valor: R$ 1.305,40 (um mil trezentos e cinco reais e quarenta
centavos)

Autos EAEJ n. 009/2002 – Exequente: Nildo Bohatchuck
Valor: R$ 1.165,54 (um mil cento e sessenta e cinco reais e
cinquenta e quatro centavos)

Autos EAEJ n. 010/2002 – Exequente: Josmar de Antoni
Valor: R$ 675,47 (seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta
e sete centavos)

Autos EAEJ n. 011/2002 – Exequente: Marcelo de Oliveira
Carneiro
Valor: R$ 819,60 (oitocentos e dezenove reais e sessena centa-
vos)

Autos EAEJ n. 012/2002 – Exequente: Leni dos Santos
Valor: R$ 951,87 (novecentos e cinquenta e um reais e oitenta
e sete centavos)

 Autos EAEJ n. 015/20032 – Exequente: Antonio Celso Santos
Valor: R$ 772,68 (setecentos e setenta e dois reais e sessenta e
oito centavos)

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto de
2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR)

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
Está CITANDO a empresa TEODORO PIACECKI & CIA
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, executada nos autos
de reclamação trabalhista n. 302/01, em que figura como exe-
quente PAULO MAZUR, para pagar em 48 (quarenta e oito)
horas a importância de R$ 3.614,35 (três mil seiscentos e qua-
torze reais e trinta e cinco centavos (ATUALIZADAS ATÉ 31/
08/2002, CORRIGÍVEIS ATÉ O PAGAMENTO),  ou garantir
a execução, sob pena de penhora.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR)

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
Está CITANDO a empresa WOODCOMPI COMPENSADOS
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos de Me-
dida Cautelar n. 003/01, em que figura como autor ANTONIO
CELSO SANTOS e OUTROS (19), para pagar em 48 (quaren-
ta e oito) horas a importância de R$ 2.565,15 (dois mil qui-
nhentos e sessenta e cinco reais e quinze centavos (ATUALI-
ZADAS ATÉ 31/08/2002, CORRIGÍVEIS ATÉ O PAGAMEN-
TO),  ou garantir a execução, sob pena de penhora.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR)

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
Está INTIMANDO a Sra LIRIAN RAFAELA BAERWAL-
DT,  ora em lugar incerto e não sabido, considerando que a
mesma assumiu o encargo de DEPOSITÁRIO FIEL, nos au-
tos da Ação Trabalhista n. 0651/1999, em que figura como re-
clamante RUBENS DOS SANTOS e reclamado ELZIÁRIO
LUIZ HOPPE, para que, no prazo de 24 horas apresentar o
seguinte bem: 32 (trinta e duas) sacas de milho amarelo em
grãos, de 60 quilos cada, valor unitário de R$ 15,60, totalizan-
do R$ 499,20 (quatrocentos e noventa e nove reais e vinte cen-
tavos), adjudicado pelo exequente, ou equivalente em dinhei-
ro, sob pena de ser decretada a prisão civil da depositária, con-
soante art. 904 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente edital, que será afixado no lugar de costume des-
ta Vara e, publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos seis dias do mês de agosto de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR)

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
Está CITANDO a empresa MALANSKI & CIA LTDA, ora
em lugar incerto e não sabido, executada nos autos de Recla-
mação Trabalhista n. 755/98, em que figura como exequente
ORLEI JOSÉ LISBOA,  para pagar em 48 (quarenta e oito)
horas a importância de R$ 92.421,51 (noventa e dois mil qua-
trocentos e vinte e um reais e cinquenta e um centavos (ATUA-
LIZADAS ATÉ 31/07/2002, CORRIGÍVEIS ATÉ O PAGA-
MENTO), sob pena do bem penhorado às fls. 924 dos autos
(1.000 sacas de feijão preto, tipo 01) ser levado à hasta públi-
ca.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos seis dias do mês de agosto de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR)

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:

Está CITANDO a empresa MALANSKI & CIA LTDA, ora
em lugar incerto e não sabido,  executada nos autos de Recla-
mação Trabalhista n. 759/98, em que figura como exequente
HELIO SOUZA,  para pagar em 48 (quarenta e oito) horas a
importância de R$ 17.742,42 (dezessete mil setecentos e qua-
renta e dois reais e quarenta e dois centavos (ATUALIZADAS
ATÉ 31/08/2002, CORRIGÍVEIS ATÉ O PAGAMENTO), sob
pena do bem penhorado às fls. 539 dos autos (688 sacas de
feijão preto, tipo 01) ser levado à hasta pública.
Poderá também, no prazo de cinco dias, interpor Embargos à
Execução em relação aos valores previdenciários, uma vez que
a penhora de fls. 539, garante integralmente o Juízo.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos vinte dias do mês de agosto de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR)

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PARA CIÊNCIA DE
SENTENÇA

COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
Está INTIMANDO a empresa SANTANA CONSERVADO-
RA SC LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada
nos autos RT 078/2002, em que figura como reclamante SOELI
DO PRADO DE OLIVEIRA, para querendo, opor recurso no
prazo legal, em razão da SENTENÇA proferida nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se à disposição na Secretaria da Vara,
a qual foi ACOLHIDA EM PARTE os pedidos expostos, com o
seguinte dispositivo: “...POSTO ISTO, decide a Vara do Traba-
lho de Irati, Estado do Paraná, ACOLHER EM PARTE os pedi-
dos expostos em reclamatória trabalhista proposta por SOELI
DO PRADO DE OLIVEIRA em face de SANTANA CONSER-
VADORA S/C LTDA., para condenar o reclamado a pagar ao
autor as verbas deferidas na fundamentação supra, observados
os parâmetros estabelecidos por esta, que passa a fazer parte
integrante deste dispositivo, para todos os efeitos legais. Liqui-
dação por cálculos, juros e correção monetária na forma da lei,
esta última contada a partir do mês subsequente ao da presta-
ção de serviços, e de acordo com os índices constantes da tabe-
la elaborada pela assessoria econômica do TRT 9a Região. De-
verá a parte reclamada pagar ao procurador do reclamante, o
percentual de 15% sobre o valor da condenação, à título de
honorários advocatícios. Deverá a parte reclamada proceder às
anotações da CTPS da autora, quanto à data de saída, sob pena
de não as fazendo, ser procedida pela Secretaria desta VT, sem
prejuízo da comunicação aos órgãos competentes, para aplica-
ção das penalidades cabíveis. Custas pela reclamada, no valor
de R$ 150,00, sobre o valor provisoriamente arbitrado à con-
denação, de R$ 7.500,00, sujeitas à complementação (En. 128/
TST). Prestação jurisdicional realizada. Deduções previdenci-
árias na forma da fundamentação. Parte autora ciente. Intime-
se a reclamada. Nada mais. Cláudia Cristina Pereira – Juíza
Titular – Marcos Chornobay – Diretor de Secretaria.”
E, para que chegue ao conhecimento da ré, faço expedir o pre-
sente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário
da Justiça e, também, afixado na Sede desta VT, em local de
costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos  seis dias do mês de setembro de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
 Juíza do Trabalho Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR)

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
Está NOTIFICANDO a empresa MADEPLAY LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos RT 0145/2002,
em que figura como reclamante ALCY HAUSS, para compare-
cer nesta VT de Irati, sita à rua Lino Esculápio, 1260 – Bairro
Rio Bonito – Irati-PR, para a audiência UNA designada para o
dia 02/10/2002 às 16h 10min. A cópia da Reclamatória Traba-
lhista encontra-se à disposição da reclamada na Secretaria des-
ta VT. A audiência será realizada na sala de audiências desta
Vara. Nessa audiência a reclamada poderá fazer-se substituir
por preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declara-
ções a obrigarão, na forma prevista no art. 843 da CLT, deven-
do apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessári-
as, constantes de documentos e ou testemunhas (estas no máxi-
mo de três), que deverão comparecer independentemente de
intimação, ou poderão ser arroladas em até 15 dias antes da
audiência.  O não comparecimento da notificada, importará em
revelia e confissão quanto a matéria de fato (CLT, art. 844,
parte final).
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital de notificação de
audiência UNA, que será publicado no Diário da Justiça e, tam-

Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
       FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
PLANOS URBANOS LTDA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, da decisão proferida no processo epigrafado, cujo
teor é o seguinte: “ISTO POSTO, decide a 2ª Vara do Traba-
lho de Guarapuava, nos termos da Fundamentação: a) REJEI-
TAR a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da se-
gunda reclamada; b) no mérito, ACOLHER EM PARTE a
Pretensão, para condenar a MERCADO PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA e
subsidiariamente, SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ  a pagarem  ao HEVERTON CESAR PRUCHNI-
AK, nos termos da Fundamentação: b.1. diferenças salariais e
reflexos; b.2. reflexos do vale-refeição pago; b.3. natalinas pro-
porcionais; b.4. saldo salarial; b.5. FGTS: 11,2% sobre os itens
anteriores; b.6. multa de 40% sobre os depósitos fundiais fei-
tos; b.7. férias integrais e proporcionais, acrescidas de 1/3; b.8.
multa do art. 477, da CLT;  b.9. juros e correção monetária na
forma da Lei, observado o disposto no Enunciado 200, do E.
TST. Liquidação por cálculos e cumprimento no prazo legal.
As contribuições previdenciárias  e tributárias, devidas pelas
partes, decorrentes desta sentença, serão calculadas e executa-
das. Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor proviso-
riamente arbitrado à condenação de R$ 3.700,00, no importe
de R$ 74,00, sujeitas à complementação. Cientes o  autor e a
segunda reclamada (Enunciado 197, do E. TST). Intime-se a
primeira reclamada por edital.  NADA MAIS. (a) PAULO
RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 13 de setembro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 342,00

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
Rua Afonso Botelho, 104 - Jardim Trianon

EDITAL  DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Doutor MAURO CÉSAR SOARES PACHECO, Juiz do Tra-
balho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando MANTEN -
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA, ora
em local incerto e não sabido,  reclamada nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 0875/2001, que lhe move CLEUSA DAS
GRAÇAS ZAMPIER ANTONIAZZI, para fazer, em 05 (cinco)
dias, a anotação na CTPS da Autora, determinada na Sentença
de fls. 69/74 dos autos, findo o qual ‘in albis’ a anotação deve-
rá ser efetuada pela Secretaria da Vara.

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, que devidamente assinado, será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado no local de costume, na
sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos onze dias do mês de setembro de dois mil e dois.
Eu, Denise Cristina Johnson de Oliveira Baccin, Analista Judi-
ciário, digitei. Eu,     ,    Rachel Maria Naiverth, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

Doutor MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

R$ 288,00

IRATI

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR)

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
1)Está CITANDO a empresa WOODECOMPI COMPENSA-
DOS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em
48 (quarenta e oito) horas as quantias abaixo mencionadas
(ATUALIZADAS ATÉ 31/08/2002, CORRIGÍVEIS ATÉ O
PAGAMENTO), ou garantir a execução, sob pena de PENHO-
RA ou ARRESTO, de bens da executada, tantos quantos bas-
tem para garantia da execução.
2)Está intimando a executada, em razão do que dispõe a Emen-
da Constitucional nº 20, de 15.12.98, de que deverá recolher as
contribuições devidas à Previdência Social e comprovar nos
autos, ao final, através de GPS em 03 vias, uma das quais com
autenticação mecânica, em até dez dias após o término do pra-
zo legal para o recolhimento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in
fine da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.063/95, SOB
PENA DE SOFRER POSTERIOR EXECUÇÃO, inclusive em
relação às multas que eventualmente venham a incidir.

OS VALORES DEVIDOS SÃO OS SEGUINTES:

Autos  EAEJ n. 002/2002 - exequente: Joanas Rodrigues
Valor: R$ 707,34 (setecentos e sete reais e trinta e quatro cen-
tavos).
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JACAREZINHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
expedido nos autos  do  processo RT 602/01,  entre  partes:
EDSON DOS SANTOS, exequente e HILTON F DE OLI-
VEIRA E OUT,  executados.

A DOUTORA ANA MARIA MANSUR MADER GISI, JUÍZA
DA VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR,
F A Z   S A B E R,  a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que  está CITANDO, HILTON F
DE OLIVEIRA, executado nos autos supra, ora em lugar in-
certo e não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a exe-
cução sob pena de penhora, a importância abaixo discrimina-
da, conforme despacho de seguinte teor: “...expeça-se edital de
citação ao segundo reclamado... Em 21 de agosto de 2002 (a)
Juíza do Trabalho”.

PRINCIPAL 1.145,81

JUROS 17,37% 198,99
INSS EMPREGADO -57,56
PAGAMENTOS EFETUADOS -751,86
VALOR LIQUIDO DEVIDO 535,37
CUSTAS PROCESSUAIS 26,90
PUBLICAÇÃO DE EDITAL 287,12
INSS EMPRESA 17,27
INSS EMPREGADO 57,56
TOTAL DA EXECUÇÃO 924,22

Valores atualizados até 31/08/2002

Fica intimado ainda o executado de que tem o prazo de cinco
(05) dias, após a garantia do juízo para, querendo, opor embar-
gos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será afixado no local de costume, na
sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
09 de setembro de 2002.

Eu, ____________Rosângela T. Alcântara Pereira, Diretora de
Secretaria, mandei expedir e subscrevi.

ANA MARIA MANSUR MADER GISI
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 342,00

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

86400-000 - JACAREZINHO-PR - FONE: (43) 527-1548

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Expedido nos autos do processo PS nº 511/2002, entre partes:
JOSÉ APARECIDO VICENTE, Reclamante e FRIGORÍFICO
NORTE PIONEIRO, Reclamado.

A DOUTORA ANA MARIA MANSUR MADER GISI, JUÍZA
TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-
PR,

F A Z   S A B E R,  a todos quantos o presente EDITAL virem
ou dele  tomarem conhecimento que  está intimando a reclama-
do FRIGORÍFICO NORTE PIONEIRO.,  ora em lugar in-
certo e não sabido,  da decisão proferida em 06 de setembro de
2002, que acolheu EM PARTE O PEDIDO, cujo inteiro teor se
encontra nos autos do processo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná  e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
13 de Setembro de 2002.

Digitado por  Maria Isabel Roque, Auxiliar Judiciária e, subs-
crito por_____________________ Rosângela T. de Alcântara
Pereira,  Diretora de Secretaria.

Original assinado
ANA MARIA MANSUR MADER GISI

Juíza do Trabalho
R$ 216,00

bém, afixado na Sede desta VT, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto de
2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA A

RECLAMADA

Processo nº: RT 2575/2002

Reclamante : ABILIO JOSÉ MOREIRA REIS GOMES

Reclamadas:  FABIANO ROSOLEM BAR (SERESTEIRO DA

LUA) E LUMANO BAR E RESTAURANTE LTDA (CADI-

LLAC)

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do

Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,

Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  toma-

rem  conhecimento,  de que  fica NOTIFICADO o Reclamado,

FABIANO ROSOLEM BAR (SERESTEIRO DA LUA),  ora

em local incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser

realizada no dia 21 de outubro de 2002, às 09h05min, na 1ª

Vara do Trabalho de Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294,

Térreo, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT),

sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no

art. 843 da CLT.

O não comparecimento da Reclamada importará em julgamen-

to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão

quanto a matéria de fato.

Londrina, 09 de setembro de 2002

Eu,                               ,p/ Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini

JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 180,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA  A

RECLAMADA

Processo nº:  RT 2741/2002

Reclamante: ADÃO TEIXEIRA DE ALMEIDA

Reclamada.: ALTERNATIVA TRABALHO TEMPORÁRIO

LTDA., ST SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., DINÂMI-

CA TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA., E MUNICÍPIO DE

SERTANÓPOLIS

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Subs-

tituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do

Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  toma-

rem  conhecimento,  de que  ficam NOTIFICADAS as Recla-

madas, ALTERNATIVA TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.,

ST SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., DINÂMICA TRA-

BALHO TEMPORÁRIO LTDA., em local incerto e não sabi-

do, a comparecerem à audiência a ser realizada no dia 04 de

novembro de 2002, às 08h35min, na 1ª Vara do Trabalho de

Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294, térreo, quando pode-

rá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe faculta-

do designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.

O não comparecimento da Reclamada importará em julgamen-

to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão

quanto a matéria de fato.

Londrina, 13 de Setembro de 2002

Eu, Jaime de Oli-

veira Baptista Neto, Técnico Judiciário,  p/Diretor de Secreta-

ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI

Juíza do Trabalho Substituta

R$ 180,00

PONTA GROSSA

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa

Rua Marques do Paraná, 633

84051-060 - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 104/02

PROCESSO: RT 607/98

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

RECLAMANTE:  SEBASTIÃO FERREIRA MENDES

RECLAMADA: EMBRASEG LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

SC LTDA

A  mmª  Juíza Titular da 2ª Vara  do Trabalho de Ponta Grossa-

PR, SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO,  no uso de

suas atribuições,

FAZ  SABER  a quantos o presente  Edital virem ou dele toma-

rem conhecimento, que se está  CITANDO a executada EM-

BRASEG LIMPEZA E CONSERVAÇÃO SC LTDA, anterior-

mente situada  na Rodovia PR 506 – Araçatuba – Campina

Grande do Sul - PR  e  atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, para  pagar, em 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a

execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 3.487,67

(três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e sete

centavos), atualizada até 30/09/02, abaixo discriminada,  tudo

conforme sentença transitada em julgado, já de conhecimento

de V. Sª.

DEVIDO AO RECLAMANTE............................R$  3.199,70

INSS (empregado)................................................ R$      18,76

EDITAIS ...............................................................  R$    205,12

CUSTAS................................................................. R$     63,99

TOTAL DA EXECUÇÃO.................................. R$  3.487,67

O presente Edital será publicado na Imprensa e afixado em lu-

gar de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta

Grossa, Estado do Paraná, na Rua Marquês do Paraná. 633. Em

13 de Setembro de 2002. Eu, Eroni de Fátima Oliveira - Técni-

ca Judiciária, redigi  e  eu, ......................Cristina Aparecida

Streisky, Diretora de Secretaria, subscrevi.   PUBLIQUE-SE

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

Juíza Titular

R$ 234,00

ROLÂNDIA

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

       EDITAL DE CITAÇÃO à reclamada com prazo de 20 dias,

expedido nos autos do processo de AÇÃO DECLARATÓRIA

nº 01/2002, entre partes: MARILDE MOREIRA DE OLIVEI-

RA BUENO, reclamante, e HANNA E ABDULLA LTDA., re-

clamada.

O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da Vara do Trabalho de

Rolândia/PR

Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-

rem conhecimento, que se está citando a reclamada HANNA E

ABDULLA LTDA., com endereço atualmente em lugar incerto

e não sabido, da propositura da ação supramencionada e para

comparecer à audiência INICIAL a realizar-se no dia  16 DE

OUTUBRO DE 2002, às 13h50min na Sala de Audiências da

Vara do Trabalho de Rolândia/PR, quando poderá apresentar

sua resposta, sendo-lhe facultado designar preposto, devendo

apresentar documentos e fazer-se acompanhar de até três teste-

munhas – que deverão ser arroladas e devidamente qualifica-

das até 5 (cinco) dias antes da audiência, sob pena de virem a

ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes – po-

dendo ainda oferecer as demais provas que reputar necessárias

à sua defesa, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/

c art. 396 do CPC.  O não comparecimento da ré importará em

revelia e confissão quanto à matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-

almente da parte demandada, é passado o presente e edital,

publicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de

costume deste Forum Trabalhista, situado na Av. Presidente

Vargas, 2270, nesta cidade de Rolândia/PR.

Eu,  ___________________ Giliane Chiaratti Maissen, Dire-

tora de Secretaria , o subscrevi.

Rolândia,  11 de setembro de 2002.

REGINALDO MELHADO

Juiz do Trabalho

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO às rés com prazo de 20 dias, expedido

nos autos do processo da ação trabalhista nº PS 541/2001, en-

tre partes: Maria do Carmo da Silva Soares, autora, e Guest

Confecções de Roupas Ltda., Sabak Confecções Ltda., Marisa

Cristina Pinho, Vanderlei de Oliveira e MVM Confecções de

Roupas Ltda., rés.

O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da Vara do Trabalho de

Rolândia-PR.

Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-

rem conhecimento, que se está intimando as reclamadas Guest

Confecções de Roupas Ltda., Sabak Confecções Ltda., Marisa

Cristina Pinho, Vanderlei de Oliveira e MVM Confecções de

Roupas Ltda., com endereço atualmente em lugar incerto e não

sabido, a pagarem no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou

garantirem a execução, sob pena de penhora, a importância de

R$3.167,45, abaixo discriminada, tudo conforme r. despacho

com o seguinte teor: “...II – Perfeitamente adequados à liquida-

ção do título judicial exequendo, HOMOLOGO os cálculos de

fls. 63 e seguintes, por seus próprios fundamentos, observada a

data neles constantes quanto à atualização monetária e juros.

III - Fixo os honorários do contador em R$200,00, atualizáveis

pelos mesmos critérios de correção monetária aplicáveis ao

débito principal. IV – Atualize a Secretaria a conta de execu-

ção, acrescendo-a das custas processuais. V – Após, CITE-SE

a parte demandada para pagamento.... Rolândia, 23/08/2002 a)

Juiz do Trabalho”.

Valores Devidos

PRINCIPAL mais JUROS R$ 2.410,18

CUSTAS R$ 57,72

HON. CONTADOR R$ 200,50

INSS R$ 499,06

TOTAL R$ 3.167,45

Valores devidos até 01/09/2002.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-

almente das Reclamadas e seus  representantes legais, é passa-

do o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que será

afixado no lugar de costume na sede desta Vara à Av Presidente

Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.

Eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subs-

crevi.

Rolândia-PR, 29 de agosto de 2002.

REGINALDO MELHADO

Juiz do Trabalho

R$ 234,00

VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO

ESTADO DO PARANÁ

BOLETIM Nº 0036/2002

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO determi-

nando remessa ao Juizado Especial de origem.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.03.001129-1 - IVONE MARIA DE ALMEIDA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2002.70.03.002287-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X HELENA MARTINS MA-

TERA

Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO T. ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo, foi recebido RECURSO EXTRAOR-

DINÁRIO contra a decisão:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005632-6 - ERNESTO LUDOVICO DITTMAR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão NEGANDO

provimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.002032-8 - MADALENA FERNANDES X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão DANDO pro-

vimento ao recurso:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.007055-4 - ANTONIO ALCEU DA CRUZ X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.03.001475-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X MARIA APPARECIDA AUGUSTA

Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS

2002.70.03.001476-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X IRMA FERRAREZE MANOEL

Adv. : Dr(s). SELMA REGINA MACIEL

2002.70.03.001701-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA VALERIO DA

SILVA

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI

2002.70.03.001702-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU
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RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA CONCEICAO SANCHES

GALHOTTI

Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando PARCI-

AL provimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.006373-2 - ANTONIO GUARI LACHENSKI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2002.70.00.022734-0 - CLARA HARUMI OGASAVARA SI-

MOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.03.000892-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X LEVINDO JOSE DE SA

Adv. : Dr(s). ARI LUCIO FONTES

2002.70.03.001876-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X LIDIA FERREIRA DOS SANTOS

Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.002853-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X DIVA VIVIANI CINTAS

Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2002.70.04.002659-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X LUIZ PRIETO FERNAN-

DES

Adv. : Dr(s). LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA E SILVA

 CURITIBA, 11 de setembro de 2002

 MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

 SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA

RECURSAL/PR

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-

TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0172/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik

Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :

“Tendo em vista a informação de fls. 396/397 trasladada da

Requisição de Pagamento nº 91/2002, informe os exeqüentes

os CPFs corretos dos autores ROBERTO ALVES GUIMARÃES

e ALCIDES OLIVETTE.

ACAO ORDINARIA

97.00.08548-1 - JOSE ROBERTO ANDRADE E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES, BOLE-

TIM EXPEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 398

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando

a intimação da autora MARIA NEOZI DE CAMARGO , no

prazo de 15 dias, para providenciar seu CPF ou caso não pos-

sua , deverá providenciar sua inscrição, conforme legislação

do I.R. em vigor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026747-3 - ALCEDIR BERGAMO - ESPOLIO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, BOLETIM EX-

PEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 102-2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-

do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-

testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019434-6 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-

DENCIAL OURO NEGRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO EMERSON MARTINS, BOLETIM

EXPEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 39

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa

dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem

de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,

se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

91.00.14925-0 - FILOMENA KUPSKI E OUTRO X BANCO

CENTRAL DO BRASIL

Adv. : Dr(s). PATRICIA GOMES IWERSEN, BOLETIM EX-

PEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 181

94.00.10858-3 - MAURI JOAO GADOTTI E OUTROS X

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A, BANCO CEN-

TRAL DO BRASIL

Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, MARCILEY GAVI-

OLI, IDELANIR ERNESTI, BOLETIM EXPEDIDO EM 10/

09/2002, INCLUINDO FL. 250

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-

do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-

terresse no prosseguimento da execução, em 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

94.00.07898-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

MARCELO NUNES RODRIGUES

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-

LIPE DE NATIVIDADE, BOLETIM EXPEDIDO EM 10/09/

2002, INCLUINDO FL. 72

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intime(m)-se a parte autora para requerer(em) o que for de

direito, no prazo de 30 dias. ...”

ACAO ORDINARIA

94.00.00055-3 - CELIA DO ROCIO PIRES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA,

BOLETIM EXPEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 359-

3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Baixo em diligência. Tendo em vista o pagamento efetuado

pelos autores a título de honorários advocatícios ao BACEN

por intermédio de depósito de fl. 373, determino o arquiva-

mento dos autos.

DECLARATORIA

93.00.11373-9 - JOSE ALBERTO NEGRI E OUTRO X BAN-

CO CENTRAL DO BRASIL, BANCO AMERICA DO SUL S/

A, UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA RODACOSKI, SONNY BRA-

SIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FI-

LHO, BOLETIM EXPEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO

FL. 383-1 A 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando

a intimação do(s) ESPÓLIO DE EALDOMIRO NEULS para

regularizar(em) a representação processual, em 30 dias.

ACAO ORDINARIA

92.00.14807-7 - WALDOMIRO NEULS E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE, BOLETIM EXPEDIDO

EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 183

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando

a intimação da parte autora para juntar aos autos o termo de

inventariante.

ACAO ORDINARIA

92.00.02889-6 - HERON DA LUZ TRINDADE E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIA TRINDADE, BOLETIM EXPEDIDO EM

10/09/2002, INCLUINDO FL. 318

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :

“1-Aos exeq6uentes BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA, EDI-

SON ROBERTO CAMARGO, JACOB PRETULA, ROSA

CELESTINO SANTOS, MARIA DE LOURDES TOTKI, MA-

RIA OSNULDA DE OLIVEIRA, MARIA DA LUZ SILVA,

STELLA MARIS ARCIE, JUVELIANA DE LARA FERREI-

RA para providenciarem a imediata garantia do juízo, no prazo

de 20 dias, sob pena de indeferimento dos embargos em rela-

ção a eles. 2-Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,

acerca dos cálculos trazidos em fls. 800/824. 3-Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.06951-0 - ANTONIO ORTELLADO FIGUEIREDO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, BOLETIM

EXPEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 826

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando

a intimação das partes para manifestar-se sobre os depósitos

existentes nos autos em apenso.

ACAO ORDINARIA

90.00.05414-1 - DIPROCON S/A DISTRIBUIDORA DE PRO-

DUTOS CONGELADOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, BO-

LETIM EXPEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 521-2

O(s) processo(s) fica intimada a parte interessada (autorizada

pelo Prov. nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 4ª Região , art. 3º, inc. 32) de que lhe foi dada a vista dos

autos desarquivados e fica ciente de que, nada sendo requeri-

do, em 5 dias, retornarão os autos ao arquivo.

EXECUCAO DIVERSA

90.00.01855-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

JOSE NELSON RIBEIRO E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando

a intimação do autor JOSÉ PEREIRA DE FREITAS para os

esclarecimentos requeridos às fls. 514/515, 2º parágrafo.

ACAO ORDINARIA

89.00.05444-9 - ALCIDES JOAO DA SILVA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, BOLETIM EXPEDIDO EM

10/09/2002, INCLUINDO FL. 540-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ ... 3-Intime-se a parte autora para requerer o que for de direi-

to quanto ao depósito judicial restante, no prazo de 05 dias. 4-

Defiro o pedido de suspensão do feito quanto ao BANCO BA-

MERINDUS DO BRASIL S/A requerido às fls. 224/228.”

ACAO ORDINARIA

89.00.01509-5 - SERGIO LUIZ MICHEL X BANCO CEN-

TRAL DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

Adv. : Dr(s). ELENITA IGNEZ BODANEZE, IDELANIR ER-

NESTI, BOLETIM EXPEDIDO EM 10/09/2002, INCLUIN-

DO FL. 265-3 E 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-

do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-

vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

ACAO ORDINARIA

00.01.03862-1 - ALCIONIR ANTONIO VIELGOSZ E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VILSON STALL, PAULO AUGUSTO GRUBE,

BOLETIM EXPEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 259-

2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intime(m)-se as partes para requerer(em) o que for de direito,

no prazo de 30 dias. E nada sendo requerido arquivem-se os

autos.”

USUCAPIAO

00.01.03787-0 - NARCIZO DA SILVA E OUTRO X DEPAR-

TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DNER

Adv. : Dr(s). MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMIN-

GUES, MIGUEL LUIZ CONTE, BOLETIM EXPEDIDO EM

10/09/2002, INCLUINDO FL. 280-1 E 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória expedida a

Maringá.”

ACAO ORDINARIA

00.01.01750-0 - MARIA JOSE MARTINS E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA, BOLETIM EXPEDIDO EM

10/09/2002, INCLUINDO FL. 385

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :

“..., houve equívoco na elaboração da conta, conforme infor-

mado pela Contadoria as fls. 265/267, ... Sobre os valores de-

verá incidir correção monetária, ... Dos valores obtidos deverá

ser descontado os montantes pagos às fls. 219, 236 e 248. Inti-

mem-se.”

ACAO ORDINARIA

00.00.92660-4 - JOSE EDUARDO ABRA X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM CURITIBA

Adv. : Dr(s). FELIPE BALECHE NETO, SILVIO RUBENS

MEIRA PRADO, BOLETIM EXPEDIDO EM 10/08/2002,

INCLUINDO FL. 269(INTEIRO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Ante as infrutíferas diligências no sentido de se localizar a 2ª

requerente e tendo em vista que os valores que lhe cabiam já se

encontram depositados em conta-poupança. intime-se a parte
autora para requerer o que for de direito, no prazo de 30 dias,
ciente de que a ausência de manifestação importará na satisfa-
ção do seu crédito, ...”

ACAO ORDINARIA

00.00.75870-1 - TRANSPORTES MARILI LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 601

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fls. 204/205 da parte autora.

ACAO ORDINARIA

00.00.73733-0 - MUNICIPIO DE IBAITI X INSTITUTO JU-
RIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 206

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do requerido para , no prazo de 05 dias, esclarecer
seu pedido de fl. 165.

ACAO ORDINARIA

00.00.62699-6 - MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 166-1º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para falar(em) sobre a impugna-
ção apresentada.

ACAO ORDINARIA

00.00.62519-1 - MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ODAIR CIRINE, EDNALDO SERGIO CANDEO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 176

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação dosexeqüentes ALZIRA MOCELIN ANZOLIN,
ROSE GARRET MOCELIN e ELZA MOCELIN BASSANI,
em 15 dias, para fornecer cópia do seu CPF; intimação do auto-
res para falarem se confirmam seu intento de seguir a execução
no regime de precatório, pois os valores encontram-se dentro de
limite de 60 salários mínimos, o que viabiliza a expedição de
Requisição de pequeno valor; e intimação do procurador dos
autores para falar, no que tange aos honorários advocatícios, se
pretende a expedição do precatório ou renuncia expressamente
as eventuais excedentes decorrentes de atualização monetária.

ACAO ORDINARIA

00.00.48843-7 - PEDRO ANZOLIN E OUTROS X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 10/09/2002, INCLUINDO FL. 421 (INTEIRO)

 CURITIBA, 11 de setembro de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0173/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

Processos com carga a advogados, com prazo vencido. Intima-
ção para fins de devolução, em 24 horas.

ACAO ORDINARIA

00.00.85313-5 - ROBERTO CARNIEL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH COATTI

EXECUCAO DIVERSA

00.01.07150-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FLORISVALDO MALDONADO FERNANDES
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

ACAO ORDINARIA

00.01.07236-6 - IRMAOS FAERBER LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO
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SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0161/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a inventariante para promover a citação do DNER,
nos termos do art. 730 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

00.01.03145-7 - JULIO SIPRIANO ALVES E OUTRO X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). ARY CORREIA LIMA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ante o exposto, considerando-se que a aplicação dos juros
de mora envolve critérios de cálculo, conclui-se que os mes-
mos se encontram cobertos pelo instituto da preclusão, não
podendo ser modificados, sob o pretexto de existência de erro
material. Dessa forma, o valor correto, que observa fielmente o
decidido nos autos, é o apontado pela exequente à fls. 275,
qual seja, R$ 18.810,42, em dezembro/2000. Intimem-se as
partes.”

ACAO ORDINARIA

00.00.62733-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
HELENA - PR X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). YOR QUEIROZ JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tratando-se de pessoa falecida, a representação processual
deverá ser regularizada, nos termos do art. 12, V do CPC. Inti-
me-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062190-0 - NOEL DIDIER PACHECO DE CAR-
VALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060999-6 - TELMO LUIS LATOSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o requerente para apresentar o documento mencio-
nado pela CEF à fl. 14.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.060418-4 - JOAO BATISTA DE CARVALHO X
NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou pres-
tando o devido esclarecimento. Nos termos da referida porta-
ria, transcorrido “in albis” o prazo, os autos serão encaminha-
dos à conclusão para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045027-2 - FRANCISCO GUILHERME KUHL -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO

2002.70.00.045374-1 - REGINALDO FRANCISCO NEVES
DUDZIAK e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLI PINTO DA SILVA

2002.70.00.050074-3 - ALDEMIR JOSE MOCELIN e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE MARTINS DE PAIVA

2002.70.00.050544-3 - MAURO CESAR SILVA LOBATO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA

2002.70.00.050588-1 - ESTHER FRANCISCO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANDRO JOECI BORGES

2002.70.00.051078-5 - AURA SOARES DA COSTA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WOLNEY LUIZ BAGGIO

2002.70.00.051176-5 - ADELINA COELHO DA CONCEICAO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

2002.70.00.051664-7 - FLAVIO HESSEL CROCE - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Manifestem-se os exequentes sobre a eventual litispen-
dência apontada pela distribuição na certidão de fl. 24. 3.Inti-
me-se o procurador dos exequentes para que junte aos autos
documentos hábeis para comprovar que o herdeiro do veículo
Ford/Corcel II placas AX-6335, antes pertencente a Wladys-

law Groszownik, é o requerente Tomaz Domingos Luiz Cam-
pos. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045643-2 - EDSON GUTIERREZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CWIKLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que diga sobre a possível litis-
pendência apontada, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045636-5 - ALVIM BASTOS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Da certidão de fls. 344 vº e 345 vº, intime-se o autor.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037534-1 - TOTAL ENGENHARIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Ou-
tros
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Primeiramente, intimem-se os autores Alfredo Gastão Vosge-
rau, Lourdes Luckoe, Wilson Paulo Koteski para se manifesta-
rem sobre a possibilidade de litispendência em relação aos au-
tos nº 93.00.03334-4, bem como, o autor Renato Garcia quanto
aos autos nº 94.00.02086-4.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036555-4 - ALFREDO GASTAO VOSGERAU e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034764-3 - PAULO CESAR CAETANO DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CAETANO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das
custas complementares, tendo em vista a decisão da Impugna-
ção ao valor da causa.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032704-4 - EDINEI PONTES DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se a parte autora para que proceda o pagamento vo-
luntário dos valores devidos aos réus. 2.Trancorrido o prazo
sem manifestação, cite-se conforme requerido.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031848-4 - CENTRO PARANAENSE DE DIAG-
NOSTICO ECOGRAFICO GUIDO A V PEREZ LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentenca acolhendo par-
cialmente os embargos de declaracao.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031761-7 - WILSON MARCELINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLA SOARES VICENTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intimem-se as partes para que especifiquem e justifiquem as
provas que pretendem produzir no prazo sucessivo de 10 dias.
2.Nada sendo requerido, registre-se para sentença e voltem
conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030088-2 - MARABA COMERCIO E SERVICOS
LTDA X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, ESTADO DO PARANA, SERVICO DE LOTE-
RIA DO ESTADO DO PARANA - SERLOPAR
Adv. : Dr(s). SILVIO MARTINS VIANNA, LUIS RENATO
SINDERSKI, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNAR-
DON, CARLOS ANTONIO SCHEFFEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a guia da fl. 186, manifestem-se a parte autora.”

ACAO ORDINARIA

99.00.28061-0 - DANIELA BELTRAMI GOMEZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o embargado para recolher o valor do porte de re-

91.00.09479-0 - MARLO LITWINSKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO

91.00.13772-3 - WALDIR DE LUCA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL L BARDDAL FAVA

91.00.14511-4 - DOURIVAL GONCALVES CORDEIRO E
OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS

92.00.08207-6 - ANDRE RYDYGIER DE RUEDYGER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

DECLARATORIA

93.00.08442-9 - GERALDA APARECIDA DE ANDRADE E
SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.11429-8 - SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

ACAO ORDINARIA

95.00.03441-7 - MOISES FRANCISCO FARAH X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RUTH COATTI

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.10020-7 - FAZENDA NACIONAL. X ALVARO ANTO-
NIO RUBINI E OTS
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

96.00.12333-0 - NELSON EGYDO DE CARVALHO E OU-
TROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

96.00.16577-7 - JOAO PEIXOTO MACIEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.04559-5 - AKISHIRO ICHIKAWA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.16787-9 - ANTONIO CARLOS MARTINS ALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

97.00.18663-6 - ROSEMAR PRINCIPE RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.22375-2 - INES GOLDSCHMIDT NOGUEIRA X CHE-
FE DO SETOR DE PESSOAL DA FUNDACAO NACIONAL
DO INDIO-FUNAI-ADMINISTRACAO REG.CTBA
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

97.00.24845-3 - CARLOS ROBERTO NUNES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ TRYBUS

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.12924-3 - BARRA BONITA AGRO PASTORIL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

EXECUCAO DIVERSA

98.00.17035-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EXCLUSIVA CONSTRUCAO CIVIL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

ACAO ORDINARIA

98.00.23066-1 - DARCY DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO

99.00.01171-6 - JACOB MAYER MLENEK LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032174-4 - MARIO SERGIO NICHELE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2000.70.00.001763-4 - EUCLIDES BRESCIANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI

2000.70.00.002673-8 - EDGAR RUHLE NEIVERT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE BORTOLON

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006876-9 - IRINEU DEPINE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

2000.70.00.010673-4 - RUDIMAR ANDRE MARCA X CEN-
TRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PA-
RANA - CEFET
Adv. : Dr(s). CLEUZA KEIKO HIGACHI

2000.70.00.013585-0 - MARCOS ANTONIO CALIXTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019423-4 - GILMAR FERREIRA DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE BORTOLON

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030278-0 - MAURO DE ATHAYDE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA

2000.70.00.030700-4 - IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

2001.70.00.002940-9 - ANTONIO CASTRO DA LUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.002942-2 - MARIO DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.010285-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACOB MAYER MLENEK LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.011766-9 - SOCIEDADE TECNICA DE ENGE-
NHARIA ANHANGA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

2001.70.00.011779-7 - ADAIR RODRIGUES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2001.70.00.028433-1 - HELENA DOS SANTOS VIEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2001.70.00.028745-9 - ALTAMIR FREDERICO SCHMIDT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2001.70.00.029012-4 - NARCISO DALOCE FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013658-9 - DIRK SOLTER X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.015403-8 - RESTAURANTE E CHURRASCARIA
PEDRA PRETA LTDA X CHEFE DA DIVISAO DE ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO DO INSS NO PARANA
Adv. : Dr(s). LEANDRO ZANETTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021677-9 - ANGELO COELHO WEINHARDT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.021690-1 - ALFREDO MURBACH - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

CURITIBA, 11 de setembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara



pág. 140 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002

messa e retorno.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027842-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATO LUIZ PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para se manifestar sobre petição da fl.
193, no prazo de 10 dias.”

DECLARATORIA

98.00.26585-6 - ANGEL LOSADA RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25587-7 - CARLOS VALENTIM PUHL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIVANIL MANCINI

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que individualize o cálculo da
Fazenda e fornecer o número do CPF do exequente Zilah Gay
de Miranda.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26187-7 - LAURO MEIRELLES DE MIRANDA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA GUEDES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3.Restando irrecorrida a presente decisão, devem os autores
apresentar planilha para a expedição da requisição. Após, à
Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25890-6 - ANTONIO CARLOS MARIANO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURIKO ANDO

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 22/99).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25861-2 - ARNO WOLFF E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Observados os critérios utilizados pelas partes e pela Conta-
doria, entendo como correto o valor trazido pela Contadoria
Judicial. ... 3.Caso os cálculos não estejam individualizados,
bem como, os dados ou a documentação dos exequentes não
estejam completos, intime-se-o para que proceda a regulariza-
ção, no prazo de 30 (trinta) dias. 4.Após, cumpridos os itens
anteriores, aguarde-se o pagamento. 5.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25770-5 - JAVIER SALVADOR GAMARRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se o exequente, Valdir Pietrobelli, para que se pro-
nuncie sobre possível litispendência, do processo citado no
petitório da União de fls. 100/103.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04486-0 - AMAURI FRANCISCO NICOLAU e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a decisão de fl., considero matéria preclusa,
por já ter sido apreciada. Reconsidero a decisão, determinando
não ser cabível a cobrança dos honorários advocatícios. Inti-
mem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01542-8 - RAUL MANFRED REINHARDT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.03596-8 - REGINA HELENA FONTANELLI LEICH-
SENRING X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

99.00.03946-7 - LEYDA BURIGO FONTANELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.03947-5 - URACI CASTRO BOMFIM X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.03950-5 - MARIO LUIS BETTIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.03988-2 - FRANCISCO LUIZ CARLOS DA ROSA X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.03991-2 - FERNANDO SERGIO DE SOUZA MARTINS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.03995-5 - HERBERT RUBENS KOCH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.04130-5 - RUBENS TORRES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.04134-8 - DILSON FERREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Com a vênia devida, deve ser cumprida a res judicata, onde
o BACEN possui o direito de executar os honorários advocatí-
cios. Em face do exposto, indefiro a alegação de ilegitimidade
de parte e nulidade do V. Acórdão. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

89.00.03881-8 - CONSTRUTORA ICOPAN LTDA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para promover a citação do executado.”

ACAO ORDINARIA

92.00.02334-7 - MARIA INES MENDES TAVARES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da Fazenda, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Concordando
os Autores com os valores apresentados pela Fazenda, mani-
festem-se. 3.Caso persista a divergência, remetam-se os autos
à Contadoria. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02128-2 - DIONISIO MOHLER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e sus-
pensi vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.001878-3 - SINDICATO DOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS EM SAUDE, TRAB, PREVID, SEGUR
E ACAO SOCIAL DO PR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. Aguarde-se o despacho inicial do Agravo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01187-2 - CELSO LAURIANO LEME e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

99.00.01197-0 - JOSE FRANCO ASSUNCAO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre os cálculos da Contadoria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01114-7 - EDEVIGUES MARQUES PEREIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA S VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Abra-se vista a parte autora.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01104-0 - LIDORIO MARTINS VIANA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da Fazenda, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Concordando
os Autores com os valores apresentados pela Fazenda, mani-
festem-se. 3.Caso persista a divergência, remetam-se os autos
à Contadoria. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00816-2 - JULIO FREDERICO RUDSATZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.00825-1 - ALDUINO FEDRIGO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a certidão da fl. 594, intimem-se os autores
remanescentes para que regularizem a procuração processual.”

ACAO ORDINARIA

92.00.00803-8 - ADHAIL SPRENGER PASSOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intimem-se os exequentes para que digam sobre a satisfação
do crédito no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Em nada sendo re-
querido, registre-se para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00078-1 - ANTONIO VINOTTI FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
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Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para regularizar(em) sua representação processu-
al, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018611-8 - ALMIR WOLANSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES

2002.70.00.036636-4 - HERNANI ALFREDO RATTMANN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2002.70.00.041269-6 - GIDDALTI FERREIRA DO NASCI-
MENTO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

2002.70.00.041381-0 - JORGE FELIPE DAHER ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO

2002.70.00.041825-0 - WALDEMAR DA MATTA MEDEIROS
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FAVARO

2002.70.00.043533-7 - ELISEU ANTONIO WEINHARDT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.043691-3 - FRANCISCO MOREIRA FAGUNDES
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO NADIR MASCHIO

2002.70.00.044968-3 - ROBERTO MONTANHINI FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO

2002.70.00.045012-0 - JOSE ALCEU BRUNETTI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA

2002.70.00.045547-6 - IVO SWAROVSKI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS ALMEIDA

2002.70.00.051295-2 - JUDITH LUCIO NUNES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO

2002.70.00.052397-4 - JOSEFINA COSMO RIVABEM E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA ROCHA RAMOS

No(s) processo(s) abaixo procedeu-se a intimação dos autores,
de acordo com o art. 5º, da Portaria nº01, de 04/04/2002 da 7ª
Vara Federal de Curitiba, para darem prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento:

ACAO ORDINARIA

00.01.03314-0 - ANGEL GARCIA ALCAIDE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.004889-1 - MAURO CARVALHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACOB CHRISTMANN FILHO

2001.70.00.010019-0 - JOAO CARLOS STOCCO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

2001.70.00.010183-2 - MARCO AURELIO SOARES PINTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

2001.70.00.022213-1 - BERNARDO RISSETO MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO FERRARI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“2- Após a liberação do alvará, diga a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. 3- Nada mais
sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anotações ne-
cessárias.”:

DECLARATORIA

95.00.12851-9 - LONIMAR COMERCIO DE CONFECCOES
DE TECIDOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO

ACAO ORDINARIA

96.00.02798-6 - PLACEDINA DA SILVEIRA BACK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09314-3 - JOAO ANTONIO CATELANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI

99.00.26753-2 - ARNALDO ANTONIO BELLE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

2000.70.00.027282-8 - CARLOS DRUSZKOSLI KUSSI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

2001.70.00.007476-2 - CARLOS DARIO ALVIM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

2001.70.00.009365-3 - ORLANDO HIDEO TANABE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Defiro o pedido retro. Ao autor para requerer o que lhe for de
direito no prazo de 30 dias.”:

ACAO ORDINARIA

00.00.87695-0 - AGRO MAQUINAS CARELLI LTDA E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDNALDO SERGIO CANDEO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de requisição complementar:

ACAO ORDINARIA

96.00.13290-9 - PASCUAL FERMIN VIERA GARAY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-
razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039915-8 - ANTONIO ANESTOR LISE E OU-
TROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA - UFPR
Adv. : Dr(s). MARIA ALBERTINA CARINO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
prazo de 20 dias ao embargado:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001129-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA TUPI LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:

“1- Defiro ao exequente o prazo requerido, de 60 dias, para
regularização da inicial.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051043-8 - AFFONSO PASQUALIM - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:

“Ao exequente José Maria da Silva para se manifestar a respei-
to de eventual litispendência / coisa julgada, em vista das deci-
sões indicadas na informação de fl. 71, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 141

2002.70.00.041687-2 - HENRIQUE TEIXEIRA MOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para trazerem aos autos memória de cálculo exclu-
indo o valor do crédito relativo ao veículo de João Antonio da
Cruz em que há coincidência de objeto em relação aos autos
2002.70.00.009553-8, bem como para regularizar(em) sua re-
presentação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de inde-
ferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038297-7 - MIGUEL NERY MATOS-ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MORES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Ao exequente Valdemar Rosa para se manifestar a respeito de
eventual litispendência em relação ao feito de nº 96.30.12811-
0, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Maringá, consoante
informação de fl. 20, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040766-4 - VALDEMAR ROSA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISANDRO TELLES DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“À exequente para trazer aos autos certidão expedida pelo ór-
gão de trânsito comprovando a propriedade do veículo que vi-
abiliza a presente execução, bem como os respectivos cálculos
de liquidação, na forma dos art. 614, II c/c o art. 616 do CPC,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036173-1 - SANTINA ANTONIA BUTKOWSKI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOY MELNIK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se o exequente João Carlos da Silva para se manifes-
tar, no prazo de 10 dias, sobre eventual litispendência em rela-
ção aos autos indicados na informação retro.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039929-1 - WALDEMIRO HOMENIUK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Aos exequentes para trazerem aos autos memória de cálculos,
com base no art. 614, II, do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021993-8 - JOSE LEAL DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequente(s) para se manifestar(em) sobre a impugnação apre-
sentada pela União, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

97.00.16672-4 - RAIMUNDO HESSEL JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005424-2 - LUIZ ANTONIO ABAGGE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2000.70.00.010249-2 - JOSE LUCIO GLOMB E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2000.70.00.031440-9 - CARLOS JOARES GRASSI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Aos exequentes para justificarem a divergência entre a reda-
ção do nome verificada na procuração de fl. 15 e na certidão de
fl. 40, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040642-8 - REINALDO JESUS DE MORAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE JULIANO BORNANCIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:

“À autora para comprovar que os valores recebidos a título de
‘verbas de natureza salarial’ - fl. 18 - são decorrentes da ade-
são no plano de incentivo à aposentadoria oferecido pelo em-
pregador.”:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002727-2 - GRACI AMARO GREGORIO MACE-
MIUK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA
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Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente o pedido:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034159-8 - ARCHIMEDES ANTONIO BALLAR-
DIN E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de requisição complementar:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037884-2 - LIDER DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
prazo de 60 dias ao autor:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08270-2 - ANTONIO SANCHES - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens. Intime(m)-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.010341-9 - DENISE DO AMARAL E OUTROS X
PRO REITORA ACADEMICA DA PONTIFICIA UNIVERSI-
DADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para se manifestar(em) sobre a impugnação apre-
sentada pela União, no prazo de 10 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09320-8 - JON ELDUR MADSEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

99.00.20349-6 - NICANOR MARCELINO LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

99.00.22207-5 - JOSE MARIA GENIAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO

99.00.24247-5 - NILTON FERREIRA DE MORAIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO

2000.70.00.003656-2 - AMELIO FOFANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU BOLLIS

2000.70.00.018017-0 - PEDRO FURMAN FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA

2000.70.00.023704-0 - AGENOR CARVALHO DIAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES DA SILVA

2001.70.00.004040-5 - AMARILDO ANTONIO MOCELIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“2- Após a liberação do alvará, diga a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. 3- Nada mais
sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anotações ne-
cessárias.”:

ACAO ORDINARIA

91.00.15467-9 - JOAQUIM LOPES E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.07333-0 - EVALDO JORGE PEREIRA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRASIL BORBA

ACAO ORDINARIA

97.00.05052-1 - LUIZ CARLOS CAGGIOANO SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.28005-9 - BERNARD KRONE DO BRASIL-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE VEICULOS INDUSTRIAIS E MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

1999.70.00.032658-4 - TRANCEN TRANSPORTES DE CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO JACHINTO RODRIGUES

2000.70.00.031981-0 - DEUSDETE GOMES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2000.70.00.032009-4 - ELOIR DE BASTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2001.70.00.004764-3 - ALBERTO ESDRAS ALMEIDA MAN-
SO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2001.70.00.004765-5 - VITOR SLONIAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

No(s) processo(s) abaixo procedeu-se a intimação dos autores,
de acordo com o art. 5º, da Portaria nº01, de 04/04/2002 da 7ª
Vara Federal de Curitiba, para darem prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento:

ACAO ORDINARIA

95.00.03801-3 - EDSON TONETTI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

97.00.14349-0 - ERNANI VIEIRA E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELSON CARDOSO DE MIRANDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002701-9 - LUIZ FERNANDO GANS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SPINA

2001.70.00.013167-8 - VALDIR ZAMPRONIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO

2001.70.00.015139-2 - JORGE CEBULSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens. Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019876-1 - UNIAO FEDERAL X MATOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

 Curitiba, 12/09/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL
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Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
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—————————————————————
Nos processos abaixo intima-se a parte autora para manifesta-
ção quanto à satisfação do crédito, no prazo de quinze dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21063-8 - LUCIANO SABBAGA DE MELO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, (satisfação crédi-
to-Prov.22/99,art.3,30)

2000.70.00.002776-7 - VALTER FERRETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (despacho fl.92,II)

2000.70.00.017022-9 - AMAURI RODRIGUES CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI, (despacho fl.56,II)

2000.70.00.019426-0 - ROBERTO DE VICENTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (des-
pacho fl.33,II)

2000.70.00.020085-4 - MAURI PEDRO FUGANTI JUNIOR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CARVALHO MARTINS, (despacho fl.57)

2000.70.00.021104-9 - PAULO SERAPIAO DA CRUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOBO, (despacho fl.22,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação dos
autores quanto aos documentos juntados nas fls. 218/260, bem
como para promover a execução da sentença, no prazo de trin-
ta dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.05190-0 - RITA MARIA GONCALVES REICHMANN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR, (des-
pacho fl.261)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação da
CEF para se manifestar sobre os embargos no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.032304-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ALVES DE BRITO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (des-
pacho fl.102)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho deferindo o pedido de dilação
de prazo por trinta dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.015022-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUTE GLADE
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, (despacho
fl.77, I)

2001.70.00.026104-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ RIBEIRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, (des-
pacho fl.32)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação do
procurador da parte autora para pagar o valor requerido pelo
INSS, no prazo de dez dias (R$19.900,39 a título de honorários
advocatícios-a ser efetuado no Banco do Brasil,conta 170.500-
8,agência 3602-1,código 510670.57202.411-X,em favor do
INSS).

ACAO ORDINARIA

95.00.05075-7 - COPACI CIA PONTAGROSSENSE DE AU-
TOMOVEIS COMERCIO E INDUSTRIA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, WILSON BAR-
ROSO FILHO, (despacho fl.482)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação da
parte para apresentar procurações com poderes de “receber e
dar quitação”.

ACAO ORDINARIA

97.00.14717-7 - FRANCISCO DE OLIVEIRA PADILHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (despacho
fl.140,I)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido despacho suspendendo o cur-
so do processo de execução em apenso, e determinando a inti-
mação do(s) embargado(s) para apresentar impugnação, no prazo
legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029085-2 - UNIAO FEDERAL X EDSON ALCEU
LAZAROTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (despacho fl.11)

2002.70.00.029122-4 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
HARTMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, (despacho fl.20)

2002.70.00.033968-3 - UNIAO FEDERAL X ALFREDO
KIRTSCHIG E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, (despacho fl.17)
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2002.70.00.033970-1 - UNIAO FEDERAL X SEVERINO
SOMENSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARITZA COSTA LEAHY, ROSANA SILVEI-
RA VAZ BORDIGNON, (despacho fl.15)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho deferindo o pedido de sus-
pensão por 180dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.013202-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE AGUIDA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
(despacho fl.26)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte para juntar procuração com poderes
de receber e dar quitação, em quinze dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024971-9 - LUIZ DARLI PERLIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (despacho fl.17)

2001.70.00.032588-6 - JAIR PICOLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (despacho fl.18,I)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi indeferido o pedido de atualização dos valores
requerido pelo exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.007271-6 - NERI MARTINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS, (despacho fl.55)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação dos
autores, por meio de seu procurador, para promover o paga-
mento da verba honorária,no prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014178-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SARA GELHORN
Adv. : Dr(s). SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO,
(despacho fl.18,I)

2001.70.00.016201-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARISTEU HIPOLITO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (despacho
fl. 114)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi determinada a renovação da intimação da CEF
para requerer o que lhe couber.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.019982-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEVIR ALIPIO BUENO MEIGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (despacho fl.24)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho deferindo o pedido de sus-
pensão por 60dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.032264-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MARIO PIETROSKI SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (despacho fl 62)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:”Reitere-se a inti-
mação dos autores para cumprimento do despacho da fl.
656.Desp.fl.656-requerer o que lhe couber.”

ACAO ORDINARIA

00.00.71069-5 - ANTONIO FERNANDO PRADO DE AN-
DRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). IVONE DE CASTRO RUHMANN, JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, (despacho fl.657)

Curitiba, 11/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.
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No processo abaixo foi proferido despacho determinando a in-
timação da signatária das petições das fls.174-175 a juntar os
documentos mencionados, bem como esclarecer o pós-escrito
na petição da fl.175, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

96.00.16571-8 - DOROTEIA DO ROCIO BORGES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (despacho fl.176)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho deferindo o pedido de dilação
de prazo por trinta dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.20720-1 - LUIZ CARLOS PUPPI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (despacho fl.310)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação do
autor para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento
da presente notificação,especificamente no cumprimento do
item 3 do despacho da fl.39.

NOTIFICACAO

2001.70.00.034107-7 - FORUM POPULAR CONTRA A VEN-
DA DA COPEL E OUTROS X TRACTEBEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUILHERME A PAZINATO DA SILVA, (despa-
cho fl.57)

————————————————————— No proces-
so abaixo intimam-se as partes para,no prazo de cinco dias,
especificar as provas que pretendem produzir, indicando sua
finalidade.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028807-5 - OLGA MARIA HILGENBERG DE
ARAUJO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO RI-
CARDO SCHIER, (despacho fl.185)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida decisão acolhendo a impugnação, para
fixar o valor da causa,ao ajuizamento da ação, àquele indicado
pela União deR$387.860,00, determinando o recolhimento das
custas complementares.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.00.034750-0 - UNIAO FEDERAL X OLGA MARIA
HILGENBERG DE ARAUJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO RI-
CARDO SCHIER, (decisão fls.10-11)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando a intimação dos
autores para, em dez dias, manifestarem-se sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito,ressaltando que,
conforme informado pela CEF, esta tem possibilidade de for-
necer os extratos das contas do FGTS e elaborar os cálculos de
liquidação no prazo de 120dias a partir de sua intimação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025524-7 - ALBERTO FRISCHMANN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLARINDA MARQUES DE ANDRADE, (des-
pacho fl.119)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:...intimem-se os
autores por intermédio dos outros advogados constituídos quanto
ao item II do despacho da fl. 386.DESPACHO fl.386,II:Vista
aos recorridos para resposta, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015169-7 - FERTIPAR FERTILIZANTES DO PA-
RANA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO CARNASCIALI, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, OSEAS AGUIAR, (desp.fls. 388,386,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se o procurador dos autores para esclarecer o
pedido das fls.124-125,ante a renúncia do mandato na fl.121.

ACAO ORDINARIA

96.00.14729-9 - ANTONIO ANGELO VENDRAMETTO X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (despacho fl.126)

—————————————————— No processo abai-
xo foi proferido despacho determinando a intimação dos auto-
res para,no prazo de quinze dias, dizerem se efetivamente tem
interesse em prosseguir com a presente ação, em razão do con-
tido nos art.6º, III,e 7º da Lei Complementar n.110,de 30.06.01.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005006-6 - ANTONIO ANDRE DE PAULA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, (despacho
fl.106)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora para manifestação sobre a
contestação, em dez dias.(Prov.22/99,art.3,5).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039995-0 - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
PARANA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (despacho fl.204)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte para manifestação sobre o
cálculo da contadoria.

ACAO ORDINARIA

94.00.15872-6 - IPECOLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (despacho
fl.199-cálculo fls.201-204)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037856-8 - UNIAO FEDERAL X ZENITA SILVA
DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARKLEA DA CUNHA FERST, (despacho fl.19-
cálculo fl.20-29)

2002.70.00.010629-9 - UNIAO FEDERAL X CARLOS JOSE
MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, (desp.fl.15-
cálculo fls. 17-27)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora para manifestação
sobre a satisfação do crédito, em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.02446-0 - ANGELA MARIA MARQUETE MAZZON
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (despa-
cho fl.608)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15132-1 - MIRIAM DENISE GONCALVES REICH-
MANN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, (despa-
cho fl.114,II)

99.00.23856-7 - ARMANDO FRANCIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA O AMBROSIO, (despacho
fl.90,2)

99.00.24514-8 - VALTAIR SOARES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA, (despacho fl.141,2)

2000.70.00.030975-0 - ERNO EDEMAR HEIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER, (despacho fl.100,IV)

2001.70.00.023929-5 - AMARIZ FERNANDES DE SOUZA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO, (dspacho fl.81,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho determinando intimação da
parte autora para se manifestarem sobre o ofício e documentos
das fls. 29-34.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002267-5 - GILDO PIRASOL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (despacho
fl.35,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora para apresentar original da
certidão fornecida pela 4a Vara Federal,referente ACP
n.93.0013933-9, em dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012220-7 - AVIMAURO DE FARIA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO, CLINIO L. L. LYRA,
(despacho fl.46)

Curitiba, 11/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO n. 011/2002

PRAZO: 20 (vinte) DIAS

O Doutor NICOLAU KONKEL JÚNIOR,  MM. Juiz Federal
da 9ª Vara de Curitiba, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente edital virem,
ou dele tiverem conhecimento que, perante  este Juízo  Fede-
ral, se  processam  os autos de DESAPROPRIAÇÃO abaixo
relacionados, constando dos autos que o(a) expropriado(a) en-
contram-se em lugar  incerto e não sabido, e pelo presente,
CITA os expropriados, e seus cônjuges (se casados forem), dos
termos da ação proposta, e para que, querendo, contestem o
pedido, no prazo 15 (quinze) dias, conforme o artigo 9º, da Lei
Complementar nº 76/93, cujo início do prazo se dará findo o
prazo deste edital.
OBJETO: Pelo Decreto nº 89.897 de 03 de julho de 1984, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 04 de julho de 1984, o

Presidente da República declarou de interesse social para fins
de reforma agrária, nos termos do artigo 161, §§ 2º e 4º da
Constituição, na redação dada pelas Emendas Constitucionais
nº 1, de 1969 e nº 7, de 1977, as áreas de terras rurais abaixo
relacionadas, integrantes da denominada Fazenda São Francis-
co de Sales”, situada no Município de Clevelândia, no Estado
do Paraná. O expropriante ofereceu os valores abaixo discrimi-
nados, a título de indenização, atualizados até agosto de 1984.

Nº Processo: 97.0012552-1

Expropriado(a): ARMINDO MEDEIROS DE DEUS  e ILDA
MARQUES  MEDEIROS DE DEUS

Àrea objeto da desapropriação e valor da oferta inicial a
título de indenização: Matrícula nº 6.705
CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES:
Consta de uma área de terras com cento e noventa e três mil e
seiscentos metros quadrados  (193.600 m2 ), com as seguintes
divisas e confrontações: Partindo de um marco um cravado em
divisa com terras de João M. Medeiros e da presente outorgan-
te, segue confrontando com terras da presente outorgante, por
uma linha reta e seca de 569mts. Alcançando o marco dois;
deste segue por uma linha seca de 339 mts. Confrontando com
terras de Tobias Pereira de Maia, até o marco três; donde segue
por uma linha reta e seca de 569 mts. Confrontando com terras
da outorgante, alcançando o marco quatro; deste por uma linha
reta e seca de 339 mts. Confrontando com terras de João M.
Medeiros, chegando ao marco um, ponto de partida.
 -
Cr$ 1.427.438,00 (um milhão quatrocentos e vinte e sete mil,
quatrocentos e trinta e oito cruzeiros), valor atualizado até agosto
de 1984

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, determinou o MM. Juíz Federal que se expe-
disse o presente edital, o qual será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 31  (trinta e um)
dias do mês de julho  do ano de 2002.

NICOLAU KONKEL JÚNIOR
          Juiz Federal

R$ 612,00 - NF60566

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 106/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Homologa-se por sentença, a desistência requerida às fls.66,
pelo exeqüente Adjair Rodrigues e julga-se extinto o processo,
sem análise do mérito, ex vi do artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil.
Condeno-o ao pagamento de honorários à União, os quais arbi-
tro em R$ 50,00. Custas processuais pelo exeqüente.
(...).”
(Sentença de fls.69)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033511-9 - HANS GYSI FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Homologa-se, por sentença, a desistência requerida às fls.25 e
julga-se extinto o processo, sem análise do mérito, ex vi do
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno-o ao pagamento de honorários à União, os quais arbi-
tro em R$ 50,00. Custas processuais pelo exeqüente.
Defiro o desentranhamento dos documentos requeridos às fls.25
e sua entrega ao patrono do exeqüente, mediante recibo nos
autos. As peças desentranhadas deverão ser substituídas por
fotocópias que permanecerão nos autos.”
(Sentença de fls.28)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016953-0 - CLENIO PEREIRA GODOY X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Eventual pedido de compensação, quando da expedição da
requisição de pagamento, desde já o defiro. Não vislumbro pre-
juízo à parte contrária e este é o procedimento adotado nos
demais casos correlatos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2001.70.00.008984-4 - SATORO UEMOTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Homologa-se, por sentença, a desistência requerida às fls.21
pelo exeqüente Hamilton Edelvino Bazia e julga-se extinto o
processo, sem análise do mérito, ex vi do artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil.
Custas processuais pelo exeqüente. Sem honorários advocatí-
cios. (...).”
(Sentença de fls.26)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008918-6 - HAMILTON EDEVINO BAZIA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação,no prazo
de 10 (dez) dias;
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013607-3 - CANDIDO GOMES GAYA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

2002.70.00.033339-5 - FERNANDO ZARCAQUI LOUREN-
CO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2002.70.00.034828-3 - LUCIO JOSE TEODORO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEUCIMAR GANDIN

2002.70.00.035188-9 - CARLA VIEIRA PINTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, JANE SALVA-
DOR

2002.70.00.035892-6 - DARCI CULIG X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2002.70.00.036479-3 - MARIA DA LUZ SOUSA MORO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA MERCEDES UBA

2002.70.00.042606-3 - MUNICIPIO DE QUITANDINHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO SGUARIZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Encontram-se juntados nestes autos o comprovante de reco-
lhimento de custas de apelação e de porte de remessa e retorno
(fl.124). Entretanto, a apelação não está juntada. Desta forma,
intime-se a parte autora para que, se possível, forneça cópia da
apelação protocolada para que seja juntada nestes autos.”
(Despacho de fls.125)

ACAO ORDINARIA

98.00.16091-4 - ANA DE LOURDES COSTA SENGER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação em seu efeito devolutivo;
2. Ao impetrante, para contra-razões, no prazo legal;
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.040436-1 - BS COLWAY REMOLDAGEM DE
PNEUS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO IBAMA EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1.Recebo a apelação em seu duplo efeito;
2. Aos apelados, para contra-razões, no prazo legal;
(...).”
(Despacho de fls.150, itens 1 e 2)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025269-0 - SINDICATO DOS TECNICOS AGRI-
COLAS DE NIVEL MEDIO NO ESTADO DO PARANA - SIN-
TEA/PR X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MACHADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Manifeste-se o INMETRO sobre o pedido de fl.278 para le-
vantamento dos valores depositados nos autos.”

(Despacho de fls.279)

DECLARATORIA

99.00.17665-0 - AUTO POSTO ARPOADOR LTDA E OU-
TROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO
E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS GOMES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Nada mais sendo requerido, aguarde-se o pagamento do prin-
cipal, ocasião em que o autor deverá regularizar sua represen-
tação processual, de acordo com o despacho de fls.136, reten-
do-se o valor penhorado.”
(Despacho de fls.138, item 3)

ACAO ORDINARIA

00.01.05689-1 - RAVENA CASSINO HOTEL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUMAYA CHEDE

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, confirmados os efeitos da medida liminar, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, nos termos do art.267, VI, do CPC, por perda do inte-
resse processual, haja vista a concessão de medida liminar sa-
tisfativa e extinção da ameaça de ato coator. Sem condenação
em honorários, nos termos da Súmula 105, do STJ.”
(Sentença de fls.65, parte dispositiva)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016252-7 - MASATOSHI YOMURA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação em seu duplo efeito;
2. Aos apelados, para contra-razões, no prazo legal;
(...).”
(Despacho de fls.172, itens 1 e 2)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029751-1 - ORLANDO SANTOS E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO BONATTO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o exeqüente para que regularize sua representa-
ção processual, apresentando instrumento de mandato com po-
deres para receber e dar quitação, previsto no art.38 do CPC.
2. Regularizada a representação processual, expeça-se alvará
de levantamento.
(...).”
(Despacho de fls.23, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028096-9 - MARCOS ANTONIO THIENE FRAN-
CO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intimem-se os exeqtes para que se manifestem sobre os cál-
culos impugnados de fls.71/72, no prazo de 10 (dez) dias;
2.Havendo concordância instruam, desde já, os autos com nova
planilha demonstrativa, com valores individualizados e CPF de
cada um.”
(Despacho de fls.73, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16784-8 - JOSE ALCEU MIQUELETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE FERRER

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Dest’arte, expendidos os fundamentos, DENEGO A SEGU-
RANÇA.
(...).”
(Sentença de fls.437/438)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.039720-4 - HUBNER IND MECANICA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Isto posto, HOMOLOGO por sentença, para que surta os efei-
tos legais, o pedido de desistência formulado pelo impetrante,
extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art.267, VIII do Código de Processo Civil.
(...).”      (Sentença de fls.18)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.018268-0 - CETESUL ENGENHARIA E SERVI-
COS LTDA X COMITE GESTOR DO PROGRAMA DE RE-
CUPERACAO FISCAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art.267, VI do CPC, por perda do objeto
e interesse processual.
(...).”
(Sentença de fls.96, parte dispositiva)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.008449-8 - COMPANHIA DE AUTOMOVEIS
SLAVIERO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JAMES H CASTRO DE SOUZA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Isso posto, afasto a aplicação do art.1531 do CC, e extingo o
processo julgando parcialmente procedente o pedido da em-
bargante, devendo prosseguir a execução conforme as plani-
lhas de cálculos apresentadas com a inicial destes embargos.
Em razão da sucumbência recíproca e do baixo valor da causa,
cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000743-1 - UNIAO FEDERAL X PAULO SER-
GIO GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GONCALVES

2002.70.00.000784-4 - UNIAO FEDERAL X CARLOS MON-
TEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2002.70.00.002926-8 - UNIAO FEDERAL X ALCIONE MU-
NHOZ FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO FERREIRA

2002.70.00.009366-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO WAL-
DEMAR SAVIO
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

2002.70.00.010861-2 - UNIAO FEDERAL X AMBROSIO
REICHARDT DO PRADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

2002.70.00.010863-6 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
SALDANHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Diante do exposto, afasto a preliminar e, no mérito, julgo pro-
cedentes os embargos, para fixar o valor da execução em R$
3.938,52 (três mil, novecentos e trinta e oito reais e cinqüenta e
dois centavos), com posição em agosto de 2001, tudo na forma
da fundamentação acima.
Deixa-se de condenar a parte embargada no pagamento de ho-
norários advocatícios, pois o pagamento parcial realizado pela
Autarquia só foi trazido a conhecimento do Juízo e de seu pro-
curador nos embargos à execução, não havendo nenhum ele-
mento nos autos principais que caracterizasse a desnecessida-
de de prosseguimento do processo, pelo reconhecimento do
direito postulado, através do pagamento efetuado parcelada-
mente a partir de 1998, antes do trânsito em julgado da senten-
ça, ocorrido em 05.03.2001. Nem quando foi intimada a apre-
sentar as fichas financeiras dos autores informou tal fato. Sem
custas (Lei 9.286/96).
Ressalvo à embargante que a responsabilidade do repasse dos
valores relativos à contribuição previdenciária e ao imposto de
renda, já descontados nos cálculos de fls. 14/34, fica a seu en-
cargo, devendo comunicar os autores dos valores repassados
no momento oportuno. Embora o repasse seja apenas virtual,
pois os valores pertencem a União, há necessidade de serem
vinculados aos autores para não sofrerem eventuais prejuízos,
especialmente quando da declaração de ajuste anual.
(...).”
(Sentença de fls.107/108)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011912-9 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
- FUNAI X DAGMAR TERESINHA MENDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

SENTENÇA:
————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Diante do exposto, julgam-se procedentes os embargos, para
fixar o valor da execução em R$ 6.073,04 (seis mil, setenta e
três reais e quatro centavos), com posição em outubro de 2000,
acrescido das custas pagas nos autos de execução e de honorá-
rios advocatícios fixados em R$ 100,00, tudo na forma da fun-
damentação acima.Condena-se a parte embargada no pagamento
de honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais),
nos termos do artigo 20, §§3º e 4º, do CPC.”
(Sentença de fls.30/31)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.010326-9 - UNIAO FEDERAL X MANUEL PE-
DRO FARINHUK E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Primeiramente, intime-se o procurador do impetrante para que
junte aos autos procuração atualizada, tendo em vista que a de
fl.11 é uma cópia, datada de 1998 e não autenticada. Prazo de
10 (dez) dias.
Após, voltem-me imediatamente conclusos para apreciação do
pedido de concessão liminar a segurança.”
(Despacho de fls.28)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.062100-5 - ANTONIO CARLOS CORDEIRO X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Farmácia Drogaleme Ltda. opôs os presentes Embargos à Exe-
cução movidos pelo Conselho Regional de Farmácia, alegando
inexigibilidade da verba honorária fixada pela sentença.
Sustenta que a extinção sem julgamento do mérito da ação cau-
telar, que originou a presente execução, foi motivada por erro
material da Secretaria da 2ª Vara, que informou equivocada-
mente a ausência de interposição da ação principal, quando
esta foi protocolada tempestivamente em 06.05.1997. Defen-
de, também, a existência de erro material no voto que apreciou
o recurso contra a decisão mencionada. Diz serem indevidos
honorários em ação cautelar quando não existir litígio, bem
como há ilegitimidade passiva do procurador da exeqüente, para
pleitear em nome próprio os honorários.
Formalizada a penhora nos autos principais, a embargada, em
impugnação, rechaça os argumentos da inicial e pede a impro-
cedência dos embargos.
Não havendo necessidade de produção de provas em Audiên-
cia, vieram os autos conclusos para sentença (art. 740, parágra-
fo único, do CPC).

Relatado, decide-se.

2. Fundamentação

Sem maiores controvérsias a possibilidade do procurador judi-
cial figurar no pólo ativo da execução dos honorários fixados
em sentença, conforme expressa previsão do artigo 23, da Lei
8.906/94, pelo que afasto a preliminar.
Já, a fixação ou não de honorários de advogado em ação caute-
lar é matéria que transcende aos embargos à execução, posto
que se esta existe, é porque já houve deliberação nesse sentido,
sendo matéria preclusa, ou seja, torna-se imutável, pois deter-
minado por sentença que, a partir do trânsito em julgado, não
pode sofrer alteração.
Eventual discussão em embargos à execução, quanto a fixação
de honorários, restringir-se-ia ao valor executado ou, quando a
sentença for dúbia ou omissa, poder-se-ia questionar a melhor
interpretação ao comando que o determinou. Esse é o caso dos
autos.
Pois bem, às fls. 86/87 dos autos apensos foi proferida senten-
ça de extinção sem julgamento do mérito, pela ausência de in-
terposição da ação principal, conforme certidão de fl. 82, con-
denando-se a parte autora nas custas processuais e em honorá-
rios de advogado, fixados em 10% do valor da causa.
Apresentada apelação contra a sentença, ao fundamento que a
ação principal foi interposta tempestivamente, o TRF/4ª Re-
gião manteve-a, considerando prejudicado o recurso pelo jul-
gamento da ação principal pelo próprio Tribunal. Tal decisão
transitou em julgado em 11.09.2000, sem recurso da parte au-
tora.
Sob qualquer ângulo que se olhe, sem razão a embargada, pri-
meiro porque inequivocamente o tribunal manteve a decisão de
primeiro grau, logo, manteve os honorários fixados na senten-
ça; segundo porque não se opôs a determinação do Tribunal ad
quem; terceiro porque não interpôs a ação principal no prazo
legal, pois desnecessária sua intimação do deferimento liminar
do pedido. O artigo 806, do Código de Processo Civil determi-
na:
“Cabe à parte autora propor a ação, no prazo de trinta (30)
dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, quan-
do esta for concedida em procedimento preparatório”.

Como ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery, “A contagem do prazo [para interposição da ação princi-
pal] se inicia a partir da efetivação da medida, e não da decisão
concessiva da cautela. Por efetivação da medida deve-se enten-
der o cumprimento do mandado judicial que concedeu a caute-
la (liminar ou definitiva).” (Código de Processo Civil Comen-
tado, 5ª ed., 2001, São Paulo, RT, p. 1.238).
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A efetivação da medida liminar deu-se com a citação da ré,
ocorrida em 18.02.1997. Contando-se trinta dias, nos termos
da legislação processual, o prazo findar-se-ia no dia 20.03.1997,
data anterior ao protocolo da ação principal.

3. Dispositivo

Diante do exposto, julgam-se improcedentes os embargos à
execução. Condeno a embargada ao pagamento de honorários
os quais fixo em R$100,00 (cem reais), nos termos do artigo
20, §§ 3º e 4º, do CPC. Sem custas (Lei 9.289/96).
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.
Transitada em julgado esta decisão e não havendo interesse na
execução dos honorários aqui fixados, desapensem-se e arqui-
vem-se estes autos.”
(Sentença de fls.27/28)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030444-5 - FARMACIA DROGALEME LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Diante do exposto, rejeita-se a preliminar suscitada, afasta-se a
prescrição, e, no mérito, julga-se procedente a ação para, nos
termos da fundamentação, condenar a Caixa Econômica Fede-
ral, enquanto agente representante do FGTS, a promover a atu-
alização das contas vinculadas ao FGTS dos autores, mediante
a aplicação dos seguintes índices: 42,72% (janeiro/89) e 44,80%
(abril/90), consoante a Súmula n. 252, do C. STJ, apurando-se
as diferenças mês a mês com a incidência subseqüente dos cri-
térios de reajuste monetário do próprio FGTS e deduzidos os
percentuais comprovadamente já aplicados nos meses referi-
dos, independentemente dos prazos para pagamento adminis-
trativo fixados na LC n. 110/01. Juros moratórios devidos a
partir da citação somente para os autores titulares de contas do
FGTS que antes de tal momento processual já procederam ao
levantamento dos saldos, ou a partir do levantamento, para o
caso do levantamento após a citação e antes do cumprimento
do julgado, conforme Súmula n. 62, do E. TRF-4a. Na hipótese
de efetuado o levantamento, após a data do saque o crédito
representa uma dívida de valor, procedendo-se a partir daí à
correção monetária com utilização dos critérios adotados pela
Justiça Federal na atualização dos débitos judiciais, inclusive a
aplicação das Súmulas n. 32 e 37, do E. TRF-4a, se for o caso
de saque anterior aos períodos a que se referem tais súmulas.
Condena-se a ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que se fixam em 10% (dez por Quanto à
condenação em honorários observa-se não se aplicar o dispos-
to no art. 24-A, da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001, em virtude da manifesta inconstitucionalidade
da previsão provisória, por ausência de urgência e relevância
no que se refere à alteração de normas processuais, conforme
decidiu o STF na ADIN nº 1.753-2, relativa ao prazo em dobro
para rescisórias da União, orientação hoje inclusive prevista na
nova disciplina das medidas provisórias.
Por fim, quanto à isenção de custas processuais conforme pre-
visão no artigo 24-A da Lei n. 9.028, além do óbice apontado
no parágrafo anterior, forçoso concluir que a isenção legal não
atinge a condenação no ressarcimento das custas adiantadas
pela parte adversa.”

(Sentença de fls.38/40)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010044-3 - OSWALDO TERUYO IDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“O crédito da parte exeqüente encontra-se satisfeito, consoante
pronunciamento de fl. 314, tendo em vista o pagamento reali-
zado por precatório requisitório, levantado pelo alvará de fl.
315.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em face do
pagamento do crédito, com base no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.
(...).”
(Sentença de fls.316)

ACAO ORDINARIA

97.00.08738-7 - BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S/
A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“O crédito da parte exeqüente encontra-se satisfeito, consoante
pronunciamento de fl. 128, tendo em vista o pagamento reali-
zado por precatório requisitório, levantado pelo alvará de fl.
129.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em face do
pagamento do crédito, com base no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.

(...)”
(Sentença de fls.130)

ACAO ORDINARIA

96.00.19909-4 - AUTO PECAS RODAPIAO LTDA - ME X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“O crédito da parte exeqüente encontra-se satisfeito, consoante
pronunciamento de fl. 243, tendo em vista o pagamento reali-
zado por precatório requisitório, levantado pelo alvará de fl.
244.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em face do
pagamento do crédito, com base no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.
(...).”
(Sentença de fls.245)

ACAO ORDINARIA

99.00.09771-8 - DGA ENGENHARIA E INSTALACOES ELE-
TRICAS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“1. Acolho parcialmente a petição retro. Necessária a juntada
do CPF da exeqte Arlete França, por ser requisito essencial na
qualificação das partes quando da expedição da requisição de
pagamento.
Com o intuito de não prejudicar o andamento do feito, cumpra-
se até o momento processual acima descrito.
Intime-se.
(...).”
(Despacho de fls.74, item 1 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021418-7 - ANTONIO FORIGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, intime-se a i. Procuradora da renúncia de fl.64. Na
oportunidade, requeira o que de direito;
(...).”
(Despacho de fls.72, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037217-7 - DALTON MARTINEZ SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
Após, às partes para manifestação.”

(Despacho de fls.127, parte final)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016447-7 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEI-
RO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE E OUTRO X
REGINA CELIA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intimem-se os advogados constituídos à fl.374 para que escla-
reçam o pedido de fls.376/377, em virtude da manifestação dos
procuradores anteriormente constituídos.”
(Despachos de fls.380)

ACAO ORDINARIA

94.00.12805-3 - COLLE S/A CERAMICA SAO MARCOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 30, do artigo 3º, do Pro-
vimento 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Ge-
ral da Justiça Federal da 4ª Região:

“Efetuado o depósito nos autos, referente a precatório requisi-
tório, verbas de sucumbência ou condenação judicial, intima-
ção da parte interessada, para que se manifeste sobre o depósi-
to, no prazo de 10 (dez) dias, bem como acerca da satisfação
do crédito.”

ACAO CAUTELAR

94.00.11119-3 - COLLE S/A CERAMICA SAO MARCOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO

Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 6, do artigo 3º, do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

“Intimação da parte contrária para manifestar-se em 05 (cinco)
dias, sempre que forem juntados novos documentos, nos ter-
mos do art. 398, do CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006578-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANA NUNES TRAVASSO
Adv. : Dr(s). JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Expendidos os fundamentos, julgo parcialmente procedentes
os embargos à execução, para o fim de declarar a nulidade da
execução nos termos do artigo 618, I, do Código de Processo
Civil, por iliquidez do título executivo em relação ao exeqüen-
te Toshiko Konagai Eik, excluindo-se, por conseqüência, os
reflexos sobre honorários, determinar a manutenção nos cálcu-
los dos honorários computados sobre o valor dos acordos fir-
mados com os exeqüentes Terezinha Braga de Oliveira B. de
Souza, Terezinha de Jesus Beck e Vera Lúcia Carvalho de Oli-
veira, reconhecer a impossibilidade de dedução do imposto de
renda e da contribuição previdenciária antes de pago o precató-
rio requisitório do valor reclamado com as regras a ele ineren-
tes e fixar o valor da execução para as exeqüentes Vânia Apa-
recida Garcia Mateus, Vera Lúcia Ferreira do Nascimento e
Tomika Tanoue dos Santos de acordo com os cálculos apresen-
tados pela União, expressos à fl. 16, na coluna valor, respecti-
vamente
Considerando a sucumbência recíproca cada uma das partes
arcará com os honorários de seus respectivos patronos.
(...).”
(Sentença de fls.175/182)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029329-0 - UNIAO FEDERAL X TEREZA KAT-
SUKO SAGARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Expendidos os fundamentos, julgo parcialmente procedentes
os embargos à execução, para o fim de determinar a manuten-
ção nos cálculos dos honorários computados sobre o valor dos
acordos firmados com os exeqüentes Iracema Fernandes de
Oliveira, Iracema Kedizierski, Iracema Maria Hinterholtz, Je-
suíno da Natividade e João Ezequiel de Freitas, reconhecer a
impossibilidade de dedução do imposto de renda e da contri-
buição previdenciária antes de pago o precatório/requisição do
valor reclamado com as regras a ele inerentes e fixar o valor da
execução para o exeqüente Itauby Cerqueira Leite Júnior em
R$12.835,19, de acordo com os cálculos apresentados pela Un
Em relação aos demais exeqüentes a execução deve prosseguir
de acordo com os cálculos dos embargados.

Considerando a sucumbência mínima dos embargados, conde-
no a União ao pagamento de honorários, os quais fixo em
R$2.503,93 (10% da diferença pretendida entre ambas as par-
tes).
(...).”
(Sentença de fls.170/175)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028601-7 - UNIAO FEDERAL X IRACEMA FER-
NANDES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
Diante do exposto, afasta-se a preliminar e, no mérito, julga-se
improcedente o pedido formulado nas ações ordinária e con-
signatória, este último po insuficiência dos depósitos, tudo nos
termos da fundamentação, não havendo necessidade de decla-
rar-se os efeitos executivos da sentença na medida em que à ré
possui a seu dispor a via específica da execução fiscal.
Condena-se a autora, ainda ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados, a partir dos valores en-
volvidos e complexidade das causas, em R$ 3.000,00, com fun-
damento no artigo 20 §§3º e 4º, do CPC, abrangendo tal valor
ambas as ações.
Faculta-se ao réu, desde logo, o levantamento dos depósitos,
nos termos do artigo 899, §1º, do CPC.
Tendo em vista o julgamento de improcedência das ações, que
afasta juízo de verossimilhança dos pedidos formulados, revo-
go a decisão que concedeu a antecipação de tutela nos autos de
ação ordinária.”

(Sentença de fls.46/50)

CONSIGNATORIA

2001.70.00.017358-2 - FLOR PLASTIFICACAO E ACOPLA-
GEM LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ECLEIA FATIMA DO NASCIMENTO AMORIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Indefiro o pedido de fls.164, tendo em vista que o precatório
deve ser pago neste exercício, nos termos do art.100 da Consti-
tuição Federal.
Intime-se.”
(Despacho de fls.165)

ACAO ORDINARIA

92.00.14325-3 - ANDRE SANCHES DIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Tendo em vista a baixa do E. TRF/4ª Região, arquivem-se os
autos, intimando-se as partes.”
(Despacho de fls.215)

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.16353-0 - OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S/C
LTDA X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS NO
ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO SLOVINSKI FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Tendo em vista a baixa do E. TRF/4ª Região, arquivem-se os
autos, intimando-se as partes.”
(Despacho de fls.98)

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.022857-8 - ELZA JOANA KESSLER X CONSE-
LHEIRO DA 1 COMISSAO DE SELECAO DA OAB/PR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

Curitiba, 11/09/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/138

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: “DRA. GRAZIELA SO-
ARESR” - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo foi determinada a intimação da parte auto-
ra para manifestar-se sobre a contestação apresentada, confor-
me o item 5, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002639-5 - JOAO MARQUES DE LIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (FL. 49)

2002.70.00.009342-6 - AGUINALDO SANT ANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS MAZZA FILHO, (FL. 54)

2002.70.00.016778-1 - MARIA CELIA GOTUZO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE, (FL. 28)

2002.70.00.017620-4 - VERA GROSS E OUTROS X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (FL. 64)

2002.70.00.017646-0 - BALAROTI COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 176)

2002.70.00.020604-0 - RUY FERNANDO METZGER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 30)

2002.70.00.021249-0 - MINA MARIA BARBOSA MAINAR-
DI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 29)

2002.70.00.025949-3 - COMERCIAL E TRANSPORTADO-
RA ZEM LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (FL. 553)

2002.70.00.025951-1 - MALHAS VIESSER LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (FL. 60)

2002.70.00.026014-8 - DARLI BARBOSA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 95)
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2002.70.00.027220-5 - WELLYNGTON MORALLES MAR-
TINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 47)

2002.70.00.028419-0 - JOMAR DA CRUZ VIEIRA DE SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCOLN E A DE CAMARGO FILHO, (FL. 48)

2002.70.00.029595-3 - FERTIPAR - FERTILIZANTES DO
PARANA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR, (FL. 1559)

2002.70.00.029913-2 - ROSANA BELEM FRESSATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 45)

2002.70.00.030147-3 - VICENTE JESUS PEDROSA ALON-
SO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (FL. 105)

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.031512-5 - LUIZ CARLOS VIEIRA DE MELLO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SEVERINA BADARO, (FL. 76)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031513-7 - JEREMIAS PETINATI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADILSON AMARO ALVES, (FL. 128)

2002.70.00.032007-8 - HOTEL DEL REY LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (FL. 62)

2002.70.00.032448-5 - RUDI LINDENMAYER E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA FERNANDA S GRUBER, (FL. 44)

2002.70.00.032680-9 - COLINA CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ DANIEL FELIPPE, (FL. 134)

2002.70.00.034143-4 - LAURO FERREIRA LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (FL. 40)

2002.70.00.034886-6 - HELENITA DEITOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ANGELIM RAMOS, (FL. 54)

2002.70.00.037359-9 - SYDNEY FABIANOVICZ DA ROCHA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (FL. 43)

2002.70.00.037490-7 - ANIVALDO PERES DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 31)

2002.70.00.037735-0 - MARCOS MARCHIORO BERTELLI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (FL. 28)

2002.70.00.042012-7 - WALTER DE AZEVEDO MAIA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELLY CHRISTINA FERNANDES, (FL. 55)

2002.70.00.042601-4 - DAVI BOCON X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, (FL. 33)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimacao
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, a provas que pretendem produzir, conforme o item
05, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011483-1 - JULIANO HUMBERTO DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, (FL.
39)

2002.70.00.015908-5 - DANIEL GIELKOP FORMIGA X
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv. : Dr(s). AMILCAR DELVAN STUHLER, LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA, LUCIMAR DE PAULA, (FL. 338)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. CIENTIFIQUEM AS PARTES DA DE-
CISÃO RETRO. (...) 3. INITMEM-SE.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.020017-6 - SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA, (FL. 102)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.10437-5 - FAZENDA NACIONAL. X SHINITI HON-
DA E OUTROS

Adv. : Dr(s). (FL. 100), MARINO RENEU DRESCH

Nos processos abaixo relacionados foi determinada a intima-
ção das partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4a Região para requererem o que entenderem
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os
cálculos, se for o caso; conforme o item 27, do artigo 3ª do
Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.95899-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES SUNSHINE
LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, GERALDO FER-
NANDES NEVES, (FL. 460)

ACAO CAUTELAR

93.00.02499-0 - FLAVIO ARAUJO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMILTON FERREIRA DA SILVA, JOSE CAR-
LOS LARANJEIRA, (FL. 78)

DECLARATORIA

93.00.04370-6 - FLAVIO ARAUJO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMILTON FERREIRA DA SILVA, JOSE CAR-
LOS LARANJEIRA, (FL. 388)

ACAO CAUTELAR

94.00.08213-4 - ELISEU IOSHITO SUZUKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, (FL. 203)

ACAO ORDINARIA

94.00.09553-8 - ELISEU IOSHITO SUZUKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). (FL. 369), JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

ACAO CAUTELAR

94.00.12446-5 - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ, (FL. 273)

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.02920-4 - REINALDO MORAIS BESSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO FERNANDES NEVES, GILBERTO
MARCHIORO, (FL. 92)

97.00.04170-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIO MANGI-ESPO-
LIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS PERIOTO, (FL. 93)

ACAO ORDINARIA

97.00.04564-1 - EDEMAR PEREIRA CUBAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (FL. 149)

97.00.05541-8 - AMAURI CESAR DE QUADROS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (FL. 172)

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.08300-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA AURORA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO FERREIRA CAZÁRIO,
(FL. 105)

ACAO ORDINARIA

97.00.09699-8 - PHENOL COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, (FL. 207)

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.12102-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PAM PLASTICOS MANUFATURA E CO-
MERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (FL. 80)

ACAO ORDINARIA

99.00.01843-5 - CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, (FL.
264)

DECLARATORIA

99.00.02445-1 - HILARIO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROLAND HASSON, (FL. 223)

ACAO ORDINARIA

99.00.03793-6 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (FL. 290)

99.00.07897-7 - DINORAH DE ASSUMPCAO PEGORARA
E OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, (FL. 219)

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

99.00.08459-4 - SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIARIAS DO ESTADO DO PARANA -
SINFISPAR/PR X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO
INSS NO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (FL. 342)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.002536-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X AMAURI
CESAR DE QUADROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (FL. 31)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005994-3 - JOSE LODY FANTINATO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 253)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.008559-0 - MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ
X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS NO PARANA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, (FL. 127)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. A PRESENTE CAUSA ENCONTRA-SE
AFETA À COMPETÊNCIA DA VARA DE SISTEMA FINAN-
CEIRO DE HABITAÇÃO DESTA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA. 2. POR ISSO, DADA A INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA DESTE JUÍZO PARA PROCESSÁ-LA (...) REDIDTRI-
BUA-SE O FEITO AO JUÍZO ESPECIALIZADO. 3. INTIME-
SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.057950-5 - MILTON YUKIO ITO e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

VARA FEDERAL DE CAMPO
MOURÃO

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO nº 87/02

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira, da Vara Fe-
deral da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão, Se-
ção Judiciária do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos que, nos autos de Embargos à Execução
nº 2000.70.10.002424-7 (em fase de Execução de Sentença),
que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL move
contra NOVA UNIÃO PNEUS E RECAPAGENS LIMITADA,
serão realizados leilões para alienação judicial do bem pe-
nhorado, de propriedade do executado, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: 29 (vinte e nove) de outubro de 2002, a
partir das 14:00 (quatorze) horas, com a alienação dos bens
por preço igual ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 12 (doze) de novembro de 2002, a par-
tir das 14:00 (quatorze) horas, quando os bens serão aliena-
dos pelo maior lance oferecido, desde que não seja preço vil,
considerado como tal valor inferior a 50% (cinqüenta por
cento) da avaliação.
LOCAL: Av. Presidente Kennedy, nº 775, Jardim Lar Para-
ná, Campo Mourão (PR).
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano – JUCEPAR nº 611,
com endereço na Av. Colombo nº 8.500, em Maringá-Pr.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um pneu usado, medida de 1400 X
24, para máquina de terraplanagem, marca FIRESTONE,
com 12 (doze) lonas.
AVALIAÇÃO: R$ 700,00 (setecentos reais), em 08-08-2002.
DEPOSITÁRIO: Pedro Gonçalves Barbosa, com endereço na
Av. Capitão Índio Bandeira, nº 5700, em Campo Mourão,
podendo o bem ser removido pelo leiloeiro a partir do quin-
to dia útil que antecede a data do leilão.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
nada consta dos autos.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Quanto à comis-
são do leiloeiro, é de 5% por cento em caso de arrematação
e 2% em caso de adjudicação ou remição. Em caso de remi-
ção, pagamento ou parcelamento do débito ou suspensão do
leilão designado, após a intimação do leiloeiro, será este res-
sarcido das custas com os atos de venda dos bens, sendo o
valor arbitrado com base nos seguintes parâmetros: a) base
de cálculo: o valor do crédito exeqüendo ou o valor do(s)
bem(ns) – o que  for menor; b) alíquota: 2% (dois por cen-
to); c) valor mínimo (piso): R$-150,00 (cento e cinqüenta
reais); valor máximo (teto): R$-500,00 (quinhentos reais).
INTIMAÇÃO: Fica INTIMADA a NOVA UNIÃO PNEUS E
RECAPAGENS LIMITADA, se o seu representante legal não
for encontrado pessoalmente.
EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Pa-
raná, aos 30/08/2002. Eu, ________ Luís Carlos Viana, Su-
pervisor de Execuções Fiscais, o extraí. Eu, _________ Juli-
ano Souza Arrebola, Diretor de Secretaria, conferi.

Marcos César Romeira Moraes
Juiz Federal

VARA FEDERAL DE CASCAVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL -
PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 90/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Baixo em diligência. I - Rejeito a
preliminar arguida pela embargada de inépcia da inicial, por-
quanto a pretensão do embargante está bem consignada. II -
Defiro o pedido de perícia contábil nomeio perito o Sr. Nelson
Chlad... III - a) Intimem-se as partes do conteúdo deste despa-
cho, devendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técni-
cos e formularem quesitos, caso ainda não tenham indicado e
formulado;...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.002013-0 - CASA DE CARNES JARDIM CRIS-
TAL LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR, JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Baixo em Diligência. I - Defiro o
pedido de perícia contábil nomeio o Sr. Nelson Chlad. II - a)
Intimem-se as partes deste despacho; b) as partes devem opor-
tunizar ao perito os documentos necessários;...

CONSIGNATORIA

99.60.10171-1 - ROGERIO JOSE CORREA GALEGO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Dê-se vista dos documentos
juntados pelo INSS de fls. 164/190 à parte autora para mani-
festação, pelo prazo de 05 dias...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001757-9 - LEONARDO JOSEFINO FALCADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante a concordância dos em-
bargados, defiro o pedido formulado à f. 72. Quando da expe-
dição do alvará de levantamento, deduzam-se os honorários
advocatícios fixados nestes embargos em favor da Fazenda
Nacional. Intime-se. 2. Traslade-se cópia das petições de fl. 72
e 74, bem como deste despacho, para os autos de Execução de
Sentença nº 2000.70.05.000723-5. 3. Em seguida, arquivem-se
estes autos. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.003730-6 - UNIAO FEDERAL X CARLOS RO-
BERTO DALLA LANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido de remessa à
Contadoria, pois não compete a este Juízo pronunciar-se sobre
a correção dos valores a serem compensados, o que será feito,
em sede administrativa, pela própria autarquia. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003311-8 - POSTO NOVA CIDADE LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2001.70.05.000287-4 - LCA FUNILARIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 73.12.94 e
conforme Portaria nº 01/2002 e artigo 3º, inciso 01, do Provi-
mento nº 22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intimação da
parte autora para recolher as custas judiciais, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007816-0 - N T V IMAGEM E PROPAGANDA
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Apresentada a resposta, caso
sejam formuladas preliminares ou os fatos mencionados no art.
326 do CPC, ou, ainda, juntados novos documentos, abra-se
vista a parte autora para se manifestar no prazo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003328-0 - VASCELAI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Após, intime-se a parte auto-
ra para receber os valores depositados em conta vinculada ad-
ministrativamente junto à CEF, assim que se verificar a ocor-
rência de qualquer das situações de saque previstas na legisla-
ção do FGTS ( Lei 8.036/90, artigo 20), manifestando-se nos
autos sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de 10 dias. 4.
Nada sendo requerido pela parte exequente, no prazo fixado no
item anterior, registrem-se os autos para sentença e voltem con-
clusos...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001230-9 - CARLOS ALBERTO MINOZZO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria intima
a parte embargada para manifestar-se sobre a petição/
documento(s) de fl. 47.(que requer a compensação de honorá-
rios).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003012-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CLARICE SQUISSATO DE MELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...4.e) juntados o laudo e os pare-
cer técnicos, intimem-se as partes para se manifestarem acerca
dos mesmos, no prazo de 10 dias, bem como se pretendem pro-
duzir outras provas...

CONSIGNATORIA

1999.70.05.003476-3 - JOAO CARLOS DA SILVA E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA, KENNEDY
MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Converto o julgamento em dili-
gência. A perícia está incompleta, como se pode observar na
resposta ao quisito nº 1 formulado pelo Juízo ( fl. 227). A ser
assim, intime-se a parte autora para trazer aos autos os docu-
mentos faltantes...

CONSIGNATORIA

2000.70.05.005322-1 - ADEMAR DOMINGOS DECESARO
X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria intima
o procurador da parte exequente para que forneça o nº de seu
CPF, informação esta, necessária à expedição de requisição de
Pagamento, nos termos da Resolução 258/02 do CJF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002412-6 - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA

2002.70.05.002629-9 - ANILDO SOARES DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento.

EMBARGOS DE TERCEIRO

97.60.10288-9 - ELISEU AUGUSTO SICOLI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

ACAO ORDINARIA

97.60.11032-6 - SHIRO KAJIYAMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

2000.70.05.000215-8 - ARTEGESSO ARTEFATOS DE GESSO
E CERAMICA LTDA E OUTROS X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000924-4 - OLAVO XAVIER DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEBÉL ALMEIDA GODOY DA SILVA

2001.70.05.004209-4 - ANGELA CRISTINA ZANLUCKI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS

2001.70.05.004237-9 - ORLANDO BERLING E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2001.70.05.004238-0 - ERVINO DORNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Indeferindo a petição inicial, com fundamento no teor dos arti-
gos 12,13,284, parágrafo único, 295, inciso VI, e 267, inciso
IV, todos do Código de processo Civil, decretando a extinção
da presente execução de sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006115-9 - DULCE CORDEIRO FERRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

2002.70.05.006371-5 - HERTHA LAYTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LIA MARGARET LAYTER GASPAROTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Decretando extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Còdigo de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.60.11812-7 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA, ALDO JOSE
PARZIANELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005265-1 - NELSON DE MEDEIROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedente o pedido, denegando a ordem pleitea-
da.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005516-0 - GABANA E PERTILE S/C E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.05.005517-2 - NUCLEMED SERVICOS MEDICOS
S/C LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Rejeitando os presentes Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.60.13650-5 - ELIAS ZORDAN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedentes os pedidos constantes da inicial.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003374-0 - INCOPESA S/A X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o feito sem exame do mérito. Julgando improce-
dente o pedido.

ACAO ORDINARIA

99.60.10340-4 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE
DO PARANA - UNIOESTE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). THAIANNA KLAIME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria intima
o(s) exequente(s) a manifestar(em)-se acerca dos cálculos apre-
sentados pela FAZENDA NACIONAL às fls...

ACAO ORDINARIA

96.60.12057-5 - VALMIR LORENZETTI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12112-1 - ESPOLIO DE NESTOR SOARES MARTINS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12247-0 - EVODIO JOSE BORGES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11054-7 - SERGIO FUHR E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

EXECUCAO DIVERSA

98.60.14183-5 - FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000263-8 - FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

2000.70.05.000331-0 - EULIDES GUZZO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.

2000.70.05.003566-8 - ACADIO SCHERER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2000.70.05.004342-2 - PEDRO PAULO PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.005055-4 - SERGIO TEIXEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.001991-6 - RAFAEL OKOPNIK X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FELIPE FALCAO

2001.70.05.002366-0 - CELESTINO GUILHERME FRANTZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002502-3 - CEZARIO LOCH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2001.70.05.002718-4 - JOAO STOFFEL FILHO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.002777-9 - DARCISIO BERGMAIER X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.003498-0 - EVERTON SEBASTIAO SOARES DE
SOUZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2001.70.05.004898-9 - KELLY DA SILVA GOMES X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Homologando o pedido de desistência formulado pelo embar-
gante, decretando extinto o processo, com fundamento no arti-
go 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004762-0 - MARINALDO PEDRO PEGORARO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON DA LUZ SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Homologando, por sentença, para que surta os efeitos jurídicos
e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pelos em-
bargantes, decretando extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.05.003508-2 - NILSON GOMES VIEIRA E OUTRO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime(m)-se o(s) embargante(s)
para, no prazo de 10 (dez dias), emendar(em) a inicial, juntan-
do os documentos necessários à propositura da presente, ou
seja: cópia(s) da(s) inicia(is) da execução, cópia(s) da(s)
CDA(s), auto de penhora e cópia da certidão de intimação da
mesma.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007691-6 - CARLOS WERNER RIEBAU X CON-
SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intimem-se os embargantes para,
no prazo de 10 (dez dias), emendarem a inicial, juntando os
documentos necessários à propositura da presente, ou seja: có-
pia da certidão de intimação da penhora da representante legal,
uma vez que a mesma deu-se por carta precatória.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007792-1 - TAPEGUI TRANSPORTES DE CAR-
GAS RODOVIARIA LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria intima
as partes do retorno dos autos e v. acordão, bem como para

requererem o que for de seu interesse, no prazo de 15 dias.
Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.05.003482-9 - CELSO LUIZ DAMO E CIA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria abre
vista pelo prazo de 05 dias. Após, em nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo, mediante baixa na Distribuição.

ACAO ORDINARIA

97.60.10706-6 - ADOLAR ROMEU BRAND E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

Cascavel, 12 de setembro de 2002.

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 196/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Assim, o valor devido pela União perfaz R$107,32.A dife-
rença entre os cálculos das partes decorre da forma com que a
Autora procedeu à atualização, sem decompor as parcelas, fa-
zendo incidir juros sobre juros.A União, por sua vez, aplicou o
INPC, índice que não se presta a atualizar os valores indexados
pela extinta UFIR.Intimem-se as partes.4.Não havendo insur-
gência expressa, expeça-se a requisição pelo valor definido nesta
decisão.5.Após, aguarde-se o pagamento.”

ACAO ORDINARIA

87.10.17883-0 - RUDI SCHERER PAETZOLD X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Tendo em vista o recente contato da advogada com o autor da
ação, intime-se-a para que forneça o endereço atualizado do
autor.”

ACAO ORDINARIA

91.10.10645-6 - ALBERTO MANARIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intimar a parte autora para que, querendo, promova a execução
da verba honorária fixada pela sentença, no prazo de 30 dias;
nada sendo requerido, arquivem-se, com baixa na distribuição.”

ACAO CAUTELAR

92.10.11179-6 - IVANIA SALETE BACCIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Em qualquer caso e no prazo de dez dias, deverá ainda atribuir
valor à execução,tudo sob pena de indeferimento da inicial.No
silêncio, voltem conclusos para sentença.”

ACAO DIVERSA

92.10.12357-3 - HONORATO CIVIERO & CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BELONTE SCHIZZI

—————————————————————————

“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

manifestar-se em 10(dez) dias, acerca da satisfação do crédito,
sob pena de, nada requerendo,presumir-se que está satisfeita
com o crédito, extinguindo-se a execução(Portaria nº 03/2002,
de 04/03/02).”

EMBARGOS A EXECUCAO
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97.10.10099-8 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

ACAO ORDINARIA

99.10.11997-8 - KIMP COMERCIO DE ALIMENTOS E RE-
PRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

99.10.12003-8 - SIDNEI NUNES DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se o autor, novamente, para que providencie desentra-
nhamento dos documentos,no prazo de 10(dez) dias. 2.Não
havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO CAUTELAR

97.10.11834-0 - CELIA BEATRIZ MUNCHEN KNIELING E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o subscritor do pedido da fl. 265 de que os autos
estarão a sua disposição na secretaria desta Vara pelo prazo de
10(dez) dias, a fim de que possa extrair as cópias que necessi-
ta. Após a retirada das cópias, ou decorrido o prazo
concedido,retornem os autos ao arquivo.”

ACAO CAUTELAR

97.10.12832-9 - PRIMAVERA S R L X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO RAMOS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Pelo extrato enviado pela CEF(fl.105),verifica-se que o depó-
sito da fl.97 foi creditado na conta nº 10858, apesar de ter ha-
vido a troca dos dígitos ao mencionar o número dos autos no
preenchimento da guia.Assim,considerando-se que os valores
depositados na conta nº 10858 já foram levantados, arquivem-
se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se.”

ACAO CAUTELAR

98.10.10596-7 - WALFRIDO XAVIER DE ALMEIDA NETO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO ZANETTI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Converto o feito em diligência. Intime-se a impetrante para, em
dez dias e sob pena de extinção, promover a citação do SE-
BRAE - Unidade Central, com sede no Distrito Federal, forne-
cendo o respectivo endereço. Atendido, cite-se por carta preca-
tória. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal e
voltem conclusos para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.003632-8 - ALQUILIZA RENT A CAR LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS EM FOZ DO IGUACU/PR E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCIO CERBONCINI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

... Assim, intime-se a impetrante para, em dez dias, promover a
citação do FNDE, pessoa jurídica, sob pena de extinção sem
análise de mérito(art.47, § único do CPC).”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.004237-7 - TURIS OTICA AGENCIA DE VIA-
GENS LTDA X CHEFE DA ARRECADACAO E FISCALI-
ZACAO DO INSS EM FOZ DO IGUACU/PR
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo os embargos opostos à execução, porquanto tempes-
tivos, sobrestando-a até ulterior deliberação.
2.Certifique-se a interposição nos autos principais.Apensem-
se(no sistema) aos autos declinados.
3.Após,diga(m) o(s)Embargado(s),no prazo legal. Intime(m)-
se.4.Após, voltem-me conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005044-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORICULTURA JK LTDA E OU-
TROS

Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

FOZ DO IGUAÇU, 11/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 197/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Decorrido o prazo, intime-se.”

ACAO ORDINARIA

87.10.13679-7 - AUGUSTO ALBERTO SETI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Assim, o valor devido pela União perfaz R$172,35. A dife-
rença entre os cálculos das partes decorre da forma com que a
Autora procedeu à atualização, sem decompor as
parcelas,fazendo incidir juros sobre juros.A União,por sua vez,
aplicou o INPC, índice que não sepresta a atualizar os valores
indexados pela UFIR.Intimem-se as partes.4.Não havendo in-
surgência expressa, expeça-se a requisição pelo valor definido
nesta decisão. 5.Após, aguarde-se o pagamento.”

ACAO ORDINARIA

87.10.14705-5 - RUI ANTONIO VENCATTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Encaminhem-se cópias das fls. ....,ao Ministério Público Es-
tadual e à Comissão de Ética da Ordem dos Advogados do
Brasil,Seção Paraná, para as providências cabíveis, dando-se-
ciência deste despacho ao autor, ao Dr.Roberto Martins Lopes
e ao Dr. Rogério Luiz Chamma Gomes.”

ACAO ORDINARIA

91.10.10235-3 - APOLINARIO RAMON CAPPO SANCHEZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MARTINS LOPES, ROGERIO LUIZ
CHAMMA GOMES

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Defiro o pedido retro, pelo prazo requerido.Intime-se.”

ACAO DIVERSA

96.10.11333-8 - ITAIPU BINACIONAL X MORESCO PEREI-
RA CIA LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I. Indefiro o pedido retro, pois cabe à parte autora elaborar os
cálculos da diferença que entende devida. Intime-se-a para pro-
ceder na forma do art. 604, do Código de Processo Civil. II.
Nada sendo requerido, registrem-se para sentença de extinção.

ACAO ORDINARIA

97.10.10057-2 - ETALVINO PICCO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NAUDE PEDRO PRATES, EDEVAL BUENO,
SANDRA JUSSARA RICHTER

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execução.”

ACAO ORDINARIA

98.10.10270-4 - DANIEL WEIBER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

—————————————————————————

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Defiro o pedido retro, suspendendo o curso da execução pelo
prazo requerido.Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.10.10410-3 - MARIA ORIDES OLIVEIRA SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execu-
ção da sentença, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando
memória discriminada e atualizada do seu crédito, nos termos
do artigo 604 do CPC, bem como requerendo a citação da parte
ré nos termos do art. 730, do referido diploma legal. 2. Decor-
rido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.10.14180-7 - AMBONI & DAL MORO LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Concedo a vista dos autos pelo prazo requerido na
fl.retro.Intime-se.”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000409-1 - CELSO TOCHETTO X BANCO BRA-
DESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENESIO NAILOR FINGER, ANA PULA FIN-
GER

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Dê-se vista aos embargados, por 10(dez) dias, dos novos cálcu-
los apresentados.Após, registrem-se para sentença..”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001495-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DULCE VALVASSORI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo os embargos opostos à execução, porquanto tempes-
tivos, sobrestando-a até ulterior deliberação.
2.Certifique-se a interposição nos autos principais.Apensem-
se(no sistema) aos autos declinados.
3.Após,diga(m) o(s)Embargado(s),no prazo legal. Intime(m)-
se.4.Após, voltem-me conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.004235-7 - UNIAO FEDERAL X D LOURENCO
E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

FOZ DO IGUAÇU, 10/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 198/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
fundamentos.2.Com pedido de informações, oficie-se confor-
me requerido. 3.Após, aguarde-se o julgamento do recurso.”

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11702-9 - MARILENE SANDERS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

99.10.11707-0 - ADEMIR VOLPATO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003137-2 - PEDRO POZZAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.003153-0 - MARIA DOS ANJOS NETO GONCAL-
VES - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.003910-3 - CLAUDEMIR JOSE BATISTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS
—————————————————————————

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Mantenho a decisão de fl.94.Intime-se.Aguarde-se o julgamen-
to do agravo de instrumento interposto.”

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11703-7 - JOAQUIM MODESTO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Requer a parte autora, através das petições e documentos
das fls. 51-58 e 64, a manifestação deste Juízo quanto ao pleito
de honorários advocatícios, assim como o pagamento comple-
mentar de diferenças a receber, nos termos das planilhas ane-
xas. Quanto à questão da fixação dos honorários, recebo a pe-
tição da fl. 58 como Embargos de Declaração, nos termos do
art. 93, inc. IX da C.F., considerando a omissão deste Juízo
quanto à análise do presente pleito, quando do despacho de fl.
35. Ocorre que a parte Exeqüente foi intimada do despacho da
fl. 35 em 06/08/99 (fl. 35, verso), correndo a partir daí o prazo
peremptório de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embar-
gos de Declaração (art. 536 do CPC). Mas, como a manifesta-
ção se deu a destempo (26/03/02), indefiro o pedido por intem-
pestivo. Intime-se. 2 - Quanto ao pedido de pagamento de dife-
renças (fls. 51-57), tendo a parte autora permanecido em silên-
cio após intimada para se manifestar a respeito do cálculo ela-
borado pela União (FN), interpreto o seu silêncio como mani-
festação de corcordância, e determino a expedição de requisi-
ção de acordo com o cálculo da Fazenda Nacional (fl. 62). 3 -
Expedida a requisição, aguarde-se o pagamento.”

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11706-1 - DOMINGOS RIBEIRO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Requer a parte autora, através da petição e documentos de
fls. 94/113, o pagamento complementar de diferenças a rece-
ber, nos termos das planilhas anexas. Intimada para manifes-
tar-se, a União posicionou contraria aos cálculos apresentados
pela parte exeqüente, e esta, após, abrir-se-lhe vista da conta
quedou-se inerte, fixando-se, portanto, os valores apresenta-
dos pela União. 2 - A Medida Provisória n.º 2.176, de 23.08.01,
estabeleceu o limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para que
a União cobre seus créditos. Nessa via legislativa, provavel-
mente após estudos aprofundados, reconheceu-se que o Erário
dispende mais recursos numa cobrança judicial do que auferi-
ria com o resultado da atividade jurisdicional. Levando como
parâmetro esse “quantum”, percebe-se que execuções de baixo
valor, como a que ora se pretende, são desvaloradas pelo orde-
namento jurídico brasileiro. Isso porque os gastos materiais e
humanos, a serem arcados por todos os contribuintes, superam
o benefício econômico que a parte pretende obter. Indefiro, pois,
a complementação requerida. 3 - Intimem-se. 4 - Decorrido o
prazo sem apresentação de recurso, retornem conclusos para
sentença.

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11753-3 - ODORICO TYMUS e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS APOLLONI NEUMANN

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Requer a parte autora, através das petições e documentos
das fls. 75-82, a manifestação deste Juízo quanto ao pleito de
honorários advocatícios, assim como o pagamento complemen-
tar de diferenças a receber, nos termos das planilhas anexas.
Quanto à questão da fixação dos honorários, recebo a petição
da fl. 75 como Embargos de Declaração, nos termos do art. 93,
inc. IX da C.F., considerando a omissão deste Juízo quanto à
análise do presente pleito, quando do despacho de fl. 51. Ocor-
re que a parte Exeqüente teve vista dos autos em data de 24/02/
2000 (fl. 54, verso), correndo a partir daí o prazo peremptório
de 05 (cinco) dias para apresentação dos Embargos de Declara-
ção (art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se deu a
destempo (09/07/02), indefiro o pedido por intempestivo. Inti-
me-se.
2 - Quanto ao pedido de pagamento de diferenças (fls. 76-82),
dê-se vista à União (FN) para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias. 3 - Havendo concordância, expeça-se requisição. 4
- Indefiro o pedido de reconsideração das fls. 83-84, pois não é
o meio processual adequado para a reforma de decisões judici-
ais. Intime-se. 5 - Junte-se a petição que encontra-se na contra-
capa dos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.004035-9 - EDESIO OLIVO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intimem-se as partes da conta de fls. 66-70. 2.Não havendo
insurgência expressa, expeça-se requisição pelo valor encon-
trado pela Contadoria.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000661-7 - MARIO NILSON GOMES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intimem-se as partes dos valores encontrados pela Contado-
ria. 2.Na ausência de insurgência expressa dos exequentes, ex-
peça-se a requisição de pagamento pelo valor encontrado à fl.89,
tendo em vista a ínfima diferença entre os cálculos da União e
da Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000824-9 - CLAUDIO MORAIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intimem-se as partes dos cálculos de fls. 114-117. 2.Não ha-
vendo insurgência expressa,expeça-se requisição de pagamen-
to pelo valor encontrado pela Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001699-4 - INGLITON LIEGEL LANG E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Requer a parte autora, através das petições e documentos de
fls. 51/56, a manifestação deste Juízo quanto ao pleito de ho-
norários advocatícios, assim como o pagamento complementar
de diferenças a receber, nos termos das planilhas anexas. Quanto
à questão da fixação dos honorários, recebo a petição de fl. 56
como Embargos de Declaração, nos termos do art. 93, inc. IX
da C.F., considerando a omissão deste Juízo quanto à análise
do presente pleito, quando do despacho de fl. 48. Ocorre que a
parte Exeqüente teve vista dos autos em data de 05/03/2001 (fl.
48, verso), correndo a partir daí o prazo peremptório de 05
(cinco) dias para apresentação dos Embargos de Declaração
(art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se deu a destem-
po (12/06/2002), indefiro o pedido por intempestivo. Intime-
se. 2 - Quanto ao pedido de pagamento de diferenças (fls. 68-
73), intimada para manifestar-se, a União posicionou contraria
aos cálculos apresentados pela parte exeqüente, e esta, embora
intimada para manifestação, quedou-se interte, pelo que, inde-
firo a complementação dos valores requisitados. 3 - Intime-se.
4 - Decorrido o prazo sem apresentação de recurso, retornem
conclusos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004686-0 - ARTHUR HARIVAL GOLDNEY RI-
TCHIE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Requer a parte autora, através das petições e documentos de
fls. 77-85, a manifestação deste Juízo quanto ao pleito de ho-
norários advocatícios, assim como o pagamento complementar
de diferenças a receber, nos termos das planilhas anexas. Quanto
à questão da fixação dos honorários, recebo a petição de fl. 77
como Embargos de Declaração, nos termos do art. 93, inc. IX
da C.F., considerando a omissão deste Juízo quanto à análise
do presente pleito, quando do despacho de fl. 61. Ocorre que a
parte Exeqüente teve vista dos autos em data de 05/03/2001 (fl.
61, verso), correndo a partir daí o prazo peremptório de 05
(cinco) dias para apresentação dos Embargos de Declaração
(art. 536 do CPC). Mas, como a manifestação se deu a destem-
po (11/06/2002), indefiro o pedido por intempestivo. Intime-
se. 2 - Quanto ao pedido de pagamento de diferenças (fls. 78-
85), intimada para manifestar-se, a União posicionou contraria
aos cálculos apresentados pela parte exeqüente, e esta, embora
intimada para manifestação, quedou-se inerte, pelo que, inde-
firo a complementação dos valores requisitados. 3 - Intime-se.
4 - Decorrido o prazo sem apresentação de recurso, retornem
conclusos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000125-9 - MARIO BENA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Requer a parte autora, através das petições e documentos de
fls. 73/82, a manifestação deste Juízo quanto ao pleito de ho-
norários advocatícios, assim como o pagamento complementar
de diferenças a receber, nos termos das planilhas anexas. Quanto
à questão da fixação dos honorários, recebo a petição de fl. 73
como Embargos de Declaração, nos termos do art. 93, inc. IX
da C.F., considerando a omissão deste Juízo quanto à análise
do presente pleito, quando do despacho de fl. 60. Ocorre que a
parte Exeqüente teve vista dos autos em data de 06/04/2001 (fl.
55), correndo a partir daí o prazo peremptório de 05 (cinco)
dias para apresentação dos Embargos de Declaração (art. 536

do CPC).
Mas, como a manifestação se deu a destempo (11/06/02), inde-
firo o pedido por intempestivo. 2 - Indefiro o pedido de expedi-
ção de requisição complementar. A Lei n.º 10.259 de 12.07.01,
ao instituir os Juizados Especiais Federais, conceituou como
obrigações de pequeno valor aquelas não excedentes a 60 (ses-
senta) salários mínimos, prevendo mecanismo de pagamento
mais célere do que os precatórios requisitórios. No entanto, em
seu art. 17, § 3º, vedou expressamente a complementação dos
valores requisitados, razão pela qual o pedido da parte Exe-
qüente não pode ser deferido. 3 - Intimem-se. 4 - Decorrido o
prazo sem apresentação de recurso, retornem conclusos para
sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000128-4 - AGENOR MAYER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Requer a parte autora, através da petição e documentos de
fls. 72-76, o pagamento complementar de diferenças a receber,
nos termos das planilhas anexas. Indefiro o pedido. A Lei n.º
10.259 de 12.07.01, ao instituir os Juizados Especiais Fede-
rais, conceituou como obrigações de pequeno valor aquelas não
excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, prevendo meca-
nismo de pagamento mais célere do que os precatórios requisi-
tórios. No entanto, em seu art. 17, § 3º, vedou expressamente a
complementação dos valores requisitados, razão pela qual o
pedido da parte Exeqüente não pode ser deferido.
3 - Intimem-se. 4 - Decorrido o prazo sem apresentação de re-
curso, retornem conclusos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000421-2 - JOAO MURAKAMI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I. Indefiro o requerimento retro, pois o pedido de reconsidera-
ção não é o meio processual adequado para a reforma de deci-
sões judiciais.Intime-se. II. Após, considerando-se que a parte
autora manifestou-se satisfeita com o crédito, registre-se para
sentença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001279-8 - HONORATO CIVIERO E CIA LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Constato inicialmente que o causídico constituído nestes au-
tos não detém poderes para “receber” e dar “quitação”(fl...)
pelo que esta situação deverá ser previamente
regularizada.Intime-se. II - Cumprida a determinação supra,
expeça-se alvará de levantamento em favor do(s) exeqüente(s)
, dos valores existentes na conta depósito vinculada a estes autos.
Encaminhe-se o referido alvará diretamente à Caixa Econômi-
ca Federal, com as cautelas de estilo. II - A Lei nº 10.259 de
12.07.01, ao instituir os Juizados Especiais Federais, concei-
tuou como obrigações de pequeno valor aquelas não exceden-
tes a 60 (sessenta) salários mínimos,prevendo mecanismo de
pagamento mais célere do que os precatórios requisitórios. No
entanto, em seu art. 17, § 3º, vedou expressamente a comple-
mentação dos valores requisitados. Assim, após expedido o al-
vará e intimada a parte exeqüente para o seu levantamento re-
gistrem-se estes autos para sentença,desde que não haja insur-
gência expressa em sentido contrário.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003937-8 - ARNILDO DATSCH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Requer a parte autora, através da petição retro, a manifesta-
ção deste Juízo quanto ao pleito de honorários advocatícios e
devolução das custas processuais. Recebo a petição retro como
Embargos de Declaração, nos termos do art. 93, inc. IX da C.F.,
considerando a omissão deste Juízo quanto à análise do pre-
sente pleito, quando do despacho de fl. 37. Ocorre que a parte
Exeqüente teve vista dos autos em data de 26/04/2002 (fl. 43
verso), correndo a partir daí o prazo peremptório de 05 (cinco)
dias para apresentação dos Embargos de Declaração (art. 536
do CPC). Mas, como a manifestação se deu a destempo (26/08/
02), indefiro o pedido por intempestivo. Intime-se. 2 - Consi-
derando-se que o procurador da parte autora já tomou ciência
do despacho da fl. 47, pois fez carga dos autos após a confec-
ção dele (fl. 49 verso), aguarde-se, por mais 10 (dez) dias, o
pagamento do valor da condenação por litigância de má-fé. 3 -
Efetuado o pagamento, cumpra-se o despacho da fl. 47, itens II
e III. Caso contrário,retornem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000477-0 - IDAIR DAL POZZO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Concedo o prazo de 60(sessenta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001661-9 - MARIA GENIR MONSANI FAURO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

“(....) A litispendência não é tolerada pelo direito processual,
de modo que a extinção da segunda execução com relação aos
nominados autores é medida que se impõe. .... Desta forma, é
necessária a condenação em litigância de má-fé, cujo valor fixo
em cinco por cento do montante pretendido pelos citados auto-
resna presente execução de sentença.Isto posto,extingo o pro-
cesso sem julgamento de mérito quanto aos exequentes Sandro
José Sassi, Elton Luiz Lange e André Gatelli, nos termos doart.
267, V, do CPC, e condeno-os em litigância de má-fé. 2.Inti-
mem-se as partes desta decisão e os exequentes Sandro José
Sassi, Elton Luiz Lange e André Gatelli, na pessoa deseu pro-
curador para efetuar voluntariamente o pagamento dos valores
fixados a título de litigância de má-fé.Somente após o paga-
mentoé que a execução poderá prosseguir. 3.Após, cite-se a
Fazenda Nacional.4.Havendo concordância, expeça-se requi-
sição para os demais exequentes, no valor de R$ 3.297,18(tres
mil duzentos e noventa e sete reais e dezoito centavos), adicio-
nando-se o valor dos honorários advocatícios a serem fixados a
seguir. 5.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código
de Processo Civil, e que este feito trata de execução de título
judicial obtido em ação civil pública cujos patronos eram di-
versos do(s) ora procurador(es),fixo os honorários advocatíci-
os em 3%(três por cento) do valor da causa, assim como deter-
mino a devolução das custas adiantadas pela parte autora. Res-
salto que a fixação de honorários advocatícios nesta execução
não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente in-
constitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se
manifestou sobre a impossibilidade de medida provisória vei-
cular matéria de Direito Processual Civil(medida liminar na
ADIN 1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda
Constitucional nº 32/01.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002606-6 - ANTONIO DIB E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GOMES

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo a petição e cálculos das fls. 26-39 como emenda à
inicial.Anote-se o novo valor atribuído à causa. 2.Retifico o
valor dos honorários advocatícios em 3%(três por cento) do
valor da causa, perfazendo R$ 254,82(duzentos e cinquenta e
quatro reais e oitenta e dois centavos), assim como determino a
devolução das custas adiantadas pela parte autora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003478-6 - ANGELO FERRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, regu-
larizar a representação processual da viúva meeira, devendo a
mesma outorgar procuração em seu próprio nome e retificar o
valor atribuído à causa pois a planilha demonstra o montante
de R$ 1,591,70(um mil quinhentos e noventa e um reais e se-
tenta centavos). 4.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil, e que este feito trata de execução de
título judicial obtido em ação civil pública cujos patronos eram
diversos do(s) ora procurador(es),fixo os honorários advocatí-
cios em 3%(três por cento) do valor da causa, assim como de-
termino a devolução das custas adiantadas pela parte autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se
manifestou sobre a impossibilidade de medida provisória vei-
cular matéria de Direito Processual Civil(medida liminar na
ADIN 1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda
Constitucional nº 32/01. 5.Transcorrido o prazo legal sem a
interposição de embargos à execução, certifique-se a respeito e
expeça-se o precatório ou a requisição, intimando-se a parte
exequente para providenciar as peças que se fizerem
necessárias.6.Após, aguarde-se pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004482-2 - CLAUDIO RECKZIEGEL - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, regu-
larizar a representação processual de Elvira Becker,devendo a

mesma outorgar procuração em nome próprio. 4.Considerando
a redação do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, e que
este feito trata de execução de título judicial obtido em ação
civil pública cujos patronos eram diversos do(s) ora
procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três por
cento) do valor da causa, assim como determino a devolução
das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fixação
de honorários advocatícios nesta execução não encontra óbice
no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001,di-
ploma que se mostra manifestamente inconstitucional, tendo
em vista que o Supremo Tribunal já se manifestou sobre a im-
possibilidade de medida provisória veicular matéria de Direito
Processual Civil(medida liminar na ADIN 1753),entendimen-
to, aliás, referendado pela Emenda Constitucional nº 32/01.
5.Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exequente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.6.Após, aguarde-se paga-
mento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004483-4 - ELVIRA BECKER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Em virtude de já existir o formal de part ilha, conforme certi-
dão de fl. 12, deve ser promovida a habilitação de todos os
herdeiros aos autos ou, a renúncia dos mesmos em favor da
viúva habilitada.Intime-se para cumprimento em 10(dez) dias.
3.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de Pro-
cesso Civil, e que este feito trata de execução de título judicial
obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos do(s)
ora procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três
por cento) do valor da causa, assim como determino a devolu-
ção das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fi-
xação de honorários advocatícios nesta execução não encontra
óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente inconstitu-
cional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se manifes-
tou sobre a impossibilidade de medida provisória veicular ma-
téria de Direito Processual Civil(medida liminar na ADIN
1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda Constitu-
cional nº 32/01. 4.Transcorrido o prazo legal sem a interposi-
ção de embargos à execução, certifique-se a respeito e expeça-
se o precatório ou a requisição, intimando-se a parte exequente
para providenciar as peças que se fizerem necessárias.5.Após,
aguarde-se pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004490-1 - CLAIR WEBBER - ESPOLIO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias:
a)comprovar que Ivani de Oliveira Januário é a inventariante
do espólio de Joe Januário; b)caso não haja inventário,promover
a habilitação de todos os herde iros aos autos ou, a renúncia
dos mesmos em favor da viúva. 4.Considerando a redação do
artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, e que este feito
trata de execução de título judicial obtido em ação civil pública
cujos patronos eram diversos do(s) ora procurador(es),fixo os
honorários advocatícios em 3%(três por cento) do valor da causa,
assim como determino a devolução das custas adiantadas pela
parte autora. Ressalto que a fixação de honorários advocatícios
nesta execução não encontra óbice no artigo 4º da Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 24.08.2001,diploma que se mostra ma-
nifestamente inconstitucional, tendo em vista que o Supremo
Tribunal já se manifestou sobre a impossibilidade de medida
provisória veicular matéria de Direito Processual Civil(medida
liminar na ADIN 1753),entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01. 5.Transcorrido o prazo legal
sem a interposição de embargos à execução, certifique-se a res-
peito e expeça-se o precatório ou a requisição, intimando-se a
parte exequente para providenciar as peças que se fizerem
necessárias.6.Após, aguarde-se pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005153-0 - JOE JANUARIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Defiro o pedido, intime-se a parte autora para, no prazo de
10(dez) dias, regularizar a representação processual do exe-
quente apresentando os originais da procuração e cópias legí-
veis dos documentos pessoais do autor. 3.Considerando a reda-
ção do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, e que este
feito trata de execução de título judicial obtido em ação civil
pública cujos patronos eram diversos do(s) ora
procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três por
cento) do valor da causa, assim como determino a devolução
das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fixação
de honorários advocatícios nesta execução não encontra óbice
no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001,di-
ploma que se mostra manifestamente inconstitucional, tendo
em vista que o Supremo Tribunal já se manifestou sobre a im-
possibilidade de medida provisória veicular matéria de Direito
Processual Civil(medida liminar na ADIN 1753),entendimen-
to, aliás, referendado pela Emenda Constitucional nº 32/01.
4.Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
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execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exequente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.5.Após, aguarde-se paga-
mento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005154-1 - ALBINO FROZZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDEVAL BUENO
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, reti-
ficar o valor atribuídoà causa, pois a soma das planilhas perfaz
o montante de R$ 8.126,08(oito mil cento e vinte e seis reais e
oito centavos),assim como determino a devolução das custas
adiantadas pela parte autora. 3.Considerando a redação do arti-
go 20, § 4º do Código de Processo Civil, e que este feito trata
de execução de título judicial obtido em ação civil pública cu-
jos patronos eram diversos do(s) ora procurador(es),fixo os
honorários advocatícios em 3%(três por cento) do valor da causa,
assim como determino a devolução das custas adiantadas pela
parte autora. Ressalto que a fixação de honorários advocatícios
nesta execução não encontra óbice no artigo 4º da Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 24.08.2001,diploma que se mostra ma-
nifestamente inconstitucional, tendo em vista que o Supremo
Tribunal já se manifestou sobre a impossibilidade de medida
provisória veicular matéria de Direito Processual Civil(medida
liminar na ADIN 1753),entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01. 4.Transcorrido o prazo legal
sem a interposição de embargos à execução, certifique-se a res-
peito e expeça-se o precatório ou a requisição, intimando-se a
parte exequente para providenciar as peças que se fizerem
necessárias.5.Após, aguarde-se pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005284-3 - ANTONIA SINSK BRACHT e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Intime-se a parte autora para , no prazo de 10 (dez) dias: a -
regularizar a representação processual da exeqüente Expocam
Exportadora de Confecções Ltda, apresentando procuração
outorgada pelos sócios que a estão representando judicialmen-
te; b - referente ao espólio de Mário Simeão da Silva, conside-
rando a data do óbito, é de presumir-se que o inventário, se
aberto, já findou. Assim, deve ser promovida a habilitação de
todos os herdeiros aos autos ou, a renúncia dos mesmos em
favor da viúva já habilitada; c - apresentar Certidão do DE-
TRAN e planilha de cálculo para a comprovação dos valores
pleiteados pelos exeqüentes Dorival Lopes Aguera e Claudine
Gifani. 2. Cumprida a determinação supra, remetam-se os au-
tos à SRIP para retificação do polo ativo da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005306-9 - MARIO SIMEAO DA SILVA - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Defiro o pedido, intime-se a parte autora para, no prazo de
10 dias, regularizar a representação processual de Solange Cris-
tina Fuganti Villanueva, apresentando procuração e cópia dos
documentos pessoais. 3.Considerando a redação do artigo 20,
§ 4º do Código de Processo Civil, e que este feito trata de exe-
cução de título judicial obtido em ação civil pública cujos pa-
tronos eram diversos do(s) ora procurador(es),fixo os honorá-
rios advocatícios em 3%(três por cento) do valor da causa, as-
sim como determino a devolução das custas adiantadas pela
parte autora. Ressalto que a fixação de honorários advocatícios
nesta execução não encontra óbice no artigo 4º da Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 24.08.2001,diploma que se mostra ma-
nifestamente inconstitucional, tendo em vista que o Supremo
Tribunal já se manifestou sobre a impossibilidade de medida
provisória veicular matéria de Direito Processual Civil(medida
liminar na ADIN 1753),entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01. 4.Transcorrido o prazo legal
sem a interposição de embargos à execução, certifique-se a res-
peito e expeça-se o precatório ou a requisição, intimando-se a
parte exequente para providenciar as peças que se fizerem
necessárias.5.Após, aguarde-se pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005319-7 - CELITA ALBERTINA FUGANTI VI-
LLANUEVA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

FOZ DO IGUAÇU, 11/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 199/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”
—————————————————————————

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Abra-se vista às partes, pelo prazo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

99.10.12024-0 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Na sequencia, especifique a parte requerida, no prazo de 05
dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua neces-
sidade, sob pena de indeferimento.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.02.002271-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLGA REGINA SOUZA
Adv. : Dr(s). SILVIO BENJAMIN ALVARENGA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Em razão do documento apresentado pelo INSS(fl.121), inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias,informar
se já obteve o benefício na esfera administrativa.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001106-0 - NELI RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Com a resposta, que deverá ser arquivada em pasta própria,
acessível somente pelas partes ou procuradores, vista ao exe-
quente para manifestação.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.02.003316-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X ROGERIO ARAUJO VARAGO
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Com a contestação, abra-se vista a parte autora para réplica,em
10 dias, podendo complementar o depósito, na forma do art.
899 do CPC, se alegada sua insuficiência. 4.Após, especifi-
quem as partes, no prazo co mum de 05 dias, as provas que
pretendem pro duzir, fundamentando sua necessidade, sob pena
de indeferimento.”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.003549-0 - ROBERTO MARGRAF E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. II.Intime-se a parte apelada para contra-ra-
zões, no prazo legal. III. Apresentadas as contra-razões ou de-
corrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003988-3 - EDISIO COSTA DE ALMEIDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2001.70.02.004082-4 - CARLOS CABRAL DE ARAUJO e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2001.70.02.004151-8 - DIRCE DA COSTA PERES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS AFFORNALLI

2002.70.02.000489-7 - CLAUDIO ANTONIO DA ROCHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.000494-0 - JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.000806-4 - ANTONIO JOSE DE MELO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.000807-6 - CELSO DIAS CORREIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO

2002.70.02.000809-0 - ILDO ESTRICH X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Converto o feito em diligência. 2.Compulsando os autos ve-
rifiquei que a cópia do contrato de locação, autuada às fls. 33-
39, tem como partes a Companhia Brasileira de Infra-estrutura
Fazendária-INFAZ e Natalino Rodrigues de Almeida e como
objeto a locação do imóvel designado como “salão 12”.Sendo
assim, intime-se o réu para que, no prazo de 10 dias, traga aos
autos cópia do contrato de locação que afirma ter pactuado com
a INFAZ.3.Cumprido o item anterior, abra-se vista à União(CPC,
art.398),pelo prazo de 05 dias.Na sequencia, nada sendo re-
querido, registrem-se para sentença.”

ACAO DIVERSA

2001.70.02.004089-7 - UNIAO FEDERAL X WALDIR WER-
NER DESPACHANTE ADUANEIRO
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Converto o feito em diligência. 2.Compulsando os autos ve-
rifiquei que a cópia do contrato de locação, autuada às fls. 33-
39, tem como partes a Companhia Brasileira de Infra-estrutura
Fazendária-INFAZ e Moacyr Ferraz Damião e e como objeto a
locação do imóvel designado como “salão 12”. A última pági-
na, que contém como objeto a locação de um imóvel designado
como “sala 08”.Nestes termos, intime-se o réu para que, no
prazo de 10(dez) dias, esclareça as irregularidades apontadas.
3.Cumprido o item anterior, abra-se vista à União(CPC,
art.398),pelo prazo de 05 dias.Na sequencia, nada sendo re-
querido, registrem-se para sentença.”

ACAO DIVERSA

2001.70.02.004093-9 - UNIAO FEDERAL X MOACYR FER-
RAZ DAMIAO DESPACHANTE ADUANEIRO
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Converto o feito em diligência. 2.Compulsando os autos ve-
rifiquei que a cópia do contrato de locação, autuada às fls. 41-
47, tem como partes a Companhia Brasileira de Infra-estrutura
Fazendária-INFAZ e Natalino Rodrigues de Almeida e como
objeto a locação do imóvel designado como “salão 12”.Sendo
assim, intime-se o réu para que, no prazo de 10 dias, traga aos
autos cópia do contrato de locação que afirma ter pactuado com
a INFAZ.3.Cumprido o item anterior, abra-se vista à União(CPC,
art.398),pelo prazo de 05 dias.4.Retifique-se a autuação para
que passe a constar no polo passivo da ação apenas o nome da
empresa ré: Comissária de Despachos Aduaneiros Itaipu.5. Na
sequencia, nada sendo requerido, registrem-se para sentença.”

ACAO DIVERSA

2001.70.02.004095-2 - UNIAO FEDERAL X JOEL RODRI-
GUES COMISSARIA DE DESPACHOS ITAIPU
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

—————————————————————————
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

manifestar-se, em 10(dez) dias, sobre a contestação apresenta-
da às fls.78-93. (art. 3°, item 5, Prov. 22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001153-1 - GILMAR VALENCIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Intime-se a parte autora para autenticar os documentos apre-
sentados por fotocópia(fls.92-143), no prazo de 10(dez) dias.
II.Atendida a determinação supra, registrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001166-0 - NATALICIO DE NADAI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Fl. 47: suspendo a tramitação do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, ou até que os autores tragam aos autos os docu-
mentos necessários. Intime-se. 2. Apresentados os documen-
tos, manifeste-se o INSS em 05 (cinco) dias. 3. Após, regis-
trem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000161-6 - ALBINO PROCOPIO e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Fl. 78: suspendo a tramitação do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, ou até que os autores tragam aos autos os docu-
mentos necessários. Intime-se. 2. Apresentados os documen-
tos, manifeste-se o INSS em 05 (cinco) dias. 3. Após, cumpra-
se o item III do despacho da fl. 77.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000162-8 - ANGELO FERRO e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Fl. 89: suspendo a tramitação do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, ou até que os autores tragam aos autos os docu-
mentos necessários. Intime-se. 2. Apresentados os documen-
tos, manifeste-se o INSS em 05 (cinco) dias. 3. Após, cumpra-
se o item III do despacho da fl. 88.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000164-1 - ADAO DE MOURA ROCHA e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Converto o feito em diligência. 2.A Autoracumula o pedido
de reintegração de posse como de condenação em perdas e da-
nos, na forma do art.921,I,do CPC. À fl.27 manifesta a preten-
são de renunciar ao pedido relativo àsperdas e danos.Contudo,
não estão presentes os requisitos que autorizam o deferimento
do pedido.Para o ato,são necessários poderes especiais para
renunciar ao direito sobre que se funda a ação(art.38,CPC),os
quais não foram outorgados,conforme se depreende da procu-
ração e do substabelecimento autuados às fls.10-11.Nestes
termos,intime-se a autora pararegularizar a representação pro-
cessual, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de ser indeferido o
pedido de fl.27.3.Cumprido o item anterior, voltem conclusos
para sentença.Caso contrário, faça-se conclusão para despa-
cho.”

ACAO DIVERSA

2002.70.02.000307-8 - ITAIPU BINACIONAL X HUGO BO-
HMER KOSCHIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VERAS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Com a resposta, abra-se vista ao autor, pelo prazo de 10(dez)
dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.000538-5 - AMADEU VIEIRA DA ROCHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Proceda-se ao entranhamento do documento solto entre as fls.
10 e 12 e renumerem-se as demais folhas, pois após a fl.12 foi
suprimida a numeração do documento seguinte.II.Conforme
requerido pela União, intime-se a parte autora para autenticar
todos os documentos juntados por fotocópia aos autos.III.Na
mesma oportunidade,abra-se vista ao autor para réplica,no pra-
zo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001605-0 - CESAR BENEDITO SERAFINI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE APARECIDO FROES

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o Autor para, querendo, impugnar a contestação no
prazo legal e, no mesmo ato, indicar justificadamente as provas
que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002055-6 - ALCIDES MACHADO BORELA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME MARTINS HOFFMANN

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
1.Dê-se vista a parte autora do parecer do MPF. 2.Após, regis-
trem-se para sentença.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.002169-0 - ROSANGELA GONCALVES PERREI-
RA X O JUIZO
Adv. : Dr(s). JOSE DOS SANTOS CAETANO

FOZ DO IGUAÇU, 12/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr
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VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 148/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Vista a parte autora para se manifestar
sobre a(s) peticao(oes) e documentos de fl(s) 172/175. Para
tanto concedo o prazo de 20(vinte) dias”.

ACAO ORDINARIA

99.20.10902-9 - DIVINA MARIA VILERA REIS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Concedo os beneficios da Justica Gra-
tuita, nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro de plano o pedido de citacao da Uniao Federal,
haja vista que a Uniao e parte ilegitima para figurar no polo
passivo ad presente acao na medida em que a gestao do FGTS
e sua representacao em juizo cabem, exclusivamente a Caixa
Economica Federal, conforme ja pacificado no E. TRF da 4a.
Regiao (Sumula n. 52).
A Uniao, tendo atuacao apenas em termos de normatividade
generica, sem dimensao operacional e sem submissao aos efei-
tos da sentenca, nao tem legitimacao passiva nesta demanda”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014744-4 - JUVENAL GOMES DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Intime-se o procurador da parte autora
para se manifestar expressamente sobre o contido na certidao
da fl.267, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que entender
de direito”.

ACAO ORDINARIA

92.20.12354-1 - JOSE CESARIO DA ROCHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Isto posto, indefiro o pedido de li-
minar. Concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias para
juntada do instrumento de mandato. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023666-0 - POLIMAN IND. E COM. DE MOVEIS
LTDA E OUTRO X CHEFE DE ARRECADACAO DO INSS
EM LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Concedo o prazo de 10(dez) dias para a
Impetrante Poliman Ind. e Com. de Moveis Ltda. colacionar
aos autos o respectivo instrumento de mandato”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023665-9 - POLIMAN IND. E COM. DE MOVEIS
LTDA E OUTRO X GERENTE REGIONAL DO INSS EM
LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Trata-se de acao ordinaria proposta
por Tres Barras - Comercio de Alimentos Ltda. contra o INSS e
o SEBRAE, objetivando a declaracao da inexigibilidade da
contribuicao ao SEBRAE, bem como a restituicao dos valores
recolhidos nos ultimos dez anos anteriores ao ajuizamento da
acao.
Requer seja deferida a antecipacao da tutela para autorizar o
deposito judicial dos valores controversos.
2 - Pretendendo a Requerente a suspensao da exigibilidade do
credito tributario mediante o deposito judicial dos valores con-
troversos, considero desnecessaria a analise da presenca dos
requisitos estampados no artigo 273 do Codigo de Processo
Civil, autorizadores da antecipacao da tutela, haja vista que o
deposito, por si so, suspende a exigibilidade do credito, a teor
do disposto no artigo 151, inciso II, do CTN.
Assim, autorizo o deposito judicial dos valores corresponden-
tes a contribuicao ao SEBRAE, eis que se trata de direito sub-
jetivo do contribuinte, nos termos do citado dispositivo legal.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023659-3 - TRES BARRAS - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Dadas as peculiaridades da materia sob
discussao, considero recomendavel que o pedido de antecipa-
cao da tutela seja apreciado apos a contestacao, quando propi-
ciado o contraditorio e estabelecido amplo panorama da rela-
cao processual. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002224-6 - CLESIO ALVES RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se a parte auto-
ra para, no prazo de 10(dez) dias:
a) regularizar a representacao processual do autor AUTO POS-
TO SAMUARA LTDA., demonstrando que o outorgante da
procuracao de fl.50 detem poderes para representar a socieda-
de em Juizo, eis que os documentos de fls.51/58 nao fazem tal
prova;
b) demonstrar que o valor dado a causa corresponde ao benefi-
cio economico pretendido com a presente demanda, sendo que,
na hipotese de se afigurar necessaria a alteracao de aludido
valor, deverao ser recolhidas as custas complementares, sob
pena de indeferimento da inicial.
Cumpridas as determinacoes supra, retornem-me conclusos para
apreciacao do pedido de antecipacao de tutela”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023667-2 - AUTO POSTO SAO DOMINGOS
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Portanto, indefiro o pedido de ante-
cipacao da tutela”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023598-9 - ESCRITORIO CONTABIL CONFIAN-
CA SC LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Indefiro o pedido de remessa dos autos a
Contadoria do Juizo, haja vista que a liquidacao do julgado
incumbe a parte autora, nos termos do art. 604 e seguintes do
CPC.
A parte autora para requerer o que de direito, em 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

91.20.11241-6 - FRANCISCO SANTIAGO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Intime-se a parte autora para se manifes-
tar expressamente sobre a peticao de fl.244 no que se refere
aos Autores Marcos G. Busiquia, Roseli S. Silveira, Sandra T.
Pinto e Vlademir Rodrigues. Para tanto fixo o prazo de 10(dez)
dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.15497-7 - MARCOS GIANNINI BUSIQUIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS BRUNETTI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Acolho a competencia para o proces-
samento da presente demanda.
2 - Intime-se a CEF sobre o prosseguimento do feito”.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.014507-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAIR NUNES FERREIRA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “A parte embargada para requerer a exe-
cucao dos honorarios advocaticios arbitrados na forma do arti-
go 730 do CPC, no prazo de 10(dez) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003118-8 - UNIAO FEDERAL X DALVO RODRI-
GUES CHAVES
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Indefiro o pedido formulado a fl.85, uma
vez que a Resolucao n. 258, do Conselho da Justica Federal,
determina que os creditos de valores inferiores a 60(sessenta)
salarios minimos deverao ser requisitados diretamente ao Pre-
sidente do TRF da 4a. Regiao. Assim, aguarde-se a expedicao
de requisicao de pagamento nos autos principais”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.15984-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X OSCAR JOSE DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Concedo o prazo de mais 30(trinta) dias
para o procurador da Autora Maria Garcia Custodia providen-
ciar a habilitacao dos seus herdeiros, na forma do art. 1060 do
CPC, bem como para apresentar planilha de calculo dos valo-
res que entenda devidos a parte autora, como requerido a fl.125”.

ACAO ORDINARIA

91.20.12777-4 - ADELINA FURLANETTO E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Assim sendo, a parte exequente para,
em 10(dez) dias, manifestar-se sobre a certidao de fl.125, bem
como regularizar sua representacao processual, apresentando
instrumento de substabelecimento especifico a presente deman-
da, uma vez que o encartado a fl.124 e de carater generico, nao
sendo idoneo para representar os outorgantes no presente. (...)”

ACAO ORDINARIA

97.20.11032-5 - ARLINDO ALVES GIOTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Designo a audiencia de conciliacao
para o dia 04/11/2002, as 15:00 horas, nos termos do art. 277,
CPC”.

ACAO SUMARIA

2002.70.01.015318-3 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLE-
FORT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANIA STEFANI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Dessa forma, declaro este foro in-
competente para conhecer o presente feito de jurisdicao volun-
taria. (...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.023632-5 - ENOQUE FRANCISCO FEITOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Com as informacoes e a vinda aos
autos dos documentos supra, diga a parte impetrante, em
5(cinco)dias(...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.017961-5 - ANDREA DOS SANTOS LOPES X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). CARLOS TSUKASA KAMINAGAKURA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Preliminarmente, as autoras para emen-
darem a inicial, no prazo de 10(dez) dias, indicando correta-
mente o endereco do SEBRAE, eis que sua unidade central tem
sede em Brasilia/DF”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023601-5 - ESCRITORIO CONTABIL CONFIAN-
CA SC LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Assim sendo, indefiro as provas re-
queridas pelas Embargantes consistentes no depoimento pes-
soal da parte embargada e a oitiva de testemunhas, por consi-
dera-las desnecessarias ao deslinde da causa, levando em conta
tratar-se de materia que nao demanda producao de prova em
audiencia (art. 130, CPC).
Entretanto, dada a complexidade da materia sob discussao, bem
como a experiencia acumulada em casos analogos nos quais os
calculos elaborados pela Contadoria nao se mostraram sufici-
entes para elucidar satisfatoriamente a controversia, reputo mais
adequado que a pericia contabil seja realizada por perito a ser
indicado pelo Juizo.
Desta feita, defiro o pedido de producao da prova pericial, no-
meando como perito do Juizo o Sr. Hideo Nakayama (...).
Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos assis-
tentes tecnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos ter-
mos do art. 421, par.1o., do CPC.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007176-9 - ARI SOARES PINTO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CABRERA BORGES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Quanto aos outros dois veiculos
(fls.226/227), informe a exequente, em 15(quinze) dias, se os
referidos bens que pretende ver penhorados ainda se encon-
tram gravados com reserva de dominio, conforme consta nas
supracitadas certidoes”.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13380-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA EMBRAPA X JOAO FAVORETO
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Intime-se o Advogado subscritor das pecas
de fls.74/76 para comprovar a homologacao do pedido de de-
sistencia formulado nos autos n. 2002.7001.001402-0, em cur-
so perante a 3a. Vara Federal de Londrina.
Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14019-8 - ANTONIO DENOBI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido

o seguinte despacho: “O pedido de antecipacao de tutela sera
apreciado apos a contestacao, quando propiciado o contradito-
rio e estabelecido amplo panorama da relacao processual.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023600-3 - ESCOLA EDUCATIVA SC LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Em face do contido na peticao das fls.49/
50, reputo esclarecida a controversia sobre o valor dado a cau-
sa. Assim, acolho a competencia deste Juizo para o processa-
mento e julgamento do feito.
Preliminarmente, intime-se, com urgencia, a parte autora para
apresentar, no prazo de 10(dez) dias, declaracao de proprio
punho de que nao possui condicoes de arcar com as custas pro-
cessuais e honorarios ou procuracao com poderes expressos
para que o beneficio possa ser requerido diretamente por seu
advogado, sob pena de indeferimento”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014262-8 - WALDIR SIENA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Designo a audiencia de conciliacao
para o dia 04/11/2002, as 14:00 horas, nos termos do art. 277,
CPC”.

ACAO SUMARIA

2002.70.01.015479-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL EDI-
FICIO JATHAY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

_______________No processo(s) abaixo foi proferido o seguin-
te despacho: “1- (...) Uma vez que o documento encartado a
fl.20, que confirma a nomeacao de Dolores de Carvalho Perini
como inventariante ao Espolio de Luiz Perini, comprova o ter-
mino daquele processo de inventario, concedo a parte exequente
o prazo de 30(trinta) dias para regularizar sua representacao,
nos termos do art.12, inciso V, c/c o art. 13, inciso I, ambos do
CPC, sob pena de extincao do feito nos termos do art. 267,
inciso IV do CPC, comprovando que Dolores de Carvalho Pe-
rini esta atualmente habilitada em processo de sobrepartilha
que devera abranger os creditos perseguidos nesta demanda.
2 - Devera, ainda, a parte exequente se manifestar sobre a in-
formacao do Setor de Distribuicao (fl.40) dando conta da pos-
sibilidade de eventual litispendencia em relacao as acoes nela
mencionadas, como forma de evitar o recebimento em duplici-
dade dos creditos perseguidos nesta demanda, bem como a du-
plicidade de acoes suscitada na certidao da fl.39, em relacao ao
Exequente Sinsei Kicomoto”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010652-1 - ANTONIO ANIBAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1 - (...) Uma vez que o documento en-
cartado a fl.13, que comprova a nomeacao de Amabile Colom-
bo Voltare como inventariante do Espolio de Antonio Voltare,
comprova o termino daquele processo de inventario, concedo a
parte exequente o prazo de 30(trinta) dias para regularizar sua
representacao, nos termos do art. 12, inciso V, c/c o art.13,
inciso I, ambos do CPC, sob pena de extincao do feito nos ter-
mos do art. 267, inciso IV do CPC, comprovando que Amabile
Colombo Voltare esta atualmente habilitada em processo de
sobrepartilha que devera abranger os creditos perseguidos nes-
ta demanda.
 2- No mesmo prazo, devera comprovar a data de aquisicao do
veiculo de placa ST-5734/PR, constante na certidao de fl.10,
sob pena de indeferimento da execucao em relacao ao mesmo”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008054-4 - ANTONIO VOLTARE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Preliminarmente, a parte exequente para
juntar copias das certidoes de obitos de Jose Garla e Esdras
Rose, no prazo de 15 (quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009319-8 - CELSO GALVANINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Deixo de aplicar o disposto no art.
1o-D, da Lei n. 9494/97, acrescido pelo art. 4o. da Medida
Provisoria n. 2180-35 de 24 de agosto de 2001, pelo que arbi-
tro os honorarios advocaticios em favor da parte exequente em
10% sobobre o valor dado a causa, nos termos do art. 20, para-
grafo 4o. do CPC.
(...)
2 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente ex-
pedido, nos termos do art. 14, paragrafo 4o., ‘in fine’ da Lei n.
9289/96, o qual determina que as custas processuais serao su-
portadas por quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
(...)”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000042-1 - ANTONIO TOLEDO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA JUNKO OGUIDO

2002.70.01.009985-1 - SILVIO NOSSIAKI NAKAYASU E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

2002.70.01.010974-1 - AMADEU BARACO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO APARECIDO

2002.70.01.011091-3 - VALDOMIRO NORA RIBEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MARAIS

2002.70.01.011627-7 - ANTONIO PINTO CARDOSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDIVINO ALVES PEREIRA

2002.70.01.012488-2 - VAGNER ROBSON INACIO DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO PIRES

2002.70.01.013501-6 - JOAO BATISTA DOS PASSOS NET-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.013549-1 - FRANCISCO DE ROCCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Defiro o desentranhamento das pecas
como peticionado a fl.152, as quais deverao ser substituidas
por copias as expensas do Requerente, entregando-os ao pro-
curador do Autor, mediante recibo nos autos.
Saliento que o desentranhamento devera ser realizado pela Se-
cretaria do Juizo.
Apos, arquivem-se os autos com as baixas necessarias”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.005828-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODUVALDO DA SILVA BRAGAGNOLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Assim, concedo o prazo de 15(quin-
ze) dias para que seja regularizada a representacao processual
de Tereza de Jesus Barbosa”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005257-3 - JOAO BATISTA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente , que deverao ser incluidas no ofi-
cio requisitorio a ser oportunamente expedido.
3 - A parte exequente para efetuar o recolhimento das custas
iniciais na forma do art.2o. da Lei n. 9289/96, qual seja, em
agencia da CEF, eis que tal instituicao financeira nesta Cir-
cunscricao Judiciaria, no prazo de 10(dez) dias. Conforme guia
encartada a fl.32, a parte exequente procedeu ao recolhimento
das custas iniciais no Banco do Brasil”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005139-8 - GILSON BORGES DEMUNER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CRUZ DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007926-8 - VILMA GONCALVES ZANIRATO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Acolho a peticao de fl.24 como emen-
da, fixando o valor da causa em R$ 3.207,81(tres mil, duzentos
e sete reais e oitenta e um centavos).
2 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o.-D da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24
de agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios
em favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a cau-
sa, nos termos do art.20, paragrafo 4o. do CPC.
(...)
3 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente
expedido, nos termos do art. 14, paragrafo 4o., ‘in fine’ da Lei
n. 9289/96, o qual determina que as custas processuais serao
suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento judici-
al.

(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003258-6 - ROBERTO GUERRA NETTO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Acolho a peticao de fl.44 como emen-
da, fixando o valor da causa em R$ 2.528,86 (dois mil, qui-
nhentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos). Defiro o
pedido de inclusao de LUIZ ANTONIO BIANCHI JUNIOR na
presente execucao. (...).
2 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o.-D da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n.2180-35 de 24
de agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios
em favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a cau-
sa, nos termos do art.20, par. 4o. do CPC.
(...)
3 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente
expedido, nos termos do art.14, paragrafo 4o, ‘in fine’ da Lei
n.9289/96, o qual determina que as custas processuais serao
suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento judici-
al. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008729-7 - LUIZ ANTONIO BIACCHI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIR JOSE BIACCHI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Acolho o pedido de desistencia de
fl.60 como emenda a inicial (...).
2 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o-D da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24
de agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios
em favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a cau-
sa, nos termos do art. 20, par. 4o. do CPC.
(...)
3 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente
expedido, nos termos do art. 14, paragrafo 4o. , ‘in fine’ da Lei
n. 9289/96, o qual determina que as custas processuais serao
suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento judici-
al.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012947-8 - ADEMIR DE SANTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Defiro o desentranhamento das pecas
como peticionado a fl.202, as quais deverao ser substituidas
por copias as expensas do Requerente, entregando-os ao pro-
curador do Autor, mediante recibo nos autos.
Saliento que o desentranhamento devera ser realizado pela Se-
cretaria do Juizo.
2 - Apos, arquivem-se os autos com as baixas necessarias”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.011690-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NICOLAU CASUIDE TANAKA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Intime-se a parte exequente para re-
querer o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.
2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as
baixas necessarias”.

DECLARATORIA

95.20.12732-1 - MAGOSSIL - IND. E COM. DE MOVEIS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

ACAO SUMARIA

98.20.14106-0 - ROBERTO GODENY X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Londrina, 11 de setembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 72/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se as partes sobre os pareceres técnicos e
o laudo, ...

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.003716-2 - MARIA MARQUES DE CARVALHO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA - INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifeste-se a exequente, ... Nada sendo requeri-
do em 5 dias registrem-se para sentença.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13807-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE GABRIEL ROCHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo em parte proceente o pedido, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004563-1 - NUTRINOBRE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FERTILIZANTES LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

93.20.11980-5 - MARIA PERRI DE CARVALHO E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

97.20.11767-2 - ANTONIO BERNARDO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUQUES ANTUNES

2000.70.01.005831-1 - NATALINO ELIAS DA COSTA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.01.013851-3 - M. T. GOMES & CIA. LTDA. X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente, para ciência e providenciar as
peças, de acordo com a informação acima.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014548-7 - EDGARD GEORGETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011214-0 - ADOLAR ANTONIO FERREIRA DE
MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista à parte autora pelo prazo de 10 dias.

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.002556-5 - JOSE ESTEVAO CROTTI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se e arquivem-se.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.01.002195-0 - LOURENCO TENFEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.002357-0 - ISAAC JOSE CORDEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para apresentar as peças autenti-
cadas que deverão acompanhar a requisição de pagamento, nos
termos da Resolução 258/2001 do CJF, ...

ACAO ORDINARIA

98.20.11348-2 - RICARDO MALCHIAFFAVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

ACAO SUMARIA

1999.70.01.007555-9 - JOAO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o desentranhamento, ... Findo o prazo de 30
dias ... arquivem-se.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13238-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCOS DA SILVA MAIA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte embargada para requerer o que entender de
direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15411-1 - FAZENDA NACIONAL. X AIRTON JESUS
LIBERATTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2000.70.01.000289-5 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
MARTINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:... À parte exequente para apresentar as peças autentica-
das que deverão acompanhar a requisição de pagamento, nos
termos da Resolução 240/2001 do CJF, obsevando a relação das
cópias que adiante segue ... Em relação às exequentes Jabur Pneus
s/a e Irmão Jabur s/a ... o pagamento será através precatório,
deverão apresentar as peças autenticadas necessárias à formação
do precatório, obsevando a relação das cópias que adiante segue
... Saliento que a falta das peças acima mencionadas implicará
na não expedição da requisição/precatório. Renove-se a initma-
ção. Não havendo manifestação em 5 dias, arquive-se.

ACAO ORDINARIA

96.20.12726-9 - JABUR PNEUS S.A E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO, EMERSON GARCIA
PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.11864-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARTELIZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

98.20.11913-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SANDRA PIMENTA NEVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

98.20.14084-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE CARLOS CLARO ROSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Defiro o pedido de pericia ... Nomeio perito o Sr.
Laércio Luiz Bufrem Pessoa ... 343-0224 ... Às partes para apre-
sentação de quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo
de 10 dias ... ... Os assistentes técnicos oferecerão seus parece-
res, no prazo de 10 dias após intimadas as partes da apresenta-
ção do laudo nos termos do parágrafo único do art. 433 do
CPC, com redação dada pela Lei 10358/2001.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004035-5 - HASSIB MELHEN ABBOUD E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT

2000.70.01.013193-2 - HASSIB MELHEM ABBOUD E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... em respeito ao princípio da economia processual, inti-
mem-se as partes para que, querendo, apresentem quesitos nestes
autos quanto a tais assuntos, para integral aproveitamento do exa-
me pericial, observados os prazos assinadados na ação ordinária.

DESAPROPRIACAO

2000.70.01.001152-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X HASSIB
MELHEM ABBOUD E OUTRO
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... entendo desnecessária a oitiva do perito grafotéc-
nico ... Às partes pra apresentação de alegações finais, no pra-
zo de 10 dias, sucessivamente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008325-5 - CARLOS GILBERTO PEREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro os requerimentos formulados pelo impe-
trante à fl. 98, declarando nula a intimação efetivada mediante
o boletim 17/2002, ... Intime-se o impetrante ..., para, queren-
do, ratificar os petitórios apresentados às fls. 105 a 142, assim
como para requerer o que entender de direito. Observo que o
prazo recursal em favor do impetrante, atinente à sentença pro-
latada neste feito às fls. 83/90, começará a fluir a partir da inti-
mação da presente decisão.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.008789-3 - ADAO DE PAULI X CHEFE DO POS-
TO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

Londrina, 12/09/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA
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SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 148/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... isto posto, julgo extinta a presente execução,
indeferindo a petição inicial ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004393-6 - GERALDO CELESTINO DE MORAIS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... tendo o INSS manifestado seu desinteresse no
depoimento pessoal do autor, determino a intimação das partes
para alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias, inician-
do-se pelo autor ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013331-0 - JAIR FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Defiro o pedido de realização de prova pericial
médica ... em cinco dias, indiquem as partes assistentes técni-
cos e formulem quesitos ... defiro os pedidos de oitiva de teste-
munhas e de depoimento pessoal do autor ... designo a audiên-
cia de instrução para o dia 11 de dezembro de 2002, as 13:30
horas. Intime-se o autor para apresentar o rol de testemunhas
no prazo legal, mencionando os endereços para intimação e/ou
informando o comparecimento independentemente de intima-
ção ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006466-2 - ARTEMIO SKIERZYNSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... ante o exposto, defiro parcialmente a antecipa-
ção da tutela pleiteada ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023748-2 - AROLDO POLITI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02,e do teor do seguinte despacho:”À parte
autora para requerer o que de direito, no prazo de quinze dias.
Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a
presente execução.

ACAO ORDINARIA

91.20.13529-7 - LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RUFINO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... em vista disso, julgo extinta a presente execu-
ção, em relação aos autores Adilson Gonçalves de Oliveira e
Jair Gonçalves de Oliveira ... ao advogado substabelecente, Dr.
Severino Alves Barboza, para dizer nos autos se autoriza o ad-
vogado substabelecido Dr. Antonio Luques Antunes .. “

ACAO ORDINARIA

96.20.12363-8 - ADILSON GONCALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUQUES ANTUNES, SEVERINO
ALVES BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que nos autos em apenso está por se
realizar a perícia, reputo conveniente, sobretudo sob o prisma
da economia, que façam parte do Laudo os esclarecimentos
sobre os pontos controvertidos verificados nestes autos. As-
sim, às partes, para que no prazo comum de dez dias, apresen-
tem os quesitos que tiverem, a fim de que sejam respondidos
pelo Perito. Lembro ao expropriado que os seus quesitos de-
vem se ater aos termos da contestação apresentada, tudo na
conformidade do disposto no art. 9, § 1º, da LC 76/1993. De-
verá ainda o INCRA informar ao Juízo se as providências de-
terminadas pelo art. 17 da Lei n. 8.629/93 (MP 2.183/2001)
foram adotadas no caso destes autos. Existe algum ato norma-
tivo administrativo que regulamenta a questão ? No caso de
resposta afirmativa, deverá a autarquia juntar cópia nos autos
... “

DESAPROPRIACAO

98.20.13425-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO SIMOES
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... cumprido o item I, intime-se a parte exequente (
dos cálculos da contadoria) .”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009565-8 - JOSE CARLOS NORONHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.009898-2 - AGOSTINHO DAVID CARRARO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2001.70.01.011040-4 - CELSO FERREIRA DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.011953-5 - MANOEL RIBEIRO DE MATOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... Considerando a na-
tureza da causa e as profissões dos autores, intimem-se para
que comprovem a hipossuficiência ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009601-1 - JOSE GARCIA NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009702-7 - JOSE LANDIOSO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no
prazo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos do-
cumentos hábeis a comprovar se citados inventários ainda es-
tão em trâmite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (for-
mais de partilha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que de-
verá trazer ainda procurações outorgadas pela viúva meeira e
pelos herdeiros dos “de cujus”, e cópia autenticada da Certidão
de Nascimento dos filhos ... os exequentes requerem a conde-
nação da Fazenda Nacional no pagamento de honorários su-
cumbenciais ... deixo de arbitrar honorários nestes autos. Em
havendo oposição de embargos, entretanto, a verba advocatícia
será fixada naqueles autos (abrangendo ambos os processos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009209-1 - MASAO SUZUKI KOBAYASHI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... em vista disso, aos autores para que, no prazo de
dez dias, apresente os documentos, que se encontram na con-
tracapa, na forma acima exposta, sob pena de não serem junta-
dos e serem a ele devolvidos ... À parte exequente para que, no
prazo de dez dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte
aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº
93.0013933-9 ... Aos exequentes, para que no prazo retro, jun-
tem aos autos cópias de seus documentos pessoais (RG/CPF)
... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009302-2 - ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da
Fazenda Nacional no pagamento de honorarios sucumbenci-
ais ... deixo de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo
oposicao de embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fi-
xada naqueles autos (abrangendo ambos os processos) ... à
autora Elaine dos Santos Stasiack, para que, no prazo de dez
dias, esclareça a divergência entre os nomes constantes da
petição inicial ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009782-9 - CLEUSA ROCHA ASANOME E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009166-9 - LUIZ DAEFIOL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o benefício da justiça gratuita ... ao procura-
dor da parte exequente para que, no prazo de dez dias, esclare-
ça se referido inventario ainda se encontra em tramite ... exe-
quentes requerem a condenação da Fazenda Nacional no paga-
mento de honorários sucumbenciais ... deixo de arbitrar hono-
rários nestes autos. Em havendo oposição de embargos, entre-
tanto, a verba advocatícia será fixada naqueles autos (abran-
gendo ambos os processos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009501-8 - ANTONIO BORTOLATO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... considerando que a adjudicação do imóvel pelo
exequente extingue o débito em sua totalidade,... declaro, por
sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extinta a pre-
sente execução, ...”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.000081-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUNICE LIMA DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, NIDIA KO-
SIENCZUK ROSA GONCALVES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a açao.

CONSIGNATORIA

98.20.10091-7 - MARISA MARTA PALLASI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

ACAO CAUTELAR

99.20.14009-0 - MARISA MARTA PALLASI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.004666-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO LUIRES
GRECCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora inti-
mada, independentemente de despacho, para manifestar-se so-
bre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007102-6 - JANDAIA INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... em vista do exposto, defiro o pedido de desis-
tência da ação, o que faço para declarar extinto o processo,
sem julgamento do mérito, em relação ao Espólio de Osvaldo
Longhi ... deixo de arbitrar honorários nestes autos. Em haven-
do oposição de embargos, entretanto, a verba advocatícia será
fixada naqueles autos ... ao procurador da parte autora para
que, no prazo de dez dias, retifique o valor da causa ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008107-0 - BENEDITO WALDEMAR DO CAR-
MO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO GRACIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), nos termos do Provi-
mentonº 22, art. 3º, inc. 1, fica a parte autora intimada, inde-
pendentemente de despacho, para recolher custas judiciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013674-4 - LAURA HELENA BOLOGNESI DU-
PAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Às partes sobre a baixa dos autos e para requerer o
que for de direito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002616-4 - MOISES EDSON DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Às partes para requererem o que for de direito.”

DESAPROPRIACAO

88.20.15536-2 - DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERA-
CAO PARANAPANEMA SA X IBRAHIM MOHAMAD EL
SAYED
Adv. : Dr(s). NELSON TAQUES SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... isto posto, julgo extinta a presente execução em
relação ao exequente Jorge Scaff, por falta de interesse de agir
... ‘

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002915-3 - CICERO ROGERIO SANCHES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se os embargados para requererem o que
de direito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009589-7 - UNIAO FEDERAL X CICERO RO-
GERIO SANCHES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Isto posto e por todo o mais que dos autos cons-
ta, homologo, para os devidos fins de direito, o pedido de de-
sistência formulado por Aparecida Maria Evangelista ... quan-
to ao agravo de instrumento, mantenho a decisão de fls. 66/67
... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009351-4 - APARECIDA MARIA EVANGELIS-
TA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Isto posto, julgo extinta a presente execução
em relação ao exequente Mario Theodorowis, por falta de inte-
resse de agir ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009528-2 - SILVIO PINHEIRO GUIDES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após o decurso do prazo mencionado no item
retro, às partes para manifestação sobre os laudos, no prazo de
dez dias ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003876-6 - ANNA JOIA GARCIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BORTOLETTO

Londrina, 12/09/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 88/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença homo-

logando a renúncia da autora NEUSA PIMENTA e declarando
parcialmente extinto o processo, com julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 269, inciso V do Código de Processo Ci-

vil.

ACAO ORDINARIA

94.30.11328-3 - ELENICE DEFFUNE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN, MA-
RIO HENRIQUE ALBERTON, IVANI SIRIANI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para se manifestar,
no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007201-9 - GRUPO EDUCACIONAL MEGA S/C
LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.03.007641-4 - HIDRO METALURGICA ZM LIMI-

TADA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.03.000638-6 - ADINELIA DOS SANTOS E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

2002.70.03.002278-1 - ESCRITORIO TECNICO DE CONTA-

BILIDADE S/C E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No processo abaixo foi certificado que “Nos termos do item 5,
do artigo 3º do Provimento nº 22/99 da Corregedoria do

E.Tribunal Regional Federal da 4ª Região, manifeste-se o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à contestaçao e/ou docu-
mentos.”

ACAO ORDINARIA
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2002.70.03.000068-2 - ANTONIO JOSE VIEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte autora para se manifestar,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão.

ACAO ORDINARIA

98.30.10664-0 - HELTON APARECIDO KUILH E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

99.30.10973-0 - JOSE ALVES XAVIER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-

guinte despacho: “... intime-se o autor para que traga aos

autos os extratos de sua conta vinculada ao FGTS referente

aos meses reconhecidos na sentença e apresente os respecti-

vos cálculos, com discriminativo particularizado para cada

autor... II - Na mesma oportunidade, se for o caso... deverá

ponderar sobre a conveniência em renunciar aos percentuais

afastados pelos Tribunais Superiores, com o objetivo de evi-

tar o provável ajuizamento de embargos à execução ou ação

rescisória. III - Havendo dificuldade técnica de realizar os

cálculos, quando a execução limitar-se aos percentuais inci-

dentes sobre janeiro/89 e abril/90, a parte credora poderá

requerer que os mesmos sejam elaborados pela CEF, sujei-

tos a contraditório, devendo, entretanto, apresentar os ex-

tratos pertinentes (somente os dois extratos que demonstrem

os créditos lançados pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90,

para apuração das diferenças reconhecidas). Prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.12590-2 - AURELINA FERREIRA DE NICOLAI E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

indeferindo o requerimento.

ACAO ORDINARIA

93.30.12818-1 - AGNALDO LUIZ PINHEIRO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-

guinte despacho: “... intime-se a parte autora para, no prazo

de 30(trinta) dias, manifestar-se quanto à satisfação do seu

crédito. ...”

ACAO ORDINARIA

96.30.13116-1 - ALBERTO KENJI KAWAKAMI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROSANGELA F JACOMINI

96.30.15360-2 - VALDECIR ROCCO SANCHES X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-

minando a intimação das partes acerca do arquivamento dos

autos.

ACAO ORDINARIA

98.30.12716-8 - MARIA BERTASSINI BONI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-

rindo o requerimento de carga dos autos por 30 (trinta) dias.

ACAO ORDINARIA

98.30.12334-0 - ROBERTO MARTINS RAMOS E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-

são: “Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de

quinze dias, a respeito de eventual decisão do Juízo de Direito

da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá, relativa à petição

apresentada às fls. 255/256, na qual foi requerida a remessa

dos autos à Justiça Federal.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12752-4 - JOAO BATISTA GAMBARINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento

do feito, promovendo o atendimento do despacho exarado à fl.
288 dos presentes autos no prazo ali assinalado, o qual renovo
nesta oportunidade.”

Despacho de fl. 288: “... intime-se os autores para que tragam
aos autos os extratos de suas contas vinculadas ao FGTS refe-
rentes aos meses reconhecidos na sentença e apresentem os

respectivos cálculos, com discriminativo particularizado para
cada autor... II - Na mesma oportunidade, se for o caso... de-
verão ponderar sobre a conveniência em renunciar aos per-

centuais afastados pelos Tribunais Superiores, com o objeti-
vo de evitar o provável ajuizamento de embargos à execução
ou ação rescisória. III - Havendo dificuldade técnica de reali-

zar os cálculos, quando a execução limitar-se aos percentuais
incidentes sobre janeiro/89 e abril/90, a parte credora poderá
requerer que os mesmos sejam elaborados pela CEF, sujeitos

a contraditório, devendo, entretanto, apresentar os extratos
pertinentes (somente os dois extratos que demonstrem os cré-
ditos lançados pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90, para apu-

ração das diferenças reconhecidas). Prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.13423-5 - CLAUDEMIR ANTONIO DOS SANTOS E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “... intime-se o procurador da parte autora para que, no
prazo de dez dias, informe o novo endereço da parte autora e se

houve a cessão dos direitos do imóvel.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001768-5 - GILMAR ANTONIO JANUARIO E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDI-

TO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO BACARIM POSSEBOM

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... considerando a impossibilidade de se realizar a de-
volução do valor das custas processuais através deste Juízo

Federal por se tratar de receita recolhida em guia DARF, deve
a parte autora postular a referida devolução diretamente à Se-
cretaria da Receita Federal. Intime-se. II - Na mesma oportuni-

dade, o procurador dos autores deverá ser intimado para que
forneça o número da conta e respectiva agência bancária para
fins de devolução do valor referente ao porte de remessa e re-

torno. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000061-2 - ADECIO JOSE PIRES FARIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-

são: “Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias: 1.
qualificar e informar o endereço para citação da litisconsorte
passiva; 2. apresentar cópia da apólice mencionada na cláusula

décima da Escritura Pública de Venda e Compra de Mútuo com
Pacto Adjeto de Hipoteca e Outras Obrigações (fl. 21), e 3.
fornecer cópia da inicial e da petição de fls. 115/121 para ins-

trução do mandado de citação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005347-5 - VANDERLEI BOTASSINI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-

rindo a oitiva da testemunha HERALDO RONALD PREAS,
por carta precatória, conforme requerido.

ACAO SUMARIA

2002.70.03.001780-3 - EDMUNDO DE QUEIROZ ALBU-

QUERQUE X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença julgan-
do procedente o pedido.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.002370-7 - PAULO DUARTE NOVAES X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO PIRATELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito.

ACAO DIVERSA

95.30.13322-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RIMA-

TA ARMAZENS GERAIS LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,

JOSE EVERLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para
responder(em) no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002131-7 - MAGDA LUSIA MERLIM BAGGIO
SILVA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

2000.70.03.005885-7 - TIZZA CONSTRUCOES PAVIMEN-
TACOES E SANEAMENTO LIMITADA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.03.006418-3 - BERILO ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

MARINGÁ(PR), 11/09/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0120/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “...ASSIM, a pretensão da arrematante não apresen-
ta nenhum respaldo legal, razão pela qual resulta imperativo o
indeferimento do pedido”.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.000583-0 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CEREAIS LOESK LIMITADA
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...INDEFIRO a liminar”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.011642-8 - ANTONIO VENDRAMIM X GEREN-
TE REGIONAL DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2002.70.03.012566-1 - MARION E MARION LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.03.012567-3 - MARION E MARION LIMITADA X GE-

RENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.03.012589-2 - CANEL DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “nos termos do Provi-

mento 22/99, art. 3º, item 28, bem como da Resolução nº 258
de 21.03.2002, art. 5º, inciso IV, intime-se a parte autora/exe-
qüente para FORNECER o CPF correto de Euclides Calin Cor-

tez e Lindaura da Silva Calin. Cada exeqüente tem que ter um
nº de CPF”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.004960-5 - ARNALDO VILHENA COELHO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.012564-8 - MARION E MARION LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.03.012565-0 - MARION E MARION LIMITADA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEFIRO o pedido retro. Prazo de cinco dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.10756-2 - JOSE APARECIDO DIAS X CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC”;

e despacho: “O endereço da parte autora, conforme consta dos
autos, é local não atendido pela ECT. ASSIM, ao procurador
judicial para que apresente endereço atualizado e dentro da área

de atendimento daquela empresa pública”.

ACAO ORDINARIA

96.30.13787-9 - ADEMIR MAROTTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA SIDNEIA DA SILVA

96.30.15052-2 - FRANCISCO SUEHIRO NACAMURA X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001150-0 - PAULO DE SOUZA DIAS X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “...ao procurador judicial, para apresentar endereço
atualizado do(a,s) autor(a,es, as) dentro da área de atendimen-
to da Empresa de Correios e Telégrafos”.

ACAO ORDINARIA

96.30.12537-4 - GABRIEL NIETO GARNE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.12722-9 - URIEL DA SILVA OLIVEIRA FILHO X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.13416-0 - NELSON ANTONIO DE ARAUJO X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON AVELAR SILVA, JOSE SOARES FER-
REIRA BARBOSA

96.30.14275-9 - GUMERCINDO MORTEAN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS

96.30.14402-6 - IZAIAS GONZAGA DA SILVA X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL HIRATA

97.30.10260-0 - OSMAR RAMIRES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL HIRATA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC”;

e despacho: “Entendo ser incabível o pedido, uma vez que a
parte exeqüente, tendo ciência da decisão que recebeu a peti-
ção inicial e não arbitrou honorários, não recorreu, possibili-

tanto a preclusão de seu direito. INDEFIRO, pois”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.005231-0 - ANGELA RODRIGUES GOMES MER-
CADANTE E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANACLETO GIRALDELI FILHO, RUBENS A
A ANGELI

1999.70.03.005235-8 - VANDERLI PEREIRA LEAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANACLETO GIRALDELI FILHO, RUBENS A

A ANGELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “em cumprimento ao

art. 3º, item 32, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal, os autos foram desarquivados para vista à
parte requerente, pelo prazo de cinco dias, devendo os mesmos

retornarem ao arquivo no caso de nada ser requerido”.

ACAO ORDINARIA

96.30.11670-7 - IVANDIR BUENO DOS SANTOS X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S A E OUTROS

Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Às partes, acerca da redistribuição do feito a este
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Juízo e para que requeiram o que de direito, no prazo legal”.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.03.002902-7 - BANCO DO ESTADO DO PARANA

S A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILSON DA
SILVA LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER POPPI

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.002903-9 - WILSON DA SILVA LIMA E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S A, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WALTER POPPI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “VISTA à exeqüente

acerca do retorno da Carta Precatória, nos termos do art. 3º,
item 16, do Provimento 22/99 da Corregedoria-Geral da Justi-
ça Federal”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.006193-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSARIA DA FATIMA DE CASTRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo em vista que os cálculos apresentados pela

parte autora divergem daqueles informados pelo INSS, DIZER
a respeito destes, bem como REQUERER o que entender de
direito”.

ACAO SUMARIA

2000.70.03.003806-8 - GUIOMAR SILVA MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “JUNTAR procuração com poderes da cláusula “ad

judicia”.

ACAO ORDINARIA

97.30.15759-6 - ANISIO LUIZ FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...DETERMINO a suspensão do andamento do pro-
cesso até ulterior decisão do Juízo da 2ª Vara Federal de Casca-
vel, na causa que por ele tramita, quanto a eventual extinção do
feito”.

ACAO ORDINARIA

96.30.14003-9 - ALEXANDRE ROMANIUK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA, STAEL MARIA DE
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “FORNECER o endereço dos autores para expedi-
ção das cartas informando sobre o levantamento de valores.
Prazo de dez dias”.

ACAO ORDINARIA

96.30.15801-9 - YOSHIE ENOKIDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR MITSUHARU TAKANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC”.

ACAO ORDINARIA

96.30.13451-9 - OTAVIO RAMARI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “JUNTAR procuração com poderes para renúncia
de direitos em nome da autora Marilene Zucolotto”.

ACAO CAUTELAR

93.30.11130-0 - SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “...JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art.
267, VIII, do CPC”;
despacho: “FL. 174: DEFIRO”;
e certidão: “INTIME-SE a parte impetrante para retirar os do-
cumentos desentranhados, mediante recibo nos autos, confor-
me determinação judicial”.

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ

JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE PARANAVAÍ-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE MIGUEL GOMAR FILHO

COM PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Adriano José Pinheiro, MM. Juiz Federal da Cir-

cunscrição de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos

Autos 2001.70.11.004295-0 de Ação Monitória, em que é exe-

qüente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e executado MI-

GUEL GOMAR FILHO, que, estando o executado em local

ignorado, por este procede-se à CITAÇÃO do executado MI-

GUEL GOMAR FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/

MF sob nº. 748.979.939-20 e Portador da Cédula de Identidade

de RG nº. 4.861.124-9-SSP/PR antes residente em Paranavaí/

PR, para, no prazo de 15(quinze) dias, pagar a importância de

R$ 1.644,98(mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa

e oito centavos), atualizados em 04/09/2001, com os acrésci-

mos legais, caso em que ficará isento de custas e honorários

advocatícios, ou ofereça embargos, independente de segurança

do juízo, sob pena de ser constituído título executivo judicial,

conforme petição inicial em resumo e despacho a seguir: “...A

postulante tornou-se credora do requerido... Contrato de Aber-

tura de Crédito Rotativo Cheque Azul – c/c nº.

14.0399.195.15666-2. Não obstante, com fincas no título acos-

tado, a autora abriu ao suplicado, um crédito rotativo até o li-

mite e vencimento constante no documento, destinado a cons-

tituir reforço ou provisão de sua conta corrente...o requerido,

embora tenha usado o limite de crédito concedido pela autora,

inclusive ultrapassando-o, deixou de quitar o saldo devedor,

não cumprindo, portanto, as avenças contratuais, dando causa

ao encerramento da conta corrente, restando a postulante , o

procedimento monitório a fim de ressarcir o que lhe é devido e

de direito. O débito atualizado até 04.09.2001, perfaz o mon-

tante de R$ 1.644,98... Dá-se a causa o valor de R$ 1.644,98....

Loanda-Pr, 06.09.2001”. Despacho de fl. 40: “1. Defiro o pedi-

do formulado pela exeqüente na petição de fl. 39, tendo em

vista o teor da certidão de fl. 36. 2. Expeça-se edital de citação

do executado MIGUEL GOMAR FILHO, nos termos dos arti-

gos 231 e 232 do Código de Processo Civil. 3. O prazo do

edital será de 30 dias. 4. Intimações necessárias. (a) Adriano

José Pinheiro – Juiz Federal”. Endereço do Juízo: Rua Getúlio

Vargas, 1.350, Edifício do Banco do Brasil, Paranavaí – PR.

Horário de atendimento: das 13 às 18 horas. Dado e passado

em Paranavaí, 19 de junho de 2002. Eu _______(Cláudia San-

tos Ricci de Almeida – Analista Judiciário) digitei. Eu

_______(Sérgio Ricardo Fiaes), Diretor de Secretária, confe-

riu e subscreveu.

Adriano José Pinheiro

Juiz Federal

324,00

JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE PARANAVAÍ/PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Adriano José Pinheiro, MM. Juiz Federal da Cir-

cunscrição de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos

Autos 2002.70.11.000748-6 de Ação Monitória, em que é

autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e réu DIRCELI-

NA SOUZA CRUZ FERNANDES, que, estando a réu em

local ignorado, por este procede-se à CITAÇÃO da ré DIR-

CELINA SOUZA CRUZ FERNANDES, inscrita no CPF/

MF sob nº. 556.266.029-68, antes com domicilio à Rua 8,

Quadra D, nº. 4, na cidade de Paranavaí - PR, para que, no

prazo de 15(quinze) dias, pague a importância de R$

1.485,08(hum mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oito

centavos), com os acréscimos legais, ou, querendo, ofereça

embargos, independente de segurança do Juízo, sob pena de

o mandado constituir-se de pleno direito em título executivo

judicial, nos termos do art. 1.102 c do Código de Processo

Civil, ficando ainda ciente de que, havendo o pagamento no

prazo acimna, ficará isenta de custas e honorários advocatí-

cios, conforme art. 1.102 c, § 1º. Do código de Processo

Civil, conforme petição inicial em resumo e despacho a se-

guir: Petição inicial em resumo: “CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL vem promover a presente AÇÃO MONITÓRIA

contra DIRCELINA SOUZA CRUZ FERNANDES, pelos

seguintes fatos e fundamentos: Em razão do contrato de aber-

tura  de  crédi to  rota t ivo Cheque Azul  –  c /c  nº .

14.0399.195.16181-0,  a ,  autora  concedeu a  ré ,  em

22.02.2001,  um crédi to  rota t ivo com l imite  de  R$

600,00(seiscentos reais). A movimentação da contra corren-

te, pela ráu, ultrapassou o limite estabelecido, chegando, no

dia 29/12/2001, a importância de R$ 1.258,47(hum mil, du-

zentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e sete centavos),

que, com os acréscimos legais e contratuais, atinge R$

1.485,08(hum mil, quatrocentos e oitenta reais e oito centa-

vos). Dá-se a causa o valor de R$ 1.485,08(hum mil, quatro-

centos e oitenta e cinco reais e oito centavos). Despacho de

f. 30: “1. Considerando que o Sr. Oficial de Justiça efetuou

junto à COPEL, BRASIL TELECOM, a busca de um ende-

reço da devedora, sendo infrutíferas tais diligências, defiro

o pedido de fl. 29. 2. Expeça-se edital para a citação de DIR-

CELINA SOUZA CRUZ FERNANDES, nos termos dos ar-

tigos 231 e 232 do Código de Processo Civil. 3. O prazo do

edital será de 30 dias. 4. Intimações necessárias... (a) Adri-

ano José Pinheiro – Juiz Federal”. Endereço do Juízo: Rua

Getúlio Vargas, 1.130, Edifício do Banco do Brasil, Parana-

vaí – PR. Horário de atendimento: das 13 às 18 horas. Dado

e passado em Paranavaí ,  20 de  junho de 2002.  Eu

_______(Daniel Henrique Rodrigues – Técnico Judiciário)

digitei. Eu _______(Sérgio Ricardo Fiaes), Diretor de Se-

cretária, conferi e subscrevi.

Adriano José Pinheiro

Juiz Federal

324,00

JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE PARANAVAÍ

Rua Getúlio Vargas, 1350, sobreloja, CEP 87.704-010, Fone

(44) 422-7396 - Horário de atendimento: 13:00 às 18:00 horas

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Juiz Federal da Circunscrição Judiciária de Paranavaí, Esta-

do do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente

edital virem, expedido nos Autos de Execuções Fiscais abaixo

relacionados, que por este procede-se à CITAÇÃO dos execu-

tados abaixo relacionados, para que, nos termos da petição ini-

cial, no prazo de cinco dias, na sede deste Juízo, sito na Rua

Getúlio Vargas, 1.350 (altos do Edifício do Banco do Brasil),

Centro, cidade de Paranavaí/PR, paguem a dívida, mais acrés-

cimos legais, ou, no mesmo prazo, garantam a execução, sob

pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-

ção da dívida e acessórios, nos termos da Lei 6.830/80.

1. Autos nºs. 2001.70.11.001128-0 e 2001.70.11.003788-7

Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

– INSS

Executados: DI TRENTO MÓVEIS E ESQUADRIAS LTDA

ME, CNPJ 81.399.438/0001-96 e USSIVAN FERNANDES DE

MORAES, CPF 511.368.304-30

Dívidas Ativas nºs 318823560, inscrita em 01/02/95 e

320394239, inscrita em 01/04/95 (Natureza Tributária)

Valor: R$ 16.443,09 em 09/2002.

2. Autos nº 2001.70.11.001284-2

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: MALTA IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA ME,

CNPJ 79.114.815/0001-51

Dívida Ativa nº 90696017184-09, inscrita em 17/09/96 (Natu-

reza Tributária)

Valor: R$ 161,89 em 07/2002.

3. Autos nº 2001.70.11.001668-9

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: JOSÉ ANTUNES DA SILVA FILHO, CPF

500.834.659-87

Dívidas Ativas nºs 9029900581600 e 9069901421800, inscri-

tas em 16/04/99 (Natureza Tributária)

Valor: R$ 22.430,53 em 05/2002.

4. Autos nº 2001.70.11.004559-8

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: DI TRENTO MÓVEIS E ESQUADRIAS LTDA

ME, CNPJ 81.399.438/0001-96

Dívida Ativa nº 9059600153192, inscrita em 06/09/96 (Natu-

reza Tributária)

Valor: R$ 518,02 em 10/1996.

5. Autos nº 2001.70.11.004314-0

Exeqüente: CREA

Executado: LEOMIRO BLOMER

Dívidas Ativas nºs. 2001.004.305, 2001.004.306. 2001.004.307

e 2001.004.308, inscritas em 30/03/2001 (Natureza: Multa)

Valor: R$ 1.722,48 em 30/03/2001.

6. Autos nº 2001.70.11.005080-6

Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF

Executado: WILSON TAKAHIRO SUGAI, CPF 029.959.328-

26

Dívida Ativa nº 0436/2001, Livro 8, Folha 436, inscrita em 30/

042001 (Natureza: Anuidade e Multas).

Valor: R$ 2.957,03 em 05/11/2001.

7. Autos nºs 2001.70.11.003790-5, 2001.70.11.004014-0 e

2001.70.11.003795-4

Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-

RINÁRIA – CRMV

Executado: SILVEIRA E CABRAL LTDA, CNPJ 78.574.647/

0001-14

Dívidas Ativas nºs. 0496/93, inscita em 09/09/1993; 000479/

95, inscrita em 22/11/1995; e 323/93, inscrita em 13/12/1993

(Natureza: Anuidades)

Valores: CR$ 9.643,20 (09/09/1993), R$ 158,63 (22/11/1995)

e CR$ 23.391,36 (13/12/1993), respectivamente.

8. Autos nºs. 2001.70.11.003791-7, 2001.70.11.003793-0 e

2001.70.11.004001-1

Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-

RINÁRIA – CRMV

Executado: CLIMÉRIO FERREIRA, CNPJ 80.207.020/0001-77

Dívidas Ativas nºs. 0503/93, inscrita em 09/09/1993; 332/93,

inscrita em 13/12/1993 e 000462/94, inscrita em 09/11/1994

(Natureza: Anuidades)

Valores: CR$ 9.643,20 (09/09/1993), CR$ 23.391,36 (13/12/

1993) e R$ 100,26 (09/11/1994), respectivamente.

9. Autos nºs. 2001.70.11.004000-0 e 2001.70.11.004013-8

Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-

RINÁRIA – CRMV

Executado: TORACCI E RIBEIRO LTDA ME, CNPJ

080566904/0001-18

Dívidas Ativas nºs. 000464/94, inscrita em 09/11/1994 e 000483/

95, inscrita em 22/11/1995 (Natureza: Anuidades)

Valores: R$ 100,26 (09/11/1994) e R$ 158,63 (22/11/1995),

respectivamente.

10. Autos nº 2002.70.11. 000313-4

Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-

RINÁRIA – CRMV

Executado: CLOVIS ELISEU GENEHR, CPF 395.207.060-20

Dívida Ativa nº 2178, inscrita em 26/11/2001 (Natureza: Anui-

dades)

Valor: R$ 667,69 em 26/11/2001.

Dado e passado em Paranavaí, aos 12 de setembro de 2002. Eu,

_____ (Eri Pereira), Supervisor da Seção de Execuções Fis-

cais, digitei e conferi, e eu, _____ (Sérgio Ricardo Fiaes), Di-

retor de Secretaria, o reconferi.

 ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

 Juiz Federal

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.002890-4 - PLANURB CONSTRUCAO E PAVI-
MENTACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA E OUTRO

Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “VISTA às partes acerca do laudo pericial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.12644-3 - ANTONIO GONCALVES E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “FL. 78: DEFIRO”;
e certidão: “INTIME-SE a parte impetrante para retirar os do-
cumentos desentranhados, mediante recibo nos autos, confor-

me determinação judicial”.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.006883-1 - AJR ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

MARINGA
Adv. : Dr(s). FABIANA RUBIA MARTINELLI, MARIA CRIS-
TINA GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “INTIME-SE a parte
exeqüente para retirar os documentos desentranhados, median-

te recibo nos autos, conforme determinação judicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006714-0 - ARMENIO ANTONELLI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “VISTA à parte autora sobre o prosseguimento do
feito. Prazo de 15 dias”.

ACAO ORDINARIA

96.30.13383-0 - AMERICO MACHADO DE OLIVEIRA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES, NILVA A.
COSTA FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da certidão retro. Prazo

de dez dias”.

ACAO ORDINARIA

96.30.14961-3 - FRANCISCO JOSE DA SILVA X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROGERIO

MARINGÁ, 12 de setembro de 2002

 (assinado no original)
 CLAUDIA REGINA DE ARAUJO

 Diretora de Secretaria Subst.
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1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE UMUARAMA - PARANÁ

Boletim de Intimação nº 65/2002

Decisões proferidas pelo Juiz Federal Luiz Carlos Canalli e

pelo Juiz Federal Substituto José Luís Luvizetto Terra:

..........................................

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“1. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre o pedido de arquivamento dos autos for-

mulado pela Caixa Econômica Federal.

2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

96.50.10029-6 - EMANUEL CARLOS DE ARRUDA BOTE-

LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.11764-6 - JESUINO PEREIRA DE OLIVEIRA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12442-1 - VALDIVINO BATISTA DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.12510-0 - PEDRO BEU X CAIXA ECONOMICA FE-

DERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12514-2 - JOSE RICARDO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12515-0 - FRANCISCA DA SILVA X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12523-1 - GILBERTO CARDOSO DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12532-0 - ANTONIO PAULO DE MELO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12734-0 - ERNESTO ANTONIO GONCALVES X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12740-4 - PAULO SERGIO COSTA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12748-0 - REINALDO MUNIZ DE MELO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12749-8 - MARIO GRIS X CAIXA ECONOMICA FE-

DERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12797-8 - JOSE CARLOS MAZURCA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12895-8 - ELAINE REGINA DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.12905-9 - SUELI APARECIDA VIEIRA AMARAL X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12906-7 - ANTONIO SOARES DA MOTA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12969-5 - RAIMUNDO FERREIRA DA CRUZ X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12989-0 - ROGERIO MONTEIRO X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13068-5 - JOSE AMANCIO DE LIMA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13077-4 - JOAO PEREIRA DA CRUZ X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.13092-8 - ILDEMAR GONCALVES DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13109-6 - ALCIDES CUSTODIO SILVEIRA NETO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13158-4 - EDSON DOMINGOS DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13159-2 - FREDERICO PIAIA X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13160-6 - EDSON SEVERINO PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13179-7 - GENEZIO RIBEIRO X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

97.50.13214-9 - ISMAEL VEIGA SILVERIO DOS SANTOS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.13278-5 - JOSE VIEIRA DE LIMA X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.13753-1 - MARIA APARECIDA TEXEIRA MARIANI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

97.50.14236-5 - AGEU HANSEN X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14238-1 - JOSE CARLOS SILVESTRE X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14301-9 - ELIZEU AMBROSIO DOS SANTOS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14377-9 - EDSON DE FREITAS X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14422-8 - OSCAR JULIO KINNER X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14424-4 - JOSE CARLOS DA SILVA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14431-7 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14471-6 - GILENO FERREIRA DOS SANTOS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14479-1 - ENEDINA MARCIA DE OLIVEIRA SILVA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14504-6 - DANIEL BLANK X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14535-6 - PEDRO FAVERO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14536-4 - NELSON RIECHEL X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14833-9 - ANTONIO LUIZ DE MELO e Outros X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14859-2 - ADIRCE MARTINS DE MELO e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14890-8 - MARIA DE FATIMA GONCALVES X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14891-6 - JACIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14894-0 - SEBASTIAO APARECIDO RAFAIEL X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14900-9 - JOSE ALVES MONTEIRO X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14910-6 - JOAO MOZER X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14917-3 - PEDRO FERREIRA DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14939-4 - ELIO APARECIDO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15084-8 - SILVIO JALDI X CAIXA ECONOMICA FE-

DERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15085-6 - MARCOS ANTONIO MANCINE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15087-2 - APRIJO DUTRA DE SOUZA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15092-9 - EXPEDITO DA SILVA X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15112-7 - NIELI ISAEL MARTINS X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15114-3 - CLARICE DOS PASSOS ALMEIDA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15143-7 - ZILDA PICITELLI COSTA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15430-4 - OSVALDO PEREIRA TERRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15440-1 - SALVADOR DE SOUZA LIMA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15447-9 - JOSE CARLOS DA SILVA e Outro X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15473-8 - JOSE ROSA LIMA e Outros X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15598-0 - CACILDA PERRUD e Outro X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15600-5 - VILACIO VIEIRA FERREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15601-3 - JOSE BARRETO DE JESUS X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15602-1 - JURACI DE JESUS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15607-2 - OLIMPIO DOS SANTOS X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

98.50.10054-0 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

98.50.10058-3 - CARLOS ROBERTO BARBOSA DE QUEI-

ROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

98.50.10068-0 - MILTON DE JESUS FERREIRA e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

98.50.10069-9 - LUZINETE COUTINHO DA SILVA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

98.50.10073-7 - CARMO GOMES DE MORAES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

98.50.10211-0 - MARIO ANTONIO GANZALA e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AIRTON JACQUES FERRAZ

98.50.10213-6 - ERNANDE GOMES DA SILVA e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AIRTON JACQUES FERRAZ

98.50.10427-9 - JOSE MARCOS BORGES X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

98.50.10588-7 - ISRAEL COROBAS DE OLIVEIRA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

98.50.10753-7 - HENRIQUE DOUGLAS MARQUES e Ou-

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.11124-0 - ZELIA MARIA DE OLIVEIRA e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AIRTON JACQUES FERRAZ

98.50.11166-6 - ANTONIO MARCOS ALEXANDRE X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

98.50.12426-1 - MARIA LUIZA DA SILVA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PLACIDO BASILIO MARCAL NETO

99.50.11363-6 - MARIA PARECIDA SGORLON X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se o exeqüente PAULO CÉZAR DA MOTA para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homo-

logação de transação formulado pela Caixa Econômica Fede-

ral.”

ACAO ORDINARIA

97.50.14852-5 - ILIDIO DE FATIMO DA SILVA e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

VARAS FEDERAIS DE
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...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se o exeqüente EDIO SABINO DA SILVA para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homo-

logação de transação formulado pela Caixa Econômica Fede-

ral.”

ACAO ORDINARIA

97.50.15488-6 - EDIO SABINO DA SILVA e Outros X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se o exeqüente ALMICAR TRINQUE para, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homologação

de transação formulado pela Caixa Econômica Federal.”

ACAO ORDINARIA

98.50.12199-8 - PAULO SOUZA CRUZ e Outros X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se o exeqüente JOSÉ MARIA ANDREATO para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homo-

logação de transação formulado pela Caixa Econômica Fede-

ral.”

ACAO ORDINARIA

97.50.15475-4 - JOSE MARIA ANDREATO e Outros X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se a exeqüente SARA MOREIRA DA SILVA para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homo-

logação de transação formulado pela Caixa Econômica Fede-

ral.”

ACAO ORDINARIA

97.50.15585-8 - NIVALDO APARECIDO CERANTOLA e

Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se a exeqüente ÁUREA DE BROI para, no prazo de

10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homologação de

transação formulado pela Caixa Econômica Federal.”

ACAO ORDINARIA

98.50.10104-0 - PAULO BRANDAO CANUTO e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intimem-se as exeqüentes SIMONE CRISTINA MARQUES,

GERUSA ARAÚJO DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES

ANDREO BOGO para, no prazo de 10 (dez) dias, manifesta-

rem-se sobre o pedido de homologação de transação formulado

pela Caixa Econômica Federal.”

ACAO ORDINARIA

98.50.10197-0 - MARIA IVETE LOPES BAIA e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

...........................................

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre o pedido de homologação de transação for-

mulado pela Caixa Econômica Federal.”

ACAO ORDINARIA

97.50.12427-8 - AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro

Adv. : Dr(s). CLOVIS SOARES DA SILVA

97.50.13323-4 - DURVAL PEREIRA DE SOUZA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO

97.50.13410-9 - JOAO MARTINS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS

97.50.13413-3 - ULYSSES DE FREITAS X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS

97.50.13830-9 - IVO APARECIDO CUSTODIO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

97.50.14986-6 - LEOCADIO JOSE GOMES X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.15016-3 - MARIA NAIR PINHEIRO FREITAS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.15262-0 - JOSE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF

Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

98.50.10423-6 - ELCY FERNANDES DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.001639-2 - LUCIA CARDOSO DO ROSARIO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.001798-0 - BRUMER APARECIDO MAQUEDA

e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROGERIO GUEDES PEREIRA

2000.70.04.001907-1 - CLEUSA IRIA NASCIMENTO DE

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2000.70.04.002181-8 - JANE MOREIRA GOMES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

2000.70.04.002352-9 - SILVIA ADRIANA MARTINS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2000.70.04.002566-6 - DIRCEU APARECIDO RODRIGUES

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intimem-se as exeqüentes LUCI MARILIA PEREIRA FA-

RIA e IZABEL ROSA DA SILVA para, no prazo de 10 (dez)

dias, manifestarem-se sobre o pedido de homologação de tran-

sação formulado pela Caixa Econômica Federal.”

ACAO ORDINARIA

98.50.10155-5 - ANA SILVERIO DE SOUZA e Outros X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se a exeqüente MARLENE DE JESUS DA COSTA

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido

de homologação de transação formulado pela Caixa Econômi-

ca Federal.”

ACAO ORDINARIA

97.50.13803-1 - MARIA GONCALVES DE LIMA e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se a exeqüente MARIA MARTINS FERREIRA para,

no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de ho-

mologação de transação formulado pela Caixa Econômica Fe-

deral.”

ACAO ORDINARIA

98.50.10193-8 - MARIA DA CONCEICAO VOLPI MUNA-

RO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se a exeqüente TEREZINHA DE LOURDES BRAZ

SILVA para, no prazo de 10(dez) manifestar-se sobre o pedido

de homologação de transação formulado pela Caixa Econômi-

ca Federal.”

ACAO ORDINARIA

98.50.10156-3 - ANA MARIA DA SILVA e Outros X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se a exeqüente PALMIRA CHAVONI CARDOSO para,

no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de ho-

mologação de transação formulado pela Caixa Econômica Fe-

deral.”

ACAO ORDINARIA

99.50.10414-9 - ESMERALDO FRANCISCO PANTALEAO e

Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROGERIO GUEDES PEREIRA

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se a exeqüente ELZA BARBOSA DE ANDRADE para,

no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de ho-

mologação de transação formulado pela Caixa Econômica Fe-

deral.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001799-2 - MARIA GEORGINA NOGUEIRA e

Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROGERIO GUEDES PEREIRA

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se o exeqüente LUIS RAMOS DOS SANTOS COSTA

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido

de homologação de transação formulado pela Caixa Econômi-

ca Federal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002522-8 - ARLY JOSE DA ROSA e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se o exeqüente ÁLVARO DE PAULA FARIA JÚNI-

OR para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedi-

do de homologação de transação formulado pela Caixa Econô-

mica Federal.”

ACAO ORDINARIA

98.50.10182-2 - ERUNDINO FARIAS DO NASCIMENTO -

ESPOLIO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

...........................................

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ Intime-se o exeqüente OSVANIR MARQUES para, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homologação

de transação formulado pela Caixa Econômica Federal.”

ACAO ORDINARIA

97.50.14200-4 - CARLOS FERREIRA DOS SANTOS e Ou-

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

........................................... No processo abaixo foi proferido

o seguinte despacho:

“ Intime-se o exeqüente ALTAMIRO ALVES para, no prazo de

10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homologação de

transação formulado pela Caixa Econômica Federal.”

ACAO ORDINARIA

97.50.13808-2 - ALTAMIRO ALVES e Outros X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

........................................... No processo abaixo foi proferido

o seguinte despacho:

“ Intime-se o exeqüente OSVALDO DELA PORTE para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de homo-

logação de transação formulado pela Caixa Econômica Fede-

ral.”

ACAO ORDINARIA

97.50.10832-9 - GESSIMAR FERREIRA SOARES e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

Umuarama - PR, 10/09/2002.

 Josiane Elias

 Diretora de Secretaria

(Boletim enviado via SIAPRO)

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA/PR

2ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 123/2002.

Processos para intimação do(s) réu(s) e defensor(es):

___________________________________________

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO RÉU, POR INTERMÉ-

DIO DE SEU DEFENSOR:

1)-De que foi proferida sentença de f. 183-190, cujo dispositi-

vo é o seguinte: “(...)ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente

a denúncia de f. 2-5 e absolvo o acusado ADEMILSON DOS

REIS da imputação nela efetuada, com base no art. 386, VI do

Código de Processo Penal.(...)”.

2)-De que foi proferido o seguinte despacho: “Esclareça o re-

querente se pretende uma certidão explicativa do processo ou

uma que, eventualmente, aponte se há ou não excesso de prazo

nos autos. Após, voltem.(...)”.

ACAO PENAL

99.50.11053-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADE-

MILSON DOS REIS

Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO DE OLIVEIRA

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

“Defiro o pedido de extração de cópias mediante acompanha-

mento, tendo em vista o despacho de f. 313 encontrar-se pen-

dente de cumprimento. Intime-se.”

ACAO PENAL

97.50.13576-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALE-

XANDRE FERREIRA E OUTRO

Adv. : Dr(s). OSEIAS MARTINS BARBOSA

___________________________________________ INTIMA-

ÇÃO DO DR. GABRIEL SOARES JANEIRO, OAB/PR N.

15.435:

Para que proceda, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à de-

volução dos autos n. 97.50.10780-2.

ACAO PENAL

97.50.10780-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GE-

VALTER RESENDE

Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

Umuarama - PR, 11 de setembro de 2002.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2.a Vara
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

FALÊNCIA DE HOLIPLAST – INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

AVISO AOS INTERESSADOS

MARCOS ALBERTO PICOLI, Síndico da Massa Falida de HO-
LIPLAST – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA,
comunica aos Credores e Interessados, que em data de 28 de se-
tembro de 2001, foi decretada a Falência da Empresa supra, nos
Autos sob nº 41.930/99 de CONCORDATA PREVENTIVA trans-
formada em FALÊNCIA, em que é Requerente HOLIPLAST –
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, em trâmite
perante o respeitável Juízo da Primeira Vara da Fazenda Pública -
Falências e Concordatas de Curitiba - Paraná.

Comunica ainda, que estará à disposição dos interessados, em
seu escritório profissional, sito à Rua Padre Germano Mayer,
nº 1348 - Alto da Rua XV - Curitiba - Paraná - CEP 80.040-
170 - Fone/Fax: (41) 263-2104.

Curitiba, 13 de maio de 2002.

MARCOS ALBERTO PICOLI
Síndico

CARTÓRIO DA 3ª. VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico – Curitiba/Pr.

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE  DELTON BI-
SETTO e MATILDE ESTEVES PEREZ BISETTO.
n.º  190/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL n.º 20.967, movida pelo BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A,  contra DELTON BISETTO e MA-
TILDE ESTEVES PEREZ BISETTO, foi pelo Autor alegado,
com fulcro na Lei 5.741/71, c/c os art. 585,  II, 646 e segts. do
CPC. Que através de Instrumento Particular de Compra e Ven-
da,  os executados obtiveram do Banestado S/A – Crédito Imo-
biliário, incorporada ao Estado do Paraná S/A,  a partir de
01.04.94, através da A.G.E. Deliberativa nº. 147 de 15.03.95,
sob as normas do SFH, financiamento na data de 20.03.97, no
valor de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais), destina à
aquisição de imóvel residencial construído nesta Capital. Em
garantia da dívida contraída, os executados constituíram em
favor do Exequente, primeira e especial hipoteca o próprio
imóvel objeto do financiamento a saber: APARTAMENTO nº.
32 do 4º. Pavimento ou 3º. Andar, do Edifício Parati, sito no
Portão, à Rua Eduardo Carlos Pereira, 1841, com as demais
metragens e confrontações devidamente caracterizadas na ma-
trícula n.º 9.002 do Cartório de Registro de Imóveis da 5ª Cir-
cunscrição de Curitiba. Esgotados os meios suasórios para re-
cebimento amigável das parcelas em atraso, inclusive com a
expedição de avisos de convocação de que tratam a RC 11/72
do BNH, publicado no jornal A GAZETA DO POVO em 22/
03/00 e 05/05/00 respectivamente, não restou ao Exequente
outra alternativa senão a de propor a presente medida judicial.
Pelo presente Edital, ficam CITADOS e INTIMADOS os Exe-
cutados DELTON BISETTO e MATILDE ESTEVES PEREZ
BISETTO (bras., casados, ele bancário, portador da CI/RG nº.
1.357.374/PR e CPF/MF nº. 411.308.479-34, ela funcionária
pública estadual, portadora da CI/RG nº 3.105.098-7/PR e CIC
nº 411.580.599-49), anteriormente residente na Rua Eduardo
Carlos Pereira,1841 apto. 32 e atualmente residentes em lugar
incerto, para que compareça(m) neste Juízo, no endereço aci-
ma impresso, no prazo legal de (24:00) vinte e quatro horas, a
contar do prazo findo deste Edital, e efetue(m) a purgação da
mora, na quantia de R$ 5.088,41, acrescendo-se dos encargos
legais, sob pena de lhe ser exigida a totalidade da dívida hipo-
tecária, no valor de R$ 58.607,51. Decorrido o prazo, sem a
purgação da mora, converter-se-á em penhora o arresto efetua-
do no imóvel acima descrito. Regularizada a penhora, terá(ão)
o(s) Executado(s) o prazo de dez (10) dias, contados da con-
versão do arresto em penhora, para embargar(em) a execução
através de advogado, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial acima resumi-
da, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 49:  1)- Cite-se, nos termos do § 2º do art. 3º
e arts. 4º e 5º da Lei nº. 5741, de 1.12.71. 2)- Certificado o decurso
do prazo sem resposta, voltem-me. 3)- Int. e Dil. Em 15.08.2002.
(a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente os Executados e ninguém de futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 23 de agosto de 2.002. Eu (Assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o mandei
digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), ELIZA-
BETH N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE HAROLDO JOSÉ MATOZO
n.º 213/2002 – prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER   aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL
n.º 22.284, movida pelo ESTADO DO PARANÁ contra HA-
ROLDO JOSÉ MATOZO, foi pelo Requerente, alegado o se-
guinte: “Para que o requerido pague dentro de trinta (30) dias a
importância de R$ 2.498,56, sob pena de, em não o fazendo,
ser o débito reclamado inscrito em Dívida Ativa, na forma do
contido no artigo 163 da Lei Estadual n.º 6.174/70 e Decreto
Estadual n.º 3.619/17, artigo 15, e por igual, sofrer os efeitos
de execução judicial com consequente execução judicial força-
da e penhora de bens para garantia e liquidação do débito acres-
cida de custas processuais e mais juros, correção monetária e

honorários advocatícios.
E pelo presente EDITAL fica NOTIFICADO o Requerido HA-
ROLDO JOSÉ MATOZO  (brasileiro, casado, funcionário pú-
blico, escrivão de polícia) anteriormente residente na Rua Es-
per Jorge Chueri, 76 – casa 12, nesta Capital, atualmente em
lugar incerto, para que efetue o pagamento da importância de
R$ 2.498,56 (dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais e
cinquenta e seis centavos), apurado em 30.04.2002, com os juros
e correção monetária, conforme resumo da inicial acima e o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 17: “Notifique-se por edital com o prazo
de vinte (20) dias. Em 28/08/02. (a) Josély Dittrich Ribas –
Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
dos Requeridos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba – Para-
ná, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB –
Escrivão, que mandei digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura
no original) JOSÉLY DITTRICH RIBAS –  Juíza de Direito.

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2000.24-5J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2000.24-5J, referente(s) a
S.C.L. filho(a) de MARIA DAS GRAÇAS CAMILO DA SIL-
VA. E, como consta nos referidos autos, que o (a) genitor(a) da
adolescente/infante, encontra(m)-se em lugar incerto e não sa-
bido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de MARIA DAS
GRAÇAS CAMILO DA SILVA, com o prazo de 20 (vinte) dias,
na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
a fim de que querendo em “DEZ dias”, oferecer(em) recurso
nos autos de Destituição de Pátrio Poder Nº 2000.24-5J, quan-
to à decisão do Juízo da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
proferida em 19.08.02, que julgou procedente o pedido, ante a
violação dos deveres, que decorrem do pátrio poder, por parte
da genitora, conforme o art.22 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, destituindo a Requerida MARIA DAS GRAÇAS
CAMILO DA SILVA do exercício do pátrio poder em relação à
S.C.L. E, para que chegue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e ig-
norância no futuro não possa(m) alegar é expedido o presente
EDITAL  INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste  Juízo.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos dois dias do mês de  setembro do ano de
dois mil e dois (02.09.2002). Eu,(Bel. Maria da Penha Repos-
si), Escrivã, o digitei e subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelen tíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude  da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular pelo Juízo da 2ª
Vara da Infância e da Juventude os Autos de Adoção Cumulada
Com Destituição de Pátrio Poder sob nº 2001.57-0, referente à
criança G.V.T., onde são requerentes NISSAN DANEK e LI-
DIA DE FATIMA SILVA RIBEIRO DANEK. E, como consta
dos referidos autos, que os requerentes, encontram-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO
dos requerentes acima mencionados, com o prazo de vinte (20)
dias, para , no prazo de QUINZE (15) DIAS, manifestarem-se
nos autos informando o motivo pelo qual absteram-se do com-
promisso de guarda lhes deferido nos autos, sob pena de extin-
ção do feito sem apreciação do mérito, e,  para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é
expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será pu-
blicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
cinco (05) de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu,___________ Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e subs-
crevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da 2ª Vara da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção c/c de Destituição de Pátrio
Poder, nº 2002.128-6, referente à criança L.A.C. E, como consta
nos referidos autos, que a genitora da referida criança, encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
para Citação de CIRLENE DOLORES MATTEI, com o pra-

zo de vinte (20) dias, a fim de que, querendo, no prazo de DEZ
(10) DIAS, apresente defesa instruída com documentos, reque-
rendo desde logo a produção de  provas que houver, tudo nos
termos dos artigos 158 e 159 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC,
sob pena de não o fazendo, ser destituídos do Pátrio Poder em
relação à criança L.A.C. E, para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o
presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
trinta dias do mês de agosto do ano de 2002. Eu, _____________
Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,

  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção Cumulada Com Destituição
de Pátrio Poder, referente à criança J.C.L, como consta dos
referidos autos, que os requerentes, encontram-se em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o presente para Intimação de
ANTÔNIO MOURA DOS SANTOS e VERA LÚCIA HOF-
MANN DOS SANTOS, com o prazo de vinte (20) dias, da
sentença proferida nos autos referido, em data de 27.05.2002,
que julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 267, incisos VI, in fine e VIII do C.P.C.,
e, querendo, no prazo de DEZ (10) DIAS, apresente recurso
nos termos do art. 198 e 199 do estatuto da criança e do Adoles-
cente. E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no
futuro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE IN-
TIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
(03) dois dias do mês de (09) setembro do ano de (2002) dois
mil e dois. Eu,                      Helena Marconcin, Escrivã, o digitei
e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,

 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular pelo Juízo da 2ª
Vara da Infância e da Juventude os Autos de Adoção Cumulada
Com Destituição de Pátrio Poder sob nº 2002.896-9, referente
à criança J.R.P., filha de ROSICLEIA DO PILAR ALVES DO
CARMO. E, como consta dos referidos autos, que a requerida,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para Citação de ROSICLEIA DO PILAR ALVES DO
CARMO, com o prazo de vinte (20) dias, a fim de que, queren-
do em DEZ (10) DIAS, apresente defesa instruída com docu-
mentos, requerendo desde logo a produção de provas que hou-
ver, tudo nos termos dos artigos 158 e 159 do E.C.A., c/c art.
232 do CPC, sob pena de não o fazendo, serem destituídos do
Pátrio Poder em relação à criança J.R.P., para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
cinco (05) de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu,___________ Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e subs-
crevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da 2ª Vara da Infância e Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 1998.4541-4
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCOS NATEL DE LIMA
PRAZO: 15 (quinze) dias
O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA, MM. Juiz de Direito da terceira Vara Criminal da Comarca
de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu MARCOS NATEL DE LIMA, filho de Rose Inês
da Silva, por estar em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, sito à Ave-
nida Marechal Floriano Peixoto, no. 672, 6o. andar, centro, no
dia 17/10/2002 às 13:45 horas, a fim de ser interrogado nos

referidos autos, a quem responde como incurso nas sanções do
artigo 12 da Lei 6368/1976.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 11 de
setembro de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Sergio dos Santos
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.9877-0
PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu  Sergio dos Santos, filho de  Leôncio André
dos Santos e Donatilia de Cristo Santos, natural de Ivaiporã /
PR, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
Pelo presente, fica CITADO a comparecer perante este Juízo
da 4ª Vara Criminal, na data de 26/11/2002 às 13:00 hs, a fim
de ser interrogado e ver-se processar até final julgamento nos
autos supra a que responde, como incurso nas penas do art. 10
da Lei Federal 9437/97, c/c art. 29 do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 09 de setembro
de 2002. Eu,                    (Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o
subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): José Carlos de Oliveira
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.9877-0
PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu José Carlos de Oliveira, filho de Azarias Per-
gentino de Oliveira e Francisca Grangeiro de Oliveira, brasi-
leiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo pre-
sente, fica CITADO a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara
Criminal, na data de 26/11/02 às 13:00 hs, a fim de ser interro-
gado e ver-se processar até final julgamento nos autos supra a
que responde, como incurso nas penas do art. 10, da Lei 9437/
97 c/c art. 29 do Código Penal Dado e passado nesta cidade e
Comarca em Curitiba, 09 de setembro de 2002. Eu,
(Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JONAS MARTINS SCHORRO
Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2002/934-6

RÉU:  JONAS MARTINS SCHORRO
Autos de Ação Penal nº  2002/934-6

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/
PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR PESSOAL-
MENTE o réu JONAS MARTINS SCHORRO,filho de GENEZIO
SCHORRO e FRANCISCA ALVES EUGENIA SCHORRO , ATU-
ALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presen-
te CITA-O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal.
Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 22/11/2002  as 13,30,
a fim de ser interrogado nos referidos autos, a que responde como
incurso nas sanções do Art. 304 do Código Penal.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 12 de setembro
de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: CARLOS ALBERTO ELIAS FARIAS
AUTOS DE AÇÃO PENAL1994/2066-0
Prazo:  90 DIAS
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JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:EWERTON RICARDO DIAS

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA  LUCIA   DE   PAULA  ESPÍNDOLA,
M.M. JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA
DA COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a Ewerton Ricardo Dias, bra-
sileiro, nascido em 19.03.1983, filho de Welington Ricardo
Dias e de Elizabeth Gonçalves Dias, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a
comparecer perante este Juízo da 11ª Vara Criminal, sito à
Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-11º andar-Fórum
Criminal, no dia 03.10.2002, às 09h30m, a fim de ser interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos do processo nº
2002.3484-7, a que responde como incurso nas sanções do
artigo 288 e 157 do C.Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba,  12 de
setembro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subs-
crevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: MAURÍCIO CARVALHO DA SILVA
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA LUCIA DE PAULA ESPÍNDOLA,
M.M. JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA
DA COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a Maurício Carvalho da Sil-
va, brasileiro, nascido em 22.03.1978, filho de Oswaldo Nu-
nes da Silva e de Sligloria Carvalho da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-
O, a comparecer perante este Juízo da 11ª Vara Criminal, sito
à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-11º andar-Fó-
rum Criminal, no dia 03.10.2002, , às 09:30h, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso nº 2001.89119,a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 288 e art. 157 do C.Penal
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 12 de setem-
bro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subscrevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

 O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, com prazo de
dez (10) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE o réu CAR-
LOS ALBERTO ELIAS FARIAS, filho de e de JOSÉ MAR-
QUE DE ANDRADE  E DE MARIA ELIAS FARIAS, RG.
N.3.826.141-0/PR, natural de PARANAGU´A/PR, brasileiro,
atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente fica o mesmo intimado de que na ação penal sob nº
1994/2066-0, onde foi denunciado como incurso no art. 155-
FURTO, § 4º, inc. II e IV do C.P. , foi o mesmo condenado por
sentença deste Juízo, datada de 09/04/2002, as penas de DOIS
ANOS E QUATRO MESES DE RECLUSAO  em regime
ABERTO, ficando ainda INTIMADO que terá prazo de cinco
(05) dias, para querendo, recorrer a superior instância.
Para conhecimento  de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 12 DE setembro  de 2002,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo:  20 (VINTE)DIAS

RÉU: ALCIOLI GOMES
Autos de Ação Penal nº  1998.4533-3

 O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu ALCIOLI GOMES, atualmente, EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mes-
mo INTIMADO para comparecer perante este Juízo na AUDI-
ÊNCIA ADMONITÓRIA, no dia 08/11/02 às 13:45 horas, nos
autos de ação penal nº 1998.4533-3.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 11 de se-
tembro de 2002..Eu _______________(Roseli T. Alexius Fra-
ri), Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo:  20 (VINTE)DIAS

RÉU: OSNI DE OLIVEIRA
Autos de Ação Penal nº 2000.3154-2

 O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu OSNI DE OLIVEIRA , atualmente,
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o
mesmo INTIMADO para comparecer perante este Juízo na
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, no dia 05/11/02  às 13:45 ho-
ras, nos autos de ação penal nº 2000.3154-2.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 11 de se-
tembro de 2002..Eu _______________(Roseli T. Alexius Fra-
ri), Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo:  20 (VINTE)DIAS

RÉU: MARCIO DE OLIVEIRA PORTO
Autos de Ação Penal nº 1997.6329-1

 O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR PESSOAL-
MENTE o réu MARCIO DE OLIVEIRA PORTO, atualmente, EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mesmo
INTIMADO para comparecer perante este Juízo na AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA, no dia 21/10/02  às 13:40 horas, nos autos de ação
penal nº 1997.6329-1.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja cópia da
segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, aos 11 de setembro de 2002..Eu
_______________(Roseli T. Alexius Frari), Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo:  20 (VINTE)DIAS

RÉU:GILMAR  DOS SANTOS
Autos de Ação Penal nº 2000.3154-2

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTI-
MAR PESSOALMENTE o réu GILMAR DOS SANTOS , atu-
almente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre-
sente fica o mesmo INTIMADO para comparecer perante este
Juízo na AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, no dia 05/11/02  às
13:45 horas, nos autos de ação penal nº 2000.3154-2.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 11 de
setembro de 2002..Eu _______________(Roseli T. Alexius
Frari), Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO  DE  DIREITO  DA COMARCA DE ANTONINA – PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLORISA VELLOSO FREIRE

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
(JUSTIÇA GRATUÍTA)

 Edital  de INTIMAÇÃO DE  MARIA JOSÉ COR-
REIA FERREIRA ,  para que no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito) horas,  promova o andamento dos autos
sob nº 100/95 de Separação Judicial  Litigiosa propos-
ta por Florisa Velloso Freire contra Joanir da Costa
Freire,  sob pena de extinção. Antonina,  vinte e oito
de agosto de dois mil e dois Eu,  Sergio Augusto Sil-
va, Escrivão, o subscrevi e datilografei.   FERNANDO
ANDRIOLLI  PEREIRA Juiz de Direito

COMARCAS DO INTERIOR

ANTONINA

JUÍZO  DE  DIREITO  DA COMARCA DE ANTONINA – PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSEMERI PINTO MAIER

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
(JUSTIÇA GRATUÍTA)

       Edital de INTIMAÇÃO DE  JOSEMERI PINTO MAI-
ER, para que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento dos autos sob nº 258/00 de Execução de Ali-
mentos proposta por S.C.P.M. e outras contra Waldir Maier, sob
pena de extinção. Antonina,  dez de setembro de dois mil e dois.
Eu, Sergio Augusto Silva, Escrivão, o subscrevi e datilografei.
FERNANDO ANDRIOLLI  PEREIRA, Juiz de Direito

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE ASSAÍ
- ESTADO DO PARANÁ -

ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO
Escrivão

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

EDITAL DE CITAÇÃO  dos herdeiros JOÃO BATISTA DE
OLIVEIRA e JOSÉ FLORIANO DA MOTA, com o prazo
de vinte ( 20 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER, aos que o presente Edital de Citação, com o pra-
zo de vinte (20) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que,
perante este Juízo, CITAM os herdeiros JOÃO BATISTA DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, filho de Maximiano Quirino
de Oliveira e de Benedita Floriano da Mota, estando o mesmo
em lugar incerto e não sabido; e JOSÉ FLORIANO DA
MOTA, brasileiro, filho de Antônio Floriano da Mota e de
Ursulina Maria da Silva, estando o mesmo em lugar incerto e
não sabido, dos termos do artigo 999 do Código de Processo
Civil (Feitas as primeiras declarações, o juiz mandará citar, para
os termos do inventário e partilha, o cônjuge, os herdeiros, os
legatários, a Fazenda Pública, o Ministério Público, se houver
herdeiro incapaz ou ausente e o testamenteiro, se o finado  dei-
xou testamento), nos autos sob nº 037/00, de INVENTÁRIO,
em que é requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO, inventarian-
te dativo: YOSHINORI FUCUDA e inventariado: ANTONIO
FLORIANO DA MOTA. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, mandou passar o presente edital.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
saí, Estado do Paraná, aos 06 de setembro de 2.002.- Eu _____
(NEY CARLOS RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei
e subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

ASSAÍ

ASSIS CHATEAUBRIAND

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - ESTADO DO PARANÁ - CAR-
TÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -
GUIDO CENCI IVALDO L. CENCI ELENICE DA SILVA NU-
NES
ESCRIVÃO EMP/JURAMENTADO EMP/JURAMENTADA

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES e INTIMAÇÃO DO(S)
EXECUTADO(S) IRMÃOS LOVO LTDA na pessoa de seu
rep/legal Senhor Benedito Lovo, com prazo de cinco (05) dias.
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 25 de setembro de 2002, às 09:30
horas
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 10 de outubro de 2002, às 09:30
horas, pelo maior lanço oferecido, excetuando-se o preço vil.
AUTOS nº 01/97 de EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 EXECUTADOS:- IRMÃOS LOVO LTDA e outros
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do edifício do fórum,
Centro Cívico.
RELAÇÃO DO(S) BEM(NS) PENHORADO(S):

setenta (70) milheiros de tijolos com seis furos cada, avaliado
judicialemente em R$ 100,00 cada milheiro, totalizando R$
7.000,00
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.150,37 - (out/2001), sujeita a atu-
alização.
 VALOR DA AVALIAÇÃO : R$ 7.000,00 - (nov/2001) .
 ÔNUS:- nada consta.
 RECURSOS PENDENTES: nada consta.
 DEPOSITÁRIO: sob a guarda e responsabilidade do rep./le-
gal da executada Sr. Benedito Lovo
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense na(s) data(s)
supra designada(s), o(s) leilão(ões) realizar-se-á(ão) no pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
INTIMAÇÃO: Fica(m) pelo presente, INTIMADO(S) o(s)
executado(s), IRMÃOS LOVO LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, na pessoa de seu sócio e rep./legal Sr. BENEDI-
TO LOVO, caso não seja(m) localizado(s) pessoalmente pelo
Oficial de Justiça, das datas e horários dos leilões supra desig-
nados, cientificando-o(s) de que poderá(ão) remir os bens an-
tes da arrematação ou adjudicação ou ainda a execução, nos
termos contidos nos artigos 651 e 788, do Código de Processo
Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Cha-
teaubriand, Estado do Paraná. Aos seis (06) dia(s) do mês de
setembro do ano de dois mil e dois (2002). Eu,______(IVALDO
LUIZ CENCI), Escr/Juramentado, que o digitei e subscrevo
por aut/ da Port/Judicial 02/90 desta Vara Cível.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ SUBSTITUTO

R$ 324,00

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

 EDITAL PARA CONHECIMENT DE ARRECADAÇÃO DE
BENS E CITAÇÃO DA REQUERIDA APARECIDA GABAR-
RON BARGAS PARA TOMAR POSSE EM SEUS BENS, com

o prazo de sessenta (60) dias.

 O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os autos de nº 289/99 de AÇÃO DECLARATÓRIA
DE AUSÊNCIA, em que é requerente BARTHOLOMEU GA-
BARRON BARGAS e requerida APARECIDA BATISTA GA-
BARRON BARGAS, e pelo presente ANUNCIA a arrecada-
ção do bem imóvel denominado lote de terras rural sob nº pelo
presente, CITA os sócios da executada JOSÉ OGNIBENI e
CIRENE CORREIA OGNIBENI, não localizados pessoalmen-
te pelo Oficial de Justiça e atualmente em lugar ignorado, para,
no prazo de cinco (05) dias, efetuarem o pagamento do princi-
pal R$ 1.606,79), (02/1997), que deverá ser atualizado até a
data do pagamento, acrescido das custas processuais, honorári-
os advocatícios e demais cominações legais, ou nomear bens à
penhora, sob pena de sua efetivação pelo oficial de Justiça,
cientificando-os de que findo o prazo do edital devidamente
publicado e decorridos cinco (05) dias sem que haja pagamen-
to ou nomeação de bens, ter-se-á por aperfeiçoada a citação,
com o co seuquente prosseguimento dos atos executórios, de
confromiadade com o r. despacho a seguir transcrito:- Autos nº
13/97. 3(...) cite-se por edital os sócios da empresa executada
nominado no petitório (fls. 58/59), para pagamento do débito
tributário acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios ou nomeie bens à penhora que garantam a execução,
em cinco dias, sob as penas da lei.. 4. Para pronto pagamento
fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da dívida
executada. 5. Diligências necessárias. Assis Chateaubriand, 23
de maio de 2002. FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
- JUIZ SUBSTITUTO. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, de-
terminou-se a expedição do presente edital que será publicado
na forma da lei e afixado no Átrio do edifício do fórum. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubriand,
Estado do Paraná, aos oito (08) dias do mês de julho do ano de
dois mil e dois (2002). Eu, __________________ (IVALDO
LUIZ CENCI), Escr/Juramentado, que o digitei e subscrevo por
aut. da Port/Judicial 02/90.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 306,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ASSISPORT IM-
PORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
IMPORTADOS LTDA e seus sócios GILMAR BARONA DE
MORAIS E VERA LUCIA DE SOUZA RAMOS, com o prazo
de trinta (30) dias.

 O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os autos de nº 21/99 e 32/99 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executados ASSIPORT - IMPORT. EXPORT.
E COMÉRCIO DE PRODUTOS IMPORTADOS LTDA, GIL-
MAR BARONAS DE MORAIS e VERA LUCIA DE SOUZA
RAMOS, e, pelo presente, CITA a executada ASSISPORT -
IMPORT. EXPORT.E COMÉRCIO DE PROD. IMPORT. LTDA
e seus sócios GILMAR BARONAS DE MORAIS e VERA
LUCIA DE SOUZA RAMOS, não localizados pessoalmente
pelo Oficial de Justiça e atualmente em lugar ignorado, para,
no prazo legal de cinco (05) dias, efetuarem o pagamento do
principal R$ 36.876,53), 03/1999, referente aos autos nº 21/99
e R$ 543.049,66 maio/98, referente aos autos nº 32/98 que de-
verá ser atualizado até a data do pagamento, acrescido das cus-
tas processuais, honorários advocatícios e demais cominações
legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de sua efetivação
pelo oficial de justiça, cientificando-os de que findo o prazo do
edital devidamente publicado e decorridos cinco (05) dias sem
que haja pagamento ou nomeação de bens, ter-se-á por aperfei-
çoada a citação, com o consequente prosseguimento dos atos
executórios, tudo de conformidade com o r. despacho a seguir
transcrito:- Autos nº 21/99. (...) citem-se como requerido às fls.
35 observando a escrivania o contido no artigo 8º, IV da Lei nº
6.830/80, e ainda , que o edital é para citação da empresa e
dos sócios. Assis Chateaubriand, 03 de dezembro de 2001.
ABILIO T.M.S de FREITAS- JUIZ DE DIREITO. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, determinou-se a expedição do presen-
te edital que será publicado na forma da lei e afixado no Átrio
do edifício do fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, aos treze (13) dias
do mês de agosto do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
__________________ (IVALDO LUIZ CENCI), Escr/Juramen-
tado, que o digitei e subscrevo por aut. da Port/Judicial 02/90.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ SUBSTITUTO

 R$ 306,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA FÁBIO WILCHEN
CHURRASCARIA, na pessoa de seu sócio e representante le-
gal Sr. FÁBIO WILCHEN, com o prazo de trinta (30) dias.

 O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os autos de nº 36/99 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
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RANÁ e executados FÁBIO WILCHEN CHURRASCARIA e
FÁBIO WILCHEN, e, pelo presente, CITA a executada FÁ-
BIO WILCHEN CHURRASCARIA e seu sócio FÁBIO WIL-
CHEN, não localizados pessoalmente pelo Oficial de Justiça e
atualmente em lugar ignorado, para, no prazo legal de cinco
(05) dias, efetuarem o pagamento do principal R$ 911,80 - Out/
99, que deverá ser atualizado até a data do pagamento, acresci-
do das custas processuais, honorários advocatícios e demais
cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de sua
efetivação pelo oficial de justiça, cientificando-os de que findo
o prazo do edital devidamente publicado e decorridos cinco
(05) dias sem que haja pagamento ou nomeação de bens, ter-
se-á por aperfeiçoada a citação, com o consequente prossegui-
mento dos atos executórios, tudo de conformidade com o r.
despacho de fls. 50, a seguir transcrito:- Autos nº 36/99. Defiro
o pedido retro. Expeça-se novo edital. Assis Chateaubriand,
23/05/ 2002. FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - JUIZ
SUBSTITUTO. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, determi-
nou-se a expedição do presente edital que será publicado na
forma da lei e afixado no Átrio do edifício do fórum. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubriand, Esta-
do do Paraná, aos treze (13) dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois (2002). Eu, __________________ (IVALDO
LUIZ CENCI), Escr/Juramentado, que o digitei e subscrevo por
aut. da Port/Judicial 02/90.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ SUBSTITUTO

R$ 270,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ULIPEÇAS ACES-
SÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA e seus sócios e responsa-
véis tributários ALESSANDRO GUBER ULIANO e VERA
LUCIA ULIANO, com o prazo de trinta (30) dias.

 O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os autos de nº 063/96 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executados ULIPEÇAS ACESSÓRIOS PARA VEÍ-
CULOS e seus sócios , ALESSANDRO GUBER ULIANO e
VERA LUCIA ULIANO, e, pelo presente, CITA os executados
ULIPEÇAS ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA, bem
como seus sócios e responsáveis tributários ALESSANDORO
GUBER ULIANO e VERA LUCIA ULIANO, não localizado
pessoalmente pelo oficial de Justiça e atualmente em lugar ig-
norado, para, no prazo legal de cinco (05) dias efetuar o paga-
mento do principal R$ 1.162,55 - out/96), constantes das certi-
dões de dívida ativa sob nºs 02028562-1, 02028563-0,
02042461-3, 02048936-7 e 02055188-7, que deverá ser atuali-
zado até a data do efetivo pagamento, acrescido das custas pro-
cessuais, honorários advocatícios e demais cominações legais,
ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de sua
efetivação pelo oficial de Justiça, cientificando-os de que con-
tados do 30º dia da publicação do edital, e decorridos cinco
(05) dias, sem que haja pagamento ou nomeação de bens, ter-
se-á por aperfeiçoada a citação, com o consequente prossegui-
mento dos atos executórios, tudo de conformidade com o r.
despacho a seguir transcrito:- Autos nº 63/96. 1. Com
fundam,ento no inc. IV do art. 8º da lei nº 6.830/80 citem-se os
executados por edital com prazo de trinta (30) dias. 2. Dili-
gências necessárias. Assis Chateaubriand, 28/ 06/2002. FABI-
ANO MACEDO DA COSTA BARROS - JUIZ SUBSTITUTO. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, determinou-se a expedição
do presente edital que será publicado na forma da lei e afixado
no Átrio do edifício do fórum. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, aos seis
(06) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois (2002).
Eu, _______________ (IVALDO LUIZ CENCI), Escr/Juramen-
tado, que o digitei e subscrevo por aut. da Port/Judicial 02/90.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ SUBSTITUTO

 R$ 306,00

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

 EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ISMAR FERREIRA, com o prazo de trinta (30) dias.
 O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os autos de nº 450/99 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
e executado ISMAR FERREIRA, e, pelo presente, CITA o exe-
cutado ISMAR FERREIRA, não localizado pessoalmente pelo
oficial de Justiça e atualmente em lugar ignorado, para, no pra-
zo legal de cinco (05) dias efetuar o pagamento do principal R$
149,31 - out/99), que deverá ser atualizado até a data do efeti-
vo pagamento, acrescido das custas processuais, honorários
advocatícios e demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de sua efetivação pelo oficial
de Justiça, ficando desde já intimado, bem como sua esposa,
do arresto de fls. 11 lavrado sobre o lote urbano sob nº 02 da
quadra 02, com área de 390,00m2, situado no Jardim Araçá,
nesta Comarca, com as divisas, metragens e confrontações cons-
tantes da matrícula imobiliária nº 7945 do CRI 1º ofício local,
cientificando-os de que contados do 30º dia da publicação do
edital, e decorridos cinco (05) dias, sem que haja pagamento
ou nomeação de bens, ter-se-á por aperfeiçoada a citação, con-
vertendo-se automáticamente o arresto em penhora, caso em
que iniciar-se-á o prazo de dez (10) dias, para, querendo, apre-
sentar embargos., sob pena de prosseguimento dos atos execu-
tórios, tudo de conformidade com o r. despacho a seguir trans-

crito:- Autos nº 450/1999. 1. Por ter ocorrido um erro de digi-
tação, cite-se por edital o executado Ismar Ferreira... Assis
Chateaubriand, 20 de agosto de 2002. FABIANO MACEDO
DA COSTA BARROS - JUIZ SUBSTITUTO. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, determinou-se a expedição do presente edi-
tal que será publicado na forma da lei e afixado no Átrio do
edifício do fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, aos seis (06) dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
__________________ (IVALDO LUIZ CENCI), Escr/Juramen-
tado, que o digitei e subscrevo por aut. da Port/Judicial 02/90.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ SUBSTITUTO

R$ 306,00

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

 EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
AMANTINO LIMA DE PAIVA, com o prazo de trinta (30) dias.

 O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os autos de nº 069/99 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
e executado AMANTINO LIMA DE PAIVA, e, pelo presente,
CITA o executado AMANTINO LIMA DE PAIVA, não locali-
zado pessoalmente pelo oficial de Justiça e atualmente em lu-
gar ignorado, para, no prazo legal de cinco (05) dias efetuar o
pagamento do principal R$ 133,72 - out/99), que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido das cus-
tas processuais, honorários advocatícios e demais cominações
legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de
sua efetivação pelo oficial de Justiça, ficando desde já intima-
do, bem como sua esposa, do arresto de fls. 13 lavrado sobre o
lote urbano sob nº 30 da quadra 71, com área de 480,00m2,
situado no Jardim Progresso, nesta Comarca, com as divisas,
metragens e confrontações constantes da matrícula imobiliária
nº 6198 do CRI 1º ofício local, cientificando-os de que conta-
dos do 30º dia da publicação do edital, e decorridos cinco (05)
dias, sem que haja pagamento ou nomeação de bens, ter-se-á
por aperfeiçoada a citação, convertendo-se automáticamente o
arresto em penhora, caso em que iniciar-se-á o prazo de trin-
ta(30) dias, para, querendo, apresentar embargos., sob pena de
prosseguimento dos atos executórios, tudo de conformidade com
o r. despacho a seguir transcrito:- Autos nº 069/1999. .Proce-
da-se nova citação por edital do executado. Assis Chateaubri-
and, 20 de agosto de 2002. FABIANO MACEDO DA COSTA
BARROS - JUIZ SUBSTITUTO. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, determinou-se a expedição do presente edital que será
publicado na forma da lei e afixado no Átrio do edifício do
fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Cha-
teaubriand, Estado do Paraná, aos seis (06) dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
__________________ (IVALDO LUIZ CENCI), Escr/Juramen-
tado, que o digitei e subscrevo por aut. da Port/Judicial 02/90.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
JUIZ SUBSTITUTO

 R$ 306,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ALCIDES RICCI, com o prazo de trinta (30) dias.

O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os autos de nº 488/99 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
e executado ALCIDES RICCI, e, pelo presente, CITA o execu-
tado ALCIDES RICCI, não localizado pessoalmente pelo ofi-
cial de Justiça e atualmente em lugar ignorado, para, no prazo
legal de cinco (05) dias efetuar o pagamento do principal R$
139,87 - out/99), constante da certidão de dívida ativa
nº0000039/99, que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, acrescido das custas processuais, honorários advo-
catícios e demais cominações legais, ou no mesmo prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de sua efetivação pelo oficial de
Justiça, ficando desde já intimado, bem como sua esposa, do
arresto de fls. 14 lavrado sobre o lote urbano sob nº 16 da qua-
dra 72, com área de 600,00m2, situado no Jardim América,
nesta Comarca, com as divisas, metragens e confrontações cons-
tantes da matrícula imobiliária nº 4734 do CRI 1º ofício local,
cientificando-os de que contados do 30º dia da publicação do
edital, e decorridos cinco (05) dias, sem que haja pagamento
ou nomeação de bens, ter-se-á por aperfeiçoada a citação, con-
vertendo-se automáticamente o arresto em penhora, caso em
que iniciar-se-á o prazo de trinta (30) dias, para, querendo,
apresentar embargos., sob pena de prosseguimento dos atos
executórios, tudo de conformidade com o r. despacho a seguir
transcrito:- Autos nº 488/1999. Cite-se o executado pela via
editalícia, como requerido pela exequente às fls. 20. Assis Cha-
teaubriand, 20 de agosto de 2002. FABIANO MACEDO DA
COSTA BARROS - JUIZ SUBSTITUTO. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, determinou-se a expedição do presente edital que
será publicado na forma da lei e afixado no Átrio do edifício do
fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Cha-
teaubriand, Estado do Paraná, aos seis (06) dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e dois (2002). Eu, _________ (IVAL-
DO LUIZ CENCI), Escr/Juramentado, que o digitei e subscre-
vo por aut. da Port/Judicial 02/90.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ SUBSTITUTO

R$ 342,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE ARRECADAÇÃO DE
BENS E CITAÇÃO DA REQUERIDA AUSENTE APARECI-
DA GABARRON BARGAS PARA TOMAR POSSE EM SEUS
BENS, com o prazo de trinta (30) dias.

O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DACOMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND
- ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na forma
da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os autos de nº 289/999 de AÇÃO DE DECLARA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA, em que é requerente BARTHOLOMEU
GABARRON BARGAS e requerida APARECIDA GABAR-
RON BARGAS, e, pelo presente, ANUNCIA a arrecadação do
bem imóvel denominado lote de terras rural sob nº 213-0A, si-
tuado na Gléba Primavera, neste município e comarca de Assis
chateaubriand-PR, com área de 3,50 alqueirs paulistas, des-
membrado do contrato de terras nº 2571 emitido pela Coloni-
zadora Norte do Paraná, a favor de Bartholomeu Gabarron
Bargaas, com área total de 5,00 alqueires paulistas, registrado
na matrícula nº 2570 junto ao Cartório de Registro de Imóveis
1º ofício desta comarca de Assis Chateaubriand, . chamando A
AUSENTE APARECIDA GABARRON BARGAS, para entrar
na posse do referido imóvel, sob pena de abri-se provisoria-
mente a sucessão, se decorrido um (01) ano da primeira publi-
cação do edital, sem que se saibam notícias suas ou sem que
compareça seu procurador ou representante em Juízo, nos ter-
mos doa rt. 1.163 “capur” do Código de Processo Civil,, tudo
de conformidade com a r. sentença de fls. 77, cujo desfecho é o
seguinte: Autos nº 289/99. (...) Expeça-se a Escrivania edital
anunciando a arrecadação, e chamando a ausente a a entrar
na posse de seus bens, providenciando sua publicação na for-
ma determinada no artigo 1.161 do código de processo Civil.
Assis Chateaubriand, 29 de abril de 2002. ABILIO THADEU
MELO SODRÉ DE FREITAS -JUIZ DE DIREITO. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, determinou-se a expedição do presen-
te edital que será publicado na forma da lei e afixado no Átrio
do edifício do fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, aos dezessete (17)
dias do mês de julho do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
__________________ (IVALDO LUIZ CENCI), Escr/Juramen-
tado, que o digitei e subscrevo por aut. da Port/Judicial 02/90.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ SUBSTITUTO

R$ 306,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA R. MANZANO &
CIA LTDA, na pessoa de seu rep./legal e ROSIMEIRE CLARI-
CE SANTOS, JOEL APARECIDO SANTOS E FERNANDO
MANZANO COSTA, com o prazo de trinta (30) dias.

 O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os autos de nº 1247/98 de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executados J.R. MANZANO & CIA LTDA, ROSI-
MERI CLARICE DOS SANTOS, JOEL APARECIDO SAN-
TOS e FERNANDO MANZANO COSTA, e, pelo presente,
CITA a executada, bem como seus sócios e responsáveis tribu-
tários acima nominados, não localizados pessoalmente pelo
oficial de Justiça e atualmente em lugar ignorado, para, no pra-
zo legal de cinco (05) dias, efetuarem o pagamento do princi-
pal (R$ 1.347,74 - junho/2002), constantes da certidão de dívi-
da ativa nºs 2262311-7, 2270309-9, 2277893-5 e 2286597-8,
que deverá ser atualizado ate a data do efetivo pagamento, acres-
cido de juros, custas processuais e honorários advocatícios, ou
no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sobe pena de sua
efetivação pelo oficial de Justi,ca,, cientificando-os de que fin-
do o prazo do edital devidamente publicado e decorridos cinco
(05) dias sem que haja pagamento ou nomeação de bens, ter-
se-á por aperfeiçoada a citação, com o prosseguimento dos atos
executórios, tudo de conformiade com o r. despacho a seguir
transcrito:- autos nº 1247/98. 1. Com fundamento no inc. IV,
art. 8º da lei nº 6.830/80, citem-se os executados por edital
com prazo e trinta (30) dias. 2. Diligências necessárias.. Assis
Chateaubriand, 28 de junho de 2002. FABIANO MACEDO DA
COSTA BARROS - JUIZ SUBSTITUTO. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, determinou-se a expedição do presente edital que
será publicado na forma da lei e afixado no Átrio do edifício do
fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Cha-
teaubriand, Estado do Paraná, aos seis (06) dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
__________________ (IVALDO LUIZ CENCI), Escr/Juramen-
tado, que o digitei e subscrevo por aut. da Port/Judicial 02/90.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ SUBSTITUTO

288,00

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA N.F.A VASCON-
CELOS ALIMENTOS - ME, bem como sua responsável tribu-
tária e representante legal Sra. NEUSA FERREIRA ALBINO,
com o prazo de trinta (30) dias.

 O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRI-

CAMBÉ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ

*
EDITAL DE HASTA E INTIMAÇÃO de Terceiros

Interessados, Demais Credores, e do(a,s) Devedor(a,es) –
ELIANE ALVES GONÇALVES – CPF Nº 852.837.979-53

E ROSA MARIA NOVAES ALVES – CPF Nº
454.471.799-04, e demais interessados. (prazo de dez (10)

dias).

Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em hasta pública, os bens abaixo discriminados, na seguinte
forma:
HASTA ÚNICA: 23/10//2002, às 10:00 horas, por preço igual
ou superior ao valor da avaliação.
Local: Avenida Roberto Conceição nº 532, Jardim São José,
em Cambé-PR.
Processo: Autos de Carta Precatória nº 038/99, vinda da 1º
Vara Federal da Comarca de Londrina-PR., extraída dos autos
de Execução de Título Extrajudicial nº 98.2014624-0, propos-
ta pela Caixa Econômica Federal contra Eliane Alves Gonçal-
ves e outra.
Valor da Ação: R$ 9.037,22 (nove mil, trinta e sete reais e
vinte e dois centavos) de 23/10/98.
Bens: “apartamento nº 103 (cento e três) do bloco 03, situado
no pavimento térreo, composto de dois dormitórios, duas salas,
estar e costura, cozinha, área de serviço, banheiro, circulação,
hall, localizado no “CONJUNTO RESIDENCIAL VALE DO
SOL”, dito apartamento possui área construída de 66,29866
metros quadrados, área privativa de 61,1400 metros quadra-
dos, área comum de 5,15866 metros quadrados, área útil de
52,9200 metros quadrados, fração ideal do terreno de 98,215966
metros quadrados ou 0,00892857%, confrontando-se: “de frente,
com o apartamento nº 102; lateral direita, com o bloco de apar-
tamentos nº 02l fundos, com o recuo junto ao lote de terras nº
34-A/3; lateral esquerda, com a escada que dá acesso aos de-
mais pavimentos e hall social”. Situa-se no Conjunto Residen-
cial Vale do Sol, no lote de terras nº 34-A/2(trinta e quatro-A/
dois), com área de 11.000,19 metros quadrados, subdivisão do
remanescente do lote nº 34-A, da Gleba Patrimônio Cambé nesta
cidade e Comarca de Cambé, conforme matrícula nº 17.721,
deste mesmo ofício”
Avaliação:  Saldo devedor de R$ 61.533,23 (Sessenta e um
mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte e três centavos),
conforme consta na inicial data de 23/10/98.
Depósito: Encontra-se depositado em mãos da Executada Rosa
Maria Novaes Alves.
Advertência: Nenhuma.
Ônus: Nada consta no feito até o presente momento.
Intimação:  Ficam devidamente intimado(a,s) o(a,s)
Devedor(a,es), caso não seja(m) encontrado(a,s) para intima-
ção pessoal, o cônjuge deste se casado for, a Credora, e Todos
os demais interessados. Cambé, 12/09/2002.
Eu____________(Mario Eduardo Alda da Costa) Funcionário
Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
- Juíza de Direito -

AND - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível pro-
cessam-se os autos de nº 27/01 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente UNIÃO e executados N.F.A VASCONCELOS
ALIMENTOS ME E NEUSA FERREIRA ALBINO, e, pelo pre-
sente, CITA a executada N.F.A VASCONCELOS ALIMEN-
TOS ME e sua responsável tributári e representante legal Sra.
NEUSA FERREIRA ALBINO, não localizados pessoalmente
pelo Oficial de Justiça e atualmente em lugar ignorado, para,
no prazo legal de cinco (05) dias, efetuarem o pagamento do
principal R$ 5.166,00 - Fev/2001, que deverá ser atualizado
até a data do pagamento, acrescido das custas processuais, ho-
norários advocatícios e demais cominações legais, ou nomear
bens à penhora, sob pena de sua efetivação pelo oficial de jus-
tiça, cientificando-os de que findo o prazo do edital devida-
mente publicado e decorridos cinco (05) dias sem que haja pa-
gamento ou nomeação de bens, ter-se-á por aperfeiçoada a ci-
tação, com o consequente prosseguimento dos atos executóri-
os, tudo de conformidade com o r. despacho de fls. 70, a seguir
transcrito:- Autos nº 27/01. Defiro o pedido de fls. 59/60 com
fundamento no art. 135 do código Tributário nacional c.c. art.
4º inc. V da lei de Execuções fiscais, visto que, segundo infor-
mações do correio a empresa não foi encontrada no endereço
fornecido aos órgãos competentes, de onde presume-se que
houve dissolução irregular da mesma. 2. Cite-se por edital com
prazo de trinta dias, visto que não cabe ao juízo proceder dili-
gências em nome da parte, o sócio da empresa executada no-
minado no petitório (f.. 60), para pagamento do débito tribu-
tário acrescido de custas processuais e honorários advocatíci-
os ou nomeie bens à penhora que garantam a execução, em
cinco dias, sob as penas da lei. 3. Para pronto pagamento fixo
os honorários advocatícios em 10% do valor da dívida execu-
tada. 4. Diligências necessáiras.Assis Chateaubriand, 08/05/
2002. FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - JUIZ SUBS-
TITUTO. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, determinou-se a
expedição do presente edital que será publicado na forma da
lei e afixado no Átrio do edifício do fórum. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubriand, Estado do
Paraná, aos treze (13) dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois (2002). Eu, __________________ (IVALDO LUIZ CEN-
CI), Escr/Juramentado, que o digitei e subscrevo por aut. da
Port/Judicial 02/90.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 JUIZ SUBSTITUTO

 342,00
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CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

EDITAL DE CITAÇÃO DE AGENECI BABILON
NASCIMENTO, COM PRAZO DE 60(SESSENTA)

DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de
Direito,  DA

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente  de AGENECI
BABILON NASCIMENTO,  atualmente em lugar incerto e
não sabido que por este Juízo se processam os autos de DI-
VORCIO C/BASE SEP DE FATO, sob o nº 000186/2002, em
que é requerente MATTIAS BABILON NASCIMENTO e
requerida AGENECI BABILON NASCIMENTO, tendo o
presente edital a finalidade de CITAÇÃO de AGENECI BAB-
ILON NASCIMENTO para que no prazo de 15(quinze) dias,
querendo contestar a presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como verda-
deiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, para que não aleguem ignorân-
cia, mandou expedir o prsente edital, que será afixado no lugar
de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cida-
de e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Para-
ná, aos 08 de agosto de 2.002.Eu______________(ROSELEI
FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURA-
MENTADA, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO CARLOS
PEREIRA, COM PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de
Direito,  DA

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente  de FRANCISCO
CARLOS PEREIRA,  atualmente em lugar incerto e não sabi-
do que por este Juízo se processam os autos de ORDINÁRIA
DE DIVÓRCIO DIRETO, sob o nº 000199/2002, em que é
requerente ELIESTER INEZ FRISON PEREIRA e requeri-
da FRANCISCO CARLOS PEREIRA, tendo o presente edi-
tal a finalidade de CITAÇÃO de FRANCISCO CARLOS
PEREIRA, para que no prazo de 15(quinze) dias, querendo
contestar a presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo contes-
tada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor”. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, para que não aleguem ignorância,
mandou expedir o prsente edital, que será afixado no lugar de
costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos
08 de agosto de 2.002.Eu______________(ROSELEI FATIMA
TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA,
que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LIZIANE APARECIDA DOS
REIS, COM PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO SWAIN FERNANDO SWAIN
GANEM, Juiz de Direito,  DA COMARCA DE CAPITÃO

LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente  de LIZIANE APA-
RECIDA DOS REIS,  atualmente em lugar incerto e não sabi-
do que por este Juízo se processam os autos de CONVERSÃO
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVORCIO, sob o nº 222/02,
em que é requerente ODAIR ROGERIO QUANDTe requerido
LIZIANE APARECIDA DOS REIS, tendo o presente edital a
finalidade de CITAÇÃO de LIZIANE APARECIDA DOS REIS,
para que no prazo de 15(quinze) dias, querendo contestar a
presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros, os fatos arti-
culados pelo autor”. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, para que não aleguem ignorância, mandou expe-
dir o prsente edital, que será afixado no lugar de costume e na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 24 de julho
de 2.002.Eu______________(ROSELEI FATIMA TORMEN
DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digi-
tei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S)
OLMERI PIT, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
SEBASTIÃO ARAÚJO, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, que perante este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal, sob o nº 76/01, em que é exequente FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES/PR e executado (a) OLMERI PIT, ficando o exe-
cutado (a) acima mencionado CITADO E INTIMADO, para
pagar, ou nomear bens á penhora, em 05 (cinco) dias, após o
prazo do edital, sob pena de penhora, em tantos de seusbens
quantos bastem para garantir ação e o devedor tera mais 30
(trinta) dias para querendo embargar, sob pena de não o fazen-
do prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor
originário de R$ 590,26, mais acessórios e tendo a dívida nº
30/01 e, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, 08 de agosto de 2.002. Eu__________(ROSELEI FA-
TIMA TORMEN DE OLIVEIRA) Funcionária Juramentada,
que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S)
OLMERI PIT, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
OLMERI PIT, atualmente em lugar incerto e desconhecido,
que perante este Juízo se processam os autos de Execução Fis-
cal, sob o nº 76/01, em que é exequente MUNICIPIO DE
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR e executado (a)
OLMERI PIT,  ficando o executado (a) acima mencionado
CITADO E INTIMADO, para pagar, ou nomear bens á pe-
nhora, em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de
penhora, em tantos de seusbens quantos bastem para garantir
ação e o devedor tera mais 30 (trinta) dias para querendo em-
bargar, sob pena de não o fazendo prosseguir o processo até a
liquidação do débito no valor originário de R$ 590,26, mais
acessórios e tendo a dívida nº 30/01 e, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capi-
tão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 08 de agosto de 2.002.
Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA)
Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S) LUIZ
MILCZECUT, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
LUIZ MILZECUT, atualmente em lugar incerto e desconhe-
cido, que perante este Juízo se processam os autos de Execu-
ção Fiscal, sob o nº 78/01, em que é exequente MUNICIPIO
DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR e executado (a)
LUIZ MILCZECUT,  ficando o executado (a) acima mencio-
nado CITADO E INTIMADO, para pagar, ou nomear bens á
penhora, em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena
de penhora, em tantos de seusbens quantos bastem para garan-
tir ação e o devedor tera mais 30 (trinta) dias para querendo
embargar, sob pena de não o fazendo prosseguir o processo até
a liquidação do débito no valor originário de R$ 532,56, mais
acessórios e tendo a dívida nº 73/01 e, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capi-
tão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 08 de agosto de 2.002.
Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA)
Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S) LUIZ
MILCZECUT, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
LUIZ MILZECUT, atualmente em lugar incerto e desconhe-
cido, que perante este Juízo se processam os autos de Execu-
ção Fiscal, sob o nº 78/01, em que é exequente MUNICIPIO
DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR e executado (a)

LUIZ MILCZECUT,  ficando o executado (a) acima mencio-
nado CITADO E INTIMADO, para pagar, ou nomear bens á
penhora, em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena
de penhora, em tantos de seusbens quantos bastem para garan-
tir ação e o devedor tera mais 30 (trinta) dias para querendo
embargar, sob pena de não o fazendo prosseguir o processo até
a liquidação do débito no valor originário de R$ 532,56, mais
acessórios e tendo a dívida nº 73/01 e, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capi-
tão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 08 de agosto de 2.002.
Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA)
Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S) LUIZ
MILCZECUT, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
OLMERI PIT, atualmente em lugar incerto e desconhecido,
que perante este Juízo se processam os autos de Execução Fis-
cal, sob o nº 78/01, em que é exequente MUNICIPIO DE
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR e executado (a)
LUIZ MILCZECUT,  ficando o executado (a) acima mencio-
nado CITADO E INTIMADO, para pagar, ou nomear bens á
penhora, em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena
de penhora, em tantos de seusbens quantos bastem para garan-
tir ação e o devedor tera mais 30 (trinta) dias para querendo
embargar, sob pena de não o fazendo prosseguir o processo até
a liquidação do débito no valor originário de R$ 532,56, mais
acessórios e tendo a dívida nº 73/01 e, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capi-
tão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 08 de agosto de 2.002.
Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA)
Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S)  JOÃO
PEDRO MACIEL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
SEBASTIÃO ARAÚJO, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, que perante este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal, sob o nº 79/01, em que é exequente FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES/PR e executado (a) JOÃO PEDRO MACIEL,
ficando o executado (a) acima mencionado CITADO E INTI-
MADO, para pagar, ou nomear bens á penhora, em 05 (cinco)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora, em tantos de
seusbens quantos bastem para garantir ação e o devedor tera
mais 30 (trinta) dias para querendo embargar, sob pena de não
o fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 631,46, mais acessórios e tendo a dívida
nº 954/01 e, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, expediu-se o presente edital que será publicado e afi-
xado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado
do Paraná, 08 de agosto de 2.002. Eu__________(ROSELEI
FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA) Funcionária Juramenta-
da, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S) JOÃO
PEDRO MACIEL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
OLMERI PIT, atualmente em lugar incerto e desconhecido,
que perante este Juízo se processam os autos de Execução Fis-
cal, sob o nº 79/01, em que é exequente MUNICIPIO DE
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR e executado (a)
JOÃO PEDRO MACIEL,  ficando o executado (a) acima
mencionado CITADO E INTIMADO, para pagar, ou nomear
bens á penhora, em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob
pena de penhora, em tantos de seusbens quantos bastem para
garantir ação e o devedor tera mais 30 (trinta) dias para queren-
do embargar, sob pena de não o fazendo prosseguir o processo
até a liquidação do débito no valor originário de R$ 631,46,
mais acessórios e tendo a dívida nº 954/01 e, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado no lugar de costume e
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 08 de agosto de
2.002. Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLI-
VEIRA) Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S)
SEBASTIÃO ARAUJO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
SEBASTIÃO ARAÚJO, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, que perante este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal, sob o nº 84/01, em que é exequente FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA LUCIA/PR e
executado (a) SEBASTIÃO ARAUJO, ficando o executado
(a) acima mencionado CITADO E INTIMADO, para pagar,

ou nomear bens á penhora, em 05 (cinco) dias, após o prazo do
edital, sob pena de penhora, em tantos de seusbens quantos
bastem para garantir ação e o devedor tera mais 30 (trinta) dias
para querendo embargar, sob pena de não o fazendo prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de R$
1.925,18, mais acessórios e tendo a dívida nº 43/01 e, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado no lugar de cos-
tume e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 08 de agosto
de 2.002. Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S)
SEBASTIÃO ARAUJO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
SEBASTIÃO ARAÚJO, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, que perante este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal, sob o nº 84/01, em que é exequente FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA LUCIA/PR e
executado (a) SEBASTIÃO ARAUJO, ficando o executado
(a) acima mencionado CITADO E INTIMADO, para pagar,
ou nomear bens á penhora, em 05 (cinco) dias, após o prazo do
edital, sob pena de penhora, em tantos de seusbens quantos
bastem para garantir ação e o devedor tera mais 30 (trinta) dias
para querendo embargar, sob pena de não o fazendo prosseguir
o processo até a liquidação do débito no valor originário de R$
1.925,18, mais acessórios e tendo a dívida nº 43/01 e, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado no lugar de cos-
tume e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 08 de agosto
de 2.002. Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S) JOÃO
BATISTA NEVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
OLMERI PIT, atualmente em lugar incerto e desconhecido,
que perante este Juízo se processam os autos de Execução Fis-
cal, sob o nº 87/01, em que é exequente MUNICIPIO DE
SANTA LUCIA/PR e executado (a) JOÃO BATISTA NE-
VES,  ficando o executado (a) acima mencionado CITADO E
INTIMADO, para pagar, ou nomear bens á penhora, em 05
(cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora, em
tantos de seusbens quantos bastem para garantir ação e o deve-
dor tera mais 30 (trinta) dias para querendo embargar, sob pena
de não o fazendo prosseguir o processo até a liquidação do
débito no valor originário de R$ 488,43, mais acessórios e ten-
do a dívida nº 40/01 e, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado no lugar de costume e na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas
Marques, Estado do Paraná, 08 de agosto de 2.002.
Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA)
Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S) LUIZ
SILVEIRA WEISMANN, COM PRAZO DE
 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
OLMERI PIT, atualmente em lugar incerto e desconhecido,
que perante este Juízo se processam os autos de Execução Fis-
cal, sob o nº 88/01, em que é exequente MUNICIPIO DE
SANTA LUCIA/PR e executado (a) LUIZ SILVEIRA WEIS-
MANN,  ficando o executado (a) acima mencionado CITADO
E INTIMADO, para pagar, ou nomear bens á penhora, em 05
(cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora, em
tantos de seusbens quantos bastem para garantir ação e o deve-
dor tera mais 30 (trinta) dias para querendo embargar, sob pena
de não o fazendo prosseguir o processo até a liquidação do
débito no valor originário de R$ 756,64, mais acessórios e ten-
do a dívida nº 39/01 e, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado no lugar de costume e na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas
Marques, Estado do Paraná, 08 de agosto de 2.002.
Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA)
Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
   JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LE-
ÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE
INTERDIÇÃO
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER

EDITAL  DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA: TAIKO
COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -

MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 102/99,  de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  promovida por
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A contra TAIKO  CO-
MERCIAL AGRÍCOLA LTDA E OUTROS.  E,  pelo pre-
sente edital  INTIMA a Executada: TAIKO  COMERCIAL
AGRICOLA LTDA,  pessoa jurídica de direito  privado, ins-
crita no CNPJ nº 01.371.028/0001-40,  na pessoa de seu Re-
presentante Legal  GILSON PEROTTO,  atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, da  penhora havida, a qual   recai
sobre o seguinte bem de  sua propriedade,  à saber: “   1.000
(mil)  gramas de mineral berilo, variedade esmeralda, em
estado bruto, com certificado de procedência, avaliado em
R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)”, para
embargar, querendo, no prazo de dez (10) dias, (cujo prazo
contar-se-à da data da primeira publicação). E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo
no local de costume e publicado na imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de setembro do ano
dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza  Direito

R$ 67,00 - NF 61258

CAMPO MOURÃO
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DIÇÃO de OLINTO ALVES, portador(a) de deficiência men-
tal, incapaz de reger sua própria vida, sendo nomeado-lhe
nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) VIRGINIA CARNEIRO
ALVES, nos autos de INTERDIÇÃO Nº 304/00. A curatela  é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos oito de agosto de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
    JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a CURA-
TELA de IVONETE COSTA FLORES, portador(a) de defi-
ciência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nome-
ado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) FRANCISCO FLO-
RES, nos autos de CURATELA Nº 311/2000. A curatela  é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos oito de agosto de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
    JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de IVONETE COSTA FLORESE, portador(a) de defi-
ciência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nome-
ado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) FRANCISCO FLO-
RES, nos autos de CURATELA Nº 311/00. A curatela  é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos oito de agosto de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
     JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE
NTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de JOSE CARLOS ZULPO, portador(a) de deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nomeado-lhe
nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) DIRCEU ZULPO, nos autos
de CURATELA Nº 413/01. A curatela  é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger a(o) interditando(a) em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
três vezes no diário da Justiça do Estado, com intervalo de
dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos oito de agosto
de 2002. Eu _______________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA),  Empregada Juramentada, que digitei,
imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
    JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO PUBLICA E INTIMAÇÃO
DO (A) (S) EXECUTADO (A) (S) ALCIDES ACORDI E
GENI TEREZINHA DE LARA  E ESPOSA  (O) SE
CASADO(A) FOR (EM), COM PRAZO DE 15
(QUINZE)DIAS.

Pelo presente, o Doutor FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz
Designado, faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e segunda praça ou leilão, o imóvel ou móvel de
propriedade do (s) devedor (s) ALCIDES ACORDI, na seguin-
te forma:

- VENDA EM PRIMEIRO PRAÇA/LEILÃO: DIA 02 DE
OUTUBRO DE 2.002,  ÀS 09:30, PARA VENDA POR PRE-
ÇO NÃO INFERIOR AO DA DA AVALIÇÃO.
- SENDO FERIADO NA DATA ACIMA DESDE JÁ FICA
DESIGNADO O PRIMEIRO DIA UTIL.
- LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos a Comarca de Ca-
pitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, á Avenida Tancre-
do Neves, s/nº - Forum.
- PROCESSO:  autos de Execução Fiscais - Fazenda, sob nº
17/96, em que exequente A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL
executado ALCIDES ACORDI.

DESCRIÇÃO DO BEM: LOTE DE TERRAS URBANO Nº
22(VINTE DOIS) DA QUADRA Nº 15 (QUINZE), SITUADO
NA CIDADE DE BOA VISTA DA APARECIDA/PR, NESTA
COMARCA, COM ÁREA DE 525,00 M2, SEM BENFEITO-
RIAS, BALDIO, COM OS LIMITES E CONFRONTAÇOES
CONSTANTES NOS AUTOS E NA MATRICULA Nº 752 DO
CRI DESTA COMARCA.

- DEPOSITÁRIO:  ALCIDES ACORDI
- AVALIAÇÃO:  R$ 4.000,00 em 22/07/2.002, onde será cor-
rigido por ocasião da arrematação.
- VALOR DA DÍVIDA:  R$ 13.840,59 em 22/07/2.002, atua-
lizada por ocasião de arrematação.
ÔNUS OU RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO
:ONUS CONFORME MATRICULAS IMOBILIARIAS Nº 752,
DO CRI LOCAL. RECURSOS - NÃO HÁ.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(s)  os devedores
ALCIDES ACORDI e GENI TEREZINHA DE LARA  esposa,
se casados forem, se porventura não forem encontrados para
intimação pessoal. Capitão Leônidas Marques, Estado do Para-
ná, aos 08 de agosto de 2.002. Eu_______________(ROSELEI
FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURA-
MENTADA, que digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

R$ 252,00

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO PUBLICA E INTIMA-
ÇÃO DO (A) (S) EXECUTADO (A) (S) HERMENEGIL-

DO ESTIVAL E ESPOSA (O) SE CASADO(A) FOR
(EM), COM PRAZO DE 15 (QUINZE)DIAS.

Pelo presente, o Doutor FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz
Designado, faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e segunda praça ou leilão, o imóvel ou móvel de
propriedade do (s) devedor (s) HERMENEGILDO ESTIVAL,
na seguinte forma:

- VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: DIA 02 DE OUTU-
BRO DE 2.002,  ÀS 09:00, PARA VENDA POR PREÇO NÃO
INFERIOR AO DA DA AVALIÇÃO.
- SENDO FERIADO NA DATA ACIMA DESDE JÁ FICA
DESIGNADO O PRIMEIRO DIA UTIL.
- LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos a Comarca de Ca-
pitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, á Avenida Tancre-
do Neves, s/nº - Forum.
- PROCESSO:  autos de Execução Fiscais - Fazenda, sob nº
42/98, em que exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado HERMENEGILDO ESTIVAL.

DESCRIÇÃO DO BEM:  UMA TRILHADEIRA FUN NU-
MERO 2, CAPACIDADE PARA 200 SC, DE COR VERME-
LHA, COM MOTOR MARCA BRANCO, COM 14, HP DE
POTÊNCIA, MOVIDO A GASOLINA, SEM NUMERO DE
SÉRIE APARENTE, EM MAL ESTADO DE FUNCIONA-
MENTO E CONSERVAÇÃO E UMA MOTOSERRA STIL 08,
VERMELHA, SEM NUMERO DE SÉRIE APARARENTE, EM
BOM ESTADO DE FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃO.

- DEPOSITÁRIO:  HERMENEGILDO ESTIVAL
- AVALIAÇÃO:  R$  1.050,00 em 22/07/2.002, onde será cor-
rigido por ocasião da arrematação.
- VALOR DA DÍVIDA:  R$ 3.314,27 em 22/07/2.002, atuali-
zada por ocasião de arrematação.
ÔNUS OU RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO :
NÃO HÁ

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(s)  os devedores
HERMENEGILDO ESTIVAL e esposa, se casados forem, se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal. Ca-
pitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 08 de agosto
de 2.002. Eu_______________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que
digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

R$ 252,00

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO PUBLICA E INTIMA-
ÇÃO DO (A) (S) EXECUTADO (A) (S) NACLETO

TORTELLI E ESPOSA  (O) SE CASADO(A) FOR (EM),
COM PRAZO DE 15 (QUINZE)DIAS.

Pelo presente, o Doutor FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz
Designado, faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e segunda praça ou leilão, o imóvel ou móvel de
propriedade do (s) devedor (s) NACLETO TORTELLI, na se-
guinte forma:
- VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: DIA 02 DE OUTU-
BRO DE 2.002,  ÀS 09:15, PARA VENDA POR PREÇO NÃO
INFERIOR AO DA DA AVALIÇÃO.

- SENDO FERIADO NA DATA ACIMA DESDE JÁ FICA
DESIGNADO O PRIMEIRO DIA UTIL.
- LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos a Comarca de Ca-
pitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, á Avenida Tancre-
do Neves, s/nº - Forum.
- PROCESSO:  autos de Execução Fiscais - Fazenda, sob nº
69/98, em que exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado NACLETO TORTELLI.

DESCRIÇÃO DO BEM:  TRÊS (03) VACAS LEITEIRA,
MESTIÇAS HOLANDESAS COM GIRULANDA.

- DEPOSITÁRIO:  NACLETO TORTELLI (EXECUTADO)
- AVALIAÇÃO:  R$  2.100,00 em 22/07/2.002, onde será cor-
rigido por ocasião da arrematação.
- VALOR DA DÍVIDA:  R$ 2.209,50 em 22/07/2.002, atuali-
zada por ocasião de arrematação.
ÔNUS OU RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO :
NÃO HÁ

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(s)  os devedores
HERMENEGILDO ESTIVAL e esposa, se casados forem, se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal. Ca-
pitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 08 de agosto
de 2.002. Eu_______________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que
digitei e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

R$ 216,00

CARLÓPOLIS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS
- PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu:   CARLOS RENATO DE JESUS

Autos: Processo Prime nº 042/00
Prazo: Quinze (15) dias.

A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM.ª Juíza de Direito
da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível  citar e intimar pessoalmente a CAR-
LOS RENATO DE JESUS, portador da Cédula de Identidade
RG. nº 27.710.409-9/SP, brasileiro, solteiro, ajudante geral,
natural de São Paulo/SP, com 23 anos de idade (26/01/1977),
filho de Antonio Alves de Jesus e de Sonia de Fátima Quintili-
ano de Jesus, com residência anterior na Rua Miguel Dias, 1.097,
na Cidade e Comarca de Joaquim Távora/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA e CHAMA-O a
comparecer perante este Juízo, sala de audiências do Edifício
do Fórum local, no dia 17 de outubro de 2002, às 13:00 horas,
a fim de ser Interrogado em Audiência designada nos autos de
Processo Crime nº 042/2000, artigo 121, §2º, incisos I e IV, c/
c artigo 14, inciso II e 29, todos do Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Carlópolis,
Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos 23 de agosto de 2002.
Eu, _____________________Arduino Carlos Marchetto Rizzo
Busquim - Escrivão, o digitei e subscrevi.

JOANA TONETTI BIAUZ
Juíza de Direito

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL – JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL

EDITAL DE RECRUTAMENTO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SANDRA BAUERMANN  MM. Juíza Supervisora
do  Juizado Especial Cível da Comarca de Cascavel – Estado
do Paraná, em conformidade com as disposições da Resolução
nº 08/2000 do E. Tribunal de Justiça do Paraná, e no uso de
suas atribuições legais.

FAZ SABER, a quem interessar possa, que encontram-se aber-
tas as inscrições para  CONCILIADORES e JUÍZES LEIGOS
para atuarem junto ao JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, da Co-
marca de Cascavel – PR.

Os interessados deverão inscrever-se junto a Secretaria do Jui-
zado Especial Cível e o prazo será de quinze dias, contados à
partir da publicação do presente edital. Havendo maior número
de candidatos que o das vagas existentes, os inscritos deverão
comparecer para teste avaliatório de conhecimentos específi-
cos sobre o Juizado, a ser realizado no dia 19 de outubro de
2002, às 9:00 horas, no Tribunal do Júri da Comarca, sendo
que serão recrutados para exercerem a função de CONCILIA-
DORES, preferencialmente bacharéis em direito e, para JUÍ-
ZES LEIGOS, advogados com mais de cinco anos de experiên-
cia, preenchendo, ainda, os seguintes requisitos:
a)idade superior a vinte e um anos;
b)disponibilidade de horários compatíveis;
c)residência na Comarca ou Comarca contígua;
d)bons antecedentes, comprovados por certidões do distribui-
dores locais, as quais serão expedidas independentes de emo-
lumentos;
e)idoneidade moral atestada por autoridade integrante de um
dos Podres do Estado;
f)comprovação de sanidade física e mental (somente para Juí-
zes Leigos);
g)certidão de conduta disciplinar fornecida pela O.A.B.

Dado a passado nesta cidade e comarca de Cascavel – PR, aos
dois dias do mês de setembro de 2002. Eu.................. (Bel.
Sueli Fagundes Tinoco) Secretária do Juizado Especial Cível,
digitei e subscrevi.

SANDRA BAUERMANN
 Juíza de Direito Supervisora

CATANDUVAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUE
DECLAROU A INTERDIÇÃO DE  LUCINEI FÁTIMA

ORTIZ - PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de publicação da sentença que declarou a interdição de
LUCINEI FÁTIMA ORTIZ, proferida às fls. 42/43 , dos autos
de INTERDIÇÃO, nº 110/2001, em que é requerente NATALI-
NA NUNES ORTIZ e requerida LUCINEI FÁTIMA ORTIZ,
que tramita perante esta Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a
Rua São Paulo, s/n, Prédio do Fórum. Segue transcrita a parte
dispositiva da sentença supra mencionada: “... Ante o exposto,
Decreto a interdição da requerida LUCINEI FÁTIMA ORTIZ,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II do Código Civil, e
de acordo com o art. 454, § 1º, do mesmo codex,  nomeio-lhe
curadora a requerente NATALINA NUNES ORTIZ. Em obser-
vância, ao disposto no artigo nº 1.184 do código de Processo
Civil e no art. 12,III, do Cod. Civil, Inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão ofi-
cial, na forma legal. Publique-se. Registre-se Intimem-se.  Ca-
tanduvas, 27 de maio de 2002. (a) Romero Tadeu Machado.
Juiz de Direito.” Pelo presente, ficam cientificados da senten-
ça supra, todos os interessados nos referidos autos. Catandu-
vas, 05 de setembro de 2002. Eu_____________(Gilson Anto-
nio Petry), Escrivão, digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO
- JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO LEONILDO BUZINARO e s/m DELCI VITORIO

BUZINARO - PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação do executado LEONILDO BUZINARO e s/m
DELCI VITORIO BUZINARO,  residentes e domiciliados em
lugar ignorado, sobre os termos dos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, nº 69/2001 em que é exequente MUNICÍPIO DE CA-
TANDUVAS e executado LEONILDO BUZINARO, que tra-
mita perante a Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a Rua São
Paulo, s/n, Prédio do. Fórum, cuja petição inicial segue resu-
midamente transcrita, ficando cientes de que, querendo,  deve-
rão efetuar o pagamento da dívida com seus consectários no
prazo de cinco dias, ou no mesmo prazo nomearem bens à pe-
nhora, sob pena do arresto efetivado às fls. 13 dos autos, que
também segue transcrito, ser convertido automaticamente em
penhora. Petição inicial: “Município de Catanduvas, na pessoa
de seu representante legal, através de advogado, vem propor  a
seguinte Ação de Execução Fiscal contra Leonildo Buzinaro,
com intuito de cobrar a dívida representada pela inclusa certi-
dão da Dívida Ativa inscrita sob nº 12/2001, proveniente do
imóvel localizado no lote nº 18, da Quadra nº 127, da Rua Adolfo
Chagas, do Loteamento Barro Preto, na cidade de Catanduvas,
perfazendo o débito total de R$ 1.804,07. Requer a citação do
devedor, para no prazo legal de 5 dias, pagar a dívida e demais
cominações, ou garantir a execução com nomeação de bens a
penhora. Dá se a presente o valor do crédito em cobrança R$
1.804,07. (a) Flavio Gondim Borges OAB/PR nº 27933. Catan-
duvas 19/11/2001”. “Auto de Arresto e Depósito  de fls. 13:
Aos 25/04/2002, em cumprimento ao mandado do MM Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca, dirigi-me ao endereço
indicado e ai sendo após as formalidades legais procedi o ar-
resto do seguinte bem do requerido: Uma área de terras rural
constituída pelo lote nº 127-Remanescente, subdivisão de par-
te do lote nº 127, da Gleba nº 03, da Colônia Tormenta, com
área de 5.798,00m2, situado no perímetro urbano desta cidade
e Comarca, com os limites e confrontações constantes da ma-
trícula nº 650, do C.R.I., desta Comarca. Obs: Esta edificado
em cima do lote descrito, uma construção de alvenaria, tipo
residência com mais ou menos 150,00m2. A seguir feito o ar-
resto depositei o bem arrestado em mãos do Depositário Públi-
co da Comarca o Sr. Gilson Antonio Petry. (a) Edilson Jonas
Brognoli. Oficial de Justiça. (a) Gilson Antonio Petry. Deposi-
tário Público”. Decorridos os prazos supra mencionados, e cons-
tatando-se a conversão do arresto em penhora, desde já, ficam
intimados o executado Leonildo Buzinaro e s/m Delci Vitorio
Buzinaro, da penhora feita nos autos, ficando cientes de que
poderão, querendo, oferecerem embargos no prazo de trinta dias,
contados na forma da lei. Catanduvas, 09 de setembro de 2.002.
Eu______________________(Gilson Antonio Petry), Escrivão,
digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ITAMIRA
GIRARDI, na pessoa de seu representante legal - PRAZO

DE TRINTA DIAS.

Edital de citação da executada ITAMIRA GIRARDI, na pessoa
de seu representante legal, com endereço em lugar ignorado,
sobre os termos dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, nº 02/2002
movido por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ contra ITAMIRA GIRARDI, que tramita perante a Vara
Cível de Catanduvas-PR, sito a Rua São Paulo, s/n, Prédio do
Fórum, cuja petição inicial segue resumidamente transcrita, fi-
cando ciente de que, querendo,  deverá efetuar o pagamento da
dívida com seus consectários no prazo de cinco dias, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena desta recair
sobre seus bens. Petição inicial: A Fazenda Pública do Estado
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do Paraná, por seu representante legal, que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência, propor ação executiva fiscal contra
o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar a dívi-
da representada pelas certidões inclusas sob nºs 02441338-1,
02441339-0,  02448695-8, 02455380-9 e 02462722-5, que re-
presentam o valor total atualizado até 02/12/2001 de R$
1.039,51. Assim requer a(s) citação do(s) devedor(es) para no
prazo legal de cinco dias, pagar  a divida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos indicados na certidão
de Dívida Ativa, acrescida das custas judicias e honorários, ou
garantir(em) a execução com nomeação de bens á penhora.
Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem garantia da
execução, seja efetivada a penhora dos bens, prosseguindo até
a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos espera merecer respeitável, deferimento. Cas-
cavel 13/12/2001. (a) Annete Cristina de Andrade Gaio - Pro-
curadora do Estado”. Catanduvas, 09 de setembro de 2002.
Eu______________________(Gilson Antonio Petry), Escrivão,
digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

CENTENÁRIO DO SUL

COMARCA DE JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CENTENARIO DO SUL – ESTADO

DO PARANÁ.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda parças, os bens de propriedade  da
devedora COOPERATIVA AGRÁRIA DOS CAFEICULTORES
DE CENTENÁRIO DO SUL LTDA – CASUL, na seguinte for-
ma:
PRIMERIA PRAÇA: Dia 25 de setembro de 2002, às 9:30 ho-
ras, por preço sempre superior ao da avaliação, sujeita a atuali-
zação até a data da alienação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 02 de outubro de 2002, às 9:30 ho-
ras, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Porta principal do edifício do Forúm sito na Rua
Maziad Felicio, n.º 543.
PROCESSO: CARTA PRECATÓRIA SOB Nº 10/99, oriunda
da Comarca de Colorado-Pr, extraída da ação de EXECUÇÃO
FISCAL sob nº 37/94, em que é exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e executada AGRÁRIA DOS
CAFEICULTORES DE CENTENÁRIO DO SUL LTDA –CA-
SUL.
BENS: “Uma área de terras medindo 750,00 m2 , constante do
lote 12, da quadra 04, contendo como benfeitoria um armazém
em alvenaria, medindo 150,00 m2 , situado à Rua Suilvio Pici-
nini – s/n, na cidade de Cafeara – Pr, nesta comarca, cujas
medidas, divisas e confrontações são as constantes da Matricu-
la nº  R. 06-1184, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, avaliado em R$ 22.521,53; uma área de terras rural,
medindo 67.300,00 m2 ou seja 6,73 hectares, constante do lote
03, da gleba 02, da Colonia Centenário, nesta cidade e comar-
ca, contendo como benfeitoria uma casa própria apra moradia,
de madeira coberta de telhas, medindo 135.00m2, edificada em
1965, com denominação de Chácara Casul Terceiro, e que se
encontra dentro das seguintes medidas, divisas e confrontações:
Ao norte confronta com o lote 111, medindo 235,00m2; ao Sul
confronta com o campo de aviação, medindo 235,00 m2, ao
leste medindo 286,00 m2, confronta com o lote 02 e a oeste
medindo 287,00, confronta com o lote 04, encontrando-se re-
gistrado conforme matricula nº R.011-1191, do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 42.845,11;
Uma área de terras, medindo 5000,00 m2, constante da data nº
01, da quadra nº 8( oriunda da unificação dos lotes nºs
01,02,03,04, 07, 09, 11, 13, 14, 15 e 16, da quadra nº 08),
situada na Rua Brasil, Amazonas e Acre, em Lupionópolis-Pr,
sem benfeitorias, e que se encontra dentro da seguintes medi-
das, divisas e confrontações: Inicia ni marco 0 ( zero), confron-
ta-se com a Rua Brasil, numa extensão de 105,00 m, até atingir
o marco 01, deflete a direita e segue confrontando com a rua
Acre, na distância de 53,34m, até atingir o marco 02, deflete a
direita e segue divisando com o lote 05, na distância de 30,00m,
até atingir o marco 03,deflete a direita e segue divisando com o
lote 08, na distância de 13,34m, até atingir o marco 04, deflete
a esquerda, divisando com os lotes 08, 10 e 12, na distância de
45,00, até atingir o marco 05, deflete a esquerda, divisando
com o lote 12, na distância de 13,34m, até atingir o marco 06,
deflete a direita, divisando com o lote 07, na distância de 30,00
m, até atingir o marco 07, deflete a direita e segue confrontan-
do com a Rua Amazonas, na distância de 53,34m, até atingir o
marco 0 ( zero) inicial, matrícula sob o nº 1195, do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 12.525,64.”
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 79.213,48 ( setenta e nove mil
duzento e treze reais e quarenta e oito centavos), avaliação fei-
ta em 10/07/2002, sendo que o mesmo será atualizado no dia
da arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 60.940,64 ( sessenta mil novecentos
e quarenta reais e sessenta e quatro centavos), atualizada em
12/08/1999, sendo que o mesmo será atualizado no dia da arre-
matação.
DEPÓSITO: O imóvel encontra-se depositado em mãos do Sr.
Manoel dos Santos Viais, representante da executada e Depo-
sitário Público, sob penas da Lei.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: NÃO CONSTA
NOS AUTOS
ÔNUS: O imóvel constante da matrícula nº 1195, encontra-se
penhorado nos seguintes autos: Execuções Fiscais, em que é
exequente o I.N.S.S., sob nos. 04/02 – 06/92 – 08/92 – 10/92 –
12/92 – 14/92 – 16/92 – 17/92 – 18/92 – 19/92 – 22/92 – 24/92
– 28/92 – 30/92 – 34/92 – 36/92 – 38/92 – 40/92 – 42/92 – 44/
92 – 46/92 – 08/94 – 04/95 – 06/95 – 08/95 e nº 84/99, exe-
quente Faz. Est. São Paulo; Cartas Precatórias nº 95/93, exe-
quente conselho Reg. de Med. Vet.; nº 22/94 – 23/94 -  24/94 –
25/94 – 25/94 – 26/94 – 27/94 – 28/94, exequente Companhia
Nac. de Abastecimento, nº 99/94, exequente Banco do Brasil
S/A, nº 49/94 e 30/95, exequente Fazenda Pública do Est. Do
Pr.; nº 12/94 – 294/95 – 296/95 – 298/95 – 300/95 – 399/96,
exequente Fazenda Nacional e Execuções, 420/94 e 422/94,

em que é exequente Cons. Reg. Med. Veter. Est. Pr e nº 419/94,
Junta de Conciliação.
Não havendo expediente na data designada, fica predefinido o
1º dia útil imediato para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS  a devedora
COOPERATIVA AGRÁRIA DOS CAFEICULTORES DE
CENTENARIO DO SUL LTDA – CASUL, na pessoa de seu
representante legal, das datas acima aprazadas, se porventura
não forem encontrados para a intimação pessoal. Centenário
do Sul, 1º de agosto de 2.002.. Eu,       9Janey Vitória de Meda),
Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juiza de Direito

R$ 414,00

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL -  VARA
CÍVEL

EDITAL  DE  PRAÇA E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, os bens de propriedade do
devedor MARÇAL CANDIDO DA SILVA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de outubro de 2.002, às 13:05
horas, por preço sempre superior ao da avaliação, sujeita a atu-
alização até a data da alienação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 22 de outubro de 2.002, às 13:05
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Porta principal do Edifício do Fórum sito à Rua Vere-
ador Maziad Felicio, nº 543.
PROCESSO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
sob nº. 280/99, em que é exequente JAIR SÍGOLO e executado
MARÇAL CANDIDO DA SILVA.
BENS: “50% de parte ideal, correspondente a 17,1428%, que o
executado possui sobre uma área de terras rural, medindo
1.121.800,00 metros quadrados, ou seja 112,18 hectares, cons-
tantes dos lotes nº 149-B e 154, da Gleba nº 02, Colônia Cente-
nário, situado neste Município e Comarca, com a denominação
de “FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA DÉCIMO
SÉTIMO”, e que se encontra dentro das seguintes medidas,
divisas e confrontações: “AO NORTE, com o lote nº 149-A,
numa extensão de 2.280,00 metros; AO SUL, com o lote nº 155
e 155-A, numa extensão de 2.583,00 metros; AO LESTE, com
o Rio Centenário, numa extensão de 467,70 metros; e, AO
OESTE, com a Estrada Serventia Municipal, via Centenário do
Sul a Vila Progresso, numa extensão de 455,00 metros. Benfei-
torias: Imóvel cercado com cinco fios de arame liso, com rede
de luz elétrica, formação de pastagem; contendo ainda: Uma
mangueira para ordenha, em madeira toda coberta com telhas
de cimento amianto (eternit), piso de chão batido, sem forro,
em regular estado de conservação; Uma mangueira para vaci-
nação do gado, em madeira, uma pequena parte coberta com
telhas de cimento amianto (eternit), sem forro, piso de chão
batido, em regular estado de conservação; Uma tulha, em ma-
deira, sem forro, coberta com telhas de francesas, piso de asso-
alho, sem pintura, em anexo uma garagem, apenas coberta com
telhas de cimento amianto (eternit), piso de chão batido, em
regular estado de conservação; Uma casa de madeira, com dois
quartos, sala, cozinha e banheiro, sem forro, coberto com te-
lhas francesas, piso de vermelhão, portas e janelas de madeira,
sem pintura, em péssimo estado de conservação; Um chiquei-
ro, em madeira, coberto com telhas de cimento amianto (eter-
nit), piso de chão batido, em regular estado de conservação;
Um chiqueiro, em madeira, coberto com telhas francesas, piso
de chão batido, em regular estado de conservação; e, Uma casa
em madeira, com três quartos, sala, cozinha e dois banheiros,
sendo um em alvenaria, com forro de madeira, piso de assoa-
lho, coberta com telhas francesas, varanda da frente, com forro
de madeira, piso de vermelhão e varanda dos fundos, sem for-
ro, piso de vermelhão, em regular estado de conservação. Re-
ferido imóvel encontra-se registrado por força da Matrícula nº
3047, do Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade e Co-
marca”.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 27.995,46 (vinte e sete mil, no-
vecentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis centavos),
valores estes constantes no laudo de avaliação datado de 12/
03/2.002, sendo que o valor será devidamente atualizado, antes
do praceamento, mediante índice oficial adotado judicialmen-
te.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 31.784,44 (trinta e um mil, setecen-
tos e oitenta e quatro reais, quarenta e quatro centavos), atuali-
zada em 12/03/2.002, cujo valor será devidamente atualizado
antes do praceamento, mediante índice oficial adotado judici-
almente.
DEPÓSITO: O imóvel encontra-se sob a guarda do executado,
como fiel depositário, sob as penas da Lei.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: NÃO CONSTA
NOS AUTOS.
ÔNUS: O imóvel encontra-se penhorado nos autos de Ação
Monitória nº 227/99, autores: Osmar Tomé de Jesus e Sidinei
Cândido de Almeida.
Não havendo expediente na data designada, fica predefinido o
primeiro dia útil imediato para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o devedor MAR-
ÇAL CANDIDO DA SILVA e sua mulher ANA MARIA DA
SILVA, das datas acima aprazadas, se porventura não forem
encontrados para a intimação pessoal. Centenário do Sul, 28 de
agosto de 2.002. Eu,
(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

R$ 360,00

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 90/
2000, em que é requerente TEREZINHA ROSA DE SOUZA e
requerido ANTONIO JOSÉ DA SILVA, conforme se vê da sen-
tença, cuja parte dispositiva vai a seguir transcrita: “(...) Ante o
exposto, DECRETO a INTERDIÇÃO do requerido ANTONIO
JOSÉ DA SILVA, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II,
do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, §1º do Código
Civil, nomeio-lhe curadora  a Sra. TEREZINHA ROSA DE
SOUZA. Reconheço a idoneidade da curadora e dispenso-a da
especialização da hipoteca legal, conforme faculdade prevista
no artigo 1.190 do CPC. A presente decisão deverá ser inscrita
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, e publicada
na imprensa oficial, nos prazos e forma da lei (CPC, art. 1.184).
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, nos ter-
mos da Lei 1.060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
ME-SE. Centenário do Sul, 05 de agosto de 2.002. (a) - Roseli
Maria Geller- Juíza de Direito”. O REQUERENTE É BENE-
FICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Cen-
tenário do Sul, 29 de agosto de 2.002.                          Eu,
-(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIVAL FERREIRA DOS
SANTOS - PRAZO: 20 DIAS.

Edital de citação de ROSIVAL FERREIRA DOS SANTOS,
brasileiro, casado, portador da Certidão de Casamento sob nº
1.804, lavrada às fls. 138vº, do livro B/06, do CRI, desta cida-
de e Comarca de Centenário do Sul, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório Cível, se proces-
sam os termos dos Autos de DIVÓRCIO DIRETO sob nº 380/
2002, em que é requerente ROSA MARIA DOS SANTOS. FI-
CANDO o requerido ROSIVAL FERREIRA DOS SANTOS,
CITADO, para querendo, contestar a presente Ação, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, que correrá em Cartório e será conta-
do a partir da data designada para a audiência de tentativa de
reconciliação do casal ou transigência, qual seja, dia 13 de
novembro de 2.002, às 13:20 horas. ADVERTÊNCIA: Presu-
mem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não con-
testados (art. 285 e 319 do Código de Processo Civil). E, para
que chegue ao conhecimento da interessada, e ninguém no fu-
turo possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da Lei. A REQUERENTE É
BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. Centenário do Sul, 02 de setembro de 2.002. Eu,
,(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO DE AIRTON ANTONIO
ROMEU - PRAZO: 20 DIAS.

Edital de citação de AIRTON ANTONIO ROMEU, brasileiro,
casado, portador da Certidão de Casamento sob nº 069, lavrada
às fls. 141vº, do livro B/01, do CRI, desta cidade e Comarca de
Centenário do Sul, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório Cível, se processam os termos dos
Autos de DIVÓRCIO JUDICIAL sob nº 382/2002, em que é
requerente CLEIDE MARIA MUNIZ ROMEU. FICANDO o
requerido AIRTON ANTONIO ROMEU, CITADO, para que-
rendo, contestar a presente Ação, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, que correrá em Cartório e será contado a partir da data
designada para a audiência de tentativa de reconciliação do casal
ou transigência, qual seja, dia 13 de novembro de 2.002, às
13:30 horas. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados (art. 285 e 319
do Código de Processo Civil). E, para que chegue ao conheci-
mento da interessada, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Centenário do Sul,
02 de setembro de 2.002. Eu,                        ,(Janey Vitória de
Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁ-
RIO DO SUL

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

______________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO Nº012/02

A DOUTORA ROSELI MARIA GELLER, MMA. JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem que não tendo sido possível citar pessoalmente a CLAU-
DEMIR BARBOSA DA SILVA, vulgo “FIO”, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 20/08/1982, natural de Centenário do Sul-Pr,
filho de Arnaldo Barbosa da Silva e de Carmelita Camilo da
Silva, portador da CI/RG Nº8.723.209/PR, residente na VILA
RURAL VISTA ALEGRE, CASA 12, nesta cidade e Comarca,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO, pelo presente CITA-
O (A) e chama-o (a) a comparecer perante este Juízo do ende-
reço supra, no dia 23/SETEMBRO/2.002, às 13:00 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar todos os demais termos do
PROCESSO CRIMINAL Nº044/01, a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 121, “caput”, c.c. art.14, II, do
Código Penal, ficando advertido de que NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O RE-

PRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Cente-
nário do Sul - Pr, 20/AGOSTO/2.002, eu, _________, Adelice
Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbosa, Escrivã Criminal, subs-
crevo.

ROSELI MARIA GELLER
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL
– PARANÁ

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FORUM

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS
CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO  PARA PREENCHIMENTO DO
CARGO DE TABELIÃO DO TABELIONATO
DE NOTAS C/C O TABELIONATO DE
PROTESTO DE TÍTULOS DESTA CIDADE
E COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL-
PR.

O Doutor LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR, MM. Juiz
Substituto desta Cidade e Comarca de CENTENÁRIO DO
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, através do presente edital, com prazo de
05(cinco) dias, para fins de pedidos de revisão da prova de títulos ou
recurso (artigo 43 do Acórdão 8510-CM), a quem possa interessar e
principalmente àqueles que participaram da Prova Escrita e da Prova de
Títulos do CONCURSO PARA PREENCHIMENTO DO CARGO DE
TABELIÃO DO TABELIONATO DE NOTAS C/C O TABELIONATO DE
PROTESTO DE TÍTULOS DESTA CIDADE E COMARCA DE CENTENÁRIO
DO SUL-PR, que de acordo com a nota final obtida pelos senhores
candidatos, através da média aritmética da nota da prova Escrita, e soma
dos pontos dos Títulos, multiplicados por seus respectivos pesos, e
divididas por 10, que a média final e a classificação geral dos aprovados
são as seguintes:

NOME
NOTA DA
PROVA

ESCRITA

MÉDIA
DA

PROVA
ESCRITA

NOTA DA
PROVA DE
TÍTULOS

MÉDIA DA
PROVA DE
TÍTULOS

MÉDIA
FINAL

CLASSIFICAÇÃO

Hernani
Silveira
Negrão

7,858 6,29 3,6 0,72 7,01 1º

Renato
Cunha
Donato

7,710 6,17 4,1 0,82 6,99 2º

Juliana
Faneco
Rodrigues
Lopes

8,286 6,63 0,9 0,18 6,81 3º

Mariney de
Andrade
Pelegrini

6,488 5,19 5,60 1,12 6,31 4º

Jorge
Gongora
Villela

6,344 5,08 5,20 1,04 6,12 5º

Elaine
Cristina da
Silva

7,510 6,0 zero zero 6,0 6º

Ursula
Ernlund
Salaverry

6,982 5,59 1,1 0,22 5,81 7º

Marlene
Rodrigues
Silveira
Decarli

6,626 5,30 1,7 0,34 5,64 8º

Yra Liz
Stabler
Franco

6,320 5,06 2,50 0,5 5,56 9º

Sidnei
Pinto de
Oliveira

6,878 5,50 zero zero 5,50 10º

Rogério
Scatolim
de Barros

6,158 4,93 2,60 0,52 5,45 11º

Fica intimado o candidato classificado em primeiro
lugar para, no PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, prorrogável por igual
período, apresentar os documentos exigidos para a inscrição
definitiva (artigo 37 do Acórdão 8510-CM).

         Dado e passado, nesta cidade e Comarca de
CENTENÁRIO DO SUL,  aos  14 dias do mês de agosto(08) de 2002,
eu,_______, Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbosa, Secretária da
Direção do Fórum, o digitei e o subscrevo.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
                                                         JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL
– PARANÁ

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS
CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO  DE REMOÇÃO PARA O
CARGO DE ESCRIVÃO DISTRITAL DO
MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS-PR,
DESTA COMARCA DE CENTENÁRIO DO
SUL-PR.

A Doutora ROSELI MARIA GELLER, MMa. Juíza de
Direito Diretora do Fórum desta Cidade e Comarca de
CENTENÁRIO DO SUL-PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, através do presente edital, com prazo de
05(cinco) dias, para fins de pedidos de revisão da prova de títulos ou
recurso (artigo 43 do Acórdão 8510-CM), a quem possa interessar e
principalmente àqueles que participaram da Prova Escrita e da Prova de
Títulos do CONCURSO DE REMOÇÃO PARA O CARGO DE ESCRIVÃO
DISTRITAL DO MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS-PR, DESTA COMARCA DE
CENTENÁRIO DO SUL-PR, que de acordo com a nota final obtida pelos
senhores candidatos, através da média aritmética da nota da prova
Escrita, e soma dos pontos dos Títulos, multiplicados por seus respectivos
pesos, e divididas por 10, que a média final e a classificação geral dos
aprovados são as seguintes:

NOME
NOTA DA
PROVA

ESCRITA

MÉDIA
DA

PROVA
ESCRITA

NOTA DA
PROVA DE
TÍTULOS

MÉDIA DA
PROVA DE
TÍTULOS

MÉDIA
FINAL

CLASSIFICAÇÃO

Mariney de
Andrade
Pelegrini

7,92 5,10 7,35 1º

Heráclito
Xavier dos
Santos

7,86 5,00 7,28 2º

Jonas
Francisco
de Souza

8,05 2,50 6,94 3º

Amélio
Francisco
Domingos

5,00 2,00 4,40 Desclassificado

Fica intimado o candidato classificado em primeiro
lugar para, no PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, prorrogável por igual
período, apresentar os documentos exigidos para a inscrição
definitiva (artigo 37 do Acórdão 8510-CM).

         Dado e passado, nesta cidade e Comarca de
CENTENÁRIO DO SUL,  aos  14 dias do mês de agosto(08) de 2002,
eu,_______, Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbosa, Secretária da
Direção do Fórum, o digitei e o subscrevo.

ROSELI MARIA GELLER
                               JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL
– PARANÁ

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FORUM

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS
CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO  PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE CONTADOR, PARTIDOR,
DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO
E AVALIADOR JUDICIAL DESTA CIDADE
E COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL-
PR.

A Doutora ROSELI MARIA GELLER, MMa. Juíza de
Direito Diretora do Fórum desta Cidade e Comarca de
CENTENÁRIO DO SUL-PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, através do presente edital, com prazo de
05(cinco) dias, para fins de pedidos de revisão da prova de títulos ou
recurso (artigo 53 do Acórdão 8695-CM), a quem possa interessar e
principalmente àqueles que participaram da Prova Escrita e da Prova de
Títulos do CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE CONTADOR,
PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR
JUDICIAL DESTA CIDADE E COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL-PR,
que de acordo com a nota final obtida pelos senhores candidatos, através
da média aritmética da nota da prova Escrita, e soma dos pontos dos
Títulos, multiplicados por seus respectivos pesos, e divididas por 10, que
a média final e a classificação geral dos aprovados são as seguintes:

NOME
NOTA DA
PROVA

ESCRITA

MÉDIA
DA

PROVA
ESCRITA

NOTA DA
PROVA DE
TÍTULOS

MÉDIA DA
PROVA DE
TÍTULOS

MÉDIA
FINAL

CLASSIFICAÇÃO

Vandecir
dos Reis
Loução

76,85 61,48 4,60 0,92 62,40 1º

Antonio
Sérgio
Rodrigues

69,15 55,32 0,50 0,10 55,42 2º

Nelmir
Valério
Soller
Bittar

64,25 51,40 0,50 0,10 51,50 3º

Noel Aires
do Bonfim

63,95 51,16 0,60 0,12 51,28 4º

Sandra
Regina
Pereira
Bonfim

59,30 47,44 Zero Zero 47,44 5º

Rogério
Specia

53,85 43,08 Zero Zero 43,08 6º

Fica intimado o candidato classificado em primeiro
lugar para, no PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, prorrogável por igual
período, apresentar os documentos exigidos para a inscrição
definitiva (artigo 44 do Acórdão 8695-CM).

         Dado e passado, nesta cidade e Comarca de
CENTENÁRIO DO SUL,  aos  14 dias do mês de agosto(08) de 2002,
eu,_______, Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbosa, Secretária da
Direção do Fórum, o digitei e o subscrevo.

ROSELI MARIA GELLER
                               JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM

COLOMBO

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca  de Colombo,  Estado
do Paraná, etc.

GUARDA N.º  1131/2001 –  L. DA S. D. N. x VIVIAN APA-
RECIDA FARIAS
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerida adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-la pessoalmente, cita-a
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:  VIVIAN APARECIDA FARIAS, brasilei-
ra, solteira, operadora de telemarketing, filha de Joaquim Do-
nizete Faria e Sayonara Agostinho Dias, residente em lugar in-
certo.
OBJETO: E, como consta nos referidos autos, que a genitora
da infante R. C. F. D., encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, é expedido o presente para Citação de , com o prazo de 20
dias, afim de que querendo em “QUINZE DIAS”, oferecer
resposta instruindo-a com documentos requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver, art. 232 do CPC; sob penas
de não o fazendo, ser aceitos como verdadeiros, os fatos alega-
dos pelos autores. E, para que chegue ao  seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste  Juízo.
Resenha da petição inicial: “O autor e ré mantiveram relacio-
namento durante 1 ano, advindo o nascimento de R., mas tal
união acabou em março de 2001, não sendo permitido ao au-
tor o direito de visitas por parte da ré, mesmo está tendo sido
convidada a comparecer perante o SAI para tratar do assunto.
Por isso propõe a presente ação, desejando o direito de visitas
no 1o. e 3o. sábados e 2o. e 4o. domingos de cada mês, pegando
a filha às 9 horas da manha e devolvendo à tarde, às 18,00
horas, e também em feriados alternados, no mesmo período.
Oferece como pensão alimentícia a importância equivalente a
27,7% do salário mínimo, até o dia 10 de cada mês, mediante
depósito bancário.”
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(041) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 05 de
setembro de 2002. Eu,........................................, Bel. Edemir
Bozeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subs-
crevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca  de Colombo,  Estado
do Paraná, etc.

GUARDA N.º  1532/2001 – L. M. de A. x S. S. A. e V. M.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerida adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-la pessoalmente, cita-a
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:  SALETE SUELI ALMEIDA, brasileira,
solteira, filha de Ercílio de Almeida e Cristina Izabel de Almei-
da, residente em lugar incerto.
OBJETO: E, como consta nos referidos autos, que a genitora
da infante S. S. A.., encontra-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para Citação de  SALETE SUELI AL-
MEIDA, com o prazo de 20 dias, afim de que querendo em
“QUINZE DIAS”, oferecer resposta instruindo-a com docu-
mentos requerendo logo a produção de novas provas que hou-
ver, art. 232 do CPC; sob penas de não o fazendo, ser aceitos
como verdadeiros, os fatos alegados pelos autores. E, para que
chegue ao  seu conhecimento e ignorância no futuro não possa
alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste  Juízo.
Resenha da petição inicial: “A autora está na guarda da adoles-
cente D. desde outubro de 2001; a adolescente perambulou pelo
mundo, vivendo com diversas famílias, e não conheceu a mãe;
O pai da adolescente, V. M., faleceu  em 2000. A autora tem
condições de criar da menor, pois é pessoa decente e honesta e
trabalha como babá. Tem uma filha de 5 anos, vivendo em per-
feita harmonia. A medida judicial será benéfica para a adoles-
cente, por isso propõe a presente guarda.”
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(041) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 30 de
agosto de 2002. Eu,........................................, Bel. Edemir
Bozeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subs-
crevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca  de Colombo,  Estado
do Paraná, etc.

GUARDA N.º  1286/2000 –  E. F. e A. M. Z. x FABIANA
CRISTINA ZOCCA
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerida adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-la pessoalmente, cita-a
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:  FABIANA CRISTINA ZOCCA, brasilei-
ra, filha  dos autores, residente em lugar incerto.
OBJETO: E, como consta nos referidos autos, que a genitora
da infante G. L. Z., encontra-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para Citação de , com o prazo de 20 dias,
afim de que querendo em “QUINZE DIAS”, oferecer resposta
instruindo-a com documentos requerendo logo a produção de
novas provas que houver, art. 232 do CPC; sob penas de não o
fazendo, ser aceitos como verdadeiros, os fatos alegados pelos
autores. E, para que chegue ao  seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste  Juízo.
Resenha da petição inicial: “A criança que se pretende a guar-
da é neta dos autores, que por sua vez são pais da genitora da
mesma, estando a criança registrada apenas no nome da reque-
rida; a mãe biológica encontra-se em lugar incerto. Quando Bel.
Fabiana A. Gonçalves, Empregada Juramentada deixou Gabri-
eli com seus pais, com os quais permanece até hoje, foi residir
com outra mulher; a mãe da menor não trabalha e sempre este-
ve envolvida com drogas. O requerente é marceneiro e ganha
R$ 700,00 mensais e tem condições de sustentar a família.”
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(041) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 30 de
agosto de 2002. Eu,........................................, Bel. Edemir
Bozeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subs-
crevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca  de Colombo,  Estado
do Paraná, etc.

ADOÇÃO N.º  21/2001 – J. M. A. e D. A.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-

rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerida adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-la pessoalmente, cita-a
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: NATÁLIA FERREIRA BATISTA, brasilei-
ra, solteira, do lar, filha de residente em lugar incerto.
OBJETO: E, como consta nos referidos autos, que a genitora
do infante C.M.A.., encontra-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para Citação de  NATÁLIA FERREIRA
BATISTA, com o prazo de 20 dias, a fim de que querendo em
“DEZ DIAS”, oferecer resposta instruindo-a com documentos
requerendo logo a produção de novas provas que houver, tudo
nos termos do artigo 158 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC; sob
penas de não o fazendo, ser  destituída do Pátrio Poder. E, para
que chegue ao  seu conhecimento e ignorância no futuro não
possa alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste  Juízo.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(041) 756 1133, fax 756 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 28 de
agosto de 2002. Eu,........................................, Bel. Edemir
Bozeski, Escrivão  da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subs-
crevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca  de Colombo,  Estado
do Paraná, etc.

GUARDA N.º  618/2001 –  M. DA P. DE S. F. x MARIA CRIS-
TINA DOS SANTOS e R.. A. F.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerida adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-la pessoalmente, cita-a
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:  MARIA CRISTINA DOS SANTOS, brasi-
leira, solteira, manicuri, filha de Armiro Pereira dos Santos e
Minervina Rosa dos Santos, residente em lugar incerto.
OBJETO: E, como consta nos referidos autos, que a genitora
da infante G. dos S. F.,  nascido aos 06.04.1993 encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação
de , com o prazo de 20 dias, afim de que querendo em “QUIN-
ZE DIAS”, oferecer resposta instruindo-a com documentos re-
querendo logo a produção de novas provas que houver, art. 232
do CPC; sob penas de não o fazendo, ser aceitos como verda-
deiros, os fatos alegados pelos autores. E, para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.
Resenha da petição inicial: “A requerente é avó paterna do
infante G., o qual convive com a mesma desde seu nascimento
(06.04.93); Os pais da criança concordam com o pedido, in-
clusive estão dispostos a depor em Juízo, confirmando isso. O
menor está perfeitamente ambientado no lar da requente, sen-
do estimado por todos.”
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(041) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 30 de
agosto de 2002. Eu,........................................, Bel. Edemir
Bozeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subs-
crevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca  de Colombo,  Estado
do Paraná, etc.

ADOÇÃO N.º  62/2002 – V. S. C. e F. do C. S. C.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista a requerida adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-la pessoalmente, cita-a
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ROSANA ALCÂNTARA DICHETA, bra-
sileira, solteira, do lar, filha de Celso Silva e Maria Carvalho
Silva, de qualificação ignorada, residente em lugar incerto.
OBJETO: E, como consta nos referidos autos, que a genitora
do infante B. H. B., encontra-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para Citação de  ROSANGELA PERPÉ-
TUA DE BRITO, com o prazo de 20 dias, afim de que queren-
do em “DEZ DIAS”, oferecer resposta instruindo-a com docu-
mentos requerendo logo a produção de novas provas que hou-
ver, tudo nos termos do artigo 158 do E.C.A., c/c art. 232 do
CPC; sob penas de não o fazendo, ser  destituída do Pátrio
Poder. E, para que chegue ao  seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste  Juízo.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(041) 756 1133, fax 756 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 23 de
agosto de 2002. Eu,........................................, Bel. Fabiana
A. Gonçalves, Empregada Juramentada  da Vara Criminal e
Anexos, o conferi e subscrevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

JUSTIÇA CRIMINAL
COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,
ramal 21 ou 656 4822 (fax)

Bel. Edemir Bozeski
Escrivão

EDITAL DE  INTIMAÇÀO DE SENTENÇA
RÉU : LOURIVAL DE SOUZA

PRAZO: 90(noventa) dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juiz
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-
bo, Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º  101/96
INFRAÇÃO: Art. 213 do Código Penal Brasileiro.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível  intimá-lo(s)
pessoalmente,  intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: LOURIVAL DE SOUZA, vulgo “Lauro”,
brasileiro, casado, pedreiro, natural de Cruz Machado-Pr, nas-
cido aos 20.06.1964, filho de João de Souza e Carmelinda de
Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido..
OBJETO: INTIMAÇÃO do sentenciado, acima nominado(s),
dos termos da r. sentença proferida às fls. 71/75 dos autos, cujo
teor, em resenha, é o seguinte “... JULGO PROCEDENTE o
pedido contido na denúncia, para o fim de cONDENAR o réu
LOURIVAL DE SOUZA, já qualificado, nas penas do art. 213,
do Código Penal, passando a dosar-lhe a pena. Assim, para a
reprovação da conduta criminosa do réu, aplico-lhe a pena-base
de 06(seis) anos de reclusão, a qual torno definitiva, ante a
ausência de outras causas capazes de modificá-la. O regime
para o cumprimento da pena privativa de liberdade imposta é o
SEMI-ABERTO, devendo ser cumprida na Colônia Penal Agrí-
cola. Condeno-o ainda ao pagamento das custas processuais.“
O sentenciado terá o prazo de 05(cinco) dias para a interposi-
ção do recurso, caso não se conformar com a sentença supra,
cujo prazo será contado após o término  do prazo deste edital.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0XX41)656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 11 de
Setembro de 2002. Eu, _______________, Bel. Áurea Célia
Burcoski, auxiliar de Cartório da Vara Criminal e Anexos, o
conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juiz de Direito

JUSTIÇA CRIMINAL

COMARCA DE COLOMBO – PARANÁ

Rua Francisco Camargo, n.º 191, Fórum, fone 656 1133,

ramal 21 ou 656 4822 (fax)

Bel. Edemir Bozeski

Escrivão

EDITAL DE  INTIMAÇÀO DE SENTENÇA

RÉU : ROSELI ALVES RIBEIRO.

PRAZO: 90(noventa) dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juiz

de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colom-

bo, Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º  244/95

INFRAÇÃO: Art. 121 “caput” c.c. art. 29, ambos do Código

Penal.

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-

rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de

costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,

que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),

estar(em) em lugar incerto, não sendo possível  intimá-lo(s)

pessoalmente,  intima-o(s) por meio deste.

QUALIFICAÇÃO: ROSELI ALVES RIBEIRO, brasileira,

casada, do lar, natural de Bocaiúva do Sul-Pr, nascida aos

14.11.1954, filha de Aristides Alves de Abreu e Marcolina Al-

ves Ribeiro, atualmente residente em lugar incerto e não sabi-

do..

OBJETO: INTIMAÇÃO da sentenciada, acima nominada(s),

dos termos da r. sentença proferida às fls. 145/149 dos autos,

cujo teor, em resenha, é o seguinte “... Ante o exposto, bem

como pelo mais que dos autos consta, nos termos do art. 408,

do Código de Processo Penal, PRONUNCIO a ré ROSELI

ALVES RIBEIRO, retro qualificada, como incursa nas penas

do art. 121 “caput” c.c. o artigo 29 do Código Penal, a fim de

que seja submetida a julgamento pelo Tribunal do Juri.“

O sentenciado terá o prazo de 05(cinco) dias para a interposi-

ção do recurso, caso não se conformar com a sentença supra,

cujo prazo será contado após o término  do prazo deste edital.

SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone

(0XX41)656 1133, fax 656 4822.

EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 11 de

Setembro de 2002. Eu, _______________, Bel. Áurea Célia

Burcoski, auxiliar de Cartório da Vara Criminal e Anexos, o

conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ

Juiz de Direito
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CORNÉLIO PROCÓPIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)
- Cartório do Cível & Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de Citação do executado NELSON NUNES, portador
do CPF/N. 515.443.939-20, atualmente em lugar ignorado,
OBJETIVO: Para que findo o prazo do edital pague em  24(vinte
e quatro) horas, a dívida e acessórios, e em caso de não paga-
mento converter-se-a, o arresto efetivado em penhora. AÇÃO:
CARTA PRECATÓRIA sob nº 125/01, extraída dos autos de
Execução de Título Extrajudicial, oriunda da Comarca de Lon-
drina-Pr. Valor: 4.482,41 em 11/06/01. Prazo do Edital: 30 (Trin-
ta) DIAS. Cornélio Procópio, 10 de Setembro do ano de dois
mil e dois. Eu,——————————————PAULO EU-
GÊNIO LUCCHESE, Escrivão que  digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito
R$ 144,00

CORONEL VIVIDA

CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR

PRAÇA DOS TRES PODERES  -  CEP. 85.550-000
MARIA CRISTINA SCHULZ DE LIMA – ESCRIVÃ

DESIGNADA
ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA

JURAMENTADA

EDITAL DE LEILÃO

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N. 26/98 DE EXECUÇÃO
FISCAL  EM QUE É REQUERENTE FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ E REQUERIDOS L.M. LIMPE-
ZA CONSERVAÇÃO E TIJOLOS LTDA, LUIZ ARTUR MA-
NICA E MARILDE LODE MANICA.

O DR. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
CORONEL VIVIDA – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, principalmente o devedor se não for encon-
trado pelo Sr. Meirinho em suas diligências, que nos autos aci-
ma discriminado, será levado a leilão o(s) bem(ns) penhorados
de propriedade do devedor, na forma da Lei art. 686 do CPC:
ÚNICO LEILÃO: DIA 29/10/2002, às 15:00 horas, pelo maior
lance oferecido.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Praça dos
Três Poderes, s/n, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
DESCRIÇÃO DOS BENS E AVALIAÇÃO:
Uma motosserra, marca schornya, 035, completa, em bom es-
tado de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 550,00;
Uma roçadeira costal, marca chindaiwa, H35, em bom estado
de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 550,00.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 896,54 (oitocentos e noventa e
seis reais e cinquenta e quatro centavos).
DEPÓSITO:  Depositário Particular
OBS: caso não haja expediente forense, fica automaticamente
transferida a data para o próximo dia útil. E para que chegue ao
conhecimento de todos e principalmente da requerido e não se
alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida aos
vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu________________(Ana Maria Schulz Auache), emprega-
da juramentado, que o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

ESTADO DO PARANÁ
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA-PR
CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado a arremata-
ção em praça única o bem de propriedade da devedora LEO-
NILDA CARPAS DA SILVA, da seguinte forma:

ÚNICA PRAÇA: 05/11/2002, às 13:00 horas, pelo maior lan-
ce oferecido.
PROCESSO: Execução Fiscal nº114/2000 em que é requeren-
te Fazenda Pública do Município de Coronel Vivida – PR e
requerida Leonilda Carpas da Silva.
BENS:  Um lote urbano nº08, da quadra 01 rua A, Cohapar 02,
localizado no Bairro Vila Nova, nesta Cidade e Comarca de
Coronel Vivida – PR, contendo uma casa de alvenaria, coberta
de telhas de eternit, em regular estado de conservação, avalia-
do em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
DEPÓSITO: Em mãos da depositária particular.
AVALIAÇÃO:    R$ 3.500,00  (três mil e quinhentos reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.922,45 (um mil novecentos
e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos).
ÔNUS: Nada consta.:
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a devedora LEONIL-
DA CARPAS DA SILVA, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal. Coronel Vivida, dois dias do mês de setem-

bro do ano dois mil e dois. Eu,                      (Ana Maria Schulz
Auache), empregada juramentada do Cartório do Cível e Ane-
xos, o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado a arremata-
ção em única praça o bem de propriedade do devedor ITACIR
LUIS SANDRI, da seguinte forma:

ÚNICA PRAÇA: 29/10/2002, às 16:30 horas, pelo maior lan-
ce oferecido.
PROCESSO: Execução Fiscal nº13/92 em que é exequente
Fazenda Pública Municipal e executado Itacir Luiz Sandri.
BENS:  Uma área de terras com 450,00m2, que faz parte do
lote nº03, da quadra 05 do loteamento denominado Jardim Maria
da Luz, nesta Cidade, com as confrontações constantes da ma-
tricula sob nº11.319 do CRI desta Comarca.
DEPÓSITO: Em mãos do depositário particular.
AVALIAÇÃO:    R$ 5.000,00  (cinco mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 154,18 (cento e cinquenta e
quatro reais e dezoito centavos).
ÔNUS: Nada consta.:
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor ITACIR
LUIZ SANDRI, se porventura não for encontrado para intima-
ção pessoal. Coronel Vivida, 02 de setembro de 2002. Eu,
(Ana Maria Schulz Auache), empregada juramentada do Car-
tório do Cível e Anexos, o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
 Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado a arremata-
ção em única praça os bens de propriedade dos devedores
MADESANTOL MADEIREIRA LTDA, ANTONIO VIEIRA
DA SILVA, da seguinte forma:

ÚNICA PRAÇA: 08/10/2002, às 14:30 horas, pelo maior lan-
ce oferecido.
PROCESSO:  Carta Precatória nº.58/98 oriunda da Comarca
de Guarapuava – PR, e extraída dos autos nº96.4011246-1 de
Execução Fiscal em que é requerente União e requeridos Ma-
desantol Madeireira Ltda e Antonio Vieira da Silva.
BENS:  Um lote de terras rural, contendo a área remanescente
de 23.700,00m2, sem benfeitorias, constante do núcleo Jacu-
tinga, com as divisas, confrontações e demais características
constantes na matrícula nº3926, do Cartório de RI desta Cida-
de, avaliado em R$ 2.370,00; Um lote de terreno urbano, cor-
respondente a área do R-11, ou sejam 780.00m2, em comum
dentro da área maior, cujo terreno encontra-se registrado sob
nºR-12-1.237, protocolo 22.260, do RI desta Cidade, avaliado
em R$ 5.000,00.
DEPÓSITO: Em mãos da depositário particular.
AVALIAÇÃO:    R$ 7.370,00 (sete mil trezentos e setenta
reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 14.286,00  (quatorze mil du-
zentos e oitenta e seis reais).
ÔNUS: Nada consta.:
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os devedores MA-
DESANTOL MADEIREIRA LTDA, ANTONIO VIEIRA DA
SILVA, se porventura não forem encontrados para intimação
pessoal. Coronel Vivida, 29 de agosto de 2002. Eu,
(Ana Maria Schulz Auache), empregada juramentada do Car-
tório do Cível e Anexos, o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
 Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado a arremata-
ção em única praça os bens de propriedade do devedor R. N.
KAMPHORST E CIA LTDA, da seguinte forma:

ÚNICA PRAÇA: 09/10/2002, às 15:00 horas, pelo maior lan-
ce oferecido.
PROCESSO:  Execução Fiscal nº.61/2000 em que é requeren-
te Fazenda Pública do Estado do Paraná e requerido R. N. Kam-
phorst e Cia Ltda.
BENS:  Um imóvel suburbano, sendo parte da chácara nº34,
subdividida em lotes nºs. 06 e 07 da quadra A, situado no perí-
metro suburbano desta Cidade, contendo a área de 462,94m2,
com os limites e confrontações constantes da matrícula 6.571,
do livro 02 do CRI desta Comarca.
DEPÓSITO: Em mãos da depositário particular.
AVALIAÇÃO:    R$ 4.000,00  (quatro mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.093,65 (um mil e noventa e
três reais e sessenta e cinco centavos).
ÔNUS: Nada consta.:
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor R. N.

KAMPHORST E CIA LTDA através de seu representante le-
gal, se porventura não forem encontrados para intimação pes-
soal. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2002. Eu,                      (Ana
Maria Schulz Auache), empregada juramentada do Cartório do
Cível e Anexos, o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
 Juiz de Direito

R$ 180,00

R$ 180,00

R$ 198,00

R$ 252,00

R$ 270,00

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Basso nº  1001, Jd. Pólo Centro – Telefone:

(045)  522-6118
Ângela Maria Francisco Arguello – Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE RICARDO DE OLIVEIRA
LINS COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, MM.
JUIZ DE DIREITO, DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento  tiverem, expedido nos autos 127/2002, de NOTIFICA-
ÇÃO JUDICIAL, promovida por UNIÃO  ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA contra RICARDO DE OLI-
VEIRA LINS, que pelo presente CITA o requerido RICARDO
DE OLIVEIRA  LINS, brasileiro, solteiro, representante co-
mercial, estando em lugar incerto e não sabido, pela minuta de
fls. 26 e, despacho de fls. 18 em seguida transcrito: INICIAL:
A requerente é administradora de consórcios, do qual o reque-
rido faz parte integrante, tendo adquirido uma cota. A cota ad-
quirida pelo requerido tem a seguinte identificação: grupo 473,
cota nº  079.0. O requerido foi contemplado nesse grupo e ad-
quiriu o bem objeto do plano consorcial, alienando-o fiduciari-
amente à autora. Acontece, porém  que o requerido deixou de
pagar as prestações devidas ao grupo consorcial, estando a de-
ver o seguinte percentual do preço do bem e respectivo valor
monetário, vencido desde abril do ano de 2.001. 11,9750%=
R$ 3.550,01.  Como foram infrutíferas as diligências no senti-
do de localizar e notificar o requerido extrajudicialmente a re-
querente, não lhe resta outra alternativa senão a de promover a
notificação judicial do requerido via editalicia. Requer a Noti-
ficação Judicial do requerido, com fulcro no artigo 867 e se-
guintes do CPC, notificando-o para que, no prazo de cinco dias,
compareça na sede da requerente e pague as parcelas vencidas,
com os acréscimos contratuais. Requer, cumprida a notificação
e decorrido o prazo legal, sejam os autos entregues à requeren-
te, independentemente de translado. Dá-se  a causa o valor de
R$ 3.550,01. (a) Jefferson do Carmo Assis. Advogado. DES-
PACHO: Notifique-se na forma inicialmente requerida, após
cumpra-se o Art. 872 do CPC entregando os autos mediante
recibo do requerente. F.L. 25/03/02. (a) Dr. Naor Ribeiro de
Macedo Neto. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA – Não sendo
embargada a presente ação, presumir-se-ão aceitos  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. E, para que ninguém
possa alegar ignorância é expedido o presente edital, que será
afixado  na sede deste Juízo e publicado na forma  da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 08 de agosto de 2.002.
Eu, (a), Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscre-
vi.

(a) Naor Ribeiro de Macedo Neto
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - 85852-500

ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão
_______________________________________________________________
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
“JUSTIÇA GRATUITA”
Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão á
arrematação os bens abaixo descrito do(s) devedor(es) ROMA-
NI RIBEIRO ENGENHARIA LTDA;
1ª PRAÇA: Dia 01/10/2002 às 09:15 horas, por preço não infe-
rior á avaliação;
2ª PRAÇA: Dia 22/10/2002 às 09:15 horas, pelo lance maior
encontrado;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Foz do
Iguaçu (4ª Vara Cível);
PROCESSO: Autos nº 402/2001 de EXECUÇÃO DE TÍTU-
LOS EXTRAJUDICIAL, em que é exequente VALDIR AN-
TONIO BRODA e executado ROMANI RIBEIRO ENGENHA-
RIA LTDA;
DESCRIÇÃO DE BENS: “lote de terras urbano de nº 371,
Quadra nº 19, Quadrante nº 06, Quadrícula nº 06, do Setor nº
33, localizado no loteamento denominado “Jardim Lancaster”,
nesta cidade e Comarca, com superfície de  450,00m² (quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), contendo como benfei-
torias uma edificação residencial em alvenaria, com aproxima-
damente  130,00m² de área construída, e uma edificação co-
mercial em madeira, com aproximadamente 110,00m² de área
construída, com divisas e confrontações constantes na matrícu-
la sob nº 21.043 do CRI - 1º Ofício desta cidade e comarca”;
AVALIAÇÃO: O bem acima com suas benfeitorias foi avaliado
em R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezentos reais), que será de-
vidamente corrigido com os acréscimos legais quando da arre-
matação;
ÔNUS: Em primeira e especial hipoteca de 50% do imóvel em
favor do Banco do Estado do Paraná S/A;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do Depositário Público;
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, aos 20
de agosto de 2.002. Eu,(ARI DE MELO LEMOS JR.), Escri-
vão, que digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE.

PC nº223/2001Autora:Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):EURIDEZ EUFRASIO PARRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):

Brasileiro, solteiro, filho de Antônio Parra e Dejanir de Matos
Parra, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:
Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e se ver(em)
processar até o final julgamento, sob pena de revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA

02/12/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão, o subscrevo.

  RODRIGO AFONSO BRESSAN
  Juiz  de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº211/2000Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ALEXANDRE VAZ DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, nascido aos
03/06/76, natural de Porecatu/PR, filho de Daniel Dias dos
Santos e Maria Aparecida Vaz dos Santos, atualmente em lugar
incerto.
Data da Sentença:09/11/2001
Artigo da condenação:Art. 157, caput, cc. Art. 14, II ambos do
CP.
Pena Imposta:02 (dois) anos e  08 (oito) meses de reclusão e 30
(trinta) dias-multa.
Regime:Aberto.
Local de Cumprimento:Foz do Iguaçu
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº129/2000Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):AMADO LIBERATO VALENTE ES-
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COBAR
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Paraguaio, solteiro, nascido aos
18/10/70, natural do Paraguai, filho de Emetelio Valiente e
Amancia Escobar, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença: 07/11/2001
Artigo da condenação:Art. 155, caput, cc. Art. 14, II ambos do
CP.
Pena Imposta:01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três)
dias de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.
Regime: Fechado
Local de Cumprimento: Sistema Penitenciário
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE. 2001.786-7

PC nº39/2001Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ANA PAULA GOMES KOYMEN
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileira, casada, RG.
22.112.662-4 nascida aos 19/12/68, natural de Umuarama/PR,
filha de Benedito Gomes e Maria do Rosário Gomes, atual-
mente em lugar incerto.
Data da Sentença:11/05/2002
Sentença:Absolvição
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
absolvida/o(s) em data e  nos supracitados autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº86/95Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):VALTECIR CARDOSO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, nascido aos
16/06/77, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de Geraldo Car-
doso e Maria Geraldo Cardoso, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença:11/05/2002
Artigo da condenação:Art. 157, § 2º,I e II, do CP
Pena Imposta:05 (cinco) anos e 04(quatro)  meses de reclusão
e 60 (sessenta) dias-multa.
Regime:Semi-aberto.
Local de Cumprimento:Colônia Penal Agrícola ou estabeleci-
mento similar.
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-

sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº184/2000Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):JAIME DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, nascido aos
05/01/83, natural de Realeza/PR, filho de Ernesto Idesamann e
Maria Noemia dos Santos, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença:12/11/2001
Artigo da condenação:Art. 157, § 2º, I e II, em liame com
art.14,II ambos do CP
Pena Imposta:03 (três) anos e 06 (seis)  meses de reclusão e 30
(trinta) dias-multa.
Regime:Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/PR
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº17/2001Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):1) JOÃO RICARDO
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Souza/PB, nas-
cido aos 26/08/71, filho de Saturnino Amâncio da Silva e Seve-
rina T. da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.
2) VALMIR APARECIDO DE CAMPOS, brasileiro, solteiro,
nascido aos 31/06/66, natural de São Paulo/SP, filho de Darci
Manuel de Campo e Helena Bueno de Campos, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença:11/05/2002
Artigo da condenação:Art. 155,§ 4º, IV, do CP.
Pena Imposta:1ºréu – condenado a 02 (dois) anos  e 03 (três)
meses de reclusão e 30 (trinta) dias multa.
2º réu – condenado a 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclu-
são e 40 (quarenta) dias multa.
Local de cumprimento:Foz do Iguaçu
Regime:Aberto.
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº88/98Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):PEDRO MACEDO,
RG. 4028430-3/PR, brasileiro, casado, nascido aos 09/12/64,
natural de Realeza/PR,  filho de Amadeu Francisco de Macedo
e Brandina Alves, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença:23/05/2002
Sentença de Extinção: Extinta a Punibilidade.
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, teve extinta sua punibilidade
em data e nos supracitados autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE. 1996.3-1

PC nº165/96Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ROBSON CARLOS GAVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, RG. 942.756
nascido aos 20/02/75, natural de Francisco Beltrão/PR, filho
de Edite Dolores Gava, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença:12/05/2002
Sentença:Absolvição
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
absolvida/o(s) em data e nos supracitados autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº283/2000Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):CLAUDECIR FERREIRA LAU
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, nascido aos
07/05/80, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de José Candido
Lau Filho e Maria Vita Ferreira Lau, atualmente em lugar in-
certo.
Data da Sentença:10/11/2001
Artigo da condenação:Art. 10 da Lei 9.437/97.
Pena Imposta:01 (um) ano e 15 (quinze) dias de detenção e 20
(vinte) dias-multa.
Regime:Aberto.
Local de Cumprimento:Foz do Iguaçu/PR
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-

cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE. 2001.1634-3

PC nº91/2001Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):CLAUDEMIR DE LIMA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, RG.
2.418.533/PR, nascido aos 15/09/79, natural de Santo Antônio
do Sudoeste/PR, filho de Helio de Lima e Terezinha L. de Lima,
atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença: 11/05/2002
Artigo da condenação: Art. 155, caput, do CP
Pena Imposta:02 (dois) anos e 01 (um)  mês  de reclusão e 30
(trinta) dias-multa.
Regime:Aberto.
Local de Cumprimento:Foz do Iguaçu
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº60/2001Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):FÁBIO BENEDITO DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, nascido aos
08/09/75, natural de Cáceres/MT, filho de José Alves da Silva
e Olga Edil Couto da Silva, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença:14/05/2002
Artigo da condenação: Art. 180, caput do CP
Pena Imposta:02 (dois) anos e 03 (três)  meses de reclusão e 30
(trinta) dias-multa.
Regime:Aberto.
Local de Cumprimento:Foz do Iguaçu/PR
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº54/88Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):1) ISAIAS PINHEIRO,
brasileiro, solteiro, natural de Jaguapitã/PR, nascido aos 08/
09/62, filho de José Venâncio Pinheiro e Orelina Venâncio Pi-
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nheiro, atualmente em lugar incerto e não sabido.
2) ZAQUEU CARLOS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natu-
ral de Corbelia/PR, filho de Antônio de Souza e Estacilia de
Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido.
3) JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de Corbelia/
PR, filho de Antônio de Souza e Estacilia de Souza, atualmente
em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença: 22/05/2002
Sentença de Extinção:Extinta a Punibilidade de todos os réus.

Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, tiveram extintas sua punibili-
dade em data e nos supracitados autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 13/09/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé) Escri-
vão o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

FRANCISCO BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUCIDIO BARBOSA,
COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime nº
192/99, em que é réu LUCIDIO BARBOSA, brasileiro, separa-
do, natural de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, nascido aos 22/
02/1959, filho de Orandina Barbosa, como incurso nas penas
do artigo 155 § 4º, inc. I do C. Penal. E, como consta dos autos
que o réu se encontra em lugar incerto, mandou expedir o pre-
sente edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica CI-
TADO a comparecer perante este Juízo, na sala das audiências
em o Fórum local no dia 08 de OUTUBRO de 2002, às 16:30
horas, para ser interrogado perante este Juízo. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, mandou expe-
dir o referido edital que será afixado no lugar publico de costu-
me e publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado
e passado neste cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, aos dez (10)  dias do mês de Setembro (09) de mil e
dois (2002). Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão, o subscre-
vi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
    COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ ANDRÉIA SIMONI
AVILA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, tramitam os termos dos  Autos de
Processo  Crime nº 148/1997, que a Justiça Pública move con-
tra o réu ANDREIA SIMONI ÁVILA, RG nº 7.148.630-3/Pr,
brasileira, solteira, Promotora de Vendas, natural de Soledade/
RS, filha de Olair Saul Avila e Jurlene Izabel Avila, atualmente
em lugar  incerto, ficando a mesma INTIMADA a comparecer
perante este Juízo, na sala das audiências, e o  Fórum loca, sito
à Rua Tenente Camargo, nº 2112, no dia 08 de Outubro de
2002, às 09:30 horas, para a audiência Admonitória. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou
expedir o presente edital, que será afixado no lugar público de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, aos dez (10) dias do mês de Setembro (09)
do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,________(Ivo de Aqui-
no), Escrivão, o digitei e subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
JUIZ SUBSTITUTO

GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação

Ataliba Valera Junior
Prazo de 30 dias.

AUTOS N.º  199/95
Autos de Executivo Fiscal
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
ADV.: Dr. Emanuel de Andrade Barbosa OAB/PR 33.069-A
Executado: A. Valera & Cia Ltda e outros
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este CITA: A. Valera & Cia
Ltda e outros, /MF 84.848.068/0001-15, na pessoa de seu re-

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 12 de Novembro de 2002, às 09:00 horas, por pre-
ço 2superior ao da avaliação.
2ª : 26 de Novembro de 2002, às 09:00 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 168/2001
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Nova Aliança Indústria e Comércio de Madei-
ras Ltda
ÔNUS: nada consta
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
01 (uma) múltipla duas faces motor vertical 10 Hp, motor hori-
zontal 20 Hp. Motor Avançado 3Hp, com chave de comando
1.25 e seca e 1.5 A seca, em perfeito estado de funcionamento
e conservação. Avaliação Total: R$ 3.781,50 (três mil, setecen-
tos e oitenta e um reais e cinqüenta centavos), conforme avali-
ação atualizada até a data de 13 de Maio de 2002. Dado e pas-
sado nesta cidade de Guarapuava, aos 06 de Setembro de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei
e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 05 de Novembro de 2002, às 10:15 horas, por pre-
ço superior ao da avaliação.
2ª : 19 de Novembro de 2002, às 10:15 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 216/1999
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Altevir da Silva & Cia Ltda
ÔNUS: Penhora de 10% sobre o imóvel, referente aos autos de
Execução Fiscal Nº 216/99, em que é exeqüente Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná e executado Altevir Silva & Cia Ltda,
na 2ª Vara Cível desta Comarca de Guarapuava - Pr
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
10% de um terreno foreiro  com área total de 600,00m², sendo
15,00 metros de frente para a Rua Almirante Barroso, por 40,00
metros de fundos laterais, constituído pelo lote Nº 03, da qua-
dra Nº 64, sito no loteamento Vila Carli, antiga Chácara Dr.
Laranjeiras Rocio desta cidade, inclusive uma casa de madeira

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 05 de Novembro de 2002, às 09:00 horas, por pre-
ço superior ao da avaliação.
2ª : 19 de Novembro de 2002, às 09:00 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 024/2002
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Madeireira Princesa dos Campos Ltda.
ÔNUS: nada consta de ônus, recurso ou causa pendente sobre
os bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
(12,00 toneladas de pasta mecânica seca). Avaliação Total: R$
4.182,00 (Quatro Mil, Cento e Oitenta e Dois Reais), conforme
avaliação atualizada até a data de 17 de Junho de 2002. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, aos 02 de Setembro de
2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 12 de Novembro de 2002, às 09:45 horas, por pre-
ço 2superior ao da avaliação.
2ª : 26 de Novembro de 2002, às 09:45 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 311/2001
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Nova Aliança Indústria e Comércio de Madei-
ras Ltda
ÔNUS: nada consta
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
01 (uma) máquina tipo Serrão, equipada com motor de 30 Hp,
eixo de 40mm, com chave óleo de 90A, avanço com corrente,
motor de 2 Hp, chave de 5A usada, em perfeito estado de fun-
cionamento e conservação. Avaliação Total: R$ 3.873,85 (três
mil, oitocentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos),
conforme avaliação atualizada até a data de 17 de Maio de 2002.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 06 de Setem-
bro de 2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente,
que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 05 de Novembro de 2002, às 08:30 horas, por pre-
ço superior ao da avaliação.
2ª : 19 de Novembro de 2002, às 08:30 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 452/2001
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Transportadora Silvestri Ltda
ÔNUS: Penhora nos autos de Executivo Fiscal de Nº 467/01 e
519/01 na 1º Vara Cível desta Comarca, em que é exeqüente
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada Transporta-

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª LEILÃO: 05 de Novembro de 2002, às 10:00 horas, por pre-
ço superior ao da avaliação.
2ª : 19 de Novembro de 2002, às 10:00 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 066/1998
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Boaretto & Debastiani Ltda
ÔNUS: nada consta
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
01 (Um) Freezer Horizontal, marca Prosdócimo, da cor Bran-
ca, 220 Volts, em prefeito estado de funcionamento e conserva-
ção. Avaliação Total: R$ 194,36 (Cento e Noventa e Quatro
Reais e Trinta e Seis Centavos), conforme avaliação atualizada
até a data de 13 de Maio de 2002. Dado e passado nesta cidade
de Guarapuava, aos 03 de Setembro de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei
e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE PRAÇA
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª : 07 de Novembro de 2002, às 09:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
2ª : 22 de Novembro de 2002, às 09:00 horas, por quem mais
der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 014/1998
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): J. A. Lustosa & Cia Ltda.
ÔNUS: Penhora nos autos de Executivo Fiscal Nº 067/98 da 1ª
Vara Cível desta Comarca, em que é exeqüente Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná e executado J. A. Lustosa & Cia Ltda;
Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº 014/98 desta 2ª Vara
Cível, em que é exeqüente Fazenda Pública do Estado do Para-
ná e executado J. A. Lustosa & Cia Ltda; Penhora nos autos de
Executivo Fiscal Nº 137/97 da 1ª Vara Cível desta Comarca,
em que é exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executado J. A. Lustosa & Cia Ltda.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Um terreno Urbano constituído pelo lote Nº 10, da quadra Nº
15, do loteamento denominado “Vila Palermo”, nesta cidade,
com área total de 560,00m², ou seja, medindo 14,00 metros de
frente para a rua sem denominação, na lateral direita de quem
do terreno olha para a rua mede 40,00 metros e confronta com
o lote Nº 11, na lateral esquerda mede 40,00 metros e confronta
com o lote Nº 09, e finalmente na linha  de fundos mede 14,00
metros e confronta com o lote Nº 04, distante 29,00 metros da
esquina com a rua sem denominação, na quadra formada pelas
citadas ruas e uma sem denominação e terrenos de terceiros,
sem benfeitorias. Avalia-se (100%) pela importância de R$
3.189,13, conforme avaliação atualizada até a data de 1 de Abril
de 2002. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 06
de Setembro de 2002. Eu_____________(Juliane Simões), Es-
crevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

presentante legal o Sr. Ataliba Valera Junior, inscrito no CPF/
MF sob o Nº 519.522.209-63, que atualmente encontra(m)-se
em lugar incerto e não sabido, para que integre o pólo passivo
da presente ação executiva, pagando o montante no valor de
R$ 1.639,38  referente a(s) Dívida(s) Ativa(s) (N.º 2010875-
4), mais cominações legais,  no prazo de 5 cinco dias, ou no-
mear bens a penhora sob pena de que lhe serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, fican-
do ciente(s) do prazo de 30 trinta dias para oferecimento de
embargos, contados da data de intimação da penhora, de con-
formidade com o estabelecido na Lei No. 6.830, de 22/09/80, e
nos termos da petição inicial cujo resumo passo a transcrever:
“A Fazenda Publica do Estado do Paraná, por seu representan-
te legal; vem a presença de Vossa Excelência propor a ação
executiva contra A. Valera & Cia Ltda. Assim, requer a(s)
citação(s)  do(s) devedor(s)  para, no prazo legal de 05 dias,
pagarem a dívida  com juros, multa, atualização monetária e
outros  encargos indicados  nas certidões da dívida  ativa, acres-
cida  das custas judiciais  e honorários , ou garantirem  a execu-
ção  com a nomeação de bens a penhora, respeitada  a ordem
constante  do art. 11 da lei  6.830/80.  E tudo de conformidade
com o despacho a seguir transcrito: “Autos N.º 199/95: Expe-
ça-se edital, com prazo de 30 dias, para citação, como requer a
exeqüente. Intime-se Guarapuava, 25 de Março de 2002. (a)
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito. E para
que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância dos fatos
é expedido  o presente edital, que será afixado no lugar e cos-
tume publicado na imprensa, conforme a lei.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos                        09
de Setembro. Eu ___________ (Juliane Simões), Escrevente,
que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza

medindo aproximadamente 48,00 m², constantes da transcri-
ção Nº 44.999, fls. 229, livro 3-AC, do 1º Ofício de Registro de
Imóveis desta Comarca. Avaliação Total: R$ 807,50 (Oitocen-
tos e Sete Reais e Cinqüenta Centavos), conforme avaliação
atualizada até a data de 13 de Março de 2002. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, aos 03 de Setembro de 2002.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o digitei
e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

dora Silvestri Ltda; Penhora nos autos de Executivo Fiscal de
Nº 376/01 na 2º Vara Cível desta Comarca em que é exeqüente
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado Transporta-
dora Silvestri Ltda.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Um carreta semi/reboque, ano de fabricação 1986 e modelo
1987, chassi SR0210031324, placas AAP 7033, e Renavam Nº
52.065114-6, da categoria Aluguel com carroceria aberta, da
marca Reboque/Schiffer, com 3 eixos e capacidade de
027,00T0CV, na cor predominante branca, toda reformada, em
perfeito estado de funcionamento e conservação. Avaliação
Total: R$ 5.800,00 (Cinco Mil e Oitocentos Reais), conforme
avaliação atualizada até a data de 10 de Junho de 2002. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, aos 03 de Setembro de
2002. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito
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IVAIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Rubens de Oliveira
Escrivão

Joelma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli
Auxiliar de Cartório

Conceição A. Figueiredo Vieira
Empregada Juramentada

Rua Rio Grande do Norte, 1090, CEP. 86870-000, fone
0..43-472-1700, fax 0..43.472-2405

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS FRANCISCO APARECI-
DO DOS SANTOS, ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS
E ANTENOR APARECIDO DOS SANTOS, PRAZO DE
QUINZE DIAS.

Processo Crime n. 38/2001

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.,

FAZ SABER a quem o presente vir que por este ficam os réus
FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS, vulgo Tico, AN-
TONIO APARECIDO DOS SANTOS, vulgo Tonico, e ANTE-
NOR APARECIDO DOS SANTOS, vulgo Pesão, todos filhos
de José Rodrigues dos Santos e Maria dos Anjos dos Santos,
residentes em lugar ignorado, citados dos termos da presente
ação, bem como intimados a comparecerem ao fórum local no
prazo de dez dias, contados do término do prazo deste edital,
para se manifestarem sobre a aceitação ou não da proposta de
suspensão do processos oferecida pelo Ministério Público, fa-
zendo-se acompanhar de seus respectivos advogados. Caso não
possuam condições de constituir advogado, este Juízo lhes no-
meará um dativo.. Este edital será publicado e afixado na for-
ma da lei. Ivaiporã, 11 de setembro de 2002. (a) Rubens de
Oliveira, Escrivão. Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Rubens de Oliveira
Escrivão

Joelma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli
Auxiliar de Cartório

Conceição A. Figueiredo Vieira
Empregada Juramentada

Rua Rio Grande do Norte, 1090, CEP. 86870-000, fone
0..43-472-1700, fax 0..43.472-2405

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUBER DOS SANTOS
MOREIRA, PRAZO DE QUINZE DIAS.

Processo Crime n. 54/2002

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.,

FAZ SABER a quem o presente vir que por este fica o réu
CLAUBER DOS SANTOS MOREIRA, vulgo Klebinho, filho
de Ney de Souza Moreira e Odélia dos Santos Moreira, resi-
dente em lugar ignorado, citado e intimado para comparecere
ao fórum local no próximo dia 2 de abril de 2003, às 15:30
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso nas sanções
do artigo 157, caput, e parágrafo 2º, inciso I e II, do Código
Penal. Este edital será publicado e afixado na forma da lei.
Ivaiporã, 11 de setembro de 2002. (a) Rubens de Oliveira, Es-
crivão. Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Rubens de Oliveira
Escrivão

Joelma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli
Auxiliar de Cartório

Conceição A. Figueiredo Vieira
Empregada Juramentada

Rua Rio Grande do Norte, 1090, CEP. 86870-000, fone
0..43-472-1700, fax 0..43.472-2405

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELISÂNGELA MARIA DE LIMA,
PRAZO DE VINTE DIAS.

Pedido de Adoção n. 56/2002

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER a quem o presente vir que por este fica ELISÂN-
GELA MARIA DE LIMA, brasileira, solteira, filha de Maria
Iracy de Lima, residente em lugar ignorado, citada para, em

dez dias, contados do término do prazo deste edital, contestar a
ação, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora, cujo resumo segue transcrito:
MARIA JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, viúva,
do lar, pensionista, residente na Rua Universitária, 545, Bairro
Escolinha, Joinville – SC., requer a adoção da criança S.G.L.S.,
nascida em 19/9/2000, filha de Celso Anacleto da Silva, faleci-
do, e Elisângela Maria de Lima, residente em lugar ignorado. A
criança foi entregue pela mãe ao Conselho Tutelar de Ivaiporã
em 2/12/2002, para que fosse adotada e está atualmente reco-
lhida no abrigo desta cidade. Há em trâmite o processo de des-
tituição de pátrio poder n. 26/2002, requerido pelo Ministério
Público. A requerente esclarece que é tia do menor que este
não possui bens, direitos ou rendimentos. A requerente foi ca-
sada com o já falecido Pedro Ferreira dos Santos, com quem
teve dois filhos, já criados. Goza de bom conceito junto à soci-
edade e vive da pensão deixada pelo falecido e do trabalho
exercido pelos filhos. É pessoa de conduta idônea, encontra-se
em perfeitas condições físicas e mentais e plenamente capaci-
tada para assumir as obrigações oriundas da adoção. Este edi-
tal será publicado e afixado na forma da lei. Ivaiporã, 16 de
agosto de 2002. (a) Rubens de Oliveira, Escrivão. (a) Daniel de
Avelar Ribeiro, Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Rubens de Oliveira
Escrivão

Joelma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli
Auxiliar de Cartório

Conceição A. Figueiredo Vieira
Empregada Juramentada

Rua Rio Grande do Norte, 1090, CEP. 86870-000, fone
0..43-472-1700, fax 0..43.472-2405

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDINETE BARBOSA, PRA-
ZO DE QUINZE DIAS

Pedido de Tutela n. 60/2002-09-11

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.,

FAZ SABER a quem o presente vir que por este fica CLAUDI-
NETE BARBOSA, residente em lugar ignorado, citada para,
em quinze dias, contados do término do prazo deste edital, con-
testar a ação, querendo, pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores, cujo resumo se-
gue transcrito: ARÃO DA COSTA DE JESUS e DENIR TRI-
ANDADE DE JESUS, brasileiros, casados entre si, ele lavra-
dor, ela do lar, residente nesta cidade, propõe a tutela da menor
C. B. J. pelos motivos de fato e de direito que passam a aduzir:
são avós paternos da menor, nascida em 16/01/1994, nesta ci-
dade; a menor é filha de JOSOEL TRINDADE DE JESUS, fa-
lecido em 12/05/1999, e de CLAUDINETE BARBOSA, que se
encontra em lugar ignorado; em conseqüência, a menor encon-
tra-se em companhia dos requerentes desde o falecimento do
pai, que detinha a guarda. Requerem a tutela da menor, a inti-
mação do Ministério Público e a procedência do pedido, em
todos os seus termos. Este edital será publicado e afixado na
forma da lei. Ivaiporã, 11 de setembro de 2002. (a) Rubens de
Oliveira, Escrivão. Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

Rubens de Oliveira
Escrivão

Joelma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli
Auxiliar de Cartório

Conceição A. Figueiredo Vieira
Empregada Juramentada

Rua Rio Grande do Norte, 1090, CEP. 86870-000, fone
0..43-472-1700, fax 0..43.472-2405

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WALDINAR ALVES DA
HORA, PRAZO DE QUINZE DIAS.

Processo Crime n. 69/2000

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.,

FAZ SABER a quem o presente vir que por este fica o réu
WALDINAR ALVES DA HORA, natural de Belém – Pará, fi-
lho de Livino Alves da Hora e Luzia Alexandre da Hora, resi-
dente em lugar ignorado, citado dos termos da presente ação,
bem como intimado para comparecer ao fórum local no próxi-
mo dia 12 de março de 2003, às 13:30 horas, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a
que responde como incurso nas sanções do artigo 304 do Códi-
go Penal e artigo 309 do Código de Trânsito Brasileiro, c.c.
artigo 70 daquela Codex. Este edital será publicado e afixado
na forma da lei. Ivaiporã, 11 de setembro de 2002. (a) Rubens
de Oliveira, Escrivão. Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substitu-
to.

JAGUARIAÍVA

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS

ROSANE APARECIDA DE BARROS
TITULAR

Edital de Citação
Emiliano Biajone Cardoso;
Edina Biajone Cardoso;
Helio Biajone Cardoso;
Edson Biajone Cardoso;
Edna Biajone Cardoso e
Susana Biajone Cardoso
Prazo vinte (20) dias.-

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaíva Estado na forma da Lei, etc.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem, que processa perante este Juízo os autos sob o n º 53/
2.002 de Justificação Judicial para Reconhecimento de Entida-
de Familiar, proposta por Rose Moreira da Silva, sendo o pre-
sente para CITAR os réus Emiliano Biajone Cardoso; Edina
Biajone Cardoso; Helio Biajone Cardoso; Edson Biajone
Cardoso;Edna Biajone Cardoso e Susana Biajone Cardoso com
endeeço em lugares incertos e não sabidos, para que no prazo
de quinze (15) dias, querendo apresentem contestação, sob pena
de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados
na inicial, nos termos dos arts. 285 e 319 do CPC. Em Jaguari-
aíva, 20 de agosto de 2002. A) Marcos Vinicius Christo. Juiz
de Direito.

LOANDA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS SOB N° 001/2002, DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓ-
RIO C7, DO QUADRO DE AUXILIAR DA JUSTIÇA.

Pelo presente se faz saber a todos os interessados, que nos au-
tos n° 001/2002, de concurso para provimento do Cargo de
Auxiliar de Cartório C7, do quadro de Auxiliar de Justiça, des-
ta Comarca de Loanda, foi proferida a sentença cujo dispositi-
vo é o seguinte: “CONFIRMO a inscrição de JAIRO QUERO,
declarando-o apto a ser nomeado como Auxiliar de Cartório
C7, do quadro de Auxiliar de Justiça, desta Comarca de Loan-
da, Estado do Paraná. Decorrido o prazo de cinco (05) dias da
publicação desta sentença (art. 51 do Regulamento), com a in-
terposição ou não de recurso, remetam-se os autos ao Conselho
de Magistratura para homologação do resultado. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Loanda, 28 de agosto de 2002. ELI-
SABETH  KHATER - Juiz de Direito”. Loanda – Pr., 02 de
setembro de 2002. Eu       João Luiz Milharesi – Escrivão, que
a digitei.

Elisabeth Khater
  Juiz de Direito.

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRIMEIRO E EVENTUAL SEGUNDA PRA-
ÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à praça o bem penhorado, da seguinte for-
ma:
PROCESSO: Execução Fiscal nº 177/96 que a MUNICÍPIO
DE LONDRINA move contra JACKSON VENTURINI e AN-
GELA G. VENTURINI.
DATA DO lº PRAÇA: dia 18 de outubro de 2.002, às 15:00
horas, pelo lanço superior ao da avaliação;
DATA DO 2º PRAÇA: dia 28 de outubro de 2.002, às 15:00
horas, pelo maior lanço oferecido, ficando transferidos para o
primeiro dia útil, as mesmas horas, caso não haja expediente
forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Data de terra 10 da quadra 13,
com área de 502,50 m2, situada na Vila Yara, nesta cidade, da
subdivisão dos lotes 4, 4-a, 4-b e 4-c, da Gleba Patrimônio
Londrina, neste Município e Comarca, contendo duas casas
residenciais; uma de madeira com 80,50 m2, e outra mista com
54,90 m2, com divisas e confrontações constantes da matrícula
nº8.388 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca”;
AVALIAÇÃO DOS BENS: avaliado em R$ 21.720,00(vinte e
um mil setecentos e vinte reais ).
DEPÓSITO: Em mãos de ARY TRISTÃO, Depositário Públi-
co da Comarca.
ÔNUS: Não há.
RECURSO: Nada consta nos autos;
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimado JACKSON VENTURINI E ANGELA G. VENTURI-
NI, das designações supra, caso não tenha sido encontrado pes-
soalmente para sua intimação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma
da lei. Londrina, 13 de Setembro de 2002. Eu,_________(Edson
José Brognoli), Escrivão do Cartório da Primeira Vara Cível,
fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA PRA-
ÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem ou interessar possa, que no átrio do Fó-
rum serão levados à leilão os bens penhorados, da seguinte for-
ma:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL nº 152/97 que MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA move contra FRANCISCO PEREIRA
ARAUJO.
DATA DA lº PRAÇA: dia 18 de NOVEMBRO de 2002, às 14:00
horas, pelo lanço superior ao da avaliação;
DATA DA 2º PRAÇA: dia 28 de NOVEMBRO de 2002, às
14:00 horas, pelo maior lanço oferecido, ficando transferidos
para o primeiro dia útil, as mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas;
DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras nº 01, da quadra nº
16, com 305,71 m2, situada no Jardim Londrilar, nesta cidade,
contendo uma casa residencial de alvenaria de tijolos, com
183,07 m2, com divisas e confrontações constantes na matrícu-
la sob nº 18.255, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofí-
cio desta Comarca”;
AVALIAÇÃO DO BEM: R$122.000,00 (Centro e vinte dois
mil reais);
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público da Comarca, Sr.
Ary Tristão;
ÔNUS: Penhora averbada no R.4/18.255;
INTIMAÇÃO: Fica por meio do presente edital, devidamente
intimado o(s) executado(s) FRANCISCO PEREIRA DE ARA-
ÚJO, e sua esposa, se casado for, caso não tenha(m) sido
encontrado(s) pessoalmente para a(s) sua(s) intimação(ões), das
designações supra. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado pela im-
prensa, na forma da lei. Londrina, 10 de setembro de 2002. Eu,
(Edson José Brognoli), Titular do Cartório da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi. .

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

R$ 198,00

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível
Comarca de Londrina - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
EXECUTADOS

ANDRÉ RICARDO PIERI e ALEXANDRE PIERI.
 COM PRAZO DE 20 DIAS.

 /FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente os executados ANDRÉ RICARDO PIERI E ALE-
XANDRE PIERI, atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos
de EXECUTIVO FISCAL Nº 111/97 que lhe és movido pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA, onde o exequente cobra a
importância de R$3.469,30, proveniente da certidões de Dí-
vida Ativa sob nºs 334.772-0, 334.773-9, 334.774-7, 334,775-
5, 334.776-3, 334.777-1, 334.778-0, e estando os devedores
em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LOS para que no
prazo legal de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do débi-
to reclamado no importe de R$3.469,30(tres mil quatrocentos
e sessenta e nove reais e trinta centavos), devidamente atuali-
zado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da execu-
ção. Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de pros-
seguimento do feito, até final arrematação. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, e Publicado pela Impren-
sa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, 13 de Setembro de 2002. Eu,____ (Edson José Brog-
noli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

Edital de citação e intimação da executada MAXOIL COMÉR-
CIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, na pessoa de
seu representante legal, com prazo de 20(vinte) dias.

/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a executada MAXOIL COMÉRCIO DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO LTDA, na pessoa de seu representante legal,
CGC/MF nº 84.962.448/0001-86, atualmente em lugar ignora-
do, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUTIVO FISCAL Nº 62/96 que a
MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra MAXOIL COMÉR-
CIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, onde a exe-
quente cobra a importância de R$3.849,05, proveniente das
Certidões de Dívida Ativa nº 445.140-4, 445.141-2 e 445.142-
0, estando o devedor em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-
LO para que no, prazo legal de 05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento do débito reclamado no importe de R$3.849,05 (três mil,
oitocentos e quarenta e nove reais e cinco centavos), devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de ser penho-
rados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da pre-
sente execução. Fica também INTIMADO que tem o prazo de
30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na forma
da lei. Londrina, aos 13 de Setembro de 2002. Eu, _____(Ed
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son José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e
subscrevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
 Juiz de Direito

R$ 148,00

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível
Comarca de Londrina - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
AVACIL DE JESUS DE OLIVEIRA.

 COM PRAZO DE 20 DIAS.

 /FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente os executados AVACIL JESUS DE OLIVEIRA, atu-
almente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório
da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO FIS-
CAL Nº 450/01 que lhe és movido pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA, onde o exequente cobra a importância de
R$784,49, proveniente da certidões de Dívida Ativa sob nºs
249.683-5, 249.684-3, 249.685-1, 249.686-0, 249.687-8, e es-
tando os devedores em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-
LOS para que no prazo legal de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito reclamado no importe de
R$784,49(setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove
centavos), devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem
para a garantia da execução. Ficando também INTIMADO que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução,
sob pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum, e Publicado
pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, 13 de Setembro de 2002. Eu,________
(Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível
Comarca de Londrina - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
EMBRASEG LIMP. E CONS. SC LTDA CNPJ nº78.968.369/

0001-80, na pessoa de seu representante legal.
 COM PRAZO DE 20 DIAS.

/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente os executados EMBRASEG LIMP E CONS. SC
LTDA, na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO FISCAL Nº
450/01 que lhe és movido pelo MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA, onde o exequente cobra a importância de R$360.333,07,
proveniente da certidões de Dívida Ativa sob nºs 135.576-9,
135.577-7, 135.578-5, 135.579-3, 135.580-7, 135.581-5,
135.582-3, 135.583-1, 135.584-0, e estando os devedores em
lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LOS para que no pra-
zo legal de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do débito re-
clamado no importe de R$360.333,07(trezentos e sessenta mil
trezentos e trinta e três reais e sete centavos), devidamente atu-
alizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADO que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento
do feito, até final arrematação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e Publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 13 de
Setembro de 2002. Eu,________ (Edson José Brognoli) Titular
da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -

Edital de Citação e Intimação da executada CARLOS ALBER-
TO PINHEIRO, na pessoa de seu representante legal, com pra-
zo de 20 (vinte) dias.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o executado CARLOS ALBERTO PINHEIRO, na
pessoa de seu(s) representante(s) legal(is) CARLOS ALBER-
TO PINHEIRO inscrito no CPF nº 500.906.909-15, atual-
mente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da
1ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL Nº 240/01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exeqüente cobra a impor-
tância de R$1.541,24 proveniente da certidão de Dívida Ativa
sob nº s 02502141-0, é o presente para CITÁ-LO(A) para que
no prazo legal de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento do débi-
to reclamado no importe de R$ 1.541,24 (um mil quinhentos e
quarenta e um reais e vinte e quatro centavos), devidamente
atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de
feito até final arrematação. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 05 de
junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular

da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -

Edital de Citação e Intimação do executado CONSTRUTORA
COM. E REPR. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is) NEIVA DE AL-
MEIDA ORTOLANI, ROBERTO ORTOLANI,com prazo de
20 (vinte) dias.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o executado CONSTRUTORA COM. E REPR. DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CGC/
MF sob nº 80.806.086/0001-83,  na pessoa de seu(s)
representante(s) legal(is) Neiva de Almeida Ortolani, CPF nº
439.645.249-72 e Roberto Ortolani CPF nº 043.712.679-04,
atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartó-
rio da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO
FISCAL Nº 108/99 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exeqüente cobra a
importância de R$11.610,02 proveniente da certidão de Dívida
Ativa sob nº s 02334208-1, é o presente para CITÁ-LO(A) para
que no prazo legal de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento do
débito reclamado no importe de R$ 11.610,02(onze mil seis-
centos e dez reais e dois centavos), devidamente atualizados
até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, no-
meie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de
seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando
também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 20 de junho de 2002.
Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -

Edital de Citação e Intimação dos executados VERA LÚCIA
SOARES DE OLIVEIRA e EDIMAR SOARES DE OLIVEI-
RA, ,com prazo de 20 (vinte) dias.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente os executados VERA LUCIA SOARES DE OLIVEI-
RA, brasileira, casada, industrial, industrial, portadora da
cédula de identidade RG nº 701.750/DF e CPF nº
305.194.201-44 e EDIMAR SOARES DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº
798.585/DF e CPF nº 052.409.211-72, atualmente em lugar
ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 136/96 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exeqüente cobra a importância de
R$10.448,01 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s
01988607-7 , 01988608-5 e 02043318-3, é o presente para
CITÁ-LOS(AS) para que no prazo legal de 05 (cinco) dias efe-
tuar o pagamento do débito reclamado no importe de R$
10.448,01(dez mil quatrocentos e quarenta e oito reais e um
centavo), devidamente atualizados até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem
para a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento de feito até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, 09 de agosto de 2002. Eu __________ (Ed-
son José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar
e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -

Edital de Citação e Intimação do executado DECIO GOMES
JARDIM, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is) DE-
CIO GOMES JARDIM,com prazo de 20 (vinte) dias.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o executado DECIO GOMES JARDIM, inscrita no
CGC/MF sob nº 01.858.751/0001-06, na pessoa de seu(s)
representante(s) legal(is) Decio Gomes Jardim CPF nº
614.167.389-91, atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUÇÃO FISCAL Nº 260/01 que lhe é movido pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exe-
qüente cobra a importância de R$1.663,84 proveniente da cer-
tidão de Dívida Ativa sob nº s 02502266-1, é o presente para
CITÁ-LO(A) para que no prazo legal de 05 (cinco) dias efetuar
o pagamento do débito reclamado no importe de R$
1.663,84(um mil seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e
quatro centavos), devidamente atualizados até a data de seu
efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da execução. Ficando também INTI-
MADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a

execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 21 de junho de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -

Edital de Citação e Intimação da executada BABY TIP TOP
COMÉRCIO VAREJISTA DE CONFECÇÕES LTDA, na pes-
soa de seu(s) representante(s) legal(is) Cleide da Silva Barros e
Veronice de Freitas,com prazo de 20 (vinte) dias.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o executado BABY TIP TOP COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº
01.824.347/0001-11, na pessoa de seu(s) representante(s)
legal(is) Cleide da Silva Barros, CPF nº 628.545.269-53 e
Veronice de Freitas CPF nº 506.428.479-91, atualmente em
lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 161/
00 he é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exeqüente cobra a importância de R$1.233,05,
proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s 02346070-0 ,
02352775-8 , 02412676-5 , 02412677-3, é o presente para
CITÁ-LO(A) para que no prazo legal de 05 (cinco) dias efetuar
o pagamento do débito reclamado no importe de R$
1.233,05(um mil duzentos e trinta e três reais e cinco centa-
vos), devidamente atualizados até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a
garantia da execução. Ficando também INTIMADA que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento de feito até final arrematação. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, 18 de junho de 2002. Eu ________ (Edson José Brog-
noli) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -

Edital de Citação e Intimação do executado LUIZ PROENÇA,
com prazo de 20 (vinte) dias.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o executado LUIZ PROENÇA, inscrita no CGC/MF
sob nº 82.024.597/0001-79, atualmente em lugar ignorado, que
perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se
os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 233/01 que lhe é movido
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde
a exeqüente cobra a importância de R$1.527,11 proveniente da
certidão de Dívida Ativa sob nº s 02502154-1, é o presente
para CITÁ-LO(A) para que no prazo legal de 05 (cinco) dias
efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de R$
1.527,11(um mil quinhentos e vinte e sete reais e onze centa-
vos), devidamente atualizados até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a
garantia da execução. Ficando também INTIMADA que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento de feito até final arrematação. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, 18 de junho de 2002. Eu ________ (Edson José Brog-
noli) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -

Edital de Citação e Intimação da executada ARLETE LUVI-
ZOTTO, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is) ARLE-
TE LUVIZOTTO,com prazo de 20 (vinte) dias.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o executado ARLETE LUVIZOTTO., , na pessoa de
seu(s) representante(s) legal(is) Arlette Luvizotto, CPF nº
659.149.539-87, atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUÇÃO FISCAL Nº 244/01 que lhe é movido pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exe-
qüente cobra a importância de R$2.014,18 proveniente da cer-
tidão de Dívida Ativa sob nº s 02502225-4, é o presente para
CITÁ-LO(A) para que no prazo legal de 05 (cinco) dias efetuar
o pagamento do débito reclamado no importe de R$
2.014,18(dois mil e quatorze reais e dezoito centavos), devi-
damente atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da
execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento de feito até final arrematação. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 05

de junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titu-
lar da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -

Edital de Citação e Intimação das executadas AYOUB HAN-
NA AYOUB E MYRIAN HANNA AYOUB,com prazo de 20
(vinte) dias.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente as executadas AYOUB HANNA AYOUB E MYRIAN
HANNA AYOUB, atualmente em lugar ignorado, que perante
este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos
de EXECUÇÃO FISCAL Nº 132/98 que lhe é movido pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a
exeqüente cobra a importância de R$4.977,31 proveniente da
certidão de Dívida Ativa sob nº s 02190001-0 , 02259902-0 ,
02268080-3, é o presente para CITÁ-LO(A) para que no prazo
legal de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito recla-
mado no importe de R$ 4.977,31(quatro mil novecentos e se-
tenta e sete reais e trinta e um centavos), devidamente atua-
lizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de
feito até final arrematação. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 20 de
maio de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular
da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -

Edital de Citação e Intimação da executada DELTA RIO IND.
E COM. DE CONFECÇÕES na pessoa de seu(s)
representante(s) legal(is), com prazo de 20 (vinte) dias.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o executado DELTA RIO IND. E COM. DE CON-
FECÇÕES, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is)
MARIA HELENA ZAGO GASPARINI CPF sob nº
880.047.409-87 e JOSÉ GASPARINI CPF nº 236.606.869-
72, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e
Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL Nº 266/01 que lhe é movido pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exeqüente co-
bra a importância de R$1.325,52 proveniente da certidão de
Dívida Ativa sob nº s 02513125-8, é o presente para CITÁ-
LO(A) para que no prazo legal de 05 (cinco) dias efetuar o
pagamento do débito reclamado no importe de R$ 1.325,52
(um mil trezentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e dois
centavos), devidamente atualizados até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem
para a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento de feito até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, 04 de junho de 2002. Eu _____ (Edson
José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e
subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr -

Edital de Citação e Intimação do executado MARIO GIME-
NES LEONELLO, com prazo de 20 (vinte) dias.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o executado MARIO GIMENES LEONELLO, inscri-
ta no CGC/MF sob nº 062.970.649-20, atualmente em lugar
ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 033/95 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exeqüente cobra a importância de R$7.456,13
proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s 1982528-0 ,
1984742-0 , 1990373-7, é o presente para CITÁ-LO(A) para
que no prazo legal de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento do
débito reclamado no importe de R$ 7.456,13 (sete mil quatro-
centos e cinquenta e seis reais e treze centavos), devidamente
atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de
feito até final arrematação. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 20 de
junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular
da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 144,00
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JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

 FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de ANA CLAUDIA SANCHES
GUERLI, brasileira, solteira, estudante, residente e domicilia-
da nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, portador de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeada CURADORA a Sra. IZABEL SANCHES GUER-
LI, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada nesta ci-
dade, portadora da CIRG n.º 5.906.140-2/PR, nos autos n.º 351/
2001, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger ao interditando em todos os atos
de sua vida civil. O presente edital será publicado por três ve-
zes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez dias.
Londrina, 11 de setembro de 2002. Eu, NEUSA CARIS, Funci-
onária Juramentada que o digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA CETEC INFOR-
MÁTICA LTDA., na pessoa de seu representante legal, Sr. LUIS
CARLOS DE SIQUEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 422/1998, de
ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, movida por MARIA LE-
VINA PONTES, contra CETEC INFORMÁTICA LTDA.; IRE-
MAR REIS LOPES e MARCELLO CILLI, que através do pre-
sente CITA a requerida CETEC INFORMÁTICA LTDA., na
pessoa de seu representante legal, Sr. LUIS CARLOS DE SI-
QUEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, que-
rendo, responder aos termos da presente ação, cientificando-a
de que, querendo, poderá no prazo de QUINZE DIAS apresen-
tar contestação. PETIÇÃO INICIAL EM RESUMO: A autora
foi contratada aos 11/agosto/1994 como zeladora, pelos reque-
ridos, no dia 29 /setembro/1996, sofreu um acidente de traba-
lho, por ter-se desprendido um bujão de extintor de incêndio
de 6 quilos de peso, atingindo a autora na perna direita, que
caindo sofreu lesão, além da perna, também na coluna verte-
bral. Foi desligada da empresa pelos requeridos no dia 30/ja-
neiro/1997 e como não fora registrada pelos mesmos não per-
cebe benefícios previdenciários e permanece com seqüelas in-
capacitantes, não podendo mais trabalhar e angariar emprego
que lhe garanta a subsistência, tendo os requeridos não cum-
prido as normas legais previdenciárias e por sua culpa e omis-
sões deixou a autora em estado de abandono doente e miserá-
vel, incapacitada para o trabalho. Diante do exposto, requer: a
citação dos requeridos, sob pena de revelia; Indenização por
incapacidade total e permanente; Compelindo os requeridos a
incluir em folha de pagamento o valor das pensões mensais
devidas; As prestações futuras deverão ser garantidas por um
capital, para a garantia do pensionamento, na forma; Indeniza-
ção pelo dano moral, pelo abalo físico, moral, emocional, psí-
quico e econômico; despesas com tratamento, cirúrgias e fisio-
terapias se necessárias, honorários médicos, medicação, apare-
lhos ortopédicos, etc. Custas processuais e honorários advoca-
tícios; juros de mora a partir do evento infortunístico e corre-
ção monetária; Cominação de multa diária a ser arbitrada em
caso de descumprimento da condenação, obrigação de fazer;
Assistência Judiciária; Protesta provar o alegado por todo o
meio de prova em direito admitido. Juntou documentos e deu
valor à Causa (R$150.000,00). ADVERTÊNCIA: Não sendo
contestada a ação no prazo acima, implicará no reconhecimen-
to da ré como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art.
285 c/c 319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente a requerida, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado no lugar de costu-
me, na forma da Lei. Londrina, 11/09/2002. Eu, Neusa Caris,
Funcionária Juramentada, que o digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR, DAVID MARGARI-
DO VILELA, brasileiro, solteiro, aposentado, portador do CPF/
MF n.º 276.432.049-34, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
 O DOUTOR MARCEL LUIS HOFFMANN, JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 214/2002, de IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL, movida por DAVID MARGARIDO
VILELA, contra ZITA TEIXEIRA DA CRUZ, que através do
presente edital INTIMA o autor, DAVID MARGARIDO VI-
LELA, para no prazo de QUARENTA E OITO HORAS dar
regular andamento ao feito, sob pena de extinção. DESPACHO
DE FLS. 19: “Intime-se o autor por edital, com prazo de trinta
dias, para promover o regular andamento do feito, sob pena de
extinção. A tentativa sugerida pelo Ministério Público não se
me afigura a melhor, vez que o autor não foi encontrado sequer
pelo meirinho (fls. 17). Decorrido o prazo do edital, voltem-me
conclusos os autos para extinção por abandono. Em 05.09.2002.
(a) Marcel Luis Hoffmann – Juiz De Direito Substituto”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente o autor, DAVID MARGARIDO VILELA, e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na forma da Lei.
Londrina, 10 de setembro de 2.002. Eu, NEUSA CARIS, Fun-
cionária Juramentada, que o digitei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIRIETO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO DA DEVEDORA SPIKTRON COM. IMPORT. EXPORT.
PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA, na pessoa de seus repre-
sentantes legais, SRS. VICENTE DE LIMA GONGORA E
EUNICE MOTTA H. GONGORA.

PROCESSO: nº 315/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
SPIKTRON COM. IMPORT. EXPORT. PRODUTOS ELETRÔ-
NICOS LTDA.
1º LEILÃO: Dia 17/10/2002, às 14:10 horas, por valor igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 05/11/2002, às 14:10 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do ed. Fórum, sito à Av. Duque de
Caxias, nº 689.
BEM: “Um Conversor Estático CA/Ca, potência 2.0 Kw, mo-
delo UST 2000, nº 0209299 (novo).
ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO: Avaliado em R$-2.800,00-(Dois mil e oitocen-
tos reais).
DEPÓSITO: Em mãos da representante legal da executada,
SRA. EUNICE MOTTA HAHN GONGORA.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora SPIKTRON COM.
IMPORT. EXPORT. DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA,
na pessoa de seus representantes legais, SRS. VICENTE DE
LIMA GONGORA E EUNICE MOTTA H. GONGORA, inti-
mada pôr este edital, para no caso de não ser encontrada pesso-
almente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, os leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 12/08/2002. EU,______________(ELZA MARTINS OLI-
VEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
LGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIJUTERIAS LTDA,
na pessoa de seu representante legal, LAÉRCIO PAREDE E
LAÉRCIO PAREDE COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORES: LGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIJU-
TERIAS LTDA E LAÉRCIO PAREDE.

PROCESSO: CP 42/2002, ORIUNDA DO JUÍZO DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERRA BOA-PR,
EXTRAÍDA DA EXECUÇÃO FISCAL Nº 14/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.

OBJETIVO: para pagarem ou nomearem bens à penhora, em
cinco (05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e
acessórios, podendo, após, os devedores apresentarem defesa
mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liqui-
dação do débito no valor originário de R$-1.078,05, acrescido
de correção monetária e juros moratórios.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 30/08/2002.
Eu,__________ (ADEMIR BERNARDI), Escrivão, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum -
Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): COOPERATIVA DOS CORRETORES E
COBRADORES DE CLUBE LTDA, na pessoa de seu REPRE-
SENTANTE LEGAL, PAULO SILVA SÁ,  brasileiro, casado,
inscrito no CPF/MF nsº027.982.639-72, e com o RG nº 317872,
ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM.JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº132/97, movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA. contra COOPERATIVA DOS
CORRETORES E COBRADORES DE CLUBES LTDA. –
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penho-
ra, no prazo de 05(cinco) dias, contados do prazo de dilação
supra, sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à
garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO:R$4.520,50(quatro mil, quinhentos e
vinte reais e cinqüenta centavos) (15/07/97), devidamente atu-
alizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa
nº339.268-8.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 03 de setembro de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum -
Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): CARIZA MERCANTIL DE TECIDOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF
nº78.636.701/0004-51, e na pessoa de seu sócio MARISA CE-
SAR FURLANETO SAMPAIO, inscrita no CPF/MF
nº602.158.369-87 e de seus sócios devedores CESAR EDUAR-
DO CESAR FURLANETO, brasileiro, separado, inscrito no
CPF/MF nº086.283.789-87 e MARCIO AUGUSTO CESAR
FURLANETO, brasileiro, casado e inscrito no CPF/MF
nº114.865.469-00,  ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº76/1999, movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. con-
tra CARIZA MERCANTIL DE TECIDOS LTDA, MARCIO
AUGUSTO CESAR FURLANETO e CESAR EDUARDO
CESAR FURLANETO.
SÓCIOS: MARISA CESAR FURLANETO SAMPAIO, CESAR
EDUARDO CESAR FURLANETO e MARCIO AUGUSTO
CESAR FURLANETO.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penho-
ra, no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação
supra, sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à
garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 57.932,30 (cinqüenta e sete mil e
novecentos e trinta e dois reais e trinta centavos) (01/07/2002),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações le-
gais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
02144653-0, 02153231-2, 02159679-5, 02181478-4 e
02195149-8.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costu-
me e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londri-
na-Pr., aos 10 de setembro de 2002. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme ori-
ginal)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(Assinado conforme o original)
R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum -
Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): REAL IGUAÇU AUTO PEÇAS LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF
nº77.597.318/0003-98, e na(s) pessoa(s) de seus sócios MA-
NOEL ACLIDES DE OLIVEIRA NEVES e FRANCISCO
TOMAZ NETO, inscritos no CPF/MF nº078.750.961-20 e CPF/
MF nº446.265.849-34 -  respectivamente,  ora em local desco-
nhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº348/2001, movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. con-
tra REAL IGUAÇU AUTO PEÇAS LTDA.
SÓCIOS: MANOEL ACLIDES DE OLIVEIRA NEVES e
FRANCISCO TOMAZ NETO.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penho-
ra, no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação
supra, sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à
garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 69.752,92 (sessenta e nove mil e
setecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e dois centavos)
(02/07/2002), devidamente atualizado e acrescido das demais
cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
02552823-9.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costu-
me e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londri-
na-Pr., aos 10 de setembro de 2002. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme ori-
ginal)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(Assinado conforme o original)
R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum -
Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): CACIMBA NOVA CONFECÇÕES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF
nº03.473.898/0001-03, e na(s) pessoa(s) de seus sócios MA-
RIA LUIZA MARTIRE DA CRUZ e GILBERTO RODRIGUES
DA CRUZ, inscritos no CPF/MF nº455.973.919-68 e CPF/MF
nº101.431.309-00 -  respectivamente,  ora em local desconhe-
cido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº318/2001, movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. con-

tra CACIMBA NOVA CONFECÇÕES LTDA.
SÓCIOS: MARIA LUIZA MARTIRE DA CRUZ e GILBER-
TO RODRIGUES DA CRUZ.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penho-
ra, no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação
supra, sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à
garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.390,34 (mil e trezentos e noventa
reais e trinta e quatro centavos) (01/07/2002), devidamente atu-
alizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
02500057-9, 02508512-4, 02516760-0, 02524426-5, 02532787-
0 e 02540545-5.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costu-
me e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londri-
na-Pr., aos 10 de setembro de 2002. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme ori-
ginal)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(Assinado conforme o original)
R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum -
Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): CASA MANIA – MARCENARIA DE MO-
VEIS PERSONALIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC/MF nº81.058.406/0001-27, e na(s)
pessoa(s) de seus sócios CELIA REGINA V. MARTINS e
WALDEMIR MARTINS, inscritos no CPF/MF nº548.564.859-
20 e CPF/MF nº236.469.189-34 -  respectivamente,  ora em
local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº304/2001, movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. con-
tra CASA MANIA – MARCENARIA DE MOVEIS PERSO-
NALIZADOS LTDA.
SÓCIOS: CELIA REGINA V. MARTINS e WALDEMIR MAR-
TINS.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penho-
ra, no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação
supra, sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à
garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.864,34 (mil e oitocentos e sessen-
ta e quatro reais e trinta e quatro centavos) (01/07/2002), devi-
damente atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
02542813-7.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costu-
me e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londri-
na-Pr., aos 10 de setembro de 2002. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme ori-
ginal)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(Assinado conforme o original)
R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum -
Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): ESPLAM TRANSPORTE RODOVIÁRIO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF
nº00.487.919/0001-51, e na(s) pessoa(s) de seus sócios VAN-
DERLEI GOMES DE OLIVEIRA (SÓCIO DEVEDOR) e
MARCOS ANTONIO DOS REIS, inscritos no CPF/MF
nº511.199.789-04 e CPF/MF nº020.069.257-76 -  respectiva-
mente,  ora em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº258/1999, movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. con-
tra ESPLAM TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA e VAN-
DERLEI GOMES DE OLIVEIRA.
SÓCIOS: VANDERLEI GOMES DE OLIVEIRA e MARCOS
ANTONIO DOS REIS.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penho-
ra, no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação
supra, sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à
garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 53.654,55 (cinqüenta e três mil e
seiscentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e cinco centa-
vos) (01/07/2002), devidamente atualizado e acrescido das de-
mais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
02233858-7, 02233859-5, 02233860-9, 02233861-7, 02347735-
1 e 02347736-0.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-Pr.,
aos 10 de setembro de 2002. Eu,______________(Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(Assinado conforme o original)
R$ 180,00
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JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum -
Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DO(S)
DEVEDOR(ES): JOVANOVICH & NOCHI LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº84.832.013/
0001-17, e nas pessoas de seus sócios devedores, AGUIAR
CARLOS JOVANOVICH, brasileiro, casado, do comercio, ins-
crito no CPF/MF nº144.248.949-91 e SILVIO NOCHI, brasi-
leiro, casado, do comercio, inscrito no CPF/MF nº172.243.499-
68.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº03/1997, movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. con-
tra JOVANOVICH & NOCHI LTDA, AGUIAR CARLOS JO-
VANOVICH e SILVIO NOCHI.
SÓCIOS: AGUIAR CARLOS JOVANOVICH e SILVIO NO-
CHI.–
OBJETIVO: Para pagar(em) ou nomear(em) bem(ns) à penho-
ra, no prazo de 05(cinco) .dias, contados do prazo de dilação
supra, sob pena de serem penhorados bens seus, suficientes à
garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 6.100,34 (seis mil e cem reais e trin-
ta e quatro centavos) (01/07/2002), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nºs.
02062708-5.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos interessados, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. Londrina-
Pr., aos 10 de setembro de 2002. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (assinado conforme ori-
ginal)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(Assinado conforme o original)
R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) AUTORA(ES): SÉRGIO
ONISHI IMÓVEIS S/C LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CCG/MF nº85.431.385/0001-02, ora em lo-
cal desconhecido - com prazo de 30(trinta) dias.-
Autos nº237/98, de AÇÃO DE DESPEJO, ora em fase de Exe-
cução,  movida por SÉRGIO ONISHI IMÓVEIS S/C LTDA
contra MAIMONE & CIA LTDA. e OUTROS
Expediente Judiciário.-
Faz saber a todos quantos o presente virem e dele conhecimen-
to tiverem, especialmente a autora supra nominada e qualifica-
da, ficando esta devidamente INTIMADO(A),  nos autos em
epígrafe - para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, queren-
do, através de advogado, dar andamento ao feito, promovendo
os atos que lhe compete, sob pena de extinção do processo por
abandono. - Expediu-se o presente edital, que será publicado
na imprensa oficial como expediente judiciário e afixado no
local de costume. Londrina-Pr., aos  09 de setembro de 2002.
Eu,____________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi. (assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5º VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PARANÁ - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS.
Edital de INTIMAÇÃO DA  DECLARAÇÃO DE ENCERRA-
MENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA: GASPAROTO  &
SOUZA LTDA - ME - CGC/MF nº85.483.832/0001-69 - com
prazo de 20(vinte) dias.-

Expediente Judiciário

Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem,  principalmente aos credores e demais interes-
sados na Massa Falida de GASPAROTO  & SOUZA LTDA -
ME,  que nos autos nº622/1998, de FALÊNCIA,  em sentença
prolatada em data de 23/03/1999, foi declarada a falência desta
empresa, e,   após cumpridas as determinações legais, foi  de-
clarada encerrada a falência da empresa GASPAROTO  & SOU-
ZA LTDA - ME, cuja sentença, na sua parte dispositiva tem o
seguinte teor:”... Diante do exposto, e pelo que mais dos autos
constas, DECLARO ENCERRADA A FALÊNCIA de  GAS-
PAROTO  & SOUZA LTDA  - ME, qualificada nos autos, o
que faço com fundamento no art.75, § 3º c.c o artigo 132, am-
bos da Lei de Falência. Cumpra-se o Cartório o disposto nos
parágrafos 2º e 3º do artigo 132 da referida Lei. Expeçam-se os
editais, à serem publicados no lugar de costume desta Vara, por
duas vezes em Jornal de grande circulação no Município com
intervalo de 10 dias, e, também  no Diário da Justiça, como dili-
gência deste Juízo, e aguarde-se  o decurso do prazo para even-
tual recurso. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo.Publique-se .Registre-se. Intimem-
se.Londrina, 05/08/2002.(a) Alberto Junior Veloso – Juiz de Di-
reito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, bem como, para, querendo, interpor(em) recurso necessá-
rio, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma
da lei e afixado uma via no local de costume. Londrina/Pr., aos
02 de setembro de  2002. Eu,__________(Eneida César
Sant’Anna), Escrivã, subscrevi  (assinado,  conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

Assinado conforme original

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível - Comarca de Londrina-Pr.

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA e INTIMAÇÃO, de:

- BUFFET SAMOVAR LTDA. -

Através do presente edital serão levados à arrematação os bens-
penhorados ao executado nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº   23/2000  movida por  FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ   contra  BUFFET SMOVAR LTDA, na
forma seguinte:

PRIMEIROLEILÃO/ PRAÇA:  Dia 04.11.2002, às 13:30
horas, observado o valor da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA:  Dia   14.11.2002, às 13:30
horas, para quem mais der, observado o preço vil;
LOCAL:  No Átrio do Fórum, na Av. Duque de Caxias nº 689,
nesta cidade;
OBSERVAÇÃO:  Caso não haja expediente forense nos dias
mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente, na mesma hora e local;
BENS:
350 COPOS de vidro G, bico de taça (R$280,00);
350 COPOS de vidro P, bico de taça (R$280,00);
500 COLHERES pequenas de Inox, p/ chá, Classinox
(R$500,00);
100 TÁBUAS em pinus, p/ queijos (R$250,00);
100 GRAVATAS “Bortoleta”, diversas cores (R$350,00);
500 COPOS Cisper, estilo Cj. (R$1.060,00);
500 COPOS Cisper estilo V. (R$1.025,00).
ÔNUS:  Consta penhora em favor do Juízado Especial de Peq.
Causas e em favor do autor;
VALOR DO DÉBITO:    R$1.365,05 - em 03/2000;
AVALIAÇÃO:  Estão avaliados no total de R$3.745,00 ( Três
mil, setessentos e quarenta e cinco reais);
DEPÓSITO:  Em mãos do réu, na rua Pará nº 53;
INTIMAÇÃO:  “Ad cautelam” fica o devedor, acima nomina-
do, ou seja, BUFFET SAMOVAR LTDA, desde já devidamen-
te intimados das designações supra, caso não sejam intimados
pelo Sr. Meirinho encarregado.-
NADA MAIS. Londrina, 10.09.2002. EU,________________/
// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário jura-
mentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

R$ 252,00

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação , com prazo de 20 dias, de:

ANIBAL LOPES ALVES.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  225/2001 movida por  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ  contra   ANIBAL LOPES ALVES ,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO do executa-
do ANIBAL LOPES ALVES, para que no prazo de CINCO
DIAS, paguem o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$1.671,48,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereçam bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 30 de agosto de 2001. EU,______///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário jura-
mentado, digitei e subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

R$ 144,00

Juízo de Direito da Oitava Vara Cílve
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

ZILMA DE PAIVA FARIAS e ZILMAR DEOLINDO DE
FARIAS.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  106/1999 movida por  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ  contra  COMERCIO DE MÓVEIS
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS LTDA E OUTROS, foi
expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos executados
ZILMA DE PAIVA FARIAS e ZILMAR DEOLINDO DE FA-
RIAS,  para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do
débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$1.040,95,  que deverá ser atua-
lizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofe-
reça bens à penhora, suficientes para a garantia do débito e
seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo para
oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito
embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes
do processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimen-
to do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/
1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 25
de junho de 2002. EU,_______________/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.-.-.-

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIRIETO

R$ 162,00

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE

LONDRINA

 2ª SECRETARIA – RUA SÃO PEDRO N° 330,

VILA SIAM - CEP 86039-060 - TELEFAX  (43) 330-3129

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIANA POLACHINI

DE OLIVEIRA, TELMA BATISTA DE OLIVEIRA, DÉBO-

RA BATISTA DE OLIVEIRA POLACHINI E DE ROBERTO

POLACHINI JÚNIOR

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-

zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do

Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou

dele conhecimento tiverem, especialmente às vítimas SEBAS-

TIANA POLACHINI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, RG

nº 28.030.672-6/SP, nascida aos 20.01.1940, em Borborema,

SP, filha de Luiz Polachini e de Maria Faberi; TELMA BATIS-

TA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, RG nº 28.337.919-4/

PR, nascida aos 29.10.1976, em São Paulo, SP, filha de Paulo

Batista de Oliveira e de Sebastiana Plachini de Oliveira; DÉ-

BORA BATISTA DE OLIVEIRA POLACHINI, brasileira, ca-

sada, RG nº 32.567.068-7/SP, nascida aos 14.05.1980, em Mogi

das Cruzes, SP, filha de Paulo Batista de Oliveira e de Sebasti-

ana Plachini de Oliveira e ROBERTO POLACHINI JÚNIOR,

brasileiro, casado, nascido aos 02.07.1977, em Londrina, PR,

filho de Maria do Carmo Ferreira dos Santos e de Roberto Po-

lachini; atualmente em lugar incerto, para, querendo, no prazo

de seis (06) meses, contado a partir de 21.05.2002, oferecer

representação nos autos nº 0533/02, de Procedimento para

Apuração de Infração Penal, instaurado em face de Paulo Ba-

tista de Oliveira, incurso nos artigos 147 do Código Penal e 10

da Lei nº 9.437/97, que tramitam na 2ª Secretaria deste Juiza-

do, sob pena de decadência e arquivamento dos autos, em rela-

ção ao crime de ameaça.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 05 de

setembro de 2002. Eu, Marcelo Dias da Silva, Auxiliar de Car-

tório Juramentado, que o digitei e subscrevi.

A. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI

JUIZ DE DIREITO

MALLET

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de  Citação com Prazo de 30 dias de “LUIZ
ANTÔNIO MILIAUSKAS”

A Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei. etc.
......................................................................................................

Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação  com o
prazo de trinta dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que
tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Ane-
xos, os autos de Ação de Arrolamento, sob nº 239/2001 em que
é inventariante MIGUEL MOROS e outros, face o finamento
de MIGUEL KURKA,  no qual é advogado do inventariante e
demais herdeiros a Drª. Daniela Vanessa Tomelin Flenik. É o
presente para a fim de Citar LUIZ ANTÔNIO MILIAUSKAS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos do
inventário e partilha no feito encimado, habilitando-se nos au-
tos, no prazo legal, fazendo-se representar através de profissi-
onal habilitado. Ficando advertidos de que a falta de habilita-
ção no feito, no prazo legal, implicará nas penalidades previs-
tas em lei. E para que futuramente não se alegue ignorância,
expediu-se o presente que será publicado e afixado na forma
da Lei. Mallet, Estado do Paraná, aos 02 de setembro de 2.002.
Eu, _______________ Edison Ganzert, Escrivão que o subs-
crevi.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO

R$ 149,00 - 61129

Juízo de Direito da Comarca de Mallet -  Paraná

Edital de intimação. CONCURSO nº  023/2001 – Aux.
Cartório Criminal

A Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei. etc.
FAZ PUBLICO,  para  conhecimento dos candidatos e interes-
sados, nos autos de CONCURSO PÚBLICO PARA PROVI-
MENTO DO CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO C3, da
Comarca de Mallet/PR, Autos nº 023/2001, que  nas provas
designadas para o dia 11 de setembro de 2002, será realizada
além da prova escrita, a prova de DIGITAÇÃO e não de datilo-
grafia, sendo que o Departamento de micro informática do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, fará a instalação dos
equipamentos, para tal finalidade. E para que chegue ao conhe-
cimento do público em geral, expediu-se o presente edital que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos vinte e
oito dias do mês de agosto, do ano de dois mil e dois (2.002).

MARIALVA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA - PA-
RANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDENIR DOS SANTOS, com
o prazo de trinta (30) dias.
O DOUTOR EDUARDO NOVACKI, MM. DR. JUIZ SUBS-
TITUTO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARIALVA,
ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos de BUSCA E APREENSÃO
Nº. 078/2002, em que é requerente BANCO ABN AMRO REAL
S/A e requerido CLAUDENIR DOS SANTOS, e tendo em vis-
ta o que dos autos constam, que versam, em síntese, que: O
requerente na qualidade de Instituição financeira autorizada a
operar pelo Banco Central do Brasil, celebrou com o requerido
CONTATRO DE FINANCIAMENTO  sob nº 39/5612968;
DADOS DO CONTRATO: Número cont 39/5612968; Modali-
dade: Pré-fixado; Prestações: 36, venc.. 1ª: 01/01/01, venc.
Ultima. 01/12/03: BEM ADQUIRIDO COM  O FINANCIMEN-
TO. Marca: GM: Ano Fab: 1991; Modelo. Monza SLE; cor
vermelha; Placa IBB-1078; Nº Chassi:
9BGJK11RMMB025952; Com. Gasol. Que o requerido encon-
tra-se em mora com a parcela vencida em 01/02/02, bem como
das demais que se vencerem a partir desta, obrigando a sua
constituição em mora através de notificação efetivada pelo 1ª
Oficio de Registro de Titulos e Documentos de Londrina, acar-
retando com isso o vencimento antecipado da divida, além da
possibilidade da propositura da presente ação. Estando  esgota-
dos os meios suasórios para a satisfação do direito do Autor,
requer: A. Na forma do artigo 3º do Decreto 911/69, liminar-
mente requer a concessão de Busca e Apreensão do/s veiculo/s
descrito/s, através de mandado, procedendo-se a entrega do
mesmo à requerente, B. Executada a liminar seja o requerido
citado pelo mesmo mandado, para querendo no prazo legal ofe-
reça contestação sob pena de revelia. C. Contestada ou não o
pedido, seja a ação julgada procedente, consolidando a posse e
a propriedade da requerente sobre o/s bem/s apreendido/s, igual-
mente autorizando-a vendê-lo/s  extra judicialmente, ficando
não obstante o requerido responsável pelo integral resgate dos
créditos e despesas, caso o preço obtido na venda se revele
insuficiente para cobrir a solução. D. Condenação do requeri-
do nas custas judiciais, juros, despesas judiciais e extrajudici-
ais, correção nos termos do contrato, multa contratual e hono-
rários advocatícios em 20% sobre o valor da ação. E seja/m o/
s bem/ns apreendido/s depositado/s em nome da empresa re-
querente, na pessoa de seu procurador profissional ou outro
por ele indicado. F. Requer ainda a insenção de pagamento de
multas por infração às Leis de Transito ou pagamento de IPVA,
pelo tempo em que o veiculo permaneceu na posse do réu, úni-
co responsável portais débitos. Atribui-se à causa o valor de
R$ 10.056,24., Londrina, quinta feria, 04 de abril de 2002. (a
a) -_ Advs. Pedro P. Pedrosa e Ivan Pegoraro; E tendo em vista
que o requerido Sr. CLAUDENIR DOS SANTOS, brasileiro,
inscrito no CPF Nº 161.128.168-73, não foi encontrado (Certi-
dão de fls. 23 verso do Sr. Oficial de Justiça), FICA O MES-
MO DEVIDAMENTE CITADO, PARA NO PRAZO DE 03
(três) DIAS, QUE FLUIRÁ APÓS  O TÉRMINO O PRAZO
DESTE EDITAL (APÓS TRINTA DIAS DA  PRIMEIRA PU-
BLICAÇÃO), QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO, OU SE
JÁ TIVER PAGO 40% ( quarenta por cento) de suas  cotas,
requer a purgação da mora (art. 3º do Dec. 911/64), OBSER-
VANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE
PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEI-
ROS OS  FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) PUBLIQUE-SE NA
FORMA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comar-
ca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 20 (vinte) do mês
de agosto do ano dois mil e dois (2002) Eu, (a), (Carlos Zuco-
lin Belasque) Escrivão que digitei e subscrevi.
(a) EDUARDO NOVACKI – JUIZ SUBSTITUTO

MATINHOS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.

CITA, com o prazo de 30(trinta) dias, aquele em cujo nome

porventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo, os réus au-

sentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados, bem

como os herdeiros e/ou sucessores, para todos os atos da ação

de USUCAPIÃO autuado sob nº 000408/2002, em que é re-

querente FRANCISCA JANUARIA BANDT e requeridos

JOAQUIM GUILHERME DA SILVA FILHO, NELSON

RIBEIRO DA SILVA, MARI ROSE RODRIGUES DA SIL-

VA, ROBERTO RIBEIRO DA SILVA e ROSANGELIS

MONTINGELLI DA SILVA sobre o imóvel ao final descrito,

para querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados

Eu, ________________ EDISON GANZERT, Secretário da
Direção do Fórum que o digitei e subscrevo.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO

DIRETORA DO FÓRUM



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 171

MEDIANEIRA

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR

VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA VARA CRIMINAL, faz saber a todos quantos o

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por

este juízo tramitam os termos de processo crime nº. 123/2000,

em que são réus FABIO JUNIOR RABELO, filho de José dos

Santos Rabelo e de Terezinha Bertoldo Rabelo, nascido em 27-

04-82, e, JOAO MARIA FAGUNDES, filho de Maria Clemen-

tina Fagundes, nascido em 04-03-77,  residentes atualmente

em lugar incerto, ficando citado para que compareça perante

este juízo no dia 07-11-2002, as 13:15 horas, a fim de partici-

par de seu interrogatório, nos termos do art. 361, do CPP.,  na

PINHAIS

JUÍZO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE

PINHAIS – ESTADO DO PARANÁ

Avenida Camilo di Lélis no. 633 – 3o andar – fone (041) 667-

3170, Cep. 83.323-000

CARTÓRIO

CIVEL E

ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL n.  86/2002.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO ANTÔNIO LEÃO

A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz de

Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –

Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os

autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO n.º 1973/2001 em que é re-
querente Anastácia Lopes Leão e requerido João Antônio Leão,
constando dos autos que o requerido se encontra em lugar in-

certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de trinta
(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço

supra mencionado, CITA o requerido João Antônio Leão, bra-
sileiro, casado, do comércio, para que, querendo no prazo de
15 (quinze) dias, apresente contestação nos autos supra menci-

onados. Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que
não apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 219 do CPC).

Conforme petição inicial apresentada pela parte autora: Autos
n.º 1973/2001 de Divórcio Litigioso. “A requerente casou-se
com o requerido, aos trinta dias do mês de setembro de um mil

novecentos e setenta e dois, na Cidade de Ivaiporã, Estado do
Paraná, pelo regime de comunhão de bens; desta união adveio
filhos ao casal; o casal não possui quaisquer bens imóveis e

nem moveis; o casal já esta separado de fato, desde o ano de
1983, portanto há mais de dezoito anos, sendo impossível qual-
quer reconciliação pois o requerido deixou o lar conjugal e nunca

mais voltou, não sabendo a autora sequer onde e mesmo se
encontra desde este lapso de tempo; nos primeiros anos do ca-
samento, a vida do casal transcorreu em harmonia, entretanto

já no ano de 1983, o requerido passou a ter vida irregular, se
ausentando de casa com freqüência, e mudou-se definitivamente
do lar conjugal, indo garimpar no Mato Grosso, e nunca mais

voltou”. Tudo de conformidade com o respeitável despacho de
fls, 11 a seguir parte transcrito: “Autos n.º 1973/2001. ...2- Cite-
se o requerido na forma pleiteada. Pinhais, 26 de dezembro de

2001. (as.) Márcia Regina Hernandez de Lima. – Juiz de Direi-
to”. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será fi-

xado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e
sete (27) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e dois.

(2002).
Eu_____________________ (Alexandro Rafael Gomes do
Carmo) Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima

Juiz de Direito

após o decurso do prazo do presente edital, conteste a presente

ação. “ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO SENDO CON-

TESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUIN-

ZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO DECURSO DO

PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SERÃO CONSIDERA-

DOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA

INICIAL (ART. 285, PARTE FINAL, DO C.P.C)”. DES-

CRIÇÃO DO IMÓVEL: “Lote distando 43,00 metros do eixo

da Rodovia PR 412. A quem da Rua Noruega olha o imóvel:

Frente: com extensão de 10,00 metros para a Rua Particu-

lar Noruega; Lateral direita: com extensão de 24,50 (vinte e

quatro metros e cinqüenta centímetros), confrontando com

o lote nº 13; Lateral esquerda: com extensão de 24,50 (vinte

e quatro metros e cinqüenta centímetros), confrontando os

lotes nº 01 e 02, do CLUBE AMARALINA; Fundos: com

extensão de 10,00 (dez) metros, confrontando com o lote nº

04 de Arthur Bandt. Área total: 245,00 m2. Matinhos – PR.,

30 de Julho de 2.002. Eu, ____, (LEANDRO FERREIRA DO

NASCIMENTO), Escrivão Designado, o digitei e subscrevo.

Flávia da Costa Viana Teixeira

Juíza Substituta

Original Assinado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 ( TRINTA )
DIAS.

CITA, com prazo de 30 ( trinta ) dias, a parte requerida WAL-
DEMAR DE ABREU, ELIAS MIGUEL CURY JUNIOR e
TRANSCAFÉ LTDA. na pessoa de seu representante legal Sr.
Flávio Eduardo Brandão Caiuby e suas respectivas cônjuges se
casados forem e, ou aquele em cujo nome porventura esteja
transcrito o imóvel usucapiendo, os réus ausentes, incertos e
desconhecidos e eventuais interessados, bem como os herdei-
ros e/ou sucessores e, ainda os confrontantes LUIZ CARLOS
COELHO DA CUNHA, LUIZ JESUS DE SIQUEIRA, ADE-
MIR P. F. DE SIQUEIRA, ALEXANDRE MARCOS MOSCA-
LESKI, SÉRGIO STANCZYK, JOSÉ STOROZ E JOÃO GAR-
BELINI JR e suas respectivas cônjuges, se casados forem, her-
deiros e/ou sucessores, para todos os atos da ação de USUCA-
PIÃO EXTRAORDINÁRIO  autuado sob o n.º 0118/2000,
em que é requerente NILSO PEDRO DA SILVA e requeridos
WALDEMAR DE ABREU, ELIAS MIGUEL CURY JUNIOR
e TRANSCAFÉ LTDA. sobre o imóvel ao final descrito, para
querendo, no prazo legal de 15 ( quinze ) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, conteste a presente ação. “
ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO SENDO CONTESTA-
DA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 ( QUINZE ) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DO DECURSO DO PRAZO DO
PRESENTE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL (
ART. 285, PARTE FINAL, DO CPC”. DESCRIÇÃO DO
IMÓVEL: “ Área com 36,00m de frente para a rua Fernando
Elias; do lado direito de quem da rua olha, com 20,00m con-
fronta com o lote n.º 05 de propriedade de Ademir P. F. de
Siqueira e outra, com mais 15,00m confronta com o lote n.º 04
de propriedade de Alexandre Marcos Moscaleski e com mais
7,50m confronta com o lote n.º 03 de propriedade de Sérgio
Stanczyc, totalizando 42,40 metros; do lado esquerdo de quem
da rua olha, com 20,00m confronta com o lote n.º 16, de pro-
priedade de Luiz Carlos Coelho da Cunha, com mais 15,00m
confronta com o lote n.º 15 de propriedade de Waldemar de
Abreu e com mais 7,50m confronta com o lote n.º 14 de propri-
edade de Waldemar de Abreu, totalizando 42,50 metros; e nos
fundos, com mais 12,00m confronta com o lote n.º 10 de pro-
priedade de João Garbelini Jr., com mais 12,00m confronta
com o lote n.º 08 de propriedade de Luiz de Jesus Siqueira e
com mais 12,00m confronta com o lote n.º 06 de propriedade
de José Storoz, totalizando 36,00m, com área total de 1.530,00
m2. Matinhos – PR, 26 de abril de 2002, Eu ( Leandro Ferreira
do Nascimento ), Funcionário Juramentado o digitei e subscre-
vo.

Patrícia de Almeida Gomes Bergonse
Juíza de Direito

forma da lei, estando incurso nas penas do art. 157 E outros do

c.penal.  Dado e Passado nesta cidade e comarca de Medianei-

ra-Pr, aos 13 de Setembro de 2002. a)  Bel. Maurici José Gar-

cia Miranda, Escrivão, digitei e subscrevo.

a)-JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA - JUIZ DE DIREI-

TO

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR

VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA VARA CRIMINAL, faz saber a todos quantos o

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por

este juízo tramitam os termos de processo crime nº. 23/2002-A,

em que são réus CARLOS TIAGO LEMES, filho de Sueli Sil-

va de Lemes, nascido em 01-10-81, e, BENEDITO GENERI-

CK, filho de Luiz Generick e de Carmem Bueno Generick, nas-

cido em 10-04-52, residentes atualmente em lugar incerto, fi-

cando citado para que compareça perante este juízo no dia 05-

11-2002, as 13:15 horas, a fim de participar de seu interrogató-

rio, nos termos do art. 361, do CPP.,  na forma da lei, estando

incurso nas penas do art. 288, 157 E outros do c.penal.  Dado e

Passado nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos 13 de

Setembro de 2002. a)  Bel. Maurici José Garcia Miranda, Es-

crivão, digitei e subscrevo.

a)-JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA - JUIZ DE DIREI-

TO

PIRAQUARA

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;Primeira praça: Dia 22/11/02, às 08:30 horas,

por preço não inferior ao da avaliação;Segunda praça: Dia 12/

12/02, às 08:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo

aceito preço vil. Local: Átrio do Fórum da Comarca de Pira-

quara – Vara Cível e Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417,

Edifício do Fórum, Piraquara/Pr. Processo: 544/98- Execução

Fiscal promovido pela Prefeitura Municipal de Piraquara con-

tra ULTRASEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.  BEM:

Lote de terreno nº 33 (trinta e três), da quadra nº 28 (vinte e

oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Municí-

pio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de frente

para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de fundos,

ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos fundos

em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado direito

de quem da rua 14 olha o imóvel, com o lote nº 31, do lado

esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 35, e na

linha de fundos, confrontando com o lote nº 34. Indicação fis-

cal nº 01.1.168.0278.001-395. Conforme Matricula nº 15604

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.   Avaliação:

R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001 (cuja avali-

ação será atualizada no ato). Ônus: Dos autos consta imposto

em atraso.  Intimação: Fica desde já intimada a devedora UL-

TASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não

for encontrado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto

de 2002. Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar,

subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 21/11/02, às 10:15 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 11/12/02, às 10:15 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 543/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 24 (vinte e quatro), da quadra nº 29

(vinte e nove), da planta “VILA SANTA MARIA” situada nes-

te Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 me-

tros de frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na

linha de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da

frente aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confron-

tando do lado direito de quem da rua 12 olha o imóvel, com o

lote nº 26, do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o

lote nº 22, e na linha de fundos, confrontando com o lote nº 23.

Indicação fiscal nº 01.1.167.0558.001-312. Conforme Matri-

cula nº 15614 do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 21/11/02, às 10:00 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 11/12/02, às 10:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 542/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.  BEM: Lote de terreno nº 26 (vinte e seis),

da quadra nº 29 (vinte e nove), da planta “VILA SANTA MA-

RIA” situada neste Município e Comarca, sem benfeitorias,

medindo 12,00 metros de frente para a Rua 12, por igual metra-

gem de largo na linha de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de

extensão da frente aos fundos em ambos os lados, 35,00 me-

tros, confrontando do lado direito de quem da rua olha o imó-

vel, com o lote nº 28, do lado esquerdo no mesmo sentido con-

fronta com o lote nº 24, e na linha de fundos, confrontando

com o lote nº 25. Indicação fiscal nº 01.1.167.0546.001-800.

Conforme Matricula nº 15615 do registro de Imóveis da Co-

marca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 21/11/02, às 09:30 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 11/12/02, às 09:30 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 541/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 28 (vinte e oito), da quadra nº 29

(vinte e nove), da planta “VILA SANTA MARIA” situada nes-

te Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 me-

tros de frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na

linha de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da

frente aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confron-

tando do lado direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote

nº 30, do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote

nº 26, e na linha de fundos, confrontando com o lote nº 27.

Indicação fiscal nº 01.1.167.0534.001-282. Conforme Matri-

cula nº 15616 do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu, ___________ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz di-

gitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora SOUTHERN – STAR IND. E COM. DE ADESIVOS,

na seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 16:30 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 16:30 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 1261/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitu-

ra Municipal de Piraquara contra SOUTHERN – STAR IND. E

COM. DE ADESIVOS.

BEM: Lote de terreno nº 06, (seis) da quadra n.º 01, (hum) da

planta ANCHIETA, subdivisão dos lotes coloniais n.º 189 e

190, da planta FAZENDA GUARITUBA, de forma irregular,

situado no lugar denominado GUARITUBA, neste Município

e Comarca, sem benfeitorias, medindo 16,00m, de frente para a

rua sem denominação , fazendo esquina com outra rua  sem

denominação  para a qual mede 41,00; do lado oposto a primei-

ra rua mede 12,00m  confrontando com o lote n.º 5 e do lado

oposto à Segunda rua mede 29,00m confrontando com o lote

n.º 7, perfazendo a área total de 420,00m2  . Indicação fiscal

n.º 33.181.0094-001. Conforme Matricula n.º 336111, do re-

gistro de Imóveis da Comarca de Piraquara.
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Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 12/06/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimado o devedor SOUTHERN –

STAR IND. E COM. DE ADESIVOS, se por ventura não for

encontrado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto

de 2002. Eu, ___________ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão,

o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do

devedor MÁRIO GALDINO ALVES, na seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 16:00 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 16:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 534/01- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra MÁRIO GALDINO ALVES.

BEM: Lote de terreno nº 05, (cinco) da quadra nº 08, (oito) da

planta VILA SÃO TIAGO,  situado NESTE Município e Co-

marca, medindo 27,00ms. De frente para a Avenida Vital Ra-

mos, por 70,00 metros de extensão da frente aos fundos em

ambos os lados,  confrontando do lado direito de quem da refe-

rida Avenida olha o imóvel, com o lote nº 04, de propriedade

de MÁRIO GALDINO ALVES , e pelo lado esquerdo com a

rua Joinville, antiga rua 5, e na linha de fundos mede 27,00

metros com o lote nº 06; perfazendo a área de 1.890,00 m2.

Conforme Matricula n.º 37887, do registro de Imóveis da Co-

marca de Piraquara. Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais),

datada de 22/01/2002 (cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.  Intimação: Fica

desde já intimado o devedor MÁRIO GALDINO ALVES, se

por ventura não for encontrado para a intimação pessoal. Pira-

quara, 27 de agosto de 2002. Eu,  (Luiz Antonio Siqueira),

Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM.

Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora NAPHITALY BARREIROS, na seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 16:15 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 16:15 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 3203/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitu-

ra Municipal de Piraquara contra NAPHITALY BARREIROS.

BEM: Lote de terreno nº 75, (setenta e cinco) da quadra nº 04,

(quatro) da planta JD. DOS ESTADOS III,   situado no lugar

denominado GUARITUBA, neste Município e Comarca, me-

dindo 13,00ms. de frente para a rua Baia, por 34,00 de exten-

são da frente aos fundos em ambos os lados, pelo lado direito

de quem a Rua olha o lote, divide com o lote nº 74, pelo lado

esquerdo divide com o lote nº 76, e aos fundos mede 13,00 ms.

e divide com partes dos lotes 56 e 72, com area de 442,00 ms.2

. Indicação fiscal nº 52.011.0390-001. Conforme Matricula n.º

11078, do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 12/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimado o devedor NAPHITALY

BARREIROS, se por ventura não for encontrado para a intima-

ção pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002. Eu,  (Luiz Anto-

nio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por

ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ANA THUMMER, na seguinte forma;

Primeira praça: Dia 21/11/02, às 10:45 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 11/12/02, às 10:45 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 1875/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitu-

ra Municipal de Piraquara contra ANA THUMMER.

BEM: Lote de terreno nº 04, (quatro) da quadra nº 04, (quatro)

da planta VILA PALMAS,  situado no lugar GUARITUBA,

neste Município e Comarca, medindo 19,00ms. De frente para

a rua 06, faz esquina com a rua 04, onde mede 25,00ms., de

forma retangular, confrontando do lado oposto a primeira rua

com o lote 5, do lado oposto à Segunda rua com o lote 03, sem

benfeitorias. Indicação fiscal n.º 3.5.307.0025-001 Conforme

Matricula n.º 14847, do registro de Imóveis da Comarca de

Piraquara.

Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), datada de 12/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimado o devedor ANA THUMMER,

se por ventura não for encontrado para a intimação pessoal.

Piraquara, 27 de agosto de 2002. Eu,  (Luiz Antonio Siqueira),

Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM.

Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 21/11/02, às 09:00 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 11/12/02, às 09:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 538/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 22 (vinte e dois), da quadra nº 29(vin-

te e nove), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste

Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros

de frente para a Rua 12,00m, por igual metragem de largo na

linha de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da

frente aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confron-

tando do lado direito de quem da rua 12 olha o imóvel, com o

lote nº 24, do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o

lote nº 20, e na linha dos fundos, confrontando com o lote nº

21. I.F. 01.1.167.0570.001-912.-Conforme Matricula nº 15613

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 17/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora Naphitaly Barreiros, na seguinte forma;

Primeira praça: Dia 20/11/02, às 09:00 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 10/12/02, às 09:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 3281/98 - Execução Fiscal promovido pela Prefeitu-

ra Municipal de Piraquara contra Naphitaly Barreiros.

BEM: Lote de terreno nº 76 (setenta e seis), da quadra nº 04

(quatro), da planta Jardim dos Estados III, situada no lugar de-

nominado Guarituba, neste Município e Comarca, Medindo

13,00 ms de frente para a Rua Baia, por 34,00 ms. De extensão

da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando pelo

lado direito de quem da Rua olha o lote, com o lote nº 75, pelo

lado esquerdo divide com o lote nº 77 e aos fundos divide com

parte do lote nº 56, onde mede 13,00ms., com área total de

442,00ms2. Indicação fiscal nº 52.001,0403-001. Conforme

Matricula nº 11080 do registro de Imóveis da Comarca de Pira-

quara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 12/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora Naphitaly Bar-

reiros e S/M, se casada for, se por ventura não for encontrado

para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002. Eu,

(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e

assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 20/11/02, às 09:30 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 10/12/02, às 09:30 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 490/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 41 (quarenta e um), da quadra nº 23

(vinte e três), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste

Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros

de frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na linha

de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente

aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do

lado direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote nº 39, do

lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 43, e

na linha de fundos, confrontando com o lote nº 40. Indicação

fiscal nº 01.1.172.0317.001-179. Conforme Matricula nº 15569

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 12/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 20/11/02, às 09:30 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 10/12/02, às 09:30 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 490/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 41 (quarenta e um), da quadra nº 23

(vinte e três), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste

Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros

de frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na linha

de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente

aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do

lado direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote nº 39, do

lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 43, e

na linha de fundos, confrontando com o lote nº 40. Indicação

fiscal nº 01.1.172.0317.001-179. Conforme Matricula nº 15569

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 12/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora IMOBILIÁRIA SÓ LOTES LTDA, na seguinte for-

ma;

Primeira praça: Dia 20/11/02, às 09:15 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 10/12/02, às 09:15 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 2709/95- Execução Fiscal promovido pela Prefeitu-

ra Municipal de Piraquara contra IMOBILIÁRIA SÓ LOTES

LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 06 (seis), da quadra nº 57 (cinqüenta

e sete), constante da planta de loteamento denominada “VILA

MILITAR”, situada no Bairro São Roque, deste Município e

Comarca, sem benfeitorias, medindo 11,00 metros de frente para

a Rua “O”, da mesma planta, por 32,00metros de extensão da

frente aos fundos em ambos os lados , confrontando do lado

direito de quem da rua olha o terreno com o lote nº 07, do lado

esquerdo com o lote nº 05, e tendo 11,00 metros de largura na

linha de fundos onde confronta com o lote nº 13, totalizando

352,00ms2. Indicação fiscal nº 04.4.084.0275.001-494. Con-

forme Matricula nº 10228 do registro de Imóveis da Comarca

de Piraquara.

Avaliação: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), datada

de 25/11/1996 (cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora IMOBILIÁRIA

SÓ LOTES LTDA, se por ventura não for encontrado para a

intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002. Eu,  (Luiz

Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino

por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 20/11/02, às 10:30 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 10/12/02, às 10:30 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 531/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 03 (três), da quadra nº 28 (vinte e

oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Municí-

pio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de frente

para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de fundos,

ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos fundos

em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado direito

de quem da rua olha o imóvel, com o lote nº 01, do lado esquer-

do no mesmo sentido confronta com o lote nº 05, e na linha de

fundos, confrontando com o lote nº 04. Indicação fiscal nº

01.1.168.0098.001-575. Conforme Matricula nº 15589 do re-

gistro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 20/11/02, às 10:15 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 10/12/02, às 10:15 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.  Processo: 529/98- Execução Fiscal promovido

pela Prefeitura Municipal de Piraquara contra ULTRASEG

CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
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BEM: Lote de terreno nº 04 (quatro), da quadra nº 29 (vinte e

nove), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Muni-

cípio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de

frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na linha de

fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos

fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado

direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote nº 06, do lado

esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 02, e na

linha de fundos, confrontando com o lote nº 03. Indicação fis-

cal nº 01.1.167.0690.001-162. Conforme Matricula nº 15610

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu, ___________ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz di-

gitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 20/11/02, às 10:00 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 10/12/02, às 10:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 495/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 42 (quarenta e dois), da quadra nº 24

(vinte e quatro), da planta “VILA SANTA MARIA” situada

neste Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00

metros de frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na

linha de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da

frente aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confron-

tando do lado direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote

nº 44, do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote

nº 40, e na linha de fundos, confrontando com o lote nº 43.

Indicação fiscal nº 01.1.173.0469.001-071. Conforme Matri-

cula nº 15570 do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 20/11/02, às 09:45 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 10/12/02, às 09:45 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 491/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 43 (quarenta e três), da quadra nº 23

(vinte e três), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste

Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros

de frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na linha

de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente

aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do

lado direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote nº 41, do

lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 45, e

na linha de fundos, confrontando com o lote nº 42. Indicação

fiscal nº 01.1.172.0329.001-799. Conforme Matricula nº 15570

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), datada de 12/09/

2001 (cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;  Primeira praça: Dia 21/11/02, às 09:15 horas,

por preço não inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 11/12/02, às 09:15 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 539/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 36 (trinta e seis), da quadra nº 29

(vinte e nove), da planta “VILA SANTA MARIA” situada nes-

te Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 me-

tros de frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na

linha de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da

frente aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confron-

tando do lado direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote

nº 38, do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote

nº 34, e na linha de fundos, confrontando com o lote nº 35.

Indicação fiscal nº 01.1.167.0480.001-093. Conforme Matri-

cula nº 15618 do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 17/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,   (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 21/11/02, às 08:45 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 11/12/02, às 08:45 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 537/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 18 (dezoito), da quadra nº 29 (vinte e

nove), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Muni-

cípio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de

frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na linha de

fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos

fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado

direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote nº 20, do lado

esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 16, e na

linha de fundos, confrontando com o lote nº 17. Indicação fis-

cal nº 01.1.167.0600.001-052. Conforme Matricula nº 15612

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 17/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 21/11/02, às 08:30 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 11/12/02, às 08:30 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 536/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 16 (dezesseis), da quadra nº 29 (vinte

e nove), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Mu-

nicípio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de

frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na linha de

fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos

fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado

direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote nº 18, do lado

esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 14, e na

linha de fundos, confrontando com o lote nº 15. Indicação fis-

cal nº 01.1.167.0612.001-672. Conforme Matricula nº 15611

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 20/11/02, às 10:45 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 10/12/02, às 10:45 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 532/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 05 (cinco), da quadra nº 28 (vinte e

oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Municí-

pio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de frente

para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de fundos,

ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos fundos

em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado direito

de quem da rua olha o imóvel, com o lote nº 03, do lado esquer-

do no mesmo sentido confronta com o lote nº 07, e na linha de

fundos, confrontando com o lote nº 06. Indicação fiscal nº

01.1.168.0110.001-975. Conforme Matricula nº 15591 do re-

gistro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu, _ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscre-

vo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 09:30 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 09:30 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 548/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 15 (quinze), da quadra nº 28 (vinte e

oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Municí-

pio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de frente

para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de fundos,

ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos fundos

em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado direito

de quem da rua  olha o imóvel, com o lote nº 13, do lado es-

querdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 17, e na li-

nha de fundos, confrontando com o lote nº 16. Indicação fiscal

nº 01.1.168.0170.001-645. Conforme Matricula nº 15595 do

registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 17/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,   (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 09:15 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 09:15 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 547/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 27 (vinte e sete), da quadra nº 28

(vinte e oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste

Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros

de frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha

de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente

aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do

lado direito de quem da rua 14 olha o imóvel, com o lote nº 25,

do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 29,

e na linha de fundos, confrontando com o lote nº 28. Indicação

fiscal nº 01.1.168.0242.001-735. Conforme Matricula nº 15601

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 17/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 09:00 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 09:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 546/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 29 (vinte e nove), da quadra nº 28

(vinte e oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste

Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros

de frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha

de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente

aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do

lado direito de quem da rua 14 olha o imóvel, com o lote nº 27,

do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 31,

e na linha de fundos, confrontando com o lote nº 30. Indicação

fiscal nº 01.1.168.0254.001-255. Conforme Matricula nº 15602

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu, ___________ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz di-

gitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00
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EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 08:45 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 08:45 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 545/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 31 (trinta e um), da quadra nº 28 (vin-

te e oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste

Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros

de frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha

de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente

aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do

lado direito de quem da rua 14 olha o imóvel, com o lote nº 29,

do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 33,

e na linha de fundos, confrontando com o lote nº 32. Indicação

fiscal nº 01.1.168.0266.001-875. Conforme Matricula nº 15604

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu, ___________ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz di-

gitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 10:30 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 10:30 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 553/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 25 (vinte e cinco), da quadra nº 28

(vinte e oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste

Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros

de frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha

de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente

aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do

lado direito de quem da rua 14 olha o imóvel, com o lote nº 23,

do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 27,

e na linha de fundos, confrontando com o lote nº 26. Indicação

fiscal nº 01.1.168.0194.001-785. Conforme Matricula nº 15600

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 10:15 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 10:15 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 551/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 21 (vinte e um), da quadra nº 28 (vinte

e oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Muni-

cípio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de

frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de

fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos

fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado

direito de quem da rua  olha o imóvel, com o lote nº 19, do lado

esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 23, e na

linha de fundos, confrontando com o lote nº 22, tendo 35,00

metros de extensão da frente aos fundos de ambos os lados.

Indicação fiscal nº 01.1.168.0194.001-785. Conforme Matri-

cula nº 15598 do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu, _ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscre-

vo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 10:00 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 10:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 550/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 19 (dezenove), da quadra nº 28 (vinte

e oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Muni-

cípio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de

frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de

fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos

fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado

direito de quem da rua  olha o imóvel, com o lote nº 17, do lado

esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 21, e na

linha de fundos, confrontando com o lote nº 20. Indicação fis-

cal nº 01.1.168.0194.001-785. Conforme Matricula nº 15597

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 09:45 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 09:45 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 549/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 17 (dezessete), da quadra nº 28 (vinte

e oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Muni-

cípio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de

frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de

fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos

fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado

direito de quem da rua  olha o imóvel, com o lote nº 15, do lado

esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 19, e na

linha de fundos, confrontando com o lote nº 18. Indicação fis-

cal nº 01.1.168.0182.001-165. Conforme Matricula nº 15596

do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 17/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 14:00 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 14:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 533/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 07 (sete), da quadra nº 28 (vinte e

oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Municí-

pio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de frente

para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de fundos,

ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos fundos

em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado direito

de quem da rua  olha o imóvel, com o lote nº 05, do lado es-

querdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 09, e na li-

nha dos fundos, confrontando com o lote nº 08. Conforme

Matricula nº 15593 do registro de Imóveis da Comarca de Pira-

quara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo

e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 13:45 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;

Segunda praça: Dia 12/12/02, às 13:45 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e

Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,

Piraquara/Pr.

Processo: 534/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura

Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

BEM: Lote de terreno nº 13 (treze), da quadra nº 28 (vinte e

oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Municí-

pio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de frente

para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de fundos,

ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos fundos

em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado direito

de quem da rua  olha o imóvel, com o lote nº 11, do lado es-

querdo no mesmo sentido confronta com o lote nº15, e na linha

dos fundos, confrontando com o lote nº 14. Indicação fiscal nº

01.1.168.0158.001-045. Conforme Matricula nº 15594 do re-

gistro de Imóveis da Comarca de Piraquara.

Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001

(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.

Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-

RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-

trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.

Eu, _ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscre-

vo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira

Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-

ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da

devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na

seguinte forma;

Primeira praça: Dia 22/11/02, às 13:30 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 12/12/02, às 13:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 535/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura
Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.
BEM: Lote de terreno nº 02 (dois), da quadra nº 29 (vinte e
nove), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste Muni-
cípio e Comarca, sem benfeitorias, medindo 16,00 metros de
frente para a Rua 12, por igual metragem de largo na linha de
fundos, ou seja, 16,00 metros tendo de extensão da frente aos
fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do lado
direito de quem da rua  olha o imóvel, com o lote nº 04, do lado
esquerdo no mesmo sentido confronta com a rua 07, da qual
faz esquina, e nos fundos, confrontando com o lote nº 01. Indi-
cação fiscal nº 01.1.167.0035.001-023. Conforme Matricula nº
15609 do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.
Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-
RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-
trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.
Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

R$ 180,00

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da
devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS LTDA, na
seguinte forma;
Primeira praça: Dia 22/11/02, às 10:45 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 12/12/02, às 10:45 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 552/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura
Municipal de Piraquara contra ULTRASEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.
BEM: Lote de terreno nº 23 (vinte e três), da quadra nº 28 (vin-
te e oito), da planta “VILA SANTA MARIA” situada neste
Município e Comarca, sem benfeitorias, medindo 12,00 metros
de frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha
de fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente
aos fundos em ambos os lados, 35,00 metros, confrontando do
lado direito de quem da rua 14 olha o imóvel, com o lote nº 21,
do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 25,
e na linha de fundos, confrontando com o lote nº 24. Indicação
fiscal nº 01.1.168.0218.001-615. Conforme Matricula nº 15599
do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.
Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG COR-
RETORA DE SEUROS LTDA, se por ventura não for encon-
trado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de 2002.
Eu, ___________ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor MIGUEL VICENTE DE LIMA, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 21/11/02, às 10:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 11/12/02, às 10:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1397/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitu-
ra Municipal de Piraquara contra MIGUEL VICENTE DE
LIMA.
BEM: Lote de terreno nº 06, da quadra nº 01, da planta JAR-
DIM TARUMÃ III, sem benfeitorias, situada no lugar denomi-
nado FAZENDA GUARITUBA, deste Município e Comarca,
com área de 604,80m2., medindo 14,00 metros de frente para a
Rua n.º 02, por 43,20 metros de extensão da frente aos fundos
em ambos os lados, limitando-se do lado direito de quem da
referida rua olha o imóvel, com o lote n.º 05, e do lado esquer-
do com o lote n.º 07, tendo de extensão na linha dos fundos
14,00 metros, onde limita-se com o lote n.º 03, todos os lotes
confrontantes são da mesma quadra e planta. Indicação fiscal
n.º 03.3.004.0170-614. Conforme Matricula n.º 96386, do re-
gistro de Imóveis da Comarca de Piraquara.
Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 21/09/2001
(cuja avaliação será atualizada no ato). Ônus: Dos autos consta
imposto em atraso. Intimação: Fica desde já intimado o deve-
dor MIGUEL VICENTE DE LIMA, se por ventura não for en-
contrado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de agosto de
2002. Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

R$ 180,00
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EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arrematação em primeira e segun-
da praça, o imóvel de propriedade da devedora ULTASEG CORRETORA DE SEU-
ROS LTDA, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 22/11/02, às 14:45 horas, por preço não inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 12/12/02, às 14:45 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e Anexos, sito a Av.
Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum, Piraquara/Pr.
Processo: 557/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura Municipal de Piraqua-
ra contra ULTRASEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
BEM: Lote de terreno nº 43 (quarenta e três), da quadra nº 28 (vinte e oito), da planta
“VILA SANTA MARIA” situada neste Município e Comarca, sem benfeitorias, me-
dindo 16,00 metros de frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de
fundos, ou seja, 16,00 metros tendo de extensão da frente aos fundos em ambos os
lados, 35,00 metros, confrontando do lado direito de quem da rua 14 olha o imóvel,
com o lote nº 41, do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com a rua 8, da qual
faz esquina, e na linha dos fundos, confrontando com o lote nº 44.  I.F.
01.1.168.0337.001-105.-Conforme Matricula nº 15608 do registro de Imóveis da Co-
marca de Piraquara.
Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 17/09/2001 (cuja avaliação será
atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS
LTDA, se por ventura não for encontrado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de
agosto de 2002. Eu, ___________ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arrematação em primeira e segun-
da praça, o imóvel de propriedade da devedora ULTASEG CORRETORA DE SEU-
ROS LTDA, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 22/11/02, às 14:30 horas, por preço não inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 12/12/02, às 14:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e Anexos, sito a Av.
Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum, Piraquara/Pr.
Processo: 556/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura Municipal de Piraqua-
ra contra ULTRASEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
BEM: Lote de terreno nº 41 (quarenta e um), da quadra nº 28 (vinte e oito), da planta
“VILA SANTA MARIA” situada neste Município e Comarca, sem benfeitorias, me-
dindo 12,00 metros de frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de
fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos fundos em ambos os
lados, 35,00 metros, confrontando do lado direito de quem da rua 14 olha o imóvel,
com o lote nº 39, do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 43, e na
linha dos fundos, confrontando com o lote nº 42. I.F. 01.1.168.0326.001-345.-Con-
forme Matricula nº 15607 do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.
Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001 (cuja avaliação será
atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS
LTDA, se por ventura não for encontrado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de
agosto de 2002. Eu, ___________ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

R$ 180,00

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arrematação em primeira e segun-
da praça, o imóvel de propriedade da devedora ULTASEG CORRETORA DE SEU-
ROS LTDA, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 22/11/02, às 14:15 horas, por preço não inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 12/12/02, às 14:15 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e Anexos, sito a Av.
Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum, Piraquara/Pr.
Processo: 554/98- Execução Fiscal promovido pela Prefeitura Municipal de Piraqua-
ra contra ULTRASEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
BEM: Lote de terreno nº 35 (trinta e cinco), da quadra nº 28 (vinte e oito), da planta
“VILA SANTA MARIA” situada neste Município e Comarca, sem benfeitorias, me-
dindo 12,00 metros de frente para a Rua 14, por igual metragem de largo na linha de
fundos, ou seja, 12,00 metros tendo de extensão da frente aos fundos em ambos os
lados, 35,00 metros, confrontando do lado direito de quem da rua 14 olha o imóvel,
com o lote nº 33, do lado esquerdo no mesmo sentido confronta com o lote nº 37, e na
linha dos fundos, confrontando com o lote nº 36. I.F. 01.1.168.0290.001-995.-Con-
forme Matricula nº 15605 do registro de Imóveis da Comarca de Piraquara.
Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), datada de 11/09/2001 (cuja avaliação será
atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada a devedora ULTASEG CORRETORA DE SEUROS
LTDA, se por ventura não for encontrado para a intimação pessoal. Piraquara, 27 de
agosto de 2002. Eu,  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

R$ 180,00

PONTA GROSSA

E D I T A L   nº   005/2002

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO - PROVA DE SELEÇÃO PRÉVIA
Concurso Público para Oficial de Justiça (Edital 002/2001)

(Art. 26, § 1º Letra "a", do Regulamento)

A Banca Examinadora do Concurso para provimento ao cargo de

Oficial de Justiça da Comarca de Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, atendendo as

disposições contidas no Regulamento do Concurso, aprovado pelo v. Acórdão nº 8695, do E.

Conselho da Magistratura, publicado no Diário da Justiça nº 5727, de 27.09.2000, tendo

procedido a correção das provas de seleção prévia, realizadas no dia 03 de julho de 2002,

torna público a RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS, à segunda etapa,

PORECATU

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FRANCISCO MOREIRA DA
SILVA e sua esposa CACILDA BRITO DA SILVA, os CONFINANTES ALVINO
DIAS DO NASCIMENTO, HELENA CRUZ DO NASCIMETNO e GERALDO

ALVES, seus herdeiros, se falecidos forem, bem como EVENTUAIS INTERESSA-
DOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO TRINTA

(30) DIAS.

O DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. JUIZ SUBSTITUTO
DA VARA CÍVEL,

FAZ SABER que perante este Juízo se processam os autos sob nº 160/2002, de Ação
de USUCAPIÃO, em que são Requerentes JORGE LUIZ GARRIDO e sua esposa
LEONILDA FRANCISCA DE MACEDO GARRIDO, por seu Advogado, alegando
em síntese que pleiteia ação de Usucapião sobre o seguinte imóvel urbano: “Uma área
de terras urbana, consistente do lote nº 07 (a), da quadra nº 15, do plano de loteamen-
to geral, medindo um total de 300,00 metros quadrados, sem benfeitorias, cuja área
encontra-se dentro das seguintes divisas e confrontaões: Frente para a rua Paranaguá,
medindo 20,00 metros; lado direito com a data nº 08 (oito), medindo 15,00 metros;
lado esquerdo com a data nº 07 (sete), medindo 15,00 metros e fundos com a data nº
06, medindo 20,00 metros. O imóvel consta no livro nº 03, das transcrições das trans-
missões, com o nº de ordem 127, datado de 03 de janeiro de 1950 ao Cartório de
Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Porecatu, Estado do Paraná”. Ficam
os Requeridos FRANSCISCO MOREIRA DA SILVA e sua esposa CACILDA BRITO
DA SILVA, brasileiros, casados em comunhão de bens, profissões ignoradas, portado-
res da cédula de identidade Rg. nº 165.112 e 195.130, respectivamente, inscritos no
CPFs (MF) sob nº 101.937.079-34, bem como os confinantes ALVINO DIAS DO
NASCIMENTO, HELENA CRUZ DO NASCIMENTO e GERALDO ALVES e seus
respectivos cônjuges, se casados forem, encontrando-se em lugar incerto e não sabi-
do, bem como seus herdeiros, se falecidos forem; eventuais interessados ausentes,
incertos e desconhecidos (arts. 942 e 232, IV do C.P.C.), CITADOS dos termos da
ação e para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, apresnetar contestação a ação,
sob as penas e os efeitos da revelia. Ficando ainda cientes de que, caso não seja
contestada a ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelos Requerentes (artigo 285 e 319 do C.P.C.). Porecatu, 05 de julho
de 2002. Eu,____________(Anderson Luís de Oliveira) Escrevente Juramentado, o
fiz digitar e assino.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto

PRUDENTÓPOLIS

edital de leilão e intimação
O Juízo de

Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ
SABER, a todos que será levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos
autos de Execução Fiscal, sob n.º 109/2.001, em que é movida por MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS contra JOSÉ LEONIRTO DALZOTTO, na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 20/11/2.002, às 16:00 horas, para venda do bem penhorado,
por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson João Copack, n.º
144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 109/2.001 de EXECUÇÃO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) (02) dois arados de disco, com (03) três discos, de
26” (vinte e seis polegadas), reversível, de cor vermelha, marca Tatu, sem número
de fabricação, em regular estado de conservação.
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: José Leonirto Dalzotto.
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.650,99 (um mil, seiscentos e cinqüenta reais e
noventa e nove centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.049,47 (dois mil, quarenta e nove reais e quarenta e
sete centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas acima referidas, caso
não sejam encontrados para a regular intimação, assim como cientificados  de que
antes de arrematados e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, remir
a execução, pagando ou consignando o valor do débito, mais cominações de lei (art.
651, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentópolis, Paraná, aos 11/09/02. Eu,
Mariá A. Santini, Auxiliar Juramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

fixando o prazo de 5 (cinco) dias para eventuais impugnações.

Outrossim, informa que está disposição dos interessados, perante a

Secretaria da Direção do Fórum, a relação de todos os candidatos que se submeteram à

avaliação, com as respectivas notas.

RELAÇÃO DOS CLASSIFICADOS (POR ORDEM DE PONTUAÇÃO
E Nº DE PROVAS):

Nº
Ord.

Nº
INSCRIÇÃO

Nº DA
PROVA

NOME DO CANDIDATO QUESTÕES
CORRETAS

NOTA

1 935 87 Armando Lopes Junior 24 9,60
2 296 282 Ezequiel Almeida 23 9,20
3 128 367 Harumi Cristiane P. Someya Rodrigues 23 9,20

4 850 462 José Aparecido da Rosa 23 9,20
5 277 569 Lucimar Luis Guimarães 23 9,20
6 288 587 Marcio Paulo Parma 23 9,20
7 845 679 Ney Marcelo Pacheco 23 9,20
8 901 777 Robson Faraoni de Mello 23 9,20
9 776 780 Ricardo Alexandre de Campos 23 9,20

10 934 855 Sandra Geni Simon 23 9,20
11 773 920 Wilso Marcos de Souza 23 9,20
12 257 54 Ana Paula Sanches Chueire 22 8,80
13 178 99 Bernadete Aparecida de Araújo Rochinski 22 8,80
14 756 144 Daniel Luiz Bachini 22 8,80
15 231 278 Felipe Meira Schier 22 8,80

16 102 344 Geziela Iensue Naito 22 8,80
17 58 366 Gutembergue da Silva Soares 22 8,80
18 869 381 Inêz Gadler 22 8,80
19 870 422 Joani Rosa da Silva 22 8,80
20 114 551 Luis Fernando Sgarbossa 22 8,80
21 316 648 Marzeli Aparecida de Lara 22 8,80

22 785 682 Moacir José Capelatti 22 8,80
23 768 845 Rudinei Francisco Rech 22 8,80
24 924 854 Sandro José Brunn 22 8,80

25 947 910 Vantuil Natalino de Carvalho 22 8,80
26 778 914 Waldecir Toski dos Santos 22 8,80

27 698 14 Adriano Pereira dos Santos 21 8,40
28 183 85 Antonio Saccardo Netto 21 8,40
29 861 119 Carlos José Dornelas 21 8,40
30 874 194 Darthson Adriano Aguiar Bonassoli 21 8,40
31 404 200 Dirlei Adão Cardoso 21 8,40
32 815 228 Eliezer Aparecido Carneiro Wille 21 8,40

33 479 232 Eloisa Helena Vinhap de Melo 21 8,40
34 758 283 Evair Roberto Mazzo 21 8,40
35 770 286 Esli dos Santos Siqueira 21 8,40
36 55 341 Gerson Iastrenski 21 8,40
37 275 347 Gildo Alves de Souza 21 8,40
38 706 388 Isleide Schwartz de Souza Reina 21 8,40

39 281 391 Ivantuir Lopes da Silva 21 8,40
40 772 468 José Ribamar Mendes 21 8,40
41 808 501 Leni Fatima Simoni Domingos 21 8,40
42 237 525 Júlio do Carmo Pedroso 21 8,40
43 885 568 Luiz Guilherme Nogueira G. V. Rezende 21 8,40
44 807 593 Manoel Domingos 21 8,40

45 138 658 Marcus Vinicius de Matos 21 8,40
46 777 668 Marcos Vinício Tack 21 8,40
47 333 690 Mualmeri Janoski 21 8,40
48 753 722 Pedro Marcio Gabricoski 21 8,40
49 829 747 Regina Clementina de Castro 21 8,40
50 444 778 Ricardo Pupo Mendes 21 8,40

51 819 905 Valdir Teixeira Soares 21 8,40
52 699 80 Antonio Filho dos Santos 20 8,00
53 828 86 Antonio Sanches Martins 20 8,00
54 305 94 Auverâncio Santos Alves 20 8,00
55 4 190 Débora Maceno 20 8,00
56 348 238 Eliezer José Goulart 20 8,00

57 278 245 Eduardo Faoro 20 8,00
58 738 284 Fabiano André Ferreira 20 8,00
59 700 434 João Marcos Vieira 20 8,00
60 2 459 José Valdecir Banczek 20 8,00
61 881 467 José Antonio Teixeira 20 8,00
62 30 553 Luiz Antonio Pereira 20 8,00

63 779 594 Marco Aurélio Moia Pilli 20 8,00
64 787 605 Marcio Sato 20 8,00
65 912 631 Marcos Gustavo Anderson 20 8,00
66 8 681 Nadia Valentina de Mello Barbosa 20 8,00
67 227 687 Norbert Heidemann 20 8,00
68 176 691 Nedi Aparecida Gonçalves de Oliveira 20 8,00

69 59 723 Oracir Alberto Pires do Prado 20 8,00
70 910 758 Osvaldo Saúgo 20 8,00
71 806 763 Paulo Cesar Oleinik 20 8,00
72 3 770 Rogério Bittencourt 20 8,00
73 841 783 Ricardo Koji Yowemura 20 8,00
74 95 861 Silvio Muniz Lima 20 8,00

75 127 916 Wilson Forlan Amaral 20 8,00
76 830 4 Ademir Rodrigues Novais 19 7,60
77 914 39 Almir Bahri 19 7,60
78 73 77 Antonio Amauri Suidmicki 19 7,60
79 126 123 Carlos Mathias Penter Correa 19 7,60
80 721 191 Dilson Palma 19 7,60

81 219 206 Danielle Rodrigues de Lima 19 7,60
82 921 229 Elda Mara Veronesi 19 7,60
83 239 289 Enéias Mendes da Silva 19 7,60
84 903 290 Everton Kojo 19 7,60

85 936 335 Geni de Oliveira Lopes 19 7,60
86 843 348 Gilmar Assolari 19 7,60

87 729 374 Hilda Amália Coêlho Martins 19 7,60
88 849 379 Idianne Alves Pires de Oliveira 19 7,60
89 146 420 Jesuelei Renata dos Santos 19 7,60
90 90 429 João Conrado Blum Junior 19 7,60
91 854 455 José Aparecido Domeneghetti 19 7,60
92 131 456 Juliana Schasiepen 19 7,60

93 695 461 José Luiz Teleginski 19 7,60
94 899 465 Johnnely de Souza Leal 19 7,60
95 367 473 Juliano Ribeiro Gomes 19 7,60
96 900 521 Leonardo de Castro Amorin 19 7,60
97 725 549 Luis Antonio Barreto 19 7,60
98 205 642 Marli Marlene Horst 19 7,60

99 179 677 Nilta Maria de Rezende 19 7,60
100 649 688 Michelle Wilpe Hoffmann 19 7,60
101 872 740 Ramirez Fernandes Abdala da Silva 19 7,60
102 937 760 Paulo Arruda 19 7,60
103 5 771 Roque Aristeu Aleixo 19 7,60
104 801 835 Samuel Leite 19 7,60

105 788 842 Sergio Laudo Bolognini 19 7,60
106 867 906 Valdecir Duda 19 7,60
107 282 925 Yegor Moreira Junior 19 7,60
108 119 79 Antonio Della Giustina Cardoso 18 7,20
109 350 156 Claudemir Jose Fernandes 18 7,20
110 57 163 Cícero de Madureira Paula 18 7,20

111 291 192 Edilson Roberto Reynen 18 7,20
112 653 204 Denise de Fátima  Stadler 18 7,20
113 824 237 Elaine de Oliveira 18 7,20
114 1 451 Josimari dos Santos 18 7,20
115 82 453 José Lourenço Ferreira 18 7,20
116 129 454 Josias Zadra 18 7,20

117 926 561 Luis Alberto Takata 18 7,20
118 894 604 Marcelo Tontini 18 7,20
119 516 693 Maykon Cesar de Almeida Espíndola 18 7,20
120 251 750 Paulo Henrique de Almeida 18 7,20
121 661 752 Osemir Aparecido Queiroz 18 7,20
122 550 847 Sebatião Antonio Branco de Paula 18 7,20

123 437 881 Simone Gubert 18 7,20
124 306 909 Wagner Roberto Nascimento 18 7,20
125 442 919 Viviane Krolow 18 7,20
126 533 48 Anderson Luiz da Silva 17 6,80
127 886 136 Celmo Adriano Romão 17 6,80
128 813 151 Claudemir Souza de Almeida 17 6,80

129 610 240 Eliane do Rocio Osório Miranda 17 6,80
130 273 291 Fabianne Cristina Leal Souza 17 6,80
131 68 322 Flavia Regina da Silva 17 6,80
132 265 375 Horácio Belo Clemente de Souza 17 6,80
133 327 393 Ives Ribas Junior 17 6,80
134 587 452 Juliano Augusto Elias 17 6,80

135 868 496 Laercio Tomaz 17 6,80
136 569 519 Karine Kapp 17 6,80
137 60 522 Julio Cesar Camargo 17 6,80
138 667 527 Karina de Fátima D´Amico de Almeida 17 6,80
139 469 599 Marcos Antonio Macedo 17 6,80
140 153 603 Marcio Barbosa Lima 17 6,80

141 752 609 Marcia Cristiane  Ramos Padilha 17 6,80
142 771 695 Micelle de Oliveira Raimundo 17 6,80
143 326 744 Omério Maciel 17 6,80
144 81 748 Patrícia Aparecida Rocha 17 6,80

145 920 775 Rodrigo Friedrich Leandro Silvano 17 6,80
146 742 857 Rosemari da Silva Alves 17 6,80

147 150 877 Sonia Maria Moraes Marcante 17 6,80
148 536 880 Simone Bueno 17 6,80
149 851 907 Valdecir Delanhese 17 6,80
150 426 924 Vera Lucia Martins Lopes 17 6,80
151 65 927 Vanessa Marques Nogare 17 6,80

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do

Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e dois (28/08/2002). Eu,

____________ Marco Antônio Cremonez (Secretário da Direção do Fórum), o recebi, mandei

digitar, conferi e subscrevi.

Ponta Grossa, em 28 de Agosto de 2002.

Raul Vaz da Silva Portugal
Juiz Presidente Banca Examinadora

Francisco Carlos Jorge
Juiz Auxiliar Banca Examinadora

Sérgio Augusto Althaus
Promotor de Justiça - Membro da Banca Examinadora

Emerson Ernani Woyceichoski
Advogado - Membro da Banca Examinadora

R$ 1.728,00
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edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do

Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será

levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos

de Executivo Fiscal, sob n.º 011/1.999, em que é movida por

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra

JACKSON LUIZ POLI, na seguinte forma:

ÚNICA PRAÇA: Dia 28/11/2.002, às 09:00 horas, para ven-

da do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.

LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wil-

son João Copack, n.º 144, centro.

PROCESSO: Autos n.º 011/1.999 de EXECUTIVO FISCAL.

DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 01 (uma) TV Philips 29 pole-

gadas, GX-1999, bom estado de conservação e funcionamen-

to; b) um balcão de vidro, 3.10 x 1,20 mm, em regular esta-

do.

DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Jackson Luiz

Poli

ÔNUS: Dos autos nada consta

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 445,00 (quatrocentos e qua-

renta e cinco reais).

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.632,10 (um mil, seiscentos e trin-

ta e dois reais e dez centavos).

INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das da-

tas acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular

intimação, assim como cientificados  de que antes de arremata-

dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,

remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,

mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-

turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente

edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-

polis, Paraná, aos 10/09/02. Eu,Mariá A. Santini, Auxiliar Ju-

ramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh

Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do

Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será

levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos

de Carta Precatória, sob n.º 036/2.002, oriunda da Comarca

de Clevelândia – Paraná, extraída dos autos de Executivo Fis-

cal n.º 018/99, em que é movida por FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ contra MADEVANZO IND. DE

MADEIRAS LTDA., na seguinte forma:

ÚNICA PRAÇA: Dia 28/11/2.002, às 09:30 horas, para ven-

da do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.

LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wil-

son João Copack, n.º 144.

PROCESSO: Autos n.º 036/2.002 de CARTA PRECATÓRIA,

oriunda da Comarca de Clevelândia/Paraná.

DESCRIÇÃO DOS BENS: “10m³ (dez metros cúbicos) de

madeira de 5ª (Quinta) qualidade, serrada, bruta, de pinhei-

ro.

Ônus: Dos autos nada consta

DEPOSITO: Em mãos do Depositário Particular: Osmar Vanzo

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.935,31 (um mil, novecen-

tos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos)

VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.089,87 (dois mil, oitenta e nove

reais e oitenta e sete centavos)

INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados da data

acima referida, caso não sejam encontrados para a regular inti-

mação, assim como cientificados  de que antes de arrematados

e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-

mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,

mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-

turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente

edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-

polis, Paraná, aos 11/09/02. Eu, Mariá A. Santi-

ni, Auxiliar Juramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh

Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob n.º 03/2.002, em que é movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
HOMERO PRZYGOCKI & CIA. LTDA. na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 20/11/2.002, às 16:45 horas, para ven-
da do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wil-
son João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 03/2.002 de EXECUTIVO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 460 (quatrocentos e sessen-
ta) quilos de café da marca Lido, em pacotes de 500 gramas,
pronto para comercialização e consumo.
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Homero Pr-
zygocki
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.358,68 (dois mil, trezentos
e cinqüenta e oito reais e sessenta e oito centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.453,57 (dois mil, quatrocentos e
cinqüenta e três reais e cinqüenta e sete centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das da-
tas acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular
intimação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 10/09/02. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a arrematação em 1ª e 2ª Praça, os bens penhorados nos
autos de Carta Precatória, sob n.º 044/2.000, oriunda da Co-
marca de Imbituva, Paraná, extraída dos autos de Executivo
Fiscal sob n.º 041/1.998, em que é movida por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra AUTO POS-
TO PONTAROLO E OUTRO na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02/12/2.002, às 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 17/12/2.002, às 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wil-
son João Copack, n.º 144.
PROCESSO: Autos n.º 044/2.000 de CARTA PRECATÓRIA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ um imóvel rural situado em
Linha Terra Cortada neste município, com área de
1.151.001,00 m² (um milhão, cento e cinqüenta e um mil e
um metros quadrados), ou seja, 47,652 alqueires de terras
de cultura, sem benfeitorias, matriculado sob n.º 9.942 do
livro 02, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca,
de propriedade do sócio gerente José Antonio Pontarolo e
Sua Esposa.
DEPOSITO: Em mãos da depositária Pública: Maristela Vera
Lucia Nardi.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 29.325,85 (vinte e nove mil,
trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.276,50 (nove mil, duzentos e
setenta e seis reais e cinqüenta centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das da-
tas acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular
intimação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 11/09/02. Eu, , Mariá A. San-
tini, Auxiliar Juramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob n.º 006/2.002, em que é movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
MOINHO E COMÉRCIO DE CEREAIS LIQUES LTDA.
na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 20/11/2.002, às 16:30 horas, para ven-
da do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wil-
son João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 06/2.002 de EXECUTIVO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 01 (um) elevador de cereais
com 3,80 metros, em madeira, com duas polias de redução,
correia transportadora, funil de alimentação, suporte mó-
vel em ferro, com um motor ½ c.v., Kolcback, em bom esta-
do de conservação; b) 01 (um) motor elétrico da marca Ko-
hlbachi S/A, mod. KT132S7N, 75 CV, 1400/1700RPM, em
bom estado de conservação e funcionamento.
DEPOSITO: em mãos da Depositária Particular: Rosa Liques
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.033,90 (dois mil, trinta e

três reais e noventa centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.983,40 (um mil, novecentos e
oitenta e três reais e quarenta centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das da-
tas acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular
intimação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 10/09/02. Eu,Mariá A. Santini, Auxiliar Ju-
ramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

RIO NEGRO

R$ 126 - NF 61248

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, PEDRO JOSÉ DO PRADO e EUGÊNIO FRANCIS-
CO ALVES,  em cujos nomes encontra-se transcrito o imóvel,
e dos confrontantes ROMILDA RODRIGUES ROSA e CA-
CILDA PEREIRA BOGARIM, bem como os respectivos côn-
juges ou os sucessores, se for o caso. AÇÃO  de USUCAPIÃO
n.º 384/2002. OBJETIVO: Para contestar a ação, querendo, no
prazo de 15 dias, a contar do termino do prazo de publicação
do edital. REQUERENTES: IDAVINO CASTRO e IRACEMA
MARTINS DA SILVA. IMÓVEL: Lote n.º 1 rural, com a área
de 43.628,00m2 (quarenta e três mil, seiscentos e vinte e oito
metros quadrados), sito na localidade de Buriti, Campo do Te-
nente-PR., situado de frente para a estrada municipal que dá
acesso a localidade, aproximadamente 6 Km da sede do Muni-
cípio. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Rio Ne-
gro, 08 de agosto de 2002. Eu, Carlos Schlichting, Escrivão,
digitei, subscrevi e assino, por autorização  do MM. Juiz de
Direito da Comarca, conforme Portaria n.º 01/99.

CARLOS SCHLICHTING
Escrivão do Cível

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITADOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, PAULINO MANOEL ALVES, em cujo nome encon-
tra-se transcrito o imóvel, e dos confrontantes ANTONIO TE-
ZZA DESTRO, FÉLIX JAROS, LAURECI ROSA, VICTOR
ALVES e ALBERTO NOVACK, bem como os respectivos côn-
juges ou os sucessores, se for o caso.  A AÇÃO de Usucapião
nº 406/2002. OBJETO: Para contestar a ação, querendo, no
prazo de 15 dias, a contar do termino do prazo de publicação
do edital. REQUERENTE: WALDEMIRO FRANCISCO. IMÓ-
VEL: Terreno rural, com a área de 102.226,00,2, localizado no
lugar alto das Palmeiras, Roseira, Rio Negro-PR. ADVERTÊN-
CIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor. Rio Negro, 15 de Agosto de
2002. Eu, CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digi-
tar, subscrevi e assino, por autorização do MM Juiz de Direito
da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.

CARLOS SCHLICHTING
Escrivão do Cível

R$ 108,00 - NF 61250

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, MARIA JOAQUINA DA SILVEIRA, JOSE NALINO
MARIANO, MALVINA MARIANO DE ALMEIDA, GUI-
LHERME GOSLAR e GUILHERME HENRIQUE GOSLAR,
em cujo nome encontra-se transcrito os imóveis, bem como os
respectivos cônjuges ou os sucessores, se for o caso, e dos con-
frontantes, PAULO CEZAR RIBEIRO ALBERTI, JOSÉ ME-
TKA NETO,  JOSÉ MARIA ANDRADE, ARAÚJO GABAR-
DO, OSVALDO CRUZ PAULISTA, NORBERTO MOU, NOR-
LON GABARDO, PAULO DIVONZIR M. DE ALMEIDA,
MIGUEL SANTANA, ADOLFO TEIDER, JOÃO WOSNIAK
e MARIA BATISTA, bem como os respectivos cônjuges ou os
sucessores, se for o caso. AÇÃO de Usucapião nº 403/2002.
OBJETIVO: Para contestar a ação, querendo, no prazo de 15
dias, a contar do termino do prazo de publicação do edital.
REQUERENTES: JOSE METKA NETO e MARIA INEZ
METKA. IMÓVEIS: 1º) Terreno rural, medindo 569.981,69m2,
localizado no lugar denominado Barro Branco, distrito de La-
goa Verde, município de Quitandinha-PR; 2º) Terreno rural,
medindo 107.972,41m2, localizado no lugar denominado Bar-
ro Branco, Distrito de Lagoa Verde, município de Quitandi-
nha-PR. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Rio
Negro, 05 de Setembro de 2002. Eu,  CARLOS SCHLICH-
TING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por auto-
rização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria
nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$ 162,00

SANTA HELENA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS CANDIDATOS
DO INTEIRO TEOR DA ATA DE CONCURSO, COM PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS. A Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza Substituta da Comarca de Santa Hele-
na, Estado do Paraná e Presidente do Concurso para o provi-
mento do Cargo de  Oficial de Justiça desta Comarca. FAZ
SABER, a todos que o presente Edital virem e/ou dele co-
nhecimento tiverem, que expedido nos autos sob o nº 40/2001
de Concurso ao Cargo de Oficial de Justiça desta Comarca,
tendo o presente a finalidade de intimação dos candidatos
da ata do concurso, conforme abaixo:
ATA DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA HELE-
NA – PR
Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dois
(17/06/2002), nesta cidade e Comarca de Santa Helena – PR,
às 14:00 horas, no edifício do Fórum, presente a banca Exami-
nadora, composta pela Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL
– MM. Juíza Presidente., Dra. VERA DE FREITAS MENDON-
ÇA – DD. Promotora de Justiça; e, Dr. NERI MAZZOCHIN –
Advogado Militante e representante da OAB/PR, comigo es-
crivão, Sergio Alves Dreher, procedeu-se o julgamento do re-
curso interposto pelos candidatos Cleverson Sadovski e Alex
de Oliveira Leite. Em relação ao candidato Cleverson Sado-
vski, a banca examinadora entendeu por unanimidade que o
recurso resta prejudicado em virtude de que o candidato foi
eliminado ao identificar o caderno de provas. No que se refere
ao candidato Alex de Oliveira Leite, a banca Examinadora, por
unanimidade, entendeu que as questões de nº 08 e 09 estão
formuladas de maneira correta, razão pela qual o recurso não
merece provimento. Entendeu ainda a banca Examinadora que
mesmo que fosse dado provimento ao recurso, o candidato não
atingiria a média mínima de 5,0 (cinco) pontos, exigida para a
aprovação na prova objetiva. A banca Examinadora, por unani-
midade, decidiu anular a questão nº 40, considerando-a correta
para todos os candidatos. A seguir procedeu a banca a correção
das provas objetivas na forma do art. 34 e § único do Acórdão
nº 8.695 (Regulamento do Concurso dos Auxiliares da Justi-
ça).  A princípio foram eliminados os candidatos CLEVER-
SON SADOVSKI, ANA CLÁUDIA MAEDA, ANA PAOLA
S. SCHEWINSKI, RAQUEL ELAINE MIASHIRO, SANDRO
JOSÉ BRUNN e WILLIAM L. DE SOUZA PINTO, pelo fato
de terem identificado o caderno de provas. Os candidatos LA-
ÉRCIO TOMAZ, JOSÉ RENATO DE MATOS, JOSÉ RUBENS
DOS SANTOS e ANTÔNIO FILHO DOS SANTOS, também
foram eliminados pelo fato de não colocarem o número da pro-
va no gabarito da prova objetiva. Os candidatos JAIRO MON-
TEIRO DE CASTRO, SONEIDE BURTULI e RICARDO KOJI
YONEMURA, foram eliminados pois não preencheram a ficha
de identificação da prova com seu respectivo número. Os de-
mais candidatos que não atingiram média cinco na prova obje-
tiva também foram eliminados, passando a banca a correção da
prova dissertativa  e prática. Na correção de tais provas cada
examinador atribuiu nota de 0 a 10, a cada prova, considerando
a nota do candidato a média das notas atribuídas. Feita a corre-
ção, foi atribuída a nota final a cada candidato, sendo esta a
média entre as notas das provas objetiva, dissertativa e prática.
Após, foram eliminados os candidatos que não atingiram mé-
dia final igual ou superior a 5,0. Somente após a atribuição das
notas a banca abriu o envelope lacrado que continha a identifi-
cação dos candidatos para a identificação das provas. Os can-
didatos aprovados e classificados em ordem decrescente de
notas, constam da planilha em anexo, a qual faz parte integran-
te da presente ata. Em seguida pela MM. Juíza foi proferido
o seguinte despacho: 1- expeça-se edital do resultado final,
com a relação dos candidatos e respectivas notas, devendo ser
publicado uma vez no diário da Justiça (Regulamento, art. 41 e
§ único). 2- intime-se, pessoalmente, o candidato Osemir Apa-
recido Queiroz, classificado em primeiro lugar para, no prazo
de 15 dias indicar três fontes de referência pessoal e apresentar
os documentos exigidos para a inscrição definitiva (Regula-
mento, art. 45). Nada mais. ____________ Escrivão (Sergio
Alves Dreher).

                   LUCIANA LOPES DO AMARAL
VERA DE FREITAS MENDONÇA

                                 Juíza Substituta
Promotora de Justiça

                         NERI MAZZOCHIN
                      Representante da OAB/PR

DADO  E  PASSADO  nesta  cidade e Comarca de Santa He-
lena, Estado do Paraná, aos três dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois. (03.09.2002).
Eu..........................(SERGIO ALVES DREHER) Escrivão do
Cível e Anexos o digitei.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM PRA-
ZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, PARA INTERPO-
SIÇÃO DE RECURSO.

Edital expedidos dos autos nº 02/2001 de CONCURSO AO
CARGO DE ESCRIVÃO do Cartório Distrital de São Cle-
mente desta Comarca, tendo o presente a finalidade de dar aten-
dimento e cumprimento do art. 44 de Regulamento do Concur-
so, para tornar público, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
para Interposição de Recurso, a sentença proferida em partes a
seguir descrito: ... DISPOSITIVO. Isto posto e pelo mais que
dos autos consta, à vista da documentação encartada, CON-
FIRMO a inscrição e a habilitação da candidata Karen Lucia
Cordeiro Andersen, o que o faço fulcrado no art. 44 do Acór-
dão nº 8510 do Egrégio Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, declarando aprovada referida
candidata.
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CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL  E3 DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PR:
ORDEM CANDIDATOS PROVA ESCRITA PROVA DE TÍTULOS MÉDIA FINAL

1º JACKSON DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI 7,63x0,8 = 6,10 3,8x0,2 = 0,76 6,86  - aprovado

2º FABIO MARCEL BECHER 7,56x0.8 = 6,04 4,0x0,2 = 0,80 6,84 – aprovado

3º FAVIO SHINITI FUSHIWARA 7,70x0.8 = 6,16 2,1x0,2 = 0,42 6,58 – aprovado

4º RUTH CARLA BERGAMASCO 8,10x0,8 = 6,48 0,1x0,2 = 0,02 6,50 – aprovado

5º ENILSON OLMO DA SILVA 8,03x0,8 = 6,42 0,1x0,2 = 0,02 6,44 – aprovado

6º ANTONIO GUSTAVO SCHERNER FRANCO 8,00x0,8 = 6,40 0,0x0,2 = 0,00 6,40 – aprovado

7º ÁUREA CÉLIA BURCOSKI 7,20x0,8 = 5,76 3,1x0,2 = 0,62 6,38 – aprovado

8º FABRÍCIO VASCONCELOS PEREIRA 7,13x0,8 = 5,70 3,1x0,2 = 0,62 6,32 – aprovado

9º MARCOS ANTONIO BARBOSA PEREIRA 7,63x0,8 = 6,10 1,0x0,2 = 0,20 6,30 – aprovado

10º ANA APARECIDA SEGA MARTINS 6,25x0,8 = 5,00 5,5x0,2 = 1.10 6,10 – aprovado

11º JAIRO QUERO 6,55x0,8 = 5,24 3,5x0,2 = 0,70 5,94 – aprovado

12º NEY MARCELO PACHECO 7,31x0,8 = 5,84 0,0x0,2= 0,00 5,84 – aprovado

13º ADRIANA DELGADO 6,35x0,8 = 5.08 2,0x0,2 = 0,40 5,48 – aprovado

14º MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 6,03x0,8 = 4,82 2,5x0,2 = 0,50 5,32 – aprovado

15º LUIS FERNANDO SGARBOSSA 6,55x0,8 = 5,24 0,1x0,2 = 0,02 5,26 – aprovado

16º PATRICK JOSÉ PAGNONCELLI 5,86x0,8 = 4,68 1,1x0,2 = 0,22 4,90 –reprovado

17º MÁRCIO BARRIM BANDEIRA 6,01x0,8 = 4,80 0,0x0,2 = 0,00 4,80 – reprovado

18º FERNANDO AUGUSTO MARTINS 5,68x0,8 = 4,54 0,0x0,2 = 0,00 4,54 – reprovado

19º ANTONIO JAIRO PORTO ALEGRE JUNIOR 5,45x0,8 = 4,36 0,0x0,2 = 0,00 4,36 – reprovado

20º DULCINEIA DO CARMO MARTINS BECKER 5,23x0,8 = 4,18 0,0x0,2 = 0,00 4,18 – reprovado

21º JULIANA ZARDO NEGRÃO 5,20x0,8 = 4.16 0,0x0,2 = 0,00 4.16 – reprovado

Pelo presente edital, intima o candidato aprovado em 1º (primeiro) lugar, JACKSON DE OLIVEIRA
MIZERKOWSKI, para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os documentos exigidos para a inscrição
definitiva, na forma estabelecida nos    arts. 44 e 45, do Regulamento do Concurso, com a advertência do
disposto no art. 46, do citado Regulamento.  Ficam também intimados por este mesmo edital, os candidatos
JACKSON DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI, quanto a decisão da Banca Examinadora pelo indeferimento
das súplicas do mesmo, tendo em vista que as notas observaram efetivamente as respostas exaradas e do
candidato FÁBIO MARCEL BECHER, quanto a decisão da Banca Examinadora que acolheu o pedido de
revisão de nota  de prova, atribuindo nota 0,10 na questão 02-B, passando sua nota na prova escrita a ser 7,56. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam, futuramente, alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos cinco  dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (05.09.2002). Eu ______________ Rosilene do Rocio Foggiatto, Secretária da    Direção do Fórum que
digitei e subscrevi.

      ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
     JUÍZA DE DIREITO

R$ 216,00

SÃO MATEUS DO SUL

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - COM
PRAZO DE CINCO DIAS.
A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...FAZ SABERque será levado à praça e arrematação o
bem penhorado da executada DANUCHA PRZYWITOWSKI
DE LIMA, nos autos nº 20/98 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente a Fazenda Nacional, a saber: VENDA EM PRIMEI-
RA PRAÇA: dia 07.11.2002, às 9:00 horas, pelo maior preço
oferecido, igual ou superior à avaliação. VENDA EM SEGUN-
DA PRAÇA: dia 20.11.2002, às 9:00 horas, pelo maior preço
oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil. LOCAL DA AR-
REMATAÇÃO: átrio do Fórum, localizado à rua 21 de Setem-
bro, nº 766. DESCRIÇÃO DOS BENS: 1. um lote de terreno
urbano sob nº 26 da quadra 06, sito no Loteamento Santa Cruz,
nesta cidade, com a área de 360,00 m², medindo 12,0m de fren-
te para a rua 07 por 30,0m da frente aos fundos, confrontando
do lado direito com o lote 24, lado esquerdo com o lote 28 e
fundos com o lote 25, matriculado no RGI desta Comarca sob
nº 8.452, avaliado por R$ 2.000,00; 2. um lote de terreno urba-
no sob nº 1 da quadra 7, sinto nesta cidade, medindo 12,5m de
frente para rua 13 de Maio por 32,0m também de frente para a
rua João Bettega, 32,0m do outro lado confrontando com o lot
de Márcia Bernadete Gusso, Pedro Bom e Luciane Gusso Scu-
ossiato, avaliado por R$ 6.500,00. TOTAL DA AVALIAÇÃO:
R$ 8.500,00. VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.686,64. DEPÓSITO:
em mãos da executada. ÔNUS: dos autos nada consta. OB-
SERVAÇÃO 1: sendo qualquer uma das datas feriado, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário. OBSERVAÇÃO 2: É da responsabilidade do
arrematante os tributos existentes, a teor do que dispõe o art.
130 e 131 do CTN. INTIMAÇÃO: pelo presente edital fica
intimada a executada e seu marido se casada for. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul,
Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de
dois mil e doism. Eu, _________________ (José Ernani Polak)
escrevente juramentado que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, que assino de ordem da
MM. Juíza. Portaria nº 11/2001.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS.

CITANDO: Wanderlei Ribeiro. Autos nº 277/2002 de Pedido
de Guarda. AUTOR: João Carlos Alves de Oliveira. OBJETI-
VO: citar Wanderlei Ribeiro, pai da criança Priscila Metka de
Oliveira Ribeiro, nascida no dia 21-04-1994, para, no prazo de
dez dias, contestar querendo, o pedido, indicando as provas a
serem produzidas e oferecer desde logo o rol de testemunhas e
documentos. ADVERTÊNCIA: não contestando ter-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em trinta de agosto de
2002. Eu, _ (Matilde Olicheski Polak) escrivã que o digitei,
subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ JOELSON
CRICHEVSKI DROBINHESKI

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 66/2000 de Interdição, foi decre-
tada a interdição de José Joelson Crichevski Drobinheski, em
virtude do mesmo ser portador de doença mental, sendo inca-
paz de conduzir sua própria vida, através de sentença datada de
27.05.2002, e que transitou em julgado em 05.08.2002, tendo
sido nomeada curadora Filomena Crichevski Drobinheski. E
para que não possam alegar ignorância, foi expedido o presen-
te edital, que será publicado pelo órgão oficial por três vezes,

com intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Es-
tado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu, _ (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente jura-
mentada que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak Escrivã, assino de ordem da MM.
 Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

TOLEDO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA
INSOLVENTE DE JOSE MENDES DE SOUZA, COM PRA-
ZO DE VINTE DIAS. O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TO-
LEDO, ESTADO DO PARANÁ.  F A Z   S A B E R, aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nas HABILITAÇÕES DE CRÉDITO abaixo relacionadas e
apensas aos autos nº 105/2002 de INSOLVENCIA CIVIL da
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA DO OESTE LTDA
- COOPAGRO, que por este edital INTIMA TODOS OS CRE-
DORES DA MASSA INSOLVENTE de JOSE MENDES DE
SOUZA, para, no prazo de vinte (20) dias, que lhes é comum,
alegarem preferência, nulidade, simulação, fraude ou falsida-
de, conforme dispõe o artigo 768 do CPC: Irani Antonio de
Carli – R$ 7.018,59; Jerson José Honório – R$ 4.961,36; Ce-
lestino Angelo Viganó – R$ 6.010,97; Jovino Batista de Pádua
– R$ 8.710,75; Ivo Luis Royer – R$ 13.281,09; Leotecar Loca-
telli – R$ 13.281,09; João Zanelato – R$ 22.437,45; Deuza
Pereira da Silva – R$ 4.382,00; Aparecido Fazan – R$ 5.144,87;
Claudete da Rocha – R$ 2.847,00; Lourdes Valdivino da Silva
– R$ 1.365,00; Ari Antonio Marino – R$ 3.437,29; Sebastião
Venerando da Silva – R$ 1.265,31; Cláudio Fazan – R$
3.115,00; Clóvis Aparecido Fazan – R$ 4.279,67; Tereza Apa-
recida da Rocha – R$ 1.191,00; Cícera Maria Soares – R$
923,00; José Alves Miranda – R$ 8.383,00; Demival Roberto
Vitorino – R$ 6.901,72; 1º Ofício Cível e outros – R$ 635,86;
Luiz Baggio – R$ 12.037,28; Antonio Espontão Gamelo – R$
10.719,58; Constantino Pereira da Silva – R$ 6.189,00; Anto-
nio Ismael Alves – R$ 10.911,00 e Rosalina Pereira Veiga – R$
1.414,00. Toledo, 26 de agosto de 2002. Eu, _________ (Ana
Paula Schmitt dos Santos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UNIÃO DA VITÓRIA  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ADELAR ANTUNES,  atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 773/2002, re-
querida pelo Município de General Carneiro contra Adelar
Antunes. ORIGEM: TLF – 1999 e 2000. NATUREZA: Tribu-
tária. NR. INSCRIÇÃO: 2783 OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  378,43
(trezentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos) em
29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  8 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UNIÃO DA VITÓRIA  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: AUREA DA LUZ NUNES DA SILVA,  atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 736/2002, requerida pelo Município de General Carneiro
contra Áurea da Luz Nunes da Silva. ORIGEM: TLF – 2000.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  151,40
(cento e cinqüenta e um reais e quarenta centavos) em 29/04/
02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$ 108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: JOSE LAIKO,  atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 731/2002, requerida pelo
Município de General Carneiro contra Jose Laiko. ORIGEM:
TLF – 2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no
prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$
151,40 (cento e cinqüenta e um reais e quarenta centavos) em
29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santa Helena,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano
dois mil e dois. (23.08.2002).  Eu.....(SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

SANTO ANTÕNIO DO SUDOESTE

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DA CO-
MARCA DE SANTA HELENA

O Doutor CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz
de Direito da Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná, ten-
do em vista autorização do Excelentíssimo Senhor Desembar-
gador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, e de conformidade com as disposições do Regulamen-
to do Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribui-
ções legais;

FAZ SABER, a quem possa interessar que pelo prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da publicação deste edital no
Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o úl-
timo dia útil, encontram-se abertas as inscrições para o provi-
mento do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA C10 desta Comarca
de Santa Helena – PR.
I- DA INSCRIÇÃO
                                 O interessado deverá dirigir requerimen-
to à Juíza Substituta Presidente do Concurso, conforme mode-
lo da declaração do Candidato ao Concurso juntando, desde
logo, fotocópia da cédula de identidade e declaração de que
possui condições de indicar, após a realização do concurso e
no caso de vir a ser classificado, três (3) fontes de referência
pessoal e apresentar os seguintes documentos: a-) Certidão de
Registro Civil; b-) Certidão comprobatória de gozo dos  direi-
tos civis e políticos, fornecida pelo Tribunal Regional Eleito-
ral; c-) Certificado de reservista ou documento equivalente para
comprovar a quitação com o serviço militar;  d-) laudo médico
fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste que o
candidato, após ter sido examinado por junta médica constitu-
ída  por três (3) médicos, não padece de moléstia, nem é porta-
dor de defeito físico ou de debilidade mental, que incompatibi-
lize com a função pública; e-) certidão dos cartórios criminais
das comarcas em que tiver residido após ter completado dezoi-
to (18) anos de idade; f-) atestado de idoneidade fornecido pela
Corregedoria-Geral da Justiça. O candidato poderá apresentar
outros documentos abonadores de sua  idoneidade  moral e ca-
pacidade intelectual.
O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimação e eventuais comunicações. Ao  dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-
ará  o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 20,00
(vinte reais), conforme guia própria do FUNREJUS (Fundo de
Reequipamento do Poder  Judiciário), a ser retirada no local da
inscrição Código da Unidade Arrecadadora nº 12740101, Có-
digo da Receita 011, – Fórum de Santa Helena, sito na Av. Bra-
sil n. 1550, CEP 85892-000 – Fone (0XX45) 268-1248, de
Segunda a Sexta-feira, exceto feriados, exclusivamente das
08:30 às 11:00 horas e 13:00 às 17:00 horas.

II- DO CONCURSO

O Concurso  consistirá em uma seleção prévia. Serão selecio-
nados os cinquenta  (50) primeiros classificados, desde que atin-
jam a média mínima de cinco (5) pontos. Havendo graus diver-
sos no último lugar, todos os candidatos empatados serão  clas-
sificados.   A prova escrita do concurso, com duração de quatro
(4) horas, prorrogável a critério da Banca Examinadora antes
do início da prova, versará sobre temas programados nas se-
guintes disciplinas: 1-) Direito Civil; 2-) Direito Processual
Civil; 3-) Direito Penal; 4-) Direito Processual Penal; 5-) Di-
reito Administrativo; 6-) Direito Constitucional; 7-) Código de
Organização e Divisão Judiciária do Estado; 8-) Regimento de
custas  e  9-) Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Essa prova de conhecimento consistirá em questões práticas e/
ou teóricas, formuladas pela Banca Examinadora, que poderá
desdobrá-las em quantas forem necessárias, para melhor aferi-
ção dos conhecimentos intelectuais dos candidatos. A prova
teórica consistirá em perguntas sobre noções elementares do
ramo de Direito específico do cargo em concurso, e a parte
prática na redação pelo candidato de texto referente a ato pró-
prio do cargo, como termos, autos, certidões e informações.
 Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver, no míni-
mo, média final cinco (5) pontos. O Candidato deverá exibir
protocolo de inscrição e documento de identidade para ingres-
so nos locais de realização das provas. A ausência do candida-
to, na  hora e local designados, seja qual for o motivo, implica-
rá  no cancelamento de sua inscrição. Não  será permitida  qual-
quer consulta quando da realização das provas, sendo proibido
o candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação. É
vedado o candidato assinar as provas, escrever seu nome, nú-
mero de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-
lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anu-
lação da mesma e sua conseqüente  eliminação do concurso.A
nomeação dos candidatos para o referido cargo dependerá de
análise do Departamento Econômico e Financeiro quanto aos
limites estabelecidos pela Lei complementar nº 101/2000. Fi-
cará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamento
do Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimento dos
candidatos. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Santa Helena, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de
agosto do ano dois mil e dois. (19.08.2002).  Eu.....(SERGIO
ALVES DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Pelo presente edital, expedido dos autos nº 05/2001, de Execu-
tivo Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado
do Paraná e executada Silvio Agostinho dos Santos, CITA a
executada SILVIO AGOSTINHO DOS SANTOS, inscrita no
CNPJ sob nº 85033058/0001-94,  que se encontra em lugar
incerto, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir do
decurso do prazo deste edital, efetuar o pagamento do débito
no valor de R$ 890,85 (Oitocentos e noventa reais e oitenta e
cinco centavos), atualizado até a data de 15.07.2002, acrescido
de demais encargos legais ou, no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, cujo débito refere-se a ICMS – Auto nº 60290563,
inscrito em dívida ativa sob nº 02045287-0, em data de
09.01.1996, em conformidade  com a petição inicial, petição
de fls. 32, e com os despachos de fls. 08 e 34, a seguir transcri-
tos: “1. Cite-se a executada nos termos do artigo 8º, da Lei
6.830/80 para, no prazo de cinco (5) dias, pagar a dívida e de-
mais encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou ga-
rantir a execução. 2. Fixo os honorários em 10% sobre o valor
da execução, para o caso de pronto pagamento. Santo Antônio
do Sudoeste, 26 de março de 2001. (a) Naor Ribeiro de Mace-
do Neto – Juiz de Direito”. “Cite-se por edital como requer às
fls. 32, observado o despacho de fls. 08 e o artigo 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80. Intimem-se. Santo Antônio do Sudoeste 02/
08/2002. (a) Sueli da Silva Neves – Juíza de Direito”. Publica-
ção gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 23 de agosto de 2002.
Eu,   -  ( ) Alfreda Bogeski – Escrivã – ( ) Silvio Bozeski –
Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

R$ 306,00

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que foi designado o dia
01 de outubro de 2002, às 09:00 horas, para a realização do
primeiro leilão, por preço não inferior ao da avaliação e, não
havendo licitantes, fica designado o dia 14 de outubro de 2002,
às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão, pelo maior
lance oferecido, desde que não seja preço vil. Não havendo
expediente forense nos dias acima referidos, fica, desde já,
designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e
local, para a realização dos leilões.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, à Rua Prefeito Armando
Fassini, 563, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do Su-
doeste, Estado do Paraná.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 05/98, em que é exeqüente a
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada Inez S. Zot-
tis & Cia. Ltda.
VALOR DO DÉBITO: R$ 16.213,71 (conta datada de
26.09.2001)
VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 16.585,03 (Dezes-
seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e três centavos), em
data de 29.08.2002.
BENS:  700 (setecentas) calças, novas, marca fantasia Dirobe,
tamanhos diversos entre os números 36 a 48 masculino e 36 a
44 feminino, fabricadas pela executada, nos seguintes tecidos:
280 calças em tecido Jeans (estonado – 13 onças), na cor azul,
avaliadas em R$ 4.200,00, sendo R$ 15,00 a unidade; 280 (du-
zentas e oitenta) calças em tecido Sarja, em diversas cores, entre
elas preta, marrom, azul marinho e cru, avaliadas em R$
4.480,00, sendo R$ 16,00 a unidade; 140 (cento e quarenta)
calças em tecido Lycra, em diversas cores, entre elas azul, pre-
ta e marrom, avaliadas em R$ 3.080,00, sendo R$ 22,00 a uni-
dade.
AVALIAÇÃO: Valor total dos bens R$ 11.760,00 (Onze mil,
setecentos e sessenta reais), efetuada em data de 06.06.2002.
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 11.809,88 (Onze
mil, oitocentos e nove reais e oitenta e oito centavos), em data
de 29.08.2002.
DEPÓSITO: Em poder da própria executada.
ÔNUS: Não consta nos autos.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE: Não há.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital fica intimada a executada
INEZ S. ZOTTIS & CIA. LTDA., na pessoa de sua represen-
tante legal,  Sra. Inez Spaniol Zottis, dos leilões acima designa-
dos, caso não seja localizada para intimação pessoal.
Santo Antônio do Sudoeste, 29 de agosto de 2002.           Eu,
- ( ) Alfreda Bogeski – Escrivã –     ( ) Sílvio Bozeski – Empre-
gado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Expediente Judiciário

AVISO AOS INTERESSADOS:     ( x ) FALENCIA   (   )
CONCORDATA da empresa BAEPENDI COMÉRCIO DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.,  com o prazo de 30 (
trinta ) dias. A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São
José dos Pinhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
leva ao conhecimento dos interessados e demais credores, que
nos termos do artigo 114 do Decreto Lei 7.66l/45 ( Lei de Fa-
lências ), o síndico iniciará a realização do ativo e o pagamento
do passivo,  nos autos n.º 666/95, de Falência. São José  dos
Pinhais, 04 de setembro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxi-
liar de Justiça Juramentada, que o digitei.

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL Nº 14/2002

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS, MÉDIA DAS PROVAS E
CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS APROVADOS NO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO
DE ESCRIVÃO CRIMINAL E3, DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO
PARANÁ.

A Doutora Ilda Eloísa Corrêa de Moricz, MM. Juíza de
Direito Diretora do Fórum da Comarca de São José dos
Pinhais, no uso de suas atribuições, etc...

FAZ SABER, aos que o presente Edital Virem ou dele
tiverem conhecimento  sobre o RESULTADO FINAL DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL E3 DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR:
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ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  8 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ADENIR NOVAIS DE OLIVEIRA,  atualmente
em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 803/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra
Adenir Novais de Oliveira. ORIGEM: ISSQN – 1999 e 2000.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  455,21
(quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos)
em 10/05/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Fican-
do ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo pa-
gamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente
em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  8 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: JOSE CELSO DOS SANTOS,  atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 792/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra Jose
Celso dos Santos. ORIGEM: ISSQN – 2000. NATUREZA: Tri-
butária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de   R$  340,65 (trezentos e quarenta
reais e sessenta e cinco centavos) em 10/05/02, mais os acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo
05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos.
União da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu, _____________,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: TEREZINHA APARECIDA K. SELZLEIN,
atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal
sob  nº 772/2002, requerida pelo Município de General Carnei-
ro contra Terezinha Aparecida K. Selzlein. ORIGEM: ISSQN
– 1998, 1999 e 2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de   R$  622,34 (seiscentos e vinte e dois reais e trinta e quatro
centavos) em 29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
8 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ADILSON JOAO DA CRUZ,  atualmente em lu-
gar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 756/2002,
requerida pelo Município de General Carneiro contra Adilson
João da Cruz. ORIGEM: TLF – 1998, 1999 e 2000. NATURE-
ZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 622,34 (seiscentos e
vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) em 29/04/02, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: LEONEL GERALDO,  atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 666/2002, re-
querida pelo Município de General Carneiro contra Leonel
Geraldo. ORIGEM: IPTU – 1997, 1998, 1999 e 2000. NATU-

REZA: Tributária. NR. INSCRIÇÃO: 4593, 4594 e 4592. INS.
IMOBILIÁRIA: 1.2.64..67...1. OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 162,82
(cento e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos) em 28/
02/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  8 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: JESUS DE SOUZA,  atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 157/2002, requerida
pelo Município de General Carneiro contra Jesus de Souza.
ORIGEM: IPTU – 1997, 1998, 1999 e 2000. INSC. IMOBILI-
ARIA: 1.2.36..452...1. NR. INSCRIÇÃO: 4208, 4209 e 4210.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 268,07
(duzentos e sessenta e oito reais e sete centavos) em 17/12/01,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-
tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de
que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu,  George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: LUIZ CARLOS SULIMANN BASTOS, atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 767/2002, requerida pelo Município de General Carneiro
contra Luiz Carlos Sulimann Bastos. ORIGEM: TLF – 1998,
1999 e 2000. NR. INSCRIÇÃO: 4678 e 4679. NATUREZA:
Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de R$ 639,16 (seiscentos e trinta e
nove reais e dezesseis centavos) em 29/04/02, mais os acrésci-
mos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: CACILDA DE MELLO ALVES,  atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 723/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra
Cacilda de Mello Alves. ORIGEM: TLF – 2000. NATUREZA:
Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de   R$ 151,40 (cento e cinqüenta e
um reais e quarenta centavos) em 26/04/02, mais os acréscimos
legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de
ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: INES KASPRIK,  atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 179/2002, requerida pelo
Município de General Carneiro contra Inês Kasprik. ORIGEM:
IPTU – 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000. NR. INSCRIÇÃO:
4015, 4016, 4017 E 4018. INSC. IMOBILIÁRIA:
1.1.83..118...0. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$
415,30 (quatrocentos e  quinze reais e trinta centavos) em 19/
12/01, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  8 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: EDUARDO LUIZ SANDRI,  atualmente em lu-
gar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 793/2002,
requerida pelo Município de General Carneiro contra Eduardo
Luiz Sandri. ORIGEM: ISSQN – 2000. NATUREZA: Tributá-
ria. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de   R$ 130,17 (cento e trinta reais e dezes-
sete centavos) em 26/04/02, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria,  8 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ARVELINO FERREIRA DE SOUZA,  atualmen-
te em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº
808/2002, requerida pelo Município de General Carneiro con-
tra Arvelino Ferreira de Souza. ORIGEM: ISSQN – 1999 e 2000.
NR. INSC: 3123. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pa-
gar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de
R$ 136,02 (cento e trinta e seis reais e dois centavos) em 10/
05/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  8 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ALINOR DE JESUS MARTINS,  atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 531/
2002, requerida pelo Município de General Carneiro contra
Alinor de Jesus Martins. ORIGEM: IPTU – 1996 e 1997. NR.
INSC: 2938 e 2939. INSC. IMOBILIÁRIA: 1.2.45..13...1.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 268,02
(duzentos e sessenta e oito reais e dois centavos) em 19/12/01,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-
tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de
que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: JOAO MARIA BUEIRA,  atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 154/2002,
requerida pelo Município de General Carneiro contra João Maria
Bueira. ORIGEM: IPTU – 1997, 1998, 1999 e 2000. NR. INSC:
4331, 4332 e 4333. INSC. IMOBILIÁRIA: 1.2.63..60...0. NA-
TUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 140,58 (cento e
quarenta reais e cinqüenta e oito centavos) em 17/12/01, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ADEMIR DE OLIVEIRA,  atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 802/2002,
requerida pelo Município de General Carneiro contra Ademir
de Oliveira. ORIGEM: ISSQN – 1999 e 2000. NR. INSC: 2796.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 218,63
(duzentos e dezoito reais e sessenta e três centavos) em 10/05/
02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu, _,

George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: SOILI TEREZINHA F. DA CRUZ LESSKIU,
atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal
sob  nº 782/2002, requerida pelo Município de General Carnei-
ro contra Soili Terezinha F. Da Cruz Lesskiu. ORIGEM: ISS-
QN – 2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no
prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$
133,54 (cento e trinta e três reais e cinqüenta e quatro centa-
vos) em 09/05/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos
bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos.
Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigési-
mo primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo
pagamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamen-
te em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)
dias para oposição de embargos. União da Vitória,  8 de agosto
de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funci-
onário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ANDREIA MACHADO PROENÇA,  atualmen-
te em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº
741/2002, requerida pelo Município de General Carneiro con-
tra Andréia Machado Proença. ORIGEM: TLF – 2000. NATU-
REZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 151,40 (cento e cin-
qüenta e um reais e quarenta centavos) em 29/04/02, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: PEDRO KACHINSKI,  atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 189/2002, re-
querida pelo Município de General Carneiro contra Pedro Ka-
chinski. ORIGEM: IPTU – 1998, 1999 e 2000. NR. INSC: 5276
e 5277. INSC. IMOBILIÁRIA: 1.2.21..347...0. NATUREZA:
Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de   R$ 189,24 (cento e oitenta e
nove reais e vinte e quatro centavos) em 19/12/01, mais os acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo
05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos.
União da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu, _____________,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ANTONIO GILBERTO DOS SANTOS,  atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 526/2002, requerida pelo Município de General Carneiro
contra Antonio Gilberto dos Santos. ORIGEM: IPTU – 1996,
1997, 1998, 1999 e 2000. NR. INSC: 3045, 3046, 3047 e 3048.
INSC. IMOBILIÁRIA: 1.2.19..96...2. NATUREZA: Tributária.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de R$ 191,35 (cento e noventa e um reais e
trinta e cinco centavos) em 19/12/02, mais os acréscimos le-
gais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de
ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória,  8 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: OLIVIO MENEGOLLA,  atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 377/2001,
requerida pelo Município de General Carneiro contra Olívio
Menegolla. ORIGEM: IPTU – 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000.
NR. INSC: 5165, 5166, 5167 e 5168. INSC. IMOBILIÁRIA:
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nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos
bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos.
Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigési-
mo primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo
pagamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamen-
te em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)
dias para oposição de embargos. União da Vitória,  7 de agosto
de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funci-
onário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: IZENO MULLER,  atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1024/2000, requeri-
da pelo Município de Bituruna contra Izeno Muller. ORIGEM:
TLF – 1996. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no
prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$
724,20 (setecentos e vinte e quatro reais e vinte centavos) em
27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: MOLSKI & CIA. LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:
Execução Fiscal sob  nº 1013/2000, requerida pelo Município
de Bituruna contra Molski & Cia. Ltda. ORIGEM: TLF – 1995
e 1996. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no pra-
zo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$
1.620,54 (um mil, seiscentos e vinte reais e cinqüenta e quatro
centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126/00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: APARECIDO DE OLIVEIRA,  atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1030/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Aparecido
de Oliveira. ORIGEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NA-
TUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  292,64 (duzen-
tos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos) em 27/
12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: EDGAR RAUL PERALTA COLMAN,  atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 824/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Ed-
gar Raul Peralta Colman. ORIGEM: TLF – 1995, 1996 e 1997.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  221,27
(duzentos e vinte e um reais e vinte e sete centavos) em 27/12/
00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ATANAGILDO PEREIRA BUENO,  atualmente
em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 819/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Atanagildo

Pereira Bueno. ORIGEM: TLF – 1995, 1996 e 1997. NATU-
REZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$  407,36 (quatrocentos
e sete reais e trinta e seis centavos) em 27/12/00, mais os acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo
05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos.
União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: SEBASTIAO DOS SANTOS ZOPELAR,  atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 807/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Se-
bastião dos Santos Zopelar. ORIGEM: TLF – 1995, 1996 e 1997.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 648,49
(seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos)
em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Fican-
do ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo pa-
gamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente
em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: TEREZINHA CHABATURA,  atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1025/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Terezinha
Chabatura. ORIGEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATU-
REZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$  376,21 (trezentos e
setenta e seis reais e vinte e um centavos) em 27/12/00, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: LUIZ FERREIRA MATOSO,  atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 980/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Luiz Perei-
ra Matoso. ORIGEM: TLF – 1996, 1997 e 1998. NATUREZA:
Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de   R$  183,68 (cento e oitenta e três
reais e sessenta e oito centavos) em 27/12/00, mais os acrésci-
mos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: WILSON BILINSKI,  atualmente em lugar igno-
rado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1031/2000, re-
querida pelo Município de Bituruna contra Wilson Bilinski.
ORIGEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tri-
butária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de   R$  654,74 (seiscentos e cin-
qüenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) em 27/12/00,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-
tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de
que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

1.2.46..110...0. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$
734,07 (setecentos e trinta e quatro reais e sete centavos) em
17/12/01, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  8 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ORIVALDO KOCHANN,  atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 716/2002,
requerida pelo Município de General Carneiro contra Orivaldo
Kochann. ORIGEM: TLF – 2000. NATUREZA: Tributária.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de R$ 121,08 (cento e vinte e um reais e
oito centavos) em 29/04/02, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria,  8 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ESPOLIO DE JOÃO DE PAULA FERREIRA,
na pessoa de seu representante legal,  atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 166/2001, re-
querida pelo Município de General Carneiro contra Espolio de
João de Paula Ferreira. ORIGEM: IPTU – 1996, 1997, 1998,
1999 e 2000. NR. INSC: 3692, 3693, 3691 e 3690. INSC. IMO-
BILIÁRIA: 1.1.56..458...0. NATUREZA: Tributária. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de R$ 263,86 (duzentos e sessenta e três reais e oitenta e
seis centavos) em 17/12/01, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria,  8 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: LEONEL GERALDO,  atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 666/2002, re-
querida pelo Município de General Carneiro contra Leonel
Geraldo. ORIGEM: IPTU – 1997, 1998, 1999 e 2000. NATU-
REZA: Tributária. INSC. IMOBILIÁRIA: 1.2.64..67...1. NR.
INSC: 4592, 4593 E 4594. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  162,82
(cento e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos) em 28/
02/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  13 de setembro
de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funci-
onário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: WILSON SEBASTIAO FERREIRA CAMPOS,
atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal
sob  nº 788/2002, requerida pelo Município de General Carnei-
ro contra Wilson Sebastião Ferreira Campos. ORIGEM: ISS-
QN – 2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no
prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$
284,18 (duzentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos)
em 10/05/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena do arresto efetuado sobre:
um terreno objeto da matricula nº 5.455 do 1º CRI desta Co-
marca, ser convertido em penhora. Ficando ciente de que o prazo
05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos.
União da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: IND. COM. DE MADEIRAS J. PEREIRA, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 711/2002, requerida
pelo Município de General Carneiro contra Ind. Com. de Ma-
deiras J. Pereira. ORIGEM: IPTU – 1996, 1997, 1998, 1999 e
2000. NATUREZA: Tributária. INSC. IMOBILIÁRIA:
1.3.33..1032...2. NR. INSCRIÇÃO: 6915, 3980, 3981, 3982 e
3983. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívi-
da reclamada no valor de   R$ 16.258,69 (dezesseis mil, duzen-
tos e cinqüenta e oito reais e sessenta e nove centavos) em 28/
02/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena do arresto efetuado sobre: um terreno
urbano objeto da matricula nº 2.045 do 1º CRI desta Comarca,
ser convertido em penhora. Ficando ciente de que o prazo 05
(cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: JOSUE GUIMARAES, atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 706/2002, re-
querida pelo Município de General Carneiro contra Josué Gui-
marães. ORIGEM: IPTU – 1997, 1998 e 2000. NATUREZA:
Tributária. INSC. IMOBILIÁRIA: 1.1.45..134...1. NR. INSCRI-
ÇÃO: 4518 e 4519. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 743,94 (setecen-
tos e quarenta e três reais e noventa e quatro centavos) em 28/
02/02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena do arresto efetuado sobre: uma área
de terras rurais objeto da matricula nº 13.070 do 1º CRI desta
Comarca, ser convertido em penhora. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: NATALIA DO ROSARIO LOURES DA CRUZ,
atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal
sob  nº 727/2002, requerida pelo Município de General Carnei-
ro contra Natalia do Rosário Loures da Cruz. ORIGEM: TLF –
2000. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$ 151,40
(cento e cinqüenta e um reais e quarenta centavos) em 29/04/
02, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora, sob pena do arresto efetuado sobre: um terreno ur-
bano objeto da matricula nº 9.615 do 1º CRI desta Comarca,
ser convertido em penhora. Ficando ciente de que o prazo 05
(cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ESPOLIO DE VALDOMIRO COSTA, atualmen-
te em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº
691/2002, requerida pelo Município de General Carneiro con-
tra Espolio de Valdomiro Costa. ORIGEM: IPTU – 1997, 1998,
1999 e 2000. NATUREZA: Tributária. NR INSCRIÇÃO:
1.2.2..342...1. NR. INSC: 3803, 3804 e 3805. OBJETO:  para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de R$ 187,79 (cento e oitenta e sete reais e setenta e nove cen-
tavos) em 28/02/02, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena do arresto efetuado
sobre: um terreno urbano objeto da matricula nº 1.172 do 1º
CRI desta Comarca, ser convertido em penhora. Ficando ciente
de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: OSVALDIR DANIEL,  atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 814/2000, re-
querida pelo Município de Bituruna contra Osvaldir Daniel.
ORIGEM: TLF – 1997. NATUREZA: Tributária. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de   R$  171,11 (cento e setenta e um reais e onze centa-
vos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: DOM DIEGO COM. EXPORT. DE ERVA
MATE LTDA., na pessoa de seu representante legal, atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 860/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Dom
Diego Com. e Exportação de Erva Mate Ltda. ORIGEM: TLF
– 1995, 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJE-
TO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada
no valor de   R$  663,39 (seiscentos e sessenta e três reais e
trinta e nove centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos le-
gais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de
ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: FRANCISCA JESUINA DE ARAUJO,  atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 888/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Fran-
cisco Jesuína de Araújo. ORIGEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e
1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  326,30
(trezentos e vinte e seis reais e trinta centavos) em 27/12/00,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-
tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de
que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: A. L. DURLI & CIA. LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 821/2000, requerida pelo Municí-
pio de Bituruna contra A. L. Durli & Cia. Ltda. ORIGEM: TLF
– 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no pra-
zo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$
143,16 (cento e quarenta e tres reais e dezesseis centavos) em
27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: MARGARIDA PINHEIRO DOS SANTOS PA-
CHECO,  atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Exe-
cução Fiscal sob  nº 1007/2000, requerida pelo Município de
Bituruna contra Margarida Pinheiro dos Santos Pacheco. ORI-
GEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tributá-
ria. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de   R$  545,55 (Quinhentos e quarenta e
cinco reais e cinqüenta e cinco centavos) em 27/12/00, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: JANETE APARECIDA RODRIGUES MAIA,
atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal
sob  nº 959/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra
Janete Aparecida Rodrigues Maia. ORIGEM: TLF – 1995, 1996,
1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$
436,58 (quatrocentos e trinta e seis reais e cinqüenta e oito
centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-

maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ERVATEIRA SANTIAGO LTDA., na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 802/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Ervateira Santiago Ltda. ORI-
GEM: TLF – 1995. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de   R$  850,36 (oitocentos e cinqüenta reais e trinta e seis
centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ANTONIO MIGUEL DE MACEDO, atualmen-
te em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº
802/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Anto-
nio Miguel de Macedo. ORIGEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e
1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$  292,64
(duzentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos)
em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Fican-
do ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo pa-
gamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente
em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: RAUL OSCAR SANTANA, atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 968/2000,
requerida pelo Município de Bituruna contra Raul Oscar San-
tana. ORIGEM: TLF – 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tri-
butária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de   R$ 388,54 (trezentos e oitenta e
oito reais e cinqüenta e quatro centavos) em 27/12/00, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: IZAIAS DO PATROCINIO, atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 858/2000,
requerida pelo Município de Bituruna contra Izaias do Patroci-
nio. ORIGEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATUREZA:
Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de   R$ 446,67 (quatrocentos e qua-
renta e seis reais e sessenta e sete centavos) em 27/12/00, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: SANCAO DE JESUS DOS SANTOS, atualmen-
te em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº
1035/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra San-
ção de Jesus dos Santos. ORIGEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e
1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 401,00

(quatrocentos e um reais) em 27/12/00, mais os acréscimos le-
gais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de
ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: DARCI RODRIGUES, atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 847/2000, re-
querida pelo Município de Bituruna contra Darci Rodrigues.
ORIGEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tri-
butária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de   R$ 273,50 (duzentos e setenta e
três reais e cinqüenta centavos) em 27/12/00, mais os acrésci-
mos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: SONIA MARA CAMARGO KURITZA, atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 1023/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra
Sonia Mara Camargo Kuritza. ORIGEM: TLF – 1995, 1996,
1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$
432,66 (quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e seis cen-
tavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: IND. MOVELEIRA FEONIX LTDA., na pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 791/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Ind. Moveleira Feonix Ltda.
ORIGEM: TLF – 1995, 1996 e 1997. NATUREZA: Tributária.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de   R$ 510,03 (quinhentos e dez reais e
três centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: VALCIR EDSON ROSSONI, atualmente em lu-
gar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1037/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Valcir Ed-
son Rossoni. ORIGEM: TLF – 1995. NATUREZA: Tributária.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de   R$ 169,69 (cento e sessenta e nove
reais e sessenta e nove centavos) em 27/12/00, mais os acrésci-
mos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: MIGUEL CARDOSO DE OLIVEIRA, atualmen-
te em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº
1004/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Mi-
guel Cardoso de Oliveira. ORIGEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e
1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 273,50
(duzentos e setenta e três reais e cinqüenta centavos) em 27/12/
00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: CAGOL & PEREIRA LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 849/2000, requerida pelo Municí-
pio de Bituruna contra Cagol & Pereira Ltda. ORIGEM: TLF –
1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 325,63
(trezentos e vinte e cinco reais e sessenta e três centavos) em
27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ADELINO ZAMBRUSKI, atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1012/2000,
requerida pelo Município de Bituruna contra Adelino Zam-
bruski. ORIGEM: TLF – 1997. NATUREZA: Tributária. OB-
JETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida recla-
mada no valor de   R$ 239,51 (duzentos e trinta e nove reais e
cinqüenta e um centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos le-
gais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de
ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: FABRICA DE PAPEL PRIMO TEDESCO
LTDA., na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 887/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Fabrica de
Papel Primo Tedesco Ltda. ORIGEM: TLF – 1996, 1997 e 1998.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 656,60
(seiscentos e cinqüenta e seis reais e sessenta centavos) em 27/
12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: SOUZA & LOPEDOTE LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 912/2000, requerida pelo Municí-
pio de Bituruna contra Souza & Lopedote Ltda. ORIGEM: TLF
– 1995, 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJE-
TO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada
no valor de   R$ 416,50 (quatrocentos e dezesseis reais e cin-
qüenta centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou
em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o
que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arres-
to automaticamente em penhora, passando a fluir, então o pra-
zo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: VALDECIR GOMES DOS SANTOS,  atualmen-
te em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº
1009/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Val-
decir Gomes dos Santos. ORIGEM: ISSQN – 1996, 1997, e
1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 319,13
(trezentos e dezenove reais e treze centavos) em 28/12/00, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: VALDIR SOARES,  atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1014/2000, requeri-
da pelo Município de Bituruna contra Valdir Soares. ORIGEM:
TLF – 1995, 1996, 1997, e 1998. NATUREZA: Tributária.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de   R$ 487,07 (quatrocentos e oitenta e
sete reais e sete centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos
legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de
ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: V. L. IND. COM. DE MADEIRAS BRUTAS
BENEFICIADAS LTDA.,  na pessoa de seu representante le-
gal, atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução
Fiscal sob  nº 890/2000, requerida pelo Município de Bituruna
contra V. L. Ind. Com. de Madeiras Brutas Beneficiadas Ltda.
ORIGEM: TLF e TLS – 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tri-
butária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de   R$ 575,23 (quinhentos e setenta
e cinco reais e vinte e três centavos) em 27/12/00, mais os acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo
05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos.
União da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: SEBASTIAO MARQUES, atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1017/2000,
requerida pelo Município de Bituruna contra Sebastião Mar-
ques. ORIGEM: ISSQN – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATURE-
ZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 198,04 (cento e no-
venta e oito reais e quatro centavos) em 28/12/00, mais os acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo
05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos.
União da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: KOPETSKI & GUIMARAES LTDA.,  na pes-
soa de seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 871/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Kopetski & Guimares Ltda.
ORIGEM: TLF e TLS – 1997. NATUREZA: Tributária. OBJE-
TO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada

no valor de   R$ 217,48 (duzentos e dezessete reais e quarenta
e oito centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: LUIZ VICENTE DE LIMA, atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 989/2000,
requerida pelo Município de Bituruna contra Luiz Vicente de
Lima. ORIGEM: ISSQN – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATU-
REZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de R$ 273,50 (duzentos e
setenta e três reais e cinqüenta centavos) em 28/12/00, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: VALDIR ATALIBO SACKS, atualmente em lu-
gar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1008/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Valdir Ata-
libo Sacks. ORIGEM: TLF e TLS – 1995, 1996, 1997 e 1998.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 416,21
(quatrocentos e dezesseis reais e vinte e um centavos) em 28/
12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 12 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ERVATEIRA SÃO TIAGO LTDA., na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 834/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Ervateira São Tiago Ltda. ORI-
GEM: IPTU – 1996. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de   R$ 477,23 (quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e três
centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ERVATEIRA SÃO TIAGO LTDA., na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 840/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Ervateira São Tiago Ltda. ORI-
GEM: TLF – 1996, 1997 E 1998. NATUREZA: Tributária.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de   R$ 477,23 (quatrocentos e setenta e
sete reais e vinte e três centavos) em 28/12/00, mais os acrésci-
mos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George

Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: SOUZA & BATISTA LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 889/2000, requerida pelo Municí-
pio de Bituruna contra Souza & Batista Ltda. ORIGEM: TLF –
1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de   R$ 557,44 (quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta
e quatro centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou
em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o
que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arres-
to automaticamente em penhora, passando a fluir, então o pra-
zo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da
Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: COM. DE CARVAO BITURUNA LTDA., na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 843/2000, requerida
pelo Município de Bituruna contra Com. de Carvão Bituruna
Ltda. ORIGEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATURE-
ZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 519,37 (quinhentos e
dezenove reais e trinta e sete centavos) em 27/12/00, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: LUIS CARLOS MARTINS MADEIRAS, atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 982/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Luis
Carlos Martins Madeiras. ORIGEM: TLF – 1997 e 1998. NA-
TUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 419,89 (quatro-
centos e dezenove reais e oitenta e nove centavos) em 27/12/
00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens
à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente
de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia
da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do
débito, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora,
passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposi-
ção de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: SANTINO ALVES, atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 995/2000, requerida
pelo Município de Bituruna contra Santino Alves. ORIGEM:
TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tributária.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de   R$ 273,41 (duzentos e setenta e tres
reais e quarenta e um centavos) em 27/12/00, mais os acrésci-
mos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: LUIS SANTO FERRO, atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 991/2000, re-
querida pelo Município de Bituruna contra Luis Santos Ferro.
ORIGEM: TLF, TLS e ISSQN – 1995, 1996, 1997 e 1998.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 598,68

(quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos)
em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens
quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Fican-
do ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo pa-
gamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente
em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ANTONIO PRADO DE OLIVEIRA, atualmente
em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 879/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Antonio
Prado de Oliveira. ORIGEM: TLF, TLS – 1995, 1996, 1997 e
1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 389,29
(trezentos e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos) em
27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória,  7 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ARTIVI DOS SANTOS SELK, atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 823/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Artivi dos
Santos Selk. ORIGEM: TLF e TLS – 1995, 1996 e 1997. NA-
TUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de   R$ 291,52 (duzentos
e noventa e um reais e cinqüenta e dois centavos) em 27/12/00,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bas-
tem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de
que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ALCEBIADES LOPES, atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 998/2000, re-
querida pelo Município de Bituruna contra Alcebíades Lopes.
ORIGEM: ISSQN – 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tributá-
ria. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de R$ 196,70 (cento e noventa e seis reais e
setenta centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou
em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o
que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arres-
to automaticamente em penhora, passando a fluir, então o pra-
zo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da
Vitória,  7 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00.3

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ALAMIR DA SILVA,  atualmente em lugar igno-
rado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 960/2000, reque-
rida pelo Município de Bituruna contra Alamir da Silva. ORI-
GEM: TLF – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tributá-
ria. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de   R$  363,75 (trezentos e sessenta e tres
reais e setenta e cinco centavos) em 27/12/00, mais os acrésci-
mos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00



pág. 182 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 17/09/2002

Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: NERI TEREZINHA LISTON, atualmente em
lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 1011/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Néri Tere-
zinha Liston. ORIGEM: TLF e TLS – 1995, 1996, 1997 e 1998.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$ 742,96 (se-
tecentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos) em
28/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 12 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: IND. E ARTEFATOS DE XAXIM MARICEL-
SO LTDA., na pessoa de seu representante legal, atualmente
em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 857/
2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Ind. E Ar-
tefatos de Xaxim Maricelso Ltda.. ORIGEM: TLF – 1998.
NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$ 190,88 (cento
e noventa reais e oitenta e oito centavos) em 27/12/00, mais os
acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passan-
do a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Jura-
mentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: GIANCARLO MULLER, atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 787/2000,
requerida pelo Município de Bituruna contra Giancarlo Mul-
ler. ORIGEM: TLF e TLS – 1996, 1997 e 1998. NATUREZA:
Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de R$ 199,32 (cento e noventa e
nove reais e trinta e dois centavos) em 28/12/00, mais os acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo
05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação
deste, após o que, não havendo pagamento do débito, conver-
ter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos.
União da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________,
George Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: IND. COM. DE CARVAO MANFRIN LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ig-
norado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 981/2000, re-
querida pelo Município de Bituruna contra Ind. Com. de Car-
vão Manfrin Ltda. ORIGEM: TLF e TLS – 1995, 1996, 1997 e
1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo
de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$ 519,66
(quinhentos e dezenove reais e sessenta e seis centavos) em 27/
12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 12 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: LEOCIR BENEDETI, atualmente em lugar igno-

rado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 988/2000, reque-
rida pelo Município de Bituruna contra Leocir Benedeti. ORI-
GEM: TLF e TLS – 1995, 1996, 1997 e 1998. NATUREZA:
Tributária. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a
dívida reclamada no valor de R$ 470,71 (quatrocentos e seten-
ta reais e setenta e um  centavos) em 28/12/00, mais os acrésci-
mos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: MIGLIORI & RIBAS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 1028/2000, requerida pelo Mu-
nicípio de Bituruna contra Migliori & Ribas Ltda. ORIGEM:
TLF e TLS – 1995 e 1996. NATUREZA: Tributária. OBJE-
TO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclama-
da no valor de R$ 503,30 (quinhentos e três reais e trinta cen-
tavos) em 29/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá
do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vi-
tória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: RAIO – DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA., na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 810/2000, requerida
pelo Município de Bituruna contra Raio – Dist. De Gás Ltda.
ORIGEM: TLF - 1996. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de R$ 189,12 (cento e oitenta e nove reais e doze centavos) em
27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 12 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ZENEZIO MARTINELLO, atualmente em lugar
ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 805/2000,
requerida pelo Município de Bituruna contra Zenezio Martine-
llo. ORIGEM: TLF – 1995 e 1996. NATUREZA: Tributária.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de R$ 248,11 (duzentos e quarenta e oito
reais e onze centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais,
ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o
que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arres-
to automaticamente em penhora, passando a fluir, então o pra-
zo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da
Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: JOAO BATISTA SOARES MARTINS, atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal
sob  nº 870/2000, requerida pelo Município de Bituruna con-
tra João Batista Soares Martins. ORIGEM: ISSQN – 1995,
1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de R$ 223,86 (duzentos e vinte e três reais e oitenta e
seis centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou
em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida
e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco)
dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-
se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embar-
gos .  União da  Vi tór ia ,  12 de  agosto  de  2002.  Eu,
_____________, George Marcello Soares, Funcionário Ju-
ramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: STAROSTA & CIA. LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 808/2000, requerida pelo Municí-
pio de Bituruna contra Starosta & Cia. Ltda. ORIGEM: TLF e
TLS – 1995, 1996 e 1997. NATUREZA: Tributária. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de R$ 407,36 (Quatrocentos e sete reais e trinta e seis
centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: LOPES & GIROTTO LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCES-
SO:  Execução Fiscal sob  nº 957/2000, requerida pelo Municí-
pio de Bituruna contra Lopes & Girotto Ltda. ORIGEM: TLF e
TLS – 1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de R$ 660,58 (seiscentos e sessenta reais e cinqüenta e
oito centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ERVATEIRA VIMATE, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar ignorado.  PROCESSO:
Execução Fiscal sob  nº 835/2000, requerida pelo Município
de Bituruna contra Ervateira Vimate. ORIGEM: ISSQN e TLF
– 1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$
422,94 (quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e quatro
centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: DARCIZIO CONSTANTE MANFRIN, atual-
mente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 862/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Dar-
cizio Constante Manfrin. ORIGEM: IPTU, TLF e TLS – 1995,
1996, 1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de R$ 646,15 (seiscentos e quarenta e seis reais e quinze centa-
vos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos
bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos.
Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigési-
mo primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo
pagamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamen-
te em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)
dias para oposição de embargos. União da Vitória, 12 de agos-
to de 2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Fun-
cionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: EMILIO HOINASKI, atualmente em lugar igno-
rado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 864/2000, reque-
rida pelo Município de Bituruna contra Emilio Hoinaski. ORI-
GEM: IPTU  1995 e 1996. NATUREZA: Tributária. OBJETO:
para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no
valor de R$ 261,68 (duzentos e sessenta e um reais e sessenta e
oito centavos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, flui-
rá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que,
não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto
automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo
de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitó-
ria, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marce-
llo Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: SIJERRY INFORMATICA LTDA., na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar ignorado.  PRO-
CESSO:  Execução Fiscal sob  nº 809/2000, requerida pelo
Município de Bituruna contra Sijerry Informática Ltda. ORI-
GEM: TLF e TLS – 1995, 1996 e 1997. NATUREZA: Tributá-
ria. OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de R$ 178,48 (cento e setenta e oito reais e
quarenta e oito centavos) em 27/12/00, mais os acréscimos le-
gais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de
ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cin-
co) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á
o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então
o prazo de trinta (30)  dias para oposição de embargos. União
da Vitória, 12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George
Marcello Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscre-
vi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ANTONIO DOMINGUES DE OLIVEIRA, atu-
almente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 874/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra An-
tonio Domingues de Oliveira. ORIGEM: ISSQN – 1995, 1996,
1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$
204,77 (duzentos e quatro reais e setenta e sete centavos) em
28/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 12 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NEVES, atu-
almente em lugar ignorado.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob
nº 869/2000, requerida pelo Município de Bituruna contra Jose
Antonio de Oliveira Neves. ORIGEM: TLF e TLS – 1995, 1996,
1997 e 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para pagar
no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$
598,68 (quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e oito cen-
tavos) em 28/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: ALDORI ARCENO, atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 850/2000, requerida
pelo Município de Bituruna contra Aldori Arceno. ORIGEM:
TLF e TLS – 1998. NATUREZA: Tributária. OBJETO:  para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de R$ 202,09 (duzentos e dois reais e nove centavos) em 27/
12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do vigésimo pri-
meiro dia da publicação deste, após o que, não havendo paga-
mento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente em
penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30)  dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 12 de agosto de
2002. Eu, _____________, George Marcello Soares, Funcio-
nário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE  (20) DIAS.
CITANDO: MARCIO NEVES, atualmente em lugar ignora-
do.  PROCESSO:  Execução Fiscal sob  nº 815/2000, requerida
pelo Município de Bituruna contra Marcio Neves. ORIGEM:
TLF e TLP – 1995, 1996 e 1997. NATUREZA: Tributária.
OBJETO:  para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida
reclamada no valor de R$ 204,01 (duzentos e quatro reais e um
centavo) em 27/12/00, mais os acréscimos legais, ou em igual
prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acrés-
cimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30)  dias para oposição de embargos. União da Vitória,
12 de agosto de 2002. Eu, _____________, George Marcello
Soares, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

R$108,00
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